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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59428/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003407-27.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.003407-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LUCELIO DA SILVA
ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCELIO DA SILVA
ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00034072720064036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, formulado às folhas 430, pelo prazo de cinco dias.
Intime-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015294-81.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.015294-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : SOUFER INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
Fls. 1468/1469: defiro o pedido de vista, por cinco dias.
Após, conclusos para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59432/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-49.2010.4.03.6117/SP

2010.61.17.000476-0/SP

APELANTE : HLS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP012071 FAIZ MASSAD e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00004764920104036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por HLS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO
LTDA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido
pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença de parcial procedência de seus embargos à execução fiscal. O colegiado desta
Corte proveu a remessa oficial para reformou a decisão singular julgando a ação totalmente improcedente. Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou
detidamente as provas dos autos para consignar a higidez do título executivo que embasou o feito subjacente.

Evidencia-se, no entanto que a recorrente não apontou expressamente qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto, em
desatenção ao artigo 1.029 do NCPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula 284/STF aplicada por
analogia pelo E. STJ, in verbis:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

No mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO E, AINDA, ACERCA DO QUAL HAVERIA O ALEGADO
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
1. "Para demonstração da existência de similitude das questões de direito examinadas nos acórdãos confrontados '[é] imprescindível a indicação
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expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c'
(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 17/12/09)" (AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 17/03/2014).
Nesse mesmo sentido: AgInt nos EAREsp 842.263/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 13/09/2017.
2. Uma vez que a indicação do dispositivo de lei federal é exigência que advém dos próprios permissivos constitucionais, afasta-se o argumento
deduzido pelo ora agravante no sentido de seu recurso especial padeceria de mero vício formal.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1193713/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-60.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005158-7/SP

APELANTE : ISRAEL JUVENAL DA COSTA e outros(as)
: MARCELO ORLANDO
: DAMASCO JOSE SUEZ
: DENISE BURGOS
: CICERO PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00051586020134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ISRAEL JUVENAL DA COSTA e Outros, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, por provimento jurisdicional que lhes permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, ou outro índice
que reflita a inflação, em substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
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controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-60.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005158-7/SP

APELANTE : ISRAEL JUVENAL DA COSTA e outros(as)
: MARCELO ORLANDO
: DAMASCO JOSE SUEZ
: DENISE BURGOS
: CICERO PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00051586020134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por ISRAEL JUVENAL DA COSTA e Outros, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, provimento jurisdicional que lhes conceda o direito à atualização monetária dos saldos do FGTS por índice que recomponha o poder
aquisitivo da moeda, que não o TR, alegando a inconstitucionalidade parcial superveniente do art. 13, Lei nº 8.036/90.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
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REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-06.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002619-6/SP

APELANTE : MARIO APARECIDO BAROFALDI
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00026190620134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MARIO APARECIDO BAROFALDI, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
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3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-06.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002619-6/SP

APELANTE : MARIO APARECIDO BAROFALDI
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00026190620134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARIO APARECIDO BAROFALDI, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).
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Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-20.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002631-7/SP

APELANTE : JOAO DA COSTA ALVES
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00026312020134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JOAO DA COSTA ALVES, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
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Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-20.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002631-7/SP

APELANTE : JOAO DA COSTA ALVES
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00026312020134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOAO DA COSTA ALVES, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017894-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017894-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO MIGLIORE
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro(a)
No. ORIG. : 00178941220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por LUCIANO MIGLIORE, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017894-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017894-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO MIGLIORE
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro(a)
No. ORIG. : 00178941220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por LUCIANO MIGLIORE, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-39.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.000431-9/SP

APELANTE : MITRAN COML/ E LOCACAO LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004313920144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por MTRAN COML/ E LOCACAO LTDA contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte
Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença de improcedência dos seus embargos à execução fiscal. O órgão colegiado desta
Corte confirmou a decisão singular.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que a decisão mostra-se irretocável ante às circunstâncias
fáticas do caso concreto, afastando-se a alegação de cerceamento de defesa, bem como de nulidade da CDA atestando a higidez do título executivo que
embasou o feito subjacente.

A recorrente alega violação aos artigos 369, 489 e 1.021 do CPC.

Primeiramente, sobre a suposta violação ao art. 1.021 do CPC (não observância do princípio da colegialidade), cumpre destacar que o feito decidido
monocraticamente, conforme autoriza o art. 932 do CPC (art. 557 do CPC/73), o que ensejou o manejo do agravo, assim o feito foi submetido ao órgão
colegiado que confirmou a decisão. Logo, inexiste suposta violação. Assim é o entendimento do E. STJ:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/2015. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DAS RAZÕES DO ACÓRDÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE N°
283/STF. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. TESE DO RECURSO ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO E
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.
(...)
2. O relator está autorizado a decidir singularmente recurso (artigo 932, do Código de Processo Civil de 2015, antigo 557). Ademais, eventual
nulidade da decisão singular fica superada com a apreciação do tema pelo órgão colegiado competente, em sede de agravo interno.
(...)
(AgInt no AREsp 1221654/RO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 01/08/2018)

De outra parte, no que pertine à alegação de violação ao art. 489 do CPC (ausência de fundamentação), destaca-se que a Corte Superior tem
entendimento no sentido de que é imprescindível que as decisões sejam fundamentadas, no entanto não se pode confundir ausência de fundamentação com
a fundamentação do julgado em sentido contrário do quanto pretendido pela parte requerente. Confira-se, no particular:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC DE 2015. INEXISTÊNCIA.
CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.
(...)
2. "Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não
existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação
do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
14/6/2016, DJe 21/6/2016).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1300413/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 24/08/2018)

Saliente, por fim em relação à suposta violação ao art. 369 do CPC (necessidade de produção de prova), no ponto o acórdão impugnado consignou que
compete ao magistrado a decisão acerca da necessidade de produção de provas requerida pelas partes. Pois bem, uma vez afastada tal necessidade, para
se chegar a conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é tarefa que demanda imprescindivelmente o revolvimento do arcabouço fático,
cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte. Nesse sentido, destaca-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AMBIENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO COMPROVADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSÁRIO
PREQUESTIONAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.
(...)
4. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o juiz é o destinatário das provas e pode, assim, indeferir aquelas que considerar
desnecessárias, consoante o teor do princípio do livre convencimento motivado.
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5. Para modificar as conclusões da Corte de origem no tocante à necessidade, ou não, de nova prova pericial, seria imprescindível o reexame da
matéria fático-probatória da causa, o que é defeso em apelo extremo, conforme preceitua a Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial". Precedentes.
6. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(AgInt no REsp 1431139/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 27/08/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-31.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000243-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DE MACEDO e outro(a)
: CLAUDIO NATAL JARRETTA

ADVOGADO : SP131447 MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00002433120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JOSE ROBERTO DE MACEDO e Outro, com fulcro no art. 105, III, "a" , Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, por provimento jurisdicional que lhes permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, ou outro índice
que reflita a inflação, em substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
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evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-31.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000243-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DE MACEDO e outro(a)
: CLAUDIO NATAL JARRETTA

ADVOGADO : SP131447 MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00002433120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSE ROBERTO DE MACEDO e Outro, com fulcro no art. 102, III, "a", "c" e "d", Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, por provimento jurisdicional que lhes permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, ou outro índice
que reflita a inflação, em substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
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Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-42.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000488-7/SP

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00004884220144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Manoel Oliveira Santos, com fulcro no art. 105, III, "a", Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
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7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-42.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000488-7/SP

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00004884220144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por Manoel Oliveira Santos, com fulcro no art. 102, III, Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, provimento jurisdicional que lhe conceda o direito à atualização monetária dos saldos do FGTS por índice que recomponha o poder
aquisitivo da moeda, que não o TR, alegando a inconstitucionalidade do art. 17, Lei nº 8.177/91.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-03.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000607-0/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006070320144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
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Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-40.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000611-2/SP

APELANTE : MARCOS AURELIO VALU
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00006114020144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MARCOS AURELIO VALU, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
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atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-10.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000613-6/SP

APELANTE : PEDRO CASSEMIRO MEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006131020144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por PEDRO CASSEMIRO MEIRA, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
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CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-73.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001637-3/SP

APELANTE : ALEXANDRE MATTOS DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00016377320144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ALEXANDRE MATTOS DE MEDEIROS, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelos índices oficiais da correção monetária em
substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
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13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002559-17.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002559-3/SP

APELANTE : WALDEMAR FERNANDES espolio
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
REPRESENTANTE : DIRCE CAMPASSI FERNANDES
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00025591720144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por WALDEMAR FERNANDES espolio, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelos índices oficiais da correção monetária em
substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-05.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002909-4/SP

APELANTE : ZENAIDE ALVES PEREIRA e outros(as)
: JOSE RODRIGUES DA SILVA
: MARIA APARECIDA RODRIGUES
: MARILENE DE SOUZA DALEVEDO
: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00029090520144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ZENAIDE ALVES PEREIRA e Outros, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, por provimento jurisdicional que lhes permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, ou outro índice
que reflita a inflação, em substituição à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-05.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002909-4/SP

APELANTE : ZENAIDE ALVES PEREIRA e outros(as)
: JOSE RODRIGUES DA SILVA
: MARIA APARECIDA RODRIGUES
: MARILENE DE SOUZA DALEVEDO
: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00029090520144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por ZENAIDE ALVES PEREIRA e Outros, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugnam, em suma, provimento jurisdicional que lhes conceda o direito à atualização monetária dos saldos do FGTS por índice que recomponha o poder
aquisitivo da moeda, que não o TR, alegando a inconstitucionalidade parcial superveniente do art. 13, Lei nº 8.036/90.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.
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O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-91.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003537-9/SP

APELANTE : MARCELO RODRIGUES
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00035379120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MARCELO RODRIGUES, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-44.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004536-1/SP

APELANTE : EUNICE RIBEIRO MONTEIRO
ADVOGADO : SP251116 SILVAN ALVES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00045364420144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por EUNICE RIBEIRO MONTEIRO, com fulcro no art. 105, Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.
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Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPC, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-44.2014.4.03.6111/SP
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APELANTE : EUNICE RIBEIRO MONTEIRO
ADVOGADO : SP251116 SILVAN ALVES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00045364420144036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por EUNICE RIBEIRO MONTEIRO, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPC, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-72.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004851-9/SP

APELANTE : MARIA MARLENE DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048517220144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MARIA MARLENE DA SILVA FREITAS, com fulcro no art. 105, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS por índice que reflita a inflação, em substituição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     26/1746



à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-72.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004851-9/SP

APELANTE : MARIA MARLENE DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048517220144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARIA MARLENE DA SILVA FREITAS, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS por índice que reflita a inflação, em substituição
à TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-37.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000028-0/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOMINGOS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000283720144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por CARLOS ALBERTO DOMINGOS, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.
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O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-37.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000028-0/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOMINGOS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000283720144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por CARLOS ALBERTO DOMINGOS, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
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acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-14.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000036-9/SP

APELANTE : SEBASTIAO VICENTE CARDOSO
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000361420144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por SEBASTIAO VICENTE CARDOSO , com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
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termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-14.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000036-9/SP

APELANTE : SEBASTIAO VICENTE CARDOSO
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000361420144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por SEBASTIAO VICENTE CARDOSO, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.
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A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-47.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000092-8/SP

APELANTE : EDSON BRAZIL
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000924720144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por EDSON BRAZIL, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
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trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-47.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000092-8/SP

APELANTE : EDSON BRAZIL
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000924720144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por EDSON BRAZIL, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de acórdão proferido
por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
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4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-69.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000097-7/SP

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO DIAS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000976920144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por FRANCISCO APARECIDO DIAS, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
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corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-69.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000097-7/SP

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO DIAS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000976920144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por FRANCISCO APARECIDO DIAS, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-44.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000131-3/SP

APELANTE : JOSE LEOPOLDINA BASILIO
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001314420144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JOSE LEOPOLDINA BASILIO, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-44.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000131-3/SP

APELANTE : JOSE LEOPOLDINA BASILIO
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001314420144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSE LEOPOLDINA BASILIO, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-51.2014.4.03.6117/SP
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APELANTE : VALDIR APARECIDO DUA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001375120144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por VALDIR APARECIDO DUA , com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

Importante lembrar que o REsp 1.381.683/PE foi substituído pelo REsp 1.614.874/SC, que versava sobre o mesmo tema, uma vez que não conhecido o
primeiro, com a consequente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/4/2018, decidiu a questão ora devolvida, quando do julgamento do REsp 1.614.874/SC, nos seguintes
termos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO
CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO
PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO
ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de
aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de
inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A
evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados
para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras
de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e
7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE
248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ
13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO
CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (grifos)
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-51.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000137-4/SP

APELANTE : VALDIR APARECIDO DUA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001375120144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por VALDIR APARECIDO DUA, com fulcro no art. 102, III, "a", Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna, em suma, por provimento jurisdicional que lhe permita a atualização monetária dos saldos do FGTS pelo índice INPC ou IPCA, em substituição à
TR.

O feito foi sobrestado em razão do REsp 1.381.683/PE (Tema 731).

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento ARE 848240 (Tema 787), assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em
questão, por ter natureza infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06/02/2015, é a que se segue, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial
(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual
ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice
de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE 848240 RG/ RN, Relator  Min. TEORI ZAVASCKI,
Julgamento: 11/12/2014 ).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal
pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, inciso I, "a", do
Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-14.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000228-5/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO GARCIA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00002281420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Marcos Antonio Garcia, com fulcro no art. 105, III, "a", Constituição Federal, em face de acórdão proferido
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por órgão fracionário, nos seguintes termos:

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS
REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91.
1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de
recurso especial.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta
vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.
4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.
5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário
como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.
6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como
índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e
o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da
vigência dessa lei.
7. Apelação improvida.

Alega, em suma, o recorrente ofensa ao art. 4º, Lei nº 5.107/66.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Do compulsar dos autos verifico que o Recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não
cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo aresto
recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no art. 541 do CPC de
1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284
do STF, aplicável por analogia:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência, como nos demais
recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, na medida em que o especial não se presta a examinar a justiça da
decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que
se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados, entretanto, é
imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de não preenchimento do
requisito do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de fundamentação que
demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso
especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
4. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação de
Improbidade, é possível observar que o Procurador-Geral delegou a atribuição a membro do Ministério Público. A reversão desse entendimento
demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula
7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 15/12/20160)(Grifei).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 544, § 4º, II,
B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO
POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente, dispositivos
legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos diplomas normativos teriam
sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na fundamentação . Incide, portanto, o
enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal supostamente violado
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torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c do permissivo constitucional (STJ,
AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa de indicar,
de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu apelo nobre já
interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp
391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 03/09/2014)
(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que
se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de fundamentação que
demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso
especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que o valor arbitrado a título de astreintes é razoável e merece ser
mantido no patamar fixado pelo juízo primevo.
A reversão desse entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial,
em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/06/2017)(Grifei).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DOS
DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo Regimental, tendo
em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão impugnado, o que
caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do dispositivo de lei federal
que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante entendimento pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, PET no AgRg no Ag n.º 1.421.977, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015)(Grifei).

Outrossim, de acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se:
Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-12.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.005694-9/SP

APELANTE : RICARDO ANTONIO NOBREGA CARNEIRO DA CUNHA
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ADVOGADO : SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARCIA MARIA ANDRADE BATISTA
ADVOGADO : SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00056941220154036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Ricardo Antônio Nóbrega Carneiro da Cunha, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Os artigos 102, § 3º, da Constituição Federal e 1035, § 2º, do Código de Processo Civil/2015 exigem a demonstração da existência de repercussão geral
das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de
admissibilidade, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/04 e pela Lei nº 11.418/06.

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041074-29.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.041074-7/MS

APELANTE : EDNALVA PIMENTEL MARTINS
ADVOGADO : MS013532 ALEXSANDRO MENDES FEITOSA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA MARTINS
No. ORIG. : 08007129220158120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por EDNALVA PIMENTEL MARTINS contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte
Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença de improcedência de seus embargos à execução fiscal. O colegiado desta Corte
confirmou a decisão singular.
Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que a sentença mostra-se irretocável ante as circunstâncias
fáticas do caso concreto. Afastando-se todas as alegações de nulidade da CDA.
A recorrente alega, em suma, a nulidade da certidão por inadequação da via eleita.
Pois bem, cumpre destacar que o debate encontra-se pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em julgamento sob a sistemática dos recursos
repetitivos.
Com efeito, por ocasião do julgamento do REsp 1.123.539/RS - tema 255, alçado como representativo da controvérsia, assentou-se o entendimento
que:
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"Os créditos rurais originários de operações financeiras alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida
Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza
pública ou privada dos créditos em si"

O precedente transitou em julgado em 08/03/10 e restou assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP
2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.
1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida
Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza
pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda
Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da
Fazenda."
2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp
1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.
3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria sobre a qual não
se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.
5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas razões dos embargos
declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao
aludido dispositivo.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

De outra parte, destaca-se que foram afastadas todas as alegações de nulidade da CDA, logo para se chegar a conclusão em sentido contrário, como
pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento de matéria fática, cujo propósito esbarra na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de
provas naquela Corte. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VALIDADE DA CDA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ.
(...)
2. Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foi com base nos elementos de provas arrolados nos autos que o Tribunal de origem
concluiu não existir nulidade quanto ao atendimento dos requisitos legais necessários à Certidão de Dívida Ativa. Nesse caso, não há como
alterar o entendimento sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de
escapar da função constitucional do STJ, encontra óbice em sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1726534/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 23/05/2018)

Constata-se, por fim, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da Súmula 83 do
STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial em relação ao debate resolvido por recurso repetitivo, nos termos do art. 1.030, I, "b" do
Novo Código de Processo Civil, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59444/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-57.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AGEMAKON CONSTRUCOES SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP109018 JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA e outro(a)
APELANTE : MPD ENGENHARIA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP107957 HELIO PINTO RIBEIRO FILHO
APELANTE : KC IMOBILIARIA LTDA

: TERRACOS DE TAMBORE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP207247 MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158329 RENATA FERRERO PALLONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AGEMAKON CONSTRUCOES SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP109018 JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : MPD ENGENHARIA LTDA e outros(as)

: KC IMOBILIARIA LTDA
: TERRACOS DE TAMBORE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP207247 MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158329 RENATA FERRERO PALLONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009925720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 1255.
Defiro o prazo solicitado.

Int.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ CANDIDO PEREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00043388220144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS, ainda que à míngua
de trânsito em julgado, a imediata revisão do benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.
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D E C I D O.

A decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à revisão do benefício previdenciário, o que se fez pelo reconhecimento do
preenchimento de todos os requisitos legais para tanto.
Ressalte-se que o capítulo relativo à referida revisão apesar de não se encontrar acobertado pelo fenômeno da preclusão, na medida em que houve
interposição de recurso pelo INSS sustentando a decadência, prescrição e consectários de correção monetária, são dotados apenas de eficácia devolutiva,
motivo pelo que sua interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Nesse passo, aplica-se à hipótese o comando do art. 311 do CPC, sendo de rigor a concessão da tutela de evidência.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento, determinando ao INSS seja revisado o benefício, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta)
dias.
Intime-se.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040076-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIA APARECIDA PAULINO TIAGUA
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PAULINO TIAGUA
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000035420178260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DESPACHO
Observo que, a despeito da determinação de imediata implantação do benefício, consoante decisão de folhas 209-verso, não há nos autos notícia acerca
de seu cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para imediato cumprimento da ordem. Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia
digitalizada da decisão supra, bem assim solicitado que venha aos autos informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Conciliação.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003325-92.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033259220074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À vista da informação trazida às folhas 317, oficie-se o INSS, conforme requerido.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028230-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MIRIAN DA CRUZ MERIGHE
ADVOGADO : SP354218 ODAIR DE OLIVEIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016915220168260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DESPACHO
Observo que, a despeito da determinação de imediata implantação do benefício, consoante decisão de folhas 203, não há nos autos notícia acerca de seu
cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para imediato cumprimento da ordem. Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da
decisão supra, bem assim solicitado que venha aos autos informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo INSS.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013473-19.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.013473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CREUZA FATIMA DE LIMA RUSSO
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30034667620138260201 2 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS, ainda que à
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míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por idade devida a trabalhador rural.
D E C I D O.
Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 300 do CPC,
consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
idade devida a trabalhador rural, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido
benefício. Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.
Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a concessão do benefício seja postergada para o momento do trânsito em
julgado - sobretudo diante do sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privar o segurado de recursos financeiros intuitivamente necessários para
a sua subsistência.
Anote-se, em complemento, que o recurso excepcional interposto é dotado apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua interposição não basta para
impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício previdenciário de
aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023822-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VALDECI DOS SANTOS ELESBAO
ADVOGADO : SP300215 ANDERSON CARLOS GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDECI DOS SANTOS ELESBAO
ADVOGADO : SP300215 ANDERSON CARLOS GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 13.00.00130-4 1 Vr POMPEIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS, ainda que à
míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.
D E C I D O.
Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 300 do Código
de Processo Civil, consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido benefício.
Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.
Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a concessão do benefício seja postergada para o momento do trânsito em
julgado - sobretudo diante de eventual sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privar o segurado de recursos financeiros intuitivamente
necessários para a sua subsistência.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Oficie-se a autarquia, servindo cópia desta decisão como ofício.
Intimem-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 06 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59443/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002781-80.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002781-4/SP

APELANTE : ALMEIRINHO BARBOSA DA CRUZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
CODINOME : ALMERINDO BARBOSA DA CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil (art. 535 do CPC/1973), dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que
de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de
as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.
11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Por outro lado, é evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das provas do tempo de labor
urbano alegadamente exercido pelo autor, assim como no tocante à natureza especial do trabalho desenvolvido por ele, visando, ainda, a reapreciação das
provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR
URBANO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SUFICIÊNCIA DA PROVA PRODUZIDA. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do tempo de serviço urbano, para o fim de obtenção de benefício
previdenciário, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova material, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.
8.213/91.
2. Eventual conclusão em sentido diverso do que foi decidido, relativamente à suficiência da prova material apresentada pelo autor para fins de
comprovação do tempo de serviço urbano, dependeria, no caso, do reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência vedada pela
Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido."
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(AgRg no REsp 1117818/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 24/11/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1.
O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de
origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo
regimental improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.
ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de
atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente
exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º
83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no
desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição
por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
O afastamento do caráter protelatório dos embargos declaratórios, também implica o reexame do acervo fático-probatório, encontrando óbice na
mencionada Súmula nº 7 do STJ.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, sem a especificação dos pontos em que o aresto
recorrido foi omisso, nem a justificação da imprescindibilidade desses fundamentos para a correta solução da lide o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia".
2. No tocante ao pleito de afastar a multa de 1% prevista no art.
538, parágrafo único, do CPC, não se extrai da leitura dos declaratórios opostos na origem o notório propósito de prequestionamento, o que
afasta a aplicação, na espécie, do enunciado n. 98 da Súmula desta Corte.
3. A insurgência, na ocasião, baseou-se tão somente em omissão quanto à análise de matéria de fato, que demonstraria, segundo o agravante, "a
inexistência de fumus boni iuris no caso concreto" (e-fl. 124).
4. Afastar a conclusão quanto ao caráter protelatório dos declaratórios demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado em
sede especial, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte.
5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 413.360/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 20/02/2014)
Finalmente, descabe também o especial para revisão dos critérios de fixação dos honorários advocatícios, conforme a orientação jurisprudencial do C.
Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a
pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a
sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de
interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de
parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade
utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-
probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido."
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7 DO STJ. TERMO FINAL. SÚMULA 111 DO STJ. OBSERVÂNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte Superior admite a revisão do juízo de equidade referente à fixação de honorários advocatícios (art. 20, § 4º, do
CPC/1973) quando o valor arbitrado é irrisório ou exorbitante, pois, nesses casos, a violação à aludida norma processual exsurge de maneira
flagrante a justificar a intervenção deste Sodalício como meio de preservar a aplicação da lei federal de regência.
2. Caso em que não se mostra desarrazoada a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, cuja revisão esbarra
no óbice da Súmula 7 do STJ.
3. A respeito do termo final da verba honorária, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é a de que deve ser fixado na data
do julgamento favorável à concessão do benefício pleiteado, excluindo-se as parcelas vincendas, conforme determina a Súmula 111 desta Corte.
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4. Agravo interno não provido."
(AgInt no AREsp 824.577/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 04/10/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Prejudicado os Embargos de Declaração de fls. 431/437.

Int.
São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004361-81.2009.4.03.6125/SP

2009.61.25.004361-4/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO GONZAGA
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043618120094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973,
assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à caracterização da especialidade do labor e seu cômputo para efeito de concessão de
aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI 8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de aposentadoria especial ou de
conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é controvérsia que não apresenta repercussão geral, o
que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos fatores, tais como o
reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação de efetiva exposição aos referidos
agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos probatórios; e a permanência, não ocasional nem
intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em
relação à caracterização da especialidade do trabalho, demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à
espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-90.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.000041-9/SP

APELANTE : CLAUDEMIR DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP266218 EGILEIDE CUNHA ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000419020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal matéria é da competência
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não
cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais,
sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

De outra parte, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica foram apreciados
pelo acordão. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente apreciada.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022, do
Código de Processo Civil. Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS
DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando constar,
na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas
descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples
reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está em harmonia
com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 09/08/2016)

Igualmente, não se vislumbra violação aos demais artigos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o conjunto probatório
constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em discussão nesta ação.

Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver a análise da alegação de cerceamento de defesa.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte
postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.
Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA PREEXISTENTE OU NÃO
À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames mencionados pelo
perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de segurado, cumprimento
da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a questão foi devidamente apreciada pelo
Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por
invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após a perda da
qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 30/08/2016)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido inicial por
entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que tivesse deixado o autor de
exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-probatória, o que faz
aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 06/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido inicial por
entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que tivesse deixado o autor de
exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-probatória, o que faz
aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 06/12/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-89.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000528-4/SP

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005288920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso por alegação de violação à dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal.

Por outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.
ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de
atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente
exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º
83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no
desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição
por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1.
O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de
origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo
regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO
ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à atividade insalubre.
Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de reexame na via
especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 12/05/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-41.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.011219-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AUREO DIAS DAS CHAGAS
ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI e outro(a)
No. ORIG. : 00112194120124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas
instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao
processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO
ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à atividade insalubre.
Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de reexame na via
especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1.
O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de
origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo
regimental improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.
ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de
atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente
exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º
83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no
desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição
por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-76.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007143-2/SP

APELANTE : EVANILDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00071437620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação do direito à aplicação dos devidos aumentos reais nas competências de abril de 2006 (1,742%) e janeiro de 2010 (4,126%),
incidentes na correção monetária dos atrasados, eis que ação fora proposta em 2003, sendo que não haviam sido publicadas as Medidas Provisórias
291/2006 e 475/2009, o acórdão recorrido assim fundamentou (fls. 266/267):
"Observo que a jurisprudência do C. STJ e desta Turma consolidou-se no sentido de que é possível a opção pelo benefício mais vantajoso sem
prejuízo da execução do período não concomitante, a exemplo:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA OBTIDA NA VIA JUDICIAL. NOVO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO
CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. EXECUÇÃO JUDICIAL
DAS PARCELAS ATRASADAS. POSSIBILIDADE.
OFENSA AO ARTIGO 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Ante a possibilidade de opção ao
benefício previdenciário mais vantajoso, assim como a desnecessidade de devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos
valores compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do
segundo benefício, concedido na via administrativa.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1387241/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 08/04/2014, AgRg no REsp 1234529/RS, Rel.
Ministra Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ/SE), Sexta Turma, DJe 20/11/2013, e REsp 1554901/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/02/2016.
2. Constata-se que não se configura a ofensa ao artigo 1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
3. Recurso Especial não provido."
(REsp 1648909/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 04/04/2017, DJe 24/04/2017)
Entretanto, no caso concreto, excepcionalmente o exequente optou pelo benefício judicial que tinha menor renda mensal em relação ao benefício
administrativo, embora DIB anterior.
Portanto, a pretensão recursal não é de execução de período anterior ao segundo benefício, mas sim de que sejam pagas parcelas retroativas do
primeiro benefício sem a compensação do valor pago a maior no segundo benefício.
Não se discute o direito do exequente de optar por benefício com renda mensal inferior, ainda que à primeira vista pareça menos vantajoso.
Todavia, tal opção tem como consequência a devolução dos valores pagos em período concomitante, sob pena de que lhe fosse franqueado
conjugar as vantagens de um benefício com DIB anterior e outro com renda mensal maior.
Em outras palavras, a opção por um dos benefícios implica renúncia às eventuais vantagens da aposentadoria preterida.
Nessa linha, de que devem ser compensados os valores pagos em período concomitante são os precedentes desta Décima Turma:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. TUTELA DE URGÊNCIA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO E
HIDROCARBONETO. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. PPP. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPÇÃO PELO
BENEFICIO MAIS VANTAJOSO EFETUADA.
(...)
XIII - Houve a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor (NB:42/153.429.176-5, DIB:14.06.2013),
conforme se verifica do CNIS-anexo, concedido administrativamente no curso do processo, o qual foi cancelado com a implantação do benefício
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de aposentadoria por tempo de contribuição decorrente de decisão judicial (NB: 42/175.455.755-1, DIB:23.03.2012, fl. 222), haja vista o autor já
ter optado pelo benefício mais vantajoso, conforme documentações dos autos. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,
compensando-se os valores recebidos administrativamente e a título de tutela antecipada.
XIV - Preliminar rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas."
(AC 0004916-35.2012.4.03.6112, Décima Turma, Rel. Juíza Federal convocada Sylvia de Castro, j. 24.10.2017, eDJF3 09.11.2017)"
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto
decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000800-04.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.000800-3/SP

APELANTE : JOSE DONIZETTI TODERO
ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DONIZETTI TODERO
ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008000420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo
segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada
pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
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1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

No mais, o acórdão recorrido assim decidiu:

" Em face da sucumbência recíproca, mantenho a determinação de que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos.
.

Desse modo o recurso se mostra incabível, na medida em que a revisão dos critérios de fixação dos honorários advocatícios encontra óbice na Súmula nº 7
do STJ.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a
pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a
sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de
interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de
parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade
utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-
probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017)
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7 DO STJ. TERMO FINAL. SÚMULA 111 DO STJ. OBSERVÂNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte Superior admite a revisão do juízo de equidade referente à fixação de honorários advocatícios (art. 20, § 4º, do
CPC/1973) quando o valor arbitrado é irrisório ou exorbitante, pois, nesses casos, a violação à aludida norma processual exsurge de maneira
flagrante a justificar a intervenção deste Sodalício como meio de preservar a aplicação da lei federal de regência.
2. Caso em que não se mostra desarrazoada a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, cuja revisão esbarra
no óbice da Súmula 7 do STJ.
3. A respeito do termo final da verba honorária, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é a de que deve ser fixado na data
do julgamento favorável à concessão do benefício pleiteado, excluindo-se as parcelas vincendas, conforme determina a Súmula 111 desta Corte.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 824.577/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 04/10/2017)

Assim, verifica-se que o acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da Corte Superior.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012795-40.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012795-8/SP

APELANTE : SATURNINO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127954020134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
Após juízo de retratação negativo, o recurso foi admitido e os autos foram remetidos à E. Corte Suprema, sendo o expediente autuado como RE nº
1.070.022/SP.
Ato contínuo, nos termos da decisão proferida pela eminente Ministra Relatora Cármem Lúcia (fl. 251), deu-se a devolução do recurso à origem, para
julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (RE nº 564.354/SE).
D E C I D O.
O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011),
oportunidade em que a Suprema Corte assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem - tais
benefícios - a observar o novo teto constitucional.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda,
que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da
existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos recentes julgados do
E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à aplicação do paradigma. É o que se verifica
das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 03/03/2015, verbis:
"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da Primeira Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do acórdão recorrido:
[...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º 41/2003 alcançam também os
benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham ficado limitados ao teto que vigorava à época,
uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo 26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos
entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios
concedidos a partir de 1994).
Como a reposição do percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição
da Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, na
forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991.
No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à qualquer recomposição dos
resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação deve ser julgada improcedente.
Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora."
A Procuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário.
O recurso extraordinário merece provimento. Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª
Cármen Lúcia, com repercussão geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.
Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
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'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois
não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da
garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.'
Em conformidade com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'.
Diante do exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, assentado no
RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."
In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora veicula tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema
no paradigma acima transcrito. Isso porque o acórdão recorrido é claro ao dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto, não sendo o
caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso
concreto a prejudicialidade do extraordinário.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010969-40.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010969-8/SP

APELANTE : JOSE VILSON DA SILVA SILVESTRE
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE VILSON DA SILVA SILVESTRE
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00130-0 3 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas
instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao
processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade
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física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO
ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à atividade insalubre.
Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de reexame na via
especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1.
O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de
origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo
regimental improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.
ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de
atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente
exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º
83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no
desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição
por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009944-91.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009944-0/SP

APELANTE : AIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00099449120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

Sem razão o INSS recorrente.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 579.431/RS, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 96 de
Repercussão Geral) e decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), assentou o entendimento segundo o qual incidem
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

O aludido precedente, publicado em 30/06/2017, com trânsito em julgado em 16/08/2018, recebeu a seguinte ementa:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.
Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(STF, RE 579.431, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017) (Grifei).

Ressalta-se que a Suprema Corte já vinha entendendo quanto à desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado para aplicação do entendimento do
acórdão paradigma. Nesse sentido, destaco:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)

No exame do caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge das orientações jurisprudenciais da superior
instância.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1030, I, alínea "b" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009944-91.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009944-0/SP

APELANTE : AIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00099449120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação do direito à imediata expedição do precatório referente aos valores incontroversos, aplicação dos devidos aumentos reais nas
competências de abril de 2006 (1,742%) e janeiro de 2010 (4,126%), incidentes na correção monetária dos atrasados, eis que ação fora proposta em
2003, sendo que não haviam sido publicadas as Medidas Provisórias 291/2006 e 475/2009, determinação da reserva dos honorários contratuais e fixação
dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação atualizado até a apresentação da conta de liquidação, o acórdão recorrido assim
fundamentou (fls. 135/136vº):
"Razão assiste ao apelante, no que concerne à possibilidade de prosseguimento da execução provisória, considerando que do acórdão proferido
por esta Décima Turma, que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ele interpôs Recurso Especial, que se
encontra sobrestado na Vice Presidência desta Corte, consoante consulta ao sistema de acompanhamento processual, fato que não causa
impedimento para o prosseguimento da execução, uma vez que a interposição de recurso extraordinário ou especial não tem o condão de
suspender o aludido procedimento, conforme disposto nos artigos 497 e 542, §2º, ambos do CPC/73, vigentes à época da interposição, sendo que
o referido recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo, sem posterior atribuição de efeito suspensivo, na forma disciplinada no art. 1029,
§5º, do atual Código de Processo Civil.
Nesse sentido, confira-se jurisprudência:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NEGADO.
PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE PARCELAS PAGAS COM DEFASAGEM, SEM JUROS COMPENSATÓRIOS EM
CONTINUAÇÃO. SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 497 DO CPC. DISPENSA DE NOVA CITAÇÃO DA
FAZENDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 730 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...).
4. Deve-se observar, conforme ressaltou o Tribunal de origem, que os recursos especial e extraordinário são processados apenas no efeito
devolutivo. Tem-se, assim que a pendência de julgamento dos referidos recursos não constitui óbice para o prosseguimento do processo de
execução, conforme o disposto no art. 497 do CPC.
(...).
(AGA 200900587950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)
Assinalo, entretanto, que o pagamento do crédito apurado em favor da parte exequente somente poderá ser efetuado após o trânsito em julgado
do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da República.
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARTA DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos.
2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso com efeito apenas devolutivo, a
liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa,
daí em diante, até o trânsito em julgado do título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP,
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 04/08/2008)
Desta forma, merece reforma a sentença recorrida, que houve por bem julgar improcedentes os embargos à execução, ante a impossibilidade de
execução provisória contra a Fazenda Pública.
Assim, considerando que o feito versa sobre questões exclusivamente de direito e se encontra devidamente instruído, passo à apreciação da
matéria de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do art. 1.013, §1º, do atual Código de Processo Civil.
Nesse sentido, cumpre relembrar que o INSS opôs embargos à execução, aduzindo que o valor devido à parte exequente corresponde a R$
78.955,89, atualizado para abril de 2014, caracterizando o excesso de execução no importe de R$ 48.078,42, uma vez que a parte embargada
apresentou cálculo no montante de R$ 127.034,31, atualizado para a mesma data.
Os autos foram encaminhados à contadoria judicial, que emitiu o parecer de fl. 66, pelo qual informou que o cálculo da autarquia não se
encontra de acordo com os critérios definidos no título judicial, no que tange à correção monetária, uma vez que utilizou a TR a partir de
07/2009, quando deveria ter empregado o INPC, enquanto na conta da parte embargada foi aplicada a taxa de juros de mora de 1% ao mês em
todo o período do cálculo, quando deveria observar o percentual fixado na Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência.
Também informou o auxiliar do Juízo que apurou a renda mensal inicial do benefício da forma mais vantajosa, obtendo o valor de R$ 900,78, em
25.09.2006, com o total de parcelas em atraso no montante de R$ 117.781,40, atualizado para janeiro de 2016, correspondente a R$ 94.508,94,
atualizado para abril de 2014, mesma data do cálculo das partes.
As partes foram intimadas a respeito do referido cálculo, tendo a parte exequente se manifestado à fl. 93/109, alegando que deve prevalecer a
renda mensal inicial no valor de R$ 934,28, apurada pelo próprio INSS, e sobre a qual não há divergência; que não deve ser aplicado o critério
de correção monetária e juros de mora na forma prevista na Lei n. 11.960/09; que devem ser considerados na correção monetária das parcelas
em atraso os índices de 1,742%, em abril de 2006, e 4,126%, em janeiro de 2010. Por fim, sustentou que, em caso de procedência dos embargos,
deve ser expedido precatório da parte incontroversa, na forma do cálculo apresentado pela autarquia.
Por seu turno, o INSS, à fl. 111, reiterou os termos da inicial dos embargos à execução.
Da análise da situação fática descrita, assinalo que razão assiste ao exequente, no que diz respeito ao valor da RMI, haja vista que o auxiliar do
Juízo, que apurou da renda mensal inicial de R$ 900,78, não demonstrou a incorreção no procedimento adotado pelo INSS, que obteve a renda
mensal inicial no valor de R$ 934,28, para em 25.09.2006, também utilizada no cálculo embargado, e que, portanto, deve prevalecer.
De outro lado, a contadoria judicial demonstrou que tanto o INSS como a parte exequente não observaram as determinações fixadas no título
judicial, no que concerne à correção monetária e aos juros de mora, uma vez que o embargante aplicou a TR na correção das parcelas em
atraso, enquanto a parte embargada não aplicou os juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir de 30.06.2009.
Assinalo, ainda, que não há possibilidade de aplicação na correção monetária das parcelas em atraso dos percentuais de 1,742% em abril de
2006, e 4,126% em janeiro de 2010, referentes aos aumentos reais dados aos reajustes dos benefícios previdenciários, por falta de amparo legal.
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Desta forma, é de rigor a retificação do cálculo de liquidação da contadoria judicial, nos termos ora discriminados."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto
decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015328-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015328-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DIONIZIO MORELLI
ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA
No. ORIG. : 13.00.00108-2 2 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional, haja vista que tal matéria é da competência
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não
cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais,
sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

Outrossim, a questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE
TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA
CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da
carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou
equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico
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na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015328-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015328-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DIONIZIO MORELLI
ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA
No. ORIG. : 13.00.00108-2 2 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar, no recurso extraordinário, a
existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF,
Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022787-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022787-0/SP
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APELANTE : MARIO APARECIDO JACULI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO APARECIDO JACULI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055296220138260222 2 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não há como se conferir trânsito ao especial sob alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que não cabe à instância superior revisitar a
conclusão da instância ordinária quanto à suficiência das provas amealhadas ao processo, providência esta que encontra empeço no entendimento
consolidado na Súmula nº 7/STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

A parte recorrente também visa o reconhecimento do tempo de atividade rural como tempo de atividade especial.

Nesse aspecto, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não prescinde do exame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na mencionada Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça.

Assim, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre salientar que o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no Decreto 53.831/64.

Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ).
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões em fundamentos
constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo o período que se
quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na
agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n. 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido,
Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL DE
QUE TRATA O ITEM 2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N. 53.831/64. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.
9.032/95, QUE ALTEROU O ART. 57, § 4º, DA LEI N.
8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À CONTAGEM DE TEMPO DE TRABALHO ESPECIAL, NA HIPÓTESE
EM ANÁLISE.
1. O reconhecimento de trabalho em condições especiais antes da vigência da Lei n. 9.032/95, que alterou o art. 57, § 4º, da Lei n.
8.213/91, ocorria por enquadramento. Assim, o anexo do Decreto 53.831/64 listava as categorias profissionais que estavam sujeitas a agentes
físicos, químicos e biológicos considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.
2. Os segurados especiais (rurícolas) já são contemplados com regras específicas que buscam protegê-los das vicissitudes próprias das estafantes
atividades que desempenham, assegurando-lhes, de forma compensatória, a aposentadoria por idade com redução de cinco anos em relação aos
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trabalhadores urbanos; a dispensa do recolhimento de contribuições até o advento da Lei n. 8.213/91; e um menor rigor quanto ao conteúdo dos
documentos aceitos como início de prova material.
3. Assim, a teor do entendimento do STJ, o Decreto n. 53.831/64, no item 2.2.1 de seu anexo, considera como insalubres as atividades
desenvolvidas na agropecuária por outras categorias de segurados, que não a dos segurados especiais (rurícolas) que exerçam seus afazeres na
lavoura em regime de economia familiar. Precedentes: AgRg no REsp 1.084.268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
DJe 13/03/2013 e AgRg nos EDcl no AREsp 8.138/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 09/11/2011.
4. Recurso especial a que se nega provimento."
(REsp 1309245/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Desse modo, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, verbis:
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Finalmente, também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do
acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg
no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036428-10.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.036428-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA HELENA ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : MS009324 LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08046431920148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo
segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada
pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036428-10.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.036428-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA HELENA ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : MS009324 LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08046431920148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem,
reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.
NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279
DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da
necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682,
Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,
quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à
Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min.
Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que
demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): 
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-15.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009107-9/SP

APELANTE : RADAL CRISTIANO DA CUNHA
ADVOGADO : SP376421A FABÍOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00091071520154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação do direito ao recebimento dos valores em relação à interrupção da prescrição e o pagamento das parcelas em atraso desde
14/12/1998, o acórdão recorrido assim fundamentou (fls. 119/120):
"Colhe-se dos autos que a parte autora propôs ação de execução individual referente à Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, na qual foi
determinada a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, considerando na correção monetária dos salários de contribuição a
variação do IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994.
A r. sentença recorrida houve por bem julgar extinto o feito, sob o fundamento de que os documentos acostados atestam que o exequente ajuizou
ação individual no Juizado Especial Federal de São Paulo, com objeto idêntico ao da mencionada Ação Civil Pública, tendo seu pedido acolhido
e recebido os valores em atraso.
O fato do autor ter ajuizado ação individual no Juizado Especial Federal, já com trânsito em julgado, com o mesmo objeto da Ação Civil
Pública, e ter recebido os valores decorrentes da referida ação, impede o aproveitamento dos efeitos da coisa julgada da ação civil pública e o
recebimento das parcelas do período anterior à prescrição quinquenal da ação individual, conforme previsão do art. 104, da Lei 8.078/90, in
verbis:
Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,
mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das
ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). INSURGÊNCIA
VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRELIMINAR
DE DECADÊNCIA AFASTADA. TETOS CONSTITUCIONAIS. DIB FIXADA NO "BURACO NEGRO". IRRELEVÂNCIA. APLICABILIDADE
PLENA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO
COLETIVA. DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/09.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRF3.
(...).
4 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o
autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer
dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº
8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado
pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o
art. 219 do CPC/73.
5 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação
específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de
pagamentos nela acordado.
6 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta sejam
extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais.
(...).
(AC 00089384920144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:03/05/2016)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI
LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
(...).
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n°
0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos
positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação
coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...).
(APELREEX 00132215220134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/08/2016)"
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto
decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015807-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015807-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MANOEL ANTONIO
ADVOGADO : SP287058 HELIELTHON HONORATO MANGANELI
No. ORIG. : 14.00.00112-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, não se vislumbra violação aos artigos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o conjunto probatório constante
dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não
sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou
inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou
temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial,
outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na
Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria. Assim, para se
chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da divergência
jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
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III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da matéria
alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível
recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia,
os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se encontrava
incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a concessão do benefício, nos
termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é obstado pelo teor da
Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a incapacidade era pré-
existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de incapacidade para o
trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de doença preexistente
que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo
com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS
e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo
regimental não provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento
do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame
em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza
deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Assim, ela é
assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no Superior Tribunal
de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042292-58.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.042292-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO ROSA
ADVOGADO : SP318078 NATHALY BOSO ROMANHOLI
No. ORIG. : 10017610920168260319 3 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
em ação ajuizada visando à revisão de benefício previdenciário.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sob a égide do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99, se o segurado
contribui por tempo inferior a 60% do período básico de cálculo, o benefício resulta da soma dos salários-de-contribuição dividida pelo número
correspondente a 60% do período básico de cálculo. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. REVISÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES.
DIVISOR. NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 9.876/99.
1. A tese do recorrente no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, deve ser utilizado como divisor
mínimo para apuração da média aritmética dos salários de contribuição o número efetivo de contribuições, não tem amparo legal.
2. Quando o segurado, submetido à regra de transição prevista no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99, não contribui, ao menos, pelo tempo
correspondente a 60% do período básico de cálculo, os salários de contribuição existentes são somados e o resultado dividido pelo número
equivalente a 60% (sessenta por cento) do período básico de cálculo.
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012)
Além disso, o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 é claro ao estabelecer que o período contributivo corresponde às contribuições recolhidas a partir de
julho de 1994, para fins de aplicação da regra de transição veiculada pelo citado diploma legal, conforme abaixo transcrito:
"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas
para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta
Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se
refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do
benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."
(grifos nossos)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, já que aplicado corretamente o divisor no cálculo
da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição do período contributivo considerado pela regra de transição. Incide, portanto, o óbice da súmula
nº 83/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042292-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042292-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO ROSA
ADVOGADO : SP318078 NATHALY BOSO ROMANHOLI
No. ORIG. : 10017610920168260319 3 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise
prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa reflexa.
Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional
e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli,
Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
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INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à
Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da
coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,
Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o que desvela o
descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042802-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042802-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ARI GONCALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
No. ORIG. : 14.00.00021-8 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo
segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada
pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042802-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042802-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ARI GONCALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
No. ORIG. : 14.00.00021-8 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar, no recurso extraordinário, a
existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF,
Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009332-15.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009332-5/SP

APELANTE : VICENTE BERGAMASCO FILHO
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VICENTE BERGAMASCO FILHO
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016688720168260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas
instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao
processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO
ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à atividade insalubre.
Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
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2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de reexame na via
especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1.
O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois
em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de
origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo
regimental improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE.
ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de
atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente
exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º
83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no
desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição
por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59448/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006267-05.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006267-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO HENRIQUE DA SILVA PIRES
ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00062670520144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Com efeito, embora o benefício assistencial revele indisfarçável caráter personalíssimo, cessando o seu pagamento com a morte do beneficiário (Lei nº
8.742/93, art. 21, § 1º), tal não significa dizer que não seja cabível a habilitação de eventuais herdeiros necessários, a ser autorizada nos termos do artigo
112 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 1060, I, do CPC.
É que a previsão legal de cessação do benefício por força da morte do postulante existe para impedir a realização de pagamentos posteriores ao advento
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de tal contingência (óbito), mas não retira do patrimônio jurídico do de cujus eventuais parcelas que lhe eram devidas antes do falecimento, e que, por
razões de ordem processual, não lhe foram pagas no momento em que devidas.
Noutras palavras, o que se tem é que é lícita a habilitação de herdeiros do de cujus para a discussão apenas das parcelas não recebidas em vida pelo
postulante, e que se incorporaram ao seu patrimônio enquanto pendente a discussão judicial. Nenhum valor é devido aos herdeiros, evidentemente, a partir
do óbito do falecido beneficiário, mas isso não retira a legitimidade dos sucessores para prosseguirem na demanda, tão somente, repito, no que toca às
parcelas não recebidas em vida pelo de cujus, considerado o interregno entre a data fixada judicialmente para o início do gozo do benefício e a data do
óbito do titular do direito.

Neste caso concreto, portanto, revela-se cabível o acolhimento do pedido de habilitação, desde que requerido, de modo a admitir a inclusão no polo ativo
da demanda, em substituição ao falecido autor original, de seus herdeiros necessários (CPC, artigo 1060, I), assim considerados os seus descendentes
plenamente identificados nos autos.

Ante o exposto, reitere-se o despacho de folhas 259.
Após, conclusos.

São Paulo, 06 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4829/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-17.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS CLAUDIO MONTEIRO e outros(as)

: LUIS FERNANDO PEREIRA DE MACEDO
: LUIZA MIURA LINO
: MARCIA CATARINA GONCALVES FARIA
: MARCIA DA NATIVIDADE FERREIRA DE SOUZA
: MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

: MARIA AMELIA DE CASTRO CARVALHO NIEMEYER
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
: MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO
VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
APELADO(A) : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO
VALE DO PARAIBA SINDCT
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No. ORIG. : 00013411720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-67.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.000350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LOURDES SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003506720124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-36.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VERA LUCIA LEITE BESSA e outros(as)

: EDISON LUIZ BESSA
: EDIR BESSA FILHO
: VIVIANE CRISTINA BESSA PONCIANO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro(a)
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No. ORIG. : 00094833620124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-93.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : COSMO NETWORKS S/A
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES
APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : DF035269 LAURA MARIANA DE FREITAS PORTO
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COSMO NETWORKS S/A
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES
APELADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : DF035269 LAURA MARIANA DE FREITAS PORTO
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00061819320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-81.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007913-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     77/1746



APELADO(A) : LUIS CLAUDIO MONTEIRO
: LUIS FERNANDO PEREIRA DE MACEDO
: LUIZA MIURA LINO
: MARCIA CATARINA GONCALVES FARIA
: MARCIA DA NATIVIDADE FERREIRA DE SOUZA
: MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

: MARIA AMELIA DE CASTRO CARVALHO NIEMEYER
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
: MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO
VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO
VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00079138120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023820-37.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAULO EUSTAQUIO BARBOSA espolio
ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro(a)
REPRESENTANTE : JOAQUIM FERREIRA BARBOSA NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00238203720154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003622-52.2015.4.03.6108/SP
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2015.61.08.003622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NOVAMOTO VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: NOVAMOTO VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP352712 ARUSCA KELLY CANDIDO e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NOVAMOTO VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: NOVAMOTO VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP352712 ARUSCA KELLY CANDIDO e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036225220154036108 1 Vr BAURU/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59450/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010599-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALEXANDRE DO CARMO RIBEIRO
ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA SP
No. ORIG. : 14.00.00051-8 1 Vr CANANEIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS, ainda que à
míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.
D E C I D O.
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Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 300 do Código
de Processo Civil, consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido benefício.
Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.
Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a concessão do benefício seja postergada para o momento do trânsito em
julgado - sobretudo diante de eventual sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privar o segurado de recursos financeiros intuitivamente
necessários para a sua subsistência.
Anote-se, em complemento, que o recurso excepcional interposto é dotado apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua interposição não basta para
impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.
Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo INSS.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026609-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026609-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERICK APARECIDO LAUREANO DE ANDRADE incapaz
ADVOGADO : SP273643 MATHEUS AGOSTINETO MOREIRA
REPRESENTANTE : BEATRIZ LAUREANO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP273643 MATHEUS AGOSTINETO MOREIRA
No. ORIG. : 10019245520168260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS, ainda que à
míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.
D E C I D O.
Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 300 do CPC,
consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário, o que se fez pelo
reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido benefício. Presente, portanto, a plausibilidade do
direito vindicado.
Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o beneficiário caso a concessão seja postergada para o momento do trânsito em julgado -
sobretudo diante do sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privá-lo de recursos financeiros intuitivamente necessários para a sua subsistência.
Anote-se, em complemento, que o recurso excepcional interposto é dotado apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua interposição não basta para
impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de folhas 185/186, determinando ao INSS seja concedido o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos
termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Oficie-se.
Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo INSS.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003679-46.2018.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE GERALDO FATIMA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007293-81.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROGERIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000320-59.2016.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADRIANA FERNANDA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) APELADO: ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA - RJ150025

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004232-85.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Advogados do(a) APELADO: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448-S, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     81/1746



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000082-53.2016.4.03.6114
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOÃO MARCELINO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004587-62.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO AURELIANO DE MATOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000481-35.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AURELIA PEREIRA SILVA CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO (198) Nº 5004448-52.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE DE JESUS
Advogado do(a) APELADO: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS11154-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59445/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-05.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.008012-3/SP

APELANTE : ALEX CARVALHO MESSIAS e outros(as)
: ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA
: ADJUTO FAUSTO DE ARAUJO
: ALEXANDRE RODRIGUES COVA
: AMADEU SERGIO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

Sem razão o INSS recorrente.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 579.431/RS, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 96 de
Repercussão Geral) e decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), assentou o entendimento segundo o qual incidem
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

O aludido precedente, publicado em 30/06/2017, com trânsito em julgado em 16/08/2018, recebeu a seguinte ementa:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.
Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(STF, RE 579.431, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017) (Grifei).

Ressalta-se que a Suprema Corte já vinha entendendo quanto à desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado para aplicação do entendimento do
acórdão paradigma. Nesse sentido, destaco:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
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INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)

No exame do caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge das orientações jurisprudenciais da superior
instância.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1030, I, alínea "b" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035484-96.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.035484-4/SP

APELANTE : JOAO PITORIS
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00130-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Tem-se que o pedido deduzido pela recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que:

" Inicialmente, considerando que as razões da petição interposta pela parte autora refere-se a eventual ocorrência de erro material, recebo a
insurgência como embargos de declaração, atento aos princípios da fungibilidade recursal e economia processual. Nesse sentido, são os
precedentes: STF, Rcl nº 17910 ED/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ-e 18/06/2015; STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1496954/RS, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, DJ-e 27/05/2015; TRF3, EDcl em AC n.º 2012.61.03.005435-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, DJ-e
01/06/2015; EDcl em AC n.º 2010.61.11.005433-2, Rel. Des. Fed. David Dantas, 8ª Turma, DJ-e 01/06/2015. (VER SE DEVO UTILIZAR
JURISPRUDÊNCIA ESPECÍFICA).
São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão", consoante
dispõe o artigo 535, I e II, do CPC, atual.
Com razão ao embargante, eis que o acórdão apresentou obscuridade.
Embora reconhecido o período rural de 17/07/1951 a 28/02/1975, verifica-se que a parte autora não cumpriu a carência exigida pelo artigo 142
da Lei nº 8.213/91. Como a ação foi ajuizada no ano 2000, o autor deveria cumprir 114 meses de carência. Todavia houve o cumprimento de
111 meses (vide fl. 99v).
Assim, onde se lê:
Os períodos incontroversos, 09 anos, 03 meses e 29 (fl. 99 verso), uma vez somados ao período rural ora reconhecido, não garantem à parte
autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91."
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Desse modo, verifica-se que o acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM PARA PREENCHIMENTO DE CARÊNCIA.
DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DE TEMPO FICTA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O presente agravo regimental objetiva desconsiderar decisão que, em observância à jurisprudência do STJ, não permitiu o aproveitamento do
tempo especial convertido em comum para preenchimento de carência da aposentadoria por idade urbana.
2. Observou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que para concessão de aposentadoria por idade urbana, exige-se do segurado a efetiva
contribuição, disso decorrendo que o tempo especial convertido em comum não pode ser aproveitado para fins de carência.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg nos EDcl no REsp 1558762/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
26/04/2016)

Por fim, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de
divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim
como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /
PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de
ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 /
SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003823-80.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.003823-0/SP

APELANTE : JOSE ZANIN e outros(as)
: MAURO VERTUAN
: JOSELITO DOS SANTOS NUNES
: ELIEZER BARBOSA DOS SANTOS
: IRINEU APARECIDO JANNOTTI

ADVOGADO : SP147343 JUSSARA BANZATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

Sem razão o INSS recorrente.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 579.431/RS, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 96 de
Repercussão Geral) e decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), assentou o entendimento segundo o qual incidem
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     85/1746



O aludido precedente, publicado em 30/06/2017, com trânsito em julgado em 16/08/2018, recebeu a seguinte ementa:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.
Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(STF, RE 579.431, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017) (Grifei).

Ressalta-se que a Suprema Corte já vinha entendendo quanto à desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado para aplicação do entendimento do
acórdão paradigma. Nesse sentido, destaco:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)

No exame do caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge das orientações jurisprudenciais da superior
instância.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1030, I, alínea "b" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003814-71.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.003814-2/SP

APELANTE : HUMBERTO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     86/1746



Nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência do recurso especial
interposto pela parte autora às folhas 717/727.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035979-69.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.035979-5/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA e outro(a)
: NATASCHA PAES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172045 LUCIANE DE LIMA VELLOSA SCHIAVETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00359796920074036301 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da ocorrência de cerceamento de
defesa, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROL DE TESTEMUNHAS. ART.
407 DO CPC/1973. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO. PRECLUSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO COMPROVADO. PENSÃO POR
MORTE. CÔNJUGES DIVORCIADOS. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO JULGADO QUE DEMANDA O REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A parte autora alega cerceamento de defesa pois entende que a apresentação do rol de testemunhas, somente seria possível após a sua efetiva
intimação para a audiência. Contudo, o ato de depósito do rol de testemunhas é privativo daquele que ostenta capacidade postulatória, ou seja,
o Advogado, que, no caso, foi intimado mais de 30 dias antes da audiência para o cumprimento do ônus processual.
2. O acórdão recorrido concluiu pela ausência de comprovação da dependência da autora com o de cujus, uma vez que não foi apresentada
prova material nesse sentido, nem produzida prova testemunhal a demonstrar que o falecido contribuía para a subsistência familiar, embora
tenha sido concedido, oportunamente, o prazo para apresentação do rol de testemunhas. Assim, desconstituir tais assertivas, significa adentrar
no contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial.
3. Agravo Interno da Particular desprovido.
(AgInt no AREsp 406.450/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 16/05/2017)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUXILIARES DE ESCRITÓRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 515 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO COMPROVADO.
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REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. Não configura cerceamento de defesa quando, oportunizada a instrução probatória, a prova pericial é indeferida por ausência de
requerimento na fase própria e a prova testemunhal não é realizada por não ter a parte juntado o rol de testemunhas. Preclusão configurada.
2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame do contexto fático-probatório da lide, nos termos da vedação imposta pelo
enunciado nº 7 da Súmula do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no REsp 852.059/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011580-95.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.011580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MANOEL VIEIRA MATUTINO
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00115809520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da abertura de
inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por morte, ou, na falta destes, dos
sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo este amplamente
prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE
HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO.
INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: 'O valor não recebido
em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,
independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa, poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos
seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara
e, a bem da verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto 83.080/79).
Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e processual específica que afasta a
competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o
pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo,
procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005).
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS.
LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de
que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus',
independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA
PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 1. '1. A
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele
mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por
morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em
sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade, tem
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incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização.' (REsp
461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de modo a admitir a inclusão no polo ativo
da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido autor original, em favor da qual foi concedido a pensão por morte, consoante
documentação apresentada, restando preenchidos os requisitos do art. 112, da Lei n. 8.213/91.

Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 185/191 para incluir no polo ativo da demanda a pessoa de Maria da Conceição Jesus
dos Santos Matutino.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Intimem-se.
Após, encaminhem-se os autos à Central de Digitalização.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-94.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.002835-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA PIRES
ADVOGADO : SP270246 ANDERSON OLIVEIRA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028359420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do
falecido, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. SÚMULA 7 DO STJ.
CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Tribunal de origem concluiu pela perda da qualidade de segurado do de cujus, não tendo sido comprovado o pagamento de contribuições
por um lapso superior a 5 anos, cuja revisão mostra-se inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
2. "Esta Corte possui entendimento no sentido de que, para fins de obtenção de pensão por morte, não é possível o recolhimento post mortem, a
fim de regularizar a situação previdenciária, das contribuições não recolhidas em vida pelo de cujus (AgRg no REsp n.
1.558.900/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/09/2016).
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 821.633/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2017, DJe 11/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE
INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA
IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. AGRAVO REGIMENTAL DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que tendo o
falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os requisitos necessários para o recebimento de
aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.
2. As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório dos autos, reconheceram a perda da qualidade de Segurado do de cujus à data
do óbito. Assim, é de ser mantida a conclusão, porquanto o revolvimento de tal premissa em sede de recorribilidade extraordinária demandaria o
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reexame da matéria fático-probatória.
3. Agravo Regimental dos Particulares a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 534.652/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe
23/06/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o ex ame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012695-85.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012695-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO LEITE MACHADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126958520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 722.421 RG/MG, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa a
restituição de valores recebidos pelo beneficiário em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS EM
VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. MATÉRIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA. I - O exame da questão
constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da
repercussão geral. II - Repercussão geral inexistente."
(ARE 722.421 RG/MG, Rel. Ministro Presidente, Tribunal Pleno, j. 19/03/2015, DJe 061, p. 30/03/2015)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012877-71.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012877-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL LAURENTINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00128777120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 722.421 RG/MG, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa a
restituição de valores recebidos pelo beneficiário em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS EM
VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. MATÉRIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA. I - O exame da questão
constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da
repercussão geral. II - Repercussão geral inexistente."
(ARE 722.421 RG/MG, Rel. Ministro Presidente, Tribunal Pleno, j. 19/03/2015, DJe 061, p. 30/03/2015)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intime-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023140-29.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023140-6/SP

APELANTE : PAULO FRANCISCO
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO FRANCISCO
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00097-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Vê-se que o decisum recorrido afirma, textualmente, que "Esclareço que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural no período
posterior a novembro de 1991, em que pese a existência de testemunho que comprova o exercício até os dias atuais, pois com relação ao período
posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias como facultativo, caso pretenda
o cômputo do tempo de serviço rural para fins de outros benefícios que não os arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios. Desta
forma, deve ser reformada a sentença para reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 01/01/1972 a 12/09/1976 e
de 15/09/1987 a 30/11/1991, exceto para efeito de carência. Assim, o período anotado na CTPS acrescido do tempo especial declarado, não
perfaz o tempo suficiente, nem a carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a
integral, motivo pelo qual deve ser julgado parcialmente procedente o pedido, para apenas reconhecer o período de labor rural desenvolvido de
01/01/1972 a 12/09/1976 e de 15/09/1987 a 30/11/1991. (fls. 113vº)
Daí que, ao assentar que o tempo de serviço rural prestado posterior ao advento da Lei nº 8.213/91 sem recolhimento das contribuições, deve, para fins
de averbação, ser precedido do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, o acórdão recorrido coincide com a orientação
jurisprudencial da superior instância a dizer que "com o advento da Lei de Planos e Benefícios o trabalhador rural passou a ser segurado
obrigatório, assim o período de labor reconhecido pelas instâncias ordinárias entre 24/7/91 e 1/2/92, deve, para fins de averbação, ser precedido
do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes".

A ementa do julgado monocrático acima mencionado é a que segue, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TEMPO PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA
LEI N° 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. TEMPO PRESTADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N° 8.213/91.
CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. AGRAVO CONHECIDO E RECURSO ESPECIAL PROVIDO.".
(Agravo de Instrumento nº 756413/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 01/07/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023892-98.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023892-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODETE DA CONCEICAO RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00121-4 1 Vr DUARTINA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 489 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia
submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu
que "Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as
condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao
simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. A parte embargante, na verdade,
deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está em harmonia com a natureza e a função dos
embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC. (EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 09/08/2016)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016887-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016887-8/SP

AUTOR(A) : DURVAL SIQUEIRA BRITO
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067707020038260659 1 Vr VINHEDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, em sede de
ação rescisória.
Decido.
O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal a quo na análise
da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei, da existência de documento novo, bem como do cometimento de erro de fato quando do
julgamento da demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que esbarra no óbice retratado na Súmula nº
7/STJ. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. REQUISITOS. INCISOS VII E
IX DO ART. 485 DO CPC. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. SÚMULA N. 7/STJ.
1. O exame dos requisitos para a propositura da ação rescisória, especialmente no que se refere à existência de documento novo e ao erro de
fato, demandaria a incursão em aspectos fático-probatórios dos autos, atividade inviável em recurso especial (Súmula n. 7 do STJ).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 71.257/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 11/03/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO. ERRO DE FATO.
DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato, violação de literal disposição de lei, existência de documento novo e dolo da
parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais conclusões em recurso especial atrai o óbice
da Súmula nº 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009628-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009628-3/SP

APELANTE : JOSEFA IRACI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSEFA IRACI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00053-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", contra acórdão proferido por Turma
Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos constitucionais que aponta.

D e c i d o.

O recurso não merece seguimento.

No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, está assentado o entendimento da Suprema Corte de que a verificação, no caso concreto, da
ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa
ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário conforme de depreende :

"EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016. 1.
Obstada a análise da suposta afronta à Carta Magna, porquanto dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à
espécie, procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As
razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à
ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido."
(ARE 947688 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 08-
08-2016 PUBLIC 09-08-2016)
"EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS
AUTOS. SÚMULA 279/STF. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de
que matéria relativa ao cumprimento dos requisitos para concessão de benefícios previdenciários não tem natureza constitucional, justamente
por tratar-se de matéria infraconstitucional e demandar o reexame do acervo probatório dos autos (Súmula 279/STF). Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(ARE 828289 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100
DIVULG 27-05-2015 PUBLIC 28-05-2015)
No caso em comento, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o que
revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009628-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009628-3/SP

APELANTE : JOSEFA IRACI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSEFA IRACI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00053-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.

A presente impugnação merece admissão.

O acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme evidenciam os seguintes precedentes:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em razão de doenças graves - de
ordem mental (transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não perde a qualidade de segurado, nem consequentemente a de
instituidor de pensão por morte para seus dependentes. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 290.875/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 03/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO
DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social
em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 985.147/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 18/10/2010)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004928-25.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004928-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARIA RIBEIRO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00049282520154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário adesivo interposto pela parte autora às fls. 150/156, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.
O recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal, de acordo com o artigo 500, inciso III, Código de Processo Civil:
Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao
recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas
disposições seguintes:
(...)
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.
No caso, o recurso extraordinátrio interposto pela parte contrária (INSS) teve seguimento negado. Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente,
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal federal, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 1. A omissão, contradição ou obscuridade, quando inocorrentes, tornam inviável a revisão em sede de
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A revisão do julgado,
com manifesto caráter infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos. (Precedentes: AI n. 799.509-AgR-ED, Relator o Ministro Marco
Aurélio, 1ª Turma, DJe de 8/9/2011; e RE n. 591.260-AgR-ED, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011). 4. In casu, o
acórdão originariamente recorrido assentou: "RECURSO DE APELAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA. ART. 514, II, DO CPC.
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO PRINCIPAL. APELAÇÃO ADESIVA PREJUDICADA. A falta de fundamentação suficiente capaz de
impugnar e desconstituir os argumentos específicos da decisão de primeiro grau obsta o conhecimento do recurso, por violação ao art. 514, II, do
CPC. Subordinada ao recurso principal, a apelação adesiva terá sua análise prejudicada quando não conhecida a apelação principal. Recurso
principal não conhecido e adesivo julgado prejudicado". 5 . Embargos de declaração DESPROVIDOS.
(ARE 699332 AgR-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 15-
10-2013 PUBLIC 16-10-2013)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário adesivo.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020109-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020109-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ALCIDES BARBOSA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOANA RODRIGUES BARBOSA falecido(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 11051414619984036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls 223/252: nada a prover. Prossiga-se com o sobrestamento do feito, nos termos da decisão de fls. 220.
Int. Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038943-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038943-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ROBERTO DE LARA SALUM
APELADO(A) : EDNA MARINHO
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 00008014820158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.354.908/SP,
processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE
TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA
CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da
carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou
equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico
na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-77.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001201-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDA ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP190955 HELENA LORENZETTO ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00012017720164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas decididas, em única
ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de Processo
Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada
a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -, que possui o
seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016046-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016046-2/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO PACHEDO DE MELLO - prioridade e outro(a)
: JANAINA APARECIDA SANTOS DE MELLO incapaz

ADVOGADO : SP268724 PAULO DA SILVA
REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO PACHEDO DE MELLO
ADVOGADO : SP268724 PAULO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00185-1 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do
falecido, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. SÚMULA 7 DO STJ.
CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Tribunal de origem concluiu pela perda da qualidade de segurado do de cujus, não tendo sido comprovado o pagamento de contribuições
por um lapso superior a 5 anos, cuja revisão mostra-se inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
2. "Esta Corte possui entendimento no sentido de que, para fins de obtenção de pensão por morte, não é possível o recolhimento post mortem, a
fim de regularizar a situação previdenciária, das contribuições não recolhidas em vida pelo de cujus (AgRg no REsp n.
1.558.900/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/09/2016).
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 821.633/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2017, DJe 11/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE
INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA
IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. AGRAVO REGIMENTAL DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que tendo o
falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os requisitos necessários para o recebimento de
aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.
2. As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório dos autos, reconheceram a perda da qualidade de Segurado do de cujus à data
do óbito. Assim, é de ser mantida a conclusão, porquanto o revolvimento de tal premissa em sede de recorribilidade extraordinária demandaria o
reexame da matéria fático-probatória.
3. Agravo Regimental dos Particulares a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 534.652/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe
23/06/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o ex ame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023779-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023779-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DO ROSARIO TOMAZELI
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

: SP185706 ALEXANDRE CESAR JORDÃO
: SP243986 MARIO JESUS DE ARAUJO

No. ORIG. : 10008253920168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da dependência econômica
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e da união estável havida entre a autora e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA UNIÃO
ESTÁVEL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO. PREJUDICIALIDADE.
1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao negar provimento à apelação, entendeu pela
inexistência da união estável.
2. Portanto, modificar o acórdão recorrido, como pretende a recorrente, no sentido de que ficou comprovado nos autos a existência de união
estável, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.
Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 856.674/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA MESMO NA CONDIÇÃO DE CASADO DO DE CUJUS. EXISTÊNCIA DE SEPARAÇÃO
DE FATO. AFASTAMENTO DE CONCUBINATO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. O Tribunal de origem, soberano na análise dos elementos de prova dos autos, decidiu que ficou caracterizada a união estável. Entender de
modo diverso do consignado pela Corte a quo exige o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
2. O entendimento desta Corte é no sentido de admitir o reconhecimento da união estável mesmo que ainda vigente o casamento, desde que haja
comprovação da separação de fato dos casados, havendo, assim, distinção entre concubinato e união estável, tal como reconhecido no caso dos
autos. Precedentes. Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.471/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação
da dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos por ocasião da separação
judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência, bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade
econômica superveniente. 3- Contudo, como o Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não
restou demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no óbice do enunciado sumular
nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."
(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 24/05/2010)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão,
tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-77.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.007556-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZA PEDROSO VIEIRA
ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL
CODINOME : TEREZA PEDROSO VIEIRA DE QUEIROZ
No. ORIG. : 10001258420178260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação
ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo
segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada
pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não
há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de
instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e §
1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário, verifica-se que
foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve
ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),
indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar
à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em
regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7082/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-05.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.008012-3/SP

APELANTE : ALEX CARVALHO MESSIAS e outros(as)
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: ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA
: ADJUTO FAUSTO DE ARAUJO
: ALEXANDRE RODRIGUES COVA
: AMADEU SERGIO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie (fls. 378/378vº), a abranger a integralidade do objeto do recurso extraordinário
interposto pela parte segurada (fls. 363/372), resta prejudicado esse recurso.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003823-80.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.003823-0/SP

APELANTE : JOSE ZANIN e outros(as)
: MAURO VERTUAN
: JOSELITO DOS SANTOS NUNES
: ELIEZER BARBOSA DOS SANTOS
: IRINEU APARECIDO JANNOTTI

ADVOGADO : SP147343 JUSSARA BANZATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie (fls. 320/320vº), a abranger a integralidade do objeto do recurso extraordinário
interposto pela parte segurada (fls. 297/303), resta prejudicado esse recurso.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-36.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.001122-3/SP
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APELANTE : MANOEL FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de pedido de reconsideração da parte segurada em face da decisão que determinou o sobrestamento do feito, considerando o recurso
extraordinário do INSS, até decisão definitiva do RE 579.431/RS.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte segurada, com razão referido pedido considerando o recente trânsito em julgado do RE nº 579.431/RS, em
16/08/2018.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 579.431/RS, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 96 de
Repercussão Geral) e decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), assentou o entendimento segundo o qual incidem
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

O aludido precedente, publicado em 30/06/2017, com trânsito em julgado em 16/08/2018, recebeu a seguinte ementa:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.
Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(STF, RE 579.431, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017) (Grifei).

Cumpre salientar que a Suprema Corte já tinha entendimento quanto à desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado para aplicação do
entendimento do acórdão paradigma. Nesse sentido, destaco:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA.
APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA
CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil.
II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes.
III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma
do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão.
IV - Embargos de declaração rejeitados." (RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
20/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017)

No exame do caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge das orientações jurisprudenciais da superior
instância.

Ante o exposto, acolho o pedido da parte segurada, para com fulcro no artigo 1030, inciso I, alínea "b" do Código de Processo Civil/2015, negar
seguimento ao recurso extraordinário do INSS, na forma da fundamentação adotada.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-36.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.001122-3/SP
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APELANTE : MANOEL FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie (fls. 268/273vº), a abranger a integralidade do objeto do recurso extraordinário
interposto pela parte segurada (fls. 253/257), resta prejudicado esse recurso.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012998-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012998-3/SP

APELANTE : JOAO ANTONIO ARIZA ORTEGA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129987020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a decisão que julgou improcedente o pedido de desaposentação pela Turma julgadora quando da devolução dos autos para eventual juízo
de retratação, os recursos excepcionais do INSS de folhas 337/345 e 346/354 e os recursos excepcionais interpostos pela parte autora às folhas 220/246
perderam seu objeto, motivo pela qual declaro, neste ato, prejudicados referidos recursos.
Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 19 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-41.2015.4.03.6138/SP

2015.61.38.000170-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOIDE EUNICE DO PRADO
ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro(a)
No. ORIG. : 00001704120154036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de pedido de reconsideração da parte segurada, em face da decisão da Vice-Presidência que determinou o sobrestamento do feito até decisão
definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, considerando o recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

Razão assiste à parte segurada, devendo o recurso extraordinário não ser admitido.

Com efeito, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente
da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa reflexa.
Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional
e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli,
Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à
Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da
coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,
Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

No caso dos autos, realmente, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, bem como revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, para verificação da ocorrência ou não da coisa julgada, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, acolho o pedido de reconsideração da parte segurada, para não admitir o recurso extraordinário interposto pelo INSS, na forma da
fundamentação adotada.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015698-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015698-7/SP

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA PARDINHO
ADVOGADO : SP267619 CELSO APARECIDO SANTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002991720168260222 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pela parte autora em face de decisão desta Vice-Presidência que não admitiu o recurso especial.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos Tribunais Superiores,
consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos
repetitivos ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento (art. 1.030, § 2º, c/c art.
1.021).

Aqui, todavia, não se cuida de decisão a negar trânsito a recurso excepcional por estar a tese recursal em confronto com entendimento consolidado em
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recurso representativo de controvérsia, tampouco a impugnar decisão de sobrestamento, o que afasta, por conseguinte o cabimento do agravo interno na
espécie.

Assim sendo, deflui ter a parte autora veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada para o
alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo Civil de
interposição de agravo de interno ou regimental em hipóteses como a dos autos.

Tem-se, dessarte, que a interposição do presente recurso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a Jurisprudência do C. STJ, "a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser interposto, inexistência de erro grosseiro e
observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp 1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de
2/8/2013).

Nesse mesmo sentido, destacam-se as recentes decisões do C. STJ, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART. 1.042. ART. 1.030, I,
§ 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM FACE DE DECISÃO QUE INADMITE
RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO CABE O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo
constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como
agravo interno" (AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de
26/08/2016).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017)
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE
INCABÍVEL.
1. A decisão que não admite o recurso extraordinário por ausência de demonstração de repercussão geral é impugnável por meio de agravo em
recurso extraordinário.
2. A interposição de agravo interno é considerada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não mais subsistir
dúvida quanto ao único recurso adequado (art. 1.042 do CPC).
Agravo interno não conhecido.
(AgInt no RE nos EDcl no AREsp 639.161/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/11/2016, DJe
24/11/2016)

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028769-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028769-3/SP

APELANTE : LEONOR DOS REIS NEVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP283166 PAMILA HELENA GORNI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016061920168260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pela parte autora em face de decisão desta Vice-Presidência que não admitiu o recurso especial.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos Tribunais Superiores,
consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.
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As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos
repetitivos ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento (art. 1.030, § 2º, c/c art.
1.021).

Aqui, todavia, não se cuida de decisão a negar trânsito a recurso excepcional por estar a tese recursal em confronto com entendimento consolidado em
recurso representativo de controvérsia, tampouco a impugnar decisão de sobrestamento, o que afasta, por conseguinte o cabimento do agravo interno na
espécie.

Assim sendo, deflui ter a parte autora veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada para o
alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo Civil de
interposição de agravo de interno ou regimental em hipóteses como a dos autos.

Tem-se, dessarte, que a interposição do presente recurso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a Jurisprudência do C. STJ, "a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser interposto, inexistência de erro grosseiro e
observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp 1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de
2/8/2013).

Nesse mesmo sentido, destacam-se as recentes decisões do C. STJ, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART. 1.042. ART. 1.030, I,
§ 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM FACE DE DECISÃO QUE INADMITE
RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO CABE O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo
constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como
agravo interno" (AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de
26/08/2016).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017)
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE
INCABÍVEL.
1. A decisão que não admite o recurso extraordinário por ausência de demonstração de repercussão geral é impugnável por meio de agravo em
recurso extraordinário.
2. A interposição de agravo interno é considerada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não mais subsistir
dúvida quanto ao único recurso adequado (art. 1.042 do CPC).
Agravo interno não conhecido.
(AgInt no RE nos EDcl no AREsp 639.161/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/11/2016, DJe
24/11/2016)

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5001300-33.2018.4.03.9999
APELANTE: AURO MELO VIEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A
APELADO: AURO MELO VIEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000227-62.2017.4.03.6183
APELANTE: DARIO ALVES MESQUITA
Advogado do(a) APELANTE: VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO - SP275809-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s)
interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003833-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RAYMUNDO EMANUEL ORRICO CAVALCANTE
Advogado do(a) AGRAVADO: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 20 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006236-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: KENJI SUZUKI
Advogado do(a) AGRAVADO: SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA - SP1620820A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.
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São Paulo, 20 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020100-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROBERTO PIOVESAN
Advogados do(a) AGRAVADO: APARECIDA BENEDITA CANCIAN - SP90781, VANDETE DORANTE CAGNIN EVERALDO - SP63707

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017404-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANSUR AUADA
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR25858

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000342-96.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NHA BENTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO TABORDA BRUGNARO - SP231880
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 D E S P A C H O

À vista da manifestação da União (ID 5423014), certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado.

 

Após, observadas as formalidades legais, à origem.

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 6 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59467/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-21.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.010792-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELADO(A) : JOAO ALBERTO PERIZARIO
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
No. ORIG. : 00107922120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 607, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$258,80

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048439-86.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.048439-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro(a)
No. ORIG. : 00484398620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 550, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$258,80

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009078-12.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CLS SAO PAULO LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
No. ORIG. : 00090781220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 1261, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas, do(s) recurso(s) especial
interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$358,74

O recolhimento das custas judiciais, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o
preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº.
03/STJ de 05/02/2015 e Resolução STJ/GP N. 2 DE 1º de fevereiro de 2017.
Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP poderá ser obtida nas Centrais de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça, pelo
seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011256-16.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.011256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00112561620124036105 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 742, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$322,40

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020482-56.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020482-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : MANHAES MOREIRA E CICONELO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO
No. ORIG. : 00085582920144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 214, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$232,40

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013091-68.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.013091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
No. ORIG. : 00130916820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 635/636, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e retorno,
do(s) recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo
Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$17,60

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023938-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR
No. ORIG. : 13.00.00013-1 1 Vr POMPEIA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 513, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas, do(s) recurso(s) especial
interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$358,74

O recolhimento das custas judiciais, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o
preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº.
03/STJ de 05/02/2015 e Resolução STJ/GP N. 2 DE 1º de fevereiro de 2017.
Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP poderá ser obtidas nas Centrais de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça,
pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001261-86.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001261-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE GUY PRICOLI JUNIOR
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
No. ORIG. : 00012618620154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 456, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas, do(s) recurso(s)
extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - custas: R$397,80

O recolhimento das custas judiciais, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação,
emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na Resolução nº 606 de
23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-82.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.002282-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EXPAMBOX IND/ DE MOBILIARIO LTDA
ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00022828220154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 385, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$232,40
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O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-71.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002372-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : AVON COSMETICOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
No. ORIG. : 00023727120164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 506, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003416-41.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MON TER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034164120164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     115/1746



CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 248, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do porte de remessa e de retorno, do(s)
recurso(s) extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$18,20

O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha
de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Resolução nº 606 de 23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0000199-07.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
REQUERIDO(A) : SYSTEM MARKETING CONSULTING S/C LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00265822620154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão de fls. 302, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas, do(s) recurso(s)
extraordinário interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - custas: R$397,80

O recolhimento das custas judiciais, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação,
emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na Resolução nº 606 de
23 de janeiro de 2018 .
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do preparo poderá ser
feito na forma orientada pela Central de Atendimento do STF, pelos seguintes canais de comunicação: atendimento@stf.jus.br ou (61) 3217-4465
(Resolução 606, 23 de janeiro de 2018, DJE 25/01/2018)

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59470/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008613-87.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.008613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : CHRISTIAN POLO
ADVOGADO : SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO

: SP157274 EDUARDO MEDALJON ZYNGER
: SP343426 RICARDO NACARINI

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP208324 ALEXANDRE CURY GUERRIERI REZENDE

: RJ005468 EDUARDO GALIL
EMBARGANTE : ANDRE DE MOURA BEUKERS
ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro(a)

: SP285881 MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA
EMBARGADO(A) : Justica Publica
CO-REU : CELSO DE LIMA
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA
ABSOLVIDO(A) : ROBERTO FAKHOURI JUNIOR

: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP111893 RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO e outro(a)

: SP169064 PAULA SION DE SOUZA NAVES
EXTINTA A PUNIBILIDADE : ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões é indispensável
ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido
processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido: REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de 14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de
23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intimem-se os advogados dos corréus Christian Polo, Antonio Carlos Piva de Albuquerque e André de Moura Beukers, para que
apresentem contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Parquet (fls. 13.708/13.726-v., no prazo legal, sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intimem-se pessoalmente os corréus para que constituam novos advogados para defender-lhes nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inertes os réus, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as providências necessárias
para atuação na causa.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004733-33.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.004733-0/SP
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RENE GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00047333320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, absolveu o réu Rene Gomes de Souza, com base no art. 386, VII do CPP.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos arts. 155, caput, e 386, VII do CPP, bem como ao artigo 1º da Lei nº 8.137/90, porquanto o
procedimento administrativo fiscal, enquadrado como prova não repetível, foi submetido a posterior contraditório judicial, adequadamente valorado como
prova capaz de subsidiar o decreto condenatório.

Em contrarrazões, a defesa sustenta a inadmissão ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O acórdão teve a ementa redigida nos seguintes termos:
"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90. PRINCIPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA AFASTADO. REITERAÇÃO DELITIVA. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO NÃO DEMONSTRADOS.
IN DUBIO PRO REO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO PARA AFASTAR O PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. MERITO. ABSOLVIÇÃO.
ART. 386, VII, CPP.
1. O réu foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.
2. Os elementos de cognição, somados aos vários inquéritos policiais contra o apelado, em relação à pratica de outros crimes contra a ordem
tributária, indicam habitualidade na conduta ora tratada, motivo que impede a consideração para si do delito de bagatela.
3. A materialidade delitiva comprovada.
4. Dolo não demonstrado. Condenação com base exclusivamente nas provas produzidas na fase inquisitorial é inviável. Necessária a
corroboração por outras provas produzidas sob o crivo do contraditório.
5. Única prova produzida em juízo foi o interrogatório do réu, eis que não foram arroladas testemunhas de acusação ou de defesa.
6. Apesar dos indícios da autoria, não há a demonstração inequívoca do dolo. As provas produzidas neste feito são insuficientes para embasar a
condenação do réu, aplicando ao caso o princípio in dubio pro reo, com o fim de absolvê-lo.
7. Réu absolvido com base no art. 386, VII, CPP."
A pretensão de reverter o julgado para que o réu seja condenado - seja pela existência de dolo ou de provas suficientes e aptas a embasarem a prolação
de decisão condenatória - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na
Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que
haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia
acerca da interpretação das normas federais.

Ademais, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu insuficientes os elementos produzidos no curso da apuração criminal para o
fim de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna
com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.

Nesse sentido (grifei):

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MALFERIMENTO AO ART. 156 DO CPP.
ÔNUS DA PROVA. PLEITO DE ALTERAÇÃO DA PENA ALTERNATIVA APLICADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS
282 E 356/STF. AFRONTA AOS ARTS. 17 E 18, AMBOS DO CP. CARACTERIZAÇÃO DE CRIME IMPOSSÍVEL. DOLO DA CONDUTA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO E DE DIMINUIÇÃO DO QUANTUM FIXADO À TÍTULO
DE MULTA. MATÉRIAS PROBATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. REEXAME DE
PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. OFENSA AOS ARTS. 41, 383 E 384, TODOS DO CPP. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE NÃO
DESCRITA NA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA
83/STJ. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PENA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS OBJETIVOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ART.
255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É condição sine qua non ao conhecimento do especial que o acórdão recorrido tenha emitido juízo de valor expresso sobre a tese jurídica que
se busca discutir na instância excepcional, sob pena de ausência de pressuposto processual específico do recurso especial, o prequestionamento.
Inteligência dos enunciados 282 e 356/STF.
2. Cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático probatório a fim de analisar a existência de provas suficientes a
embasar o decreto condenatório, ou a ensejar a absolvição, bem como analisar a existência de dolo na conduta do agente e as possíveis
excludentes de ilicitude ou mesmo eventual ocorrência de uma das excludentes de culpabilidade aplicáveis ao caso. Compete, também, ao
Tribunal a quo, examinar o quantum a ser fixado a título de prestação pecuniária, com base nas condições econômicas do acusado. Incidência da
Súmula 7 deste Tribunal.
3. É assente que "a averiguação da existência ou não do nexo de dependência entre as condutas, capaz de afirmar pela incidência ou não do
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princípio da consunção, esbarra no óbice da Súmula 07 desta Corte, na medida em que exige incursão na matéria fático-probatória dos autos, o
que é inviável na via especial." (REsp 810.239/RS, Rel, Min. GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 09/10/2006) (...)"
(AgRg no AREsp 824.317/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004042-56.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.004042-4/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE LUIZ FERRAZ
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
APELANTE : PALMIRA DE PAULA ROLDAM
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE LUIZ FERRAZ
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI
No. ORIG. : 00040425620124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Luiz Ferraz, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação do Ministério Público Federal; de ofício, excluiu o concurso material de delitos para manter a
condenação dos réus apenas pela prática do crime do art. 313-A do Código Penal; deu parcial provimento às apelações de Palmira de Paula Roldam e de
José Luiz Ferraz para fixar a pena definitiva de cada réu em 3 (três) anos de reclusão, regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa, substituída a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de 5 (cinco) salários mínimos em favor de entidade beneficente
e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), pela prática do crime do art. 313-A do Código Penal

Alega-se:

a) violação ao artigo 514 do Código de Processo Penal, em razão da falta de notificação do réu para apresentação de defesa preliminar;

b) divergência jurisprudencial e violação ao art. 5º da Lei nº 9.296/96, ao argumento de que não houve justificativa para prorrogar as interceptações
telefônicas por nove meses.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos de admissibilidade.

No que se refere à alegação de contrariedade ao artigo 514 do CPP, insta consignar os excertos pertinentes do acórdão recorrido (destaques no original):

" Nulidade. Cessação do exercício da função pública. Art. 514 do Código de Processo Penal. Inaplicabilidade. Conforme precedentes do
Supremo Tribunal Federal, o procedimento previsto no art. 514 do Código de Processão Penal não é aplicado se o funcionário público deixou de
exercer a função na qual estava investido:
EMENTA: DENÚNCIA. CRIMES DE PECULATO, CORRUPÇÃO PASSIVA E FALSIDADE IDEOLÓGICA. ALEGAÇÕES PRELIMINARES DE
CERCEAMENTO DE DEFESA: VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. PRECEDENTES. PRELIMINARES REJEITADAS. PRECEDENTES.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. AÇÃO PENAL JULGADA IMPROCEDENTE. (...) 2. O procedimento especial previsto no artigo
514 do Código de Processo Penal não é de ser aplicado ao funcionário público que deixou de exercer a função na qual estava investido.
Precedentes. (...)
(STF, AP n. 465, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 24.04.14)
Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Peculato. Emendatio libelli. Condenação por estelionato majorado por ter sido cometido contra entidade
de direito público (INSS). 3. Ausência de defesa preliminar do art. 514 do CPP. 4. A jurisprudência do STF consolidou entendimento no sentido
de que o procedimento especial previsto no art. 514 do CPP não é de ser aplicado ao funcionário público que deixou de exercer função na qual
estava investido. 5. Recurso a que se nega provimento.
(STF, RHC n. 114116, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 11.12.12)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     119/1746



HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. OBRIGATORIEDADE DE DEFESA PRÉVIA. ART. 514 DO CPP. PACIENTE QUE NÃO MAIS
EXERCIA O CARGO PÚBLICO À ÉPOCA DA DENÚNCIA. PECULIARIDADE QUE AFASTA A EXIGÊNCIA. NULIDADE RELATIVA.
NECESSIDADE DE DEMONSTRAR O EFETIVO PREJUÍZO. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. ORDEM DENEGADA.
I - A partir do julgamento do HC 85.779/RJ, passou-se a entender, nesta Corte, que é indispensável a defesa prévia nas hipóteses do art. 514 do
Código de Processo Penal, mesmo quando a denúncia é lastreada em inquérito policial (Informativo 457/STF).
II - A jurisprudência do STF, contudo, firmou-se no sentido de que o "procedimento especial previsto no artigo 514 do CPP não é de ser aplicado
ao funcionário público que deixou de exercer a função na qual estava investido" (HC 95.402-ED/SP, Rel. Min. Eros Grau).
III - Esta Corte decidiu, por diversas vezes, que a defesa preliminar de que trata o art. 514 do Código de Processo Penal tem como objetivo
evitar a propositura de ações penais temerárias contra funcionários públicos e, por isso, a sua falta constitui apenas nulidade relativa.
IV - O entendimento deste Tribunal, de resto, é o de que para o reconhecimento de eventual nulidade, ainda que absoluta, faz-se necessária a
demonstração do prejuízo, o que não ocorreu na espécie. Nesse sentido, o Tribunal tem reafirmado que a demonstração de prejuízo, "a teor do
art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela relativa ou absoluta, eis que (...) o âmbito normativo do dogma fundamental da
disciplina das nulidades pas de nullité sans grief compreende as nulidades absolutas" (HC 85.155/SP, Rel. Min. Ellen Gracie).
V - Habeas corpus denegado.
(STF, HC n. 110361, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.06.12)
Do caso dos autos. Conforme explicitado na decisão de recebimento da denúncia (fls. 189/190), o Juízo a quo não determinou a notificação do
acusado nos termos do art. 514 do Código de Processo Penal porque, em processo administrativo prévio, fora aplicada a pena de demissão a
José Luiz Ferraz.
Portanto, cessado o exercício da função pública, não há que se falar em nulidade decorrente da inobservância do art. 514 do Código de Processo
Penal."

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a defesa preliminar prevista no artigo 514 do Código de Processo
Penal é peça facultativa, cuja falta pode configurar nulidade relativa e, como tal, suscetível de preclusão e dependente de comprovação de prejuízo,
sobretudo quando se trata de ação penal precedida de inquérito policial. Tal entendimento gerou a edição da Súmula nº 330, do seguinte teor: "É
desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 do Código de Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito policial" (TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/09/2006, DJ 20/09/2006 p. 232). Nesse sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE DANO AMBIENTAL POR
CONDUTA DELITIVA OMISSIVA IMPRÓPRIA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. NULIDADE PELA NÃO OBSERVÂNCIA DO
RITO DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. NÃO OCORRÊNCIA. RÉU SERVIDOR PÚBLICO. PROCEDIMENTO
RESTRITO AOS CRIMES FUNCIONAIS PRÓPRIOS OU TÍPICOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3. O procedimento especial previsto no art. 514 do Código de Processo Penal somente é aplicável para crimes praticados por servidor público
contra a Administração Pública, elencados nos artigos 312 a 326 do Código Penal - CP. Ademais, para o reconhecimento de nulidade decorrente
da inobservância da regra prevista no art. 514 do CPP, é necessária a demonstração do efetivo prejuízo causado à parte, o que, importa
acrescer, não se alcançou na espécie. Precedentes.
Agravo regimental desprovido.
(AgInt no RHC 68.809/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 20/06/2018)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 514 DO CPP.
FUNCIONÁRIO PÚBLICO. DEFESA PRÉVIA À DENÚNCIA. DESNECESSIDADE. AÇÃO PENAL INSTRUÍDA COM INQUÉRITO POLICIAL.
SÚMULA 330/STJ. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 317 DO
CP, E 155 E 619, AMBOS DO CPP. AUSÊNCIA DE RAZÕES JURÍDICAS DA VULNERAÇÃO. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 156 DO
CPP. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 316 DO CP, E 386, VII, DO CPP. ABSOLVIÇÃO. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 319 E 320, AMBOS DO CP.
DESCLASSIFICAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. "É desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 do Código de Processo Penal, na ação penal instruída com inquérito
policial". Verbete 330 da Súmula do STJ.
2. Incide a Súmula 284 do STF nos pontos em que a deficiência da fundamentação recursal inviabiliza a exata compreensão da controvérsia.
3. É assente que cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de analisar a existência de provas
suficientes a absolver, condenar ou desclassificar a imputação feita ao acusado, porquanto é vedado, na via eleita, o reexame de provas,
conforme disciplina o enunciado 7 da Súmula desta Corte.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 1150564/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 15/02/2018)

Destarte, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do Tribunal Superior, mostra-se descabido o recurso, que encontra óbice na
súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Sobre a pretensa negativa de vigência ao art. 5º da Lei nº 9.296/96, impende asseverar que a interceptação telefônica possui amparo legal e, por
conseguinte, constitui meio lícito de investigação quando preenchidos seus requisitos de admissibilidade e precedida de autorização judicial.

Na espécie, a turma julgadora reconheceu que todas as interceptações telefônicas foram devidamente autorizadas pela autoridade judicial competente, em
decisões fundamentadas, para angariar provas em complexa investigação criminal. Confira-se o teor da manifestação do colegiado (destaques no original):

"Interceptação telefônica. Prorrogação. Admissibilidade. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade
das sucessivas prorrogações da interceptação telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade:
HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRAZO DE VALIDADE. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTRO MEIO DE
INVESTIGAÇÃO. FALTA DE TRANSCRIÇÃO DE CONVERSAS INTERCEPTADAS NOS RELATÓRIOS APRESENTADOS AO JUIZ. (...).
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1. É possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo que sucessivas, especialmente quando o fato é
complexo a exigir investigação diferenciada e contínua. Não configuração de desrespeito ao art. 5º, caput, da L. 9.296/96.
2. A interceptação telefônica foi decretada após longa e minuciosa apuração dos fatos por CPI estadual, na qual houve coleta de documentos,
oitiva de testemunhas e audiências, além do procedimento investigatório normal da polícia.
Ademais, a interceptação telefônica é perfeitamente viável sempre que somente por meio dela se puder investigar determinados fatos ou
circunstâncias que envolverem os denunciados.
3. Para fundamentar o pedido de interceptação, a lei apenas exige relatório circunstanciado da polícia com a explicação das conversas e da
necessidade da continuação das investigações. Não é exigida a transcrição total dessas conversas o que, em alguns casos, poderia prejudicar a
celeridade da investigação e a obtenção das provas necessárias (art. 6º, § 2º, da L. 9.296/96). (...)
Habeas corpus indeferido.
(STF, HC n. 83.515, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 16.09.04)
RECURSO EM HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRAZO DE VALIDADE. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE.
Persistindo os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas prorrogações, desde
que devidamente fundamentadas, nem ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação. Precedente.
Recurso a que se nega provimento.
(STF, RHC n. 85.575, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.06)
PROCESSO PENAL - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - CONCUSSÃO PRATICADO EM CONTINUIDADE DELITIVA - VEREADORA -
(...) - GRAVAÇÕES TELEFÔNICAS - PROVA ILÍCITA - IMPROCEDÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA DA "TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE
ENVENENADA" - PRESENÇA DE JUSTA CAUSA - ORDEM DENEGADA. (...)
- A gravação feita por um dos seus interlocutores exclui a ilicitude do meio de obtenção da prova, não havendo que se falar em violação
constitucional ao direito de privacidade quando a vítima grava diálogo com qualquer tipo de criminoso. Precedentes do STF e do STJ.
- A teoria "dos frutos da árvore envenenada" não é incindível in casu, posto que as gravações telefônicas não foram obtidas ilicitamente. Mesmo
assim, tais elementos probatórios não constituem o único material probante que embasa a exordial acusatória. Ademais, as provas testemunhais
não foram obtidas por derivação da conversa telefônica, não havendo que se falar em "contaminação pelo veneno".
- O trancamento da ação penal por falta de justa causa somente deve ocorrer em situações excepcionais, ou seja, apenas quando se constata,
prima facie, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade, a ausência de indícios de autoria ou de prova da
materialidade do delito, ou, ainda, a indiscutível deficiência da peça vestibular. Hipóteses inocorrentes no caso sub examen.
- Ordem denegada.
(STJ, HC n. 29.174, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.06.04)
CRIMINAL. RHC. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. A SAÚDE PÚBLICA, O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, AGIOTAGEM,
LAVAGEM DE DINHEIRO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. NULIDADES. PRAZO DE DURAÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO DA INDISPENSABILIDADE DA INTERCEPTAÇÃO, QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DAS RENOVAÇÕES. AUTORIZAÇÃO
DA INTERCEPTAÇÃO ANTES DA EFETIVAÇÃO DE QUALQUER OUTRO MEIO DE PROVA. CONFIABILIDADE QUESTIONÁVEL DAS
DEGRAVAÇÕES. IMPROPRIEDADE DO HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÕES DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS NOS
RELATÓRIOS DA POLÍCIA AO JUÍZO. (...). GRAVAÇÕES ENTRE INVESTIGADO E ADVOGADO. DELITOS APENADOS COM DETENÇÃO.
LICITUDE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. RECURSO DESPROVIDO.
I. A interceptação telefônica deve perdurar pelo tempo necessário à completa investigação dos fatos delituosos.
II. O prazo de duração da interceptação deve ser avaliado pelo Juiz da causa, considerando os relatórios apresentados pela Polícia. (...)
IV. Não se pode exigir que o deferimento das prorrogações (ou renovações) seja sempre precedido da completa transcrição das conversas, sob
pena de frustrar-se a rapidez na obtenção da prova.
V. Não se faz necessária a transcrição das conversas a cada pedido de renovação da escuta telefônica, pois o que importa, para a renovação, é
que o Juiz tenha conhecimento do que está sendo investigado, justificando a continuidade das interceptações, mediante a demonstração de sua
necessidade.
VI. A lei exige que seja feita a transcrição das gravações ao final da escuta, a fim de que o conteúdo das conversas seja juntado ao processo
criminal. (...)
VIII. O Juiz, ao determinar a escuta telefônica, o faz com relação às pessoas envolvidas, referindo os números de telefones, não cabendo à
autoridade policial fazer qualquer tipo de "filtragem".
IX. A avaliação dos diálogos que serão usados como prova cabe ao Julgador, quando da sentença.
X. Hipótese em que não foi determinada a quebra do sigilo do advogado em nenhum momento, ocorrendo apenas gravações e transcrições
automáticas de algumas ligações recebidas do advogado pelos investigados.
XII. Se, no curso da escuta telefônica - deferida para a apuração de delitos punidos exclusivamente com reclusão - são descobertos outros crimes
conexos com aqueles, punidos com detenção, não há porque excluí-los da denúncia, diante da possibilidade de existirem outras provas hábeis a
embasar eventual condenação.
XIII. Não se pode aceitar a precipitada exclusão desses crimes, pois cabe ao Juiz da causa, ao prolatar a sentença, avaliar a existência dessas
provas e decidir sobre condenação, se for o caso, sob pena de configurar-se uma absolvição sumária do acusado, sem motivação para tanto.
XIV. É lícita a interceptação telefônica deferida por Autoridade Judicial, atendendo representação feita pela Polícia, de maneira fundamentada e
em observância às exigência legais.
XV. Recurso desprovido.
(STJ, RHC n. 13.274, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.08.03)

Portanto, o entendimento esposado pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no HC n. 76.686-PR, Rel. Min. Nilson Naves, unânime, j.
09.09.08 e, ainda, no HC 142.045-PR, Rel. para acórdão Min. Nilson Naves, j. 15.04.10, no sentido de conceder ordem de habeas corpus em
contrariedade àquele entendimento, não se revela predominante."

Do caso dos autos. Infere-se dos autos que a investigação relativa à Operação Zepelim se iniciou a partir de detalhada notitia criminis recebida
pela Delegacia de Polícia Federal de Sorocaba (SP) que, após a realização de diligências preliminares, prosseguiu nas investigações mediante a
efetivação de diligências policiais veladas e interceptações telefônicas autorizadas judicialmente, considerando a peculiaridade do caso, em que
eventuais testemunhas poderiam estar envolvidas com os crimes de corrupção ativa ou passiva. Não se constata nenhuma irregularidade nas
interceptações telefônicas dos envolvidos na prática do delito referido na denúncia, bem como nas suas sucessivas prorrogações, à míngua,
inclusive, de demonstração pela defesa da existência de vícios concretos no procedimento (fls. 3/56 e mídia à fl. 57).
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A jurisprudência tem admitido sucessivas prorrogações, especialmente em razão da complexidade da prática delitiva e da necessidade de
maiores diligências na sua apuração. Isso foi o que ocorreu no caso dos autos, consoante se demonstra, por exemplo, pelo fato de a autoridade
judiciária ter determinado o desmembramento do inquérito policial originário em 338 (trezentos e trinta e oito) inquéritos policiais.
A Lei n. 9.296/96 prevê a possibilidade de interceptação telefônica pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período,
partindo do princípio de que o prazo de 30 (trinta) dias seria suficiente para investigar um caso. O que se tem no caso destes autos é que o
encontro de fatos novos, que deram origem a 338 (trezentos e trinta e oito) inquéritos policiais, é hipótese não prevista pela referida lei federal.
Não se verifica a alegada nulidade na colheita de provas."

Embora a interceptação telefônica tenha prazo de duração de 15 dias, pode ser renovada por igual período sucessivas vezes, desde que demonstrada sua
indispensabilidade mediante decisão judicial fundamentada. E, na hipótese, ficou devidamente evidenciada a imprescindibilidade do afastamento do sigilo
das comunicações telefônicas dos investigados, diante da complexidade das investigações, abrangendo diversos envolvidos.

Assim, não há que se falar em ilegalidade da interceptação telefônica por excesso de prazo, conclusão que encontra amparo na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. SUCESSIVAS
RENOVAÇÕES. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que não há óbice legal ao prosseguimento das investigações por meio da
interceptação telefônica, se as provas que dela decorrem forem reconhecidamente imprescindíveis ao deslinde da causa e ao indiciamento do
maior número de envolvidos na prática delitiva.
2. "Segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o disposto no art. 5º da Lei n. 9.296/1996
não limita a prorrogação da interceptação telefônica a um único período, podendo haver sucessivas renovações, desde que devidamente
fundamentadas. (HC 121.212/RJ, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 05/03/2012)
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 188197/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.03.2014, DJe 02.04.2014)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO DO WRIT
ORIGINÁRIO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ACERCA DA DATA DA RESPECTIVA SESSÃO E DAS CONCLUSÕES DO
RESPECTIVO ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA. PRORROGAÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADA. INSURGÊNCIA CONTRA A
PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIENTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO ACUSADO. PERDA DO INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PREJUDICADO E, NO MAIS, DESPROVIDO.
1. A teor da orientação desta Corte Superior Tribunal de Justiça, "em razão da natureza célere e urgente do writ e por prescindir de sua inclusão
em pauta, não havendo prévio requerimento expresso por parte do advogado do recorrente, não há que se falar em nulidade do julgamento de
habeas corpus realizado em sessão cuja data não lhe foi cientificada" (RHC 32.366/RS, 5.ª Turma, Rel. Min. CAMPOS MARQUES
(Desembargador convocado do TJ/PR), DJe de 09/11/2012).
2. Não procede o pedido de declaração de nulidade por ausência de intimação do advogado do Paciente acerca das conclusões do acórdão
proferido no julgamento do writ originário. Com efeito, mesmo que restasse demonstrado o vício arguido, o que sequer verificou na hipótese,
não houve prejuízo à parte, porquanto interposto tempestivamente o presente recurso ordinário.
3. "Persistindo os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas prorrogações ,
desde que devidamente fundamentadas, nem ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação " (STF, RHC 85.575/SP, 2.ª
Turma, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 16/03/2007).
4. A análise da insurgência contra a prisão preventiva encontra-se prejudicada, em virtude da superveniente expedição de alvará de soltura em
favor do Paciente.
5. Recurso ordinário parcialmente prejudicado e, no mais, desprovido."
(STJ, RHC 34134/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.11.2013, DJe 04.12.2013)

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Maria Guilherma Guedes de Oliveira, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que, em relação à ora recorrente, deu parcial provimento ao recurso da acusação para condená-la como incursa no art. 342,
caput, do Código Penal, a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos; substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito consistente em
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade
e prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo a entidade pública a ser também definida pelo Juízo das Execuções Penais, bem como, aplicando-se de
ofício o art. 383, do CPP. Embargos de declaração desprovidos.
Alega-se que "a aplicação dos dispositivos legais quanto ao r. acórdão, não levou em conta a garantia dos direitos constitucionais e individuais
que a mesma tem, sendo lhe aplicado penalidade acima do permitido, entendo que houve excesso e o rigorismo das mesmas, não levando em
conta o estado de miserabilidade da ré, afrontando dessa forma a Constituição Federal."
Em contrarrazões, o MPF pugna pela não admissão ou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos genéricos do recurso.
O recurso não comporta admissibilidade em virtude da manifesta e intransponível deficiência de fundamentação.
Com efeito, a recorrente não aponta os preceitos normativos que teriam sido violados pelo decisum recorrido, e não argumenta de modo claro e coeso, à
luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a pretensa negativa de vigência à legislação federal.
Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a
dispositivo específico de norma infraconstitucional.
No caso, a recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como ocorreu a violação à
lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos
motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que
se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não
bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº 445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte
especial também já decidiu que "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial ,
fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ, AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).
De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, nesses casos, por analogia, as súmulas nºs 283 e 284 do Supremo Tribunal
Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. MONITÓRIA. CHEQUE. PRESCRIÇÃO. PRAZO. APREENSÃO DA
CÁRTULA DE CRÉDITO PELO JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 200, DO CC. NÃO CONSTATADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ.
DEFICIÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF.
1. Quando as conclusões da Corte de origem resultam da estrita análise das provas carreadas aos autos e das circunstâncias fáticas que
permearam a demanda, não há como rever o posicionamento por aplicação da Súmula nº 7/STJ.
2. A necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do
permissivo constitucional.
3. Há deficiência na fundamentação recursal quando, além de ser incapaz de evidenciar a violação dos dispositivos legais invocados, as razões
apresentam-se dissociadas dos motivos esposados pelo Tribunal de origem. Incidem, nesse particular, por analogia, os rigores das Súmulas nºs
283 e 284/STF.
4.3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 679647/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 18.06.2015, DJe 05.08.2015)
"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA. ART. 239 DO
ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera violado carecem de
delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de pressuposto de
admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem
aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório. Aplicação da Súmula
7/STJ. (...)"
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rafael Fernando Ruiz, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que, em relação ao ora recorrente, deu parcial provimento ao recurso da acusação para condená-lo como incurso no art. 342, caput, c/c art. 29,
ambos do Código Penal, a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos; substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito consistente em
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade
e prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo a entidade publica a ser também definida pelo Juízo das Execuções Penais.

Sustenta-se, em síntese, insuficiência de provas para o decreto condenatório, bem assim que as declarações da corré foram desconsideradas e que, antes
da prolação da sentença, houve retratação com a declaração da verdade, a afastar a subsunção da conduta ao tipo previsto no art. 342 do CP.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal pugna pela inadmissão ou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem pública - logo,
não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSTATAÇÃO EFEITOS
INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS,
COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da Justiça Federal
de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-feira), findando em 25.11.2005
(sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016 (segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls.
265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo antes do
transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência da dilação do
prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de votos somente ocorre por
ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente dissociada, porquanto sequer houve o cabimento
de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015, Fonte: DJe
22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO POSTERIOR. 1. A
tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode ser reconhecida a qualquer tempo
pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20.06.2018 (quarta-
feira), consoante certidão à fl. 321-v.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao
da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 21.06.2018 (quinta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do recurso especial
encerrou-se em 06.07.2018 (sexta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 11.07.2018 (fl. 322), quando já esgotado o prazo para sua interposição, conforme bem
anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 333.

Por fim, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça de que, aos processos criminais, não se aplica a regra da
contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015, haja vista a disposição específica contida no art. 798 do CPP, no sentido de que "todos os
prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado". Nessa esteira:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESP INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 15 DIAS, CONTADOS DE
FORMA CONTÍNUA (ART. 798 DO CPP). RECURSO INTEMPESTIVO. NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (ART.
219). NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.
1. Os recursos que versam sobre matéria penal ou processual penal não obedecem às regras do CPC/2015 com relação à contagem dos prazos
em dias úteis (art. 219 da Lei n. 13.105/2015). Isso porque há disposição específica no Código de Processo Penal acerca da matéria (art. 798), no
sentido de que todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado;
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e que não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento, o que afasta a incidência do art. 219 da Lei n.
13.105/2015 nos termos do art. 3º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ e do STF.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1180715/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
TEMA 339/STF. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DE OUTROS TRIBUNAIS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL. TEMA 181/STF. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.
TEMA 660/STF.
1. O STF reconheceu a existência de repercussão geral com relação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, ressalvando, contudo, que a
fundamentação exigida pelo texto constitucional é aquela revestida de coerência, explicitando suficientemente as razões de convencimento do
julgador, ainda que incorreta ou mesmo não pormenorizada, pois decisão contrária ao interesse da parte não configura violação do indigitado
normativo. AI 791.292-QO-RG, Rel.
Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/6/2010, publicado em 13/8/2010.
2. No caso dos autos, o acórdão objeto do extraordinário apresenta fundamentação suficiente para justificar a inviabilidade de análise do
agravo em recurso especial, dada sua intempestividade, visto que, em matéria penal, a contagem dos prazos recursais é em dias contínuos, ante a
expressa previsão contida no CPP, conclusão essa em sentido contrário ao que almejava a recorrente, o que não se confunde com a afronta ao
art. 93, IX, da CF.
(...)
5. Ademais, a aplicação da contagem em dias úteis na seara penal, pretendida pelo recorrente, não encontra amparo na própria jurisprudência
do STF. "A contagem dos prazos no processo penal está prevista em regra específica e se dá de forma contínua e peremptória, nos termos do art.
798 do CPP" (ARE 993.407, Rel. Min.Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 25/10/2016, publicado em 5/9/2017).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no RE no AgRg no AREsp 1068526/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/11/2017, DJe
12/12/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. HOMICÍDIO COM DOLO EVENTUAL. PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. RECURSO ESPECIAL.
INTEMPESTIVIDADE.
I - A contagem dos prazos recursais nos feitos criminais encontra-se regulamentada no artigo 798 do Código de Processo Penal, segundo o qual
"todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado", o que impede
a aplicação das regras processuais civis, sendo inaplicável o cálculo em dias úteis previsto no artigo 219 do Novo Código de Processo Civil. II -
Da análise dos autos, certifico que a data da publicação do acórdão recorrido se deu em 21/08/2015, o que revela que o prazo para a
interposição do recurso especial terminaria no dia 07/09/2015, sobrevindo a apresentação da insurgência apenas aos 09/09/2015, conforme
certidão de fl. 1.943, a qual informa que o carimbo aposto á pagina eletrônica 187 encontra-se legível nos autos físicos com a devida data
mencionada;
configurando, assim, sua intempestividade.
III - "É intempestivo o agravo em recurso especial que não observa o prazo de interposição de 15 (cinco) dias contínuos, conforme art.798 do
Código de Processo Penal - CPP e art. 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil - CPC" (AgRg no AREsp 1068526/SC, Quinta Turma, Rel. Min.
Joel Ilan Paciornik, DJe 14/06/2017).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 823.932/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2017, DJe 01/12/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000283-21.2017.4.03.6139/SP

2017.61.39.000283-6/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : SERGIO MACHADO DA CRUZ
ADVOGADO : SP321016 CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00002832120174036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Sergio Machado da Cruz com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que deu provimento ao recurso em sentido estrito e recebeu a denúncia oferecida contra o recorrido. Opostos embargos de declaração pela
defesa, a Quinta Turma Julgadora decidiu, por unanimidade, negar provimento.

Alega-se, em síntese:
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a) violação ao art. 157 do CPP e ao art. 144 da CF, porquanto "o acórdão recorrido considerou legais as provas obtidas em buscas ilegais", bem como
"os indícios que sustentam denúncia derivam de prova ilícita, visto que a abordagem se deu em descompasso ao disposto no artigo 144 da CF, sendo
prática ilícita, conforme Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada";

b) ofensa ao art. 334 e 334-A do CP, eis que o presente caso trata do delito de descaminho e não de contrabando;

c) divergência jurisprudencial e negativa de vigência à Lei Federal nº 10.522/2002, tendo em vista que o valor dos impostos sonegados corresponde a R$
2.293,65, devendo ser aplicado o princípio da insignificância à espécie, na linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Preliminarmente, cumpre salientar que o recurso especial não se destina a sanar eventual afronta à Constituição. Para estes casos deve ser interposto o
recurso adequado, a saber, o recurso extraordinário, de competência do Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, não se admite o recurso no que
toca à alegada ofensa ao art. 144 da CF.

Quanto ao pleito de violação ao art. 157 do CPP, o recurso não comporta trânsito à instância superior. Vejamos.

O Colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, decidiu, à unanimidade, sobre a licitude das provas que embasaram a denúncia. Confira-se trecho do
excerto:

"Como relatado, a decisão recorrida concluiu pela ilicitude da prova da materialidade delitiva e afastou o delito do artigo 334-A, § 1º, IV, do
Código Penal (redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/06/2014), em decorrência da aplicação do princípio da insignificância, entendendo que
não se dá a persecução penal em crimes de descaminho com valores de tributos sonegados inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Primeiramente, em relação à diligência policial que culminou na apreensão dos cigarros estrangeiros, observo não ser o caso de infringência ao
princípio da inviolabilidade domiciliar.
Os elementos de cognição demonstram que a apreensão foi realizada durante o dia, por volta das 10h, tendo sido encontrado com o acusado, no
interior do veículo modelo FIAT/Prêmio, placas BJJ3250, conduzido pelo denunciado, 18 (dezoito) pacotes de cigarros de procedência
estrangeira, desacompanhados de documentação fiscal.
E, a respeito dos fatos, o denunciado confirmou à autoridade policial que mantinha em depósito mais cigarros em sua residência, de forma que,
diante da permissão do acusado, os policiais deslocaram-se até o referido local e lograram encontrar 899 ( oitocentos e noventa e nove) pacotes
de cigarros de procedência estrangeira e de internação proibida (fls.86/91).
Nesse sentido, não se há falar na ilicitude das provas que embasaram a exordial acusatória."

Infirmar a conclusão contrária implicaria inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, providência esta vedada em sede de recurso excepcional, a
teor da súmula nº 07 do STJ, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Com relação à suposta infringência da Lei Federal nº 10.522/02, e a ventilada incidência do princípio da insignificância à espécie, o recurso não merece ser
admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em plena conformidade com o entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a importação de cigarros configura o crime de contrabando e não o de descaminho, sendo, por conseguinte, inaplicável o princípio da
insignificância.

Confiram-se julgados nessa direção (grifei):

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO
JULGADOR. POSSIBILIDADE. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1 - Não viola o princípio da colegialidade a apreciação, pelo relator, do mérito do recurso especial, quando obedecidos os requisitos de sua
admissibilidade e observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes.
2 - A importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do princípio da insignificância.
3 - Afastada a atipicidade da conduta, deve o processo retornar à instância de origem para o prosseguimento do feito.
4 - Agravo regimental parcialmente provido, para reconsiderar tão somente a parte da decisão no ponto em que determinou o retorno dos autos
ao tribunal de origem, para que se proceda à dosimetria da pena, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para seu normal
prosseguimento.
(STJ, AgRg no AREsp 302161/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 04.09.2014, DJe 15.09.2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
NÃO APLICAÇÃO. CRIME QUE OFENDE A SAÚDE PÚBLICA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O entendimento cristalizado pela Terceira Seção do STJ, em relação ao princípio da insignificância, aplica-se apenas ao delito de descaminho,
que corresponde à entrada ou à saída de produtos permitidos, elidindo, tão somente, o pagamento do imposto.
2. No crime de contrabando, além da lesão ao erário público, há, como elementar do tipo penal, a importação ou exportação de mercadoria
proibida, razão pela qual, não se pode, "a priori", aplicar o princípio da insignificância.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 426228/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 18.03.2014, DJe 24.03.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DE PROIBIÇÃO
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RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL.
INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da sonegação tributária há lesão à
moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que
eventualmente possível, em tese, a exclusão do crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral,
saúde, higiene e segurança pública.
2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição relativa em quantidade suficientemente
expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços de cigarros de origem estrangeira).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 1324990/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.03.2014, DJe 28.03.2014)

A pretensão do recorrente, portanto, encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", entendimento aplicável também às hipóteses de ofensa à
lei federal, por representar a pacificação sobre a interpretação do dispositivo legal.

Em relação à pretensa afronta aos arts. 334 e 334-A do CP, ao argumento de que o delito de descaminho melhor se amolda à espécie, assim se
manifestou a Turma Julgadora:
"E, no que se refere à tipicidade material do delito, a E. Quarta Seção desta Corte Regional já se manifestou no sentido de que a aquisição de
cigarros de procedência estrangeira, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de sua regular introdução no país, amolda-
se, em tese, ao crime de contrabando, não sendo aplicável, em regra, o princípio da insignificância.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça entende que a importação irregular de cigarros, gasolina e medicamentos configura o crime de
contrabando. Apenas no caso de medicamentos, entendeu possível a aplicação do principio da insignificância se a mercadoria é destinada a uso
próprio e denota a mínima ofensividade da conduta do agente, ausência de periculosidade social da ação, reduzidíssimo grau de reprovabilidade
do comportamento e inexpressividade da lesão jurídica provocada. O julgado está assim ementado:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE MEDICAMENTO PARA USO PRÓPRIO. QUANTIDADE
PEQUENA. AUSÊNCIA DE DOLO E INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E, EXCEPCIONALMENTE, DA
INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO, IN CASU, DA SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO DESPROVIDO.
1. Esta Corte de Justiça vem entendendo, em regra, que a importação de cigarros, gasolina e medicamentos (mercadorias de proibição relativa)
configura crime de contrabando.
2. Todavia, a importação de pequena quantidade de medicamento destinada a uso próprio denota a mínima ofensividade da conduta do agente,
a ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica
provocada, tudo a autorizar a excepcional aplicação do princípio da insignificância (ut, REsp 1346413/PR, Rel. p/ Acórdão Ministra MARILZA
MAYNARD - Desembargadora convocada do TJ/SE -, Quinta Turma, DJe 23/05/2013). No mesmo diapasão: REsp 1341470/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 21/08/2014.
3. De outra parte, é certo que o art. 334, primeira parte, do Código Penal, deve ser aplicado aos casos em que suficientemente caracterizado o
dolo do agente em introduzir no território nacional mercadoria que sabe ser de proibição absoluta ou relativa. Não se pode olvidar, ainda, o
princípio da proporcionalidade quando se constatar que a importação do produto se destina ao uso próprio (pelas características de quantidade e
qualidade) e não é capaz de causar lesividade suficiente aos bens jurídicos tutelados como um todo. A análise de tais questões, contudo, compete
às instâncias ordinárias, soberanas no exame do conjunto fático-probatória, e não ao Superior Tribunal de Justiça, órgão destinado
exclusivamente à uniformização da interpretação da legislação federal. (REsp 1428628/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 12/05/2015).
4. Na espécie, as instâncias ordinárias reconheceram a inexpressiva lesão de duas caixas de medicamentos (uma para emagrecimento - 15mg - e
uma para potência sexual - 50 mg), avaliadas em R$ 30,00. Ausência de dolo. Princípios da proporcionalidade e, excepcionalmente, da
insignificância.
5. Incidência da Súmula n. 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1572314/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 10/02/2017)"
Desse modo, para se infirmar a conclusão a que chegou o órgão colegiado - arrimado em elementos de prova contidos nos autos - imprescindível o
revolvimento do acervo fático-probatório, providência que encontra óbice no teor da Súmula nº 07 do STJ, segundo a qual "a pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial".
Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e
demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos
dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter
esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre
teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser
comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão
paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, REsp 644274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever as ementas dos
precedentes e a trazer o inteiro teor dos respectivos acórdãos -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.
Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE
CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES
PERANTE MASSA FALIDA). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS
PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ) pelos quais se defende o
cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou indeferido.
2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos paradigmas apontados nem
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indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora
seja um veículo utilizado para comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.
Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.
3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida de incidente de reserva de valores
perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada
procedente.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/06/2011, DJe 17/06/2011)
ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO
DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito cents de dólar
norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da
República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria
descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º, parágrafo único, da
Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98
do Código Tributário Nacional.
3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts. 541, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de
cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial,
autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se
funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto,
a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1170249/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/05/2011, DJe 30/05/2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Sergio Machado da Cruz com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que deu provimento ao recurso em sentido estrito e recebeu a denúncia oferecida contra o recorrido. Opostos embargos de declaração pela
defesa, a Quinta Turma Julgadora decidiu, por unanimidade, negar provimento.

Alega-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, XI e XVI, ao art. 93, IX e ao art. 144 da CF.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

Como é cediço, o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular de que forma
teria ocorrido a aludida negativa de vigência ao dispositivo tido como violado.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Muito embora indique o dispositivo da Constituição que teria
sido violado, não pormenoriza de que modo a decisão recorrida teria infringido o dispositivo, deixando de atender aos requisitos de admissibilidade do
recurso extremo.
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Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário, conforme revela os precedentes a seguir transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,
limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão constitucional não é posta
com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o
Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à Constituição, se
ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES RECURSAIS
DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008.
Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido
na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.".
(STF, AI 792033 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, j. 04/06/2013)

Incide na hipótese, portanto, o comando contido no enunciado sumular nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), aplicável aos casos em que não se impugna os
fundamentos do acórdão recorrido ou deixa-se de demonstrar a efetiva negativa de vigência ao dispositivo legal supostamente infringido.

Imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais
recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Não bastassem os argumentos expendidos, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob
o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que as alegadas ofensas à Constituição teriam ocorrido, em tese, apenas de forma
indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto constitucional
depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que "a alegação de
contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente,
quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar
a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO
REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR,
Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional
torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica
infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF,
na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo
regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno,
DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas
de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de
movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação
procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO
DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões constitucionais
não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta
seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.
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IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena de prisão. Regra
contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS
VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

  

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (144) Nº 5020461-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANI MORO - MS7198
REQUERIDO: MONIQUE SAAD ADAMS, JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS
Advogado do(a) REQUERIDO: JAIRO PIRES MAFRA - MS7906-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS
                   REQUERIDO: MONIQUE SAAD ADAMS, JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS

O processo nº 5020461-87.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/10/2018 14:00:00
Local: Plenário - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (144) Nº 5020456-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANI MORO - MS7198
REQUERIDO: MAYANNA SAAD ADAMS, JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS
Advogado do(a) REQUERIDO: JAIRO PIRES MAFRA - MS7906-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS
                   REQUERIDO: MAYANNA SAAD ADAMS, JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS

O processo nº 5020456-65.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
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remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/10/2018 14:00:00
Local: Plenário - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016096-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
IMPETRANTE: THAIS SAYEG
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA - SP305583-A
IMPETRADO: DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: IMPETRANTE: THAIS SAYEG
                   IMPETRADO: DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5016096-53.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 31/10/2018 14:00:00
Local: Plenário - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5005954-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
SUSCITANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO - 2ª TURMA
PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA - SP109727
SUSCITADO: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA - 4ª TURMA
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: SUSCITANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO - 2ª TURMA
PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
                   SUSCITADO: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA - 4ª TURMA
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5005954-87.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 31/10/2018 14:00:00
Local: Plenário - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (144) Nº 5009544-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
Advogados do(a) REQUERENTE: RAPHAEL RIBEIRO BERTONI - SP259898, GUSTAVO ESPERANCA VIEIRA - SP212756, THIAGO ARAUJO LOUREIRO - DF28724, JORGE
ALVES DIAS - SP127814-A
REQUERIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMERCIO ELETRONICO - ABCOMM, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 21ª VARA CÍVEL
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
                   REQUERIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMERCIO ELETRONICO - ABCOMM, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 21ª VARA CÍVEL

O processo nº 5009544-72.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 31/10/2018 14:00:00
Local: Plenário - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5018841-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AUTOR: OSEIAS FELISMINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

I – Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,
dispenso o autor do depósito previsto no art. 968, inc. II, do CPC.

II - Cuida-se de ação rescisória proposta por Oseias Felismino da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social, com fundamento no art. 966, inc. VIII, do CPC, visando a desconstituição do V. Acórdão proferido nesta
Corte, nos autos do processo nº 2011.03.99.007043-4.

Assevera o autor que o decisum rescindendo incidiu em erro de fato, na medida em que foi considerada a data de
30/04/2013 como termo final do benefício, sob o fundamento de que o segurado houvera retornado ao trabalho, conforme
“indicado no CNIS”.

Argumenta que, na verdade, não houve retorno ao trabalho, mas inclusão do autor na folha de pagamento da
empresa Bioenergia do Brasil S/A, por força de reclamação trabalhista (proc. nº 00217-2009-068-15-00-9), onde a referida
empregadora foi condenada ao pagamento de pensão mensal vitalícia ao ora autor, decorrente de acidente do trabalho.

Requer a concessão de tutela provisória para que seja restabelecido o benefício de aposentadoria por invalidez
nº 543.714.687-2.

Passo ao exame.
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Acerca do erro de fato, preceitua o art. 966, inc. VIII, do Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

...................................................................................................................... 

IX – for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos. 

§ 1º. Há erro de fato quando a decisão rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente fato
efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os casos, que o fato não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz
deveria ter se pronunciado." 

A rescisão fundada em erro de fato é cabível nos casos em que o julgador -- desatento para os elementos de
prova existentes nos autos -- forme uma convicção equívoca sobre os fatos ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou
inexistente um determinado fato contra a prova dos autos.

No presente caso, está caracterizada – ao menos em exame perfunctório – a hipótese acima transcrita, tendo
em vista que admitido, na decisão censurada, fato inexistente, que culminou com a fixação do termo final de recebimento
do benefício em 30/04/2013.

Isso porque, no decisum, constou que a parte autora houvera retornado ao trabalho em 2013, conforme extrato
do CNIS carreado aos autos. Ocorre que, conforme documentos também acostados aos autos, o autor passou a receber --
por força de decisão proferida nos autos da reclamação trabalhista nº 00217-2009-068-15-00-9 -- pensão vitalícia mensal,
de caráter indenitário, a ser paga pela empresa “Bionergia do Brasil S/A”, acrescida de décimo terceiro salário e do terço de
férias anuais, conforme doc. nº 3.919.941, p. 12, até atingir o limite etário de 72 anos (doc. nº 3.919.943, p. 1).

Outrossim, a consulta ao CNIS também revela que muito embora esteja lançado novo “vínculo“ com a empresa
Bionergia a partir de 01/05/2013, nenhuma contribuição previdenciária foi recolhida desde então.

Demonstrada, portanto, a plausibilidade do direito.

O perigo de dano também se mostra presente, dado o caráter alimentar do benefício, indispensável à
subsistência do segurado, que sempre se dedicou às lides rurais e se encontra totalmente incapacitado para as suas
atividades laborativas.

Isso posto, defiro a tutela provisória, para determinar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por
invalidez nº 543.714.687-2, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$500,00. Comunique-se o Juízo a quo.
Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de quinze dias, nos termos do art. 970, caput, do CPC. Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

  Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

  

 

 

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5022906-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AUTOR: SUELI DE FATIMA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CESAR PEROBELI - SP289655-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E S P A C H O
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I – Considerando-se que o nome da autora é Sueli de Fátima SILVA (doc. nº 6.462.671), retifique-se a
autuação, certificando-se.

II – Providencie-se a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos ao(s) advogado(s)
constituído(s) para a propositura de ação rescisória, no prazo de quinze dias, conforme precedentes abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE JUNTADA DE
INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE MANDATO. PRECEDENTES DA CORTE. NÃO CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO PELOS
DEMANDANTES. AÇÃO RESCISÓRIA DECLARADA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, III, DO CPC).

1 . A Corte assentou entendimento no sentido da necessidade de juntada de instrumento específico de mandato,
original e assinado pelo outorgante, para a propositura de ação rescisória, não sendo suficiente, para fins de comprovação da
regular representação processual, a juntada de cópia da procuração outorgada na ação originária.

2. Agravo regimental não provido.”

(AR nº 2.209 AgR, Relator: Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, j. 17/10/2013, DJe 11-11-2013, grifos meus)

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
NECESSIDADE DE JUNTADA DE INSTRUMENTO DE MANDATO COM PODERES ESPECÍFICOS. A JUNTADA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA NO PROCESSO ORIGINAL, AINDA QUE AUTENTICADA, NÃO É SUFICIENTE PARA A
CARACTERIZAÇÃO DA REGULARIDADE PROCESSUAL DO PLEITO RESCISÓRIO. DECISÃO AGRAVADA QUE ESTÁ EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A juntada de instrumento específico de mandato, original e assinado pelo outorgante, é exigível para a não sendo
suficiente, para fins de comprovação da regular propositura de ação rescisória, representação processual, a juntada de cópia da
procuração outorgada na ação originária.

2. In casu, após serem intimados para que regularizassem sua representação processual, os autores, ora agravantes,
não apresentaram os instrumentos específicos de mandato, de modo que a decisão agravada está em consonância com a posição
deste Tribunal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AR nº 2129 AgR-AgR, Relator: Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 09/12/2014, DJe 06-02-2015, grifos meus)

 

III – Promova-se, também, a juntada aos autos, de declaração de hipossuficiência contemporânea à data do
ajuizamento da presente rescisória, sob pena de indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

IV – A análise da inicial revela que a presente ação desconstitutiva tem por fundamento os incs. V e VIII, do art.
966, do CPC. Ocorre que:

a) Na pág. 6, do doc. nº 6.462.668, a parte autora afirma que: “ O acórdão recorrido contraria os dispositivos
legais mencionados alhures, posto que desses artigos de lei se depreende que deva ser concedido à autora o benefício de
aposentadoria por invalidez,...” Ocorre, porém, que referidas normas legais não foram -- contrariamente ao afirmado --
mencionadas;

b) Relativamente ao erro de fato, não foram indicados os fundamentos que caracterizam a hipótese do art. 966,
inc. VIII, do CPC;

c) A cópia da sentença de primeiro grau não está completa (doc. 6.464.358).

Desta forma, e tendo em vista que ação rescisória não se confunde – nem mesmo remotamente – com apelação,
determino, com amparo no art. 968, caput c/c o art. 319, inc. III e 321, do Código de Processo Civil, que a parte a autora
providencie a emenda da petição inicial, no prazo de quinze dias:

1) esclarecendo precisamente, os fundamentos do pedido de rescisão (prova nova e/ou erro de fato),
apresentando a respectiva causa de pedir, ou seja:

a) entendendo ter havido erro de fato, qual teria sido, eventualmente, o fato inexistente admitido pelo decisum
ou qual teria sido o fato efetivamente ocorrido tido por inexistente, com a observação de que "em ambos os casos, que o fato
não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado",  conforme preceitua o art. 966, inc. VIII,
§1º, do CPC;

b) considerando ter ocorrido violação manifesta a norma jurídica, indicar os respectivos dispositivos legais,
fundamentando as razões pelas quais entende ter havido violação;
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2) apresentando cópia integral  da sentença de primeiro grau.

Não ultimadas as providências no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 321, parágrafo único,
do CPC. Intime-se a parte autora.

Prazo para cumprimento de todas as determinações (II, III, 1.a., 1.b. e 2): 15 (quinze) dias úteis.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

             Newton De Lucca

         Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5023122-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: CARLOS CESAR FRANCISCO ALEGRE
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

Verifico que a presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 09/12/2016, como se
vê à fl. 220 dos autos subjacentes (ID-6496004) e a presente ação rescisória foi autuada em 19/09/2018.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

A 3ª Seção deste E. Tribunal já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se
dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 968 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias nos termos do artigo 970 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002245-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: LUZIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA MENEZES FAUSTINO - SP1342280A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 D E S P A C H O
Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 973 do Código de
Processo Civil de 2015, c.c.  art. 199 do Regimento Interno desta Corte.
 
São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012830-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: MARIA RODRIGUES MATOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS BRAGA - SP81469
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria Rodrigues Matos contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando rescindir decisão
prolatada em agravo interposto contra decisão monocrática nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.004213-5, extraído dos autos  dos
Embargos à Execução nº 000170221220008260218 que tramitou perante a 1ª Vara de Guararapes-SP.

Alega a autoria que os valores requisitados e pagos fundaram-se no cálculo deste E. Tribunal, porém os valores  não foram corrigidos monetariamente e
não sofreram a incidência de juros moratórios após a data do cálculo até a data da expedição do precatório. 

Verifico que a presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 30/07/2015, como se vê à fl.
324 dos autos subjacentes (ID-1109954) e a presente ação rescisória foi autuada em 25/07/2017.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

A 3ª Seção deste E. Tribunal já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do
depósito previsto no inc. II do art. 968 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias nos termos do artigo 970 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5004408-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: APARECIDA REGINA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUIS MARTINS JUNIOR - SP109794-A, DANILA CORREA MARTINS SOARES DA SILVA - SP323694-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 D E S P A C H O

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Aparecida Regina dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, visando rescindir decisão
proferida nos autos da ação 0004191-96.2014.403.6105, que tramitou perante a 8ª Vara Federal de Campinas=-SP. 
A presente Ação Rescisória foi originariamente proposta em 09/08/2017 perante o E. Superior Tribunal de Justiça que, declinando da competência,
determinou a remessa dos autos a este E. Tribunal.
Verifica-se que a decisão rescindenda transitou em julgado em 28/09/2015, como se comprova às fls. 182 dos autos subjacentes (ID-1831046); dessa
forma a presente ação é tempestiva.
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito
previsto no inc. II do art. 968 do CPC.

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC. ARTIGO 485, INCISO VI, PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA PROVA.

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 488 do
Código de Processo Civil. (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p.
429, Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime).

Cite-se o réu, assinalando-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
Intime-se.
 
São Paulo, 26 de setembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59462/2018

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0004342-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004342-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
REQUERENTE : Justica Publica
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REQUERIDO : C A D S
ADVOGADO : SP055914 FRANCISCO TOLENTINO NETO
No. ORIG. : 50181640320154047000 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
CERTIFICO e dou fé que os presentes autos foram incluídos em Pauta de Julgamentos de 18/10/2018, sob nº 5, conforme disponibilização no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2018, Caderno Judicial II, página 2.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
MILLER QUEIROZ PAIVA
Servidor

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5023454-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
REQUERENTE: CLAUDIO UDOVIC LANDIN
Advogados do(a) REQUERENTE: AURELIO PAJUABA NEHME - MG81446, TAMARA DE PAULA RODRIGUES - MG145529
REQUERIDO: JUIZO DA 1 VARA DA JUSTICA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de revisão criminal, com pedido de liminar, ajuizada por Cláudio Udovic Landin, com fundamento no
artigo 621, incisos I e III, do Código de Processo Penal, por meio da qual objetiva desconstituir o acórdão proferido pela
Quinta Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região que, ao negar provimento ao apelo defensivo, manteve a condenação
proferida em primeiro grau, nos autos da ação penal de nº 0007990-55.2010.4.03.6181, que tramitaram perante a 1ª Vara
Federal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo/SP.

O revisionando foi condenado em primeira instância ao cumprimento de pena privativa de liberdade de 5
(cinco) anos de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento de 90 (noventa) dias-multa pela prática do crime previsto
no artigo 304, combinado com os artigos 29 e 69, todos do Código Penal.

Interposta apelação pela defesa de Cláudio Udovic Landin, a Quinta Turma desta Corte Regional, por
unanimidade, negou provimento ao recurso e manteve a sentença.

O acórdão transitou em julgado em 17/04/2017 (ID 6530157 – fl. 18).

Em razões de revisão criminal, a defesa requer a reforma da decisão que condenou Cláudio Udovic Landin pela
prática do crime previsto no artigo 304 do Código Penal. Sustenta, em síntese, que:

a) Novas e supervenientes circunstâncias autorizam a diminuição especial da pena;

b) A sentença proferida é contrária a texto expresso de lei, o que acarreta sua nulidade;

c) Não há nos autos elemento capaz de demonstrar lesão ao patrimônio da União, de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas, conforme exigido pelo art. 109, IV, da Constituição Federal, motivo pelo qual é
incompetente a Justiça Federal para julgar o feito, o que implica na nulidade do processo;

d) É equivocada a soma das penas referentes aos crimes imputados ao revisionando, pois a regra do concurso
material é excepcionada pela do crime continuado.

O revisionando requer a concessão liminar para que seja suspenso o processo de execução penal em trâmite
perante a 1a Vara Federal da Capital São Paulo – SP, processo n. 0007990-55.2010.4.03.6181, até o final do julgamento do
presente feito (ID 6525623 - fls. 2/16).

A defesa juntou documentos.

É o relatório.

Decido.

O pedido liminar deve ser indeferido.
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De início, saliento que a revisão criminal não tem efeito suspensivo, isto é, não suspende a execução da sentença
condenatória definitiva, em respeito à garantia constitucional da coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal).

Somente em situações absolutamente excepcionais, demonstrada a verossimilhança das alegações da parte, é
que se admite a antecipação de tutela ou o deferimento de medida liminar em sede de revisão criminal.

No particular, em um juízo sumário e provisório, os elementos trazidos pelo revisionando não são convincentes
a ponto de afetar a certeza do direito estabelecida pela coisa julgada.

De fato, Cláudio Udovic Landin foi condenado em duas instâncias pelo cometimento do crime de uso de
documento falso e, em cognição sumária, não se verifica erro grosseiro ou flagrante ilegalidade na condenação.

Sendo assim, não configurados os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, não é o caso de
suspensão liminar da execução da condenação.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Dê-se ciência ao revisionando.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5023104-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
REQUERENTE: ODILON VIEIRA DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO RICARDO RODRIGUES FEIO - SP393194
REQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de revisão criminal proposta por Odilon Vieira dos Santos Neto em que requer o seguinte:

 

1. Seja o Revisionando ABSOLVIDO quanto à imputação de tráfico transnacional de entorpecentes, em razão da ausência do elemento
subjetivo do tipo penal, restando assim, a r.sentença, patentemente eivada de contrariedade à evidencia dos autos, nos termos do art. 621,
inciso I e art. 626, do CPP;

2. Seja afastada a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Tóxicos, por manifesta falta de provas quanto à
transposição de fronteiras do entorpecente objeto da demanda;

3. Seja declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar o feito, em função de restar evidente a não caracterização da
internacionalidade do delito face aos requisitos sumulados e dispostos em lei, consoante os artigos 109, inciso IX, da CRFB, 70 da Lei
11.343/06 e Súmula 522 do STF;

4. Na improvável hipótese de manutenção do edito condenatório, seja aplicada a privilegiadora constante no §4o , do artigo 33, da Lei
11.343/06 em seu redutor máximo, como medida de rigor, posto que o Revisionando preenche a todos os requisitos legais, devendo, desde
logo, ser fixado regime ABERTO ante a sanção aplicada, nos moldes do artigo 33, § 2o , alínea “c”, do Código Penal.

5. Sendo ainda, plenamente cabível e recomendável a substituição da pena corporal por uma restritiva de direitos e multa ou por duas
restritivas de direito, nos termos do artigo 44, § 2.º, segunda parte, do Código Penal (Id n. 6492021)
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Inicialmente, regularize o requerente instruindo seu requerimento, nos termos do art. 625, § 1º, do Código de Processo Penal, bem como
do art. 222 do Regimento Interno desta Corte.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento liminar.

Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023556-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106-A
AGRAVADO: JOSE RIBEIRO DE MATOS, VALDIR JOSE DA SILVA, APARECIDA GRANADO DE AZEVEDO, JAIME DE SOUZA, SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215-A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta ao recurso.
Após, conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023406-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: NIVALDO FRANCISCO LIMA, SILVANA VICENTE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto por SILVANA VICENTE DE LIMA E OUTRO contra a
decisão que indeferiu tutela provisória de urgência requerida com a finalidade de suspender a exigibilidade da cobrança da taxa de obra em
contrato de financiamento de imóvel, bem como da correção pelo INCC e a inscrição do nome da agravante nos cadastros de proteção ao
crédito.

Sustenta a agravante, em síntese, que a taxa de obra não estava prevista no contrato e foi cobrada em duplicidade, bem como que não é devida a
aplicação do índice INCC, na correção das parcelas pois oneroso ao consumidor.

            Pleiteia a concessão de tutela antecipada recursal.

            É o relatório.

            Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
Com efeito, a agravante não esclarece qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão da tutela antecipada recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência
desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja
demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou
que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023619-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S, BRUNA TALITA DE SOUZA BASSAN - SP281753
AGRAVADO: MOISES AUGUSTO LEITE, VIVIANE CASTILHO LEITE
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Advogados do(a) AGRAVADO: VANDERLEI GONCALVES MACHADO - SP178735, ETIENNE BIM BAHIA - SP105773
Advogados do(a) AGRAVADO: VANDERLEI GONCALVES MACHADO - SP178735, ETIENNE BIM BAHIA - SP105773

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA SEGURADORA S.A., em face de decisão que indeferiu o
ingresso da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF no feito e declinou a competência para julgamento à Justiça Comum Estadual.

Sustenta a agravante, em síntese, que há interesse da CEF em razão do risco de comprometimento do FCVS, devendo ser mantida a competência da
Justiça Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, “b”, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar provimento ao recurso
que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, “b”, do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,, no sentido de
que, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são necessariamente da modalidade
"pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66",
ou que para esta modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento
do FCVS.

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO
AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010
CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel
adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a edição do Decreto-lei
2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66 ), assumindo
integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos
prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP
1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de
comprometimento de recursos do FCVS .

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por
envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa
Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.
Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 , garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma
do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à
Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os esclarecimentos acima à tese
adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

No mesmo sentido o entendimento desta Corte Regional:
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AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.
REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS . ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações em que se discute
indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a
demonstração cabal do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento ao agravo de
instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em
19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS .

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não se inclui na esfera de
atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do ramo ao qual está vinculada
a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro habitacional do ramo 66 -
público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando
para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão
de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

Na hipótese, os contratos relativos à presente ação não foram firmados na vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, pela qual a apólice pública passou a ser
garantida pelo FCVS.

 

Destarte, não resta evidenciada a presença de interesse da Caixa Econômica Federal na lide, com a consequente incompetência da Justiça Federal para
processar e julgar a ação originária.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, “b”, do Código de Processo Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023219-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MECARI DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JONATHAN PINHEIRO ALENCAR - MS21153-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão que deferiu
tutela provisória, em sede de ação ajuizada por MECARI DISTRIBUIDORA LTDA., para suspender a exigibilidade de crédito tributário referente às
contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio e auxílio-doença/acidente.

A agravante deixa de recorrer em relação ao aviso prévio.

No que tange às demais contribuições, sustenta a agravante, em síntese, a exigibilidade da exação sobre as verbas discutidas, razão pela qual, se mantida a
decisão, restará prejudicado o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial nos quais se funda o custeio da Previdência Social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, “b”, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar provimento ao recurso
que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, “b”, do CPC.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social, a contribuição
social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia
que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter
remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de
26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa
de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada
pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.
8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.
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Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao empregador, o que impõe
a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, acerca da não incidência da
contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente. Confira-se:

 

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal
(art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância
possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de
contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que
compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da
Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum
serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009;
AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda
Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(...)

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, é inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de
férias.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, “b”, do Código de Processo Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023173-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
AGRAVADO: VITOR PEZZARICO
Advogados do(a) AGRAVADO: LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS - MS11576-A, ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA - MS13538

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado da parte agravada no
cabeçalho do documento ID 6577370, procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 "D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por BANCO DO BRASIL S.A. contra a decisão que
indeferiu devolução do prazo para apresentação de recurso de apelação.

Sustenta o agravante, em síntese, que após a publicação da sentença, os autos foram remetidos à Fazenda Nacional, não estando disponíveis para
consulta e elaboração do recurso.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

            É o relatório.

            Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do recurso.

Com efeito, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, o primeiro requerimento de devolução de prazo para apresentação de recurso
foi deferido pelo Juízo de origem em decisão publicada em 16.05.2018.

Não há qualquer registro ou certidão de carga à Fazenda Nacional após essa data, apenas uma petição do agravante, protocolada em 04.06.2018, que
requer nova devolução de prazo, a qual foi indeferida pela decisão recorrida, haja vista que os autos estavam disponíveis em cartório.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência
desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja
demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou
que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)
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Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018."

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015520-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: WEKSON RAMOS DE LIMA - SP278431
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A em face da decisão interlocutória que indeferiu o
pedido de liminar.

A parte agravante alega, em síntese, o caráter não remuneratório da participação nos lucros e resultados paga aos administradores não empregados, não
constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no Processo Administrativo
Federal nº 16327.721278/2011-32.

É o relatório.

DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal.

O artigo 28, §9º, alínea "j", da Lei nº 8.212/91, dispõe que a participação nos lucros ou resultados da empresa não integra o salário-de-contribuição.

Não obstante, impõe-se observar que a sua aplicação é restrita aos casos em que o pagamento é realizado de acordo com a Medida Provisória nº
794/1994 e, posteriormente, nos termos da Lei nº 10.101/2000, que, em seu artigo 2º, prevê que a implementação da participação de lucros e resultados
será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria (inciso I), ou através de convenção ou acordo coletivo (inciso II), devendo o procedimento ser escolhido
pelas partes de comum acordo.

Ademais, cumpre ressaltar que, consoante o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000: "É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em
periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil".

Imprescindível, portanto, que se demonstre, nos autos, que os pagamentos foram efetuados nos termos da lei, para caracterizar o benefício previsto no
artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. CARÁTER INDENIZATÓRIO.
AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE E LIBERALIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. PARTICIPAÇÃO SOBRE OS LUCROS. NÃO INCIDÊNCIA
QUANDO OBSERVADOS OS LIMITES DA MP 794/94 E DA LEI 10.101/00.
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1. Conforme estabelece o texto constitucional, são os "ganhos habituais" do empregado que se incorporam ao seu salário para fixar a base de
cálculo da contribuição previdenciária (art. 201, § 11, da Constituição Federal).

2. No mesmo sentido, consigna o art. 22, I, da Lei 8.212/91 que a contribuição a cargo da empresa incide sobre a "remuneração" paga ao
empregado. Ou seja, consoante pacífica jurisprudência do STJ, o parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial
da verba.

(...)

5. A hipótese dos autos cuida de mandado de segurança impetrado com fins declaratórios para estabelecer quais parcelas pelo empregador não
se submetem à incidência de contribuição previdenciária, pretensão que pode ser buscada pela via mandamental, pois a jurisprudência do STJ
reconhece a adequação da via quando revestido de caráter declaratório, ainda que imbuído pretensão de se reconhecer direito na compensação
de tributos indevidamente recolhidos.

6. Nesse diapasão, abstratamente consignou a Corte de origem que "as verbas percebidas a título de participação nos lucros da empresa, que
não estão sujeitas à contribuição previdenciária, na medida em que também não integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, §9º,
'j' e 's', da Lei nº 8.212/91", o que se coaduna com a jurisprudência do STJ, desde que o pagamento de tais parcelas observem as disposições
legais específicas, quais sejam, os limites da lei regulamentadora (MP 794/94 e Lei 10.101/00).

7. Assim, cabe prover o presente agravo regimental para que conste a ressalva de que a isenção tributária sobre os valores pagos a título de
participação nos lucros ou resultados apenas ocorra quando observados os limites da lei regulamentadora, no caso, a MP 794/94 e a Lei
10.101/00.

Agravo regimental provido em parte."

(AgRg no REsp 1561617/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NO LUCROS. LEI 10.101/2000. 1. A
jurisprudência do STJ é de que a parcela que não sofre a incidência de contribuição previdenciária, no que se refere aos valores pagos a título de
participação nos lucros , é aquela paga nos moldes da Lei 10.101/2000. Nesse sentido: REsp 1.216.838/RS, Rel. Ministro Castro Meira, DJe
19/12/2011. 2. Na jurisprudência invocada para rejeitar a pretensão da empresa, o voto condutor do acórdão hostilizado afirma que o simples
pagamento de parcela remuneratória, em favor de diretores estatutários, de parcela denominada " participação nos lucros ", feito nos termos do
art. 152 da Lei 6.404/1976, é insuficiente para comprovar que a empresa tenha adotado uma política efetiva de implantação de participação nos
lucros por parte de todos os seus empregados, o que somente poderia ser feito mediante o regime instituído pela Lei 10.101/2000. 3. Recurso
Especial não provido.” (RESP 201603361509, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017)

 

No caso concreto, depreende-se do Auto de Infração o pagamento de “Participação Estatutária” nas competências de 02/2006; 05/2006; 08/2006;
09/2006; 02/2007; 08/2007; 12/2007; 01/2008; 04/2008 e 09/2008, indicando o pagamento da verba em desacordo com o artigo 3º, § 2º, da Lei nº
10.101/2000.

Dessa forma, diante das razões expostas, não estão preenchidos os requisitos necessários a afastar a incidência das contribuições em cobro.

Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

  
São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018540-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PRISCILA OLIVEIRA CAHIM PIOVESAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMARILDO BARELLI - SP89126
AGRAVADO: TATHYANA EMILIA NEVES DE FIGUEIREDO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: EMERSON CARVALHO PINHO - SP254181

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Priscila Oliveira Cahim Piovesan em face da decisão interlocutória que indeferiu o pedido de tutela de
urgência.

A parte agravante alega, em síntese, que o seu desligamento das Forças Armadas se deu de forma ilegal, em decorrência de assédio moral sofrido.
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Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, para o cancelamento do desligamento da requerente das Forças Armadas, com a sua imediata
reintegração e pagamento normal das remunerações mensais, inclusive retroativas à data da saída.

É o relatório.

DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal.

A parte agravante alega que a determinação do seu licenciamento de ofício decorreu de assédio moral perpetrado pela agravada Tathyana Emilia Neves de
Figueiredo.

Inicialmente, registro que o ato administrativo é revestido de presunção de legalidade e veracidade. Por outro lado, não se verifica nos autos a
comprovação dos fatos narrados, bem como a ilegalidade das notas atribuídas em sua última avaliação, não restando demonstrado o requisito do fumus
boni iuris.

Com efeito, assim fundamentou a decisão agravada, in verbis:

 

“Não estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. Entendo que não há prova inequívoca de que houve
desligamento arbitrário da autora dos quadros das Forças Armadas, na medida em que ela foi avaliada pela corré TATHYANA em 12/07/2017
(ID nº 544569) e também pelo Chefe da Divisão de Apoio Técnico em 21/11/2017, com rebaixamento das notas por este último (ID nº 5445780),
demonstrando, até prova em contrário, em face da presunção de legitimidade dos atos administrativos, que sua capacidade de trabalho e sua
conduta militar eram insuficientes para respaldar sua permanência no Exército. Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.”

 

Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023388-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO: ANA CLARICE DE CARVALHO PERRONE
Advogado do(a) AGRAVADO: DONALD DONADIO DOMINGUES - SP250808 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu o
pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a manutenção do pagamento da pensão instituída
pela sra. Anna Ruth de Carvalho Perrone, em benefício da Impetrante, em 12 de agosto de 1980, até o julgamento final do
presente “mandamus”. (...)”

Alega a agravante que a motivação da instauração do processo administrativo impugnado pela agravada decorreu das determinações contidas no Acórdão
TCU 2780/2016 — TCU – Plenário, tendo sido oportunizado o direito à ampla defesa e ao contraditório. Afirma que a agravada é aposentada por tempo
de serviço e que para o TCU não basta a filha solteira e maior de 21 anos apenas se enquadrar na condição de solteira e não estar investida em cargo
público permanente, vez que outras hipóteses podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em relação ao instituidor ou à pensão
especial.

Argumenta que a agravada possui renda própria decorrente de percepção de aposentadoria, o que descaracteriza a dependência econômica por parte da
pensionista e enseja a extinção do direito à percepção da pensão prevista na Lei nº 3.373/58. Defende a impossibilidade de concessão de liminar que
esgote no todo ou em parte o objeto da ação, bem como que conceda aumento, extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à concessão do
efeito suspensivo.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte
é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação de que a pensão instituída pela genitora da agravada, Anna Ruth de
Carvalho Perrone (Num. 9506188 – Pág. 1 do processo de origem), teve início em 12.08.1980 (Num. 9506184 – Pág. 1 do processo de origem),
constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que:

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:

I – Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro
ou viúvo;

II – Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso
de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo
público permanente.

Do dispositivo legal transcrito é possível extrair que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo
público permanente ou então deixe de ser solteira.

Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo público permanente, algo que sequer foi cogitado nas sindicâncias
conduzidas pela administração. Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição do presente agravo de
instrumento diz respeito ao recebimento de “Aposentadoria por tempo de contribuição” (Num. 9506185 – Pág. 1 do processo de origem).

Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58, diploma legal
vigente à época do instituidor do benefício, não há que se falar na suspensão da decisão agravada que determinou a manutenção do pagamento dos
proventos de pensão até decisão final.

A corroborar tal entendimento, cito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E
NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58. REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA.
I. Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA
CAVALCANTE CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o pagamento da pensão por
morte percebida pela impetrante (filha maior de 21 anos de idade), nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A
pensão estatutária em questão deve ser analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a
concessão de pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do
instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso
concreto, a impetrante passou a perceber a pensão por morte de seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de
idade, obviamente por preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos de
idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a manutenção da pensão, tendo em vista sua
vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de dependência econômica em relação ao seu genitor. IV.
Quanto ao primeiro requisito (ser filha solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não preenchimento de referida
condição, não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu estado civil foi
alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público permanente), também não restou
descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado não se confunde com cargo público, pois são institutos
distintos. V. Quanto à ausência de dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a
regra de regência não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela impetrante não tem o condão de
lhe retirar a condição de dependência financeira. VI. Apelação e remessa oficial improvidas." (negritei)

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 00052438220124058000, Relator Desembargador Federal Ivan Lira de
Carvalho, DJE 21.05.2015)
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Constato, por outro giro, que também está presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba de que se cogita no presente
feito possui nítido caráter alimentar.

Por derradeiro, registro que não se trata de concessão de aumento ou extensão de vantagens, mas mero restabelecimento de benefício que já vinha sendo
pago e foi suspenso pela agravante.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018272-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S, CAROLINE DE MOURA DA SILVA - SP405257
AGRAVADO: ADEMIR MARIA DE JESUS, CEZARIO CAZACA, DEUSDETE FERREIRA DOS SANTOS, GENY ASSUCENA DA SILVA, GILBE JOSE BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A

 

 

 D E S P A C H O
 

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 138 de 06/07/2017 e anexos, da E. Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 3859417).

Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia de custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26)
junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023327-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO: HELENA VIRGINIA SENNA
Advogado do(a) AGRAVADO: SUZANA DE CAMARGO GOMES - MS16222 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de tutela
de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, defiro a tutela de urgência pleiteada, para o fim de suspender os efeitos do Processo Administrativo
Disciplinar n. 17276.000104/2008-42, da Receita Federal, bem como a sanção aplicada dele resultante – demissão – por meio
da Portaria n. 456, de 14 de agosto de 2013 (fls. 67), desde que esse seja o único fundamento para a demissão da autora. (...)”

Defende a agravante a ausência de nulidade do PAD nº 17276.000104/2008-42, vez que embora a liminar proferida no processo nº 2007.34.00.039361-
4/JFDF que ensejou a edição de portaria homologando a aprovação de servidor integrante da comissão de inquérito tenha sido cassada pelo TRF da 1ª
Região, as avaliações às quais se submeteu entre o 3º Trimestre de 2006 ao 2º Trimestre de 2008 são suficientes para a obtenção da pontuação necessária
à aprovação no estágio probatório, conforme regulamentado pelas Portarias SRF nº 1.788/1998, nº 838/2000 e nº 754/2006.
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Ainda que assim não fosse, argumenta que a estabilidade pode ser adquirida de forma tácita, não sendo justo que o servidor público seja prejudicado pela
inércia da administração e se veja privado do direito de permanência no serviço público. Afirma que a edição da Portaria RFB nº 1.236/2016 que foi
homologada com efeitos a partir de 28/06/2009 possui natureza meramente declaratória, vez que as avaliações de desempenho foram efetuadas dentro do
prazo constitucional.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à antecipação da
tutela recursal.

O dissenso instalada nos autos diz respeito o reconhecimento da estabilidade de servidor integrante de comissão de inquérito em processo administrativo
disciplinar.

Segundo consta dos autos, em 08.08.2016 foi publicada a Portaria nº 1.236/2016 homologando o resultado final da Avaliação do Estágio Probatório de
diversos servidores da Receita Federal do Brasil, dentre eles Celso Luiz Canata Junior (Num. 6512937 – Pág. 1/18), com efeitos retroativos a
28.06.2009. A aprovação em estágio probatório do referido servidor em específico observou o conceito e a pontuação registrada nas oito avaliações
realizadas desde o início do exercício do cargo em 29.06.2006 até a conclusão do referido estágio em 29.06.2008, conforme a Ficha da Avaliação em
Estágio Probatório (Num. 6512879 – Pág. 3).

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a aquisição da estabilidade no serviço público depende da implementação cumulativa de dois requisitos:
o transcurso do prazo de três anos e a aprovação na avaliação de estágio probatório. Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO. AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO. ESTÁGIO
PROBATÓRIO. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83 DO STJ. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação
suficiente para dirimir a controvérsia, ofertando a prestação jurisdicional adequada, é de se afastar a alegada violação do
art. 535 do CPC. Os embargos de declaração se prestam ao aprimoramento da decisão; não à sua modificação, que só
excepcionalmente é admitida. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a aquisição da estabilidade no
serviço público "somente ocorre após o implemento, cumulativo, de dois requisitos: (i) o transcurso de 3 (três) anos no
cargo pretendido; e (ii) a aprovação na avaliação de estágio probatório. Portanto, por expressa previsão constitucional, o
implemento de ambas as condições para continuidade no cargo afasta a tese de que apenas com o transcurso do período de
três anos se adquire a estabilidade, ante a inexistência de direito adquirido ou situação estabilizada contra a própria
Constituição Federal" (RMS 024.467/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe de 26/4/2011). 3. A falta de prequestionamento
inviabiliza o exame do recurso especial (STJ, Súmula nº 211). 4. O acórdão recorrido decidiu a questão na linha da
jurisprudência desta Corte, pelo que não há falar-se com proveito em dissídio jurisprudencial. "Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" – Súmula
83/STJ). 5. Agravo regimental não provido.”

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1510246/PB, Relator Ministro Olindo Menezes, Desembargador Convocado do TRF da
1ª Região, DJe 12/02/2016)

Considerando que no caso dos autos a Portaria nº 1.236/2016 homologou a aprovação do servidor em debate no estágio probatório retroagindo a data
anterior à sua nomeação para integrar comissão de inquérito disciplinar baseando-se em avaliações de desempenho realizadas durante o período do estágio
probatório e, ainda, o incontroverso transcurso do prazo de três anos no exercício do cargo, entendo presentes os requisitos que autorizam o
reconhecimento, ao menos em análise própria deste momento processual, da estabilidade do servidor que integrou comissão de inquérito em processo
administrativo disciplinar a afastar a nulidade alegada e, por conseguinte, a recondução da agravada ao cargo.

Registro, por derradeiro, que segundo narrado pela agravante, esta E. Corte Regional deferiu o pedido de efeito suspensivo no agravo de instrumento nº
5019960-02.2018.4.03.000 de relatoria do Desembargador Federal Helio Nogueira, reconhecendo a estabilidade do mesmo servidor, afastando a
alegação de nulidade em processo disciplinar.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010619-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: RELIABLE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954-A, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928-A
AGRAVADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em mandado de segurança.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária, o que acarreta a perda de
objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de
2015.

Intimem-se.

 
São Paulo, 27 de setembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5021757-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
RECORRENTE: EMERSON FERNANDO BLAIA BONIN
Advogado do(a) RECORRENTE: ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO - SP207004
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

D E S P A C H O

Manifeste-se pontualmente a Caixa Econômica Federal sobre as alegações de nulidade da notificação para purgação da mora e falta de notificação acerca
das datas de leilão, comprovando documentalmente, se o caso.

Prazo: 10 (dez) dias.

Com a manifestação ou decorrido in albis, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25798/2018

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-93.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.005706-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP340947A PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00057069320104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CÉDULA DE PRESENÇA. CONSELHEIROS DE
COOPERATIVA. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NEGADO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no Enunciado nº 02 do
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça."
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão monocrática, a negar
provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, acórdão proferido
pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, entendimento firmado em incidente de
resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso nas mesmas
hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. De maneira geral, quanto às alegações apontadas no presente agravo, a decisão está bem fundamentada ao afirmar que:
"A matéria trata no caso em análise refere-se à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre as cédulas de presença pagas aos
membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das cooperativas.
Dispõe o art. 195, da Constituição Federal:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem
vínculo empregatício. 
Além disso, as cooperativas são equiparadas às empresas em relação aos seus empregados para fins trabalhistas e previdenciários, nos termos do
art. 91, da Lei nº 5.764/71:
 Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária.
Segundo entendimento do E. STJ, os membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos são integrantes do órgão de direção da cooperativa e,
portanto, há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a eles, ainda que somente a título de presença nas reuniões. In
verbs:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CÉDULA DE PRESENÇA.
REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DE CONSELHOS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS DE COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA.
1. Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a membros de conselhos administrativos e fiscais de sociedades cooperativas, ainda
que apenas a título de presença nas respectivas reuniões. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt no REsp 1218241/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 29/09/2017)
(...)
Entende-se que tais verbas possuem natureza remuneratória, pois se tratam de contraprestações pagas em razão do comparecimento dos
conselheiros às reuniões e pelos serviços por eles prestados em tais ocasiões. Ademais, a atuação dos conselheiros é essencial ao funcionamento
da entidade.
Nesse sentido, também já decidiu esta C. Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. COOPERATIVA. CÉDULA DE
PRESENÇA. INCIDÊNCIA. 1 - Emenda Constitucional nº 20/1998, que alterou a redação do artigo 195 da Constituição Federal, arrolou como
fonte de custeio da Previdência Social, a contribuição social paga pela empresa e incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (art. 195, I, a). 2 - As
cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária, nos termos
do art. 90 da Lei nº 5.764/71. 3 - O artigo 22, III, da Lei 8.212/91 estabelece que as sociedades empresárias e, consequentemente, as
cooperativas, já que estas são àquelas equiparadas, têm a obrigação de recolher contribuições previdenciárias calculadas à razão de "vinte por
cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços". 3 - "Enfim, atualmente podemos afirmar que há contribuição devida pela empresa sempre que esta contratar pessoa física
para a execução de algum serviço, com ou sem vínculo empregatício" (Fábio Zambitte Ibrahim, Curso de direito previdenciário, 17ª ed). 4 -
Nesse contexto, anota-se que o conselho de administração delibera sobre matérias do interesse da apelada e, no desempenho de suas funções, o
conselho requisita informações, examina documentos e opina sobre a legalidade e adequabilidade contábil dos atos da administração (cf. Fábio
Ulhoa Coelho, Curso de direito comercial, v.2, 17ª ed.). 5 - Deveras, no caso dos autos, é fato incontroverso que os conselheiros prestam serviços
às impetrantes, sendo que aqueles recebem, em função do comparecimento às reuniões do conselho destas, a verba intitulada "cédulas de
presença". 6 - Por conseguinte, tal verba assume natureza remuneratória, pois consiste na contraprestação ao comparecimento dos conselheiros
às reuniões, logo, aos serviços por eles prestados em tal oportunidade. Não há, destarte, vislumbrar-se a natureza indenizatória pretendida pela
agravante. 7 - Dessarte, máxime considerando-se sua função social, a melhor inteligência do artigo 12, V, f, da Lei 8.212/91, revela que deve ser
considerado ocupante de cargo de direção da cooperativa todos aqueles que, independentemente da denominação atribuída ao seu cargo,
participem da administração da entidade. 8 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo
legal." (TRF3, ApReeNec 00033585120054036119, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Hélio Nogueira, data julgamento 28/07/2015, publicação
13/08/2015)"
6. No presente feito, a matéria em síntese mereceu nova apreciação deste MM. Órgão Judiciário, em face da permissão contida no artigo 131, do Código
de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e que impõe ao julgador o poder-dever. O poder no que
concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova e o dever de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.
7. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos
suficientes para lastrear sua decisão.
8. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu
inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.
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9. Quanto à hipótese contida no §3º, do artigo 1.021, do CPC de 2015, entendo que a vedação só se justifica na hipótese de o agravo interno interposto
não se limitar à mera reiteração das razões de apelação, o que não é o caso do presente agravo, como se observa do relatório.
10. Conclui-se, das linhas antes destacadas, que a decisão monocrática observou os limites objetivamente definidos no referido dispositivo processual.
11. Agravo interno negado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-67.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.002564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : WESLEY MIRANDA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00025646720134036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DO CONSUMIDOR. CDC. CONTRATOS BANCÁRIOS. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS COM RELEVÂNCIA SOCIAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. VENDA CASADA.
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. TRANSPARÊNCIA. INFORMAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O STJ reforçou o entendimento de que o MPF tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa de interesses individuais homogêneos dotados
de relevância social no que é acompanhado por esta 1ª Turma do TRF da 3ª Região. Este entendimento tem guarida no art. 81, parágrafo único e art. 82, I
e 83 do CDC. Nem a eventual existência de associação civil seria suficiente para afastar a legitimidade ativa do MP nestas condições.
II - A CEF, enquanto pessoa jurídica pública nacional que presta serviços de natureza bancária, financeira e de crédito mediante remuneração no mercado
de consumo, enquadra-se no conceito de fornecedora do artigo 3º, caput e § 2º do CDC. A jurisprudência do STF (ADI 2591) e do STJ (Súmula nº 297)
é pacífica ao assentar que os princípios do CDC são aplicáveis aos contratos de mútuo bancário. O STJ ressalva, tão somente, que nos contratos
bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas (Súmula nº 381).
III - A alegação de venda casada em decorrência da celebração de financiamentos imobiliários junto à CEF é corriqueira em inúmeras ações que correm
na Justiça Federal, e a reiteração dos casos configura verdadeira litigância de massa. Não é relevante para o julgamento da ação a particularidade da
situação de cada um dos mutuários ouvidos pelo MPF, o que dispensaria a necessidade de produção de prova testemunhal no âmbito judicial com a
participação de patronos da CEF. A pretensão defendida na ação civil pública transcende a esfera jurídica daqueles mutuários, e o seu julgamento poderia
ser realizado como questão meramente de direito, o que dispensaria a necessidade de avaliação minuciosa das oitivas pelo juízo. O teor do artigo 6º, VIII
do CDC vem a calhar, neste contexto, precisamente em função da verossimilhança da alegação, perceptível por regras ordinárias de experiência.
IV - Nas relações de consumo, deve imperar a harmonia e a transparência entre os contratantes (art. 4º do CDC), objetivo esse que pode ser atingido,
entre outras formas, com o oferecimento de informação adequada e com especificação correta a respeito dos produtos ou serviços ofertados pelos
fornecedores, práticas que visam garantir a liberdade de escolha dos consumidores, além de representar direitos básicos dos mesmos (art. 6º, II e III do
CDC).
V - O fornecedor que condiciona a oferta de um produto ou de um serviço à aquisição de outro produto ou serviço incorre em prática abusiva,
popularmente conhecida como "venda casada" (art. 39, I do CDC). A prática em questão ganha especial gravidade quando combinada com outra prática
considerada abusiva, é dizer, se o fornecedor vier a se prevalecer da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento
ou condição social (art. 39, IV do CDC).
VI - A redação do art. 39, I do CDC, ao tratar da venda casada não faz qualquer ressalva quanto a eventual vantagem econômica obtida pelo consumidor
ao adquirir os produtos ou contratar os serviços de modo conjunto em comparação com a soma dos valores quando adquiridos de forma isolada. O abuso
consiste na limitação da possibilidade de escolha do consumidor, quando o fornecedor, ciente do interesse do consumidor por apenas um determinado
produto ou serviço, deixa de realizar a oferta de modo isolado, aproveitando a oportunidade para oferecer àquele um pacote de produtos ou serviços.
VII - Nestas condições, o fornecedor, mesmo na ausência de dolo ou má-fé, acaba por tratar a aquisição nestes termos como a praxe comercial,
considerando pressuposta, evidente ou irrecusável a oportunidade de negócio e a vantagem comercial. A prática tem o intuito de dissuadir a aquisição de
modo separado ou ocultar do consumidor tal possibilidade. Ocorre, no entanto, que por maior que seja o desconto oferecido para a aquisição do produto
ou serviço adicional, o valor da contratação total dificilmente implicará num custo inferior à aquisição isolada daquele único produto ou serviço que
inicialmente despertou o interesse do consumidor. Ao mesmo tempo, o fornecedor tem ganhos de escala, auferindo um lucro maior pelo incremento do
número de vendas, mesmo com uma suposta diminuição de sua margem de lucro em relação a transações isoladas e individualizadas - que com frequência
sequer seriam concretizadas se não fossem ofertadas por meio de venda casada.
VIII - É certo que o consumidor pode optar e ter interesse na aquisição em conjunto dos produtos e serviços. No entanto, a avaliação ou a prova de qual
era esse elemento subjetivo, a posteriori, não deve representar uma presunção contrária à parte hipossuficiente. O que deve diferenciar a mera técnica de
vendas da prática abusiva é a demonstração por parte do fornecedor da transparência na contratação, comprovando que o consumidor, após ser
informado da possibilidade de aquisição isolada dos produtos ou serviços ofertados, conscientemente fez a opção pela contratação de um pacote.
IX - O ônus em questão seria excessivo em transações ordinárias nas quais se espera que o consumidor tenha uma mínima consciência da prática abusiva
do fornecedor. Esta expectativa se reforça quanto mais o consumidor, com facilidade, puder recusar a oferta e optar por contratar com outro fornecedor
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que lhe ofereça condições mais vantajosas num mercado onde impera a livre concorrência. Esta não é, no entanto, a realidade do mercado de serviços
bancários no país, marcado por evidentes características oligopolistas. A contratação de um financiamento imobiliário não representa, em regra, um ato
ordinário na vida dos consumidores.
X - Muito embora o contrato de adesão esteja previsto no artigo 54 do CDC, não é incomum que, nas próprias denominações ou no teor das cláusulas
dos contratos redigidos pelas instituições financeiras, mais de um serviço seja adquirido por meio de um mesmo instrumento contratual.
XI - A título de exemplo, cumpre mencionar que não são raras as controvérsias apresentadas ao Poder Judiciário em que mutuários contratam, num
mesmo ato, um financiamento imobiliário, uma conta corrente, além de um crédito pela modalidade "cheque especial". Nestas condições, o pagamento do
financiamento principal com frequência é realizado por débito automático. A aquisição do pacote de serviços, à primeira vista, representa uma maior
comodidade para o consumidor consciente e diligente. São frequentes, porém, as situações em que os mutuários realizam depósitos mensais nas contas em
questão com o intuito de pagar as prestações do financiamento imobiliário, mas acabam se descuidando dos valores relativos às taxas de administração e
demais custos de outros serviços contratados. Em pouco tempo a dívida dos serviços se confunde e passa a sofrer incidência dos juros remuneratórios
mais altos do crédito de curto prazo. Ao tentar regularizar a dívida do financiamento imobiliário, as instituições financeiras acabam por oferecer toda
espécie de óbice, compelindo os mutuários a regularizar, de uma só vez, as dívidas de todos os serviços contratados, que passam a ser tratadas como se
fossem uma só. A situação pode acarretar, no limite, até mesmo na execução do imóvel dado como garantia. Hipóteses como essa poderiam ser menos
frequentes se o mutuário tivesse adquirido tão somente o serviço que inicialmente lhe interessava, ou se tivesse optado pelo pagamento por meio de boletos
bancários.
XII - É dever da instituição financeira, enquanto fornecedora, ser o máximo transparente possível em relação às possibilidades de contratação pelos
consumidores. Um simples formulário apartado no ato da contratação, com as opções a respeito da forma de pagamento e seus custos, ou ainda um
formulário com a declaração de opção pela contratação do pacote, com ciência de que os serviços não são condicionados uns aos outros, seria suficiente
para robustecer sensivelmente a posição dos fornecedores. Se a transparência pode prejudicar as técnicas de venda, ao prestar as informações de maneira
minuciosa, o fornecedor acaba por diminuir sensivelmente a margem de dúvidas quanto à sua conduta, ou qualquer alegação de abuso em suas práticas.
XIII - O artigo 39, parágrafo único do CDC faz alusão ao inciso III daquele dispositivo ao estabelecer que os serviços prestados e os produtos remetidos
ou entregues ao consumidor sem solicitação prévia equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento em tais circunstâncias. Muito
embora a hipótese discutida nos autos seja a do inciso I do artigo 39 do CDC, a sanção prevista no parágrafo único pode ser aplicada por analogia, o que
equivale à condenação estabelecida pela sentença apelada, não se sustentando as alegações de pedido ou condenação genéricos.
XIV - Não se cogitando de litisconsórcio passivo necessário da CEF com outros bancos que atuam no mercado como seus concorrentes, não há que se
falar que a decisão fere a isonomia ou gere constrangimentos capazes de prejudicar sua atuação no mercado de financiamentos imobiliários.
XV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação para confirmar a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015867-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-EPM, SECAO
SINDICAL - ADUNIFESP-SSIND

ADVOGADO : SP211467 CRISTIANE DE MOURA DIAS CASSI e outro(a)
: SP138099 LARA LORENA FERREIRA

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00158675620144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDOR. DOCENTES. MAGISTÉRIO FEDERAL. PLANO ÚNICO DE
CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS. LEI 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. LEI 12.772/12, LEI 12.863/13.
PORTARIA Nº 475/87. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. ISONOMIA. SÚMULA 339 DO STF. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - No artigo 1º do anexo ao Decreto nº 94.664/87, aprovado para regulamentar a Lei 7.596/87, há expressa previsão de que a implantação e
administração do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos caberá a cada Instituição Federal de Ensino - IFE.
II - Na esteira do 3º da Lei 7.596/87 e do art. 12 do anexo ao Decreto nº 94.664/87, a Portaria nº 475/87 do Ministério da Educação, em seu art. 9º,
reforça a regra que disciplina o ingresso nas carreiras do Magistério Superior, condicionado à realização de concurso público. O tema veio a ser tratado
também pelo art. 8º da Lei 12.772/12, com a redação dada pela Lei 12.863/13, que dispõe, ainda, que o ingresso na Carreira de Magistério Superior
ocorrerá sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A.
III - Para efeitos da presente controvérsia, no entanto, o teor do § 1º do art. 9º da Portaria nº 475/87 é aquele que trata de maneira mais direta da situação
discutida nos autos ao destacar que quando candidato em concurso já for docente de outra IFE, a respectiva admissão dar-se-á na classe para a qual se
realizou o concurso, podendo ser posicionado, a critério da IFE, no nível a que pertencia na Instituição anterior.
IV - Todas as normas aludidas guardam estreita relação com o teor do art. 37, II e art. 207 da CF, que preveem, respectivamente, a necessidade de
aprovação prévia em concurso público  para a investidura em cargo público e a autonomia administrativa, de gestão financeira e patrimonial das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     155/1746



universidades.
V - A ADUNIFESP, diante da existência de lei que disciplina a carreira de docentes nas IFES, defende que os docentes de seus quadros que já eram
docentes de outra IFE ao ingressaram na UNIFESP, sem solução de continuidade, tem direito a serem posicionados no nível a que pertenciam na
instituição anterior, hipótese que afastaria a incidência do art. 8º da Lei 12.772/12. Com efeito, conforme aludido, o art. 9º, § 1º da Portaria nº 475/87
prevê esta possibilidade. A hipótese em questão, contudo, é prevista naquela norma administrativa tão somente como faculdade que pode ser exercida pela
Instituição Federal de Ensino no ingresso do docente que já figurava nos quadros de outra instituição, e não como um dever. Há julgados, inclusive, como
no entendimento adotado pela sentença apelada, que consideram que a faculdade em questão foi afastada pela redação do artigo 8º da Lei 12.772/12.
VI - A adoção de um Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal já representa, por si, a aplicação do princípio da isonomia, evitando que as mais
diversas IFES do país adotem critérios próprios de remuneração e progressão que poderiam apresentar disparidades por fatores dos mais diversos
possíveis. O pleito da ADUNIFESP, no entanto, não tem guarida na legislação por ela invocada. Não houve opção por parte do legislador em criar uma
verdadeira unificação de cargos e carreiras em âmbito nacional. A despeito das vantagens aventadas pela apelante, esta sistemática implicaria em severa
restrição à autonomia administrativa das IFES, com impacto direto em seus planejamentos e em suas realidades orçamentárias e financeiras. Ocorre que
cada IFE tem personalidade jurídica própria, tem um quadro de cargos próprio e realiza concursos próprios para preenchê-los.
VII - A Súmula 339 do STF estabelece que, por não ter função legislativa, não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos sob
fundamento de isonomia. Não suficiente, não é possível ignorar que ao realizar um novo concurso, ocorre uma nova posse com uma nova investidura em
cargo público. Por estas razões, acolher o pleito da ADUNIFESP acabaria por subverter a própria lógica dos institutos previstos na Lei 8.112/90, além de
atentar contra a segurança jurídica.
VIII - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-33.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003569-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MARIA MIRABELLI AIELLO
No. ORIG. : 00019515920168260619 A Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURADA.
1. O cerne da presente controvérsia diz respeito à definição do prazo prescricional aplicável à cobrança judicial dos valores devidos pelos empregadores e
pelos tomadores de serviço ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no sentido de contribuições para o
FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo
prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.
3. Em decisão do Plenário de 13.11.2014, o Supremo Tribunal Federal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212 / DF, por maioria,
negou provimento ao recurso. Também, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº
99.684/1990, na parte em que ressalvam o "privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de
1988.
4. Quanto à modulação dos efeitos da decisão, restou determinado que para aqueles casos cujo termo inicial da prescrição, ou seja, a ausência de depósito
no FGTS ocorra após a data do julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já
esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 (trinta) anos, contados do termo inicial, ou 5 (cinco) anos, a partir do referido julgamento proferido
pelo STF.
5. In casu, a certidão de dívida ativa objeto da presente execução fiscal refere-se a contribuições para o FGTS relativas às competências de maio de 1972
a maio de 1978. A execução fiscal foi ajuizada em 02 de fevereiro de 1982, sem citação da parte executada. Verifica-se, ademais, que a última
manifestação da parte exequente nos autos, antes da prolação da r. sentença em 30 de maio de 2016, foi em 31 de março de 1995. Desta forma, não se
consumou o prazo prescricional trintenário, contado da data do fato gerador da contribuição, ou o prazo quinquenal, a partir da decisão da STF.
6. Por derradeiro, cumpre ressaltar que o art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de
cobrança do FGTS. Sendo assim, o prazo trintenário é aplicado à prescrição intercorrente dos débitos relativos ao FGTS. Não se verificou, portanto, a
prescrição intercorrente relativa aos débitos em cobro.
7. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-22.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA
ADVOGADO : SP251830 MARCOS VINICIUS COSTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 30053152220138260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A TERCEIROS. INCIDÊNCIA. LEGALIDADE.
ENCARGOS LEGAIS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. RECURSO IMPROVIDO.
I. Inicialmente, no tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da
Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a
cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
II. Verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique.
III. Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou quaisquer outros
documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos
do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
IV. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não
estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.
V. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das
legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que
possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários).
VI. Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as
contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a
segurados
VII. Assim sendo, não há ilegalidade na cobrança das contribuições destinadas a terceiras entidades, que deverão incidir sobre a folha de salários, nos
mesmos moldes das contribuições previdenciárias.
VIII. Ainda, no que concerne aos encargos legais previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69, o Superior Tribunal de Justiça já proferiu entendimento atestando
a sua legalidade.
IX. Apelação da parte embargante improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007408-57.1999.4.03.6111/SP

1999.61.11.007408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA

: SP112821 LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 63/89 E LEI Nº
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7.787/89. CONVERSÃO. ALTERAÇÃO DO TEXTO LEGAL. PRAZO NONAGESIMAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO.
I. Cinge-se a presente questão à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente sobre a folha de salários do mês de setembro
de 1989, consoante a determinação da MP nº 63/89 e a Lei nº 7.787/89.
II. Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou ampliação da base de incidência da
obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos
legais.
III. Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo as competências de setembro de 1989, devem ser objeto de
devolução, tendo em vista que o tributo em comento passou a ser exigível somente a partir do mês de outubro de 1989.
IV. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG - regime do art. 543-C do CPC), em
matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).
V. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma
espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal.
VI. É desnecessária a demonstração do não repasse dos encargos financeiros a terceiros, porque a contribuição discutida tem natureza de tributo direto.
VII. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam,
em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.
VIII. Correção monetária: Tabela aprovada pelo STJ, 1ª Seção, no Eresp 913.201 e taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.
IX. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59456/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027436-31.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.027436-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO VICENTE e outros(as)
ADVOGADO : SP185155 ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO
AGRAVADO(A) : UBIRAJARA FERNANDES DE MORAES
ADVOGADO : SP078015 ALBERTO BARDUCO
AGRAVADO(A) : RICARDO VERON GUIMARAES
ADVOGADO : SP184319 DARIO LUIZ GONÇALVES
AGRAVADO(A) : BRAULIO BENEDICTO PIRES NOBRE

: CARLOS ROBERTO GIGLIOTTI
: ROBERTO TADEU RODRIGUES

ADVOGADO : SP158514 MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA
PARTE RÉ : RAFAEL FARO POLITI e outros(as)

: ALOYSIO TELES DE MELO
: MANOEL BLAZ RODRIGUES
: AUREO DE SOUZA RODRIGUES
: FERNANDO MARTINS LICHTI
: ORLANDO ESCOBAR BORGES
: JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES
: NATIVIDADE NOLASCO DE OMENA
: NIZIO JOSE CABRAL
: MOZART PEREIRA VIEIRA
: DOMINGOS LOPES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 05.00.00057-6 1 Vr SAO VICENTE/SP
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QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida em execução fiscal para cobrança de contribuições
previdenciárias referentes ao período de 01/2002 a 10/2004, pela qual foi acolhida exceção de pré-executividade para excluir os excipientes, ora
agravados, do polo passivo da lide.
Deferida a antecipação de tutela recursal para manter os coexecutados no polo passivo da execução fiscal (fls. 263/264-verso).
Processado o feito, sobreveio decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a
fim de determinar a reinclusão dos agravados no polo passivo da execução fiscal, deixando a questão da responsabilização para análise em sede própria.
Os agravados opuseram embargos de declaração, requerendo o provimento do recurso a fim de sanar omissão, excluindo-se os embargantes do polo
passivo da execução fiscal, bem como pugnaram pela juntada do incluso substabelecimento e da procuração anexa, para os devidos fins de direito (fls.
283/289).
Substabelecimento sem reserva de poderes para a advogada Dra. Ana Lizandra Bevilaqua Alves de Araújo, inscrita na OAB/SP nº 185.155 (fls. 289).
Pela decisão de fls. 291/293v, os embargos de declaração foram rejeitados.
Contra referida decisão os agravados interpuseram agravo interno, subscrito pela advogada Dra. Ana Lizandra B. A. Araújo (fls. 296/300), o qual resultou
provido, com efeitos infringentes, para o fim de negar seguimento ao agravo de instrumento (fls. 306/309-verso).
Interpostos embargos de declaração pela União (Fazenda Nacional) às fls. 311/336, os quais foram rejeitados (fls. 339/342-verso).
Interposto Recurso Especial pela União (fls. 344/351-verso), a E. Vice-Presidência, por decisão de fls. 356/356v, determinou o retorno dos autos a esta
Turma para eventual juízo de retratação.
Em juízo de retratação negativo, restou mantido o acórdão de fls. 306/309v (fls. 360/364).
O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial fazendário, com fundamento no art. 255, §4º, II, do RISTJ, de modo a determinar o
rejulgamento dos Embargos de Declaração, opostos pela Fazenda Nacional, com o expresso enfrentamento da questão referente à possível caracterização,
da responsabilidade pessoal dos sócios-gerentes, com base não no mero inadimplemento, mas com base na suposta apropriação indébita do tributo (fls.
374/379).
Com o retorno dos autos, determinou-se a intimação da parte embargada para manifestação, tendo o prazo decorrido in albis (fls. 383/384).
Em sessão realizada aos 14/11/2017, a Primeira Turma apreciou a questão e, por maioria, acolheu os embargos de declaração e, conferindo caráter
infringente, deu parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão dos coexecutados no polo passivo da demanda executiva (fls.
387/389v).
Pela petição de fls. 394/395, os agravados pugnam pelo reconhecimento da nulidade dos atos processuais a partir da decisão dos embargos de declaração
de fls. 291, argumentando que a Advogada que subscreve o requerimento não foi intimada de qualquer movimentação processual desde a apresentação do
substabelecimento sem reservas de poderes de fls. 289, o que causou cerceamento de defesa.
É o relatório.
Compulsando os autos, verifico que os agravados interpuseram embargos de declaração de fls. 283/287, requerendo a juntada de procuração (fls. 288) e
substabelecimento (fls. 289) em favor da advogada Dra. Ana Lizandra Bevilaqua Alves de Araújo para os devidos fins de direito de representação da
Irmandade do Hospital São José - Santa Casa de Misericórdia de São Vicente e dos agravados Carlos Roberto Gigliotti e Roberto Tadeu Rodrigues.
Os referidos embargos foram improvidos (fls. 291/293-verso).
Em que pese a ausência de atualização no sistema processual da causídica Dra. Ana Lizandra, não se observa o prejuízo apontado pelos peticionantes para
anulação dos atos processuais a partir da fl. 291, tendo em vista a manifestação dos agravados pela interposição do agravo interno de fls. 296/300, o qual
constou como signatária a Dra. Ana Lizandra B. A. Araújo, o qual resultou provido para o fim de negar provimento ao agravo de instrumento (fls.
306/309v).
Em face do acolhimento dos embargos declaratório, a União interpôs embargos de declaração às fls. 311/336, os quais foram rejeitados (fls. 339/342-
verso).
Contra referida decisão a União interpôs Recurso Especial, o qual resultou provido para determinar novo julgamento desses últimos embargos de
declaração (fls. 377/379).
A Primeira Turma reapreciou a questão e, por maioria, acolheu os embargos de declaração da União e, com caráter infringente, deu parcial provimento ao
agravo de instrumento para determinar a reinclusão dos excipientes no polo passivo da demanda executiva (fls. 387/389-verso).
Portanto, somente a partir do último acórdão (fls. 385 e seguintes), que acolheu os embargos de declaração de fls. 311/336, sanando a omissão e, com
caráter infringente, dando parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão dos coexecutados no polo passivo da ação executiva é
que se observa, de fato, prejuízo à defesa.
Nesse contexto, o reconhecimento da nulidade deve recair sobre este último julgado, do qual a parte recorrida não teve a oportunidade de se manifestar,
pelo fato da intimação ter ocorrida em nome da antiga advogada.
Desse modo, proponho a presente questão de ordem para anular o acórdão proferida em 14.11.2017 (fls. 387/389v), submetendo o feito a novo
julgamento perante esta Primeira Turma, com prévia intimação da parte agravada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, c/c os artigos 9º e 10 todos do
CPC/2015, anotando-se no sistema a correta representação processual.
É como voto.
Dispensada a lavratura de acórdão acerca da presente questão de ordem (art. 84, inc. IV, do Regimento Interno).
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-89.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP186714 ANA PAULA TREVIZO HORY
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CERAMICA 3 DE MARCO LTDA
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00131-3 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Banco Banmeridus do Brasil S/A em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de protesto e condenou a
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa nos autos principais.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que o protesto por preferência tem caráter jurisdicional voluntário, não devendo haver
condenação em honorários advocatícios. Ademais, sustenta que, se mantida a condenação ao pagamento dos referidos honorários, não deve ser mantido o
valor exorbitante fixado na r. sentença. Por fim, no pedido da apelação, pleiteia a declaração de preferência do apelante ao saldo remanescente dos valores
percebidos pela alienação do referido bem, bem como a exclusão ou redução dos honorários advocatícios.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Não conheço do pedido recursal de declaração de preferência do apelante ao saldo remanescente dos valores percebidos pela alienação do referido bem,
eis que desacompanhado de exposição do fato e do direito, e qualquer razão de pedido de reforma, não preenchendo, portanto, a exigência do artigo 514,
inciso II, do CPC/1973 (artigo 1.010, incisos II e III, do CPC/2015).
Com relação à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do código de processo civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
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atendidos:
A) o grau de zelo do profissional;
B) o lugar de prestação do serviço;
C) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar qualquer
ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo que não vencido,
uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E FUNAI. VERIFICAÇÃO DO
PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES
INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA
CAUSALIDADE . APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de
prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o
óbice da Súmula 7/STJ. Ademais, consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções
institucionais da FUNAI. 3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa
à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade . Agravo
regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART.
535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA
E DA CAUSALIDADE . CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido
se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos. 2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas,
submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade , cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e
dos honorários advocatícios, por serem as cautelares individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação
por superveniente perda do objeto da cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários
da sucumbência, inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade , pois a ratio desse entendimento está em
desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários advocatícios quando extinto o processo sem
resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela parte que deu causa à instauração do processo, em observância
ao princípio da causalidade . Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)

No caso dos autos, o protesto não se trata de jurisdição voluntária, conforme aduz a parte autora, pois pretendia obter preferência sobre o bem imóvel em
relação à parte ré. Assim, pelo princípio da causalidade e pela sua sucumbência, deverá arcar com os ônus de sucumbência.
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios
contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do código de processo civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo
(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para reduzir os honorários advocatícios para R$
2.000,00 (dois mil reais), na forma da fundamentação acima.

Proceda a Subsecretaria a retificação da autuação para constar na capa dos autos a advogada Ana Paula Treviso Hory, conforme fl. 69 dos autos, e para
excluir os advogados José Augusto Rodrigues Torres e Mauricio Sergio Forti Passaroni, tendo em vista a renúncia de fl. 121.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-91.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : METAL LATINA IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA
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ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011889120144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Diante do interesse do patrono da parte apelante em sustentar oralmente suas razões, retire-se o processo da sessão virtual marcada para 18 de outubro
de 2018.
Aguarde-se oportuna inclusão do feito em sessão presencial para prosseguimento do julgamento segundo a sistemática do artigo 942, do CPC.
Int.
São Paulo, 25 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021791-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARLEY MARIA TUSI RODRIGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: MONICA SCAURI FLORES - SP167917, LARA MARIZA GEROMEL MARQUES - SP235578
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marley Maria Tusi Rodrigues contra decisão que em sede de "ação de indenização por danos
materiais e morais" indeferiu o benefício da justiça gratuita.

Alega a recorrente, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão.

É o relatório

Decido.

A Lei 1.060/50 regula o benefício da gratuidade judicial, dispondo em seu art. 4º que "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Sendo assim, é cediço que para a obtenção do benefício da gratuidade judicial, basta a simples afirmação do requerente, no sentido de que sua
situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo
desnecessária a comprovação do estado de pobreza. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO".

 Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as custas
processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

 A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo."

 (STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA". 

 Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II
do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.

 Agravo provido."

 (TRF3, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de 9.10.2002, p. 432). 
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Contudo, a declaração do autor não constitui presunção absoluta da hipossuficiência econômica, admitindo-se o indeferimento do pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. 

Nesta esteira: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº
07/STJ. 

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o Estado prestará assistência judiciária integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das
alegações da parte, podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se constatar nos autos elementos de prova em
contrário, o que ocorreu na presente hipótese.

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos, o que faz incidir a Súmula nº 07/STJ.

3. Agravo regimental improvido."  

 (STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999, p. 177).

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA- ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS -
SÚMULA 07/STJ.

 A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º).
É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões."

(STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123). 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é defeso ao juízo ordenar a comprovação do estado de miserabilidade a fim de
subsidiar o deferimento da assistência judiciária gratuita. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa,
admitindo, portanto, prova em contrário. 2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, no
patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça difere de assistência judiciária), ou seja, apenas nas
suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das condições econômico-financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o
da família. 3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/1950, perquirirá sobre as reais condições
econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido." ..EMEN:(AGARESP 201202426544, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ. 1. "Havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições
para o deferimento ou não da assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de
01.07.2005). 2. O Tribunal de origem, ao reconhecer a razoabilidade da exigência de demonstração do estado de vulnerabilidade jurídica do ora
agravante, o fez com base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma do julgado esbarra no óbice do Enunciado n. 7/STJ. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO." (AGA 201001603510, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2011
..DTPB:.)

 

No caso dos autos, não há demonstração da precariedade da condição econômica da parte agravante a justificar a concessão de assistência
judiciária gratuita, considerando a documentação juntada aos autos que não revelam despesas extraordinárias da parte, bem como do extrato do
imposto de renda que não demonstra as alegadas dívidas (ID 5435756 – ausência de dívidas e ônus reais em 31/12/2017).

Com tais considerações, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Ciência ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

 
São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021011-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GIDEAO CABRAL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO GONCALVES - MS20050
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por GIDEAO CABRAL DA SILVA contra a decisão
que indeferiu tutela provisória de urgência, requerida com a finalidade de suspender o desconto em folha de pagamento de militar da reserva do
Exército.

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve dolo no recebimento do auxílio-invalidez, conforme ainda está sendo discutido em processo
criminal pendente de julgamento definitivo; bem como que houve violação ao contraditório e à ampla defesa na sindicância administrativa que
culminou com a ordem de desconto em sua folha de pagamento.

Aduz, outrossim, a ocorrência de prescrição.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

            É o relatório.

            Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
Com efeito, o agravante limita-se a mencionar, genericamente, que a verba em questão, que vem sendo descontada de seus vencimentos, tem caráter
alimentar, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Ademais, nesse momento processual, também não vislumbro, de plano, a probabilidade de provimento do recurso.

Isso porque conforme consta da decisão recorrida, “os  documentos apresentados,  em  especial  o  relatório  da  sindicância  (doc.  9127248)  indicam 
que  foi  observado  o contraditório  e  a  ampla  defesa  e  o  documento  n.  9127368,  p.  2,  demonstra  que  o  recurso  interposto  em26.04.2018 era
intempestivo. Além disso, o documento n. 9127368, p. 4, demonstra que a implantação dos descontos mensais no contracheque do autor foi determinada
em 24.4.2018, somente após o decurso de prazo para interposição de recurso, respeitados, portanto, o devido processo legal, o contraditório e a ampla
defesa”.

E, no que tange à alegação de prescrição, verifica-se que não foi analisada pela decisão recorrida porque ausentes documentos essenciais. Assim, sua
análise em sede do presente recurso, nesse momento processual, implicaria supressão de instância.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência
desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja
demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou
que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023511-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TUBOCAT - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em sede de execução fiscal, facultou à
ora agravante a emenda ou substituição da inicial com a indicação de quais contribuições são exigidas, em relação a cada competência (mês), nas
Certidões de Dívida Ativa, sob pena de extinção do feito.  

A agravante alega, em síntese, que não há dispositivos legais que preveem a necessidade de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência. Sustenta que “não se verificou, in casu, omissão capaz de causar prejuízo ao executado, até porque a dívida cobrada foi objeto de
declaração prestada pela própria empresa recorrida.” Ademais, alega que “a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e
liquidez, presunção essa que não pode ser afastada de ofício, mas apenas por prova inequívoca”.

Por fim, aduz a necessidade da reforma da decisão agravada para que o rito volte a ser célere, com a rápida recuperação do crédito e, para que a
execução possa prosseguir sem novos esclarecimentos ou emendas às CDA´s.

Pleiteia a reforma da r. decisão e a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A Certidão da Dívida Ativa - CDA regularmente inscrita, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80,
goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que
aproveite.

No caso concreto, não há indícios de que as CDAs não preenchem, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/80, in verbis:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as
alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Com efeito, verifica-se que não há prova de que nas CDAs não foram especificados os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a
origem, a quantia principal e os encargos.

Nesse mesmo sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1.
A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC, descabendo a alegação de violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo
aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou
comprovado a qualidade de empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A CDA, ao
indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de
calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP,
declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os
respectivos créditos, podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar em
nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não têm caráter confiscatório, e
atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não
existindo qualquer vício na sua incidência."

(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida cautelar deferida pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da
LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado alegar a
inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a
Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de
salários dos empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante salário. Autônomo é a pessoa
física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir que sem eles o hospital não
funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer a certos horários, conforme
se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para
fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de contribuição previdenciária, em
razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante."

(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)
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Cabe destacar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou quaisquer
outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se defender. Acrescento,
ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados
a qualquer momento.

Ressalte-se, ainda, que não há exigência legal para a CDA indicar a natureza do débito em relação a cada competência dos valores em cobrança,
haja vista que o art. 6º da Lei nº 6.830/80 enumera, expressamente, os requisitos essenciais à propositura da ação de execução e não prevê tal
exigência entre eles.

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (543-C do CPC), no julgamento
do REsp nº 1.138.202/ES, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO.
DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do
Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

"Art. 6º A petição inicial indicará apenas:

I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico."

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe,
expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o
art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe
31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator
Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º
693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida
estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da
Lei nº 6830/80, litteris:

"Art. 2º (...) (...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária,
bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos
autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos
autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1138202/ES, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010)
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023143-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
 
AGRAVADO: PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP1742920A

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo em face da decisão interlocutória que
rejeitou a alegação de prescrição.

A parte agravante alega, em síntese, a ocorrência da prescrição executória, uma vez que o trânsito em julgado do título executivo se deu em 12/04/2010 e
a citação da executada, somente em 24/11/2017.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo.

Sobre a prescrição da pretensão executória, assim dispõe a Súmula nº 150 do STF, in verbis:

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação."

 

Ademais, no tocante ao termo a quo da prescrição, assim decidiu o STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS. HIPÓTESE DE
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.
10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, TODOS DO CPC/1973. CASO
CONCRETO EM QUE A DEMANDA EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO LAPSO QUINQUENAL, CONTADO A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/2002. PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO
REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento. Dito entendimento externado pelo
STF leva em conta que o procedimento de liquidação, da forma como regulado pelas normas processuais civis, integra, na prática, o próprio
processo de conhecimento. Se o título judicial estabelecido no processo de conhecimento não firmara o quantum debeatur, somente efetivada a
liquidação da sentença é que se poderá falar em inércia do credor em propor a execução, independentemente de tratar-se de liquidação por
artigos, por arbitramento ou por cálculos.

2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, que se mantém para as modalidades de liquidação por artigos e
por arbitramento, sofreu sensível modificação a partir da alteração da natureza jurídica da "liquidação" por meros cálculos aritméticos. Tal
ocorrera, em parte, com a edição da Lei n. 8.898/1994, cuja redação somente foi completada, a qual persiste até hoje - mesmo com a edição do
CPC/2015 -, com a inclusão do § 1º ao art. 604 do CPC/1973.
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3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do procedimento de liquidação por cálculos, acrescentando o § 1º ao art. 604 do
CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os cálculos do credor quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos
aos autos, sem justificativa. A partir de então, extinto, por completo, qualquer resquício de necessidade de uma fase prévia à execução para
acertamento da conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco anos, quando devedora a Fazenda Pública, incidirá o lapso prescricional
quanto à execução.

4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação Ordinária n. 97.0004216-2, que reconheceu aos autores da demanda o
direito ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva implantação em folha de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002.

5. Considerando que a execução foi ajuizada em 17/5/2007, mesmo após demora na entrega das fichas financeiras pela parte devedora, não
transcorreu o lustro prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 10.444/2002, que introduziu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, somente
entrou em vigor em três meses depois, contados a partir do dia 8/5/2002 (data da sua publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da
execução, em 17/5/2007, ainda não havia transcorrido o lapso quinquenal, contado da vigência da Lei n. 10.444/2002, diploma legal que tornou
desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar a execução.

6. Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n.
11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos
pela parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de tais documentos
deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso
prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar
qualquer demora na diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a terceiros".

7. Recurso especial a que se nega provimento.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ."

(STJ, REsp 1336026/PE, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 30/06/2017)

 

No caso concreto, o título executivo transitou em julgado em 12/04/2010, com o pedido de citação para pagamento somente em 24/11/2017. O referido
lapso temporal, contudo, não decorreu da inércia da exequente.

Com efeito, assim fundamentou a r. decisão agravada, in verbis:

 

“Na decisão a fls. 1006/1007 o magistrado que presidia o feito não somente indeferiu os pedidos do exequente de homologação dos cálculos que
apresentou àquela época, como também deixou consignado que ‘Depois de comprovado o efetivo cumprimento da obrigação de fazer pelo
executado, devem ser calculados pelo exequente ou pela contadoria da Justiça Federal todos os valores que são devidos a este e não foram
pagos, a fim de definir o valor total atualizado da obrigação de pagar. Apresentada a petição inicial da execução, instruída com memória de
cálculo discriminada e atualizada das diferenças devidas apuradas com base nos valores estabelecidos no cumprimento da obrigação de fazer e
ainda não pagos administrativamente, o executado será citado para os fins do artigo 730 do CPC. (...)  Ainda não tendo sido cumprida
corretamente pelo executado a obrigação de fazer, descabe a citação dele para os fins do artigo 730 do CPC. É que ainda não se tem os valores
corretos de todas as diferenças devidas até a data da efetiva implantação da pensão no valor que resultará do cumprimento do que determinado
nas decisões de fls. 878 e 906/907’. Posteriormente, a magistrada substituta em exercício nesta Vara proferiu decisão que declarou integralmente
satisfeita e cumprida a obrigação de fazer, extinguindo a execução desta, nos termos do artigo 635 e 794, I do CPC de 1973. Na mesma ocasião,
determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para cálculos de todos os valores devidos e não pagos ao autos nos termos do título
judicial e informações prestadas pelo executado (fl. 1117). (...) Nesse contexto, tem-se que o termo inicial do prazo prescricional para início da
execução da obrigação de pagar é a data da extinção da obrigação de fazer, visto que somente após o seu cumprimento integral seria possível a
aferição do quanto devido ao autor entra a data da citação e o efetivo cumprimento, no caso, a implementação do pagamento da pensão
vitalícia por morte de seu companheiro. (...) Nada obstante, apesar de tecnicamente o lapso prescricional se iniciar a partir do integral
cumprimento da obrigação de fazer (julho de 2012 – fl. 1117), determinou o Juízo que o autor somente poderia apresentar petição inicial da
execução após os cálculos da Contadoria (fls. 1206/1212), os quais foram concluídos em maio de 2016. Dessa forma, considerando tais marcos
temporais bem como as condicionantes fixadas pelo Juízo, não há que se falar na ocorrência de prescrição, nos termos do artigo 1º, do Decreto
n.º 20.910/1932 c/c a Súmula 150 do STF, pois ela sequer transcorreu entre a data do cumprimento da obrigação de fazer e a apresentação dos
cálculos pela Contadoria. (...)”

 

Neste contexto, em que pese a decisão proferida pelo STJ no REsp 1.336.026/PE, a demora na apresentação dos cálculos e início formal da execução se
deu em virtude das condicionantes impostas pelo próprio Juízo a quo, bem como pela demora na apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial,
razão pela qual não há de se falar em prescrição, a teor da Súmula n.º 106 do STJ.

Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023232-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VITALCERVE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALDIR DIOGO VAZ - SP79092 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante
que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena
de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a natureza do crédito está explicitada nas rubricas que compõem as contribuições previdenciárias relativas às Certidões de Dívida
Ativa que lastreiam a execução de origem e que nela estão expressamente mencionadas. Afirma que as CDA’s mencionam o período da dívida em cobro,
o valor originário, a origem e fundamentação legal, além de informar a natureza do crédito, inexistindo necessidade de emendar ou substituir as CDA’s.
Argumenta que os requisitos previstos no artigo 2º da LEF e 202 do CTN estão atendidos e que a dívida cobrada tem origem em declarações prestadas
pelo próprio sujeito passivo que tem ciência do que lhe está sendo exigido.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à antecipação da
tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao
tema, contudo, entendo que assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um
e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
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II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, o documento Num. 6422976 - Pág. 3/5 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os
requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. NÃO
COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante
à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo
do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem,
a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram
especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos,
não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via
DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que,
no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3
22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os dispositivos
legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intimem-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25815/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000909-19.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.000909-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DANILO SERGIO GRILLO e outro.
ADVOGADO : SP024974 ADELINO MORELLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ACUSADO(A) : PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES (desmembramento)

: LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA (desmembramento)
: JOAO LUIZ AURELIO CALADO

APELANTE : RICHARD MONTOVANELLI
ADVOGADO : SP125526 DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA
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ACUSADO(A) : WILLIAM DE LIMA (desmembramento)
: SERGIO ROBERTO DEJUSTE (desmembramento)
: MILTON SERGIO GIACHINI (desmembramento)
: MARCOS DANIEL DIAS FILHO (desmembramento)
: SANDRO SAO JOSE (desmembramento)
: ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR (desmembramento)
: MARCEL JOSE STABELINI (desmembramento)
: LUIZ FABIANO TEIXEIRA (desmembramento)
: RONALDO JOSE RODRIGUES (desmembramento)
: ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO (desmembramento)
: IZAC PAVANI (desmembramento)
: HERMINIO MASSARO JUNIOR (desmembramento)
: JOSE EDUARDO FERNANDES MONTEIRO (desmembramento)
: SAMUEL SANTOS MARTINS (desmembramento)
: CLAUDIO TITO DOS SANTOS (desmembramento)
: NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA (desmembramento)
: ARNALDO KINOTE JUNIOR (desmembramento)
: LUCAS IORIO (desmembramento)
: DENIZAR RIVAIL LIZIERO (desmembramento)
: RODOLFO APARECIDO VECHI (desmembramento)
: MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO (desmembramento)
: VLADIMIR IVANOVAS (desmembramento)
: GUILHERME CASONE DA SILVA (desmembramento)
: ANDRE MURILO DIAS (desmembramento)

ACUSADO(A) : JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA (desmembramento)
ADVOGADO : SP011896 ADIB GERALDO JABUR
ACUSADO(A) : GISLAINE APARECIDA ECLES DE SOUZA (desmembramento)

: SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR (desmembramento)
: ANA PAULA GUIMARAES MAURICIO (desmembramento)
: DANILO TOMASELLA (desmembramento)
: SERGIO DE ARAUJO MARTINS (desmembramento)
: ADILSON FRANCA (desmembramento)
: CHRISTIAN ANDERSON WALTER (desmembramento)
: GILMAR JOSE STABELINI (desmembramento)
: FABIO GOUVEIA SARTORI (desmembramento)
: REGINALDO SILVA MANGUEIRA (desmembramento)
: RITA DE CASSIA STABELINI FRANCA (desmembramento)
: CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA (desmembramento)
: ROBERTO DE MELLO ANNIBAL (desmembramento)
: ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO (desmembramento)
: LUIZ FERNANDO GONCALVES FRAGA (desmembramento)
: ALEXANDRE ROSSI (desmembramento)
: FABIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA (desmembramento)
: DAVI SANTOS MARTINS (desmembramento)
: ANTONIO ROBERTO FRANCA (desmembramento)
: GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO (desmembramento)
: CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZA (desmembramento)
: MARCO PASCHOAL CARRAZZONE (desmembramento)
: ANTONIO APARECIDO SERRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00009091920114036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO. ART. 318 CP. NULIDADES. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 5º
DA LEI N. 9.296/96. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 514 DO CP. INTIMAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE NOVA DEFESA ESCRITA NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A APÓS PROCESSO ANULADO. FINALIDADE
DA CITAÇÃO ALCANÇADA. COMPARECIMENTO DO RÉU NOS ATOS PROCESSUAIS SUBSEQUENTES. VÍCIO SANADO.
PRELIMINARES AFASTADAS. POSSIBILIDADE DO POLICIAL CIVIL INCORRER NO DELITO DE FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO.
ARTIGO 144 DA CF. DEVER FUNCIONAL DE COIBIR ILÍCITOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA
MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Apelações Criminais contra sentença que condenou os corréus à pena de 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 10 (dez)
dias-multa, no valor mínimo legal em razão da prática do crime tipificado no artigo 318 do Código Penal.
2. Nulidade por inobservância do artigo 5º da Lei nº 9.296/96. Interceptação telefônica deferida e prorrogada por autoridade judicial competente, por
meio de decisões devidamente motivadas e pautadas no artigo 2º da Lei n.º 9.296 /96, indicando a existência de fumus boni juris e periculum in mora
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para a decretação da medida. Prazo máximo para a vigência da interceptação. Inexistência de delimitação legal. Comprovada a indispensabilidade do meio
de prova (na dicção do próprio artigo 5º da Lei nº 9.296 /96), é possível a renovação da interceptação telefônica. Posicionamento dos Tribunais
Superiores (HC 106225-STF; HC 149.866/PR-STJ). Considerando a complexidade e número de pessoas envolvidas, tem-se que a interceptação
perdurou pelo tempo necessário para a elucidação da trama criminosa em toda sua extensão, inexistindo qualquer vício.
3. Nulidade por ausência de citação. Devida notificação para cumprimento do artigo 514 do CPP. Inexistência de citação formal posterior.
Comparecimento do réu devidamente acompanhado de sua defensora aos atos processuais subsequentes supera o referido vício e não enseja nulidade do
feito. Inexistência de qualquer prejuízo para a Defesa. Não apresentação de defesa preliminar, nos termos do artigo 396-A do CPP, por opção da Defesa,
pois devidamente intimada para tanto, após anulação do feito por decisão proferida pela 1ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no HC
0025563-59.2009.403.0000. Finalidade da citação, qual seja, a de cientificar o acusado do teor da denúncia e o seu chamamento ao processo para que
possa exercer seu direito de defesa, plenamente alcançada com as notificações e intimações ocorridas. Preliminar afastada.
4. Possibilidade ou não da prática da conduta de facilitação de contrabando por policial civil. Aos órgãos de polícia compete, na dicção do artigo 144 da
CF, o exercício de atividade que vise à preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Aos policiais civis, em específico,
também na redação da norma constitucional, ressalvada a competência da União e militar, cabe a função de polícia judiciária que tem por fim a apuração
das infrações e penais e de sua autoria. Neste contexto, delineado pela própria Constituição Federal, qualquer que seja órgão de polícia (polícia federal,
polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, polícia civil, polícia militar e corpo de bombeiros), não é possível excluir o dever funcional de coibir
delitos, seja de competência estadual ou federal, prima facie, pela própria natureza da atividade policial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça (RHC
24.998/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012).
5. Materialidade e autoria delitivas que se extraem das provas coligidas nos autos.
6. Dosimetria mantida. Pena fixada no mínimo legal e substituída por duas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária, esta revertida, de ofício, em favor da ofendida, a União.
7. Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, afastar as preliminares arguidas, negar provimento aos recursos e reverter, de ofício, as prestações pecuniárias substitutivas em favor da União, e
determinar a expedição das guias de execução, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,
acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que absolvia os réus do delito tipificado no art. 318 do Código
Penal.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011109-82.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.011109-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : AMYNTHAS MACHADO DE AZEVEDO FILHO

No. ORIG. : 00111098220064036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL DA ACUSAÇÃO. ARTIGO 313-A DO CP. INÉPCIA DA DENÚNCIA. MATERIALIDADE COMPROVADA.
AUTORIA COMPROVADA. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE AUMENTO DA PENA AFASTADO. REPARAÇÃO DO DANO
DEVIDO.
1. Apelação da Acusação e Defesa contra a sentença que condenou os réus pela prática do crime do artigo 313-A, do CP.
2. Inépcia da denúncia. Questão superada tanto pelo recebimento da denúncia quanto pela prolação da sentença, devendo eventual insurgência voltar-se,
especificamente, aos fundamentos do provimento jurisdicional e não mais à peça inaugural, nos termos da jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal
Federal e C. Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte Regional.
3. De outro lado, a denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais
que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como permitindo aos réus o exercício pleno do
direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.
4. A materialidade se comprovada pelo procedimento administrativo nº 35443.000226/2006-80, referente ao requerimento de aposentadoria por tempo
de contribuição de AMYNTHAS MACHADO DE AZEVEDO FILHO, NB nº 42/121.332.17-1, que comprova que VILSON ROBERTO DO
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AMARAL, em 14/12/2001, inseriu dados falsos no sistema de informações da Previdência Social com o fim de obter benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição em favor do beneficiário.
5. A autoria também restou comprovada nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla defesa. Verifica-se do extrato do INSS que o acusado VILSON
teria habilitado, formatado e concedido o beneficio previdenciário do segurado. Por ser formal, o crime do artigo 313-A do CP se consuma no instante em
que o agente insere ou facilita a inserção de dados falsos no sistema de informações com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, sendo
desnecessária a demonstração de que o servidor tenha obtido algum tipo de vantagem indevida. Precedente.
6. Há prova suficientes no sentido de que o acusado dolosamente inseriu as informações falsas no sistema, com o objetivo de fraudar a previdência social.
7. Destarte, em decorrência da inclusão dolosa dos períodos acima mencionados, houve um acréscimo indevido ao tempo de contribuição do segurado,
permitindo que este atingisse os requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
8. O cotejo dos depoimentos constantes nos autos e a robusta prova documental carreada evidenciam a fraude perpetrada por MANOEL, que atuou
como intermediário no pedido de concessão de aposentadoria do segurado Amynthas, agindo em conluio com o então servidor VILSON que inseriu as
informações falsas nos sistemas do INSS, garantindo o êxito da empreitada criminosa.
9. Registre-se que o segurado Amynthas informou que não assinou qualquer procuração e nunca esteve na APS Salto, o que também evidencia o conluio
entre os réus, uma vez que, sem tal documento, Manoel não teria conseguido protocolar o pedido de aposentadoria do segurado.
10. Afastada a causa de aumento prevista no paragrafo único que trata da figura do exaurimento das condutas previstas no artigo 313-B do Código Penal,
cujo núcleo do tipo são "modificar ou alterar", nada se relacionando com o caput do artigo 313 ou com o 313-A do Código Penal.
11. Incabível, na hipótese em tela, a suspensão condicional da pena pretendida pela defesa, por ausência de preenchimento do requisito objetivo do artigo
77 do Código Penal, vez que a pena final aplicada é superior a 02 anos. Ademais, nos termos do inciso III do artigo 77 do Código Penal, a aplicação do
sursis possui caráter subsidiário em relação à benesse prevista no artigo 44 do Código Penal.
12. Afastar o valor mínimo de reparação de danos.
13. Apelações dos réus parcialmente providos. Recurso da acusação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada, dar parcial provimento aos apelos dos réus, de ofício, alterar a destinação da pena de prestação
pecuniária em favor da União, nos termos do relatório e voto do Relator. Por maioria, negar provimento ao apelo do Ministério Público Federal, nos
termos do voto do Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Relator. Por maioria, determinar a expedição de
guia de execução para cumprimento das penas restritivas de direito, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos,
vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000261-22.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : RICARDO MANSUR
ADVOGADO : SP146451 MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
INTERESSADO : REALSI ROBERTO CITADELLA
ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
: SP047925 REALSI ROBERTO CITADELLA

INTERESSADO : HERALD PAES LEME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ABSOLVIDO(A) : ALUIZIO JOSE GIARDINO

: PAULO SERGIO SCFF DE NAPOLI
: CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
: MARCO ANTONIO DE QUEIROZ

REJEITADA DENÚNCIA OU
QUEIXA : PAULO DE QUEIROZ

: JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
: ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA FRANCO
: MARCELO RADUAM IACOVONE
: RONALDO FIORINI
: HENRIQUE COSTABILE
: FREDERICO VON IHERING AZEVEDO
: HELIO JOSE LIBERATTI
: LEONEL POZZI
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: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, DE CONTRADIÇÃO E DE OBSCURIDADE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIORES. PRECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Dispõe o art. 619 do Código de Processo penal serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. In casu, constata-se a inocorrência de omissão, de contradição, ou de obscuridade.
3. Não se conhece dos embargos de declaração quanto à alegação de manutenção, pelo acórdão em que foram julgados os recursos de apelação, de um
suposto cerceamento de defesa perpetrado pelo Juízo Sentenciante, consistente no indeferimento de diligência requerida pela parte, uma vez que, além de
não se constatar qualquer vício naquele decisum neste ponto - eis que a matéria foi expressamente enfrentada, como o próprio embargante admite, sem que
conste qualquer ambiguidade, obscuridade ou contradição -, o corréu opôs embargos de declaração contra aquele acórdão sem suscitar qualquer vício a
esse respeito, operando-se a preclusão.
4. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, conhecer parcialmente e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelo Des.
Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira que não conhecia dos embargos de declaração. A turma, por unanimidade, determina o
imediato início do cumprimento da reprimenda aplicada, expedindo-se novo mandado de prisão, uma vez que superada a situação retratada na concessão
de liminar no HC 447.485/SP.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010227-52.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.010227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAULA DE SOUZA ARMSTRONG LOPES
ADVOGADO : SP254346 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA (Int.Pessoal)
APELANTE : RISONEIDE HONORATO PEREIRA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ANDREIA MARIA OLIVEIRA DE DEUS

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 18 C.C ARTIGO 19, AMBOS DA LEI Nº 10.826/03. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS E
MUNIÇÕES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO COMPROVADA.
AREEPENDIMENTO POSTERIOR INCABÍVEL. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Rés denunciadas como incursas nas sanções do artigo 18 c.c artigo 19, ambos da Lei n. 10.826/03 em concurso de agentes.
2. Materialidade e autoria comprovadas. As circunstâncias fáticas somadas às provas coligidas colhidas sob o crivo do contraditório, corroboram a
confissão obtida na fase policial de que as munições e arma apreendidas foram adquiridas no Paraguai. Munições de uso restrito de acordo com o
Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105). Internacionalidade demonstrada e, por conseguinte, descabidas as pretensas
desclassificação para o delito previsto no artigo 16 da Lei n. 10.826/03 e a incompetência da Justiça Federal.
3. Inexigibilidade de conduta diversa. Teoria aceita em casos excepcionais, desde que demonstrada, de forma patente e indiscutível, a impossibilidade de se
exigir do agente comportamento diverso, o que não se evidenciou in casu.
4. Dosimetria inalterada. Penas bases mantidas acima do mínimo legal em razão da quantidade de munição apreendida (mais de 4.000 mil cartuchos de
calibre 9mm, marca Luger, de uso restrito).
Arrependimento posterior. Inaplicável ao crime do artigo 18 da Lei n. 10.826/03, uma vez que se trata de delito cujo bem jurídico tutelado é a segurança
pública e não o patrimônio, sendo inviável a reparação do dano ou restituição da coisa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Pena de multa
redimensionada de ofício, com aplicação do mesmo critério utilizado no cálculo da pena privativa de liberdade.
5. Mantidos o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena e o valor unitário do dia multa no mínimo legal.
6. Incabível a substituição do artigo 44 do Código Penal pela não observância dos requisitos objetivos.
7. Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, negar provimento aos recursos das defesas e, de ofício, redimensionar a pena de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, além de determinar a
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expedição dos competentes mandados de prisão, com prazo de validade até 19/12/2020, nos termos do voto do relator Des. Fed. Hélio Nogueira,
acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava parcial provimento às apelações para reduzir as penas
aplicadas para 04 anos de reclusão e 10 dias-multa para cada ré, mantido o valor unitário mínimo legal, em regime inicial aberto (artigo 33, §2º, "c" do
CP), substituídas por duas penas restritivas de direitos: prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas pelo tempo da condenação e prestação
pecuniária, destinada à União, no valor de 5 (cinco) salários mínimos e, ainda, deixava de determinar a expedição de guia de execução ante o
posicionamento firmado pelo C. STJ no bojo do EREsp 1619087/SC, Terceira Seção, julgado em 14/06/2017, em que se fixou entendimento de que nas
hipóteses de condenação à pena restritiva de direitos, a expedição da competente guia de execução somente é possível após o trânsito em julgado, em
consonância com disposição do artigo 147 da LEP. Declarará voto o Des. Fed. Wilson Zauhy. Por fim, a turma, diante do resultado não unânime do
julgamento, determinou a suspensão do imediato cumprimento do julgado até o esgotamento dos recursos ordinários.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008358-93.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.008358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : A S
ADVOGADO : SP252987 PRISCILA QUEREN CARIGNATI RODRIGUES
APELADO(A) : J P
No. ORIG. : 00083589320124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE
REJEITADA. DOLO GENÉRICO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INAPLICABILIDADE. VALOR DO TRIBUTO SONEGADO:
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou a ré como incursa no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, c/c o artigo 71 do Código
Penal.
2. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade dos artigos 5º e 6º da LC 105/2001 à luz dos incisos X
e XII do artigo 5º da CF, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia
autorização judicial, não restando configurado quebra de sigilo bancário, mas mera transferência de sigilo da órbita bancário para fiscal, ambas protegidas
contra o acesso de terceiros. (STF, Pleno, ADI 2390, ADI 2386, ADI 2397, ADI 2859, RE 601314, j. 24/02/2016, Informativo STF nº 815). Decidiu
ainda que a Lei nº 10.174/01 tem caráter de norma tributária de natureza procedimental, a teor do disposto no artigo 144, §1º, do Código Tributário
Nacional. Impende observar, ainda, que o STF reconheceu no RE 601.314/SP (Pleno, Rel. Mn. Edson Fachin - Repercussão Geral - DJe 16.09.16) a
possibilidade de compartilhamento pelo Fisco dos dados para fins de instrução criminal. Precedente dessa E. Corte.
3. A materialidade delitiva está comprovada nos autos no Procedimento Administrativo Fiscal nº 19.515.004075/2010-78, relativo ao mandado de
Procedimento Fiscal - MPF n. 08.1.90.00.2010-00949-2, em especial pelo auto de infração de fls. 74, 85, 96, 107, e planilha de fl. 65, no qual se apurou
que o contribuinte omitiu receitas tributáveis relativos a créditos bancários não declarados ao fisco nos anos-calendário 2006 e 2007, cujas origens não
foram comprovadas.
4. O tipo penal do artigo 1º da Lei 8.137/90 se caracteriza pela supressão ou redução de tributo, mediante a omissão de informação ou prestação de
declaração falsa às autoridades fazendárias; ou ainda mediante fraude à fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal.
5. No caso em tela, foi constatado que a empresa administrada pela acusada omitiu informações do fisco, o que ensejou a supressão de diversos tributos
federais devidos nos anos-calendários de 2006 e 2007.
6. O crime do artigo 1º, da Lei nº 8.137/90, exige apenas o dolo genérico, sendo desnecessária a comprovação de dolo específico ou especial fim de agir.
Precedentes.
7. Não se revela crível a alegação de que a acusada desconhecia da ilicitude da compra de mais de 1500 talões de tíquetes por mês, movimentando mais
de 13 milhões de reais em dois anos, quando seu açougue vendia apenas 15 mil reais por mês. Destarte, a acusada frequentou faculdade de ciências
contábeis e tinha o açougue desde 1993, não havendo que se falar que não tinha conhecimento das responsabilidades tributário-fiscais de todo
estabelecimento comercial, em especial da necessidade de apresentação da DIPJ.
8. Incabível o reconhecimento da tese inexigibilidade de conduta diversa no crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137 /90, porque
praticado mediante fraude, no caso mediante prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias, deixando de apresentar a Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e causado embaraço à fiscalização ao deixar de exibir os livros e documento obrigatórios,
referente aos anos-calendários de 2006 e 2007, incorrendo na infração de omissão de receitas. Precedentes.
9. Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade (excludente de antijuridicidade) ou de
inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa.
Competia à defesa a demonstração da situação econômica da empresa (art.156 do CPP). E no caso em tela, não foi produzida nenhuma prova documental
da alegada dificuldade da empresa ou ainda que o acusado tivesse injetado recursos para tentar salvar a empresa.
10. Dosimetria da pena. Não há imposição legal de qualquer critério matemático que estabeleça patamares fixos para o quantum de aumento da pena-base
não ficando o magistrado adstrito ao número de circunstâncias judicias judiciais desfavoráveis, mas à intensidade com que de cada uma delas é valorada.
Precedentes.
11. Pena-base mantida. A conseqüência do delito perpetrado apresenta-se de grande monta, justificando a majoração da pena-base. A jurisprudência do
STJ firmou entendimento no quanto à possibilidade de consideração do elevado valor do tributo sonegado como consequências do crime.
12. A acusada admitiu em Juízo os fatos a ela irrogados, mesmo que apresentando versão exculpante, a admissão foi utilizada pelo Juízo sentenciante e por
este Relator para manter o decreto condenatório, devendo ser mantida circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, "d" do CP). Ainda que a admissão
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dos fatos pela ré venha acompanhada de alegação de escusas, a circunstância atenuante deve ser considerada. Precedentes.
13. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser portanto aplicada. Questões envolvendo a
alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.
14. A aplicação da pena de multa deve seguir os mesmos parâmetros de fixação da pena privativa. E o artigo 8º da Lei n. 8.137/90 dispõe que "nos crimes
definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e
suficiente para reprovação e prevenção do crime".
15. Quanto ao valor de cada dia-multa, anoto que o índice do Bônus do Tesouro Nacional - BTN fixado na sentença foi extinto pelo artigo 3º da Lei nº
8.177/91, devendo ser aplicado ao caso o disposto nos artigos 49, §1º, e 60 do Código Penal e artigo 10 da Lei 8.137/90.
16. A aplicação da pena de multa enseja a imposição de um valor pecuniário de caráter penal bastante para a censura do comportamento praticado, sendo
que, para a estipulação do valor da pena de multa, deve ser observada a situação do réu, conforme o artigo 60 Código Penal.
17. Prestação pecuniária fixada em patamar condizente com a retribuição e prevenção da sanção penal e consideradas as circunstâncias em que o delito foi
praticado.
18. A pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos
termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no caso, a União.
19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reconhecer a atenuante da confissão espontânea e, de ofício, alterar
a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União. O relator Des. Fed. Hélio Nogueira fixou a pena definitiva em 02 anos e 11 meses de
reclusão, além do pagamento de 16 dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, devidamente corrigido,
acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava parcial provimento ao apelo da defesa em maior
extensão e fixava a pena definitiva em 02 anos e 04 meses de reclusão. A turma, por maioria, determinou a expedição de carta de guia para o início
imediato do cumprimento das penas restritivas de direito aplicadas à ré, conforme entendimento recente do STF (HC 126.292; ADCs 43 e 44), nos
termos do voto do relator Des. Fed. Hélio Nogueira, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que deixava de
determinar a expedição de guia de execução ante o posicionamento firmado pelo C. STJ no bojo do EREsp 1619087/SC, Terceira Seção, julgado em
14/06/2017, em que se fixou entendimento de que nas hipóteses de condenação à pena restritiva de direitos, a expedição da competente guia de execução
somente é possível após o trânsito em julgado, em consonância com disposição do artigo 147 da LEP. Declarará voto o Des. Fed. Wilson Zauhy. Por fim,
a turma, diante do resultado não unânime do julgamento, determinou a suspensão do imediato cumprimento do julgado até o esgotamento dos recursos
ordinários.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006863-45.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006863-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : J P
APELANTE : M D A A B

: L A B R
ADVOGADO : SP257222 JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO

: SP295675 GUILHERME SUGUIMORI SANTOS
APELADO(A) : O M

: J P
APELADO(A) : M D A A B

: L A B R
ADVOGADO : SP257222 JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO

: SP295675 GUILHERME SUGUIMORI SANTOS
No. ORIG. : 00068634520084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS E
ANOREXÍGENAS. PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL REJEITADA. INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL DOS
REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. ERRO DE PROIBIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. RECAPITULAÇÃO PARA O DELITO PREVISTO NO ART. 334 CP. INCABÍVEL. CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A,
1º-B, DO CÓDIGO PENAL. DENÚNCIA E CONDENAÇÃO PELO ART. 33, C.C. 40, I DA LEI 11.343/2006. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G" DO CP. INAPLICÁVEL. VEDAÇÃO DO BIS IN IDEM.
CONFISSÃO. APLICABILIDADE. MANTIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE DO DELITO.
BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06 AFASTADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. DESCABIMENTO.
PENA DE MULTA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELO DA DEFESA DESPROVIDO.
1. Os réus foram denunciados pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, quando MARILENA, em conluio com
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LUIS ALBERTO, tentava embarcar com destino final a Santa Cruz de La Sierra transportando 5700.80g de Diazepam (substância psicotrópica) e
Anfepramona (substância psicotrópica e anorexígena).
2. Rejeitada a preliminar de violação do princípio do juiz natural, uma vez que a sentença foi proferida pela Magistrada titular da 2ª Vara Federal de
Guarulhos/SP, à época em que o Juiz Federal Substituto que presidiu a audiência estava em gozo de férias. Aplicação, por analogia, do artigo 132 do
CPC. Precedentes.
3. Não subsiste o inconformismo dos réus acerca das manifestações ministeriais com orientações diversas (alegações finais e razões recursais), porquanto a
independência funcional dos representantes do Ministério Público Federal é garantia institucional, insculpida no art. 127, § 1º da CF.
4. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.
5. Não procede a tese defensiva de erro de proibição. Com efeito, a teor do que se depreende da leitura da peça, a própria Defesa tem plena consciência
de que se trata de medicamentos de uso controlado. Aliás, LUIS ALBERTO afirmou ser médico, formado no Brasil, especialista em obesidade e,
portanto, ter pleno conhecimento que os medicamentos são de uso controlado e podem causar dependência física e/ou psíquica. Revelou, ainda, ter
conhecimento de que o Brasil suspendeu o uso do inibidor de apetite. MARILENA, de outro turno, declarou em Juízo, ter conhecimento que o uso de tal
medicamento no Brasil era bastante controverso.
6. Incabível o pleito da Defesa de recapitulação para o delito previsto no artigo 334, do Código Penal. Quanto ao ponto, insta salientar que a capitulação
correta seria do tipo penal previsto no artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, I, III, do mesmo Codex, que é norma especializada. No entanto, in casu, os réus
foram denunciados e condenados pela conduta descrita no artigo 33 c.c. artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/2006. Precedente desta Corte Regional no
sentido de ser aplicável a pena do tráfico ao delito de importação irregular de medicamento em razão de decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça (AI no HC 239.363/PR). Prevalência dos princípios da segurança jurídica, isonomia, razoabilidade, da economia processual e duração razoável do
processo diante da situação prática de que a vinculação dos órgãos fracionários desta Corte àquela decisão do seu Órgão Especial (ARGINC 0000793-
60.2009.4.03.6124) apenas postergaria a conclusão dos feitos e seria inócua, em razão das inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça no sentido
de devolver aos Tribunais de origem os feitos sobre a matéria para refazimento de dosimetria da pena nos termos do HC 239.636/PR.
7. Pena-base majorada com relação à corré MARILENA, nos termos do artigo 42, da Lei n.º 11.343/2006 e artigo 59 do Código Penal.
8. Pena-base reduzida, de ofício, no tocante a LUIS ALBERTO (considerando: a Súmula 444 do STJ; que o lucro é ínsito ao tipo penal; que a ocultação
não justifica a majoração, posto que não era de se esperar o seu transporte às escâncaras; o fato de o acusado ser médico, quando da análise do
comportamento da vítima, acarretou bis in idem, porquanto a profissão do réu já havia sido levada em considerada quando da análise das circunstâncias
objetivas).
9. Confissão caracterizada. Ao revés do que constou no decisum de primeiro grau, de ofício, deve ser considerada a circunstância atenuante da confissão
(art. 65, III, "d" do CP), já que os acusados admitiram os fatos a eles irrogados, e a admissão foi utilizada para embasar a condenação pelo Juízo a quo,
não importando aqui, para o reconhecimento da atenuante, se foram surpreendidos ou suscitaram versão exculpante. Observância da Súmula 231 do STJ.
Precedentes.
10. Mantida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n.º 11.343/2006 à razão de 1/6 (um sexto).
11. Afastada a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º da Lei n.º 11.343/06. Os réus admitiram em Juízo que MARILENA já havia
transportado tais substâncias psicotrópicas e anorexígenas a pedido de LUIS ALBERTO ao menos outras três vezes, arredando, por conseguinte, a
incidência da benesse, que exige, como um dos requisitos para sua aplicação, que o agente não se dedique a atividades criminosas.
12. Regime semiaberto: mantido para LUIS ALBERTO e fixado para MARILENA, com fundamento no art. 33, § 2º, "b", do CP.
13. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não preenchidos os requisitos objetivos e
subjetivos do art. 44 do Código Penal.
14. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser, portanto, aplicada. Questões
envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.
15. Apelação do MPF parcialmente provida. Apelação da Defesa desprovida. De ofício, diminuída a pena-base do réu LUIS ALBERTO e aplicada a
atenuante da confissão espontânea a ambos os réus, à razão de 1/6.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para elevar a pena-base de MARILENA, bem como para afastar a causa de
diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º da Lei n.º 11.343/2006, para ambos os réus, e fixar o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena
para MARILENA e, por conseguinte, vedar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e, negar provimento ao apelo
defensivo, nos termos do voto do relator Des. Fed. Hélio Nogueira, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy
que dava parcial provimento à apelação do MPF somente para majorar as penas-bases em razão da grande quantidade da substância apreendida e para
dar parcial provimento à apelação dos réus para reclassificar as condutas para contrabando, refazendo as dosimetrias. O relator Des. Fed. Hélio Nogueira
decidiu, de ofício, reduzir a pena-base de LUIS ALBERTO e aplicar a atenuante da confissão espontânea a ambos os réus, à razão de 1/6, neste ponto
acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos e pelo Des. Fed. Wilson Zauhy. O relator Des. Fed. Hélio Nogueira fixou a pena definitiva de 05 anos
10 meses de reclusão e pagamento de 583 dias-multa para MARILENA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE BALDIVIESO e LUIS ALERTO
BALDIVIESO RIVERO e determinou a expedição imediata dos respectivos mandados de prisão, conforme o entendimento atual do E. STF (HC
126.292; ADCs 43 e 44), acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que fixava para Marilena: 04 meses e 17
dias de reclusão e para Luis: 05 meses e 25 dias de reclusão, em regime inicial aberto (artigo 33, §2º, "c") para ambos os réus e substituía a pena privativa
de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente na prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas pelo tempo da condenação e deixava
de determinar a expedição de guia de execução ante o posicionamento firmado pelo C. STJ no bojo do EREsp 1619087/SC, Terceira Seção, julgado em
14/06/2017, em que se fixou entendimento de que nas hipóteses de condenação à pena restritiva de direitos, a expedição da competente guia de execução
somente é possível após o trânsito em julgado, em consonância com disposição do artigo 147 da LEP. Declarará voto o Des. Fed. Wilson Zauhy. Por fim,
a turma, diante do resultado não unânime do julgamento, determinou a suspensão do imediato cumprimento do julgado até o esgotamento dos recursos
ordinários.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005907-18.2000.4.03.6181/SP
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2000.61.81.005907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA
ADVOGADO : SP068870 FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP096543 JOSE CARLOS VIANA
: SP176675 DAVID DE SOUZA CAMPOS MARTINS FIGUEIREDO
: SP123723 RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO
: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO
: SP207169 LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO

EMBARGANTE : LUIZ HENRIQUE DIDIER
ADVOGADO : SP080843 SONIA COCHRANE RAO

: SP271055 MAIRA BEAUCHAMP SALOMI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.4465/4467
INTERESSADO(A) : Justica Publica
CO-REU : MARCOS JOSE DOS SANTOS

: JOSE ANTONIO PINHEIRO
: JOAO BATISTA PINHEIRO
: MARGARETE DEJAVITE
: OTAVIO PINHEIRO

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DECLARADA.
1. O embargante Carlos Arnaldo Borges de Souza aponta: a) omissão no julgado, uma vez que "a fraude na gestão imputada ao embargante nesses
autos está vinculada, como se mencionou no acórdão embargado, necessariamente, ao prévio conluio entre os acusados neste processamento
com aqueles absolvidos no processamento n° 2000.61.81.007490-5. / Ocorre que, (...) a conexão entre aquele processamento e o presente não foi
admitida pelo Juízo singular, eis que "os fatos em apuração entre ambos os feitos são diferentes, praticados por pessoas distintas" (fl. 3.859).
Entretanto, essa afirmação não merece subsistir. / Isso porque, consoante se demonstrou em petição apresentada a esse E. Tribunal Regional
Federal, tratam-se de processamentos indubitavelmente conexos e que deveriam ter sido conduzidos pelo mesmo juízo processante (fls.
4.238/4.245). / (...) Há identidade, inclusive, nas testemunhas arroladas pela acusação nos processamentos (fls. 3389 e 4.281) (...) / (...) a
presença dos pressupostos de conexão trazidos nos artigos 76 e seguintes do Código de Processo Penal no presente caso é inequívoca e deveria,
data maxima venia, ter sido objeto de apreciação por esse E. Tribunal Regional Federal, tendo em vista o caráter amplamente devolutivo do
recurso de apelação, bem como tratar-se de matéria alegada em momento anterior ao julgamento do apelo e relacionada a questão de direito,
portanto, passível de ser reconhecida ex officio por essa E. Corte." Alega, ainda, que a "impossibilidade de o embargante conhecer e participar da
produção da prova produzida naqueles autos cerceou-lhe a oportunidade de demonstrar que não houve qualquer conluio com os representantes
da CESP, o que afastaria, de plano, como bem ressaltado no acórdão embargado, a possibilidade de realização de operações fraudulentas com
aquela entidade."
2. O embargante Carlos Arnaldo Borges de Souza aponta, ainda: b) violação ao princípio da identidade física do juiz; c) omissão no aresto pela ausência
de manifestação em relação "à nulidade da sentença face à ausência de fundamentação devida quanto à "questão da ilicitude perante o Direito
Civil da interposição de pessoas nas operações de compra e venda de ações em bolsa de valores"; d) omissão na medida em que a conduta delitiva
imputada ao embargante, qual seja, de gestão fraudulenta da empresa Didier CCTVM (art. 4º, caput, da Lei nº 7.492/86) não restou demonstrada e que
não houve comprovação de obtenção de vantagem indevida decorrida da hipotética fraude; e) contradição no julgado pela indevida exasperação da pena e
f) da determinação de imediato cumprimento da pena: "(...) patente é a ilegalidade contida no v. acórdão, consubstanciada na determinação da
execução antecipada e indevida da pena, razão pela qual requer-se a concessão de efeito modificativo aos embargos de declaração neste ponto
para se revogar a determinar [sic] de execução provisória da pena."
3. O embargante Luiz Henrique Didier aponta omissão e contradição no v. acórdão, em razão da ausência de comprovação de autoria delitiva, uma vez
que fora indevidamente imputado ao embargante uma função que competia privativamente ao Banco Central, ou seja, a de fiscalizar operações financeiras.
Além disso, aponta omissão julgado, quanto à análise do dolo, pois não restou devidamente comprovado nos autos que o embargante tinha pleno
conhecimento das irregularidades nas operações financeiras e, ainda, contradição no v. acórdão, por ter sido exasperada a pena-base com base nos
prejuízos causados, sendo que estes não se revelam exacerbados a ponto de serem considerados em desfavor do embargante, merecendo uma reanálise
das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.
4. Acórdão que analisou toda a matéria posta nos autos, ausentes os vícios apontados pelos embargantes.
5. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão somente
de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do
Código de Processo Penal.
6. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal. Nesta E. Corte foi mantida a condenação do réu Carlos Arnaldo Borges de Souza pela prática
do delito tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, reduzindo a pena a ele aplicada para 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime
semiaberto, e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de 02 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos, atualizada monetariamente.
7. Considerando a pena aplicada decorre o prazo prescricional de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal.
8. Na hipótese dos autos, os fatos delitivos ocorreram entre novembro de 1992 e setembro de 1995, o aditamento da denúncia foi recebido em
05/03/2001 e a sentença condenatória foi publicada em 20/06/2006.
9. Considerada a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se o lapso prescricional, na forma superveniente, entre a data da publicação da
sentença condenatória em 20/06/2006 e a presente data.
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10. Assim, extinta se encontra a punibilidade do réu Carlos Arnaldo Borges de Souza pela prática do delito tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº
7.492/86.
11. Rejeitados os embargos de declaração opostos pelos réus. Reconhecida e declarada, de ofício, extinta a punibilidade do réu Carlos Arnaldo Borges de
Souza pela prática do delito tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelos réus, Carlos Arnaldo Borges de Souza e Luiz Henrique Didier, e, reconhecer e declarar,
de ofício, extinta a punibilidade do réu Carlos Arnaldo Borges de Souza pela prática do delito tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, com
supedâneo no artigo 107, inciso IV, do Código Penal e no artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018303-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PACK BIG BAG INDUSTRIA DE EMBALAGENS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pack Big Bag Industria de Embalagens e Serviços Ltda., contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu pedido liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias, destinadas à seguridade social e às terceiras
entidades (FNDE, SENAC, SESC, INCRA E SEBRAE), incidente sobre o descanso semanal remunerado, a licença maternidade, as horas extras e
trabalho noturno, as férias gozadas, as gratificações e o décimo terceiro salário.

Diante disso, sustenta o agravante, em relação às verbas, a não incidência das contribuições previdenciárias. 

Pede a concessão de tutela antecipada e, ao final, a reforma da decisão agravada. 

É o relatório.

DECIDO.

No que concerne às contribuições, com efeito, a  contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por
entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de
interesse público. 

 O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício; (...) 

 

 A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma
ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o
valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição. 
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 O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição compreendem a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

 Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

 Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o salário de
contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por
serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados,
caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando
excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo
os não remuneratórios. 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em:
a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das
legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que
possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-
educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa
designação verbas indenizatórias. 

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as
contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou
creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados: 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento
dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a
incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI
200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como
base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social
sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE,
consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS
15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a
contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência
da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher
as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à
repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e Apelações
não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)   

 

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS
DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA.
NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição
previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um
terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas
pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores
decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA,
SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal
incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei) 
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Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão da base
de cálculo da contribuição social em causa. 

Descanso semanal remunerado

Incide a contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, em razão do seu caráter remuneratório. Assim é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual peço vênia para transcrever:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE SE FIRMA EM JURISPRUDÊNCIA ESCASSA, PORÉM DOMINANTE. VIOLAÇÃO DO ART.
557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. 1. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o
REsp 1.444.203/SC (Rel.Min.Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o
descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório. 2. A configuração de jurisprudência dominante constante do art. 557
do CPC prescinde de que todos os órgãos competentes em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito do tema. Isso porque essa norma é
inspirada nos princípios da economia processual e da razoável duração do processo e tem por finalidade a celeridade na solução dos litígios. Assim, se o
Relator conhece orientação de seu órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a mesma controvérsia. 3. A eventual nulidade da
decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental.
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1480162/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
17/11/2014)

 

Salário Maternidade

Sobre o tema, não há como negar a natureza salarial do salário maternidade, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-
lo salário de contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Instituto correlato ao salário maternidade - ao qual deve ser aplicado o mesmo raciocínio - é a licença paternidade, cuja duração, fixada pelas
Disposições Transitórias (artigo 10, §1º) é de cinco dias. Sua finalidade é permitir o acompanhamento da mulher e do filho recém-nascido pelo pai,
sendo encargo do empregador.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº1230957/RS,
representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...) 1.3 salário maternidade . O
salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo
de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a
maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou
compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu
salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o
salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade , no
Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de
incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus
termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade , por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim
estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o
salário maternidade , quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido
amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007;
REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe
de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade,
o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por
se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) 3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do
CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
26/02/2014, DJe 18/03/2014)
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Férias gozadas

Sobre tal verba deve incidir a contribuição previdenciária.

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário de contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a
título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, apesar de inexistir a
prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da
contribuição previdenciária. Nesta hipótese não se confunde com as férias indenizadas.

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. As Turmas componentes da Primeira Seção do STJ possuem o entendimento de que o reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Precedentes: AgInt no REsp 1.493.561/RS, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/4/2017; AgRg no REsp 1.351.817/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 3/2/2017;
AgRg no AREsp 502.771/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 18/8/2016; AgRg nos EDcl no REsp 1.551.365/RS, Rel. Min. Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 4/2/2016; AgInt no REsp 1.591.844/SP, Rel. Min. Assussete Magalhães, Segunda Turma, DJe 16/6/2016; REsp
1.588.977/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/9/2016.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148
da CLT, e integra o salário de contribuição, razão pela qual incide contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 1.579.369/ES, Rel. Min.
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 18/8/2016; AgRg nos EREsp 1.510.699/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 3/9/2015.

3. Agravo interno não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgInt no REsp 1631536 / SC , Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2017)

 

Por fim, impende salientar que o entendimento supra, está em consonância com o que restou decidido no Resp. 1.230.957/RS (rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, j. em 26/02/2014, DJe 18/03/2014) e no Resp. 1.358.281/SP (rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) ambos submetidos ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

 

Adicional noturno e horas extras

No tocante às verbas pagas a título de adicional de insalubridade /periculosidade/noturno, horas extras e seus reflexos, a jurisprudência é assente
no sentido de que tais verbas possuem caráter remuneratório e, portanto, compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias objeto da
presente demanda.

 

Com efeito, o STJ já se posicionou neste sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973).

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária
sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de
contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do
empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base
de cálculo da contribuição .

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA
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4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012;
AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp
486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o
contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de
abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida
(Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei
8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de

eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é

tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, REsp 1358281/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Décimo terceiro salário

Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de 13º salário ante a evidente natureza remuneratória. Neste
sentido:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO . APLICAÇÃO DA SÚMULA 688/STF. PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência da
Corte, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 2. agravo regimental a que se nega provimento." (negritei)

(STF, Primeira Turma, ARE 883705 AgR/SC, Relator Ministro Roberto Barroso, DJE 11/09/2015)

 

13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado

Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, há incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial
daquela verba, consoante entendimento consolidado na Súmula nº 688 do STF.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações
ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado
não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta
Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo
pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado,
nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com
metade das custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ.
VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des.
Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

 

Gratificações, indenizações, comissões, prêmios

Quanto a estas verbas, a agravante não se desincumbiu do dever de bem delinear e comprovar os elementos e traços distintivos desses
pagamentos, restando inviabilizada eventual análise da natureza indenizatória ou salarial desses valores. Destarte, a natureza jurídica dessas
verbas não resta caracterizada.
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Sendo inviável a dilação probatória em sede de mandado de segurança, porquanto a prova deve ser pré-constituída, inexiste direito líquido e certo
a ser amparado quanto a esses valores, razão porque o pedido de exclusão da incidência da contribuição não encontra guarida.

Neste sentido, veja-se a jurisprudência da Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA.
GRATIFICAÇÃO NATALINA NA RESCISÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. FÉRIAS
INDENIZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS OU FÉRIAS EM PECÚNIA. VALE- TRANSPORTE.
GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS

(...)

9. Conforme se verifica dos documentos acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser
amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a
existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU
17/05/2007. p. 303).

9. Apelação da impetrante, da União e Remessa Oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS 0013576-39.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 
São Paulo, 27 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59455/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004175-83.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.004175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PASCOAL BELOTTI NETO e outro(a)

: HENRIQUE MIRANDA BELOTTI
ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PASCOAL BELOTTI NETO e outro(a)

: HENRIQUE MIRANDA BELOTTI
ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : MARIA LUIZA ALONSO DE AVILA
ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00041758320134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o feito, para desconstituir o ato que
determinou o ressarcimento da autora e para reconhecer o caráter irrepetível dos valores percebidos a título de pensão por morte. Decisão submetida ao
reexame necessário.
A União sustenta, em síntese, o enriquecimento sem causa da parte autora, cabendo a devolução dos valores pagos a maior, independentemente de boa-fé.
A autora, por sua vez, apela requerendo a majoração da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso concreto, verifica-se que a parte autora recebeu a maior, valores a título de pensão por morte.
Neste contexto, entendo que a devolução dos valores pagos se mostra incabível, uma vez que importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de
boa-fé, conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda Corte Superior, que seguem transcritas:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR SOLTEIRA NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO.
UNIÃO ESTÁVEL. CONDIÇÃO DE SOLTEIRA. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL. DESCARACTERIZAÇÃO. IRREPETIBILIDADE DAS
VERBAS ALIMENTARES RECEBIDAS DE BOA-FÉ. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ 1. É
inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de
origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Não se conhece de Recurso Especial cuja fundamentação seja deficiente. Aplica-se, por analogia, a
Súmula 284/STF. 3. Na hipótese dos autos, a jurisprudência pacífica do STJ é no sentido da impossibilidade de devolução, em razão do caráter
alimentar aliado à percepção de boa-fé, dos valores percebidos por beneficiário da Previdência Social, por erro da Administração, aplicando ao
caso o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."
(STJ, REsp 1721750/RN, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 23/05/2018)
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE PENSÕES POR MORTE. ERRO ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ DA
SEGURADA. IRREPETIBILIDADE DAS PARCELAS PAGAS. CARÁTER ALIMENTAR.
1. É entendimento assente neste Superior Tribunal de que os valores percebidos a título de benefício previdenciário, em razão de erro da
administração e sem má-fé do segurado, não são passíveis de repetição, ante seu caráter alimentar. Precedentes.
2. Recurso especial provido para, reformando o acórdão de origem, restabelecer a sentença, determinando a devolução dos valores porventura
descontados da pensão a que faz jus a segurada. Invertidos os ônus de sucumbência, fixando-os nos mesmos termos da sentença, por serem
compatíveis com o disposto no art. 85 do CPC/2015. Fixados honorários recursais em 2%."
(STJ, REsp 1674457/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 09/08/2017)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA
ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores
recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente
e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo regimental desprovido."
(STJ - AgRg no Ag: 1170485 RS 2009/0138920-3, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 17/11/2009, T5 - QUINTA TURMA,
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Data de Publicação: DJe 14/12/2009)
Com relação à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil/73, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios
contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo
(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Desta feita, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União e dou parcial provimento à apelação
da parte autora, nos termos da fundamentação.
Intime-se a Fazenda Nacional, conforme requerido à fls. 698.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-75.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.003819-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : APS CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP157530 ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)

DESPACHO
Intime-se a autora para apresentar resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-42.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE SEBASTIAO FERREIRA
ADVOGADO : SP250882 RENATO CARLET ARAUJO LIMA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE SEBASTIAO FERREIRA
ADVOGADO : SP250882 RENATO CARLET ARAUJO LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
INTERESSADO(A) : MARIA IGNEZ BACCAS espolio
No. ORIG. : 00076754220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo Código de
Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este rebate feito como
requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos, constitucionais e
infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS.
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o
julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte
Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do
CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração,
atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que
a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma,
EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS
ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM
PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito,
restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se
manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante
da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl
1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ
01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006;
EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp
618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter infringente, objetivando o
reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº
255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,
DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0,
Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020049-13.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.020049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ADIRSON RICARDO MARQUES e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP120392 RENATO RUSSO e outro(a)

DECISÃO
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, em face de decisão que, em sede de embargos à execução, julgou parcialmente procedente o
pedido e acolheu os cálculos elaborados pelo contador judicial.

A parte apelante requer, em síntese, a reforma da r. sentença, sustentando que os critérios adotados pela Contadoria violam a legislação aplicável ao caso
concreto.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso dos autos, verifica-se que o contador judicial entendeu que, tanto os cálculos da União, quanto os cálculos dos embargados estavam incorretos.
A Contadoria é órgão oficial de auxílio ao Juízo e os cálculos por ela realizados, por serem oficiais e gozarem de presunção de imparcialidade, devem
prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CEF.
FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,
visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito
comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e
pelas Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do juízo têm
prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais valores. Esse é o
posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA - VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE
EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo
para a apuração de referido valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença
exequenda foi determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 - Conquanto
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ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são inferiores ao efetivamente
devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou
cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não
merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em
privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela
apresentado em ratificação aos cálculos da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao
Juízo, somente por prova inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela
contadoria do juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1 p.721 de
30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos
e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC 0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC
200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013
PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo,
mormente em homenagem ao princípio da verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório
do cumprimento pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Desta forma, deve prevalecer o cálculo da Contadoria Judicial, como determinado na r. sentença.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à apelação.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030794-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOMA CONFECCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP236913 FÁBIO PELEGE
No. ORIG. : 00024009620128260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil.
A União sustenta, em suas razões de apelação, a inocorrência de decadência.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade, que
o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual têm
aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC. 3. Em
homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de
sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro
Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015. 7.
Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
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admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos
de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de
admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora
Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso, foi
realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Em suas razões de apelação, a União Federal (Fazenda Nacional) afirmou, in verbis:
Como houve apresentação de GFIP, verifica-se claramente que o crédito tributário foi constituído no prazo de cinco anos, ou seja, no prazo
legal. Não há que se falar em decadência, portanto.
[...]
Em razão do exposto, requer a União seja totalmente reformada a r. sentença, a fim de ser afastada a decadência do crédito tributário,
voltando-se ao normal seguimento da execução. (fl. 242).
Contudo, no caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o feito executivo, com fulcro no art. 794, I, CPC/73, que prevê, in verbis: "Art. 794. Extingue-se a
execução quando: I - o devedor satisfaz a obrigação;".
Assim, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, inexistindo impugnação específica aos fundamentos da decisão
apelada, razão pela qual a apelação não deve ser conhecida, nos termos do art. 557, caput, do CPC/1973 (art. 932, inc. III, CPC/2015).
Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não
merecendo o recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso
de apelação, em face da preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer
foi alvo de análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz,
decisão em 07/03/06, STJ000261999, DJ 03/04/06, pág. 00396).
AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E DA DECISÃO
MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 1. A r. decisão agravada deu parcial provimento à
apelação do autor para determinar a incidência dos expurgos contidos na Súmula nº 252 do STJ sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS.
Ocorre que a agravante se limitou a pleitear a reforma da decisão para afastar a aplicação da taxa progressiva de juros. 2. Não se relacionando
o presente recurso interposto com o fundamento da decisão monocrática do relator não há como ser conhecido do presente agravo legal. 3.
Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser imposta multa de 1% do valor
atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 4. Não conhecimento do agravo legal. (AC 00073639820044036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 16/03/2012.).
AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1- No presente recurso a agravante
pugna pela fixação do termo inicial da atualização monetária e dos juros de mora, contados de seu arbitramento, tópico este não abordado na
apelação e dissociado da fundamentação da decisão agravada. 2- Verificada a intempestividade da aludida insurgência em sede de agravo legal,
uma vez não ter sido objeto de impugnação nas razões de apelação. 3- Consoante o artigo 524, do Código de Processo Civil que o agravante
deverá fazer a exposição dos fatos e do direito relativos à matéria impugnada dando as razões de seu inconformismo, de modo que o Tribunal
possa julgar o mérito do recurso. 4- Carece de interesse recursal a agravante, visto não ter atacado no presente recurso as bases da decisão
proferida. A não insurgência contra a determinação veiculada na decisão agravada, fica este Tribunal impossibilitado de se manifestar sobre o
mérito do presente recurso. 5- Ademais, verifica-se que o recorrente não apresentou razão alguma que pudesse reformular a anterior decisão
monocrática proferida por este Relator. 6- Agravo legal não conhecido. (AC 00021164520044036102, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 15/03/2012.).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RECURSO NÃO
CONHECIDO. I - Agravo legal interposto que apresenta razões dissociadas em relação à fundamentação adotada na decisão proferida pela
Relatora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. II - Indispensável a impugnação específica em relação aos fundamentos
adotados na decisão agravada, o que não ocorreu no caso em tela. III - Agravo legal não conhecido. (AC 00032904420094036125,
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 08/03/2012.).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SFH. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR ANALOGIA 1. É plenamente cabível
a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, basta que o recurso seja manifestamente inadmissível, o que é o caso dos
autos. 2. A procuração passada ao advogado que subscreveu a petição inicial não está devidamente datada, como requer o artigo 654 do Código
Civil. É relevante a consignação da data na procuração, por se tratar de requisito essencial do ato jurídico, já que indica o início dos poderes
concedidos. 3. Os termos da decisão ora agravada não deixam dúvidas acerca da inadmissibilidade flagrante do recurso, não havendo qualquer
argumento no presente agravo que possa, mesmo que minimamente, alterá-la. 4. Agravo legal não conhecido. (AC 00277423820054036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 28/02/2012.).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço da apelação, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.
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São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024519-20.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.024519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROBERTO RAMOS
ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS
APELADO(A) : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP081601 ANTONIO CARLOS DE SOUSA
No. ORIG. : 04.00.00035-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos do devedor opostos por Usina Alta Mogiana S/A Açúcar e Álcool em face de Roberto Ramos, objetivando o reconhecimento da
impossibilidade da cobrança da verna honorária.
A r. sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial.
O embargado apela sustentando, em síntese, a intempestividade dos embargos do devedor e a inconstitucionalidade da instrução normativa nº 77/2002.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
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Da intempestividade dos embargos
Alega o apelante que os embargos do devedor são intempestivos.
Assiste razão o apelante.
Conforme se depreende do art. 738, do CPC/1973, com redação vigente à época, o prazo para embargos do devedor era de 10 (dez) dias contados do
depósito. In verbs:
 Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de dez (10) dias, contados: 
II - do termo de depósito (art. 622); 
Verifica-se que o termo de depósito do valor executado data de 18/03/2004 (fls. 39/41 do apenso) e os presentes embargos do devedor foram opostos
em 13/05/2004 (fls. 02).
Sendo assim, os presentes embargos do devedor são intempestivos, pelo que resta prejudicada a análise dos demais argumentos do apelante.
Dos honorários
Sendo assim, em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a condenação
em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração
do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 5.925,
de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar qualquer
ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo que não vencido,
uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E FUNAI. VERIFICAÇÃO DO
PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES
INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA
CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de
prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o
óbice da Súmula 7/STJ. Ademais, consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções
institucionais da FUNAI. 3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa
à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade. Agravo
regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART.
535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA
E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se
pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos. 2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas,
submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade, cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e
dos honorários advocatícios, por serem as cautelares individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação
por superveniente perda do objeto da cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários
da sucumbência, inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse entendimento está em
desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários advocatícios quando extinto o processo sem
resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela parte que deu causa à instauração do processo, em observância
ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que os embargos do devedor são intempestivos, devendo a embargante arcar com os honorários advocatícios.
Quanto à fixação por equidade, colaciono a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AJUIZAMENTO
INDEVIDO. ART. 26 DA LEF. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO NCPC. ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS Nº 01 E 02 DO STJ.
SÚMULA Nº 153 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DA LEI Nº 10.522/02. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85
, §8º DO NCPC. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
(...)
12. Não se verifica, no caso concreto, um efetivo proveito econômico a justificar a fixação dos honorários advocatícios nos moldes previstos nos
§§ 3º e 5º do artigo 85 do Código de Processo Civil, haja vista o valor dado à causa, o que implicaria, de modo transverso, em enriquecimento
sem causa, sem descurar, no entanto, do trabalho desenvolvido pelo causídico. honorários advocatícios fixados em R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), consoante disposto no § 8º do artigo 85 do NCPC.
13. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 22 85 756 - 0021047-64.2015.4.03.6182,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018 )
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
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OMISSÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA AÇÃO POR PERDA DE OBJETO. (...) 3.
Assim, considerando que o INSS apenas procedeu à análise do pedido administrativo após a propositura da presente ação, devem ser fixados
honorários advocatícios, de forma equitativa, no valor de R$ 1.000,00, com fulcro nos parágrafos 8º e 10 do artigo 85 do Código de Processo
Civil/2015. 4. Embargos de declaração acolhidos." (TRF 3 - - SÉTIMA TURMA, AC 00303550320074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO DOMINGUES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)
Dessa forma, fixo o valor de honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em desfavor da embargante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do embargado, para reconhecer a intempestividade dos embargos do
devedor e extinguir a presente ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC/1973.
Oportunamente, baixem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-13.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.001333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA APARECIDA AMADO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194621 CHARLES TARRAF e outro(a)
No. ORIG. : 00013331320064036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Fl. 93. Homologo a desistência recursal, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.
P.I.
São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016196-83.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.016196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : CLELGEN LUIZ BONETTI e outros(as)

: PIERRE ETIENNE BALOGH
: ALBERTO TESCONI CROCI
: ELMA TORRES
: ROGERIO OLIVI
: ROBERTO TOMANIK
: EVARISTO BATISTA DE CAMPOS MELO
: ZULEIDA MONTEIRO DA SILVA
: GIZELIA ANDRADE DE CARVALHO
: LUIZA HIROMI TANAKA

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, em face de decisão que, em sede de embargos à execução, julgou improcedente o pedido e
acolheu os cálculos elaborados pelo contador judicial.

A parte apelante requer, em síntese, a reforma da r. sentença, sustentando que os critérios adotados pela Contadoria violam a legislação aplicável ao caso
concreto.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso dos autos, verifica-se que o contador judicial entendeu que, tanto os cálculos da União, quanto os cálculos dos embargados estavam incorretos.
A Contadoria é órgão oficial de auxílio ao Juízo e os cálculos por ela realizados, por serem oficiais e gozarem de presunção de imparcialidade, devem
prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CEF.
FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,
visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito
comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e
pelas Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do juízo têm
prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais valores. Esse é o
posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA - VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE
EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo
para a apuração de referido valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença
exequenda foi determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 - Conquanto
ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são inferiores ao efetivamente
devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou
cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não
merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em
privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela
apresentado em ratificação aos cálculos da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao
Juízo, somente por prova inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela
contadoria do juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
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valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1 p.721 de
30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos
e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC 0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC
200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013
PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo,
mormente em homenagem ao princípio da verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório
do cumprimento pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Desta forma, deve prevalecer o cálculo da Contadoria Judicial, como determinado na r. sentença.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à apelação.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038002-15.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.038002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDISON JOSE PEREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP239700 LEANDRO DE MACEDO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00135-7 3 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Edson Jose Pereira Teixeira em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios em 20% do valor da causa.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que ocorreu decadência para a cobrança das contribuições previdenciárias e que a CND
expedida pela parte ré demonstra que não há débito fiscal.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
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"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à Seguridade Social, de
modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos
artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45, da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme se infere
do Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, in verbis:
"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de
prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir
o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado,
nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a
constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO
CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando,
a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia
do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp
216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o
crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as
quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos
ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e
Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte
à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo
decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104;
Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e
Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento
antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período
de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco
efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp 973733/SC,
Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
Na hipótese da contribuição previdenciária incidente sobre obra de construção civil, o fato gerador se dá na conclusão da obra.
Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONSTRUÇÃO CIVIL. FATO GERADOR.
CONCLUSÃO DA OBRA. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. ART. 173, I DO CTN. MULTA NÃO CONFISCATÓRIA E SUJEITA A
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A contribuição previdenciária incidente sobre obras de construção civil tem por fato gerador a conclusão da obra,
e o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é regido pelo artigo 173, I, do CTN nos casos em que não há comunicação e
recolhimento de tributo a esse respeito. Precedentes STJ, TRF3, TRF4 e TRF1. 2. No caso dos autos, as contribuições previdenciárias em
cobrança têm origem em obra de construção civil, referentes à competência 04/2005 e constituída mediante NFLD em 31.01.2006, dentro,
portanto, do lapso decadencial. 3. Verifica-se ainda que o lançamento se deu por aferição indireta, considerando que, embora regularmente,
intimado para promover a regularização da obra perante o INSS no endereço constante da inicial, o embargante não se manifestou, conforme
consta do procedimento administrativo a fl. 103/131. 4. Embora seja incontroverso nos autos que a obra teve seu início em 05/1993 (fl. 33)
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inexiste nos autos qualquer prova de que tenha sido concluída em final de 1999, tal como alegado pela embargante. A documentação carreada
aos autos não é hábil a demonstrar a conclusão da obra em período anterior ao da ação fiscal que resultou na lavratura da NFLD, não sendo
oponíveis à administração as alegações de que a intercorrência de fatos entre a embargante e as empresas contratadas para a construção
contribuíram para a delonga na conclusão da obra, nos termos do art. 123 do CTN. E nem se cogite que a Certidão do "Habite-se" tenha um
valor especial, sobretudo porquanto na esfera administrativa (art. 390, §3º da IN/RFB nº 971/2009) a Receita Federal reconhece a apresentação
de diversos outros documentos para fim de comprovação do término de obra, entre eles, comprovante de pagamento de IPTU no qual conste a
área construída. 5. O E. STF assentou o entendimento de que somente há que ser considerada confiscatória a multa arbitrada em percentual
acima do montante de 100%: 6. Conforme enunciado a súmula nº 45 do TFR, "As multa s fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à
correção monetária ." 7. O embargante não logrou desconstituir a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA que instrui a execução
fiscal mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, § único da LEF. 8. Apelação desprovida." (TRF3, Ap 00097395720094036112,
PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe 14/11/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OBRA DE
CONTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA. I - Segundo entendimento consolidado no E. STJ e nesta Corte, para fins de contagem do prazo
decadencial, considera-se como fato gerador a data de término da obra de construção civil. II - Hipótese em que se verifica a ocorrência da
decadência em razão do decurso de mais de cinco anos entre o termo inicial de sua contagem, nos termos do art. 173, I do CTN, e a constituição
do crédito. III - Apelação desprovida." (TRF3, Ap 00089594620064036105, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO
JUNIOR, DJe 06/04/2017)
No caso concreto, a ação refere-se à cobrança de contribuição previdenciária sobre obra de construção civil, a qual foi concluída em 20/08/1996,
conforme fl. 12 dos autos. E a NFLD 35.460.031-1 foi lavrada em 26/09/2003 (fl. 34).
Sendo assim, ocorreu a decadência do crédito tributário.
Por corolário, restam prejudicadas as demais matérias da apelação.
Com relação à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior."

O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios
contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo
(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Desta feita, considerando a baixa complexidade e valor da causa, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios a favor da parte autora, em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer a decadência do crédito tributário e
condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), na forma da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por União Federal e por Gilberto Donaire Mansano em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente a ação
para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue o autor a recolher, no período de 01/01/2001 a 18/09/2004, a contribuição previdenciária
prevista no art. 12, I, "h", da Lei nº 8.212/91, acrescentado pelo §1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97. Determinou, ainda, que o INSS suporte a restituição
dos valores recolhidos indevidamente e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixou em R$ 350,00.
Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta, em síntese, que ocorreu prescrição do direito de restituição das contribuições previdenciárias anteriores a
05/2001, em razão da data da propositura da ação em 03/05/2006.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à restituição integral das contribuições previdenciárias, inclusive do período de
19/09/2004 a 31/12/2004, bem como requer a majoração dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, vêm os autos para julgamento.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade, que
o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual têm
aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC. 3. Em
homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de
sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro
Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015. 7.
Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos
de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de
admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora
Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso, foi
realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo, prevista no artigo 12, inciso I, alínea "h" da Lei º 8.212/91
(incluída pela Lei nº 9.506/97), foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 351.717-1,
sendo suspensa sua execução pela Resolução nº 26/2005, editada pelo Senado Federal, por ter criado figura nova de segurado obrigatório da Previdência
Social não prevista pelo art. 195 da Constituição Federal.
Todavia, a edição da Lei nº 10.887/04 ao introduzir a alínea "j" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, legitimou a exigência da contribuição ao
Regime Geral de Previdência Social, porquanto editada sob a égide da nova redação do art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, cuja disposição ampliou a base de incidência da contribuição do empregador, da empresa e das entidades a ela
equiparadas pela lei, incidente sobre a remuneração de qualquer pessoa física prestadora de serviços, mesmo que sem vínculo empregatício.
Nesse sentido o entendimento desta E. Corte Regional:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS PAGOS AOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. LEI Nº 10.887/04.
EXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DOS MESMOS VÍCIOS CONSTITUCIONAIS CONTIDOS NA LEI Nº 9.506/97. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/97.
1. O § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506/97, que deu nova redação ao §2ºdo artigo 12 da Lei nº 8.212/91, ao incluir os detentores de mandato
eletivo como segurados obrigatórios do regime geral de previdência, instituiu nova fonte de custeio da seguridade social, o que somente poderia
ter sido feito por meio de Lei Complementar. 2. Os subsídios pagos pelo Município aos vereadores, ao vice-prefeito e ao prefeito não podem ser
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considerados como salário ou remuneração a título de prestação de serviço, uma vez que os detentores de mandato eletivo não possuem vínculo
empregatício com o ente público que representam, nem tampouco lhe prestam serviços. 3. A redação dada aos incisos I e II do artigo 195 da
Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 legitimou a cobrança de referida exação instituída pela Lei nº 10.887/04. 4. Apelação
improvida.
(AMS 00008985320074036109, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/04/2011)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE INDEFERIU A
LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI
9506/97 - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato eletivo , a Lei 9506/97,
em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não
estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu,
também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da
Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF.
2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do mesmo artigo, não se
tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo , vez que não havia ainda lei regulamentadora que
lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10.887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o
referido tributo tornou-se exigível.
3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio STJ).
4. Agravo parcialmente provido.
(TRF-3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007)
TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES
DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97.
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887 /2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE
NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, de relatoria do
eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do
artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da
Previdência Social, como empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social".
2. Editada a Lei n.º 10.887 /2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-se devida.
3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência (Código de Processo
Civil, art. 21, parágrafo único).
4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil; e não no art.
20, § 3º, do mesmo diploma legal.
(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007)
Assim sendo, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos a ocupantes de mandatos eletivos é exigível após noventa dias da data
de publicação da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, sendo, portanto, devida a repetição dos valores pagos referentes a período anterior à vigência da
lei.
No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do
Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da
controvérsia, da relatoria da Ministra ELLEN GRACIE, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005.
O STJ então revisou a sua jurisprudência, suscitando questão de ordem em 24/08/2011, na qual decidiu ajustar seus julgamentos aos termos da decisão
proferida no STF. Neste sentido, menciono o seguinte precedente:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI
INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão
proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso
representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no
sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir
da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05,
o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição
obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em
consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3.
Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela
Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral
(arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,
contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que
trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, Recurso Especial nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/05/2012, DJE de
04/06/2012)

Em resumo: para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de dez anos (tese dos cinco + cinco); para as ações
ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118/05, a partir de 09/06/2005, o prazo prescricional de cinco anos.
No caso, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em maio de 2006, aplica-se o prazo prescricional de
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05 anos. Como consequência, reconhece-se a prescrição em relação às contribuições previdenciárias anteriores a 05/2001.
No que concerne à verba honorária, o seu arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em
uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos § 3.º do artigo 20 do Código de Processo Civil primitivo, evitando-se que sejam estipulados em valor
irrisório ou excessivo.
Assim, em decorrência da sucumbência recíproca, afigura-se razoável o arbitramento dos honorários advocatícios no montante fixado na r. sentença, nos
termos do § 4º do referido art. 20 do CPC/73.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação da parte autora e dou provimento à
apelação da parte ré para reconhecer a prescrição da restituição das contribuições previdenciárias do período anterior a 05/2001, mantendo, no mais, a
r. sentença, na forma da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008748-88.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANETE MARIA DE SOUZA

: VERA LUCIA TAMASHIRO
: JOSE ARAUJO AMARAL
: ELIANE REGINA DE SA RORIZ

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
No. ORIG. : 00087488820074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, sucedido pela União, em face de decisão que, em sede de embargos à execução, julgou
improcedente o pedido e acolheu os cálculos elaborados pelo contador judicial.

A parte apelante requer, em síntese, a reforma da r. sentença, sustentando que os critérios adotados pela Contadoria violam a legislação aplicável ao caso
concreto.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
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Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso dos autos, verifica-se que o contador judicial entendeu que, tanto os cálculos da União, quanto os cálculos dos embargados estavam incorretos.
A Contadoria é órgão oficial de auxílio ao Juízo e os cálculos por ela realizados, por serem oficiais e gozarem de presunção de imparcialidade, devem
prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CEF.
FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,
visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito
comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e
pelas Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do juízo têm
prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais valores. Esse é o
posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA - VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE
EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo
para a apuração de referido valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença
exequenda foi determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 - Conquanto
ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são inferiores ao efetivamente
devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou
cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não
merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em
privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela
apresentado em ratificação aos cálculos da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao
Juízo, somente por prova inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela
contadoria do juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1 p.721 de
30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos
e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC 0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC
200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013
PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo,
mormente em homenagem ao princípio da verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório
do cumprimento pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Desta forma, deve prevalecer o cálculo da Contadoria Judicial, como determinado na r. sentença.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à apelação.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020086-40.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.020086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     202/1746



APELANTE : AD SUL ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

: SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AD SUL ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

: SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Ad Sul Administradora de Bens S/C Ltda. em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à
sua apelação e negou seguimento à apelação da União.
Sustenta a embargante, em síntese, que a r. decisão incorreu em contradição.
É o relatório.
D E C I D O.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Primeiramente, verifico a existência de erro material na decisão monocrática de fls. 95/99, uma vez que, no relatório, constou o trecho citado "[...] com a
incidência de [...] 44,90% para Abril de 1990" (fl. 95) quando deveria constar "44,80% para Abril de 1990", o que corrijo de ofício para refletir a
realidade dos autos.
Por outro lado, não assiste razão à parte embargante quanto à contradição apontada no dispositivo da decisão monocrática embargada.
Com efeito, a parte embargante pediu, em sua apelação, "a) a aplicação de todos os índices expurgados, com a incidência de 23,60% para Fevereiro
de 1.989" (fl. 62).
Contudo, como fundamentado nas fls. 96-v/97, adotando o posicionamento firmado no REsp 1112524/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe
30/09/2010, a decisão monocrática embargada assim definiu:
No que concerne à correção monetária, observe-se o seguinte entendimento: [...] os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela,
são: [...] (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989.
Desta feita, o percentual definido na r. decisão embargada (10,14%), em observância ao REsp 1112524/DF, mostra-se inferior àquele pedido pela parte
(23,60%), sendo o caso, portanto, de parcial provimento à apelação. Assim, não há vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, bem como, de ofício, corrijo o erro material.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000909-61.1997.4.03.6100/SP

2009.03.99.039658-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A
ADVOGADO : SP178225 RENATO PAU FERRO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.00909-2 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por União Federal em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para declarar nula a NFLD nº
31.603.749-4 e condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.
Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta, em síntese, que a parte autora aderiu ao REFIS no tocante à NFLD discutida nos autos, devendo
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Ademais, sustenta que as atividades da autora são de construção civil, devendo arcar com as
contribuições previdenciárias nos termos do artigo 139, § 2º, do Decreto nº 89.312/84.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A não inclusão do crédito da NFLD em análise no REFIS ficou demonstrada nos autos em fls. 285/290, sendo que não houve qualquer comprovação que
ilidisse tal prova ou que comprovasse a efetiva inclusão do crédito no parcelamento.
No tocante à alegação de que as atividades da parte autora se tratam de construção civil, o laudo pericial forneceu elementos bastante convincentes ao
juízo para que tal não seja reconhecido.
Com efeito, o laudo pericial apurou de forma técnica a matéria e concluiu que:

"1) A Autora faz o projeto, a industrialização, o transporte e a montagem dos equipamentos contratando mão de obra especializada;
2) A Autora não se responsabiliza pelos projetos de fundação e execução da obra civil do equipamento;
3) A Autora fornece somente as cargas que o equipamento exige das fundações ao seu cliente, cabendo a ele a responsabilidade sobre a obra
civil;
4) Portanto, conclui-se que a atividade básica da Autora está voltada a industrialização de máquinas e equipamentos e não para a atividade da
construção civil."

Cumpre destacar que a parte ré não trouxe nenhum elemento apto a desconstituir a conclusão pericial, razão pela qual não prospera a sua insurgência.
Desta feita, cumprindo a parte autora com o seu ônus de comprovar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao pagamento do débito
fiscal, é nula a NFLD nº 31.603.749-4.
Com relação à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do código de processo civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
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atendidos:
A) o grau de zelo do profissional;
B) o lugar de prestação do serviço;
C) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios
contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do código de processo civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo
(artigo 20, §§ 3º e 4º, do cpc).
Desta feita, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte ré e dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir
os honorários advocatícios a cargo da parte ré para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-52.2000.4.03.6118/SP

2000.61.18.002005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE DORAT incapaz
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória movida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de nulidade de "Instrumento particular de
autorização de cancelamento de hipoteca e outras avenças", em razão do referido documento prever que eventuais diferenças no saldo devedor, em
caso de improcedência da Ação Civil Pública nº 93.1772.1, deverão ser liquidadas pelo devedor.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora sustenta a necessidade do reconhecimento da nulidade do negócio avençado, uma vez o devedor, pessoa incapaz,
assumiu o ônus de liquidar eventual saldo devedor a ser apurado.
O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento da apelação, em razão de ausência de interesse recursal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O instrumento particular que se pretende anular tem o seguinte trecho questionado:
"(...) O devedor Sr. JOSE DORAT reconhecendo que a apuração do saldo devedor do mútuo tomou por base o valor de prestações reduzidas
pelos efeitos da limiar confirmada por sentença, ora em grau de recurso, nos autos da Ação Civil Pública 93.1772.1, em trâmite na Terceira
Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso, obriga-se por este instrumento a liquidar eventuais diferenças apuradas, na hipótese de
improcedência da referida ação." (fl. 06)
O motivo de insurgência da parte autora é a ausência de declaração de quitação do débito, por assumir o devedor o ônus de realizar pagamento
complementar.
Compulsando os autos, verifica-se que o objetivo do Instrumento Particular de Autorização de Cancelamento de Hipoteca e outras Avenças foi já
alcançado, uma vez que a hipoteca que recaía sobre o imóvel de matrícula nº 5.225, do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratinguetá/SP, já foi
levantada, conforme documento de fl. 63.
Ademais, a Caixa Econômica Federal declarou a quitação integral do débito, conforme documento de fls. 64/65, reconhecendo a inexistência de saldo
residual a ser pago.
Sendo assim, não há, no caso dos autos, interesse recursal da parte autora, uma vez que a ré, reconhecendo a quitação do débito, não poderá pleitear
saldo algum, inexistindo qualquer vício que justifique a anulação da avença.
Logo, a r. sentença recorrida deverá ser mantida.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
CONVERSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Laudo pericial
conclusivo pela existência de incapacidade parcial e permanente, que não enseja a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria
por invalidez. 2. Ausência de interesse processual do autor, pois obtida, na via administrativa, a conversão almejada. 3. Apelação desprovida.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196818 0034783-13.2016.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. CONTROVÉRSIA QUANTO
AOS VALORES EXECUTADOS. 1. Apelação interposta pelo exequente, JOSÉ ARAUJO DE NOBREGA, contra sentença que extinguiu o
Cumprimento de Sentença, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso VI do CPC/73. 2. Tendo sido confirmada a decisão desta Corte
regional que anulou a sentença proferida nos Embargos à Execução nº 0013522-35.2005.403.6100, porquanto ultimado pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça o julgamento do Agravo em Recurso Especial nº 857.594-SP - igualmente interposto pelo ora apelante - tem-se por
inarredável a conclusão acerca da perda de interesse de agir do exequente/apelante, tal como posta na r. sentença recorrida, por inexistência de
título judicial apto a instrumentalizar a objetivada execução. 3. Tampouco se antevê nesta sede o alegado "valor incontroverso reconhecido
como devido pela" União, porquanto - tal como ressaltado no relatório da decisão desta Corte regional que concluiu pela nulidade da sentença
proferida nos Embargos à Execução nº 0013522-35.2005.403.6100 - a União sustentou "no seu apelo (fls. 387/399), em síntese, que a sentença
não acolheu sua alegação de compensação dos valores já pagos administrativamente ao apelado e fixou os juros de mora em 1% (um por cento),
e não de 0,5% (meio por cento) ao mês, contrariando, assim, a decisão do STF no RE 453.740-1". 4. Apelação desprovida. (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2026576 0019584-47.2012.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Isso posto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-71.2000.4.03.6118/SP
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2000.61.18.002728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE DORAT incapaz
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução, oriundo de ação de obrigação de fazer movida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de
quitação do débito.
A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução.
Nas razões recursais, a exequente sustenta que não houve cumprimento da obrigação, uma vez que no Instrumento Particular de Autorização de
Cancelamento de Hipoteca e outras Avenças, o devedor, pessoa incapaz, assumiu o ônus de liquidar eventual saldo devedor a ser apurado.
O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento da apelação, em razão de ausência de interesse recursal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O instrumento particular que fundamenta a ação de obrigação de fazer tem o seguinte trecho questionado:
"(...) O devedor Sr. JOSE DORAT reconhecendo que a apuração do saldo devedor do mútuo tomou por base o valor de prestações reduzidas
pelos efeitos da limiar confirmada por sentença, ora em grau de recurso, nos autos da Ação Civil Pública 93.1772.1, em trâmite na Terceira
Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso, obriga-se por este instrumento a liquidar eventuais diferenças apuradas, na hipótese de
improcedência da referida ação." (fl. 06)
O motivo de insurgência da parte autora é a ausência de declaração de quitação do débito, por assumir o devedor o ônus de realizar pagamento
complementar.
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Compulsando os autos, verifica-se que o objetivo do Instrumento Particular de Autorização de Cancelamento de Hipoteca e outras Avenças foi já
alcançado, uma vez que a hipoteca que recaía sobre o imóvel de matrícula nº 5.225, do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratinguetá/SP, já foi
levantada, conforme documento de fl. 14.
Ademais, a Caixa Econômica Federal declarou a quitação integral do débito, conforme documento de fls. 02/09, reconhecendo a inexistência de saldo
residual a ser pago.
Sendo assim, não há, no caso dos autos, interesse recursal da parte autora, uma vez que a ré, reconhecendo a quitação do débito, não poderá pleitear
saldo algum, inexistindo provimento jurisdicional a ser prestado.
Logo, a r. sentença recorrida deverá ser mantida.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
CONVERSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Laudo pericial
conclusivo pela existência de incapacidade parcial e permanente, que não enseja a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria
por invalidez. 2. Ausência de interesse processual do autor, pois obtida, na via administrativa, a conversão almejada. 3. Apelação desprovida.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2196818 0034783-13.2016.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL. CONTROVÉRSIA QUANTO
AOS VALORES EXECUTADOS. 1. Apelação interposta pelo exequente, JOSÉ ARAUJO DE NOBREGA, contra sentença que extinguiu o
Cumprimento de Sentença, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso VI do CPC/73. 2. Tendo sido confirmada a decisão desta Corte
regional que anulou a sentença proferida nos Embargos à Execução nº 0013522-35.2005.403.6100, porquanto ultimado pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça o julgamento do Agravo em Recurso Especial nº 857.594-SP - igualmente interposto pelo ora apelante - tem-se por
inarredável a conclusão acerca da perda de interesse de agir do exequente/apelante, tal como posta na r. sentença recorrida, por inexistência de
título judicial apto a instrumentalizar a objetivada execução. 3. Tampouco se antevê nesta sede o alegado "valor incontroverso reconhecido
como devido pela" União, porquanto - tal como ressaltado no relatório da decisão desta Corte regional que concluiu pela nulidade da sentença
proferida nos Embargos à Execução nº 0013522-35.2005.403.6100 - a União sustentou "no seu apelo (fls. 387/399), em síntese, que a sentença
não acolheu sua alegação de compensação dos valores já pagos administrativamente ao apelado e fixou os juros de mora em 1% (um por cento),
e não de 0,5% (meio por cento) ao mês, contrariando, assim, a decisão do STF no RE 453.740-1". 4. Apelação desprovida. (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2026576 0019584-47.2012.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Isso posto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-66.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.000785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : OSVALDO ANTUNES JUNIOR
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS
REPRESENTANTE : RENATA GERIS
No. ORIG. : 00007856620114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para limitar os descontos
realizados no benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ao patamar de 30% (trinta por cento), bem como para condenar a ré à devolução do
valor de R$ 5.226,44, indevidamente descontados, e ao pagamento do valor de R$ 10.000,00, a título de danos morais.

Alega a apelante, preliminarmente, ilegitimidade passiva, uma vez que os descontos são oriundos de contratos celebrados com a FUNCEF. Quanto ao
mérito, sustenta a falta de interesse de agir, uma vez que o limite de 30% estaria sendo respeitado, bem como o não cabimento da devolução dos valores
descontados e a não configuração de dano moral. Subsidiariamente, requer a minoração da condenação.

O Ministério Público Federal opina, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da legitimidade da Caixa Econômica Federal
A Caixa Econômica Federal é parte legítima em ações que versem sobre a limitação de descontos efetuados em contas correntes, uma vez que é a
instituição financeira quem realiza os referidos descontos, ainda que os contratos que os fundamentem tenham sido firmados com terceiros.

Da limitação dos descontos realizados em conta corrente
Inicialmente, nos termos do art. 833, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil (art. 649, IV, do CPC/73), são absolutamente impenhoráveis "os
vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem
como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º".

Da leitura do preceito supramencionado infere-se que o legislador infraconstitucional teve a intenção de preservar a sobrevivência digna do executado,
estabelecendo limites para a execução, em prestígio à dignidade da pessoa humana, consagrada pela Constituição Federal como fundamento da República
Federativa do Brasil (art. 1º, inc. III).

Entretanto, essa regra protetiva de impenhorabilidade não pode ser interpretada de forma absolutamente literal e irrestrita, em benefício do executado, em
hipóteses como a sub judice, em que há cláusula contratual expressa autorizando o pagamento de prestações mensais por meio de consignação em folha
de pagamento ou por desconto mensal na conta corrente.

Verifica-se, nesse caso, que o mutuário teve condições de avaliar o impacto financeiro do desconto em sua renda mensal e aderiu ao acordo de livre e
espontânea vontade.
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Nesse sentido, vem se orientando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE.
RETENSÃO PELO ÓRGÃO PAGADOR NÃO REALIZADA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DO VALOR CORRESPONDENTE NA CONTA
SALÁRIO.
1.- A jurisprudência desta Corte reconhece a legalidade do empréstimo com desconto em folha de pagamento tendo em vista a autonomia da
vontade e a possibilidade de obtenção de condições mais favoráveis para o consumidor. Precedentes.
2.- Como consectário lógico desse posicionamento é de se admitir a possibilidade de penhora do valor depositado em conta salário que, por
falha, não tenha sido retido pelo órgão pagador nem voluntariamente entregue ao credor pelo mutuário, como forma de honorar o compromisso
assumido.
3.- Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1394463/SE, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014).
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA AVENÇA.
MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR. PERCENTUAL DE 30%.
PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALIMENTAR DO SALÁRIO.
1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se revelarem incontroversos, de modo a
permitir, na via especial, uma nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito ao caso concreto.
2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o empréstimo consignado, não configurando tal prática penhora de salário, mas, ao revés, o
desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes sobre o mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do
consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente.
3. Entretanto, conforme prevêem os arts. 2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto 6.386/2008, a soma dos descontos
em folha referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil não poderá exceder a 30% (trinta por
cento) da remuneração disponível do trabalhador. É que deve-se atingir um equilíbrio (razoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza
alimentar do salário (dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no REsp 1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA
TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011).
CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. CLÁUSULA INERENTE À ESPÉCIE CONTRATUAL.
INOCORRÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PENHORA SOBRE REMUNERAÇÃO NÃO CONFIGURADA. SUPRESSÃO UNILATERAL DA
CLÁUSULA DE CONSIGNAÇÃO PELO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE.
I. É válida a cláusula que autoriza o desconto, na folha de pagamento do empregado ou servidor, da prestação do empréstimo contratado, a qual
não pode ser suprimida por vontade unilateral do devedor, eis que da essência da avença celebrada em condições de juros e prazo vantajosos
para o mutuário (REsp n. 728.6563/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 22.8.2005).
II. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp 758559 - 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 08/06/2009).
No mesmo sentido, colaciono um julgado desta Egrégia Corte:

AGRAVO LEGAL. BENS ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEIS. ARTIGO 649, IV, CPC. CLÁUSULA CONTRATUAL AUTORIZANDO
DESCONTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.
1. Estabelece o artigo 649, inc. IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o
disposto no § 3º deste artigo2. O art. 796 do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que o processo cautelar é sempre dependente de
um processo principal.
2. O legislador infraconstitucional teve a intenção de preservar a sobrevivência digna do executado, estabelecendo limites para a execução, em
prestígio à dignidade da pessoa humana, consagrada pela Constituição Federal como fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inc.
III). Ou seja, da interpretação literal do dispositivo processual conclui-se ser vedada a penhora do salário ou rendas análogas.
3. Todavia, diversa é a situação quando há cláusula contratual autorizando o pagamento de prestações mensais por meio de consignação em
folha de pagamento, uma vez que, nesse caso, o mutuário teve condições de avaliar o impacto financeiro do desconto em sua renda mensal e
aderiu ao acordo de livre e espontânea vontade.
4. Agravo legal não provido. (Agravo Legal em Apelação Cível n.º 0000706-45.1996.403.6000/MS, Rel. Des. Federal Hélio Nogueira, DJE de
10/07/2014).
Quanto à limitação dos descontos ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor recebido a título de benefício previdenciário pelo apelado, observa-se
que tal limitação não foi respeitada no caso em tela, uma vez que, conforme o laudo pericial de fls. 205/216, em alguns meses, é possível observar
descontos equivalentes a 76,75%.

Desta forma, correta a r. sentença ao determinar a limitação dos descontos ao percentual de 30% do valor líquido mensal percebido pelo apelado.

Neste sentido, o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 43.455 - MS (2013/0253209-3) RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE: MÔNICA CRISTINA DIAS MARQUES MIRANDA ADVOGADO: LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E OUTRO (S)
RECORRIDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PROCURADOR: LUDMILA SANTOS RUSSI DE LACERDA E OUTRO (S) RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
LIMITAÇÃO A 30% DOS VENCIMENTOS. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO. RECURSO
ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto com fundamento na
alínea 'b' do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (...). É o relatório.
Assiste razão ao recorrente. Trata-se, em suma, da limitação dos descontos efetuados mediante consignações em folha de pagamento, fixados em
40% dos vencimentos dos servidores públicos do Estado do Mato Grosso do Sul. Assim se manifestou o MPF: 08. Com o mandado de segurança
visa a impetrante obstar o desconto em folha de percentual superior a 30% (trinta por cento), relativo a empréstimos consignados, sob alegação
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de que ultrapassado o limite permitido em lei, a impenhorabilidade de proventos de pensão por morte, bem como o caráter alimentar da verba.
Ao decidir o feito, entendeu o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso pela inexistência do direito líquido e certo da impetrante, vez que
não caracterizado ato ilegal ou abusivo, pois efetivados os descontos no limite permitido na legislação estadual (art. 8º do Decreto Estadual nº
12.796/2009, que regulamentou o artigo 79, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.102/1990), ou seja, percentual de 40% (quarenta por cento)
da remuneração bruta do servidor. Embora o percentual de descontados consignados em folha de pagamento da impetrante estejam dentro do
limite previsto na legislação estadual (40% da remuneração bruto), e tenha sido realizado com a sua anuência, na hipótese, tal desconto se
mostra excessivo, uma vez que valores acima de 30% (trinta por cento) impõem limitações à manutenção da recorrente, configurando clara
violação ao princípio constitucional da dignidade de pessoa humana e da razoabilidade. No caso, deve ser resguardado o mínimo necessário para
a sobrevivência digna da impetrante. Com efeito, o acórdão recorrido destoa da jurisprudência pacífica desta Corte Superior, firmada no sentido
de que "ante a natureza alimentar do salário e do princípio da razoabilidade, os empréstimos com desconto em folha de pagamento (consignação
facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do trabalhador" (REsp 1.186.965/RS, Rel. Min. MASSAMI
UYEDA, DJe 03.02.2011). Conforme voto no REsp 1.184.378/RS (Rel. Ministro Campos Marques, julgado em 13/11/2012): O objetivo das
disposições legais, ao fixar percentual máximo para os descontos consignáveis nos vencimentos do servidor público, federal ou estadual, é evitar
que este seja privado de recursos indispensáveis à sua sobrevivência e a de sua família. Essas determinações encontram amparo no princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, a teor do art. 1º, III, da CF/88, tendo a autora, na exordial, requerido a sua aplicação ao caso
concreto. Em nenhum momento a recorrente questiona a legitimidade da cobrança dos empréstimos contraídos junto às rés. Pelo contrário, a
recorrente busca tão-somente a adequação desses descontos aos limites legais, evitando que esta seja privada do atendimento de suas
necessidades básicas. O desconto em folha de pagamento, mediante consignação, deve ocorrer apenas como meio de facilitar o pagamento da
dívida, não como garantia de pagamento, sob pena de afronta ao princípio da impenhorabilidade de vencimentos, insculpido no art. 649, IV, do
CPC. Assim, as consignações devem continuar a ser efetuadas, respeitando, todavia, o limite máximo previsto nas legislações mencionadas.
Dessa forma, ao permitir a consignação em folha de pagamento em percentual de 70% (setenta por cento), constata-se que o acórdão recorrido
diverge da jurisprudência atual e pacífica desta Corte de Justiça, que limita os descontos consignados em 30% (trinta por cento) dos rendimentos
líquidos do servidor público. Vejam-se a ementa desse e de outros precedentes: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE DE 30%. 1. Os
embargos de declaração não se prestam para rediscutir a matéria apreciada, sendo certo que o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas
as argumentações suscitadas pelas partes quando já tenha encontrado fundamento suficiente para dirimir a controvérsia. 2. Ao permitir a
consignação em folha de pagamento, em percentual de 70% (setenta por cento), o acórdão recorrido diverge da jurisprudência atual e pacífica
desta Corte de Justiça, que limita os descontos consignados em 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos do servidor público. 3. Recurso
especial a que se dá provimento, para limitar os descontos consignados em folha de pagamento no percentual de 30% (trinta) dos rendimentos
líquidos da recorrente. (REsp 1184378/RS, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 20/11/2012) (...) Em suma, a fixação de percentual máximo para os descontos consignáveis visa a evita a
privação de recursos indispensáveis à sua sobrevivência e a de sua família, com base no princípio da dignidade da pessoa humana, e se configura
como meio para facilitar o pagamento de dívida, não como garantia de pagamento. Com relação ao pedido de prequestionamento do art. 8º do
Decreto n. 6.386/08, que regulamenta a Lei n. 8.112/90, julgo-o prejudicado. Por todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
ordinário em mandado de segurança, para limitar os descontos consignados em folha de pagamento a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do
servidor. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 07 de outubro de 2014. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator
(STJ - RMS: 43455 MS 2013/0253209-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação: DJ 13/10/2014) - g.n.
No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. DÉBITO EM CONTA POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE:
NÃO APLICAÇÃO. DESCONTO EM CONTA CORRENTE PARA SALDAR OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: LEGALIDADE. LIMITAÇÃO A 30%
DOS RENDIMENTOS. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA QUE PREVÊ O DESCONTO: AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL:
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O apelante alega que, em 26/09/2013, após o
depósito em conta poupança de valores atinentes a verbas rescisórias trabalhistas, a ré procedeu a duas operações de débito não autorizadas,
uma no montante de R$ 1.137,47 e outra no montante de R$ 1.108,18. 2. A alegação de impenhorabilidade não tem lugar neste caso. A penhora
é instituto do direito processual civil, determinada pelo juízo nos procedimentos de execução. Não se trata, no caso, de bloqueio judicial de ativos
financeiros com vistas à satisfação de crédito, mas sim de desconto em conta corrente efetuado pela própria credora para saldar dívidas
oriundas de obrigação contratual. 3. Admite-se o desconto em conta corrente com o escopo de saldar débito relativo a mútuo bancário, ainda
que não se trate de empréstimo consignado, desde que os valores debitados sejam limitados a 30% (trinta por cento) dos rendimentos do
correntista, aplicando analogicamente o entendimento adotado em relação a esta última modalidade contratual. Precedentes. 4. No caso dos
autos, considerando-se como rendimentos do autor os R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de verbas trabalhistas creditados na conta poupança,
o limite de 30% (trinta por cento) totalizaria R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contudo, os descontos efetuados pela CEF somam R$ 2.155,65
(dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), ultrapassando em R$ 655,65 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos) o limite indicado pela jurisprudência. 5. A aplicação irrestrita do entendimento jurisprudencial ao caso dos autos
encontra óbice na razoabilidade das decisões. A uma, porque o débito efetuado pela CEF não zerou a conta do apelante, que em momento algum
alegou a ocorrência de prejuízos de ordem financeira para o mês em que operados os descontos. E a duas porque o apelante estava de fato
inadimplente em relação ao contrato então liquidado. 6. Não há abusividade nas cláusulas contratuais que estabelecem o desconto em conta
corrente de valores devidos em decorrência de obrigações contratuais. Precedente. 7. Considerando a legalidade da cláusula em comento; que os
débitos efetuados pela CEF excederam por pouco o limite fixado pela jurisprudência; que o contrato foi liquidado após esses descontos,
cessando a incidência de juros e demais encargos moratórios; e que não houve nenhum prejuízo ao apelante, alegado ou demonstrado,
decorrente do excesso nos descontos, não há razoabilidade na eventual condenação da CEF ao ressarcimento do montante excedido. 8. Quanto
aos danos morais, ausente a ilicitude da conduta da instituição financeira, não há falar em responsabilidade civil decorrente de falha na
prestação do serviço bancário. 9. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015. 10. Apelação não provida.
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2016181 0001309-17.2013.4.03.6132, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO, Grifo nosso.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO LANÇADO DIRETO EM CONTA CORRENTE. LIMITE DE 30%
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DOS VENCIMENTOS. 1 - Conforme entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, tanto o desconto de empréstimos
consignados e de débitos lançados diretamente em conta corrente, na qual são creditados os vencimentos, devem respeitar o limite de 30% dos
vencimentos, a fim de assegurar o caráter alimentar dos proventos, mantendo-se o juízo do princípio da proporcionalidade. 2 - No caso em tela,
os descontos relativos a consignados realizados pela CEF tiveram o limite respeitado. Mas os débitos em conta corrente efetuados pelo Banco do
Brasil absorvem quase a totalidade do crédito dos rendimentos salariais da agravante, contrariando as normas das instituições financeiras que
estabelecem limites objetivos a financiamentos, apesar da parcela de responsabilidade da recorrente na contratação. 3 - Agravo de instrumento
provido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 585105 0013455-51.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO, Grifo nosso.)

Como consequência, os valores indevidamente descontados a partir de março de 2010, uma vez que esta é a data em que a curadora do apelado solicitou
o cancelamento dos débitos automáticos (fl. 54), deverão ser devolvidos, tal como determinado pelo juízo a quo.

No que tange ao pedido de indenização por danos morais, mister se faz tecer as seguintes considerações.

Dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da personalidade. Em outros
termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito privado. Não se confunde, no entanto, e
nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma
efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na
sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu
real sentido, sua verdadeira função: compensar o lesado pela violação à sua personalidade.

Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando aspectos mais íntimos
da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua (reputação e consideração social).

Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos ou à
personalidade. Sérgio Cavalieri nos ensina que:

"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira intensamente ao
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento,
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros,
1996, p. 76).
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos assevera:

"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza no ato
considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui virtualidade para lesionar
sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento. Para evitar abundância de ações que
tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto,
convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento
do dano moral exige determinada envergadura. Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do
ultraje às afeições sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo,
não merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem exitar o autêntico dano moral" (Dano
moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113).
No caso em tela, verifica-se que restou configurado o dano moral pela recusa da instituição financeira em cessar os descontos realizados via débito em
conta, sobretudo, na situação dos autos, uma vez que o pedido foi fundamentado no fato de que o apelado fora interditado, em virtude de acidente grave,
que resultou em aposentadoria por invalidez. Sendo assim, como ressaltado pelo juízo a quo, o apelado "(...) se viu desprovido de renda necessária à
manutenção de um mínimo substancial para sua digna sobrevivência, a conduta da instituição bancária acarretou danos a seus direitos de
personalidade, mormente à sua dignidade e honra, danos estes passíveis de indenização, nos termos dos arts. 5º, incisos V e X da CF, e 186 e 927
do CC" (fl. 232).

Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, se mostra razoável fixar a indenização a título de danos morais em R$ 10.000,00
(dez mil reais) eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré,
mormente na direção de evitar atuação reincidente.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/1973, nego provimento à apelação da CEF, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.

P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DIFUSAO COML/ E INDL/ TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP058543 JOAO CARLOS PICCELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.05.00676-6 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Difusão Comercial e Industrial Textil Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro Social,
objetivando o reconhecimento da não existência de vínculo empregatício.
A r. sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial.
O apelante sustenta, em síntese, que entre os funcionários e a empresa executada há vínculo empregatício, pelo que são devidas as contribuições.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Alega o apelante que os fiscais do INSS possuem competência para reconhecer vínculo empregatício, além de que restou devidamente provado que os
funcionários eram empregados da executada.
Conforme entendimento dos Tribunais Superiores, os Auditores Fiscais do Trabalho e da Receita Federal podem decidir sobre a existência de vínculo
empregatício ou não durante as suas fiscalizações, podendo inclusive autuar a empresa.
Sendo assim, pese embora a competência dos fiscais do INSS para reconhecer o vínculo empregatício, restou demonstrados nos autos que os funcionários
eram trabalhadores autônomos, sem vínculo empregatício.
Ademais, dos depoimentos juntados aos autos, verifica-se que inexistia subordinação e os serviços eram prestados de maneira eventual à embargante (fls.
35/44, 113 e 126).
Além disso, cumpre ressaltar que as atividades não eram essenciais à finalidade social da empresa.
Dessa forma, não deve ser reformada a sentença recorrida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, para manter a sentença nos
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seus exatos termos.
Oportunamente, baixem os autos à Origem.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018673-56.2004.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CERAMICA MONTE ALEGRE LTDA e outros(as)

: ANTONIO VANNER BROGLIO
: MARIA FIDES BROGLIO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 92.00.00000-5 2 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Cerâmica Monte Alegre Ltda, Antônio Vanner Broglio e Maria Fides Broglio em face do Instituto
Nacional do Seguro Social, objetivando o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios.
A r. sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito em relação à pessoa jurídica e julgou procedentes os pedidos formulados na inicial para excluir
os sócios do polo passivo da execução fiscal.
Apela o INSS alegando, em síntese, a intempestividade dos embargos do devedor, além da legitimidade passiva dos sócios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
[Tab]
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel.
Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp
927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da tempestividade dos embargos
Com relação ao prazo para oposição de embargos à execução fiscal, conforme disposto no art. 16, da Lei nº 6.830/80, o executado tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar, contados da intimação da penhora:
Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
I - do depósito;
II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia;
III - da intimação da penhora.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o prazo para propositura dos embargos do devedor deve ser
contado a partir da intimação da primeira penhora, ainda que venha a ser declarada insuficiente, excessiva ou ilegítima, sendo descabida a reabertura do
prazo nas hipóteses de ampliação, redução ou substituição.
Nesse sentido, segue a jurisprudência:
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA PENHORA. TEMPESTIVIDADE DOS NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
POSSIBILIDADE DESDE QUE RESTRINJA AOS ASPECTOS FORMAIS DO NOVO ATO CONSTRITIVO. PRECEDENTES.
1. O entendimento fixado na origem está em consonância com a jurisprudência desta Corte que há muito se firmou no sentido que o prazo para a
oposição dos embargos à execução inicia-se da intimação da primeira penhora, ainda que esta se configure insuficiente, excessiva ou ilegítima, e
não da sua ampliação, redução ou substituição.
2. Quanto aos segundos embargos à execução, correto o Tribunal de origem, uma vez que é entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça de que, apesar de ter sido efetuada nova penhora em reforço à anterior consumada, não abre novo prazo para embargos, salvo quanto
aos aspectos formais dos primeiros embargos, o que não é o caso dos autos, consoante se observa dos fundamentos do acórdão recorrido.
Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 647.269/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015,
DJe 23/03/2015)
"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REFORÇO DA PRIMEIRA PENHORA - ABERTURA DE
NOVO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -
IMPROVIMENTO.
1.- A substituição ou o reforço da primeira penhora não tem o condão de reabrir o prazo para o oferecimento de embargos do devedor, que deve
ser computado da juntada do mandado de intimação da constrição inicial;
2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido." (AgRg no REsp n.° 201002065530, Terceira Turma do STJ, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE de
29/06/2012)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DE CITAÇÃO - AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO A TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283/STF - REFORÇO DA
PRIMEIRA PENHORA - ABERTURA DE NOVO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES -
AGRAVO IMPROVIDO." (AgRg no REsp n.° 201000600230, Terceira Turma do STJ, Relator Ministro Massami Uyeda, DJE de 21/06/2011)
Ademais, também ficou pacificado no E. STJ, em recurso submetido a sistemática do art. 543-C, do CPC/1973, que o termo a quo do prazo para
embargos é a data da efetiva intimação da penhora e não a da juntada aos autos do mandado cumprido.
"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 E 458, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO.
ART. 543-C DO CPC.
1. Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda.
2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art.
535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da
Súmula 284/STF.
3. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do
mandado cumprido.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008
do STJ." Grifo nosso (REsp 1112416/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 09/09/2009)
In casu, Maria Fides Broglio compareceu em cartório para oferecer um imóvel à penhora referente à execução fiscal no dia 06/04/1992 (fls.26-verso do
apenso).
Não obstante, a referida penhora foi substituída em 07/05/1996 (fls. 114 do apenso).
Os sócios da empresa foram incluídos no polo passivo da execução fiscal em 03/08/2001 (fls. 238 do apenso), sendo somente em 31/07/2002, houve
penhora em relação a eles (fls. 254 do apenso).
Sendo assim, em relação à pessoa jurídica, tendo em vista que a primeira penhora ocorreu em 06/04/1992, os presentes embargos são intempestivos.
Contudo, em relação aos sócios, os embargos são tempestivos, pelo que passo a análise dos demais argumentos do apelante.
Da ilegitimidade passiva dos sócios
No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13, da Lei nº 8.620/93, o qual estabelecia a
responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a
contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na
direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou
estatutos.
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Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça adequou seu
entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C, do CPC). Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À
SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
(RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)"
O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART.
135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL -
INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à
lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o
Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava
enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da Lei 8.212/91,
cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo 135, III do
Código Tributário Nacional.
VI - Agravo legal parcialmente provido." (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães;
Segunda Turma; Data de Julgamento: 06/10/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . ART. 13 DA
LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO
CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n.
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócio s das sociedades limitadas por débitos relativos
a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles, tampouco de
inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é
o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.
- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade empresária
executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy; Primeira Turma;
DJU 01/04/2016).
Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13, da Lei nº 8.620/93, poderá
responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III, do art. 135, do Código Tributário Nacional.
Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos,
incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há
dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por oficial de justiça, configurando o descumprimento de
deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475, do STF).
Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na CDA, mas da comprovação pela
exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou
estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.
Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os
Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:
"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular da empresa, não justifica
a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em
razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da
CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que
não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui presunção de
certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova" (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-
normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer).
Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É
indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
Assim sendo, à míngua dos requisitos que configuram hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, imperiosa se faz a exclusão do sócio do polo passivo da
execução fiscal.
Em relação aos honorários, a MM Juíza a quo fixou a verba em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais devem ser mantidos.
Sendo assim, não merece reforma a sentença recorrida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação Instituto Nacional do Seguro Social, para manter a sentença,
nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-84.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008747-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CELSO ANTONIO PEDRO
ADVOGADO : SP289747 GISLAINE SANTOS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00087478420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):
Trata-se de embargos de declaração opostos por Celso Antonio Pedro contra decisão monocrática de fls.143/146vº que, com fundamento no art. 932,
IV, b, do CPC, negou provimento ao recurso de apelação.
A embargante sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Taxa Referencial como índice de correção monetária dos valores depositados nas contas
vinculadas do FGTS.
A embargante afirma que o Supremo Tribunal Federal trata da mesma matéria na ADI 5.090/DF, a respeito da constitucionalidade do uso da TR como
índice de correção monetária dos depósitos do FGTS na ADI 5.090/DF.
Postula que "se há risco desse Supremo Tribunal Federal julgar o tema de maneira contrária ao Superior Tribunal de Justiça, e se isso ocorreu em
diversas oportunidades, se faz necessário o sobrestamento nacional de todas ações que tratem do assunto, afim de evitar decisões conflitantes".
Justifica, ainda, a oposição dos declaratórios para fins de prequestionamento.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg
na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI
BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel.
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011), sendo incabível o recurso
(ainda mais com efeitos infringentes) para:

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"
(EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a
tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp
845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo
certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.
BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou
contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI
BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível,
excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado
seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam
suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE
23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade de prequestionamento não se constitui,
de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE
02/05/2011).

Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o prequestionamento da
matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
No caso, é patente o intuito do embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal própria, e não pela
via dos declaratórios.
Percebe-se que o vício apontado pelo embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração
são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.
Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar, nem mesmo em
tese, a decisão combatida, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único,
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inciso II, do CPC/2015).
Outrossim, não se desconhece que a constitucionalidade do uso da TR como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS também é objeto da
ADI 5.090/DF.
Todavia, cumpre consignar que no referido decisum (REsp nº 1.614.874/SC), asseverou o Ministro Relator Benedito Gonçalves que a ADI 5.090/DF não
suspende o trâmite dos demais processos em que se discute o tema. Confira-se excerto de seu voto:

"Preliminarmente, é imperioso expor, desde já, que não se desconhece que a questão em análise neste recurso especial representativo de
controvérsia guarda certa similitude com o que o Supremo Tribunal Federal está apreciando nos autos da ADI 5.090/DF, em que se alega a
inconstitucionalidade de trecho do artigo 13, caput, da Lei 8.036/1990 e do artigo 17, caput, da Lei 8.177/1991, com o fundamento de que o
emprego da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS viola o direito de propriedade, o direito
dos trabalhadores ao FGTS e o princípio da moralidade administrativa. Não há, contudo, impedimento para que se prossiga no julgamento deste
repetitivo, pelos seguintes motivos: (i) a meta 7 do Conselho Nacional de Justiça impõe que os recursos representativos de controvérsia sejam
julgados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (ii) a existência de 409.987 (quatrocentos e nove mil e novecentos e oitenta e sete) processos
suspensos nos Tribunais Regionais e Juizados Especiais Federais, aguardando o presente julgamento (conforme informação contida no sítio
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp, colhida em 3/4/2018); e (iii) em ação direta de inconstitucionalidade, em via de
regra, inexiste previsão legal no sentido de suspender o trâmite dos demais processos em que se discute tema idêntico àquele objeto da ADI,
salvo em situações específicas, nas quais o Supremo Tribunal Federal determina expressamente a suspensão dos processos, o que não se verifica
no caso em tela.
Evidencia-se, portanto, não ser o caso de suspensão do julgamento do presente recurso especial representativo de controvérsia, com o fim de
aguardar o desfecho da ADI 5.090/DF."

Por fim, saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das
argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio basilar insculpido
no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI nº 791.292, em sede de
repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em 23.06.2010.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023535-15.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANA LUCIA EXNER GODOY e outros(as)

: CARLOS ALBERTO ZEITUNI
: CARLOS ROBERTO JORGE SOARES

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro(a)
No. ORIG. : 00235351520134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida por Ana Lúcia Exner Godoy e outros em face da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, visando a cumulação da
gratificação por trabalhos com raio-X e do adicional de irradiação ionizante, em razão do exercício de atividades expostas à radiação.
A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, os autores pleiteiam, em síntese, a reforma da r. sentença, sustentando que, ao exercerem suas funções, são expostos a radiações.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
Este o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade,
que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto processual civil
brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o regime recursal
cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
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Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de 1973,
levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A decisão que
inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da
admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão
de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso,
foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto, são aqueles
vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece
que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois,
hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, conforme dispõe o Decreto nº 20.910/32, as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos. Deve-se observar, entretanto, que se a
dívida for de trato sucessivo, não há prescrição do todo, mas apenas da parte atingida pela prescrição, conforme o artigo 3º daquele ato normativo:
Artigo 3º - Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida que
completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto.
Na jurisprudência, a questão foi pacificada após o STJ editar a Súmula de n. 85, de seguinte teor:
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (grifos acrescidos)
No presente caso, observa-se que a Diretoria de Gestão Institucional, Coordenação-Geral de Recursos Humanos emitiu o Boletim Informativo nº 27, em
26-06-2008, deliberando pela necessidade de os servidores da Comissão Nacional de Energia Nuclear optarem pela percepção do adicional de irradiação
ionizante ou pela percepção da gratificação por trabalhos com raio-X, considerando a decisão do TCU pela inadmissibilidade de cumulação de ambos.
No referido boletim há a advertência que, na falta de formalização da opção pelo servidor, "será automaticamente excluída a Gratificação por
Trabalhos com Raios-X, por ser esta a que representa o menor impacto sobre a remuneração dos servidores".
Assim sendo, alega-se que a partir da data que extinguiu a cumulação de vantagens teria começado a correr o prazo prescricional quinquenal do fundo do
direito.
Todavia, entendo que, caso fosse adotada essa tese, então bastaria à Administração editar regulamento ilegal ou inconstitucional e, passados cinco anos,
todos os servidores que tivessem sido atingidos por esse regulamento e não tivessem procurado o Judiciário teriam para sempre retirados de si direitos que
lhe eram garantidos por lei ou pela Constituição.
Com efeito, tal raciocínio não deve prosperar, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
VANTAGEM REMUNERATÓRIA. EXTINÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO. MATÉRIA QUE SE CONFUNDE COM O PRÓPRIO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Consoante já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, não é possível a consolidação no tempo as situações flagrantemente
inconstitucionais. Nesse sentido: MS 28279, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, DJe 28/4/11.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido de que a extinção da gratificação de periculosidade pleiteada pelos
agravados importaria em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, haja vista que a acumulação daquela vantagem
com o adicional de produtividade não caracterizaria o "efeito cascata" vedado pelo art. 37, XIV, da Constituição Federal.
3. Inviabilidade de se examinar a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela parte agravante uma vez que se confunde com o
próprio mérito da controvérsia, decidido pela Corte Estadual à luz de fundamento constitucional.
4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201102926707, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:18/02/2014 ..DTPB:.)
Assim, não há que se falar em prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores aos 5 (cinco) anos da propositura da ação,
considerando-se a relação de trato sucessivo.
Passo, então, à análise do mérito.
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento sobre a possibilidade de cumulação da Gratificação de Raio-X com o adicional de
irradiação ionizante, justamente por entender que se tratam de verbas com naturezas distintas. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO
DE RAIO X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS.
1. O art. 68, § 1º, da Lei nº 8.112/90, veda a percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nada dispondo acerca da
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impossibilidade de cumulação de gratificações e adicionais.
2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a percepção cumulativa do adicional de irradiação ionizante e da
gratificação de Raio X, por possuírem naturezas jurídicas distintas.
3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 201100521824, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/08/2011)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. CIRURGIÕES-DENTISTAS. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É possível a percepção cumulativa do adicional de insalubridade e da gratificação de raio X, pois o que o art. 68, § 1º, da Lei 8.112/90 proíbe
é a cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nada prevendo quanto à cumulação de gratificações e adicionais, vantagens que
não podem ser confundidas. Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200701109671, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:02/02/2009)
Esse também é o entendimento adotado neste tribunal:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.
GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO COM RAIO-X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
VANTAGENS COM NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. JUROS DE MORA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N.º 11.960/09, A QUAL
ALTEROU O DISPOSTO NO ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM
CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo
E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade
do dispositivo.
II - Os apelados fazem jus ao recebimento cumulado da gratificação de raio -x e do adicional de irradiação ionizante, dada a natureza
jurídica diversa das referidas verbas.
III - A gratificação de raio -x, instituída pela Lei nº 1.234/50, não é um adicional de insalubridade, consoante prescreve a Orientação Normativa
nº 3, de 17.06.2008, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Trata-se, sim, de gratificação,
uma vez que busca compensar atividade específica exercida em exposição direta ao risco de radiação. Ou seja, é concedida em razão do serviço.
Já o adicional de irradiação ionizante, nos termos do § 1º do art. 12 da Lei nº 8.270/91 e Decreto nº 877/93, é devido a todos os servidores que
exerçam atividades em áreas expostas à radiação, independentemente da função exercida por eles exercida. Ou seja, é devido em razão do local
e das condições de trabalho.
IV - O art. 50 da Lei nº 8.112/90 veda a percepção cumulativa de vantagens pecuniárias que tenham o mesmo título ou fundamento. Por seu
turno, o § 1º do art. 68 da Lei nº 8.112/90 veda cumulação dos adicionais de periculosidade e insalubridade, determinando que o servidor que
fizer jus a ambos opte por um deles. Nenhuma destas vedações justifica a Portaria Orientação Normativa nº 3, de 17.06.2008, da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo perfeitamente cabível a cumulação no caso em tela. Precedentes.
[...]
VIII - Agravo legal parcialmente provido.
(APELREEX 1562775, Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. INCORPORAÇÃO.
ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Servidores da CNEN. Trabalho em local sujeito à influência de agentes perigosos. Exposição a elementos radioativos.
2. Adicional de periculosidade. Alteração para vantagem pessoal. Art. 12, § 4º, da Lei nº 8.270/91. Percepção por todos os autores, mantido nos
proventos de aposentadoria.
3. Violação à isonomia não verificada. Situação tratada de maneira uniforme em relação a todos os autores.
4. Adicional de irradiação ionizante. Gratificação por trabalhos com raios X e substâncias radioativas. Incorporação aos proventos da
aposentadoria se recebia quando servidor ativo. Vantagem propter laborem. Direito adquirido. Impossibilidade de extinção. Precedente do STJ.
5. Possibilidade da percepção cumulativa do adicional e da gratificação, por possuírem naturezas jurídicas distintas. Precedente do STJ.
6. Apelação parcialmente provida tão somente para reconhecer que deve ser incorporado aos proventos de aposentadoria de Maria Valdemira
de Aguiar, além da gratificação por trabalhos com raios X e substâncias radioativas, conforme já reconhecido em primeiro grau, também do
adicional de radiação ionizante, mantida no mais a sentença.(AC 00137407819964036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA
TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2012) (grifei)
Nesse sentido, a parte autora faz jus a percepção cumulativa das verbas remuneratórias em questão, com o pagamento das prestações atrasadas,
observada a prescrição quinquenal.
Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão. Tal determinação observa o entendimento da 1ª Seção deste E. Tribunal.
Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C. STF.
No tocante aos honorários advocatícios, fixo -os em 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20 do CPC/73, em conformidade com os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC/73, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-30.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.003089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO : SP187594 JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
No. ORIG. : 00030893020094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes, com base no art. 10 do CPC, sobre eventual decurso do prazo prescricional para a propositura da presente ação reparatória.

Intimem-se.

Após, retornem conclusos.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-18.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.002259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO
APELADO(A) : ZAC BASCULANTE E CIA S/C LTDA -ME
No. ORIG. : 00022591820164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Fls. 68: recebo o pedido de desistência dos embargos de declaração.
Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do v. Acórdão embargado.
Ante o exposto, com esteio no artigo 932, inciso III, do CPC, julgo prejudicado o recurso.
Intimem-se. Decorrido o prazo legal, certifique-se o eventual trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010101-04.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CORNER IND/ E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros(as)

: ORLANDO TOMAZ
: SOPHIE TOMAZ

ADVOGADO : SP173628 HUGO LUÍS MAGALHÃES
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00238-9 A Vr VALINHOS/SP

DESPACHO
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos (fls.99/101), e em atenção ao quanto disposto no artigo
1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
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Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014160-40.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.014160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : COMPESCA CIA BRASILEIRA DE PESCA
ADVOGADO : SP056396 MARCIA OLIVEIRA JOAQUIM DOS SANTOS
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 03.00.00084-2 1 Vr GUARUJA/SP

DESPACHO
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela União Federal, e em atenção ao quanto disposto no
artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos, no prazo de cinco dias,
manifestando-se pontualmente, sobre a notícia de pagamento da dívida objeto da lide

Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016705-47.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BELIEVE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP239555 FELIPE DE LIMA GRESPAN e outro(a)

: SP235799 ELIAS FERRAZ DE LARA FILHO
No. ORIG. : 00167054720154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls. 99/101: Vistos.

Peticiona a parte embargante, Believe Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., alegando que, não obstante o êxito obtido nos presentes embargos à
execução fiscal - julgados procedentes para reconhecer a prescrição de parte da dívida em cobrança, e o pagamento quanto ao restante - o seu nome
empresarial consta como ativo no Cadastro Informativo Estadual - CADIN.

Afirma que o fato vem gerando prejuízos negociais, pois a embargante é empresa referência no meio alimentício, e ter seu nome apontado em cadastros de
dívida ativa prejudica suas relações comerciais.

Por conseguinte, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, requer a concessão de tutela de urgência. Aduz que a probabilidade do direito
está evidenciada pelo fato de já constar penhora de bem que satisfaz parcialmente o débito discutido, e que o perigo de dano ou risco para o resultado útil
do processo reside no fato de que a permanência do nome da empresa no CADIN está gerando grandes danos e prejuízos à embargante, pois
compromete de forma incontestável a lisura e honra de seu nome perante o mercado.

Requer a concessão da tutela de urgência para determinar a retirada de seu nome do Cadastro Informativo Estadual ou, alternativamente, a suspensão do
débito em cobrança.
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O pleito não comporta acolhimento.

Da análise dos autos, constato que não há comprovação, sequer, de que o nome da embargante conste do citado Cadastro Informativo Estadual.

Com a petição não foram acostados quaisquer documentos que permitam aferir a veracidade das alegações ou a presença dos requisitos exigidos pelo art.
300 do CPC para análise da tutela de urgência.

Portanto, de rigor o indeferimento do pedido.

Publique-se. Intimem-se.

Após, retornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014302-57.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOANA YOKO FUKUKAWA MUTAI
ADVOGADO : SP257113 RAPHAEL ARCARI BRITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143025720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 229/230: manifeste-se a apelada.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019981-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: STEEL ROL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS METALICAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910-A
AGRAVADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por STEEL ROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS METÁLICAS LTDA contra
decisão proferida em sede de mandado de segurança, que indeferiu pedido liminar para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária – cota
patronal, SAT e contribuições ao terceiros (salário-educação, Incra e Sistema “S”), incidentes sobre as verbas denominadas  abono sobre férias e
respectivo 1/3, férias sobre aviso prévio indenizado, adicional noturno, adicional de periculosidade e gratificações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     223/1746



Requer a agravante, em suma, a reforma da decisão e o deferimento da liminar para a suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, inciso IV
do CTN em relação às verbas acima declinadas.

É o relatório.

Decido.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao mencionar
"remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, §
11), in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores,
excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE -
NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza
indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
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3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma parcela
salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação distinta, a
apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta
Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº
200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar apreciada nos
autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a
incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204,
1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra,
fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória
revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória
revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade
do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14.
Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do
§ 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a
eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn
nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição previdenciária,
ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE -
NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza
indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes Regionais,
inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e,
logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também
implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-
doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais
Federais.
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3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-DOENÇA -
PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela
não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da
remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição
previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros . Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como
pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária,
nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1
- SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE
SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO).
VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência
de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um
terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias
recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade
Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência
da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA,
TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 

Do Abono Pecuniário de Férias e respectivo terço

 

No que diz respeito ao abono pecuniário de férias, pagos ao trabalhador nos termos do art. 143 da CLT e art. 28, § 9º, "e", item 6, da Lei nº
8.212/91, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório.

 

Nesse sentindo em nada a objetar a sentença proferida, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ADICIONAL EM CASO DE DISPENSA E INCENTIVO À APOSENTADORIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 28, § 9º, ALÍNEA "E", ITEM 5 DA LEI Nº
8.212/91.

1. Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por SHELL DO BRASIL S/A objetivando que a autoridade coatora se
abstivesse de autuar a ora recorrida pelo não recolhimento de contribuição previdenciária no percentual de 28%, com base nas
alterações introduzidas pela Lei 8.212/91 e na CLT, pela MP nº 1.523/97. Sobreveio a sentença concedendo em parte a segurança,
entendendo exigível a contribuição previdência somente quanto à parcela da gratificação para o gozo de férias (art. 144 da CLT), por
entender que a referida verba não possui natureza indenizatória. Em sede de apelação, foi mantido o posicionamento firmado pela
Primeira Instância. Nesta via recursal, a Autarquia Previdenciária recorrente alega negativa de vigência ao artigo 28, § 9º, alínea "e",
item 5 da Lei nº 8.212/91 sob o argumento de que a legislação referida expressamente aponta as importâncias que são excluídas da
incidência de contribuição previdenciária, não se enquadrando, na espécie, as previstas na convenção coletiva de trabalho da categoria
(indenização ao adicional em caso de dispensa e às vésperas da aposentadoria), por serem de natureza ressarcitórias, não se confundindo
estas com as verbas recebidas a título de incentivo à demissão.

2. As verbas discutidas, como firmado pelo acórdão recorrido, são oriundas da cessação do contrato de trabalho, tendo, portanto,
natureza indenizatória e não remuneratória, razão pela qual ser indevida a contribuição previdenciária. Interpretação em consonância
com o que dispõe o art. 28, § 9º, alínea "e", item 5 da Lei nº 8.212/91.

3. Recurso especial improvido."(STJ, REsp 663082/RJ, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 17.02.2005, DJ 28.03.2005).
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AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA
SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. PRÊMIO POR DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-de-
contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a
base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto resulte da conversão
de 1/3 do período de férias, ou seja, concedido em virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou
acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário.

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem observância, no entanto, da
limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional quinquenal. . (TRF3ª
Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO
INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO
INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS.
DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE
E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos
a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação
das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação
trabalhista, prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art.
28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, §
9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de
conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de
trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª Região, Quinta Turma,
APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Adicionais (noturno, de periculosidade e de insalubridade)

 

No que concerne às verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de insalubridade, as mesmas integram a
remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços
prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação
prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram
os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O
13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES.

 1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de contribuição para
efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão.
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2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos
empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei
8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº
512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC, Processo nº
200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-
MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações
pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado
n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-
contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade
e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº
200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG: 00420).

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária
sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão
do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são isolados,
únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

Prêmios e gratificações

Sustenta a agravante a natureza indenizatória das verbas pagas aos seus empregados a título de gratificações e prêmios, alegando se tratarem de
liberalidades sem caráter compulsório e não pagas com habitualidade.

Com relação às verbas pagas por liberalidade do empregador, denominados como abonos, gratificações, prêmios e outros, a apreciação do
pedido relativo à não-incidência das contribuições em questão sobre os valores pagos sobre tais rubricas demanda a investigação sobre a natureza
eventual ou não desse pagamento, não se prestando para tanto a mera alegação genérica de versar sobre montantes indenizatórios.

Neste sentido é a orientação do Colendo STJ que atentou para a necessidade de verificação da habitualidade ou não do pagamento.

Confira-se:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS PAGOS DE FORMA
EVENTUAL E SOB O SALÁRIO FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia dos autos acerca da
incidência de contribuição previdenciária sobre: gratificações, prêmios e salário família. 2. A fim de verificar se haverá ou não
incidência da contribuição previdência sob as gratificações e prêmios é necessário verificar a sua habitualidade. Havendo pagamento
com habitualidade manifesto o caráter salarial, implicando ajuste tácito entre as partes, razão pela qual atraí a incidência da
contribuição previdenciária. A propósito o STF possui entendimento firmado por meio da Súmula 207/STF de que "as gratificações
habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Por outro lado, tratando-se de prêmio
ou gratificação eventual fica afastado a incidência da contribuição, conforme entendimento extraído do disposto no art. 28, § 9º, "e", 7
da Lei nº 8.212/91. (...) 4. Recurso especial não provido."

(REsp 1275695/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 31/08/2015) (g.n.)

Assim, em sendo necessário perquirir quanto à habitualidade do pagamento de tais verbas a fim de se esclarecer quais delas possuem natureza
remuneratória e portanto, sujeitas incidência de contribuições previdenciárias, ou mesmo, a situação oposta, inviabiliza-se o deferimento da medida
liminar pretendida, uma vez que o tema demanda dilação probatória.

Férias sobre aviso prévio indenizado

Em  relação à verba denominada pela agravante férias sobre aviso prévio indenizado, considero que não merece acolhimento a pretensão de
declaração de não incidência das contribuições sobre referida verba, considerada a jurisprudência sobre o tema:

(...) O período de aviso prévio , ainda que não trabalhado, integra o tempo de serviço do trabalhador (art. 487, § 1º, CLT) e, portanto,
tem reflexos nas suas férias , que são pagas proporcionalmente (art. 146, CLT). Tais pagamentos não podem ser considerados verbas
acessórias do aviso prévio indenizado, pois têm a mesma natureza das férias proporcionais, que ainda não foram usufruídas. Assim sendo,
não integram o salário-de-contribuição, em face do disposto no artigo 28, inciso I, parágrafo 9º e alínea "d", da Lei nº 8.212/91. 4. E se a
lei já estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente ilegalidade ou abuso de poder, até porque não
há, nos autos, prova inequívoca de que a União vem exigindo o recolhimento das contribuições previdenciárias e a terceiros sobre tais
pagamentos, ou de que o contribuinte as recolheu equivocadamente.(...)

(APELREEX 00423339820124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014)

Dessa forma, ante a fundamentação acima, deve ser afastada a exigibilidade de contribuição previdenciária cota patronal, SAT e contribuições ao
terceiros (salário-educação, Incra e Sistema “S”), apenas em relação à verba denominada abono sobre férias e seu respectivo terço. No mais,
é de ser mantida a decisão agravada.  

Intime-se a agravada para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 
São Paulo, 25 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001636-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI contra decisão
que indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução por esta opostos. 

 

Consultando o andamento processual da ação principal, verifica-se que foi proferida sentença.
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É o relatório. Decido.

 

 

 

Pois bem. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença, na qual julgou IMPROCEDENTES os pedidos
formulados nos embargos à execução fiscal, extinguindo o processo, com resolução de mérito, houve perda superveniente do
objeto do recurso.

 

 

 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC de 2015.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intime-se. Comunique-se.

 

 
 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008594-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: THEREZINHA TAPAJOS GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PLINIO HENRIQUE GASPARINI CAMPOS - SP133896-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno
interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002782-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: COLEPAV AMBIENTAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COLEPAV AMBIENTAL LTDA em face da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n°
0008782-39.2016.403.6103, que deferiu apenas em parte liminar pleiteada, não suspendendo a exigibilidade do crédito tributário referente às
contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de férias gozadas, horas extras e salário maternidade.

 

A agravante requer, em síntese, seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, ante o risco de lesão e difícil reparação e em face da
plausibilidade do direito invocado e ao final seja dado provimento ao recurso, reformando-se em definitivo a r. decisão recorrida, para suspender a
exigibilidade do referido crédito tributário.

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal indeferido (Id 567001).

 

Com contrarrazões (Id 584066).

 

Agravo interno interposto pelo agravante (Id. 610942)

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários. Sendo assim, proferido o
referido decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC, julgo prejudicado o agravo de
instrumento e o agravo interno.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001759-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343-A, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que deferiu em parte a tutela provisória nos autos do processo nº
5005277-27.2017.403.6100, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias patronais e RAT sobre aviso prévio indenizado, terço
constitucional de férias, férias indenizadas, vencidas e abono de férias.

 

A agravante requer, em síntese, seja concedido o efeito suspensivo pleiteado, ante o risco de lesão e difícil reparação ao interesse público e em face da
plausibilidade do direito invocado, suspendendo-se imediatamente os efeitos da decisão agravada e ao final seja dado provimento ao recurso, reformando-
se em definitivo a r. decisão recorrida

 

Efeito suspensivo indeferido (ID 2201475)

 

A parte agravada não apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Conforme abordado na decisão que apreciou o pedido de efeito suspensivo, as razões apresentadas não preenchem os requisitos para suspender ou
reformar da decisão recorrida.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos
seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja
a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços,
nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."
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O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao mencionar
"remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

 

Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do empregador incide
sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº
20/1998 - inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal. (RE 565160 , Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-
2017 PUBLIC 23-08-2017)".

 

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art. 22, I, da
Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os "GANHOS HABITUAIS do empregado",
excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples recomposição patrimonial (que não se enquadram, portanto, em
"ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não HABITUAIS).

 

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do empregado são
incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição, bem como a
infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

 

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade, o que deve ser
realizado em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação, Corte responsável pela interpretação da legislação Federal.

 

Nesse sentido o aresto emanado do Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES

1. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser de índole infraconstitucional a discussão da natureza da verba
(remuneratória ou indenizatória) para fins de incidência de tributo. 2. Nos termos do art.85, §11, do CPC/2015, fica
majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do
CPC/2015.
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2. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015.

(RE-AgR 967780, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado
para apreciar a incidência da contribuição destinada ao RAT/SAT, reconhecida igualdade da base de cálculo das exações (AI 200903000139969, JUIZ
HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010; AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 24/09/2009; AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA
TURMA, 26/06/2009; APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010).

 

DA TESE FIXADA EM REPETITIVO PELO STJ. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

 

A controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da contribuição
previdenciária patronal e RAT sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias indenizadas, vencidas e abono de férias.

 

A questão foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual
de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal
de Justiça.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas terço constitucional de férias
(tema/ repetitivo nº 479 do STJ) e aviso prévio indenizado (tema/repetitivo STJ nº 478).

 

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os
processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Por fim, quanto às férias indenizadas, vencidas ou abono pecuniário de férias, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, exclui expressamente as férias indenizadas ou vencidas, nos seguintes termos:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;

e) as importâncias:

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

[...]

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas.

 

Ante o exposto, aplico as teses firmadas pelos tribunais superiores para negar provimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 932,
inciso IV do CPC, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006563-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FORTPEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE CELSO FURTADO BURNS MAGALHAES - RJ165040
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FORTPEL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA, em face da decisão que deferiu em parte o
pedido liminar nos autos do processo nº 5001447-18.2017.4.03.6144, deixando de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias patronais,
RAT/SAT e terceiros sobre o   13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

A agravante requer, em síntese, seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para evitar que seja submetida a dano irreparável ou de difícil
reparação, afastando-se a exigência de contribuição previdenciária sobre todas as rubricas mencionadas, reformando-se a r. decisão recorrida 

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal indeferido (Id 2289830).

 

Com contrarrazões (3067800).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários. Sendo assim, proferido o
referido decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a jurisprudência:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC, julgo prejudicado o agravo de
instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019152-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: IVETE KIILIAN COSTA, IVETE KIILIAN COSTA TINTAS - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALLISON DE SIQUEIRA BESERRA SOUZA - SP297924, NILTON SOUZA - SP76401
AGRAVADO: JOSE VIEIRA SANTOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSA MARIA VIEIRA PAULINO - SP140998

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por IVETE KIILIAN COSTA TINTAS – ME em face do JOSÉ VIEIRA
SANTOS – EPP e INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI contra despacho saneador que acolheu a preliminar de
decadência em face do art. 178, II do CC/02, vez que ultrapassado o prazo de quatro anos para a anulação do negócio jurídico. E com relação ao corréu
INPI, determinou o prosseguimento da ação, fundamentado pelo no artigo 174, da Lei 9279/1966.

 

Em suas razões o agravante alega, em síntese: a) que o agravado modificou unilateralmente o contrato firmado, de modo que o negócio jurídico é nulo por
dolo substancial; b) a não ocorrência da decadência do art. 178, II do CC/02, pois não corre prescrição para negócio jurídico nulo; c) impõe-se a
aplicação do efeito suspensivo ao agravo de instrumento para impedir que o processo tramite somente em relação ao corréu INPI.

 

É o relatório. Decido.
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Cuida-se, na origem, de ação de Nulidade de Transferência de Titularidade de Marca, em fase saneadora, que tramita perante a 21ª Vara Cível Federal da
Primeira Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, sob o número 0000673-11.2017.403.6100.

 

A agravante ajuizou ação de nulidade de transferência de marca em face do agravado, José Vieira Santos – EPP e do corréu Instituto Nacional de
Propriedade Industrial – INPI, objetivando a declaração de nulidade da transferência do registro da marca “NG Tintas Recuperadas” certificado número
825413818, classe 02, de 02 de abril de 2003.

 

O recorrente sustenta, em síntese, a nulidade do contrato de transferência de titularidade de marca firmado com o agravado José Vieira Santos – EPP, e
que, portanto, não se teria operado a prescrição do art. 178, II do CC/02, além da alegação de fraude com modificação unilateral do contrato por parte
da agravada.

 

 “Alega que devido ao estado de saúde de seu esposo, teve que se ausentar de sua empresa, para tanto fez uma permuta do ponto, equipamentos
e estoque com o agravado”. Aduz, ainda, que o agravado solicitou uma permissão para poder usar a marca que era de titularidade da agravante – NG
Tintas Recuperadas – enquanto esta não voltasse ao mercado de tintas.

 

O agravante narra que lhe foi apresentado para assinatura pelo agravado uma folha que continha poucas informações, incluindo local de assinatura, mas
faltavam informações de cedente, cessionário, local, dia, mês, ano e testemunhas.

 

Salienta, no que diz respeito à transferência de titularidade da marca NG Tintas Recuperadas, que não cedeu a transferência, apenas autorizou que o
agravado usasse a marca, enquanto não voltasse para o mercado de trabalho.

 

Narra, ainda, o agravante que “com o aumento das despesas de medicamentos, enfermeiros e manutenção da casa, a agravante se viu obrigada a
retomar suas atividades laborais, e decidiu abrir uma nova empresa, no mesmo ramo, a saber de tintas recuperadas”. Porém, após tomar todas as
providências para o início das atividades de sua nova empresa a agravante foi informada que sua marca havia sido transferida para o JOSÉ VIEIRA
SANTOS – EPP, junto ao INPI, através de um documento de Cessão e Transferência assinado pelo próprio agravante.

 

O Juízo a quo, em seu despacho saneador, acolheu a preliminar de decadência em face do art. 178, II do CC/02, arguida pelo agravado José Vieira
Santos – ME, determinando sua extinção do polo passivo da ação. Com relação ao corréu INPI, determinou o prosseguimento da ação, fundamentado no
artigo 174, da Lei 9279/1966, que dispõe ser o prazo prescricional quinquenal para requerer a nulidade do registro, a contar da sua concessão.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).

 

Em sede de cognição sumária, verifico não estarem presentes os fundamentos para o deferimento do pedido liminar.

 

Analisando as alegações e o conjunto probatório apresentados nos autos, entendo que não restou comprovada a alegada fraude apta a ensejar a nulidade
do negócio jurídico, de modo que, in casu, entendo ter se operado a prescrição (art. 178, II do CC/02), tendo em vista que o negócio jurídico foi
voluntariamente celebrado pelas partes em 27.01.2012 e a ação anulatória foi proposta somente em 27.01.2017.

 

Cumpre salientar que o documento de cessão e transferência está devidamente subscrito pelas partes, inclusive com firma reconhecida em Cartório.

 

Dessa forma, entendo que a mera alegação de fraude não é capaz de demonstrar a probabilidade do direito do agravante.

 

Tampouco restou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que a ação anulatória prosseguirá em face do INPI.

 

Ante o exposto, denego a liminar.
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Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil/2015, intimando-se o agravado para que apresente contraminuta no prazo
legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004864-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PEDRO PAULO PEDROSSIAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA - MS5159
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PEDRO PAULO PEDROSSIAN e REGINA MAURA
PEDROSSIAN contra a decisão que, nos autos da ação declaratória, movida em face da União Federal, FUNAI e Grupo Indígena Terena da “Aldeia
Cachoeirinha”, deferiu a prova pericial de cunho histórico e antropológico, por entender ser indispensável para o deslinde da causa, porquanto a questão
controvertida é o enquadramento ou não das glebas referidas na inicial como tradicionalmente ocupada por silvícolas.

 

Em sua minuta, a parte recorrente pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que a preclusão é instituto que se direciona tanto às
partes quanto ao juiz; b) que quando da determinação para especificação de provas, não houve requerimento de prova pericial pelos requeridos, não
sendo mais possível a reabertura de instrução probatória; c) que não foi alegado cerceamento de defesa.

 

Com contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código de Processo
Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos, precedentes ou jurisprudência
estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos
princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme
pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO UNIPESSOAL.
RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE
RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ,
admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer
que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se
conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro
Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser
alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação
para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU
19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do
disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática,
porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão
do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...)
Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o
condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a
interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ
23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto.

 

Com efeito, o artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973, cuja regra foi repetida no art. 370 do NCPC, confere ao Juiz determinar a realização das
provas necessárias à instrução do processo, independente de requerimento, caso se mostrem efetivamente necessárias ao deslinde da questão.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos por esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -
FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL - PERÍCIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONVENIÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão
somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal
Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2- É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo
regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 3- Não merece prosperar
o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que é indispensável a realização da prova pericial, mediante a elaboração de laudo antropológico judicial,
para dirimir a controvérsia acerca da caracterização das terras em disputa como de ocupação tradicionalmente indígena. In casu, destaca-se
que os estudos realizados em sede administrativa não substituem a prova pericial, a ser realizada sob o crivo do contraditório e por perito do
juízo. (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021707-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11; AI n. 2009.03.00.014015-7, Rel. Des.
Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.02.10; AC n. 1999.60.02.001074-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, j. 18.04.06). 4- Considerando que
a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5- Recurso improvido. - grifei.
(AI 00105126620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVENIÊNCIA. 1. É conveniente a produção de prova pericial de natureza
etno-histórica e antropológica para dirimir controvérsia acerca da caracterização de terra em litígio como tradicionalmente ocupada por
indígenas (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021707-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11; AI n. 2009.03.00.014015-7, Rel. Des.
Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.02.10; AC n. 1999.60.02.001074-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, j. 18.04.06). 2. No caso dos autos,
não se verifica impedimento à realização da perícia antropológica, considerando-se que o Ministério Público Federal afirma não pretender
comprovar o domínio, mas a ocupação tradicional da área por indígenas. 3. A circunstância de os arts. 926 a 930 do Código de Processo Civil
não disporem sobre a prova pericial não impede sua realização, considerando-se que ao processo de reintegração de posse será aplicado o
procedimento ordinário (CPC, art. 931). 5. O fato de o Ministério Público Federal ter requerido a prova fora do prazo concedido pelo Juízo a
quo não impede a realização da prova pericial, no caso de o juiz, destinatário da prova, entender necessário o concurso de técnico especializado
para a compreensão de fatos que, alegados por uma parte, tenham sido contrariados por outra. 6. Anote-se que, em consulta ao sistema
informatizado do Tribunal, verifica-se já ter sido realizada a perícia, não subsistindo o argumento de que sua produção implicaria demora
demasiada na prestação jurisdicional. 7. Agravo legal não provido.
(AI 00076908020084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, ao contrário do afirmado pela parte agravante, não há preclusão para o magistrado rever decisão anterior, determinando a realização da prova
pericial.

  

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em matéria relacionada com a instrução probatória não há preclusão para o juiz.

 

Confiram-se, a propósito, recentes julgados:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ PARA O PRESENTE AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. ANULAÇÃO DE SENTENÇA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO QUE DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE
PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. PROVA REPUTADA CONVENIENTE PELO MAGISTRADO, DESTINATÁRIO DA PROVA.
PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica
caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem
determinar as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do CPC. 3.
Assim, a iniciativa probatória do julgador de segunda instância, em busca da verdade real, não está sujeita a preclusão, pois "em questões
probatórias não há preclusão para o magistrado". 4. Merece ser mantido o acórdão recorrido, pois em sintonia com a jurisprudência do STJ,
incidindo o óbice da Súmula 83/STJ. 5. Agravo interno não provido. ..EMEN:
(AINTARESP 201600467796, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2016 ..DTPB:.)

 

..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO
CPC NÃO DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DE PROVA ANTERIORMENTE DEFERIDA. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO
JUDICATO EM MATÉRIA PROBATÓRIA. PRECEDENTES. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO.
ANÁLISE DO SUPOSTO CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. De
acordo com a norma prevista no art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão
da decisão recorrida. Na espécie, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão integrativo cumpriu seu
ofício ao analisar, expressamente, as razões recursais e concluir que não havia omissão nem contradição a serem sanadas. 2. "O fato de a juíza
sentenciante ter julgado a lide, entendendo desnecessária a produção de nova prova pericial anteriormente deferida, não implica preclusão 'pro
judicato', pois, em questões probatórias, não há preclusão para o magistrado" (AgRg no REsp 1.212.492/MG, Quarta Turma, Rel. Ministra Maria
Isabel Gallotti, DJe de 2/5/2014). 3. Esta Corte Superior possui entendimento assente de que é o magistrado o destinatário final das provas,
podendo, com base em seu livre convencimento, indeferir ou deferir aquelas que considere dispensável ou não à solução da lide. Nesse contexto,
em julgamento de recurso especial, inviável rever se determinada prova era de fato necessária, porquanto tal procedimento é vedado pela
Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(AGA 201100589610, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/12/2015 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008118-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS e outro em face da decisão que, nos autos de ação
ordinária de revisão contratual c/c repetição do indébito, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando
a autorização para o pagamento das prestações vincendas do imóvel, porém, no valor constante de sua planilha até o trânsito em julgado da sentença e que
o réu se abstenha de promover execução extrajudicial, que seja suspenso todos os atos referente ao procedimento de execução extrajudicial, desde a
notificação, enfim, que se abstenha de alienar o bem a terceiros ou promover atos para sua desocupação.

 

Em sua minuta, a parte agravante aduz, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, pelos seguintes
motivos: a) que muito embora a Lei 9.514/97 faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira
arbitrariedade; b) que é indevida a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente o débito em questão; c) a possibilidade
de purgação da mora e a convalidação do contrato.

 

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código de Processo
Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos, precedentes ou jurisprudência
estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos
princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme
pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO UNIPESSOAL.
RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE
RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ,
admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer
que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se
conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro
Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser
alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação
para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU
19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do
disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática,
porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão
do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...)
Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o
condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a
interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ
23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação
difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,
ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de
apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. Precedentes desta E. Corte: AC 00117882720114036104, 5ª Turma, Rel.
Des. Fed. MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015; AC 00096348420124036109, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015; AC 00137751320114036100, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2015.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as
normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma
propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos
termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente
titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o
pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em
nome do fiduciário. 
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3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de
promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo
imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco
de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal,
pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o
inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na
conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em
razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de um
financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de
2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação
originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro
de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não
tenha tomado as devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como
contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade
na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008)

 

Curvo-me ao mais recente entendimento da jurisprudência do STJ, no sentido de que, mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-
LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1.
É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue
por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação
protege o devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma consciente para
ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro contratante
e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 5. A propositura de ação de
consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o
prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201500450851, MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/05/2015 ..DTPB:.)
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..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-
LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o
contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do
bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27
da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o
credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas
no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido. ..EMEN:
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

..EMEN: HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1.
Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2. Recurso especial em que se discute até que
momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra
basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que
limita o exercício de direitos, se postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do
art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência
irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do
auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e
constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do
agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade
contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação
pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua
concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário,
enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não
apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7. Recurso especial provido.
..EMEN:(RESP 201303992632, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/06/2014 ..DTPB:.)

 

Frise-se que a purgação da mora implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, não sendo a hipótese dos
presentes autos, uma vez que os autores postulam seja autorizado tão somente o depósito das parcelas vincendas, pelos valores que consideram corretos,
o que não atende ao disposto no art. 34 do DL n.º 70/66.

 

Confira-se, a propósito:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Imóvel financiado no âmbito do SFI -
Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. 2. A propriedade do
imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, na forma regulada pelo artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Consolidado o
registro, não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe
advém do registro. 3. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como
exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já
concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e
danos. 4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde
que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o
depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 5. O agravante não demonstrou que houve o descumprimento das
formalidades previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito. 6. A providência da
notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos
com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi
atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. 7. Tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor
purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que o agravante pretende, não o
pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações vincendas, o que não se reveste de plausibilidade
jurídica. Precedentes. 8. Agravo legal não provido. – grifo nosso.
(AI 00273752920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido:
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APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. No exame do presente recurso aplicar-se-á o CPC/73. 2.
O imóvel descrito na inicial foi objeto de contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal mediante constituição de alienação
fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514 /97. 3. Não há inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. 4. Somente o depósito integral das
prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora e impedir a consolidação
da propriedade nas mãos do credor fiduciário. 5. Inexistência de prova do descumprimento das formalidades previstas na Lei 9.514/97. 6.
Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (lei geral), pois a Lei 9.514/97, que regula a alienação fiduciária, caracteriza-se como lei especial. 7.
Apelação desprovida.- grifei.

(AC 00140814520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à questão atinente à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-la, uma vez que sequer constou da
petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que os recorrentes estão inovando na causa de pedir.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo anteriormente pleiteado
que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de discussão e decisão em
primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU
06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014834-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA, FATIMA RICCO LAMAC
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA - SP125161
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA - SP125161
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO PAULO DIAS PEREIRA contra decisão que acolheu impugnação à execução relativa
cobrança de honorários sucumbenciais, para declarar a suspensão da execução até a decisão final transitada em julgado nos autos processo em apenso (nº
0002402 -68.2014.403.6103), na forma do artigo 313, V, a, do CPC.

Alega o agravante, em síntese, que os valores em execução foram calculados exatamente sobre as quantias apresentadas pela própria União Federal, com
a devida aplicação de 10% relativos aos honorários de sucumbência, de modo que independem de decisão transita em julgado nos autos indicados.
Afirma, também, que não existe a prejudicialidade mencionada na decisão agravada.

Requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

É o relatório. Decido.

 

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível existência de lesão grave e
irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

 

Os argumentos alinhados nas razões do agravo não são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a justificar a suspensão da decisão
recorrida.

 

É plausível o fundamento que dá suporte à suspensão da execução no sentido de que “o valor da condenação, sobre o qual recaíra o cálculo da
sucumbência, constitui objeto de discussão em sede de embargos à execução (nº 0002402-68.2014.403.6103) de modo que não se tem como
apurar o efetivo montante devido a título de verba honorária.”

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5023235-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
RECORRENTE: TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA., TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA., TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA., TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA.,
TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA., TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA.
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Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Com o registro de que a antecipação da tutela não possui o alcance de dar andamento na primeira instância a processo com sentença de extinção do feito,
por outro lado não podendo a parte ficar sem proteção jurisdicional e possibilitando-se o exame pelo Tribunal, não reconhecendo plausibilidade na tese de
inadequação do mandado de segurança para a pretensão da parte impetrante, tendo em vista que a Lei nº 13.670/18 confere obrigações concretas que
serão exigidas a partir de 1º/09/2018, não se tratando de mandado de segurança em face de lei em abstrato, e lobrigando relevância nos fundamentos do
mandamus, que encontram amparo em precedentes desta Corte (decisões monocráticas proferidas no AI 5018908-68.2018.4.03.0000, de relatoria do
Des. Fed. Hélio Nogueira, e AI 5017472-74.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed. Souza Ribeiro), anotando-se que a situação guarda relação com
a edição da MP 774/2017, a questão tendo passado pelo escrutínio da Turma em interpretação conforme a Constituição firmando entendimento de
vigência da opção prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 até o final do exercício financeiro de 2017 (TRF3, Segunda Turma, AI 5008625-
20.2017.4.03.0000, Rel. Des. Souza Ribeiro, julgado em 24/10/2017), e presente ainda o requisito de urgência diante da indevida alteração do regime
tributário no exercício de 2018, reputo preenchidos os requisitos legais e defiro a antecipação da tutela recursal para autorizar a manutenção da apelante no
regime de tributação das contribuições patronais sobre a receita bruta até o final do ano calendário de 2018.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023548-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: JORGE LUIZ BARBOZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMIR APARECIDO SOARES JUNIOR - SP279702
AGRAVADO: LEANDRO TADEU SILVESTRIN, MARISA ALBERTINI SILVESTRIN
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO TADEU SILVESTRIN - SP260895
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO TADEU SILVESTRIN - SP260895

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por JORGE LUIZ BARBOSA e outros em face do MARISA ALBERTINI
SILVESTRINI e LEANDRO TADEU SILVESTRINI contra decisão que indeferiu o pedido de suspensão da ordem de desocupação do imóvel.

 

Em suas razões os agravantes alegam, em síntese, que a desocupação, agendada para o dia 27.09.2018, viola o direito constitucional à moradia, tendo em
vista que a remoção exige o cumprimento de requisitos prévios e preparatórios para que seja considerada legítima. Dessa forma, requerem a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso, a suspensão da decisão de indeferimento do pedido de suspensão da ordem de desocupação, bem como a
realização de audiência de conciliação para determinar o plano de desocupação.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita aos agravantes diante de sua situação de vulnerabilidade socioeconômica, nos termos da Lei
1.060/50.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).

 

Em sede de cognição sumária, verifico não estarem presentes os fundamentos para o deferimento do pedido liminar.

 

Consta nos autos (ID nº 6536516) acordo firmado pelas partes e homologado pelo Juízo, no qual os ocupantes, ora agravantes, se comprometeram
voluntariamente em deixar a área livre e desimpedida até 16.09.2018.

 

Os agravantes requereram a dilação do prazo acordado para 60 dias, pois não conseguiriam remover todos os bens para outro local, bem como realizaram
investimentos no imóvel, de forma que a desocupação na data avençada traria prejuízos aos assentados.

 

O Juízo a quo, por sua vez, concedeu a dilação de prazo por dez dias, em razão da notificação dos assentados ter sido realizada em fevereiro de 2018 e
do atraso na desocupação definitiva do imóvel. 

 

Pelo que se denota, não vislumbro a presença de vício ou lesão de direitos dos assentados, que estavam devidamente representados por advogado,
quando da assinatura do acordo de desocupação.

 

Assim, pela análise perfunctória dos autos não vejo a necessidade e da concessão de efeito suspensivo ao agravo, nem a determinação de suspensão da
decisão agravada, visto que não restou demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Ante o exposto, denego a liminar.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil/2015, intimando-se o agravado para que apresente contraminuta no prazo
legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019872-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: MARIA ROSA TRABULSE FERREIRA
AGRAVADO: ESPÓLIO DE NAGIB TRABULSE - CPF: 003.343.918-49
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.
 

Na ausência de pedido de efeito suspensivo ou ativo, intime-se a parte agravada  para  apresentação de contraminuta.

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022403-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIO BINI - SP52887, FABIANE DE ASSIS E SILVA - GO26450, WINSTON SEBE - SP27510, ANDRE LUIZ MILANI COELHO - SP278703,
FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO - SP115443

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de
Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está exigindo por meio da execução fiscal
(art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial, quer por meio
dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados procederem à leitura da coluna
“descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos. Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a
cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios
processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela confere
presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida
ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado,
todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência
e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente a comprovar o
crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-
42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182,
Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007; AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador
Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais sejam, o nome do
devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e fundamento legal, data de atualização da
dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, a r. decisão agravada não pode prosperar.

 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se o Magistrado a quo.
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Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022483-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO PIRACICABA EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: SIDNEI INFORCATO - SP66502

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de
Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está exigindo por meio da execução fiscal
(art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial, quer por meio
dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados procederem à leitura da coluna
“descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos. Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a
cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios
processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela confere
presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
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Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida
ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado,
todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência
e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente a comprovar o
crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-
42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182,
Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007; AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador
Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais sejam, o nome do
devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e fundamento legal, data de atualização da
dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, a r. decisão agravada não pode prosperar.

 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se o Magistrado a quo.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023743-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MILANI METTALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ - SP156989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por MILANI METTALLI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO  LTDA ( em recuperação judicial)  contra decisão  de fls. 33  que, em sede de execução  fiscal  lhe movida pela União
Federal, atendeu pedido da exequente  e  determinou que o bem penhorado às 117 dos autos  fosse levado a leilão designado para o dia 01 de outubro
de 2018.
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Agravante:  alega que  a decisão a quo não se ateve ao fato  relevante de que o bem a ser leiloado constituiu equipamento  essencial para atividade
empresarial, motivo pelo qual sua alienação a terceiro pode colocar em risco  o objetivo da recuperação, que é o soerguimento  da entidade.

 

Afirma, ainda,  que a venda do bem implica em redução de patrimônio, o que somente pode ser feito pelo juízo da recuperação.

 

Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A penhora do bem se deu em 05 de março de 2015,  bem antes da homologação   do Plano e do processamento da Recuperação  Judicial ocorridos em
fevereiro/2016, conforme se constata às fls. 117 e 156  dos autos.

 

O  entendimento consolidado pela 2ª Seção  da Corte Legal Superior à época do deferimento  da recuperação judicial era no sentido   de que  o Fisco
  não estava impedido de   proceder atos de  constrição de bens  de empresa recuperando,   mas entendia  que a alienação  era   de competência,
 exclusiva,   do juízo universal.

 

  Encampando o  entendimento supra  esta Corte também  reconhece  que os atos de alienação de bens de empresa submetida a regime de recuperação
judicial é unicamente do juiz da recuperação. A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA DEVEDORA EM
RECUPERAÇÃO JUDICAL. POSSIBILIDADE DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS. - A
demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal na qual o juízo indeferiu o pedido da exequente de realização de
leilão do bem penhorado, ao fundamento de que estão obstados os atos de alienação, conforme o Conflito de Competência nº 144.157, eis que
a executada encontra-se em recuperação judicial, e o maquinário é de uso da empresa. - Expressamente a Lei nº 11.101/2005 prevê que a
execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial (§ 7º do artigo 6º). No entanto, não conduz à conclusão de
que podem ser realizados atos expropriatórios, eis que, desse modo, estaria prejudicado o plano de recuperação da empresa. Assim, o Superior
Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a execução não é suspensa, ou seja, podem ser efetivadas constrições,
mas não são possíveis, nos próprios autos, diminuições e alienações do patrimônio da empresa, as quais devem ser submetidas ao juízo
universal. Saliente-se trecho do voto da Ministra Maria Isabel Gallotti no AgRg no AgRg no CC 81.922/RJ: [...] O prosseguimento da
execução fiscal e eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, deverá se dar, portanto, perante o juízo da ação executiva
competente, ao qual caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto a apreensão e alienação de bens.
Cumprirá, portanto, ao Juízo da Recuperação - único competente para os atos que envolvam alienação de bens da recuperanda, nos termos
da pacífica jurisprudência da 2ª Seção - resguardar a existência, ao cabo da recuperação, de bens hábeis à garantia dos créditos tributários,
observado o privilégio legal respectivo. [...] [ressaltei e grifei] - Especificamente para o caso da agravada, há ainda a decisão proferida no
CC144.157, na qual a empresa é parte. - Agravo de instrumento desprovido.”

(TRF3, AI nº 591352, 4ª Turma, rel. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2017)

 

O  objeto social da empresa é produzir  produtos a partir  da fundição de ferro e aço,  o que tem tudo  a ver com  a finalidade da máquina penhorada que
é recuperar areia de fundição.   Entendo assim que, enquanto  não  for concluído o plano de recuperação,  o bem penhorado  não pode ser levado a hasta
pública, sob pena de prejudicar o soerguimento  e a preservação da empresa.

 

  

Ademais, a questão relativa à  possibilidade  ou não  de atos constritivos sobre bens  de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, foi 
afetada nos Recursos Especiais de n. 1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP, ao  apreciarem a matéria  sob o rito repetitivo,  o que ratifica a
impossibilidade, in casu,  da máquina ora em debate ser levada a leilão.  
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Ante ao exposto, concedo o efeito suspensivo, para determinar  que  o bem  penhorado às  fls. 73  do executivo fiscal  seja excluído  da hasta pública
designada  para o   dia 01 de outubro de 2018, às 13h 30min,  nos termos   da fundamentação supra.

 

 

Comunique-se.

 

Intime-se a parte agravada para responder ao recurso.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59463/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017660-93.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP074395 LAZARA MEZZACAPA
APELADO(A) : CAIUA CARGAS AEREAS LTDA
ADVOGADO : SP155105 ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00176609320154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 288. Nada a deliberar considerando que a hipótese apontada não configura "perda superveniente do objeto do presente recurso".
Aguarde-se o julgamento do recurso.
Após, publique-se e intime-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018694-69.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018694-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP223813 MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES
APELADO(A) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros(as)

: BOWRING MARSH CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA
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: MARSH GSC CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA
: OLIVER WYMAN CONSULTORIA EM ESTRATEGIA DE NEGOCIOS LTDA
: PALLAS MARSH SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP139333 MARCO ANTONIO BEVILAQUA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00186946920164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 248/331. À falta de amparo legal indefiro o pedido.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022630-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BMD FERRAMENTAS LTDA - EPP, ARMANDO MARTINS DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ROBERTO SOARES DE CASTRO - SP101714
Advogado do(a) AGRAVADO: ADEMIR FAZANI - SP66572

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de
Piracicaba/SP, que intimou de ofício a exequente para que esclarecesse a natureza das contribuições sociais que está exigindo por meio da execução fiscal
(art. 2º, 5º, inc. III e 6º, da LEF), ficando facultado a emenda ou substituição da CDA, nos termos do art. 2º,  8º, da LEF, sob pena de extinção do feito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a natureza das contribuições sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial, quer por meio
dos dispositivos legais ali citados, quer pela discriminação do que sejam tais dispositivos, bastando a eventuais interessados procederem à leitura da coluna
“descrição/embasamento legal” para sanar quaisquer dúvidas acerca da natureza dos tributos exequendos. Aduz, ainda, que a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada, de ofício, pelo Juízo, mas apenas por prova inequívoca e a
cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite (artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80) - o que não houve na espécie.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios
processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a ela confere
presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.
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Também a doutrina preconiza:

 

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida
ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado,
todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência
e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento suficiente a comprovar o
crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-
42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182,
Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de 07/03/2007; AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador
Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de 01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais sejam, o nome do
devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e fundamento legal, data de atualização da
dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes para proporcionar a defesa da contribuinte.

 

Assim, diante do todo o exposto, a r. decisão agravada não pode prosperar.

 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se o Magistrado a quo.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006882-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: KEROLYN ALINE NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
AGRAVADO: INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNIMONTE S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO RIGUEIRAL SILVA - SP317715

 

 

 

DECISÃO
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Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023520-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: ARMINDO FARINHA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDISON ENEAS HAENDCHEN - SP68645, HANS BRAGTNER HAENDCHEN - SP243797
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se manifestar,
detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

Intimem-se.
 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008395-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILVERIO AFFONSO FERNANDES PINHEIRO - SP222199
AGRAVADO: GEORGE RAYMOND ZOUEIN, ORDEM DOS ADVOGADO DO BRASIL SECÇÃO DE SÃO PAULO, TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DE CAMPINAS TED
XVII
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A

 

 

 DESPACHO
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Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se manifestar,
detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006507-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CARLINHOS PECAS PARA CAMINHOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO RODRIGUES BARDELLA - SP319079
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005735-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ITW AAM COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HAROLDO LAUFFER - RS36876-A

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTANULRUMENTO (202) Nº 5015050-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação anulatória, deferiu a tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito objeto dos processos
administrativos nºs 1875/2015, 1880/2015, 4231/2015, 52620.000062/2016-26 e 52602.002404/2017-17.

Sustenta, em síntese, ser inviável a suspensão da exigibilidade dos débitos em questão mediante a apresentação de seguro-garantia, sendo necessária a
realização de depósito judicial do montante exigido.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 3663156).

D E C I D O.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à
presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

A agravada ajuizou a ação de origem com vistas a obter a declaração de nulidade de débitos referentes aos processos administrativos nºs 1875/2015,
1880/2015, 4231/2015, 52620.000062/2016-26 e 52602.002404/2017-17, decorrentes do exercício do poder fiscalizatório atribuído ao INMETRO.   

In casu, o Juízo a quo deferiu a liminar pleiteada a despeito de não ter sido oferecida qualquer garantia ao débito em questão.

Com efeito, a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Impende destacar que o C. STJ já se manifestou sobre o tema no julgamento do REsp 962.838/BA, pela sistemática do art. 543-C do Código de
Processo Civil de 1973 (art. 1.036 do Código de Processo Civil vigente), verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE
INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de
Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em virtude de
incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no sentido de que não constitui
requisito para a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito
passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min.
DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória , mas mera faculdade do
autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da
ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/03/1995, DJ 24/04/1995)
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4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009)

Nesse diapasão, trago à colação precedente desta E. Terceira Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO DO IPEM/SP. BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO.
TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIADE E
LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO NÃO AFASTADA. AUSÊNICIA DE PROVA A RESPEITO DAS AFIRMAÇÕES LANÇADAS
PELO AGRAVANTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A parte agravante ajuizou demanda voltada à nulidade de autos de infração oriundos de autuação do IPEM/SP, que reconheceu a existência
de violação em determinado lacre em bombas no posto de combustíveis da parte autora. A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela
para suspensão da exigibilidade das multas.

2. O autor sustenta ter sido enquadrado, em virtude da ausência de selagem no eliminador de gases, por violar o disposto no Capítulo VIII, do
Item 39, da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 011/88 do CONMETRO, cumulado com o subitem 13.2 das Instruções da
Portaria do INMETRO nº 023/85.

3. Insere-se no poder discricionário da autoridade administrativa a escolha da penalidade a ser aplicada, entre aquelas previstas no art. 8 da Lei
nº 9.933/99. Não há nos autos prova do processo administrativo, de sorte que carecem de relevância suficiente para concessão da tutela
antecipada as alegações do recorrente, pois não se pode verificar em que termos as multas foram fixadas, à luz dos critérios do art. 9º do
mencionado diploma. Ao menos por ora, não há elementos suficientes a afastar a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo,
o que requer, ainda mais em sede de tutela antecipada, sem oitiva da parte contrária, prova devidamente robusta, que não se entende presente.

4. Inviável a suspensão da exigibilidade das multas, mesmo porque não houve o depósito integral. No mais, não possui a relevância sugerida a
oferta de caução consistente em veículo de sócio da empresa autora, não só porque sequer consta sua autorização para tal ato, mas também
porque diz respeito a bem sujeito a toda espécie de depreciação.

5. Recurso desprovido."

(Agravo de Instrumento 0000379-57.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 22/11/2017, e-DJF3 30/11/2017)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao
recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023539-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO APARECIDO GASPAROTO - SP149942

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

 

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023689-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPLEXO HOSPITALAR J.S.J. LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATA DE CAROLI - SP177829, UBIRATAN COSTODIO - PR06150

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se manifestar,
detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

Intimem-se.
 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023728-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: TLR ACESSORIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 DESPACHO
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Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se manifestar,
detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59452/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018212-59.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP121186 MARCO ANTONIO GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00005588020144036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1) Tendo em vista o teor da decisão impugnada, o tempo decorrido, as sucessivas deliberações judiciais proferidas na origem, a redistribuição deste
recurso por sucessão em 1º de março de 2018, bem como a Inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal em 20 de agosto de 2018,
requisitem-se informações ao Juízo da causa acerca do julgamento do feito, as quais deverão observar o disposto no artigo 149, III, do Provimento 64/05
- CORE TRF 3ª Região.
2) Com a vinda das informações, intime-se a agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se detalhadamente sobre o interesse no prosseguimento
do recurso. Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019602-64.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO
PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP121186 MARCO ANTONIO GONCALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00005588020144036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1) Tendo em vista o teor da decisão impugnada, o tempo decorrido, as sucessivas deliberações judiciais proferidas na origem, a redistribuição deste
recurso por sucessão em 1º de março de 2018, bem como a Inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal em 20 de agosto de 2018,
requisitem-se informações ao Juízo da causa acerca do julgamento do feito, as quais deverão observar o disposto no artigo 149, III, do Provimento 64/05
- CORE TRF 3ª Região.
2) Com a vinda das informações, intime-se a agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se detalhadamente sobre o interesse no prosseguimento
do recurso. Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002371-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: EDUARDO STOROPOLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE CASSIO FERREIRA - SP355957
AGRAVADO: GRAZIANE DE ALMEIDA ROCHA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARLINDO CESTARO FILHO - SP24724-A

 

 

 
DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017973-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: JOSE SERIPIERI FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012936-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: EDSON OSVALDO TOMBA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI - SP239188
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a ocorrência de prescrição em
relação aos débitos constantes das CDAs nºs 80.4.04.071139-43 e 80.6.04.103608-53.

Sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, na medida em que não se operou a dissolução irregular da empresa executada, tendo em vista a
comunicação do encerramento de suas atividades aos órgãos competentes, mediante o registro do distrato social perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo,
circunstância que afasta a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Alega, ainda, ser permitido ao sócio ou administrador de microempresa ou de empresa de pequeno porte requerer a extinção da sociedade empresária sem a quitação dos
tributos devidos, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 123/06, com a redação determinada pela Lei Complementar nº 147/14.

Pleiteia, também, a condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 85, § 11, do
Código de Processo Civil.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 3377506).

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a
relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e
determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

A execução fiscal de origem foi ajuizada em 19/01/2006 em face de “Edson Oswaldo Tomba & Cia Ltda. ME” para a cobrança dos débitos elencados nas CDAs nºs
80.4.04.036583-68, 80.4.04.071139-43, 80.4.05.041487-21 e 80.6.04.103608-53, referentes ao período compreendido entre 10/03/1998 e 12/01/2004.

Tendo em vista a ocorrência de dissolução irregular da empresa, a União Federal requereu a inclusão do sócio-administrador Edson Oswaldo Tomba no polo passivo da
demanda (fls. 82/85 dos autos de origem – ID 3276509), providência deferida pelo Juízo a quo (fl. 95 dos autos de origem – ID 3276511).

O coexecutado opôs exceção de pré-executividade, por meio da qual alegou haver procedido ao encerramento das atividades da devedora originária com o registro do distrato
perante a JUCESP em 15/01/2013 e a respectiva baixa da inscrição no CNPJ (fls. 204/211 dos autos de origem – ID 3276523).

Com efeito, o registro do distrato social perante a Junta Comercial constitui mera fase do procedimento de dissolução da pessoa jurídica, sendo imprescindível a prévia
realização do ativo e pagamento do passivo para fins de extinção da personalidade jurídica das microempresas, a teor do que estabelece o art. 9º, caput, da Lei Complementar nº
123/06, verbis:

“Art. 9º. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de
governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade,
dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

(...)

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades,
decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas
pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores.”

Neste sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     264/1746



"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO
SOCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS
AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC.

2. O Tribunal de origem impediu o redirecionamento da Execução Fiscal, descaracterizando a dissolução irregular em razão de haver registro, na Junta Comercial, do
distrato social.

3. Como se sabe, o distrato social é apenas uma das etapas necessárias para a extinção da sociedade empresarial. É necessária a posterior realização do ativo e
pagamento do passivo; somente após tais providências é que será possível decretar a extinção da personalidade jurídica.

4. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, determina-se a devolução dos autos para que este prossiga na análise de eventual preenchimento dos
demais requisitos para o redirecionamento.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(STJ - RESP 201700086486, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 16/06/2017)

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MICROEMPRESA. EXTINÇÃO REGULAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. ART. 9º DA LC N. 123/2006. ARTIGOS 134, VII, E 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

1. O art. 9º, § 4º, da LC n. 123/2006 não estabelece hipótese nova para o reconhecimento da responsabilidade tributária do sócio-gerente de micro e pequenas empresas,
tratando tão somente da possibilidade de baixa do ato constitutivo da sociedade empresária e esclarecendo que a consumação desse fato não implica em extinção de
eventuais obrigações tributárias nem da responsabilidade tributária.

2. Esse dispositivo remete às hipóteses de responsabilidade tributária previstas nos artigos 134, VII, e 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Enquanto a responsabilidade subsidiária de que trata o inciso VII do art. 134 do CTN está limitada ao patrimônio social que subsistir após a liquidação, a
responsabilidade pessoal decorrente da aplicação do art. 135, III, do CTN não encontra esse limite, podendo o sócio responder integralmente pelo débito com base em seu
próprio patrimônio, independente do que lhe coube por ocasião da extinção da pessoa jurídica.

4. Na prática, em execução fiscal proposta em desfavor de micro ou pequena empresa regularmente extinta, é possível o imediato redirecionamento do feito contra o sócio,
com base na responsabilidade prevista no art. 134, VII, do CTN, cabendo-lhe demonstrar a eventual insuficiência do patrimônio recebido por ocasião da liquidação para,
em tese, poder se exonerar da responsabilidade pelos débitos exequendos. Feita essa demonstração, se o nome do sócio não estiver na CDA na condição de corresponsável,
caberá  ao  fisco  comprovar as situações que ensejam a aplicação do art. 135 do CTN, a fim de prosseguir executando os débitos que superarem o crédito recebido em face
da liquidação da empresa.

5. Hipótese em que, considerada a situação fática descrita no acórdão a quo, a qual revela ter havido liquidação regular da pessoa jurídica, deve-se reconhecer a
possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, com base no art. 134, VII, do CTN.

6. Recurso especial provido.”

(REsp 1.591.419/DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, 1ª Turma, j. 20/09/2016, DJe 26/10/2016)

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISTRATO SOCIAL. REGISTRO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. FASE DO PROCEDIMENTO DE
DISSOLUÇÃO.

1. Insurge-se o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO contra sentença que extinguiu a execução fiscal sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.

2. O registro do distrato social perante a respectiva Junta Comercial constitui mera fase do procedimento de dissolução da pessoa jurídica, sendo imprescindível a prévia
realização do ativo e pagamento do passivo para fins de extinção da personalidade jurídica. Precedentes.

3. Conquanto o registro do distrato social tenha sido realizado em 29.06.2010, ficando o Sr. Célio Martins de Oliveira como responsável pela guarda de livros e
documento, referido ato não tem o condão de, isoladamente, concretizar a extinção da personalidade jurídica,

4. De rigor a reforma da sentença para o fim de determinar o prosseguimento do feito executivo perante a instância originária, em que serão perquiridas as questões
subjacentes à responsabilização dos representantes legais da executada, bem como à configuração de eventual dissolução irregular.

5. Apelação provida.”

(Apelação Cível 0018304-82.2011.4.03.6130/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 15/08/2018, DJe 23/08/2018)

Finalmente, verifica-se não ser cabível a condenação do agravante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista não ter sido extinta a execução fiscal, mas apenas
rejeitada a exceção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade de parte do excipiente.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO FEITO
EXECUTIVO FISCAL.

1. Na hipótese dos autos, a Corte de origem negou provimento ao recurso por entender que não houve extinção (parcial ou total) da execução fiscal e que "a verba
honorária só deverá ser fixada em exceção de pré-executividade se do julgamento desta decorrer a extinção do feito executivo, ainda que parcialmente".
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2. A conclusão alcançada pelo Tribunal a quo não destoa do entendimento pacificado nesta Corte Superior, segundo o qual é cabível a fixação de honorários de
sucumbência quando a Exceção de Pré-Executividade for acolhida para extinguir total ou parcialmente a execução, em homenagem aos princípios da causalidade e da
sucumbência.

3. Estando o acórdão recorrido em sintonia com o atual entendimento do STJ, não merece prosperar a irresignação quanto à aventada divergência jurisprudencial. Incide,
in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida".

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.”

(REsp 1.695.228/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 17/10/2017, DJe 23/10/2017).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO . NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

1. A sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incindindo quando há prosseguimento da execução
fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à execução.

2. A exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 999.417/SP, Rel. Ministro
José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJ 16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ
25.03.2008; EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros
Monteiro, Quarta Turma, julgado em 02.03.2004, DJ 10.05.2004).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2010)

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. VERBA HONORÁRIA
INDEVIDA. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I)
ou de omissão (inc. II).

- O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas
partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

- Desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

- Inexiste omissão em torno dos honorários advocatícios, pois, verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, como ocorre na hipótese dos autos, a verba honorária
será fixada somente no término do processo de execução fiscal.

- Considerando o enunciado nº 7 do Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, sessão de 09 de março de 2016, não há condenação em honorários recursais.

- Embargos de declaração rejeitados.”

(Apelação Cível 0001268-89.2013.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, 4ª Turma, j. 15/03/2017, e-DJF3 27/03/2017)

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que
o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001654-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO - RJ104213
AGRAVADO: WORLDVAL VALVULAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA - SP299398
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59362/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014900-80.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA SS/LTDA ILBEC
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00019964320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a conclusão nesta data, em virtude de sucessão de acervo.
Tendo em vista o tempo decorrido, desde a interposição do presente recurso, intime-se a embargante para que manifeste o seu interesse no seu
prosseguimento.
Saliente-se que o silêncio será entendido como ausência de interesse no seu julgamento.
Após, tornem os autos conclusos.
Oficie-se.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de setembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011313-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : EDUARDO LUIZ LEARDINI -ME
ADVOGADO : SP338809 AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
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No. ORIG. : 00042703020154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Considerando o tempo transcorrido desde a interposição do recurso, bem como a sentença de procedência parcial, intime-se a parte agravante, para
que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito da resposta apresentada pela parte agravada (f. 236-241) e justifique o interesse no
prosseguimento do presente recurso, apresentando, se for o caso, a documentação pertinente.

Silêncio importará reconhecimento da superveniência da ausência de interesse recursal, à luz da indicação na sentença de que já efetuado o levantamento
dos gravames.

Após, intime-se a parte recorrida para que igualmente se manifeste, no mesmo prazo, a respeito de tais acontecimentos.

Na sequência, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

São Paulo, 13 de setembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000282-81.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: LITENS AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP, MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP, MINISTERIO DA FAZENDA, LITENS AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A

 

 D E S P A C H O
 

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do CPC, intimem-se ambas as partes acerca dos embargos de declaração opostos, para, querendo, manifestarem-se no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 
São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021808-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRAS DAS INDS DE PRODS DE LIMPEZA E AFINS, SIND NACIONAL INDUSTRIAS DE PRODUTOS DE LIMPEZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAIO CESAR ARANTES - SP182128, JONATHANS DE JESUS SILVA - SP391304
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAIO CESAR ARANTES - SP182128, JONATHANS DE JESUS SILVA - SP391304
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Brasileira das Indústrias de Produtos de Limpeza e Afins - ABIPLA, inconformada
com a decisão proferida nos autos da demanda de rito ordinário de n.º 0003834-63.2016.403.6100, ajuizada em face da União, em trâmite perante o
Juízo Federal da 19ª Vara Cível de São Paulo, SP.
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                   O MM. Juiz de primeiro grau, determinando a retificação do valor da causa no feito de origem - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$
4.124.477.250,00 (quatro bilhões, cento e vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais) – promoveu a intimação
da ora agravante, ao fim de que providenciasse o recolhimento das custas complementares, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

                   Alega a agravante, em síntese, que não há como se precisar valor exato do conteúdo econômico perseguido, uma vez que a demanda não
possui conteúdo econômico, tendo por objeto a declaração de inexigibilidade da Lei n.º 13.233/2015.

 

                Aduz a recorrente que o documento que ”serviu de fundamento para a decisão descabida emanada pelo juízo a quo, fora claramente
estimado sem oficialidade, eis que trabalhou-se com números e dados hipotéticos, e REPRESENTA TODO O SETOR NACIONAL E NÃO
SOMENTE AS ASSOCIADAS DA ABIPLA E DO SIPLA, ora agravantes” (ID 5438694, p. 14).

       

        Sustenta, por fim, que a decisão importa ofensa ao direito de ação.

 

        É o relatório. Decido.

 

        O presente recurso não merece ser conhecido, pois o Código de Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo, conforme segue:

 

"Art. 1.015 . Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou
de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

 

                   Na espécie, volta-se o agravo contra decisão que determinou a retificação do valor da causa no feito de origem; tal hipótese não está
contemplada naquele dispositivo, decorrendo daí a inviabilidade do recurso.

 

                   Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente desta Corte Regional:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 1.015 DO
CPC. RECURSO IMPROVIDO. - O Código de Processo Civil de 2015, com o objetivo de simplificar o processo, de forma a imprimir o maior
rendimento possível, reduziu a complexidade do sistema recursal até então vigente. Considerando tal propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pelo rol taxativo inserido no art. 1.015. - Insiste a parte agravante que o agravo de instrumento
na espécie se ajustaria à hipótese do inciso XIII do artigo 1.015 do Código de Processo Civil. - Sucede que o recurso não se subsome a quaisquer das
hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015, cujo elenco é numerus clasus, insuscetível de ampliação por quem seja além do
próprio legislador. - Desse modo, a decisão interlocutória não é agravável, podendo ser submetida apenas nas razões ou contrarrazões de apelação. -
Agravo interno não provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 589385 0018619-94.2016.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

        Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

 

        Dê-se ciência à agravante.

 

        Comunique-se.

 

        Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017062-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: SIND UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDIC DO EST DE SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO SERGIO LABONIA FILHO - SP355699
AGRAVADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO ESTADUAL DAS CIDADES DE CAIEIRAS E SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato União dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de
São Paulo contra r. decisão proferida nos autos de ação declaratória nº 0021456-58.2016.4.03.6100, proposta em face da
União e da Associação Civil “Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Estadual das Cidades de Caieiras e São Paulo , em
trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

O d. Juízo de origem comunicou a prolação de sentença na demanda originária (certidão de juntada ID n.
5999517), por meio da qual, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu a concessão de tutela de urgência, razão pela
qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de
origem, e dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006892-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: LOCHNESS PARTICIPACOES SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL ALVES DOS SANTOS - RJ172036
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOCHNESS PARTICIPACOES S.A.  contra r. decisão proferida
nos autos eletrônicos de mandado de segurança nº 5003989-44.2017.4.03.6100, impetrado em face do Delegado da Delegacia
Especial de Administração Tributária em São Paulo, em trâmite perante o Juízo da 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
São Paulo/SP.

O d. Juízo de origem comunicou a prolação de sentença na demanda originária (certidão de juntada ID n.
5949242), por meio da qual, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código
de Processo Civil, reconheceu a perda superveniente do interesse de agir, devido à análise administrativa do procedimento
fiscal.

O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu medida em liminar de mandado de segurança,
razão pela qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de
origem, e dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021476-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LOGICIAL INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS - SP238344
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO UENDELL DA SILVA - SP2287600A

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

Vistos.

Providencie a parte agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento em dobro das custas, sob pena de deserção do recurso, nos termos do
art. 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região. 

Intime-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020565-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: YES FORTALEZA ACAZIA RIO DAS PEDRAS SPE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO CALDERON - SP239588, ROMEU PESSOA DE MELO - SP311357
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

Vistos.

Providencie a parte agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento em dobro das custas, sob pena de deserção do recurso, nos termos do
art. 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região. 

Intime-se.

 

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020460-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIA FERNANDA PEREIRA - SP286056, GILSON ROBERTO PEREIRA - SP161916

 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 
 

 
Vistos.
Primeiramente, ante o conteúdo dos documentos que instruem este recurso, defiro o pedido de tramitação em sigilo.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020451-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PALINI & ALVES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: AGESSIKA TYANA ALTOMANI - SP308723
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 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019569-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADOR: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO
 
AGRAVADO: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
REPRESENTANTE: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES - SP150485

 

 

 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos etc.,

ID 6565705. Defiro.

 

                          São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007253-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: PRO SINALIZACAO SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse
recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25735/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1208301-15.1997.4.03.6112/SP

1997.61.12.208301-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANDREASI E DOURADO LTDA
ADVOGADO : SP091650 NILZA APARECIDA SACOMAN e outro(a)
APELADO(A) : JOVELINO FERREIRA DOURADO

: ANAIL RIZATTO ANDREASI
ADVOGADO : SP250151 LEANDRO MARTINS ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 12083011519974036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO.
1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos,
apresentando exceção de pré-executividade com a finalidade de comprovar a prescrição dos débitos em cobro.
2. À luz do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo
85 do Código de Processo Civil.
3. A União reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente com relação à inscrição em cobrança nos presentes autos.
4. Observando que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, deve ser mantida a condenação em
verba honorária firmada na r. sentença.
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-94.1999.4.03.6000/MS
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1999.60.00.002526-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LUIZ HUMBERTO PEREIRA e outro(a)

: COML/ PEREIRA DE ALIMENTOS
ADVOGADO : MG067249 MARCELO TORRES MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : IGNACIO THEODORO PEREIRA espolio
No. ORIG. : 00025269419994036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 8.397/92. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
AUTOS DE INFRAÇÃO. LIMINAR. CONCESSÃO. EFICÁCIA. PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A QUO.
ARTIGO 2º, VI, DA LEI Nº 8.397/92. REQUISITO OBJETIVO. APLICAÇÃO. REQUISITOS ARTIGO 2º. NÃO CUMULATIVOS. BENS DO
SÓCIO. ARROLAMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 8.397/92. INCIDÊNCIA.
CESSAÇÃO DOS EFEITOS DA MEDIDA. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. INVIABILIDADE.
1. A Medida Cautelar Fiscal encontra-se prevista na Lei nº 8.397/92, que preceitua que o procedimento cautelar fiscal pode ser instaurado após a
constituição do crédito e quando presentes quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a IX do seu artigo 2º, sendo que, na espécie, ao contrário do
equivocado entendimento externado pela apelante, o crédito tributário já havia sido devidamente constituído - mediante autos de infração - quando do
ajuizamento da presente ação, não havendo, portanto, que se falar em inexistência de constituição do crédito tributário. O artigo 1º da indigitada norma em
nenhum momento fala em constituição "definitiva" do crédito tributário, de modo que irrelevante o fato de os créditos tributários serem objetos de discussão
em sede de procedimentos administrativos pendentes de julgamento.
2. A própria norma de regência, em seu artigo 11, impõe que o prazo de 60 (sessenta) dias para ajuizamento da execução fiscal deve ser contado da data
em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa, evidenciando, assim, que a existência de procedimentos administrativos pendentes de
apreciação não configura óbice à medida cautelar fiscal.
3. Também manifestamente equivocado o entendimento de que a liminar cautelar deferida perdeu a eficácia em razão do não ajuizamento da competente
execução fiscal no prazo de 60 (sessenta) dias. A Lei nº 8.397/92 dispõe, em seu artigo 11, que o aludido prazo deve ser contado a partir da data em que
a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa. Na espécie, pelo que consta dos autos os créditos tributários ainda se encontravam em discussão
no âmbito administrativo, situação, aliás, reconhecida pela própria apelante.
4. Certo, ademais, que com a adesão da requerida/apelante em programa de parcelamento no curso da presente ação, houve a suspensão do seu
andamento, de modo que não haveria mesmo que se falar no decurso do prazo para ajuizamento do executivo fiscal estando o feito suspenso.
5. Quanto à aplicação das disposições do artigo 2º, VI, da Lei nº 8.397/92, que autorizam a propositura de ação cautelar fiscal quando o valor do débito,
inscrito ou não em dívida ativa, for superior a 30% do patrimônio conhecido do devedor, de se observar que a norma é objetiva, não dando margens à
interpretações e/ou adequações, conforme a situação do contribuinte/devedor, tal como pretendido pela apelante. Destarte, basta que o valor do débito
seja superior a 30% do patrimônio do devedor para legitimar a propositura da medida cautelar fiscal, pouco importando a situação particular da empresa.
6. As hipóteses que autorizam a propositura da cautelar fiscal previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/92, não são cumulativas, ou seja, basta a existência de
apenas uma delas para legitimar o ajuizamento da medida.
7. Carece do mínimo de plausibilidade a altercação no sentido de que "a dívida tributária não é cobrada servindo-se o credor do patrimônio do devedor,
mas das receitas que o devedor vier a produzir no desenvolvimento da sua atividade". O patrimônio do devedor deve sim ser objeto de constrição com
vistas à satisfação dos seus débitos fiscais, caso contrário não haveria motivos para a existência da norma em discussão que disciplina exatamente a
indisponibilidade dos bens (e não das receitas) do devedor com vistas à satisfação do crédito tributário.
8. De igual modo não comporta acolhimento a alegação de ausência de pressuposto do artigo 135 do CTN, mostrando-se desnecessária a propositura da
ação também em face do sócio da empresa executada, na medida em que esse não atuou com excesso de poderes, infração à lei ou do contrato social. Em
se tratando de medida cautelar fiscal, a responsabilização do sócio deriva da própria lei de regência que é clara ao prever a possibilidade de extensão da
indisponibilidade dos bens ao acionista controlador e aos que detenham poderes de administração à época do fato gerador ou do inadimplemento da
obrigação fiscal, conforme o caso, ex vi das disposições do § 1º do artigo 4º da Lei nº 8.397/92, acima transcrito, de modo que, existindo norma
específica a disciplinar a matéria em sede de medida cautelar fiscal, não há que se falar na aplicação, in casu, das disposições do artigo 135 do CTN, para
fins de responsabilização do sócio.
9. Uma vez deferida a medida cautelar fiscal, somente há a cessação da sua eficácia nas hipóteses previstas no artigo 13 da Lei nº 8.397/92, dentre as
quais não se encontram o pagamento parcial do débito fiscal. Não prospera, portanto, a altercação no sentido de que, à vista da extinção parcial dos
débitos pelo parcelamento, não haveria mais motivo, por ocasião da sentença, para deferimento do pleito cautelar. Somente a comprovação do pagamento
integral do débito (inciso IV do artigo 13 da Lei nº 8.397/92), legitimaria a cessação dos efeitos da liminar concedida nesta sede, com o consequente
indeferimento da medida cautelar fiscal.
10. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014916-53.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.014916-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA
APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : DF012385 PAULO CESAR SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : TRIBOTECNICA LUBRIFICANTES SINTETICOS LTDA
ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1.040, II, DO CPC/2015 (ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA VIGÊNCIA DO NCPC. ART. 20, § 4º, CPC/73.
"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei
9.424/96" (Súmula 732/STF).
O Plenário da Suprema Corte, no julgamento do RE nº 660.933 RG/SP (Tema 518), sob o regime de repercussão geral, reafirmou a jurisprudência no
sentido de que a cobrança da contribuição para o salário-educação, nos termos do Decreto-lei n°1.422/75 e dos Decretos n°s 76.923/75 e 87.043/82, é
compatível com as Constituições de 1969 e 1988.
Improcedente o pedido, responderá a autora pelas despesas e pelos honorários advocatícios, estes fixados em 5% sobre o valor da causa atualizado (art.
20, § 4º, do CPC/73).
Juízo de retratação exercido. Art. 1.040, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do CPC/1973).
Apelações do INSS e do FNDE providas.
Remessa oficial provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento às apelações do INSS e do FNDE, e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-28.2002.4.03.6106/SP

2002.61.06.005975-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CENTRAL DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA
ADVOGADO : SP107941 MARTIM ANTONIO SALES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00059752820024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. NÃO COMPROVADO O CRÉDITO LIQUIDO E CERTO.
AUSÊNCIA DE MEDIDA LIMINAR CONCESSIVA DE SUSPENSÃO DA EXIBILIDADE DO CRÉDITO. JUROS E TAXA SELIC. APELO
IMPROVIDO.
1. A embargante protocolou Pedido de Compensação administrativa de pretensos créditos de PIS recolhidos a maior, pela sistemática dos Decretos-lei nºs
2445 e 2449/88 com débitos de PIS e COFINS e, na mesma ocasião, impetrou Mandado de Segurança objetivando assegurar o direito à compensação
dos valores recolhidos a título de PIS, sob a égide dos citados diplomas.
2. A compensação em sede de embargos à execução fiscal é perfeitamente cabível para fins de extinção dos créditos executivos cobrados (art. 156, do
CTN) desde que o embargante comprove de maneira inequívoca que possui crédito líquido e certo a ser objeto do direito de compensação.
Jurisprudência.
3. A Lei 9.430/96 (art. 74, § 2º) permite ao contribuinte aproveitar seu crédito para satisfazer débitos relativos aos tributos administrados pela Receita
Federal do Brasil, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Vide julgados.
4. Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito, não consta dos autos informação de que a tutela requerida na via judicial havia se encerrado no curso
da discussão administrativa, ou que a exigibilidade do crédito estava suspensa por força de concessão de medida liminar ou tutela antecipada, nos termos
do artigo 151, inciso V, do CTN ((STJ - RESP 1129450 - 28/02/2011 - REL. MIN. CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA).
5. Juros e Selic. A legislação que instituiu a taxa de juros moratórios pela SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não permitindo sua
capitalização. Não se observa, portanto, hipótese de anatocismo a ser afastada.
6. A aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa de qualquer outra taxa de juros, sejam eles moratórios ou compensatórios, o que indicaria juros
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superpostos e seria evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da moeda
e os juros.
7. A norma anteriormente talhada no artigo 192, parágrafo 3º, da CF, que restringia a taxa de juros a 12% ao ano não era auto-aplicável e acabou por ser
revogada pela Emenda Constitucional nº 40/02.
8. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011747-82.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.011747-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PILAO S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO

EMENTA
TRIBUTÁRIO. VENDAS A PRAZO. ENCARGOS FINANCEIROS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IPI. LEGALIDADE.
1. Nos termos da legislação de regência, notadamente o artigo 47, inciso II, alínea a, do Código Tributário Nacional e artigo 14, §1º, da Lei 4.502/64, não
há, consoante dispositivos citados, diferenciação entre o valor à vista e o valor a prazo, no qual incidam juros, para a definição da base de cálculo do IPI.
Precedentes deste Tribunal e do C. STJ.
2. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016359-63.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.016359-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP080141 ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro(a)
No. ORIG. : 00163596320054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. IPEM/SP. LEI 9.933/99. ATOS NORMATIVOS EXPEDIDOS PELO CONMETRO E PELO
INMETRO. CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. LEGALIDADE.
1. A questão relativa à legalidade das autuações lavradas com fundamento em atos normativos expedidos pelo CONMETRO E INMETRO dispondo
sobre infrações e imposição de multas administrativas restou exaustivamente apreciada no julgamento do REsp 1102578/MG, de Relatoria da Min. Eliana
Calmon, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73).
2. As Leis 5.966/73 e 9.933/1999, juntamente com os atos normativos baixados pelo CONMETRO e pelo INMETRO são suficientes para respaldar as
sanções aplicadas pelo IPEM/SP.
3. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-62.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.009988-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CÁLCULO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC
E ENCARGO PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI 1025/69. APLICABILIDADE.
1. Inocorrente, na espécie, decadência ou prescrição, porquanto a concessão de liminares e a realização de depósitos obstaram a exigibilidade do crédito
tributário, impedindo o Fisco de exercer sua atividade de lançamento.
2. "O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária" (art. 161, caput,
CTN)
3. Pacífico o entendimento do C. STJ quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC como juros de mora sobre os débitos tributários, bem assim
quanto à inserção do encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69, que remunera não apenas os honorários advocatícios, mas igualmente as
despesas referentes à cobrança da dívida.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-98.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.001300-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TECPER FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA
ADVOGADO : SP128126 EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PROVA DA INSCRIÇAO NO CADIN. NÃO COMPROVADA. APELO
IMPROVIDO.
1. O C. STJ consolidou entendimento de que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e
constitui dano moral. Jurisprudência.
2. Não comprovado que o débito em discussão foi inscrito no CADIN, não há que se falar em dano moral. O extrato do BACEN de Créditos não
Quitados, juntados aos autos, não espelha qualquer relação com os fatos ora alegados, seja em relação à inscrição da empresa no cadastro de devedores -
CADIN ou em relação ao débito objeto da inscrição n. 80.5.04.014207-0.
3. Apelo improvido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026259-36.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026259-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP186421 MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00262593620064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INMETRO. FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS PRÉ-MEDIDAS. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
REGULAMENTO METROLÓGICO APROVADO PELA RESOLUÇÃO CONMETRO 11/88. INOBSERVÂNCIA.
1. Rege o item 36 do Regulamento Metrológico aprovado pela Resolução CONMETRO 11/88, em suas alíneas "b" e "c": "b) Verificado que um produto
exposto à venda não satisfaz às exigências desta Resolução e da legislação pertinente, ficará ele sujeito a apreensão, mediante recibo, no qual se
especificará a mercadoria e a natureza da irregularidade, para efeito de instrução do processo"; e "c) Em cada elemento da amostra assim
coletada serão feitas as medições necessárias. Essas medições poderão ser acompanhadas, pelos interessados, aos quais se comunicará, por
escrito, a hora e o local em que serão realizadas"
2. Na hipótese, a fiscalização se deu no posto de revenda dos botijões envasados pela autora. Não consta dos autos que tenha havido interdição prévia de
algum lote de botijões para posterior aferição, tampouco existe comprovação de que a autora (legítima interessada) tenha sido comunicada a acompanhar o
exame pericial de seus produtos.
3. A empresa somente teve conhecimento da infração pelo correio, em 07/06/2006, depois de realizada a medição técnica dos botijões e lavrado o auto
de infração em 26/05/2006.
3. Da forma como procedida, a autuação violou o direito da autora à ampla defesa e ao contraditório.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006923-83.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.006923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUIGI DE PATTO e outro(a)

: SUSANA SOUZA DE PATTO
ADVOGADO : SP238932 ANDRE RICARDO MINGHIN

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA
ENTRE EX-SÓCIOS DA EMPRESA E UNIÃO FEDERAL. CADIN. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR HONORÁRIOS.
1. Reconhecida a inexistência de relação jurídica tributária entre as partes. Os autores se desligaram da sociedade em 03/08/98, conforme o Instrumento
Particular de Alteração de Contrato Social. Em que pese o arquivamento do ato de exclusão dos sócios na Junta Comercial tenha se dado em 18/09/98, a
primeira exação em cobrança teve vencimento em 13/10/98 e as demais, em datas subsequentes, todas sob o comando da nova administração.
Jurisprudência
2. A inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral, conforme entendimento
consolidado no C. STJ.
3. Honorários. Considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura, o trabalho e o tempo exigido,
reduzo os honorários advocatícios para R$ 900,00 (novecentos reais), valor para esta data, atualizados até o efetivo pagamento, nos termos do artigo 20,
§§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, valor adequado e suficiente, consoante entendimento adotado, na generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma.
4. Apelo parcialmente provido para reduzir a verba honorária.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento ao apelo para reduzir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086082-68.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.086082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : REI ORGANIZACAO CONTABIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2005.61.82.026982-6 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTA DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. PAGAMENTO DIFERIDO PARA O FINAL DA LIDE.
A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento firmado no julgamento do RESP
1.107.543/SP, na relatoria do Min. Luiz Fux e julgado em 24.03.2010, oportunidade na qual se reconheceu o direito da União ao diferimento de custas de
cartório extrajudicial.
Conforme o entendimento da Corte Superior, a certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial deve ser deferida de imediato, diferindo-
se o pagamento para o final da lide, a cargo do vencido.
O referido julgado reconheceu que a isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às custas
efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária.
Agravo de instrumento que se dá parcial provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 1.040, II, do CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036572-71.1997.4.03.6100/SP

2007.03.99.004318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MANOEL JOSE DE ALMEIDA e outros(as)

: MARIA APARECIDA FREITAS COSTA
: MARIA APARECIDA LECCI FRANCOSO
: MARIA DO CARMO SILVA MARTINS
: MARIA ORIDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.36572-7 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS
7.713/88 E 9.250/95. PRESCRIÇÃO DECENAL: RE 566.621 E REsp 1.269.570. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º. INCISO II,
DO CPC/73.
1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela
Lei Complementar nº. 118/2005 para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente só vale a partir da entrada
em vigor da lei complementar, isto é, 09/06/2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.
2. O E. Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal, julgou o REsp 1.269.570, submetido ao
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regime do artigo 543-C do CPC/73, amoldando-se ao decidido pela Excelsa Corte.
3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos formulados ou ações ajuizadas a partir do
dia 09/06/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos
requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/06/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada
pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005, julgamento este submetido ao regime do
art. 543-C do CPC.
4. Proposta a presente ação em 09/09/1997, o prazo para reaver os valores recolhidos indevidamente é de dez anos, na esteira do entendimento
consolidado pelos CC. STF e STJ.
5. Juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil/73, para negar provimento à apelação da União Federal e
dar parcial provimento à remessa oficial no tocante a incidência da prescrição decenal, mantido o v. acórdão quanto às demais questões.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006581-74.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.006581-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CARAMURU ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EMPRESA AUTUADA PELA CAPITANIA FLUVIAL DA HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ POR DEIXAR DE ENVIAR
MOVIMENTAÇÃO DE COMBOIO. INFRAÇÃO PREVISTA NO ART. 23, VIII DO RLESTA. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
É legal e legítima a exigência contida no auto de infração. As Normas de Tráfego na Hidrovia Tietê-Paraná e seus canais, estabelecem a obrigatoriedade de
comunicação ao coordenador de tráfego, antes de iniciar a navegação, com a finalidade de segurança, estatística e planejamento.
Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-49.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015021-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO DE
TRIBUTOS. FALTA DE DOCUMENTOS.
1. A empresa que pretende a compensação ou a restituição de tributos, tem que manter em guarda os documentos tendentes a provar seu direito, pelo
prazo de 10 anos.
2. Não é possível que o contribuinte requeira a exibição de documentos à Receita Federal para provar, perante essa, ter pretenso direito creditório,
quando a empresa tem dever de manter os demonstrativos de comprovantes de Rendimentos e Retenção de IR na fonte, em nome da empresa credora.
3. Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-71.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.008603-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00086037120084036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EMBARCAÇÃO. INFRAÇÃO. OCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 9.537/97. DECRETO Nº
2.596/98. INCIDÊNCIA.
1. Questiona-se, nos presentes autos, a legalidade da imputação de penalidade à demandante em razão da realização de transposição de ponte sem o
desmembramento das chatas, tendo o pedido sido fundamentado em suposta ausência de motivação do ato, além da abusividade do valor da multa
imposta.
2. Da análise do auto de infração colacionado às fls. 30, verifica-se que o mesmo encontra-se devidamente fundamentado, tendo descrito a infração
cometida, informado o enquadramento legal - artigo 23, VIII, do Decreto nº 2.596/98, bem assim a penalidade aplicada. Constata-se, ainda, da
fundamentação do julgamento do auto de infração (v. fls. 30 v), a existência de circunstância agravante, consistente em grave ameaça à integridade física de
pessoas, nos termos do capítulo V, artigo 30, incisos IV, da Lei nº 9.537/97.
3. A Lei nº 9.537/97, bem assim o Decreto nº 2.596/98, que a regulamenta, prevê as infrações e penalidades aplicáveis, sendo certo que, acerca da
legalidade das autuações fundamentadas na norma regulamentadora, já me posicionei anteriormente (AC 2007.61.08.006099-3, 2008.61.08.006201-5 e
2008.61.08.006370-6) no sentido de que possuem o devido respaldo legal e constitucional.
4. A Constituição Federal/88 (art. 22) expressamente atribuiu à União Federal a competência privativa para legislar sobre "regime dos portos, navegação
lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial" (inciso X) e, visando a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional, sobreveio a
Lei Federal 9.537/97e o Decreto nº 2.596/98 que aprovou, em 18 de maio de 1998, o Regulamento de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob
Jurisdição Nacional - RLESTA.
5. Nesse contexto, forçoso reconhecer que a autuação objeto da presente lide não padece do vício de ilegalidade, e nem atuou a autoridade marítima com
abuso de poder, uma vez que o RLESTA, ao prescrever as infrações e respectivas penalidades, não desbordou de seus limites, porquanto expressamente
autorizado por lei.
6. Sentença reformada para julgar improcedente a presente ação.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-92.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.011709-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Prefeitura municipal de Penapolis SP
ADVOGADO : SP103050 AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00117099220094036112 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO. AÇÃO. AJUIZAMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA. DEFESA DE INTERESSE ALHEIO. LEGITIMAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA. INOCORRÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
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1. Pretende o Município apelante a liberação de valores retidos em agência da instituição financeira ré, devidos à empresa Dynabase Comércio de
Estabilizantes Químicos Ltda - EPP.
2. Conforme informado pelo demandante/apelante, a empresa por ela contratada para fornecimento de produtos e/ou serviços encerrou suas atividades e
operações após entregar o objeto contratado, ficando o ativo e passivo da empresa sob responsabilidade do ex-sócio Cássio Roberto de Oliveira Rosa,
tendo a conta bancária da empresa contratada sido encerrada, para fins de distrato, motivo pelo qual a instituição financeira ré recusou-se a efetuar o
depósito em conta bancária do mencionado sócio.
3. O Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade ativa do demandante, ao argumento de que o bloqueio dos valores pertencentes à empresa Dynabase
Comércio de Estabilizantes Químicos Ltda atinge, única e exclusivamente, a esfera jurídica da empresa e de seu proprietário, não havendo legitimação do
Município de Penápolis/SP para postular o reconhecimento de direito do sócio da empresa, nem tampouco legitimação extraordinária para pleitear, em
nome próprio, direito alheio. Demonstrou-se, ainda que, tendo em vista a disponibilização do numerário para pagamento à empresa mediante depósito em
conta bancária, não haveria interesse de agir do município demandante.
4. O provimento recorrido encontra-se devidamente fundamentado, tendo dado à lide a solução mais consentânea, à vista dos elementos constantes nos
autos, motivo pelo qual se mostra de rigor a sua manutenção.
5. Na espécie, a ilegitimidade ativa do município apelante é patente, na medida em que se está a pleitear direito alheio, em nome próprio, sem que haja
qualquer permissivo legal autorizador.
6. A propósito, confiram-se, a respeito do tema, as oportunas lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, segundo os quais ocorre
legitimação ordinária para a causa "quando há coincidência entre a legitimação de direito material e a legitimidade para estar em juízo..." e
legitimação extraordinária "...quando aquele que tem legitimidade para estar no processo como parte não é o que se afirma titular do direito
material discutido em juízo...". Discorrem ainda os festejados doutrinadores que a substituição processual, espécie de legitimação extraordinária "...é o
fenômeno pelo qual alguém, autorizado por lei, atua em juízo como parte, em nome próprio e no seu interesse, na defesa de pretensão
alheia...Como se trata de hipótese excepcional de legitimação para a causa, somente quando expressa na lei ou decorrer do sistema é que se
admite a substituição processual..." (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante - 13ª ed. - São Paulo - Editora Revista dos
Tribunais, 2013, pág.221).
7. Na espécie, conforme alhures mencionado, o direito pleiteado nesta ação - recebimento de valores bloqueados em conta bancária mantida na CEF -
não pertence ao município demandante/apelante, conforme demonstrado nos autos, mas sim a terceiros, sendo certo, ainda, que o demandante não possui
legitimação extraordinária para pleitear o referido direito em nome próprio.
8. O fato de a municipalidade ter contratado a empresa titular do direito que aqui se busca não legitima, como equivocadamente apregoado, a litigar sobre
direito que não lhe pertence, ao argumento de que a responsabilidade pelo pagamento do serviço prestado seria sua.
9. O bloqueio do pagamento do valor pleiteado decorreu em razão de o município demandante ter solicitado que o creditamento dos valores devidos à
empresa prestadora de serviço fosse realizado em conta bancária do sócio - Cássio Roberto de Oliveira Rosa -, considerando o encerramento das
atividades da empresa contratada, sendo certo, no entanto, que conforme artigo 50 da Portaria Interministerial nº 127/2008, que estabelece normas para
execução das disposições do Decreto nº 6.170/2007, os pagamentos devem ser realizados exclusivamente mediante crédito em conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
10. Eventuais questionamentos quanto ao regramento aplicável à espécie, e que impedem o repasse dos valores na forma em que pleiteado, devem ser
arguidos, evidentemente, pela parte interessada no recebimento do numerário, qual seja, a empresa prestadora do serviço.
11. Embora a municipalidade tenha a responsabilidade contratual de efetuar o pagamento à empresa contratada, não foi quem deu causa ao bloqueio dos
valores a serem recebidos, conforme demonstrado nestes autos, sendo forçoso concluir, portanto, pela sua ausência de interesse de agir.
12. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016073-12.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP344214 FELIPE SOARES OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)
No. ORIG. : 00160731220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INMETRO E IPEM/SP. COMPETÊNCIA DO CHEFE DE GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA PARA
HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO PREVISTO NO
REGULAMENTO METROLÓGICO APROVADO PELA RESOLUÇÃO CONMETRO Nº 11/88.
1. O Regulamento Interno do IPEM/SP, vigente à época (aprovado pelo Decreto nº 41.881/97), possibilitava ao Superintendente delegar atribuições e
competências (6º, I, "h"), e previa expressamente que ao Chefe de Gabinete, além do que lhe era conferido por lei ou decreto, competia "responder pelo
expediente da Superintendência nos impedimentos temporários, bem como ocasionais, do Superintendente" (art. 71, I).
2. O procedimento fiscalizatório seguiu os exatos termos previstos no item 36 do Regulamento Metrológico aprovado pela Resolução CONMETRO nº
11/88. Ao contrário do quanto afirmado, a autora efetivamente foi convidada a assistir a medição de seus produtos, conforme comprova os documentos
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acostados aos autos. Não tendo comparecido ao local e data marcada para o exame pericial, apesar de notificado para tanto, não pode alegar violação ao
devido processo fiscalizatório, ao contraditório e à ampla defesa.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023538-72.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023538-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : E MOTION DO BRASIL COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP210878 CLOVIS PEREIRA QUINETE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235387220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RE 574.706/PR-RG - TEMA 069.
COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento, mantendo a r. sentença que concedeu a segurança, reconhecendo o direito à
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como à respectiva compensação, observado o lustro prescricional (RE 566.621/RS-
RG, Rel. Min. Ellen Gracie) e a legislação de regência, notadamente o disposto nos artigos 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº
10.637/02, e 170-A do CTN, assegurada a incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 25/11/2010.
4. Matéria reapreciada, em sede de juízo de retratação, por força do artigo 543-B, parágrafo 3º, do antigo CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009554-48.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE FREITAS
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
No. ORIG. : 00095544820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS
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ACUMULADAMENTE. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. POSTERIOR DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA QUANTO AOS
ASPECTOS JURÍDICOS. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. DEDUÇÃO
PROPORCIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O parcelamento implica em reconhecimento do débito pelo devedor e em confissão irrevogável e irretratável de dívida tributária. Contudo, de forma
excepcional, a confissão realizada pelo contribuinte ao aderir ao parcelamento tributário não impede a discussão judicial da dívida em determinadas
hipóteses.
2. O E. STJ, sob o regime do art. 543-C, § 1º, do CPC/73, decidiu que a confissão de dívida para fins de parcelamento dos débitos tributários não
impede sua posterior discussão judicial quanto aos aspectos jurídicos e, quanto aos fáticos, se houver vício que acarrete a nulidade do ato (REsp
1133027/SP).
3. In casu, não se comprovou vício no processo administrativo ou coação, simulação, fraude ou erro quando da adesão ao parcelamento, não havendo
que se falar em nulidade do auto de infração em razão das circunstâncias fáticas que lhe deram origem. Todavia, imperiosa a análise dos aspectos jurídicos
da obrigação tributária ora questionada.
4. No que toca à incidência do imposto de renda sobre juros de mora, o E. STJ, no julgamento do REsp 1.089.720/RS pacificou o entendimento de que
incide imposto de renda sobre os juros de mora, mesmo se fixados em reclamatória trabalhista; observando-se duas exceções: quando pagos no contexto
de despedida ou rescisão do contrato de trabalho ou se forem relativos a verba principal igualmente isenta ou fora do âmbito do imposto.
5. O caso dos autos não diz respeito a nenhuma das exceções, incidindo, portanto, a regra geral constante no art. 16, XI, parágrafo único, da Lei
4.506/64, sendo devido o imposto. Precedentes E. STJ.
6. No que concerne à dedução dos honorários advocatícios pagos em razão da ação judicial necessária ao recebimento dos rendimentos, serão deduzidos
da base de cálculo do imposto de renda, desde que respeitada a proporção das verbas tributáveis e as não tributáveis recebidas pelo autor por força de
condenação na ação judicial, desde que não sejam ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma.
7. Apelação parcialmente provida para determinar a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, e que a dedução dos honorários advocatícios
recaia apenas sobre as parcelas tributáveis.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-33.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.000240-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SUMAIA TEXTIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP240766 ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00002403320114036127 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IPEM/SP. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ART. 55 DA
LC 123/06. INAPLICABILIDADE. REINCIDÊNCIA.
1. Empresa autuada pelo IPEM/SP por expor a venda produto (camisa polo) sem etiqueta de informação acerca do país de origem e dos processos de
conservação, fato que constitui infração ao disposto nos arts. 1º e 5º da Lei 9.933/99 c/c alíneas "a", "b" e "d" do Capítulo II do Regulamento Técnico
Mercosul sobre etiquetagem de produtos têxteis, aprovado pelo art. 1º da Resolução CONMETRO 02/2008.
2. Inaplicável à hipótese dos autos o benefício da fiscalização orientadora preconizado no art. 55 do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, por tratar-se de empresa reincidente em condutas violadoras às normas metrológicas (§ 1º do mesmo artigo legal).
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009095-89.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.009095-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FORNASA S/A
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro(a)
No. ORIG. : 00090958920114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
PARCIAL OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Nas hipóteses de tributos sujeitos a lançamento por homologação, desnecessária a instauração de procedimento administrativo fiscal e notificação do
contribuinte acerca da inscrição do crédito tributário em dívida ativa, uma vez que a ele incumbe toda a atividade de apurar o tributo devido e pagar
antecipadamente o respectivo valor.
2. O marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega das declarações.
3. A execução fiscal foi ajuizada em 28/10/2004.
4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações
promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.
5. Ocorreu a prescrição, tão somente, dos débitos cujas DCTF's foram entregues em 12/05/1999 e 04/08/1999 tendo em vista que, das referidas datas
até o ajuizamento da ação de execução fiscal em 28/10/2004, decorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos.
6. Apelação a que se dá parcial provimento

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-09.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.008607-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP100076 MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : AGATHA CATHARINA CORRADINI
No. ORIG. : 00086070920124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. MULTA ELEITORAL. IMPEDIMENTO.
INEXIGIBILIDADE.
1. A Resolução 458/2006 do CRF, que aprovou o Regulamento Eleitoral para os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dispôs que o direito de
votar será exercido pelos farmacêuticos que, na data do pleito, estiverem em dia com suas obrigações perante o seu respectivo Conselho Regional de
Farmácia (CRF).
2. Caracterizado o inadimplemento em relação à anuidade de 2010, a multa eleitoral é inexigível, sendo nulo o título executivo nesta parte.
3. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015816-79.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LINS IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP019270 CELIA RODRIGUES DE VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00158167920134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. EDITAL DE VENDA. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PRAZO PARA EMBARQUE E DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
LEGALIDADE. PORTARIA SECEX Nº 10/2010 e 33/2010. APLICABILIDADE.
1. A demandante/apelante pretende, através da presente ação, a anulação da compra de direitos de importação por ela adquiridos através do Edital de
Venda nº 004 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e que tinha por objeto a venda de direitos de importação de cocos secos,
sem casca, mesmo ralados, ao argumento da existência de vício contratual, na medida em que não constou no Edital a existência de prazos a serem
cumpridos pelo exportador e importador quando do embarque da mercadoria e da sua colocação no mercado para consumo.
2. Da análise do Edital de Venda nº 004 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA colacionado às fls. 22/24, constata-se que,
efetivamente, inexistem quaisquer disposições acerca dos prazos para embarque e desembaraço aduaneiro da mercadoria objeto da venda.
3. Por outro lado, verifica-se que a Autorização de Venda de Terceiros - AVT foi expedida em 13/01/2011 em favor da demandante como resultado da
compra efetivada no certame, tendo a Licença de Importação, por sua vez, sido registrada em 17/02/2011, constando restrição de data de embarque -
18/02/2011.
4. Apreciando a questão, o Juízo a quo entendeu, com fundamento na Portaria SECEX nº 23/2011, pela legalidade da Licença de Importação e que a
demandante deveria, quando da formalização do contrato, ter pleno conhecimento da legislação de regência, não havendo, portanto, que se falar em
ilegalidade que justifique a nulidade do contrato celebrado entre as partes.
5. Fato, porém, que quando da aquisição do Direito de Importação pela demandante, em 13/01/2011, vigia a Portaria SECEX nº 10/2010 e não a
Portaria SECEX nº 23, de 14/07/2011, que serviu de fundamento ao provimento vergastado.
6. A teor da Portaria SECEX nº 10/2010, as Licenças de Importação teriam prazo de validade de 90 (noventa) dias para fins de embarque da mercadoria
no exterior (artigo 19), sendo que as mesmas seriam canceladas, de forma automática, decorridos outros 90 (noventa) dias da data de validade, quando se
tratar de LI com restrição à data de embarque (artigo 20), como no presente caso.
7. Na espécie, considerando a data de restrição de embarque constante na LI - 18/02/2011 - a mesma teve estipulado o dia 19/05/2011, como data de
validade, tendo sido cancelada, automaticamente, em 19/08/2011, estando, portanto, conforme a norma acima transcrita.
8. A propósito, convém esclarecer que a restrição de embarque é a data a partir da qual a mercadoria poderia ser embarcada no exterior, conforme
informações colhidas no sítio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (v. http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/importacao/dicas-de-
importacao /informacoes-gerais-de-importacao).
9. Certo, ainda, que restou estipulado na LI em comento que "este licenciamento somente será válido para despacho aduaneiro para consumo até
13/04/2011". Conforme bem explanado na Informação da Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral da União junto ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior colacionada às fls. 130 e ss., a Portaria SECEX 33/2010 estabeleceu que o licenciamento deferido seria válido para
despacho aduaneiro para consumo até 05/04/2011, tendo o aludido prazo sido prorrogado para 13/04/2011, conforme Portaria SECEX nº 03, de
14/01/2011.
10. Nesse contexto, forçoso reconhecer que inexistem quaisquer ilegalidades na Licença de Importação questionada, na medida em que expedida em
conformidade com as normas de regência alhures mencionadas que, por suas vezes, encontram fundamento de validade no artigo 15 e incisos, do Decreto
nº 7.096/2010, vigente à época dos fatos.
11. Acresça-se, por fim, que, tendo a demandante adquirido direitos de importação nos termos do Edital de Venda nº 04 do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, deve observância não só às regras editalícias, como também às normas que regem o comércio exterior. Assim, não
comporta acolhimento o argumento da demandante/apelante no sentido de que restou surpreendida com os prazos constantes na Licença de Importação,
mesmo porque, conforme alhures demonstrado, os mesmos encontram-se conforme a legislação de regência.
12. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018130-61.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018130-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RONALDO SERGIO BATISTA
ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00181306120144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA COMPROVADA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO
INCIDÊNCIA. SÚMULA 215 DO E. STJ. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. Com relação à incidência do imposto de renda sobre verbas pagas a título de demissão incentivada, a jurisprudência é pacífica no sentido de que se a
gratificação recebida pelo trabalhador decorre de adesão a Programa de Desligamento Voluntário - PDV, não deve incidir sobre ela o imposto sobre
renda e proventos de qualquer natureza. Precedentes.
2. O instrumento celebrado pelo autor e sua ex-empregadora demonstra o programa de reestruturação, estabelecendo os critérios de adesão e os valores
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referentes à demissão incentivada.
3. É, portanto, documento hábil a comprovar a pretensão do autor, eis que em referido Programa de Reestruturação estão presentes todas as
características concernentes ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV).
4. Trata-se, pois, de verba que não configurou acréscimo patrimonial, mas sim, de uma compensação pelo não exercício de direitos garantidos e que não
seriam exercidos em razão da demissão havida.
5. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009576-46.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00043264520128260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ. DENÚNCIA
ESPONTÃNEA. INAPLICABILIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS. LEGALIDADE. AUTO DE PENHORA. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser
elidida por meio de prova inequívoca. A inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui título executivo extrajudicial para efeito de
ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.
2. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados
com a infração.
3. Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa
penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o
valor corroído pela inflação.
4. Não há óbice para utilização da taxa SELIC, conforme entendimento já sufragado pelo E. STJ, em julgado submetido ao rito do artigo 543 do CPC.
5. A alegação de conexão entre a ação executiva e a ação anulatória já foi apreciada pelo agravo de instrumento nº 2009.03.00.015749-2, com transitado
em julgado em 22/11/2011, conforme se verifica em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021780-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021780-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : OSMAR RODRIGUES FERNANDES
ADVOGADO : SP329506 DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
INTERESSADO(A) : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE VOTUPORANGA LTDA -ME
No. ORIG. : 14.00.00032-4 A Vr VOTUPORANGA/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais
condutas.
2. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de
distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça.
3. Os tribunais tem decisões no sentido de que: "Os bens particulares dos sócios, uma vez integralizado o capital da sociedade por cotas, não respondem
pelas dívidas desta, nem comuns, nem fiscais, salvo se o sócio praticou ato com excesso de poderes ou infração da lei, do contrato social ou dos estatutos"
(RTJ 85/RTJ 82/936, 83/893, 101/1236, 112/812) (in. Código Civil e legislação civil em vigor. Theotonio Negrão e outros. Saraiva: São Paulo, 28ª Ed.,
2.009, p.67).
4. A diligência realizada pelo Oficial de Justiça se configurou positiva não restando, assim, caracterizada a dissolução irregular da empresa.
5. Ausentes os pressupostos autorizadores para a inclusão do executado no polo passivo da lide.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026468-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026468-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : STAMACO COML/ IMPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP186178 JOSE OTTONI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00264688720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RE 574.706/PR-RG - TEMA 069.
COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação a que se dá provimento, concedendo-se a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela
relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito
ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 18/12/2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023945-67.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.023945-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : VILLENA COMERCIO DE FORJADOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP087721 GISELE WAITMAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00239456720154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO ART. 736 DO CPC/73. PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA NÃO VIOLADO.
1. A Lei n.º 11.382 /2006, que deu nova redação ao artigo 736 do Código de Processo Civil de 1973, é regra aplicável às execuções em geral, não
podendo ser estendida à execução fiscal em razão de haver disciplina específica sobre a garantia do juízo para a oposição dos embargos do devedor,
conforme previsão expressa contida no artigo 16 da lei n° 6.830/80. A lei nova de caráter geral não revoga a lei anterior especial de acordo com art. 2º, §
2º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
2. A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
3. Não há que se falar em violação ao princípio da ampla defesa, pois, o condicionamento da oposição dos embargos à exigência da garantia do juízo não
impossibilita o executado de utilizar-se de outras vias processuais que não tenham tal exigência.
4. Os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051641-78.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.051641-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00516417820154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil
de 1973, vigente à época da prolação da sentença.
2. No que atine ao quantum determinado pelo MM. Juízo a quo, relativamente aos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa atualizado, considerando que o valor atualizado perfaz o montante de R$ 81.818,72 com posição em julho/2018, com base no artigo 20, §§
3º e 4º do CPC/73, vigente à época dos fatos e atentando especialmente para o princípio da causalidade, e ainda, seguindo entendimento firmado por esta
E. Turma julgadora, reduzo-os para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
3. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027313-67.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.027313-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VITAL LTDA
ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00273136720154036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 16, III, DA LEI 6.830/80. PRAZO DE 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA
INTIMAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
1. A questão nuclear dos autos versa sobre a tempestividade dos embargos à execução.
2. Em 21/02/2014 houve a intimação do embargante, nos autos da execução fiscal, da penhora efetuada tendo, assim, iniciado no dia subsequente ao da
referida intimação o prazo de 30 (trinta) dias, conforme o previsto no artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, para oposição dos embargos.
3. Os embargos à execução foram opostos em 14/04/2015.
4. Entre a data da intimação e a data da oposição dos embargos à execução transcorreu o prazo para a proposição da ação.
5. Intempestivos, portanto, os presentes embargos à execução fiscal.
6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057730-03.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.057730-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ANDREZA CARLA DAHER PEREIRA
No. ORIG. : 00577300320154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
PARCELAMENTO. ART. 8º DA LEI 12.514/11. ANUIDADES. VALOR COBRADO SUPERIOR AO MINIMO EXIGIDO. RECURSO
PROVIDO.
1. A anuidade do Conselho profissional em testilha deve ser paga até 31 de março de cada ano, nos termos do artigo 3º da Resolução nº. 263/2001-
COREN.
2. O vencimento da anuidade de 2010 ocorreu em março de 2010, ao passo que o feito executivo somente foi proposto em 08.10.2015.
3. Conforme noticiado pela exequente, houve interrupção do prazo prescricional por conta de parcelamento da anuidade de 2010, realizado em
09/05/2014, tendo efetuado apenas o pagamento da 1ª parcela em 12/05/2014, reiniciando o fluxo do prazo da prescrição após o vencimento das
parcelas seguintes do acordo firmado.
4. A Execução Fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
5. A ação de execução fiscal foi ajuizada em 08.10.2015, visando a cobrança de anuidades devidas ao COREN/SP, no valor total de R$ 1.431,63 (fl.
03). Considerando que a cobrança se refere às anuidades de: (2010 - R$ 255,00); (2011 - R$ 267,00); (2012 - R$ 267,00) e (2013 - R$ 277,98) (fl.
04), com os devidos acréscimos legais, conclui-se que o débito exequendo supera em termos monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades:
R$ 313,15 X 4 = R$ 1.252,60 (considerando-se o valor da anuidade de 2015 em R$ 313,15 conforme consulta ao sitio do Conselho Regional de
Enfermagem de São Paulo. Desse modo, tendo o valor com seus consectários legais superado o equivalente a 04 (quatro) anuidades, será possível o
ajuizamento da Execução Fiscal.
6. Apelação provida para afastar a decretação da prescrição da anuidade de 2010 e para que a execução fiscal retome o seu curso.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017002-02.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017002-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS006657 MARISA PINHEIRO CAVALCANTI e outro(a)
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AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS PROFESSORES DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS BRASILEIRAS DOS
MUNICIPIOS DE CAMPO GRANDE AQUIDAUANA BONITO CHAPADAO DO SUL CORUMBA
COXIM NAVIRAI NOVA ANDRADINA PARANAIBA PONTA PORA E TRES LAGOAS/MS

ADVOGADO : MS010227 ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROGERIO MAYER
ADVOGADO : MS003342 MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO e outro(a)
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00030835620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR COMO ASSISTENTE. NÃO CONFIGURADA.
O instituto da assistência simples exige que terceiro possua interesse jurídico no desfecho da controvérsia.
Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021052-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021052-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ORGANIZAÇAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA OSEC
ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : FILIP ASZALOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220476420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. PREJUDICADO AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
O endereçamento do agravo de instrumento anteriormente interposto estava correto e naquela época já existia protocolo integrado, nos termos do
provimento nº 122 de 13/05/1996, razão pela qual deveria ter sido o recurso conhecido e porque reconsidero o decisum de fls. 137/139, julgando
prejudicado o agravo interno e aprecio o mérito do presente recurso.
A 8ª Turma do Tribunal Regional da 1ª Região, por unanimidade, não conheceu da apelação do recurso no tocante ao valor da causa e deu provimento à
apelação da autora, para anular a sentença, devendo uma outra ser proferida após a produção da prova pericial.
Ante a anulação da sentença prolatada, vigora a decisão que concedeu a tutela de urgência, determinando a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº
12.249/2010 e suspendendo a exigibilidade dos débitos constituídos em seu desfavor.
A partir do referido julgado, a exigibilidade do débito restou suspensa, não devendo, por isto, a execução prosseguir, neste momento, o que impede a
realização de leilão, se este ainda não ocorreu.
Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, julgar prejudicado o agravo interno e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-03.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001898-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ATACADAO S/A
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00018980320164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RE 574.706/PR-RG - TEMA 069.
COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação a que se dá provimento, concedendo-se a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela
relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito
ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 29/01/2016.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-47.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.001266-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PANTOJA E CIA LTDA
ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00012664720164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE
574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO
DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação a que se dá provimento, concedendo-se a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela
relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito
ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 23/02/2016.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012895-90.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.012895-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP246638 CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : NOVA AZIENDA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA
No. ORIG. : 00128959020164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI
12.514/11. ANUIDADES. VALOR COBRADO SUPERIOR AO MINIMO EXIGIDO. RECURSO PROVIDO.
1. A execução fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, nada obstante tenha
expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial, ex vi do art. 7º da Lei nº 12.514/11.
3. A execução fiscal foi ajuizada em 14/04/2016, visando a cobrança de anuidades devidas ao CRC, no valor total de R$ 2.336,57 (fl. 02). Considerando
que, conforme se observa das CDA's de fls. 05/06, a cobrança se refere às anuidades de: (2013 - R$ 503,20) (2014 - R$ 570,00) (2015 - R$ 472,00)
com os devidos acréscimos legais, conclui-se que o débito exequendo supera em termos monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades: (R$
507,00 X 04) = R$ 2.028,00 (considerando-se o valor da anuidade de 2016 em R$ 507,00 conforme consulta ao sítio do Conselho Federal de
Contabilidade - www.cfc.org.br). Desse modo, tendo o valor com seus consectários legais superado o equivalente a 04 (quatro) anuidades, será possível o
ajuizamento da Execução Fiscal.
4. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023188-22.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.023188-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : PRISCILA ABELA
No. ORIG. : 00231882220164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. MULTA
ELEITORAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP
1.404.796/SP).
1. Deve ser afastada a nulidade do título executivo quanto à cobrança da multa eleitoral tendo em vista que não há nos autos elementos suficientes para
constatar a inadimplência da executada no ano da eleição (2012).
2. A execução fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
3. A execução fiscal foi ajuizada em 02/06/2016, visando a cobrança de anuidades e multa eleitoral devidas ao CRECI, no valor total de R$ 2.070,09 (fl.
06). Considerando que, conforme se observa das CDA's de fls. 13/16, a cobrança se refere às anuidades de: (2013 - prop. R$ 171,00) (2014 - prop. R$
361,50) (2015 - R$ 512,00) e (multa eleitoral - 2012 - prop. - R$ 316,31) com os devidos acréscimos legais, conclui-se que o débito exequendo supera
em termos monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades: (R$ 545,00 X 04) = R$ 2.180,00 (considerando-se o valor da anuidade de 2016
em R$ 545,00 conforme consulta ao sítio do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis-SP - www.crecisp.gov.br). Desse modo, tendo o valor com
seus consectários legais, superado o equivalente a 04 (quatro) anuidades será possível o ajuizamento da Execução Fiscal.
4. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024224-02.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.024224-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2
REGIAO

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA CRISTINA HOMEM FERREIRA
No. ORIG. : 00242240220164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. MULTA
ELEITORAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP
1.404.796/SP).
1. Deve ser afastada a nulidade do título executivo quanto à cobrança da multa eleitoral tendo em vista que não há nos autos elementos suficientes para
constatar a inadimplência da executada no ano da eleição (2012).
2. A execução fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
3. A execução fiscal foi ajuizada em 07/06/2016, visando a cobrança de anuidades e multa eleitoral devidas ao CRECI, no valor total de R$ 3.132,37 (fl.
06). Considerando que, conforme se observa das CDA's de fls. 13/16, a cobrança se refere às anuidades de: (2013 - R$ 456,00) (2014 - R$ 482,00)
(2015 - R$ 512,00) e (multa eleitoral - 2012 - R$ 530,04) com os devidos acréscimos legais, conclui-se que o débito exequendo supera em termos
monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades: (R$ 545,00 X 04) = R$ 2.180,00 (considerando-se o valor da anuidade de 2016 em R$
545,00 conforme consulta ao sítio do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis-SP - www.crecisp.gov.br). Desse modo, tendo o valor com seus
consectários legais superado o equivalente a 04 (quatro) anuidades, será possível o ajuizamento da Execução Fiscal.
4. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058861-76.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.058861-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP100076 MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : PAULA CONSTANTE CAMPOS
No. ORIG. : 00588617620164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. MULTA
ELEITORAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP
1.404.796/SP).
1. Caracterizado o inadimplemento em relação à anuidade de 2015, a multa eleitoral é inexigível, sendo nulo o título executivo nesta parte.
2. Deve ser afastada a nulidade do título executivo quanto à cobrança da multa eleitoral de 2013, tendo em vista que não há nos autos elementos suficientes
para constatar a inadimplência da executada no referido ano.
3. A execução fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
4. A execução fiscal foi ajuizada em 28/11/2016, visando a cobrança de anuidades e multas eleitorais devidas ao CRF/SP, no valor total de R$ 2.251,87
(fl. 02). Considerando que, conforme se observa das CDA's de fls. 02-vº/04-vº, a cobrança se refere às anuidades de: (2014 - R$ 402,85) (2015 - R$
428,39) (2016 - R$ 472,64) e (multa eleitoral - 2013 - R$ 201,42) (multa eleitoral - 2015 - R$ 214,20) com os devidos acréscimos legais, conclui-se que
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o débito exequendo supera em termos monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades: (R$ 472,64 X 04) = R$ 1.890,56 (considerando-se o
valor da anuidade de 2016 em R$ 472,64 - fl. 04-vº). Desse modo, tendo o valor com seus consectários legais superado o equivalente a 04 (quatro)
anuidades, será possível o ajuizamento da Execução Fiscal.
5. Apelação a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061627-05.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.061627-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA HELENA NOGUEIRA DOMINGOS
No. ORIG. : 00616270520164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. MULTA
ELEITORAL. LEI Nº 12.514/11. APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR. STJ (RESP
1.404.796/SP).
1. Deve ser afastada a nulidade do título executivo quanto à cobrança da multa eleitoral tendo em vista que não há nos autos elementos suficientes para
constatar a inadimplência da executada no ano da eleição (2012).
2. A execução fiscal de que se cuida foi ajuizada com arrimo na Lei nº 12.514/2011, que tratou das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, cujo artigo 8º da mencionada Lei, estabelece que não serão executáveis judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, sem prejuízo da adoção de outras medidas de cobrança, aplicação de sanções ou
suspensão do exercício profissional.
3. A execução fiscal foi ajuizada em 15/12/2016, visando a cobrança de anuidades e multa eleitoral devidas ao CRECI, no valor total de R$ 3.356,39 (fl.
05). Considerando que, conforme se observa das CDA's de fls. 12/13, a cobrança se refere às anuidades de: (2013 - R$ 456,00) (2014 - R$ 482,00)
(2015 - R$ 512,00) e (multa eleitoral - 2012 - R$ 530,04) com os devidos acréscimos legais, conclui-se que o débito exequendo supera em termos
monetários o valor correspondente às 04 (quatro) anuidades: (R$ 545,00 X 04) = R$ 2.180,00 (considerando-se o valor da anuidade de 2016 em R$
545,00 conforme consulta ao sítio do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis-SP - www.crecisp.gov.br). Desse modo, tendo o valor com seus
consectários legais superado o equivalente a 04 (quatro) anuidades, será possível o ajuizamento da Execução Fiscal.
4. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000584-52.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000584-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : FRANCIELLE MACIEL EDUARDO BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLENE MACIEL EDUARDO BARBOSA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
CODINOME : MARLENE MACIEL EDUARDO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009896820164036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. UNIÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE.
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A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição Federal.
Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de políticas de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos
de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação,
fiscalização e controle dos serviços e ações.
Existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União Federal no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art.
198, parágrafo único, da Constituição Federal.
Negar à agravada o fornecimento pretendido implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00042 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000964-84.2017.4.03.6108/SP

2017.61.08.000964-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : TEC GLASS COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP262418 MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS e outro(a)

: SP318064 MURILO RODRIGUES SILVA GALVANI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009648420174036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE
574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO
DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Remessa oficial a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença que concedeu a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo
da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de
regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do
CTN e correção monetária com a incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 15/03/2017.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-15.2017.4.03.6131/SP

2017.61.31.000285-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ELIAS ANTUNES DA SILVA & CIA LTDA - EPP
ADVOGADO : SP380881 ERIC MIGUEL HONORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00002851520174036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RE 574.706/PR-RG - TEMA 069.
COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação a que se dá provimento, concedendo-se a segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela
relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito
ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 08/03/2017.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 25720/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO Nº 0011040-90.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.011040-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.299/299 vº

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OMISSÃO. NORMA APLICÁVEL. CPC/73. MAJORAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. TESE PARADIGMA.
APLICAÇÃO IMEDIATA.
Consoante pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, podem os honorários advocatícios sofrer alteração em sede de embargos de
declaração, nas hipóteses em que se mostram irrisórios ou exorbitantes.
O e. Superior Tribunal de Justiça já consagrou o entendimento de que "...não são simultaneamente aplicáveis o regramento do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973 e o do art. 85, §3º, do CPC/2015. A disciplina jurídica do arbitramento da verba honorária de sucumbência é feita de acordo com o
princípio tempus regit actum..." (REsp nº 1704254/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/12/2017)
Na dicção do artigo 20, §4º do CPC/73, aplicável ao caso concreto, na ausência de condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados por
equidade, observados os critérios trazidos pelo §3º do mesmo artigo.
Tendo em vista o grau de zelo do advogado que representou a autora no curso do feito, o tempo decorrido, bem como a natureza da causa, altera-se os
honorários advocatícios em seu favor para R$15.000,00 (quinze mil reais).
O C. STF no julgamento do RE nº 579.431, em sede de repercussão geral, firmou entendimento no sentido de serem devidos juros moratórios entre a data
da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.
Ao contrário do que alega a União Federal (Fazenda Nacional), não há qualquer empeço para a aplicação do precedente firmado perante aquela Corte
Superior, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado. Precendentes.
O artigo 1.040, I, do CPC dispõe que, uma vez publicado o acórdão paradigma, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará
seguimento ao recurso especial ou extraordinário, se o acórdão recorrido coincidir com a orientação do tribunal superior.
Não prospera o pedido de sobrestamento do feito, sem que tal medida tenha sido determinada pelo C. STF, sendo certo que a publicação da ata de
julgamento já vincula o magistrado.
Embargos de declaração da autora acolhidos para, suprindo a omissão apontada, majorar a verba honorária.
Embargos da União Federal (Fazenda Nacional) rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, acolher os embargos de declaração da autora e rejeitar os embargos de declaração da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-76.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.005419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : DANILO EIJI HAYASHIDA AMBROSIO e outros(as)
ADVOGADO : SP117843 CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. OMISSÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EMBARGADA. CONDENAÇÃO. SÚMULA 303 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. PRETENSÃO RESISTIDA.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. INCIDÊNCIA.
1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
2. Na espécie, foi dado provimento ao apelo interposto pelos embargantes, sendo os embargos de terceiro julgados procedentes, considerando que o
executivo fiscal subjacente restou ajuizado em 30/09/98, tendo havido renúncia ao usufruto em 13/03/97, mediante escrituras públicas que, no entanto,
somente restaram registradas nas matrículas dos respectivos imóveis em 21/07/2000. E, considerando que na espécie a penhora efetivada restou
determinada em 31/01/2000 tendo sido efetivada em 05/07/2000, alterca a União Federal que quem deu causa à constrição indevida foram os
embargantes e que, assim sendo, deveriam ser condenados em honorários advocatícios.
3. Em que pese os embargantes não terem efetivamente realizado o registro da renúncia ao usufruto no tempo oportuno, fato é que, in casu, a União
Federal (Fazenda Nacional) ofereceu contestação, requerendo a improcedência dos embargos de terceiro.
4. Configurada a resistência à pretensão dos embargantes, de rigor a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios. Havendo
contestação do pedido inicial, com o requerimento de improcedência da ação, deve ter incidência o princípio da sucumbência em detrimento do princípio
da causalidade, não havendo, portanto, que se falar na aplicação das disposições da Súmula nº 303 do C. STJ, segundo a qual "em embargos de terceiro,
quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-87.2001.4.03.6110/SP

2001.61.10.004718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRISAUTO AUTOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
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08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-52.2002.4.03.6115/SP

2002.61.15.002208-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA
ADVOGADO : SP140148 PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, ainda que em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010082-75.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.010082-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : POSTO LAVACAR AVENIDA NUNO DE ASSIS BAURU LTDA
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : POSTO LAVACAR AVENIDA NUNO DE ASSIS BAURU LTDA
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00100827520034036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUNTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. O processo de execução fiscal que lastreou estes embargos foi julgado extinto, com fundamento no artigo 794, I e art. 795 do CPC/1973, em razão do
pagamento do débito exigido na CDA objeto desta ação.
2. É de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a ocorrência de carência
superveniente da ação. Precedente.
3. Incabível a condenação da parte embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na Súmula n° 168 do extinto TFR,
segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos
Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."
4. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito. Prejudicadas as apelações.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e julgar
prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000645-63.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.000645-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/197vº
INTERESSADO : PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. "RECEITAS DE SUPERVENIÊNCIA
ATIVA". CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. NÃO INCIDÊNCIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material, ainda que interpostos
para fins de prequestionamento.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Considerando que as "receitas de superveniência ativa" decorrentes de ajustes contábeis realizados pelas empresas de arrendamento mercantil não
representam efetivo acréscimo patrimonial, tais receitas não se subsumem à hipótese de incidência da CSLL, que exige a ocorrência de lucro, termo de
conteúdo diverso e definido no ordenamento jurídico.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os
embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017884-80.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.017884-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A e filia(l)(is)
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: SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE EXTINÇÃO E INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS LANÇADOS NO SISTEMA
INFORMATIZADO DA DRF. AJUSTES REALIZADOS PARA FINS DE EMISSÃO DE CND. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULADA DE
OFICIO. APELO PREJUDICADO.
1. Ação ordinária requerendo, entre outras medidas, a extinção e a consequente inexigibilidade dos débitos constantes do sistema informatizado das
unidades da Receita Federal, os quais foram objeto de medidas judiciais e compensação, em sua maioria encerradas.
2. A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito ante a ausência superveniente de interesse processual, sob o fundamento de que após ajustes
no sistema TRATANI, a Receita Federal retirou as pendências mencionadas na petição inicial até então existentes em nome dos autores.
3. Julgamento citra petita. A sentença não decidiu integralmente a lide nos limites em que foi proposta pela parte autora/apelante. Os ajustes realizados se
prestaram tão somente para fins de emissão de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa. Jurisprudência.
4. Não se aplica a interpretação extensiva do § 3º, do art. 1.013 do CPC se discussão em foco não se encontra em condições de imediato julgamento por
demandar a continuidade das provas determinadas em sede de liminar.
5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o retorno à Vara de origem para processo e julgamento. Prejudicado o apelo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, anular, de ofício, a sentença para determinar o retorno a Vara de origem para processo e julgamento, apelação prejudicada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-70.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.006877-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 2005.61.07.009988-0 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO.
Julgada a ação principal, e considerando que a cautelar é dela acessória e dependente, versando questões até mesmo próprias da ação principal, deu-se a
perda de objeto da presente ação.
Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080819-89.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.080819-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA e outros(as)
EMBARGANTE : PARTCON PARTICIPACOES E CONTROLES LTDA

: CALVERT EMPRESA DE BEBIDAS LTDA
: SEAGRAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.06.49273-8 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer
prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente,
de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Quanto aos embargos de declaração da Partcon Participações e Controles Ltda. e outros, assiste razão apenas quanto à determinação de retorno dos
autos à Vice-Presidência desta Corte, diante da pendência do julgamento dos recursos excepcionais.
6. Embargos de declaração da União Federal e da Partcon Participações e Controles Ltda. e outros rejeitados.
7. Determinado o retorno dos autos à Vice-Presidência para análise da admissibilidade dos recursos excepcionais quanto às demais questões.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-80.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.004852-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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APELANTE : MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SC005218 SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTARIO. APLICAÇÃO DO ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL NA IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO EM MATERIA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A imputação em pagamento em matéria tributária difere daquela prevista no Código Civil, a teor da Súmula 464/STJ.
2. Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC/73, declarou a inaplicabilidade do art. 354, do CC, na
hipótese dos autos. Matéria decidida no REsp 960239/SC, julgado em 09.06.10.
Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022419-18.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.022419-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRASWEY S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP063823 LIDIA TOMAZELA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024688-30.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     304/1746



INTERESSADO : SOSECAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027580-09.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027580-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PROA NORTE COM/ DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP219210 MARCIO CAL GELARDINE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PROA NORTE COM/ DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP219210 MARCIO CAL GELARDINE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IRPJ E CSLL. LEI nº 8.981/95. COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS FISCAIS E BASE DE
CALCULO NEGATIVA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO DE 30%. OMISSÃO DE RECEITA.
ARBITRAMENTO COM BASE EM INDICIOS. LEGALIDADE. MULTA DE OFICIO DE 75%. LEGALIDADE. HONORARIOS
FIXADOS A FAVOR DA FAZENDA EM 1% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA DEVIDAMENTE CORRIGIDO.
1. A jurisprudência do C. STF, bem assim do STJ, consolidou-se no sentido da constitucionalidade e legalidade do limite de compensação de
30% do lucro líquido tributável em relação aos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores, para determinação da base de cálculo
do IRPJ e CSLL. (STF, RE 229412 AgR/PR, Rel Min Cezar Peluso, junho de 2009 e REsp 1314207/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 04.08.2015).
2. É legal o arbitramento realizado pelo Fisco, quando o contribuinte não apresenta documentos hábeis a afastar a omissão de receita.
3. A multa de oficio de 75% não se confunde com a multa de mora. Esta decorre do não pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é
aplicada quando, em decorrência de fiscalização, é lavrado auto de infração, apurado o quantum devido e efetuado o lançamento de oficio.
Inteligência do art. 44, da Lei nº 9.430/96.
4. A verba honoraria fixada, não avilta ou amesquinha o trabalho realizado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e encontra-se bem
arbitrada em sentença, dado o elevado valor da causa, ainda pendente de atualização.
5. Apelações a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento às apelação interpostas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027940-41.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028148-25.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.028148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ACL METAIS LTDA
ADVOGADO : SP126638 WALDIR JOSE MAXIMIANO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007003-92.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.007003-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : KAWASAKI AERONAUTICA DO BRASIL IND/ LTDA
ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.525/525vº
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. DECLARAÇÃO DE REMESSA EXPRESSA
(DRE-I). PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
O v. acórdão embargado desautorizou a aplicação pena de perdimento sem a oportunização de defesa pelo contribuinte, e, ainda que assim não fosse, nos
termos do artigo 604 do Decreto nº 4.543, de 26/12/2002, vigente à época da lavratura do auto de infração, tanto a pena de perdimento quanto a multa
aplicam-se separada ou cumulativamente.
No que toca à transformação da DRE-I em declaração de importação comum, ex vi do artigo 28, §1º da IN nº 560/2005, anote-se que é defeso ao
Poder Judiciário imiscuir-se no mérito administrativo, para o fim de determinar à autoridade alfandegária que proceda a determinado procedimento
alfandegário, sob pena de o provimento jurisdicional substituir o próprio administrador público, a quem compete o controle aduaneiro das importações.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os
embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013968-86.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.013968-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : MOGIANA ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
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decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-04.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : COMFER TUDO PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-92.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007623-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA
ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO
SUCEDIDO(A) : KS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004573-46.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.004573-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CALCADOS FERRACINI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, ainda que em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000699-58.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000699-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     309/1746



RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação dos
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002221-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.002221-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-45.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008725-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : QUATRO MARCOS LTDA
ADVOGADO : SP022515 ESTEVAO BARONGENO e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009874-76.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009874-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALFA LAVAL LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018289-48.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018289-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRF BRASIL FOODS S/A
ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-95.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018745-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : POLY HIDROMETALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
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casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023121-27.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025252-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA
ADVOGADO : SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

: SP206593 CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027805-92.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.027805-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : METALURGICA SPAR LTDA
ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

: SP223795 LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.
1. Destaque-se, de início, que inexistem quaisquer óbices à tramitação deste feito em razão da pendência de apreciação do pedido de modulação dos
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer previsão legal e/ou determinação do E.
STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, tão-somente, prequestionar a matéria, para fins de
interposição de recursos às instâncias superiores.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032680-08.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032680-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AVON COSMETICOS LTDA e outro(a)

: AVON INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-54.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.003272-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP098913 MARCELO MAZON MALAQUIAS e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
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unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-48.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.008879-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NATURES PLUS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-95.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.009936-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS NV LTDA
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
No. ORIG. : 00099369520074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
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26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-03.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.006456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Os aclaratórios apresentados pela impetrante não comportam acolhimento. O julgado, ao autorizar a compensação dos créditos da impetrante relativos
à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, foi claro ao determinar que a correção monetária deveria se dar pela taxa Selic, cuja incidência,
como cediço, encontra-se disciplina pelo artigo 39 da Lei nº 9.250/95.
2. Nesse contexto, não há que se falar na necessidade de o julgado explicitar a referida forma de incidência, mesmo porque ela decorre "ex lege", sendo
certo, outrossim, que inexiste qualquer informação de que o Fisco não esteja cumprido o indigitado dispositivo legal. Não há, portanto, quaisquer omissões
no julgado, de modo que de rigor a rejeição dos embargos de declaração da impetrante.
3. Quanto aos embargos de declaração da União Federal, observa-se que, ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen
Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
4. Desta forma, tem-se que o julgado apreciou a contento a matéria trazida a deslinde, não havendo nenhum vício - omissão, contradição, obscuridade ou
erro material - que legitime a oposição de embargos de declaração que, nessa condição, devem ser rejeitados.
5. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-47.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.001965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA e outro(a)

: OURICAR OURINHOS VEICULOS E PEÇAS LTDA filial
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-91.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.001178-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
No. ORIG. : 00011789120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, ainda que em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008883-43.2007.4.03.6119/SP
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2007.61.19.008883-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIANDER IND/ E COM/ DE ACESSORIOS PARA MODA LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00088834320074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-43.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.001188-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : JIRO YAMADA
ADVOGADO : SP130578 JOAO MASSAKI KANEKO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/119vº
No. ORIG. : 00011884320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 8.541/92, ARTIGOS 43 E 44. REVOGAÇÃO.
RETROATIVIDADE BENIGNA. ARTIGO 106 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Os artigos 43 e 44 da Lei 8.541/92 não estabeleceram critérios para o cálculo do imposto, mas impuseram penalidades ao contribuinte que omitiu receita.
Assim, com a revogação desses dispositivos pela Lei nº 9.249/95, incide o art. 106, II, do CTN, que consagra a chamada retroatividade benigna.
Eliminando-se de penalidade imposta, resta restabelecida a tributação pelos mesmos índices e sistemática vigente à época dos fatos e para o regime de
opção pelo sujeito passivo. Tratando-se de lucro presumido, no cálculo do IRPJ, deverão ser utilizados os coeficientes aplicáveis na apuração do lucro
presumido vigentes à época da ocorrência dos fatos geradores, ex vi do artigo 144 do CTN.
Nesse contexto é de ser anulado o IRRF lançado no auto de infração impugnado, ressalvando-se a faculdade de a Fazenda apurar a efetiva distribuição
dos valores aos sócios e impor a tributação devida.
O teor da peça processual da União Federal (Fazenda Nacional) demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter
infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Relativamente à questão atinente à distribuição dos ônus da sucumbência, tem razão a parte autora, posto que a mesma não teria sido explicitada no
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julgado.
No caso concreto, a sucumbência da União Federal foi mínima, razão pela qual o autor deverá arcar com a honorária advocatícia, ex vi do artigo 86 do
CPC.
No entanto, pelo que se vê da CDA que instrui a execução embargada, no valor executado está incluída a cobrança do encargo legal, que nos termos da
Súmula nº 168 do TFR, "... é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios". Desse modo, exime-se a parte autora da condenação em honorários advocatícios.
Embargos de declaração da União Federal (Fazenda Nacional) rejeitados.
Embargos de declaração do autor acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal (Fazenda Nacional) e dar parcial provimento aos embargos de declaração do autor,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008272-95.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.008272-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/295
INTERESSADO : NELSON AKIYAMA
ADVOGADO : SP187316 ANTONIO FELIPE PATRIANI e outro(a)
No. ORIG. : 00082729520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. PRESCRIÇAO. NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE INTERESSE DO
EMBARGANTE. DEFESA DE DIREITO ALHEIO (ART. 18 DO CPC). EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 1.022 do
CPC, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.
2. O v. acórdão reconheceu que não se verificou na espécie os pressupostos autorizadores para inclusão do sócio no polo passivo, não conhecendo da
matéria relativa à defesa da pessoa jurídica.
3. A parte da sentença que reconheceu a prescrição deve ser anulada. A falta de interesse do embargante prejudica a análise de pleitos relativos a direito
alheio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico (art. 18, do CPC), mesmo em matéria de ordem pública.
4. Embargos de declaração acolhidos para afastar o decreto de prescrição por falta de interesse do embargante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, acolher os embargos de declaração para afastar o decreto de prescrição por falta de interesse do embargante, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002292-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
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DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-97.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : CERAGON AMERICA LATINA LTDA
ADVOGADO : SP196676 GABRIEL SISTER

: SP206641 CRISTINA ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES LOMBARDI

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.
1. Destaque-se, de início, que inexistem quaisquer óbices à tramitação deste feito em razão da pendência de apreciação do pedido de modulação dos
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer previsão legal e/ou determinação do E.
STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, tão-somente, prequestionar a matéria, para fins de
interposição de recursos às instâncias superiores.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020714-14.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.020714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DYSTAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP026914 SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro(a)
No. ORIG. : 00207141420084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024136-94.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.024136-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : DESCARTAVEL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP033399 ROBERTA GONCALVES PONSO e outro(a)
No. ORIG. : 00241369420084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027299-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027299-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VIVOX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00272998220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033455-86.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.033455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA

: SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00334558620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
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08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-87.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.005680-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EAGLESAT TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
No. ORIG. : 00056808720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-26.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.001836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JUNGHEINRICH LIFT TRUCK COM/ DE EMPILHADEIRAS LTDA
ADVOGADO : SP019817 FLAVIO DEL PRA e outro(a)
No. ORIG. : 00018362620084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
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PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-80.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.009747-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : INDUSCAR IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00097478020084036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000472-98.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.000472-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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INTERESSADO : MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP159402 ALEX LIBONATI

: SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-18.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.002870-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : DORI ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00028701820084036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-89.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.003596-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA e filia(l)(is)

: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 02)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 03)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 04)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 05)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 06)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 07)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 08)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 09)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 10)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 11)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 12)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 14)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 18)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 20)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 22)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (LOJA 23)
: CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (DEPOSITO)

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00035968920084036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003058-02.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.003058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
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: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
No. ORIG. : 00030580220084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Finalmente, no que toca ao pedido formulado pela impetrante acerca da possibilidade do levantamento dos depósitos judiciais efetuados, resta este
indeferido, uma vez que, no que concerne ao firmado no indigitado acórdão na RE 574.706, a União Federal opôs embargos de declaração, em
19/10/2017, os quais aguardam julgamento, onde, inclusive, há pedido de modulação dos efeitos da referida decisão acerca da não inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS - nesse exato sentido, o C. STJ no AgRg na PET no REsp 1.069.609/RJ, Relatora Ministra DENISE
ARRUDA, Primeira Turma, j. 23/04/2009, DJe 07/05/2009.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-71.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.005476-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SOLVAY DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
No. ORIG. : 00054767120084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-62.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.002673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES
No. ORIG. : 00026736220094036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-33.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUBEA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro(a)
No. ORIG. : 00029103320094036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
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pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009456-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009456-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CPS COLOR LTDA
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)
No. ORIG. : 00094563620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012542-15.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012542-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALUMINIO VIGOR LTDA
ADVOGADO : SP174216 REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125421520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020989-89.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
No. ORIG. : 00209898920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025398-11.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.025398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)
No. ORIG. : 00253981120104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-69.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.004001-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GUIMY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00040016920104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
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unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000206-19.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3138
INTERESSADO : BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP066096 ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00002061920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. CANCELAMENTO DAS CDA'S. OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. PERÍCIA.
PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material, ainda que interpostos
para fins de prequestionamento.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Independentemente do reconhecimento da prescrição para a repetição dos valores indevidamente recolhidos, a perícia concluiu que os débitos excutidos
são indevidos, vez que decorreram de equívoco no preenchimento dos formulários para fins de compensação.
O inciso II do Ato Declaratório Normativo nº 06/97 é ilegal, visto transbordar dos ditames da Lei nº 9.430/96 e IN SRF nº 93/97, que autorizavam a
autora a optar pelo lucro presumido.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os
embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-69.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CPW BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP165075 CESAR MORENO

: SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
No. ORIG. : 00034556920104036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
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cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-62.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003837-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A
ADVOGADO : SP168499 LUIZ RODOLFO CABRAL e outro(a)
No. ORIG. : 00038376220104036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013889-16.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.013889-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SAMA S/A MINERACOES ASSOCIADAS
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ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00225092219894036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer
prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente,
de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Quanto aos embargos de declaração de Sama S/A Minerações Associadas assiste razão apenas quanto à determinação de retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte, diante da pendência do julgamento dos recursos excepcionais.
6. Embargos de declaração da União Federal e Sama S/A Minerações Associadas rejeitados.
7. Determinado o retorno dos autos à Vice-Presidência para análise da admissibilidade dos recursos excepcionais quanto às demais questões.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-76.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LWART QUIMICA LTDA e outros(as)

: LWART LUBRIFICANTES LTDA
: LWARCEL CELULOSE LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro(a)
: SP129279 ENOS DA SILVA ALVES

No. ORIG. : 00089587620114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. TUTELA DE EVIDÊNCIA. PEDIDO PREJUDICADO.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Finalmente, no que toca ao pedido de tutela de evidência formulado pela impetrante, resta aquele prejudicado, face ao julgamento dos presentes
embargos de declaração opostos pela União Federal, onde estes remanescem rejeitados face à manutenção, em todos os seus exatos termos, do acórdão
ora vergastado.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados, restando prejudicado o pedido de tutela de evidência efetuado pela impetrante, nos
termos aqui explicitados.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     335/1746



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e julgar prejudicado o pedido de tutela de evidência formulado pela
impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009229-79.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.009229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GIANNINI S/A
ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00092297920114036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. REFIS. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. HONORÁRIOS
PREVIDENCIÁRIOS. EXCLUSÃO. LEI Nº 13.043/2014. APLICAÇÃO.
1. Conforme relatado, a matéria devolvida à apreciação diz respeito à exclusão dos "honorários previdenciários" da consolidação de débitos parcelados
nos termos da Lei nº 11.941/2009.
2. Embora controversa a questão à época do ajuizamento do presente feito, fato é que à atualidade, tal discussão restou superada com o advento da Lei nº
13.043/2014 que, sobre o tema, assim preceituou: "(...) Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em
todas as ações judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no
11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013,
no art. 93 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de
junho de 2010. Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente: I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de
julho de 2014; ou II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até
10 de julho de 2014 (...)."
3. Destarte, à vista na norma transcrita, não há que se falar na incidência de honorários advocatícios nos casos de adesão ao programa de parcelamento
previsto na Lei nº 11.941/2009 e, consequência lógica, os mesmos devem, na espécie, ser excluídos da consolidação dos débitos objetos de
parcelamento, mesmo porque os mesmos não foram pagos até 10 de julho de 2014, incidindo, portanto o inciso II do parágrafo único do artigo 38 da
indigitada Lei. Precedentes.
4. Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016543-39.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016543-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SUPERMERCADO SERVLAR LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00665142719924036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC.
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. AFASTADA A APLICAÇÃO DA MULTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 81,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     336/1746



DO CPC.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer
prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente,
de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Não caracterizada a litigância de má-fé, neste momento, visto que o entendimento do STF pode ser considerado recente e porque, de fato, foram
opostos embargos de declaração no RE nº 579.431.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-35.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006681-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : CYKLOP DO BRASIL EMBALAGENS S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
No. ORIG. : 00066813520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.
1. Destaque-se, de início, que inexistem quaisquer óbices à tramitação deste feito em razão da pendência de apreciação do pedido de modulação dos
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer previsão legal e/ou determinação do E.
STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, tão-somente, prequestionar a matéria, para fins de
interposição de recursos às instâncias superiores.
5. Inexistindo quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, não há que se falar na oposição de embargos de declaração tão-somente para
prequestionar a matéria, mesmo porque a presente via não se presta à modificação do que foi minudentemente decidido. Precedentes do C. STJ e desta
Corte Regional.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002766-54.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002766-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : COML/ ZARAGOZA IMP/ EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO

: SP290371 WAGNER LUIZ DELFINO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00027665420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-05.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.001637-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JURANDIR PRANDO DE CASTILHO
ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00016370520124036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS PAGAS
ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 12-A, DA
LEI 7.713/88. INAPLICÁVEL. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Considerando a não interposição de recurso voluntário pela União Federal, não há que se falar em reexame necessário, devendo ser aplicado, na
espécie, as disposições do art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 10.522/2002.
2. Inaplicável a sistemática de cálculo do valor a ser restituído nos termos do art. 12-A, da Lei 7.713/88, porquanto o § 7º do referido artigo somente
estendeu seus efeitos administrativos àqueles rendimentos recebidos a partir de 01/01/2010. No presente caso, a verba acumulada decorrente de ação
judicial foi recebida pelo autor em 2008 (fl. 69/71).
3. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente por força de decisão judicial deve ser calculado com base nas tabelas e
alíquotas da época em que cada parcela deixou de se paga, e não sobre o valor global acumulado.
4. O art. 12 da Lei nº 7.713/88 não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de rendimentos pagos
acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, mas o cálculo deverá considerar os meses a
que se referirem os rendimentos.
5. Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária,
calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei
9.250/95.
6. Em face da pretensão parcialmente acolhida, com decaimento mínimo do autor, de rigor a condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e ao reembolso à parte vencedora no que houver adiantado a título de custas.
7. Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-03.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003903-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : MARCO ANTONIO CAIRES ZAMPARO
ADVOGADO : SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00039030320134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FUNCESP. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DECADÊNCIA NÃO
VERIFICADA. JUROS E MULTA DEVIDOS. LEI Nº. 9.430/96. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos
pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. In casu, pretende a parte autora, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de
declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.
4. A questão ventilada nos autos foi examinada no acórdão ora embargado. Descabida a alegação de decadência. A obrigação tributária nasce com a
entrega da declaração de ajuste anual pelo contribuinte, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer ato de formalização do crédito
tributário pelo Fisco. Precedente E. STJ.
5. Os juros de mora são devidos desde o vencimento da obrigação tributária não paga. Ademais, o embargante não comprovou o pagamento do tributo no
período de 30 dias após a publicação da decisão que cassou a liminar e considerou devido o tributo, razão pela são devidos os acréscimos legais de multa
de mora e juros moratórios.
6. Não há o que se falar em omissão, tampouco em violação aos dispositivos legais indicados pelo autor.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019877-80.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019877-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : PLATINUM TRADING S/A
ADVOGADO : PE025263 IVO DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00198778020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
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que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-80.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001175-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : COML/ SAO JORGE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00011758020134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-72.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007698-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : POLISTAMPO IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00076987220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
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1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-85.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003673-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : JOSE GASQUES ACESSORIOS -EPP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00036738520144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007628-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : ELIAS RODRIGUES LUZIANO
ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 13.00.00035-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. CONTRADIÇÃO INEXISTÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DA
TITULARIDADE DO AUTOMÔVEL. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
2. Das razões externadas nos embargos de declaração, verifica-se não se tratar de obscuridade, contradição, omissão ou mesmo de erro material, mas sim
de irresignação da parte embargante com o julgado, buscando discutir a sua juridicidade o que, como cediço, deve se dar na seara recursal própria e não
pela via dos aclaratórios.
3. Não tendo ocorrido a transferência da titularidade do automóvel junto ao DETRAN, tal providência não pode ser substituída por uma mera declaração
confeccionada após a ocorrência dos fatos ensejadores da aplicação do auto de infração, não havendo que se falar em afastamento da responsabilidade do
executado.
4. Não comporta acolhimento o argumento do embargante no sentido da existência de contradição. Tendo o julgador externado as razões que, no seu
entender, se mostram suficientes à resolução da lide.
5. Despicienda qualquer manifestação acerca dos demais argumentos externados pelas partes. Precedente.
6. À mingua de quaisquer vícios no julgado, conforme alhures demonstrado verifica-se que o embargante pretende que esta Turma proceda à sua
reapreciação, o que não se admite em sede de embargos de declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-09.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007597-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00075970920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
3. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-32.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008559-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CARLOS SARAIVA IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00085593220154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010223-98.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010223-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : VCT BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP210388 MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00102239820154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Destaque-se, de início, que não há que se falar em suspensão do trâmite do presente feito, em razão da não apreciação do pedido de modulação d
efeitos formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos do RE nº 574.706/PR, à míngua de qualquer determinação do E. STF nesse sentido.
2. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou eliminação de
contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material existente no
decisório.
3. Na espécie, extrai-se do quanto relatado que não se fazem presentes quaisquer dos indigitados vícios, mesmo porque o provimento vergastado apreciou
a contento a matéria trazida a debate.
4. Em verdade, da análise das razões apresentadas nos aclaratórios, constata-se que a embargante busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o
que se mostra inviável nesta sede. Precedentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012176-97.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012176-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OPPA DESIGN LTDA
ADVOGADO : SP283279 GUILHERME BARZAGHI HACKEROTT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00121769720154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009308-43.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009308-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FENIOR COML/ E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00093084320154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-36.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.013065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : DELTA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00130653620154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo aplicado neste C.
Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator
Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator
Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E. 19/04/2017.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015163-91.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015163-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ZIFF HEALTH DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151639120154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
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casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003040-58.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003040-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : SANDET QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
INTERESSADO : SANDET QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
No. ORIG. : 00030405820154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004937-18.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.004937-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CASA OMNIGRAFICA DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)

: SP328142 DEVANILDO PAVANI
: SP319665 TALITA FERNANDA RITZ SANTANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00049371820154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE
574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO
DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença que concedeu a segurança para determinar a
exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro
prescricional (RE 566.721, Rel. Min. Ellen Gracie), na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74 da Lei nº
9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a incidência da Taxa SELIC,
considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 10/11/2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento a apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-69.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000159-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ QUIMICA RIVER EIRELI -EPP
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro(a)
No. ORIG. : 00001596920154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO
PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA
DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, ainda que em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso oposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005861-66.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.005861-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ARCONVERT BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO e outro(a)

: SP129811 GILSON JOSE RASADOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00058616620154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007931-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : E M C DE OLIVEIRA -ME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/82v.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
CURADOR(A) ESPECIAL : Defensoria Publica da Uniao
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00026737720144036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer
prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente,
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de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Reconhecida a ocorrência de preclusão quanto ao artigo 41, da LEF, haja vista que o referido artigo não foi mencionado na contraminuta apresentada.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014942-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014942-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MEIRELES E SILVA COM/ DE TINTAS LTDA -EPP
ADVOGADO : MG114183 HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00025055020164036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ENTENDIMENTO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. PUBLICAÇÃO DA TESE E DO ACÓRDÃO. MOTIVAÇÃO PER
RELATIONEM. AFASTADA VIOLAÇÃO AO §3º DO ARTIGO 1.021, DO CPC.
1.     A reprodução da decisão agravada como fundamento na decisão insurgida é amplamente admitida pela jurisprudência de nossas Cortes Superiores, a
qual entende que tal prática não viola o §3º do artigo 1.021, do CPC, tampouco o artigo 93, inciso IX da CF. Ressalte-se que a finalidade do agravo
interno ou inominado é, sobretudo, submeter a decisão proferida de modo singular acerca da matéria em discussão à apreciação do órgão colegiado, o
qual poderá confirmá-la ou reformá-la.
2. O e. STF no julgamento do RE 574.706/PR, em sede de repercussão geral, reconheceu a não inclusão do ICMS/ISS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS.
3. O entendimento da Suprema Corte foi aplicado, antes mesmo da publicação do acórdão da referida decisão, visto que já havia sido fixado na tese nº
69, de 15.03.2017, publicada no DJE nº 53, de 17.03.2017, nos exatos termos do artigo 1.035, §11, do CPC.
4. O acórdão do RE 574.706/PR foi publicado em 02.10.2017, reafirmando a tese nº 69 de que o "ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da
COFINS", razão pela qual não assiste razão ao ora agravante.
5. Diante da publicação da ata e do acórdão do STF, em repercussão geral, não há qualquer óbice no exame da questão de maneira monocrática, em
razão da expressa previsão contida no artigo 932, IV e V, do CPC.
6. Não prospera o pedido formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) de suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da
decisão proferida no acórdão paradigma, por meio de embargos de declaração, vez que esse recurso não foi dotado de efeito suspensivo. Acresça-se que
não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.
7. A alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF, não é suficiente para reconhecer o
pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tanto no aspecto
constitucional como por ser o mais recente.
8. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017947-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017947-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/161
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00387224020154036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NÍTIDO
CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo acórdão proferido, mormente porque nas
razões expostas em sua peça processual não são apontados especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de
Processo Civil.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018618-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018618-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : IND/ E COM/ DE SUCOS PALAZZOS LTDA
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.463/469 v.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00082324720164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Verifica-se que as razões do recurso interposto não impugnaram especificamente o acórdão, não tendo demonstrado os fundamentos de fato e de direito
que justificariam o seu pleito de reforma.
As razões dos embargos de declaração se revelam totalmente dissociadas da fundamentação do acórdão.
Embargos de declaração a que não se conhece.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019273-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019273-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : HERIBERT JOHANN MARIA GEIB
ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU

: SP154134 RODRIGO DE PAULA BLEY
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/166v
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083219520064036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NÍTIDO
CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo acórdão proferido, mormente porque nas
razões expostas em sua peça processual não são apontados especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de
Processo Civil.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam
os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021138-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021138-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/218v.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00026002020104036500 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO. SANADA.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Com relação à alegada omissão, verifica-se que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento, buscando fazer prevalecer o
seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente, de
contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. Reconheço a existência de contradição no v. acórdão, sendo corrigida nesta oportunidade, para substituir o termo "excedentes" por "suficientes", nos
termos do voto proferido.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar a contradição apontada, todavia sem efeitos modificativos, mantendo o resultado do agravo
de instrumento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar contradição, sem alterar o resultado do agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015567-26.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.015567-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ABRAKIDABRA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00155672620164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023403-50.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.023403-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RTM REDE DE TELECOMUNICACOES PARA O MERCADO LTDA
ADVOGADO : SP384063A RENATA DE PAOLI GONTIJO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00234035020164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo aplicado neste C.
Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator
Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator
Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E. 19/04/2017.
3. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009017-09.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.009017-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : COM/ DE FERRAGENS PIRES MARTINS IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP258173 JOÃO RAFAEL ARNONI LANZONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00090170920164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-72.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CAMAFRAN TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP194765 ROBERTO LABAKI PUPO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00028247220164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     353/1746



574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002579-43.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.002579-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : WEIDPLAS BRASIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00025794320164036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-84.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.002627-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FUNDICAO TECNICA PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00026278420164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
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AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-85.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.004457-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BREDA LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044578520164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA

AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-04.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.004928-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : INDL/ E COML/ PRETTY GLASS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00049280420164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA
PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
4. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-02.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.005439-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SANKO ESPUMAS IND/ E COM/ LDTA
ADVOGADO : SP161017 RENATO LEITE TREVISANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00054390220164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
D.E. 22/03/2018.
3. Agravo interno interposto pela União Federal a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002199-51.2016.4.03.6131/SP
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2016.61.31.002199-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : MASSA MERCANTIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : MG090461 JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1077/1077vº
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00021995120164036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material, ainda que interpostos
para fins de prequestionamento.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Restou expressamente consignado no acórdão embargado que a impetrante não apresentou prova cabal que justificasse o reconhecimento da prescrição,
havendo necessidade dilação probatória, incompatível com a via do mandado de segurança.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os
embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001314-02.2017.4.03.6002/MS

2017.60.02.001314-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : COMANBOR COM/ IMP/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : PR041918 MURILO VARASQUIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00013140220174036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE
574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO
DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in
casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA.
3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença que concedeu a segurança para determinar a
exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva compensação, observado o lustro
prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a
Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi
ajuizada em 06/04/2017.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente recurso interposto
pela União Federal - nesse exato sentido, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de
26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018,
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D.E. 22/03/2018.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014099-96.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014099-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 15.00.00426-7 A Vr MONTE MOR/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE
IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
1. São devidas custas judiciais a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em eventual recurso de apelação interposto contra
sentença que julga improcedentes aqueles, a teor do artigo 12 da Lei Estadual nº 11.608/2003, que revogou expressamente as disposições da Lei Estadual
nº 4.952/85.
2. De acordo com o § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 9.289/96: "Rege-se pela legislação estadual a cobrança de custas ajuizadas perante a Justiça
Estadual, no exercício da jurisdição federal."
3. Não restou demonstrada a dificuldade financeira da ora apelante.
4. Apelação a que não se conhece.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 25777/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032786-82.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.008448-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : PEREZ IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/165 vº
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 98.00.32786-0 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
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Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
Por outro lado, é cediço no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
No caso concreto, não se tratou da faculdade de o contribuinte receber o crédito pela compensação ou pela restituição, mas do interesse processual no
ajuizamento de outra ação para proceder à compensação de crédito já reconhecido em ação de repetição de indébito, na qual o contribuinte pode exercer
tal opção. Inocorrência de erro de fato.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os
embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000813-42.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
APELADO: LEMASA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ALTA PRESSAO S.A.
Advogado do(a) APELADO: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, LEMASA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
ALTA PRESSAO S.A., querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000563-79.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
APELADO: MORGANITE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP112310-S, FERNANDA NEVES BERNARDO - RJ182624, SANDRO MACHADO DOS REIS -
RJ93732

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, MORGANITE BRASIL LTDA, querendo, manifeste-se nos termos
do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002134-30.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ROBERTA DEL VALLE - PR56253-A, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR - PR15471

APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA
Advogados do(a) APELADO: ARNALDO CONCEICAO JUNIOR - PR15471, ROBERTA DEL VALLE - PR56253-A

 

 D E S P A C H O
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Recebo as apelações interpostas pela União (fazenda nacional) (Id 3297110) e pela impetrante (Id 3297118)
apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº
12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011800-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) AGRAVADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL contra a decisão que deferiu a suspensão da
exigibilidade dos débitos objeto do processo administrativo nº 10880.000559/98-94, permitindo-se a expedição de Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, referente a tributos federais e à Dívida Ativa da União, desde que inexistentes outros óbices.

Alega a agravante, em síntese, que o recurso hierárquico interposto pela agravada não tem o condão de suspender a
exigibilidade dos débitos em questão, já que não se trata de recurso interposto em face de decisão que analisou o direito à
compensação dos valores, mas apenas questiona a operacionalização da compensação pela DERAT. 

É o relatório.

Decido.

O processo administrativo traduz a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-
ordenados, cujo objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado por normas
cogentes do direito positivo.

O contribuinte, desgostoso com uma atividade da administração, pode se insurgir contra a Administração Pública
manifestando o seu inconformismo através de uma defesa administrativa, comumente denominada de impugnação, ou seja,
através de ato formal que se resiste administrativamente a uma pretensão tributária do Fisco.

Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de direitos e
garantias oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco em meio a uma situação em que cada
vez se destaca a ânsia arrecadatória da Administração.

Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo legal,
contraditório e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora através de
procedimentos que não estejam regulados juridicamente e que, conseqüentemente, sejam ineficazes para concretização do
interesse perseguido.

A finalidade precípua é a preservação da ordem jurídica ante os atos administrativos contrários ao direito positivo. Desta
forma, segundo a ordem jurídica, incabível que um ato que desatenda o direito posto, gere efeitos nesta ordem.

Quanto ao tema, assim reza o artigo 151, III, do CTN, in verbis:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

 

No presente caso, a agravada apresentou recurso hierárquico administrativo no âmbito do processo administrativo n.
10880.000559/98-94, havendo, portanto, causa de suspensão da exigibilidade, nos termos adrede ressaltados, já que preenchida a
hipótese prevista no inciso III do art. 151 do CTN.

Nesta esteira, em sede de exame sumário, é possível a emissão de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
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Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intime-se. 

   

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002150-81.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VANNUCCI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 1841207) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002757-94.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
APELADO: FENICIA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: ANDERSON STEFANI - SP229381, VITOR FERREIRA SULINA - SP346079

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 1847514) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002481-63.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
APELADO: S. E. E. SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: HAROLDO LAUFFER - RS36876-A
 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 1847298) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que concedeu a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.
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Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011862-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PATRICIA PERROTTA DE ANDRADE - RJ203667, ALAN ADUALDO PERETTI DE ARAUJO - RJ1276150A, MARCOS DE VICQ DE
CUMPTICH - SP2984700A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo interno interposto pela União Federal, contra a decisão (id. 3283083) que julgou prejudicado o
presente recurso por perda de objeto.

Melhor analisando os autos, e diante da argumentação expendida pelo agravante, verifico que, de fato, não
ocorreu a perda do objeto do presente agravo de instrumento, uma vez que a decisão proferida pelo juiz a quo extinguiu
parcialmente o mérito, com fundamento no artigo 356 do CPC.

Assim, reconsidero a decisão (id. 3283083), para determinar o regular processamento do agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno (id. 3503634).

Publique-se. Intime-se.

Após, voltem-me conclusos.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007119-90.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: GERALDO APARECIDO SOUZA DELL AGNESE
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Advogado do(a) APELADO: ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO - SP183805-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 6374637 - fls. 90/103) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do
CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007119-90.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: GERALDO APARECIDO SOUZA DELL AGNESE
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Advogado do(a) APELADO: ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO - SP183805-A

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 6374637 - fls. 90/103) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do
CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005177-72.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: COMESP COMERCIAL ELETRICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 1496951) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000254-65.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: VANESSA NASR - SP1736760A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
 

Recebo a apelação (Id 1617050) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5023913-41.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS EIRELI
Advogados do(a) APELANTE: GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204-A, EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809-A
Advogados do(a) APELANTE: GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204-A, EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
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Recebo a apelação (Id 3458438) apenas no efeito devolutivo, ante a sentença que denegou a segurança
pleiteada, nos termos do artigo 14, §3º, da Lei nº 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023080-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO DE LUIZI JUNIOR - SP52901, LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO - SP228126
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                      D  E  C  I  S  Ã O  

 

Agravo de instrumento interposto por BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA contra decisão que, em
mandado de segurança, indeferiu a liminar para sustação do protesto, ao fundamento de que ausentes os requisitos legais, dado
que o protesto da CDA é previsto em lei (Id. 6488397, páginas 1/5).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista do periculum in mora, decorrente das consequências
patrimoniais que o protesto da dívida pode lhe causar.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência pleiteada. Acerca
da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de Processo Civil:

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

(...)"

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da nova lei
processual civil assim estabelecem:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, quando:

(...)

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

(...)

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas
apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante,
independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:
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"Ora, em decorrência do protesto das CDA’s supracitadas, a Impetrante poderá ser impedida de captar
recursos em instituições financeiras para cumprir suas obrigações. Ocorre que a Impetrante depende dos
referidos recursos para dar continuidade às suas atividades. De fato, conforme melhor explicado acima, a
Impetrante está atravessando uma sensível crise financeira, razão pela qual denota-se que os protestos
perpetrados na origem poderão tornar insustentável a situação da Impetrante e poderão lhe obrigar a
interromper suas atividades regulares, pois, sem dinheiro em caixa e sem vendas, restará impedida de
adimplir com suas obrigações contraídas com clientes, fornecedores e funcionários."

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi suscitado
genericamente prejuízo à agravante em razão do protesto que poderá lhe impedir de obter recursos em instituições financeiras, a
fim de adimplir suas obrigações. Ademais, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na
MC 17.677/RJ, AgRg na MC 14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo
os quais a exigibilidade de tributo não caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco
ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo requerido.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.
Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério
Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo
dispositivo.

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012841-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYARA DA SILVA CRUZ - SP344302
AGRAVADO: SHINYT COMERCIAL IMPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO VIEIRA TICIANELLI - SP135188-A

 

                              DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela União Federal, por contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”,
que deferiu em parte o pedido de tutela de urgência, determinando que a ré se abstivesse de praticar quaisquer atos
tendentes à destinação das mercadorias objeto do Processo Administrativo nº. 11128.723566/2017-40.

Alega, em síntese, que a imediata destinação dos bens não gera prejuízos à autora, visto que, de acordo com o
art. 30 do Decreto-Lei nº 1.455/76, caso se sagre vencedora no litígio, fará jus a indenização equivalente ao valor declarado
para efeito de cálculo do imposto de importação ou de exportação, devidamente corrigida pela taxa Selic a contar da
apreensão e que latente, portanto, a premência da atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, coibindo os danos
irreparáveis à sociedade e ao Erário impingidos pela r. decisão ora agravada.

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;
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[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do
recurso.

Na espécie, a parte agravante se limita a alegar que os efeitos da r.decisão poderão acarretar danos e prejuízos
de difícil e incerta reparação, sem esclarecer concretamente que prejuízos seriam esses.

Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do agravante, perigo de
lesão grave e de difícil reparação capaz de justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só,
não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo “ a quo” o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000896-52.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: MARSON METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MARSON METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: JUSSARA APARECIDA BEZERRA RAMOS - SP243250-A

 

 

 
DESPACHO

 

Compulsando os autos, verifico que não foram recolhidas as custas totais para ajuizamento da ação/interposição de recurso de apelação.

Dessa forma, intime-se a apelante Marson Metal Indústria e Comércio Ltda., para que efetue a complementação dos valores previstos na
Resolução n. 138 do E. TRF 3ª Região, considerando-se as disposições do art. 1.007, §2º, do Código de Processo Civil, no prazo de 5 dias (cinco), sob
pena de deserção.

 
 
  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007963-89.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COLCHOARIA E CAMAS BETTONI LTDA
Advogados do(a) APELADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a parte COLCHOARIA E CAMAS BETTONI LTDA , ora agravada/apelada, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010410-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO - RJ107215

 

 

 DECISÃO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão proferida
pelo MM. Juízo “a quo” que determinou a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJe, com observância dos parâmetros estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º do referido preceito normativo, no prazo
de 20 (vinte) dias.

Alega a agravante, em síntese, que reputa ilegal a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, com as
alterações da Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, da Resolução PRES nº 150, de 22 de agosto de 2017 e da
Resolução PRES nº 152, de 27 de setembro de 2017, bem como que a presidente do Tribunal, ao editar atos administrativos
normativos, está a exercer função administrativa, ou seja, encontra-se jungida à lei, impedida de atuar contra ou praeter
legem. Daí por que, sem expressa autorização legal, não é possível a criação unilateral de obrigação para os administrados.

Aduz, ainda, que a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, não é
fundamento idôneo para a Resolução PRES nº 142, de 2017. Com efeito, conquanto o art. 1º da Resolução nº 185, de 2013,
autorize a complementação da disciplina do PJe, não se pode admitir que tal resolução tenha conferido aos Tribunais poder
que nem mesmo o Conselho Nacional de Justiça possui — o poder de legiferar.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de instrumento; assim dispõe o Código
de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, como é bem de ver, que a outorga do efeito suspensivo constitui exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso.
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A questão versada nos autos já foi objeto de análise por parte e. Conselho Nacional de Justiça, valendo a pena
destacar duas situações relevantes, uma delas levada a efeito através de provocação da própria AGU (PP nº 0006748-
82.2017.2.00.0000), onde o E. Relator, Conselheiro Carlos Levenhagen  indeferiu a liminar postulada, seguindo-se a
homologação do pedido de desistência do recurso administrativo em 06/09/2017, com o respectivo arquivamento dos autos
em 18/09/2017 e, outra, interposta posteriormente, pelas Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos
Advogados do Brasil (PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000), também impugnando a referida Resolução PRES 142 /2017,
tendo o E. Relator, Conselheiro Rogério Soares do Nascimento, julgado parcialmente procedente os pedidos formulados,
para determinar que esta e.Corte adote o modelo híbrido de processamento nos feitos considerados de difícil digitalização.

A regra que distribui o ônus da digitalização dos autos encontra amparo no princípio da cooperação,
expressamente consagrado no art. 6º, do CPC, in verbis: "Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva", bem como no art. 196, do CPC, que atribui competência
supletiva aos Tribunais para editar as normas necessárias para regulamentar a prática dos atos processuais por meio
eletrônico, respeitado as normas fundamentais da Lei Processual Civil.

Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação, o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o e. Tribunal dispensou as partes do encargo da
digitalização (art. 6º, parágrafo único) e em que o e.Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização ,
considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo (art. 15-A, caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os atos
administrativos dos Tribunais, disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber:

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO E
ACESSO À INTERNET. ART. 10, § 3º, LEI 11.419/2006. DIVULGAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES.

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto contra decisão monocrática que determinou o arquivamento do procedimento
de controle administrativo.

2. Procedimento de Controle Administrativo que impugna ato administrativo exarado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, estipulando o peticionamento inicial, exclusivamente, por via eletrônica (art. 8º, inc. II, do Ato
Normativo Conjunto TJRJ Nº 12/201).

3. Os órgãos do Poder Judiciário podem instituir a obrigatoriedade da apresentação de petições exclusivamente em formato
digital, desde que disponibilizem meios para aqueles que não possam fazê-las eletronicamente.

4. Ausência de informações do Tribunal requerido acerca da existência, em sua sede e dependências físicas, dos equipamentos
necessários de digitalização de peças processuais e documentos e de acesso à rede.

5. O TJRJ deve disponibilizar, em sua sede, equipamentos de digitalização e de acesso à internet para os interessados, nos
termos do art. 10, § 3º, da Lei nº 11.419/2006. Ampla divulgação das orientações.

6. Recurso administrativo parcialmente provido.

(CNJ - RA - Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0003981-13.2013.2.00.0000
- Rel. Guilherme Calmon Nogueira da Gama - 175ª Sessão - j. 23/09/2013).

"PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RESOLUÇÃO QUE DETERMINA À PARTE AUTORA A DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO
RECEBIDO DE OUTRO JUÍZO OU INSTÂNCIA, ONDE TRAMITAVA EM AUTOS FÍSICOS. REGRA QUE SE HARMONIZA
COM O DISPOSTO NA LEI Nº 11.419/2006, NA RESOLUÇÃO Nº 185/2013 DO CNJ E NAS LEIS PROCESSUAIS.
RAZOABILIDADE DA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÔNUS DA DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS ENTRE O PODER
JUDICIÁRIO E AS PARTES. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO RECÍPROCA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Razoabilidade da regra de distribuição de ônus da digitalização dos autos entre o Poder Judiciário e as partes. Observância
dos fins a serem alcançados e a eficiência na prática dos atos processuais. Princípio da cooperação recíproca. Necessidade de
colaboração dos atores processuais para a eliminação/redução das dificuldades existentes no curso das ações judiciais.
Ausência de ilegalidade.

2. O órgão do Poder Judiciário que já possua sistema processual eletrônico não está obrigado a receber petições físicas,
quando oferecer às partes equipamentos para digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio eletrônico.
Precedentes deste Conselho. Compatibilidade da regra disposta no artigo 18 da resolução nº 185 com a prevista no artigo 198
do Código de Processo Civil de 2015.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS QUE SE JULGA IMPROCEDENTE."

(CNJ - PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0006949-79.2014.2.00.0000 - Rel. Lelio Bentes Corrêa - 5ª Sessão
Extraordinária Virtual Sessão - j. 09/09/2016).

Nesses termos, prevalece a conclusão de que inexiste o suposto direito da agravante a justificar o perigo de lesão
grave e de difícil reparação.
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Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só,
não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo “ a quo” o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000238-68.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MAGNETI MARELLI COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO DE LIMA GROPEN - MG53069
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a parte MAGNETI MARELLI COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA. , ora
agravada/apelante, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000273-22.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: B A BARBOSA SUPERMERCADO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, B A BARBOSA SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a parte B A BARBOSA SUPERMERCADO LTDA , ora agravada/ apelante, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010571-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PIERRE EXPRESS TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
Pierre Express Transporte de Cargas Eirele, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que
deferiu o pedido de bloqueio dos ativos financeiros da executada, ora agravante, pelo sistema BACENJUD, após rejeitar as
debentures da Companhia Vale do Rio Doce de dois lotes, oferecidas à penhora.

Inconformada com a r.decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que as
debêntures, por possuírem cotação em bolsa de valores e liquidez imediata, o que não ocorre com os títulos ao portador,
podem ser aceitas como garantia da execução fiscal, e sobre esta questão há entendimento dos nossos Tribunais.

Sustenta, ainda, que, a ordem contida no artigo 11 da Lei 6830/80 não é taxativa, e é de conhecimento dos
operadores do direito que a execução fiscal sempre deve tramitar da forma menos onerosa ao executado, conforme dispõe o
artigo 805 do CPC.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a oferta da
contraminuta. Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido:

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da Agravante a justificar
o parcial deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

No caso dos autos, pretende a Agravante que a penhora a ser realizada nos autos da execução fiscal nº.
0002970-31.2017.403.6119 recaia sobre as debentures ofertadas.

A agravada em sua contraminuta de agravo não demonstrou interesse em aceitar o imóvel oferecido a penhora
em substituição ao bloqueio efetivado.

Consoante se depreende dos autos, o MM. Magistrado "a quo" proferiu decisão nos seguintes termos:

(....) Diante do desinteresse da exequente em relação ao bem nomeado à penhora (fls.211/235), tenho por ineficaz a nomeação
ofertada pelo executado e DEFIRO a penhora de ativos financeiros da executada via sistema BACENJUD, instituído pelo
convênio firmado entre o BACEN e o CJF. (...)

O c.Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C
do CPC, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora on line mesmo antes do
esgotamento de outras diligências:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON
LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy
Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010,
segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmaram a orientação no sentido de
que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de
bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se a
localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o limite do valor
exequendo.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp nº 1.425.055/RS, DJe 27/02/2014, Relator: Ministro Humberto
Martins)
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA . ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A,
DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO
CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE
ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD , no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira
Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp1.143.806/SP, Rel.Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a
execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,
autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a
existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira:
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito
em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei
11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se
autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos
depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

Ora, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo
805 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 797, do mesmo
Código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na ordem
preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do
CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está a exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem
legal, justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACEN-JUD.

Para que não seja observada a ordem de nomeação de bens se faz necessária à efetiva demonstração no caso
concreto de elementos que justifiquem dar precedência ao princípio da menor onerosidade.

Nesse sentido vem sendo o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS
EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor
sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme
argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao
executado nomear bens à penhora , observada a ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de
comprovar a imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
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2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o Código de
Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de
constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica de dinheiro depositado em conta
bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a
existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag 1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980 garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo,
além do reforço, a substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei,
o que significa a possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp
1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o § 2º do art. 53
da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico não seja liberado, quando
o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos financeiros
bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos financeiros para fins de
substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o art. 620 do CPC; muito pelo
contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA
DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP
1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS.
PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que
justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por
ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do
CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora ,
observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja
adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática de lineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver
sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA
ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO.
APLICAÇÃO. MULTA. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei
n. 6.830/80 e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor
recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa". 2. O ordenamento jurídico em
vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da
LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse
assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não teria sentido. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não
observa a ordem legal de preferência. 4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da
menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita
do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser
comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada
sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC. 7. Agravo Regimental
não provido, com aplicação de multa. ..EMEN:(AGARESP 201402876316, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.) g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO
TRIBUTÁRIO. NÃO ACEITAÇÃO DE BEM INDICADO À PENHORA . AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - O artigo 11 , caput,
da Lei n.º 6.830/80, elenca o rol dos bens a serem oferecidos à penhora , devendo ser obedecida a ordem eleita pelo legislador
infraconstitucional. - O princípio da menor onerosidade para o devedor não é o único critério a nortear as decisões judiciais em
questões desse tipo. Além da ordem legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o
credor, ou seja, se o bem penhora do mostrar-se de difícil comercialização ou insuficiente à garantia da execução, a constrição
pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor. - O julgador pode, até mesmo de ofício, recusar
a nomeação dos bens realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil
ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, conforme os fundamentos da r. decisão agravada. - O Juízo a quo,
conforme o fez, indeferir a nomeação do imóvel dado à penhora , pois patente a sua difícil e duvidosa liquidação, ao
fundamento de que referido terreno está em grande parte loteado e ocupado por inúmeras residências (f. 30), bem como à vista
dos indícios de que seu valor encontra-se superestimado. - O agravante em nenhum momento trouxe nas razões de seu
inconformismo subsídios que comprovassem, efetivamente, que referido bem imóvel estaria livre de quaisquer impedimentos
fundiários, conferindo-lhe a necessária liquidez, tampouco afastou a fundamentação do Juízo, de que o laudo de avaliação
padece de imprestabilidade, pois o valor estimado seria muito superior ao valor dos imóveis da região - Inviável o pedido para
que o imóvel sirva ao menos como garantia parcial do débito, considerado o expressivo valor (R$ 39.680.000,00) colhido das
pesquisas virtuais do juízo, uma vez que o terreno em questão, conforme já mencionado, padece de iliquidez, tendo em conta
estar loteado. -Agravo legal improvido. (AI 00013406620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".         

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2018

 

 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009111-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BANCO PINE S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL PEREIRA NETO - SP105701

 

 

 
 

Insurge-se a Fazenda Nacional contra a decisão em que foi mantido o levantamento da penhora no rosto dos
autos, ao fundamento de que o seguro garantia já foi aceito pela exequente, sendo apto a garantia dos débitos exequendos,
interpretando, ainda, o aceite da garantia como concordância com o levantamento da penhora anterior. Esclarece que o r.
Juízo a quo entende não ser admissível a manutenção tanto da penhora no rosto dos autos como da apólice do seguro
garantia, pois configuraria excesso de garantia.

Argumenta que a decisão combatida não merece prevalecer, sob  o fundamento de que:

(i) não houve a expressa concordância para o levantamento da penhora no rosto dos autos nº 0015345-
29.2014.4.03.6100, mas apenas a informação ao Juízo a quo de que o Seguro Garantia estaria apto a garantir os débitos
exequendos;

(ii)aceitar uma garantia não significa desistir da outra, uma vez que pode haver garantias diferentes e simultâneas, não
havendo excesso de execução.

A agravada, em sua contraminuta, tenta demonstrar não assistir razão à agravante, devendo o recurso ora
respondido ter seu mérito desprovido.
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Decido.

Alega a Agravante que, quando da aceitação do Seguro Garantia, não se pronunciou, especificamente, sobre o
levantamento da penhora realizada no rosto do processo nº 0015345-29.2014.4.03.6100 e que “o simples fato de a
exequente informar que a garantia pode ser aceita, uma vez que a maior parte dos débitos estava sem garantia, não quer
dizer que outras medidas constritivas (especialmente dinheiro) podem ser levantadas”.

Utiliza como fundamento para suas alegações o quanto disposto no artigo 5º da Portaria PGFN nº 164/2014
que dispõe, in verbis:

Art. 5º O seguro garantia judicial para execução fiscal somente poderá ser aceito se sua apresentação ocorrer antes de
depósito ou da efetivação da constrição em dinheiro, decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial.

Parágrafo único. Excluindo-se o depósito e a efetivação da constrição em dinheiro decorrente de penhora, arresto ou
outra medida judicial, será permitida a substituição de garantias por seguro garantia judicial para execução fiscal, desde
que atendidos os requisitos desta Portaria.

Porém, tais argumentos não são suficientes a ensejar a reforma da r. decisão agravada.

Isso porque, para fins de garantia da execução fiscal, o depósito judicial é equiparado ao Seguro Garantia,
senão, vejamos:

Com o advento da Lei nº 13.043/2014, o seguro garantia e a fiança bancária foram incluídos no rol das
garantias enumeradas no artigo 9º da Lei nº 6.830/80 (LEF), in verbis:

Art. 9º -Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, o executado poderá: I -efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de
crédito, que assegure atualização monetária;

II -oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III -nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV -indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do
respectivo cônjuge.§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora
dos bens do executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) § 3º A garantia da execução, por
meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora. (Redação dada
pela Lei nº 13.043, de 2014).

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos
efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e
juros de mora.

§ 5º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

E o artigo 15 da LEF passou a assim dispor:

Art. 15 -Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I -ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro,

fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

II -à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

Por fim, o artigo 835, §2º do CPC prevê expressamente que a substituição de penhora por fiança bancária ou seguro
garantia equipara-se à substituição por dinheiro:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: § 2º Para fins de substituição da penhora,
equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito
constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

Como é bem de ver, a legislação processual aplicável consagra que o dinheiro e Seguro garantia têm o mesmo
patamar, vale dizer, ocupam a mesma ordem de preferencia legal, sendo esse o entendimento desse c. Tribunal. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL -INDICAÇÃO DE BEM À PENHORA -SEGURO GARANTIA -
LEI 13.043/17 -ART. 9º, LEI 6.830/80 -PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -NOMEAÇÃO
INTEMPESTIVA -ART. 8º, LEF-SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA -ART. 15, I, LEF -POSSIBILIDADE -RECURSO
PROVIDO.(...) 6.
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O Novo CPC pôs pá de cal sobre o assunto ao conferir o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à
fiança bancária e ao seguro garantia. Trata-se do art. 835, §2º, do CPC/15: "§ 2º Para fins de substituição da penhora,
equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito
constante da inicial, acrescido de trinta por cento".

7. Não há óbice à substituição do depósito em dinheiro por seguro garantia, independentemente da aquiescência do
exequente, desde que atendidas as condições formais específicas, previstas nas portarias da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, regentes da matéria.

(...)

9.Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI -AGRAVO DE INSTRUMENTO -582215 -
0009777-28.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 23/08/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/09/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE
DEPÓSITO EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL/FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.1.Conquanto a execução se realize no interesse do credor (art. 612, CPC/73, art. 797, CPC/2015),
é certo que esse princípio também sem conjuga com o da menor onerosidade (art. 620, CPC/73; art. 805, CPC/2015).

2.Com o advento da Lei nº 13.043/14, o Seguro Garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no art. 9º, da Lei de
Execuções Fiscais.

3.Também alterado pela Lei nº 13.043/14, o art. 15 da Lei nº 6.8030/80 passou a admitir a substituição da penhora por
depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia.

4.Por fim, o art. 835, §2º, do CPC/15 do Novo CPC pôs pá de cal sobre o assunto ao conferir o mesmo status e ordem de
preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao seguro garantia.

5.Portanto, não há óbice à substituição do depósito em dinheiro por seguro garantia, independentemente da aquiescência
do exequente, desde que atendidas as condições formais específicas, previstas nas portarias da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, regentes da matéria.

6.Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI -AGRAVO DE INSTRUMENTO -573416 -0029925-94.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 23/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017).

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DE DINHEIRO POR
FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido enfrentamento
maciço nos Tribunais (artigo 557). II. A legislação processual, embora coloque o dinheiro no topo dos bens penhoráveis,
confere à fiança bancária e ao seguro garantia judicial uma liquidez transcendente. O devedor tem o direito subjetivo de
substituir o objeto da expropriação por depósito pecuniário ou caução fidejussória. III. Essa proximidade, aliada ao
princípio da menor onerosidade da execução, autoriza, em determinadas circunstâncias, o levantamento da constrição
sobre recursos financeiros. (...) V. Agravo legal a que se nega provimento(AI 00166735820144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/05/2015).

Conforme o entendimento jurisprudencial em epígrafe, a aceitação de seguro garantia pelo juízo executivo,
condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos na Portaria PGFN nº.164/2014, que regulamenta o oferecimento e a
aceitação do Seguro Garantia Judicial para execução fiscal é causa suficiente a amparar a substituição da garantia, ainda
que se trate de depósito em dinheiro.

Ora, como a própria Agravante se manifestou pela aptidão  do  Seguro  Garantia  como caução dos  débitos 
executados,  inconcebível  o excesso de execução ocasionado pela dupla garantia dos débitos (penhora no rosto dos autos +
Seguro Garantia aceito pela Agravante), sendo de rigor a manutenção da r. decisão agravada que indeferiu o pedido da
Agravante de manutenção da penhora no rosto dos autos nº 0015345-29.2014.4.03.6100, devendo ser mantida como
garantia da execução apenas a apólice de Seguro Garantia, sob pena de afronta ao princípio da menor onerosidade que
milita a favor do executado.

Ressalta-se, por fim, conforme bem aduziu o agravado, que a garantia dos débitos por fiança bancária ou
seguro garantia não traz qualquer prejuízo à Fazenda Pública, na medida em que, após o trânsito em julgado de eventual
decisão de improcedência dos Embargos à Execução Fiscal, a instituição financeira fiadora ou a seguradora irá quitar os
débitos executados, assim como ocorreria com a conversão em renda da penhora em dinheiro, nos termos do artigo 32, §2º,
da Lei nº 6.830/80.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão ora
recorrida.

Comunique-se o teor da presente decisão ao r. Juízo “a quo”.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023389-74.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: COMERCIAL NACIONAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: VITORIO RODRIGUES NETO - BA54484
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição
de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023489-29.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: ASSOCIACAO SULMATOGROSSENSE DOS CRIADORES DE NELORE

Advogados do(a) AGRAVANTE: LIVIA APARECIDA DE FIGUEIREDO PINHEIRO - MS15566, CELSO CESTARI PINHEIRO -
MS1152, JOAQUIM BASSO - MS13115
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

D E S P A C H O
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Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição
de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021969-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: E. H. MONTANDON
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614, DANIELA RAIMUNDO LUCINDO -
SP205267
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por B.M. Strass Ltda. – EPP contra decisão que, em ação pelo rito ordinário,
indeferiu tutela de urgência que objetivava a declaração da inexigibilidade do IPI incidente sobre a revenda, sem qualquer
novo processo de industrialização, de produtos importados cujo tributo já incidiu quando do desembaraço aduaneiro (Id.
8657602, dos autos de origem).

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do periculum in mora, decorrente do prejuízo em razão
da “natureza jurídica do IPI que, como imposto não cumulativo (artigo 153, §3°, II da Constituição Federal), enseja a repercussão
jurídica e econômica do tributo ao destinatário, impedindo que a Agravante possa recuperar o valor pago indevidamente.”, bem
como a perda da competitividade pela oneração da cadeia de consumo.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da
antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"
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Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da nova
lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser
comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta
de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:

 

"(...)

 

Em relação ao segundo requisito, para que este se concretize, mister se faz a presença de uma probabilidade de dano que, no
presente caso, pode ser claramente vislumbrado nas consequências gravosas a que estará sujeita a Agravante caso não seja
concedida a tutela de urgência, com a determinação da suspensão do IPI no desembaraço aduaneiro e na saída de matéria
prima, material de embalagem e produto intermediário para a indústria preponderantemente produtora do calçado (produtos
Capítulo 64 da TIPI), nas hipóteses previstas no artigo 29, caput e §4° da Lei n°10.637/2002.

O fundado receio de dano irreparável deriva da natureza jurídica do IPI que, como imposto não cumulativo (artigo 153, §3°, II
da Constituição Federal), enseja a repercussão jurídica e econômica do tributo ao destinatário, impedindo que a Agravante
possa recuperar o valor pago indevidamente.

Nesse sentido, a cada apuração e recolhimento do IPI, pela Agravante, além de ocorrer a exigência indevida do imposto, nas
hipóteses tratadas neste caso, toda a cadeia econômica fica onerada e, com o êxito ao final da ação, o imposto dificilmente
poderá ser recuperado pela Agravante, em virtude do previsto na norma do artigo 166 do Código Tributário Nacional.
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Ademais, no caso dos autos a manutenção da indevida exigência do IPI ensejará em prejuízo econômico, consistente em dano
de difícil reparação, eis que o custo do tributo indevidamente pago pela Agravante irá compor o custo da mercadoria vendida
que, adicionada da exação ilegal, perde de forma inquestionável a competitividade, onerando toda a cadeia de consumo.

Portanto, com o não deferimento da tutela de urgência, a Agravante continuará suportando um custo adicional e elevado que
repassa aos seus produtos, perdendo competitividade e onerando-a indevidamente em suas operações.

 

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi suscitado
genericamente prejuízo em razão da “natureza jurídica do IPI que, como imposto não cumulativo (artigo 153, §3°, II da
Constituição Federal), enseja a repercussão jurídica e econômica do tributo ao destinatário, impedindo que a Agravante possa
recuperar o valor pago indevidamente.”, bem como a perda da competitividade pela oneração da cadeia de consumo, sem a
sua especificação para fins de análise da urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado
útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Proceda a serventia à retificação da autuação, para que no lugar de E.H. Montandon, conste como agravante
B.M. Strass Ltda. – EPP.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se.

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016691-52.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

 

AGRAVADO: JOAO GABRIEL DE SOUZA

Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100-A

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição
de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.
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Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023775-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: GUIMARAES E MARQUES SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por Guimarães e Marques Suprimentos para Informática Ltda. – EPP contra
decisão que, em sede de ação anulatória pelo rito ordinário, indeferiu tutela de urgência que objetivava a “suspensão dos atos
administrativos, expressos nas Cartas nº 62 e 67 (docs. 09 e 11), pelos quais se determinou a desocupação do imóvel, situado na
Praça Marechal Eduardo Gomes, 50, loja 01, Vila das Acácias, nesta cidade, determinando expedição de mandado, com a máxima
urgência, ao Chefe do Grupamento de Apoio de São José dos Campos, medida válida ATÉ que a Administração emane decisão
motivada, por autoridade competente, dando destinação ao imóvel ou conclua processo licitatório de concessão de uso,
assegurando à autora, em qualquer caso, pelo menos o uso do imóvel por 90 dias, contados da intimação da Autoridade, nos
termos do art. 89, §3º, letra “a”, do Decreto-lei nº 9.760/1946;” (Id. 11046072, dos autos de origem).

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) a agravada concedeu o prazo de 30 dias para a desocupação do imóvel, o que viola os itens 11.4 e 11.7 do
Contrato nº 011/GIA-SJC/2009, bem como aos artigos 78, inciso XII, parágrafo único, e 79, inciso I, da Lei de Licitações,
dado que para preencher os requisitos da rescisão unilateral teria que enviar uma comunicação prévia, por escrito, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data estimada para a rescisão;

 

b) o direito da agravante está amparado no artigo 54, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.666/93, na medida em que a cedente
dispensou a exigibilidade de licitação e prorrogou o contrato, bem como na cláusula 11, subitens 11.1.1 e 11.4 do contrato,
que evidencia a necessidade de processo administrativo prévio;

 

c) a probabilidade do direito está demonstrada pelo ininterrupto exercício das atividades por mais de 21 (vinte e
um) anos, da existência da cessão de uso e dos pagamentos comprovados do valor da cessão e das despesas acessórias, assim
como das ausências de motivação, de processo administrativo e da incompetência da autoridade que subscreveu a
solicitação de desocupação e do direito de ao menos 90 (noventa) dias para a desocupação.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista das razões explicitadas e do periculum in mora decorrente
da desocupação forçada no dia 28.09.18 , a demissão em massa dos funcionários e o abrupto encerramento da empresa.

 

Acerca da concessão de efeito suspensivo ativo (antecipação de tutela recursal) em agravo de instrumento,
assim dispõe o novo Código de Processo Civil:
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"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da nova
lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser
comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta
de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

Cuida-se na origem de ação anulatória de atos administrativos emanados pelas Cartas nº 62, que solicitou a
desocupação do imóvel no prazo de 30 dias, e n.º 67, que indeferiu pedido de reconsideração e manteve a data. A tutela de
urgência que objetivava a suspensão desses atos até que a administração emane decisão motivada por autoridade
competente, com a destinação do imóvel ou conclua o processo licitatório de concessão de uso, assegurando à autora, em
qualquer caso, pelo menos o uso do imóvel por 90 dias, foi indeferida.
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Da documentação acostada aos autos constata-se que as partes celebraram, em 06.11.2009, o Contrato de
Receita n.º 011/GIA-SJ/2009, na modalidade licitatória de concorrência (Concorrência n.º 015/GIA-SJ/2009), cujo objeto
é a cessão de uso a título oneroso de área de 91 m2 (noventa e um metros quadrados), registrada no Plano Diretor do CTA
sob o n° 042 e a classificação patrimonial n° 06-11-E-032, localizada no Prédio da ADC/CTA, destinada exclusivamente à
exploração, por empresa do ramo, de atividade de informática por um período de 2 (dois) anos (Id. 11030288, dos autos de
origem). Findo o prazo estabelecido, não houve, imediatamente, pedido de retomada da área cedida e sua consequente
desocupação, o que apenas ocorreu em 15.08.2014 e 19.09.2014, (Cartas n.º 26/DI/L-5/20096 e 36/DI/L-5/24134), que
foram suspensas pela Carta n.º 50/DI/L-5/29596 (Id. 11030290), ato que se repetiu em 2016, conforme as Cartas n.º
25/ACI/C-2/1107 e 47/ACI/C-2/14034 (Id. 11030292 e 11030294). Em 21.08.2018, sobreveio a Carta n.º 62/SDAEC/1469,
a qual informou à agravante a não prorrogação da cessão da área e concedeu até 30 dias para a desocupação (Id. 11030295).
Negado o pedido de reconsideração e mantido o prazo para a liberação do imóvel (Id. 11030297 e 11030299).

 

Da análise do contrato celebrado entre as partes verifica-se que houve sua extinção por decurso do prazo, com a
prorrogação em seus exatos termos, por conveniência e oportunidade da administração, de maneira que após a última
prorrogação em 20.06.2016 (Id. 11030), a informação sobre o término e a retomada da área cedida sobreveio após o prazo
de dois anos, em 21.08.2018 (Id.). Dessa forma, se aplicam as cláusulas contratuais atinentes à extinção do contrato pelo
decurso do prazo, item 4.3, que estabelece o prazo de 15 (quinze) dias para a restituição do imóvel (Id. 11030288, página 6),
de maneira que não há que se falar em rescisão contratual, que demandaria processo administrativo, em atenção ao
contraditório e à ampla defesa, assim como o prazo de 90 dias para devolução do bem (item 11, subitens 11.1.1, 11.4 e 11.7).
Saliente-se, ademais, que a agravada concedeu prazo superior para a desocupação, qual seja, 30 (trinta) dias (Id.
11030295). Ausente, portanto a alegada violação aos artigos 54, §§ 1º e 2º, 78, inciso XII, parágrafo único e 79, inciso I, da
Lei nº 8.666/93.

 

Outrossim, constata-se que a Carta n.º 62/SDAEC/1469 fundamenta a não prorrogação da cessão da área no
término da vigência do Contrato n.° 011/GIA-SJ/2009, bem como nas Portarias Normativa MD n.° 1.233, de 11 de maio de
2012, e COMAER n.° 259/GC6/2012, que arrolam as hipóteses de cessão de uso, de bens imóveis da União sujeitos à
administração do Ministério da Defesa para atividades de apoio necessárias ao desempenho da atividade do órgão (Id.
11030295), entre as quais não está a desempenhada pela recorrente, bem como foi emitida por Coronel Intendente, Chefe do
Grupamento de Apoio de São José dos Campos, cuja competência é autorizada pelo parágrafo único do artigo 2º da
Portaria Normativa MD n.° 1.233/2012 (Id. 11030501,página 2), mesma autoridade que prorrogou por duas vezes o contrato
sem nenhuma contestação acerca da competência pela recorrente.

 

Assim, ausente a probabilidade do direito deduzido pela agravante, desnecessária a análise do periculum in
mora, uma vez que, por si só, não é suficiente para a concessão da medida de urgência pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022994-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Advogado do(a) AGRAVADO: GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO - RJ77274-S

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão que, em sede de mandado
de segurança, deferiu o pedido liminar para que as empresas associadas da impetrante estabelecidas nas cidades de
atribuição da autoridade impetrada não tenham a redução na alíquota do REINTEGRA, mantendo-se o percentual de 2% (dois
por cento) para apuração do crédito até 31/08/18, afastando a aplicação do Decreto nº 9.393/18, devendo a autoridade coatora
se abster de adotar medidas que impeçam o exercício do direito.

Alega a agravante, em síntese, que a liminar concedida acaba por provocar periculum in mora reverso, eis que
importará em grave lesão à União, que estará conferindo à agravada uma condição de pagamento diferenciada que não condiz
com a legislação incidente na espécie e, mais, sem que a parte agravada preste qualquer garantia. Sustenta, ademais, que os
valores apurados no REINTEGRA não implicam concessão de isenção ou desoneração em relação a nenhuma espécie
tributária em particular. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Não é o caso dos autos.

O Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, foi
inicialmente instituído pela Lei nº 12.456/2011 e se manteve até o final de 2013, tendo por objetivo a devolução, parcial ou
integral, do resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.

Posteriormente, por intermédio da MP 651/2014 (convertida na Lei 13.043/2014), foi o benefício reinstituído com
uma alíquota de 3% de ressarcimento aos exportadores de produtos manufaturados. Entretanto, com a publicação do Decreto
nº 8.415/2015, em 27 de fevereiro 2015, o aproveitamento integral dos créditos foi reduzido de 3% para 1%, prevendo o
retornando ao seu patamar anterior de forma gradativa, podendo ser revisto por ato do Poder Executivo.

Já o Decreto 8.543/2015, de 21/10/2015, publicado no DOU de 22/10/2015, alterou o § 7º, art. 2º, do Decreto nº
8.415, de 27/02/2015, antecipando a redução da alíquota do Reintegra para dezembro de 2015 e não mais para janeiro de
2016, modificou novamente o direito ao reembolso dos custos tributários aos exportadores do REINTEGRA, nos seguintes
percentuais e períodos:

 

- 1%, entre o período de 01/03/2015 e 30/11/2015;

- 0,1%, entre o período de 01/12/2015 e 31/12/2016;

- 2%, entre o período de 01/01/2017 e 31/12/2017; e

- 3%, entre o período de 01/01/2018 e 31/12/2018.

 

E, mais recentemente, o Decreto 9.393/18, em vigor desde 30/05/18, reduziu para 0,1% referido crédito, nos
seguintes termos:

 

- 0,1%, entre 1º/12/ 2015 e 31/12/ 2016;

- 2%, entre 1º/01/2017 e 31/05/2018; e
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- 0,1%, a partir de 1º/06/2018.

 

Pois bem.

As regras constitucionais da anterioridade consistem em limite constitucional ao poder de tributar que visa proteger
o contribuinte contra surpresas na majoração da carga tributária. De modo que toda alteração legislativa que implique aumento
de carga tributária (na alíquota ou na base de cálculo, bem como na abrangência do fato gerador) deve obedecer ao previsto
no artigo 150 da CF.

Ao analisar, no âmbito do REINTEGRA, a redução do percentual incidente sobre as receitas de exportação para
apuração do crédito perpetrada pelos Decretos nº.8.415/15 e  8543/15, o C. STF entendeu que corresponde à majoração
indireta do imposto e, por isso, sujeita-se ao princípio da anterioridade:

 

REINTEGRA – DECRETOS Nº 8.415 E Nº 8.543, DE 2015 – BENEFÍCIO – REDUÇÃO DO PERCENTUAL –
ANTERIORIDADE – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto de tributo mediante redução da alíquota de incentivo do Regime
Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras REINTEGRA, cumpre observar o princípio da
anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas b e c do inciso III do artigo 150 da Constituição Federal. Precedente:
medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº 2.325/DF, Pleno, relator ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no
Diário da Justiça de 6 de outubro de 2006.

(RE 964850 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/05/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLIC 28-06-2018)

 

Considerando que, nos termos do decreto 9.393/18, o crédito reembolsável foi reduzido para apenas 0,1%, trata-
se, em verdade, de majoração dos tributos incidentes sob a cadeira produtiva. E, sob esta perspectiva, é inovação legislativa
que deve obedecer ao princípio da anterioridade, nos exatos termos do julgado acima referido.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019134-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: DORA NADY DA COSTA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LILIAN MARINETTI OJIMA SIMIAO - SP398232
 

 
DECISÃO

 

            Vistos.
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        Consoante informação de doc. n. 11111382 dos autos originários, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira
instância.

           Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Precedentes desta Corte e do STJ (AI 0031669-61.2014.4.03.0000, Rel. Des. Federal André Nabarrete, julgado em 23/11/2016, e-DJF3 Judicial 1
20/12/2016 e EAREsp 488.188/SP, Rel Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015).

            Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do Código de
Processo Civil.

            Publique-se. Intimem-se.

            Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015626-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PAMELA MOSALA OLELO
 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Pamela Mosala Olelo contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu liminar que objetivava determinação para que a autoridade impetrada processasse o pedido de
autorização de residência com base em reunião familiar sem a apresentação de certidão de antecedentes criminais
emitido pelo país de origem (Id. 8884676, dos autos de origem).

 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da
antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei
processual civil estabelecem:

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
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§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, quando: 
 
[...]
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
 
[...]
 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser
comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à
matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

Não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à
agravante, que se limitou a pleitear a medida de urgência na petição de interposição e no pedido, sem apontar quais os
eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar com a espera pelo julgamento deste recurso para a
análise da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.
Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o
Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o
inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015460-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: GOMES E FAIA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: TOSHIMI TAMURA FILHO - SP320208
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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 Agravo de instrumento interposto por Gomes & Faia Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. e Outros
contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, julgou parcialmente procedente a impugnação aos cálculos
apresentados pela União, a fim de “são devidos juros de mora no período que medeia a data do trânsito em julgado
dos autos de embargos à execução n. 0005057-26.2013.4.03.6110, isto é, desde o dia 29.07.2014 até a data da
expedição das requisições de pequeno valor e dos precatórios, realizada em 30.10.2014.” (Id. 3467990).

 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da
antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei
processual civil estabelecem:

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, quando: 
 
[...]
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 
[...]
 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser
comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à
matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.
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Não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à
agravante, que se limitou a pleitear a medida de urgência na petição de interposição e no pedido, sem apontar quais os
eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar com a espera pelo julgamento deste recurso para a
análise da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 
Proceda a serventia à retificação da autuação, a fim de constar no polo ativo todas as pessoas jurídicas

indicadas pela agravante (Id. 3725292)
 

Publique-se.

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018342-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: PATREZAO COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATREZÃO COMÉRCIO DE HORTIFRUTI LTDA em face de
decisão que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

Alega, em síntese, que a penhora dos seus dividendos deve receber o mesmo tratamento conferido às hipóteses
de constrição do faturamento da empresa (art. 866 do CPC) ou dos rendimentos e frutos de coisas móveis ou imóveis (art. 867
a 869 do CPC), de modo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo aos embargos.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

É o caso dos autos.

O C. STJ firmou entendimento em regime de recurso repetitivo (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe 31/05/2013) que a concessão de efeito suspensivo no
processamento dos embargos à execução fiscal se sujeita as condições previstas no art. 739-A do CPC/73 (atual art. 919, §1º,
CPC/15).
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Assim, a suspensão do processo executivo somente é possível havendo pedido expresso da parte embargante e
desde que preenchidos os seguintes requisitos: apresentação de garantia ao Juízo, demonstração da relevância da
fundamentação (fumus boni juris) e do risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação; (periculum in mora).

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução alegando, em síntese, a nulidade da
inscrição em dívida ativa, a inexigibilidade da multa por falta de lançamento, bem como a exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da Cofins.

Verifica-se que a execução está garantida por penhora de bens que totalizam cerca de R$ 18 milhões, conforme
auto de penhora e depósito de fls. 485/495 dos autos originários, ao passo que o valor da execução é de R$ 12.855.065,12.
Assim, constata-se a presença do requisito referente à garantia integral do Juízo, restando evidente o fumus boni iuris alegado
pela recorrente.

Além disso, há periculum in mora na medida em que o prosseguimento da execução poderá causar lesão grave de
difícil ou incerta reparação ao executado. Há fortes indícios de que a cobrança é indevida e o montante expropriado mediante
execução fiscal não será devolvido à agravante com brevidade, impactando as atividades mercantis.

Assim, cumpridos os requisitos do § 1º do artigo 919 do CPC, deve ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos
à execução.

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, nos termos da fundamentação, de modo que se atribua efeito
suspensivo aos embargos à execução opostos pela agravante.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código
de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022932-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CPS 1 TERCEIRIZACAO E SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP, CPS 2
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS PARA EDIFICIOS E CONDOMINIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMPSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA e
OUTROS em face da r. decisão que indeferiu o pedido liminar para determinar a suspensão da exigibilidade da inclusão do ISS
na base de cálculo do PIS e da Cofins.

Alega a agravante, em síntese, que deve ser aplicado ao presente caso o entendimento firmado pelo E. STF no
julgamento do RE 240.785. Neste sentido, argumenta que a decisão ora guerreada viola o princípio da razoabilidade. Requer
seja deferida a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

É o caso dos presentes autos.

Na hipótese, discute-se a exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os
ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

A tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do
PIS e da COFINS".

Anote-se que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de
cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

Demonstrado o fumus boni iuris, verifico, outrossim, a presença do periculum in mora, na medida em que a
imediata conversão em renda dos respectivos valores  sujeitará a requerente, se vitoriosa ao final, à via do solve et repete , com
a necessidade do ajuizamento de nova ação para receber os aludidos valores.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para autorizar a agravante a recolher a contribuição ao PIS
e à Cofins sem a inclusão do ISS em sua base de cálculo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CINTIA CRISTINA GOMES CORRADO, RODRIGO AZEVEDO VILLAR
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO BRASILINO DE SOUZA - SP312391

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que CINTIA CRISTINA GOMES CORRADO e RODRIGO AZEVEDO VILLAR, ora agravados,
querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021602-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS REFEICOES COLETIVAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     390/1746



Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA ANDRADE TAVARES - SP358040
AGRAVADO: CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO COELHO CONCEICAO - DF30328

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ABERC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS contra a decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu a liminar objetivando suspender os efeitos do
artigo 6º e parágrafos e Anexo III da Resolução nº 600/2018, bem como para que o réu se abstenha de exigir a obrigatoriedade da
contratação de Nutricionistas pelas instituições previstas no Anexo III da Resolução nº 600/2018.

Alega a agravante, em síntese, que a exigência constante na Resolução nº 600/20018 não encontra respaldo na
legislação vigente no sentido de obrigar a agravante e as empresas da categoria econômica por ela representada a contratar
nutricionistas.  Pede, de plano, a concessão de liminar para suspender os efeitos do art. 6º, parágrafos e anexo III da Resolução nº
600/2018.

É o relatório.

Decido.

 

Estão obrigados a se inscrever nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissão as empresas e os profissionais,
considerada a atividade principal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80:

 

"Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para
a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

 

No caso dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, o Conselho Federal de Nutrição editou a Resolução nº 378/05,
ampliando o rol de áreas que necessitam da atuação de profissionais da nutrição, exigindo presença e supervisão direta nas
empresas que disponham de serviço de alimentação:

 

(...)

Art. 3º. Da pessoa jurídica, de direito público ou privado, que disponha de serviço de alimentação e nutrição humanas, não sendo esta a sua atividade-fim, não
será exigido o registro, ficando sujeita, todavia, ao cadastramento, observado o seguinte:

a) o cadastramento será efetivado pelo CRN com jurisdição no local das atividades da pessoa jurídica;

b) não haverá cobrança de anuidades;

c) será obrigatória a manutenção de nutricionista como responsável técnico pelas atividades profissionais.

(...)

 

No mesmo sentido, foi editada a Resolução ora questionada nº 600/2018, que além de impor a obrigação de
contratação, determina a quantidade mínima de nutricionistas a atuarem nas empresas:

 

Art. 6º Os parâmetros numéricos mínimos de referência, por área de atuação do nutricionista, estão definidos no Anexo III desta Resolução.

§ 1º Os parâmetros numéricos mínimos de referência de que trata o Anexo III foram estabelecidos visando à prática profissional ética e com autonomia técnica,
conforme especificidades consagradas na literatura científica para cada área de atuação do nutricionista.

§ 2º Os Conselhos Regionais de Nutricionistas, considerando suas características regionais, poderão, mediante estudo e avaliação prévios, adequar os
parâmetros numéricos mínimos de referência, podendo ser em nível estadual ou municipal.
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§ 3º Os parâmetros numéricos mínimos de referência que sofrerem adequações regionais, na forma do parágrafo anterior, deverão ser devidamente justificados
e aprovados pelos Conselhos Regionais de Nutricionistas e, posteriormente, submetidos a referendo do Conselho Federal de Nutricionistas.

 

Destarte, a Lei nº 6.583/78, em seu art. 15, ao dispor sobre o exercício profissional dos nutricionistas estabeleceu que é
livre exercício da profissão de nutricionista, em todo o território nacional, somente é permitido ao portador de Carteira de Identidade
Profissional expedida pelo Conselho Regional competente. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas finalidades
estejam ligadas à nutrição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ao regulamentar a Lei 6.583/78 definiu quais as empresas estariam
obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas:

 

Art. 18. As empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição e alimentação ficam obrigadas à inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas em que
tenham suas respectivas sede.

Parágrafo único. Consideram-se empresas com finalidades voltadas à nutrição e alimentação:

a) as que fabricam alimentos destinados ao consumo humano;

b) as que exploram serviços de alimentação em órgãos públicos ou privados;

c) estabelecimentos hospitalares que mantenham serviços de Nutrição e Dietética;

d) escritórios de Informações de Nutrição e Dietética ao consumidor;

e) consultorias de Planejamento de Serviços de Alimentação;

f) outras que venham a ser incluídas por ato do Ministro de Trabalho.

 

Embora entenda que não assiste razão ao Conselho Regional de Nutricionista ao se valer das Resoluções nºs 378/2005
e 600/2018 para impor obrigações que não estão previstas em lei, verifico que nesse momento processual não há como confirmar que
as empresas representadas pela agravante não estariam ferindo o artigo 3º, inciso II da Lei nº 8.234/91, que dispôs serem atividades
privativas dos nutricionistas o planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação dos serviços de alimentação e nutrição, já
que para exigência de inscrição nos conselhos profissionais, prevalece a atividade básica desenvolvida pela empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO.
NUTRIÇÃO. NECESSIDADE DE REGISTRO DE BARES E RESTAURANTES. ATIVIDADE BÁSICA DESEMPENHADA. COMÉRCIO E
ENTRETENIMENTO.ALIMENTAÇÃO/GASTRONOMIA. ATIVIDADE-MEIO. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E
MANUTENÇÃO DE NUTRICIONISTA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A análise do recurso especial denota que o recorrente não logrou êxito em demonstrar objetivamente quais os pontos omitidos pelo acórdão recorrido,
individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da controvérsia
apresentada nos autos.

2. Tal circunstância atrai a incidência da Súmula 284/STF, segundo a qual é "inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia".

3. No que tange aos demais aspectos do recurso, é de se notar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o critério determinante para a
necessidade de registro em conselho de fiscalização do exercício profissional, bem como da necessidade de contratação de responsável técnico, é a atividade
básica exercida pela empresa ou a natureza dos serviços por ela prestados.

4. O serviço prestado por bares e restaurantes encontra-se associado à prática comercial de alimentos e bebidas, além de oferecer à população opções de lazer e
entretenimento. A conquista dos clientes e o diferencial de cada um dos estabelecimentos no mercado está atrelada muito mais à arte culinária, ligada à atividade
gastronômica, bem como ao oferecimento de atrações culturais como apresentações musicais e de dança, transmissão televisiva, entre outros.

5. Não se pode asseverar que a atividade-fim ou atividade básica de bares e restaurantes seja a "fabricação de alimentos destinados ao consumo humano" (art.
18 do Decreto n. 84.444/80), muito menos entender que a atividade de tais estabelecimentos se aproxime do conceito de saúde versado na legislação trazida à
lume, não se imiscuindo aí preocupação relativa à área de nutrição e dietética.

6. O acompanhamento de profissional de nutrição em bares e restaurantes, embora aconselhável, não se mostra estritamente obrigatório, haja vista a ausência
de previsão legal nesse sentido. Ademais, tais estabelecimentos já se encontram submetidos ao controle e fiscalização do Estado, no exercício de seu Poder de
Polícia, notadamente através da atuação da vigilância sanitária, responsável por tomar medidas preventivas em termos de saúde pública, atestando as boas
condições de funcionamento, inclusive no que concerne à higiene e preparação de gêneros alimentícios.

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
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(REsp 1330279/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 10/12/2014)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar, consoante fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo
Civil.

Dê-se vista o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.  

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002652-20.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ZARA BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: BEATRIZ ALMADA NOBRE DE MELLO - SP344700-A, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-A, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que ZARA BRASIL LTDA , ora embargada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do
art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020229-41.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MARINA CAVALCANTE ESTEVAM HATISUKA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por MARINA CAVALCANTE ESTEVAM HATISUKA  contra decisão que,
em medida cautelar fiscal, deferiu pedido liminar para decretar a indisponibilidade de bens, ao fundamento de que estão presentes
os requisitos dos artigos 2º, incisos III, V, “b”, VI e IX, e 4º, caput, e § 1º, da Lei nº 8.397/92 (Id. 4432718 - pg. 1/6).

A agravante aduz, em síntese, que não poderá ser responsabilizada pelos débitos, uma vez que não é parte nas
execuções fiscais e não tem qualquer participação societária nas empresas devedoras. Afirma que o bloqueio do numerário da sua
conta bancária a impossibilitará de honrar seus compromissos financeiros e inviabilizará sua atividade profissional.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do prosseguimento do feito.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial emDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     393/1746



Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se
à análise.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:

"...o bloqueio do numerário da sua conta bancária a impossibilitará de honrar com seus compromissos
financeiros, inviabilizando até mesmo o exercício de sua atividade profissional. Ora, com o numerário bloqueado, como
poderá custear a sua própria subsistência."

A agravante não demonstrou como a medida efetivamente a impede de exercer suas atividades pessoais e
profissionais, a ponto de gerar risco ao seu sustento, pois afirma que desenvolve função remunerada e com evolução de
patrimônio. O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi suscitado
genericamente prejuízo à agravante em razão do prosseguimento do feito sem a sua especificação, para fins de análise da
urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 
 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020341-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MARLI CAVALCANTE ESTEVAM
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Agravo de instrumento interposto por MARLI CAVALCANTE ESTEVAM  contra decisão que, em medida
cautelar fiscal, deferiu pedido liminar para decretar a indisponibilidade de bens, ao fundamento de que estão presentes os
requisitos dos artigos 2º, incisos III, V, “b”, VI e IX, e 4º, caput, e § 1º, da Lei nº 8.397/92 (Id.9657158 - pág. 1/5).

A agravante aduz, em síntese, que não poderá ser responsabilizada pelos débitos, uma vez que somente é parte em
uma das execuções fiscais, não teve participação societária em duas das empresas devedoras, além de que houve prescrição para
o redirecionamento do débito.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do prosseguimento do feito.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se
à análise.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:

"...incontestável também a presença do requisito (i), de dano irreparável à ora Agravante, em razão do
bloqueio do seus bens pessoais, conforme se verifica do ID 9790225 e 9790227, em que houve a
indisponibilidade dos imóveis de matrículas 7444, 8501, 8502 e 5632, todos do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Presidente Bernardes e dos imóveis das matrículas 10026, 10027 e 10028 do
Cartório de Registro de Santo Anastácio."

A agravante não demonstrou como a medida efetivamente lhe causa prejuízo, pois afirma que desenvolve função
remunerada com evolução de patrimônio. O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em
que foi suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão do prosseguimento do feito sem a sua especificação, para fins de
análise da urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019963-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BEATRIZ CARNEIRO MENDES PENTEADO BARROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA - MS13930-A, DANIEL IACHEL PASQUALOTTO - SP314308-A, LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO
FILHO - SP307124-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Agravo de instrumento interposto por BEATRIZ CARNEIRO MENDES PENTEADO BARROS contra decisão
que, em execução fiscal, indeferiu sua exceção de pré-executividade, ao fundamento de que restou configurada a responsabilidade
tributária e a condenou à litigância de má-fé (Id. 4323723 - pág. 01/19).
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A agravante aduz, em síntese, que nunca exerceu qualquer ato de gestão da empresa, de modo que não lhe pode ser
imputada a dívida.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do prosseguimento do feito
executivo.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se
à análise.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:

"...caso não seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, danos irreparáveis e de difícil reparação
poderão prejudicar a vida da Agravante uma vez que ficará impossibilitada de obter créditos ou
financiamentos bancários já que seu nome estaria cadastrado como inadimplente. Da mesma forma, os
requisitos previstos no parágrafo único artigo 995 do NCPC, para concessão do efeito ativo quais sejam,
lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, também estão presentes sendo que este
último já foi demonstrado com o exame até aqui realizado".

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi suscitado
genericamente prejuízo à agravante em razão do prosseguimento do feito executivo, com a possibilidade de ser obstada a obter
créditos ou financiamentos bancários. Ademais, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg
na MC 17.677/RJ, AgRg na MC 14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000)
segundo os quais a simples exigibilidade de tributo não caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a
providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 
 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022763-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PONTO COM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E LUBRIFICANTES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI - SP99967, CHARLOTTE CAROLYN HEINE - SP389869
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Embargos de declaração opostos por PONTO COM – Comércio e Distribuidora de Auto Peças e Lubrificantes
Ltda. (Id 3310860) contra decisão que, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheceu
do agravo de instrumento (Id 3128466).

 

Sustenta, em síntese, que deve ser sanada omissão, eis que:

 

a) a decisão merece reparo, pois manteve a invocação de motivos que poderiam ser utilizados em outra decisão;

 

b) almeja a tutela antecipada para que a União se abstenha de exigir a inclusão de valores relativos ao ICMS na
base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, na forma ‘inaudita altera pars’ , e em momento algum requereu
a realização da modulação dos efeitos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 574.706. A instância a
qua o fez por conta própria – o que demonstra sua nulidade por ser extra petita –, tergiversando sobre a questão principal
envolta na análise do pedido de tutela provisória, o que deveria fazer parte da sentença de mérito. O relator no tribunal
incorre no mesmo erro;

 

c) se a tutela concedida, por hipótese, atendesse aos seus anseios, não faria sentido a sua concessão de forma
“parcial”, como ocorreu.

 

Pleiteia o provimento dos embargos, a fim de que sejam sanadas as omissões apontadas, de modo a
complementar e adequar decisão.

 

Manifestação da parte contrária (Id 5855473).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não há omissão a ser sanada. Acerca da ausência de interesse recursal, constou do decisum:

 

[...]

A antecipação da tutela foi requerida nos autos originários para que a União se abstivesse de exigir a inclusão de valores relativos
ao ICMS na base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS e com a leitura da justificativa para a sua concessão
fica evidente que o contribuinte refere-se às parcelas vincendas das exações, na medida em que expressamente consignou que, até o
momento, havia feito os recolhimentos com a inclusão do imposto (Id 1423202 - pág. 8). Dessa forma, a tutela concedida para os
fatos geradores ocorridos a partir de 15/3/2017 vai ao encontro da sua pretensão em sede de cognição sumária, eis que a ação foi
proposta em 27/10/2017 (Id 1423202 - pág. 1), de forma que inexiste interesse recursal, especialmente porque a menção do juízo a
eventual concessão de efeito ex nunc ao supracitado RE não interfere na tutela provisória almejada, objeto deste agravo de
instrumento, e, quando for proferida sentença em sede de cognição exauriente, o decisum interlocutório por ela será absorvido,
conforme EAREsp 488.188/SP.

[...]

 

A decisão, dessa maneira, examina todos os pontos abordados, notadamente quanto à não interferência, na
tutela provisória almejada pela empresa, da menção do juízo a quo a eventual concessão de efeito ex nunc ao supracitado RE
consoante apontado. O que se verifica é o inconformismo da embargante com o entendimento deste relator.
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Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a
finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez
que ausentes os requisitos do artigo 1.022, combinado com o 489, § 1º, ambos do Código de Processo Civil (EDcl no REsp
1269048/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.2011, v.u., DJe 09.12.2011).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003300-97.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: HOMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: JOAO MARCOS SILVEIRA - SP96446, MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP8765800A

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Embargos de declaração opostos por Homag Indústria e Comércio de Máquinas para Madeira Ltda. (Id 1604617)
contra decisão que, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar
e deu parcial provimento ao apelo interposto pela União e ao reexame necessário para reformar em parte a sentença e
reconhecer o direito de a impetrante proceder à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições debatidas, bem
como deferir o pleito de compensação do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS apenas do período comprovado nos
autos, com as limitações explicitadas (Id 1488379).

 

Sustenta, em síntese, que há contradição ou omissão no julgamento no que se refere ao pleito de compensação
do quantum pago a maior a título de PIS/COFINS apenas do período comprovado nos autos, pois não só os recolhimentos no
quinquênio que precedeu a impetração representam créditos a compensar oportunamente, mas também os valores
comprovadamente recolhidos de PIS e COFINS durante a tramitação processual – o que ocorre naturalmente, conforme
comprovantes anexos – e recolhimentos vincendos, que poderão e deverão ser apresentados no processo até o trânsito em
julgado da decisão que concedeu a ordem. Requer o provimento dos embargos, a fim de que seja integrado o decisum para
possibilitar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente
ao ICMS no período do quinquênio que antecede à impetração deste mandamus, bem como ao devidamente comprovado no
decorrer desta medida judicial.

 

Manifestação da parte contrária (Id 1800132).

 

É o relatório.

 

Decido.
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Não há contradição nem omissão a serem sanadas. Acerca da compensação, constou do decisum:

 

[...]

A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça,
que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do
recolhimento dos valores que se pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO
EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente
relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer
juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária"
(ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a)
pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de
compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.:
expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse
caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos
da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe
de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos
indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (ação proposta em 21.03.2017 – Id. 862275 dos autos de
origem), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do PIS/COFINS relativos aos períodos de
31/01/2012 a 31/12/2016 (Id. 862344/862394, página 11) e de 31/01/2012 a 31/10/2015 (Id. 862400/862486, página 9). Dessa
forma, no que concerne aos meses referidos, deverá ser deferida a compensação nesta sede pleiteada (excetuados os meses de 01 a
02/2012, dado que alcançados pelo lustro prescricional), porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a
concessão da ordem no presente remédio constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento
externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a
vigência da Lei Complementar nº 118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de
indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e
da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso
Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi
acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o
Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do
PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou
seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a
sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 4. Embora
o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado o
entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de segurança,
em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso,
deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a
improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos não comprovados por guias DARF . 6. Quanto à
compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a
ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,
ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em
Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação a
ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a ausência de disposição em
sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei
10.637/02). 8. A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-
A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção
monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 10. Inaplicável o
artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E,
ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que
instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de
1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo parcialmente provido.

(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/11/2012) - grifei

Assim, cabe asseverar que, ainda que se afigure correta a argumentação da impetrante relativamente ao reconhecimento do seu
direito à compensação do quantum indevidamente recolhido nos últimos 5 anos (LC n.º 118/05), verifica-se que o pleito não pode ser
acolhido, à vista da comprovação apenas parcial dos recolhimentos, nos termos da fundamentação explicitada.

[...]
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Saliente-se que, no que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito
probatório está intimamente relacionada com os limites do pedido, ou seja, com os limites do direito tido como violado ou
ameaçado de violação pela autoridade impetrada. Nesse aspecto, a jurisprudência do STJ distingue claramente duas
situações: a primeira, em que a impetração se limita a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um
ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação; a outra situação é a da declaração de compensação com: (a) pedido de juízo específico sobre os elementos da
própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação,
acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b)
pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de
certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Na primeira
situação, que tem amparo na súmula 213/STJ ("O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária"), a jurisprudência do STJ não exige que o impetrante traga prova pré-constituída dos
elementos concretos da operação de compensação (v.g: prova do valor do crédito que dá suporte à operação de compensação
contra o Fisco), até porque o objeto da impetração não abrange juízo específico a respeito. Nos precedentes que serviram de
base à edição da súmula o Tribunal afirmou a viabilidade de, na via mandamental, ser reconhecido o direito à
compensação, ficando a averiguação da liquidez e da certeza da própria compensação (que, portanto, seria realizada no
futuro) sujeita à fiscalização da autoridade fazendária. No EDRESP 81.218/DF, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de
17.06.1996, consta do voto condutor do acórdão que "a Egrégia Turma distingue compensação de crédito de declaração de
que o crédito é compensável, esta última não dependente de prova pré-constituída a respeito dos valores a serem
compensados". O que se exigia da impetrante, nesses casos, era apenas prova da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). Todavia, para a segunda situação - em que a concessão da
ordem envolve juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, ou em que os efeitos da sentença supõem a efetiva
realização da compensação - o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da
comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. A questão já foi inclusive
objeto de exame na 1ª Seção do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda.
Ditos embargos haviam sido interpostos contra acórdão da 2ª Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, que havia
assentado o seguinte: "2. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de
declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 3. Recurso especial improvido". A Seção
confirmou essa orientação, em acórdão assim ementado:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido da adequação do mandado de segurança para se buscar a declaração do
direito à compensação tributária (Súmula 213/STJ). Tal orientação, entretanto, não afasta a necessidade de observância das
condições da ação mandamental, entre elas a existência de prova pré-constituída do direito do impetrante (AgRg no REsp
469.786/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 27.5.2008; AgRg no Ag 821.244/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
3.12.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26.4.2007; REsp 511.641/MG, 2ª Turma, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.12.2006; AgRg no REsp 861.561/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.10.2006). 2.
Embargos de divergência desprovidos"

(EREsp 903.367/SP, 1. Seção, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008). 

 

No caso dos autos, além do pedido de compensação, há pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação, especificamente de reconhecimento do indébito que lhe serve de base, conforme item “c” do pedido (Id
974892 - pág. 12), o que faz com seja de responsabilidade da parte que providencie e colacione aos autos as respectivas
guias DARF, a fim de comprovar o direito líquido e certo almejado, notadamente quanto ao de compensar. Nesses termos,
evidentemente não há que se falar em omissão no que diz respeito ao direito à compensação dos valores recolhidos
posteriormente ao ajuizamento do mandamus, visto que, até a data da decisão singular proferida, não havia comprovação
nos autos quanto a tais pagamentos, providência indispensável para o deferimento, como explicitado. Os documentos
juntados apenas com os embargos de declaração (Id 1604619 e 1604620) não constavam dos autos, de modo que não há que
se falar em omissão em relação a eles.

 

O decisum, dessa maneira, é coerente e examina todos os pontos abordados.

 

Por fim, os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com
a finalidade de adequação da decisão à tese defendida pelo embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma
vez que ausentes os requisitos do artigo 1.022, combinado com o 489, § 1º, ambos do Código de Processo Civil (EDcl no
REsp 1269048/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.2011, v.u., DJe 09.12.2011).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023978-66.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: FEDERAL EXPRESS CORPORATION

Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP2462220A, RICARDO OLIVEIRA GODOI -
SP1432500A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição
de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006635-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
AGRAVADO: ANA PAULA RODRIGUES, MARCELO BACCIOTTI
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

À vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nº 1.645.333/SP,
1643944/SP e 1645281/SP representativos da controvérsia (Tema n.º 981/STJ) discutida nos autos, suspendo o curso do
processo até pronunciamento definitivo da corte superior, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5022610-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
IMPETRANTE: HUI LIN
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO CHILELLI DE GOUVEIA - SP292269, ALEXANDRE DEL BIANCO MACHADO MARQUES - SP300638
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HUI LIN, contra ato imputado ao Juízo Federal da 6ª
Vara Federal de Guarulhos/SP.

Consta dos autos que a impetrante teve o seu passaporte apreendido na Delegacia Especial no Aeroporto Internacional de São
Paulo – Guarulhos, em 16 de julho de 2018.

Informa que estava tentando embarcar para a China (com passagem de ida e volta) quando foi impedida “por estar portando um
colar dourado, supostamente ouro”, ocasião em que teve o seu passaporte apreendido, não tendo-lhe sido informada quanto à
sua eventual liberação,  ensejando a instauração de Inquérito Policial, para apuração de suposta prática do delito previsto no art.
2º, 1º, da Lei nº 8.176/91 c.c art. 334-A, 1º, inciso II, do Código Penal, c.c. art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.

Alega que comprou novas passagens para a China (de ida e volta), com escala na Ethiópia, para o período compreendido entre os
dias 09/09/2018 e 19/09/2018, ocasião em que requereu ao Juízo impetrado a restituição do passaporte, bem como autorização
para viagem, o que restou indeferido.

Sustenta que não merece prosperar a alegação do Delegado de Polícia no sentido de tratar-se de “vultosa quantidade de mineral
que aparenta ser ouro”, pois, em que pese outros chineses terem sido presos na mesma ocasião, consta dos autos do IPL nº
0236/2018-4 DEAIN/SR/PF/SP que com a impetrante foi apreendido “unicamente 1 (um) colar que aparentava ser ouro”.

Alega que está sendo submetida a constrangimento ilegal, pois o que pretende é viajar, por um curto período de tempo, para a
China, com o objetivo de “tratar de assuntos pessoais em seu país”.

Sustenta que está sendo submetida a constrangimento ilegal, pois pretende apenas viajar para a China entre os dias 21/09/2018 a
08/10/2018, não havendo razão para a sua restrição de locomoção.

Informa que, passados mais de 3 (três) meses desde a apreensão do passaporte, até o momento “não houve a realização de
perícia no colar e muito menos de seu passaporte”.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar para que haja a imediata
devolução do seu passaporte, a fim de que possa se ausentar do país. No mérito, requer a concessão da segurança, confirmando-
se a liminar.

Posterguei a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada,  que as prestou (DI nº
6555056).

É o relatório.

Decido. 

Preliminarmente, recebo o presente mandamus como habeas corpus, pelo princípio da instrumentalidade das formas, haja vista
que, em decorrência da retenção do passaporte, é a liberdade de ir e vir da impetrante o bem jurídico atingido pelo ato judicial
apontado como coator.
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Feita essa consideração inicial, consigno que a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente
na demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que
repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição
Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A discussão travada neste habeas corpus refere-se ao indeferimento do pedido de autorização de viagem para a China, bem como
de liberação do passaporte da impetrante, apreendido junto à Delegacia do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP.

A decisão impugnada restou assim consignada:

“(...)Trata-se de requerimento formulado pela defesa de HUI LIN para autorização de viagem para a China, no período
de setembro de 2018 a 19 de setembro de 2018 e de devolução do passaporte apreendido junto à Delegacia do
Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP.

Afirma que teve seu passaporte apreendido na Delegacia Especial do Aeroporto de Guarulhos, na data de 16.07.2018,
em virtude de portar um colar dourado, supostamente ouro, ensejando a instauração de Inquérito Policial, para
apuração de suposta prática do delito previsto no art. 2º, 1º, da Lei nº 8.176/91 c.c art. 334-A, 1º, inciso II, do Código
Penal, c.c. art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 e até o momento não há processo judicial. A análise do pedido
foi postergada para após a vinda das informações (...). O Delegado de Polícia Federal informou que o passaporte se
encontra apreendido desde 15.07;2018, uma vez que a requerente HUI LUI juntamente com outros ádvenas foram
surpreendidos tentando embarcar ao exterior com vultosa quantidade de mineral que aparenta ser ouro. Afirma que o
passaporte foi apreendido com o intuito de verificar a autenticidade e aguarda a realização de exame pericial. É o
relatório. DECIDO. O pedido não merece acolhimento. Indefiro o pedido de liberação do passaporte da requerente, uma
vez que foi apreendido com o intuito de se verificar a autenticidade e aguarda a realização de exame pericial. Ademais,
como bem mencionado pelo Delegado da Polícia Federal, a República Democrática da China possui repartição consular
em São Paulo e poderá emitir novo documento de viagem à viajante. (...)”

 

Pois bem.

De acordo com as informações prestadas pela autoridade coatora, o passaporte da paciente encontra-se apreendido desde o dia 15
de julho de 2018, aguardando a realização de exame pericial, razão pela qual, em 06.09.2018, tanto o pedido de devolução do
passaporte quanto o de autorização de viagem para China restaram indeferidos. 

Verifica-se, contudo, que apesar de o passaporte ter sido apreendido em um contexto em que a paciente estava deixando o país,
juntamente com outras pessoas, com suposta "vultosa quantidade de mineral", o único fundamento concreto invocado para
indeferir o pedido de liberação do passaporte foi a necessidade de se verificar a sua autenticidade. 

Constato, todavia,  expressiva delonga sem explicitação das imputações que pesam sobre a paciente e também ausência de laudo
pericial ou singela informação sobre a autenticidade ou não do passaporte.

Desse modo, tendo em vista que a decisão impugnada não traz elementos concretos em relação à paciente e à necessidade de
apreensão do passaporte ou permanência em solo nacional, DEFIRO o pedido de liminar, determinando-se a imediata devolução
do passaporte à paciente.

O passaporte somente não deverá ser devolvido, se constatada sem qualquer delonga eventual falsidade, caso em que este relator
deverá ser imediatamente comunicado, com as comprovações necessárias.

Comunique-se à autoridade impetrada para imediato cumprimento.

Após, ao Ministério Público Federal para o seu douto pronunciamento, volvendo-me conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25814/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006103-81.2017.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FABIANO RIBEIRO ALBINO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00061038120174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. PRISÃO PREVENTIVA NÃO REVOGADA. DETRAÇÃO. REGIME INICIAL PARA
CUMPRIMENTO DA PENA DE RECLUSÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO.
1. A materialidade delitiva comprovada.
2. Dosimetria.
3. Na segunda fase da dosimetria, a defesa pretende, em razões de apelação, a incidência da atenuante relacionada à confissão espontânea (artigo 65, III,
d, do Código Penal). Sem interesse recursal nesse aspecto, na medida em que o Juízo de primeiro grau a despeito de reconhecer sua incidência, deixou de
minorar as penas impostas ao acusado, em razão de ter fixado a pena-base no mínimo legal (Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça).
4. O artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06 condiciona a incidência da redução de pena na fração de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), à circunstância de o
agente ser primário, possuir bons antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas nem integrar organização.
5. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista (2/3) quando presentes os requisitos legais e possui plena discricionariedade
para fixar, de forma fundamentada, a redução no patamar que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
6. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: a) a espécie de pena de privativa de liberdade, ou seja, reclusão ou
detenção (art. 33, caput, CP); b) a quantidade de pena aplicada (art. 33, § 2º, alíneas a, b e c, CP); c) caracterização ou não da reincidência (art. 33, § 2º,
alíneas b e c, CP); e d) circunstâncias do artigo 59 do Código Penal (art. 33, § 3º, CP).
7. Realizada a detração conforme pleiteado pela Procuradoria Regional da República, em manifestação em segundo grau de jurisdição, tem-se que o
regime semiaberto imposto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, pela sentença condenatória, mostra-se adequado ao particular.
8. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, diante da quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 44, inciso I,
do Código Penal.
9. Ausentes elementos que infirmem as conclusões extraídas da sentença condenatória, não merece reprimenda a determinação imposta para que houvesse
a prisão preventiva da acusada.
10. No momento do julgamento da apelação, ainda não se verifica o esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual não há falar em execução provisória
da pena, ainda que por força de precedente do Supremo Tribunal Federal (HC nº 126.292).
10. Recurso conhecido em parte. Na parte conhecida, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, conhecer de parte da apelação interposta, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento. E, por maioria, deferir a execução
provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos termos do voto do Des. Fed. André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo
Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-81.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.001451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : WENDELL OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP110544 VALDENIR CAVICHIONI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014518120134036112 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, "B", DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS ESTRANGEIROS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. JUSTIÇA GRATUITA.
CONCEDIDA.
1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas. Condenação mantida.
2. Dosimetria. Quanto ao pedido da defesa de redução da pena não há interesse recursal, uma vez que a pena-base do delito de contrabando já foi fixada
no seu mínimo legal, em 1 (um) ano de reclusão, e tal pena tornou-se a definitiva.
3. Concedido o pedido de gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 da Lei n.º 13.105/2015.
4. Recurso da defesa conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento apenas para conceder os benefícios da Justiça Gratuita,
conforme o art. 98 do Novo Código de Processo Civil. E, por maioria, deferir a execução provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     405/1746



termos do voto do Des. Fed. André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006157-47.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.006157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : NOXOLO NOMTHANDAZO ZULU reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00061574720174036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. INCIDÊNCIA DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N.
11.343/06. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELO DESPROVIDO.
1. Comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo, bem como a transnacionalidade do delito, a condenação pela prática do delito do art. 33, caput, c. c.
o art. 40, I, ambos da lei n. 11.343/06 deve ser mantida.
2. A natureza e a quantidade da droga apreendida, a personalidade e a conduta social do agente são circunstâncias que devem ser consideradas na
primeira fase da dosimetria da pena. Contudo, a qualidade e a quantidade de droga apreendida não são de grande monta para justificar a exasperação da
reprimenda.
3. O artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06 condiciona a incidência da redução de pena na fração de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), à circunstância de o
agente ser primário, possuir bons antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas nem integrar organização.
4. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: modalidade de pena de privativa de liberdade; quantidade de pena
aplicada; caracterização ou não da reincidência e circunstâncias do artigo 59 do Código Penal.
5. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista (2/3) quando presentes os requisitos legais e possui plena discricionariedade
para fixar, de forma fundamentada, a redução no patamar que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
6. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: a) a espécie de pena de privativa de liberdade, ou seja, reclusão ou
detenção (art. 33, caput, CP); b) a quantidade de pena aplicada (art. 33, § 2º, alíneas a, b e c, CP); c) caracterização ou não da reincidência (art. 33, § 2º,
alíneas b e c, CP); e d) circunstâncias do artigo 59 do Código Penal (art. 33, § 3º, CP).
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, diante da quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 44, inciso I,
do Código Penal.
8. No momento do julgamento da apelação, ainda não se verifica o esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual não há falar em execução provisória
da pena, ainda que por força de precedente do Supremo Tribunal Federal (HC nº 126.292).
9. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para fixar a pena-base no mínimo legal, mas manter a pena definitiva de Noxolo
Momthandazo Zulu em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, nos termos da
Súmula 231, do STJ, em razão da condenação pelo crime descrito no artigo 33, "caput", c.c. artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. E, por
maioria, deferir a execução provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos termos do voto do Des. Fed. André Nekatschalow,
acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011215-88.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.011215-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : GILBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO : MS006617B MARCELO BRUN BUCKER e outro(a)
INTERESSADO(A) : CLAUDIA PATRICIA GONCALVES
ADVOGADO : MS006167B MARCELO BRUN BUCKER e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ALAN KARDEC LARA
No. ORIG. : 00112158820034036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
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PROCESSO PENAL. ARMAMENTO APREENDIDO. RESTITUIÇÃO PARA ENTREGA ESPONTÂNEA E RECEBIMENTO DE
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENCAMINHAMENTO AO COMANDO DO EXÉRCIO. DESTINAÇÃO LEGAL.
PROPRIEDADE DUVIDOSA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PROVIDA.
1. Os apelados pleitearam a restituição das armas apreendidas, uma vez que foram denunciados pela posse ilegal, mas não condenados, visto ter sido
proferida sentença extintiva da punibilidade, com fundamento no art. 107, III, do Código Penal (abolitio criminis), a fim de que possam entregar as armas
à Polícia Federal e receber a indenização prevista no art. 32 do Estatuto do Desarmamento.
2. O Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo da controvérsia, explicitou que a entrega espontânea da arma de fogo, conforme redação do
art. 32 da Lei n. 10.826/03, dada pela Lei n. 11.706/08, constitui causa permanente de exclusão da punibilidade e não abolitio criminis, que se verificou,
de modo temporário, nos termos do art. 30 da mesma lei (STJ, REsp n. 1.311.408, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 13.03.13).
3. Note-se que, a despeito de haver vigorado a abolitio criminis temporária, a posse de arma de fogo é conduta típica (arts. 12 e 16 do Estatuto do
Desarmamento). Inviável, portanto, a restituição pretendida.
4. Não se cogita de entrega espontânea do armamento pelos apelados, visto já ter sido apreendido, mostrando-se adequado seu encaminhamento ao
Comando do Exército (Lei n. 10.826/03, art. 25), consoante propugnado pelo Ministério Público Federal.
5. Outrossim, a propriedade do armamento é duvidosa, não restando preenchidos os requisitos do art. 119 e seguintes do Código de Processo Penal.
6. Apelação da acusação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo arte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
Andre Nekatschalow
Relator para Acórdão

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001185-28.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.001185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE ROBERIO BEVENUTO
ADVOGADO : LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011852820064036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. DOLO. CRIME PARA A
CONDUTA DO §2º DO ARTIGO 289 DO CP. INAPLICABILIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
SUBSTITUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Materialidade e autoria comprovadas. Dolo demonstrado. Condenação mantida.
2. Inexistência de prova de que o réu teria recebido as cédulas contrafeitas de boa-fé. Impossibilidade de desclassificação da conduta para aquela do § 2º
do art. 289 do Código Penal.
3. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes, nem personalidade voltada para a prática de crime, nem conduta social
reprovável, nem culpabilidade exacerbada.
4. Substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois preenchidos os requisitos legais.
5. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa para fixar a pena-base do delito previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal no
mínimo legal, de modo a resultar as penas de 3 (três) anos de reclusão, em regime aberto e 10 (dez) dias-multa e para determinar a substituição da pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, com fundamento no artigo 44, incisos I e III, do Código Penal. E, por maioria, deferir a execução
provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos termos do voto do Des. Fed. André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo
Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002296-68.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RONALDO JOSE NOGUEIRA
ADVOGADO : SP273001 RUI JESUS SOUZA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00022966820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, DA LEI Nº 8.137/1990). INÉPCIA DA
INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. CITAÇÃO POR HORA CERTA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. MANUTEÇÃO DA PENA SUBSTITUTIVA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO.
1. Atendidos os requisitos elencados no artigo 41 do Código de Processo Penal, incabível a alegação de inépcia da denúncia.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal a considerou constitucional, nos casos em que se verifique que um réu se oculta para não ser citado, e
ao julgar o Recurso Extraordinário (RE 635145-01/08/2016), com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que essa modalidade de
citação não compromete o direito de ampla defesa, constitucionalmente assegurado a todos os acusados em processo criminal.
3. O delito de sonegação fiscal consuma-se quando, em decorrência das condutas previstas nos incisos I a V, resultar a supressão ou a redução do tributo
devido, isto é, no momento em que ocorrer efetiva lesão à Fazenda Pública.
4. Materialidade e autoria. Configuração.
5. Para a configuração do delito do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 exige-se tão somente o dolo genérico, sendo dispensável um especial fim de agir.
6. Em razão do expressivo valor da sonegação fiscal e do grau de reprovabilidade da conduta do réu, o valor da pena restritiva de direitos deve ser
mantido por atender os postulados de razoabilidade e proporcionalidade.
7. No momento do julgamento da apelação, ainda não se verifica o esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual não há falar em execução provisória
da pena, ainda que por força de precedente do Supremo Tribunal Federal (HC nº 126.292).
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, indeferir o pleito de início da execução da pena realizada pela Procuradoria e negar provimento à apelação interposta pela defesa de
Ronaldo José Nogueira. E, por maioria, deferir a execução provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos termos do voto do Des.
Fed. André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003383-73.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FERNANDO NARCISO DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO : SP131551 MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS (desmembramento)

: EVERALDO CHARNOSKI (desmembramento)
No. ORIG. : 00033837320144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, "D", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 13.008/14).
CONTRABANDO DE CIGARROS ESTRANGEIROS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DECRETAÇÃO DA PENA DE INABILITAÇÃO
PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. JUSTIÇA GRATUITA. CONCEDIDA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Materialidade, autoria e dolo suficientemente comprovados. Condenação mantida.
2. É admissível a declaração do efeito da condenação estabelecido no inciso III do art. 92 do Código Penal na hipótese de contrabando ou descaminho,
constituindo a inabilitação para dirigir veículos medida eficaz para desestimular a reiteração delitiva.
3. Concedido o pedido de gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 da Lei n.º 13.105/2015.
4. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa apenas para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, conforme o art. 98 do Novo
Código de Processo Civil.E, por maioria, deferir a execução provisória após o exaurimento das instâncias ordinárias, nos termos do voto do Des. Fed.
André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023871-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: SILVIO CESAR OCRICIANO
IMPETRANTE: NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN, LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA
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Advogados do(a) PACIENTE: LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN - SP123841, NATHALIA MENEGHESSO
MACRUZ - SP331915
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, distribuído por prevenção aos autos do mandado de
segurança nº 5020958-67-2018.403.0000, impetrado por Carlos Kauffmann, Luis Gustavo Veneziani e Nathalia
Meneghesso Macruz, em favor de SILVIO CESAR OCRACIANO , contra ato imputado ao Juízo Federal da 5ª Vara Federal
Criminal de São Paulo/SP, nos autos nº 0003575-92.2011.403.6181.

Alegam os impetrantes, em síntese, que: 

a) o paciente foi condenado à pena 7 (sete) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime inicial fechado e no
pagamento de 311 (trezentos e onze) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 316, caput, do Código Penal.

b) o paciente permaneceu em liberdade durante todo o curso do processo, por sete anos, sem a ocorrência de
qualquer fato que pudesse indicar, ainda que em tese, qualquer risco à instrução processual, à manutenção da ordem
pública ou ao cumprimento da lei penal;

c) no bojo da sentença condenatória a autoridade coatora decretou, de forma absolutamente desarrazoada,
medidas cautelares, a saber: 1) comparecimento trimestral perante o juízo; 2) proibição de ausentar-se do país e; 3)
suspensão do exercício da profissão de empresário, bem como a cautelar acessória de entrega do passaporte na secretaria do
Juízo;

d) a referida decisão não pode subsistir por falta de fundamentos legais, bem como pela sua desnecessidade,
adequação e proporcionalidade, vez que não estão presentes os requisitos do art. 312 do CPP;

e) este Juízo suspendeu, ainda, todas as medidas diversas da prisão fixadas pela autoridade coatora do HC nº
50121249-67.2018.403.0000, impetrado pelo corréu José Roberto Leal de Araújo, estando o paciente na mesma condição
fático-processual do referido corréu, o que autoriza a extensão da liminar, nos termos do art. 580, do Código de Processo
Penal.

f) foi deferida a liminar por esse Juízo nos autos do MS nº 5020958-67-2018.403.0000, impetrado pelo ora
paciente, para suspender a medida cautelar diversa da prisão imposta na sentença (nº 0003575-92.2011.403.6181), relativa
à suspensão do exercício da profissão de empresário;

Requer, assim, a concessão de liminar para suspender todas as medidas cautelares impostas indevidamente, em
face da desnecessidade, inadequação e desproporcionalidade das medidas, inclusive por extensão da liminar já concedida
ao corréu José Roberto Leal de Araújo, nos autos do habeas corpus nº 5021249-67.2018.403.0000. No mérito, requer seja
ratificada a liminar e concedida a ordem.

Foram juntados documentos aos autos.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647
do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Consta dos autos que os fatos criminosos foram noticiados ao Ministério Público do Estado de São Paulo, por
meio da GAECO/Campinas, relatando-se à Polícia Federal um esquema criminoso tendo como vítimas agentes públicos,
diante de práticas ilícitas perpetradas por Agentes da Polícia Federal em conluio com particulares, os quais, visando obter
proveitos ilícitos utilizavam informações sigilosas referentes às investigações em andamento.
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Assim, José Alexandre Amaral Carneiro, José Roberto Leal Araújo, Júlio César Alves da Cunha  e Silvio César
Ocraciano, ora paciente, a partir de 04/08/2010, em prévio conluio e unidade de desígnios, exigiram vantagem indevida do
Prefeito do Município de Indaiatuba, Reinaldo Nogueira Lopes Cruz, intimidando-o e pressionando-o a contratar os serviços
de advocacia dos dois primeiros corréus em razão de investigação criminal que estaria em andamento, sobre a qual teriam
conhecimento em razão de contatos feitos pelos Agentes da Polícia Federal Júlio César Alves da Cunha e Richard Fragani de
Morais, à época em exercício no Núcleo de Inteligência da Polícia Federal em Campinas, exigindo-se, para tanto, a quantia
de dois milhões de reais.

O paciente foi condenado pelo crime previsto no art. 316, caput, c.c art. 29, ambos do Código penal, em 7 (sete)
anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime inicial fechado e no pagamento de 311 (trezentos e onze) dias-multa.

Foi declarada na sentença, ainda, a perda da função pública de empresário do paciente, nos termos do art. 92,
inciso I, alínea “a”, do Código Penal, tendo em vista que a conduta perpetrada por ele não se coaduna com a dignidade e
probidade exigíveis no desempenho da função pública. Entretanto, foi deferida a liminar nos autos do Mandado de
Segurança nº 5020958-67-2018.403.0000, impetrado pelo ora paciente, para suspensão da referida medida de perda da
função.

Nestes autos, requerem os impetrantes a suspensão das demais medidas cautelares  diversas da prisão impostas
na sentença.

Verifica-se da decisão impugnada que o réu, ora paciente, não foi submetido à prisão preventiva ao longo da
investigação ou do processo e, inexistindo motivos para a decretação da prisão preventiva, a autoridade impetrada facultou
ao paciente o direito de recorrer em liberdade. Entretanto, estabeleceu medidas cautelares de visita periódica ao juízo de
origem e restrição para saída do País, com retenção do seu passaporte, sob pena de prisão, nos termos do art. 312, do Código
de Processo penal.

As medidas cautelares diversas da prisão são restrições ou obrigações que podem ser fixadas de forma isolada
ou cumulativa durante a fase de investigação policial, no curso do processo penal e mesmo por ocasião de sentença
condenatória, com vistas, neste último caso, a permitir a aplicação da lei penal, bem como evitar a prática de novas
infrações penais e o encarceramento cautelar tradicional.

É de se atentar para o fato de que as atuais regras das cautelares pessoais, que surgem precisamente para evitar
o excesso de prisão provisória, não podem ser banalizadas, somente justificando a sua imposição, sobretudo quando não for
o caso de anterior prisão em flagrante, se forem atendidos os requisitos gerais do art. 282, incisos I e II, do CPP, fundada,
portanto,  em razões justificadas de receio quanto ao risco à efetividade do processo.

No caso dos autos, há de se ressaltar que a imposição de medidas cautelares somente após a prolação da
sentença não foi justificada de forma objetiva pela autoridade apontada como coatora, já que não ficou demonstrada  na
decisão a necessidade de sua imposição somente após a prolação da sentença, vez que o paciente permaneceu solto durante
toda a instrução processual.

Dessa forma, para adotar as medidas de comparecimento periódico ao juízo para informar e justificar suas
atividades e proibição de se ausentar do País, com determinação de retenção de passaporte, é necessária fundamentação em
fatos concretos que a legitimem, o que não ocorreu no presente caso.

Verifica-se da decisão impugnada que não há motivação idônea que ampare a exigência e as restrições impostas
ao paciente. A magistrada sentenciante apontou fundamentos genéricos (‘garantia da ordem pública a aplicação da lei
penal’), sem indicar elementos concretos que justificassem a necessidade de impedir que o paciente se ausente do País, bem
como a necessidade de comparecimento periódico no juízo para informar e justificar suas atividades.

Na decisão inexistem fatos concretos capazes de justificar a restrição ao direito de locomoção do paciente.

Justifica-se, assim, o acolhimento do pedido de concessão de liminar, considerando a plausibilidade das razões
da impetração e a configuração do dano decorrente da restrição da liberdade de locomoção do paciente decretada por meio
de medidas acautelatórias, as quais não encontram base de sustentação nos fundamentos da decisão, exigidos pelo art. 312,
do CPP.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para suspender todas as medidas cautelares diversas da prisão
impostas ao paciente na sentença prolatada nos autos 0003575-92.2011.403.6181 que se encontram em vigor.

Comunique-se à autoridade impetrada para imediato cumprimento da presente decisão e para que preste as
informações legais.

Após, vistas ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5023261-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CELSO LUIZ LOPES
IMPETRANTE: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS
Advogado do(a) PACIENTE: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS - SP215926
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Shirley Moreira de Farias em favor de CELSO
LUIZ LOPES, em razão da coação ilegal do Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, nos autos do Processo nº
0003474- 40.2016.4.03.6000.

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) há excesso de prazo para a formação da culpa, considerando que o paciente foi preso em 28/03/2017, sendo
que até a presente data não foi encerrada a instrução processual;

b) As testemunhas arroladas já foram ouvidas, tendo encerrado a coleta de seus depoimentos no dia
23/08/2018; contudo o interrogatório do paciente foi designado para 22/11/2018, ou seja, após mais de 90 dias do término
da oitiva das testemunhas, já que o Magistrado Titular entra no gozo de férias na data de 12/09/2018, e só retorna no dia
11/10/2018, e a secretaria estará passando por correição entre os dias 15 a 31/10/2018.

c) O prazo legal e jurisprudencial para a formação da culpa há muito foi ultrapassado, não se podendo atribuir
à defesa técnica tal atraso que só ocorreu por culpa exclusiva do judiciário, sendo que o retardamento da marcha processual
é incompatível com o princípio da razoabilidade;

Requer, assim, a concessão de liminar para ao fim de revogar a prisão preventiva do paciente, determinando-se
a imediata expedição de alvará de soltura, ante o inegável excesso de prazo na formação da culpa. No mérito, requer a
concessão da ordem, para que o paciente possa responder ao processo em liberdade.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e do art. 647 do
Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de sua liberdade
antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal
medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como instrumento
de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias
superiores. Para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória, exigem-se indícios suficientes
de autoria e não a prova cabal desta, o que somente poderá ser verificado em eventual decisum condenatório, após a devida
instrução dos autos.

Convém ressaltar que a vigência da prisão processual não pode perdurar além do tempo necessário para a
apuração dos fatos em razão do seu caráter cautelar. Contudo, admite-se, muitas vezes, a dilação dos prazos previstos em lei
em razão da ocorrência de vicissitudes no curso do processo.

Não se verifica, entretanto, flagrante constrangimento ilegal pela circunstância de o paciente encontrar-se
preso há mais de um ano, como alegado na inicial, dado que os prazos indicados na legislação processual penal para a
conclusão dos atos processuais não são peremptórios, motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da
razoabilidade. Nestes termos, o princípio da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF) deve ser interpretado
em harmonia e consonância com outros princípios constitucionais.
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Tenho que a eventual ilegalidade da prisão cautelar em razão do excesso de prazo para a formação de culpa
deve ser analisada de acordo com as particularidades do caso concreto, não resultando da simples soma aritmética de
prazos abstratamente previstos na lei processual penal, porquanto não serem absolutos, mas parâmetros para efetivação do
direito à razoável duração do processo (Constituição da República, art. 5º, LXXVIII) e do princípio da presunção de
inocência (Constituição da República, art. 5º, LVII), ao evitar a antecipação executória da sanção penal.

Consta dos autos que foi decretada a prisão preventiva do paciente por infração, em tese, dos arts. 33, caput, e
35. C.c art. 40, I, todos da lei 11.343/2006, bem como no art. 1º da Lei 9.613/98.

 Verifica-se que o presente caso trata de investigação complexa, na qual imputa-se crimes graves a diversos
acusados  (tráfico internacional de entorpecentes e organização criminosa). Assim, em razão da complexidade que cerca o
processo de origem, não há falar em excesso de prazo para a formação da culpa do paciente, que foi denunciado em
conjunto com outros dezesseis réus que, em razão de peculiaridades individuais, poderá acarretar diversas diligências
necessárias, como expedições de cartas precatórias a comarcas diversas para oitiva de testemunhas, por exemplo.

Portanto, a complexidade do caso justifica o prazo decorrido.

Convém salientar que é um direito do Magistrado as férias regulamentares, ressaltando que sempre há
designação de um juiz substituto na ausência do titular para o regular andamento dos serviços judiciários  considerados
urgentes.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023894-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RONALDO ANTONIO DE CARVALHO
IMPETRANTE: DONIZETE APARECIDO LAMBOIA
Advogado do(a) PACIENTE: DONIZETE APARECIDO LAMBOIA - MS9638
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Donizete Aparecido Lamboia em favor
de RONALDO ANTONIO DE CARVALHO , contra ato do Juízo Federal da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS nos autos
do processo nº 0001992-86.2018.4.03.6000, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente.

Sustenta o impetrante, em síntese, que:

a) o Paciente foi preso em flagrante em 21/08/2018, exclusivamente pelo descumprimento de medidas
cautelares diversas da prisão, havendo indícios de ter praticado infração penal da mesma natureza enquanto vigente
obrigações cautelares, com a presunção de que, em liberdade, praticará fatos semelhantes, em prejuízo à ordem pública;

b) a autoridade impetrada indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa sob a alegação de
que o contexto fático não havia se alterado, considerando o risco de reiteração delitiva;

c) não estão presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal, o que vai de encontro com o
princípio constitucional da presunção de inocência;
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d) o paciente é tecnicamente primário, haja vista que não possui em seu desfavor nenhuma condenação penal
transitada em julgado, sendo que a reiteração delitiva, por si só, não justifica a prisão cautelar, sendo suficiente, nesses
casos, o arbitramento de fiança;

Requer, assim, seja deferida medida liminar para revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente
alvará de soltura em favor do paciente e, no mérito, requer a concessão da ordem impetrada.

Foram juntados aos autos documentos.

É o relatório.

DECIDO

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647
do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

De início cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida,
priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada
em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como instrumento
de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias
superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão processual e nem
impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da culpabilidade, mas aos fins do processo,
como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação
da lei penal.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 21/08/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pela
prática, em tese, do delito previsto no art. 56 da Lei 9.605/98 e art. 334, caput, do Código Penal, transportando
carregamento de agrotóxicos e mercadoria de origem estrangeira, sem documentação comprobatória da regular importação
e do pagamento de tributos incidentes na importação, sendo que receberia R$ 5.000,00 pelo serviço.

A decisão que converteu a prisão em flagrante está assim fundamentada:

“(...) Verifico que as certidões de antecedentes criminais estão juntadas aos autos. No caso, resta evidenciado pelas certidões,
pelo interrogatório em fase policial, bem como por sua oitiva neste juízo que o flagrado responde a outros processos criminais
em razão de prisões pelo cometimento de fatos semelhantes ao constante em presente auto de prisão em flagrante. Com efeito
às fl. 05 verso, a autoridade policial fez constar passagem do flagrado em maio de 2015, janeiro de 2016 e abril de 2018.
Ademais, pela certidão de fl. 12 o flagrado foi também preso em flagrante pelos mesmos fatos aqui apurados no mês de abril
de 2018, conforme consta nos Autos de nº 0000919-79.2018.403.6000, no bojo dos quais foram fixadas fiança e medidas
cautelares diversa da prisão, as quais não se mostraram suficientes a inibir a prática de novo crime. Dessa forma, o caso
concreto demonstra reiteração delitiva apta a imposição de prisão preventiva com a finalidade de assegurar a ordem pública
nos termos do artigo 312, do Código de Processo Penal. Por outro lado, o crime em tese praticado admite a segregação
cautelar uma vez que possui pena máxima igual ou superior a 4 anos de reclusão, satisfazendo assim o requisito constante no
artigo 313, inciso I, do CPP. Por fim, cumpre destacar que a imposição de medidas cautelares diversas da prisão não se
mostram mais eficientes ao caso tendo em vista a reiteração delitiva. Isto posto, com fulcro no artigo 312, do CPP decreto a
prisão preventiva de Ronaldo Antônio de Carvalho.(...)”

Não se vislumbra, desde logo, vícios que autorizem a imediata concessão da medida requerida.

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva, vez que a autoridade impetrada considerou haver
indícios de autoria e materialidade delitiva, bem como a presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal,
como a garantia da ordem pública, já que não é a primeira vez que o investigado foi flagrado cometendo o mesmo delito.

Já a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória foi exarada nos seguintes termos:
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“RONALDO ANTONIO DE CARVALHO requer a revogação de sua prisão preventiva, sob os argumentos de que a reiteração
delitiva não justificaria a prisão cautelar, bem como que possui residência fixa, família, trabalho lícito. Demais disso, destacou
que não estariam presentes os requisitos para a decretação da sua prisão preventiva, pois não representaria risco para a
aplicação da lei penal e tampouco à ordem pública. Salientou, ainda, o princípio da presunção de inocência a justificar a
revogação da decisão que ordenou a sua segregação cautelar. O Ministério Público Federal, por seu turno, às fls. 51/52,
aduziu que permanecem imutáveis os fundamentos de fato e de direito em que se baseou a decisão que decretou a prisão
preventiva de RONALDO, não tendo a defesa trazido qualquer circunstância nova a justificar a revogação da preventiva. É a
síntese do necessário. Passo a decidir. O pleito de revogação da prisão cautelar não merece prosperar, pois destituído de
fundamentos, já que todos os pressupostos e requisitos autorizadores desta medida encontram-se presentes in casu, consoante
já demonstrado quando da realização da audiência de custódia. Primeiramente, quanto ao fumus delicti comissi, consistente
na prova da materialidade e nos indícios de autoria, constatam-se a prisão em flagrante do requerente, em tese,
transportando grande quantidade de agrotóxicos (fls. 32-verso-34).No que tange ao periculum libertatis, consubstanciado em
um dos quatro requisitos constantes no artigo 312 do Código de Processo Penal, vislumbro que a necessidade da custódia
cautelar do requerente para fins de garantia da ordem pública permanece intacta, porquanto o que justificou tal medida foi o
fato de ter sido preso em flagrante pelo mesmo crime praticado apenas a quatro meses, tendo sido fixada fiança e medidas
cautelares, o que não foi suficiente para inibir a prática do novo crime. Por conseguinte, forçoso concluir que, mantendo-se
hígida a prisão preventiva do requerente, não há que se cogitar na aplicação de outras medidas cautelares, ficando este pedido
prejudicado. Por todo o exposto, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva e de aplicação de outras medidas
cautelares, porquanto presentes todos os pressupostos e requisitos para a decretação daquela medida. Intime-se. Ciência ao
Ministério Público Federal.”

A decisão está lastreada em elementos concretos, extraídos das circunstâncias colhidas nos autos, devidamente
fundamentada na presença dos requisitos do art. 312 do CPP, já que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal,
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

A prova da existência do crime foi comprovada pela decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva,
havendo indícios da autoria e materialidade delitivas, já que o paciente foi encontrado irregularmente transportando
grande quantidade de agrotóxicos sem a devida documentação.

Tendo em vista, ainda, que o paciente reiterou, em tese, na prática delitiva, em maio de 2015, janeiro de 2016 e
abril de 2018, sendo que  já havia sido posto em liberdade no bojo dos autos nº 0000919-79.2018.403.6000 e veio
novamente a praticar, hipoteticamente, os mesmos delitos, descumprindo medidas cautelares impostas por aquele juízo,
conclui-se que o indiciado aparenta fazer do ilícito meio de vida e denota personalidade desviada dos valores morais da
sociedade e não merece a revogação da custódia por força de acautelamento da ordem pública.

Alega o impetrante, contudo, que o fato pelo qual responde em outro processo não configura maus
antecedentes por não haver decisão transitada em julgado e, portanto, não pode ser utilizado para fundamentar a prisão
preventiva.

A Súmula nº 444, do STJ dispõe que "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para
agravar a pena-base".

Observa-se assim, que a Súmula está limitada, expressamente, ao momento de fixação da pena-base por
ocasião da dosimetria da pena na sentença condenatória, não sendo pertinente sua incidência para fins de análise dos
requisitos concernentes à prisão preventiva.

Em relação à alegação de que o paciente exerce atividade lícita, é primário e possui residência fixa, não entendo
ser o caso de concessão de liberdade provisória, vez que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica,
necessariamente, na revogação da prisão preventiva, se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo
Penal.

Por fim, a pena máxima prevista para os crimes cometidos  pelo paciente superam 4 anos, circunstância que
autoriza a segregação cautelar, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

A manutenção da custódia cautelar do paciente atende, assim, aos requisitos dos artigos 312 e 313, ambos do
Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal, conforme satisfatoriamente
fundamentado na decisão supramencionada.

Presentes os requisitos da prisão preventiva, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n. 12.403/11 ou
arbitramento de fiança revelam-se inadequados e insuficientes ao caso.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5023920-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO, MARCELLA KUCHKARIAN MARKOSSIAN, ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS
PACIENTE: ROSELEIA TEIXEIRA PIOVEZAN AZEVEDO, JESSICA PIOVEZAN AZEVEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP356289
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP356289
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP356289
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP356289
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP356289
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Augusto de Arruda Botelho, Marcella
Kuchkarian Markossian e Ana Carolina Albuquerque de Barros, em favor de Jéssica Piovezan Azevedo Molina e
Roseléia Teixeira Piovezan Molina Azevedo, contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que
indeferiu o pedido de acesso a documentos relacionados ao controle de prazos de implementação de interceptação telefônica
em desfavor das pacientes, assim como a devolução de prazo para apresentação de resposta à acusação, a qual apenas se
mostraria possível acaso a defesa tivesse acesso a referidos documentos relacionados aos autos da ação penal n. 0008792-
67.2017.4.03.6000/MS.

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

a) as pacientes tiveram suas prisões preventivas decretadas nos autos n. 0008792-67.2017.4.03.6000/MS, em
trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, por suspeita de participação em organização
criminosa para prática de tráfico internacional de entorpecente, a partir de investigações realizadas pela Polícia
Federal na Operação denominada Laços de Família;

b) Jéssica Piovezan e Roseléia Teixeira foram presas preventivamente em 25 de junho de 2018, no curso
da Operação Laços de Família, na qual se investiga, desde o ano de 2015, suposta organização criminosa
voltada para a prática de tráfico internacional de drogas na região fronteiriça entre Brasil e Paraguai;

c ) ainda que ilegal a medida decretada, o curso da ação penal não foi obstado, de modo que o Ministério
Público Federal ofertou denúncia em face das Pacientes e de outros 20 corréus (em 9 de agosto de 2018), que,
depois de recebida, implicou a citação de todos os acusados para que apresentassem resposta à acusação nos
termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal;

d) a defesa das pacientes - citadas pessoalmente em 29 de agosto de 2018 – deixou de apresentar resposta à
acusação, em razão de não constarem nos autos documentos imprescindíveis à análise da justa causa para a
ação penal e de outras matérias afeitas ao referido momento processual, pois, em razão da ausência de
documentos especificamente voltados ao controle dos prazos de implementação da interceptação telefônica,
encontra-se obstado o exercício do pleno direito de defesa das pacientes;

e) para que não houvesse suposto tumulto ao regular andamento processual, a defesa requereu fossem a ela
disponibilizados todos os ofícios expedidos às operadoras de telefonia e suas respectivas respostas,
observando-se a necessidade de indicação expressa do período de interceptação em cada uma das respostas,
bem como acesso à “representação pela interceptação telefônica e a decisão que a autorizou no período de
10 a 27 de julho de 2015 e seus respectivos ofícios e respostas; como também lhe fosse garantido o direito à
devolução do prazo para a apresentação de resposta à acusação, a qual apenas seria possível depois de lhe ser
garantido pelo acesso a referidas informações;

f) referido pedido encontra-se relacionado ao fato de ser a defesa prévia o momento adequado para que sejam
apresentadas pelas litigantes matérias preliminares, tais como nulidades ou questões prejudiciais à continuidade
da ação penal;

g) isso, porque a utilidade do acesso aos documentos até então especificados reside na necessidade de aferir-se
a legalidade da medida de interceptação telefônica utilizada nas investigações da Operação Laços de Família;

h) em que pesem tais argumentos, restou indeferido o pedido de acesso às respostas apresentadas pelas
operadoras de telefonia e determinou-se que a apresentação de resposta à acusação deveria ser realizada até 28
de setembro de 2018.
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i) em razão dos prejuízos que advêm da negativa de acesso aos documentos vindicados no presente habeas
corpus, é necessário que se interrompa, por ora, o prazo para apresentação de resposta à acusação até que reste
apreciado o presente habeas corpus por este Tribunal Regional Federal;

j) por fim requerem a concessão da ordem para permitir-lhes acesso a todas as respostas apresentadas pelas
operadoras de telefonia, observando-se a necessidade de indicação expressa do período de interceptação em
cada uma das respostas, bem como acesso a todos os ofícios e suas respectivas respostas relacionadas à
interceptação ambiental.

Requer, assim, a concessão de liminar para que reste interrompido o prazo para o oferecimento de defesa
prévia pela defesa das pacientes nos autos da Ação Penal em comento até o julgamento do mérito do presente habeas corpus.

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o breve relatório.

DECIDO

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo
ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647
do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

É possível inferir da pretensão dos impetrantes que o objetivo deste habeas corpus, nesse primeiro momento
processual, consiste na interrupção do prazo para o oferecimento de defesa prévia nos autos da Ação Penal n. 0000570-
13.2017.403.6000, em favor das corrés Jéssica Piovezan e Roseléia Teixeira.

Assiste parcial razão aos impetrantes.

É possível inferir dos elementos que instruíram o presente instrumento processual que as pacientes tiveram
participação ativa nas empreitadas delitivas investigadas, ficando demonstrado, em relação a elas, pois recepcionaram
motorista responsável pelo transporte de 3 (três) toneladas de maconha, posteriormente apreendidas; sendo que depois da
morte de seu irmão, Jéssica Piovezan Azevedo Molina passou a cuidar do controle dos créditos da família MOLINA
com outros traficantes; sendo que ambas as pacientes teriam viajado em julho de 2017, para acertar questões pendentes de
créditos com traficantes da Região Nordeste; Jéssica Piovezan intermediava as tratativas delitivas de seu marido
Bodinho, enquanto este estava preso; Roseléia Teixeira Piovezan Molina Azevedo, por sua vez, repassava
informações para outros integrantes do grupo quanto a apreensões de entorpecentes; indicou o Ministério Público Federal,
inclusive que Jéssica Piovezan teria participado de atos de execução de pessoas suspeitas pela morte de seu irmão.

Os fatos apresentados pelo Ministério Público Federal, lastreados no relatório preparado pela Autoridade
Policial (ID n. 3767099 a 3767888) não restaram satisfatoriamente rebatidos, nesta fase preambular, pelos impetrantes, na
medida em que sustentam a necessidade de pleno acesso aos documentos relacionados à quebra de sigilo telefônico das
pacientes durante o período de 10 a 27 de julho de 2015 e seus respectivos ofícios expedidos às operadoras de telefonia e suas
respectivas respostas.

De fato, parece-me razoável garantir à defesa a analise de referida documentação em fase anterior à
apresentação de resposta à acusação, momento processual oportuno para que se verifiquem as limitações dos fatos
imputados aos acusados pela denúncia.

No entanto, em razão de o prazo para apresentação de defesa prévia ter se iniciado há pelo menos 9 (nove) dias
(CPP, artigo 396) e o presente habeas corpus ser impetrado no penúltimo dia para referido oferecimento, parece-me
oportuno, para evitar indevido tumulto processual, suspender, por hora, a fluência de referido prazo, para que, depois de
apresentadas informações pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS e submetido o pedido à apreciação do
Ministério Público Federal, seja possível plena análise do pleito pela Quinta Turma deste Tribunal.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE o pedido de liminar, para que reste suspenso o prazo para o
oferecimento de defesa prévia pela defesa das pacientes nos autos da Ação Penal em comento até o julgamento do mérito do
presente habeas corpus.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023762-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI
IMPETRANTE: RENATA MORANTE RODRIGO, MATHEUS GUIMARAES CURY
Advogados do(a) PACIENTE: MATHEUS GUIMARAES CURY - SP139614, RENATA MORANTE RODRIGO - SP351660
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Renata Morante Rodrigo e Matheus Guimarães Cury, em favor de Luis
Antonio Nascimento Curi, para que seja trancada a Ação Penal n. 002458-64.2015.4.03.6104, em trâmite no Juízo da 5ª
Vara Federal de São Paulo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente teve sua encomenda de 10 (dez) sementes de maconha retida nos Correios e foi chamado para prestar
esclarecimento;

b) esclareceu à Delegada do Inquérito Policial que comprou as sementes com fins medicinais e apresentou cópia da
prescrição médica do tratamento que iniciou na Califórnia e cópia da medida liminar concedida pelo Juízo da 16ª Vara
Federal de Brasília, que determinou à ANVISA, a retirada da maconha da lista de substâncias proscritas;

c) a conclusão do relatório policial foi no sentido de reconhecer a inexistência do cometimento do delito tipificado no art. 33,
I, da Lei n. 11.343/06;

d) o Ministério Público Federal manifestou-se pelo arquivamento do inquérito policial, com o qual não concordou o Juízo da
5ª Vara Federal de São Paulo, pelo que se determinou a remessa dos autos à Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, com fundamento no art. 28 do Código de Processo Penal, a qual determinou que outro membro
do Ministério Público oferecesse a denúncia, o que foi feito;

e) o paciente informou ao Juízo que havia recorrido da decisão ao Ministério Público Federal e que não foi intimado da
decisão que determinou o oferecimento da denúncia, da qual tomou ciência somente após a juntada aos autos;

f) o Conselho Institucional do Ministério Público Federal deu provimento ao recurso do paciente e homologou a promoção
do arquivamento da denúncia;

g) a autoridade coatora não concordou com a decisão de arquivamento e deu prosseguimento ao feito, aduzindo que a
denúncia ofertada é irrevogável e indisponível;

h) o paciente cometeu ato preparatório não punível da conduta prevista no art. 28, § 1º, da Lei n. 11.343/06;

i) requer a concessão da ordem para o trancamento da ação penal, tendo em vista a atipicidade da conduta (Id n. 6557379).

Decido.

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade.  O trancamento da ação penal pela
via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência
do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva,
unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ
11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU
16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta
de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade (STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. A impetração objetiva o trancamento de ação penal instaurada contra o paciente, ao
argumento de que o Juiz não pode substituir o titular da ação penal e, mesmo que pudesse, trata-se de conduta atípica, pelo
que requer seja concedida, de forma liminar, ordem para suspender a ação penal até o julgamento do mérito deste habeas
corpus.
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A denúncia narra, em resumo, que o paciente, em 16.10.14, importou matéria-prima, consistente em 10 (dez)
sementes da planta Cannabis Sativa Linneu, conhecida como maconha, sem autorização legal ou regulamentar (Id n.
6558548).

 A decisão impugnada recebeu a denúncia por considerar preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de
Processo Penal, bem como, por entender que há justa causa para a ação penal, uma vez que a denúncia está baseada em
provas da existência do fato, que caracterizam infração penal, e indícios suficientes de autoria.

Da análise perfunctória da documentação apresentada pelos impetrantes não se extrai que a conduta imputada
ao paciente seja atípica ou que haja outro motivo idôneo para o encerramento da ação penal sem exame aprofundado do
acervo de provas, como exige o caso em questão.

Não há, diante disso, fundamento para desde logo determinar a suspensão de ação penal instaurada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023346-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE E PACIENTE: ALTAIR APARECIDO MEDEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: JOSE VARGAS DOS SANTOS - SP33429
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de habeas corpus, impetrado por José Vargas e Sandra Regina de Sousa Vargas dos Santos em favor
de ALTAIR APARECIDO MEDEIROS , contra ato do Juízo Federal da 3ª Vara Federal Criminal de Bauru/SP, nos autos da
ação penal 0001361-95.2007.403.6108.

O paciente foi denunciado e condenado como incurso nos arts. 296, II, 297 e 304 c.c art. 69, todos do Código
Penal, à pena de 10 (dez) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicial fechado, além da pena de 363 (trezentos e
sessenta e três) dias multa, tendo em vista a fabricação de 50 (cinquenta) selos falsos de reconhecimento de firma, em nome
do Consulado Geral da Itália em São Paulo, fabricação de certidão negativa de naturalização falsa, em nome do Ministério
da Justiça, falsificação de assinatura de servidora do Ministério e uso da referida certidão falsa para venda por R$ 500,00
(quinhentos reais) a uma das vítimas.

Alegam os impetrantes, em síntese, que:

a) ao proferir a sentença a autoridade impetrada decretou a prisão preventiva imediata em desfavor do
paciente, pessoa idosa, sem estudos, que foi cabeleireiro por vários anos, sem nenhuma condenação criminal e que se
encontra em péssimo estado de saúde, portador de cirrose hepática, diabete tipo 1, o mais agressivo, autoimune em grau
máximo, sem cura e, diante desta situação, não poderia, de nenhuma forma, ser recolhido em um presídio qualquer;

b) a denúncia é inepta porque os fatos narrados na peça acusatória e na sentença não correspondem a
realidade;  nenhuma das pessoas ouvidas na fase policial presenciou qualquer tipo de falsificação de documento ou de
assinatura; o acusado e agora condenado não tem nenhum conhecimento ou preparo técnico para o fim de falsificação de
documento e não necessitou falsificar nada e nem mesmo utilizar documento público falsificado, sendo que o inquérito e o
processo foi uma montagem deveras superficial. Não há, dessa forma, justa causa para a condenação, uma vez que não
houve dolo específico que o tipo penal exige.

Requer, assim, concessão de liminar para que seja expedido contramandado de prisão em favor do impetrante.
No mérito, requer a concessão da ordem para que seja cassada a sentença, confirmando-se a liminar.

Foram juntados documentos.

É o relatório.
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Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647
do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

No caso em apreço, o paciente foi condenado como incurso nos arts. 296, II, 297 e 304 c.c art. 69, todos do
Código Penal, à pena de 10 (dez) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicial fechado, tendo em vista a fabricação de
50 (cinquenta) selos falsos de reconhecimento de firma em nome do Consulado Geral da Itália em São Paulo, fabricação de
certidão negativa de naturalização falsa, em nome do Ministério da Justiça, falsificação de assinatura de servidora do
Ministério e uso da referida certidão falsa para venda por R$ 500,00 (quinhentos reais) a uma das vítimas.

Somente por ocasião da prolação da sentença foi decretada a prisão preventiva do paciente, o que se deu em
desacordo com o determinado no art.387, § 1º, do Código de Processo Penal.

Na decisão que decretou a custódia cautelar, asseverou o Juízo de origem:

(...) Por sua face, em sede de prisão preventiva, a custódia do réu se põe vital à aplicação da lei penal, gravíssimas as condutas do
condenado, via das quais falsificou, fabricando 50 (cincoenta) selos atribuídos por lei a entidade de direito público, ou a
autoridade, ou sinal público de tabelião; falsificou documento público (Certidão Negativa de Naturalização), em nome do Ministério
da Justiça; tanto quanto fez uso do papel falsificado, "vendendo-o" por R$ 500,00 (quinhentos reais) a Rodrigo Alves Ferreira, de
conseguinte a ser vigorosamente reprimido, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas autoria e materialidade, tanto quanto por sua veementemente
irresponsável/despreocupada postura de a nada elucidar/ofertar, em termos de qualquer resposta a tão graves crimes, configurando
autêntico pouco-caso, colocando-se como mero "hobby" de usuário de computador que a tudo encontra, copia e cola do Google
(isso mesmo), tudo em detalhes demonstrado na causa, portanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal -
cujo decurso do tempo, sem efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito - reunidos assim vitais supostos à prisão
preventiva, art. 312, CPP, logo, DECRETO A PRISÃO IMEDIATA do réu ALTAIR APARECIDO MEDEIROS , qualificado na
denúncia, a fls. 310, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 387, CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu
direito de, em o desejando, apelar:

§ 1o O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra
medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta. (Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)

Ante todo o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal inicialmente
deduzida, em função do quê CONDENO ALTAIR APARECIDO MEDEIROS, qualificado na denúncia de fls. 310/311, como incurso
nos artigos 296, II, 297 e 304, c.c. art. 69, todos do Digesto Repressor, à final pena corporal de 10 (dez) anos e 01 (um) mês de
reclusão, em regime inicial fechado, além de pecuniária sanção, de 363 (trezentos e sessenta e três) dias-multa, cada qual
correspondente a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente naquele maio/2006 (data aposta na certidão de fls. 06, 11 e 679,
por ser mais benéfica ao réu), atualizado monetariamente, até seu efetivo desembolso, sujeitando-se a custas ( 1º, parte final, do art.
806, CPP, a contrario sensu), procuração a fls. 321.

Transitado em julgado o presente "decisum", lance-se o nome do réu no livro de rol dos Culpados (art. 5º, LVII, CF).

Comuniquem-se os órgãos de estatística forense (art. 809, CPP).

Ao SEDI, para anotações.

Encaminhe-se cópia desta sentença à autoridade consular italiana em São Paulo, Capital, acompanhada de cópia de fls. 145/153,
para ciência, bem como ao Ministério da Justiça, em Brasília/DF, com cópia da certidão de fls. 11, rogando-se à autoridade
ministerial que dê ciência desta condenação à Servidora Elisa Maria Leandro de Sousa Reis, vítima direta do falso.

P.R.I., expedindo-se mandado de prisão."

Reputo configurado, na espécie, o apontado constrangimento ilegal.

Inicialmente, cabe ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida,
priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada
em julgado.

É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como instrumento
de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias
superiores.
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Convém salientar, entretanto, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão processual e nem
impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da culpabilidade, mas aos fins do processo,
como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação
da lei penal.

Assim, em conformidade com o artigo 312 do Código de Processo Penal, a legitimidade da prisão cautelar exige
a demonstração da prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação, e sua concreta
indispensabilidade para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal.

No caso concreto, os requisitos autorizadores descritos no art. 312 do Código Processual Penal não foram
concretamente demonstrados pela autoridade impetrada.

Cabe ressaltar que, ao atestar o juízo a excepcionalidade da segregação cautelar na sentença, deve a medida
pautar-se em decisão fundamentada em fatos contemporâneos, o que não ocorreu no presente caso, já que o  juízo
sentenciante asseverou a necessidade da imediata aplicação da lei penal em razão de estarem fartamente demonstradas a
autoria e materialidade delitivas e a gravidade das condutas do réu, cujo decurso do tempo, sem efetividade, caracterizaria
incontornável injustiça de efeito.

Todavia, o fato imputado ao paciente ocorreu em 2006, e durante todo o tempo transcorrido o paciente
permaneceu em liberdade, não vislumbrando a autoridade impetrada, no curso do processo, a necessidade da prisão para
garantir a ordem pública ou aplicação da lei penal.

Assim, tendo o réu permanecido solto durante todo o curso do processo, e não havendo fato novo que se amolde
a um dos requisitos para a prisão preventiva, constitui constrangimento ilegal a decretação da prisão apenas em razão da
sentença condenatória.

O pedido de nulidade da sentença em razão da alegada inocência do réu deverá ser formulado por meio de
recurso específico previsto no sistema processual para impugnar referido ato judicial (apelação).

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR  a fim de que o paciente possa aguardar em liberdade o trânsito
em julgado do Processo n.º 0001361-95.2007.403.6108, sem prejuízo de nova decretação da cautela, se efetivamente
demonstrada sua concreta necessidade. 

Comunique-se a autoridade impetrada para cumprimento imediato desta decisão e para que preste
informações.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

Int.

  

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5011958-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: JORGE MENEZES CARVALHAL FRANCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO SILVERIO BARBOSA - SP243768
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Jorge Menezes Carvalhal França “para que a autoridade coatora seja condenada a proceder o
desbloqueio dos dados do impetrante junto aos órgãos oficiais (BACEN, COAF, RECEITA FEDERAL E FEBRABAN)” (cfr. fl. 5, Id n. 3180494).

Foi determinado ao impetrante a juntada aos autos da decisão impugnada, bem como a comprovação da data da ciência do ato impugnado, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (ID n. 3245458).

Embora dada oportunidade para a regularização do feito, o impetrante não se manifestou.

A falta de regularização compromete o desenvolvimento válido e regular do feito, o que inviabiliza o seu prosseguimento.
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Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL (2024) Nº 5022792-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE: DALVARO BARBOSA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TALMA BASTOS DE BARROS - MG42800
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de “agravo em execução, interposto por DALVARO BARBOSA FERREIRA LIMA , contra decisão do MM. Juízo de
Direito da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto –SP., a qual indeferiu o seu pedido de indulto, com base no Decreto nº 9.246/17, por entender não estar
preenchido o requisito subjetivo necessário à concessão da benesse, porquanto o agravante já cumpriu 100% da pena pecuniária ao mesmo imposta e
mais de 90% da medida alternativa de prestação de serviços à comunidade conforme processo nº 0005953-88.2016.403.6102” (Id n. 6425818).

Tendo em vista a informação, da Ilustre Diretora da Divisão de Análise e Classificação – UFOR “que os dados da autuação diferem dos
dados constantes do documento ID nº 6425818, uma vez que na autuação foi informada a classe processual AGRAVO DE INSTRUMENTO e no
documento ID nº 6425818 foi indicado tratar-se de AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL nos autos nº 0005953-88.2016.4.03.6102, classe não prevista
no artigo 28 da Resolução nº 88, de 24 de janeiro de 2017, da Presidência desta E. Corte.” (Id n. 6527839), esclareça o agravante a interposição deste
feito por meio do Processo Judicial Eletrônico – Pje, justificando o interesse no seu prosseguimento.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5023082-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: VALDIR VICTOR DE MEDEIROS, MATHEUS MARTIN VICTOR DE MEDEIROS
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO - SP170328, DENNER DOS SANTOS ROQUE - SP389884
Advogado do(a) IMPETRANTE: DENNER DOS SANTOS ROQUE - SP389884
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ASSIS - SP
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de mandado de segurança criminal, com pedido liminar, impetrado por Valdir Victor de Medeiros e Matheus Martin Victor de Medeiros
contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de Assis (SP), para que seja levantado o sequestro decretado nas Ações Penais ns. 0000545-40.2017.4.03.6116 e 0000469-
16.2017.4.03.6116.

Inicialmente, constato a necessidade da emenda da petição inicial, a fim de que os impetrantes atribuam valor à causa e promovam a juntada aos
autos de via da guia GRU comprovando o pagamento das custas, nos termos da Resolução n. 138, de 06.07.17, da Presidência deste Tribunal.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59438/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002572-40.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.002572-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ROBERTO TRINDADE ROJAO
ADVOGADO : SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025724020054036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa do apelante ROBERTO TRINDADE ROJÃO, para apresentar as razões recursais do seu apelo, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos
do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000964-85.2017.4.03.6140/SP

2017.61.40.000964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ALEXANDRE EDUARDO BARBOSA
ADVOGADO : SP282507 BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009648520174036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o réu-apelante ALEXANDRE EDUARDO BARBOSA para constituição de novo defensor ou manifestação por defesa pela
Defensoria Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a não apresentação de razões recursais por seu patrono, embora
devidamente intimada (fl. 347).

Na hipótese de intimação negativa, promova-se a intimação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.

No silêncio ou decorrido o prazo editalício, nomeio a Defensoria Pública da União para assumir a respectiva representação processual, devendo lhe ser
aberta vista pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, abra-se vista ao órgão ministerial oficiante no 1º grau para contrarrazões recursais e, na sequência, devolvam-se os autos a este Tribunal para
apresentação de parecer pela Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001147-78.2015.4.03.6123/SP

2015.61.23.001147-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOAO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP341185A PAULO MARCIO CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011477820154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o réu-apelante JOAO HENRIQUE DA SILVA para constituição de novo defensor ou manifestação por defesa pela Defensoria
Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a não apresentação de razões recursais por seu patrono, embora devidamente
intimado (fl. 525).

No silêncio, em atenção ao princípio da ampla defesa, observando-se, ainda, o tratamento igualitário às partes, baixem os autos ao juízo de origem para
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que os encaminhem à Defensoria Pública da União ou, na ausência, a defensor ad hoc, a quem competirá a apresentação das referidas razões de apelação.

Após, abra-se vista ao órgão ministerial oficiante no 1º grau para contrarrazões recursais e, na sequência, devolvam-se os autos a este Tribunal para
apresentação de parecer pela Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006662-38.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.006662-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : KARINE FERREIRA DE LIMA DUARTE
ADVOGADO : PR032155 FABIO ROGERIO B F DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00066623820174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa da apelante KARINE FERREIRA DE LIMA DUARTE, para apresentar as razões recursais do seu apelo, no prazo de 8 (oito) dias,
nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006726-16.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.006726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : WALDIR JANCANTI
ADVOGADO : SP250889 ROBSON RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00067261620154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fl. 194, intime-se a defesa do apelante WALDIR JANCANTI, para apresentar as razões recursais do seu
apelo, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003417-08.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.003417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JORGE LUIZ GOMES CHRISPIM

: JOAO LUIZ FERREIRA CARNEIRO
: SERGIO DE MOURA SOEIRO

ADVOGADO : PR048811 RODOLFO HEROLD MARTINS e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : VALDIR MASSARI

: MARCO ANTONIO FIORI
No. ORIG. : 00034170820094036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa dos apelantes JORGE LUIZ GOMES CHRISPIM, JOÃO LUIZ FERREIRA CARNEIRO e SÉRGIO DE MOURA SOEIRO, para
apresentar as razões recursais dos seus apelos, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002421-63.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.002421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUCAS WESLLEY OLIVEIRA DA SILVA

: HENRIQUE DE SOUZA NEGRETTI
ADVOGADO : SP312167 ADRIANO DIAS DE ALMEIDA
APELANTE : HUMBERTO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP346648 CAUBI PEREIRA GOMES
APELANTE : ALLEN BONSMAG BELO OLEGARIO
ADVOGADO : SP293379 AUGUSTO JOSE DE LIMA MENDES
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LUCAS WESLLEY OLIVEIRA DA SILVA

: HENRIQUE DE SOUZA NEGRETTI
ADVOGADO : SP312167 ADRIANO DIAS DE ALMEIDA
APELADO(A) : HUMBERTO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP346648 CAUBI PEREIRA GOMES
APELADO(A) : ALLEN BONSMAG BELO OLEGARIO
ADVOGADO : SP293379 AUGUSTO JOSE DE LIMA MENDES
No. ORIG. : 00024216320164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que foram preenchidos aos requisitos de admissibilidade, admito os embargos infringentes (fls. 934/940), distribuam-se nos termos do art.
266, § 2º, do Regimento Interno.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001016-78.2017.4.03.6141/SP

2017.61.41.001016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CEZAR AUGUSTO LEITE DE SOUZA
ADVOGADO : SP262080 JOÃO GUILHERME PEREIRA e outro(a)

: SP258064 BRUNO MORENO SANTOS
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARLENE AUGUSTA DE ASSIS

: DAIR LEONEL DUARTE
EXTINTA A PUNIBILIDADE : ANEILDA ALVES DE LIMA falecido(a)
No. ORIG. : 00010167820174036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     424/1746



DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Cézar Augusto Leite de Souza contra a sentença de fls. 301/307v.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 311).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos ao Juízo de
origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 320).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão, intime-se a Defensoria
Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério Público Federal e, com
a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023926-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: DEJANIRO CALIXTO DOS SANTOS FILHO
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO DE MORAES
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO DE MORAES - SP95778
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Esclareça o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento liminar, o nome do PACIENTE que
deverá figurar no presente habeas corpus, tendo em vista que no início da petição inicial consta que o writ está sendo
impetrado em favor de DEJANIRO CALIXTO DOS SANTOS FILHO, sendo que ao final, o pedido liminar de liberdade
provisória está formulado em favor de RODRIGO DE GARCIA CAMARGO.

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5021682-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: WILBER DE ANDRADE
IMPETRANTE: MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: MANOEL SOARES DA SILVA - SP85120
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 D E S P A C H O

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Wilber de Andrade para a concessão do direito à liberdade
provisória sem fiança, com imediata expedição de alvará de soltura (ID n. 5379597).

Alega-se, em síntese, o seguinte:
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a) houve tentativa de roubo em agência dos Correios, com a participação de 4 (quatro) pessoas, tendo a Polícia apurado a
utilização do Fiat Uno de placas AXV – 6988 para a prática do delito, que pertence à genitora de Wilber de Andrade,
identificado como condutor do veículo para exercício do trabalho de motorista da Uber;

b) Wilber de Andrade admitiu a prática do delito perante a Autoridade Policial, que, juntamente com o representante do
Ministério Público, requereram sua prisão preventiva, o que foi determinado pelo MM. Magistrado a quo;

c) o pedido de liberdade provisória foi denegado sob a argumentação de que, no dia dos fatos, Wilber fugiu do local, bem
como que, em sua página de facebook, o paciente demonstra simpatia ao Primeiro Comando da Campital – PCC, decisão
denegatória que ora se impugna;

d) não estão preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não havendo se falar em garantia da ordem
pública;

e) o paciente é primário e de bons antecedentes, contando com residência fixa e ocupação lícita;

f) Wilber de Andrade não é um contumaz transgressor, sendo este um fato isolado em sua vida;

g) a decisão impugnada não se encontra satisfatoriamente fundamentada, infringindo o disposto no art. 93, IX, da
Constituição Federal;

h) “a invocada simpatia do jovem pela facção criminosa Primeiro Comando da Capital é muito mais molecagem de
adolescente do que perigo abstrato, uma vez que inexiste na vida do jovem, qualquer participação em empreitada
criminosa” (ID n. 5379597);

i) Wilber confessou sua participação no delito de maneira espontânea, de modo que não há se falar em decretação da prisão
preventiva para garantia da instrução criminal;

j) o argumento de que o paciente deixou o local do crime após seu cometimento não significa que não pretenda comparecer
aos atos processuais, considerando que assumiu sua participação e colaborou com a elucidação dos fatos;

k) considerando que o crime se deu na modalidade tentada, a pena eventualmente cominada ao paciente não será elevada,
não justificando eventual fuga;

l) são cabíveis outras medidas diversas da prisão cautelar;

m) não está demonstrada a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública, conveniência da instrução
criminal ou para assegurar a lei penal;

n) requer-se a concessão da liberdade provisória sem fiança, considerando que o paciente não tem condições financeiras de
recolhê-la, mesmo que arbitrada no mínimo, com a imediata expedição de alvará de soltura (ID n. 5379597).

Foi determinada a juntada da cópia do auto de prisão em flagrante, a cópia da decisão que decretou a prisão
cautelar, bem como a comprovação dos requisitos para concessão da liberdade provisória (ID n. 5423264).

Foram juntados documentos (ID n. 6171663, 6171661, 6171650, 6171649 e 6171647).

Verificou-se que a impetração insurge-se contra o indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva
pela autoridade coatora, sendo determinado ao impetrante a juntada aos autos de cópia da decisão denegatória do pedido
de revogação da prisão preventiva proferida pela autoridade coatora (ID n. 6488960).

O impetrante juntou então cópia da representação da Autoridade Policial para conversão da prisão temporária
em preventiva (ID n. 6537538), manifestação da Procuradoria da República pela decretação da prisão preventiva (ID n.
6537537) e cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente Wilber de Andrade (ID n. 6537533). Não juntou,
contudo, a decisão denegatória do pedido de revogação da prisão preventiva proferida pela autoridade coatora.

Decido.

Esclareça o impetrante se houve pedido de revogação da prisão preventiva decretada em face do paciente
Wilber de Andrade à autoridade coatora, bem como decisão que o tenha apreciado, colacionando-os aos autos, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25832/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002810-95.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.002810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MATHEUS BORGES DE CAMPOS
ADVOGADO : MG086261 JULIANO J CAMBRAIA CAPRONI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : PAULO CEZAR VILAS BOAS

No. ORIG. : 00028109520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO. ART. 18 C. C. O ART. 19 DA LEI Nº 10.826/03.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE.
CONDENAÇÃO CONFIRMADA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO DE DEFESA NÃO PROVIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo, referentes aos crimes previstos nos artigos 18 e 19 da Lei nº 10.826/03, comprovados.
2. Consoante o art. 109, inc. V, da Constituição Federal, a existência de suficientes indícios de transnacionalidade do crime é suficiente para a atração da
competência da Justiça Federal para o julgamento do feito.
3. Pena definitiva que não merece reforma. Pena-base aplicada no mínimo lega; confissão qualificada reconhecida, mas que não enseja redução da pena
(Súmula 231 do STJ); causa de aumento prevista no art. 19 da Lei nº 10.826/03 reconhecida, consoante o art. 16, VI, do Decreto nº 3.665/00.[Tab]
4. Pena de multa arbitrada adequadamente, condizente com a condição econômica do acusado.
5. Apelação de defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, reconhecer a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito, nos termos do voto do Des. Fed. Mauricio Kato, acompanhado pelo
Des. Fed. André Nekatschalow, restando vencido o relator Des. Fed. Paulo Fontes, que declinava da competência para a Justiça Estadual. No mérito, a
Turma decidiu, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação e confirmar a sentença condenatória em sua integralidade, nos termos do voto do
Des. Fed. Mauricio Kato, acompanhado pelo Des. Fed. André Nekatschalow, vencido o relator Des. Fed. Paulo Fontes, que dava provimento ao recurso
para absolver o réu da conduta.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020869-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ITACOUROS INDUSTRIA E COMERCIO DE DE CALCADOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ITACOUROS INDUSTRIA E COMERCIO DE DE CALCADOS EIRELI - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020869-78.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000861-98.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A, JOSE THOMAZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAPA - SP3183720A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007696-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: SEAL TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE AGUIAR COSTA LUZ - DF25637
AGRAVADO: WAVE TECNOLOGIAS EM SISTEMAS AUDIOVISUAIS LTDA - EPP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: TIAGO AUGUSTO LEITE RETES - MG143584
Advogado do(a) AGRAVADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP8679500A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002260-80.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OESTE AVIAMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766-A, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A, JEAN HENRIQUE FERNANDES - SP168208-A,
ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001514-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
Advogados do(a) AGRAVADO: MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES - SP42904, FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA - SP26689, IVES GANDRA DA
SILVA MARTINS - SP11178

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000600-28.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: KEI-TEK SISTEMAS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR - SP2109090A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: KEI-TEK SISTEMAS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.

O processo nº 5000600-28.2017.4.03.6140 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017888-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JASON FIGUEIREDO PASSOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO - SP57443
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002256-43.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UP! ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: CARLOS MARCELO GOUVEIA - SP222429, CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000161-98.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GRIFFE BELLA CALCADOS DE FRANCA LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI - SP2567700A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002675-63.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO

APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PLASTIRRICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LATICINIOS XANDO LTDA, LATICINIOS XANDO LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000627-89.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOAO ALVES DA SILVA - SP66331-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002356-95.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AKRON COMERCIAL - IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO ANIMAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: SERGIO PINTO - SP66614, FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS - SP305144

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014677-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A
AGRAVADO: NICOLLY CURVELO FRANCO
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO PAVAO RIBEIRO - MS16706

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003322-98.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ESTAMPARIA DE METAIS AURIMAR LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016562-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ARIOVALDO FERRAZ ARRUDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JEFFERSON DO CARMO ASSIS - PR04680

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000255-64.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ROSSAFA VEICULOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE - SP207986-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5006949-70.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: J.M.B. TECIDOS E CONFECCOES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522-A, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000538-66.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EMBALAGENS MARA LTDA
Advogados do(a) APELADO: VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227-A, FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000958-71.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CAQ CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: SERGIO FERNANDES MARQUES - SP114445

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001345-31.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL, ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (OMB -
CRESP)
Advogado do(a) APELANTE: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420-A
APELADO: WILLYAM DE MATTOS BRITO, HENRIQUE MILSONI OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO MOLINA SANCHES - SP167839
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO MOLINA SANCHES - SP167839

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos, nos termos do
artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017721-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HASBRO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E JOGOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5008265-21.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ARTIGOS ODONTOLOGICOS CLASSICO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA - SP207171-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5016574-31.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: POLO FILMS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) APELADO: TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS - SP285835, JOSE LUIS RIBEIRO BRAZUNA - SP165093-A, RACHEL MIRA LAGOS - SP351649,
SERGIO PIN JUNIOR - SP235203

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000288-69.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OTERPAV PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALEXSANDER SANTANA - SP329182, PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS - SP331543

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011219-06.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
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Advogado do(a) APELANTE: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420-A
APELADO: ERIK MARTIN BERTIL EKSTROM, LILIAN ROCHA DE ARAUJO, MARIA LUANA VAZQUEZ BAPTISTA, VINICIUS COSTA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA - SP354892, AMANDA FERREIRA LOPES DE OLIVEIRA - MG149708-A
Advogados do(a) APELADO: LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA - SP354892, AMANDA FERREIRA LOPES DE OLIVEIRA - MG149708-A
Advogados do(a) APELADO: LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA - SP354892, AMANDA FERREIRA LOPES DE OLIVEIRA - MG149708-A
Advogados do(a) APELADO: LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA - SP354892, AMANDA FERREIRA LOPES DE OLIVEIRA - MG149708-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Fica intimada a parte agravada acerca da decisão (Id. 6546338), com o seguinte dispositivo:

 

 

"Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial e à apelação da Ordem dos Músicos do
Brasil Conselho Regional do Estado de São Paulo - OMB/SP.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.”

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003574-55.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
APELADO: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DE RIBEIRAO PRETO COOCELARP
Advogado do(a) APELADO: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP2265770A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020658-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: DILSON KENY GRELLMANN
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003043-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CTC SVA TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS - SP130571

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000434-89.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ANANDA METAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001907-25.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: PROJETO SIGN SINALIZACAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO DE ANDRADE - SP2254790A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001604-26.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
APELADO: SUNNY BRINQUEDOS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008553-66.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT
 
APELADO: FULGOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA GIL MATTOS LINHARES - SP328995, MARCO ANTONIO FERREIRA BAJARUNAS - SP261088

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000413-37.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª
REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LCS - DESENVOLVIMENTO, NEGOCIOS E INTERMEDIACOES LTDA.
Advogado do(a) APELADO: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000455-08.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ATUAL, SERVICOS E TRANSPORTES RAPIDOS LTDA, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, MINISTERIO DA FAZENDA,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP3405530A
APELADO: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, MINISTERIO
DA FAZENDA, ATUAL, SERVICOS E TRANSPORTES RAPIDOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP3405530A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000570-58.2018.4.03.6107
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: RENASCER FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA
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Advogados do(a) APELANTE: GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS - SP191191-S, CELSO FERRAREZE - SP219041-S, RAQUEL DE SOUZA DA SILVA - SP373413-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RENASCER FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS - SP191191-S, RAQUEL DE SOUZA DA SILVA - SP373413-A, CELSO FERRAREZE - SP219041-S

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000606-58.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RI HAPPY BRINQUEDOS S.A
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias
(quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art.
224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000341-62.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: COSTA ESMERALDA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: BRUNO TIMMERMANS NEVES - SC3077100A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: COSTA ESMERALDA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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O processo nº 5000341-62.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001590-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: THOMAS CRANE TRYNIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DILENE RAMOS FABRETTI - SP107726

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: THOMAS CRANE TRYNIN

O processo nº 5001590-09.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006346-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR AUGUSTO GALAFASSI - SP226623-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A

O processo nº 5006346-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000513-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA FUSSI - SP2389660A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI

O processo nº 5000513-28.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016373-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
AGRAVADO: MARLEI BRIGATTO
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5A REGIÃO – SÃO PAULO
contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema BACENJUD, em virtude de ser a parte requerida pessoa física,
bem como se tratar de valor exequendo inferior a quarenta salários-mínimos.

Sustenta o agravante, em síntese, que “tendo o executado se furtado das obrigações impostas pela lei (artigo 8º da Lei de 6830/80) e determinadas
pelo juízo a quo, no sentido de pagar o débito ou garantir a execução ofertando bens, a exequente diligenciou perante os meios mais acessíveis e, ainda assim, não
logrou êxito em encontrar bens passíveis de penhora de titularidade da executada.”. Aduz que em face do disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigo 835,
inciso I, do Código de Processo Civil, a penhora deverá recair em primeiro lugar sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado em instituição financeira. Alega que
o sistema BACENJUD, assim como o RENAJUD e o INFOJUD (sistema eletrônico de comunicação entre o Poder Judiciário e a Secretaria da Receita Federal do
Brasil), destina-se a adequar o Poder Judiciário à realidade do processo de informatização, aumentando a efetividade das execuções e contribuindo de maneira mais
célere para a localização de bens dos executados.

Requer o provimento do agravo de instrumento, com a reforma da decisão agravada “determinando a utilização do sistema Bacen Jud, para o fim de
localizar contas bancárias em nome dos Agravados, o saldo atual das mesmas e, na hipótese de existência de saldo, que seja determinada a indisponibilidade dos
valores localizados.”

Sem contraminuta (ID 4206036).

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 932, inciso V, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo da
controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil de 1973, prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS
LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de
diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da
Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes
das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010;
AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução
civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é
regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada
a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a
ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo
Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,
podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"
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6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais
no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp
819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de
depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente,
de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ
13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a
tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade
de bens e direitos do devedor executado, verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento
da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados
bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de
diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado e os
artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do
Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a
coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida
para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o
credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever
fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora
eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois
regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei
11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD
pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências
extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante
bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite
do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se
desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta dacitação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos
requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do
CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da
Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no
artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios,
soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de
instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o
requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações
financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

In casu, verifica-se que a exequente requereu a penhora online pelo sistema BACENJUD em 2018, em período posterior, portanto, à vacatio legis da
Lei 11.382/2006 (21.01.2007).

Assim, prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras,
razão pela qual reformo a r. decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017245-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ATICO ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID GOMES DE SOUZA - SP109751
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a
liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 6556132) - substitui a decisão
liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5018260-24.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: MARCO ANTONIO MIRANDA GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO MIRANDA GONCALVES - SP129585-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
                   APELADO: MARCO ANTONIO MIRANDA GONCALVES

O processo nº 5018260-24.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010565-53.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: THAIS MARIA BARBIERI SALLES
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 4ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789, CARLA BARBIERI ROCHA SANTOS - SP231553
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: THAIS MARIA BARBIERI SALLES
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 4ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5010565-53.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002325-69.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: JULIANA COELHO DA SILVA SPOSITO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
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Advogado do(a) PARTE AUTORA: LAURO SANTO DE CAMARGO - SP28767
PARTE RÉ: UNISEB CURSOS SUPERIORES LTDA, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAFAEL MOREIRA MOTA - SP389039-S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: JULIANA COELHO DA SILVA SPOSITO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNISEB CURSOS SUPERIORES LTDA, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5002325-69.2017.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000513-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA FUSSI - SP2389660A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 27 de setembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI

O processo nº 5000513-28.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015976-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que designou leilão de bens nos autos da
execução fiscal de nº. 2003.61.82.068156-0.

 

A agravante interpôs outro agravo de instrumento (nº. 5015987-39.2018.4.03.0000) contra a mesma decisão e
pelos mesmos fundamentos.

 

Esclareça a agravante, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Prazo: 5 (cinco) dias.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022707-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ELAYNE CRISTINA PADILLA TRONCHIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - SP281017
AGRAVADO: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Fica intimada a parte agravante acerca da r.decisão (ID nº: 6518159), diante do Sigilo/Segredo de Justiça deferido nestes autos, com o seguinte
dispositivo: 

 

“Por tais fundamentos, defiro o sigilo processual. Indefiro a antecipação de tutela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     449/1746



Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.”

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000347-63.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: RODRIGO MESQUITA SILVA MALAGOLLI
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCIA TAMASHIRO MUKODAKA - SP379772
PARTE RÉ: FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA.
Advogado do(a) PARTE RÉ: URBANO VITALINO DE MELO NETO - PE17700

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário perante sentença que concedeu a segurança pleiteada por RODRIGO
MESQUITA SILVA MALAGOLLI, confirmando determinação por sua inclusão na colação de grau ocorrida em 06.02.17,
junto a entidade FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA (FMU).

Após indeferimento da liminar e interposição de recurso de agravo de instrumento, foi determinada sua
inclusão na solenidade independentemente de ausência no ENADE (AI 5000415-77.2017.4.03.0000).

O juízo confirmou seus termos, ao constatar a participação do impetrante em dois exames anteriores –
ocorridos em 2010 e 2013 -, e a ausência de pendências acadêmicas. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (1601991).

Intimada, a Procuradoria Regional da República não se manifestou (1654769).

É o relatório.

Decido.

Reitero a decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento, no sentido de que o impetrante
integralizou todas as exigências contidas no conteúdo curricular e que o ENADE não se presta à verificação individual da
qualificação, mas sim à instituição de ensino como um todo, escolhendo os alunos por amostragem.

A participação do impetrante em dois exames anteriores reforça a desproporcionalidade do óbice à colação,
assim como o risco provocado por eventual reforma da decisão proferida.

Pelo exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/15, julgo prejudicado o reexame necessário.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
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Advogado do(a) PARTE RÉ: URBANO VITALINO DE MELO NETO - PE17700

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário perante sentença que concedeu a segurança pleiteada por RODRIGO
MESQUITA SILVA MALAGOLLI, confirmando determinação por sua inclusão na colação de grau ocorrida em 06.02.17,
junto a entidade FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA (FMU).

Após indeferimento da liminar e interposição de recurso de agravo de instrumento, foi determinada sua
inclusão na solenidade independentemente de ausência no ENADE (AI 5000415-77.2017.4.03.0000).

O juízo confirmou seus termos, ao constatar a participação do impetrante em dois exames anteriores –
ocorridos em 2010 e 2013 -, e a ausência de pendências acadêmicas. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (1601991).

Intimada, a Procuradoria Regional da República não se manifestou (1654769).

É o relatório.

Decido.

Reitero a decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento, no sentido de que o impetrante
integralizou todas as exigências contidas no conteúdo curricular e que o ENADE não se presta à verificação individual da
qualificação, mas sim à instituição de ensino como um todo, escolhendo os alunos por amostragem.

A participação do impetrante em dois exames anteriores reforça a desproporcionalidade do óbice à colação,
assim como o risco provocado por eventual reforma da decisão proferida.

Pelo exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/15, julgo prejudicado o reexame necessário.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido de
STELLA D’ORO ALIMENTOS LTDA, reconhecendo-lhe o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS e de
compensar/repetir os indébitos recolhidos, observada a prescrição quinquenal, a incidência da Taxa SELIC e o trânsito em
julgado. Condenou a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em percentual a ser definido após
liquidação do julgado, sobre o valor da condenação (2397804).

A União Federal interpôs apelo, arguindo a necessidade de suspensão do feito enquanto não apreciados os
embargos de declaração opostos no RE 574.706. No mérito, defendeu a inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS, sobretudo com o advento da Lei 12.973/14 (2397807).

Contrarrazões (2397810).

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou
claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do
tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário
tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp
1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 -
EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer
suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo
Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do
trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a): 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-
04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas
que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3.
Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69),
firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão
constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando
tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da
presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema
Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial
provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário
desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada,
pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro
CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)
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Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática
da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE
1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114
DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso
extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o
sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha
relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por
maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo
da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não
bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo
como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando
do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017,
proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro
leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para
determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte
reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da
atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da
sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR)
está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-
92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em
22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em
25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos
em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO,
Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC
0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
de 15/09/2017 - AMS 0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE
SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de
embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos
pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c
art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não
integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não
traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº
240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição
independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS ter
como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo encargo não permite
transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos
previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato
gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o
adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição do lucro empresarial,
quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se
delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos
porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo
quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de
faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão
alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC
2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A
correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC  (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da
sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo
prescricional quinquenal  (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ
VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp
1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
Optando a impetrante pela posterior compensação administrativa, deve observar os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07,
introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o
entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou
receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas
contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao
Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido
no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É
o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O
ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo
do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores,
não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que
exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

Insubsistentes as razões de apelo, devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta Instância;
assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a honorária a ser imposta, sob condição
suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15. Precedentes: ARE 991570 AgR, Relator(a):  Min.
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-
2018 PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 09-05-2018 PUBLIC 10-05-2018 - ARE 1091402 ED-AgR,
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-
05-2018 PUBLIC 07-05-2018.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao apelo, com
imposição de honorários recursais. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023668-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA em face de decisão
que, em sede de ação embargos à execução fiscal de dívida ativa tributária federal em trâmite na Justiça Estadual por
competência constitucional delegada, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e/ou de diferimento
das custas.

Considerou o MM. Juiz de Direito que a embargante, pessoa jurídica, não demonstrou concretamente a
impossibilidade de recolhimento das custas.

Nas razões recursais a agravante sustenta que se encontra “em inquestionável dificuldade financeira”, fazendo
jus aos benefícios da justiça gratuita - ou, aos menos, o diferimento do recolhimento das custas - a fim de viabilizar o acesso
à justiça e o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

Argumenta ainda que no âmbito da Justiça Federal os embargos à execução fiscal são isentos de custas
processuais (artigo 7º da Lei nº 9.289/96), cabendo assim a aplicação da mesma isenção no caso concreto, que versa sobre
cobrança de dívida tributária federal na Justiça Estadual.

Decido.

A concessão do benefício da gratuidade da justiça em favor de pessoa jurídica se restringe a casos em que há
evidente prova de necessidade. Neste sentido (destaquei):

 

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

(Súmula 481, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)

Este entendimento persevera, como segue:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. ...

2. Nos termos da reiterada jurisprudência deste Tribunal, embora milite em favor do declarante a presunção
acerca do estado de hipossuficiência, esta não é absoluta, não sendo defeso ao juiz a análise do conjunto fático-
probatório que circunda as alegações da parte. Precedentes.

3. A concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas está condicionada à prova da hipossuficiência,
conforme o preceito do enunciado Sumular n. 481 deste Superior Tribunal, in verbis: "Faz jus ao benefício da
justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com
os encargos processuais".

4."Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade
para concessão do benefício da justiça gratuita." (AgRg nos EDcl no Ag 1121694/SP, Relator Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 18/11/2010).

5. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade financeira para arcar com custas e
despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o estado de hipossuficiência. Incidência
da Súmula 7 do STJ.

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1187010/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
26/06/2018, DJe 29/06/2018)

 

Vale registrar que o atual Código de Processo Civil estipula em seu art. 99, § 3º, que se presume verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, de modo que para as pessoas jurídicas há que se
comprovar, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento do recolhimento das custas do
processo.
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A mera alegação da existência de múltiplas outras ações executivas ou a suposta excessividade do valor das
custas processuais não são elementos suficientes para comprovar da ausência de condições financeiras por parte da
agravante para arcar com tal obrigação.

Aliás, nenhum documento apto a demonstrar concretamente a atual situação financeira da empresa foi juntado
aos autos, tais como cópia de declaração de bens à receita federal ou extratos bancários, ou ainda qualquer documento que
indique qual a fonte de renda utilizada para a mantença da própria executada e também para pagar os advogados que
patrocinam sua defesa.

Por semelhante modo, quanto ao pedido de diferimento do recolhimento das custas em sede de embargos à
execução fiscal em trâmite na Justiça Estadual, dispõe o artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003:

 

Do Diferimento e das Isenções

Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando
comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:

...

IV - nos embargos à execução.

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. (NR)

 

Essa norma não teve sua inconstitucionalidade proclamada.

Assim, não basta a simples alegação de dificuldade financeira para a concessão da benesse legal. Exige-se que o
postulante comprove, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento da taxa judiciária, o que
não ocorre in casu.

A questão aqui tratada já foi amplamente debatida na Justiça Estadual de São Paulo, consoante se verifica do
seguinte acórdão:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – EMPRESA – benefício
pleiteado com amparo em cópias de relatórios fiscais referentes ao ano de 2017 – insuficiência – Súmula 481 do
STJ – documentos que não demonstram de maneira cabal a alegada hipossuficiência financeira – necessidade
de prova mais robusta – benefício corretamente denegado. DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PARA O FINAL DA EXECUÇÃO – impossibilidade – não demonstração da momentânea
impossibilidade financeira da postulante, conforme exigido pelo art. 5º da Lei Estadual nº 11.608/2003 –
determinação de recolhimento da taxa judiciária também em relação ao presente recurso, sob pena de inscrição
na dívida ativa – agravo desprovido, com determinação. 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2133153-71.2018.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª
Câmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/09/2018;
Data de Registro: 17/09/2018)

 

Agravo de instrumento. Embargos à Execução. Pedido para a concessão da gratuidade ou para que seja diferido
o recolhimento das custas ao final do processo. Impossibilidade. Não comprovação da hipótese de necessidade.
Conjunto probatório do qual não se afere hipossuficiência financeira da Agravante. Momentânea
impossibilidade financeira também não comprovada. Decisão mantida. Recurso não provido. 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2171059-95.2018.8.26.0000; Relator (a): João Pazine Neto; Órgão Julgador:
37ª Câmara de Direito Privado; Foro de Conchas - 1ª Vara; Data do Julgamento: 04/09/2018; Data de Registro:
04/09/2018)

 

Igualmente, esta Corte Federal já enfrentou casos análogos:

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL, NO EXERCÍCIO
DE JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA. LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. TAXA JUDICIÁRIA DEVIDA.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RECURSO IMPROVIDO.
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- Não conheço do agravo retido interposto pela apelante (fls. 39/43), eis que não reiterado em sede de apelação,
nos termos do então vigente art. 523, § 1º, do CPC/1973.

- No âmbito da Justiça Federal, o art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/1996 dispõe que as custas nas causas ajuizadas
na Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, regem-se pela respectiva legislação. Consoante a Lei
Estadual Paulista nº 11.608/2003, vigente à época do ajuizamento da ação (23/11/2005 - fl. 02), incidem custas
sobre os embargos à execução, bem como da apelação que deles decorrentes.

- No caso em exame, os embargos à execução foram opostos em 23/11/2005 (fl. 02), tendo o juízo a quo
determinado o recolhimento da taxa judiciária, com fulcro na Lei nº 11.608/03 (fl. 33). Ante a inércia da
embargante sobreveio sentença extinguindo o feito, por ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo (fls. 36/37).

- Considerando a propositura dos embargos na vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, é devido o
recolhimento da taxa judiciária nos termos da legislação estadual.

- No que pertine ao diferimento do recolhimento das custas processuais, observa-se que o art. 5º da Lei nº
11.608/2003 somente o autoriza "para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo,
a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial".

- Na hipótese, o apelante não trouxe prova robusta a demonstrar a insuficiência de recursos ou a paralisação de
suas atividades empresariais.

- Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1419915 - 0015679-79.2009.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/03/2018 )

                                   

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL QUE SE PROCESSA PERANTE A
JUSTIÇA ESTADUAL. CUSTAS. DIFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA MOMENTÂNEA NÃO
DEMONSTRADA. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Aplica-se, quanto às custas e taxas judiciais, o disposto no artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289, de 4.7.1996
(Regimento de Custas da Justiça Federal): "Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas
causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal".

2. O recolhimento de custas e taxas na Justiça do Estado de São Paulo é regido pela Lei nº 11.608/2003-SP.

3. No caso dos autos, a Lei estadual n.º 11.608 /2003, que dispõe sobre a Taxa Judiciária incidente sobre os
serviços públicos de natureza forense, prevê a sua incidência na prestação de serviços públicos de natureza
forense, a qual será devida pelas partes ao Estado, nas ações de conhecimento, na execução, nas ações
cautelares, nos procedimentos de jurisdição voluntária e nos recursos (artigo 1º), podendo o seu recolhimento
ser diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea
impossibilidade financeira de seu recolhimento, ainda que parcial (artigo 5º), nos embargos à execução (inciso
IV).

4. Com efeito, aplicando-se o artigo 5º, da referida Lei estadual nº 11.608 /2003, fica autorizado o
recolhimento da taxa judiciária para depois da satisfação da execução, desde que, comprovada, por meio
idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento nos Embargos à Execução, o que não
ocorreu.

5. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2288260 - 0000995-37.2018.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 29/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/06/2018 )

                              

Registre-se, por fim, que o recolhimento das custas processuais no âmbito da Justiça Federal rege-se pela Lei nº
9.289/96 e neste Tribunal a matéria encontra-se disciplinada pela Resolução nº 138/2017, inexistindo qualquer previsão
legal que autorize o pagamento do preparo de agravo de instrumento "a final".

À míngua da evidência documental do estado de necessidade econômica momentânea da parte agravante não há
espaço para o benefício.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, por confrontar Súmula de Tribunal Superior,
conforme artigo 932, inciso IV, ‘a’, do Código de Processo Civil.
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Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 
São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000340-08.2018.4.03.6142
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANA PAULA BOTTO NITRINI BATISTA, ANDREA BOTTO NITRINI
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO DANIEL RUFO - SP258869-A
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO DANIEL RUFO - SP258869-A
APELADO: RENATO BOTTO NITRINI, COMERCIAL MOTOLINS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO - SP260782-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO - SP260782-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

As recorrentes postulam em seu apelo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita previstos na
Lei 1.060/50 e suas posteriores alterações.

Em razão do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelas embargantes em primeiro grau, o Juízo a
quo, à fl. 204 dos autos, determinou, antes de apreciá-lo, que elas apresentassem documentos que comprovassem sua
insuficiência de recursos, nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Tal comprovação não foi realizada. Diversamente, as embargantes aditaram a inicial para modificar o valor da
causa (R$ 153.233,05) e requereram a juntada das custas iniciais (no valor de R$ 766,17).

À fl. 209, esclareceu o Juízo de primeiro grau que o valor da causa deve coincidir com o do débito nos autos
principais e intimou as embargantes para novamente emendar a inicial e complementar as custas.

Em cumprimento à determinação, as embargantes emendaram a inicial para atribuir à causa o valor de R$
594.323,36 e recolheram a complementação das custas (valor total de R$ 957,69).

As recorrentes, portanto, só se "lembraram" da alegada "pobreza" depois de sucumbir em 1ª instância,
comportamento malicioso que não merece abono.

Ademais, a prova apresentada como comprovatória da insuficiência de seus recursos é duvidosa. Da declaração
de bens da embargante Ana Paula denota-se que ela é sócia de empresa, não se sabendo, ao certo, se dela obtém dividendos.
A embargante Andrea, por sua vez, apresenta comprovantes de rendimentos, mas não sua declaração de renda.

Dessa forma, da análise do quanto foi apresentado, não se permite concluir que façam as recorrentes jus à
Justiça Gratuita.

Pelo exposto, indefiro o requerimento de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e concedo o
prazo de cinco dias úteis para que as embargantes promovam a complementação das custas, sob pena de deserção.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021908-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FUNDACAO PESQUISA E DESEN.ADM.CONTABILIDADE E ECONOMIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI - SP243476
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AGRAVADO: CAROLINE GUARNIERI DE PAULA DO NASCIMENTO
PROCURADOR: MARCELO DAMIANO CAMPELLO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu, em parte, liminar, em mandado de
segurança destinado a viabilizar o recebimento de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) pela instituição de ensino superior
com a emissão do respectivo Certificado de Conclusão de Curso.

 

A FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E
ECONOMIA (FUNDACE), ora agravante, aponta o descumprimento do prazo contratual para apresentação do TCC e
conclusão do curso (cláusula terceira, alínea d), de que a agravada tinha pleno conhecimento desde o ingresso no curso.

 

Aduz que a agravada não realizou “protocolo formal de qualquer informação de sua situação de saúde, tendo
procurado a instituição após quase dois anos do término do seu curso” (fls. 3/4, ID 5487313).

 

Sustenta que o aluno que perdeu o prazo para apresentação do não poderá aproveitar os créditos, devendo se
submeter a novo processo seletivo e novas disciplinas, nos termos do contrato.

 

Afirma que existem questões de ordem pedagógica que impedem a imediata apresentação e avaliação do TCC:
seria necessária a prévia aprovação em módulo de Monografia ou Trabalho de conclusão de curso, o qual a agravada não
realizou até o momento. A montagem de curso para um único aluno geraria custos financeiros a serem arcados
exclusivamente pela agravada, no valor de aproximadamente R$ 3.000,00 (ID 5487317).

 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos
casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in
mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do
processo.

 

A agravada firmou contrato com a FUNDACE para a realização de curso de MBA na data de 23 de maio de 2012
(fls. 21/22, ID 5487318).
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O histórico escolar do período (24/03/14 a 27/05/16) prova que a agravada teve frequência máxima nas
disciplinas que cursou (Administração e Contemporaneidade, Controladoria, Estratégia, Finanças de Curto e de Longo
Prazo, Finanças Estratégicas, Gestão de Pessoas), totalizando carga horária de 360 horas (fls. 30/35, ID 5487318).

 

O histórico escolar prova que a agravada não concluiu a disciplina de Monografia (fls. 32 e 35, ID 5487318).

 

Nas mensagens eletrônicas trocadas com o órgão público a que vinculada, todas datadas de 2017, a agravada
afirma que vem “mantendo contato com essa NUESP desde setembro para prestar esclarecimentos, apresentar justificativas
médicas sobre o ocorrido e requerer orientações desde setembro deste ano” (fls. 1, ID 5487320).

 

Com relação aos problemas de saúde há nos autos:

 

(1) Declaração médica de atendimento psicológico nos meses de janeiro e fevereiro de 2016 (fls. 4, ID 5487320).

 

(2) Relatório médico acerca de parto cesáreo em 6 de outubro de 2015, com notícia de prostração e cansaço, pela
agravada, em novembro de 2015, pelo que se iniciou o uso de fluoxetina por quadro de depressão (fls. 5, ID 5487320).

 

Esses são os fatos.

 

O mandado de segurança é cabível para a tutela de direito líquido certo, documentalmente provado no
momento da impetração.

 

No caso concreto e nessa análise inicial, há dúvida razoável acerca da evidência do direito.

 

O curso da agravada tinha o prazo de dois anos, sendo que o contrato prevê o acréscimo de dois meses para a
entrega da monografia.

 

O histórico escolar noticia que o ensino ocorreu entre 24 de março de 2014 a 27 de maio de 2016. Prova que a
agravada presenciou e concluiu as matérias, exceto monografia.

 

O nascimento da filha da agravada ocorreu em outubro de 2015.

 

O divórcio referido pela agravada ocorreu no início de 2016.

 

Não há qualquer prova documental que, ao longo desse período, a agravada tenha entrado em contato com a
instituição de ensino para solicitar prorrogação ou mesmo orientações.

 

De outro lado, o princípio do acesso à educação deve ser interpretado conjuntamente com as consequências
práticas decorrentes (artigo 20, LINDB).

 

No caso concreto, conforme informação da instituição de ensino, a designação de banca extemporânea
implicará custos de aproximadamente R$ 3.000,00 que serão, a final, suportados pela própria agravada.
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Não se pode deixar de ponderar que a agravada questiona a viabilidade da apresentação do TCC, dentre outros
motivos, em decorrência da cobrança do valor do curso pelo empregador. E, nos termos em que deferida, a tutela implicará
mais cursos para a agravada.

 

Feitas essas considerações, em juízo preliminar, verifica-se que não é viável a determinação, em sede de liminar,
da realização do curso.

 

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021908-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FUNDACAO PESQUISA E DESEN.ADM.CONTABILIDADE E ECONOMIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI - SP243476
AGRAVADO: CAROLINE GUARNIERI DE PAULA DO NASCIMENTO
PROCURADOR: MARCELO DAMIANO CAMPELLO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu, em parte, liminar, em mandado de
segurança destinado a viabilizar o recebimento de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) pela instituição de ensino superior
com a emissão do respectivo Certificado de Conclusão de Curso.

 

A FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E
ECONOMIA (FUNDACE), ora agravante, aponta o descumprimento do prazo contratual para apresentação do TCC e
conclusão do curso (cláusula terceira, alínea d), de que a agravada tinha pleno conhecimento desde o ingresso no curso.

 

Aduz que a agravada não realizou “protocolo formal de qualquer informação de sua situação de saúde, tendo
procurado a instituição após quase dois anos do término do seu curso” (fls. 3/4, ID 5487313).
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Sustenta que o aluno que perdeu o prazo para apresentação do não poderá aproveitar os créditos, devendo se
submeter a novo processo seletivo e novas disciplinas, nos termos do contrato.

 

Afirma que existem questões de ordem pedagógica que impedem a imediata apresentação e avaliação do TCC:
seria necessária a prévia aprovação em módulo de Monografia ou Trabalho de conclusão de curso, o qual a agravada não
realizou até o momento. A montagem de curso para um único aluno geraria custos financeiros a serem arcados
exclusivamente pela agravada, no valor de aproximadamente R$ 3.000,00 (ID 5487317).

 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos
casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in
mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do
processo.

 

A agravada firmou contrato com a FUNDACE para a realização de curso de MBA na data de 23 de maio de 2012
(fls. 21/22, ID 5487318).

 

O histórico escolar do período (24/03/14 a 27/05/16) prova que a agravada teve frequência máxima nas
disciplinas que cursou (Administração e Contemporaneidade, Controladoria, Estratégia, Finanças de Curto e de Longo
Prazo, Finanças Estratégicas, Gestão de Pessoas), totalizando carga horária de 360 horas (fls. 30/35, ID 5487318).

 

O histórico escolar prova que a agravada não concluiu a disciplina de Monografia (fls. 32 e 35, ID 5487318).

 

Nas mensagens eletrônicas trocadas com o órgão público a que vinculada, todas datadas de 2017, a agravada
afirma que vem “mantendo contato com essa NUESP desde setembro para prestar esclarecimentos, apresentar justificativas
médicas sobre o ocorrido e requerer orientações desde setembro deste ano” (fls. 1, ID 5487320).

 

Com relação aos problemas de saúde há nos autos:

 

(1) Declaração médica de atendimento psicológico nos meses de janeiro e fevereiro de 2016 (fls. 4, ID 5487320).

 

(2) Relatório médico acerca de parto cesáreo em 6 de outubro de 2015, com notícia de prostração e cansaço, pela
agravada, em novembro de 2015, pelo que se iniciou o uso de fluoxetina por quadro de depressão (fls. 5, ID 5487320).

 

Esses são os fatos.

 

O mandado de segurança é cabível para a tutela de direito líquido certo, documentalmente provado no
momento da impetração.
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No caso concreto e nessa análise inicial, há dúvida razoável acerca da evidência do direito.

 

O curso da agravada tinha o prazo de dois anos, sendo que o contrato prevê o acréscimo de dois meses para a
entrega da monografia.

 

O histórico escolar noticia que o ensino ocorreu entre 24 de março de 2014 a 27 de maio de 2016. Prova que a
agravada presenciou e concluiu as matérias, exceto monografia.

 

O nascimento da filha da agravada ocorreu em outubro de 2015.

 

O divórcio referido pela agravada ocorreu no início de 2016.

 

Não há qualquer prova documental que, ao longo desse período, a agravada tenha entrado em contato com a
instituição de ensino para solicitar prorrogação ou mesmo orientações.

 

De outro lado, o princípio do acesso à educação deve ser interpretado conjuntamente com as consequências
práticas decorrentes (artigo 20, LINDB).

 

No caso concreto, conforme informação da instituição de ensino, a designação de banca extemporânea
implicará custos de aproximadamente R$ 3.000,00 que serão, a final, suportados pela própria agravada.

 

Não se pode deixar de ponderar que a agravada questiona a viabilidade da apresentação do TCC, dentre outros
motivos, em decorrência da cobrança do valor do curso pelo empregador. E, nos termos em que deferida, a tutela implicará
mais cursos para a agravada.

 

Feitas essas considerações, em juízo preliminar, verifica-se que não é viável a determinação, em sede de liminar,
da realização do curso.

 

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023391-44.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LORENA DI PAULA MENDES CEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NUBIA DOS ANJOS - SP206831
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança
destinado a viabilizar a inscrição da impetrante nos quadros da OAB, como advogada.

 

A impetrante, ora agravante, relata que é técnica administrativa do seguro social e graduada em Direito.

 

Afirma que o cargo que exerce não implica incompatibilidade para o exercício da advocacia porque não deteria
poder de decisão nos termos do artigo 28, inciso III, da Lei Federal nº. 8.906/94.

 

Aponta perigo na demora, porque o exercício da profissão seria necessário para o preenchimento da experiência
necessária à concorrência por outros cargos públicos.

 

Aduz, neste ponto, que a demora no requerimento da inscrição (considerada a data de sua graduação)
decorreria de situação pessoal e familiar. Ademais, o exercício da advocacia teria se tornado necessário para a
complementação da renda familiar.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 8.906/94:

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...)
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VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e
contribuições parafiscais;

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja
vinculada a entidade empregadora;

 

A agravante é Técnica do Seguro Social lotada na Agência da Previdência Social em Caraguatatuba, onde não
ocupa qualquer cargo de direção ou assessoramento (ID 6520036).

 

A restrição à liberdade profissional deve ser interpretada de forma estrita.

 

No caso de técnicos administrativos, há impedimento ao exercício profissional com relação ao órgão público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL. INSCRIÇÃO NA OAB. CABIMENTO.
IMPEDIMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA A DECISÃO. SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO.

I - As normas restritivas de direito fundamental ao exercício profissional demandam interpretação restritiva, de modo que a
atividade de técnico administrativo da Receita Federal não se enquadra na regra de incompatibilidade prevista no art. 28 do
Estatuto da OAB, configurando apenas impedimento do exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera ou à
qual seja vinculada a entidade empregadora, a teor do disposto no art. 30, I, do mesmo estatuto.

II - Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de impedimento para o exercício da
advocacia e decidir em qual situação devem ser enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 27 a 30 do
Estatuto da Advocacia.

III - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso,
por decisão unânime do colegiado.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1589174/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
26/05/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO. CARGO DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CASO DE INCOMPATIBILIDADE DO ART. 28 DA LEI 8.906/1994. SÚMULA 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A atividade desenvolvida pela recorrida é eminentemente administrativa, não havendo, na linha do entendimento pacificado
no STJ, a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei 8.906/1994, mas apenas o impedimento ao exercício da advocacia
contra a Fazenda Pública que o remunera, conforme disposto no art.

30 do referido diploma legal da União. O acórdão recorrido, portanto, coaduna-se com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, circunstância que atrai a incidência da sua Súmula 83.

2. Ademais, tendo o Tribunal de origem, diante das circunstâncias fáticas dos autos, concluído que as funções próprias do
cargo de analista do seguro social, ocupado pela recorrida, não se enquadra no caso de incompatibilidade previsto no art. 28
da Lei 8.906/1994, é inviável o acolhimento das alegações deduzidas no Recurso Especial porquanto demanda incursão no
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Por fim, a divergência levantada não é capaz de
ultrapassar a barreira de admissibilidade na medida em que os arestos recorrido e paradigma não encerram a indispensável
identidade fático-jurídica.

4. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1170560/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
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Não há limite temporal para o requerimento de inscrição na OAB, uma vez preenchidos os requisitos legais a
tanto.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, antecipação de tutela, para que o cargo público ocupado não seja
impeditivo ao regular processamento do pedido de inscrição da impetrante.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (13ª Vara Cível Federal de Piracicaba/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023391-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LORENA DI PAULA MENDES CEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NUBIA DOS ANJOS - SP206831
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança
destinado a viabilizar a inscrição da impetrante nos quadros da OAB, como advogada.

 

A impetrante, ora agravante, relata que é técnica administrativa do seguro social e graduada em Direito.

 

Afirma que o cargo que exerce não implica incompatibilidade para o exercício da advocacia porque não deteria
poder de decisão nos termos do artigo 28, inciso III, da Lei Federal nº. 8.906/94.

 

Aponta perigo na demora, porque o exercício da profissão seria necessário para o preenchimento da experiência
necessária à concorrência por outros cargos públicos.
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Aduz, neste ponto, que a demora no requerimento da inscrição (considerada a data de sua graduação)
decorreria de situação pessoal e familiar. Ademais, o exercício da advocacia teria se tornado necessário para a
complementação da renda familiar.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 8.906/94:

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...)

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e
contribuições parafiscais;

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja
vinculada a entidade empregadora;

 

A agravante é Técnica do Seguro Social lotada na Agência da Previdência Social em Caraguatatuba, onde não
ocupa qualquer cargo de direção ou assessoramento (ID 6520036).

 

A restrição à liberdade profissional deve ser interpretada de forma estrita.

 

No caso de técnicos administrativos, há impedimento ao exercício profissional com relação ao órgão público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL. INSCRIÇÃO NA OAB. CABIMENTO.
IMPEDIMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA A DECISÃO. SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO.

I - As normas restritivas de direito fundamental ao exercício profissional demandam interpretação restritiva, de modo que a
atividade de técnico administrativo da Receita Federal não se enquadra na regra de incompatibilidade prevista no art. 28 do
Estatuto da OAB, configurando apenas impedimento do exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera ou à
qual seja vinculada a entidade empregadora, a teor do disposto no art. 30, I, do mesmo estatuto.
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II - Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de impedimento para o exercício da
advocacia e decidir em qual situação devem ser enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 27 a 30 do
Estatuto da Advocacia.

III - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso,
por decisão unânime do colegiado.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1589174/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
26/05/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO. CARGO DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CASO DE INCOMPATIBILIDADE DO ART. 28 DA LEI 8.906/1994. SÚMULA 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A atividade desenvolvida pela recorrida é eminentemente administrativa, não havendo, na linha do entendimento pacificado
no STJ, a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei 8.906/1994, mas apenas o impedimento ao exercício da advocacia
contra a Fazenda Pública que o remunera, conforme disposto no art.

30 do referido diploma legal da União. O acórdão recorrido, portanto, coaduna-se com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, circunstância que atrai a incidência da sua Súmula 83.

2. Ademais, tendo o Tribunal de origem, diante das circunstâncias fáticas dos autos, concluído que as funções próprias do
cargo de analista do seguro social, ocupado pela recorrida, não se enquadra no caso de incompatibilidade previsto no art. 28
da Lei 8.906/1994, é inviável o acolhimento das alegações deduzidas no Recurso Especial porquanto demanda incursão no
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Por fim, a divergência levantada não é capaz de
ultrapassar a barreira de admissibilidade na medida em que os arestos recorrido e paradigma não encerram a indispensável
identidade fático-jurídica.

4. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1170560/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

 

Não há limite temporal para o requerimento de inscrição na OAB, uma vez preenchidos os requisitos legais a
tanto.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, antecipação de tutela, para que o cargo público ocupado não seja
impeditivo ao regular processamento do pedido de inscrição da impetrante.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (13ª Vara Cível Federal de Piracicaba/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5018485-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
REQUERENTE: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REQUERENTE: HELCIO HONDA - SP90389-A, CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO - SP1402120A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal apresentado pela FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO – FIESP, com fulcro nos arts. 299, 300, 995, parágrafo único e 932, II, do CPC, objetivando que este Tribunal empreste efeito ativo à apelação interposta
em face da decisão que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à requerente, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por entender que a
federação não pode figurar como substituta processual em favor das empresas que compõem a categoria econômica por ela representada.

A decisão está assim fundamentada:

“(...)

Em relação à ilegitimidade passiva da FIESP deve ser acolhida a preliminar suscitada.

A FIESP atua na demanda como substituta processual de seus filiados e, por se tratar de uma federação, tem como filiados os sindicatos não
podendo figurar como substituta processual na presente demanda em favor das empresas que compõem a categoria econômica por ela
representada, o que extrapola o limite de sua legitimidade ativa processual. Ademais, os sindicatos não são sujeitos ativos da hipótese de
incidência que gera o crédito que o presente visa aproveitar, não sendo possível estender uma mandamus decisão judicial ao associado do
associado do impetrante, representados pelos sindicatos.

Esse é o entendimento firmado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com o qual me filio.

Nesse sentido, trago o aresto do C. STF:

EMENTA: Direito Civil. Agravo interno em recurso extraordinário com agravo. Mandado de segurança. Federação. Substituição processual.
Impossibilidade. Precedentes. Reapreciação dos fatos e do material probatório constantes dos autos. Súmulas 279 e 454/STF. Caráter protelatório.
Imposição de multa. 1. A jurisprudência desta Corte não admite a atuação de Federação, na condição de substituta processual, na defesa direta de
filiados à associações ou organizações sindicais filiadas à própria federação demandante. Precedentes. 2. A solução da controvérsia demanda uma
nova reapreciação dos fatos e do material probatório constantes dos autos (Súmula 279 e 454/STF), procedimentos inviáveis em recurso
extraordinário. 3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve fixação de honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº
12.016/2009 e Súmula 512/STF). 4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(ARE 872818 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-048
DIVULG 13-03-2017 PUBLIC 14-03-2017)

Nestes termos acolho a preliminar de ilegitimidade ativa da FIESP.

(...)”

A decisão, proferida no dia 04/07/2018, além de reconhecer a ilegitimidade ativa da requerente, extinguindo o processo sem resolução do
mérito em relação a ela, também indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança coletivo impetrado em litisconsórcio ativo pela FIESP e pela CIESP
objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo das empresas substituídas de utilizarem o percentual de 2% do REINTEGRA até 31/12/2018, afastando a
aplicação do Decreto nº  9.393/2018, que o reduziu para 0,1%.

A requerente sustenta que é patente a sua legitimidade para impetrar mandado de segurança coletivo, conforme art. 5º, LXX, da Constituição
Federal. Aduz que a legitimidade das entidades sindicais de grau superior é concorrente quanto às empresas da categoria econômica representada, e exclusiva no que
toca aos setores industriais inorganizados do sindicato (art. 611, § 2º, CLT). Alega que a federação sindical não tem por finalidade e não é constituída para defender
os interesses específicos dos sindicatos e sim defender a categoria econômica ou profissional; apenas se exige, para sua instituição, que a federação seja
constituída por sindicatos.

No mérito, defende que a redução do percentual do benefício do REINTEGRA de 2% para 0,1% implica em flagrante desvio de finalidade, eis que se
trata de medida meramente arrecadatória para compensar a perda fiscal decorrente do acordo do Governo Federal com os transportadores autônomos.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do disposto no art. 932, II, do CPC/2015, incumbe ao relator “apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de
competência originária do Tribunal”.

De acordo com o art. 300 do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo”.

In casu, a presença destes requisitos não foi suficientemente demonstrada.
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Não é possível a pretensão da requerente de que este Relator - "per saltum" -  antecipe exame de seu apelo, de modo a que reconheça a sua
legitimidade ativa e o direito das empresas por ela substituídas utilizarem o percentual de 2% do REINTEGRA até 31/12/2018, afastando a aplicação do Decreto nº
9.393/2018.

                      Indo além, embora respeitando as eruditas ponderações da minuta, constato que é remansosa a jurisprudência do STF no sentido de que a Federação
não pode atuar como substituto processual, já que “conforme a redação do art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, somente os sindicatos
possuem legitimidade para atuar como substitutos processuais” (RE 753226 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 09/06/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 30-06-2015 PUBLIC 01-07-2015). E ainda: “A jurisprudência desta Corte não admite a atuação de Federação, na
condição de substituta processual, na defesa direta de filiados à associações ou organizações sindicais filiadas à própria federação demandante. Precedentes” (ARE
872818 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-048 DIVULG 13-03-2017 PUBLIC
14-03-2017). A idéia é que a Federação Sindical, por reunir como associados instituições sindicais, pessoas jurídicas, e pessoas físicas, nessa condição não
se investe da substituição processual deferida na Magna Carta, art. 8º, III, porque esta é expressamente destinada aos sindicatos nos exatos termos do
comando constitucional.

O entendimento da Suprema Corte é antigo, registrando como exemplo a seguinte passagem: ‘A Federação Nacional dos Sindicatos e Associações
de Trabalhadores da Justiça do Trabalho, pelo seu hibridismo (congrega sindicatos e associações), não é entidade sindical, e, se o fosse, não seria uma Confederação
sindical, que, como já se firmou a jurisprudência deste Tribunal, é o órgão sindical que tem legitimação ativa em ação direta de inconstitucionalidade. Por outro lado,
não é ela também entidade de classe, pois, ainda que se entendesse que os servidores da Justiça do Trabalho são uma classe profissional, federação de sindicatos e de
associações não têm como associados ou integrantes da classe (os servidores), mas é uma associação de associações, e, portanto, representa estas e não os
membros desta, os quais formam a classe.’ (ADIQO N 433/DF, Relator Exmo. Sr. Min. Moreira Alves, in DJ de 20/03/92/p. 3.319).

O pensar da Excelsa Corte não é imune a outras considerações, capazes de abrir discussão sobre esse entendimento, mas convenhamos que em sede
de exame do pleito de tutela antecipada recursal não há como desconsiderar o que é remansoso na Corte a que cabe a derradeira interpretação da Constituição.

Por fim, calha ainda registrar que, nos termos do  art. 1015, VII, do CPC/15, é cabível agravo de instrumento contra a decisão que versar sobre
exclusão de litisconsorte, exatamente o que ocorre in casu, em que a decisão impugnada indeferiu a liminar e, reconhecendo a ilegitimidade ativa da FIESP, excluiu-a
da lide, julgando extinto o processo (que deverá prosseguir com a presença da CIESP) em relação a ela, sem resolução do mérito.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023812-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INGETEAM LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INGETEAM LTDA em face de decisão que, em sede de ação
ordinária, indeferiu a produção de prova pericial, porque desnecessária ao deslinde da controvérsia.

No caso, a autora requereu a realização da prova pericial a fim de demonstrar a correta classificação fiscal de
determinado equipamento (Painel de Controle GROUND) na Tabela do IPI.

O MM. Juízo indeferiu o requerimento por entender que "a matéria versada é de direito e será analisada sob o
prisma da legislação aplicável".

Nas razões recursais a agravante sustenta a imprescindibilidade da produção da prova pericial a fim de
demonstrar a correção de sua interpretação acerca da classificação fiscal do equipamento referido, o qual é empregado em
aerogeradores e que, portanto, faz jus à alíquota zero do IPI em virtude de sua classificação fiscal no Código 85.03.00.90 Ex
01 da NCM/SH, na forma pretendida.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

O agravo de instrumento é inadmissível.
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Com efeito, o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de
Processo Civil de 2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio
legislador. Nesse sentido: Nery& Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC
Comentado, 4ª edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ /SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-
72.2016.8.26.0000, Relator: Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI: 00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA,
Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF - AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de
Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI:
70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG: 00038111420164020000 RJ 0003811-
14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª TURMA ESPECIALIZADA.

Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi essa a opção do legislador depois das
exaustivas discussões do projeto de novo código. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 -
0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/03/2018.

A matéria deverá, se o caso, ser mencionada como preliminar de apelação na esteira do que dispõe a nova
legislação processual civil.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010155-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: BRAMIND BRASIL MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA, CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA,
EXPRESSO BRASILIA LTDA, HOTEL NACIONAL S/A, LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA, POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA -
ME, ARAES AGROPASTORIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

  

Trata-se de agravo interno interposto contra a decisão que não conheceu do agravo de instrumento, com
fundamento em preclusão consumativa (ID 3242592).
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Nas razões recursais (ID 3568720), as agravantes apontam erro material: o agravo de instrumento anterior
diria respeito a outros embargos a execução fiscal. Isso porque “as Agravantes foram intimadas de 43 (quarenta e três)
embargos à execução fiscal referente à rejeição dos embargos declaratórios interpostos contra a decisão que negou a produção de
prova requerida em cada processo que tramitam, independentemente, perante a 1º Vara das Execuções Fiscais/SP”.

 

Resposta (ID 5998836).

 

É uma síntese do necessário.

 

Realizo juízo de retratação, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Há erro material: o agravo de instrumento anterior 5009760-33.2018.4.03.0000 impugna decisão proferida
nos embargos a execução fiscal nº. 0038319-08.2012.403.6182.

 

De outro lado, no presente recurso, a agravante se insurge contra decisão de mesmo teor proferida nos
embargos a execução fiscal nº. 0045848-49.2012.403.6182 (ID 3002798).

 

Os processos de origem são distintos.

 

Não há que se falar em preclusão consumativa.

 

Passo à reanálise do recurso.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu requerimento de produção de
provas, em embargos a execução fiscal.

 

ARAES AGROPASTORIL LTDA., BRAMIND MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., BRATUR –
BRASILIA TURISMO LTDA., LOCAVEL – LOCADORA DE VEÍCULOS BRASILIA LTDA., CONDOR TRANSPORTES
URBANOS LTDA., EXPRESSO BRASÍLIA LTDA., HOTEL NACIONAL S/A, POLIFÁBRICA FORMULÁRIOS E
UNIFORMES LTDA., embargantes e ora agravantes, requerem a reforma da “decisão proferida no que indeferiu a produção
das provas requeridas (intimação do Administrador Judicial para colacionar aos autos parcelamentos e pagamentos de
tributos e intimação da Agravada para juntar cópia dos processos administrativos), tendo em vista que, sem elas, diante da
excepcionalidade processual que paira sobre as Agravantes (incapacidade postulatória administrativa), não terão direito de
produzir as provas” (ID 3002790).

 

As provas requeridas pelos agravantes, no Juízo de origem (fls. 4, ID 3002796):

 

“1) a intimação da Embargada para que apresente e comprove DOCUMENTALMENTE, quais foram as transferências
fraudulentas d bens ou funcionários praticados pelas Embargantes.

2) a intimação da Embargada para que apresente e comprove DOCUMENTALMENTE, a sucessão empresarial disfarçada apta
a confirmar as interligações e interpenetrações de empresas que ensejaram o desvio de finalidade e abuso de personalidade
jurídica”.

 

A documentação que instrui o recurso prova que as agravantes não requereram ao Juízo de origem a prova aqui
pleiteada.
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As agravantes não tem interesse recursal, com relação ao objeto do agravo.

 

O artigo 932 do Código de Processo Civil:

 

Art. 932. Incumbe ao relator: (...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida;

 

Por estes fundamentos, em juízo de retratação (artigo 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil), não conheço do
recurso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara das Execuções
Fiscais em São Paulo/SP).

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001345-25.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: PEDREIRA CARRASCOZA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Mandado de segurança impetrado em 20.06.2017 com o objetivo da declaração do direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos por
força da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, de junho de 2012 até a entrada em vigor da Lei nº 12.973/14 (01/01/2015).

O Juiz a quo declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao período desde 2014 até a entrada em vigor da Lei nº
12.973/2014 (01.01.2015), por força da coisa julgada, e denegou a segurança em relação ao período de junho de 2012 até 2013, por entender legal e constitucional
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (ID nº 1634570).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação insurgindo-se quanto à parte da sentença que resolveu o mérito, argumentando que o ICMS não se inclui
na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme entendimento firmado pelo STF no RE nº 574.706, com repercussão geral, que deve ser observado por todos os
juízes e tribunais, conforme impõe o art. 927 do CPC. Aduz, ainda, que não há fundamento jurídico para a denegação da segurança por possibilidade de modulação
de efeitos. Assim, pugna pelo reconhecimento do direito de compensação dos indébitos recolhidos no período de junho/2012 a dezembro/2013, atualizados pela
SELIC (ID nº 1634575).

Contrarrazões (ID nº 1634582).

A Procuradoria Regional da República deixou de ofertar parecer sobre o mérito (ID nº 3327192).
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É o relatório.

DECIDO.

A presente lide tem por escopo excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS no período de junho de 2012 até a entrada em vigor da
Lei nº 12.973/14 (01/01/2015).

A sentença reconheceu a existência de coisa julgada em relação ao ano de 2014 (autos nº 5000467-03.2017.403.6102) e julgou improcedente o
pedido no que tange ao restante do período.

Sucede que o reconhecimento do direito creditório tem por pressuposto necessário o reconhecimento da desconformidade do entendimento da
Receita Federal perante a legislação então vigente, e das cobranças efetuadas naquele período. Ou seja, visa o mandamus, impetrado em junho de 2017, a declaração
de inconstitucionalidade de ato coator contínuo, mas com termo final fixado pela própria impetrante em dezembro de 2014 (reduzido pela sentença a
dezembro/2013 por força da coisa julgada). Ultrapassados mais de 120 dias entre os períodos apontados, é forçoso declarar a decadência do direito à via
mandamental, em atenção ao art. 23 da Lei 12.016/09.

Nesse sentido, jurisprudência do STJ e deste Tribunal:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. NATUREZA REPRESSIVA. DECADÊNCIA CARACTERIZADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos (Súmula 213/STJ).

2. Todavia, tal entendimento não se aplica ao caso dos autos. Conforme se extrai do acórdão recorrido, trata-se de mandado de segurança
repressivo, em que a ora recorrente busca a declaração da inconstitucionalidade da incidência do IPI sobre os descontos incondicionalmente
concedidos entre 2000 e 2003 e, como consequência, o reconhecimento do direito à compensação do indébito.

3. Ajuizada a ação em 2007, ocorrida está a decadência ante a não impetração do presente mandado de segurança no prazo de 120 dias, nos termos
do art. 18 da Lei 1.533/51. Recurso especial improvido.

(RESP 201500634548 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:15/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DO TRIBUTO. DECADÊNCIA. NATUREZA
REPRESSIVA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. INFLUÊNCIA NO PRAZO DECADENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A controvérsia consiste em definir se o presente Mandado de Segurança possui natureza preventiva, o que afastaria a caducidade do direito à
impetração.

2. É repressivo o mandamus que apresenta como causa de pedir fatos relacionados ao lançamento tributário, e o pedido veiculado é de anulação do
crédito constituído.

3. A jurisprudência do STJ está assentada no sentido de que a simples referência à inscrição em dívida ativa não interfere na contagem da
decadência de Mandado de Segurança que questiona a legalidade do tributo (EAg 1.085.151/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Seção, DJe 18.5.2010; AgRg nos EDcl no REsp 747.760/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2.2.2010; REsp 847.398/RJ, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6.11.2008; RMS 32.477/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4.2.2011).

4. Na hipótese dos autos, o termo inicial da decadência é 14.5.2007, dia em que se notificou o contribuinte da constituição definitiva do crédito
tributário (fl. 655). O Mandado de Segurança foi proposto apenas em 26.2.2008 (fl. 1), após o transcurso do prazo decadencial de 120 (cento e
vinte dias).

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.303.004/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 3/5/2012, DJe 22/5/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EFEITOS
PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 271/STF.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos (Súmula 213/STJ).

2. Entrementes, a compensação, modalidade extintiva do crédito tributário elencada no artigo 156, do CTN, reclama autorização legal expressa
para que o contribuinte possa lhe fazerjus, ex vi do artigo 170, do Codex Tributário.

3. Consectariamente, a declaração do direito de compensação tributária, em sede de mandado de segurança, pressupõe a existência de lei
autorizativa oriunda da Pessoa Jurídica de Direito Público competente para a instituição do tributo.

4. Outrossim, "a concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF e precedentes do STJ: EDcl no MS 11.513/DF, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 27.06.2007, DJ 13.08.2007; RMS 21.882/RO, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007; RMS 19.466/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.09.2006, DJ 28.09.2006; e REsp
447.829/DF, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 02.08.2006).

5. In casu, a sentença, corroborada pelo Tribunal de origem, indeferiu o pedido compensatório, em virtude do óbice contido na Súmula 271/STF,
ante a constatação de que a pretensão mandamental abrange período anterior à impetração do writ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     474/1746



6. O acórdão regional explicitou o motivo pelo qual considerou inaplicável, in casu, a Súmula 213/STJ, qual seja: o óbice inserto na Súmula
271/STF, sendo certo que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o órgão julgador pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos, não estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que suficientes os fundamentos
utilizados para embasar a decisão.

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1.006.240/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009.)

AGRAVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA À VIA MANDAMENTAL CARACTERIZADA, DADO QUE O
PEDIDO PARA ASSEGURAR FUTURO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PERPASSA NECESSARIAMENTE PELO RECONHECIMENTO DA
ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA DO PIS/COFINS SOBRE RECEITAS DE PRÊMIOS DE RESSEGUROS E RETROCESSÃO
AUFERIDOS ENTRE JUNHO DE 2011 E DEZEMBRO DE 2014. NÃO HÁ CARÁTER PREVENTIVO SE O ATO COATOR É,
EFETIVAMENTE, NÃO O EVENTUAL INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO, MAS SIM O PRÓPRIO ATO DE
COBRANÇA QUE GEROU OS PRETENSOS INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO.

(AMS 2016.61.00.014541-2/TRF3 – SEXTA TURMA/DES. FED. JOHONSOM DI SALVO/DE 11.05.2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO. IMPETRAÇÃO ALÉM
DO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO ATO COATOR. DECADÊNCIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO.

1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma é pacífica em reconhecer que o prazo decadencial para impetração do
mandado de segurança repressivo é de 120 (cento e vinte) dias, contados do ato coator.

2. In casu, os presentes autos não tratam do direito à compensação diretamente, pois a impetrante não demonstrou que detinha antes do
ajuizamento do mandado de segurança o direito líquido e certo à isenção pleiteada, aliás, tal pleito judicial foi realizado neste mandamus,
portanto, não há o que se falar em mandado de segurança preventivo, mas sim repressivo em relação à tributação pela CPMF.

3. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.

(AMS 00257512220084036100/TRF3 - TERCEIRA TURMA/JUIZA CONV. ELIANA MARCELO/e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO. DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos
termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores
e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A presente ação mandamental não poderia ter sido conhecida uma vez que foi ajuizada serodiamente, ou seja, depois de fluído o prazo
decadencial a que se refere do artigo 23 da Lei 12.016/09.

3. O ajuizamento de execução fiscal é mero desdobramento lógico da tese central sustentada na impetração: o direito de restituição do indébito e a
inaplicabilidade do prazo prescricional decenal no pedido administrativo de compensação formulado anteriormente à vigência da Lei
Complementar 118/05.

4. Impetrado o mandado de segurança em 07/03/2012, quando já transcorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data em que o
contribuinte recebeu a notificação de cobrança dos tributos, 14/10/2011, encontra-se fulminado pela decadência o direito da ação mandamental.

5. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

6. Agravo legal improvido.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 343509/SP/TRF3 - SEXTA TURMA/DES. FED. JOHONSOM DI SALVO/e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)

A posição aqui defendida não contraria o verbete sumular nº 213 do STJ. A declaração do direito creditório em sede de mandamus também obedece
ao prazo decadencial de 120 dias, seja perante o ato de cobrança indevido (geralmente de caráter contínuo), seja perante ato administrativo que indeferiu a restituição
ou a compensação daqueles créditos (observando-se também o ato de cobrança, se a medida judicial visar, no fundo, ao reconhecimento de sua ilegalidade ou
inconstitucionalidade pela Administração Fazendária). A celeridade da via mandamental supõe a atualidade do ato coator a ser reprimido ou prevenido, protegendo-se
o direito líquido e certo violado ou ameaçado. Não se presta a defesa contra atos consolidados há mais de 120 dias da impetração.

Registre-se que o provável indeferimento administrativo de eventual pleito repetitório não é fundamento para caracterizar o presente mandamus como
preventivo. O eventual indeferimento não configuraria ameaça a direito líquido e certo, mas decorrência direta do entendimento administrativo de que o recolhimento
do PIS/COFINS à época é escorreito, não permitindo reconhecer ao contribuinte qualquer crédito se não munido de título judicial nesse sentido. Logo, não
caracterizaria o provável indeferimento ameaça a direito, mas apenas o resultado lógico de uma conduta administrativa pretérita já configurada - a incidência das
contribuições sobre os valores escriturados de ICMS.

Pelo exposto, reconheço de ofício a decadência do direito à via mandamental e extingo o processo sem resolução do mérito, restando prejudicado
o presente apelo, tudo nos termos do art. 485, IV, e do art. 932, III, do CPC/15.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023666-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: FRANCINE ROSSI NUNES FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUIZA NUNES DE OLIVEIRA - SP299171-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu liminar em mandado de segurança
destinado a viabilizar a inscrição da impetrante nos quadros da OAB, como advogada, com anotação de impedimento
profissional nos termos do artigo 30, inciso I, do EOAB.  

 

A OAB, ora agravante, afirma a impossibilidade de inscrição: o exercício do cargo público de Técnico de Seguro
Social do INSS implicaria incompatibilidade para o exercício da advocacia nos termos do artigo 28, inciso VII, do EOAB.

 

Aduz que a incompatibilidade objetiva evitar a captação de clientes e a concorrência desleal, tratando-se de
preceito legal e princípio ético.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 8.906/94:

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...)
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VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e
contribuições parafiscais;

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja
vinculada a entidade empregadora;

 

A agravada é Técnica do Seguro Social com exercício na Gerência Executiva do INSS em Campinas, onde não
ocupa qualquer cargo de direção ou assessoramento (fls. 20/21, ID 6547772).

 

A restrição à liberdade profissional deve ser interpretada de forma estrita.

 

No caso de técnicos administrativos há impedimento ao exercício profissional com relação ao órgão público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL. INSCRIÇÃO NA OAB. CABIMENTO.
IMPEDIMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA A DECISÃO. SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO.

I - As normas restritivas de direito fundamental ao exercício profissional demandam interpretação restritiva, de modo que a
atividade de técnico administrativo da Receita Federal não se enquadra na regra de incompatibilidade prevista no art. 28 do
Estatuto da OAB, configurando apenas impedimento do exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera ou à
qual seja vinculada a entidade empregadora, a teor do disposto no art. 30, I, do mesmo estatuto.

II - Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de impedimento para o exercício da
advocacia e decidir em qual situação devem ser enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 27 a 30 do
Estatuto da Advocacia.

III - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso,
por decisão unânime do colegiado.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1589174/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
26/05/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO. CARGO DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CASO DE INCOMPATIBILIDADE DO ART. 28 DA LEI 8.906/1994. SÚMULA 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A atividade desenvolvida pela recorrida é eminentemente administrativa, não havendo, na linha do entendimento pacificado
no STJ, a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei 8.906/1994, mas apenas o impedimento ao exercício da advocacia
contra a Fazenda Pública que o remunera, conforme disposto no art.

30 do referido diploma legal da União. O acórdão recorrido, portanto, coaduna-se com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, circunstância que atrai a incidência da sua Súmula 83.

2. Ademais, tendo o Tribunal de origem, diante das circunstâncias fáticas dos autos, concluído que as funções próprias do
cargo de analista do seguro social, ocupado pela recorrida, não se enquadra no caso de incompatibilidade previsto no art. 28
da Lei 8.906/1994, é inviável o acolhimento das alegações deduzidas no Recurso Especial porquanto demanda incursão no
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Por fim, a divergência levantada não é capaz de
ultrapassar a barreira de admissibilidade na medida em que os arestos recorrido e paradigma não encerram a indispensável
identidade fático-jurídica.

4. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1170560/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)
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Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023666-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: FRANCINE ROSSI NUNES FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUIZA NUNES DE OLIVEIRA - SP299171-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu liminar em mandado de segurança
destinado a viabilizar a inscrição da impetrante nos quadros da OAB, como advogada, com anotação de impedimento
profissional nos termos do artigo 30, inciso I, do EOAB.  

 

A OAB, ora agravante, afirma a impossibilidade de inscrição: o exercício do cargo público de Técnico de Seguro
Social do INSS implicaria incompatibilidade para o exercício da advocacia nos termos do artigo 28, inciso VII, do EOAB.

 

Aduz que a incompatibilidade objetiva evitar a captação de clientes e a concorrência desleal, tratando-se de
preceito legal e princípio ético.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.
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A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 8.906/94:

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...)

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e
contribuições parafiscais;

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja
vinculada a entidade empregadora;

 

A agravada é Técnica do Seguro Social com exercício na Gerência Executiva do INSS em Campinas, onde não
ocupa qualquer cargo de direção ou assessoramento (fls. 20/21, ID 6547772).

 

A restrição à liberdade profissional deve ser interpretada de forma estrita.

 

No caso de técnicos administrativos há impedimento ao exercício profissional com relação ao órgão público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL. INSCRIÇÃO NA OAB. CABIMENTO.
IMPEDIMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA A DECISÃO. SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO.

I - As normas restritivas de direito fundamental ao exercício profissional demandam interpretação restritiva, de modo que a
atividade de técnico administrativo da Receita Federal não se enquadra na regra de incompatibilidade prevista no art. 28 do
Estatuto da OAB, configurando apenas impedimento do exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera ou à
qual seja vinculada a entidade empregadora, a teor do disposto no art. 30, I, do mesmo estatuto.

II - Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de impedimento para o exercício da
advocacia e decidir em qual situação devem ser enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 27 a 30 do
Estatuto da Advocacia.

III - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso,
por decisão unânime do colegiado.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1589174/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
26/05/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO. CARGO DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CASO DE INCOMPATIBILIDADE DO ART. 28 DA LEI 8.906/1994. SÚMULA 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. A atividade desenvolvida pela recorrida é eminentemente administrativa, não havendo, na linha do entendimento pacificado
no STJ, a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei 8.906/1994, mas apenas o impedimento ao exercício da advocacia
contra a Fazenda Pública que o remunera, conforme disposto no art.

30 do referido diploma legal da União. O acórdão recorrido, portanto, coaduna-se com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, circunstância que atrai a incidência da sua Súmula 83.

2. Ademais, tendo o Tribunal de origem, diante das circunstâncias fáticas dos autos, concluído que as funções próprias do
cargo de analista do seguro social, ocupado pela recorrida, não se enquadra no caso de incompatibilidade previsto no art. 28
da Lei 8.906/1994, é inviável o acolhimento das alegações deduzidas no Recurso Especial porquanto demanda incursão no
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Por fim, a divergência levantada não é capaz de
ultrapassar a barreira de admissibilidade na medida em que os arestos recorrido e paradigma não encerram a indispensável
identidade fático-jurídica.

4. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1170560/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

 

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023391-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LORENA DI PAULA MENDES CEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NUBIA DOS ANJOS - SP206831
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança
destinado a viabilizar a inscrição da impetrante nos quadros da OAB, como advogada.

 

A impetrante, ora agravante, relata que é técnica administrativa do seguro social e graduada em Direito.

 

Afirma que o cargo que exerce não implica incompatibilidade para o exercício da advocacia porque não deteria
poder de decisão nos termos do artigo 28, inciso III, da Lei Federal nº. 8.906/94.
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Aponta perigo na demora, porque o exercício da profissão seria necessário para o preenchimento da experiência
necessária à concorrência por outros cargos públicos.

 

Aduz, neste ponto, que a demora no requerimento da inscrição (considerada a data de sua graduação)
decorreria de situação pessoal e familiar. Ademais, o exercício da advocacia teria se tornado necessário para a
complementação da renda familiar.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º,
da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 8.906/94:

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...)

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e
contribuições parafiscais;

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja
vinculada a entidade empregadora;

 

A agravante é Técnica do Seguro Social lotada na Agência da Previdência Social em Caraguatatuba, onde não
ocupa qualquer cargo de direção ou assessoramento (ID 6520036).

 

A restrição à liberdade profissional deve ser interpretada de forma estrita.

 

No caso de técnicos administrativos, há impedimento ao exercício profissional com relação ao órgão público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL. INSCRIÇÃO NA OAB. CABIMENTO.
IMPEDIMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA OAB PARA A DECISÃO. SÚMULA N. 568/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO.
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I - As normas restritivas de direito fundamental ao exercício profissional demandam interpretação restritiva, de modo que a
atividade de técnico administrativo da Receita Federal não se enquadra na regra de incompatibilidade prevista no art. 28 do
Estatuto da OAB, configurando apenas impedimento do exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera ou à
qual seja vinculada a entidade empregadora, a teor do disposto no art. 30, I, do mesmo estatuto.

II - Compete exclusivamente à OAB averiguar se o caso é de incompatibilidade ou de impedimento para o exercício da
advocacia e decidir em qual situação devem ser enquadrados os ocupantes de cargos ou funções referidos nos arts. 27 a 30 do
Estatuto da Advocacia.

III - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso,
por decisão unânime do colegiado.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1589174/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
26/05/2017).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OAB. INSCRIÇÃO. CARGO DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CASO DE INCOMPATIBILIDADE DO ART. 28 DA LEI 8.906/1994. SÚMULA 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A atividade desenvolvida pela recorrida é eminentemente administrativa, não havendo, na linha do entendimento pacificado
no STJ, a incompatibilidade prevista no art. 28, III, da Lei 8.906/1994, mas apenas o impedimento ao exercício da advocacia
contra a Fazenda Pública que o remunera, conforme disposto no art.

30 do referido diploma legal da União. O acórdão recorrido, portanto, coaduna-se com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, circunstância que atrai a incidência da sua Súmula 83.

2. Ademais, tendo o Tribunal de origem, diante das circunstâncias fáticas dos autos, concluído que as funções próprias do
cargo de analista do seguro social, ocupado pela recorrida, não se enquadra no caso de incompatibilidade previsto no art. 28
da Lei 8.906/1994, é inviável o acolhimento das alegações deduzidas no Recurso Especial porquanto demanda incursão no
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Por fim, a divergência levantada não é capaz de
ultrapassar a barreira de admissibilidade na medida em que os arestos recorrido e paradigma não encerram a indispensável
identidade fático-jurídica.

4. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1170560/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

 

Não há limite temporal para o requerimento de inscrição na OAB, uma vez preenchidos os requisitos legais a
tanto.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, antecipação de tutela, para que o cargo público ocupado não seja
impeditivo ao regular processamento do pedido de inscrição da impetrante.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (13ª Vara Cível Federal de Piracicaba/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000254-22.2017.4.03.6126
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ALTWIN ELECTRIC LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no prazo de 15
dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022586-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COPEL COMERCIAL LIMITADA, ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI, PATRICIA REGINA RAMENZONI
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO SOGAYAR JUNIOR - SP1163470A
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO SOGAYAR JUNIOR - SP1163470A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceções de pré-executividade para
excluir os sócios do polo passivo da execução, anular o despacho administrativo que incluiu os sócios na CDA e condenar a
União ao pagamento de honorários advocatícios.

 

A União, ora agravante, suscita preliminar de nulidade: não teria sido oportunizada sua manifestação quanto à
nulidade da CDA, nos termos dos artigos 9º e 10, do Código de Processo Civil.

 

Afirma a regularidade do reconhecimento administrativo da dissolução irregular com fundamento na Portaria
PGFN nº. 180/10: no curso do procedimento, verificou-se que a empresa não se encontrava no domicílio tributário.

 

Argumenta com a inevitabilidade do redirecionamento, em cumprimento à Súmula nº. 435 do Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 927, inciso IV, do Código de Processo Civil. A eventual incompetência do
Procurador perderia importância diante do arcabouço fático, legal e jurisprudencial que autoriza o redirecionamento, em
tais casos.

 

Aponta preclusão: ao despachar a inicial, o Juízo determinou a citação da empresa e dos corresponsáveis
incluídos na CDA. Citados, os corresponsáveis não se insurgiram, a tempo e modo.
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Argumenta com o reconhecimento da dissolução irregular em outra execução fiscal.

 

Sustenta que a presença dos sócios na CDA gera presunção de responsabilidade, até prova em contrário. O
Juízo não poderia, de ofício, desconstituir o título executivo, adentrando o mérito do ato administrativo. A matéria não seria
cognoscível em exceção de pré-executividade nos termos da Súmula nº. 393 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Anota que a dissolução irregular é fato incontroverso: a empresa não foi localizada no endereço fiscal em
verificação realizada administrativamente e em outro executivo fiscal, por Oficial de Justiça (EF 0003405-
83.2012.4.03.6182, 13ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Capital/SP).

 

Afirma que Patricia Ramenzoni detinha poderes de gerência, contrariamente ao quanto suscitado na exceção.

 

Defende que os codevedores não teriam suscitado a nulidade do lançamento tributário. Não seria necessário
procedimento administrativo prévio para a responsabilização do sócio, uma vez que a desconsideração pode ser requerida
em Juízo contra sócio que sequer consta do título.

 

Afirma que o Procurador da Fazenda teria competência para aferir a regularidade dos sujeitos passivos do
tributo, na medida que lhe compete apurar a liquidez e certeza do crédito a ser inscrito em dívida ativa, nos termos dos
artigos 2º, §§ 3º e 4º, 4º, V e 5º, I, da Lei Federal nº. 6.830/80. O ato, ademais, seria motivado na jurisprudência
vinculante das Cortes Superiores.

 

Sustenta que, mesmo se houvesse nulidade, a mesma teria sido convalidada nos termos dos artigos 20-B a 20-E
da Lei Federal nº. 10.522/02, incluídos pela Lei Federal nº. 13.606/18.

 

Aduz a incompetência do Juízo da Execução para a análise do mérito do ato administrativo.

 

Anota irregularidade na fixação da verba honorária.

 

Afirma que, em decorrência da exclusão, o Juízo de origem não se manifestou acerca do requerimento de
penhora de imóvel. Existiria risco grave de alienação do bem, em prejuízo do crédito público.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos em
que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora,
que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

Trata-se de execução fiscal de créditos de CSLL e IRPJ vencidos entre 31 de outubro de 2006 e 31 de janeiro de
2008, ajuizada em 27 de outubro de 2015, contra sociedade empresária e sócios indicados na CDA (fls. 4/ss., ID 6101411).
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A citação postal da empresa foi infrutífera (fls. 31, ID 6101411).

 

Os sócios foram citados pela via postal (fls. 13/14, ID 6101413).

 

O sócio coexecutado Roberto Augusto Ramenzoni opôs exceção de pré-executividade na qual suscitou sua
ilegitimidade passiva, apontou o pagamento por compensação e a impenhorabilidade do bem de família (fls. 33/54, ID
6101411).

 

A sócia coexecutada Patricia Regina Ramenzoni opôs exceção de pré-executivida com os mesmos fundamentos
(fls. 56/57, ID 6101411 e fls. 1/10, ID 6101413).

 

O Juízo de origem determinou que a União se manifestasse acerca das exceções (fls. 17, ID 6101413).

 

A União se manifestou (fls. 19/24, ID 6101413).

 

A pedido do Juízo, a União juntou cópia do processo administrativo tributário (fls. 5/ss., ID 6101415).

 

Esses são os fatos.

 

Afasto a preliminar de incompetência do Juízo da execução. A r. decisão determinou a retificação da certidão
de dívida ativa com fundamento na ilegalidade da atribuição da responsabilidade fiscal aos sócios. A matéria está inserida
na competência do Juízo especializado.

 

Rejeito a preliminar de nulidade: a questão da legitimidade passiva dos sócios foi suscitada nas exceções de pré-
executividade, com relação às quais a União teve oportunidade de se manifestar.

 

De mesma forma, não há que se falar em preclusão ou decisão “extra petita”. A legitimidade é matéria de ordem
pública, cognoscível de ofício pelo Magistrado. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp
648.070/SC, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 23/09/2015; REsp 1054847/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 24/11/2009, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 669.130/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA
TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 03/09/2007, p. 180.

 

No mais, a insurgência se resume à viabilidade da inclusão do nome do sócio na CDA, por determinação do
Procurador da Fazenda em procedimento administrativo no qual constatada a inatividade no domicílio fiscal.

 

Por primeiro, é preciso anotar que a anotação do nome do sócio na certidão de dívida ativa gera presunção
relativa de responsabilidade.

 

Em verdade, toda a informação constante da CDA se presume verdadeira de forma relativa. O executado
sempre pode se defender, seja via embargos ou de exceção.

 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO NO CADIN.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EM QUE CONSTA
O NOME DO SÓCIO. PREMISSA DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, constando o nome do sócio da empresa no título executivo, como
responsável pelo débito tributário, cabe ao executado o ônus da prova de que não agiu com excesso de poder, infração a lei ou
estatuto para se permitir o redirecionamento da execução fiscal. Provimento do recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional.

2. Recurso interno da parte sucumbente sob novos argumentos de que seu nome não constava da Certidão de Dívida Ativa.
Hipótese em que o Tribunal de origem afirma, dentre outras passagens do aresto, que, "no caso dos autos, o nome do sócio
vem impresso na CDA, na qualidade de coobrigado".

3. Os fatos são aqui recebidos como estabelecidos pelo Tribunal a quo. Desse modo, não há como fixar premissa fática diversa
da que consta no acórdão impugnado.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EDcl no REsp 1306790/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
11/10/2017).

 

A ementa do julgado é explícita: o sócio pode impugnar a afirmação de responsabilidade.

 

De mesma forma, nada impede que o juiz, verificando vício de legalidade na CDA, declare-o, anulando o título
na parte inválida.

 

Nesse sentido, a jurisprudência tranquila das Cortes Regionais tem excluído o sócio da CDA, algumas vezes de
ofício, quando a inclusão tem por fundamento o artigo 13, da Lei Federal nº. 8.620/93, declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal.

 

No caso concreto, a responsabilização dos sócios foi questionada em exceções de pré-executividade. A questão
ficou controvertida. E, diante das provas produzidas (em especial a juntada do processo administrativo), o Magistrado
pronunciou a nulidade parcial do título.

 

O processamento é, portanto, regular.

 

Prosseguindo, verifica-se que a inclusão dos sócios na CDA ocorreu em cumprimento a determinação do
Procurador da Fazenda Nacional (fls. 13/14, ID 6101416).

 

Nas razões recursais, a agravante afirma a regularidade da inclusão. Em primeiro, porque o Procurador da
Fazenda teria competência para aferir a liquidez e certeza da dívida, inscrevendo-a. E, em segundo, porque a determinação
teria se dado em cumprimento à orientação do Superior Tribunal de Justiça, em específico na Súmula nº. 435, sendo
medida de celeridade processual.

 

Por primeiro, não se confundem o ato de inscrição da dívida com o lançamento tributário.

 

O lançamento é ato de constituição do crédito com a identificação do fato gerador e respectivo sujeito passivo,
de competência privativa da autoridade administrativa (artigo 142, do Código Tributário Nacional).

 

Já a inscrição é ato de controle de legalidade do lançamento tributário realizado. Tanto que é competência de
um terceiro, o “órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito” (artigo 2º, § 3º, da Lei Federal nº. 6.830/80).
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A cronologia dos atos é clara. A autoridade administrativa lança. A Procuradoria da Fazenda verifica a
legalidade e inscreve em dívida ativa. Verificada ilegalidade, a Procuradoria não inscreve a dívida e devolve para o Fisco
retificar ou modificar. A Procuradoria não pode substituir a administração tributária e inscrever um lançamento
inexistente.

 

Esse é, inclusive, o conteúdo da Lei Federal nº. 10.522/02, com as inclusões da Lei Federal nº. 13.606/18:

 

Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e acautelamento dos créditos inscritos, se houver
indícios da prática de ato ilícito previsto na legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de
terceiros por parte do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade fazendária: (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)

I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar depoimentos ou esclarecimentos;  (Incluído
pela Lei nº 13.606, de 2018)

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos
órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios; (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por débito inscrito em dívida ativa da União,
ajuizado ou não, observadas, no que couber, as disposições da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.   (Incluído pela Lei nº
13.606, de 2018)

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos complementares para o fiel cumprimento do disposto nos
arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)

 

A redação dos dispositivos é clara: identificada causa de responsabilidade de terceiros, a Procuradoria da
Fazenda deve instaurar procedimento para a apuração de tal responsabilidade. Não há autorização legal para a imediata
imputação de responsabilidade, como ocorreu.

 

É importante anotar que, no caso concreto, embora o Procurador tenha determinado a intimação dos sócios
para defesa, ocorreram a inscrição em dívida ativa e o encerramento do procedimento sem possibilidade de defesa (fls.
15/26, ID 6101416).

 

O processamento é irregular.

 

Nesse ponto, verifica-se que a análise judicial, aqui, é de legalidade do ato de inclusão dos sócios na CDA. Não
se faz qualquer juízo meritório mas, apenas, controla-se a legalidade da atuação administrativa, nos termos da Súmula nº.
473 do Supremo Tribunal Federal.

 

Por fim, não há que se falar em aplicação de entendimento vinculante das Cortes Superiores.

 

É necessário distinguir o efeito vinculante das decisões do Supremo Tribunal Federal em ações de
constitucionalidade e súmulas vinculantes (artigo 102, § 2º e 103-A da Constituição) do efeito obrigatório das decisões em
repetitividade e súmulas em geral (artigo 927, do Código de Processo Civil).

 

O efeito vinculante das decisões do Supremo Tribunal Federal obrigam o Poder Judiciário (exceto o próprio
Supremo) e toda a Administração.

 

Já o efeito obrigatório é dirigido aos “juízes e Tribunais” (artigo 927, do Código de Processo Civil).
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A agravante afirma a obrigatoriedade da responsabilização dos sócios, no caso concreto, com fundamento na
Súmula nº. 435 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Sem razão: a súmula do Superior Tribunal de Justiça, assim como as súmulas não-vinculantes do Supremo
Tribunal Federal e as decisões em repetitividade são obrigatórias para o Poder Judiciário.

 

O princípio da celeridade não é um fim em si. Sua leitura deve ser conjugada com os demais princípios vigentes,
em especial a ampla defesa e o contraditório.

 

Por essa mesma razão, não se pode simplesmente “importar” a decisão de desconsideração da personalidade
jurídica, proferida por outro magistrado, em outra execução fiscal.

 

Com a exclusão dos sócios, resta prejudicada a análise do exercício da gerência pela sócia Patricia e da
viabilidade da penhora de imóvel particular dos sócios.

 

Quanto aos honorários, em princípio, é viável a fixação em decisão que acolhe a exceção sem extinguir a
execução fiscal. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgInt no REsp 1616217/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 24/11/2016.

 

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023190-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: WALTER PINTO RIBEIRO FILHO, PAULO CESAR CRUDI
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANA PIRES FERRAZ - SP288329
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no prazo legal.

 
São Paulo, 26 de setembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59469/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-46.1994.4.03.6100/SP

95.03.096526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 94.00.03982-4 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-59.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.009207-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : INES FRAIT e outros(as)

: MAICON ANTONIO FRAIT
: CARLOS RAFAEL FRAIT

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : TRANSPORTES SANCAP S/A
ADVOGADO : SP165046 RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP244445 DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA RUBINIAK

: SP299332A ALBERTO MARCIO DE CARVALHO
No. ORIG. : 00092075919994036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009512-07.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.009512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : CONDOMINIO ITAPARICA
ADVOGADO : MG077217 PERCIVAL CASTILHO ROLIM KAHLER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00095120720034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010798-77.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.010798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : FUNDACAO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011244-15.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.011244-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP099755 ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : NELISA OLIVETTI DE FRANCA NERI DE ALMEIDA
APELADO(A) : CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO CETESB
ADVOGADO : SP204137 RENATA DE FREITAS MARTINS
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP153331 PAULO ROBERTO FERNANDES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)
APELADO(A) : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA
ADVOGADO : SP210416 NILZA COSTA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : EMBRAPORT EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A
ADVOGADO : SP026661 JOSE EMMANUEL BURLE FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro(a)
APELADO(A) : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS
ADVOGADO : SP188177 RENATA OLIVEIRA PIRES CASTANHO
No. ORIG. : 00112441520064036104 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
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Diretor de Divisão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-41.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.007315-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP062767 WALDIR SIQUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001249-53.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001249-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CONSTRUDECOR S/A
ADVOGADO : SP147630 ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro(a)

: SP129927 MARIA HELENA MAGALHAES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-28.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005356-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208681-79.1997.4.03.6104/SP

2008.03.99.005322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
APELADO(A) : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADO BANDEIRANTE
ADVOGADO : SP107545 LUCIANA RACCINI e outro(a)
REPRESENTADO(A) : Universidade Metropolitana de Santos UNIMES
ADVOGADO : SP107545 LUCIANA RACCINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC
ADVOGADO : SP113345 DULCE SOARES PONTES LIMA e outro(a)
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP168432 PAULA VÉSPOLI GODOY e outro(a)
PARTE AUTORA : ASSOCIACAO PAULISTA DE MEDICINA
No. ORIG. : 97.02.08681-7 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027374-24.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER

APELADO(A) : TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA e filia(l)
(is)

: TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA filial
ADVOGADO : PR026053 ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00273742420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-30.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FILIP ASZALOS
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FILIP ASZALOS
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00005133020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-15.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : FILIP ASZALOS
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FILIP ASZALOS
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC
No. ORIG. : 00005141520104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-68.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.004576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CLAUDETE DE OLIVEIRA CARNEIRO
ADVOGADO : SP197557 ALAN ACQUAVIVA CARRANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00045766820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-64.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.000596-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : DESIGN E PROJETOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria EMBRAPA
ADVOGADO : SP145112 SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO e outro(a)
DENUNCIADO(A) : ANDRE LUIZ BURIN BATARRA
ADVOGADO : SP240907 VERONICA DUARTE COELHO LIBONI e outro(a)
No. ORIG. : 00005966420114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-57.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00058745720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-12.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.007854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : METALURGICA HIDRAULICA DELLA ROSA LTDA
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00078541220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002847-36.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.002847-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : PADARIA REAL CONVENIENCIA LTDA
ADVOGADO : SP209051 EDUARDO SOUSA MACIEL e outro(a)

: SP168208 JEAN HENRIQUE FERNANDES
: SP178395 ANDRÉ MAGRINI BASSO
: SP249766 DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028473620124036110 3 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-94.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : RODASUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : RS049929 FABIANA TENTARDINI

: RJ165040 HENRIQUE CELSO FURTADO BURNS MAGALHAES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00047499420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013072-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
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APELADO(A) : IN LINE TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LTDA
ADVOGADO : SP282329 JOSÉ LUIZ DE MELLO REGO NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130721420134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013388-27.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : PANALPINA LTDA
ADVOGADO : SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00133882720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017847-72.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017847-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : PANALPINA S/A
ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO

: SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO
: SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO

No. ORIG. : 00178477220134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-95.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019876-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA e filia(l)(is)

: PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA filial
ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA filial
ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA filial
ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA filial
ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00198769520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021955-47.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021955-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Q1 COML/ DE ROUPAS S/A
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00219554720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011807-62.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : ALPHAMAR AGENCIA MARITIMA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00118076220134036104 3 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
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Diretor de Divisão

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-07.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADO : SP265868 RUBIANE SILVA NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00128130720134036104 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003864-22.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : GILBERTO LOPES THEODORO
ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : JOSUE CORSO NETTO espolio
ADVOGADO : SP216288 GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CORSO MARTINS E SILVA
ADVOGADO : SP216288 GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038642220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-58.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010826-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : PAULO MEDEIROS USINAGEM
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00108265820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
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1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-77.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003178-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CAPRICORNIO S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00031787720144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-10.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007153-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00071531020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014782-35.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014782-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : NODAJI ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP338362 ANGELICA PIM AUGUSTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147823520144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
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1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021724-83.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : SDC ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217248320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-09.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SENATOR INTERNATIONAL LOGISTICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00096290920144036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003079-92.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003079-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030799220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-70.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.004777-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ABC PEREIRA BARRETO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP198168 FABIANA GUIMARÃES DUNDER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00047777020144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017056-82.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.017056-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : FIACAO ALPINA LTDA
ADVOGADO : SP184393 JOSE RENATO CAMILOTTI e outro(a)

: SP209877 FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00170568220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003054-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
AGRAVADO(A) : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00037708319984036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012654-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : FOCCUS NEGOCIOS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
ADVOGADO : SP238378 MARCELO GALVANO
AGRAVADO(A) : ALEXANDRE MAGNO DELLA VEGA e outro(a)

: MARCIA CRISTINA DELLA VEGA
ADVOGADO : SP151545 PAULO SOARES BRANDAO
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
INTERESSADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP315951 LUCCAS LOMBARDO DE LIMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00442209820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001781-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : BRAS CONTINENTAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00017814620154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005077-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005077-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP173525 ROBERTO VAGNER BOLINA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050777620154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-41.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005920-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ALFACOMEX S/A
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00059204120154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008349-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008349-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : TINKERBELL MODAS LTDA
ADVOGADO : SP330584 WESLEY OLIVEIRA DO CARMO ALBUQUERQUE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083497820154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-57.2015.4.03.6106/SP
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2015.61.06.006448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : EMPRESA DE MINERACAO ANGELO MICUCI LTDA -ME
ADVOGADO : SP127895 CRISTIANE BAPTISTA MICUCI e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00064485720154036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-18.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.006353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : COM/ DE MADEIRAS MARCO DE PIRACICABA
ADVOGADO : SP283744 FRANCISCO EVERTON GONÇALVES DA MATTA e outro(a)
No. ORIG. : 00063531820154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-57.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.000274-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SOMMAPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP192367 ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00002745720154036130 2 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000146-92.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.000146-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ELIKON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP284522A ANELISE FLORES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001469220154036144 1 Vr BARUERI/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-67.2015.4.03.6311/SP

2015.63.11.002009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CARGOLAND AGENCIAMENTO DE CARGA AEREA E MARITIMA INTERNACIONAL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00020096720154036311 1 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009843-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009843-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
AGRAVADO(A) : LANDAU TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
ADVOGADO : SP100076 MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00583117119954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015351-65.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.015351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CIA SIDERURGICA NACIONAL
ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
No. ORIG. : 00153516520164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-82.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.001103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro(a)
No. ORIG. : 00011038220164036104 3 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009973-71.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.009973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER
APELADO(A) : ECO QUIMICA IND/ HIGIENISTA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00099737120164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
(reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA
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APELAÇÃO (198) Nº 5000520-12.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ODETTE EMILIA GOMES DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000520-12.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ODETTE EMILIA GOMES DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP3073480A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO (RELATOR):

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de pensão por morte (NB
21/167.608.362-3 – DIB 18/05/2014) proveniente da revisão do benefício originário de aposentadoria especial (NB 46/79.522.429-0 - DIB
05/10/1985), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o
pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa, observada a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/2015.

A parte autora, em seu recurso de apelação, alega, preliminarmente, a nulidade do julgado, considerando a ausência de intimação à apresentação de
réplica, além de cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial contábil. No mérito, requer a procedência do pedido,
com a readequação da renda mensal inicial do benefício aos novos tetos implementados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/82003, conforme
decidido no RE 564.354/SE, com a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000520-12.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ODETTE EMILIA GOMES DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP3073480A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO (RELATOR):

 

De início, afasto a alegação de nulidade, tanto por ausência de intimação para a apresentação de réplica, como por cerceamento de defesa.

In casu, não comprovou a parte autora prejuízo na ausência de intimação para a apresentação de réplica, uma vez que a matéria ventilado nos autos
resume-se a questões apenas de direito, sendo que as provas acostadas nos autos foram por ela apresentadas.

No mais, além de a contestação apresentada pelo réu ser padrão, as questões preliminares, quais sejam, carência da ação e ocorrência de decadência e
prescrição, ou se confundem com o próprio mérito da causa ou são matérias de ordem pública, portanto, apreciadas de ofício pelo juízo em qualquer fase
processual.

Friso, ainda, que quanto à matéria meritória da contestação propriamente dita, também não se observa alegações de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito do autor, uma vez que a defesa se concentrou na tese de não aplicação da readequação ao benefício originário aos novos tetos
constitucionais trazidos pelas EC’s nº 20/98 e 41/03.

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA RÉPLICA. INDEFERIMENTO DE PROVA.
NEGOU-SE PROVIMENTO.

1. Não há obrigatoriedade de intimação para réplica, quando não apresentados, em contestação, preliminares ou quaisquer fatos impeditivos, modificativos
ou extintivos do direito do autor.

2. O Juiz é o destinatário final das provas, cabendo a ele indeferir aquelas que entender desnecessárias para a formação de sua convicção.

3. Não há cerceamento de defesa em razão do indeferimento do pedido de produção de provas quando ocorre a preclusão da oportunidade de recorrer
da aludida decisão.

4. Negou-se provimento ao apelo do autor.

(TJDFT - Acórdão n.989468, 20140710371510APC, Relator: SÉRGIO ROCHA 4ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/12/2016, Publicado no
DJE: 24/01/2017. Pág.: 641/657)

 

Também , não há que se falar em nulidade ou cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado desse feito, posto que
é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não
houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a incidência do art. 355, I,
CPC/2015, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser
julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença
proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da
isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados.
(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -
ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM
MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E
LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO
AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos
que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao
processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente
controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC
97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).
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Passo ao exame do mérito.

No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos
constitucionais.

Com efeito, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da
Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos RE
564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal
como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de modo que seus
comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas
normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.

Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas
Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.

Neste mesmo sentido, o julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. RGPS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMA 76 DA
REPERCUSSÃO GERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. 1. Verifico que a tese do
apelo extremo se conforma adequadamente com o que restou julgado no RE-RG 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15.02.2011, não havendo que se
falar em limites temporais relacionados à data de início do benefício. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 959061 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 30/09/2016, Primeira Turma, DJe-220 DIVULG 14-10-2016 PUBLIC 17-10-2016)

 

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao teto, razão pela qual
somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.

In casu, conforme documentos juntados com a inicial e às fls. 26, restou comprovado que o benefício originário de aposentadoria especial (DIB
05/10/1985) foi concedido com RMI no valor de Cr$ 2.642.296,44, tendo sido apurado o salário de benefício no valor de Cr$ 3.683.084,44, nos termos
do Decreto 89.312/84.

A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação
de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84, in verbis:

 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:
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I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao menor valor-teto e a segunda
correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima do menor valor-teto, respeitado
o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela;

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e "b", não podendo ultrapassar 90% (noventa
por cento) do maior valor-teto.

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício.

§ 2º O valor do benefício de prestação continuada não pode ser inferior aos percentuais seguintes do salário mínimo mensal de adulto da localidade de
trabalho do segurado:

a) 90% (noventa por cento), para a aposentadoria;

b) 75% (setenta e cinco por cento), para o auxílio-doença;

c) 60% (sessenta por cento), para a pensão."

 

Como se observa, o valor da renda mensal inicial do segurado se dava mediante a média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição que, se
superados os 10 salários mínimos vigentes (menor valor teto), era composta da somatória de duas parcelas. A primeira, resultante da aplicação do
coeficiente de 95% da operação antes mencionada e, a segunda, mediante a aplicação do coeficiente resultante de equação que levava em conta os meses
e os valores de contribuição que, por sua vez, poderia atingir o percentual máximo de 80% do valor que ultrapassasse o menor valor teto.

Isto porque, a elevação do número de salários mínimos sobre os quais se permitiu contribuir foi alterada de 10 para 20 no ano de 1973, razão pela qual, a
depender do número de contribuições vertidas e da base de cálculo apurada, o salário de benefício sofria proporcional influência do percentual apurado, de
forma a manter o equilíbrio atuarial do sistema.

Com efeito, os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são
geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência".

Ademais, com a CF/88, esses benefícios, por força do art. 58 do ADCT, tiveram seus valores recompostos ao número de salários mínimos apurado na
data da sua concessão e, desde então, sofreram sua atualização pelos critérios legais aplicáveis.

Diante das assertivas apresentadas, a Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à
CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

Quanto ao "menor" não há sentido porque, quando a média aritmética dos salários de contribuição superasse os 10 salários mínimos, automaticamente o
salário de benefício recebia o acréscimo de uma segunda parcela, razão pela qual o conceito de "menor valor teto" não se prestava a limitar o valor do
salário-de-benefício, mas tão somente a justificar a sua apuração mediante a somatória de duas parcelas. Por outro lado, suposto corte devido em razão do
"maior valor teto", não sofre qualquer tipo de influência das Emendas Constitucionais ora tratadas, eis que já superavam os atuais 10 salários mínimos
previstos como teto máximo do RGPS e por elas corrigidos. E, por fim, porque o cálculo do salário-de-benefício, diferentemente da atual sistemática,
previa a apuração da média dos 36 últimos salários-de-contribuição e a aplicação dos coeficientes legais na apuração da primeira e, se houver, da segunda
parcelas, com a consequente somatória destas.

Conclui-se, portanto, que a almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época,
com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. PRELIMINAR REJEITADA. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS
FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.

1. Afastada a alegação de nulidade, tendo em vista não comprovação pela parte autora deprejuízo na ausência de intimação para a apresentação de
réplica, uma vez que a matéria ventilado nos autos resume-se a questões apenas de direito, sendo que as provas acostadas nos autos foram por ela
apresentadas. No mais, a r. sentença apreciou as provas acostadas aos autos, consoante fundamentação adotada. Ademais, sendo a questão de mérito
unicamente de direito não há necessidade de produção de outras provas, além dos documentos que acompanharam a petição inicial. De outra parte, em
nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 370, CPC/2015).

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da
aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são
geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no
afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras
próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Rejeitar a matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003560-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: HENRIQUE BENETTE JERONYMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSICA DOS SANTOS GIMENEZ - SP366078
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003560-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: HENRIQUE BENETTE JERONYMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSICA DOS SANTOS GIMENEZ - SP366078
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Henrique Benette Jeronymo contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Marília / SP, que indeferiu o pedido liminar  para garantir que o autor permaneça desenvolvendo as mesmas
atividades laborativas, ainda que especiais, mesmo após a implantação da aposentadoria especial.

Sustenta, em síntese, a possibilidade da permanência nas lides de cunho especial como laboratorista, mesmo após a implantação do benefício de
aposentadoria especial, sem prejuízo de seu recebimento mensal, até que haja decisão final sobre o assunto no C. STF.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.
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Com a inicial foram juntados documentos.

Foi deferida a tutela recursal.

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003560-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: HENRIQUE BENETTE JERONYMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSICA DOS SANTOS GIMENEZ - SP366078
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 Assiste razão ao agravante.

Verifico que a constitucionalidade do §8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, está pendente de análise no RE 791961/PR, de relatoria do Ministro Dias
Toffoli.

Ademais, a vedação de continuidade do exercício de atividades especiais para aquele que recebe aposentadoria especial constitui norma de
natureza protetiva ao trabalhador, não podendo, em princípio, ser aplicada em seu prejuízo.

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para que seja garantido ao autor a continuidade do seu labor como laboratorista,
sem prejuízo do recebimento de sua aposentadoria especial.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, §8º DA LEI DE BENEFÍCIOS. 

1. Inaplicabilidade do art. 57, §8º, da Lei nº 8213/91, em prejuízo do trabalhador, tendo em vista seu caráter protetivo e a injustificada recusa da autarquia
na concessão do benefício. Análise da constitucionalidade pendente no RE 791961/PR. 

2. Agravo de Instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018670-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: DONIZETE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018670-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: DONIZETE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Donizete Antonio da Silva contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem ortopédica, fazendo uso de medicação, estando incapacitado para o trabalho
e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018670-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: DONIZETE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.
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In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem
prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que além de se resumirem a exames radiológicos realizados para controle evolutivo de
tratamento ortopédico na clavícula, datados de junho de 2016, são, em sua maioria, anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em gozo do
benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precendentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. FALTA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015310-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARGARIDA MENDES DE LIMA GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP1638070A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015310-43.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARGARIDA MENDES DE LIMA GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Margarida Mendes de Lima Godoy contra a decisão do D. Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Rosana /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita por entender não restar demonstrada a
sua hipossuficiência.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que o patrocínio por advogado em nada
interfere na questão da justiça gratuita. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015310-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARGARIDA MENDES DE LIMA GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale dizer,
não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª
Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita de plano, por entender que os
documentos acostados descaracterizam a condição de hipossuficiência da autora.

Entretanto, a análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer outro elemento que autorize seja afastada a alegada
hipossuficiência e a consulta ao sistema CNIS demonstra que a última remuneração recebida pela parte autora, em janeiro de 2017, remontou o valor de
R$ 660,00, sendo a remuneração anterior, em dezembro de 2017, de aproximadamente R$ 1.700,00, valor que não denota atual condição econômica,
sob pena de se inviabilizar o exercício do direito de ação.

Desta forma, não apresentou fundadas razões para indeferir o benefício de assistência gratuita no caso posto, sendo de rigor a suspensão
dos efeitos de sua decisão, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante até o julgamento definitivo deste
recurso.
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Outro não é o entendimento desta E. Corte, como se verifica no julgamento da AC 00014843520124036103, JUIZA CONVOCADA
RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015.

Com tais considerações confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao presente recurso e dou provimento ao agravo de
instrumento para que seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES
DECLARAÇÃO
1.Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art.
4º, caput).
2. Não há qualquer elemento nos autos para que seja afastada a alegada hipossuficiência.
3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao presente recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022530-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
AGRAVADO: MARGARIDA LEITE ANSELMO
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROL ELEN DE CAMPOS - SP258075-N

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022530-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725
AGRAVADO: MARGARIDA LEITE ANSELMO
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROL ELEN DE CAMPOS - SP258075

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Conchas / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata implantação
do benefício de auxílio-doença em favor da agravada.

 Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

 Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022530-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725
AGRAVADO: MARGARIDA LEITE ANSELMO
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROL ELEN DE CAMPOS - SP258075

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, verifico que a agravada teve reconhecido a seu favor o benefício de auxílio-doença em sentença, confirmada em 2ª Instância.
Contudo, o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da verificação, pela Administração, por meio de nova perícia
médica, da continuidade da incapacidade. O direito até então reconhecido naquela ação teve por base as condições de saúde da requerente no momento
do seu ajuizamento e da realização da perícia médica, não retirando da autarquia federal a possibilidade de verificar, ao término do período de concessão,
as condições do quadro clínico do autor, na esteira do que dispõe o caput do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e
custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)  

No mais, para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze)
contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei. 

In casu, observo que a agravada recebeu benefício de auxílio-doença por força de decisão judicial no período de 15/01/2013 a
22/02/2017,  sendo cessado por força de perícia médica contrária.  

 Por sua vez, os documentos apresentados pela agravada na inicial, embora atestem a presença das doenças relatadas, quais sejam,
esporão e tendinite, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho da autora, que conta atualmente com 53 anos e está
afastada e em  tratamento de seus males há 4 anos. Os demais documentos são contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício, não
tendo valor probante para o estado de saúde atual.

 Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

 Ante o exposto, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar a suspensão da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA.  FALTA DE
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012950-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRIS BIGI ESTEVES - SP147109-N
AGRAVADO: ELENIR APARECIDA PEGUIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO - SP241175-N

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012950-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRIS BIGI ESTEVES - SP147109
AGRAVADO: ELENIR APARECIDA PEGUIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO - SP241175

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara de Indaiatuba / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada.
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Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012950-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRIS BIGI ESTEVES - SP147109
AGRAVADO: ELENIR APARECIDA PEGUIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO - SP241175

 
 
 

V O T O
 

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta expressamente dos documentos
acostados pela parte autora que a agravada é portadora de tendinopatia do supra-espinhoso bilateral e bursopatia sub-acromial e sub-deltoidea à direita,
além de quadro clínico de transtorno depressivo importante, transtorno do pânico e fobia social grave e ainda que os documentos por ele apresentados não
constituam prova inequívoca da continuidade da incapacidade para o trabalho, em sede de exame sumário são aptos a demonstrar a existência da doença,
restando suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida ao menos até a
realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

 Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020939-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO MURILO TUSCHI - SP325404-N, JOSE DANIEL MOSSO NORI - SP2391070A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020939-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO MURILO TUSCHI - SP325404, JOSE DANIEL MOSSO NORI - SP239107
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Barra
Bonita/SP que, em ação de cunho previdenciário, não concedeu os benefícios da justiça gratuita, pois a simples declaração de pobreza não seria suficiente.

 
A agravante alega, em síntese, que: não dispõe de meios suficientes para custear o processo; a simples declaração é suficiente para ensejar a

concessão do benefício; os documentos que instruem o processo demonstram a sua condição de hipossuficiente; sempre trabalhou como rurícola,
conforme se verifica do seu histórico profissional (CNIS); está em situação de desemprego, pois sua em idade não é mais propícia para o trabalho braçal
(58 anos). Requer, liminarmente, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

 
Distribuído o recurso ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a e. Relatora dele não conheceu, em razão do reconhecimento da

incompetência absoluta daquela Corte, mas deferiu o efeito suspensivo pleiteado, seja porque preenchidos, a princípio, os requisitos legais para a
concessão da gratuidade da justiça, seja para evitar eventual extinção do processo sem resolução de mérito, prematuramente.

 
O pedido liminar foi deferido.
 
Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.
Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020939-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO MURILO TUSCHI - SP325404, JOSE DANIEL MOSSO NORI - SP239107
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta
a simples afirmação da sua necessidade.

 
Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale

dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:
 
"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI
1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da
gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a
pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u.,
no DJU. aos 14.12.98, p. 242)
 
Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária

gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
 
Acrescento, ainda que, o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o

exercício do direito de ação.
 
Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO.
PRESUNÇÃO RELATIVA DE POBREZA. IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...)2. Não
merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/1950) e que basta a simples afirmação do
estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 3. Não é suficiente
para afastar a assistência judiciária a existência de advogado contratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do
estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade de responder pelas custas, que poderá ser
enfrentada com prova que a desfaça. 4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão
agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.(AC 00014843520124036103, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, por entender que a simples

declaração de pobreza não se presta a tal mister. Considerou que a documentação do autor não foi suficiente para caracterizar a sua condição de
hipossuficiência.

 
Entretanto, em consulta ao Sistema CNIS, realizada nesta data, constata-se que, atualmente, o autor está empregado, porquanto mantém

vínculo laboral junto à empresa NEEC CONSTRUTORA LTDA, com data de início em 01.03.2017 e data de saída em aberto, constando o pagamento
da última remuneração na competência de 11/2017, no valor de R$ 1.723,69, na qual exerce a ocupação de “calceteiro”.

 
Desta forma, ausentes razões fundadas para se não conceder o benefício de gratuidade da justiça, é de rigor a reforma da decisão agravada.
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Ante o exposto, confirmo a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela recursal e dou provimento ao agravo de instrumento para
conceder a agravante os benefícios da gratuidade da justiça, ratificando, neste aspecto, a decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.

 É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO

1.Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art. 4º, caput).

2. Não há qualquer elemento nos autos para que seja afastada a alegada hipossuficiência.

3. Agravo de instrumento provido.

 
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que deferiu o pedido
de antecipação de tutela recursal e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019610-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMERICO ISAO FUJINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ THIAGO - SP220431-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019610-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMERICO ISAO FUJINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ THIAGO - SP220431
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Américo Isao Fujino contra a decisão do Juízo de Direito da Vara Única de Urânia /SP
que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora possui condições de arcar com as
despesas do processo.

O agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019610-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMERICO ISAO FUJINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ THIAGO - SP220431
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

É justamente este o caso dos autos, em que se verifica que o autor, cadastrado como produtor rural, é proprietário de imóvel rural e
comercializa sua produção constantemente, como se depreende das notas fiscais que trouxe aos autos.

Verifico que o Juízo a quo possibilitou ao agravante que trouxesse outros documentos comprobatórios de sua hipossuficiência, tendo este
apresentado apenas consulta na base de dados da Receita Federal afirmando a ausência de sua declaração anual, o que não significa ser contribuinte
isento, como quer fazer crer em sua minuta de agravo.  

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravante com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001459-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JURANDIR LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP236868-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001459-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JURANDIR LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP236868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do D. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Barra
Bonita /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita por entender não restar demonstrada a sua hipossuficiência,
bem como por contar a agravante com o patrocínio de advogado.

O agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que o patrocínio por advogado em nada
interfere na questão da justiça gratuita. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001459-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JURANDIR LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP236868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale dizer,
não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª
Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, por entender que o fato do autor
ser profissional autônomo e contar com o patrocínio por advogado descaracterizam a condição de hipossuficiência do autor.

Da análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer outro elemento que autorize seja afastada a alegada
hipossuficiência e o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o exercício do direito de
ação.

Observo que em consulta ao CNIS os últimos salários-de-contribuição, datados de novembro de 2016,  sobre o qual o autor recolheu
contribuições individuais foi no valor de R$ 880,00, o que confirma a situação de hipossuficiência do agravante.

Desta forma, não apresentou fundadas razões para indeferir o benefício de assistência gratuita no caso posto, sendo de rigor a suspensão
dos efeitos de sua decisão, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor do agravante até o julgamento definitivo deste
recurso.

Outro não é o entendimento desta E. Corte, como se verifica no julgamento da AC 00014843520124036103, JUIZA CONVOCADA
RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015.

Posto isso, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao presente recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para que
seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante.

É o voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES
DECLARAÇÃO
1.Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art.
4º, caput).
2. Não há qualquer elemento nos autos para que seja afastada a alegada hipossuficiência.
3. Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao presente recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021309-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MACENA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021309-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MACENA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elaine Cristina da Silva Macena contra a decisão do Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Aguaí /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora possui
condições de arcar com as despesas do processo, conforme documentos acostados aos autos.

O agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021309-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MACENA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

É justamente este o caso dos autos, no qual se verifica que, embora exista declaração de dependência econômica da autora em relação a
seu companheiro, ela se qualifica como faxineira na petição inicial, sendo seu último salário-de-contribuição, conforme consulta no CNIS, no valor de R$
937,00, que agregado à renda mensal de seu companheiro, de R$ 3.544,00 no mês de novembro de 2017, afasta a presunção de hipossuficiência, tendo
assim condições de suportar os ônus da sucumbência.

Verifico que apresentou o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita no caso posto.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.  

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravante com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006839-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SANDRA REGINA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006839-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SANDRA REGINA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Regina Ribeiro contra a decisão do Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto
/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora possui condições de arcar com as
despesas do processo, conforme documentos acostados aos autos.

A agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

O pedido de efeito foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravo apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006839-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SANDRA REGINA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

É justamente este o caso dos autos, em que se verifica que a autora trabalha com salário de valor variável, nestes três últimos meses, entre
R$ 5425,58 e R$ 3.877,73, conforme pesquisa realizada no CNIS.

Verifico que apresentou o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita no caso.

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravante com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento não provido.

 

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010120-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WILSON DA SILVA
CURADOR: MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822-N, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010120-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WILSON DA SILVA
CURADOR: MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Wilson da Silva, através de sua curadora, contra a decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Mogi Guaçu / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a manutenção do benefício de
auxílio-doença em favor da agravante. 

Sustenta, em síntese, que está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando que a
suspensão de seu benefício foi indevida, uma vez que sua incapacidade persiste, como demonstram os atestados acostados a este recurso.  

 

 

 

O pedido liminar foi deferido.

 

 

 

 

 

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

 

 

 É o relatório. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010120-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WILSON DA SILVA
CURADOR: MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei. 

 

No presente caso, o autor foi vítima de grave acidente automobilístico, tendo permanecido em coma por 10 dias, apresentando sequela de
traumatismo craniano encefálico, encontrando-se, atualmente, sob curatela, tendo recebido benefício de auxílio-doença até 06/04/2017, quando a
Autarquia o cessou por ausência de incapacidade.

Trouxe atestados médicos afirmando que o agravante é portador de psicose orgânica e transtorno mental em decorrência do acidente 
ocorrido em 10/07/2016. Há documentos também emitidos por seguradora, para fins de recebimento de DPVAT, demonstrando a irreversibilidade do
quadro do autor e o esgotamento das terapias disponíveis, recomendando a curatela.

Assim, os documentos apresentados, em sede de exame sumário, são aptos a demonstrar a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

 Ante o exposto, confirmo a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela e dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do agravante, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser apurada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.,

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional

3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que deferiu o pedido
de antecipação de tutela e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ODILON FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ODILON FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS. 

 

Sustenta, em síntese, que deve ser afastada a incidência da TR como índice de correção monetária das parcelas vencidas.

 

Deferida a antecipação da tutela recursal.

 

Oferecida contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ODILON FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo
de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação
principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas
"condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2 . A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à
atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento,
sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período
anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no
período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  
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6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão
somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de
sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto
decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO DA
PARTE AUTORA PROVIDO. 
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1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009
como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021239-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021239-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria de Lourdes da Silva Pereira  contra
a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portadora de patologias de ordem psicológica e ortopédica, fazendo uso de medicação, estando incapacitada
para o trabalho e que sendo segurada da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que a acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.
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Regularmente intimado, o agravo não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021239-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante, que recebeu o benefício no
período de 04/02/2011 a 11/07/2017.

Por sua vez, os documentos apresentados pela agravante, 53 anos, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, lombalgia e
depressão, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que além de se resumirem a exames inconclusivos e receituário
para medicação, são, em sua maioria, anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precendentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020856-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEX SANDRO TEOBALDO
REPRESENTANTE: SONIA MARIA TEOBALDO
Advogados do(a) AGRAVANTE: SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES - SP265727-N, MARCELO PEREIRA BUENO - SP113234-N, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020856-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEX SANDRO TEOBALDO
REPRESENTANTE: SONIA MARIA TEOBALDO
Advogados do(a) AGRAVANTE: SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES - SP265727, MARCELO PEREIRA BUENO - SP113234, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020856-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEX SANDRO TEOBALDO
REPRESENTANTE: SONIA MARIA TEOBALDO
Advogados do(a) AGRAVANTE: SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES - SP265727, MARCELO PEREIRA BUENO - SP113234, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor do art. 25, I, da
Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da
referida Lei.

 

Às fls. 20/28 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

 

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da
alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC. REQUISITOS
AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3 . O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais recente de fl. 55, datado de
15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

( T RF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de
perícia médica judicial.

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a
manutenção da decisão agravada.

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº
11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de
instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte,
consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou
demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação
probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a
requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta
prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação,
consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou
o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto,
pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da
incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação constante dos autos
suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se
mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
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É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSENTES OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o
trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024580-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANETE SILVA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822-N, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024580-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANETE SILVA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivanete Silva Santana contra a decisão do Juízo de Direito da Vara de Mogi Guaçu que,
nos autos de ação que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidezauxílio-doença, considerou inviável a tutela provisória por estarem
ausentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada, notadamente o dano irreparável.

O agravante aduz, em resumo, que comprovou documentalmente o direito à concessão do benefício e que o caráter alimentar das
prestações justifica a tutela de urgência ou emergência pretendida.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravo não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024580-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANETE SILVA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA - SP212822, GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

In casu, verifica-se  que a decisão considerou inviável a tutela provisória no caso, pois não está presente a possibilidade de dano
irreparável.

Inicialmente, pela análise dos documentos trazidos pela autora nos autos do processo que deu origem a este agravo de instrumento,
verifica-se que o INSS indeferiu o pedido de prorrogação do benefício, pela inexistência da incapacidade.
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Milita em favor do INSS a presunção de veracidade dos atos praticados e através desta via estreita do agravo de instrumento a autora não
foi capaz de elidir tal presunção, mormente se considerado que a agravante, pessoa jovem, com 47 anos, que trabalhou como ajudante de cozinha até
janeiro de 2016, trouxe documentos que demonstram sua condição de saúde à época em que ainda percebia o benefício de auxílio-doença, o que
demandaria, em tese, possibilidade de estabelecimento de contraditório em relação às provas produzidas.

Ademais, não está presente o caráter de urgência do pedido, como bem consignou o Juiz a quo, inexistindo o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

Com tais considerações, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014469-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: CLAUDIO ROBERTO GOLLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     542/1746



  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014469-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: CLAUDIO ROBERTO GOLLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do D. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Presidente Bernardes /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita por entender não restar demonstrada a sua
hipossuficiência, bem como por contar a agravante com o patrocínio de advogado. 

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que o patrocínio por advogado em nada
interfere na questão da justiça gratuita. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão. 

É o relatório. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014469-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: CLAUDIO ROBERTO GOLLA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade. 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale dizer,
não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª
Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).  

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, por entender que o autor não
trouxe aos autos qualquer demonstrativo da sua hipossuficiência. 

Entretanto, da análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer elemento que autorize seja afastada a alegada
hipossuficiência, acrescentando que e o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o
exercício do direito de ação. Pelo contrário, os poucos dados que informam a situação econômica do autor revelam que se trata de pescador artesanal,
registrado na Colônia de Pescadores de Presidente Epitácio e em consulta ao Sistema CNIS, verifica-se que inexiste registro por parte de eventuais
empregadores ou de renda auferida pelo agravante.   

Desta forma, não apresentou fundadas razões para indeferir o benefício de assistência gratuita no caso posto, sendo de rigor a suspensão
dos efeitos de sua decisão, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante até o julgamento definitivo deste
recurso. 

Outro não é o entendimento desta E. Corte, como se verifica no julgamento da AC 00014843520124036103, JUIZA CONVOCADA
RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015. 

Com tais considerações, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao presente recurso e dou provimento ao agravo de
instrumento para que seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor do agravante.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES
DECLARAÇÃO
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1.Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art.
4º, caput).
2. Não há qualquer elemento nos autos para que seja afastada a alegada hipossuficiência.
3. Agravo de instrumento provido.

 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao presente recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004676-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ADEMAR DIAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004676-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ADEMAR DIAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, homologando os cálculos do
impugnante.

 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária e os juros de mora devem
ser fixados de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça Federal.

 

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004676-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ADEMAR DIAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo
de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação
principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas
"condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à
atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento,
sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.   

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.   

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período
anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.   

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no
período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.   

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão
somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.   

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de
sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)   

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)   

  

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina." 
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Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto
decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI
Nº 11.960/09. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

  

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009
como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019349-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ADAO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO ROSSATO - SP133450-N, CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019349-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ADAO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO ROSSATO - SP133450, CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ADÃO JOSÉ DA SILVA contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologia de ordem neurológica, fazendo uso de medicação, estando incapacitado para o trabalho e
que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019349-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ADAO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO ROSSATO - SP133450, CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O

 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

                     Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, embora atestem a presença da doença relatada na inicial, não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois não demonstram qual a gravidade da doença que acomete o autor e além de se resumirem a
pedidos de avaliação e receituário para medicação, não são contemporâneos, aptos a demonstrar o atual estado de saúde do agravante.

                       Observo, ainda, que pairam dúvidas sobre a qualidade de segurado do agravante e cumprimento da carência, uma vez que seu último
vínculo com registro em CTPS se encerrou em 2008 e os documentos acostados aos autos com os quais se pretende demonstrar a atual atividade de
trabalhador rural tratam de declarações de terceiros não contemporâneas ao labor ou dizem respeito a terceiros, cujo vínculo de parentesco com o autor
não foi comprovado.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precendentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. FALTA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
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  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009419-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009419-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de Guaíra / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho do agravado na data anterior à entrada do requerimento na via administrativa,
faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do benefício.

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009419-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405

 
 
 

V O T O
 

 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que a incapacidade do autor teria cessado no dia anterior à entrada do requerimento administrativo.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, é no mínimo questionável o critério
adotado para a fixação do termo final da incapacidade, exatamente no dia anterior à entrada do requerimento na via administrativa.

 Ademais, consta expressamente dos documentos acostados que o agravado, de 61 anos, realizou em 28/11/2016 implante de stent em
artéria coronária direita, com lesão residual de 50% em artéria descendente anterior, devendo se abster de qualquer esforço físico pelo risco de novo
vasoespasmo e nova síndrome coronariana aguda e morte súbita (E78, I10, I20 e I50). Ainda que os documentos por ele apresentados não constituam
prova inequívoca da continuidade da incapacidade para o trabalho, em sede de exame sumário são aptos a demonstrar a existência da doença, restando
suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida ao menos até a
realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005316-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARLENE BENICHIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SANCHES TROMBINI - SP139060
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005316-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARLENE BENICHIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SANCHES TROMBINI - SP139060
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.
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Indeferida a antecipação da tutela recursal.

 

Oferecida contraminuta.

 

É como voto.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005316-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARLENE BENICHIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SANCHES TROMBINI - SP139060
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor do art. 25, I, da
Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da
referida Lei.

 

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

 

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da
alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC. REQUISITOS
AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3 . O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91). 
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4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais recente de fl. 55, datado de
15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

( T RF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de
perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a
manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº
11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de
instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte,
consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou
demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação
probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a
requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta
prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação,
consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou
o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto,
pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da
incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação constante dos autos
suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se
mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSENTES OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

 

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o
trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023049-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023049-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do Juízo Federal da 7ª Vara de
São Paulo que indeferiu o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS, em
sede de cumprimento de sentença.
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Sustenta o agravante que deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, uma vez que a parte trabalha e
recebe salário, além dos proventos de aposentadoria, totalizando renda mensal de R$ 4.912,28, possuindo dois automóveis ano 2015.
 
Aduz, ainda, a necessidade de revogação dos benefícios da Justiça Gratuita, considerando a possibilidade da parte exequente arcar com o
pagamento dos honorários, além das custas e despesas do processo.
 
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e ao final, pleiteia o integral provimento do recurso para reformar a decisão agravada.
 
O pedido liminar foi deferido.
 
Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.
 
Vieram os autos à conclusão.
 
É o voto.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023049-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida na ação revisional julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios, em favor daquela, suspendendo sua exigibilidade por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
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É justamente este o caso dos autos, em que se verifica que o autor é aposentado e também trabalha para complementar sua aposentadoria,
recebendo valor mensal de aproximadamente R$ 5000,00.  

Ante o exposto, confirmo a decisão que concedeu efeito suspensivo ao recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para afastar o
benefício da assistência judiciária gratuita em favor de Antonio Pereira Lima.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravado com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento provido.

 

 

 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008206-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALDECI FRANCISCO DA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008206-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALDECI FRANCISCO DA CRUZ
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Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação de
tutela para implantação do benefício, após a prolação da sentença de mérito.

 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

 

Oferecida contraminuta.

 

É o relatório.
 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008206-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALDECI FRANCISCO DA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - SP149014
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Dispõe o artigo 494 do Código de Processo Civil/2015:  

"Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

Assim, ao proferir a sentença de mérito, o magistrado encerra o ofício jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de inexatidões
ou de erros de cálculo, ou para análise de eventuais embargos de declaração.  

A propósito:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA
PELO JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Consoante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença de mérito, o magistrado encerra o ofício jurisdicional,
remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou para a verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual
recurso interposto em face da sentença.

II - Proferida a sentença pelo Juízo a quo, encerra-se a sua atividade jurisdicional, sendo cabível apenas o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, que somente poderá ser analisado, pelo Juízo ad quem.

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF/3ª Região, AG. Pr. 200703000699711/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 14/1/2008, p. 1672)  

"PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DO
OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC. 

1 - A tutela antecipada concedida pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com sua natureza precária e preventiva. 

2 - Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir a antecipação dos efeitos da tutela (art. 463 do CPC),
cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta eventual apelação ou remessa oficial. 

3 - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 189768, Proc. 2003.03.00.061252-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 27/01/2005, p. 274). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.  

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

1. Ao proferir a sentença de mérito, o magistrado encerra o ofício jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de
inexatidões ou de erros de cálculo, ou para análise de eventuais embargos de declaração (art. 494, do CPC).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014635-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SILVINO GOMES DO VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR - SP197755-N
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014635-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SILVINO GOMES DO VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR - SP197755
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvino Gomes do Vale contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Auriflama que,
em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora não trouxe aos autos elementos para
comprovar sua alegada hipossuficiência.

 

O agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Intimado, o INSS não se manifestou.

 

É o relatório. 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014635-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: SILVINO GOMES DO VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR - SP197755
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

 

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
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Neste caso, o Juiz entendeu que os documentos que atestam a ausência de declarações de imposto de renda não são suficientes a
demonstrar a hipossuficiência do agravante.

 

 Da análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer outro elemento que autorize seja afastada a alegada
hipossuficiência.

Acrescento, ainda que, o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o
exercício do direito de ação.

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. PRESUNÇÃO
RELATIVA DE POBREZA. IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...)2. Não merece prosperar o
inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição
de hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/1950) e que basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício,
ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 3. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de
advogado contratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária
por impossibilidade de responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. 4. Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.(AC 00014843520124036103, JUIZA
CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, não tendo apresentado o Juízo a quo fundadas razões para não conceder o benefício de assistência gratuita no caso posto, é de
rigor a reforma de sua decisão, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante.

Com tais considerações, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder à agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS. 
1. Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art.
4º, caput).
2. Não há qualquer elemento nos autos que autorize seja afastada a alegada hipossuficiência.
3. O simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o exercício do direito de ação.
4. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017890-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: OSVALDO JOSE TAKAKI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     561/1746



Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017890-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: OSVALDO JOSE TAKAKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por OSVALDO JOSÉ TAKAKI contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Quatá / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem ortopédica, fazendo uso de medicação, estando incapacitado para o trabalho
e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     562/1746



 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017890-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: OSVALDO JOSE TAKAKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, 57 anos,  embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não
constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois não especificam quais as limitações existentes em virtude da "cervicobraquialgia
bilateral" e "artrodese"  para o exercício da atividade de coordenador administrativo.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.
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1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023655-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: EDISON LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023655-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: EDISON LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Edison Luiz da Silva contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Birigui / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem endocrinológica e oncológica, fazendo uso de medicação, estando
incapacitado para o trabalho e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023655-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: EDISON LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, 52 anos, trabalhador rural, embora atestem a presença de uma das doenças
relatadas na inicial, qual seja, diabetes mellitus, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que além de se resumirem a
prontuários médicos e receituário para medicação, são, em sua maioria, anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011170-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMADOR JOSE SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KATIUCE MARTINS SILVA - SP388680
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011170-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMADOR JOSE SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KATIUCE MARTINS SILVA - SP388680
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Amador José Silva, contra a decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a manutenção do benefício de auxílio-doença em
favor da agravante. 

Sustenta, em síntese, que está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando que a
suspensão de seu benefício foi indevida, uma vez que sua incapacidade persiste, como demonstram os atestados acostados a este recurso.  

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

 É o relatório. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011170-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: AMADOR JOSE SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KATIUCE MARTINS SILVA - SP388680
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

 Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

No presente caso, o autor recebeu o benefício de auxílio-doença desde 07/01/2010 a 29/05/2017, cessado em virtude da conclusão
contrária da perícia administrativa do INSS.

Trouxe atestados médicos afirmando que é portador de espondilose lombar, discopatia degenerativa e artrite psoriasiforme, com piora dos
sintomas e grave evolução.
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Assim, os documentos apresentados, em sede de exame sumário, são aptos a demonstrar a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

 Ante o exposto, confirmo a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela e dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do agravante, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser apurada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que deferiu o pedido
de antecipação de tutela e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019055-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215-N
AGRAVADO: JOAO CARLOS PIRES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019055-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: JOAO CARLOS PIRES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Itapira / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata prorrogação
do benefício de auxílio doença em favor do agravado.

 Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho do agravado, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

 Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

 O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

 É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019055-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: JOAO CARLOS PIRES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524

 
 
 

V O T O
 

 
 

Inicialmente, observo que o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da verificação, pela
Administração, por meio de nova perícia médica, da continuidade da incapacidade. O direito até então reconhecido na ação anteriormente ajuizada teve
por base as condições de saúde do requerente no momento do seu ajuizamento e da realização da perícia médica, não retirando da autarquia federal a
possibilidade de verificar, ao término do período de concessão, as condições do quadro clínico do autor, na esteira do que dispõe o caput do artigo 101
da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e
custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995) 

A cessação do benefício na esfera administrativa não implica em desobediência ao julgado proferido, que não autoriza a perenidade do
benefício por tempo indeterminado. Eventuais alterações na situação de fato ao longo do tempo não podem ser desconsideradas, e naturalmente podem ser
objeto de requerimentos ao Juízo; todavia, não há no momento elementos para se entender pela ilegalidade de eventual cessação do benefício da parte
autora, posto que o INSS observou os ditames da legislação atinente à matéria, convocando a parte autora para nova perícia, possibilitando-lhe a
apresentação da documentação médica que dispunha para comprovar a continuidade da incapacidade a ensejar a manutenção do benefício.

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

 In casu,  os documentos apresentados pelo agravado na inicial, embora atestem a presença das doenças relatadas, não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho. Segundo o relatório médico ali acostado, o agravado, de 53 anos de idade, está em acompanhamento
médico para tratamento de angina pectoris, o que por si só não afasta a capacidade laboral. Os demais documentos são contemporâneos ao período em
que estava em gozo do benefício, não tendo valor probante para o estado de saúde atual.

 Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

 Ante o exposto, confirma a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso e dou provimento ao agravo de instrumento do INSS
para determinar a suspensão da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013559-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013559-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE (advogado) contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a expedição de guias de levantamento ao patrono,
ora agravante, no percentual de 30% dos valores vencidos até a sentença, além de 30% sobre as 12 prestações vencidas.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a expedição de alvará de levantamento dos honorários
advocatícios contratados, na base de 30% sobre o valor a ser levantado pelo cliente está de acordo com a Tabela de Honorários publicada pela
Ordem dos Advogados do Brasil. Sustenta, ainda, que a porcentagem deverá incidir sobre o total das prestações atrasadas. 

Deferida a concessão de efeito suspensivo.
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Oferecida contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013559-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio advogado, mediante a
juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da
Advocacia.

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na
forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733)  

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTQUE DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a
alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão
não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica
obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a
um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto
aos honorários contratuais pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, §
4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos
do contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe
1°.12.2008). Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AGRESP nº 929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS.  

- O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 assegura o direito ao levantamento dos honorários convencionados, desde que o advogado junte aos
autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório.  

- O art. 5º, da Resolução 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, autoriza, caso requeira o advogado, seja destacado do
montante da condenação o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição
da requisição.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AI 0032855-66.2007.4.03.0000, Oitava Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 23/1/2008) 

 

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas também de valores correspondentes
aos honorários contratuais.
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Quanto aos honorários avençados para a propositura de demandas previdenciárias, existem limites preconizados pela Ordem dos Advogados do
Brasil: até 30% (trinta por cento) do crédito total auferido com a condenação.

 

A tabela de honorários da OAB/SP (http://www.oabsp.org.br/servicos/tabelas/ tabela-de-honorarios/advocacia-previdenciaria) estipula em ações
previdenciárias, no item 85, o percentual de 20% a 30% sobre o valor econômico da ação:

"85 - AÇÃO DE COGNIÇÃO: CONDENATÓRIA, CONSTITUTIVA E DECLARATÓRIA: 20% a 30% sobre o valor econômico da questão ou eventual acordo, sem a
dedução dos encargos fiscais e previdenciários."

 

A propósito:

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES. DESTACAMENTO DA QUANTIA NOS
OFÍCIOS REQUISITÓRIOS. POSSIBILIDADE. - O art. 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios
estabelecidos entre o mandante e o mandatário, advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. - O
artigo 5º, da Resolução nº 55/09, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de requisições
de pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por força de honorários,
desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição - A tabela de honorários da OAB-SP, estabelece para a
advocacia previdenciária o percentual de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor bruto da condenação ou eventual
acordo. - Considerando-se os percentuais indicados na tabela de honorários e os limites éticos que devem nortear a contratação de
serviços advocatícios, revelam-se abusivos honorários advocatícios estabelecidos além de 30% (trinta por cento) do benefício auferido
pelo autor, em demandas previdenciárias (Precedente do C. STJ - Resp. 1.155.200-DF, proc. 2009/0169341-4, DJ 22.02.11, DJE
01.03.11). - Agravo a que se dá provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 435313, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 08/08/2011, DJF3 CJ1 Data: 18/08/2011, p. 1182).

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. PERCENTUAL SUPERIOR AO DA TABELA DE HONORÁRIOS DA OAB IMPROVIMENTO DO RECURSO.

É atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do crédito apurado (honorários advocatícios contratuais), considerado de natureza
alimentar (artigos 18 e 19 da Res. 405/2016 do CJF), de modo a possibilitar a requisição correlata mediante destaque, quando anexado
aos autos respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.

O montante cobrado a título de honorários deve situar-se nos limites da tabela de honorários da OAB/SP - "30% (trinta por cento) sobre
o valor bruto efetivamente recebido ao final da ação", sendo certo que questionamentos atinentes ao adimplemento contratual
propriamente dito e seu reflexo na verba honorária correlata transcendem os limites cognitivos da demanda e podem ser discutidos pela
via própria, se o caso.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590590 - 0020121-68.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)

 

 

Portanto, o montante cobrado a título de honorários deve situar-se nos limites da tabela de honorários da OAB/SP - "30% (trinta por cento)
sobre o valor bruto efetivamente recebido ao final da ação.

                                 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PERCENTUAL. TABELA
DE HONORÁRIOS DA OAB. AGRAVO PROVIDO.

1. É possível o destaque dos honorários contratuais em favor dos advogados mediante a juntada, antes da expedição do precatório, do contrato de
prestação de serviços profissionais, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, mas não a expedição autônoma de requisição de pequeno
valor ou precatório.

2. A tabela de honorários da OAB-SP, estabelece para a advocacia previdenciária o percentual de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento)
sobre o valor bruto da condenação ou eventual acordo. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017595-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA - SP222108
AGRAVADO: VALDELICE MASCIMENTO BOMFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017595-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA - SP222108
AGRAVADO: VALDELICE MASCIMENTO BOMFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Indaiatuba / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata
implantação do benefício de auxílio doença em favor da agravada.
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 Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

 Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimada o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017595-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA - SP222108
AGRAVADO: VALDELICE MASCIMENTO BOMFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, observo que a agravada gozou anteriormente de auxílio-doença, no período de 25/03/2017 a 27/07/2017, o qual foi cessado por
conclusão contrária da perícia médica do INSS.

Por sua vez, os documentos apresentados pela agravada na inicial, embora atestem a presença das doenças relatadas (espondiloartrose e
lombociatalgia), não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho. Tais doenças, a princípio, não afastam a capacidade laboral,
mormente considerando-se a idade da agravada (44 anos) e o labor antes desenvolvido como auxiliar de serviços. Os demais documentos são
contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício, não tendo valor probante para o estado de saúde atual.
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 Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

 Ante o exposto, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar a suspensão da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015642-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789-N
AGRAVADO: ROBSON DE BRITTO
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015642-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: ROBSON DE BRITTO
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juiz da 6ª Vara
Federal de Campinas / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a data de início da incapacidade em período no qual o autor não mais ostentava a qualidade de segurado.

Alega que o CNIS não possui qualquer outro registro de relação de trabalho no período em que houve o surgimento da incapacidade do
agravado, devendo ser afastado o direito à concessão do benefício, sendo regular o ato de suspensão administrativa de pagamento do benefício de
aposentadoria por invalidez.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015642-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: ROBSON DE BRITTO
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Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO LUIZ SARTORIO - SP311167
 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, a suspensão do pagamento do benefício teve por base a reanálise, por parte do Instituto, da documentação apresentada pelo autor
por ocasião de sua aposentadoria, tendo constatado que o início da incapacidade do autor ocorrera em 2008, data posterior à perda da qualidade de
segurado.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta expressamente dos documentos
acostados pela parte autora que o agravado é portador de esclerose múltipla, locomovendo-se atualmente por meio de cadeira de rodas, tendo sua doença
se manifestado desde 1997, com diversas passagens pelo Hospital das Clínicas da FMUSP desde então.

Ademais, cumpre observar que o autor tentou retomar seu trabalho, desenvolvendo atividade como programador de sistemas no Banco
Cacique, cujo vínculo foi reconhecido por força de reclamação trabalhista, apresentando anotação em CTPS no período de 2001 a 2006.

Portanto, evidenciada a existência de incapacidade laboral desde 1997, tendo ocorrido o agravamento da doença do autor, fica
demonstrado o preenchimento do requisito de qualidade de segurado, posto que não a perde aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher
contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016012-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LUIZ MENEZELLO NETO, ANTONIO LOPES RAMALHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RONATY SOUZA REBUA - SP378528-A, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RONATY SOUZA REBUA - SP378528-A, CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO LOPES RAMALHO e outro contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo  quo que, em
ação previdenciária em face de execução, indeferiu o pedido de destacamento dos honorários contratuais.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de destaque dos honorários contratuias.

Decido:

De início, verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto pela parte autora e seu advogado.

No entanto, conforme entendimento consolidado, apenas o procurador tem legitimidade para postular acerca da verba honorária contratual.

A propósito, transcrevo:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil,
os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de
impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2.
"A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento
visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão
recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal
de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais,
que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS
rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009).

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECURSO
INTERPOSTO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL E LEGITIMIDADE. VÍCIO INSANÁVEL.
- A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela parte autora, ante a ausência de legitimidade para recorrer da
decisão que, em ação previdenciária, indeferiu pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais.
- O pedido de destaque dos honorários contratuais no montante da condenação é de interesse exclusivo do defensor, em nada aproveitando à
parte recorrente, revelando sua total falta de interesse processual e consequente ilegitimidade, para a propositura do presente recurso.
- Ausência dos pressupostos de admissibilidade recursal atinentes ao interesse recursal e à legitimidade de parte.
- Os artigos 1.019, caput e 932, inc. III, ambos do CPC conferem poderes ao relator para não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
- O parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, que prevê a possibilidade de concessão de prazo para sanar vícios ou complementar a
documentação exigível, diz respeito apenas aos vícios formais, não comportando aplicação nas hipóteses de vício insanável como a falta de
interesse recursal e a ilegitimidade de parte.
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.
- Não merece reparos a decisão recorrida.
- Agravo interno improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590472 - 0019763-06.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 03/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
ILEGIMIDADE RECURSAL DA PARTE SEGURADA. INTERESSE DO CAUSÍDICO. TODAVIA, FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS,
RECURSO DESERTO.
- Inexiste dispositivo legal que autorize o mandante a ingressar com recurso sobre questão cujo interesse assiste, exclusivamente, ao mandatário,
como no caso deste agravo de instrumento. Não conhecimento do recurso quanto à parte segurada, ante a ausência de legitimidade recursal.
- É atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do crédito apurado (parágrafo 2º do artigo 21 da Res. 168/2011 do CJF), de modo a
possibilitar a requisição da honorária correlata como parcela integrante do crédito de cada credor.
- Na condição de terceiro prejudicado, contudo, cumpria à patrona do segurado, além de recorrer em nome próprio, recolher o respectivo
preparo, mormente porque a gratuidade de Justiça concedida ao autor não lhe beneficia. Verifique-se a certidão exarada às fls. 230, de que não
foi juntada a guia do pagamento de custas. O recurso é deserto.
Agravo de instrumento não conhecido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577862 - 0004264-79.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016)
                                                                        
Portanto, somente o advogado tem legitimidade para recorrer, devendo ser excluído do polo ativo do recurso a parte autora.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento em relação à parte autora.

No mais, providencie o agravante (LUIZ MENEZELLO NETO), a teor do disposto no artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, sob
pena de deserção, o recolhimento em dobro das custas de preparo, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E. Corte, que
dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Proceda-se à exclusão do autor do polo ativo do recurso.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015392-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERASMO LOPES DE SOUZA - SP290411
AGRAVADO: MARIO MALHARELLI JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO - SP134312-A, ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP1335210A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de decisão que, em sede
de mandado de segurança, objetivando assegurar o direito à conversão de tempo especial e à concessão de aposentadoria, deferiu a liminar.

Verifica-se do sistema de consulta processual desta Corte que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do
presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 932, III do novo Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014012-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: VANDERLEI VALLI
Advogados do(a) AGRAVADO: CAMILA ZERIAL ALTAIR - SP359026-A, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-A, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de execução dos valores do
benefício postulado na via judicial até a data da implantação do benefício mais vantajoso, concedido na via administrativa.

Decido.

No caso dos autos, o título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral a partir da
data do requerimento administrativo (03/03/2005).

Ocorre que, durante o trâmite do processo principal, foi concedido administrativamente à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em 24/03/2014. Diante disso, o autor optou pelo recebimento desta aposentadoria, em razão de ser mais vantajosa, pleiteando a
execução das parcelas atrasadas, referentes ao período entre 03/03/2005 e 23/03/2014. 

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício mais
vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados referentes ao
benefício concedido judicialmente.

A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento da aposentadoria
concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão
somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO
PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. TERMOS INICIAIS COINCIDENTES. NÃO HÁ
PARCELAS ATRASADAS.
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- Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício dessa natureza é facultado
ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o
recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da
esfera administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

- Se os benefícios possuem termo inicial idêntico não há valores em atraso a serem executados.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592766 - 0022703-41.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017)                              

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há
impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e data
imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto
dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de cálculo dos
honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.
Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA
POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE
PARCELAS EM ATRASO.

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início (DIB) posterior
àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das parcelas atrasadas decorrentes
do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica
fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias,
Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO
AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE.

1. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício
mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei
8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles, v.u., e-DJF3
Judicial 1: 01.03.13)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DA
APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de
uma aposentadoria, não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso
temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito adquirido, e por
inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da
aposentadoria especial consiste em direito da parte embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de
conhecimento, acobertada pela coisa julgada. III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos
proventos do benefício da aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os
atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega provimento".

(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/01/2012). 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008162-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681-N
AGRAVADO: MARIA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP148369-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juízo a quo que, em sede de mandado de segurança, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, deferiu a liminar, para que,
no prazo de 30 dias, a autoridade impetrada inclua ao tempo de contribuição do benefício previdenciário , o período de auxílio-doença de 25/04/2013 a
30/11/2013, para fins de carência do benefício de aposentadoria por idade, e, por consequência, refaça os cálculos do pedido de aposentadoria da
impetrante.

Verifico que foi proferida sentença nos autos principais (ID 3125643), o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 932, III do novo Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015407-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SUELI ROSA SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015407-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SUELI ROSA SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Santa Fé do Sul / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata
implantação do benefício de auxílio doença em favor da agravada.

 Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

 Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

 É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015407-43.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SUELI ROSA SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

 Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

 In casu, observo que a agravada recebeu benefício de auxílio-doença no período de 27/10/2006 a 29/03/2017, o qual foi encerrado em
virtude da previsão da alta programada.

 

O expediente da alta programada prevê a suspensão do benefício por incapacidade sem a necessidade de realização de nova perícia.
Nestes casos, havendo interesse/necessidade na prorrogação do benefício, cabe ao segurado dirigir-se ao INSS e solicitar administrativamente a realização
de novo exame pericial, nos termos dos §§8º e 9º do art. 60 da Lei de Benefícios.  

Verifica-se que, no caso, a autora não comprovou que tenha formulado pedido de prorrogação ou nova perícia perante o INSS e,  por sua
vez, os documentos apresentados pela agravante, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, sendo contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício, pairando dúvidas, ainda, acerca de sua qualidade
de segurada e carência à época de sua concessão, pois seu último vínculo de trabalho se encerrou em 1994 e a DIB do auxílio-doença é de 27/10/2006.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação,  resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 

Precedentes deste Tribunal: APELREEX 00012306820084036114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017. 

Ante o exposto, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso e dou provimento agravo de instrumento para determinar
a suspensão da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

                        É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.
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1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento provido.

 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017537-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO ALEIXO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494-N, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017537-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO ALEIXO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Luiz Antonio Aleixo da Silva contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Quatá  / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem ortopédica, fazendo uso de medicação, estando incapacitado para o trabalho
e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017537-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO ALEIXO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

 

Milita em favor do INSS a presunção de veracidade dos atos praticados e através desta via estreita do agravo de instrumento o autor não
foi capaz de elidir tal presunção.

 

Os documentos apresentados pelo agravante, 49 anos, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial (hérnia de disco lombar,
espondilose, artrose, lesão do manguito rotador e tendinite) não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que além de se
resumirem a resultados de exames e receituário para medicação, são, em sua maioria, anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em gozo do
benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009777-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP238476-N
AGRAVADO: IVANIR LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA - SP169649

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009777-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP238476
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AGRAVADO: IVANIR LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA - SP169649

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara de Ribeirão Pires / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício.

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009777-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP238476
AGRAVADO: IVANIR LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA - SP169649

 
 
 

V O T O
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Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta expressamente dos documentos
acostados pelo INSS que a agravada, doméstica, é portadora de lesão no ombro, tenossinuvite, transtorno dos discos cervicais e hérnia de disco lombar,
além de neuropatia dos pulsos e punhos,  sem condições de retorno ao trabalho em março de 2017, ocasião em que foi suspenso o benefício de auxílio-
doença que lhe foi deferido judicialmente.

Ainda que os documentos por ele apresentados não constituam prova inequívoca da continuidade da incapacidade para o trabalho, em
sede de exame sumário são aptos a demonstrar a existência e permanência da doença desde a data em que fora deferido judicialmente, em 2011, até o
ajuizamento da ação, restando suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser
mantida ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao
ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal de 1988.

 Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

      1.De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

      2.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho, restando caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à
antecipação da tutela jurisdicional.

            3.Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018177-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WALDEMAR PALHARIM JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018177-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WALDEMAR PALHARIM JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Waldemar Palharim Junior contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de
Pederneiras /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora não trouxe aos autos
os documentos solicitados, para a comprovação da hipossuficiência.

O agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravo não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018177-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: WALDEMAR PALHARIM JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 
 
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Verifico que o magistrado, ausentes quaisquer documentos que comprovassem a situação econômica do agravante, determinou a sua
juntada, a fim de analisar se fazia jus à concessão do benefício.

Entretanto, intimado duas vezes a juntar aos autos declaração de imposto de renda ou outros documentos que demonstrassem sua
condição, deixou de fazê-lo, apresentando o Juízo a quo fundadas razões para indeferir o benefício de assistência gratuita no caso posto.

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

 PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. FALTA DE
CONJUNTO PROBATÓRIO PARA COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Agravante não apresentou conjunto probatório para comprovar a hipossuficiência alegada.  
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2. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016157-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SIDNEY DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016157-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SIDNEY DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Indaiatuba / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata
implantação do benefício de auxílio doença em favor da agravada. 

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho do agravado, faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do
benefício. 

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

 O pedido liminar foi deferido.

Regularmente intimado, o agravo não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão. 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016157-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SIDNEY DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a
15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

 

In casu, observo que o agravado recebeu benefício de auxílio-doença no período de 26/10/2016 a 07/02/2017, sendo cessado o seu
pagamento por conclusão contrária da perícia médica, que constatou a cessação de sua incapacidade.

 Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravado na inicial, embora atestem a presença das doenças relatadas, não constituem
prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho. Segundo o relatório médico ali acostado, o agravado, de 50 anos, ajudante geral em empresa
de instalação de vidros, esteve internado por meningite por 14 dias, apresentando boa evolução, sem déficits neurológicos (24/10/2016).  Há também
resultado de ressonância magnética da coluna, demonstrando a existência de sinais de espondiloartrose e discopatias degenerativas, datado de 19/01/2017
e atestado de que o autor está em investigação de fístula liquórica por ter apresentado quadro de meningite de repetição, datado de março de 2017. Tais
informações, por si só, não afastam a capacidade laboral, sendo importante observar que dois destes documentos são contemporâneos ao período em que
estava em gozo do benefício, não tendo valor probante para o estado de saúde atual.

 Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

 Ante o exposto, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar a suspensão da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO  DEMONSTRA A
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca da incapacidade para o trabalho.

3.Necessidade de dilação probatória para que seja suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela
jurisdicional.

4. Agravo de instrumento provido.

 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020327-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSE JURANILTON VITORIANO DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020327-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSE JURANILTON VITORIANO DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que,
nos autos de ação (Autos n° 5005785-15.2017.4.03.6183) em que objetiva o restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição,
considerou inviável a concessão de tutela provisória de urgência e de evidência, entendendo ser necessária a dilação probatória, ainda que as
argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

 
 
O agravante alega, em resumo, que a suspensão do pagamento do benefício previdenciário é indevida, porquanto não é possível suspender

uma renda de caráter alimentar sem que tenha havido uma decisão definitiva e enquanto pendente de julgamento de recurso por instância superior. Aduz
que a irregularidade apontada pelo INSS na concessão do benefício não corresponde aos documentos apresentados, os quais demonstram a especialidade
dos períodos trabalhados (vigilante e ruído) e o preenchimento do tempo de serviço necessário. Requer, liminarmente, a antecipação da tutela recursal,
com o deferimento da tutela provisória de evidência, tal qual pleiteado na petição inicial da ação originária.

 
O pedido liminar foi indeferido.
 
Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.
Vieram os autos à conclusão. 

 
 
É o relatório.
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020327-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSE JURANILTON VITORIANO DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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De plano, deixo de conhecer do recurso no tocante ao fundamento de ser impossível suspender a renda de caráter alimentar sem que tenha
havido decisão administrativa definitiva e enquanto pendente de julgamento de recurso por instância superior (regularidade formal/procedimental da atuação
da autarquia – art. 179 do Decerto n° 3.048/99), porquanto tal questão não foi apreciada pelo juízo de origem.

 
 
No mais, conheço do recurso.
 
 
A agravante pretende o reconhecimento do tempo especial quanto aos períodos em que trabalhou na função de vigilante (12/04/1988 a

12/07/1988 - Protec Bank Ltda, 26/07/1988 a 21/07/1995 - Septem Serviços de Segurança Ltda, 04/10/1995 a 06/10/1997 - Transpev Transporte de
Valores e Segurança Ltda,  07/11/1997 a 24/04/1998 - Escolta Serviços de Vigilância e Segurança Ltda) e em que esteve exposto a níveis de ruído acima
do limite permitido (06/05/1987 a 05/04/1988 - Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios). Ademais, alega que totalizou tempo de serviço
suficiente a ensejar o restabelecimento do benefício.

 
 
 
Entretanto, o caso dos autos não se amolda às hipóteses de concessão da tutela provisória de evidência, arroladas nos incisos do artigo 311

do CPC/15, sendo que, no tocante ao inciso II, ainda que as alegações de fato tecidas pela agravante pudessem ser comprovadas apenas
documentalmente, não há tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante acerca da possibilidade de reconhecimento da atividade
de vigilante como nociva após 28/04/1995.

 
 
Com tais considerações, conheço, em parte, do recurso e, no tocante à parte conhecida, nego provimento ao agravo de instrumento. 
 
 
É o voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA DE URGÊNCIA OU
DE EVIDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO
DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2.O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca do direito ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer, em parte, do recurso e, no
tocante à parte conhecida, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019236-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA AMORIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ALBERTO COPELLI - SP22165

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a não incidência de juros de mora durante o período
de tramitação dos embargos à execução.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo
1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013078-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: LUCIANA LESSA DE ALMEIDA HATANAKA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILENA DUQUE RIBEIRO - RJ119236
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGINIA (RELATORA): Trata-se de embargos de declaração opostos em 10/07/2018
por LUCIANA LESSA DE ALMEIDA HATANAKA contra decisão de fls. que na qual acolheu-se parcialmente o pleito de antecipação de tutela em
Agravo de Instrumento, prorrogando a licença-maternidade da Agravante por mais 60 (sessenta) dias a partir da cessação do benefício anteriormente
concedido. Na mesma decisão foi declarada de ofício a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciação da matéria sub judice, determinando a
remessa dos autos principais à Justiça do Trabalho, para distribuição a uma das Varas competentes.
 
A Embargante alega, em síntese, que a decisão não analisou acertadamente a questão postulada, eis que não há qualquer pleito fulcrado na Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT); que a relação jurídica é estabelecida entre a Embargante e o próprio INSS, jamais com o empregador e que a matéria é
previdenciária, razão pela qual resta afastada de plano a competência da Justiça do Trabalho. 
Por fim, alega que não houve a apreciação das razões recursais expostas no Agravo de Instrumento, em que se insurge pela ausência de tratamento
igualitário na fruição da licença-maternidade entre as mães que tiveram seus filhos a termo e pré-termo, em consonância com os Princípios Constitucionais
da Isonomia e Equidade.
 
Pede assim sejam apreciados os Embargos de Declaração, para esclarecimento dos pontos alvejados e aplicação do efeito modificativo no que couber,
restando completa a prestação da tutela jurisdicional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     598/1746



 
É O RELATÓRIO.
 
PASSO A DECIDIR:
 
Embargos de declaração opostos tempestivamente, a teor dos artigos 183 c/c 1.023 do CPC/2015.
Com efeito, a decisão embargada examinou toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito
com relação à declaração de incompetência desta Justiça Federal para julgar a ação. Segue o trecho da decisão, in verbis:
 
“A ação foi ajuizada nesta seara Federal, porém, considerando-se que a Agravante postula prorrogação do direito previsto expressamente pelo artigo 392
da CLT e, em nenhum momento foi discutida a concessão do benefício previdenciário, haja vista que já fora concedido e usufruído, resta evidente a
natureza laboral da demanda, a atrair a competência da Justiça do Trabalho, na forma do artigo 114, I, da Constituição Federal.”
 
Na decisão houve menção do Conflito de Competência no. 144.309 – SP, já submetido ao C. STJ, no qual há parecer do Ministério Público Federal, cujo
trecho merece transcrição: “O interesse do menor é garantia fundamental a se considerar e, no caso específico, guarda estreita relação com o vínculo
laboral entre a mãe e o empregador, que é celetista, razão pela qual compete à Justiça do Trabalho a análise e o julgamento da ação (CF/1988, artigo 114,
VI).”
 
 
O objeto do Agravo de Instrumento não é o benefício de natureza previdenciária salário-maternidade, eis que este foi devidamente quitado pelo
empregador e compensado pelo INSS, e sim a prorrogação do lapso temporal denominada licença-maternidade, de natureza jurídica trabalhista, razão
pela qual, prevista expressamente na norma celetista. Ainda que mantenham relação de causa e efeito, são títulos distintos e como tal devem ser tratados. 
 
Esclarece-se que o empregador deverá compor o pólo passivo para responder pela eventual prorrogação do tempo concedido (a teor do entendimento do
MM. Juízo do Trabalho designado) e pelo consequente pagamento do salário-maternidade do período eventualmente prorrogado, a ser compensado junto
ao INSS quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados através da guia própria
GPS. Ou seja, o benefício previdenciário salário-maternidade é decorrente da concessão da licença-maternidade.
 
No que pertine a alegada omissão, pelo não enfrentamento integral do objeto do Agravo, a alegação não procede: uma vez declarada a incompetência
desta Justiça Federal para processamento da demanda, não lhe cabe examinar integralmente o recurso interposto. A despeito disso, para evitar qualquer
risco ao menor e à Agravante, enquanto remetido o feito à Justiça do Trabalho, este Juízo concedeu parcialmente, pelo poder geral de cautela que lhe
cabe, a antecipação de tutela pleiteada, prorrogando a licença-maternidade da Agravante por mais 60 (sessenta) dias a partir da cessação do benefício
anteriormente concedido e, por extensão, o pagamento do salário-maternidade.
 
O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, para isso, se valer do recurso
próprio.
 
E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de declaração não se prestam a tal
finalidade se neles não se evidenciam qualquer das hipóteses elencadas no artigo 1022 do CPC/2015.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentos expostos e sanar a omissão da
decisão embargada. 
 
Considerando a declaração de incompetência mantida, resta prejudicada a apreciação da petição ID 4154399, interposta em 14/08/2018.
Remetam-se os autos, COM URGÊNCIA, a uma das Varas da Justiça Especializada do Trabalho da capital.
 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015463-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ENI APARECIDA PARENTE - SP172472-N
AGRAVADO: LUIS CLAUDIO CIRILO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA - SP213007-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante, homologando a conta de
liquidação elaborada pela parte autora.

Sustenta, em síntese, que deve ser excluído do cálculo de liquidação o período em que a parte autora exerceu atividade laborativa, ante o caráter
inacumulável do benefício de aposentadoria por invalidez e a remuneração da atividade laborativa.

Decido.

Com efeito, não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a parte autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de
subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de que, diante do
indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto. Neste
sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS VALORES DO
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE NECESSIDADE DECORRENTE DA
NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1 - Os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem sua força de trabalho
comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária ou definitiva. Assim como
não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais benefícios, implica na sua imediata cessação e na
necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do
enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da negativa da
autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos necessários. Ora, havendo pretensão
resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com
possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito
menos, enriquecimento ilícito.
3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos constitucionais à vida e dignidade do ser
humano.
4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se pode admitir a
penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato de trabalho. Precedentes desta
Corte.
5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da decisão transcrita às fls.
05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova o extrato anexo extraído do CNIS, onde se observa
o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato vem demonstrar que a parte autora somente permaneceu no labor para fazer
frente às suas necessidades, enquanto aguardava a implantação do benefício.
6 - Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017)
                                   

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se manteve trabalhando, devido à
necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram
a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a
incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo
réu improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2016) 
 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO SUPOSTO TRABALHO.
IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode
tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência, ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada
para tal. 2. A autora, que deveria ter sido aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em função de indevida
negativa do benefício pelo INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois,
se buscou atividade remunerada, por falta de alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em que a
autarquia opôs-se ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à correção monetária,
devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4. Agravo parcialmente provido." (AC
0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015764-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CLARICE FERNANDES REBELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO DA SILVA - SP255195
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido. 

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil independente de preparo, em face da concessão
da justiça gratuita na ação subjacente.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor do art. 25, I, da
Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da
referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, com base em exame realizado pela perícia médica do INSS em 28/05/2018, o benefício foi cessado.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da
alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC. REQUISITOS
AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais recente de fl. 55, datado de
15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de
perícia médica judicial.

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a
manutenção da decisão agravada.

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº
11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de
instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte,
consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou
demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação
probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a
requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta
prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação,
consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou
o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto,
pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da
incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação constante dos autos
suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se
mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013994-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO - SP256160-N
INTERESSADO: MARIA APARECIDA SALETE BARBOSA
Advogado do(a) INTERESSADO: MARCIO HENRIQUE BARALDO - SP238259-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada.

Sustenta, em síntese, o título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que se refere ao cálculo da correção
monetária. Aduz, mais, que devem ser excluídos do cálculo de liquidação os períodos em que a parte autora exerceu atividade laborativa.

Decido.

Com efeito, o título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que se refere ao cálculo da correção monetária
(fl. 162).

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora definido na decisão exequenda. A esse respeito
confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE
CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE
ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de juros e atualização
fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial. 2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a
discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. QUESTÃO DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA.
I - O título judicial em execução determinou a aplicação imediata do critério de correção monetária e juros de mora na forma prevista na Lei
11.960/09.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de juros de mora e correção monetária já foi apreciada no processo de conhecimento, em
respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - O E. STF, em decisão proferida no RE 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restando consignado na aludida
decisão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no
caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
IV - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE deve ser aplicado o critério de correção e juros de mora na forma
prevista na Lei nº 11.960/09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
V - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594905 - 0002118-31.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO DEFINIDA NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO.
I - O título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09 no que se refere ao cálculo de correção monetária.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária já foi apreciada no processo de conhecimento, em respeito à coisa
julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594602 - 0001718-17.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017)

Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a parte autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência,
aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de que, diante do
indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto. Neste
sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS VALORES DO
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE NECESSIDADE DECORRENTE DA
NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1 - Os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem sua força de trabalho
comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária ou definitiva. Assim como
não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais benefícios, implica na sua imediata cessação e na
necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do
enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da negativa da
autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos necessários. Ora, havendo pretensão
resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com
possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito
menos, enriquecimento ilícito.
3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos constitucionais à vida e dignidade do ser
humano.
4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se pode admitir a
penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato de trabalho. Precedentes desta
Corte.
5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da decisão transcrita às fls.
05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova o extrato anexo extraído do CNIS, onde se observa
o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato vem demonstrar que a parte autora somente permaneceu no labor para fazer
frente às suas necessidades, enquanto aguardava a implantação do benefício.
6 - Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017)
                                   

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se manteve trabalhando, devido à
necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram
a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a
incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo
réu improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2016) 
 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO SUPOSTO TRABALHO.
IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode
tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência, ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada
para tal. 2. A autora, que deveria ter sido aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em função de indevida
negativa do benefício pelo INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois,
se buscou atividade remunerada, por falta de alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em que a
autarquia opôs-se ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à correção monetária,
devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4. Agravo parcialmente provido." (AC
0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).
                                                                       
Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.  

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.  
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Int. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020023-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELY VIEIRA MASSULA
Advogado do(a) AGRAVADO: IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA - SP126720

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a incorreção dos cálculos homologados, eis que não
refletem o que restou estabelecido no título judicial.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo
1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013013-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON RICARDO PONTES - SP179738-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     605/1746



Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a atualização das parcelas anteriores à expedição
do requisitório deve ser feita pelo índice previsto no art. 1º F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo
1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008663-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: RUTH DE FATIMA FOGACA
Advogado do(a) AGRAVANTE: IZAIAS GOMES DA SILVEIRA - SP105160
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008663-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: RUTH DE FATIMA FOGACA
Advogado do(a) AGRAVANTE: IZAIAS GOMES DA SILVEIRA - SP105160
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Ruth de Fátima Fogaça, contra
a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro de São Miguel Arcanjo, que indeferiu pedido de implantação imediata do benefício
de aposentadoria por invalidez a seu favor.

Sustenta, em síntese, que está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando que a
própria sentença reconheceu o direito ao benefício em apreço, julgando procedente o pedido. Afirma que a documentação acostada aos autos, bem como
o laudo pericial realizado pelo Perito Judicial demonstram a existência de incapacidade total e permanente a ensejar a concessão do benefício. 

 Requer, assim, a reforma da decisão agravada. 

 Com a inicial foram juntados documentos.

Foi deferido o efeito ativo ao recurso, para determinar a imediata implantação do benefício em favor da agravante.

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008663-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: RUTH DE FATIMA FOGACA
Advogado do(a) AGRAVANTE: IZAIAS GOMES DA SILVEIRA - SP105160
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,
quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe
garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos casos
de incapacidade temporária.

A autora, trabalhadora rural, atualmente com 54 anos, é portadora de doenças de ordem psiquiátrica, fazendo uso de medicação de controle
diária.

A existência de incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual foi atestada pelo perito judicial no laudo médico
juntado aos autos, corroborado pela documentação trazida pela agravante, que, aliás, foram acolhidos pelo D. Juízo a quo, que julgou procedente o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.

Presente, assim, a verossimilhança do direito postulado. 

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravante, o que reforça a necessidade da concessão da medida.

Por sua vez, não verifico o perigo de irreversibilidade tido por razão de decidir na decisão agravada. Caso a sentença venha a ser reformada
em grau de recurso, eventuais valores pagos indevidamente a título precário deverão ser restituídos ao erário, conforme já decidido pelo C. Superior
Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1401560/MT, processado sob o rito dos recursos repetitivos.

Confira-se:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.

O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial
naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo autor. O
pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC,
art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o
autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo,
está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.

Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento
sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público.
O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à
repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma
legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991,
exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675)
dispensava.

Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor
da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)

                          Desta forma, dou provimento ao agravo de instrumento e torno definitiva a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para
determinar a implantação do benefício de auxílio-doença em favor da agravante.

 

 

 

E M E N T A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     607/1746



AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO À DEMONSTRAÇÃO DA
PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Incapacidade laboral total e temporária demonstrada. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade para o trabalho,
restando suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020013-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: PEDRO LUIZ SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020013-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: PEDRO LUIZ SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por PEDRO LUIZ SOARES contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Quatá / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem ortopédica, neurológica e endocrinológica, fazendo uso de medicação,
estando incapacitado para o trabalho e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

 

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o
julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

 

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

 

Com a inicial foram juntados documentos.

Foi indeferido o efeito ativo ao recurso.

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.
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É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020013-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: PEDRO LUIZ SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

Não assiste razão ao agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais
estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15
(quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que
concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante, que recebeu o benefício de auxílio-
doença no período de 16/05/2003 a 28/09/2017.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, 51 anos, que exerceu atividade profissional como tratorista até abril de 2003, embora atestem a
presença das doenças relatadas na inicial (hérnia de disco e estenose lombar, gonartrose, espondiloartrose e tendinite do ombro esquerdo, não constituem
prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que além de se resumirem a pedidos de avaliação médica, resultados de exames e
receituário para medicação, são, em sua maioria, anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em gozo do benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Desta forma, nego provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE À DEMONSTRAÇÃO
DA PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Incapacidade não demonstrada. Não comprovada a verossimilhança das alegações necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017464-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: NOVEL DE GODOY FAUSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARMEM LIGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA - SP186648-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017464-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: NOVEL DE GODOY FAUSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARMEM LIGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA - SP186648
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por NOVEL DE GODOY FAUSTINO contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Quatá / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem ortopédica, fazendo uso de medicação, estando incapacitado para o trabalho e que sendo
segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a demora para o julgamento do feito
comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o periculum in mora.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

Com a inicial foram juntados documentos.
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Foi indeferido o pedido de tutela recursal.

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017464-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: NOVEL DE GODOY FAUSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARMEM LIGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA - SP186648
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

 

Não assiste razão à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais
estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15
(quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício recebido no período de 10/05/2004 a 17/08/2017, teve por base o exame
realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do
agravante.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, 53 anos, pedreiro, embora atestem a presença da doença relatada na inicial
(espondilodiscoartrose), não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que não esclarecem o grau de comprometimento
para o trabalho, além de se resumirem a resultados de exames e receituário para medicação anteriores ou contemporâneos ao período em que estava em
gozo do benefício.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Desta forma, nego provimento ao agravo de instrumento.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUXÍLIO-
DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
 
 
1.Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade atual para
o trabalho.
 
 
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
 
 
3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014205-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANIRA LUKACH
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014205-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANIRA LUKACH
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do D. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Rosana /SP que, em ação
de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita por entender não restar demonstrada a sua hipossuficiência.

 

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

 

O pedido liminar foi deferido.

 

Regularmente citado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014205-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: IVANIRA LUKACH
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     613/1746



 
 
 
 

V O T O
 

 
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita basta a simples
afirmação da sua necessidade.

 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale dizer, não é absoluta,
podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p.
242).

 

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária gratuita quando
houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

 

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, por "não haver em tese prejuízo à mantença de sua
própria subsistência caso arque com custas e despesas."

 

Da análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer outro elemento que autorize seja afastada a alegada hipossuficiência e
acrescento que o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição econômica, sob pena de se inviabilizar o exercício do direito de ação.

 

Observo, ainda, que a agravada, residente na zona rural, com histórico de etilismo e tentativa de suicídio, não possui vínculo de trabalho atual, tendo seu
último vínculo encerrado em  outubro de 2014, época em que laborava como serviços gerais em estabelecimento rural, recebendo o valor mensal de R$ 810,00, conforme
pesquisa no CNIS.

 

Desta forma, não apresentou fundadas razões para indeferir o benefício de assistência gratuita no caso posto, sendo de rigor a suspensão dos efeitos de sua
decisão, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da agravante até o julgamento definitivo deste recurso.

 

Outro não é o entendimento desta E. Corte, como se verifica no julgamento da AC 00014843520124036103, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 -
QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015.

 

Posto isso, confirmo a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao presente recurso e dou provimento ao agravo de instrumento para deferir o benefício da
assistência judiciária gratuita em favor da agravante.

 

É o voto.
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E M E N T A
 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES
DECLARAÇÃO
1.Para a concessão do benefício de assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade (Lei nº 1.060, de 05.02.1950, art.
4º, caput).
2. Não há qualquer elemento nos autos para que seja afastada a alegada hipossuficiência.
3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu confirmar a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao presente recurso e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020166-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: BENEDITA DE JESUS MENDONCA PAVANELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ENRIQUE MARCHIONI - SP130696-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020166-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: BENEDITA DE JESUS MENDONCA PAVANELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ENRIQUE MARCHIONI - SP130696
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedita de Jesus Mendonça Pavanelli contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara
de Novo Horizonte /SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, porque a parte autora possui
condições de arcar com as despesas do processo, conforme documentos acostados aos autos.

O agravante alega, em resumo, que sua renda não é suficiente para afastar a presunção de hipossuficiência.

O pedido liminar foi indeferido.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020166-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: BENEDITA DE JESUS MENDONCA PAVANELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ENRIQUE MARCHIONI - SP130696
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale
dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

É justamente este o caso dos autos, em que se verifica que a autora recebe pensão por morte e percebe remuneração, totalizando o valor
mensal de  R$ 4.071,16.

Verifico que apresentou o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita no caso posto.

Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravante com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento não provido.

 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018863-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSUE PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018863-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSUE PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP1568540A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP
que indeferiu o pedido de tutela de evidência formulado nos autos de ação (Autos nº 5005081-02.2017.4.03.6183) em que se objetiva a revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo especial, e subsidiariamente,
a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o acréscimo do tempo especial reconhecido nos autos.

 
O agravante aduz, em resumo, que comprovou documentalmente o direito à revisão do benefício, o que enseja a concessão da tutela de

evidência. Aduz que a probabilidade do direito e o caráter alimentar das prestações justifica, também, a concessão da tutela de urgência. Requereu,
liminarmente, a antecipação da tutela recursal nos mesmos termos do pedido de tutela de evidência e do pedido final contidos na petição inicial da ação
originária.

 
O pedido liminar foi indeferido.
 
Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.
 
Vieram os autos à conclusão.
 
É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018863-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSUE PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP1568540A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

No caso dos autos, a tutela provisória foi indeferida, ao argumento de que: a ação não se adequa aos casos previstos acima para a concessão
da tutela de evidência liminarmente, uma vez que não há tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante acerca do tema,
tampouco se trata de pedido reipersecutório; os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de
legitimidade, não tendo havido comprovação de irregularidade do ato administrativo.

 
Nesse contexto, deve ser mantida a decisão agravada, valendo frisar que o juízo a quo apreciou os documentos dos autos e as questões de

direito, e proferiu decisão devidamente fundamentada. Ademais, ainda que a tese estivesse firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante, o indeferimento do pedido ainda persiste com respaldo no segundo argumento.
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Embora não submetida a questão ao juízo a quo, é patente a ausência do caráter de urgência do pedido, inexistindo o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, dada a natureza da demanda.

 
Posto isso, nego provimento ao agravo de instrumento.
 
É o voto.
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. FALTA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES À CONCESSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRA A PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório apresentado pelo agravado não constituí prova inequívoca do direito a revisão para o trabalho.

3. Necessidade de dilação probatória para que seja caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024566-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: REGINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024566-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: REGINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

               Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado pelo autor, em face de decisão de primeira instância que lhe
indeferiu os benefícios da assistência judiciária.

 

 

 

            O pedido liminar foi indeferido.

            Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta ao recurso.

            Vieram os autos à conclusão.

            É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024566-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: REGINALDO DOS SANTOS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

                      Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso sistema processual civil, fazendo com que a
prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível
perecimento de direito, situações que não se apresentam na hipótese sob julgamento.  

                    Com a assertiva acima em mente, verificamos que o pedido de manutenção da assistência judiciária ao agravante não prospera. A
documentação trazida aos autos dá conta que o mesmo percebe renda cujo valor, atinge R$ 3.000,00. Ele é, também, proprietário de um bem imóvel
(ainda que financiado) e de uma motocicleta razoavelmente atualizada. Sua renda, se por certo não o coloca no topo da pirâmide social nacional, por outro
lado, certamente a posiciona, por larga margem, fora do conceito de pobreza ou hipossuficiente, seja qual for a definição que a ela atribuamos. Para
corroborar tal assertiva, fazendo uso de critérios objetivos e legais, é importante destacar que o limite de isenção hoje vigente para o imposto de renda
pessoa física é de R$ 1.903,99. Ou seja, o agravante percebe mais que isso. E se a agravante ostenta capacidade contributiva para fins de imposto de
renda, incidindo, inclusive, em alíquota superior à mínima legal (15%, de R$ 2826,66 até R$ 3751,05), razão alguma existe a fundamentar a paradoxal
conclusão de que a mesma é pobre, seja pra quais fins forem. 

                         Assim sendo, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

                          É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. RENDA INCOMPATÍVEL.

1. Agravante com renda incompatível à alegada hipossuficiência. Benefício de assistência gratuita indevido.

2. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-96.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JAIR BRAGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: UESLEI DA COSTA MAIA - SP367038
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JAIR BRAGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: UESLEI DA COSTA MAIA - SP367038
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Amparo/SP que, em ação de cunho previdenciário (Autos nº 1002516-17.2017.8.26.0022), indeferiu o pedido de tutela de urgência visando à concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição.

 
A agravante alega, em síntese, que demonstrou a probabilidade do direito, com o alcance do tempo de serviço necessário, e o perigo de dano

ou receio de ineficácia do provimento final, ante a demora na prestação jurisdicional e a ausência de labor atual, justificando-se a concessão da tutela de
urgência. Requer, liminarmente, a antecipação da tutela recursal, com a concessão do benefício previdenciário.

 
O pedido liminar foi indeferido.
 
Regularmente intimado, o agravo não apresentou contraminuta ao recurso.
 
Vieram os autos à conclusão.
 
É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JAIR BRAGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: UESLEI DA COSTA MAIA - SP367038
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil/2015:
 
“Art. 300 A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo.”
 
No caso dos autos, a tutela de urgência foi indeferida, ao argumento de que a pretensão se confunde com o mérito da causa e tem caráter

satisfativo.
 
Nesse contexto, deve ser mantida a decisão agravada, valendo frisar que: não restou esclarecido o motivo preciso do indeferimento do pedido

administrativo (não foram juntadas aos autos cópias dos dois processos administrativos, com as respectivas decisões e contagens de tempo); a agravante
pretende ver reconhecidos, para fins de concessão, períodos de recolhimentos que não teriam sido incluídos nos sistemas da autarquia, o que demanda, em
tese, a possibilidade de estabelecimento de contraditório em relação às provas produzidas; milita em favor do INSS a presunção de veracidade dos atos
praticados, a qual, por ora, não foi afastada.

 
Por fim, não é possível vislumbrar elementos concretos capazes de configurar o caráter de urgência do pedido, inexistindo o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo.
 
A tutela de urgência é medida de exceção e só deve ser concedida nos casos em que efetivamente evidenciados os requisitos para tanto.
 
Com tais considerações, nego provimento ao agravo de instrumento.
É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA DE URGÊNCIA OU DE EVIDÊNCIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO.

1. De acordo com a norma do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. O conjunto probatório apresentado pelo agravante não constituí prova inequívoca da urgência alegada.

3. Agravo de instrumento não provido.       

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015794-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA MENESES DE GOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 3548043), pra co este ato meramente
ordinatório para que a parte agravante seja devidamente intimada acerca da referida decisão.

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015794-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MENESES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

  
 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da autora (doc. nº 3.496.820, p. 1)
 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elaine Cristina Meneses de Goes contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara de Presidente Epitácio/SP que, nos autos do processo nº 1002428-23.2018.8.26.0481, indeferiu o pedido de tutela provisória formulado,
objetivando a implantação do benefício de auxílio doença.
 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito da agravante.
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Isso porque, os documentos trazidos aos autos não comprovam a atual incapacidade da agravante, tendo em vista que o atestado médico mais
recente, datado de 22/02/2016 (doc. nº 3.496.823), apenas solicita “avaliação pericial”.
 

Quanto ao perigo de dano, não se deve correr o risco -- ainda que remotamente -- de destinar recursos da Seguridade Social para satisfazer
direitos de duvidosa exigibilidade, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proibição do enriquecimento injusto. Eles existem, em última análise, para
amparar aqueles que se acham, necessariamente, agasalhados pelo Direito.
 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. Comunique-se. Dê-
se ciência à agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.
 

São Paulo, 27 de julho de 2018.
 

  
 

Newton De Lucca
 

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011802-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ANA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO PONTES - SP59715
AGRAVADO: ANDERSON LUIZ DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: ROBERTA FRANCIANE DA FREIRIA - SP368920, LEANDRO QUENTINO RIBEIRO - SP184553

 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 
Tendo em vista o quanto alegado em contrarrazões - ausência de cumprimento do quanto previsto no art.
1018, §2º, do NCPC, que importaria na não admissibilidade do agravo de instrumento, conforme §3º do
mesmo dispositivo legal -, intimem-se a parte agravante para que se manifeste em 5 (cinco) dias - art.
933 do NCPC. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001342-82.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: LAURA FELISBERTO BARROZO DE LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CARLA RAFAELA DA SILVA LIMA - MS15767
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte autora, para que regularize a procuração outorgada, no prazo de cinco dias, uma vez que a outorgante é pessoa analfabeta, devendo a procuração ser
registrada em Cartório.
Após, conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023267-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FABIANO QUIRINO DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA SOUZA GUIATE - MS19799, DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA - MS13947

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Cassilândia/MS que, nos autos do processo n.º 0801427-41.2018.8.12.0007, deferiu o pedido de tutela provisória e determinou o restabelecimento
da aposentadoria por invalidez.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

No caso em análise -- conforme se depreende do doc. nº 6.508.493, p. 57, elaborado em 02/05/2018 -- foi constatada a
incapacidade do agravado, tendo sido consignado expressamente no Resultado: "Existe incapacidade laborativa".

Assim, os elementos existentes nos autos revelam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde do agravado é
incompatível com o exercício de sua atividade laboral.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo segurado
porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os males que cada
parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelo agravado, que teria maiores dificuldades de
desconstituir a situação que se criaria com a reforma da decisão ora impugnada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     626/1746



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023146-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo,
contra a r. decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n.
11.960/09 referentemente à atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do
art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos
normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça
e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento
da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015,
apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e
4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de
nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado,
tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.
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Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta
E. Corte, majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os
juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar
pacificado, continua a observar a incidência do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na
Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da
Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)”
(DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-se a decisão censurada, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a
modulação de efeitos do referido julgado do Excelso Pretório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da
probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023287-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: VALMIR XAVIER DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

De início, verifica-se pedido de concessão da gratuidade processual, que defiro nesta oportunidade, ficando
dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada
para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023323-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CONCEICAO AUGUSTO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO VIOLA - SP168367

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da
parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso
II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019130-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DOMINGOS OLIMPIO MANZATO
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS em face da decisão que indeferiu a impugnação à execução apresentada pelo INSS,
homologando o cálculo apresentado pela Contadoria a quo, no valor de R$ 235.318,88, para maio/2016.

O INSS não concorda com os cálculos acolhidos, isto porque a Contadoria Judicial não manteve a limitação em 06/92, como também não
observou os outros tetos mensais da Lei 8.213/91 de pagamentos até a data das Emendas Constitucionais. Do mesmo modo, não observou a
aplicação do coeficiente de proporcionalidade (88%) durante toda a evolução da renda. A Contadoria da Autarquia ratifica os cálculos de fls.
269/270 (R$ 34.509,14 para 05/2016, ou R$ 36.958,41, para 02/2017), de acordo com a revisão efetuada pela ADJ.

Em despacho proferido em 12 de julho de 2018, o magistrado a quo determinou o cancelamento dos ofícios requisitórios 20180020635 e
20180020637, e sobrestou o feito até decisão definitiva neste agravo.

Dessa forma, resta prejudicado o pedido de concessão do efeito suspensivo.

Os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 ("buraco negro") foram revisados com aplicação das regras da Lei n° 8.213/91, como
foi previsto em seu artigo 144, regulamentado pela Ordem de Serviço INSS/DISES n° 121, de 15 de junho de 1992.

Portanto, a readequação da RMI do autor, com DIB em 01/08/1989, limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº
8.213/91, deve ser efetuada com a aplicação dos índices de reajuste divulgados pela OS/INSS/DISES nº 121, de 15/06/92, por ser esse o
diploma legal que rege a matéria.

Assim sendo, remetam-se os presentes autos à RCAL desta E. Corte, para elaboração de informação/conferência de cálculos que instruem o
presente feito, relativos à execução do julgado, em observância tanto ao título exequendo como à legislação de regência, e aos índices de correção
monetária preconizados pelo Manual de Orientação de Procedimentos Para os Cálculos na Justiça Federal ora em vigor.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019021-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: VERA TAVARES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODENEY KLEFENS - SP21350-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intimem-se, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 2018-08-28.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019025-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAELI LOPES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252-N

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intimem-se, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 2018-08-28.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022185-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: JOSE MIRANDA RUIZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA - SP151830
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O

Intimem-se, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 2018-09-12.
 

mma

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021246-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: CRISTIANO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO ANGELO DE SOUZA - SP265643
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CRISTIANO JOSÉ DA SILVA contra decisão proferida pelo Juiz 
do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, que indeferiu pedido liminar para manutenção do auxílio-doença, ou
conversão em aposentadoria por invalidez.

É o relatório.

Cabe à Turma Recursal do Juizado Especial a revisão das decisões proferidas pelo Juiz no exercício de jurisdição do
Juizado Especial Federal.

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TURMA RECURSAL
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
PROFERIDA POR MAGISTRADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA
RECURSAL.  
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1. Compete à respectiva Turma Recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra
decisão de magistrada do juizado especial federal, independentemente de o rito da ação em que
proferido o decisum ser o ordinário. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Estado do Rio Grande do Sul, ora suscitante.

(STJ, Terceira Seção, CC 49586/RS, Julg. 13.08.2008, Rel. Maria Thereza De Assis Moura, DJE
DATA:26.08.2008)". 

Sobre o tema colaciona-se, ainda, a decisão, com Repercussão Geral, Recurso Extraordinário nº 586789 (Dj
27/02/2012) - Relator o Ministro Ricardo Lewandowski:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O EXAME DE MANDADO DE
SEGURANÇA UTILIZADO COMO SUBSTITUTIVO RECURSAL CONTRA DECISÃO DE JUIZ
FEDERAL NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA
RECURSAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. I - As Turmas Recursais são órgãos
recursais ordinários de última instância relativamente às decisões dos Juizados Especiais, de forma que os
juízes dos Juizados Especiais estão a elas vinculados no que concerne ao reexame de seus julgados. II -
Competente a Turma Recursal para processar e julgar recursos contra decisões de primeiro grau, também o
é para processar e julgar o mandado de segurança substitutivo de recurso. III - Primazia da simplificação do
processo judicial e do princípio da razoável duração do processo.IV - Recurso extraordinário desprovido."

Diante do exposto, determino a remessa do feito à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de
Catanduva, para regular processamento e julgamento, após a baixa na distribuição, com as formalidades
legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de setembro de 2018.

mma

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000585-83.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: TEREZA TOSHIKO YAMAMOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE XAVIER - SP195223
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que a parte autora requer a concessão da tutela de evidência
liminarmente, reformando-se decisão referente ao processo n.º 1004517-72.2016.8.26.0292, que indeferiu
o pedido concernente ao restabelecimento da pensão por morte de seu genitor, ao fundamento de que
não é possível o deferimento sem a manifestação do INSS.

Aduziu a parte agravante que possui todos os requisitos para a concessão da medida urgente.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"TEREZA TOSHICO YAMAMOTO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, visando à condenação do requerido a restabelecer em seu favor o benefício da
pensão por morte, com pedido de tutela antecipada. Em síntese, afirma que era filha de TOSHIO
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YAMAMOTO, falecido em 11.08.2008, e de quem dependia economicamente. Sustenta que recebia
pensão por morte em decorrência do falecimento de seu genitor. Ocorre que o benefício foi cessado por
suposta constatação de que a a autora teria ficado inválida depois de completar 21 anos de idade, o que
não é verdade. Ressalta ser portadora de deficiência no quadril desde a infância, o que causa restrições à
sua capacidade laborativa. Entendendo, então, preencher os requisitos necessários para o
restabelecimento da pensão por morte, pede a procedência da ação. O pedido de tutela antecipada foi
indeferido (p. 35/36). Citado, contestou o réu (pp. 45/48), sustentando que a autora não comprovou os
requisitos para a concessão do benefício. Houve réplica (p. 62). É o relatório. A ação é procedente. O
fato de a incapacidade ser superveniente aos 21 anos não é relevante para o caso concreto, pois
inúmeras decisões já reconheceram a impertinência dessa condição imposta administrativamente pelo
INSS, embora inexistente na lei. Por isso, qualquer que seja a data da invalidez da requerente, desde que
anterior ao óbito do instituidor, fato é que essa informação não importa para a análise do benefício. Nesse
sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. PENSÃO
POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC/1973. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DEPENDENTE
FILHO MAIOR INVÁLIDO. INVALIDEZ SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
ESPECIAL NÃO PROVIDO. (Recurso Especial nº 1.634.201/PE (2016/0280355-7), STJ, Rel. Mauro
Campbell Marques. DJe 14.11.2016). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PENSÃO POR MORTE.
IRMÃO MAIOR E INVÁLIDO. INVALIDEZ SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. IRRELEVÂNCIA.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à
ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o
acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. É irrelevante o fato de a invalidez ter
sido após a maioridade do postulante, uma vez que, nos termos do artigo 16, III c/c parágrafo 4º, da Lei
8.213/91, é devida a pensão por morte, comprovada a dependência econômica, ao irmão inválido ou que
tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado
judicialmente. 3. Alinhado a esse entendimento, há precedentes do STJ no sentido de que, em se tratando
de dependente maior inválido, basta a comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do segurado.
Nesse sentido: AgRg no AREsp 551.951/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe
24.04.2015, e AgRg no Ag 1.427.186/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
14.09.2012. 4. In casu, a instituidora do benefício faleceu em 03.08.2005, a invalidez anterior à data do
óbito (1961) e a dependência econômica do irmão foram reconhecidas pelo acórdão recorrido. Portanto,
encontram-se preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício pleiteado. 5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (Recurso Especial nº 1.618.157/SP
(2016/0204873-4), 2ª Turma do STJ, Rel. Herman Benjamin. DJe 12.09.2016). PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.
COMPROVADA A INVALIDEZ NA DATA DO ÓBITO. PREQUESTIONAMENTO FICTO. OBSCURIDADE
INEXISTENTE. I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento
quando presente contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado. II - Considerada a
orientação do novo CPC, nos termos dos arts. 994, IV, 1.022 a 1026, existe divergência na doutrina
quanto à recepção do prequestionamento ficto pelo art. 1.025 ("consideram-se incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão,
contradição ou obscuridade"). III - Foi devidamente analisado no acórdão embargado, que o conjunto
probatório existente nos autos indica que o autor sofre de esquizofrenia e recebe aposentadoria por
invalidez, no valor de um salário mínimo, desde 2002, sendo que a invalidez deve ser comprovada na data
do óbito do instituidor da pensão e não antes da maioridade ou emancipação. IV - Inexiste no acórdão
embargado qualquer obscuridade a ser sanada. V - Embargos de declaração rejeitados. (Agravo de
Petição nº 0029438-66.2016.4.03.9999, 9ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Marisa Santos. j.
16.10.2017, unânime, e-DJF3 30.10.2017). No caso concreto, a invalidez da autora, cuja DIB é
01/11/1993 (p. 30, terceiro parágrafo do relatório), é anterior ao óbito do seu pai, falecido em
11.08.2008. E considerando que a legislação em vigor entende como presumida a dependência
econômica do filho inválido ou incapaz relativamente ao seu genitor, cabia ao INSS produzir prova em
sentido contrário para ilidir essa presunção. No entanto, o requerido não produziu essa prova. Portanto, a
invalidez, mesmo quando eclodida após os 21 anos de idade, não impede a concessão do benefício,
bastando que seja preexistente à morte do segurado. É a hipótese dos autos, sendo desnecessário
comprovar quando é que, de fato, a requerente se tornou inválida. Relativamente aos juros e à correção
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monetária das prestações em atraso, seguindo a orientação do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça na análise dos temas 905 dos Recursos Repetitivos e 810 de Repercussão Geral,
aplicar-se-ão, até a inscrição do crédito em precatório, o IPCA-E como índice de correção monetária e os
índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança para os juros. Em face das
considerações tecidas, julga-se PROCEDENTE a ação e determina-se o restabelecimento da pensão por
morte (benefício nº 21/145.940.205-4), tendo como data de início o dia seguinte ao da cessação anterior.
Condena-se o réu, ainda, a pagar à autora as prestações vencidas e não pagas, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros moratórios de acordo com os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei 9.494/97, art. 1º-F, com a redação dada pela Lei
11.960/2009), incidentes desde a data em que deveriam ter sido pagas, até a data da inscrição do crédito
em precatório. Sucumbente, arcará o requerido com os honorários advocatícios do patrono da autora, ora
fixados em 15% do total devido até a data desta sentença. As partes são isentas do pagamento de
custas. Embora não seja possível, de imediato, mensurar o proveito econômico que a autora obterá com
a presente sentença, analisando-se o direito pleiteado e a data do início do benefício concedido, é
bastante evidente que a condenação não superará o limite de 1.000 salários mínimos indicados no inc. I
do § 3º do art. 496 do CPC, razão pela qual não se remeterá, de ofício, os autos à Egrégia Superior
Instância para reexame necessário."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

mma

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008252-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP0238476N
AGRAVADO: ELAINY RIBEIRO DA SILVA, ETTORE RIBEIRO CLERICI PIRES
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DE GOUVEIA - SP327414-S, SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747-A
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DE GOUVEIA - SP327414-S, SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747-A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da decisão
de fl. 9, do documento id. n.º 686899, que deferiu a tutela de urgência requerida para a concessão da
pensão por morte a Elainy Ribeiro da Silva e outros, companheira e filhos menores do segurado, cujo óbito
ocorrera em 26.05.2016).

É o relatório.
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Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da presente demanda, extinguindo o feito
com julgamento de mérito (art. 487, I do CPC), a fim de conceder a pensão por morte aos autores. A DIB
será a data de entrada do requerimento administrativo. Os valores atrasados deverão ser corrigidos
monetariamente pelo INPC (art. 41-A da Lei 8213/91). Em relação aos juros de mora, observar-se-á os
índices da Lei 11960/09, tudo conforme fixado recentemente no Resp Repetitivo 1492221, ainda pendente
de publicação.Em razão da sucumbência recíproca, as partes dividirão igualmente as custas e despesas
processuais, observada eventuais isenções. Em relação aos honorários, ante a impossibilidade de
compensação, cada parte arcará com a parte do respectivo patrono, o qual arbitro em 10% do valor da
condenação, observada futura liquidação por simples cálculo aritmético, bem como a Súmula 111 do
STJ.Mantenho, por fim, a tutela provisória.Após o decurso do prazo para recursos voluntários, subam os
autos em reexame necessário.PRIC.."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019071-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474-N
AGRAVADO: ALBERTO ROSA DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intimem-se, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 2018-08-28.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002364-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: THIAGO DAMACENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIBELE LEMOS DE MORAES - SP240894
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Thiago Damaceno em face de decisão do MM. Juízo a
quo de DOC. ID n.º 295486, que indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença,
cessado em agosto de 2016, diante de reavaliação médico pericial realizado pelo INSS.

Alega a parte agravante que não possui condições para trabalhar, por ser portador de sérios problemas
psiquiátricos.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na
primeira instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido para condenar o requerido a conceder ao autor o benefício do
auxílio-doença a partir do indeferimento do pedido na esfera administrativa e pelo prazo
mínimo (06) seis meses contados da data do laudo pericial (16/11/2017), bem como a lhe
pagar as parcelas em atraso, que deverão ser corrigidas monetariamente pelo INPC e
acrescidas de juros moratórios computados de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.960/09, antecipando neste ato a tutela para
determinar, dada sua natureza alimentar, a imediata implantação do benefício.Em razão
da sucumbência, condeno ainda o requerido ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% do valor atualizado das prestações vencidas até esta data. P.I.C.."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

mma

 

APELAÇÃO (198) Nº 5028113-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ODAIR RIBEIRO
Advogados do(a) APELADO: MARIANA MARTINS - SP361788-N, KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N

 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em
síntese, na possibilidade concessão de aposentadoria por idade rural.
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Juntou documentos.

Justiça gratuita.

A sentença proferida julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade da autora, desde o requerimento
administrativo, condenando o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor das
prestações vencidas, conforme a Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal. Sem reexame necessário.

Apelação do INSS, requerendo, a reforma total da r. sentença por falta de início de provas imediatamente
anterior ao requerimento administrativo. Subsidiariamente requer redução da verba honorária advocatícia, que o termo
inicial seja a data de realização da citação e a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009 em relação aos consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

 

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Do Benefício.

Busca a parte autora, nascida em 07/05/1957 a concessão do benefício aposentadoria por idade rural .

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a
concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e
especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições
necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por
determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.
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No mais, segundo o RESP 1.354.908 , realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia
(CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da
idade:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar
por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da
Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer ativ idade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não
fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de
forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP
(2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 09/09/2015)."

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº
9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas,
noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que
equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório
válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª
Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração
do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo
familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia
familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e,
caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob
análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita
por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime
de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com
a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região,
Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua
validade e a sua aceitação.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,
possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência,
nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art.
11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a
produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado
especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo
segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o
mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se
vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural,
na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início
de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal,
segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora completou a idade mínima em 07/05/2017, devendo comprovar o exercício de atividade rural por
180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício
previdenciário".

 

Para comprovar a sua condição de trabalhador rural, em regime de economia familiar, o requerente
apresentou, dentre outras:

 

- certidão de casamento, datada de 29/09/2013, em que está qualificado como lavrador;
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- CTPS  com vínculos como trabalhador rural entre os anos de 1986 a 1989 e no ano de 2008;

Os documentos apresentados pelo requerente constituem início de prova material do labor campesino. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de ativ idade rural, mesmo que descontínua, por tempo igual ao
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a
parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Comprovado o exercício da atividade laborativa por período superior ao de carência (art. 5º da Lei
Complementar nº 16 /73) e até o implemento da idade exigida no art. 202, I da CF/88, devida a aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência do pedido.

A verba honorária, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa deve ser fixada em 10% (dez por
cento), incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Este é o entendimento predominante nesta Corte. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ALTERAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial, previsto no art.
203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, corrigidos monetariamente e com
juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. Concedeu a tutela antecipada.

II - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de
deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar
Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter
seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

III- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa, momento em que a Autarquia
tomou conhecimento do pleito.

IV - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor.

V - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou
à RPV.

VI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa
em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
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VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que
bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de
difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida , porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.
Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido."

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003496-48.2005.4.03.6109/SP, Relatora Des. Federal Tânia
Marangoni, Oitava Turma, v.u., j. 12/05/2014)

 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (27/06/2017), momento em
que ficou resistida a pretensão da autora.

 

Em face da insurgência veiculada pela autarquia previdenciária no tocante aos critérios de correção monetária
e juros moratórios, determino a observância do regramento estabelecido pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento
da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n.º 870.947.

 

Ante o exposto DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 
mqschiav

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010523-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ERNANDA LILIA PANHAN
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela
antecipada para concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença em favor de
ERNANDA LILIA PANHAN – documento id. 778655.

Alega a parte agravante, em síntese, apresentar todos os requisitos necessários à concessão do
benefício em questão, por ser portadora de tendinite patelar no joelho, osteocondrose da rótula, dentre
outras doenças, sendo suspenso, em 17.01.2017, o benefício anteriormente deferido.
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Aduz que a perícia médica judicial concluiu pela sua incapacidade total e temporária. Todavia, com o
trânsito em julgado de feito diverso e anterior ao feito subjacente, o agravante foi imediatamente
convocado para realizar perícia médica administrativa de revisão e, sem analisar nenhum documento, ou
efetuar qualquer exame clínico, o médico da Autarquia agravada cessou o benefício do autor em
24/02/2017.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Ante o exposto, com fundamento no que estabelece o art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o
mérito da presente ação e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e, com isso
CONDENO o instituto requerido a conceder-lhe o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA, desde a data da
indevida cessação administrativa do benefício anteriormente concedido (17/01/2017 fl. 86), calculado na
forma da legislação em vigor. O benefício deverá ser prestado à parte autora até que seja dada como
habilitada para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-
recuperável, for aposentado por invalidez (art. 62, "in fine", da Lei nº 8.213/91). Por oportuno, e, atenção
ao prazo de recuperação apontado pelo médico perito, autorizo a realização de perícias médicas anuais
visando a aferir a persistência da incapacidade. As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição
quinquenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213 de 1991 deverão ser pagas de uma só
vez. Sobre o valor da condenação relativo às parcelas vencidas deve incidir correção monetária, calculada
desde a data do vencimento de cada parcela até o efetivo pagamento, segundo o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo e Especial IPCA-E, conforme tese de repercussão geral firmada pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do RE 870.947. Sobre todo o valor da condenação incidem juros de mora,
calculados com base nos juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F, da Lei nº 9.494 de 1997),
contados desde a data da citação (Súmula STJ, enunciado nº 204), para as parcelas vencidas até a
citação, e no vencimento, para as que vencerem posteriormente a tal marco processual, observado o que
dispõe a Lei nº 12.703 de 2012 (lei de conversão da MP 567/12). Considerando que a ação versa sobre
benefício de caráter alimentar, que o autor é hipossuficiente e também a análise do acervo probatório
realizada na fundamentação, com espeque nas disposições do art. 311, IV, do Código de Processo Civil,
concedo TUTELA DE EVIDÊNCIA em favor da parte autora, pelo que determino ao requerido a
implantação do benefício descrito no dispositivo em até 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00
(trezentos reais), limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Condeno a parte requerida ao pagamento de
honorários advocatícios que, atento ao comando do art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez) por cento sobre o valor atualizado da condenação, devendo ser observado o enunciado nº 111
da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" (TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 27/09/2006, DJ 04/10/2006 p. 281). A autarquia requerida é isenta do pagamento de custas, em
razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual n° 11.608 de 2003. Todavia, está sujeita ao pagamento de
despesas e ao reembolso de eventuais gastos despendidos pela parte vencedora. Considerando o
parâmetro estatuído pelo art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, e os valores em questão, embora
ilíquida a sentença, já se vê de pronto que o valor da condenação não ultrapassará o equivalente a 1.000
salários mínimos, de modo que não é cabível no presente caso o reexame necessário. Oficie-se, com
urgência, ao instituto requerido comunicando sobre a concessão da tutela de evidência. Transitada em
julgado, após realizados os atos e anotações de praxe, arquivem-se os autos, com a devida baixa. P. I.
C. "

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021071-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANDRE RAPHAEL DE BRITO
Advogado do(a) APELADO: MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA - SP322504-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em
síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Documentos.

Laudo médico pericial.

A sentença, proferida em 25/04/2018, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por invalidez desde a data da citação (20/10/2016). Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das
parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas, e das despesas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pelo
que requer a reforma da r. sentença. Se esse não for o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na
data da juntada do laudo médico pericial, e a observância do disposto na Lei n° 11.960/09 para a incidência dos juros de
mora e da correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da colegialidade.

De acordo com os elementos coligidos, especialmente a petição inicial, o laudo pericial e a sentença, extrai-se
que a lesão/incapacidade da parte autora decorre de acidente de trabalho.

Com efeito, de acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da
ação relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".
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Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição
Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR
478472, CARLOS BRITTO, STF)"

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do trabalho de Santos, SP...EMEN:(CC 201201805970, ARI PARGENDLER -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)"

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)".

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO
POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES
DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça
Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como
partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou
por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do
trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência
da Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho ,
referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça
Estadual. ..EMEN:(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:16/04/2012)".

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 )."
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não
merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão proferida
pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo,
por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e
parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do
NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada,
reconhecendo seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de
moléstia adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,
mediante a aplicação do nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário
em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve
origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V
- A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo
INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal, consoante a
regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça
Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho . VII - Não merece reparos a decisão recorrida,
posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não
cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido.
(AI 00016824820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento
Interno desta Corte,  determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a
incompetência desta E. Corte ao julgamento do feito

Intimem-se. Publique-se.

 

caliessi

  

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012440-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: HELYARA DO AMARAL SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helyara do Amaral, em face de decisão do MM. Juízo a
quo, contida no DOC. ID n.º 861742, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para imediata
implantação do benefício de auxílio-doença.
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Alegou a parte agravante que não possui condições para trabalhar, por ser portadora de transtornos
psiquiátricos.

Aduziu que, por toda a documentação médica ora anexada, que se encontra em tratamento das doenças
que ensejaram seu anterior benefício.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por Helyara do Amaral
Soares em face de Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC,
limitado à gratuidade.Transitada esta em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-
se os autos ao arquivo, depois de feitas às devidas anotações e comunicações.Publique-
se. Registre-se. Intime-se."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

 

mma

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010284-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANGELA MARIA FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVADO: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP248913, MIRIELLE FIRMINO DE SOUSA - SP335148

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em
face da decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade deferiu pedido de
antecipação dos efeitos da tutela a Ângela Maria Francisco – fl. 8 do doc. Id. n.º 767875.

Aduziu o recorrente, em síntese, que o laudo médico pericial não fora realizado e que não há
comprovação de que a parte agravada esta incapaz na atualidade, porquanto realizadas duas perícias
médicas pelo INSS em fevereiro e maio de 2017, posteriormente ao relatório médico apresentado e não
constatada a incapacidade, uma vez que a doença da autora esta controlada.

Aduziu ainda que está ausente a qualidade de segurada da parte autora.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.
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" Ante o exposto e à vista do mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE a presente ação, para
condenar o instituto réu a instituir aposentadoria por invalidez a partir de 13/02/2017, sendo esta a data da
suspensão do benefício do auxílio doença. Por consequência, JULGO extinta a ação, nos termos do art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.As prestações em atraso serão pagas com juros de
mora e atualização monetária, sendo que a fixação deve adequar-se ao novo panorama jurídico definido
pelo C. Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos da decisão proferida no julgamento das ADIs n.
4.357 e n. 4.425, que, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, declarou a
inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, que dera nova redação ao art.
1º-F da Lei n. 9.494/1997, que trata sobre a correção monetária.Os juros de mora, contados desde a
citação devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/2009. Com relação a correção monetária, incidente a partir data em que os pagamentos deveriam
ter sido efetuados, serão calculadas segundo o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-
E).Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela.Como corolário da sucumbência, CONDENO o
INSTITUTO-RÉU no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, tudo devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas consoante orientação
jurisprudencial firmada pelo Colendo STJ na Súmula 111.Sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da
Súmula 490, do STJ. Havendo renúncia expressa ao excedente ao limite previsto no art. 496, §3º, inciso I
do Código de Processo Civil, fica desde já dispensada a remessa necessária.P.I.C"

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

 

mma

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008893-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: HELENA CARLOS RODRIGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helena Carlos Rodrigues, em face de decisão do MM.
Juízo a quo de fls. 57-59 do DOC. ID n.º 714445, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a
concessão de aposentadoria por invalidez.
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Alegou a parte agravante que não possui condições para trabalhar, bem como que, tendo se filiado em
14/05/2013, conforme CTPS em anexo, na qualidade de TRABALHADORA RURAL, possui a qualidade de
segurada, tendo cumprido a carência em 14/04/2014, conforme comprova a CTPS.

Aduziu que recebera o benefício previdenciário por incapacidade NB 31/606.725.247-7, com DER em
26/06/2014 e com “Alta Programada” para 23/07/2017, todavia a sua incapacidade é total e definitiva,
diante dos atestados/relatórios médicos.

Pugnou pela concessão da antecipação da tutela.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

" Ante o exposto, com fundamento no que estabelece o art. 487, I, do Código de Processo Civil, resolvo o
mérito da presente ação e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e, com isso,
CONDENO o instituto requerido a conceder-lhe aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do
auxílio-doença, que se deu no dia 25 de janeiro de 2018 (fl. 129), calculado na forma da legislação em
vigor. As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal prevista no art. 103, parágrafo
único, da Lei nº 8.213 de 1991 deverão ser pagas de uma só vez. Sobre o valor da condenação relativo
às parcelas vencidas deve incidir correção monetária, calculada desde a data do vencimento de cada
parcela até o efetivo pagamento, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo e Especial IPCA-E,
conforme tese de repercussão geral firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
870.947. Sobre todo o valor da condenação incidem juros de mora, calculados com base nos juros
aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F, da Lei nº 9.494 de 1997), contados desde a data da
citação (Súmula 204 do STJ), para as parcelas vencidas até a citação, e no vencimento, para as que
vencerem posteriormente a tal marco processual, observado o que dispõe a Lei 12.703 de 2012 (lei de
conversão da MP 567/12). Considerando que a ação versa sobre benefício de caráter alimentar, que a
autora é hipossuficiente e também a análise do acevo probatório realizada na fundamentação, com
espeque nas disposições do art. 311, IV, do Código de Processo Civil, concedo TUTELA DE EVIDÊNCIA
em favor da parte autora, pelo que determino ao requerido a implantação do benefício descrito no
dispositivo em até 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a R$
20.000,00 (vinte mil reais). Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios que,
tendo em conta que a presente condenação não atingirá valor superior ao equivalente a duzentos salários
mínimos e atento ao comando do art. 85, § 3º, I, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez) por
cento sobre o valor atualizado da condenação, observando-se o enunciado nº 111 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça, segundo o qual "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem
sobre as prestações vencidas após a sentença" (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ
04/10/2006 p. 281). A autarquia requerida é isenta do pagamento de custas, em razão do disposto no art.
6º da Lei Estadual n° 11.608 de 2003. Todavia, está sujeita ao pagamento de despesas e ao reembolso
de eventuais gastos despendidos pela parte vencedora. Considerando o parâmetro estatuído pelo art.
496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, e os valores em questão, embora ilíquida a sentença, já se vê
de pronto que o valor da condenação não ultrapassará o equivalente a 1.000 salários mínios, de modo
que não é cabível no presente caso o reexame necessário Oficie-se, com urgência, ao instituto requerido
comunicado sobre a concessão da tutela de evidência. Transitada em julgado, após realizados os atos e
anotações de praxe, arquivem-se os autos, com a devida baixa"

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

 

mma
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006377-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: NEIDE APARECIDA KUHL LEIJN
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEIDE APARECIDA KUHL LEIJN em face de decisão
do MM. Juízo a quo de DOC. ID n.º 615283, que indeferiu o pedido de concessão do benefício de auxílio-
doença. 

Alega a parte agravante que não possui condições para trabalhar, por ser portadora de problemas
cardíacos.

Pugna pela concessão da tutela recursal.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Ante o exposto, presente agora a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano de difícil
reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício em voga, preenchidos, desta feita, os
pressupostos elencados no art. 300 do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela provisória de
urgência para determinar a imediata implantação do benefício e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado por NEIDE APARECIDA KUHL LEYN em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, para CONDENAR o requerido a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria
por invalidez à parte autora, por tempo indeterminado, no valor a ser calculado de acordo com a
legislação específica, além do décimo terceiro salário, desde a data em que efetuado o requerimento na
esfera administrativa (17/11/2016 - fls. 27). As prestações vencidas deverão sofrer correção monetária e
juros de mora na forma do Manual de Cálculos editado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Oficie-se
ao INSS.Anoto que a Autarquia está isenta de custas e emolumentos, inclusive de preparo, nos termos do
artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da MP 2.180-35, de 24/08/2001 e do artigo 8º, §1º,
da Lei nº 8.620/92. Não está dispensada, porém, das demais despesas processuais, bem como dos
honorários advocatícios.Por se tratar de sentença ilíquida, a definição do percentual a ser estabelecido a
título de honorários devidos ao advogado da parte autora somente ocorrerá quando liquidado o
julgamento, nos termos do que prevê o inciso II do §4º do artigo 85 do CPC, respeitada a Súmula 111 do
STJ.De igual sorte, tratando-se de decisão ilíquida, deverá esta sentença se submeter ao reexame
necessário (Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça). Decorrido o prazo de recurso voluntário (e seu
processamento), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para
apreciação da fase recursal.P.R.I.C."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.
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Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

mma

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017456-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: PAULO GEOVANI DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANUSA MACHADO DE OLIVEIRA - SP327926-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação previdenciária pelo MM. Juízo a quo da 2.ª Vara Federal de Mogi das
Cruzes (fls. 63/65 do Doc. Id. n. 3619911) que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do
Campo/SP.

Alega a parte agravante, em síntese, que a competência para o julgamento da ação é do Juízo de Diadema, a considerar a redação do artigo 109, §3º, da
Constituição Federal.

É o relatório.

Verifico que o presente recurso foi interposto já na vigência do novo Código de Processo Civil que, em seu artigo 1.015 relaciona, taxativamente, as
hipóteses restritivas de cabimento de agravo de instrumento em face de decisões interlocutórias:

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário".
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Constata-se, portanto, que a legislação vigente não mais contempla a interposição de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que declinou da
competência e determinou a remessa a Juízo diverso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, não conheço do presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se o feito ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 6 de setembro de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020736-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: CRISTIANO VIANA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA - SP147135-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 D E C I S Ã O

"Art. 1.015 . Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário".

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ajuizada com vistas à obtenção de benefício de amparo à pessoa
portadora de deficiência, indeferiu a realização da perícia técnica por médico neurologista .

Alega a parte agravante que a complexidade de sua patologia, epilepsia focal sintomática, demanda análise de um médico especialista. 
 
É o relatório.
 

Verifico que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil que, em seu artigo 1.015
relaciona, taxativamente, as hipóteses restritivas de cabimento de agravo de instrumento em face de decisões interlocutórias:

 
 
 
 
 

Constata-se, portanto, que a legislação vigente não mais contempla a interposição de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória como
a impugnada nestes autos.

Ressalto que, se assim entender a parte agravante, a realização da prova com médico especialista em sua doença poderá ser questionada como
preliminar, em sede de apelação.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, não conheço do presente agravo de instrumento .
 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
 
Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 6 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004448-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - RJ130728
AGRAVADO: SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DOGRIS GOMES DE FREITAS - SP325373

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de ação
declaratória, promovida pelo SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA, para emissão de Certidão de Contagem de Tempo de Contribuição
- documento id. n.º 4174285 do ProOrd 5000246-12.2017.4.03.6137, deferindo a antecipação a tutela de
urgência e a gratuidade processual.

Em suas razões, a parte agravante que alega que é incontroverso que o Regime Próprio no Município de
Ilha Solteira/SP, envolvido no caso dos autos, foi instituído pela LC 001/93, com data de vigência para
01/02/1993, bem como que não há prova nos autos do recolhimento ao RGPS de contribuições de
servidores de tal município, referente ao período de 01.02.1993 a 31.12.1993.

Ademais, não haveria perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ressalta que não se pode conceder ao agravado a gratuidade de justiça, visto que este anexa aos autos
balancete referente ao mês 09.2017, indicando receita mensal de R$ 278.180,47.

Requer a concessão do efeito suspensivo da decisão agravada.

É o relatório.

A decisão agravada está assim fundamentada - doc. id. n.º 4174285, do feito em primeira instância, a
qual grifamos:

"Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora requer, em sede de tutela
de urgência, a emissão de Certidão de Contatem de Tempo de Contribuição (CTC) pelo
INSS, abrangendo período administrativamente negado pela Autarquia, no qual afirma ter
efetuado os recolhimentos previdenciários ao RGPS, mesmo após a criação do RPPS em
relação ao cargo público municipal exercido pelos servidores locais.

Alega, em apertada síntese, que, embora o RPPS tenha sido instituído no Município de
Ilha Solteira/SP em fevereiro de 1993, a autarquia previdenciária municipal foi criada
apenas em dezembro de 1993, passando a receber contribuições a partir da competência
01/1994, razão pela qual o INSS, em sede administrativa, se nega a emitir CTC contendo
o período de 01/08/1993 à 31/12/1993, sob alegação de que o regime previdenciário dos
servidores seria o RPPS desde a competência 02/1993.

Tal providência do INSS, afirma o autor, já foi objeto de recursos administrativos às
Juntas de Recursos, no âmbito de pedidos individuais, ocasiões em que as autoridade
recursais reconheceram que o RPPS surtiu efeitos apenas a partir da competência
01/1994 e que o período requerido teve contribuições vertidas ao RGPS, motivo pelo qual
determinou-se à agência local que, naqueles casos individuais, emitisse CTC com a
averbação deste lapso guerreado.
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Afirma que a urgência se consubstancia na iminência dos pedidos de aposentadoria dos
servidores, que não disporiam da contagem integral do período laborado e necessitariam,
desse modo, permanecer em serviço por tempo complementar.

Quanto ao mérito, requer a confirmação da tutela de urgência, a condenação à repetição
do indébito pelo IPREM-Ilha Solteira pertinente às contribuições adicionais face à não
contagem do período aqui solicitado, suspendendo-se a exigibilidade de contribuições
adicionais exigidas pelo IPREM, bem como sua condenação juntamente com o INSS ao
pagamento de indenização por danos morais e ônus sucumbenciais.

À inicial foram juntados documentos eletrônicos.

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A tutela provisória, na sistemática do CPC/2015, pode fundamentar-se em urgência ou
evidência (art. 294). Nos termos do art. 300, a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo. Já a tutela de evidência liminar tem seus parâmetros
estabelecidos pelos requisitos preconizados no art. 311, exigindo-se que as alegações de
fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante; ou quando se tratar de pedido reipersecutório
fundado em prova documental adequada do contrato de depósito.

Atinente à imprescindibilidade da medida de urgência, o art. 305 e seu parágrafo único
do CPC permite a denominada fungibilidade entre a tutela antecipada e a medida cautelar,
bastando que da narrativa dos fatos seja possível ao magistrado concluir pela presença
dos requisitos da cautelar aptos a possibilitar a concessão in initio litis do pedido em
caráter precário.

No caso em apreço, vislumbro o preenchimento dos requisitos acima mencionados.

A emissão de Certidão de Contagem de Tempo de Contribuição é direito garantido aos
servidores públicos vinculados à regime próprio de previdência social, possibilitando a
utilização de seu tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social para
obtenção de benefícios perante seu atual órgão público de lotação. A CTC emitida pelo
INSS espelha o tempo de contribuição anterior e as contribuições vertidas pelo segurado
ao RGPS, independentemente de quaisquer outros fatores.

Nestes autos, o documento id 3174920 faz prova da criação de regime jurídico único aos
servidores municipais de Ilha Solteira mediante a edição da Lei Complementar Municipal
nº 01/1993, de 1º/02/1993, porém sem instituir fonte de custeio, estabelecer os devidos
recolhimentos, ou tampouco criar autarquia previdenciária municipal.

Por sua vez, o documento id 3174950 traz aos autos cópia da Lei Complementar
Municipal nº 07/1993, publicada em 23/12/1993, cujo artigo 2º cria o Instituto de
Previdência Municipal – IPREM, e cujos artigos 55 a 57 tratam do custeio do sistema,
estabelecendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade de vinculação ao regime de
todos os servidores municipais e estipulando as alíquotas das contribuições devidas
pelos mesmos, pelo empregador e outras fontes de receita, determinando, em seu art.
70, que esta lei entraria em vigor no dia 1º do mês subsequente ao da publicação,
portanto, a partir de 01/01/1994 (fls. 33/36).

Desta forma, verifica-se que, a despeito dos servidores municipais de Ilha Solteira
disporem de regime jurídico único desde 01/02/1993, a contribuição ao
RPPS iniciou-se apenas em 01/01/1994, sendo presumível que no lapso de
01/02/1993 até 31/12/1993 as contribuições foram vertidas ao RGPS, já que, nos
casos individuais analisados pelo INSS, tal fato se confirmou, a exemplo do que
consta nos documentos id 3175261 e 3175275, em que o IPREM confirma que as
contribuições previdenciárias ao RPPS se iniciaram a partir de 01/01/1994, e do que
consta nos documentos id 3175165 e 3175602, dos quais se extrai que houve
recolhimento do lapso de 01/08/1993 a 31/12/1993 ao RGPS.
Foi com base nessas informações que o Conselho de Recursos da Previdência Social
determinou a averbação do período de 31/08/1993 a 31/12/1993 e consequente
emissão de CTC pelo INSS englobando tal período, por constatar que as
contribuições previdenciárias foram vertidas ao RGPS e não ao RPPS. A mesma
conclusão é vista no documento id 3175610 pertinente a outro servidor público
municipal.
Por sua vez, o documento id 3175290 evidencia cópia de ficha financeira de servidor
municipal pertinente ao lapso compreendido entre agosto e dezembro de 1993, no qual
consta anotação de recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS (código 919).
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Diante de tais constatações iniciais, mostra-se pouco provável que o Município não tenha
recolhido contribuições previdenciárias ao RGPS entre 01/08/1993 e 31/12/1993,
independentemente do regime a que vinculado o servidor, visto que a autarquia
previdenciária municipal sequer existia e não houve previsão de “recolhimento
previdenciário retroativo” quando de sua criação.

Neste contexto, impõe-se acolher a tutela de urgência, a fim de determinar que o INSS
não se negue a emitir Certidão de Contagem de Tempo de Contribuição a todo
interessado, servidor público municipal de Ilha Solteira/SP, que assim o requerer, na qual
conste o período de 31/08/1993 a 31/12/1993, independentemente do questionamento
acerca da vigência do Regime Previdenciário Próprio do Município, e desde que tenha
havido, em nome do interessado, o recolhimento de contribuições ao RGPS neste
interregno.

A imposição de multa diária se mostra necessária a fim de promover a efetivação da
tutela específica, nos termos dos artigos 497, 536 e 537 do Código de Processo Civil,
medida esta que se adota, em quantitativos mais afeitos à proporcionalidade e
razoabilidade da prestação determinada, ante a recalcitrância do INSS em computar o
período aqui pleiteado unicamente ao argumento de que já vigia o Regime Próprio
Previdenciário municipal e que norteia suas deliberações em tal assunto (documento id
3174890, fl. 2, item 6), menoscabando da existência de contribuições vertidas ao RGPS.

3. DECISÃO

Isto posto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao INSS que não se
negue a emitir Certidão de Contagem de Tempo de Contribuição (CTC) a todo
interessado, servidor público municipal de Ilha Solteira/SP, que assim o requerer, na qual
conste o período de 31/08/1993 a 31/12/1993, independentemente do questionamento
acerca da vigência do Regime Previdenciário Próprio do Município, e desde que tenha
havido, em nome do interessado, o recolhimento de contribuições ao RGPS neste
interregno, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) calculada sobre cada
emissão de CTC em desconformidade com os parâmetros aqui estabelecidos, a contar
da intimação da presente decisão, nos termos da fundamentação.

OFICIE-SE ao INSS - agência de Ilha Solteira/SP, e à sua procuradoria
especializada, com cópia desta decisão para ciência e cumprimento.

Após, CITEM-SE e INTIMEM-SE os réus para, querendo, apresentar resposta à
pretensão inicial, no prazo legal, oportunidade em que deverão especificar as provas que
pretendam produzir, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

Com a vinda da contestação, abra-se vista ao autor para manifestação, no prazo de 15
(quinze) dias, quando deverá, também, especificar as provas que pretenda produzir,
justificando a pertinência e o fato a ser provado, sob pena de indeferimento.

Defiro à parte autora a gratuidade de justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

De acordo com o previsto no Código de Processo Civil: 

"Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a
caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

O pedido da parte agravante somente excepcionalmente merece ser deferido. Não se verifica, neste
momento processual, a presença da probabilidade do direito alegado, devendo o recurso ser objeto de
exame mais acurado pela C. Turma.

De fato, é viável a imposição de multa pelo juízo a quo, a qual possui natureza assecuratória para o
cumprimento das ordens judiciais, sendo, portanto, patente o seu caráter instrumental em relação ao
direito reconhecido, sendo o seu intuito inibir o descumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer, ou
desestimular o adimplemento tardio.
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Por outro lado, não há notícia da análise do pedido de impugnação à concessão de assistência judiciária
gratuita efetuado na contestação, conforme se verifica do documento id. n.º  5219943 na primeira
instância, o que caracterizaria supressão nesta via.

Diante do exposto, nego o pedido de efeito suspensivo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015568-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: DANIEL DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS VECCHI - SP236268
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela
antecipada para concessão do benefício de auxílio-doença em favor de Daniel de Souza Araújo– fl. 45 do
documento id. n.º 1021999.  

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.

"Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE esta ação.Observada a isenção legal de custas, fica o autor
condenado, porque sucumbiu, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % do valor
atualizado da causa, condicionada a exigibilidade dessa verba, porém, ao disposto no art. 98, §3º, do
Código de Processo Civil, por ser ele beneficiário da gratuidade judiciária.Publique-se. Intimem-se."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

mma

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019195-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: APARECIDO ARCANJO DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da
decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade deferiu pedido de antecipação dos
efeitos da tutela a Aparecido Arcanjo – fls. 41-42 do doc. Id. n.º 4070297.

Aduz o recorrente, em síntese, que a probabilidade do direito está ausente, porquanto o autor utiliza-se de
atestados, laudos e receitas emitidas por médicos particulares para comprovar a alegada incapacidade,
os quais, por seu caráter unilateral e parcialidade, não são suficientes para contrapor ao laudo médico
oficial de perícia realizada no INSS, por perito cujos atos gozam de fé-pública e presunção de veracidade.

Sustenta que os atestados e laudos apresentados, em sua maioria, limitam-se a indicar as enfermidades
que o autor, nascido em 01.09.1972, possui, o tratamento ao que está submetido, sem trazer qualquer
informação acerca da existência de efetiva incapacidade para o trabalho.

O mesmo se aplica aos receituários que apenas indicam que a parte autora faz ou fazia uso de
medicamentos e aos pedidos e resultados de exames, os quais não trazem qualquer informação sobre a
efetiva existência de incapacidade laboral e necessidade de afastamento do trabalho.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

A análise dos documentos contidos nos autos revela neste momento processual que a tutela de urgência concedida à
parte agravada merece ser mantida.

A decisão agravada está fundamentada na documentação contida nos autos, no sentido de que o
agravante esta incapacitado para o trabalho, apresentando histórico de internações psiquiátricas (fl. 31 do
documento id. n. 4070297).

Denota-se que, quanto ao perigo de dano, maior é para a parte autora da ação a dificuldade de reversão dos efeitos da
decisão que revogar a tutela antecipada.

Nestes termos, aliás, os julgados pela Colenda Oitava Turma:
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PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. I- Verifiquei que ao autor, trabalhador rural (fls. 20), foi deferido o auxílio-doença até
20/12/06. Os documentos médicos acostados a fls. 31/37 revelam que o agravante apresenta problemas no
joelho desde o ano de 2005, sem evidências de melhora. O recente atestado médico acostado a fls. 47, de
28/02/08, informa que o autor, em razão de um tumor no joelho direito, foi submetido a cirurgia no dia
18/02/08, devendo "usar muletas por 60 dias". II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as
posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora agravante porque, além de desfrutar de
elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. III- Recurso provido. (AI
00113724320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 1419 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 PROCESSUAL CIVIL.TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. I- A autora recebeu auxílio-doença no período de 15/9/04 (fls. 25) a 21/12/07 (fls. 38).
Todavia, o atestado médico acostado a fls. 39, de 21/1/08, informa que a agravante apresenta "Lesão
Insuflante (tumor ósseo) no corpo do osso ilíaco direito", continuando "sem condições de retorno ao
trabalho". II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida
pela ora agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades
de reversão. III- Recurso provido.(AI 00042593820084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 DATA:09/09/2008
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017875-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ELENITA TORRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE PAULO SOUSA CAVALCANTE - SP386342
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intimem-se, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 2018-08-28.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019656-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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AGRAVANTE: VALDIR BENEDITO DA SILVA BASTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdir Benedito da Silva Bastos, em face de
decisão do MM. Juízo a quo, contida às fls. 111-112 do DOC. ID n.º 4195461, que indeferiu o
pedido de tutela antecipada para imediata concessão do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.

Alega a parte autora, ora agravante, nascida em 11.05.1967, que não possui condições para
trabalhar como pedreiro, uma vez que está incapacitada para o trabalho, em virtude de problemas
no joelho direito, relacionados à sobrecarga articular.

Aduz que, por toda a documentação médica ora anexada, que se encontra em tratamento das
doenças relatadas.

Pugna pela concessão da tutela de urgência.

Agravante beneficiária da justiça gratuita.

É o relatório.

O exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada
pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Os documentos médicos apresentados pela parte ora agravante,  isoladamente, não permitem
aferir a incapacidade laboral, posto que não concluem pela incapacidade laboral, bem como a
perícia médica realizada pelo INSS assim não concluiu.

Destarte, dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.

De acordo com a decisão agravada:
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"(...) 2. Os documentos que acompanham a inicial, embora noticiem que o(a) autor(a) é
portadora de problemas de saúde, não comprovam, por si só, a total incapacidade para o
exercício da atividade laboral, sendo necessária a realização de prova pericial avaliar sua atual
situação, além de ser necessário aferir-se a regularidade de suas contribuições para a
Previdência Social. Assim, ante a falta de prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela
antecipada."

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela probabilidade do direito alegado, é incabível
a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
mma

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018015-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARISA NAZARE PINHEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE APARECIDO FELIPE DE MORAES - SP0359897N

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da decisão
contida à fl. 54 do Doc. Id n.º 3731557, que deferiu a tutela de urgência à agravada.

Requereu a suspensão da decisão agravada.

É o relatório.

Consoante se verifica em consulta ao sistema eletrônico de informações e andamento processual na primeira
instância, fora proferida sentença nos autos originários do agravo de instrumento.
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"Ante o exposto, julgo procedente o pedido para confirmar a tutela concedida (fl. 53) e condenar o réu a
pagar o benefício de auxílio-doença à autora a partir da data do requerimento administrativo (NB nº.
621.326.312-1 18 de dezembro de 2017 fl. 26), devendo pagar as prestações vencidas desde então, com
a incidência de correção monetária a partir do inadimplemento e juros de mora a contar da citação,
atentando-se aos limites do quanto pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, julg.
20.09.2017), a saber, correção monetária calculada com base no IPCA e juros de mora estabelecidos
pela lei vigente no período (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 seguida pela Lei 11.960/09, para os débitos não
tributários; Taxa SELIC para os débitos tributários). O benefício deverá vigorar até o dia do parto (fl. 43).
Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados, consoante apreciação
equitativa (art. 85, § 2º, CPC), no equivalente a 10% do valor da condenação, devendo incidir apenas
sobre as prestações vencidas até a data da prolação desta sentença (STJ 111). Não há custas a serem
ressarcidas, sendo a requerente beneficiária da gratuidade processual (fls. 29/32). Anoto, para fins de
controle, que a petição inicial se encontra às fls. 01/08, documentos pessoais à fl. 11, CTPS às fls. 12/17
e requerimento administrativo à fl. 26. Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver
mais juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão,
intime-se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo legal. Em havendo
recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após,
remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação. Transitada em
julgado, cumpridas as cautelas de estilo, arquive-se. P.R.I.C."

Presente esse contexto, inegável a perda do objeto do recurso, por falta de interesse recursal.

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil, eis que prejudicado.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007462-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO BENEDICTO - SP124715-N

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em fase de
cumprimento de sentença, que rejeitou a sua impugnação  - fls. 171-172 do documento id. n.º 2038178.

Em suas razões, a parte agravante alega que:
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"Não obstante a tese ter sido ventilada no bojo da impugnação ao cumprimento de sentença (fls.
38/43), sequer foi apreciada pelo magistrado de piso, proferindo decisão genérica, sem apreciar
tese defensiva capaz de infirmar a conclusão do juízo, o que, por si só, já causa a nulidade do
ato, nos termos do art. 489, §1º, IV, CPC. Aliás, isso tem sido a praxe. Pois bem, conforme
previamente informado no âmbito do processo de conhecimento pela Agencia de Atendimento de
Demandas Judiciais do INSS - AADJ (fl. 121), o autor-exequente não possuía, E AINDA NÃO
POSSUI, tempo de serviço suficiente à concessão de aposentadoria, tendo o INSS dado o
devido cumprimento ao título executivo mediante a averbação dos lapsos reconhecidos
judicialmente (...)

O extrato atualizado e detalhado do tempo de contribuição do autor que ora se anexa, corrobora
inequivocamente a ILEGALIDADE aqui perpetrada e aqui denunciada, uma vez que o exequente
possui tão somente 31 anos de tempo de contribuição, insuficientes, como sabido, para o acesso
à aposentadoria.(...)

O caso ainda se agrava pela ABSOLUTA IMPROPRIEDADE DA PLANILHA apresentada pelo
autor (abaixo), que, para chegar ao tempo de contribuição exigido pela lei para acesso ao
benefício, inclui período trabalhado pelo segurado após a data da condenação fixada na
sentença (DIB na data da citação - 13/04/2011), sendo totalmente descabida a somatória do
período de 14/04/2011 a 11/04/2017, nos termos do art. 57, § 8º, da Lei 8.213/91. (...)

Com base no explicitado, resta claro que a aposentadoria por tempo de contribuição implantada
(fl. 30) SE DEU ILEGALMENTE, tendo o INSS dado integral cumprimento ao título judicial
mediante a averbação do tempo de serviço reconhecido judicialmente. Ademais, nada mais é
devido ao exequente."

Requer:

"i) inicialmente ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO VISANDO A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO
INDEVIDAMENTE CONCEDIDO, conforme relatado; ii) posteriormente REFORMAR, em
definitivo, a decisão do juízo a quo, cessando, em consequência a aposentadoria indevidamente
implantada em benefício do autor; ii) DECLARAR, em consequência, que NADA É DEVIDO ao
autor a título de valores atrasados."

É o relatório.

A decisão agravada está fundamentada na coisa julgada.

De acordo com o previsto no Código de Processo Civil: 

"Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

O pedido da parte agravante somente excepcionalmente merece ser deferido. Não se verifica, neste
momento processual, a presença da probabilidade do direito alegado, devendo o recurso ser objeto de
exame mais acurado pela C. Turma.

Diante do exposto, nego o pedido de efeito suspensivo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5021792-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO SILVA MARTINS
Advogado do(a) APELADO: MARIO AUGUSTO DE SOUZA - SP291132-N

 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 

 

 

Do compulsar dos autos, verifico que a tramitação do presente recurso deve se dar sem a atribuição de segredo
de justiça, haja vista a ausência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 189, do CPC, que a autorizam.

Proceda-se a regularização.

Após as formalidades de praxe, retornem os autos.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000573-29.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA EDLEUZA DE SOUZA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A matéria discutida nestes autos versa, entre outras questões, sobre a devolução ou não de valores recebidos de boa-fé.

Determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça na
Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.381.734-RN: "Delimitação da controvérsia: Devolução ou não de valores
recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da
Administração da Previdência Social." Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020559-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: LUIS DIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 
 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Luiz Dias INSS, em face de decisão
contida no documento id. n.º 4589845, que, em sede de impugnação à execução de sentença,
deferiu o pedido de revogação do benefício da assistência gratuita realizado pelo INSS.

Aduz o agravante que a decisão contraria o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.

Pleiteia a reforma da decisão.

É o relatório.

A decisão agravada está assim fundamentada:

"No caso dos autos a situação de miserabilidade do credor não irá subsistir, pois receberá mais de 100 mil reais, quantia com a qual poderá
arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios sem prejuízo da própria subsistência. Logo, o benefício deve ser revogado."

No que se refere à justiça gratuita concedida à parte autora, dispõe o art. 98 do CPC de 2015:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei. (...)

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. (...)"

A parte agravada não comprova que houve situação capaz de revogar os benefícios da justiça
gratuita inicialmente deferida, uma vez que o recebimento futuro de crédito judicial não implica
na conclusão de que houve alteração da situação econômica do segurado.

De fato, referido crédito judicial atine ao pagamento das quantias mensais (aposentadoria por
tempo de contribuição) que a parte agravada deixou de receber em momento oportuno.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comuniquem-se.

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020726-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: JOAO CONRADO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BERNARDO RUCKER - PR2585800A
AGRAVADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de tutela recursal, manifestado pela parte exequente, João Conrado da Silva, em sede
de cumprimento de sentença, tendo em vista a decisão contida no Doc. ID 4787312 (fls. 23-24) -
cumprimento de sentença:
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"Primeiramente, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso,
tendo em vista que estamos diante de execução definitiva a qual se torna ainda mais relevante
em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do
INSS). Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de
liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante
efetivamente devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte
autora como "incontroverso". Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório
conforme almejado pela parte autora está em desacordo com o que preceitua do artigo 100,
parágrafo 5º da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº
458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da
execução pode ter seu habitual trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento
da medida pleiteada pela parte autora em razão da distinta sequência de atos processuais a
serem praticados.

Assim, por ora, tendo em vista a discordância entre as partes, remetam-se os presentes autos à
Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção
monetária, conforme Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, acrescidos de
outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado, inclusive
no que concerne ao devido valor de RMI do autor e à multa por litigância de má-fé consoante o v.
Acórdão de fls. 186/188, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela
parte autora como “incontroverso”."

 

Aduz a parte agravante que a decisão agravada contraria a jurisprudência acerca da matéria.

Agravante beneficiária da justiça gratuita - ID do documento: 4787290 -  fl. 5.

É o relatório.

De acordo com o previsto no Código de Processo Civil:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo."

"Art. 932. Incumbe ao relator:

II- apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária
do tribunal."

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for
o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I- poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz a sua decisão;"

Quanto ao tema recursal é possível execução provisória de valores incontroversos contra a Fazenda
Pública, sendo vedado, antes do trânsito em julgado, a expedição de precatório para pagamento ao autor
das prestações vencidas objeto de controvérsia (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS,
DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

Trata-se aqui do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia
certa pela Fazenda Pública, disciplinado pelo Código de Processo Civil de 2015, em que houve
impugnação à execução pelo INSS.

A respeito do tema o novo Código dispõe no art. 535, § 4º, que: "Tratando-se de impugnação parcial, a
parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento".
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Assim, considerando que a parte autora apresentou cálculos no valor de R$ 365.282,62 (fls. 5-13 do
documento: 4787258) e que a execução fora impugnada apenas parcialmente pela autarquia, que
reconheceu a existência de valores no importe de R$ 299.419,76 para 10.2012 (documentos id.
4787258, fl. 20, e 4784252, fls. 1-12), não se vislumbra óbice legal ao levantamento de tal valor pela
parte autora, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.

Observa-se, ademais, que a multa de litigância de ma fé, de que trata a decisão agravada foi imposta ao
INSS - fl. 12 do documento id. n.º 4787270.

Nos termos do art. 8.º da Resolução n.º 458/2017:

"Art. 8º: O juiz da execução informará no ofício requisitório, os seguintes dados constantes do
processo:

(...)

XII - data do transito em julgado dos embargos à execução ou da impugnação, se houver, ou
data do decurso de prazo para sua oposição;

XIII - em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar, suplementar ou
correspondente à cessão parcial de crédito, o valor total, por beneficiário, do crédito executado;"

Por fim, verifica-se que o pedido de fls. 15 do documento id. 4787235 não pode ser deferido na forma
pleiteada.

O Conselho da Justiça Federal concluiu na sessão de 16.04.2018 o julgamento dos processos CJF-PPN-
2015/00043 e CJF-PPN-2017/00007, decidindo, por unanimidade e em consonância com o
posicionamento adotado no Supremo Tribunal Federal, pela impossibilidade do destaque de honorários
advocatícios contratuais em precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs), revogando os artigos 18
e 19 da Resolução CJF-RES-2016/00405, determinando-se a informação para que não mais se realizem
os destaques dos honorários advocatícios contratuais a partir do dia 08.05.2018. Na mesma ocasião,
houve determinação, quanto ao processamento dos requisitórios já cadastrados e em tramitação no juízo
de origem, até o dia 07.05.2018: para evitar retrocesso na tramitação, com cancelamento ou retificação,
deverão ter concluído o processamento com a apresentação ao respectivo Tribunal, até o dia 01.07.2018.

Por essas razões, concedo em parte a antecipação da tutela recursal, a autorizar a execução dos valores
incontroversos na forma da fundamentação.

Intimem-se, inclusive para resposta, nos termos do art. 1.019 do CPC.

Após, tornem conclusos os autos para julgamento do agravo.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5009711-67.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CIRO ZACARIAS BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

VISTOS.
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em
síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Justiça gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou extinta a lide em relação ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, por falta de
interesse de agir, e julgou improcedentes os demais pedidos, observando-se a justiça gratuita.

Em razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido os
requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da colegialidade.

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia.

Para a concessão do auxílio-acidente exige-se a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor
habitual, independente do cumprimento de carência (art. 26, II).

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante ao requisito de qualidade de segurado, verificou-se, por meio de consulta ao CNIS, que a parte
autora possuía vínculos trabalhistas até 09/09/2010, bem como vertera contribuições para o RGPS até 02/2014, tendo
sofrido o acidente em 17/10/2010, portanto, mantida a condição de segurado, em consonância com o art. 15, inciso I, da Lei
8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que o requerente encontra-se no status pós-cirúrgico de
fratura do úmero esquerdo, limitação da amplitude do ombro direito, de caráter irreversível, estando incapacitado para o
labor de maneira parcial e definitiva para o labor.

Desta forma, presentes os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O TRABALHO. CONCESSÃO
DE AUXÍLIO-ACIDENTE . TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

II. Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações
previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua
incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado.

III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

IV. Comprovado por meio da perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as atividades
laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas atividades, o que gera o
direito ao auxílio-acidente , uma vez implementados os requisitos legais necessários.

V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.
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VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se
a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-
01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de
Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se
vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício até a data da prolação do acórdão.

IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, arcar com as despesas processuais comprovadas
nos autos.

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da
Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada,
para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do
artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º,
III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são
"construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III).

XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 813947, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 24.07.09, p. 503).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE . QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES FUNCIONAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA DISPENSADA.

- Não se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de apelação.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão do auxílio-acidente
.

- In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91.

- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, parágrafo
1º, da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a consolidação das
lesões do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de
2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos.

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo
Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há
incidência de custas processuais.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a
partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem
judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento para conceder auxílio-acidente ao autor.
Tutela específica concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1239084, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 27.05.08).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase
executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 18.02.2011, eis
que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201
Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, no que for pertinente ao caso.
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O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal
(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da
causa, conforme o art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, sobre as parcelas vencidas até a data deste decisum.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou
opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e
impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros
emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de
natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça
Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem decidido que,
não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se
ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da
Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao
reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é
isenta e nada há a restituir.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Por fim, não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em
conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 300 do CPC, a imediata implantação do
benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Isso posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA , para julgar procedente o pedido e
condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o benefício de auxílio-acidente, na forma acima fundamentada.
Concedida a tutela de urgência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

sfv

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022305-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: MARIA JOSE XIMENES TERRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Ximenes Terra da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo Federal
da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 0004746-57.2012.4.03.6114, acolheu os cálculos da contadoria judicial.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     670/1746



Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante para fundamentar a probabilidade do Direito invocado, o mesmo não ocorreu
quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque a recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-la poderia
gerar danos de difícil ou custosa reparação.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência à agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO (198) Nº 5010107-44.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: LUIS PEREIRA LOPES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria (NB 077.479.234-5 –
DIB 12/2/1985) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Apresentada contestação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais a parte autora exora a reforma do julgado. Afirma que o STF já se posicionou quanto
a aplicabilidade das EC 20/98 e 41/2003 aos benefícios anteriores a promulgação da Constituição Federal de 1988.
Ademais, foi demonstrado pelos cálculos iniciais que o salário-de-benefício resultou em $ 2.689.579,30 e a RMI apurada em
$ 1.863.785,74 devido a limitação pelo menor e maior valor teto.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da colegialidade.

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS

 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores
estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A decadência não se aplica ao caso em tela. Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de
concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido,
decisão monocrática em AC 2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.
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O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário
564.354, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 e
no artigo 5º da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do
cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos
benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que
sofreram limitação.

No caso concreto, o benefício de aposentadoria foi concedido anteriormente à promulgação da Constituição
Federal de 1988, pois a sua DIB é de 12/2/1985.

Muito se discutiu se a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354 atingiria aos
benefícios tal como da parte autora.

Esta dúvida restou dirimida pela própria Corte Suprema que tem se posicionado no sentido de que não existe
óbice à incidência dos novos tetos aos benefícios iniciados antes da Constituição Federal.

Nessa toada, entendo ser procedente o pedido veiculado na inicial, especialmente por se constatar que a RMI
apurada ($ 1.863.806,40 – DOC 6468634) superou o menor valor teto vigente ($ 1.415.490,00) na data da concessão da
aposentadoria.

As eventuais diferenças deverão ser apuradas em execução, momento em que as partes terão oportunidade para
debater a respeito, observando-se a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da
presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Deixo anotado que improcede a tese no sentido de que o marco interruptivo da prescrição se computa
retroativamente a cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. A simples
propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código Civil.

Com relação aos índices de correção monetária e taxas de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da
causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data deste decisum.

No que tange às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º
1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte
autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso
desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º
da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA  para julgar procedente o pedido.
Consectários na forma indicada.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
 
cehy

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001446-62.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
LITISCONSORTE: APARECIDA GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) LITISCONSORTE: HELIO ROMUALDO ROCHA - SP30474-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

VISTOS

 

Aparecida Gomes de Souza ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte na condição de companheira do Sr. José Canuto do
Nascimento, falecido em 20/01/2014.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício no prazo de trinta
dias.

A sentença, proferida em 13/07/2018, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de
pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (19/05/2015). Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento
das parcelas em atraso com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes em percentual a ser
fixado quando da liquidação da sentença, sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a qualidade de dependente da parte autora, pelo que
requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

 

DA REMESSA OFICIAL
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O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o
funil de demandas cujo trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o
valor de alçada, verbis:

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC,
art. 475, I e II sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida
ativa não excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada
deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas
ao Tribunal antes da vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC - vale dizer,
demandas com condenações da União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferiores a 1000
salários mínimos, se a essas demandas aplicar-se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por
serem inferiores a 1000 SM), e não haveria impedimento - salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado;
ou se, pelo contrario, incidiria o antigo CPC (então vigente ao momento em que o juízo de primeiro grau determinou envio
ao Tribunal ) e persistiria, dessa forma, o dever de cognição pela Corte Regional para que, então, preenchida fosse a
condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

 

Natureza Jurídica da Remessa Oficial

 

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo
Tribunal. Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza
processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor
decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos),
podendo a Corte de segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou
parcialmente. Isso ocorre por não ser recurso, e por, a remessa oficial, implicar efeito translativo pleno, o que,
eventualmente, pode agravar a situação da União em segundo grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.
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Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de
direito processual.

 

Direito Intertemporal

 

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, não produz direito subjetivo processual
para as partes, ou para a União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer
voluntariamente. Aqui temos direitos subjetivos processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia
da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:

 

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do
recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do
recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à
época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que
modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal , após a sua entrada em
vigor , teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal,
enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do
envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida
antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada
pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o
tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição,
pág 744.

 

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser
submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da
União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta
Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual.

Dessa forma, deixo de conhecer da remessa oficial.

 

DO BENEFÍCIO

 

O benefício de pensão por morte está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as alterações
da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a
contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na
legislação previdenciária para a concessão do benefício.

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o
segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência
econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito
subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício.

Quanto à condição de dependência em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:
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"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte do Sr. José Canuto do Nascimento, em 20/01/2014, encontra-se
devidamente comprovada pela certidão de óbito.

Com relação à sua qualidade de segurado, verifica-se pelo extrato do CNIS juntado aos autos que era
beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 14/06/2000, tendo sido encerrada em decorrência do óbito.

Para comprovar a sua condição de companheira, a autora junta aos autos os seguintes documentos:

-cópia de conta de energia elétrica em nome da filha, Gislaine Gomes de Souza, referente ao mês de junho de
2016, com endereço à Rua Cruz e Souza, 1796, Parque Ribeirão, Preto Ribeirão Preto/SP;

- cópia de sentença declaratória de união estável, proferida em 10/01/2017, em que foi reconhecida a união
estável da autora com o Sr. José Canuto do Nascimento, de 1969 até a data do óbito;

- cópia de Certidão de Antecedentes criminais, em nome de Everton Gomes de Souza, filho da autora e do de
cujus;

- declaração, datada de 10/06/2015, de que a autora esteve acompanhando o Sr. José Canuto do Nascimento,
na data de 09/10/2013, internado no Hospital Estadual de Ribeirão Preto;

- relatório de visitantes, que aponta que a autora esteve acompanhando o Sr. José Canuto do Nascimento, nas
datas de 28/08 a 29/08/2013, e 02 e 03/09/2013, internado no Hospital Estadual de Ribeirão Preto e em que se encontra
qualificada como “amásia”;

- ficha cadastral bancária, para autorização de desconto no benefício do de cujus, em que a autora figura como
cônjuge do Sr. José Canuto do Nascimento;

- cópia de procuração do de cujus à autora, com data de 02/12/2009, dando-lhe poderes para o fim específico
de contratar empréstimo consignado junto ao Banco Nossa Caixa S/A, bem como autorizar o débito das prestações no valor
da sua aposentadoria e,

- cópia de contrato de prestação de serviços funerários firmado pela autora em 27/11/2006, e ficha de inscrição,
em que figuram além dos seus filhos, netos e mãe, o Sr. José Canuto do Nascimento, e em que se encontra qualificado como
esposo, constando ainda seu endereço à Rua Cruz e Souza, 1796, Ribeirão Preto.

As testemunhas, por sua vez, em seus depoimentos, esclarecem que conhecem a autora e que conheceram o
falecido José Canuto Nascimento, que moravam juntos, que se apresentavam como marido e mulher, que a união perdurou
até o óbito e que a autora não trabalhava.

Dessa forma entendo que a condição de companheira da parte autora em relação ao de cujus à época do óbito
restou demonstrada, pelo que sua dependência econômica é presumida nos termos do art. 16, § 4° da Lei n° 8.213/91.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão, pelo que se impõe a
manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

caliessi
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D  E  C  I  S  Ã O

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em
síntese, a concessão de aposentadoria por idade rural.

Juntou documentos.

Justiça gratuita.

A sentença, proferida julgou procedente o pedido, por ter o autor apresentado início de prova material e
testemunhal que comprovaram a atividade rural, condenando o INSS à conceder a aposentadoria por idade rural, desde a
citação, com a tutela antecipada.  Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos atrasados como juros e correção
monetária, além de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação de acordo com a Súmula 111 do STJ.

Apelação do INSS, requerendo a reforma da sentença por não ter o autor cumprido a carência e que seus
vínculos são eminentemente urbanos. Subsidiariamente requer que os juros e correção monetária sejam aplicados de acordo
com  o art.1°F da Lei 9494/97 com redação dada pela Lei n°11960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

 

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Do Benefício.

Busca a parte autora, nascida aos 24/04/1957, a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao rurícola.
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A Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a
concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Assim, além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que
descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

Os dispositivos legais citados devem ser analisados em consonância com o regramento contido no artigo 142, do
mesmo diploma legal, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e
especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições
necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

No mais, segundo o RESP 1.354.908 , realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia
(CPC/1973, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à
aquisição da idade:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar
por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da
Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não
fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de
forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP
(2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 09/09/2015)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por
determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
dispõe o art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº
9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas,
noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que
equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório
válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª
Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração
do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo
familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia
familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e,
caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob
análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita
por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de
pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855,
Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09.09.2003) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros
da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime
de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com
a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei n.º 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região,
Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua
validade e a sua aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,
possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência,
nos termos do disposto no art. 26, inc. III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo
art. 11, inc. VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse
comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a
outro segurado especial (art. 30, inc. X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo
segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o
mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se
vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural,
na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início
de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal,
segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Na hipótese em apreço, observo que o demandante nascido em 24/04/1957, completou a idade mínima em
24/04/2017, devendo, por consequência, comprovar o exercício de atividade rural por 180 (cento e oitenta) meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício
previdenciário".

Para comprovar a sua condição de trabalhador rural, o requerente se limitou a apresentar o seguinte
documento:

 

a) CTPS onde constam vínculos de 16/08/1985 a 03/02/1986 e de 19/11/2015 a 03/12/2015 como rurícola,
sendo que os demais vínculos são de natureza urbana;

As testemunhas, por sua vez, são genéricas. Afirmam que o autor sempre laborou como rurícola, no entanto a
própria CTPS desmente tal fato. 

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a
hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural,
preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência e idade.
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Assim, forçoso concluir que a ausência de início razoável de provas materiais e testemunhais indicando a
dedicação da autora ao exercício de atividade rurícola o que inviabiliza a concessão do benefício almejado, nos exatos
termos explicitados pelo Juízo de Primeiro Grau.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE
ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo
(Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge dependiam dessa
atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba
honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-
0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.
24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA
CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

 

In casu, portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o
fez quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que
a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei n.º 8.213/91.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do exercício de
atividade rural, não pode fazer jus a parte autora à concessão do benefício pleiteado, reformando-se a r. sentença e
revogando-se a tutela concedida.

 Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$
1.000,00 (hum mil reais), na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR
2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed. Luiz
Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a letra do art. 98,
parágrafo 3º, do CPC/2015.

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.
 
mqschiav
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a conversão do seu benefício de aposentadoria
(NB 42/146.373.601-8 – DIB 1/7/2008) em aposentadoria especial mediante o enquadramento da atividade como especial
entre 3/12/1998 a 30/9/2003, de 1/10/2003 a 1/11/2005, de 9/11/2005 a 1/7/2008.

Documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Contestação.

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o tempo de atividade especial de 3/12/1998 a
30/9/2003, de 1/10/2003 a 1/11/2005 e de 9/11/2005 a 1/7/2008. Condenou o réu a averbar os períodos mencionados
anteriormente e determinou a conversão da aposentadoria por  tempo de contribuição - NB 42/146.373.601-8 – em
aposentadoria especial a partir de 1/7/2008 (DIB). Condenou, ainda, ao pagamento das parcelas em atraso, observada a
prescrição quinquenal prévia ao pedido administrativo de revisão protocolado em 23/11/2015, corrigidas pelo Manual de
Cálculos da Justiça Federal, desde a data em que se tornaram devidas, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês a
partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante artigo 85, §3º, inciso I, do CPC e Súmula n. 111 do
STJ. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Recorreu a parte autora para pugnar pela concessão da tutela antecipada com a imediata implantação do
benefício.

Em suas razões recursais, a autarquia, requer a reforma do julgado no que tange ao termo inicial do benefício,
uma vez que a parte autora não apresentou administrativamente qualquer documento ou laudo técnico alusivo às condições
ambientais de trabalho relativo ao período de 1/10/2003 a 1/11/2005 (RBG Comércio de Metais Ltda.). Também impugna os
critérios de correção monetária e dos juros de mora para que sejam fixados nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora.

Remetidos os autos a esta instância.

É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do que ocorria no antigo
CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é passível de controle por
meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Da remessa oficial

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o
funil de demandas cujo trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o
valor de alçada, verbis:

 

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
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§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa."

 

Natureza Jurídica Da Remessa Oficial

 

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo
Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza
processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor
decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório ( e não o principio dispositivo, próprio aos recursos),
podendo a Corte de segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou
parcialmente. Isso ocorre por não ser recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente,
pode agravar a situação da União em segundo grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de
direito processual.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser
submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da
União em valor inferior a 1000 salários mínimos, a remessa oficial não se aplica ao caso.

 

No mais, o mérito não foi impugnado, assim, mantida a condenação à conversão do benefício em aposentadoria
especial.

Com relação ao início dos efeitos financeiros, com ressalva do meu posicionamento pessoal, deve ser mantida a
forma estabelecida na r. sentença devido a sua consonância com o entendimento do STJ, ainda que a parte autora tenha
comprovado posteriormente o seu direito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE.
EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,
nasce a obrigação tributária para o empregador.
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2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época
própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por
necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu benefício com
base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido."

(STJ. REsp 1108342; Quinta Turma, Julgado em 16/06/2009, Rel. Min. Jorge Mussi).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA
REVISÃO. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado
ao patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, DJe 14/06/2012; Rel. Min. Herman Benjamin)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.

2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o
deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, DJe 28/10/2014; Rel. Min. Mauro Campbell Marques)

 

 

Com relação aos índices de correção monetária e taxas de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no CPC, notadamente a prova inequívoca de que
a parte requerente já cumpriu os requisitos necessários ao gozo da benesse perseguida, assinalando ainda a urgência na
percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a antecipação de tutela,
para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para as providências administrativas necessárias.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO A REMESSA OFICIAL  e DOU PARCIAL PROVIMENTO  à apelação do INSS
para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma indicada e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora
para antecipar a tutela também na forma indicada.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
 
 
cehy

APELAÇÃO (198) Nº 5009526-29.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JOSE ADALBERTO CREDIDIO
Advogados do(a) APELANTE: LIDIA MARIA CAVALCANTE MONTEIRO - SP350147, THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP3240690A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra mais vantajosa, com o
cômputo de período laboral posterior ao afastamento e sem restituição dos proventos percebidos.

A sentença julgou improcedente a presente ação.

Inconformada, apela a parte autora, sustenta, em síntese, o direito à desaposentação.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

No que diz respeito ao pedido inicial, cumpre observar que, em razão do entendimento esposado pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, DJe 14/05/2013, consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos, nos
termos do artigo 543-C do anterior CPC/1973, hoje previsto no artigo 1.036 do novo CPC/2015, e na Resolução STJ 8/2008, a compreensão de
que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e
posterior jubilamento", vinha decidindo pela possibilidade da desaposentação.

Contudo, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 661.256,
em 26/10/2016, reconheceu a impossibilidade de renúncia de benefício previdenciário, visando à concessão de outro mais vantajoso, com o
cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, nos seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias ao que foi decidido pela Suprema Corte não podem mais subsistir, a teor do art. 927, III, do
novo CPC/2015.

Por fim, ocorreu a publicação do acórdão, em 28.09.2017, cujo teor transcrevo:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PARÁGRAFO 2º DO ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA
A ANTERIOR BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE
FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
JULGAMENTO EM CONJUNTO DOS RE NºS 661.256/SC (EM QUE RECONHECIDA A REPERCUSSÃO GERAL) E
827.833/SC. RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PROVIDOS.

1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela
reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-
se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais
vantajoso.

2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na
aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o
recebimento de qualquer prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional.

3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91".

4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC)."

(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017).

Logo, a publicação do acórdão paradigma determina a eficácia executiva do julgado proferido sob o regime dos recursos repetitivos, revelando-se
desnecessário o trânsito em julgado como requisito para sua aplicabilidade, considerando que nele restou firmado o posicionamento da Corte
Suprema acerca da tese de repercussão geral envolvendo a desaposentação, além do que não há proposta de modulação dos efeitos da decisão
ao final do julgamento.
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Dessa forma, com fulcro no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do novo CPC/2015, nego provimento ao apelo da parte autora. Condeno a parte
autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), observando-se o disposto no artigo 98, §
3º do CPC/2015, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de setembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5029605-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PARTE AUTORA: PATRICIA MANOEL DE FARIAS
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE BEBEDOURO/SP - 3ª VARA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: DANIELA VANZATO MASSONETO IGLESSIAS - SP226531-N, FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício à autora, desde a cessação
administrativa (06/09/2017). Concedida a tutela.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve apelo das partes.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 496, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde
18/03/2016, dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o proveito econômico obtido for de
valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas autarquias e fundações de direito
público.

Em se tratando de reexame necessário, cuja natureza é estritamente processual, o momento no qual foi
proferida a decisão recorrida deve ser levado em conta tão somente para aferir o valor da condenação e então apurar se
supera o limite legal estabelecido na norma processual em vigor quando de sua apreciação pelo tribunal correspondente.

A propósito, o art. 14 do CPC estabelece que "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente
aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada".

Nessa esteira, a regra estampada no art. 496 § 3º, inciso I do Código de Processo Civil vigente tem aplicação
imediata nos processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.
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Esse foi o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da edição da Lei 10.352/01,
que conferiu nova redação ao art. 475 do CPC anterior, conforme se verifica da ementa que segue:

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01.
PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata, alcançando os atos
processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza estritamente
processual, incide sobre os processos já em curso.

O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do legislador, ao
inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a maior controle jurisdicional
somente causas de maior monta ou que envolvam matéria que ainda não foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores.
Precedentes. Recurso desprovido.(REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 22/03/2005, DJ 18/04/2005, p. 371)

No caso analisado, o valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1.000
salários mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I,
do novo Código de Processo Civil.

Por fim, as partes não interpuseram recurso voluntário e, por não ser o caso da remessa de ofício, o mérito não
será analisado.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5028194-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: HENRIQUE DONISETE DE LIMA ARTERO
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIO MAZETTO - SP66894-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social com pedido de renúncia de benefício
previdenciário, visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao
afastamento, sem a devolução das parcelas já recebidas da aposentadoria preterida (desaposentação).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.
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É o breve relatório.

Primeiramente, observo que, não obstante o art. 181-B do Decreto nº 3.048/99 disponha que "as aposentadorias por idade,
tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e
irrenunciáveis", é inegável dizer que a aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável.

Com efeito, doutrinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da
Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2008, que "a renúncia é o ato jurídico mediante o qual o titular
de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a outra pessoa, quando inexiste vedação legal. Trata-se de uma modalidade de
extinção de direitos aplicável, basicamente, aos direitos patrimoniais, pois ninguém está obrigado a exercer direito que possui.
Considerando o fato de a aposentadoria ser um benefício de prestação continuada destinada a substituir os proventos auferidos
pelo trabalhador - enquanto exercia atividade laboral, assegurando-lhe o mínimo indispensável para a sua subsistência - é
inquestionável que se trata de direito patrimonial e, portanto, disponível, a não ser que a lei disponha em sentido contrário".

Dessa forma, o aludido artigo deve ser interpretado em consonância com o disposto no art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, in
verbis:

 

"§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele
retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado."

 

Assim, a regra que se deve adotar é a de que não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas, sim, a de que é
defeso ao segurado, após concluído o ato administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do
tempo de serviço já utilizado no cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à
data da aposentação, pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos.

E é exatamente essa renúncia condicionada à concessão de outro benefício mais vantajoso o que pretende a parte autora na
presente ação.

Impende destacar que, no julgamento do RE nº 437.640-7, o C. Supremo Tribunal Federal afastou a arguição de
inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, - prevista no art. 11, §3º, da Lei nº
8.213/91, incluído pela Lei nº 9.032/95 -, prevalecendo o entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da
universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a
contribuição repercute nos benefícios" , bem como da rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento
dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie,
mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da
Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal ' remete à lei os casos em que a contribuição repercute
nos benefícios'".

(STF, RE nº 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 5/9/06, DJ 2/3/07)

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Relator Ministro Sepúlveda Pertence asseverou:

"Estou (...) de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do aposentado que
retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); e, mais, em que o
art. 201, § 4º, CF, 'remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios'".

Portanto, as contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência
Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da
universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18,
§ 2º, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar ainda que não se cuida, in casu, de renúncia para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter
a parte autora ingressado em outro regime.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     687/1746



Por fim, haja vista o princípio da legalidade a que estão submetidos os atos do INSS, a desaposentação não pode ter sua
análise restrita ao direito à renúncia pelo segurado, devendo ser examinada a sua possibilidade ou impossibilidade dentro de
ordenação jurídica.

Como se não bastasse a vedação imposta pelo art. 18, §2º, da Lei de Benefícios, forçoso reconhecer que o veto do Presidente
da República ao Projeto de Lei nº 7.154/02 - o qual visava acrescentar ao art. 96 da Lei nº 9.213/91 a possibilidade de renúncia
à aposentadoria e aproveitamento do tempo na contagem para outro benefício - corrobora as alegações de ausência de amparo
legal para a desaposentação.

Assim, na ausência de autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que concedeu a aposentadoria, não há
como possa ser julgado procedente o pedido da parte autora.

Considerando os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-
SC) e da Terceira Seção desta E. Corte (Embargos Infringentes nº 0011300-58.2013.4.03.6183/SP) --- bem como objetivando
não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado --- passei a adotar o posicionamento no sentido de ser possível a
chamada desaposentação, ressalvando, contudo, o meu posicionamento em sentido contrário.

No entanto, tendo em vista o histórico julgamento, em 26/10/16, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário
nº 661.256, no qual o C. Supremo Tribunal Federal, na plenitude de sua composição, firmou o entendimento de não ser possível
a renúncia de benefício previdenciário, visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição
posterior ao afastamento, retomo o posicionamento por mim inicialmente externado, cumprindo, outrossim, o disposto no art.
927, inc. III, do CPC/15, o qual dispõe que os tribunais observarão os acórdãos em julgamento de recursos extraordinários
repetitivos.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5011140-69.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MAURA HONORATO CAMPOS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A matéria discutida nestes autos versa, entre outras questões, sobre a devolução ou não de valores recebidos de
boa-fé.

Determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça na Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.381.734-RN: "Delimitação da controvérsia: Devolução ou não de
valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro
da Administração da Previdência Social." Int.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000229-85.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: PAULO ROBERTO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reconhecimento de atividades
especiais por exposição ao agente nocivo ruído e à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo
(7/6/16).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos especiais de 29/7/86 a 5/3/97 e 2/7/98 a 7/6/16 e
concedendo a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo (7/6/16). Determinou a incidência da correção
monetária e dos juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
nos termos do Provimento COGE 64/05. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobreo valor da condenação. Por
fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo em síntese:

Preliminarmente:

- a apreciação da proposta de acordo, com a aplicação da correção monetária nos termo da Lei nº 11.960/09.

No mérito:

- a aplicação da Lei nº 11.960/09 nos critérios de correção monetária.

Com contrarrazões, nas quais a parte autora rejeitou a proposta de acordo formulada pelo INSS, subiram os autos a esta E.
Corte.

É o breve relatório.

Com relação aos índices de atualização monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal
Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Outrossim, o art. 927, inc. III, do CPC/15, dispõe que os tribunais observarão os acórdãos em julgamento de recursos
extraordinários repetitivos, motivo pelo qual devem ser adotados os parâmetros fixados no precedente acima mencionado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     689/1746



Quadra ressaltar não ser necessário aguardar-se o trânsito em julgado de acórdão proferido em recurso repetitivo para que se
possa aplicar a orientação firmada aos demais recursos (STJ, 1ª Seção, AgInt. no REsp. nº 1.422.271/SC, Relatora Ministra
Regina Helena Costa, j. 14/8/16, vu, DJe 20/9/16).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção
monetária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005327-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: JOSEFA MARIA DOS SANTOS BASTO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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A procuração por instrumento particular tem como pressuposto a assinatura da outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor
sua firma, como no caso em questão, no qual a parte autora é analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por
instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O mandato outorgado,
por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões digitais. Nulidade. Todavia,
considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar
oportunidade para regularizar a representação em Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - CÓPIAS DE
DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM
APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular
do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se
destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade,
que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 1.º/4/03,
grifei)

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelante a fim de que apresente o instrumento público de mandato, bem como
ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023440-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ALEXSANDRO HENRIQUE SANTOS DE SOUZA
REPRESENTANTE: POLIANA SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Providencie o recorrente, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, no prazo de
cinco dias, a juntada de cópia das fls. 327 dos autos subjacentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     691/1746



Outrossim, regularize o agravante, no mesmo prazo, a sua representação processual. Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023524-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: APARECIDA ODETE DE LIMA TORRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: HEVELINE SANCHEZ MARQUES - SP286169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Providencie a recorrente, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, no prazo de
cinco dias, a juntada de cópia das fls. 35/54 e 58/207 dos autos subjacentes. Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000931-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: SEBASTIAO RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

             Intime-se a parte agravante para que promova a juntada das cópias necessárias à  apreciação do pleito recursal.

  

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59459/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000339-78.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000339-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ANTONIO CARLOS RIBAS
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RIBAS
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00003397820114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 267: Comunique-se o INSS para que cesse o benefício implantado por força da tutela concedida nestes autos.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040950-51.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.040950-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA TEIXEIRA LOPES
ADVOGADO : SP178872 GIOVANA PASTORELLI NOVELI
No. ORIG. : 00019626120108260696 1 Vr OUROESTE/SP

DESPACHO
Vistos.

Não consta dos autos a gravação dos depoimentos colhidos pelo sistema de áudio e vídeo (fls. 197/200).
1: Remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que seja anexada aos autos a referida gravação.
2: Após o retorno dos autos, com a juntada dos depoimentos, ao Ministério Público Federal para manifestação em segunda instância.
3: Em seguida, voltem conclusos.
Int.
São Paulo, 11 de setembro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-65.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro(a)
No. ORIG. : 00017466520144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 155: Os requisitos ensejadores da tutela provisória (tutela de urgência) foram preenchidos.

O conjunto probatório carreado aos autos evidencia a probabilidade do direito da parte autora à aposentação (conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial).
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No caso, não há falar em perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, pois qualquer tutela provisória possui o caráter rebus sic stantibus, ou seja,
toda tutela provisória é fruto de cognição sumária, podendo ser modificada ou revogada a qualquer momento, sendo que a efetivação da tutela provisória
observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber, conforme se verifica do par. ún., do art. 297 do CPC/2015 (art.
273, § 3º do CPC/1973).

CONCEDO a tutela de urgência com base no art. 300, caput, do CPC/2015, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria especial em favor
da parte autora.

Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as parcelas recebidas deverão
ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 493 do CPC/2015 (art. 462 do CPC/1973). Deve, ainda, ser observado o direito
da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado: SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA
CPF: 088.751.758-70
DIB: 29/04/2013 (DER)
RMI: valor a ser apurado nos termos da Lei 8.213/91

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, retornem os autos conclusos para o julgamento do agravo interno interposto pelo INSS
(fls. 144/148).

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
Informação

À vista das informações constantes do processo SEI nº 0032030-95.2018.4.03.8000, que noticia o roubo dos autos do processo nº 2018.03.99.006326-
6, de minha relatoria, em que são partes MARIA RODRIGUES DE MORAIS SOUZA e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
bem como das disposições do art. 712 e seguintes do Código de Processo Civil, e artigos 301 e seguintes do Regimento Interno deste E. Tribunal ,
determino a restauração dos referidos autos.
À Subsecretaria processante para as seguintes providências:
- Remessa à UFOR da presente Informação para instauração do incidente de Restauração de Autos, que deverá ser distribuído por dependência aos autos
extraviados (processo nº 2018.03.99.006326-6);
- Requisição de cópia integral dos autos nº 17.00.00027-1 (nº de origem) que tramitou perante a 3ª Vara da comarca de Guarujá-SP, considerando que
no despacho DICO (documento 3963601) do Processo SEI nº 0032030-95.2018.4.03.8000 há informação de que foi realizada a digitalização dos autos
naquela Vara;
- Intimação das partes para que apresentem cópia das petições e demais documentos referentes aos autos extraviados
- Dê-se ciência às partes, ao MPF e à Presidência desta E. Corte da presente determinação.
Após a autuação, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019518-97.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019518-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LUIS MARCELO MOREIRA
ADVOGADO : SP252225 KELLY CRISTINA JUGNI PEDROSO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS MARCELO MOREIRA
ADVOGADO : SP252225 KELLY CRISTINA JUGNI PEDROSO
No. ORIG. : 00032848820148260272 2 Vr ITAPIRA/SP

DESPACHO
Em consulta ao sistema processual - SIAPRO, foi identificado o ajuizamento de duas ações pelo(a) autor(a), com o mesmo objeto.

Consta baixa definitiva à comarca de origem do processo 2011.03.99.009675-7, julgado em 11/04/2011.
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Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre os documentos ora juntados.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59461/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020554-58.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.020554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOAO LOVATTO
ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.07684-7 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DECISÃO
Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos autos, ao que acresço estarem as
respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais e as práticas autocompositivas, homologo a transação,
com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito.
Intimem-se as partes dessa decisão para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre possível desistência do prazo recursal.
Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias ao estrito
cumprimento do acordo ora homologado.
Intimem-se.

(manifestação do INSS)
- Ciente e desisto do prazo recursal.
São Paulo, ____/____/____ .

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026558-43.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026558-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ANA DO NASCIMENTO BARBOSA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
No. ORIG. : 11.00.00020-0 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos autos, ao que acresço estarem as
respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais e as práticas autocompositivas, homologo a transação,
com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito.
Intimem-se as partes dessa decisão para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre possível desistência do prazo recursal.
Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias ao estrito
cumprimento do acordo ora homologado.
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Intimem-se.

(manifestação do INSS)
- Ciente e desisto do prazo recursal.
São Paulo, ____/____/____ .

São Paulo, 12 de setembro de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012126-50.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.012126-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIO LUCIANO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SP279146 MARCOS ROBERTO DE ALENCAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO LUCIANO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SP279146 MARCOS ROBERTO DE ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00121265020144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O INSS interpõe agravo interno (art. 1.021 do CPC/2015).

Requer a aplicação da Lei n. 11.960/2009 na correção monetária. Enfatiza que o julgamento do RE 870.947/SE não transitou em julgado.

Pleiteia o julgamento colegiado.

A autarquia previdenciária propôs acordo, para que a correção monetária seja calculada pela TR até 19/09/2017 e, a partir de 20/09/2017, correção
monetária com base no IPCA-E. Caso seja aceita tal proposta, se prontifica o INSS a desistir do recurso interposto quanto à matéria objeto da proposta
em caso de aceitação do acordo.

O(A) autor(a) concordou com a proposta de acordo e requereu as demais deliberações (fls. 226).

DECIDO.
Tendo as partes livremente manifestado a intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos autos (fls. 220 e verso), ao que
acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais e as práticas autocompositivas,
homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC, bem como a desistência do recurso interposto pelo INSS, e declaro prejudicado
o agravo interno.

Intimem-se as partes dessa decisão para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifestarem sobre possível desistência do prazo recursal.

Certificado o trânsito em julgado, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento
do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
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APELANTE : DERALDINA JESUS DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013180620168260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DECISÃO
Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos autos, ao que acresço estarem as
respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais e as práticas autocompositivas, homologo a transação,
com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito.
Intimem-se as partes dessa decisão para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre possível desistência do prazo recursal.
Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias ao estrito
cumprimento do acordo ora homologado.
Intimem-se.

(manifestação do INSS)
- Ciente e desisto do prazo recursal.
São Paulo, ____/____/____ .

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59427/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-24.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.000870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BORNEGES PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008702420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Retifique-se a numeração a partir da fl. 273.

Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Manifestação do embargado às fls. 275/278.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
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12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012565-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARGARET FERNANDES LARANJEIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125659520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Com manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
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1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004848-0/SP

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048480320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo legal.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"
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Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 166/168, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-69.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.001432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SILVIO APARECIDO CARDOSO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, deu provimento ao agravo interposto pelo réu, com base
em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".
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Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009232-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009232-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARISA APARECIDA FALCI
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092320420144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, negou provimento à apelação interposta pela parte autora,
com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria
por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
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CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-37.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO VANDOIR TRAPE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097413720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.
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Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-40.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115344020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     703/1746



Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012539-73.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA MESQUITA
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007638-57.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS AUGUSTO LANCELLOTTI
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076385720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-54.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007235-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE BRITO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP242553 CLEIDE HONORIO AVELINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072355420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-22.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANA MARIA CABRAL MARRACH
ADVOGADO : SP228694 LUIZ BRASIL SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030062220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037134-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00130-0 1 Vr LEME/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
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BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014252-78.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014252-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE AUGUSTO BARBOSA
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00142527820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-74.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : STELMO FERNANDO NUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP091019 DIVA KONNO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00136367420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-89.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO DONIZETE BARBAROTO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110358920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005133-93.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RONEY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051339320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     712/1746



São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-38.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GERALDO PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017329-66.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017329-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ISRAEL FERREIRA BISPO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00173296620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu, com
base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009632-18.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OMAR SAID (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096321820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, negou provimento à apelação interposta pela parte autora,
restando prejudicados os embargos declaratórios da autoria, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela
improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Manifestação do embargado às fls. 190/192.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
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BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004100-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004100-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00105-8 2 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, negou provimento à apelação interposta pela parte autora,
com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria
por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000040-47.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EVERALDO MOITINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000404720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, deu provimento à remessa oficial e à apelação interposta
pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     717/1746



BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007442-70.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074427020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-39.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.000304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VICENTE NEVES
ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e conjuge

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003043920124036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021001-41.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 12.00.00121-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012640-70.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.012640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VITORIA ESSER DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126407020114036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, negou provimento à apelação interposta pela parte autora,
com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria
por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Sem manifestação do embargado.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da e. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00026 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021699-71.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.021699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : CLARICE PADILHA DA SILVA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 10002743520178260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação pelo procedimento ordinário ajuizada por CLARICE PADILHA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Sentença de mérito, às fls. 99/103, pela parcial procedência do pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença pelo período de
dois anos, com DIB fixada em 31/10/2016. Por fim fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, limitado até o valor da data da
prolação da sentença. Sentença submetida à remessa necessária.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no
art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor
de 1.000 salários mínimos, uma vez que a sentença foi prolatada em 17.5.2018 e o termo inicial da condenação foi fixado a partir da data da cessação do
benefício - 31.10.2016, sendo a renda mensal inicial igual a R$ 1.499,00 (mil quatrocentos e noventa nove reais), conforme consulta realizada ao
Hiscreweb.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA REMESSA
NECESSÁRIA.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00027 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021262-30.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.021262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ANA CONCEBIDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10028904120178260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária proposta por ANA CONCEBIDA ALVES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Contestação do INSS às fls. 93/98.

Sentença às fls. 123/126 pela procedência do pedido, submetida à remessa necessária. Foi concedida a tutela provisória.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no
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art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor
de 1.000 (mil) salários mínimos, tendo em vista que a sentença foi prolatada em 16.05.2018 e o termo inicial da condenação foi fixado na data do
ajuizamento da ação (09.11.2017).

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA REMESSA
NECESSÁRIA.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007648-61.1995.4.03.9999/SP

95.03.007648-0/SP

APELANTE : VITORIA CARRARA AMPHILO
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 92.00.00095-9 2 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de recurso por meio do qual a parte autora objetiva a incidência de juros de
mora até a data da homologação definitiva da conta de liquidação.
Em razão do decidido no RE nº 579.431/RS, retornaram os autos conclusos nos termos do disposto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo
Civil/1973 e 1.040, II, do Código de Processo Civil/2015.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, observo que o Recurso Extraordinário não foi admitido conforme decisão de fl. 278, tendo sido proferida decisão pelo Supremo Tribunal
Federal em sede de agravo determinando a devolução dos autos para os fins previstos no artigo 543-B do CPC/1973, tendo em vista a existência de
repercussão geral no RE 579.431 (fl. 301).
O C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 19.04.2017, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de julgamento nº 101/2017,
DJE nº 145, divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:
"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.
Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".
Sendo assim, no presente caso, são devidos juros de mora até a data da homologação definitiva da conta de liquidação, adequando-se ao entendimento
acima exposto, com observância aos limites do pedido formulado pela parte autora (fls. 192/201 e 225/240).
Diante do exposto, em juízo de retratação positivo, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1040, II, do Código de
Processo Civil/2015), DOU PROVIMENTO ao recurso, tão somente para determinar a incidência de juros de mora até a data da homologação
definitiva da conta de liquidação, nos termos acima consignados.
Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência desta Corte.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de setembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001027-63.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.001027-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TAKEYOSHI TAMASHIRO
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00010276320134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou manifestação à fl. 278.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 219/222, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021428-62.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.021428-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : NELY MARIA DA SILVA MATOZINHOS
ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00109873020178260510 4 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte exequente em face de decisão que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença, interposta pelo INSS,
homologando-se, ao final, os cálculos de liquidação apresentados pela autarquia previdenciária.

Em suas razões de inconformismo recursal, a exequente, preliminarmente, requer seja declarada a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez
que os autos não foram remetidos à Contadoria Judicial. No mérito, sustenta ser indevido o desconto, no cálculo de liquidação, do período em que teria
exercido atividade laborativa remunerada para o qual foi concedido o benefício de auxílio-doença. Defende que a atividade laboral foi exercida por estado
de necessidade, para prover seu próprio sustento. Consequentemente, requer a homologação de sua memória de cálculo.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Compulsando-se os autos constata-se que, por meio de despacho de fl. 05, proferido na vigência do Novo Código de Processo Civil, foi determinada a
intimação da Fazenda Pública, para que apresentasse impugnação ao cumprimento de sentença apresentado na forma do artigo 534 do NCPC. Nesse
contexto, o executado, alegando excesso na execução, apresentou impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 12/14.

Em decisão, ora recorrida, o Juízo de origem homologou os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, bem como determinou, oportunamente, a
expedição de ofícios requisitórios. Consignou, por fim, que, sobrevindo à confirmação de pagamento, os autos deverão ser conclusos para extinção.

Destarte, constata-se que o referido decisum somente resolveu a impugnação ao cumprimento do título executivo, sem, entretanto, extinguir a execução,
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possuindo, portanto, natureza interlocutória e sendo atacável por agravo de instrumento, nos termos do artigo 1.015, parágrafo único, do NCPC.

Por conseguinte, entendo que a interposição de apelação caracteriza erro grosseiro, não havendo que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade
recursal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE ACOLHE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, §3º, CPC. REDAÇÃO DA LEI
Nº 11.232/2005. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
1. A decisão recorrida apenas fixou o valor correto para a execução e determinou o seu prosseguimento com a expedição da respectiva
requisição de pagamento, contudo, não declarou extinta a execução.
2. Consoante a nova sistemática processual estabelecida para execução dos títulos judiciais, a decisão que resolver a impugnação é recorrível
mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação (art. 475-M, § 3º, do Código de
Processo Civil/73, introduzido pela Lei 11.232/2005).
3. Portanto, contra a decisão que acolhe ou deixa de acolher a impugnação o recurso admissível é o agravo de instrumento, sendo incabível a
irresignação veiculada por recurso inominado, recebido como apelação , por absoluta impropriedade da via eleita. Precedente do STJ.
4. Recurso não conhecido."
(Processo AC 00001163220054036007 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144868 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON
PORFIRIO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 18/10/2016 Data da Publicação 26/10/2016).

Ante o exposto, não conheço da apelação interposta pela parte exequente, na forma do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem o autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ISAQUE GANRIEL ANTUNES SATUBA incapaz e outro(a)

: ISADORA GABRIELI ANTUNES SATUBA incapaz
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : FERNANDA ANGELICA ANTUNES
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10020522220168260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos
termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E, com pagamento integral dos
valores atrasados e honorários de sucumbência, compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada. No mérito
alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito de abreviar o
andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo, nos termos do
art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção monetária, que deverá observar os
termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.

Prejudicados os embargos de declaração.

Excepcionalmente, e para evitar maiores prejuízos à parte autora, oficie-se à agência do INSS para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos o
cumprimento da tutela concedida no v. acórdão de fls. 126/130 ou justificar a razão do não cumprimento.

Por medida de economia processual, cópia deste despacho servirá como ofício.
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Por fim, retifique-se a autuação para que conste corretamente o nome da parte autora, conforme fl. 10vº.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de setembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013257-02.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013257-6/SP

APELANTE : CLAUDIO BELLUSCI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00132570220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou manifestação às fls. 225/227.

Decido.

Tendo em vista que o v. acórdão impugnado encontra-se em dissonância com o entendimento consolidado pelo E. Supremo Tribunal Federal no
julgamento do mérito na repercussão geral referenciada, passo ao exame da questão.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 155/157, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC, restando prejudicados os embargos
declaratórios da autoria.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041772-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041772-5/SP

APELANTE : NILSON COUTINHO
ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15.00.00075-1 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria.
Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção de benefício mais vantajoso.
Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1.
Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos
julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições
vertidas após a concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de
1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da
Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação adicional
em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: "[n]o
âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos
extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, determino a devolução dos autos à Turma julgadora, para verificação
da pertinência de se proceder ao juízo positivo de retratação na espécie, à luz do leading case supracitado, após retornem conclusos nos termos do artigo
22, II, do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006978-92.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.006978-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRINEO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00069789220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou manifestação às fls. 406/407.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.
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Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 332/335, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017214-04.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017214-8/SP

APELANTE : JOSE MAZARO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00049-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Retifique-se a numeração a partir da fl. 289.

Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo legal.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 177/180, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     728/1746



Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032734-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032734-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : RUBENS HUMBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 13.00.00084-8 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Manifestação do embargado às fls. 210/212.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010435-06.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : RENATO COLLACO JUNIOR
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104350620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, e, afastada a decadência, acolheu os embargos de
declaração opostos pelo réu, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela improcedência do pedido de recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Manifestação do embargado às fls. 250/255.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     730/1746



Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009485-69.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009485-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO(A) : LAIR BRAZ MONTEIRO
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00094856920134036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Retirados os autos pela Procuradoria Federal Especializada - INSS, para ciência da decisão recorrida, em 31/07/2018, o prazo para oposição dos
embargos de declaração encerrou-se em 14/08/2018.

Portanto, protocolizado o recurso em 15/08/2018, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005549-27.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005549-9/SP

APELANTE : MAURICIO FRANCISCO RAMOS
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055492720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou manifestação às fls. 234/236.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:
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"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 176/179, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-96.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004993-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO BRIANEZ
ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)
No. ORIG. : 00049939620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art. 1.040, II, do CPC, tendo em vista que
o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, assentou que somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação.

Regularmente intimada, a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo legal.

Decido.

Por primeiro, não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de desfazimento de ato, pelo
que inaplicável o Art. 103, da Lei 8.213/91.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256/SC e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o seu
julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios sejam
recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após concessão da
aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado de fls. 271/274, para, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo
Tribunal Federal, e, afastada a decadência, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do Art. 932, V, "b", do CPC.

Arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do CPC, por
ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045505-82.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.045505-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARCIO SERGIO BRANDIMARTE
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 11.00.00070-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, em Juízo de retratação, acolheu os embargos de declaração opostos pelo réu,
restando prejudicados os embargos declaratórios da autoria, com base em jurisprudência pacificada do E. Supremo Tribunal Federal, havendo pela
improcedência do pedido de recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação.

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto à condenação da parte autora em honorários advocatícios, independentemente da concessão ou não do
benefício da justiça gratuita; requerendo o prequestionamento da matéria.

Manifestação do embargado às fls. 300/302.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, no que se refere aos ônus de sucumbência, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, após reformular meu posicionamento a
respeito, passei a decidir que os honorários advocatícios são devidos, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a
condenação na verba honorária, nos termos da orientação da E. Suprema Corte de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. RECEPÇÃO DO ART.
12 DA LEI 1.060/1950 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.
2. Agravo regimental desprovido.
(ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, j. 11/10/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 Divulg. 02/12/2011,
Public. 05/12/2011);
EMBARGOS DECLARATÓRIOS E AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS INFRINGENTES. CONVERSÃO
DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVOS INTERNOS. JULGAMENTO CONJUNTO. RECEPÇÃO DO ART. 12 DA LEI 1.060/50.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
1. De acordo com a jurisprudência do STF, as custas dos serviços forenses se dividem em taxa judiciária e custas em sentido estrito. Precedentes.
2. O art. 12 da Lei 1.060/50 foi recepcionada quanto às custas processuais em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que em
relação às custas não submetidas ao regime tributário, ao "isentar" o jurisdicionado beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o
estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade.
3. Em relação à taxa judiciária, firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto o Poder
Legislativo em sua relativa liberdade de conformação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as imunidades e o
princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da
igualdade.
4. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/50 e determinar aos juízos de liquidação e de
execução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos no curso da fase cognitiva.
(RE 249003 ED, Relator Ministro EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, j. 09/12/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 Divulg. 09/05/2016,
Public. 10/05/2016)".

Destarte, arcará a autoria com honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no § 3º, do Art. 98, do
CPC, por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS face à decisão
judicial proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em fase de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a impugnação à execução,
acolhendo os cálculos apresentados pela parte autora no valor de R$ 129.249,77, e honorários de sucumbência no valor de R$ 16.089,84.

O agravante alega, em síntese, excesso de execução, uma vez que os períodos em que a parte exerceu atividade laborativa devem ser excluídos da conta
de liquidação, refazendo-se os cálculos dos honorários advocatícios com o desconto das referidas competências.

Em decisão inicial foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante.

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O presente recurso não merece prosperar.

O título judicial em execução, proferido em 07.03.2014, revela que o INSS foi condenado a conceder auxílio-doença à parte autora, a partir da data da
citação (06.10.2010). 

O INSS pede a exclusão do pagamento de atrasados no período de outubro/2010 a dezembro/2014, ou seja, das parcelas atrasadas até a implantação do
benefício.

O benefício foi implantado em 01.01.2015, com efetivo pagamento em 03.08.2015, relativo às competências de janeiro a junho/2015.

O auxílio-doença foi pago até 03.08.2016 (competência julho/2016),

Conforme se constata das informações do CNIS, a exequente mantém vínculo empregatício com a empresa Tereos Açúcar e Energia Andrade S.A.

Porém, entendo que o labor desempenhado entre outubro/2010 e dezembro/2014 não elide, por si só, a incapacidade baseada em laudo médico-pericial,
haja vista que, em tal situação, a permanência no trabalho acontece por falta de alternativa para o sustento do obreiro, de modo a configurar o estado de
necessidade, razão pela qual não há se falar em desconto nesse lapso temporal (in casu, correspondente ao período de outubro/2010 a dezembro/2014).
Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

 (...)

 4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de
sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de
necessidade , sem ter sua saúde restabelecida.

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves; j.28.05.2007; DJU 28.06.2007;
pág.643)

 

Outrossim, considerando que o INSS deixou de questionar, no processo de conhecimento, o desconto do período em que a parte exequente manteve
vínculo empregatício na execução das parcelas do benefício por incapacidade deferido pelo judicial, é de rigor o reconhecimento da impossibilidade de
fazê-lo na atual fase processual, em razão da ocorrência da coisa julgada, conforme entendimento sedimentado pelo E. STJ no REsp 1.235.513/AL -
Representativo de controvérsia.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE
ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E
8.627/93. ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ QUALQUER
LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO CPC.

1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição da República,
no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal, com base no princípio da isonomia, decidiu que este índice
deveria ser estendido a todos os servidores públicos federais, tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes específicos nesses diplomas legais, como
ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a Suprema Corte decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no
âmbito de execução, com o índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice de 28,86%, não cabe à União e
às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes
das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal.
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4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por leis posteriores à última
oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco temporal que pode coincidir com a data da prolação da
sentença, o exaurimento da instância ordinária ou mesmo o trânsito em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de conhecimento. Se a compensação
baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o
art. 741, VI, do CPC: "Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à
sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do magistério superior originaram-se das
mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada pela
autarquia recorrida no processo de conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se "deduzidas e repelidas todas as
alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à rejeição do pedido".

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a compensação do índice de 28,86% com reajuste
específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

  

 É como voto.  

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUXÍLIO DOENÇA. DESCONTO DO
PERÍODO EM QUE HAJA CONCOMITÂNCIA DE PERCEPÇÃO DE BENESSE POR INCAPACIDADE E REMUNERAÇÃO
SALARIAL. ESTADO DE NECESSIDADE. COISA JULGADA

I - Somente houve permanência no trabalho por estado de necessidade, o que não inviabiliza o recebimento do benefício por incapacidade.  

II -  Considerando que o INSS deixou de questionar, no processo de conhecimento, o desconto do período em que a parte exequente manteve vínculo
empregatício na execução das parcelas do benefício por incapacidade deferido pelo judicial, é de rigor o reconhecimento da impossibilidade de fazê-lo na
atual fase processual, em razão da ocorrência da coisa julgada, conforme entendimento sedimentado pelo E. STJ no REsp 1.235.513/AL - Representativo
de controvérsia.

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face
de decisão proferida em ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de liquidação, por meio da qual o Juízo de origem determinou a adequação dos
ofícios requisitórios, em razão das alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do CJF e a recente Jurisprudência do Plenário do E. STF nos autos do Recurso
Extraordinário 870.947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos
cálculos e a expedição do ofício requisitório.

 

Em suas razões recursais, o INSS requer a reforma da r. decisão para que seja aplicável ao presente caso os critérios até então estabelecidos no REsp 1143677/RS,
no sentido de que não incidem juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição dos requisitórios. Subsidiariamente, pugna pelo sobrestamento do
pagamento dos juros moratórios até a resolução definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 579.431/RS, porquanto pende de julgamento os embargos de
declaração, opostos pela autarquia previdenciária, com o fim de fixar a modulação dos efeitos da tese firmada no referido recurso.

 

Em decisão inicial, não foi concedido efeito ativo ao presente agravo de instrumento.

 

Devidamente intimada na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC/2015, a parte agravada apresentou contraminuta.

 

Por meio de petição de id´s 3379676, o Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito, deixando de se manifestar sobre o mérito recursal, diante da
ausência de interesse que justificasse sua intervenção.

 

É o relatório.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     737/1746



 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012379-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIA CRISTINA RODRIGUES - SP203834
AGRAVADO: KAROLINE AMORIM DA SILVA, JOAO VITOR AMORIM DA SILVA
REPRESENTANTE: SILMARA AMORIM BEZERRA LIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VERANICE MARIA DA SILVA - SP304207,
Advogado do(a) AGRAVADO: VERANICE MARIA DA SILVA - SP304207,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: VERANICE MARIA DA SILVA - SP304207

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, não assiste razão à parte agravante no que tange à impossibilidade de inclusão dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de
liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, conforme já decidido pela E. Terceira Seção desta Corte (EI 00019403120024036104, DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015).

 

Na mesma linha, foi o entendimento adotado pelo E. STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431/RS, com repercussão geral reconhecida, cuja ementa
a seguir transcrevo:

 

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC
30-06-2017)

 

Saliento que não há exigência de trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pela Corte Suprema aos processos em curso e pendentes
de julgamento.

 

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO
CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da Súmula 182/STJ.

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo STF, por se tratar de
providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário. Precedentes.

3. Agravo Regimental não conhecido.

(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 19/12/2008)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.
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É como voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO E. STF - TRÂNSITO EM JULGADO DO
ACÓRDÃO - DESNECESSIDADE.

I - É devida a inclusão de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a expedição da requisição de pagamento do crédito, conforme entendimento
adotado pelo E. STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431/RS, com repercussão geral reconhecida.

II - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pela Corte Suprema aos processos em curso e pendentes de julgamento.

III – Agravo de instrumento do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000399-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: SEBASTIANA CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP303265-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000399-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: SEBASTIANA CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação de conhecimento em que se pleiteia a concessão de pensão por morte de
trabalhador rural, na qualidade de cônjuge.

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com base no Art. 267, VI, do CPC, sem condenação em
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ausência de litígio entre as partes.

 

Apela a autora, pleiteando a anulação da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento, sustentando em suma, que é
pacífico o entendimento assente nos Tribunais Superiores e no STF, no sentido de que não é necessário o anterior percurso das vias administrativas para se
acionar o Poder Judiciário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000399-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: SEBASTIANA CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca a concessão ou revisão de benefício
previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de
repercussão geral, na sessão plenária realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao
Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo anterior não está caracterizada lesão ou
ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

 

Confira-se:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a
presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento
não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever
legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito
da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição
para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     740/1746



9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o
qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. 

(STF, RE 631240 / MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento: 03/09/2014
Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)”. 

 

Nessa esteira, a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso repetitivo REsp 1369834/SP,
in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até
a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014). 

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação estipuladas no RE 631.240/MG.
Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC." 

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014). 

 

No caso dos autos, a petição inicial foi protocolada em 23/02/2015, objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, e a
hipótese dos autos se enquadra nas regras de transição definidas pelo c. Supremo Tribunal Federal.

 

Assim, cabia à parte autora requerer o benefício no âmbito administrativo no curso do processo, para legitimar o seu interesse de agir, não havendo falar-se
em ameaça ou lesão a direito antes da apreciação e indeferimento pela Autarquia, ou na hipótese de ter excedido o prazo legal para a sua análise.

 

Dessarte, escorreita a decisão que julgou extinto o processo sem exame do mérito.

 

Nesse sentido, o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTS. 543-B. parágrafo 3º e 543-C, §7º, II, DO CPC. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. 

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, parágrafo 3º e 543-C, §7º, II, ambos do CPC. 

II. No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca a concessão ou revisão de benefício
previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de
repercussão geral, na sessão plenária realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao
Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo anterior não está caracterizada lesão ou
ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014. 

III. Agravo legal do INSS provido em sede de juízo de retratação. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002418-66.2012.4.03.6111/SP, Relator Desembargador Federal David Dantas, 8ª Turma, D.E. 10/07/2015) e 

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO RE Nº 631.240/MG.  

1. O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito.
Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma
democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e utilidade da intervenção judicial). Existindo lide
(provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. 
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2. Em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o cidadão obtenha a
satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração
da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

3. Nestes autos, a parte autora postula a concessão do benefício de benefício assistencial, não se subsumindo à hipótese de notória e potencial recusa da
autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de prévio requerimento administrativo não deve ser dispensada.

4. Nas ações ajuizadas em data anterior à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 631.240/MG, há que se observar as regras de
transição nele estabelecidas. O feito foi ajuizado em 03/09/2007 e, sem contestação, julgado por sentença em 12/09/2007, data anterior ao julgamento do
paradigma de repercussão geral, pelo que o MM. Juiz a quo não estava adstrito às orientações posteriormente firmadas pela Corte Suprema,
permanecendo higído o posicionamento adotado.

5. Agravo legal não provido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-47.2008.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, D.E.
01/06/2015)”.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
1. A exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca a concessão ou revisão de benefício
previdenciário, restou decidida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de
repercussão geral, na sessão plenária realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre
acesso ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo anterior não está
caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de transição para as ações ajuizadas até a conclusão do
julgamento em 03/09/2014.
2. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5020800-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: LIVIA CARDOSO AMORIM, MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE CUBATÃO/SP - 1ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE - SP0306927N
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE - SP0306927N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     742/1746



  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5020800-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: LIVIA CARDOSO AMORIM, MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE CUBATÃO/SP - 1ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE -
SP0306927N
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE -
SP0306927N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial
interposta em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora, para
condenar o INSS a pagar-lhe as parcelas relativas à pensão por morte de que é titular desde o
óbito do segurado instituidor. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas
vincendas. Sem custas.
 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5020800-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: LIVIA CARDOSO AMORIM, MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE CUBATÃO/SP - 1ª VARA
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Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE -
SP0306927N
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENESES DOS SANTOS DE ANDRADE -
SP0306927N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A matéria veiculada no presente apelo cinge-se à questão referente ao termo inicial do benefício,
posto que em relação aos requisitos legais necessários para a concessão da pensão por morte
(condição de dependente da autora e qualidade de segurado do falecido), estes restaram
incontroversos, porquanto o benefício foi concedido administrativamente (doc. ID Num. 3750795
- Pág. 7).
 

Com efeito, da análise dos documentos constantes dos autos, verifica-se que após o falecimento
da genitora da autora, seu pai, Sr. Leonardo José da Silva Amorim, instituidor da pensão por
morte ora examinada, constituiu nova família, com a senhora Larissa Caroline Fraga e desta
união adveio o menor Lucas Fraga Amorim. Ambos vêm recebendo o referido benefício desde a
data do óbito (07.07.2016; doc. ID Num. 3750795 - Pág. 11/14).
 

 

Por sua vez, a avó paterna da demandante, após obter judicialmente sua guarda provisória
(Processo nº 1003397.11.2016.826.0157, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Cubatão/SP), requereu na seara administrativa a pensão por morte em seu favor em 22.11.2016,
a qual foi concedida, contudo somente a partir da data do respectivo protocolo e não da data do
óbito (doc. ID Num. 3750795 - Pág. 7/8).
 

 

 

Argumenta a parte autora que seu benefício deveria ter sido pago desde a data do falecimento
de seu pai, como feito ao outro filho do segurado, visto que ela é menor impúbere e, a época,
para requerer o benefício, sua representante dependia de decisão judicial para regularização de
sua guarda.
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Quanto à matéria ora em debate, embora já tenha entendido no sentido de que o termo inicial da
pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente incapaz, deveria ser fixado na data
do óbito do segurado, mesmo em caso de habilitação tardia, não incidindo, portanto, o disposto
no art. 76 da Lei 8.213/91, ao argumento de que, no campo do direito previdenciário, há que
prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que
estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente,
devendo ser considerado "menor" aquele que não atingiu os dezoito anos, de modo a abranger
os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos,
ou à maneira de os exercer, verifico que o STJ iniciou um realinhamento em sua jurisprudência,
passando a decidir que o dependente incapaz, que não pleiteia a pensão por morte no prazo
previsto no artigo 74, I, da LBPS, não tem direito ao recebimento do referido benefício a partir
da data do falecimento do instituidor, considerando que outros dependentes já recebiam o
benefício, evitando-se a dupla condenação da autarquia previdenciária.
 

Nessa linha, colaciono o seguinte precedente:
 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITANDO FILHO MAIOR INVÁLIDO.
HABILITAÇÃO TARDIA. EXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS HABILITADOS. EFEITOS
FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO. ARTIGOS 74 E 76 DA LEI 8.213/1991. RESP
1.513.977/CE. REALINHAMENTO DE ENTENDIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.

1. O presente agravo regimental objetiva a reconsideração de decisão que alterou o termo inicial do
benefício pensão por morte à data do requerimento administrativo de habilitação e não à data do óbito
do instituidor, considerando ser o habilitando, ora agravante, filho maior inválido do segurado falecido.

2. A questão recursal cinge-se à possibilidade de o autor receber as diferenças da pensão por morte,
compreendidas entre a data do óbito e a data da implantação administrativa, considerando ter o autor
requerido o benefício após o prazo de trinta dias previsto no artigo 74, I, da Lei 8.213/1991.

3. O Tribunal a quo reconheceu a possibilidade do recebimento das parcelas oriundas desse período
supra, apoiando-se no entendimento de que não se cogita da fluência do prazo prescricional e de que a
sentença de interdição traduz situação preexistente, tendo efeitos retroativos.

4. Esclareceu-se na decisão agravada que a Segunda Turma do STJ iniciou um realinhamento da
jurisprudência do STJ no sentido de que o dependente incapaz, que não pleiteia a pensão por morte no
prazo de trinta dias a contar da data do óbito do segurado, não tem direito ao recebimento do referido
benefício a partir da data do falecimento do instituidor, considerando que outros dependentes,
integrantes do mesmo núcleo familiar, já recebiam o benefício.

5. Ainda que no presente caso, o agravante não integre o mesmo núcleo familiar dos já pensionistas,
importante asseverar que o novel precedente buscou preservar o orçamento da Seguridade Social,
evitando seja a Autarquia previdenciária duplamente condenada ao valor da cota-parte da pensão.

6. Ademais, reforçou-se a inteligência do art. 76 da Lei 8.213/91 de que a habilitação posterior do
dependente somente deverá produzir efeitos a contar do requerimento de habilitação, de modo que não
há falar em efeitos financeiros para momento anterior à inclusão do dependente.

7. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.523.326/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015)
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR. PARCELAS PRETÉRITAS
RETROATIVAS À DATA DO ÓBITO. REQUERIMENTO APÓS TRINTA DIAS CONTADOS DO
FATO GERADOR DO BENEFÍCIO. ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/1991.

1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o direito à percepção de parcelas atrasadas, referentes ao benefício de pensão por morte
que ora recebe, no que se refere ao período compreendido entre a data do óbito (3.1.2002) até a data
efetiva da implantação do benefício (4/2012).

2. (...)

3. Tratando-se de benefício previdenciário, a expressão "pensionista menor" identifica situação que só
desaparece com a maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil.

4. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá
produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há falar em efeitos financeiros para
momento anterior à inclusão do dependente.

5. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação do autor, na forma pugnada na
exordial, acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à
autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão. A propósito:
REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 25.6.2013, DJe
5.8.2013. 6. Recurso Especial provido."

(REsp 1.513.977/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/6/2015, DJe 5/8/2015)
 

A nova orientação da Corte Superior já vem sendo adotada pela Terceira Seção deste Regional,
consoante se depreende da ementa a seguir transcrita:
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC/73.
PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. HABILITAÇÃO
TARDIA. INEXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS ANTERIORMENTE HABILITADOS. DIREITO
AO VALOR INTEGRAL DO BENEFÍCIO RETROATIVAMENTE À DATA DO ÓBITO.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DO ART. 10. PAR. ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91
CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA PROCESSUAL VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO NOVO CPC, C/C O ART. 5º, XXXVI DA C.F.
AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1 - Em se tratando de ação rescisória ajuizada sob a égide do Código de Processo Civil anterior,
aplicável o regime jurídico processual de regência da matéria em vigor à época da sua propositura,
em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato jurídico processual perfeito inscrito
no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.

2 - Afastada a preliminar de ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo,
decorrente da falta de citação da litisconsorte ativa necessária, a ex-companheira do de cujus e mãe
das requerentes, pelo fato de ter esta integrado o polo ativo da ação originária, na medida em que a
pretensão deduzida na presente ação rescisória teve por objeto período anterior ao termo inicial do
benefício de pensão por morte, com a postulação do recebimento das parcelas pretéritas
retroativamente ao óbito de segurado, de forma a não produzir reflexos financeiros no patrimônio
daquela beneficiária.
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3 - A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, V do Código de Processo Civil/73 (atual art.
966, V do CPC) decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego de tal modo
aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da
causa originária.

4 - O julgado rescindendo fixou o termo inicial do benefício de pensão por morte na data da citação de
maneira uniforme para todas as autoras da ação originária, nos termos do art. 219 do CPC/73,
invocando o artigo 74, II da Lei nº 8.213/91 segundo a redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997, então
em vigor, na medida em que não houve a comprovação, nos autos da ação originária, de formulação
de requerimento administrativo nos trinta dias posteriores ao óbito do segurado, além de tal ação ter
sido ajuizada após essa data, impedindo que a data do óbito fosse fixada como a data de início do
benefício.

5 - Hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do artigo 485 do CPC/73 caracterizada, pois na
ocasião do óbito do segurado e genitor das requerentes, a filha Tamile Souza Santos, nascida em
15.01.1994, contava com dezesseis anos de idade; a segunda filha, Tais de Souza Santos, nascida em
02/11/1999, tinha onze anos de idade, contra a qual não houve a fluência do prazo para o
requerimento do benefício de pensão por morte, consoante a previsão do parágrafo único do artigo
103, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual não se aplica o prazo prescricional contra os incapazes.

6 - Considerando a condição da co-dependente de menor absolutamente incapaz à época do óbito do
segurado instituidor do benefício e seu genitor, em relação à qual não houve o curso do prazo para o
requerimento do benefício previsto no artigo 74, I , c/c o artigo 103, par. único, da Lei nº 8.213/91 e
artigo 198, I, do Código Civil, fixado o termo inicial do benefício de pensão por morte a que faz jus na
data do óbito, com o pagamento do benefício em seu valor integral até o dia anterior à data da citação
ocorrida no feito originário, a partir de quando deverá ser mantido seu desdobro, à razão de 1/3 do
valor para cada co-dependente, na forma estabelecida pelo julgado rescindendo.

7 - A questão envolvendo a aplicação do artigo 76 da Lei de Benefícios sofreu a recente alteração na
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a se orientar no sentido da
possibilidade do dependente incapaz receber o benefício de pensão por morte retroativamente à data do
óbito do instituidor em caso de habilitação tardia, desde que o benefício não tenha sido pago
integralmente a outros dependentes já habilitados (AgRg no REsp 1523326/SC, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015)

8 - A autora, tardiamente habilitada, faz jus ao pagamento das parcelas pretérias relativas ao valor
integral da pensão por morte no período entre seu nascimento e a data do requerimento, em se
tratando da única dependente habilitada em tal período. Precedentes no C. STJ (AgRg no REsp
1180133/SC, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2011, DJe 14/06/2011)

9 - Sucumbência recíproca. Condenação ao pagamento da verba ao patrono da parte contrária. §14 do
artigo 85 do Código de Processo Civil/2015.

10 - Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente.

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010533-76.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, DE
de 09/04/2018).
 

No caso em tela, verifico que a pretensão da parte autora está em desacordo com a mais
recente jurisprudência do STJ e desta Corte, devendo ser reconhecido que a habilitação
posterior do dependente somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que
não há falar em efeitos financeiros para momento anterior à sua inclusão no rol de beneficiários
da pensão por morte.
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Em outras palavras, não há como censurar a conduta da Autarquia, que efetuou o pagamento do
benefício a partir da data do requerimento administrativo, consoante disposto no artigo 74, II, da
Lei n° 8.213/91.
 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido.
 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85,
§§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto
processual.
 

É como voto.
 

 
 

 

 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.
FILHA MENOR. HABILITAÇÃO TARDIA. EXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS
HABILITADOS. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 74 E 76 DA LEI 8.213/1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
JUSTIÇA GRATUITA.

I - Quanto à matéria ora em debate, embora esta Turma já tenha entendido no sentido de que o
termo inicial da pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente incapaz, deveria ser
fixado na data do óbito do segurado, mesmo em caso de habilitação tardia, não incidindo,
portanto, o disposto no art. 76 da Lei 8.213/91, ao argumento de que, no campo do direito
previdenciário, há que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n.
8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor,
incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor" aquele que não atingiu os dezoito anos,
de modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes,
relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer, verifico que o STJ iniciou um
realinhamento em sua jurisprudência, passando a decidir que o dependente incapaz, que não
pleiteia a pensão por morte no prazo previsto no artigo 74, I, da LBPS, não tem direito ao
recebimento do referido benefício a partir da data do falecimento do instituidor, considerando
que outros dependentes já recebiam o benefício, evitando-se a dupla condenação da autarquia
previdenciária.
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II - No caso em tela, a pretensão da parte autora está em desacordo com a mais recente
jurisprudência do STJ e desta Corte, devendo ser reconhecido que a habilitação posterior do
dependente somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há falar
em efeitos financeiros para momento anterior à sua inclusão no rol de beneficiários da pensão
por morte.

III - Não há como censurar a conduta da Autarquia, que efetuou o pagamento do benefício a
partir da data do requerimento administrativo, consoante disposto no artigo 74, II, da Lei n°
8.213/91.

IV - Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo
85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco)
anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto
processual.

V – Remessa oficial, tida por interposta, provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003762-57.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE AFONSO MOREIRA FILHO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAN DELFINO - SP215488-N, DANIELA NAVARRO WADA - SP259079-N
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APELADO: JOSE AFONSO MOREIRA FILHO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAN DELFINO - SP215488-N, DANIELA NAVARRO WADA - SP259079-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se apelação interposta pelo réu em face de sentença pela qual foi julgado
procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer a especialidade do período de 01.01.1990 a 27.11.2009, bem como para
condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 156.741.077-1), a partir da data da DIB (12.01.2012). As
prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
com acréscimo de juros de mora de 1%, a partir da citação. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
das prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais.
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Em suas razões recursais, o réu requer preliminarmente, seja a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Quanto ao mérito, insurge-se
contra o reconhecimento da especialidade nos períodos delimitados em sentença. Aduz que restou comprovada a utilização eficaz de EPI, apto a
neutralizar os efeitos nocivos do fator de risco. Consequentemente, requer a improcedência do pedido inicial.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003762-57.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELADO: JOSE AFONSO MOREIRA FILHO
Advogados do(a) APELADO: WILLIAN DELFINO - SP215488-N, DANIELA NAVARRO WADA - SP259079-N

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo réu.

 

Da preliminar de remessa oficial

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ. Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.11.1952, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/156.741.077-
1 - DIB: 12.01.2012), o cômputo, como especial, do período de 01.01.1990 a 27.11.2009, bem como a revisão de sua aposentadoria, com o
pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo (12.01.2012).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

No caso em apreço, a fim de comprovar a especialidade dos períodos controversos laborados na Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo – CETESB, foi apresentado PPP, que retrata o trabalho do autor como técnico de saneamento ambiental e como químico, com exposição a
agentes biológicos (microrganismos patogênicos e esgoto doméstico) e a agentes químicos (poeiras, gases e vapores), bem como Laudo Técnico
das Condições Ambientais do Trabalho, consignando que a exposição aos citados agentes biológicos caracteriza insalubridade em grau máximo,
conforme Anexo 13 da NR–15.

Destarte, ante ao conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da especialidade do referido interregno de 01.01.1990 a 27.11.2009,
tendo em vista que o autor esteve exposto a agentes biológicos (microrganismos patogênicos e esgoto doméstico) e químicos (poeiras, gases e
vapores), agentes nocivos previstos nos códigos 1.3.2 e 1.2.10 do Decreto 53.831/64, 1.3.0 e 1.2.11 do Dec. 83.080/79, e 3.0.1 e 1.0.18 do
Decreto nº 3.048/99.

Ressalto, ademais, que o período anterior a 10.12.1997 (01.01.1990 a 10.12.1997) também pode ser tido por especial, por enquadramento na
categoria profissional descrita no código 2.1.2 do Decreto nº 83.080/79.
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Nos termos do §4º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às
substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. No caso dos autos, os
hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no anexo nº 13-A da NR-15 do
Ministério do Trabalho.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se dizer que a
multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária;
normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada
diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Desta feita,  convertidos os períodos especiais, objeto da presente ação, em tempo comum e somados aos demais intervalos incontroversos, o
autor totaliza 28 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 45 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço até
12.01.2012, data do requerimento administrativo, conforme planilha elaborada, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação
dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.

 

Fixo o termo inicial da revisão do benefício na data do requerimento administrativo (12.01.2012), momento em que o autor já havia implementado
todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há diferenças atingidas pela
prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação se deu em 26.10.2016.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.

Tendo em vista o provimento parcial do recurso do réu, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, mantidos os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, de acordo com o entendimento
firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por
interposta, para que os juros de mora sejam calculados na forma explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em fase de liquidação de
sentença, compensando-se o montante recebido administrativamente.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora JOSÉ
AFONSO MOREIRA FILHO, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o benefício de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (42/156.741.077-1), mantendo a DIB em 12.01.2012, com Renda Mensal Inicial
a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.

 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS E
QUÍMICOS. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EPI INEFICAZ. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

III - Nos termos do §4º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às
substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. No caso dos autos, os
hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no anexo nº 13-A da NR-15 do
Ministério do Trabalho.

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se dizer que a
multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária;
normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada
diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

V – O autor faz  jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(12.01.2014).

VI - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta
de poupança a partir de 30.06.2009.

VII - Tendo em vista o provimento parcial do recurso do réu, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015,
mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma.

VIII -  Nos termos do artigo 497 do novo Código de Processo Civil, determinada a imediata revisão do benefício.

IX – Preliminar acolhida. Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher a preliminar arguida pelo réu e, no
mérito, dar parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001357-03.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELADO: NILMA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em
face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o
benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Marco Antonio Vasquez Lopes, ocorrido em 01.11.2010, a partir da
data do requerimento administrativo (01.04.2011).  As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária desde
os respectivos vencimentos e juros de mora contados da citação, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. O réu foi
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios a serem arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do
art. 85, §4º, II, do CPC. Deferida a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da
parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00
(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 

Pelo doc. ID Num. 3366226 - Pág. 1, foi noticiada a implantação do benefício.

 

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que a parte autora não juntou aos autos razoável início de prova material a fim de
comprovar que convivia em união estável com o finado à época do óbito. Subsidiariamente, requer sejam a correção monetária e
os juros de mora calculados na forma da Lei nº 11.960/2009. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001357-03.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: NILMA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151

 
 
 

V O T O
 

 

 

Recebo a apelação do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Marco Antonio
Vasquez Lopes, falecido em 01.11.2010, conforme certidão de óbito acostada aos autos (doc. ID Num. 3366188 - Pág. 15).
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A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, verifica-se que a autora figura
como declarante na guia de sepultamento, na qualidade de companheira, bem como na certidão de óbito, o que revela a
proximidade com o de cujus à época do evento morte.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas durante a instrução processual, foram categóricas no sentido de que a autora e o finado
viviam juntos, apresentando-se como marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

 

Saliento que a comprovação da união estável pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma
específica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson
Naves; j. 20.06.2006; DJ 09.10.2006; p. 372.

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente, sendo,
pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do §
4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

 

No que tange à qualidade de segurado do extinto, cumpre assinalar que entre o termo final de seu último vínculo empregatício
(11.12.2008; CNIS doc. ID Num. 3366190 - Pág. 41) e a data do óbito (01.11.2010) transcorreram mais de 12 meses, o que
implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado.

 

Contudo, o de cujus se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício, dada a inexistência
de registro em sua carteira profissional e tampouco na base de dados da autarquia previdenciária. Ademais, o documento ID
Num. 3366190 - Pág. 1 mostra que ele recebeu seguro-desemprego de janeiro a abril de 2009. 

 

Assim, configurada a situação de desemprego, o período de "graça" se estenderia por 24 meses, conforme o disposto art. 15, II, §
2º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o finado mantinha a qualidade de segurado à época do óbito.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Marco Antonio
Vasquez Lopes.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo formulado em (01.04.2011; doc. ID Num.
3366190 - Pág. 10), a teor do disposto no artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11 do CPC, a base de
cálculo da verba honorária, a qual, em princípio, deveria ser limitada às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ, fica majorada para as prestações vencidas até a presente data.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,
quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

A questão relativa à multa diária fica prejudicada, ante a ausência de mora na implantação do benefício.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. Os valores em atraso serão resolvidos em
liquidação de sentença, compensando-se aqueles já pagos por força da antecipação dos efeitos da tutela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     754/1746



 

É como voto. 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. SEGURADO
DESEMPREGADO. PERÍODO DE "GRAÇA". TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente, sendo,
pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do §
4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

II - Configurada a situação de desemprego no período anterior ao óbito, o período de "graça" se estenderia por 24 meses,
conforme o disposto art. 15, II, § 2º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o de cujus mantinha a qualidade de segurado à época do
falecimento.

III - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo formulado em (01.04.2011; doc. ID
Num. 3366190 - Pág. 10), a teor do disposto no artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91.

IV - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice
de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

V - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11 do CPC, a base
de cálculo da verba honorária, a qual, em princípio, deveria ser limitada às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos
da Súmula 111 do STJ, fica majorada para as prestações vencidas até a presente data.

VI –Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004551-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOANA CRISTALDO MARTINES
Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP153219-S

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004551-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOANA CRISTALDO MARTINES
Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP1532190S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela
qual foi julgado procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Ramão Alves da Silva, ocorrido em
15.11.2013, a contar da data do pedido administrativo (28.08.2014). Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente
a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos de juros de mora contados da citação, calculados como determinado nas
ADINs de n. 4425 e 4357. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ. Determinada a expedição de ofício,
para imediata implantação do benefício.

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o falecido não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito e que a
autora apresentou razoável início de prova material hábil de comprovar o efetivo exercício de atividade rural por parte daquele.
Subsidiariamente, requer seja a data de início do benefício fixada na data da citação.

 

 

Pelo doc. ID Num. 3661895 - Pág. 77 foi noticiado o cumprimento da determinação judicial.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004551-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOANA CRISTALDO MARTINES
Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP1532190S

 
 
 

V O T O
 

 

 Recebo a apelação do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de esposa de Ramão Alves da Silva, falecido em
15.11.2013, conforme certidão de óbito acostada aos autos (doc. ID Num. 3661895 - Pág. 14).
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A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (doc. ID
Num. 3661895 - Pág. 13), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que
esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo
dispositivo.

 

No tocante a questão referente à condição de rurícola do falecido, cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação
de atividade rural, na forma da Súmula daquela Corte.

 

No caso dos autos, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, em que seu cônjuge está qualificado como tratorista,
o que constitui início de prova material acerca do efetivo desempenho do labor campesino, consoante se depreende do seguinte
julgado desta Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE
RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA.
COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. DECLARAÇÕES DO
EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída por
dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de sindicatos de
trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 24.11.2003; DJU
04/08/2003, pág. 381) 

 

 

Consta dos autos, também, cópia da CTPS do de cujus, na qual constam anotados contratos de trabalho de natureza rural nos
períodos de 17.11.2006 a 05.03.2007, 01.02.2008 a 19.05.2008 e 25.02.2009 a 15.04.2009, a qual constitui prova material plena
do rural dos intervalos a que se refere e início razoável de prova material do histórico do falecido nas lides agrícolas.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram categóricas no sentido de que o falecido sempre foi trabalhador braçal,
desempenhando atividades agrícolas em fazendas tais como “Meia Lua” e Ipiranga, jamais tendo desenvolvido funções urbanas.

 

Dessa forma, ante o quadro probatório acima mencionado, é possível concluir que o falecido ostentava a condição de trabalhador
rural.

 

Assim, resta evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de Ramão Alves
da Silva.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.08.2014; doc. ID Num. 3661895 - Pág.
20), a teor do disposto no artigo 74, II da LBPS.

 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo, a teor do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.
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Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC,
fica a base de cálculo da verba honorária majorada para as parcelas vencidas até a presente data.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. As prestações em atraso serão resolvidas em
fase de liquidação de sentença, compensando-se aquelas já recebidas por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

É como voto. 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. LABOR RURAL DO FALECIDO.
COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

I - A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento, tornando-
se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º,
do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

II – As testemunhas ouvidas em Juízo foram categóricas no sentido de que o falecido sempre foi trabalhador braçal,
desempenhando atividades agrícolas em diversas fazendas, jamais tendo desenvolvido funções urbanas.

III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em Juízo,
resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo de cujus até a época do óbito.

IV – O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 74, II da
LBPS.

V - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do
CPC, fica a base de cálculo da verba honorária majorada para as parcelas vencidas até a presente data.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001875-90.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: VICENTE DE SOUZA AMORIM
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
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APELAÇÃO (198) Nº 5001875-90.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: VICENTE DE SOUZA AMORIM
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pelo réu em
face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, diante da verificação da ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do feito. Condenou o autor ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º,
do CPC, observado o disposto no art. 98, § 3º, do mesmo Código. Sem condenação ao pagamento de custas, nos
termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.

 

Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

Em suas razões recursais, o réu sustenta que o feito deveria ser extinto, com resolução do mérito, em razão da
improcedência do pedido inicial, porquanto não restou comprovado o exercício de atividade rural no período
pleiteado. Por fim, pugna pela condenação da parte autora no pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001875-90.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: VICENTE DE SOUZA AMORIM
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo as apelações interpostas pelo réu.

 

Em sua petição inicial, busca o autor, nascido em 23.01.1954, a averbação de atividade rural, em regime de economia
familiar, no período de 1964 a 1974, posteriormente alterado para julho de 1982 a dezembro de 1988.
Consequentemente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do
requerimento administrativo (07.08.2014).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, o Juízo de origem apontou que os documentos apresentados pelo interessado (declaração de Eva
Lima dos Santos, proprietária de imóvel rural, indicando que o autor trabalhou como meeiro em seu terreno e formal
de partilha de imóvel rural) não constituem início de prova documental.

 

Nesse sentido, há que se manter a sentença terminativa, vez que não foi apresentado documento indispensável ao
ajuizamento da ação, qual seja, início de prova material desse período, restando inócua a análise da prova
testemunhal colhida em juízo.

 

Com efeito, a declaração de atividade rural firmada por terceiro (id´s 3384626; pg. 05), sem conter homologação do
órgão competente, constitui documento inapto para comprovação da atividade rural, equiparando-se à prova
testemunhal reduzida a termo.

 

Dessa forma, tem-se que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material, para comprovação de
labor rurícola, é causa de extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Novo CPC, pois o
art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais
casos, criaram um óbice de procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que
a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321 do atual CPC.

 

Nesse sentido, o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.352.721/SP, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Representativo de Controvérsia, em 16.12.2015, in verbis:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA
A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE
MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA
COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO.

1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus
procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que
justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais
atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam
judicialmente os benefícios previdenciários.
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2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição
Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os
pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo,
possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar
encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a
fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação
previdenciária a que faz jus o segurado.

3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do
especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da
verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas.

4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido
constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de
segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período
de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à
universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de
renda pela via da assistência social.

5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a
carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação
(art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa.

6. Recurso Especial do INSS desprovido.

(REsp 1352721 /SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015,
DJe 28/04/ 2016 )

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,
quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTE E. STJ.

I – A ausência nos autos de documento tido por início de prova material, para comprovação de labor rurícola, é causa
de extinção do feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Novo CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n.
8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice
de procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321 do atual CPC. Precedente: REsp 1352721 /SP, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/ 2016.

II – Mantida a extinção do feito, sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Novo CPC, porquanto a parte
autora não apresentou início de prova material de seu labor rurícola, sendo vedada a prova exclusivamente
testemunhal, nos termos da Súmula 149 do STJ.

III – Apelação do réu improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS.,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004191-29.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSARIA RAMOS RODRIGUES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ROSARIA RAMOS RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de sentença pela julgou parcialmente
procedente o pedido formulado em ação previdenciária apenas para reconhecer e averbar as especialidades dos períodos de
03.08.1988 a 30.04.1989, 01.04.1992 a 01.05.2003 e de 22.01.2001 a 18.06.2014. Considerando a sucumbência recíproca, houve a
condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios (art. 86, do NCPC), os quais, sopesados os critérios legais (art. 85,
§2º, do NCPC), cabendo ao INSS o pagamento de honorários advocatícios no valor de R$1.000,00 (hum mil reais), com fulcro no §8°
do art. 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório, e a parte
autora no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a metade do valor atualizado da causa valor (art. 85, § 4º, III, da
lei adjetiva), observada a suspensão prevista no art. 98, §§2° e 3º do mesmo diploma legal. Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora beneficiária da justiça gratuita.
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A autora em apelação alega, em síntese, que deve ser considerada a atividade especial do período de 01.05.1989 a 31.03.1992, em
que laborou no Hospital Nove de Julho, por exposição a agentes nocivos.  Pugna pela concessão do benefício de aposentadoria
especial, desde a data do requerimento administrativo (18.06.2014). Por fim, requer a condenação em honorários advocatícios nos
termos da exordial.

Por sua vez, o INSS em apelação aduz não restar demonstrado o exercício de atividade especial, dada a ausência de exposição a
agente nocivo, sendo que a utilização de equipamento de proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado
labor sob condições prejudiciais. Subsidiariamente, pede que seja afastada a aplicação da Res. n° 267/13, porquanto esta não se
encontra em consonância com os dispositivos da Lei 11.960/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo as apelações interpostas pelo autor e pelo INSS.

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 28.03.1962, o reconhecimento de atividades especiais em diversos períodos
declinados na inicial. Consequentemente, requer a concessão do benefício em aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (18.06.2014).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste
sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

Admite-se o reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda que se trate de atividades de apoio, desde que o trabalhador
esteja exposto aos mesmos agentes nocivos inerentes à determinada categoria profissional, bem como, em se tratando de período
anterior a 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, não se exige a quantificação dos agentes agressivos químicos, mas tão somente sua
presença no ambiente laboral. Nesse mesmo sentido, aponta o art. 150 da Instrução Normativa do INSS/ Nº 95 de 07 de outubro de
2003:

"Art. 150. Também serão considerados como tempo de serviço exercido em condições especiais:

I - funções de chefe, de gerente e supervisor ou outra atividade equivalente;

II - os períodos em que o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante em quaisquer umas das atividades constantes dos
quadros anexos aos Decretos nº 53.080/64 e nº 83.080/79, desde que o trabalho nestas funções tenha sido realizado de modo habitual e
permanente, nas mesmas condições ou no mesmo ambiente em que o executa o profissional. (g.n)".
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 03.08.1988 a 30.04.1989, na função
de ajudante de serviços gerais, em que executava a limpeza diversos setores do hospital, retirando utensílios, materiais e lixo,
acondicionando-os em depósitos específicos, exposto aos agentes nocivos “contato com materiais infecto contagiante”, previsto no
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/1964, de 01.04.1992 a 01.05.2003, nas funções de auxiliar de esterilização e auxiliar de enfermagem,
todos laborados no Hospital Nove de Julho, conforme PPP (ID:3288356), de 22.01.2001 a 18.06.2014, nas funções de auxiliar de
enfermagem e técnico de enfermagem, no Hospital Beneficência Médica Brasileira S/A, conforme PPP (ID:3288356), por exposição
aos agentes nocivos vírus, bactérias, parasitas, fungos, bacilos, protozoários e outros, previsto no código 1.3.4 do Decreto nº
83.080/1979 e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/1999.

Todavia, não há possibilidade de reconhecimento como especial o período de 01.05.1989 a 31.03.1992, na função de auxiliar de
cozinha, laborado no Hospital Nove de Julho, conforme PPP (ID:3288356), pois na descrição de atividade preparava os alimentos a
serem utilizados no cardápio do dia, executava a limpeza dos utensílios e organização do setor, sendo necessário para a
especialidade a exposição ao agente nocivo,o que não restou comprovado, não bastando para este fim o labor em instituição de
saúde, dada a ausência de contato diretamente com os pacientes do hospital no exercício de suas funções, não podendo ser
equiparado aos demais profissionais de saúde.

Insta acentuar que as informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister,
não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica, etc.), pode-se
dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante
toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a da autora, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de
utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Também deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos períodos
até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução
Normativa do INSS n.07/2000.

Além disso, saliente-se que no julgamento realizado, em sessão de 04.12.2014, pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal,
na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do Excelentíssimo Ministro
Luiz Fux, a Corte Suprema, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial, consignado que: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois
existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si
só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88)".

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a
contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física e não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

Portanto, somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda, abatendo-se os períodos concomitantes, a
parte interessada alcança o total de 22 anos, 10 meses e 17 dias de atividade exclusivamente especial até 18.06.2014, insuficiente à
concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, conforme contagem efetuada em planilha.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço
ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria
proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se
mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou
conhecido como "pedágio".

Ressalta-se que houve o reconhecimento administrativo de que a autora perfaz mais de 25 anos de tempo de contribuição, sendo
suficientes ao cumprimento da carência prevista no art. 142, da Lei n.º 8.213/91, restando, pois, incontroverso, conforme contagem
administrativa.

Desta feita, convertidos os períodos de atividades especiais, reconhecidos na presente demanda, em tempo comum e somados aos
demais comuns incontroversos, abatendo-se os períodos concomitantes, a autora totalizou 15 anos e 25 dias de tempo de serviço até
16.12.1998 e 33 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de contribuição até 18.06.2014, data do requerimento administrativo, conforme
contagem efetuada em planilha.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de
serviço.

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na
redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e
Lei 9.876/99.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.06.2014), momento em que a autora já havia
implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há
que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 12.11.2015.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E.
STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Conforme consulta no CNIS, verifica-se que houve concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/175.686.387-0; DIB: 30.12.2015) no curso do processo. Desse modo, em liquidação de sentença caberá a parte autora optar
entre o benefício judicial objeto da presente ação ou o benefício administrativo.

Ainda que a parte autora opte por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, fará jus
ao recebimento das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício judicial (18.06.2014) e a data imediatamente anterior à
concessão administrativa da jubilação (30.12.2015), considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois
benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido: AC 00037949620034036113, DESEMBARGADOR
FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 judicial 1 DATA:24/01/2012.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido a fim de manter como
atividades especiais os períodos já reconhecidos judicialmente, que somados aos comuns incontroversos, totalizam 15 anos e 25 dias
de tempo de serviço até 16.12.1998 e 33 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de contribuição até 18.06.2014.  Consequentemente,
condeno o réu a conceder a parte autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do
requerimento administrativo (18.06.2014), com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei
9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Nego provimento à
apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas
em fase de liquidação de sentença, quando a autora deverá optar pelo benefício que entender mais vantajoso.

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.
COMPROVAÇÃO. EPI. INEFICÁCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OPÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 03.08.1988 a 30.04.1989, na função de ajudante
de serviços gerais, em que executava a limpeza diversos setores do hospital, retirando utensílios, materiais e lixo, acondicionando-os
em depósitos específicos, exposto aos agentes nocivos “contato com materiais infecto contagiante”, previsto no código 1.3.2 do
Decreto nº 53.831/1964, de 01.04.1992 a 01.05.2003, nas funções de auxiliar de esterilização e auxiliar de enfermagem, todos
laborados no Hospital Nove de Julho, conforme PPP, de 22.01.2001 a 18.06.2014, nas funções de auxiliar de enfermagem e técnico
de enfermagem, no Hospital Beneficência Médica Brasileira S/A, conforme PPP, por exposição aos agentes nocivos vírus, bactérias,
parasitas, fungos, bacilos, protozoários e outros, previsto no código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/1979 e 3.0.1 do Decreto nº
3.048/1999.

III - Não há possibilidade de reconhecimento como especial o período de 01.05.1989 a 31.03.1992, na função de auxiliar de cozinha,
laborado no Hospital Nove de Julho, conforme PPP, pois na descrição de atividade preparava os alimentos a serem utilizados no
cardápio do dia, executava a limpeza dos utensílios e organização do setor, sendo necessário para a especialidade a exposição ao
agente nocivo, a qual não restou comprovada, não bastando para este fim o labor em instituição de saúde, dada a ausência de contato
diretamente com os pacientes do hospital no exercício de suas funções, não podendo ser equiparado aos demais profissionais de
saúde.

IV - Insta acentuar que as informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu
mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial.

V - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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VI - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica, etc.),
pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI
durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a da autora, há multiplicidade de tarefas, que afastam a
afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

VII - Também deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos
períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e
Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

VIII - Convertidos os períodos de atividades especiais, reconhecidos na presente demanda, em tempo comum e somados aos demais
incontroversos, abatendo-se os períodos concomitantes, a autora totalizou 15 anos e 25 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 33
anos, 6 meses e 29 dias de tempo de contribuição até 18.06.2014, data do requerimento administrativo, fazendo jus à aposentadoria
integral por tempo de contribuição.

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (18.06.2014), momento em que a autora já havia
implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há
que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 12.11.2015.

X - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

XI - Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do
E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

XII - Havendo concessão administrativa de benefício no curso do processo, em liquidação de sentença caberá à parte autora optar
entre o benefício judicial objeto da ação ou o benefício administrativo. Ainda que a autora opte por continuar a receber o benefício
concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, fará jus ao recebimento das parcelas vencidas entre a data do primeiro
requerimento administrativo e a data imediatamente anterior à concessão administrativa da jubilação, considerando que em tal
período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

XIII - Apelação da autora parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001423-65.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELADO: ANTONIO DOS SANTOS REIS
Advogado do(a) APELADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578-A
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de 11.01.2001 a 09.10.2002, 10.02.2003 a 03.09.2014 e 13.03.2015 a
15.03.2016. Consequentemente, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo (01.04.2016). As prestações em atraso serão atualizadas monetariamente na forma da Manual de Cálculos da Justiça Federal. Pela
sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados nos percentuais mínimos do artigo 85, § 3º, do CPC.
Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Nas suas razões de apelação, o réu alega, em síntese, que o autor não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade especial nos períodos
reconhecidos. Argumenta, ainda, que não foi apresentado laudo técnico contemporâneo a fim de comprovar a especialidade pleiteada. Sustenta que
o uso de EPI eficaz afasta eventual insalubridade. Subsidiariamente, requer seja aplicada a Lei 11.960/09 no cálculo da correção monetária e dos
juros de mora.
 
Com a apresentação de contrarrazões pelo autor, vieram os autos a esta E. Corte.
 
Conforme os dados do CNIS, o benefício foi implantado.
 
É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

ne
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V O T O
 

 
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
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Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 28.04.1966, o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 11.10.2001 a 09.10.2002,
10.02.2003 a 07.11.2014 e 13.03.2015 a 15.03.2016. Consequentemente, requer a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a
data do requerimento administrativo (01.04.2016).
 
Destaco que restam incontroversos os períodos de atividade especial de 22.08.1989 a 28.09.1999 e 19.01.2000 a 10.10.2001, reconhecidos pela
autarquia, conforme contagem administrativa.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma;
Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar
prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial
1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo Código de Processo
Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que
reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/05/2014, DJe 05/12/2014).

 
Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
 
 

Destarte, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade dos intervalos de 11.01.2001 a 31.12.2001, 10.02.2003 a
21.06.2003 e 19.11.2003 a 03.09.2014, por exposição a ruídos superiores aos limites estabelecidos, conforme PPP's apresentados,  agente nocivo
previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/1964.

Da mesma forma, devem ser tidos como especiais os interregnos de 01.01.2002 a 09.10.2002, 22.06.2003 a 18.11.2003 e 13.03.2015 a
15.03.2016, por exposição a óleos minerais e hidrocarbonetos aromáticos, conforme PPP's apresentados, agentes nocivos previstos nos códigos
1.2.11 do Decreto nº 53.831/1964, 1.2.10 do Decreto nº 83.080/1979 (Anexo I), e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/1999.

Nos termos do § 2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às
substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.
 

No caso em apreço, o hidrocarboneto aromático é substância derivada do petróleo e relacionada como cancerígena no anexo nº13-A da Portaria
3214/78 NR-15 do Ministério do Trabalho "Agentes Químicos, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono..." , onde descreve
"Manipulação de óleos minerais ou outras substâncias cancerígenas afins". (g.n.)

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que,
na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido
da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de
neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Por outro lado, relativamente a outros
agentes (químicos, biológicos, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de
atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a da parte autora, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.
 

Somados os períodos de atividade especial objeto da presente ação àqueles incontrovesos, o autor totaliza 25 anos, 04 meses e 25 dias de
atividade exclusivamente especial até 22.10.2008, data do último labor especial imediatamente anterior ao requerimento administrativo
formulado em 01.04.2016, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91, conforme planilha elaborada,
parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, a parte autora faz jus à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº
8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (01.04.2016), em conformidade com sólido
entendimento jurisprudencial.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no § 11 do artigo 85 do CPC/2015, os honorários
advocatícios devem incidir sobre as prestações vencidas até a data do presente acórdão, nos termos do entendimento desta Décima Turma.
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta.  As prestações em atraso serão resolvidas em
fase de liquidação de sentença, compensando-se as adimplidas por força da tutela antecipada.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. QUÍMICO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
III - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão
da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma;
Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
IV - Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se
considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruído s de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do
Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo
Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
V - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
VI - Nos termos do § 2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às
substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.
VII - No caso em apreço, o hidrocarboneto aromático é substância derivada do petróleo e relacionada como cancerígena no anexo nº13-A da
Portaria 3214/78 NR-15 do Ministério do Trabalho "Agentes Químicos, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono...", onde descreve
"Manipulação de óleos minerais ou outras substâncias cancerígenas afins". (g.n.)
VIII - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou
que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual
capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Por outro lado, relativamente
a outros agentes (químicos, biológicos, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a da parte autora, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.
IX -  A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.
STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
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poupança a partir de 30.06.2009.
X - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), esclarecendo, contudo, que incidem apenas sobre o valor das prestações vencidas
até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
XI - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no § 11 do artigo 85 do CPC/2015, os honorários
advocatícios devem incidir sobre as prestações vencidas até a data do presente acórdão, nos termos do entendimento desta Décima Turma.
XII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do réu e à
remessa oficial tida por interposta., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000918-40.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE CARLOS CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: CARLIELK DA SILVA MELGES FARIA - SP312603
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o
pedido formulado em ação previdenciária para declarar o período de atividade comum de 01.05.2004 a 09.09.2016. Consequentemente, condenou
o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial na data do requerimento administrativo
(09.09.2016). As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária pelo INPC e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, nos
termos da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas.
Concedida a tutela de urgência, para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Em sua apelação, requer o réu, preliminarmente, que o presente recurso seja recebido no efeito suspensivo, para a suspensão da tutela de urgência
deferida. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material para o reconhecimento do vínculo empregatício, tendo em vista que as
anotações em CTPS não fazem prova plena do vínculo de emprego. Aduz, assim, que o autor não preenche os requisitos para a concessão do
benefício almejado. Subsidiariamente, requer seja fixado o termo inicial do benefício na data em que tomou ciência do vínculo de emprego, bem
como que sejam observados os critérios de cálculo de correção monetária da Lei n. 11.960/09. Prequestiona a matéria para acesso às instâncias
recursais superiores.

Noticiada pelo réu a implantação do benefício.
 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

 

Recebo a apelação do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC de 2015.

Da remessa oficial tida por interposta
 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Da tutela antecipada

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no
presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas,
o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está
sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício
perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 01.12.1957, a averbação do período de 01.02.2001 a 09.09.2016, em que manteve vínculo
empregatício anotado em sua CTPS e reconhecido na Justiça do Trabalho. Consequentemente, requer a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (09.09.2016).
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Primeiramente, importa anotar que o INSS reconheceu administrativamente o intervalo de 01.02.2001 a 30.04.2004, conforme contagem
administrativa constante dos autos, restando, pois, incontroverso.

No caso em análise, o autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS, através da qual se verifica que ele trabalhou para o Condomínio Jardim
Acapulco, a partir de 01.02.2001, com vínculo em aberto. Apresentou, ainda, diversos comprovantes de pagamento de salário. Tal anotação foi,
posteriormente, ratificada em razão de sentença trabalhista proferida nos autos do processo n. 1001072-54.2017.4.02.0316, que tramitou perante a
6ª Vara Trabalhista de Guarulhos/SP, onde foi homologado acordo reconhecendo a relação de emprego, bem como a ausência de recolhimento das
contribuições previdenciárias, por culpa exclusiva da empregadora.

Destaco que tal período consta dos dados do CNIS, inclusive com os respectivos salários-de-contribuição.

Ressalto, outrossim, que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as
datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS não afastam a presunção da validade das referidas anotações, mormente que a
responsabilidade pelas contribuições previdenciárias é ônus do empregador. Nesse sentido: Ac 00316033120074013800, Juiz Federal Emmanuel
Mascena de Medeiros, TRF1 - Primeira Turma, E-Djf1 Data:03/03/2016.

Sendo assim, deve ser mantida a averbação de atividade comum no intervalo de 01.05.2004 a 09.09.2016, nos termos da sentença prolatada pelo
Juízo a quo.

Somado o período ora reconhecido aos demais incontroversos (contagem administrativa), o autor completou 21 anos, 02 meses e 22 dias de
tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 10 meses e 01 dia de tempo de serviço até 09.09.2016, data do requerimento administrativo,
conforme planilha elaborada, integrante da presente decisão.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante
o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.
 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação
dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo ( 09.09.2016), em conformidade com sólido entendimento
jurisprudencial.
 
A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.
 
Em razão do trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de
2015, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente decisão, eis que de
acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

Por fim, resta prejudicada a questão relativa à multa diária, ante a ausência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, nego provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por
interposta. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de
antecipação de tutela.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE COMUM. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE
VERACIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está
ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A
implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da
República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do
direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

III -  As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as datas anotadas na carteira
profissional e os dados do CNIS não afastam a presunção da validade das referidas anotações, mormente que a responsabilidade pelas contribuições
previdenciárias é ônus do empregador. Nesse sentido: Ac 00316033120074013800, Juiz Federal Emmanuel Mascena de Medeiros, TRF1 - Primeira
Turma, E-Djf1 Data:03/03/2016.

IV – Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo ( 09.09.2016), em conformidade com sólido entendimento
jurisprudencial.

V - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

VI - Em razão do trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de
2015, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente decisão, eis que de acordo com
o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar arguida pelo INSS e,
no mérito, negar provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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APELANTE: BERENICE SALOMAO
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido formulado em ação revisional previdenciária que visava o reconhecimento da especialidade do período de
29.05.1989 a 02.02.2016, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial em substituição à aposentadoria
por tempo de contribuição titularizada pela autora (NB: 42/177.557.939-2 – DIB: 02.02.2016). Os honorários advocatícios foram
fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da gratuidade de justiça.

 

Em suas razões de inconformismo, requer a parte autora a reforma da r. sentença, sustentando, em apartada síntese, que faz jus
ao reconhecimento da especialidade do intervalo de 29.05.1989 a 02.02.2016, laborado como auxiliar/atendente de enfermagem,
com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial desde 02.02.2016, em substituição à aposentadoria por
tempo de contribuição por ela titularizada.

 

O INSS não apresentou contrarrazões de apelação.

 

Às fls. 01/13 (ID: 3456636), a autora anexou laudo pericial judicial produzido perante a 48ª Vara do Trabalho de São Paulo.   

 

Na sequência, vieram os autos a este E. Corte.

 

É o relatório.
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Nos termos do art. 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora (fls. 01/25 do ID: 3456630).

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 27.01.1966 (fl. 01 do ID: 3456608) e titular do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição NB: 42/177.557.939-2 - DIB: 02.02.2016 (carta de concessão de fls. 01/02 do ID: 3456612), o
reconhecimento da especialidade do período de 29.05.1989 a 02.02.2016, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria especial desde 02.02.2016.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada
em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº
2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que
foi editada a Lei nº 9.032/95.

 

Tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a
MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não
foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172,
de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste
sentido, confira-se a jurisprudência STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ
02.08.2004, pág. 482.

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por
esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

No caso dos autos, deve ser tido por especial o intervalo de 29.05.1989 a 02.02.2016, no qual a autora laborou como
auxiliar/atendente de enfermagem na Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, estando exposta, de modo
habitual e permanente, a vírus e bactérias, agentes biológicos nocivos à saúde, previstos nos códigos 1.3.2 do Decreto nº
53.831/1964, 1.3.4 do Decreto nº 83.080/1979 (Anexo I) e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/1999 (Anexo IV), conforme evidenciam o
PPP de fls. 01/02 (ID: 3456613), o laudo técnico de fl. 13 (ID: 3456621) e o laudo pericial judicial de fls. 01/13 (3456636).

 

Admite-se o reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda que se trate de atividades de apoio, desde que o trabalhador
esteja exposto aos mesmos agentes nocivos inerentes à determinada categoria profissional. Nesse mesmo sentido, aponta o art.
150 da Instrução Normativa do INSS/ Nº 95 de 07 de outubro de 2003:

 

Art. 150. Também serão considerados como tempo de serviço exercido em condições especiais:

I - funções de chefe, de gerente e supervisor ou outra atividade equivalente;

II - os períodos em que o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante em quaisquer umas das
atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nº 53.080/64 e nº 83.080/79, desde que o trabalho nestas funções
tenha sido realizado de modo habitual e permanente, nas mesmas condições ou no mesmo ambiente em que o executa o
profissional.(g.n).
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No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
STF afirmou que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.), a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo
obreiro demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões,
como a da parte autora, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou
seja, geralmente a utilização é intermitente.

 

Ademais, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998),
conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS nº 07/2000.

 

Somado o período de atividade especial ora reconhecido, a autora totalizou 26 anos, 08 meses e 04 dias de atividade
exclusivamente especial até 02.02.2016, data do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício de
aposentadoria especial.

 

Destarte, a autora faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº
8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (02.02.2016 - fl. 01 do ID:
3456621), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Tendo em vista que a ação foi proposta em 04.07.2018 (fl. 01), não há parcelas alcançadas pela prescrição.

 

Os juros de mora e correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, de acordo com o entendimento
firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o seu pedido, e reconhecer a
especialidade do interregno de 29.05.1989 a 02.02.2016, totalizando ela 26 anos, 08 meses e 04 dias de atividade exclusivamente
especial até 02.02.2016, data do requerimento administrativo, e fazendo jus à concessão do benefício da aposentadoria especial
desde 02.02.2016, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição NB: 42/177.557.939-2. As diferenças em atraso
serão resolvidas em fase de liquidação de sentença, descontadas as parcelas recebidas em razão da concessão administrativa do
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
BERENICE SALOMÃO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja imediatamente implantado o
benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com DIB em 02.02.2016, em substituição à aposentadoria por tempo de
contribuição NB: 42/177.557.939-2, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497
do Novo CPC.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMEDIATA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização
é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada
em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.
2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que
foi editada a Lei nº 9.032/95.

II - Há que se considerar especial o período em que a autora a autora laborou como atendente/auxiliar de enfermagem, pois o
PPP, laudo técnico e laudo pericial judicial apresentados indicam contato habitual e permanente a vírus e bactérias, agentes
biológicos nocivos à saúde.

III - Somado o período de atividade especial ora reconhecido, a autora totalizou 26 anos, 08 meses e 04 dias de atividade
exclusivamente especial até 02.02.2016, data do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício de
aposentadoria especial. Destarte, ela faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-
de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei
nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

IV – Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma

V – Nos termos do artigo 497 do novo Código de Processo Civil, determinada a imediata implantação do benefício.

VI – Apelação da autora provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002127-80.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: PAULO MOUTINHO CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP1134240A
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APELAÇÃO (198) Nº 5002127-80.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: PAULO MOUTINHO CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP1134240A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer a
especialidade do período de 13.11.1984 a 31.07.2009. Em consequência, condenou o réu a proceder a
revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/149.842.903-0), elevando-se  o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-
contribuição; ou se vier a ser constatado como mais vantajoso ao segurado, com o recálculo da RMI pelas
regras anteriores à EC n. 20/98, à vista do direito adquirido à aposentação proporcional (coeficiente de
70%) em 16.12.1998; mantendo-se, em qualquer caso, a DIB em 31.07.2009, e com efeitos financeiros a
partir de 25.01.2013 (data do pedido administrativo de revisão). Sobre as diferenças atrasadas desde
25.01.2013 deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com
observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947,
tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores
de natureza não tributária e previdenciária; adotando-se para fins de correção monetária o INPC a partir
da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91, e incidindo juros de mora
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com
a redação dada pela Lei n. 11.960/09. Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na
decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada.
Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, houve condenação do INSS ao pagamento
de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, nos
termos do §2º do artigo 85, foram arbitrados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidentes
sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a data da sentença (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel.
Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo
85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em suas razões de inconformismo, o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o exercício de
atividade especial, sendo que a utilização de equipamento de proteção individual neutraliza a
insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais. Subsidiariamente, requer
que seja aplicada à incidência da prescrição quinquenal, e a observância quanto aos critérios de cálculo
de correção monetária a Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo as apelações interpostas pelas partes.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários
mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 08.10.1952, titular do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 42/149.842.903-0 - DIB: 31.07.2009; carta de concessão ID:3774020), o
reconhecimento de atividade especial no período de 13.11.1984 a 31.07.2009. Consequentemente, requer
a revisão da renda mensal inicial do benefício, desde a data do requerimento administrativo (31.07.2009),
ou, a contar do pedido de revisão (25.01.2013).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em
período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação
do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do
art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art.
62 da Constituição da República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez
que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do
empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a
evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços.
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Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe 05.12.2014.).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis
no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial, o autor
trouxe aos autos os seguintes documentos: CTPS, PPP e Processo Administrativo e Pedido
Administrativo de Revisão.

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especial o período de
13.11.1984 a 31.07.2009, na empresa Linhas Corrente Ltda, posteriormente Coats Corrente Ltda, em que
o autor esteve exposto a ruídos de 91 decibéis, conforme PPP (ID:3774020 e 3774423), superior ao limite
legal estabelecido de 80, 90 e 85decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto
53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP juntados aos autos estão formalmente em ordem,
constando a indicação do responsável técnico pelas medições, bem como carimbo e assinatura do
responsável pela empresa. Ressalte-se que tais formulários são emitidos com base no modelo padrão do
INSS, que não trazem campo específico para a assinatura do médico ou engenheiro do trabalho, portanto,
a ausência da assinatura deste não afasta a validade das informações ali contidas.

O fato de não constar no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP a informação acerca da
habitualidade e permanência de exposição ao agente nocivo, em nada prejudica o autor, haja vista que tal
campo específico não faz parte do formulário. Ademais, verifica-se a existência de campo próprio no
formulário para registros relevantes.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade
especial, garantem a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do beneficio
previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de
aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos
de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período
adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou
conhecido como "pedágio".

Desta feita, convertido o período de atividade especial, reconhecido na presente demanda, em tempo
comum e somado aos demais incontroversos, o autor totalizou 30 anos, 1 mês e 29 dias de tempo de
serviço até 16.12.1998 e 45 anos e 14 dias de tempo de contribuição até 31.07.2009, data do
requerimento administrativo, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida na r. sentença.
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade
mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal
inicial de 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos
últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a
15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº
8.213/91.

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de
serviço, e os correspondentes salários-de-contribuição, até 31.07.2009, mas com valor do beneficio
calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,
opção sistematizada no art. 187 e art. 188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99, fazendo jus à concessão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo formulado
em 31.07.2009.

Mantido o termo inicial da revisão a partir de 25.01.2013 (data do pedido administrativo de revisão), nos
exatos termos da sentença, eis que incontroversos.

Não há que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 16.05.2017.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de
30.06.2009.

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de
contrarrazões, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários
advocatícios, cujo percentual será definido em fase de liquidação do julgado, conforme determinado na
sentença, deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo
único).

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta. As
diferenças em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença, compensando-se os valores
recebidos administrativamente.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se "e-mail" ao INSS, instruído com os
devidos documentos da parte autora PAULO MOUTINHO CARDOSO, a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (NB 42/149.842.903-0), mantendo-se a DIB em 31.07.2009, com efeitos financeiros
a partir de 25.01.2013 (data do pedido administrativo de revisão), com renda mensal inicial - RMI a ser
calculada pelo INSS, observado o regramento dos art. 187 e art. 188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99,
tendo em vista o artigo 497 do CPC/2015. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de
sentença, compensando-se os valores recebidos administrativamente.

É como voto.
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E M E N T A
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI INEFICAZ. TERMO INICIAL.
PRESCRIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO
IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

III - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especial o período de 13.11.1984 a
31.07.2009, em que o autor esteve exposto a ruídos de 91 decibéis, conforme PPP, superior ao limite
legal estabelecido de 80, 90 e 85decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto
53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da
eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

V - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP juntados aos autos estão formalmente em ordem,
constando a indicação do responsável técnico pelas medições, bem como carimbo e assinatura do
responsável pela empresa. Ressalte-se que tais formulários são emitidos com base no modelo padrão do
INSS, que não trazem campo específico para a assinatura do médico ou engenheiro do trabalho, portanto,
a ausência da assinatura deste não afasta a validade das informações ali contidas.

VI - O fato de os laudos técnicos/PPP terem sido elaborados posteriormente à prestação do serviço, não
afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços.

VII - Convertido o período de atividade especial, reconhecido na presente demanda, em tempo comum e
somado aos demais incontroversos, o autor totalizou 30 anos, 1 mês e 29 dias de tempo de serviço até
16.12.1998 e 45 anos e 14 dias de tempo de contribuição até 31.07.2009, data do requerimento
administrativo, fazendo jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço.

VIII - Mantido o termo inicial da revisão na partir de 25.01.2013 (data do pedido administrativo de
revisão), nos exatos termos da sentença, eis que incontroversos.

IX - Não há que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 16.05.2017.
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X - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de
30.06.2009.

XI - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação
de contrarrazões, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os
honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de liquidação do julgado, conforme
determinado na sentença, deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento.

XII - Nos termos do artigo 497 do NCPC, determinada a revisão imediata do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.

XIII - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002528-50.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSE ANTONIO ZAFALON, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE ANTONIO ZAFALON
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054-A
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária apenas para reconhecer e averbar a
especialidade dos períodos de 18.07.1973 a 09.01.1974 (Krupp Metalúrgica), de 08.02.1978 a 14.11.1979 (CBC
Indústrias Pesadas), de 02.05.1996 a 06.05.1997 (Ind. Papel Gordinho Braune), de 17.04.2002 a 27.12.2002 (Bemart
Caldeiraria de Precisão), de 20.01.2004 a 02.02.2004 (Laminação de Rosca Santa Terezinha), de 24.02.2005 a
24.04.2005 (Acip Aparelhos de Controle e Ind. de Precisão), de 01.04.2009 a 29.10.2009 (Intertank Ind. Com.), de
05.06.2010 a 16.01.2011, (Intertank Ind. Com.), e de 13.06.2011 a 03.08.2012 (Almeida Martins Ind. Com.), nos
termos dos Códigos 1.1.6 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto 53.831/64 e Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto
3.048/99, averbando-os no CNIS. Houve condenação dos honorários sucumbenciais em 10% do valor da causa, e por
ter o autor decaído na maior parte do pedido, condenou-o ao pagamento de 70% deste valor, e o INSS, a 30%. A
execução contra o autor ficará suspensa, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Em suas razões de inconformismo, o autor requer, em síntese, o reconhecimento de todo período que laborou em
atividade especial, indicado na apelação (3687899), e sejam convertidos em tempo comum, bem como a contagem
como tempo comum do período de em gozo de benefício de auxílio-doença, os quais somados aos demais períodos
incontroversos preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
desde a data do requerimento administrativo.

Por sua vez, o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o exercício de atividade especial, sendo que a
utilização de equipamento de proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob
condições prejudiciais, bem como a extemporaneidade do laudo pericial.

Com apresentação de contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo as apelações interpostas pelo INSS e pelo autor.

Busca o autor, nascido em 10.10.1954, o reconhecimento de atividades especiais exercidas em diversos
períodos declinados na inicial e, consequentemente, a concessão do benefício de aposentadoria integral
por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (27.11.2012), além da
condenação em dano moral.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida.
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Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição
da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge
Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,
DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. Nesse sentido:
STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em
período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação
do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do
art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art.
62 da Constituição da República.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe 05.12.2014.).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis
no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial, o autor
trouxe aos autos os seguintes documentos: CTPS, PPP, LAUDO e Processo Administrativo.

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de
18.07.1973 a 09.01.1974 (Krupp Metalúrgica, ruído de 86,77 dB), 08.02.1978 a 14.11.1979 (CBC
Indústrias Pesadas, ruído de 90 dB), 02.05.1996 a 06.05.1997 (Ind. Papel Gordinho Braune, ruído de 96
dB), 17.04.2002 a 27.12.2002 (Bemart Caldeiraria de Precisão, ruído de 93 dB),  20.01.2004 a
02.02.2004 (Laminação de Rosca Santa Terezinha, ruído de 103,9 dB), 24.02.2005 a 24.04.2005 (Acip
Aparelhos de Controle e Ind. de Precisão, ruído de 85,5 dB e 90,7 dB), 01.04.2009 a 29.10.2009,
05.06.2010 a 16.01.2011 (Intertank Ind. Com., ruído de 85dB a 95 dB), e de 13.06.2011 a 03.08.2012
(Almeida Martins Ind. Com., ruído de 87 dB), conforme formulário, laudo e PPP (ID:3687830/831,
ID:3687828),  em que o autor esteve submetido a ruído superior ao limite legal estabelecido de 80, 90 e
85 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto
83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

No mesmo sentido, devem ser reconhecidas as especialidades dos períodos de 31.03.1982 a 28.05.1982
(Ind. Mecânica Jun Brasil), 05.01.1985 a 28.02.1985 (KN Equipamentos e Montagens Ind.), 19.03.1985 a
17.05.1985 (Indústria Mecânica Jun Brasil), 15.10.1985 a 27.11.1985 (Elino Fornos Industriais Ltda),
12.03.1986 a 28.07.1986 (Tenenge Técnica Nacional de Engenharia), 22.05.1995 a 23.06.1995 (Work
Construção e Manutenção Industrial), por ter o autor exercido a função de caldeireiro, conforme CTPS
(ID:3687886/87), suficiente a comprovar a atividade especial enquadrada pela categoria profissional,
conforme código 2.5.3 do Decreto 53.831/64, permitido até 10.12.1997 nos termos da Lei n.º 9.528/97.

Outrossim, devem ser tidos como especiais os intervalos de 08.06.1970 a 28.02.1973, operador de
máquina, 20.03.1973 a 11.06.1973 e 14.06.1973 a 02.07.1973, torneiro, 06.06.1974 a 08.08.1975,
operador de tornos automáticos, 02.01.1989 a 31.01.1989, mecânico soldador, 09.08.1989 a 28.08.1989,
serralheiro, conforme CTPS (ID:3687883/84 e 3687887), função análoga à de esmerilhador, categoria
profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79 - 'operações diversas'.
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Também, devem ser reconhecidos o cômputo especial dos períodos de 11.02.1974 a 22.04.1975,
18.08.1975 a 13.02.1976, 18.02.1976 a 28.06.1977, 01.08.1977 a 27.11.1977, 21.01.1980 a 01.02.1980,
28.02.1980 a 12.09.1980, 21.10.1980 a 21.07.1981, 31.08.1981 a 23.03.1982, 06.01.1982 a 03.04.1984,
07.05.1984 a 06.04.1987, 22.08.1986 a 23.09.1986, 10.04.1987 a 09.05.1987, 26.05.1987 a 04.06.1987,
07.07.1987 a 05.10.1987, 19.11.1987 a 17.02.1988, 16.05.1988 a 28.05.1988, 06.06.1988 a 07.07.1988
e de 01.11.1995 a 20.12.1995, em que o autor exerceu as funções de mecânico de manutenção, mecânico,
mecânico montador, mecânico ajustador, conforme CTPS, formulário (ID:3687830, 3687884/87), eis que
a manipulação de óleos e graxas (hidrocarbonetos), os quais são prejudiciais à saúde do trabalhador, é
inerente ao exercício da função de mecânico e atividades análogas, com possibilidade de enquadramento
no código 1.2.11, do Decreto 53.831/64. Ademais, o contato com os agentes se dá, usualmente, de forma
direta, pelo contato manual com as peças a serem retificadas e lubrificadas, portanto, com absorção
cutânea dos agentes nocivos.

De outro giro, há possibilidade de reconhecimento como atividades especiais os períodos de 23.01.2007
a 25.01.2008 e de 18.03.2008 a 05.01.2009, conforme PPP (ID:3687831), vez que estava exposto a
fumos metálicos (hidrocarbonetos aromáticos), agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto
53.831/1964, 1.2.10 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 1.0.19 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

Por outro lado, devem ser considerados como atividades comuns os períodos de 04.05.1998 a 18.08.1998
e de 15.08.2000 a 14.09.2000, vez que não restou comprovada a exposição a agentes nocivos por meio
documentos técnicos como laudo ou PPP.

Já em relação ao período de 05.02.1992 a 21.07.1992, não pode ser considerado, dada a ausência de
comprovação contínua de tal vínculo.

Com efeito, nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto
3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica
a contagem especial, independentemente de sua concentração.

No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância
relacionada como cancerígena no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.

Em consonância com o artigo 55, II, da Lei 8.213/1991, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que
é possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade para fins
de carência, desde que intercalado s com períodos contributivos. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO PERÍODO
DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE
EFETIVO TRABALHO. PRECEDENTES.

1. Ação civil pública que tem como objetivo obrigar o INSS a computar, como período de carência, o
tempo em que os segurados estão no gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez).

2. É possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade
(auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) para fins de carência, desde que intercalado s com
períodos contributivos.

3. Se o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade é excepcionalmente
considerado como tempo ficto de contribuição, não se justifica interpretar a norma de maneira distinta
para fins de carência, desde que intercalado com atividade laborativa.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1271928/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado
em 16/10/2014, DJe 03/11/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     786/1746



Dessa forma, deve ser mantido o cômputo apenas do período de 30.10.2009 a 04.06.2010, no qual o
autor esteve em gozo de benefício por incapacidade, inclusive para fins de carência, eis que intercalados
com períodos contributivos (conforme consulta em CNIS).

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Já em relação à exposição a outros agentes (químicos,
biológicos, etc) podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as
profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI
em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Além disso, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de
atividade especial dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o
Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

Por outro lado, ressalto que o fato de os PPP´s terem sido elaborados posteriormente à prestação do
serviço, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

O fato de não constar no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP a informação acerca da
habitualidade e permanência de exposição ao agente nocivo, em nada prejudica o autor, haja vista que tal
campo específico não faz parte do formulário. Ademais, verifica-se a existência de campo próprio no
formulário para registros relevantes.

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's juntados aos autos estão formalmente em ordem,
constando a indicação do responsável técnico pelas medições, bem como carimbo e assinatura do
responsável pela empresa. Ressalte-se que tais formulários são emitidos com base no modelo padrão do
INSS, que não trazem campo específico para a assinatura do médico ou engenheiro do trabalho, portanto,
a ausência da assinatura deste não afasta a validade das informações ali contidas.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade
especial, garantem a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do beneficio
previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de
aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos
de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período
adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou
conhecido como "pedágio".

Ressalta-se que houve o reconhecimento administrativo de que o autor perfaz mais de 30 anos de tempo
de contribuição, sendo suficientes ao cumprimento da carência prevista no art. 142, da Lei n.º 8.213/91,
restando, pois, incontroverso (ID:3687828).

Desta feita, convertidos os períodos de atividades especiais, reconhecidos na presente demanda, em
tempo comum e somados aos demais incontroversos, abatendo-se os períodos em duplicidade, o autor
totalizou 26 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 35 anos e 8 meses de
tempo de contribuição até 27.11.2012, data do requerimento administrativo, conforme contagem
efetuada em planilha.
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade
mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art.
29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos
necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei 9.876/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.11.2012),
momento em que o autor já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme
entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há que se falar em prescrição quinquenal,
vez que o ajuizamento da ação deu-se em 14.06.2013.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das
prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação,
e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo
único).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente
procedente o pedido para reconhecer as especialidades dos períodos declinados na presente decisão,
mantendo-se os períodos especiais já reconhecidos judicialmente, que somados aos incontroversos,
totalizam 26 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 35 anos e 8 meses de tempo
de contribuição até 27.11.2012. Consequentemente, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de
aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(27.11.2012), com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei
9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Nego provimento à
apelação do INSS. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os
devidos documentos da parte autora JOSE ANTONIO ZAFALON, a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
com data de início - DIB em 27.11.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo
em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de
sentença.

É como voto.
 

 
 

 

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO PELA CATEGORIA
PROFISSIONAL ATÉ 10.12.1997. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO E AGENTES
QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO. EPI. INEFICÁCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

II - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial de nº 1.398.260/PR (Relator
Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve
ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

III - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 18.07.1973 a
09.01.1974 (Krupp Metalúrgica, ruído de 86,77 dB), 08.02.1978 a 14.11.1979 (CBC Indústrias Pesadas,
ruído de 90 dB), 02.05.1996 a 06.05.1997 (Ind. Papel Gordinho Braune, ruído de 96 dB), 17.04.2002 a
27.12.2002 (Bemart Caldeiraria de Precisão, ruído de 93 dB),  20.01.2004 a 02.02.2004 (Laminação de
Rosca Santa Terezinha, ruído de 103,9 dB), 24.02.2005 a 24.04.2005 (Acip Aparelhos de Controle e Ind.
de Precisão, ruído de 85,5 dB e 90,7 dB), 01.04.2009 a 29.10.2009, 05.06.2010 a 16.01.2011 (Intertank
Ind. Com., ruído de 85dB a 95 dB), e de 13.06.2011 a 03.08.2012 (Almeida Martins Ind. Com., ruído de
87 dB), conforme formulário, laudo e PPP,  em que o autor esteve submetido a ruído superior ao limite
legal estabelecido de 80, 90 e 85 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto
53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

IV - Devem ser reconhecidas as especialidades dos períodos de 31.03.1982 a 28.05.1982 (Ind. Mecânica
Jun Brasil), 05.01.1985 a 28.02.1985 (KN Equipamentos e Montagens Ind.), 19.03.1985 a 17.05.1985
(Indústria Mecânica Jun Brasil), 15.10.1985 a 27.11.1985 (Elino Fornos Industriais Ltda), 12.03.1986 a
28.07.1986 (Tenenge Técnica Nacional de Engenharia), 22.05.1995 a 23.06.1995 (Work Construção e
Manutenção Industrial), por ter o autor exercido a função de caldeireiro, conforme CTPS, suficiente a
comprovar a atividade especial enquadrada pela categoria profissional, conforme código 2.5.3 do Decreto
53.831/64, permitido até 10.12.1997 nos termos da Lei n.º 9.528/97.

V - Devem ser tidos como especiais os intervalos de 08.06.1970 a 28.02.1973, operador de máquina,
20.03.1973 a 11.06.1973 e 14.06.1973 a 02.07.1973, torneiro, 06.06.1974 a 08.08.1975, operador de
torno automático, 02.01.1989 a 31.01.1989, mecânico soldador, 09.08.1989 a 28.08.1989, serralheiro,
conforme CTPS, função análoga à de esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo
II, do Decreto 83.080/79 - 'operações diversas'.

VI - Reconhecidos o cômputo especial dos períodos de 11.02.1974 a 22.04.1975, 18.08.1975 a
13.02.1976, 18.02.1976 a 28.06.1977, 01.08.1977 a 27.11.1977, 21.01.1980 a 01.02.1980, 28.02.1980 a
12.09.1980, 21.10.1980 a 21.07.1981, 31.08.1981 a 23.03.1982, 06.01.1982 a 03.04.1984, 07.05.1984 a
06.04.1987, 22.08.1986 a 23.09.1986, 10.04.1987 a 09.05.1987, 26.05.1987 a 04.06.1987, 07.07.1987 a
05.10.1987, 19.11.1987 a 17.02.1988, 16.05.1988 a 28.05.1988, 06.06.1988 a 07.07.1988 e de
01.11.1995 a 20.12.1995, em que o autor exerceu as funções de mecânico de manutenção, mecânico,
mecânico montador, mecânico ajustador, conforme CTPS, formulário, eis que a manipulação de óleos e
graxas (hidrocarbonetos), os quais são prejudiciais à saúde do trabalhador, é inerente ao exercício da
função de mecânico e atividades análogas, com possibilidade de enquadramento no código 1.2.11, do
Decreto 53.831/64. Ademais, o contato com os agentes se dá, usualmente, de forma direta, pelo contato
manual com as peças a serem retificadas e lubrificadas, portanto, com absorção cutânea dos agentes
nocivos.
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VII - Há possibilidade de reconhecimento como atividades especiais os períodos de 23.01.2007 a
25.01.2008 e de 18.03.2008 a 05.01.2009, conforme PPP, vez que estava exposto a fumos metálicos
(hidrocarbonetos aromáticos), agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto 53.831/1964,
1.2.10 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 1.0.19 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

VIII - Devem ser considerados como atividades comuns os períodos de 04.05.1998 a 18.08.1998 e de
15.08.2000 a 14.09.2000, vez que não restou comprovada a exposição a agentes nocivos por meio
documentos técnicos como laudo ou PPP.  Já em relação ao período de 05.02.1992 a 21.07.1992, não
pode ser considerado, dada a ausência de comprovação contínua de tal vínculo.

IX - Nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem
especial, independentemente de sua concentração.

X - Em consonância com o artigo 55, II, da Lei 8.213/1991, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que é possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade para
fins de carência, desde que intercalados com períodos contributivos.

XI - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da
eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos, tensão
elétrica, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as
profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI
em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

XII - Também deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de
atividade especial dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o
Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

XIII - Convertidos os períodos de atividades especiais, reconhecidos na presente demanda, em tempo
comum e somados aos demais incontroversos, abatendo-se os períodos em duplicidade, o autor totalizou
26 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 35 anos e 8 meses de tempo de
contribuição até 27.11.2012, data do requerimento administrativo, fazendo jus à aposentadoria integral por
tempo de contribuição.

XIV - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (27.11.2012), momento
em que o autor já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento
jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há que se falar em prescrição quinquenal, vez que o
ajuizamento da ação deu-se em 14.06.2013.

XV - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

XVI - Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença,
nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por
esta 10ª Turma.

XVII - Nos termos do artigo 497, caput, do CPC, determinada a imediata implantação do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

XVIII - Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.
 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003982-94.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSELITO DE SOUZA FERNANDES
Advogados do(a) APELADO: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670-A, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342-A, ROBSON PINEDA DE
ALMEIDA - SP180469-A
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação em face de
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer
a especialidade dos períodos de 29.04.1995 a 20.07.1997 e 14.08.1997 a 26.09.2016, condenando o
INSS a conceder aposentadoria especial ao autor a partir da data do requerimento administrativo
(01.12.2016). As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente na forma do atual Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça
Federal, bem como acrescidas de juros moratórios incidentes à razão de 1% ao mês, contados da citação,
nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. A Autarquia Federal foi, ainda, condenada ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Custas ex
lege. A tutela de evidência foi concedida para que o benefício seja implantado imediatamente.  
 

Verifica-se que houve a implantação do benefício NB: 46/182.230.380-7 – DIB: 01.12.2016 (ID:
3417466).
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Em sede de apelação, o réu insurge-se contra o reconhecimento da especialidade nos períodos delimitados
em sentença. Aduz, em síntese, a extemporaneidade dos documentos apresentados pelo autor e a ausência
de comprovação da habitualidade e permanência de sua exposição a agentes agressivos, bem como
restringe a possibilidade de reconhecimento da especialidade por vibração de corpo inteiro (VCI) a
atividades que se utilizam de perfuratrizes e marteletes pneumáticos, não sendo o caso dos autos.
Subsidiariamente, pugna pela aplicação da Lei 11.960/2009 no cálculo dos juros moratórios e da correção
monetária, e requer que os honorários advocatícios sejam fixados somente quando da liquidação do
julgado, a teor do estabelecido no ar. 85, §4º, II do CPC.
 

Com apresentação de contrarrazões (ID: 3417471), vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo réu (ID: 3417468).
 

Da remessa oficial tida por interposta.

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito
controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
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Do mérito.

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 08.02.1971 (fl. 03 do ID: 3417456), o cômputo, como
especial, dos períodos de 10.07.1991 a 20.07.1997 e 14.08.1997 a 01.12.2016. Consequentemente,
requer a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo
(01.12.2016; fl. 01 do ID: 3417457).
 

Primeiramente, observo que o INSS reconheceu administrativamente o exercício de atividade especial no
intervalo de 10.07.1991 a 28.04.1995, conforme contagem administrativa de fls. 02/03 (ID: 3417460),
restando, pois, incontroverso.
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida.
 

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição
da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,
DSS-8030 ou CTPS.
 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do
Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela
impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído
para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
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Assim, deve ser mantido o cômputo especial dos intervalos de 29.04.1995 a 20.07.1997 (PPP de fl. 41/42
do ID: 3417458; Royal Bus Transportes Ltda.) e 14.08.1997 a 10.12.1997 (CTPS de fl. 03 do ID:
3417458; Viação Santa Brígida Ltda), laborados na função de cobrador de ônibus, em razão da categoria
profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/1964. Ademais, quanto ao primeiro interregno,
ainda, cumpre ressaltar que o PPP de fl. 41/42 (ID: 3417458) evidenciou exposição do autor a ruídos que
variavam de 85 dB a 90 dB. Consigna-se que, em se tratando de ruído de intensidade variável, a média
não pode ser aferida aritmeticamente, devendo prevalecer o maior valor encontrado, uma vez que a
pressão sonora maior no setor mascara a menor.
 

No entanto, o mesmo não pode ser dito quanto ao interregno de 11.12.1997 a 26.09.2016, o qual deve ser
tido por comum.
 

Com efeito, de acordo com as informações contidas no PPP de fls. 01/02 (ID: 3417459), durante o
período de 11.12.1997 a 01.09.2005, o autor esteve sujeito à pressão sonora de 76 dB, inferior, portanto,
ao limites de 90 dB (até 18.11.2003) e 85 dB (a partir de 19.11.2003) legalmente tolerados às respectivas
épocas. Por outro lado, em relação ao agente nocivo calor, o Anexo IV do Decreto nº 3048/1999
estabelece que se considera insalubre a atividade exercida em temperatura anormal superior ao limite de
tolerância estabelecido na NR-15 da Portaria nº 3.214/1978, que, por sua vez, indica fórmulas de cálculos
para fins de verificação da submissão ao agente calor, com base em dados técnicos. Dada as informações
constantes no PPP apresentado pela empresa Viação Santa Brígida Ltda, não é factível concluir pelo
enquadramento especial pelo contato com o referido agente em níveis superiores aos limites de tolerância.
 

De outro giro, com relação à vibração de corpo inteiro, o código 2.0.2 do Decreto nº 3.048/1999 prevê o
enquadramento especial das atividades que exponham os trabalhadores ao referido agente agressivo. Em
complemento, o anexo nº 8 da Norma Regulamentadora 15 (com redação dada pela Portaria MTE n.º
1.297, de 13 de agosto de 2014) estabelece o seguinte:

"(...)

1. Objetivos

1.1 Estabelecer critérios para caracterização da condição de trabalho insalubre decorrente
da exposição às Vibrações de Mãos e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo inteiro (VCI).

1.2 Os procedimentos técnicos para a avaliação quantitativa das VCI e VMB são os
estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional da FUNDACENTRO.

2. Caracterização e classificação da insalubridade

2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição
ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 5 m/s2.

2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diária a VCI:

a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;

b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.

2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a
avaliação dos dois parâmetros acima descritos.

2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional
são caracterizadas como insalubres em grau médio.
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(...)"(grifo nosso)
 

Ocorre que o PPP de fls. 01/02 (ID: 3417459) apontou, para o período de 02.09.2005 a 26.09.2016,
"valores da aceleração resultante de exposição normalizada (aren)" de 0,62 m/s2 e 0,59 m/s2, e "valores
da dose de vibração resultante (VDVR)" de 11,4 m/s1,75 e 12,8 m/s1,75, inferiores, portanto, aos
parâmetros acima informados.
 

Destarte, afasto o cômputo prejudicial do intervalo de 11.12.1997 a 26.09.2016, uma vez que não restou
demonstrada a sujeição a agentes nocivos à saúde/integridade física do segurado.
 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.
 

Entretanto, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de
atividade especial dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o
Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11. 1999 e Instrução Normativa do INSS n. 07/2000.
 

Portanto, somados os períodos especiais reconhecidos na presente demanda ao incontroverso, a parte
interessada alcançou o total de 06 anos, 04 meses e 08 dias de atividade exclusivamente especial até
10.12.1997, data do último período de atividade especial imediatamente anterior ao requerimento
administrativo formulado em 01.12.2016 (fl. 01 do ID: 3417457), insuficiente à concessão de
aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91.
 

Entretanto, convertidos os períodos de atividade especial reconhecidos na presente demanda em tempo
comum e somados aos demais, o autor totalizou 09 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de serviço até
15.12.1998 e 27 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de contribuição até 01.12.2016.
 

Assim, à data do requerimento administrativo, o interessado não havia implementado o requisito etário,
vez que contava com 45 anos de idade, tampouco cumpria o pedágio previsto na E.C. nº 20/98, no caso
em tela correspondente a 08 anos e 12 dias, não fazendo jus, portanto, à concessão do benefício pleiteado,
ainda que na modalidade proporcional.
 

Inviável a aplicação do artigo 493 do Novo CPC, a fim de se verificar o preenchimento dos requisitos
necessários à jubilação no curso do processo, eis que, ainda que fossem computados os demais períodos
laborados posteriormente à DER, conforme consulta ao CNIS, não atingiria o tempo necessário à
jubilação.
 

Adianto que os valores recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela não serão objeto de
restituição, visto que tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para
concretizar os comandos nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte beneficiária e
considerando-se, ainda, a natureza alimentar dos benefícios previdenciários.
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Em razão da sucumbência da parte autora, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais),
conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará
suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que
fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º,
do mesmo estatuto processual.
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo
único).
 

Expeça-se, com urgência, email ao INSS, informando a improcedência do pedido e o cancelamento da
tutela anteriormente concedida. Dê-se, ademais, ciência da presente decisão, que reconheceu o
intervalo de 11.12.1997 a 26.09.2016 como tempo comum, e manteve o reconhecimento dos períodos de
29.04.1995 a 20.07.1997 e 14.08.1997 e 10.12.1997 como especiais.  
 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta,
para afastar o cômputo especial do período de 11.12.1997 a 26.09.2016. Honorários advocatícios fixados
nos termos da fundamentação supramencionada.
 

É como voto.
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

E M E N T A
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COBRADOR DE ÔNIBUS. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. ART. 98, § 3º, DO NCPC. INEXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. ENTENDIMENTO DO STF.
AVERBAÇÃO IMEDIATA.
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I – Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

III - Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então
é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

IV - Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem
a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,
DSS-8030 ou CTPS.

V – Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.

VI - Mantido o cômputo especial dos intervalos de 29.04.1995 a 20.07.1997 e 14.08.1997 a 10.12.1997,
laborados na função de cobrador de ônibus, em razão da categoria profissional prevista no código 2.4.4
do Decreto nº 53.831/1964.

VII - Para a caracterização da atividade insalubre por submissão a vibrações, localizada ou de corpo
inteiro, é necessária a comprovação, por meio de formulários previdenciários próprios, da exposição ao
referido agente agressor em níveis superiores aos limites de tolerância delimitados na NR 15.

VIII - Afastado o cômputo prejudicial do interregno de 11.12.1997 a 26.09.2016, uma vez que não restou
demonstrada a sujeição a agentes nocivos à saúde/integridade física do segurado.

IX - Inviável a aplicação do artigo 493 do Novo CPC, a fim de se verificar o preenchimento dos
requisitos necessários à jubilação no curso do processo, eis que, ainda que fossem computados os demais
períodos laborados posteriormente à data do requerimento administrativo, não atingiria o tempo
necessário à jubilação.

X – Os valores recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela não serão objeto de restituição,
visto que tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os
comandos nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte beneficiária e considerando-
se, ainda, a natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

XI - Honorários advocatícios, em favor do réu, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto
no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco)
anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

XII - – Nos termos do artigo 497 do CPC/2015, determinada a imediata averbação do tempo especial
reconhecido.

XIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     797/1746



APELAÇÃO (198) Nº 5020564-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO - SP0259484N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5020564-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO - SP0259484N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de
sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a
concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os
benefícios da justiça gratuita.
 

A parte autora apela, sustentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios
em comento. Subsidiariamente, requer a realização de nova perícia médica.
 

Com contrarrazões de apelação.
 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5020564-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO - SP0259484N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.
 

A autora, nascida em 01.03.1962, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº
8.213/91, "verbis":
 
 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
 
 
 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 03.04.2016, atesta que a autora (faxineira) é portadora de
protusão discal nível L5-S1 e poliomielite com discreta afecção em membro inferior esquerdo, sem
qualquer sintomatologia álgica de impotência funcional, inexistindo incapacidade laborativa.
 

Cumpre esclarecer que o laudo médico encontra-se bem elaborado, com respostas aos quesitos
apresentados pela parte autora, suficientes ao deslinde da matéria, sendo desnecessária a realização
de nova perícia.
 

Ante a constatação do perito judicial de aptidão da parte autora para o desempenho de atividade
laborativa no momento do exame, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes,
inexistindo, nos autos, elementos contemporâneos ao laudo que descaracterizem a conclusão pericial,
não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada obstando,
entretanto, que a demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de
saúde.
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Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§
4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde
que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
 

É como voto.
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO - DOENÇA - APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - INEXISTÊNCIA.

 

I- Constatada pelo perito judicial a inexistência de inaptidão da autora para o desempenho de
atividade laborativa, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios por ela
vindicados, nada obstando que venha a pleiteá-los caso haja alteração de seu estado de saúde.
 
II- Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85,
§§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto
processual.
 
III - Apelação da autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004293-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: GEOVANA VENANCIO DE ALMEIDA, ANA PAULA VENANCIO GOMES, EDISON RIBEIRO DE ALMEIDA
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Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563-A
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563-A
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004293-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: GEOVANA VENANCIO DE ALMEIDA, ANA PAULA VENANCIO GOMES, EDISON RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de conhecimento em que se pleiteia a concessão de pensão por
morte na qualidade de companheira e filhos.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa, suspensa em face da gratuidade judiciária, nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50.

Inconformada, a autoria apela, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004293-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: GEOVANA VENANCIO DE ALMEIDA, ANA PAULA VENANCIO GOMES, EDISON RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

 

Inicialmente, deixo assentado que em julgamentos anteriores, manifestei-me no sentido da possibilidade de se ter por suprida a falta
de manifestação do Ministério Público pela atuação de seu representante em segundo grau, mas apenas nas hipóteses em que não há prejuízo ao
incapaz.

 

 

No caso em tela, entendo que houve prejuízo, uma vez que a sentença julgou improcedente o pedido em face dos autores menores
de idade sem a oitiva do Ministério Público.

 

 

Assim, é de rigor a declaração da nulidade da sentença e a remessa dos autos ao juiz de primeira instância para que seja observada
a regra do Art. 178, II, do CPC/2015, que exige a presença do Ministério Público no processo em que se discuta interesse de incapaz. Nesse
sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZES. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.
MATÉRIA DE FATO.NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. I - Versando a causa sobre direito de incapazes, a
ausência de intimação do órgão ministerial para a participação na audiência de instrução e julgamento inquina
todos os atos posteriores ao momento em que a referida intimação deveria ter sido efetuada, não podendo subsistir
a r. sentença monocrática. Tal omissão não ensejaria a nulidade dos atos processuais posteriores somente na
hipótese do interesse dos incapazes restar preservado, o que não ocorre no caso vertente, haja vista que o pedido
fora julgado improcedente. II - Em se tratando de matéria de fato, indispensável a produção de prova testemunhal,
cujo rol foi ofertado tempestivamente. III - Parecer do Ministério Público Federal acolhido, devendo os autos retornar
à Vara de Origem. Apelação do autor prejudicada. (grifo nosso).

(TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC 00366040420064039999, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, DJF3 DATA 25/06/2008) e

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUERENTE MENOR INCAPAZ. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. ANULAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PROVIMENTO. I. Embora esta
ação verse sobre a concessão do benefício da pensão por morte, sendo um dos requerentes menor incapaz, não
houve a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo anteriormente à prolação da r. decisão
agravada. II. A manifestação do Ministério Público Federal em sede de agravo não supre a ausência de sua
intervenção em fase anterior do processo perante esta E. Corte, pois restou evidente prejuízo à parte menor incapaz.
III. Agravo provido. (grifo nosso).

(TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC 00276128320084039999, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 442)".

 

Destarte, é de ser anulada a sentença, devolvendo-se os autos à origem, para a reabertura da instrução probatória, com a
intervenção do Ministério Público.

Ante o exposto, declaro de ofício a nulidade da r. sentença e dou por prejudicada a apelação.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
1. A falta de manifestação do Ministério Público pode ser suprida pela atuação de seu representante em segundo grau, mas apenas nas hipóteses em
que não há prejuízo ao incapaz.
 
2. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para a devida intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o
feito em seus ulteriores termos.
3. Sentença anulada de ofício e apelação prejudicada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu declarar de ofício a nulidade da r.
sentença e dou por prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012025-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SERGIO CONTRERA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELCO PESSANHA JUNIOR - SP122201

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012025-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO CONTRERA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELCO PESSANHA JUNIOR - SP122201

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC,
que negou provimento ao agravo de instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em
sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a
expedição do precatório.
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Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver
julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012025-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO CONTRERA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELCO PESSANHA JUNIOR - SP122201

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja
aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a
seguir transcritos:

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II
e III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral
autoriza o julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do
paradigma. Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não
constituem meio processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes,
salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto
contra decisum publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança
impetrado pela agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem
incluídos expurgos inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.

III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o
índice de correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do
Decreto-lei 1.737/79, firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir
os expurgos inflacionários" (STJ, REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 30/06/2017).

I V. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do
paradigma firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013;
STJ, AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017,
V. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado
em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF E O STJ CONSOLIDARAM ENTENDIMENTO SOBRE A DESNECESSIDADE DE TRÂNSITO EM
JULGADO PARA QUE SEJA APLICADO PARADIGMA JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO OU
REPERCUSSÃO GERAL.

2. APLICAÇÃO DA TESE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 NO PERÍODO
QUE ANTECEDE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021318-75.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA DE LOURDES DE ROSSO RONCOLATTO
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021318-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA DE LOURDES DE ROSSO RONCOLATTO
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP2285680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de
sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a
concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação
em custas e honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita.
 

A parte autora apela, sustentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios
em comento, tendo em vista ser portadora de doenças incapacitantes.
 

Com contrarrazões de apelação.
 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021318-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA DE LOURDES DE ROSSO RONCOLATTO
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP2285680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.
 

A autora, nascida em 02.07.1960, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº
8.213/91, "verbis":
 
 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
 
 
 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
 

O laudo médico pericial, elaborado em 22.08.2017, atesta que a autora é portadora de hipertensão
arterial essencial e lombalgia, inexistindo incapacidade laborativa. O perito asseverou que as
patologias são passíveis de tratamento medicamentoso.
 

Ante a constatação do perito judicial de aptidão da parte autora para o desempenho de atividade
laborativa no momento do exame, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes,
inexistindo, nos autos, elementos contemporâneos ao laudo que descaracterizem a conclusão pericia,
não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada obstando,
entretanto, que a demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de
saúde.
 
 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§
4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde
que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO - DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE
LABORAL - INEXISTÊNCIA.

 

I- Constatada pelo perito judicial a inexistência de inaptidão do autor para o desempenho de atividade laborativa, não se justifica, por ora, a
concessão de quaisquer dos benefícios por ele vindicados, nada obstando que venha a pleiteá-los caso haja alteração de seu estado de saúde.
 
II- Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.
 
III - Apelação da autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da parte
autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021360-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRACEMA ALVES DIONISIO
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA - SP0341208N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021360-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRACEMA ALVES DIONISIO
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA - SP0341208N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados
improcedentes os pedidos formulados em ação previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por
invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, exigíveis nos termos da Lei
nº 1.060/50.

 

A parte autora recorre, argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021360-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRACEMA ALVES DIONISIO
Advogado do(a) APELANTE: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA - SP0341208N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.
 

A autora, nascida em 07.07.1954, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou
aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:
 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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O laudo médico pericial, elaborado em 27.01.2016, aponta que a autora é portadora de poliartralgia e
alterações degenerativas, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. O perito
asseverou, ainda, que a doença teve início em janeiro/2011.
 

Por outro lado, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram que a autora
filiou-se à Previdência Social, como facultativa e contribuinte individual, somente a partir de
abril/2012 até novembro/2017.
 

Entendo, assim, que se evidencia dos elementos contidos nos autos, que a autora filiou-se à
Previdência Social em abril/2012, aos 58 anos de idade, quando já estava incapacitada para o
trabalho.

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:
 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI
8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do
beneficio de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica
que a incapacidade sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à
previdência social. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º,
e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o benefício não deve ser concedido.
A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Precedente do STF.
Reexame necessário e apelação do INSS providos."
(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j.
27.04.2004, publ. DJU 18.06.2004, p. 485).
 

Destarte, considerando a preexistência de enfermidade ao ingresso ao RGPS, não restando
demonstrado que o desempenho da atividade laborativa da autora tenha sido obstado ante o mal por
ela apresentado, não há como prosperar sua pretensão, sendo irreparável a r. sentença monocrática.
 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§
4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde
que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS - FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA POSTERIOR AO
INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORAL - PREEXISTÊNCIA.
I- A autora filiou-se ao RGPS quando já estava incapacitada para o trabalho, consoante se depreende
dos autos, sendo incabível a concessão do benefício por incapacidade.
 
II- Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85,
§§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto
processual.
 
III- Apelação da parte autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012227-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE FAVERI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012227-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE FAVERI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de execução provisória
dos valores incontroversos. 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que a execução provisória tem sido admitida pelas cortes
superiores, bem como que a necessidade de execução antecipada se dá em razão do caráter alimentar do benefício.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012227-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE FAVERI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

V O T O
 

Assiste razão ao agravante.

 

O entendimento consolidado no e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do cabimento da execução provisória contra a Fazenda Pública. É o que se vê
nos julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO EM RELAÇÃO À PARTE INCONTROVERSA DO CRÉDITO. PRECEDENTES DA CORTE
ESPECIAL/STJ. 

1. A orientação da Corte Especial/STJ firmou-se no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública, é
possível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa do crédito, ou seja, em relação ao montante
do valor executado que não foi objeto de Embargos à Execução. Nesse sentido: EREsp 721.791/RS, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, DJ 23/4/2007; AgRg nos EREsp 757.565/RS,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, DJ 1/8/2006,; EREsp 777.032/PR, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJ 28/08/2006; EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial,
DJe 29/8/2011. 

2. Por fim, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/73, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

3. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp 1617801/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe
15/12/2016);

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A
PARCELA INCONTROVERSA DA DÍVIDA. PRECEDENTES DO STJ.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebe-se
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. A decisão recorrida foi proferida em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, firmada no
sentido de que é possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida em sede de execução contra a
Fazenda Pública (AgRg no REsp 892.359/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL Marques, DJe 4/2/2010).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(EDcl no REsp 1360728/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
29/03/2016)".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior, assim vem decidindo esta 10ª Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À
PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório
relativo ao montante incontroverso do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), tendo em vista a inicial dos embargos à execução, em que o próprio INSS apresentou o
valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao benefício concedido na seara administrativa.
Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido.

(AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 12/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 em 20/08/2014)".

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a execução dos valores incontroversos contra a Fazenda Pública, incluindo-se a expedição do precatório ou RPV. Precedentes do STJ.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001884-95.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA DONIZETI MEDEIROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELE OLIMPIO - SP362778, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027-N, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997-N, KARINA SILVA
BRITO - SP242489
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001884-95.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA DONIZETI MEDEIROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELE OLIMPIO - SP362778, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, KARINA SILVA BRITO -
SP242489
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra indeferimento do pedido de reforma dos cálculos de
liquidação, decorrente da aplicação de juros após a conta.

 Sustenta a parte agravante, em suma, que os juros são devidos no intervalo entre a data dos cálculos e a do
precatório/RPV, e que o pagamento dos valores incontroversos deve ser realizado imediatamente.

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001884-95.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA DONIZETI MEDEIROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELE OLIMPIO - SP362778, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, KARINA SILVA BRITO -
SP242489
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão à recorrente quanto aos juros de mora.
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Isto porque o título executivo é silente quanto ao termo final da incidência dos juros, razão pela qual a questão
deve ser decidida no curso da execução.

De outro lado, o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu que há incidência de juros
de mora no período entre a data do cálculo e a requisição do precatório/RPV conforme se vê no julgamento do RE 579.431,
in verbis:

 

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."

(RE 579431, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)

 

Assim, os cálculos devem ser ajustados para inclusão dos juros no mencionado período.

Quanto ao pedido subsidiário, em que se pleiteia o pagamento imediato dos valores incontroversos, verifico que
não foi submetido à apreciação do Juízo de primeiro grau.

Logo, resta obstado o julgamento diretamente por esta Corte, por força do princípio do duplo grau de
jurisdição.

Por inviável a análise do pleito, deixo de conhecê-lo.

Ante o exposto, conheço de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dou-lhe provimento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA APÓS A CONTA DE
LIQUIDAÇÃO. INCIDÊNCIA. ANÁLISE DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO. DUPLO GRAU. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou
entendimento no sentido de que "incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. Pedido subsidiário, em que se pleiteia o pagamento imediato dos valores incontroversos, não submetido à
apreciação do Juízo a quo. Princípio do duplo grau de jurisdição. Pedido não conhecido.

3. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer de parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003068-86.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CEZARINO CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003068-86.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CEZARINO CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de expedição de precatório/RPV,
relativo ao valor incontroverso, em fase de execução de sentença.

Sustenta a parte agravante que não haveria óbice ao pagamento do montante não impugnado pelo executado.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003068-86.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CEZARINO CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

Razão assiste ao agravante.

Com efeito, o c. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, mesmo embargada a execução, é
possível o seu prosseguimento quanto às parcelas incontroversas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO EM
RELAÇÃO À PARTE INCONTROVERSA DO CRÉDITO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL/STJ.

1. A orientação da Corte Especial/STJ firmou-se no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública, é possível a expedição de
precatório referente à parcela incontroversa do crédito, ou seja, em relação ao montante do valor executado que não foi objeto de
Embargos à Execução. Nesse sentido: EREsp 721.791/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado,
Corte Especial, DJ 23/4/2007; AgRg nos EREsp 757.565/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, DJ 1/8/2006,;
EREsp 777.032/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJ 28/08/2006; EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 29/8/2011.

2. Por fim, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/73, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

3. Agravo Interno não provido."

(AgInt no REsp 1617801/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 15/12/2016);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A PARCELA INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
PRECEDENTES DO STJ.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebe-se os presentes
embargos de declaração como agravo regimental.

2. A decisão recorrida foi proferida em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, firmada no sentido de que é
possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida em sede de execução contra a Fazenda Pública (AgRg no REsp
892.359/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL Marques, DJe 4/2/2010).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no REsp 1360728/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 29/03/2016)

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior, assim vem decidindo esta 10ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório relativo ao montante
incontroverso do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), tendo em vista
a inicial dos embargos à execução, em que o próprio INSS apresentou o valor que entendia devido, já descontando os valores
relativos ao benefício concedido na seara administrativa. Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido. "

(AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 em
20/08/2014).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO
ANTECIPADA DE PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE.

1. O c. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, mesmo embargada a execução, é possível o
seu prosseguimento quanto às parcelas incontroversas.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004130-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROGERIO CHIANDOTTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741-N, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004130-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROGERIO CHIANDOTTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP1247410A, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação
movida para o restabelecimento do benefício de auxílio doença, cessado em 06.03.2017.
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Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos necessários ao restabelecimento do
benefício.

A liminar pleiteada foi deferida.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004130-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROGERIO CHIANDOTTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP1247410A, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão à recorrente.

De acordo com o atestado médico trazido à colação, bem como o laudo pericial acostado aos autos principais
(consoante extrato de andamento processual disponível na página do TJSP na internet), por ocasião da cessação
administrativa do benefício, a agravante estava ainda em tratamento e sem condições para retornar ao trabalho.

À vista dos documentos apresentados, preenchidos os requisitos necessários, é de se manter a antecipação de
tutela.

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de prova absoluta
inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da recorrente é
incompatível com o exercício de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de tutela antecipada, ante a
constatação, no caso concreto, dos requisitos do art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI 0011638-83.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 30/11/2015, DJ 11/12/2015)
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL. AUXÍLIO-DOENÇA.. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. ... 'omissis'.

2. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá
continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59
e ss da Lei nº 8.213/91).

3. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, às fls. 21/23, declaram que o autor é portador de espondiloartrose lombar e
discopatia devendo permanecer afastado de suas atividades laborativas por um período de 6 (seis) meses, conforme atestado médico
de fl. 21, datado de 07/10/2015.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0003336-31.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19/04/2016, DJ 27/04/2016)".

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. RESTABELECIMENTO.
TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. De acordo com a documentação médica apresentada nestes autos e o laudo pericial no feito principal, por
ocasião da cessação administrativa do benefício, a agravante estava ainda em tratamento e sem condições para
retornar ao trabalho.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004427-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BARBOSA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004427-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pleito de assistência judiciária
gratuita.

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o
sustento familiar.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004427-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

Razão assiste ao agravante.

Com efeito, o Art. 98, caput, do CPC preleciona que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Assim, tendo sido declarada pelo agravante sua hipossuficiência, o pedido é de ser deferido.

Ademais, a existência de parte de propriedade rural em seu nome, em regime de condomínio, por si só, não
pressupõe abundância de recursos financeiros.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu Art. 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

(...)."

 

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. ARTIGO 99, § 3º., DO NCPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Recurso conhecido nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2. Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação
quanto no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do
postulante, podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, o autor alega trabalhar com "serviços gerais" e não possuir condições de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Acostou declaração de pobreza.

6. Neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo, por ora, que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor não foi ilidida por prova em contrário.

7. A r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que, se demonstrado não
ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá a declarante suportar o ônus daquela afirmação.

8. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0001316-33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19.09.2017, DJ 28.09.2017)
 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Nos termos do Art. 98, caput, do CPC, a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

2. A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento.,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000831-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IRIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000831-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IRIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra indeferimento do pedido de expedição de certidão em que
conste o agravante como advogado constituído da parte autora.

Sustenta a parte agravante o direito ao documento requerido, sob pena de sofrer lesão grave e de difícil
reparação.

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000831-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IRIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Melhor analisando os autos, verifico ser o caso de deferimento do pedido.

A obtenção de certidões dos órgãos oficiais é garantida pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, XXXIV.

De outro lado, não se impede que na certidão constem outras anotações pertinentes e a finalidade a que se
destina.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos:

"CONSTITUCIONAL E CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA
CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - O princípio da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, exige excelência na prestação do serviço público por
parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e,
ainda, os melhores resultados possíveis na execução das tarefas.

II - O artigo 5º, XXXIV, "b", da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos para
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas.

III - A teor da Lei nº 9.051/95 (direito de certidão), as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações deverão ser
expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

IV - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para
elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e
condições previamente estabelecidas.

V - Remessa oficial improvida."

 (TRF 3ª Região, Segunda Turma, REOMS 2000.03.99.027511-3, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. em 28/04/2009, e-DJF3
Judicial 2 em 14/05/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PATROCÍNIO. NECESSÁRIA PARA EXPEDIÇÃO DE REQUISITÓRIO.

1. A parte agravante necessita de certidão que declare qual o procurador habilitado nos autos para viabilizar o levantamento de
seu crédito, porquanto, nos termos de ofício encaminhado à Caixa Econômica Federal.
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2. Agravo de instrumento provido."

 (TRF3, 10ª Turma, AI 0021289-08.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 28/11/2017, DJ 06/12/2017).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO PATROCÍNIO.

1. A obtenção de certidões dos órgãos oficiais é garantida pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, XXXIV.
Precedentes desta Corte.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001176-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PINHEIRO TAHAN E AMARAL BIANCHINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS SS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001176-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PINHEIRO TAHAN E AMARAL BIANCHINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS SS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra ordem de pagamento do débito, em sede de execução de
sentença, no valor atualizado de R$ 760,85.

Sustenta a parte agravante o excesso de execução, vez que teria sido condenada ao pagamento de somente dez
por cento do montante exigido.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001176-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PINHEIRO TAHAN E AMARAL BIANCHINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS SS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao recorrente.

Consta dos autos principais que o pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios será
realizado no total de dez por cento sobre o valor da condenação.

Por seu turno, a condenação foi fixada em R$ 741,91.

Assim, por simples cálculo matemático, é possível verificar o excesso de execução, dispensando-se outras
providências.

Nesse sentido, colaciono:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. MERO
CÁLCULO ARITMÉTICO. DECISÃO MANTIDA.

-Reconhecido erro do cálculo de liquidação. Execução de saldo remanescente.
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-Diferença apurada por mero cálculo aritmético, afigurando-se desnecessária a juntada de planilha de elaboração dos cálculos.

-Agravo desprovido."

(TRF3, 9ª Turma, AC 0048441-13.1993.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 16.09.2013, DJ 27.09.2013)

 

No caso dos autos, à evidência, o montante devido alcança R$ 74,19, a ser atualizado nos autos principais.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SIMPLES CÁLCULO
ARITMÉTICO.

1. Pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixado no total de dez por cento sobre o valor da condenação, a
qual alcança R$ 741,91.

2. Verificado o excesso de execução, cujo valor foi calculado em R$ 760,85.

3. Agravo provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001230-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MOACIR CARVALHO - SP61170
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001230-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MOACIR CARVALHO - SP61170
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação
movida para obtenção de auxílio doença ou, subsidiariamente, de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta o agravante que está incapacitado para exercer atividades laborativas, e que a renda familiar é
insuficiente para prover seu sustento.

A liminar pleiteada foi indeferida.

O agravado apresentou sua contraminuta.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do agravo.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001230-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MOACIR CARVALHO - SP61170
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.
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Para a obtenção do auxílio doença, é necessário demonstrar a incapacidade laborativa e ostentar qualidade de
segurado, além do cumprimento da carência exigida para o benefício.

No caso dos autos, a filiação do recorrente ao RGPS foi cessada há anos, visto que sua última contribuição
ocorreu em abril/2006 (Num. 198907 – Pág. 10).

Ante a notória perda da qualidade de segurado, o auxílio doença não poderá ser concedido.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO.

1. Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

2. O laudo técnico judicial apontou a data de 19/08/2013, como sendo o início da incapacidade da autora. As informações do
CNIS dão conta de que, antes daquela data, seu último vínculo empregatício findou-se em 19/11/2011.

3. Considerando o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça em sede de Incidente de Uniformização de Interpretação
de Lei Federal (Pet 7.115), entendo não haver provas robustas e inequívocas o suficiente para demonstrar, neste momento, a
qualidade de segurada da autora.

4. Não preenchido, a princípio, o requisito da probabilidade do direito, previsto no artigo 300, do Código de Processo
Civil/2015, fazendo-se necessária ampla dilação probatória.

5. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0005607-13.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 11.10.2016, DJ 19.10.2016)

 

Tampouco assiste razão ao agravante no que tange ao benefício assistencial.

Após a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240,
em sede de repercussão geral, por maioria de votos, restou pacificado o entendimento no sentido de que, sem pedido
administrativo anterior ao pleito judicial de benefício previdenciário, não está caracterizada lesão ou ameaça de direito.

Essa é a hipótese dos autos, em que não restou demonstrado o prévio requerimento administrativo do LOAS em
favor do recorrente, resultando em óbice à concessão da tutela.

No mais, ainda que se superasse tal entrave, o agravante não faria jus ao benefício.

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do LOAS aos idosos e às pessoas com
deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua renda mensal per
capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

Consta dos autos que o interessado sofre de epilepsia. No entanto, conforme já salientado, não basta que o
requerente seja portador de deficiência, e que não tenha rendimentos para se manter, mas que o núcleo familiar ao qual
pertence também não possa fazê-lo.

Ocorre que a prova colacionada é essencialmente médica, e não foram trazidos elementos suficientes a
demonstrar o alegado estado de miserabilidade da família, sendo necessária a realização de estudo social para sua
comprovação.

Diante da ausência de verossimilhança do direito invocado, a medida antecipatória não pode ser deferida.

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.. REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL.

1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
necessário se mostra a realização de estudo social na residência da agravante para o adequado exame quanto ao requisito da
hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial. 2.
Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.083807-3, Rel. Des. Jedial Galvão, DJF3 DATA:11/06/2008)
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. TUTELA INDEFERIDA.

1. A filiação do recorrente ao RGPS foi cessada há anos, visto que sua última contribuição ocorreu em
abril/2006. Perda da qualidade de segurado.

2. Não restou demonstrado o prévio requerimento administrativo do LOAS em favor do recorrente, resultando
em óbice à concessão da tutela.

3. A prova colacionada é essencialmente médica, e não foram trazidos elementos suficientes a demonstrar o
alegado estado de miserabilidade da família, sendo necessária a realização de estudo social para sua
comprovação.

4. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001744-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA MARCONDES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIS VALERIO SIMAO - SP184585
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001744-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA MARCONDES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIS VALERIO SIMAO - SP184585
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação
movida para a obtenção do benefício de auxílio doença, indeferido pelo INSS em 21.06.2016.

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

A liminar pleiteada foi deferida.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001744-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA MARCONDES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIS VALERIO SIMAO - SP184585
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão à agravante.

De acordo com atestados médicos trazidos à colação, por ocasião do pleito administrativo do benefício a
agravante estava em tratamento e sem condições para retornar às suas atividades profissionais.

À vista dos documentos apresentados, preenchidos os requisitos necessários, é de se manter a antecipação de
tutela.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO PROVIDO.
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I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de prova absoluta
inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da recorrente é
incompatível com o exercício de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de tutela antecipada, ante a
constatação, no caso concreto, dos requisitos do art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI 0011638-83.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 30/11/2015, DJ 11/12/2015);

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL. AUXÍLIO-DOENÇA.. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. ... 'omissis'.

2. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá
continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59
e ss da Lei nº 8.213/91).

3. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, às fls. 21/23, declaram que o autor é portador de espondiloartrose lombar e
discopatia devendo permanecer afastado de suas atividades laborativas por um período de 6 (seis) meses, conforme atestado médico
de fl. 21, datado de 07/10/2015.

4. Agravo de instrumento improvido. "

(TRF3, 10ª Turma, AI 0003336-31.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19/04/2016, DJ 27/04/2016)".

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. CONCESSÃO. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. De acordo com os atestados médicos juntados aos autos, por ocasião do pleito administrativo do benefício, a
agravante estava em tratamento e sem condições para o trabalho.

2. Agravo provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento.,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002020-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ALTINO SICILIANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP172919-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002020-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ALTINO SICILIANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP172919
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do pleito de assistência
judiciária gratuita.

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o
sustento familiar.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002020-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ALTINO SICILIANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP172919
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Razão assiste ao agravante.

Com efeito, o Art. 98, caput, do CPC preleciona que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Assim, tendo sido declarada pelo agravante sua hipossuficiência, o pedido é de ser deferido.

Ademais, a renda informada no valor de pouco menos de R$ 2.000,00, por si só, não pressupõe abundância de
recursos financeiros.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu Art. 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

(...)."

 

Confira-se:
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. ARTIGO 99, § 3º., DO NCPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Recurso conhecido nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2. Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação
quanto no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do
postulante, podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, o autor alega trabalhar com "serviços gerais" e não possuir condições de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Acostou declaração de pobreza.

6. Neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo, por ora, que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor não foi ilidida por prova em contrário.

7. A r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que, se demonstrado não
ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá a declarante suportar o ônus daquela afirmação.

8. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0001316-33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19.09.2017, DJ 28.09.2017)
 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Nos termos do Art. 98, caput, do CPC, a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

2. A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dou provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008670-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA DELBON - SP233486-N
AGRAVADO: JOSE CICERO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI - SP144231

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008670-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA DELBON - SP0233486N
AGRAVADO: JOSE CICERO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI - SP144231
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a prorrogação do benefício de
auxílio doença, cessado em 19.04.2017.

Sustenta o agravante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial a prova da incapacidade laborativa.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

O agravado apresentou sua contraminuta.

É o relatório

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008670-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA DELBON - SP0233486N
AGRAVADO: JOSE CICERO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI - SP144231

 
 
 

V O T O
 

Como se vê do laudo pericial, a agravada é portadora de doenças que lhe atingem o sistema digestivo e, por esta razão, obteve o
benefício pleiteado em sede de antecipação de tutela.

Entretanto, razão assiste ao agravante.

Ao que tudo indica, no curso do processo, o recorrido retornou ao trabalho, vertendo contribuições ao RGPS até 06/2018, como se
vê do extrato do CNIS abaixo:

 
Identificação do Filiado
NIT:
1.147.245.421-3
Nome:
JOSE CICERO DA SILVA
Data de Nascimento:
01/01/1979
Nome da Mãe:
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ANTONIA JOSEFA DA CONCEICAO

Detalhe do Vínculo
Empregador: DONIZETI PEREIRA DA SILVA ESTRUTURAS PARA EVENTOS Código Empregador: 74.511.916/0001-42

Data de Admissão: 02/05/2014 Data de Rescisão:  
Tipo de Filiado no Vínculo: Empregado   

Extemporâneo: Não   
Causa da Rescisão:  NIT: 12925524402

IDT:    

Lista de Remunerações

 Fonte da Informação Número do Documento Competência Moeda Remuneração Agentes
Nocivos Indicadores

 GFIP 10398373428 05/2014 R$ xxxxxx   
 GFIP 10406249666 06/2014 R$ xxxxxx   
 GFIP 10412729602 07/2014 R$ xxxxxx   
 GFIP 10435961275 10/2014 R$ xxxxxx   
 GFIP 10692850126 07/2017 R$ xxxxxx   
 GFIP 10738176303 01/2018 R$ xxxxxx   
 GFIP 10744752379 02/2018 R$ xxxxxx   
 GFIP 10751887058 03/2018 R$ xxxxxx   
 GFIP 10758232767 04/2018 R$ xxxxxx   
 GFIP 10765045617 05/2018 R$ xxxxxx   

 GFIP 10773054185 06/2018 R$ 1.733,23   

 

Conquanto considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que o segurado, apesar das limitações
sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do próprio sustento e da
família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas e que seria temerário exigir que se mantivesse privado dos meios de
subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento
não restou acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO AO
TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.
CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI
CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do ajuizamento da
ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o recebimento de parcelas relativas a
esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo empregatício na
atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a solução adotada é
absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida, a ensejar
a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade com o
salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo
485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo rescisório, excluir
da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha percebido valores a título de
salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita."

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de 26.02.2013)
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Destarte, é de se reconhecer a impossibilidade de antecipação da tutela para percepção do benefício de auxílio doença, em virtude
do retorno do segurado ao exercício de suas atividades profissionais.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. RETORNO DO SEGURADO ÀS ATIVIDADES
LABORATIVAS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao que tudo indica, no curso do processo, o recorrido retornou ao trabalho, vertendo contribuições ao RGPS até 06/2018.

2. Conquanto considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que o segurado, apesar
das limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por
necessidade de manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições
previdenciárias devidas e que seria temerário exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência,
enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na
judicial, tal entendimento não restou acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional. Precedente desta Corte.

3. Impossibilidade de antecipação da tutela para percepção do benefício de auxílio doença, em virtude do retorno do segurado ao
exercício de suas atividades profissionais.

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022742-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JURANDIR GUIRADO ARANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022742-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JURANDIR GUIRADO ARANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Argumenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade e é suficiente para a
concessão da benesse.

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

Irresignado, o recorrente interpôs agravo regimental.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022742-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JURANDIR GUIRADO ARANDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Melhor analisando os autos, verifico que assiste razão ao agravante.

Com efeito, o Art. 98, caput, do CPC preleciona que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se verdadeira
a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Assim, tendo sido declarada pelo agravante sua hipossuficiência, o pedido é de ser deferido.

Ademais, atualmente consta que o recorrente não aufere renda, o que se extrai do CNIS abaixo:
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Identificação do Filiado
NIT:
1.135.987.694-9
Nome:
JURANDIR GUIRADO ARANDA
Data de Nascimento:
24/03/1954
Nome da Mãe:
MARIA DAS DORES GUIRADO

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF/NB Origem do Vínculo
Previdenciário

Tipo
Filiado no
Vínculo

Data
Início Data Fim Últ.

Remun.   Indicadores

11 1.010.577.252-
3 01.155.246/0001-03

CENTRAL-
VITORIA DE
ALIMENTOS
LTDA

Empregado 01/08/2005  11/2005  

12 1.010.577.252-
3 45.944.782/0001-55

ALIANCA
CONSTRUCOES
LTDA

Empregado 03/05/2006    PEXT

13 1.010.577.252-
3 03.575.727/0001-95 MUNICIPIO DE

ANAURILANDIA Empregado 29/08/2009  04/2014  

14 1.010.577.252-
3 03.575.727/0001-95 MUNICIPIO DE

ANAURILANDIA Empregado 01/01/2013 31/12/2016 12/2016 PEXT

15 1.010.577.252-
3 6180586563

31 - AUXILIO
DOENCA
PREVIDENCIARIO

Não
Informado 23/03/2017 30/09/2017    

16 1.010.577.252-
3 6208316042

31 - AUXILIO
DOENCA
PREVIDENCIARIO

Não
Informado      

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu Art. 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;

(...)."
 

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. ARTIGO 99, § 3º., DO NCPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM
CONTRÁRIO. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Recurso conhecido nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente
de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2. Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da
ação quanto no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de
pobreza do postulante, podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar
de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, o autor alega trabalhar com "serviços gerais" e não possuir condições de arcar com as custas do
processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Acostou declaração de pobreza.

6. Neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo, por ora, que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor não foi ilidida por prova em contrário.
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7. A r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que, se
demonstrado não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá a declarante suportar o ônus daquela afirmação.

8. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0001316-33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19.09.2017, DJ 28.09.2017)
 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento. 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Nos termos do Art. 98, caput, do CPC, a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

2. A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento.,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003970-78.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS1498400A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário, proposta em 31.05.2012, em que se busca a
conversão de auxílio acidente em aposentadoria por invalidez, desde a data de início do benefício.

 

Contra a decisão de fls. 1543042/35 e 36, que negou a antecipação dos efeitos da tutela, o autor interpôs agravo de instrumento sob nº
2012.03.00.024026-6, ao qual foi negado seguimento (fls. 1543042/154 e 155).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data de conversão do auxílio-
doença em auxílio acidente 903.02.2012), e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme os termos da Lei nº
9.494/97, bem como custas, e honorários advocatícios à base de 10% sobre as parcelas devidas até a sentença.

 

Os embargos de declaração interpostos pelo autor foram acolhidos, para sanar a omissão relativa à apreciação do pedido de antecipação da tutela,
determinando que a implantação do benefício seja a partir da data do trânsito em julgado da r. Sentença (fls. 1543042/245 e 246).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003970-78.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS1498400A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Por primeiro, observo que as lesões incapacitantes que acometem o autor decorrem de acidente
automobilístico; a inicial e o laudo pericial nada afirmam sobre a existência de nexo causal trabalhista, portanto, tratando-
se de incapacidade causada por acidente de qualquer natureza, a competência para julgar o presente recurso é da Justiça
Federal.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo
que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade
insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.O benefício de auxílio
doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Sobre o auxílio acidente, assim preceitua o Art. 86, caput, e § 1º, da Lei de Benefícios:

 

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o
disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado."

 

A ação foi proposta em 31.05.2012.

 

A carência e a qualidade de segurado especial do autor restaram demonstradas, especificamente pela concessão
administrativa do auxílio-doença em 16.07.2008, convertido em auxílio acidente em 03.02.2012, nos termos dos Arts. 15, I,
e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo de fls. 1543042/209 a 222, referente ao exame realizado em 07.04.2016,
atesta que o autor é portador de sequela de acidente de trânsito em membro inferior direito, fístula arteriovenosa, e
insuficiência renal crônica, com incapacidade total e permanente desde 2007.

 

Os documentos médicos de fls. 1543042/18 a 25 e 83 a 90 confirmam as conclusões periciais.

 

A presente ação foi ajuizada em 31.05.2012 objetivando a conversão do auxílio acidente em aposentadoria por invalidez,
desde a data de início do benefício (03.02.2012).

 

De acordo com referidos documentos, o autora por ocasião da concessão do auxílio acidente (03.02.2012),
estava incapacitado e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que
reconheceu o direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que indiscutível a falta de
capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra
sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
7/STJ. 1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for considerado
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. No caso, concluindo o
juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora faz jus ao benefício, a revisão desse
posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 215563/DF, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Tendo o Tribunal de origem
concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e permanente do segurado é cabível a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez. 2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
02/08/2012)".

 

Considerando que a sequela incaacitante decorre de acidente automobilístico, conforme se vê do relato da
inicial, e do laudo pericial, e considerando que não há nos autos qualquer indício de nexo causal entre o infortúnio e o labor
exercido pelo autor, o benefício conedido deve ter natureza previdenciária.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido como fixado na sentença: data da
conversão do auxílio-doença em auxílio acidente (03.02.2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de aposentadoria
por invalidez previdenciária, desde 03.02.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros de mora. Mantida a antecipação da tutela a partir do trânsito em julgado da r. sentença, tendo em vista a
demonstração da incapacidade, a natureza alimentar do benefício e o receio de dano irreparável ao autor.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

 

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

 

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou
por força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91, e as
prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Neste sentido, o
entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:
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"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
justiça estadual."

 

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão
da supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL.
PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA
SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que
determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou
pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas cristalizou
o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos.

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02)”.

 

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na
atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779,
de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que efetivamente tiver
suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido."

 

Ante ao exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer quanto à natureza previdenciária do
benefício concedido, e quanto aos consectários legais.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
CUMPRIDAS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

1. Os benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez são devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido em lei, esteja incapacitado por moléstia que inviabilize temporária ou permanentemente o exercício de sua profissão.

2. Qualidade de segurado especial demonstrada; carência cumprida.

3. Laudo pericial conclusivo pela existência de incapacidade total e permanente.

4. Preenchidos os requisitos, faz jus o autora à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data de conversão do auxílio-doença em
auxílio acidente.

5. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF,
em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas
ADIs 4357 e 4425.

6. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

7. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, do e. STJ.

8. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Súmula 178 do STJ. Nas ações em trâmite na Justiça do Estado
de Mato Grosso do Sul, não há, na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS
3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

9. Remessa oficial parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
para esclarecer quanto à natureza previdenciária do benefício concedido, e quanto aos consectários legais., nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003722-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: WILIAN SIQUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de conhecimento, em que se busca a concessão do benefício de
auxílio acidente.

 

O MM. Juízo a quo, antecipando os efeitos da tutela, julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de
auxílio-acidente.

 

Inconformado, o réu apela, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Por seu turno, o réu também apela e pugna a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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V O T O
 

De início verifico que  a competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da
Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária trabalhista, a competência para
dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.
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Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na egrégia Corte Superior de Justiça, que, a fim de
evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida toda a instrução processual, sufragou
entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por
sua procedência ou improcedência, legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

Nesse sentido firmou entendimento o egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da Súmula 15:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Nessa linha, colaciono os acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA, DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR
AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Na linha dos precedentes desta Corte, "compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações
acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao
benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da
Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ, AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013).

II. É da Justiça Estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho (Súmulas
15/STJ e 501/STF).

III. Já decidiu o STJ que "a questão referente à possibilidade de concessão de benefício acidentário a trabalhador
autônomo se encerra na competência da Justiça Estadual" (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008.

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 134.819/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe
05/10/2015);

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DECORRENTE
DE ASSALTO NO LOCAL E HORÁRIO DO TRABALHO. ACIDENTE DO TRABALHO IMPRÓPRIO OU ATÍPICO.
PRESUNÇÃO LEGAL. ART. 21, II, 'A', DA LEI N. 8.213/91. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRETENSÃO.

1. Conflito negativo de competência em que se examina a qual Juízo compete o processamento e julgamento de
pretensão por pensão por morte cujo óbito do trabalhador decorreu de assalto sofrido no local e horário de trabalho.

2. O assalto sofrido pelo de cujus no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho por presunção
legal e o direito ao benefício decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo Juízo da Justiça
Estadual, nos termos do que dispõe o artigo 109, I (parte final), da Constituição Federal combinado com o artigo 21,
II, 'a', da Lei n. 8.213/91.

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do
Trabalho de São Paulo - SP.

(CC 132.034/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe
02/06/2014);

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER
PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de
acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial
do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o
órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do
acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou
para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual).
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2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109,
I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das
causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe
16/04/2012);

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE
ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ.

1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe
está sendo submetida a julgamento.

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole
acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto
Alegre/RS, o suscitante.

(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 01/02/2008
p. 431);

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

I - "Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,
Enunciado nº 15).

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da
República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só julgamento da ação relativa
ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

III - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,
suscitante.

(CC 31.972 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton
Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita Vaz) e

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.
RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário
decorrente de acidente de trabalho, compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência
residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ.

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº
7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e
julgamento das ações acidentárias propostas por segurado u beneficiário contra o INSS.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.

(CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209)".

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente
demanda.

 

Ante o exposto, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por conseguinte, determino a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO ACIDENTE. CAUSA DE PEDIR. DOENÇA DO TRABALHO.
COMPETÊNCIA.
1. A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da Constituição Federal.
2. Tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça
Estadual.
3. A e. Corte Superior de Justiça, a fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida
toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e da causa de pedir
presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência, legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a
respeito da própria demanda.
4. Incompetência da Justiça Federal para julgar a presente demanda, que se reconhece, determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça
de Mato Grosso do Sul.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu de ofício, declarar a incompetência da
Justiça Federal e, por conseguinte, determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009298-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: LEILA MARCELINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009298-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: LEILA MARCELINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do pleito de assistência
judiciária gratuita.

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o
sustento familiar.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

Com contraminuta do agravado, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009298-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: LEILA MARCELINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Razão assiste à agravante.

Com efeito, o Art. 98, caput, do CPC preleciona que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Assim, tendo sido declarada pela agravante sua hipossuficiência, o pedido é de ser deferido.

Ademais, a renda mensal informada nos autos, variável em torno de R$ 1.500,00, por si só, não pressupõe
abundância de recursos financeiros.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu Art. 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

(...)."
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Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. ARTIGO 99, § 3º., DO NCPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Recurso conhecido nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2. Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação
quanto no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do
postulante, podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, o autor alega trabalhar com "serviços gerais" e não possuir condições de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Acostou declaração de pobreza.

6. Neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo, por ora, que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor não foi ilidida por prova em contrário.

7. A r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que, se demonstrado não
ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá a declarante suportar o ônus daquela afirmação.

8. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0001316-33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19.09.2017, DJ 28.09.2017)
 

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Nos termos do Art. 98, caput, do CPC, a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas ,as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito
à gratuidade da justiça, na forma da lei; e de acordo com o Art. 99, § 3º do mesmo diploma legal, presume-se
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
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2. A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004591-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROSANA DE OLIVEIRA DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDIR CHIZOLINI JUNIOR - SP107402
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004591-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROSANA DE OLIVEIRA DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDIR CHIZOLINI JUNIOR - SP107402
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra indeferimento do pedido de restabelecimento do auxílio
doença, cessado na fase de execução de sentença, após avaliação periódica realizada pelo INSS.

Sustenta a parte agravante que o cancelamento é indevido, vez que em confronto com decisão transitada em
julgado.

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004591-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROSANA DE OLIVEIRA DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDIR CHIZOLINI JUNIOR - SP107402
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Melhor analisando os autos, verifico que o benefício foi cessado após perícia médica realizada pelo INSS, de
acordo com a inicial deste agravo.

Nesse sentido, não vislumbro a plausibilidade das alegações.

Dispõe o Art. 101 da Lei nº 8.213/91 que o segurado em gozo de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez é
obrigado a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, de modo que a
perícia médica periódica procedida pela autarquia previdenciária é autorizada legalmente.

O auxílio doença é benefício concedido em caráter transitório, com base na incapacidade temporária do
segurado. Assim, em razão do transcurso do tempo e da evolução do tratamento médico, existe a possibilidade de
recuperação da capacidade para o trabalho.

No mesmo diapasão, destaco a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.  SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. CESSAÇÃO DO
BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.

- A agravada ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. A sentença julgou o
pedido parcialmente procedente para conceder o benefício de auxílio doença.. - Nada obstante a coisa julgada, a autora obteve,
judicialmente, a concessão de benefício de duração temporária, cuja avaliação para fixação de data de cessação ou manutenção,
fica a cargo do INSS. - Inexiste ilegalidade no fato de a autarquia submeter a agravada à perícia médica, a teor do disposto no
artigo 101 da Lei nº 8.213/91: - O reconhecimento na via judicial, mediante sentença transitada em julgado, do direito ao
recebimento de auxílio doença, bem como das respectivas parcelas vencidas, não garante à parte autora a percepção
permanentemente do benefício e a salvo de avaliação médica do INSS. - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 200803000384900, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 04/05/2009, DJ 09/06/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUXÍLIO DOENÇA.. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE.
CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUCÃO

I - O título executivo judicial fixado nos autos ao conceder o benefício previdenciário de auxílio doença, muito embora tenha
estabelecido um prazo mínimo de duração - 06 (seis) meses após o trânsito em julgado - não retirou da autarquia federal, face ao seu
caráter temporário, a possibilidade de verificar, na esfera administrativa, as condições do quadro clínico da autora, na esteira do
que dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91. II - Como o auxílio doença não possui o caráter vitalício, nada impede que o INSS
promova a cessação do benefício concedido judicialmente, em face da alta médica. III – A execução proposta para o recebimento de
valores, face a cessação do auxílio doença na esfera administrativa, extrapola os limites do título executivo judicial. IV - Recurso do
INSS provido."

(TRF3, 10ª Turma, AC 96030565482, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, j. 11/07/2006, DJ 06/07/2006)

 

Ademais, inobstante o atestado médico particular apresentado nos autos indicando a permanência da
incapacidade, a análise desses fatos nesta etapa de execução de sentença é inoportuna, cabível somente na fase de
conhecimento.

Assim, deve ser mantida a decisão de primeiro grau.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. REAVALIAÇÃO MÉDICA.
BENEFÍCIO CESSADO. POSSIBILIDADE. REABILITAÇÃO. INCAPACIDADE. PROVA INSUFICIENTE.

1.O segurado em gozo de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez é obrigado a se submeter a exame
médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício.

2.O auxílio doença é benefício concedido em caráter transitório. Em razão do transcurso do tempo e da
evolução do tratamento médico, existe a possibilidade de recuperação da capacidade para o trabalho.

3.Inobstante o atestado médico particular apresentado nos autos indicando a permanência da incapacidade, a
análise desses fatos nesta etapa de execução de sentença é inoportuna, cabível somente na fase de
conhecimento.

4.Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, revogando-se a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003721-30.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: CICERO OLIVEIRA CALHEIROS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AQUILES PAULUS - MS5676-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003721-30.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: CICERO OLIVEIRA CALHEIROS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AQUILES PAULUS - MS5676000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a conversão do auxílio
acidente em aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a cessação do auxílio-doença (29.06.2015, CNIS).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a cessação do
auxílio-doença (29.06.2015, CNIS), e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, conforme os critérios do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, acrescidas de juros de mora, nos termos das Leis nº 9.494/97 e nº 11.960/09, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
devido até a sentença. Custas isentas. Concedida a antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003721-30.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: CICERO OLIVEIRA CALHEIROS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AQUILES PAULUS - MS5676-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo
que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade
insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

Sobre o auxílio acidente, assim preceitua o Art. 86, caput, e § 1º, da Lei de Benefícios:

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o
disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado."

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, o autor
manteve vínculos empregatícios, descontínuos, de 1991 a 03.12.2013, e usufruiu do auxílio-doença, de 26.03.2014 a
29.06.2015, e do auxílio acidente, a partir de 29.06.2015.
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A ação foi proposta em 23.10.2015.

Assim, restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 15,
I, 24, parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à capacidade laboral, o laudo de fls. 1476065/87 a 93, referente ao exame pericial realizado em
03.06.2016, atesta que o autor é portador de sequelas que afetam os movimentos funcionais do tornozelo, em grau intenso,
decorrentes de laceração em perna esquerda, resultando de acidente automobilístico, com incapacidade parcial e
permanente, desde 22.04.2014.

Os documentos médicos de fls. 1476062/23 a 32, e 34 a 71, 1476063/1 a 14, 17, 19 a 58, e 1476064/1 a 10
confirmam as conclusões periciais.

O documento de fl. 1476062/33 demonstra que em 02.06.2015 o autor encontrava-se em reabilitação
profissional, levando à conclusão de que após o processo o autor foi devidamente reabilitado, com incapacidade apenas
parcial, o que levou à conversão do auxílio-doença NB 605.920.475-2 no auxílio acidente NB 611.080.576-2,

Não há elementos nos autos que apontem para a incapacidade total e permanente, a justificar a concessão de
aposentadoria por invalidez.

Destarte, não cumprido o requisito da incapacidade total e permanente, é de se reformar a r. sentença, havendo
pela improcedência do pedido. Oficie-se ao INSS, para cancelamento do benefício de aposentadoria por invalidez NB
174.977.836-7, implantado por força da antecipação da tutela, e restabelecimento do auxílio acidente usufruído pelo autor
quando da propositura, NB 611.080.576-2 .

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ, observando-se o disposto no Art. 98, § 3º, do CPC, por ser beneficiário da justiça gratuita, ficando a
cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

Ante ao exposto, dou provimento à remessa oficial.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE APENAS PARCIAL.

1. Os benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez são devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido em lei, esteja incapacitado por moléstia que inviabilize temporária ou permanentemente o
exercício de sua profissão.

2. O auxílio-acidente possui natureza indenizatória, e é devido ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia
(Art. 86, caput, da Lei nº 8.213/91).

3. Laudo pericial conclusivo pela existência de incapacidade parcial e permanente.

4. Não preenchidos os requisitos, não faz jus o autor à conversão do auxílio acidente em aposentadoria por invalidez.

5. Sentença reformada pela improcedência. Revogada a antecipação da tutela.
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6. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111,
do e. STJ.

7. Remessa oficial provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005274-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: VALDECIR EPIFANIO NETO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5005274-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDECIR EPIFANIO NETO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o
pedido para reconhecer como especiais os períodos 01.12.1990 a 07.07.1994, 11.07.1994 a 01.10.1995 e de 02.01.1996 a
21.02.2017 e, consequentemente, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, desde a data do
requerimento administrativo (21.02.2017). As parcelas em atraso serão acrescidas de juros moratórios à razão de 1% ao mês,
contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; a correção monetária incidirá na forma do atual
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Pela
sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação atualizado. Concedida a antecipação de tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Em sua apelação, busca o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não logrou êxito em comprovar o
exercício de atividade especial, uma vez que a sua função não pertence a grupo profissional previsto pela legislação então em
vigor. Aduz que os documentos juntados pelo autor estão desacompanhados de laudo técnico, restando prejudicada a alegação de
exposição a agentes nocivos à sua saúde. Sustenta que o PPP deve estar amparado em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, o que não ocorreu na hipótese em análise.
Subsidiariamente, alega que é devida a aplicação dos critérios de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez
que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece que não desconhece o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE,
realizado em setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu pela inconstitucionalidade do referido normativo no que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, todavia, destaca que o julgado ainda não transitou em
julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos. Assim, requer o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão final no referido recurso extraordinário. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões (ID 3427986), vieram os autos a esta Corte.

Não houve notícia nos autos acerca da implantação do benefício em comento.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5005274-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDECIR EPIFANIO NETO
Advogado do(a) APELADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pelo réu.

 

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando
o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 12.07.1963, o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01.12.1990 a
07.07.1994, 11.07.1994 a 01.10.1995 e de 02.01.1996 a 21.02.2017. Consequentemente, requer a concessão do benefício de
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo formulado em 21.02.2017, ou aposentadoria por tempo de
contribuição.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Verifica-se que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de
10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do
Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Nesse
sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender
de prova técnica.

A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do
qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada
de trabalho.

Todavia, após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva comprovação da exposição a
agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade física), em
se tratando da função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais.
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 01.12.1990 a
07.07.1994, 11.07.1994 a 01.10.1995 e de 02.01.1996 a 21.02.2017, nos quais o autor trabalhou como vigilante e vigilante de
carro forte, havendo indicação nos PPP’s acostados aos autos (ID 3427804 - fls. 01/04) de que havia porte de arma de fogo,
restando caracterizada exposição a risco à sua integridade física.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

A discussão quanto à utilização do EPI, no caso em apreço, é despicienda, porquanto a periculosidade é inerente à atividade de
vigilante, sobretudo quando há porte de arma de fogo, de tal sorte que nenhum equipamento de proteção individual neutralizaria a
álea a que o autor estava exposto quando do exercício dessa profissão.

Somados os períodos de atividade especial objeto da presente ação àquele incontroverso na esfera administrativa, o autor totaliza
25 anos, 11 meses e 18 dias de atividade exclusivamente especial até 21.02.2017, data do requerimento administrativo, suficiente
à concessão de aposentadoria especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91.

Destarte, o autor faz jus à  conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado
pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (21.02.2017), conforme entendimento
jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que o
ajuizamento da presente ação se deu em 11.08.2017.

Destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo 1º-
F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

Assim sendo, deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da
aplicação da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do
RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à
correção monetária.

Portanto, deve ser observada a diretriz firmada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. Nesse
sentido, confira-se jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF.
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da
Súmula 182/STJ.
2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral da
matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário.
Precedentes.
3. Agravo Regimental não conhecido.
(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe
19/12/2008)

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos
termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento), deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas,
as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso
serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora
VALDECIR EPIFANIO NETO, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para que seja imediatamente implantado
o benefício APOSENTADORIA ESPECIAL, com DIB em 21.02.2017, cuja renda mensal inicial será calculada pelo INSS,
tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. CATEGORIA PROFISSIONAL. PORTE DE ARMA DE FOGO.
PPP. VALIDADE. CÁLCULO DAS VERBAS ACESSÓRIAS. LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE À CORREÇÃO
MONETÁRIA. ENTENDIMENTO DO E. STF. TR NSITO EM JULGADO E SOBRESTAMENTO DOS AUTOS.
DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças
ilíquidas.
II - Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997,
razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Nesse sentido: STJ;
Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.
III - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender
de prova técnica.
IV - A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto
53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de utilização de arma de fogo
durante a jornada de trabalho. Todavia, após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a
efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da atividade
desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das
atividades profissionais.
V - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". Os juros de mora, por sua vez,
observarão o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
VII - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que manteve o afastamento da aplicação
da TR, vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE
870.947/SE, com repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à
correção monetária, aplicando-se, assim, a diretriz firmada pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal.
VIII - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida. Assim, não há que se falar em sobrestamento do
feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual (AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 19/12/2008).
IX - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos
termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento), deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento.
X - Nos termos do caput do artigo 497 do Novo CPC de 2015, determinada a imediata implantação do benefício de
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aposentadoria especial.
XI - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003722-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003722-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário, proposta em
11.05.2016, em que se busca o restabelecimento do auxílio doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde o
requerimento de prorrogação do benefício (22.01.2016, fl. 1476070/22).

Antecipação da tutela concedida em 12.05.2016 (fl. 1476070/27 a 31).

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a conceder a aposentadoria por invalidez,
desde o dia seguinte à cessação do auxílio doença (01.04.2016, fl. 1476070/22), e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme os termos da Lei nº 9.494/97 e Adins 4357 e 4425, do c. STF; bem
como honorários advocatícios à base de 10% sobre as parcelas devidas até a sentença. Custas isentas. Mantida a antecipação
da tutela.

É o relatório.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003722-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos".

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício
de sua profissão.

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Como se vê dos dados constantes dos extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, a autora
manteve vínculos empregatícios, descontínuos, desde 1999, com última remuneração em outubro/2011, e usufruiu do
auxílio doença de 19.10.2011 a 31.03.2016 (fl. 1476070/22).

A ação foi proposta em 11.05.2016.

Assim, restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos
Arts. 15, I, 24, parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à capacidade laboral, o laudo de fls. 1476070/90 a 96, referente ao exame realizado em 15.12.2016,
atesta que a autora é portadora de depressão grave, com surto psicótico, ansiedade generalizada, espondiloartrose cervical e
lombar, e lombalgia, com incapacidade total e permanente desde março/2016.

A presente ação foi ajuizada em 11.05.2016, em razão da cessação do auxílio-doença, ocorrida em 31.03.2016, e
indeferimento dos pleitos de prorrogação do benefício, formulados em 22.01 e 01.04.2016 (fls. 1476070/22 e 24).

Os documentos médicos de fls. 1476070/17 a 21 confirmam as conclusões periciais.

De acordo com referidos documentos, a autora, por ocasião da cessação administrativa (31.03.2016), estava em
tratamento e sem condições para o trabalho.

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que
reconheceu o direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que indiscutível a falta de
capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra
sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
7/STJ. 1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for considerado
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. No caso, concluindo o
juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora faz jus ao benefício, a revisão desse
posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 215563/DF, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Tendo o Tribunal de origem
concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e permanente do segurado é cabível a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez. 2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
02/08/2012)".

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido como fixado na sentença: dia
seguinte à cessação administrativa (01.04.2016).

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por
invalidez, desde 01.04.2016, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.
Mantida a antecipação da tutela, tendo em vista a demonstração da incapacidade, a natureza alimentar do benefício e o
receio de dano irreparável à autora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou
por força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91, e as
prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

Mantenho a isenção das custas e emolumentos determinada na sentença, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº
9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da
Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

Ante ao exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer quanto aos consectários legais.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
CUMPRIDAS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

1. Os benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez são devidos ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido em lei, esteja incapacitado por moléstia que
inviabilize temporária ou permanentemente o exercício de sua profissão.

2. Qualidade de segurada demonstrada; carência cumprida.

3. Laudo pericial conclusivo pela existência de incapacidade total e permanente.

4. Preenchidos os requisitos, faz jus a autora à concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à
cessação.

5. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros
de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de
recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de
ordem nas ADIs 4357 e 4425.

6. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017
pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral
reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

7. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e
a Súmula 111, do e. STJ.

8. Mantenho a isenção das custas e emolumentos determinada na sentença, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº
9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art.
8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas,
etc.) são devidas.

9. Remessa oficial parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
para esclarecer quanto aos consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004006-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: NAIRA INACIO SALIBA MORAES
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MS7239-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004006-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: NAIRA INACIO SALIBA MORAES
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MS7239
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário, proposta em 05.03.2015, em que se busca
a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (03.10.2012, fl. 1543487/16).

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento
administrativo (03.10.2012, fl. 1543487/16), e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, conforme os critérios estabelecidos no Manul de
Cálculos da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, nos termos das Leis nº 9.494/97 e nº 11.960/09, bem como honorários advocatícios à base de
10% sobre as parcelas devidas até a sentença. Custas isentas. Concedida a antecipação da tutela.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004006-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: NAIRA INACIO SALIBA MORAES
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MS7239
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício
de sua profissão.

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Como se vê dos dados constantes dos extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, a autora
manteve vínculos empregatícios, descontínuos, de 1984 a 1987, e recolheu à Previdência Social, na categoria “contribuinte
facultativo”, de dezembro/2011 a abril/2017.
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Dispõe a legislação quanto ao contribuinte facultativo:

Lei nº 8.213/91:

"Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante
contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11."

Decreto nº 3.048/99:

"Art. 11.  É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social,
mediante contribuição, na forma do art. 199, desde que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como
segurado obrigatório da previdência social.

...

Art. 71. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o caso, a carência exigida, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

...

§ 2º Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos segurados obrigatório e facultativo, quando sofrerem
acidente de qualquer natureza."

Lei nº 8.212/91:

“Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento sobre o
respectivo salário-de-contribuição.

...

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de
contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de contribuição será de: 

...

II - 5% (cinco por cento):   

...

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua
residência, desde que pertencente a família de baixa renda.” 

A legislação, portanto, prevê o pagamento do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez ao
segurado que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da previdência social,
mas que fique incapacitado para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos, que é o caso da autora.

À hipótese dos autos não se aplicam os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, no sentido
de não ser possível a percepção cumulativa do benefício por incapacidade com o salário percebido, uma vez que os
recolhimentos ao RGPS foram efetuados na qualidade de segurado facultativo que não exerce atividade remunerada.

Assim, da análise do extrato do CNIS extrai-se que restaram demonstradas a qualidade de segurada e a
carência necessárias à percepção do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Quanto à capacidade laboral, o laudo de fls. 1543487/77 a 82, e 94 a 100, referente ao exame realizado em
26.08.2015, atesta que a autora é portadora dos CIDs M75.3, M79.0, M17.0 e M17.9, com incapacidade total e permanente
desde 2015.

A presente ação foi ajuizada em 05.03.2015.

Os documentos médicos de fls. 1543487/10 a 15 confirmam as conclusões periciais.

De acordo com referidos documentos, a autora, por ocasião da propositura da ação, estava em tratamento e
sem condições para o trabalho.

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que
reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que indiscutível a falta de
capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra
sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
7/STJ. 1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for considerado
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. No caso, concluindo o
juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora faz jus ao benefício, a revisão desse
posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 215563/DF, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Tendo o Tribunal de origem
concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e permanente do segurado é cabível a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez. 2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da citação (27.03.2015, fl.
1543487/56), eis que não demonstrada a incapacitação à data do requerimento administrativo.

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria
por invalidez, desde 27.03.2015, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.
Mantida a antecipação da tutela, tendo em vista a demonstração da incapacidade, a natureza alimentar do benefício e o
receio de dano irreparável à autora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou
por força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91, e as
prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

Mantenho a isenção das custas e emolumentos determinada na sentença, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº
9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da
Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

Ante ao exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para alterar a data de início do benefício, e
esclarecer quanto aos consectários legais.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE FACULTATIVO. CARÊNCIA E QUALIDADE
DE SEGURADO CUMPRIDAS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

1. Os benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez são devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido em lei, esteja incapacitado por moléstia que inviabilize temporária ou permanentemente o exercício de sua
profissão.

2. À hipótese dos autos não se aplicam os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, no sentido de não ser possível a
percepção cumulativa do benefício por incapacidade com o salário percebido, uma vez que os recolhimentos ao RGPS foram efetuados na
qualidade de segurado facultativo que não exerce atividade remunerada.

3. Qualidade de segurada demonstrada; carência cumprida.

4. Laudo pericial conclusivo pela existência de incapacidade total e permanente.

5. Preenchidos os requisitos, faz jus a autora à concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação.

6. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser
aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a aplicação do
IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela
Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

7. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo
Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a
Súmula Vinculante nº 17.

8. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, do e.
STJ.

9. Mantenho a isenção das custas e emolumentos determinada na sentença, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 24-A, da
Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. As demais despesas
processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

10. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
para alterar a data de início do benefício, e esclarecer quanto aos consectários legais., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: FOONG KOW NG
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: FOONG KOW NG
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS. Sem condenação em verba honorária.

 

A autarquia exequente alega, em síntese, a adequação da via eleita uma vez que o ressarcimento do montante
pago a título de benefício assistencial concedido mediante fraude caracteriza dívida ativa não tributária equiparável ao
crédito fiscal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 
APELAÇÃO (198) Nº 5000080-67.2018.4.03.6129
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: FOONG KOW NG
 

 
 
 

V O T O
 

Por primeiro, observo que o c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo da
controvérsia REsp 1350804/PR, firmou o entendimento no sentido de que a inscrição em dívida ativa não é a forma de
cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício assistrencial, que devem submeter-se a
ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil, como se vê do acórdão assim
ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-
C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI
N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO
INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL . IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal.
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Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento
do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012;
REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art.115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n.
3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47,
da Lei n.8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,
DJe 28/06/2013)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL . RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL RECEBIDO DE FORMA IRREGULAR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp 1350804/PR, firmou o entendimento no sentido de que
a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário e que devem
submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

2. O benefício previdenciário não se inclui no conceito de dívida ativa não tributária.

3. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011527-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARISA ELIAS AMENDOLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011527-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARISA ELIAS AMENDOLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença
para reconhecer que nada é devido ao exequente que tenha optado por benefício concedido na via administrativa.

 

O exequente agravante alega, em síntese, que tem direito ao recebimento das prestações vencidas do benefício
concedido na via judicial que antecedem a DIB do benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.

 

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença
para reconhecer que nada é devido ao exequente que tenha optado por benefício concedido na via administrativa.

 

O exequente agravante alega, em síntese, que tem direito ao recebimento das prestações vencidas do benefício
concedido na via judicial que antecedem a DIB do benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.

 

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença
para reconhecer que nada é devido ao exequente que tenha optado por benefício concedido na via administrativa.

 

O exequente agravante alega, em síntese, que tem direito ao recebimento das prestações vencidas do benefício
concedido na via judicial que antecedem a DIB do benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.

 

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença
para reconhecer que nada é devido ao exequente que tenha optado por benefício concedido na via administrativa.
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O exequente agravante alega, em síntese, que tem direito ao recebimento das prestações vencidas do benefício
concedido na via judicial que antecedem a DIB do benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011527-09.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARISA ELIAS AMENDOLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Assiste razão ao agravante.

 

O cerne da questão está na possibilidade de execução das prestações vencidas no período entre a DIB do
primeiro e do segundo benefício.

O autor faz jus às prestações vencidas no período entre a DIB do benefício em execução nos presentes autos e a
DIB do benefício concedido na via administrativa com fundamento no princípio da causalidade.

Isto porque a concessão do segundo benefício só ocorreu em razão de falha no serviço de concessão de benefício
da autarquia previdenciária.

Em outras palavras, caso o INSS houvesse concedido prontamente o benefício, como lhe incumbia fazer, nem
sequer haveria pedido de concessão do benefício pela via judicial. Esse o entendimento do e. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS
ATRASADAS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo da controvérsia (REsp n. 1.334. 488/SC,
Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 14/5/2013), consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, sendo desnecessária a devolução dos
valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior benefício.

2 . Deve ser mantida a decisão agravada que, ao condenar o agravante a pagar ao segurado os benefícios atrasados,
relativamente ao período compreendido entre o deferimento judicial da aposentadoria e a concessão administrativa de um
segundo benefício, mais vantajoso, não destoou da jurisprudência das Quinta e Sexta Turmas desta Corte: AgRg no REsp
1.162.432/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 15/2/2013 e AgRg no REsp 1.148.133/RS, 6ª Turma, Rel. Min.
Alderita Ramos de Oliveira - Desembargadora convocada do TJ/PE, DJe de 19/8/2013.
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3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1234529/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE),
SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 20/11/2013)".

 

Na mesma linha os julgados desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,
DO CPC - EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA .

I - Não há impedimento para a execução das parcelas vencidas do benefício concedido pelo título judicial, até a data da
implantação do outro benefício mais vantajoso deferido na seara administrativa , uma vez que em tal período não se
verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(Ag em AC nº 0008060-71.2007.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.06.2015,
eDJF3 02.07.2015)".

 

Desta forma, a execução deve prosseguir em relação às prestações vencidas antes da DIB administrativa.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. BENEFÍCIO
CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ANTES
DA DIB ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. É possível a execução das prestações de aposentadoria vencidas antes da concessão, na esfera administrativa, do segundo benefício uma vez que a
concessão judicial tardia decorre de falha da autarquia previdenciária no serviço de concessão do benefício. Princípio da causalidade.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013021-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIA ANA DOS SANTOS OLIVEIRA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093-N, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013021-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIA ANA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de
sentença. 

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que o julgado da Suprema Corte que determinou a aplicação da
TR refere-se ao período posterior à expedição de precatório, bem como que no período anterior à data do cálculo como, no
caso em tela, deve ser aplicado o IPCA-E.  

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013021-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIA ANA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.
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Não se desconhece que o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a
inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê na
ata de julgamento do RE 870.947.

 

Entretanto, no caso concreto há trânsito em julgado em sentido contrário anterior à manifestação da Suprema
Corte.

 

Nesta linha de que prevalece a autoridade da coisa julgada são os precedentes do e. STF, a exemplo:

 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM SENTIDO
MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS
EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A
AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES
FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" -
"TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA
EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO
ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação
autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com
o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior
modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental
de constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma
legislativo em que se apoie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos
proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade
da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam,
"in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015);

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.. LEI 11.960/09.
INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. O Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional pelo e. STF em regime de julgamentos
repetitivos (RE 870947).

2. Entretanto, no caso concreto, prevalece a autoridade da coisa julgada, tendo em vista o trânsito em julgado anterior à manifestação da Suprema Corte
(ARE 918066).
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3. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001947-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VITORIA JARA VALDEZ
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS FERREIRA - MS157626

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001947-28.2018.4.03.9999
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R E L A T Ó R I O
 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em ação de conhecimento, com pedido de
tutela antecipada, distribuída em 10/02/2015, em que se busca o restabelecimento do benefício de prestação continuada,
previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa, c.c. indenização por danos
morais.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a condenação em dano moral e
condenando o réu a restabelecer o benefício assistencial à parte autora, desde a data da cessação em 01.02.2015, pagar as
prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora calculados na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor apurado até a data da
sentença. Concedida a tutela de urgência, para determinar a reimplantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de
multa diária de R$500,00.

Apela o réu, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito, sustenta que não
restou comprovada a miserabilidade da parte autora. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na
data da juntada do estudo social aos autos, ou ao menos da citação e que seja observado o disposto no Art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação instituída pela Lei 11.960/09, quanto aos índices de correção monetária e juros de mora. 

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer, opinando pelo parcial provimento do recurso interposto.

É o relatório.
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V O T O
 
 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que
a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. O efeito suspensivo
é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou
assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter
alimentar das verbas.

Passo a exame da matéria de fundo.

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20,
caput e § 3º, estabeleceu que o benefício é devido à pessoa deficiente e ao idoso maior de sessenta e cinco anos cuja renda
familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem
de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do e. Supremo Tribunal Federal, por
maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a concessão do
benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que, embora igualmente
reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir que o dispositivo apenas
instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida (presunção iuris et iure), sem, no entanto,
afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua comprovação.
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Ao apreciar o REsp 1.112.557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do c.
Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do e. STF, por compreender que "a limitação do
valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros
meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a
1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere
à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada
a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação
do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,
DJe 20/11/2009).

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora
Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, DJe
09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no Ag
1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp 1247868/RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma,
DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do
TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag 1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro
(Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª Turma, DJe 16/11/2010.

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,
aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é possível a
aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros meios que não apenas
a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

Mesmo no e. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em
18.04.2013, no julgamento do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, bem como na apreciação da Reclamação
(RCL) 4374, ocasião em que a Suprema Corte, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia
de nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

Nestes termos:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.
Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa
Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder
Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização
da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que
o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei
8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art.
20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de
constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos
recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no
exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a
Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou
do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída ao STF para exercer o
denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das
decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais
recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre
objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no
controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá
reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão
não se coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar
per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros
benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o
Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)".

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também submetido ao regime da repercussão
geral, em que o Pretório Excelso declarou igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003
(Estatuto do Idoso).

A ementa restou assim redigida:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,
foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais
como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O
Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de
notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do
Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não
será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios
assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos.
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como
dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até
um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)".

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

No que se refere ao § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o Relator, Ministro Gilmar
Mendes, que "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V, Constituição da
República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de manutenção do idoso ou o
deficiente físico.

Com relação ao Art. 34, Parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão decorre da violação ao princípio da
isonomia, por se afastar do cálculo da renda per capita familiar apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro
da família, excluindo-se do mesmo tratamento o deficiente também titular de benefício assistencial, bem como o idoso
titular de benefício previdenciário de valor mínimo.

Nesse quadro, com base na orientação da Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar interpretação
extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, a fim de abranger outras situações em que comprovada a condição de
miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Assim, em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também
estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita
familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por deficiente ou outro idoso.

No mesmo sentido, é a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do recurso representativo de controvérsia, sob o Tema nº 640, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR
PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR
IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo,
deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa
deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de
benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor
de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n.
8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos
arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008."

(REsp 1355052/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Data da Publicação/Fonte DJe 05/11/2015).

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
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Cabe relembrar que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão,
de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.
34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade
de 76 anos.

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.

Para os efeitos do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 o núcleo familiar é constituído pela autora Vitoria Jara Valdez,
nascida aos 05/12/1938, separada, não alfabetizada, e o filho Sebastião Jara Valdez, nascido aos 29/10/1972, solteiro,
interditado, titular de benefício assistencial ao deficiente.

Na visita domiciliar realizada no dia 15/09/2016, constatou a Assistente Social que a autora residia em imóvel
de propriedade de Sebastião, distribuído em dois humildes cômodos e uma pequena área externa, com um fogão a lenha,
onde eram preparadas as refeições. Consta que a unidade familiar não possuía geladeira e nem sofá.

A renda familiar era proveniente do benefício assistencial concedido ao filho Sebastião, no valor de um salário
mínimo, a aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo, que revelou ser insuficiente para custear as despesas
com alimentação, energia elétrica, água e os medicamentos utilizados pela autora e seu filho portador de deficiência, do
qual é curadora.

A autora relatou que teve nove filhos, sendo um falecido, e que eles não tinham condições de lhe prestar ajuda
financeira, pois constituíram famílias e possuíam poucos recursos, esclarecendo que o filho Rosalino havia se mudado há
aproximadamente um ano e três meses, em virtude do seu casamento.

Concluiu a Assistente Social que a autora encontrava-se em situação de empobrecimento e vulnerabilidade
(Num. 1866791 – págs. 97/101).

Como se vê do relatório social, a única renda da família provém do benefício assistencial concedido ao filho
deficiente, não sendo crível que o valor de um salário mínimo seja suficiente para suprir as necessidades vitais da autora
idosa e do filho portador de deficiência, do qual a autora é curadora, conforme termo acostado à fl. 31, Num. 1866971.

Em que pese a irresignação do INSS, no sentido de que a miserabilidade não estava presente no período em que
o filho Rosalino Jara Valdez morou com sua genitora, as informações contidas no CNIS juntado aos autos comprovam que
ele laborou por apenas dois meses no ano de 2014 e por apenas um mês no ano de 2015, e que está desempregado desde
então (Num. 1866971 – pag. 64), evidenciando que a família vivia em situação de penúria.

Ademais, informou a Assistente Social que a autora não possuía telefone para contato, e em resposta ao quesito
nº 7 formulado pelo INSS, informou que “Não há veículos, nem telefone celular e eletrodomésticos (televisão, fogão e máquina
de lavar)”, e ainda, que “No momento da visita domiciliar, [a autora] nos mostrou que estava em alimentos.”

Nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, o benefício assistencial concedido ao filho
não deve ser computado como renda familiar, de modo que não há renda para suprir as necessidades vitais da autora.

Destarte, analisando o conjunto probatório, é de se reconhecer que a autora preenche os requisitos legais para
usufruir do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da
Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício, em 01/02/2015 (Num. 1866971
– pág. 61).

Reconhecido o direito ao restabelecimento do benefício assistencial, com reavaliação no prazo legal, passo a
dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por
força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     882/1746



Por todo o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação, para
adequar os consectários legais e os honorários advocatícios.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O benefício de prestação continuada, regulamentado Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), é a garantia de um salário-mínimo
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção
nem de tê-la provida por sua família.

2. Em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do Estatuto do Idoso, para excluir do
cálculo da renda per capita familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por deficiente ou outro idoso (RE 580963, Relator Ministro Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013).

3. Implementado o requisito etário, para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da Lei 10.741/03 e, demonstrado, pelo conjunto probatório,
que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, faz jus a autoria ao restabelecimento do benefício de prestação
continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, desde a data da sua cessação.

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF,
em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas
ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

6. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, do e. STJ.

7. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
havida como submetida, e à apelação, para adequar os consectários legais e os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001685-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: NEUZA MARIA DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 
 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, em que se busca a concessão do benefício de prestação
continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

O MM. Juízo a quo, fundamentado na ausência de incapacidade atestada pelo laudo médico pericial, julgou
improcedente o pedido, condenando parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios de
R$1.000,00, observada a gratuidade da justiça.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a
concessão do benefício assistencial. Caso assim não se entenda, requer a anulação da sentença, por cerceamento de defesa,
ante o indeferimento do pedido de esclarecimentos pelo Perito Judicial.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

É o relatório.
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V O T O
 

Por primeiro, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de
acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, se o
Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado.

Passo ao exame da matéria de fundo.

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20,
caput e § 3º, estabeleceu que o benefício é devido à pessoa deficiente e ao idoso maior de sessenta e cinco anos cuja renda
familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso
com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la
provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita
seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um
lado sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que Neuza Maria da Cruz, nascida aos
27/01/1955, é portadora de HAS (Hipertensão Arterial Sistêmica) CID 10: I10, Depressão (CID10:F32), Artrose lombar
(CID10: M19) e Litíase renal (CID10: N20), em tratamento medicamentoso, concluindo o experto que a periciada está apta
para o labor, consignando que “todas as patologias possuem tratamento clínico e no momento encontra-se estável” (Num.
1822423 – págs. 119/126).

Convém elucidar que não se pode confundir o fato do experto reconhecer as doenças sofridas pelo recorrente,
mas não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

Nesse sentido, trago à colação os julgados deste Tribunal, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º).
RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS NÃO
COMPROVADOS.

I - Nos termos do disposto no art. 437, a determinação da realização de nova perícia constitui faculdade do magistrado com
vistas à formação do seu livre convencimento motivado, não se revestindo de caráter impositivo. (STJ, Quarta Turma, Resp
24035-2/RJ, Ministro Sálvio de Figueiredo, v.u., j. 06.06.1995, DJU 04.09.1995, p. 27834).

II - O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil,
considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.
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III - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou com base no conjunto probatório dos autos,
que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da sua situação
socioeconômica.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido."

(TRF3, Agravo em Apelação Cível nº 0002437-33.2011.4.03.6103/SP, Proc. nº 2011.61.03.002437-6/SP, Relator
Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, publicado no D.E. em 01/04/2013);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ESTUDO SOCIAL DESNECESÁRIO NO CASO. PRELIMINAR REJEITADA. PERÍCIA MÉDICA
CONTRÁRIA. PESSOA COM DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. DEFICIÊNCIA NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Rejeitada a matéria preliminar, com fulcro no parecer da Procuradoria Regional da República, no sentido de que não há
falar-se em nulidade no caso, à vista do resultado da perícia médica, tornando-se desnecessária realização de estudo social.

- Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo
20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

- A LOAS deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições para
a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em ambas as
hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

- O Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do artigo 20, §3º, da Lei
n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

- No caso vertente, segundo o laudo pericial, a autora, nascida em 05/9/1990, é portadora de sequela de osteossarcoma em
membro inferior esquerdo e sinais de tratamento de nódulo pulmonar, que causam incapacidade parcial e permanente para o
exercício de atividades laborativas. O perito concluiu que a autora, por ser jovem e possuir ensino médio, pode exercer
diversas atividades econômicas de natureza administrativa.

- Evidente que a incapacidade para o trabalho não constitui único critério para a abordagem da deficiência, na forma da nova
redação do artigo 20, § 2º, da LOAS (vide tópico IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, supra). Porém, não é qualquer
impedimento que configura barreira hábil à configuração da deficiência para fins assistenciais (vide voto do relator).

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em R$
1.500,00, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica
suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação desprovida."

(TRF3, Apelação Cível nº 0011439-66.2017.4.03.9999/SP, Relator Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 9ª Turma,
publicado no D.E. em 16/08/2017);

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO
AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento
monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar
provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos
tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os
fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido."

(TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0035727-83.2014.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal David Dantas, 8ª
Turma, publicado no D.E. em 03/08/2015); e

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO DEMONSTRADA.
IMPROVIMENTO.

1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a
redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que
comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20,
§ 3º, da Lei nº 8.742/93.
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2. A incapacidade para o labor não foi comprovada. O laudo médico pericial encontra-se devidamente fundamentado e com
respostas claras e objetivas, atendendo às necessidades do caso concreto. Consta que o autor possui visão monocular, mas que
isto não impede o exercício de sua profissão. Ausentes quaisquer outros documentos médicos capazes de comprovar a alegada
incapacidade.

3. Não restando demonstrada a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, indevido o benefício
assistencial pleiteado.

4. Agravo legal não provido."

(TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0003489-39.2013.4.03.6121/SP, Relator Desembargador Federal Paulo
Domingues, 7ª Turma, publicado no D.E. em 24/09/2015).

Observo que o laudo médico pericial apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados
pelas partes, de modo que não há motivos para se questionar o parecer do perito judicial quanto à deficiência do apelante.

Cabe frisar que o conjunto probatório produzido, dentre os quais os elementos contidos no laudo pericial,
foram suficientes para o Juízo sentenciante formar sua convicção e decidir a lide.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o indeferimento de
prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do próprio
convencimento.

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e fundamentação
compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe
29/02/2012).".

Acerca da questão trazida a desate, confira-se, também, o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção
da Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E
PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Não merece ser acolhida a pretensão da agravante em relação a cerceamento de defesa, visto que a enfermidade sofrida pela
parte recorrente, por si só, não legitima a indicação de profissional com habilitação especializada. Também não restou
demonstrada a ausência de capacidade técnica do médico perito nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória a
especialização para cada uma das doenças apresentadas pela parte segurada.

- A agravante não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse a complementação de referido laudo, nem mesmo
apontou contradições, omissões ou eventual falha no trabalho do perito. Desse modo, ante a apresentação de laudo pericial
suficientemente claro quanto às condições físicas da parte recorrente, não há necessidade de realização de nova perícia,
tampouco de outras provas.

- Prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O magistrado não está adstrito ao laudo,
consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014264-17.2011.4.03.0000/SP; 7ª Turma; unânime; in D.E.
27.08.2013);

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - ... "omissis".

II - ... "omissis".
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III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade
total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por
invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária, que
possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver
capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade
para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e
análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in DE
27.07.10);

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. INCABÍVEL.

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, antes
de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de
médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito
todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das
partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado
apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados
pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 2008.03.00.043398-3, 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; in DJ 01.09.2009);

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade laborativa foi
determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova
perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e
a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. NOVA PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no
laudo pericial apresentado, o qual concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho.

2. No caso em exame, a enfermidade sofrida pela agravante, por si só, não justifica a indicação de médico perito com
habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica da profissional nomeada pelo
Juízo, tendo em vista não ser obrigatória a especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pela segurada.
Precedentes desta Corte.

3. O laudo produzido apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados, de modo que não há motivos
para se questionar o parecer do perito quanto à capacidade laborativa da agravante.

4. Recurso desprovido.
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(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001594-39.2014.4.03.0000/SP; 10ª Turma; unânime; Relator
Desembargador Federal Baptista Pereira; in D.E. 22.04.2014).

Desse modo, ausente um dos requisitos legais, a autoria não faz jus à concessão do benefício assistencial de
prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu
pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

1. O benefício de prestação continuada, regulamentado Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.

2. Laudo pericial conclusivo pela aptidão da autoria para o exercício de atividade laborativa.  

3. Ausente um dos requisitos legais, a autoria não faz jus ao benefício assistencial. Precedentes desta Corte.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001709-45.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCELO MONTREZOL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001709-45.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCELO MONTREZOL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou
improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, por meio da qual o autor objetivava a concessão do benefício de
aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, por exposição à tensão elétrica. Pela sucumbência, o
autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (art. 85, § 3º, I,
CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC.
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Em sua apelação, busca o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que o PPP juntado aos autos contém informações
prestadas pela empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, referente ao período de 06.03.97 a 03.02.17,
no sentido de que havia exposição à tensão elétrica superior a 250 volts, motivo pelo qual faz jus ao reconhecimento da
especialidade pleiteada, bem como à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001709-45.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCELO MONTREZOL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Nos termos do artigo 1.011 do Código de Processo Civil, recebo a apelação interposta pela parte autora.

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 24.11.1973, o reconhecimento de atividade especial no período de 06.03.1997 a
03.02.2017. Consequentemente, requer a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (15.02.2017).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Quanto à conversão de atividade especial em comum após 05.03.1997, por exposição à eletricidade, cabe salientar que o artigo 58
da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais
prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosas), sendo a eletricidade uma delas, desde que comprovado mediante prova
técnica. Nesse sentido, pela possibilidade de contagem especial após 05.03.1997, por exposição à eletricidade é o julgado do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo: Resp nº 1.306.113-SC, julgado em 14.11.2012, DJe
07.03.2013, rel. Ministro Herman Benjamin.

Assim, reconheço o exercício de atividade especial no período de 06.03.1997 a 03.02.2017, no qual o autor trabalhou na
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, estando exposto à tensão elétrica acima de 250 volts, conforme se
infere do PPP acostado aos autos (ID’s 3438419 e 3438420).

Ressalte-se que em se tratando de altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização de atividade
especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial
risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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O fato de o PPP ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, além disso, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do
obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E.
STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica, etc.),
pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI
durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a
afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Somado o período de atividade especial objeto da presente ação àquele reconhecido administrativamente pelo INSS (01.08.1991
a 05.03.1997), o autor totaliza 25 anos, 06 meses e 03 dias de atividade exclusivamente especial até 03.02.2017, data do
último período de atividade especial anterior ao requerimento administrativo formulado em 15.02.2017, suficiente à concessão de
aposentadoria especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91.

Destarte, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-
benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei
nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (15.02.2017), conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento, uma vez que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o
entendimento desta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer a
especialidade do período de 06.03.1997 a 03.02.2017, totalizando o autor 25 anos, 06 meses e 03 dias de atividade
exclusivamente especial até 03.02.2017. Consequentemente, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria
especial, desde a data do requerimento administrativo (15.02.2017), com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício,
nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº
8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas
até a data do presente julgamento. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora
MARCELO MONTREZOL, a fim de que seja imediatamente implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL,
DIB em 15.02.2017, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.

É como voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. PPP. VALIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização
é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
II - Quanto à conversão de atividade especial em comum após 05.03.1997, por exposição à eletricidade, o E. Superior Tribunal
de Justiça, através do RESP nº 1.306.113-SC (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013,),
entendeu que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosas), sendo a eletricidade uma delas, desde que
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comprovado mediante prova técnica.
III - No caso dos autos, houve comprovação de que o autor esteve exposto à tensão elétrica superior a 250 volts, que, por si só,
justifica o reconhecimento da especialidade pleiteada.
IV - Em se tratando de altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização de atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de
morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.
V - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - O fato de o PPP ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço não afasta a validade de suas conclusões, vez que
tal requisito não está previsto em lei e, além disso, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde
do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.
VII - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento, uma vez que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o
entendimento desta 10ª Turma.
VIII - Nos termos do artigo 497, caput, do CPC, determinada a imediata implantação do benefício.
IX - Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021086-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSE SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021086-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSE SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido
em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado, quanto à exigibilidade, o disposto no art. 98, §3º, do CPC.

 

A parte autora apela, aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Sem contrarrazões.
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É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021086-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSE SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.09.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não
em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo pericial, elaborado em 14.09.2017, atesta que a autora, escolaridade: ensino fundamental, referiu apresentar dores nas costas há anos,
sofrendo, ainda, de hipertensão arterial. Referiu, ainda, que apresentou acidente vascular cerebral há cerca de três anos. O perito atestou que a
autora sofreu pequeno acidente vascular cerebelar, em data inespecífica, mas necessariamente anterior a 27.04.2015, pois nessa época já era na
imagem um evento antigo, não a incapacitando para suas funções habituais. Não há sequela incapacitante desde o referido acidente vascular
cerebral.

Dessa forma, a peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva quanto à inexistência
de incapacidade laborativa, não preenchendo a demandante, por ora, os requisitos necessários à concessão do benefício por incapacidade.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba
honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. NÃO
PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE LABORAL. INEXISTÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I- A peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva quanto à inexistência de
incapacidade laborativa, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício por incapacidade.

II-Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

III- Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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REPRESENTANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LUCAS RIAN RIBEIRO DA SILVA
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REPRESENTANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO
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R E L A T Ó R I O
 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelações em ação de conhecimento, com pedido de
tutela antecipada, distribuída em 27/04/2015, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de
prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, incapaz,
representado por sua genitora.   

Tutela antecipada in initio litis.

Após o regular processamento do feito, foi proferida sentença julgando procedente o pedido e ratificando a tutela
concedida, condenando o réu a conceder o benefício assistencial à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do
requerimento administrativo apresentado em 14/06/2013, pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros
de mora, pelos dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Em virtude da
sucumbência, condenou o réu em honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença e a
arcar com as custas processuais.  

Apela a parte autora, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, no que tange aos consectários e para majorar a
verba honorária.

A seu turno, apela o réu, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito, sustenta que
a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício assistencial. Subsidiariamente, requer a
fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, e que os honorários advocatícios sejam
arbitrados no percentual de 5% sobre o valor da causa. Prequestiona a matéria debatida.

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria.  

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer, opinando pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS,
deixando de se manifestar acerca da apelação da autoria, por versar exclusivamente sobre direitos patrimoniais. 

 É o relatório.
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V O T O
 
 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que
a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. O efeito suspensivo
é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou
assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter
alimentar das verbas.

Passo a exame da matéria de fundo.

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20,
caput e § 3º, estabeleceu que o benefício é devido à pessoa deficiente e ao idoso maior de sessenta e cinco anos cuja renda
familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem
de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do e. Supremo Tribunal Federal, por
maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a concessão do
benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que, embora igualmente
reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir que o dispositivo apenas
instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida (presunção iuris et iure), sem, no entanto,
afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua comprovação.

Ao apreciar o REsp 1.112.557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do c.
Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do e. STF, por compreender que "a limitação do
valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros
meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a
1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere
à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada
a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação
do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,
DJe 20/11/2009).

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora
Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, DJe
09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no Ag
1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp 1247868/RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma,
DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do
TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag 1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro
(Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª Turma, DJe 16/11/2010.

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,
aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é possível a
aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros meios que não apenas
a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

Mesmo no e. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em
18.04.2013, no julgamento do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, bem como na apreciação da Reclamação
(RCL) 4374, ocasião em que a Suprema Corte, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia
de nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

Nestes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.
Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa
Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder
Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
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(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização
da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que
o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei
8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art.
20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de
constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos
recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no
exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a
Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou
do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída ao STF para exercer o
denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das
decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais
recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre
objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no
controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá
reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão
não se coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar
per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros
benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o
Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)".

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também submetido ao regime da repercussão
geral, em que o Pretório Excelso declarou igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003
(Estatuto do Idoso).

A ementa restou assim redigida:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,
foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais
como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O
Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de
notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do
Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não
será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios
assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos.
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como
dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até
um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)".

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

No que se refere ao § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o Relator, Ministro Gilmar
Mendes, que "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V, Constituição da
República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de manutenção do idoso ou o
deficiente físico.

Com relação ao Art. 34, Parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão decorre da violação ao princípio da
isonomia, por se afastar do cálculo da renda per capita familiar apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro
da família, excluindo-se do mesmo tratamento o deficiente também titular de benefício assistencial, bem como o idoso
titular de benefício previdenciário de valor mínimo.

Nesse quadro, com base na orientação da Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar interpretação
extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, a fim de abranger outras situações em que comprovada a condição de
miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Assim, em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também
estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita
familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por deficiente ou outro idoso.

No mesmo sentido, é a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do recurso representativo de controvérsia, sob o Tema nº 640, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR
PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR
IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo,
deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa
deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de
benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor
de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n.
8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos
arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008."

(REsp 1355052/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Data da Publicação/Fonte DJe 05/11/2015).
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Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.

Cabe relembrar que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão,
de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que Lucas Rian Ribeiro da Silva, nascido
aos 12/06/2001, é portador de Epilepsia (G40), Retardo mental (F70), Transtorno de personalidade desafiador-opositor
(F60.2), além de epilepsia, atestados desde 20/05/2011, com desempenho escolar insatisfatório, ainda cursando a sexta
série, concluindo o experto que “o quadro clínico do periciado claramente prejudica seu desempenho mental e intelectual, com
severo comprometimento para os atos da vida civil” . Em resposta aos quesitos formulados, afirma que “o impedimento é de
longo prazo (doença incurável). Fixa-se a data do início do impedimento em 20/05/2011.” (Num. 1679960 – págs. 97/100). 

Comprovada a incapacidade, resta analisar se a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção
ou de tê-la provida por sua família.

Para os efeitos do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 o núcleo familiar é constituído pelo autor Lucas Rian Ribeiro da
Silva, nascido aos 12/06/2001, a genitora Maria de Fátima Ribeiro, nascida aos 29/08/1981, solteira, titular de benefício de
auxílio-doença previdenciário, e as irmãs Mycaelen Raisa Ribeiro Pereira, nascida aos 24/04/2004 e Michely Ribeiro
Pereira, nascida aos 24/04/2008.

Na visita domiciliar realizada no dia 26/01/2016, constatou a Assistente Social que a família residia em imóvel
alugado pelo valor de R$300,00.

A renda familiar era proveniente do auxílio-doença auferido pela genitora e do benefício assistencial concedido
ao autor por força de antecipação da tutela, ambos no valor de um salário mínimo cada, e da pensão alimentícia que era
paga às irmãs, no montante de R$300,00.

Foram informadas despesas com aluguel do imóvel, alimentação, energia elétrica e taxa de água, no montante
de R$947,00, restando esclarecido que os medicamentos não fornecidos pela rede pública comprometiam o orçamento
doméstico, pois o autor e sua mãe faziam uso regular de medicação controlada, possuindo uma dívida na farmácia de
aproximadamente R$600,00.

Concluiu a Assistente Social que o benefício deferido por antecipação de tutela garantiu os direitos mínimos do
adolescente, tendo sido constatado a necessidade da sua manutenção (Num. 1679960 – págs. 71/78).

Como se vê do relatório social, na ocasião em que o autor requereu o benefício no âmbito administrativo, a
única renda existente para suprir as necessidades do grupo familiar composto por quatro pessoas, era proveniente do
benefício de auxílio-doença da sua genitora, no valor de um salário mínimo, de modo que a renda per capita se enquadrava
no patamar exigido pela legislação.

Cabe salientar que o valor oriundo da pensão alimentícia não deve ser computado como renda mensal bruta
familiar, por se tratar de verba destinada somente ao sustento das irmãs do autor.

De outro vértice, a família não possuía imóvel próprio e grande parte da renda era comprometida com
pagamento de aluguel e também com os medicamentos utilizados pelo autor e sua genitora, que não eram fornecidos pela
rede pública de saúde.

Destarte, analisando o conjunto probatório, é de se reconhecer que no período anterior ao benefício concedido
por força de tutela, a situação vivenciada pelo autor era de vulnerabilidade e risco social, de modo que preenchidos os
requisitos legais, faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos
termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em
14/06/2013 (Num. 1679960 – págs. 34/35), em conformidade com o entendimento assente no c. Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Afasta-se a incidência da Súmula 7/STJ, porquanto o deslinde da controvérsia requer apenas a análise de matéria
exclusivamente de direito.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação
continuada é a data do requerimento administrativo e, na sua ausência, a partir da citação.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1532015/SP, Relator Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Data da Publicação/Fonte: DJe
14/08/2015).
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Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo
legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por
força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

Nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na
atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779,
de 11/11/2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento das matérias para fins recursais, não há afronta a dispositivos
legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

Por todo o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e às apelações, para
adequar os consectários legais e os honorários advocatícios.

É o voto.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93.
REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O benefício de prestação continuada, regulamentado Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), é a garantia de um
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

2. Incapacidade atestada pelo laudo médico pericial e, demonstrado, pelo conjunto probatório, que não possui meios de prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, faz jus a autoria à percepção do benefício de prestação continuada, correspondente a 1
(um) salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo.
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3. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser
aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a aplicação do
IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela
Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

4. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e. Supremo
Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve ser observada a Súmula
Vinculante nº 17. 

5. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, do e.
STJ.

6. Nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade, previsão de isenção
de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11/11/2009, que prevê expressamente o
pagamento de custas pelo INSS.

7. Remessa oficial, havida como submetida, e apelações providas em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
havida como submetida, e às apelações, para adequar os consectários legais e os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002233-06.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LARA BEATRIZ XEQUE DA ROSA
REPRESENTANTE: ROSELI ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS17494-A, 
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R E L A T Ó R I O
 
 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em ação de conhecimento, com pedido de
tutela antecipada, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada,
previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, incapaz, representada por
sua genitora.  
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício assistencial à autora,
no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo em 22/03/2016, pagar as
prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora, e honorários advocatícios de 10% do valor da
condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, e a arcar com as custas de despesas processuais. Tutela antecipada deferida,
para determinar a implantação do benefício, no prazo de 15 dias, sob pena de multa mensal de R$2.500,00, limitada a
R$10.000,00, no caso de descumprimento.

Apela o réu, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito, sustenta que a parte
autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício assistencial. Subsidiariamente, requer a
fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do estudo social aos autos e que seja observado o disposto no Art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação instituída pela Lei 11.960/09, quanto à correção dos valores atrasados. Prequestiona a
matéria debatida.

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer, opinando pelo desprovimento do recurso interposto.

É o relatório.
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V O T O
 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que
a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. O efeito suspensivo
é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou
assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter
alimentar das verbas.

Passo a exame da matéria de fundo.

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20,
caput e § 3º, estabeleceu que o benefício é devido à pessoa deficiente e ao idoso maior de sessenta e cinco anos cuja renda
familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem
de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do e. Supremo Tribunal Federal, por
maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a concessão do
benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que, embora igualmente
reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir que o dispositivo apenas
instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida (presunção iuris et iure), sem, no entanto,
afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua comprovação.

Ao apreciar o REsp 1.112.557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do c.
Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do e. STF, por compreender que "a limitação do
valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros
meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a
1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere
à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada
a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação
do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,
DJe 20/11/2009).

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora
Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, DJe
09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no Ag
1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp 1247868/RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma,
DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do
TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag 1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro
(Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª Turma, DJe 16/11/2010.

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,
aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é possível a
aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros meios que não apenas
a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
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Mesmo no e. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em
18.04.2013, no julgamento do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, bem como na apreciação da Reclamação
(RCL) 4374, ocasião em que a Suprema Corte, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia
de nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.
Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa
Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder
Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização
da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que
o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei
8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art.
20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de
constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos
recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no
exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a
Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou
do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída ao STF para exercer o
denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das
decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais
recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre
objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no
controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá
reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão
não se coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar
per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros
benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o
Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)".
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Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também submetido ao regime da repercussão
geral, em que o Pretório Excelso declarou igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003
(Estatuto do Idoso).

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,
foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais
como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O
Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de
notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do
Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não
será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios
assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos.
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como
dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até
um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)".

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

No que se refere ao § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o Relator, Ministro Gilmar
Mendes, que "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V, Constituição da
República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de manutenção do idoso ou o
deficiente físico.

Com relação ao Art. 34, Parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão decorre da violação ao princípio da
isonomia, por se afastar do cálculo da renda per capita familiar apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro
da família, excluindo-se do mesmo tratamento o deficiente também titular de benefício assistencial, bem como o idoso
titular de benefício previdenciário de valor mínimo.

Nesse quadro, com base na orientação da Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar interpretação
extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, a fim de abranger outras situações em que comprovada a condição de
miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Assim, em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também
estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita
familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por deficiente ou outro idoso.

No mesmo sentido, é a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do recurso representativo de controvérsia, sob o Tema nº 640, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR
PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR
IDOSO.
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1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo,
deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa
deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de
benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor
de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n.
8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos
arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008."

(REsp 1355052/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Data da Publicação/Fonte DJe 05/11/2015).

 

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.

Cabe relembrar que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão,
de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No que concerne ao requisito da deficiência, o laudo médico pericial atesta que Lara Beatriz Xeque da Rosa,
nascida aos 22/11/2002, é portadora de Lúpus eritematoso sistêmico juvenil (LES), diagnosticada no ano de 2015, com
comprometimento grave da função imunológica, necessita de tratamento medicamentoso contínuo e acompanhamento
multidisciplinar, concluindo o experto que a pericianda apresenta impedimento de longa duração para participar plena e
efetivamente da sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas (Num. 1906866 – págs. 67/71).

Destarte, o conjunto probatório comprova que a autora preenche o requisito da deficiência para a concessão do
benefício assistencial, à luz do Art. 20, § 2º da Lei 8.742/93.

Cabe frisar que não há controvérsia acerca desse requisito.

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.

Para os efeitos do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 o núcleo familiar é constituído pela autora Lara Beatriz Xeque
da Rosa, nascida aos 22/11/2002, solteira, e a genitora Roseli Antunes de Oliveira, nascida aos 31/12/1972, solteira,
cabeleireira.

A averiguação social constatou que a autora residia em imóvel cedido pela avó materna, situado em um
conjunto habitacional, composto por dois dormitórios, sala, cozinha, despensa e um banheiro, guarnecidos com móveis de
primeira necessidade e eletrodomésticos básicos.

A renda familiar era proveniente do trabalho informal realizado pela genitora como cabeleireira, auferindo em
torno de R$300,00 por mês, e do benefício de transferência de renda Bolsa Família, no valor de R$124,00, que revelou ser
insuficiente para custear as despesas com alimentação, energia elétrica, água e os medicamentos de uso contínuo utilizados
pela autora, de alto custo, não fornecidos pela rede pública, além da bateria de exames que necessita realizar
trimestralmente, que não são custeados pelo SUS.

A genitora relatou que no início do tratamento as despesas foram arcadas por conta própria, com a venda de
um veículo de sua propriedade, cujo recurso se esgotou devido ao tratamento cada dia mais caro e as viagens mais assíduas
para Campo Grande, onde são realizadas as consultas da filha, esclarecendo que essas viagens geram uma despesa muito
alta com alimentação, estadia e exames de última hora, tendo que pedir auxílio aos amigos para arcar com essas despesas.

Concluiu a Assistente Social que a família não possuía  renda fixa advinda de atividades laborais, opinando
favoravelmente pela concessão do benefício assistencial à autora (Num. 1906866 – págs. 52/58).

Analisando a situação exposta no estudo social, é de se concluir que a família não possui nenhuma renda
decorrente de trabalho formal e que a renda obtida pela genitora, além de ser variável, não tem sido suficiente para custear
as despesas essenciais, colocando a autora em situação de vulnerabilidade e risco social.

Destarte, analisando o conjunto probatório, é de se reconhecer que a autora preenche os requisitos legais para
usufruir do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da
Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em
22/03/2016 (Num. 1906866 – pág. 10), em conformidade com o entendimento assente no c. Superior Tribunal de Justiça,
in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TERMO INICIAL.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Afasta-se a incidência da Súmula 7/STJ, porquanto o deslinde da controvérsia requer apenas a análise de matéria
exclusivamente de direito.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação
continuada é a data do requerimento administrativo e, na sua ausência, a partir da citação.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1532015/SP, Relator Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Data da Publicação/Fonte: DJe
14/08/2015).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo
legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por
força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

A fixação de multa diária, em caso de descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, além de refletir
previsão, encontra amparo nos princípios constitucionais da efetividade e da duração razoável do processo, na medida em
que consiste num mecanismo de concretização e eficácia do comando judicial, devendo o seu valor ser fixado com a
observância dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade.

Confiram-se:

 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO SINGULAR DE
RELATOR. MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR. SÚMULA
7/STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. Não viola o art. 557, do Código de Processo Civil, a decisão singular de relator fundada em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante, pois facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se
submeterá a questão ao colegiado competente. Precedente.

2. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ).

3. É possível a redução do valor da multa por descumprimento de decisão judicial (art. 461 do Código de Processo Civil)
quando se verificar que foi estabelecida fora dos parâmetros da razoabilidade ou quando se tornar exorbitante, o que
não ocorre no caso dos autos.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 511.410/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2016,
DJe 25/04/2016);

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. REDUÇÃO DAS ASTREINTES. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de redução do valor da multa
diária, aplicada como meio coercitivo para o cumprimento da ordem judicial, só pode ser examinado nesta Corte nos
casos em que a aludida multa se mostrar irrisória ou exorbitante.

2. Na hipótese ora examinada, a fixação das astreintes em R$ 100,00 (cem reais) por dia, estipuladas conforme as
peculiaridades do caso concreto, atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, até porque bastaria o
cumprimento tempestivo da determinação judicial para que não incidisse a multa diária.

3. A apreciação dos critérios previstos no art. 461 do CPC utilizados para a fixação do referido quantum demandaria o
reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula n. 7 desta Corte.
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4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 777.311/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
10/11/2015, DJe 19/11/2015);

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADO. ASTREINTES. REDUÇÃO EM BUSCA DE PROPORCIONALIDADE. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por
violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a
ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

2. Em conformidade com a orientação remansosa desta Corte, caberia à parte, nas razões do seu Recurso Especial,
alegar violação do artigo 535 do CPC, a fim de que o STJ pudesse averiguar a existência de possível omissão no julgado,
o que não foi feito.

3. No que se refere ao valor da multa diária por descumprimento de ordem judicial, esta Corte já se manifestou no
sentido de que incide o óbice do Enunciado n. 7 de sua Súmula, sendo lícita a sua revisão, nesta instância, apenas nos
casos em que o valor fosse irrisório ou exagerado ou, ainda, em que fosse flagrante a impossibilidade de cumprimento da
medida. Precedentes.

4. No presente caso, o próprio Tribunal a quo procedeu ao juízo de verificação da razoabilidade e proporcionalidade da
multa imposta, e chegou à conclusão de que se mostra exorbitante, tendo reduzido seu valor. Assim, a modificação do
valor atribuído às astreintes implicaria revolvimento dos fatos e circunstâncias da causa, o que encontra óbice no
enunciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 636.121/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe
06/04/2015)".

 

Assim, o valor da multa diária fixada pela r. sentença deve ser reduzida para R$100,00, limitada a R$5.000,00,
nos termos dos precedentes da Turma, com prazo de 45 dias.

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento das matérias para fins recursais, não há afronta a dispositivos
legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação, para reduzir o
valor da multa diária e adequar os consectários legais e os honorários advocatícios.

 

É o voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. ART. 20, DA LEI Nº
8.742/93. REQUISITOS PREENCHIDOS. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO. PARÂMETROS
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

1. O benefício de prestação continuada, regulamentado Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS),
é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou
mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

2. Incapacidade atestada pelo laudo médico pericial e, demonstrado, pelo conjunto probatório, que não possui
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, faz jus a autoria à percepção do
benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, desde a data do requerimento
administrativo.

3. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos
repetitivos no RE 870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas
ADIs 4357 e 4425.

4. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida.
A partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.
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5. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

6. Nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na
atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei
Estadual/MS 3.779, de 11/11/2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

7. A fixação de multa diária, em caso de descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, além de refletir
previsão, encontra amparo nos princípios constitucionais da efetividade e da duração razoável do processo, na
medida em que consiste num mecanismo de concretização e eficácia do comando judicial, devendo o seu valor ser
fixado com a observância dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade.

8. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
havida como submetida, e à apelação, para reduzir o valor da multa diária e adequar os consectários legais e os honorários advocatícios., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021316-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ CARLOS LOPES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021316-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ CARLOS LOPES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP2285680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

                 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi
julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença.
Não houve condenação em verbas de sucumbência.

                 A parte autora apela, aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade.

                   Contrarrazões da parte autora.

                   É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021316-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ CARLOS LOPES
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP2285680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.06.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo pericial, elaborado em 22.08.2017, atesta que o autor, 62 anos de idade, escolaridade: ensino fundamental, última
atividade registrada até 1994, como churrasqueiro, passando a laborar sem registro até 2012, quando parou de trabalhar, em
razão de ter sofrido infarto do miocárdio. É portador de aterosclerose coronariana, com pós-operatório de angioplastia em
03/01/2013, hipertensão arterial essencial, espondilose lombo sacra (ressonância magnética em 10.12.2012). O perito concluiu
pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, ou seja, inapto para o desempenho de atividades que demandem
esforço físico intenso, podendo desempenhar sua última atividade habitual declarada como churrasqueiro, bem como outras
compatíveis com suas limitações e condições físicas.

Dessa forma, a peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva
quanto à inexistência de incapacidade para o desempenho da atividade laborativa do autor, que não trouxe aos autos outros
elementos que pudessem desconstituir as considerações do expert, não preenchendo, assim, por ora o demandante os
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A
exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de
recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do
mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO.
SUCUMBÊNCIA.

I- A peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva quanto à
inexistência de incapacidade para o desempenho da atividade laborativa habitual do  autor, que não trouxe aos autos outros
elementos que pudessem desconstituir as considerações do expert, não preenchendo, assim, por ora, o demandante os
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

II-Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A
exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de
recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do
mesmo estatuto processual.

III- Apelação da parte autora improvida.

                                                                                              

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005535-45.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LINNEY GRANT DI FONZO
Advogado do(a) APELANTE: IVANIR CORTONA - SP37209-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005535-45.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LINNEY GRANT DI FONZO
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Advogado do(a) APELANTE: IVANIR CORTONA - SP3720900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença
pela qual, com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC, foi declarado extinto o feito, sem a resolução
do mérito, ante a existência de litispendência. Não houve condenação da parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios e custas processuais, face à gratuidade da justiça.

A parte autora apela, aduzindo não restar caracterizada a litispendência. Argumentou que ajuizou,
inicialmente, reclamação trabalhista objetivando o reconhecimento de vínculo de emprego, tendo sido
julgado improcedente o pedido. Ajuizou, também, ação acidentária em face do INSS, pleiteando a
concessão de aposentadoria por invalidez acidentária (proc. nº 0041083-51201182600530), que tramitou
perante a 1ª Vara de Acidente do Trabalho de São Paulo, cujo pedido também foi julgado improcedente,
em face do não reconhecimento de vínculo trabalhista, não fazendo, portanto,  jus a benefício acidentário.
Pugna, assim, pela reforma da sentença, pleiteando o retorno dos autos à Vara de origem para prolação da
sentença de mérito, julgando procedente, posto tratar-se de pedido de natureza previdenciária.

 Sem contrarrazões.

 É o relatório.
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005535-45.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LINNEY GRANT DI FONZO
Advogado do(a) APELANTE: IVANIR CORTONA - SP3720900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.
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O autor, nascido em 29.05.1967, ajuizou a presente ação, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez previdenciária.

 O presente feito foi extinto sem resolução do mérito, ante reconhecimento de litispendência pelo d.
Juízo monocrático, que considerou a existência de ação anteriormente ajuizada pelo autor, que se
encontrava pendente de julgamento perante a Justiça Estadual (proc. nº 0041083-
51.2011.8.26.0053), considerando, assim, a mesma causa de pedir, pleiteando a parte autora, em
desfavor da autarquia previdenciária, a concessão do mesmo benefício em ambos os feitos.

Nesse sentido, o d. Juízo monocrático observou , “em que pese a parte autora alegue que após o
ajuizamento da demanda na esfera estadual, a Justiça do Trabalho afastou o vínculo empregatício na
data do acidente o que, por consequência, implicaria na incompetência do Juízo Estadual para
julgamento do feito, fato é que não houve qualquer manifestação naquele Juízo e tampouco pedido
de desistência....”

Colhe-se dos autos que o autor ajuizou a presente ação em 05.12.2016, objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, em razão de haver sofrido acidente de
trânsito em 01.05.2005.

Ajuizou, anteriormente, reclamação trabalhista em face das reclamadas IMV Ind. e Com. de
Válvulas Industriais Ltda e BVI Brasil Válvulas Industriais Ltda, objetivando o reconhecimento de
vínculo de emprego, posto que não teria sido anotado seu contrato de trabalho, aduzindo ter tendo
sido admitido na primeira reclamada em 15.01.2005, não tendo sido anotado o seu contrato de
trabalho em CTPS, vindo a sofrer acidente de trabalho em 01.05.2005 e sendo transferido em
01.08.2006 para a segunda reclamada, nessa oportunidade com contrato de trabalho anotado, na
função de administrador comercial e marketing. Todavia não houve reconhecimento do referido
vínculo de emprego perante a Justiça do Trabalho, mediante decisão transitada em julgado proferida
pelo TST, certificada a não interposição de recurso em 16.03.2016.

Verifica-se, ainda, que o autor havia ajuizado ação perante a 1ª Vara de Acidente de Trabalho de
São Paulo (proc. nº 0041083-51.2011.8.26.005) no ano de 2011, objetivando a concessão de
benefício acidentário, cujo pedido, entretanto, foi julgado improcedente em 06.12.2017, em
decorrência do não acolhimento da pretensão perante a Justiça do Trabalho, não se caracterizando,
assim, o benefício acidentário, tendo sido arquivados os autos em 28.02.2018.

Dessa forma, analisando-se sob outro enfoque, em observância ao princípio da economia e
celeridade processual, é fato que as ações versam, na verdade, sobre causa de pedir e pedidos
distintos (acidentário ou previdenciário), inclusive de competências diversas para julgamento da
matéria, afastando-se, assim, prima facie a litispendência in casu, não se aplicando à hipótese,
portanto, a extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, declaro a nulidade da r. sentença de 1º grau e encontrando-se o feito em
condições de imediato julgamento, nos termos do art. 1.013, §3º, inc. I, do CPC, passo à análise do
mérito, já que na causa sub judice a matéria fática encontra-se suficientemente esclarecida pela
prova coletada.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos revela que não foi comprovada a qualidade de segurado à
época do acidente em referência, mesmo de qualquer natureza, não fazendo jus ao benefício
pleiteado.

Com efeito, consoante dados do CNIS, o autor manteve vínculo de emprego no período de
01.08.2006 a 08.10.2009 junto à empresa BVI Brasil Válvulas Industriais EIRELI, sendo certo que
seu vínculo anterior havia se encerrado no ano de 1999 e, portanto, quando o acidente ocorreu em
01.05.2005 não era segurado do Regime Geral da Previdência Social.

Diante do exposto, declaro a nulidade da sentença e, com fulcro no art. 1.013, §3º, inc. I, do
CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora.
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É como voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO – LITISPENDÊNCIA – AÇÃO ACIDENTÁRIA E
PREVIDENCIÁRIA – NULIDADE DA SENTENÇA – ART. 1013, §3º, INC. I, DO
CPC - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
- SUCUMBÊNCIA.

I- Observado o princípio da economia e celeridade processual, é fato que as ações versam, na
verdade, causa de pedir e pedidos distintos (acidentário ou previdenciário), inclusive de
competências diversas para julgamento da matéria, afastando-se, assim, prima facie a
litispendência in casu, não se aplicando à hipótese, portanto, a extinção do feito sem resolução
do mérito.

II- Declarada a nulidade da r. sentença de 1º grau e encontrando-se o feito em condições de
imediato julgamento, nos termos do art. 1.013, §3º, inc. I, do CPC, analisado o mérito, já que
na causa sub judice a matéria fática encontra-se suficientemente esclarecida pela prova
coletada.

III-Ausência de comprovação da qualidade de segurado à época do acidente em referência,
mesmo de qualquer natureza, não fazendo jus ao benefício pleiteado, vez que o autor manteve
vínculo de emprego no período de 01.08.2006 a 08.10.2009 junto à empresa BVI Brasil
Válvulas Industriais EIRELI, sendo certo que seu vínculo anterior havia se encerrado no ano
de 1999 e, portanto, quando o acidente ocorreu em 01.05.2005 não era segurado do Regime
Geral da Previdência Social.
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IV-Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no
artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05
(cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do
mesmo estatuto processual.

V-Declarada a nulidade da sentença e, com fulcro no art. 1.013, §3º, inc. I, do CPC, julgado
improcedente o pedido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012931-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: VALDEMAR DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012931-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: VALDEMAR DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de execução provisória
dos valores incontroversos. 

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que a execução provisória tem sido admitida pelas cortes
superiores, bem como que a necessidade de execução antecipada se dá em razão do caráter alimentar do benefício.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012931-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: VALDEMAR DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Assiste razão ao agravante.

 

O entendimento consolidado no e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do cabimento da execução provisória contra a Fazenda Pública. É o que se vê
nos julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO EM RELAÇÃO À PARTE INCONTROVERSA DO CRÉDITO. PRECEDENTES DA CORTE
ESPECIAL/STJ. 

1. A orientação da Corte Especial/STJ firmou-se no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública, é
possível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa do crédito, ou seja, em relação ao montante
do valor executado que não foi objeto de Embargos à Execução. Nesse sentido: EREsp 721.791/RS, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, DJ 23/4/2007; AgRg nos EREsp 757.565/RS,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, DJ 1/8/2006,; EREsp 777.032/PR, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJ 28/08/2006; EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial,
DJe 29/8/2011. 

2. Por fim, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/73, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

3. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp 1617801/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe
15/12/2016);

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A
PARCELA INCONTROVERSA DA DÍVIDA. PRECEDENTES DO STJ.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebe-se
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. A decisão recorrida foi proferida em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, firmada no
sentido de que é possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida em sede de execução contra a
Fazenda Pública (AgRg no REsp 892.359/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL Marques, DJe 4/2/2010).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(EDcl no REsp 1360728/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
29/03/2016)".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior, assim vem decidindo esta 10ª Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À
PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório
relativo ao montante incontroverso do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), tendo em vista a inicial dos embargos à execução, em que o próprio INSS apresentou o
valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao benefício concedido na seara administrativa.
Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido.

(AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 12/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 em 20/08/2014)".

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a execução dos valores incontroversos contra a Fazenda Pública, incluindo-se a expedição do precatório ou RPV. Precedentes do STJ.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5020750-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DOROTEIA SILVA DE SANTANA
Advogado do(a) APELANTE: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5020750-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DOROTEIA SILVA DE SANTANA
Advogado do(a) APELANTE: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
parcialmente procedente o pedido da parte autora, após acolhimento de embargos de declaração por ela interpostos, em
ação previdenciária, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença no período de janeiro a agosto de
2017. Sobre as prestações vencidas, deverá incidir correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, com base no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação. Sem fixação de custas processuais.

 A parte autora recorre, pugnando pelo cômputo da correção monetária consoante IPCA-E, para todo o período devido.

 Sem contrarrazões.

 É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5020750-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DOROTEIA SILVA DE SANTANA
Advogado do(a) APELANTE: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.
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Inicialmente, tendo em vista que “in casu” o montante condenatório compreendido na sentença consiste em prestações de
auxílio-doença no período de janeiro a agosto de 2017, não há que se falar em remessa oficial, remanescendo a apreciação da
apelação da parte autora.

Pleiteia a apelante a alteração do cômputo da correção monetária.

A correção monetária deverá ser calculada de acordo com a lei de regência, observando-se o julgamento do RE 870.947,
realizado em 20.09.2017, em que foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina".

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para que a correção monetária seja calculada na forma
retroexplicitada.

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÔMPUTO.

I- A correção monetária deverá ser calculada de acordo com a lei de regência, observando-se o julgamento do RE 870.947, realizado em
20.09.2017, em que foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

II- Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007463-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057-N
AGRAVADO: HELENA NEPOMUCENO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007463-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP0186057N
AGRAVADO: HELENA NEPOMUCENO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP4535100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que não há mora da autarquia no período compreendido entre a
data do cálculo e a expedição do precatório a justificar a incidência de juros.

 

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007463-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP0186057N
AGRAVADO: HELENA NEPOMUCENO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP4535100A

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:
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E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003767-84.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003767-84.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial do período de 01.03.1985 a 05.03.1997. Em consequência,
condenou o réu a proceder a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB42/158.432.029-7), a contar de 09.04.2012,
data do requerimento administrativo. Sobre as diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão incidir juros de mora e correção
monetária desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução n° 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações
anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.  Diante da mínima sucumbência do réu, houve condenação do autor
no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (artigo 86, §único, CPC), cuja execução fica suspensa, diante da
concessão da gratuidade da justiça (art. 98, §§2° e 3°, da lei adjetiva). Sem custas.

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, restar comprovado o exercício de atividade especial de todo o período em que
laborou na empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo..

Por sua vez, o INSS, em sede de apelação, preliminarmente, requer a intimação do autor para que se manifeste acerca de sua proposta de acordo. No
mérito, pugna pela reforma da sentença quanto ao critério de cálculo de correção monetária, a fim de que seja aplicada a Lei nº 11.960/2009. Prequestiona
a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

Com a apresentação de contrarrazões pelo autor, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003767-84.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ALTAIR DONIZETI BRANDAO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
 
 

V O T O
 
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo as apelações interpostas pelas partes.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.

Da preliminar

A proposta de acordo elaborada pelo réu resta prejudicada, tendo em vista que o autor, em sede de contrarrazões, insurgiu-se contra
a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que se refere ao cálculo da correção monetária das diferenças em atraso.

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 17.10.1961, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/158.432.029-7 - DIB: 09.04.2012; carta de concessão ID:3142501), o reconhecimento de atividade especial no período de
declinado na inicial. Consequentemente, requer a conversão do seu benefício em aposentadoria especial, ou, a revisão da renda
mensal inicial desde a data do requerimento administrativo (09.04.2012).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Verifica-se que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97),
não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste
sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de
aferição técnica.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial, o autor trouxe aos autos os seguintes
documentos: PPP e Processo Administrativo NB:42/158.432.029-7.

Todavia, verifica-se que quanto ao período de 01.03.1985 a 05.03.1997, laborado na empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, deve, apenas, ser corrigido o erro material (art. 494, I, Novo CPC/2015) para constar que o início do período
refere-se a 20.03.1985, conforme data de admissão constante no CNIS, PPP e o pedido na exordial, e não 01.03.1985 como constou
no dispositivo da r. sentença.

Assim, deve ser mantida a especialidade do período de 20.03.1981 a 28.02.1985, na função de ajudante de manobras de registros
hidráulicos, em que operava máquinas e equipamentos como compressor, bombas de esgotamento, abertura e válvula de rede de
água, uma vez que o autor esteve exposto a operações em locais com umidade excessiva, agente nocivo previsto no código 1.1.3 do
Decreto 53.831/64, de 01.03.1985 a 05.03.1997, na função de motorista, em que dirigia caminhão acima de seis toneladas, conforme
PPP (ID:3142501), enquadrada pela categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64.

No mesmo sentido, deve ser reconhecida como atividade especial o período de 06.03.1997 a 10.12.1997, em que ele continuou a
laborar como motorista de caminhão, na mesma empregadora, conforme PPP (ID:3142501), com possibilidade de enquadrado pela
categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, permitida até 10.12.1997.
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Todavia, em relação ao período de 11.12.1997 a 09.04.2012 (DER), em que o autor laborou na Cia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, muito embora conste no PPP (ID:3142501) agente agressivo esgoto, não há possibilidade de ser
considerado como especial, haja vista que na descrição das atividades, em que exerceu as funções de “motorista” e “motorista
operador de equipamentos automotivos”, operava equipamentos hidráulicos acoplados nos veículos para a execução de desobstrução,
podendo-se concluir que não tinha contato direto com o agente (esgoto), não podendo ser equiparado a outros trabalhadores que
executam suas atividades em contato direto com o fator agressivo. Ademais, não há que falar em fator de risco na categoria de
“vibração de corpo inteiro”, haja vista nem constar tal medição no PPP.

Insta acentuar que as informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister,
não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial, assim, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto
que considerou tal período como atividade comum.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se
dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI
durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a
afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Entretanto, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos períodos
até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução
Normativa do INSS n.07/2000.

De outro giro, destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a
contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física e não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

Portanto, somados os períodos especiais reconhecidos na presente demanda aos demais incontroversos, a parte interessada alcança
o total de 16 anos, 8 meses e 21 dias de atividade exclusivamente especial até 10.12.1997, data do último período de atividade especial
imediatamente anterior ao requerimento administrativo formulado em 09.047.2012, insuficiente à concessão de aposentadoria
especial nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, conforme primeira planilha anexa, parte integrante desta decisão.

Contudo, convertidos os períodos especiais em tempo comum e somados aos demais, o autor totaliza 28 anos, 04 meses e 23 dias de
tempo de serviço até 16.12.1998 e 41 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço até 09.04.2012, data do requerimento administrativo,
conforme contagem efetuada em planilha.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de
serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91,
na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98
e Lei 9.876/99.

O termo inicial da revisão de seu benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09.04.2012, ID:3142501),
momento em que o autor já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido.

Insta observar, contudo, a incidência da prescrição quinquenal de modo que devem ser afastadas as parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação (22.03.2018), vale dizer, a parte autora faz jus às diferenças vencidas a contar de
22.03.2013.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Mantida a verba honorária fixada na sentença, uma vez que há recurso de ambas as partes.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a
especialidade do período de 06.03.1997 a 10.12.1997, que somado ao período especial já reconhecido judicialmente, totalizando 28
anos, 04 meses e 23 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 41 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço até 09.04.2012,
data do requerimento administrativo. Consequentemente, condeno o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor, com DIB em 09.04.2012. Nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por
interposta para corrigir o erro material apontado. As diferenças em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença,
observada a prescrição daquelas vencidas anteriormente a 22.03.2013, compensando-se os valores recebidos administrativamente.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se "e-mail" ao INSS, instruído com os devidos documentos da
parte autora ALTAIR DONIZETI BRANDÃO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/158.432.029-7), mantendo-se a DIB em 09.04.2012, com
renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 497 do CPC/2015. As diferenças em atraso serão
resolvidas em liquidação de sentença, observada a prescrição daquelas vencidas anteriormente a 22.03.2013, compensando-se os
valores recebidos administrativamente.

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ERRO MATERIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTE NOCIVO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI INEFICAZ. TERMO
INICIAL. PRESCRIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período
em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

III - Verifica-se que o período de 01.03.1985 a 05.03.1997, laborado na empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, deve,
apenas, ser corrigido o erro material (art. 494, I, Novo CPC/2015) para constar que o início do período refere-se a 20.03.1985, conforme a data de
admissão constante no CNIS, PPP e o pedido na exordial, e não 01.03.1985 como constou no dispositivo da r. sentença.

IV - Deve ser mantida a especialidade do período de 20.03.1981 a 28.02.1985, na função de ajudante de manobras de registros hidráulicos, em que
operava máquinas e equipamentos como compressor, bombas de esgotamento, abertura e válvula de rede de água, uma vez que o autor esteve exposto a
operações em locais com umidade excessiva, agente nocivo previsto no código 1.1.3 do Decreto 53.831/64, de 01.03.1985 a 05.03.1997, na função de
motorista, em que dirigia caminhão acima de seis toneladas, conforme PPP, enquadrada pela categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto
53.831/64.

V - Deve ser reconhecido como atividade especial o período de 06.03.1997 a 10.12.1997, em que ele continuou a laborar como motorista de caminhão,
na mesma empregadora, conforme PPP, com possibilidade de enquadrado pela categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64,
permitida até 10.12.1997. VI - Em relação ao período de 11.12.1997 a 09.04.2012 (DER), em que o autor laborou na Cia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, muito embora conste no PPP agente agressivo esgoto, não há possibilidade de ser considerado como especial, haja vista
que na descrição das atividades, em que exerceu as funções de “motorista” e “motorista operador de equipamentos automotivos”, operava
equipamentos hidráulicos acoplados nos veículos para a execução de desobstrução, podendo-se concluir que não tinha contato direto com o agente
(esgoto), não podendo ser equiparado a outros trabalhadores que executam suas atividades em contato direto com o fator agressivo. Ademais, não há que
falar em fator de risco na categoria de “vibração de corpo inteiro”, haja vista nem constar tal medição no PPP.

VI - Insta acentuar que as informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, não se admitindo
dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial, assim, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto que considerou tal período como
atividade comum.

VII - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente
se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas
desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões,
como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é
intermitente.

VIII - Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - Convertidos os períodos especiais em tempo comum e somados aos demais, o autor totaliza 28 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de serviço até
16.12.1998 e 41 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço até 09.04.2012, fazendo jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço.

X - Termo inicial da revisão do benefício mantido na data do requerimento administrativo (09.04.2012), momento em que o autor já havia implementado
todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

XI - Observa-se a incidência da prescrição quinquenal de modo devem ser afastadas as diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento
da ação (22.03.2018), vale dizer, a parte autora faz jus as diferenças vencidas a contar de 22.03.2013.

XII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.
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XIII - Mantida a verba honorária fixada na sentença, uma vez que há recurso de ambas as partes.

XIV - Nos termos do artigo 497 do NCPC, determinada a revisão imediata do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

XV - Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do réu improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial tida por
interposta para corrigir o erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014491-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789-N
AGRAVADO: JOAO ANARILIO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014491-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: JOAO ANARILIO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP2504300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão rejeitou impugnação ao cumprimento de
sentença.

 

O agravante alega, em síntese, que não foi observada a aplicação da TR nos termos do Art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014491-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: JOAO ANARILIO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP2504300A

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao agravante.

Não se desconhece que o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a
inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê na
ata de julgamento do RE 870.947.

Entretanto, no caso concreto há trânsito em julgado em sentido contrário anterior à manifestação da Suprema
Corte.

Nesta linha de que prevalece a autoridade da coisa julgada são os precedentes do e. STF, a exemplo:

 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS
QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE
PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - MAGISTÉRIO DA
DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser
desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido
proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial
encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de
constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado
diploma legislativo em que se apoie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede
com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ
201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força
retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina.
Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015);

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.. LEI 11.960/09.
INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. O Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional pelo e. STF em regime de julgamentos
repetitivos (RE 870947).

2. Entretanto, no caso concreto, prevalece a autoridade da coisa julgada, tendo em vista o trânsito em julgado anterior à manifestação da Suprema Corte
(ARE 918066).

3. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, em que a
interessada objetivava a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade do período de 29.04.1995 a 08.03.2008. Condenou a autora ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), observados os benefícios da gratuidade judiciária.
Sem custas.

 

Em suas razões recursais, a autora requer o reconhecimento da especialidade do período de 29.04.1995 a 08.03.2008,
em que esteve exposta a agentes nocivos biológicos e químicos, de modo habitual e permanente, conforme se constata
dos formulários previdenciários acostados aos autos. Sustenta que a utilização de EPI não descaracteriza a
insalubridade do labor desenvolvido, conforme entendimento jurisprudencial nesse sentido. Consequentemente,
requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial em 08.03.2008.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 22.10.1954, titular do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB: 42/145.162.206-3 - DIB: 08.03.2008), o cômputo, como especial, do período de 29.04.1995 a
08.03.2008. Consequentemente, requer a revisão de seu benefício, com o pagamento das diferenças vencidas desde a
data do requerimento administrativo (08.03.2008).
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Inicialmente, observo que o INSS reconheceu administrativamente o exercício de atividade especial no intervalo de
03.06.1991 a 28.05.1995, conforme contagem administrativa (id´s 3345894; pgs. 30/31), restando, pois,
incontroverso.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de
laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ
02.08.2004, pág. 482.

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

 

Admite-se o reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda que se trate de atividades de apoio, desde que
o trabalhador esteja exposto aos mesmos agentes nocivos inerentes à determinada categoria profissional, bem como,
em se tratando de período anterior a 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, não se exige a quantificação dos agentes
agressivos químicos, mas tão somente sua presença no ambiente laboral. Nesse mesmo sentido, aponta o art. 150 da
Instrução Normativa do INSS/ Nº 95 de 07 de outubro de 2003:

 

Art. 150. Também serão considerados como tempo de serviço exercido em condições especiais:

I - funções de chefe, de gerente e supervisor ou outra atividade equivalente;

II - os períodos em que o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante em quaisquer umas das atividades
constantes dos quadros anexos aos Decretos nº 53.080/64 e nº 83.080/79, desde que o trabalho nestas funções tenha sido
realizado de modo habitual e permanente, nas mesmas condições ou no mesmo ambiente em que o executa o profissional.(g.n).

 

Saliento que esta Corte já proferiu entendimento no sentido de que, em se tratando de exposição a agentes químicos,
os riscos ocupacionais devem ser pautados a partir de uma avaliação qualitativa. Nesse sentido, colaciono o seguinte
trecho extraído do voto proferido pela E. Oitava Turma deste Tribunal:

 

“(...) Em se tratando de agentes químicos, impende salientar que a constatação dos mesmos deve ser realizada mediante
avalição qualitativa e não quantitativa, bastando a exposição do segurado aos referidos agentes para configurar a
especialidade do labor. (....)

3) Período: 1º/1/90 a 1º/2/01.

Empresa: Rhodia Brasil Ltda.

Atividades/funções: técnico de laboratório.

Agente(s) nocivo(s): "Executava trabalhos de coletas de amostras, análises químicas qualitativas e quantitativas dos produtos
fabricados, além de ensaios de novos produtos utilizando agentes químicos orgânicos e inorgânicos: piridina, iodo, ácido
clorídrico, solventes orgânicos, ácidos, bases, clorados e brometos, fenol, ácido sulfúrico, ácido sulfídrico, ácido acético,
ácido fórmico, acetato de etila, acrilato de butila, ácido acrílico, plastificantes, clorofórmio, acetona, metanol" (fls. 57).

Enquadramento legal: códigos 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79.

Provas: Formulário (fls. 38), datado de 23/12/03, e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 57/58), datado de
12/8/04.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     931/1746



Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período de 1º/1/90 a 1º/2/01, em
decorrência da exposição, de forma habitual e permanente, a agentes químicos (....)”.

(TRF3, AC nº 003733-60.2007.403.6126/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 25.06.2018, v.u., DE
11.07.2018)

 

No caso em apreço, a fim de comprovar a prejudicialidade do labor desenvolvido na Fundação Municipal de Ensino
Superior de Marília, foram apresentados, dentre outros documentos, PPP´s (id´s 3345894; pgs. 33/38, 3345895; pgs.
01/03) que retratam o exercício do cargo de ajudante de laboratório no setor de microbiologia, com exposição a
reagentes químicos no período de 29.04.1995 a 08.03.2008, bem como o contato com fluídos biológicos de
17.07.2007 a  08.03.2008. Consta que a interessada era responsável por preparar materiais utilizados no exame de
diferentes espécimes clínicos, tais como meios de cultivo, meios de identificação e frascos de coleta, bem como por
realizar atividades administrativas como digitar etiquetas, identificar materiais, organização do ambiente de trabalho
etc.

 

Extrai-se do LTCAT (id´s 3345895; pgs. 04/11) emitido pela mencionada Fundação, que os obreiros exercentes dos
cargos de laboratorista e técnico de patologia clínica, estavam expostos a agentes biológicos (vírus e bactérias) e
químicos (actanol 1,5%, borohidreto de potássio, ácido acético, periodato de sódio 7%, solução extratora, hidróxido
de sódio 1,5n, reagente de hidrólise, metanol, solução alcalina, acetona itila destilado, ácido clorídrico, éter de
petróleo, ácido acético, ácido sulfúrico, álcool etílico, clorofórmico, glicerina, ácido acítrico, cloreto de benzetonio,
pentanediol, anaftifósfato, entre outros).

 

Outrossim, para o referido vínculo empregatício há indicação da sigla IEAN (indicador de exposição a agente
nocivo), conforme se verifica do CNIS acostado aos autos (id´s 3345894; pg. 26).

 

Destaco que o fato de a autora ter permanecido em gozo de auxílio-doença previdenciário nos intervalos de
06.02.2001 a 22.02.2001 e 12.03.2001 a 09.04.2001 (CNIS), não elide o direito à contagem com acréscimo de 40%,
tendo em vista que a parte interessada exercia atividade especial quando do afastamento do trabalho. Nesse sentido:
AgRg no REsp 1467593/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe
05/11/2014.

 

Destarte, reconheço a especialidade das atividades exercidas no período controverso de 29.04.1995 a 08.03.2008,
tendo em vista que a autora esteve exposta a agentes nocivos biológicos previstos nos códigos 1.2.9 e 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99.

 

Nos termos do §4º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição,
habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial,
independentemente de sua concentração.

 

Ademais, o lapso de 29.04.1995 a 10.12.1997 também pode ser computado como especial em razão do exercício da
categoria profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79. Bem assim, restou comprovada a
insalubridade do átimo de 17.07.2007 a  08.03.2008 por sujeição ao fatores de risco biológicos previstos no código
3.0.1 do Decreto nº 3.048/99.

 

Saliento que a ausência de informação nos PPP´s acerca da habitualidade e permanência de exposição ao agente
nocivo, em nada prejudica à autora, haja vista que tal campo específico não faz parte do formulário. Além disso, do
cotejo das provas carreadas aos autos, mormente das descrições das atividades desenvolvidas pela interessada,
factível concluir que, durante a jornada de trabalho, a requerente ficava habitual e permanentemente exposta aos
agentes nocivos indicados nos formulários previdenciários.
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No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos,
biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a
do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja,
geralmente a utilização é intermitente.

 

Contudo, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial
dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução
nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

 

Desta feita, convertido o período especial, reconhecido na presente demanda, em tempo comum e somados aos
demais incontroversos, a autora totaliza 24 anos e 16 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e
12 dias de tempo de serviço até 08.03.2008, data do requerimento administrativo.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela que
completou 30 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, a autora faz jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos do art.29, I,
da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação
após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.

 

Fixo o termo inicial da revisão do benefício na data do requerimento administrativo (08.03.2008), momento em que a
autora já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido.

 

Insta observar, contudo, a incidência da prescrição quinquenal de modo que devem ser afastados os valores vencidos
anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação (03.03.2017 – id´s 3345894; pg. 03), vale dizer, a
parte autora faz jus às diferenças vencidas a contar de 03.03.2012.

 

Correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por
esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para julgar procedente o pedido e reconhecer o exercício
de atividade especial no período de 29.04.1995 a 08.03.2008, totalizando 24 anos e 16 dias de tempo de serviço até
15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 12 dias de tempo de serviço até 08.03.2008, data do requerimento administrativo.
Consequentemente, condeno o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com
DIB em 08.03.2008. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças
vencidas até a data da sentença. As diferenças em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença,
compensando-se os valores recebidos administrativamente e observando-se a prescrição quinquenal das diferenças
vencidas a contar de 03.03.2012.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da
parte autora ANA MARIA DE SOUZA VIANA, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para que seja
revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB: 42/145.162.206-3), DIB
em 08.03.2008, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo INSS e observando-se a prescrição quinquenal, tendo
em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.

 

É como voto.

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EPI INEFICAZ.
TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA DO
BENEFÍCIO.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei
nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ
02.08.2004, pág. 482.

III - Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

IV - Reconhecida a especialidade das atividades exercidas no período controverso de 29.04.1995 a 08.03.2008,
tendo em vista que a autora esteve exposta a agentes nocivos biológicos previstos nos códigos 1.2.9 e 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. O lapso de
29.04.1995 a 10.12.1997 também pode ser computado como especial em razão do exercício da categoria profissional
prevista no código 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79. Restou comprovada a insalubridade do átimo de 17.07.2007 a
 08.03.2008 por sujeição ao fatores de risco biológicos previstos no código 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99.

V - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos,
biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a
do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja,
geralmente a utilização é intermitente.

VI - Deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos
períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01
de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

VII - Termo inicial da revisão do benefício fixado na data do requerimento administrativo (08.03.2008), momento em
que a autora já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento
jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

VIII – Deve-se observar a incidência da prescrição quinquenal de modo que devem ser afastados os valores vencidos
anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação (03.03.2017), vale dizer, a parte autora faz jus às
diferenças vencidas a contar de 03.03.2012.

IX - Correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

X - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por
esta 10ª Turma.

XI - Nos termos do artigo 497 do novo Código de Processo Civil, determinada a imediata revisão do benefício.
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XII - Apelação da autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011927-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SHITOSHI YAMASAKI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA - SP261861
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AGRAVADO: SHITOSHI YAMASAKI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA - SP261861

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC,
que negou provimento ao agravo de instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em
sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a
expedição do precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver
julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de
recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos:

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e
III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o
julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio
processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações
excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem incluídos expurgos
inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.

III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o índice de
correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do Decreto-lei 1.737/79,
firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários" (STJ,
REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
30/06/2017).

IV. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do paradigma
firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ,
AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017, V.
Agravo Regimental improvido.
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(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF e o STJ consolidaram entendimento sobre a desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede
de recurso repetitivo ou repercussão geral.

2. Aplicação da tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013874-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: ANTONIO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013874-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: ANTONIO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP2298430A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC, que negou provimento ao agravo de
instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do
Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013874-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: ANTONIO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP2298430A

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de
recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos:
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Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e
III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o
julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio
processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações
excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem incluídos expurgos
inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.

III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o índice de
correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do Decreto-lei 1.737/79,
firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários" (STJ,
REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
30/06/2017).

IV. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do paradigma
firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ,
AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017, V.
Agravo Regimental improvido.

(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF e o STJ consolidaram entendimento sobre a desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede
de recurso repetitivo ou repercussão geral.

2. Aplicação da tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013457-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: NEUZA MARIA DA SILVA SANTINON
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP279364-N, CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO - SP252493-N, NATALINA
BERNADETE ROSSI - SP197887-N, PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP113137-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013457-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NEUZA MARIA DA SILVA SANTINON
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP0279364N, CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO - SP0252493N, NATALINA
BERNADETE ROSSI - SP0197887N, PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP0113137N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC, que negou provimento ao agravo de
instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do
Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013457-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NEUZA MARIA DA SILVA SANTINON
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP0279364N, CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO - SP0252493N, NATALINA
BERNADETE ROSSI - SP0197887N, PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP0113137N

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de
recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos:

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e
III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o
julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio
processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações
excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem incluídos expurgos
inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.
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III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o índice de
correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do Decreto-lei 1.737/79,
firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários" (STJ,
REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
30/06/2017).

IV. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do paradigma
firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ,
AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017, V.
Agravo Regimental improvido.

(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF e o STJ consolidaram entendimento sobre a desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede
de recurso repetitivo ou repercussão geral.

2. Aplicação da tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010195-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE DE OLIVEIRA FORMIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010195-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE OLIVEIRA FORMIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de precatório complementar.

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que não há mora da autarquia no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório a
justificar a incidência de juros.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010195-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE OLIVEIRA FORMIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187

 
 
 

V O T O
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Assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".
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2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014421-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO ZAMBONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014421-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO ZAMBONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP2483080A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de execução provisória
dos valores incontroversos. 

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que a execução provisória tem sido admitida pelas cortes
superiores, bem como que a necessidade de execução antecipada se dá em razão do caráter alimentar do benefício.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014421-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO ZAMBONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP2483080A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao agravante.

 

O entendimento consolidado no e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do cabimento da execução provisória contra a Fazenda Pública. É o que se vê
nos julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO EM RELAÇÃO À PARTE INCONTROVERSA DO CRÉDITO. PRECEDENTES DA CORTE
ESPECIAL/STJ. 

1. A orientação da Corte Especial/STJ firmou-se no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública, é
possível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa do crédito, ou seja, em relação ao montante
do valor executado que não foi objeto de Embargos à Execução. Nesse sentido: EREsp 721.791/RS, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, DJ 23/4/2007; AgRg nos EREsp 757.565/RS,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, DJ 1/8/2006,; EREsp 777.032/PR, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, Corte Especial, DJ 28/08/2006; EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial,
DJe 29/8/2011. 

2. Por fim, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/73, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

3. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp 1617801/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe
15/12/2016);

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A
PARCELA INCONTROVERSA DA DÍVIDA. PRECEDENTES DO STJ.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebe-se
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. A decisão recorrida foi proferida em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, firmada no
sentido de que é possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida em sede de execução contra a
Fazenda Pública (AgRg no REsp 892.359/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL Marques, DJe 4/2/2010).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1360728/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
29/03/2016)".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior, assim vem decidindo esta 10ª Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À
PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.
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I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório
relativo ao montante incontroverso do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), tendo em vista a inicial dos embargos à execução, em que o próprio INSS apresentou o
valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao benefício concedido na seara administrativa.
Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido.

(AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 12/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 em 20/08/2014)".

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a execução dos valores incontroversos contra a Fazenda Pública, incluindo-se a expedição do precatório ou RPV. Precedentes do STJ.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO ao agravo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007452-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PASCOALINA MARSAL NEPOMUCENA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007452-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PASCOALINA MARSAL NEPOMUCENA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA CRISTINA MARCKIS -
SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC,
que negou provimento ao agravo de instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em
sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a
expedição do precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver
julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007452-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: PASCOALINA MARSAL NEPOMUCENA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA CRISTINA MARCKIS -
SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de
recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos:

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e
III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o
julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio
processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações
excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem incluídos expurgos
inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.

III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o índice de
correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do Decreto-lei 1.737/79,
firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários" (STJ,
REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
30/06/2017).

IV. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do paradigma
firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ,
AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017, V.
Agravo Regimental improvido.

(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF e o STJ consolidaram entendimento sobre a desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede
de recurso repetitivo ou repercussão geral.

2. Aplicação da tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno., nos
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014754-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: HELIO DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014754-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: HELIO DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que há saldo remanescente referente à incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014754-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: HELIO DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Não assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Por fim, a secretaria da Presidência desta Corte, responsável pelo processamento dos precatórios e RPV's,  tem como praxe a rigorosa observância do
disposto nas resoluções do e. CJF incluindo-se, por óbvio, Res. 267 que aprovou a atual versão do manual de orientação para os cálculos na Justiça
Federal e, no caso concreto, não há qualquer indício de excepcionalidade ao procedimento padrão.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012847-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: DEISE DINATO SIMEONE
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI
- SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012847-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: DEISE DINATO SIMEONE
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI -
SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que há saldo remanescente referente à incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012847-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: DEISE DINATO SIMEONE
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI -
SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Não assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007840-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: EDMUR DONIZETTI FERRO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007840-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDMUR DONIZETTI FERRO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que não há mora da autarquia no período compreendido entre a
data do cálculo e a expedição do precatório a justificar a incidência de juros.
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É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007840-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDMUR DONIZETTI FERRO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011900-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDMUR DONIZETTI FERRO, NEUZA DO CARMO FERRO GONCALVES, SERGIO LUIZ FERRO, TEREZA CRISTINA FERRO DRUMOND
SUCEDIDO: OLIMPIO FERRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011900-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDMUR DONIZETTI FERRO, NEUZA DO CARMO FERRO GONCALVES, SERGIO LUIZ FERRO, TEREZA CRISTINA FERRO DRUMOND
SUCEDIDO: OLIMPIO FERRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que há saldo remanescente referente à incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011900-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDMUR DONIZETTI FERRO, NEUZA DO CARMO FERRO GONCALVES, SERGIO LUIZ FERRO, TEREZA CRISTINA FERRO DRUMOND
SUCEDIDO: OLIMPIO FERRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Não assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:
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E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010581-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JAQUES GONCALVES BARBOSA
Advogados do(a) AGRAVADO: LAERCIO GERLOFF - SP119189, IARA MORASSI LAURINDO - SP117354

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010581-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAQUES GONCALVES BARBOSA
Advogados do(a) AGRAVADO: LAERCIO GERLOFF - SP119189, IARA MORASSI LAURINDO - SP117354

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão rejeitou impugnação ao cumprimento de
sentença.

 

O agravante alega, em síntese, que não foi observada a aplicação da nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com redação dada pela Lei 11.960/09, bem como que a data do cálculo foi atualizada indevidamente pela contadoria
judicial.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010581-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAQUES GONCALVES BARBOSA
Advogados do(a) AGRAVADO: LAERCIO GERLOFF - SP119189, IARA MORASSI LAURINDO - SP117354

 
 
 

V O T O
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Não assiste razão ao agravante.

 

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no
período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE 870.947:

 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À
FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada
pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada
em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária
devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

 

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em
julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

 

De outro lado, o título executivo determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que, por sua vez,
determina a incidência do INPC e não da TR como pretende o agravante, razão pela qual a pretensão recursal encontra óbice em coisa julgada (STF -
ARE 918066).

 

Por fim, assiste razão à autarquia com relação à manutenção da data do cálculo original, tendo em vista que há previsão legal de índices de correção
monetária específicos para o período posterior à data do cálculo e até o efetivo pagamento, razão pela qual a alteração desta data representa modulação
indevida dos índices aplicáveis.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso apenas no tocante à manutenção da data do cálculo.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEI 11.960/09.
INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO. DATA DO CÁLCULO.

1. O Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional pelo e. STF em regime de julgamentos
repetitivos (RE 870947).

2. No caso concreto o acórdão objeto de execução determinou expressamente a aplicação do INPC ao invés da TR.

3. Mantida a data do cálculo original tendo em vista que há previsão legal de índices de correção monetária específicos para o período posterior à data do
cálculo e até o efetivo pagamento

4. Agravo provido em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao recurso apenas
no tocante à manutenção da data do cálculo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010273-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IOLANDA CIANCI GAUDENCIO, JOAO MARIO FARAGO, NELSON AUGUSTO ALVES, BELMIRO MANZELI, HERCILIA PEDROSA GAUDENCIO
SUCEDIDO: OSWALDO GAUDENCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A
Advogado do(a) SUCEDIDO: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP282378-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010273-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IOLANDA CIANCI GAUDENCIO, JOAO MARIO FARAGO, NELSON AUGUSTO ALVES, BELMIRO MANZELI, HERCILIA PEDROSA GAUDENCIO
SUCEDIDO: OSWALDO GAUDENCIO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) SUCEDIDO: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno em face de decisão monocrática que negou provimento ao presente agravo de
instrumento com fundamento em coisa julgada.

 

O exequente agravante sustenta, em síntese, que há saldo remanescente referente à incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório, conforme entendimento consolidado na
Suprema Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010273-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: IOLANDA CIANCI GAUDENCIO, JOAO MARIO FARAGO, NELSON AUGUSTO ALVES, BELMIRO MANZELI, HERCILIA PEDROSA GAUDENCIO
SUCEDIDO: OSWALDO GAUDENCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) SUCEDIDO: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que a execução foi extinta por sentença transitada em julgado com fundamento no Art. 794, I do CPC/73.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. OMISSÃO VERIFICADA. EFEITOS
INFRINGENTES. DECISÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO PELO ADIMPLEMENTO. ARTIGO 794, I, DO
CPC/73. TRÂNSITO EM JULGADO. COISA JULGADA MATERIAL. POSTERIOR REABERTURA SOB A
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Verificada a existência de omissão na decisão embargada, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o
vício apontado, imprimindo-lhes excepcionais efeitos infringentes.
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2. Nos termos da jurisprudência consolidada deste Superior Tribunal de Justiça, sob o procedimento dos recursos
repetitivos, "transitada em julgado a decisão de extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é
defeso reabrí-lo sob o fundamento de ter havido erro de cálculo." (REsp 1143471/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE
ESPECIAL, julgado em 3/2/2010, DJe 22/2/2010).

3. Embargos de declaração acolhidos.

(EDcl nos EDcl no AREsp 675.521/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
18/10/2016, DJe 24/10/2016)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS
DE MORA. COISA JULGADA. EXECUÇÃO EXTINTA.

1. Extinção da execução por sentença transitada em julgado.

2. O pleito de incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório encontra óbice em coisa julgada.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002257-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 1ª VARA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002257-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 1ª VARA
FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Sergio Nascimento (Relator): Cuida-se de mandado de segurança,
com pedido liminar, impetrado por HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA em face de ato do
Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, em ação de concessão de
aposentadoria especial, que determinou a apresentação de cópia integral e legível de suas
carteiras de trabalho, inclusive páginas em branco, cópia integral e legível do procedimento
administrativo de concessão da jubilação, documentos necessários ao embasamento de seu
pedido, tais como laudos técnicos e formulários SB-40 e DSS-8030, relativos ao período em que
trabalhou no Hospital Policlin, ao argumento de que  aqueles já constantes dos autos não
deixaram claro que o labor  em condições especiais teria sido desenvolvido  de forma habitual e
permanente, não ocasional e nem intermitente, e, por fim, ordenou o esclarecimento do pedido,
por entender não restar preciso o intervalo que pretende ver reconhecido e averbado como
insalubre. Fixou o prazo de 60 dias para cumprimento das exigências, sob pena de arcar com o
ônus da distribuição da prova e preclusão desta.
 

Argumenta a impetrante que tais requisições deveriam ter sido feitas quando da prolação do
despacho inicial e que a instrução processual foi realizada ao longo de três anos, ressalvando
que o feito ficou longo tempo parado na gestão da autoridade impetrada. Assevera que
exigências formuladas, embora absurdas nesta fase processual, poderia ser atendida pela impetrante,
porém, seu drama reside no fato que no ritmo que as coisas andam na Vara desde que a impetrada
assumiu, para se juntar tais documentos e para que se vá para a conclusão, passar-se-ão mais ou
menos um ano (sic.). Afirma que os documentos já apresentados não deixam dúvidas que o labor
especial exercido junto ao Hospital Policlin não era intermitente, uma vez que, desempenhando a
função na enfermagem, suas atividades eram aquelas descritas no item 14.3 do PPP, não
havendo nada que diga em sentido contrário. Caso seja considerada necessária produção de
provas, requer seja determinada a realização de perícia técnica em seu local de trabalho,
consoante pleiteado pelo próprio INSS, no prazo fixado pelo Juízo. Pugna pelo deferimento de
medida liminar e, ao final, pela concessão da segurança pleiteada, a fim de anular a decisão
judicial vergastada. Alternativamente, em observância à economia processual, pleiteia seja
declarada a suspeição da autoridade impetrada e que o feito seja redistribuído a outra Vara da
Comarca de São José dos Campos.
 

Em decisão inicial, restou indeferida a liminar pleiteada.
 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações.
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O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança pleiteada.
 

É o relatório.
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002257-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 1ª VARA
FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a
direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso
LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre
de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos
e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.
 

In casu, não vislumbro relevância nas alegações veiculadas no do presente writ, que reclame a
concessão da segurança pleiteada.
 

Com efeito, sendo o Juiz o condutor do processo e o destinatário da prova, o artigo 370 do CPC
que lhe confere a prerrogativa de, de ofício ou a requerimento da parte, determinar
as provas necessárias ao julgamento do mérito.
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Isso significa que o magistrado deve estar atento às regras de condução do processo, de forma
a saber pontuar quando a produção da prova é realmente necessária, ou, quando tem apenas o
condão de tumultuar e protelar o curso processual.
 

No ponto específico desta ação, não vejo que a atitude do Juízo implica dificultar o pleito da
impetrante, consoante afirmado na petição inicial. 
 

Ao contrário, entendo que a MM. Juíza a quo, no uso de seu poder-dever de condução do
processo, entendeu por bem determinar à impetrante a apresentação de documentos, inclusive
laudos técnicos e formulários SB-40 e DSS-8030, relativos ao período em que trabalhou no
Hospital Policlin, dado que, na avaliação devidamente fundamentada da magistrada, são
necessários à formação de sua convicção, já que aqueles já constantes dos autos não deixaram
claro que o labor  em condições especiais teria sido desenvolvido de forma  de forma habitual e
permanente, não ocasional e nem intermitente.
 

Destaco, inclusive, que muito mais prejudicial seria para a impetrante que a julgadora, desde
logo, proferisse decisão de mérito, considerando improcedente seu pedido em razão da
ausência de suporte probatório para o deferimento da pretensão o que, certamente, faria com
que fosse interposto recurso, alegando-se cerceamento de defesa.
 

Desta feita, não se vislumbra, na espécie, nenhuma razão para a reforma da decisão atacada,
pois cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre convencimento motivado, deferir, indeferir ou
determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do mérito da causa.
 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada.
 

É como voto.

 
 

 
 

 
 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DETERMINAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS
DOCUMENTAIS. ART. 370 DO CPC.
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I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção
a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso
LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.

II – Sendo o Juiz o condutor do processo e o destinatário da prova, o artigo 370 do CPC que lhe
confere a prerrogativa de, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito. Isso significa que o magistrado deve estar atento às regras
de condução do processo, de forma a saber pontuar quando a produção da prova é realmente
necessária, ou, quando tem apenas o condão de tumultuar e protelar o curso processual.

 III - No ponto específico desta ação, não se vê que a atitude do Juízo implica dificultar o pleito
da impetrante, consoante afirmado na petição inicial. Ao contrário, a MM. Juíza a quo, no uso de
seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem determinar à impetrante a
apresentação de novos documentos, dado que, em sua avaliação devidamente fundamentada,
são necessários à formação de sua convicção, já que aqueles já constantes dos autos não
deixaram claro que o labor  em condições especiais teria sido desenvolvido de forma  de forma
habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 IV - Muito mais prejudicial seria para a impetrante que a julgadora, desde logo, proferisse
decisão de mérito, considerando improcedente seu pedido em razão da ausência de suporte
probatório para o deferimento da pretensão o que, certamente, faria com que fosse interposto
recurso, alegando-se cerceamento de defesa.

V - Pedido que se julga improcedente. Segurança denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012901-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALBERTO GRISOLIA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012901-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALBERTO GRISOLIA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
exequente em face do acórdão que, à unanimidade, acolheu os embargos de declaração por ele anteriormente oferecidos, para
determinar a expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor de R$ 28.389,11 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e nove
reais e onze centavos) relativo aos honorários sucumbenciais, em favor de Camargo, Falco Advogados Associados. 

 

 

 

Sustenta o embargante que o v. acórdão embargado incorreu em omissão, obscuridade e erro material no tocante ao pedido de
expedição de RPV em favor da atual Borges Camargo Advogados Associados.

 

 

 

Embora devidamente intimado na forma do art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil, o INSS deixou transcorrer in albis o
prazo para a apresentação de manifestação.

 

É o relatório. 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012901-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALBERTO GRISOLIA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no julgado.

 

Este é caso dos autos.

 

Embora na petição inicial do presente agravo de instrumento tenha havido pedido expresso de expedição de Ofício Requisitório de
Pequeno Valor de R$ 28.389,11 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos) relativo aos honorários
sucumbenciais, em favor de Camargo, Falco Advogados Associados , pleito que não fora apreciado por ocasião do primeiro
julgado proferido por esta Turma, nos embargos de declaração anteriormente opostos o agravante requereu a expedição do ofício
requisitório RPV em favor da sociedade Borges Camargo Advogados Associados.

 

Nesse contexto, cumpre destacar que, para a expedição de ofício requisitório em nome da sociedade de advogados, a
jurisprudência tem se firmado no sentido de que deve constar na procuração outorgada pela parte autora o nome da sociedade a
qual integram os causídicos constituídos, consoante se depreende do seguinte precedente do STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS.
SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DESCONTO, NA
FONTE, DO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE
RECURSAL DA PARTE ORIGINÁRIA PARA DISCUTIR A ALÍQUOTA APLICÁVEL. MANDATO OUTORGADO AO
ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS.  

(...)

2 - A jurisprudência deste Tribunal Superior reconhece a legitimidade da parte e do seu advogado para cobrar a verba
honorária devida em razão de sucumbência judicial (a propósito, confiram-se o AR 3.273/SC, de minha relatoria, Corte
Especial, DJe de 18.12.2009). Destarte, tratando-se de legitimidade concorrente, inexiste falta de pertinência subjetiva do
recurso manejado pela própria parte em face de eventual desconto indevido nos honorários. 

3 - A premissa, contida no acórdão recorrido, de que "a sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de
levantamento dos honorários advocatícios, ainda que o instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a
mencione [...]", não se coaduna com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. Com efeito,
a Corte especial, nos autos do AgRg no Prc 769/DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 23.3.2009, estabeleceu que "na forma
do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906, de 1994, 'as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a
sociedade de que façam parte'; se a procuração deixar de indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte,
presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do
advogado, individualmente". Destarte, incide a alíquota de 27,5% para o desconto do Imposto de Renda na fonte. 

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

(STJ - Segunda Turma - REsp nº 1320313/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 12/03/2013)

 

 

Na mesma linha, os julgados deste Regional, a seguir transcritos:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO
CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão
se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o
dispositivo.

2. O artigo 100 da Constituição Federal estabelece como pressuposto para a expedição de precatórios ou das requisições de
pagamento de débitos de pequeno valor, o trânsito em julgado da respectiva sentença, conforme redação que lhe foi dada
pela Emenda Constitucional nº 30/2000.

3. No entanto, o §4º - atualmente §8º - do artigo 100 da Carta Magna, acrescentado pela Emenda Constitucional nº.
37/2001, passou a vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução.

4. Tal vedação visava justamente impedir que o crédito da parte autora fosse preterido em relação ao de seu patrono, que
receberia através de rpv seus honorários.

5. Ocorre que, a partir de 05 de dezembro de 2011, com a edição da Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal, que
regulamenta os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, os honorários
sucumbenciais passaram a não mais integrar o crédito da parte, devendo ser expedida requisição própria para eles.

6. Ademais, conforme entendimento firmado na jurisprudência, para que seja deferida a expedição da requisição da verba
honorária sucumbencial em nome da sociedade de advogados, nos termos do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.906/94, a
procuração outorgada pela parte autora deve indicar o nome da sociedade a qual pertencem os advogados constituídos.

7. No presente caso, embora conste na procuração o nome da sociedade Sudatti e Martins advogados Associados, há
advogados constituídos pelo autor que não integram a referida sociedade.

8. Dessa forma, faz-se necessário que os advogados nomeados pelo autor, e não integrantes da sociedade Sudatti e Martins
advogados Associados, comprovem a cessão de seus créditos à referida pessoa jurídica, a fim de possibilitar a expedição da
requisição da verba honorária sucumbencial em nome da sociedade de advogados.

9. Agravo legal desprovido.
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(AI 00140655320154030000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/09/2015. FONTE_REPUBLICACAO.) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE SUCUMBÊNCIA. PRECATÓRIO.
DESTAQUE EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. I - O art. 15, §3º, da Lei 8.906/94 autoriza o levantamento
dos honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados, desde que indicada na procuração outorgada ou haja
cessão de crédito por parte dos profissionais que a integram. II - Indicada no instrumento de mandato judicial, ainda que
constituída posteriormente ao ajuizamento do feito, e em sendo os advogados constituídos os mesmos que patrocinaram a
causa desde o início e, agora, abdicam espontaneamente deste direito em nome da sociedade, não há qualquer óbice a que o
levantamento dos honorários sucumbenciais sejam destacados em nome desta. III - Agravo de instrumento provido. 

(AI 00054468120084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 2 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 568. FONTE_REPUBLICACAO.) 

 

No caso dos autos, a procuração foi inicialmente outorgada aos advogados Breno Borges de Camargo, OAB/SP 231.498,
Mauricio Henrique da Silva Falco, OAB/SP 145.862 e Marcelo Fernando da Silva Falco, OAB/SP 126.447 (doc. ID Num.
883642 - Pág. 1), integrantes da entidade Camargo, Falco Advogados Associados.

 

 

Em 10.08.2010, foi apresentado substabelecimento, como reserva de poderes, à advogada Maisa Carmona Marques, OAB/SP
302.658 (doc. ID Num. 970480 - Pág. 5). 

 

 

Por outro lado, da análise dos autos verifica-se que o contrato social da pessoa jurídica Camargo, Falco Advogados Associados
foi alterado, com a retirada dos sócios Mauricio Henrique da Silva Falco e Marcelo Fernando da Silva Falco, passando a
denominar-se Borges Camargo Advogados Associados, nela permanecendo como integrantes os causídicos Breno Borges de
Camargo e Maisa Carmona Marques.

 

 

Destarte, não constato óbice à expedição de ofício requisitório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais em favor de "
Borges Camargo Advogados Associados".

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração do exequente, para determinar a expedição de Ofício Requisitório de
Pequeno Valor de R$ 28.389,11 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos) relativo aos honorários
sucumbenciais, em favor de Borges Camargo Advogados Associados. 

 

É o voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO
DE RPV PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. ALTERAÇÃO
DO CONTRATO SOCIAL.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, eliminar a contradição, integrar o julgado, ou corrigir erro
material. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II – Para a expedição de ofício requisitório em nome da sociedade de advogados, a jurisprudência tem se firmado no sentido de
que deve constar na procuração outorgada pela parte autora o nome da sociedade a qual integram os causídicos constituídos.

III - No caso dos autos, a procuração foi inicialmente outorgada a advogados integrantes da entidade Camargo, Falco Advogados
Associados que substabeleceu, com reservas poderes a outra causídica.

IV – Da análise dos autos verifica-se que o contrato social da pessoa jurídica Camargo, Falco Advogados Associados foi alterado,
com a retirada de alguns dos sócios, passando a denominar-se Borges Camargo Advogados Associados. Destarte, não se constata
óbice à expedição de ofício requisitório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais em favor de " Borges Camargo
Advogados Associados".

V - Embargos de declaração do exequente acolhidos.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de declaração do
exequente, para determinar a expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor de R$ 28.389,11 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e onze
centavos) relativo aos honorários sucumbenciais, em favor de Borges Camargo Advogados Associados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001784-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001784-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos pela parte exequente em face de v. acórdão, que negou provimento ao seu agravo de instrumento,
mantendo a decisão agravada em obediência à coisa julgada.
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Alega o ora embargante a existência de omissão e obscuridade no referido julgado, porquanto a coisa
julgada formada no título executivo é inconstitucional, conforme entendimento firmado no RE n.
579.431/RS, submetido ao regime de repercussão geral, na qual a Corte Suprema entendeu devido os
juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição de precatório/RPV.
Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.
 

Embora devidamente intimada na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC/2015, a parte executada não
apresentou manifestação acerca da oposição do presente recurso.
 

É o relatório.
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001784-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, é
sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.
 

Não é este o caso dos autos.
 

Com efeito, restou consignado na decisão embargada que a questão relativa à inclusão de juros de mora
no período compreendido entre a data de liquidação e a inscrição do requisitório no orçamento encontra-
se acobertada pela coisa julgada, tendo em vista que a decisão exequenda fixou a incidência dos aludidos
juros somente a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno
valor, devendo, portanto, prevalecer a coisa julgada.
 

Destarte, não se aplicam ao feito em curso os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
579.431/RS, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil de 1973, em face da
obediência à coisa julgada (AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
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Com efeito, insurgindo-se contra tal critério fixado na fase de conhecimento, deveria o interessado ter
manejado o competente recurso a fim de obter a reforma do julgado, o que não foi feito, tornando, assim,
preclusa a questão, sendo vedada a rediscussão da matéria nessa fase executória do julgado.
 

O que pretende, em verdade, o embargante, é dar caráter infringente aos ditos Embargos Declaratórios,
querendo com tal recurso o rejulgamento da causa pela via inadequada. Nesse sentido já se manifestou o
E. STJ (AEARSP 188623/BA; 3ª Turma; Rel. Ministro Castro Filho; j. em 27.6.2002; DJ de 2.9.2002; p.
00182).
 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte exequente.
 

É como voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE
MORA - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA
EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO DEFINIDA NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO - COISA JULGADA - CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E
OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.

I - Obscuridade, contradição ou omissão não configuradas, vez que restou consignado na decisão
embargada que a questão relativa à inclusão de juros de mora no período compreendido entre a data de
liquidação e a inscrição do requisitório no orçamento encontra-se acobertada pela coisa julgada, tendo em
vista que a decisão exequenda fixou a incidência dos aludidos juros somente a data da conta de
liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor, devendo, portanto, prevalecer
a coisa julgada.

II - Não se aplicam ao feito em curso os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS,
realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil de 1973, em face da obediência à coisa
julgada (AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).

III - Embargos de declaração opostos pela parte exequente rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015093-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA CELIA DE OLIVEIRA ROTULI
Advogado do(a) AGRAVADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015093-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CELIA DE OLIVEIRA ROTULI
Advogado do(a) AGRAVADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP0135328N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

 

O embargante defende a ocorrência de omissão e contradição no v. acórdão, ao considerar indevido o desconto dos períodos em que a parte
autora efetuou recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, em contradição com o disposto nos artigos 42, 43 46 e 59,
todos da Lei nº 8.213/1991. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 
 

Devidamente intimadas na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC/2015, a parte exequente não apresentou manifestação.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015093-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CELIA DE OLIVEIRA ROTULI
Advogado do(a) AGRAVADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP0135328N

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
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Este não é o caso dos autos.

Relembre-se que o título judicial em execução condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de
27.09.2013.

Restou consignado, no voto condutor do acórdão embargado, que o executado deixou de questionar, no processo de conhecimento, o desconto do
período em que a parte exequente efetuou recolhimentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual, sendo de rigor o reconhecimento da
impossibilidade de fazê-lo na atual fase processual, em razão da ocorrência da coisa julgada, conforme entendimento sedimentado pelo E. STJ no
REsp 1.235.513/AL - Representativo de controvérsia.

 

Outrossim, não merece prosperar a pretensão do INSS, para que seja excluído tal período da execução, haja vista que no caso em tela não se trata
da hipótese de vínculo empregatício propriamente dito, porquanto a situação que se apresenta é a de recolhimento de contribuições previdenciárias
na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o desempenho de atividade laborativa por parte da segurada, nem tampouco a sua
recuperação da capacidade para o trabalho, na verdade o que se verifica em tais situações é que o recolhimento é efetuado para manutenção da
qualidade de segurado.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 
AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES. EXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE
DOS DESCONTOS RELATIVOS AO PERÍODO EM QUE HOUVE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.
(...).
III. Os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apresentados com as razões do agravo, demonstram que
o autor manteve alguns vínculos empregatícios após a concessão do benefício.
IV. Contudo, tal fato não lhe retira o direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez porque não são raras as vezes em que,
mesmo enfermos e acometidos de fortes dores, os segurados continuam a exercer atividade laboral para prover o seu sustento e o de
suas famílias.
V. Agravo improvido. Exclusão, de ofício, da determinação de desconto dos períodos em que houve recolhimento das contribuições
previdenciárias.
(AC 00005953820094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1468 ..FONTE_REPUBLICACAO)
 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos pelo INSS.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE
SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXECUÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
ATIVIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. COISA JULGADA.
I - Restou consignado, no voto condutor do acórdão embargado, que o executado deixou de questionar, no processo de conhecimento, o desconto
do período em que a parte exequente efetuou recolhimentos previdenciários na condição de contribuinte individual, sendo de rigor o reconhecimento
da impossibilidade de fazê-lo na atual fase processual, em razão da ocorrência da coisa julgada, conforme entendimento sedimentado pelo E. STJ no
REsp 1.235.513/AL - Representativo de controvérsia.
II - No caso em tela, não se trata da hipótese de vínculo empregatício propriamente dito, porquanto a situação que se apresenta é a de recolhimento
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de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o desempenho de atividade laborativa por parte da
segurada, nem tampouco a sua recuperação da capacidade para o trabalho, na verdade o que se verifica em tais situações é que o recolhimento é
efetuado para manutenção da qualidade de segurado.
III - Embargos declaratórios do INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016322-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA CRISTINA DE SOUZA MELLO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016322-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CRISTINA DE SOUZA MELLO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento  (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente,
em face de v. acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento do INSS, para determinar a aplicação da TR no cálculo da correção
monetária, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09.

Aduz a embargante, em síntese, a existência de omissão, contradição e contradição no julgado, porquanto determinou a aplicação da Lei nº
11.960/2009, em conflito com o entendimento firmado pelo E. STF em 20.09.2017 quando do julgamento do mérito do RE 870.947/SE, que
determina a aplicação de correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Prequestiona a matéria
para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

Embora devidamente intimado na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC, o embargado não apresentou manifestação ao recurso.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016322-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CRISTINA DE SOUZA MELLO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.

 
 

Não é este o caso dos autos.

 
 
 

Com efeito, da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, verifica-se que, ao contrário do alegado pela parte exequente, não houve a
ocorrência de contradição, obscuridade e omissão no julgado, o qual entendeu ser devida a incidência do critério de correção monetária previsto na
Lei n. 11.960/09, eis que tal matéria foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado que: (...) "a correção monetária e os juros
de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09,
a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência
dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-
AgR 492.779/DF)".

 

Ademais, insurgindo-se contra os critérios de correção monetária fixados na fase de conhecimento, deveria a interessada ter manejado o competente
recurso a fim de obter a reforma do julgado, o que não foi feito, tornando, assim, preclusa a questão, sendo vedada a rediscussão da matéria nessa
fase executória do julgado. Destarte, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda
(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).

 
 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para
modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

 
 

Destaco, por derradeiro, que os embargos de declaração foram opostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm
caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte exequente.

 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NATUREZA EXTINTIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL
DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09) COISA JULGADA. PRECLUSÃO. PREQUESTIONAMENTO.
I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, verifica-se que, ao contrário do alegado pelo embargante, não houve a ocorrência de
contradição e omissão no julgado, o qual entendeu ser devida a incidência do critério de correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09, eis que tal
matéria foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado que: (...) " os juros de mora e a correção monetária deverão observar
o disposto na Lei nº 11.960/2009".
II - Em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda (AgRg no Ag 1393160/SC, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
III - Embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do
E. STJ).
IV - Embargos de declaração opostos pela parte exequente rejeitados.

 
 
 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Alega o embargante que o entendimento consignado no julgado desta Turma não pode prevalecer, ante a existência de
omissão/contradição/obscuridade existentes quanto à necessidade de devolução pelo beneficiário de quantias recebidas a título de decisão judicial
posteriormente desconstituída, por meio de ação rescisória. Aduz, outrossim, a existência de omissão diante dos artigos 300, § 3º, do Novo CPC,
artigos 876, 884 e 885, do Código Civil, bem como do artigo 115 da Lei n. 8.213/91. Argumenta, ademais, que a irrepetibilidade de valores
recebidos de boa-fé não possui aplicação no caso da desaposentação, pois diferentes são os pressupostos fáticos.  Sustenta, por fim, que para ter
acesso aos Tribunais Superiores, via recurso constitucional, é necessário o prévio prequestionamento da matéria.

 

Devidamente intimado, o agravado deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 
 
É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do art. 1.022, do CPC/2015, "cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou
eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir erro
material".

 

Não é o caso dos presentes autos.

 
 

Com efeito, pretende o ora embargante a devolução de valores pagos à parte autora, a título de decisão judicial posteriormente desconstituída por
meio de ação rescisória.
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Conforme expressamente consignado no voto condutor do acórdão embargado, a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as
quantias auferidas pela demandante possuem natureza alimentar, não restando caracterizada, tampouco, a má-fé em seu recebimento.

 
 

Importante salientar que a decisão embargada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o conflito de
princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que se dar prevalência à
natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

 
 

Nesse sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em hipótese similar:

 
 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado, em
decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes.
2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo segurado não implica
declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015)
 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A IMEDIATA
INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%). EXCLUSÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. NATUREZA ALIMENTAR E A PERCEPÇÃO
DE BOA-FÉ AFASTAM A RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ATÉ A REVOGAÇÃO DA LIMINAR. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido do descabimento da restituição de valores percebidos indevidamente
em circunstâncias, tais como a dos autos, em que o servidor público está de boa-fé. (Precedentes: MS 26.085, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe 13/6/2008; AI 490.551-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 3/9/2010)
2. A boa-fé na percepção de valores indevidos bem como a natureza alimentar dos mesmos afastam o dever de sua restituição.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(MS 25921 , Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 04.04.2016)
 
 
 

Saliento que se o resultado não favoreceu a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não se concebendo a reabertura da
discussão da lide em sede de embargos declaratórios para se emprestar efeitos modificativos, que somente em situações excepcionais são
admissíveis no âmbito deste recurso.

De outro turno, o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede prequestionamento isoladamente, desde
que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas
partes e a responder um a um todos os seus argumentos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE
DESCONSTITUÍDA POR MEIO DE AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DO STF.
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO CONSTATADAS.
I - Nos termos do art. 1.022, do CPC/2015, "cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; corrigir
erro material".
II - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora possuem natureza alimentar, não configurada a
má fé da demandante em seu recebimento.
III - A decisão embargada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o conflito de princípios
concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza
alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.
IV- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado, em decorrência de
decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes jurisprudenciais.
V - Embargos de Declaração do INSS rejeitados.
 

 
 

 
 

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023193-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA ALICE FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023193-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA ALICE FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de
declaração tempestivamente opostos pela parte exequente em face de acórdão, que negou
provimento ao agravo de instrumento por ela interposto.
 

Alega a embargante a existência de omissão no referido julgado, porquanto não enfrentou
nenhum dos fundamentos veiculados nas razões do presente agravo de instrumento, os quais
são suficientes para a formação de entendimento contrário ao adotado.
 

Embora devidamente intimada na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC/2015, a parte contrária
não apresentou manifestação acerca da oposição do presente recurso.
 

É o relatório.
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023193-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA ALICE FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de
erro material no julgado.
 

Não é este o caso dos autos.
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Com efeito, restou consignado no acórdão embargado que a pretensão da autora/exequente de
que os juros sejam contados até a data de inscrição do precatório no orçamento não fez parte do
pedido formulado na apelação interposta em face da decisão que julgou extinta a execução,
restando preclusa a referida questão.
 

O que pretende, em verdade, o embargante, é dar caráter infringente aos ditos Embargos
Declaratórios, querendo com tal recurso o rejulgamento da causa pela via inadequada. Nesse
sentido já se manifestou o E. STJ (AEARSP 188623/BA; 3ª Turma; Rel. Ministro Castro Filho; j. em
27.6.2002; DJ de 2.9.2002; p. 00182).
 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte exequente.
 

É como voto.
 

 

 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE
MORA - TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA NA DATA DA INSERÇÃO DO PRECATÓRIO -
IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO
CONFIGURADAS.

I - Obscuridade, contradição ou omissão não configuradas, vez que restou consignado no
acórdão embargado que a pretensão da autora/exequente de que os juros sejam contados até a
data de inscrição do precatório no orçamento não fez parte do pedido formulado na apelação
interposta em face da decisão que julgou extinta a execução, restando preclusa a referida
questão.

II - Embargos de declaração opostos pela parte exequente rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002200-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: RENATO MAZANO
Advogado do(a) APELADO: MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS - MS6608
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APELAÇÃO (198) Nº 5002200-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RENATO MAZANO
Advogado do(a) APELADO: MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS - MS6608

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos por Renato Mazano em
face de acórdão que, à unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu.

Alega a parte autora, ora embargante, a existência de contradições no julgado, vez que foi fixado  o termo inicial do benefício de
auxílio-doença a contar do dia seguinte à data de sua cessação, ocorrida em 30.09.2015, quando o correto seria a data da juntada
aos autos do laudo pericial, ou seja, 07.11.2016. Aduz que caso não seja sanada a apontada contradição, a compensação lhe retirará
100% de seu benefício mensal, por mais de três anos, vez que passará a auferir 50%, mas estará em débito com outro tanto. Por
último requer que o débito do retroativo seja compensado na proporção mensal de 25% sobre o benefício mensal de 50% a ser
recebido.

Não houve manifestação da parte contrária.

É o relatório.

          

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002200-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RENATO MAZANO
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Advogado do(a) APELADO: MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS - MS6608
 
 
 

V O T O
 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 1.022 do CPC, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a
ocorrência de erro material no julgado.

Não é o caso dos autos.

Relembre-se que o autor, ora embargante, ajuizou a presente ação, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº
608.092.505.6), a contar de sua cessação (30.09.2015), e em caso de constatação de sua  incapacidade  laborativa  de forma definitiva, a
conversão em aposentadoria por  invalidez,   ou, ainda, o deferimento de   auxílio- acidente, nos termos da exordial.

O d. Juízo monocrático julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença ocorrida em 30/09/2015.

Anteriormente, houve a concessão de tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, o qual se
encontra ativo atualmente, consoante se constata dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, não se encontrando ativo o benefício
de aposentadoria por invalidez.

De outro turno, o julgado ora embargado deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para conceder o
benefício de auxílio-doença a contar da referida data de sua cessação, sob o entendimento de existência da capacidade residual do autor para o
trabalho, em cotejo com a sua idade (48 anos), não se justificando, por ora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, não há qualquer contradição existente no julgado, como apontado pela embargante, que observou, inclusive, o pedido contido em
sua exordial, sendo certo que a devida compensação das parcelas já pagas como auxílio-doença a título de tutela antecipada, quando da
liquidação do julgado, não implicará a subtração de benesse, como referido.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora.

É o voto.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 1.022 do CPC/2015, é sanar eventual obscuridade, contradição ou
omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.

II - O julgado ora embargado deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para conceder o
benefício de auxílio-doença a contar da referida data de sua cessação, sob o entendimento de existência da capacidade residual do
autor para o trabalho, em cotejo com a sua idade (48 anos), não se justificando, por ora, a concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez.
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III-Não há qualquer contradição existente no julgado, como apontado pela embargante, que observou, inclusive, o pedido contido em
sua exordial, sendo certo que a devida compensação das parcelas já pagas como auxílio-doença a título de tutela antecipada, quando
da liquidação do julgado, não implicará a subtração de benesse, como referido.

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de declaração
opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012104-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: MARCOS CESAR CAMPOS DE ABREU
Advogados do(a) AGRAVADO: LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419-A, TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012104-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
AGRAVADO: MARCOS CESAR CAMPOS DE ABREU
Advogados do(a) AGRAVADO: LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP2034190A, TIAGO DE GOIS BORGES - SP1983250A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social face à decisão judicial proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de liquidação, pela qual foi rejeitada a
impugnação, apresentada nos termos do artigo 535 do NCPC, determinando o prosseguimento da execução no valor total de R$ 205.969,24, atualizado
para agosto de 2017, na forma do cálculo elaborado pela parte exequente.  

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que os cálculos do executado não devem ser acolhidos, vez que não aplicou a Lei nº
11.960/2009 no que tange aos índices de correção monetária, em contrariedade com o título executivo, que determinou a observância do Manual de
Cálculos da Justiça Federal vigente na época da execução (Res. CJF nº 134/2014). Esclarece que, mesmo que se avente a hipótese de se aplicar a tese
firmada pelo E. STF no RE nº 870.947, esta só poderá vigorar a partir do julgamento do referido recurso, ou seja, a partir de 20.09.2017. Pugna, ainda,
pela revogação dos benefícios da Justiça gratuita concedidos à parte autora, porquanto possui significante valor a receber, bem como é titular de benefício
cuja renda mensal ultrapassa R$ 4.000,00 mensais. Por fim, pleiteia pela condenação do agravado ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Em despacho inicial, não foi concedido efeito ativo ao recurso.

 

Devidamente intimada na forma do artigo 1.019, II, do NCPC, a parte agravada apresentou contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012104-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
AGRAVADO: MARCOS CESAR CAMPOS DE ABREU
Advogados do(a) AGRAVADO: LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP2034190A, TIAGO DE GOIS BORGES - SP1983250A

 
 
 

V O T O
 

Em relação à divergência quanto aos critérios de correção monetária das parcelas em atraso, assinalo que razão não assiste ao INSS, haja vista que o título
judicial em execução determinou a observância da lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral
reconhecida, firmou a seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Desta forma, mantenho a homologação do cálculo elaborado pela parte exequente (Id 3205185; pg. 181), no valor total de R$ 205.969,24, atualizado
para agosto de 2017, uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes acima mencionadas.

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em curso, mormente em
se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

 

Por outro lado, saliento que, em regra, os benefícios da Justiça gratuita concedidos na ação de conhecimento, estendem-se à execução, salvo se restar
cessada a situação de hipossuficiência, não sendo esse o caso dos autos.

 

Ademais, destaco que não se mostra relevante ou impeditivo à gratuidade deferida o fato da parte exequente ter importância a ser requisitada em
precatório judicial, por não indicar que tenha perdido a condição de hipossuficiente. Com efeito, o valor atrasado a ser recebido pelo exequente, a título de
benefício previdenciário, por si só, não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À execução. COMPENSAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA gratuita.
IMPOSSIBILIDADE.

I- Concedida a Assistência Judiciária na ação de conhecimento, essa condição se estende aos embargos à execução, conforme pacificado pela E.
3ª Seção.

II- O exequente é isento de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição
Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

III- As prestações mensais e diferenças atrasadas a serem pagas têm caráter nitidamente alimentar e não caracterizam a mudança da situação
fática do autor, do seu estado de necessidade.

IV- Não havendo nos autos outros elementos (que não o valor a lhe ser pago a título de benefício e atrasados) a infirmar a presunção juris
tantum da declaração de necessidade constante da petição inicial, deve ser mantida a assistência judiciária gratuita.

V- Apelação improvida.

(TRF 3ªR; APELAÇÃO CÍVEL - 1868296; Processo nº 00191697020134039999; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data: -DJF3 Judicial 1
DATA:12/09/2014; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

É como voto.  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     987/1746



E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA -
 ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR –
TRÂNSITO EM JULGADO – DESNECESSIDADE – BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA – MANUTENÇÃO.

I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da lei de regência.

II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina".

III – Mantida a homologação do cálculo elaborado pela parte exequente, uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes acima mencionadas.

IV - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em curso, mormente em se
tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

V - Não se mostra relevante ou impeditivo à gratuidade deferida o fato da parte exequente ter importância a ser requisitada em precatório judicial, por não
indicar que tenha perdido a condição de hipossuficiente. Com efeito, o valor atrasado a ser recebido pelo exequente, a título de benefício previdenciário,
por si só, não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada. Precedente: TRF 3ªR; APELAÇÃO CÍVEL - 1868296; Processo nº
00191697020134039999; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data: -DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2014; Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL THEREZINHA CAZERTA.

VI – Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008815-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JENI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP2525060A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008815-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JENI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP2525060A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS
em face de decisão que, em ação revisional, em fase de cumprimento de sentença, homologou a conta de liquidação elaborada
pela Contadoria Judicial, rejeitando a impugnação por ele oferecida e determinando o prosseguimento do feito.
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Alega o agravante, em síntese, que a decisão ora guerreada não se sustenta, visto que acolheu cálculo da Contadoria Judicial que
majora indevidamente a renda do exequente. Assevera que a parte autora, na verdade, não tem direito a qualquer efeito
financeiro, pois sua aposentadoria não foi limitada ao teto na época de sua concessão. Pugna pela concessão da antecipação da
tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja sustada a ordem judicial impugnada.

 

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

 

Intimada, a parte autora ofereceu contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008815-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JENI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP2525060A

 
 
 

V O T O
 

 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada pela parte autora com vistas à revisão da renda mensal do benefício de que é titular,
mediante à adequação aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Na fase de conhecimento, a
demandante obteve o reconhecimento da procedência de sua pretensão.

 

Iniciada a fase de cumprimento de sentença, a Autarquia manifestou-se no sentido da inexistência de valores a serem pagos à
autora, pleiteando a extinção do feito (doc. ID Num. 2514814 - Pág. 216).

 

A exequente discordou de tal alegação, oferecendo os cálculos do montante que entende serem devidos.

 

Intimado, o INSS ofereceu impugnação, alegando excesso de execução e, também, apresentou seus cálculos de liquidação.

 

Diante da divergência apresentada, os autos foram remetidos ao Contador Judicial, que apurou o valor de R$ 148.336,36,
atualizado até janeiro de 2017, o qual foi homologado pelo MM. Juízo a quo por meio da decisão ora combatida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     989/1746



A Autarquia assevera que o cálculo judicial majora de forma indevida a renda do exequente, afirmando que o autor não tem
direito a qualquer efeito financeiro, pois seus benefícios não foram limitados ao teto na época da concessão. Esclarece que se
utilizado o salário de benefício na concessão, que não foi limitado ao teto da época, não há qualquer diferença devida aos
autores. Esta só surgiria se for utilizada a renda após a revisão do art. 144, conforme eles fizeram em seu cálculo de
liquidação, ora impugnado (sic. – doc. ID Num. 2514815 - Pág. 3). 

 

 Entretanto, no que tange à aduzida inexistência de valores a executar, verifico que razão não assiste ao INSS, pois se tivesse
aplicado desde o início da aposentaria os índices legais de reajustamento, a readequação ao teto teria sim refletido favoravelmente
à segurada. 

 

Em verdade, ao deixar de evoluir o benefício desde seu início incorporando esses índices legais de reajuste, absteve-se a autarquia
de recuperar a renda mensal cujo corte efetuara em junho de 1992 por força da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91. Ou seja,
com tal procedimento impediu o retorno à aposentadoria em 12/1998 e em 01/2004, do descarte então efetuado em 06/1992,
deixando de aplicar aquilo que título judicial garantiu ao segurado.

 

 

De observar, ademais, o próprio título executivo, qual seja, a sentença mantida por este Regional, determinou expressamente os
critérios que deveriam ser observados para a revisão do benefício da exequente, os quais foram fielmente adotados no parecer
elaborado pela contadoria judicial, in verbis:

 

 

(...) condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos:

 
    a) Readequar o valor do benefício titularizado pela autora NB 46/084.580.934-2, pagando as diferenças decorrentes da

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda
Constitucional 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal inicial
concedido dentro do “buraco negro” tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do benefício nos termos do
art. 144 da Lei nº 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular –
ainda sem o teto – até a data da EC 20/1998. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-
á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado
de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a
data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003;
(...)

  

Assim, uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a força pecuniária do pronunciamento jurisdicional
transitado em julgado, não há dúvidas quanto a existência de saldo em favor da exequente, sendo descabida a alegação de que não
existem parcelas a serem executadas.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento do INSS.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE VALORES A EXECUTAR.

I – No que tange à aduzida inexistência de valores a executar, verifica-se que razão não assiste ao INSS, pois se tivesse aplicado
desde o início da aposentaria os índices legais de reajustamento, a readequação ao teto teria sim refletido favoravelmente à
segurada. 

II - O próprio título executivo, qual seja, a sentença mantida por este Regional, determinou expressamente os critérios que
deveriam ser observados para a revisão do benefício da exequente, os quais foram fielmente adotados no parecer elaborado pela
contadoria judicial.

III - Uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a força pecuniária do pronunciamento jurisdicional
transitado em julgado, não há dúvidas quanto a existência de saldo em favor da exequente, sendo descabida a alegação de que não
existem parcelas a serem executadas.

IV – Agravo de instrumento do INSS improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013476-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MILTON ZERBINATTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013476-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MILTON ZERBINATTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MILTON ZERBINATTI em face da decisão proferida nos autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, em que o d. Juiz a quo determinou o adiantamento do pagamento dos honorários periciais pela parte autora,
fixando-os no valor de R$ 600,00, no prazo de 30 dias, ao argumento de que ao final será reembolsado do valor, em caso de êxito
na demanda.
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Alega o agravante, em síntese, que o artigo 98, § 1º, VI, do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a gratuidade de
justiça concedido compreende, inclusive, os honorários do perito. Assevera que, no caso em tela, houve o deferimento da
gratuidade ao autor, ante o preenchimento dos requisitos para a concessão de tal benefício, ou seja, restou demonstrada sua
hipossuficiência financeira, sendo incabível a determinação de recolhimento das custas periciais por parte do beneficiário, devendo
estas serem custeadas pelo Estado, sob pena de obstar o acesso da parte à justiça. Aduz que a alegação de que o Juízo não conta
com quadro de auxiliares para efetuar o laudo pericial as suas expensas, resultando em insuficiência dos valores repassados ao
expert nomeado, não é justificativa para excluir a aplicabilidade da lei e desamparar os hipossuficientes na busca jurisdicional de
seus direitos. Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão agravada.

 

 

Em decisão inicial, foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, para dispensar o
autor do pagamento dos honorários periciais.

 

 

Intimada, a Autarquia apresentou contraminuta.

 

 

É o relatório.  

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013476-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MILTON ZERBINATTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão ao agravante.

 

Com efeito, assim dispõe o Código de Processo Civil, em seus artigos 98, § 1º, VI:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade de justiça, na forma da lei.

§1º A gratuidade da justiça compreende:

(...)

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de
versão em português de documento redigido em língua estrangeira;

(...)
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Por sua vez, a Resolução n. 541/2007, do E. Conselho da Justiça Federal assim estabelece, no parágrafo 3º de seu artigo 1º,
verbis:

 

Art. 1º: (...) 

(...) 

§ 3º: Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de honorários
dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes. 

 

 

Destarte, tratando-se de prova pericial requerida pela parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, ainda que no âmbito da
jurisdição delegada, o pagamento dos honorários periciais corre por conta da Justiça Federal, processando-se mediante ofício do
Juiz da causa ao Diretor do Foro da Seção Judiciária correspondente, devendo ser reembolsado pelo réu, na hipótese de
procedência da ação.

 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENTE
BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA.

I - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual, cabe ao Estado o pagamento dos honorários
periciais nos casos em que o sucumbente é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

II - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da Constituição da República,
não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da
Súmula 83/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido".

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 421668/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, julgado em 21/05/2015, DJe
03/06/2015).

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor, para dispensá-lo do pagamento dos
honorários periciais.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

I - Tratando-se de prova pericial requerida pela parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, ainda que no âmbito da
jurisdição delegada, o pagamento dos honorários periciais corre por conta da Justiça Federal, processando-se mediante ofício do
Juiz da causa ao Diretor do Foro da Seção Judiciária correspondente, devendo ser reembolsado pelo réu, na hipótese de
procedência da ação.

II – Agravo de instrumento da parte autora provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo autor, para dispensá-lo do pagamento dos honorários periciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011801-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUIZ FERNANDES MARCELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GERALDO FLOETER GUIMARAES - SP129959, LUIZ CARLOS GUIMARAES - SP40256, SILVANIA MARCELLO BEITUM - SP185720-
N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011801-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUIZ FERNANDES MARCELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GERALDO FLOETER GUIMARAES - SP129959, LUIZ CARLOS GUIMARAES - SP40256, SILVANIA MARCELLO BEITUM - SP185720
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Fernandes Marcello face à
decisão proferida nos autos de ação de concessão de benefício por incapacidade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela de
urgência, tendo em vista a necessidade de instrução probatória e instauração do contraditório.

 

O ora agravante relata que, em junho de 2017, obteve decisão judicial favorável que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
Sustenta que sua situação de incapacidade laboral persiste até os dias atuais, mormente considerando que desempenha atividade rural. Consequentemente,
requer a concessão de tutela antecipada, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença previdenciário, com DIP em 17.01.2018 (data da
cessação administrativa).

 

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo requerido pelo agravante, para determinar a implantação do benefício por incapacidade.

 

Embora devidamente intimada na forma do artigo 1.019, inciso II, do NCPC, a parte agravada não apresentou contraminuta.
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É o relatório. 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011801-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUIZ FERNANDES MARCELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GERALDO FLOETER GUIMARAES - SP129959, LUIZ CARLOS GUIMARAES - SP40256, SILVANIA MARCELLO BEITUM - SP185720
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da
Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, o comunicado de decisão administrativa (id´s 3161182; pg. 18) demonstra que foi concedido ao requerente o benefício de auxílio-
doença até 16.01.2018, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência e da qualidade de
segurado, uma vez que, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a demanda em
30.04.2018 (id´s 3161146; pg. 01).

 

De outra parte, foram apresentados, entre outros documentos, relatório médico datado de janeiro de 2018 (id´s 3161182; pg 19), do qual se constata que
o autor é portador de hérnia de disco lombar (M 51.1), espondilose (M.47) e espondiloartrose (M 19.9), encontrando-se inapto para o exercício de suas
atividades laborais.

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, mormente
levando-se em conta tratar-se de pessoa que desenvolve atividades braçais (pastagem de animais bovinos; id´s 3161182 - pgs. 16/17).

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e laudo pericial, revela a
verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota a um só tempo
o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se
sustentou a r. decisão agravada. (...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor para o fim de determinar que o ente autárquico implante o
benefício de auxílio-doença em seu favor.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

II - Comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como a existência de enfermidades que a incapacitam para o trabalho, de rigor a reforma
da decisão agravada.

III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo autor provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu , dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo autor para o fim de determinar que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu favor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010548-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO
AGRAVADO: MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010548-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO
 
AGRAVADO: MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social face à decisão proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de liquidação, por meio da qual foi
determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, bem como a apresentação de cálculos das parcelas em atraso. Esclareceu que
deverão ser elaborados dois cálculos, um deles com a aplicação da TR e outro pelo IPCA-E, sendo oportunamente deliberado.
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Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que a correção monetária deverá observar o disposto na Lei nº 11.960/2009.
Sustenta, ainda, a existência de erro material no cálculo de tempo de serviço especial realizado no título judicial, porquanto a parte interessada não totalizou
tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial. Isto porque, os lapsos de 23.04.1996 a 28.05.1996, 27.01.2006 a 06.08.2006,
08.08.2006 a 06.10.2007 e 30.01.2009 a 10.09.2009 devem ser tidos como comuns, vez que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença
previdenciário e, portanto, afastado de suas atividades laborativas.

 

Em despacho inicial, não foi concedido efeito ativo ao recurso, eis que ausentes os requisitos necessários para tanto.

 

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010548-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO
 
AGRAVADO: MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967

 
 
 

V O T O

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, da análise do título em execução, verifica-se que, diante do reconhecimento da especialidade dos períodos de 06.03.1997 a 19.11.2010 e
25.02.1980 a 28.09.1983, o INSS foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo
(19.11.2010), vez que computados 25 anos, 08 meses e 12 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais.  

 

Destarte, denota-se que o título judicial foi claro ao reconhecer a especialidade dos lapsos ininterruptos de 06.03.1997 a 19.11.2010 e de 25.02.1980 a
28.09.1983, sem excepcionar os intervalos em que a parte interessada esteve afastada de suas atividades laborais em razão da percepção de auxílio-
doença previdenciário.

 

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o cômputo, como prejudicial, dos átimos de 23.04.1996 a 28.05.1996, 27.01.2006 a 06.08.2006,
08.08.2006 a 06.10.2007 e de 30.01.2009 a 10.09.2009, sob pena de modificação do julgado, o que é vedado na atual fase processual, conforme
previsto nos artigos 507 e 509, § 4º, do Novo Código de Processo Civil.

 

 Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - COISA JULGADA.

1 - É vedado rediscutir-se matéria atingida pela coisa julgada material, eis que objeto de anterior pronunciamento judicial. Artigos 269 e 472 do CPC.

2 - Recurso a que se dá provimento

(TRF-3 - AC: 46576 SP 90.03.046576-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, Data de Julgamento: 11/04/2000,
PRIMEIRA TURMA)
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Outrossim, insurgindo-se contra o reconhecimento da especialidade dos períodos em que a segurada esteve em gozo de benefício por incapacidade,
deveria a autarquia previdenciária ter manejado o competente recurso, na fase de conhecimento, a fim de obter a reforma do julgado, o que não foi feito,
tornando, assim, preclusa a questão, sendo vedada a rediscussão da matéria nessa fase executória do julgado.

 

Por outro lado, no que tange aos índices de correção monetária, entendo que não assiste razão à irresignação do agravante, vez que o Juízo de origem não
definiu a aplicação do IPCA-E, tampouco determinou a incidência da TR. Destarte, apenas instou o INSS a apresentar dois cálculos de liquidação,
utilizando-se em cada qual os referidos índices, restando consignado, expressamente, que a matéria será oportunamente deliberada. Em prosseguimento,
determinou a expedição de ofício requisitório, no caso de aquiescência da parte exequente quanto à aplicação da Lei nº 11.960/2009 e, sucessivamente,
no caso de discordância, a remessa dos autos à Contadoria Judicial.

 

Destarte, tal matéria deverá ser resolvida no Juízo da execução e, se o caso, manejado recurso próprio para reforma da decisão.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

 PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ATIVIDADE ESPECIAL NO PERÍODO DE AUXÍLIO-
DOENÇA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N 11.960/2009.

I - Em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o cômputo, como prejudicial, dos átimos em que a interessada esteve afastada de suas atividades
laborais em razão de auxílio-doença, sob pena de modificação do julgado, o que é vedado na atual fase processual, conforme previsto nos artigos 507 e
509, § 4º, do Novo Código de Processo Civil.

II - Insurgindo-se contra o reconhecimento da especialidade dos períodos em que a parte interessada esteve em gozo de benefício por incapacidade,
deveria a autarquia previdenciária ter manejado o competente recurso, na fase de conhecimento, a fim de obter a reforma do julgado, o que não foi feito,
tornando, assim, preclusa a questão, sendo vedada a rediscussão da matéria nessa fase executória do julgado.

III - No que tange aos índices de correção monetária, entendo que não assiste razão à irresignação do agravante, vez que o Juízo de origem não definiu a
aplicação do IPCA-E, tampouco determinou a incidência da TR. Destarte, instou o INSS a apresentar dois cálculos de liquidação, utilizando-se em cada
qual os referidos índices, restando consignado que a matéria será deliberada oportunamente. Portanto, a referida matéria deverá ser resolvida no Juízo da
execução e, se o caso, manejado recurso próprio para reforma da decisão.

IV – Agravo de Instrumento interposto pelo INSS improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011077-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LAURA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011077-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP0909160A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, homologando os cálculos da contadoria judicial, no
valor de R$ 26.004,40, atualizado para março de 2017.

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, preliminarmente, a nulidade de tal decisão, por ser ultra petita, já que acolheu valor maior do que
aquele pleiteado pela parte exequente. Quanto ao mérito, argumenta, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista na Lei
n. 11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

 

O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011077-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP0909160A

 
 
 

V O T O
 

 
Da preliminar
 
 A preliminar arguida confunde-se com o mérito, e, como tal, será apreciada.
 
 
Do mérito
 

Não assiste razão ao agravante.
 

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a incidência da correção
monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
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Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

Destaco que o acolhimento do cálculo da contadoria judicial em valor superior ao pleiteado no início da execução não configura em julgamento ultra
petita, pois apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. Nesse sentido, confira jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.
POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.
1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos ao comando da
sentença, providência que não prejudica o embargante.
2. Precedentes.
3. Recurso improvido.
(REsp 337.547/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 293)
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADOR
OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO.
1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e para adaptar o
quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado.
2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito atendimento à
coisa julgada exeqüenda. Precedentes.
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 444.247/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480)

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

 

 

 

É como voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL - VALOR SUPERIOR AO PEDIDO NA
INICIAL DA EXECUÇÃO - ADEQUAÇÃO DO CÁLCULO AO TÍTULO JUDICIAL.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

 III - Mantida a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as
teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1000/1746



 IV -O acolhimento do cálculo da contadoria judicial em valor superior ao pleiteado no início da execução não configura em julgamento ultra petita, pois
apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução. 

V - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar arguida e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5020388-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5020388-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP8947200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que acolheu a preliminar arguida pelo réu e
julgou extinto o feito, nos termos do art. 485, inc. V, do CPC. A parte autora  foi condenada ao pagamento de das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios fixados  em R$ 1.500,00, observando-se a gratuidade processual concedida.

Em apelação, a parte autora argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade, em virtude do agravamento de
seu estado de saúde, pleiteando a declaração de nulidade da sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito.

Contrarrazões do réu.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5020388-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP8947200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.

 

Verifica-se dos autos, que o autor havia ajuizado anteriormente ação objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por
invalidez perante o JEF de Osasco (proc. nº 0000396-32.2012.4.03.6306), transitado em julgado o acórdão que confirmou a improcedência do pedido,
perante esta Corte em 10.12.2012.

A presente ação, por seu turno, foi ajuizada em junho de 2013, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez,
com mesmas partes, pedido e causa de pedir, vez que os documentos médicos juntados à exordial datam de período anterior ao trânsito em julgado da
primeira ação em referência, não restando demonstrado que tenha havido eventual agravamento do estado de saúde do autor.

 

Assim, resta patente, "in casu" a ocorrência de coisa julgada, a teor do art. 485, inc. V, do CPC, sendo irreparável, portanto, a r. sentença monocrática.

 

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba
honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRÂNSITO EM
JULGADO DE SENTENÇA PROFERIDA EM FEITO ANTERIORMENTE AJUIZADO. COISA JULGADA. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

I- O autor havia ajuizado anteriormente ação objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez perante o
JEF de Osasco (proc. nº 0000396-32.2012.4.03.6306), transitado em julgado o acórdão que confirmou a improcedência do pedido, perante esta
Corte em 10.12.2012.

II-A presente ação, por seu turno, foi ajuizada em junho de 2013, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por
invalidez, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, vez que os documentos médicos juntados à exordial datam de período anterior ao trânsito
em julgado da primeira ação em referência, não restando demonstrado que tenha havido eventual agravamento do estado de saúde do autor.

III-Caracterizada a ocorrência de coisa julgada, a teor do art. 485, inc. V, do CPC, sendo irreparável, portanto, a r. sentença monocrática.

IV-Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

V- Apelação da parte autora improvida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010705-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ADAO COLETI
REPRESENTANTE: MARCOS COLETI
Advogados do(a) AGRAVADO: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414000A, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-A, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414000A, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010705-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADAO COLETI
REPRESENTANTE: MARCOS COLETI
Advogados do(a) AGRAVADO: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS em face da decisão proferida nos autos da concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o
pedido de tutela de urgência, determinando a imediata implantação do benefício.
 
O agravante alega, em suas razões, que o curador do demandante percebe renda superior a três mil reais, de modo que não restou comprovado o requisito
da miserabilidade, necessário à concessão do benefício.
 
 Em decisão inicial, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a cassação da tutela de urgência deferida.
 
 O agravado, devidamente intimado, não apresentou contraminuta.
 
 A I. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo provimento do agravo de instrumento interposto pelo INSS.
 
 É o relatório.
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010705-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ADAO COLETI
REPRESENTANTE: MARCOS COLETI
Advogados do(a) AGRAVADO: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414, KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
 
 

V O T O
 

 

           
 
 
 O presente recurso merece provimento.
 
Prevê o artigo 300, caput, do CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de deficiência incapacitante para o trabalho ou
ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

No caso vertente, os documentos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes para o deferimento
da tutela de urgência, vez que não atestam a alegada miserabilidade da parte autora, sendo imprescindível a realização de estudo social, para
aferição de sua situação socioeconômica.

Com efeito, os dados do CNIS revelam que o irmão do demandante percebe rendimentos em valor superior a três mil reais, não constando que
residam em casas diferentes, integrando, assim, esses rendimentos, em tese, o cálculo da renda familiar mensal per capita.

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita pelo magistrado
após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento. 

Destarte, diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipatório, é de rigor a
reforma da decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

É como voto.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1004/1746



 

 
 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. TUTELA DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.
I - Não restou evidenciada, por ora, a situação de miserabilidade da parte autora, sendo imprescindível a dilação probatória, com a realização de
estudo social para aferição da sua situação socioeconômica.
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão da tutela de urgência, de rigor a reforma da decisão
agravada.
III - Agravo de Instrumento interposto pelo INSS provido.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004712-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CLOTILDE ALVES DE GOES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA - MS13391-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004712-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CLOTILDE ALVES DE GOES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA - MS13391-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foi julgado
procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de
01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (20.08.2013). As prestações em atraso serão corrigidas
monetariamente pelo IGPM ou outro índice que vier a substitui-lo e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09.  Condenado o réu
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Concedida
a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, em síntese, que não restou comprovado o exercício de atividade rural no período imediatamente
anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.
Subsidiariamente, requer sejam observados os critérios de cálculo de correção monetária  previstos na Lei n. 11.960/09 e a isenção das custas
processuais.

Noticiada pelo réu a implantação do benefício.
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Com as contrarrazões de apelação da parte autora, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CLOTILDE ALVES DE GOES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA - MS13391-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:
 
A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas.
 
Do mérito.
 
A autora, nascida em 02.02.1950, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02.02.2005, devendo comprovar 12 (doze) anos de
atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.
 
Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova
testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do E. STJ.
 
No caso em tela, a autora apresentou certidão de nascimento de filho, no ano de 1985, em que seu companheiro fora qualificado como lavrador,
bem como a CTPS dele, com diversos vínculos de emprego de natureza rural no período compreendido entre os anos de 2004 e 2011. Trouxe,
também, sua própria Carteira Profissional, com vínculo de emprego rural no período de 04.08.1998 a 14.09.1998, que constitui prova plena do
labor rural no período a que se refere, bem como início razoável de prova material de seu labor agrícola.
 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram que conhecem a demandante há longa data e que ela sempre trabalhou na roça, em
diversas fazendas, tais como Santa Fé, Monjolinho, Ipê, dentre outras.
 
Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural quando do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido.
 
Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 02.02.2005, bem como comprovado o exercício de atividade rural quando do
implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a
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aposentadoria rural por idade.
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (20.08.2013), em conformidade com sólido
entendimento jurisprudencial. Observo que, ajuizada a presente demanda em fevereiro de 2016, não há parcelas atingidas pela prescrição
quinquenal.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.

 

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a
Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp:
186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica
mantida a condenação da autarquia no pagamento das custas processuais.

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, fixo os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data do presente acórdão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do entendimento
desta Décima Turma.

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e  à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso serão resolvidas
em liquidação, compensando-se as adimplidas por força da tutela antecipada.
 
É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS
PROCESSUAIS.

I - Remessa oficial tida por interposta, a teor da Súmula n. 490 do E. STJ.

II -  Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor
rural desempenhado pela parte autora em regime de economia familiar, quando do implemento do requisito etário, por período superior ao exigido para
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

III - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

IV – O STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a Lei
Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067,
Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a
condenação da autarquia no pagamento das custas processuais.

V - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, fixados honorários
advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data do presente acórdão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima
Turma.
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VI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial tida por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5007167-83.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO REIS DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5007167-83.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO REIS DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP1778910A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem
resolução do mérito, nos moldes do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, face ao reconhecimento da coisa julgada, em ação
previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria híbrida por idade.  Condenado o demandante ao pagamento das custas
processuais. Não houve condenação do autor em honorários advocatícios.

Objetiva o autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que não há coisa julgada entre as demandas, tendo em vista que, no primeiro feito, o
Juízo acabou por entender pela ausência de conteúdo probatório eficaz a comprovar a qualidade de trabalhador rural do autor antes de 1973,
importando, assim, quanto ao discutido período, em carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, e, por via
direta, em hipótese de extinção daquela sem julgamento do mérito. Aduz, ademais, que as ações de natureza previdenciária possuem nítido caráter
social, face à notória hipossuficiência da parte autora, de modo que deve ser relativizado o rigor processual no que concerne à produção de provas.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007167-83.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO REIS DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP1778910A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo autor.

Pela presente demanda, o autor, nascido em 20.02.1948, objetiva comprovar o exercício de atividade rural no período de 1965 a 1972, que,
somado aos períodos de atividade urbana, lhe asseguraria a concessão do benefício de aposentadoria por idade híbrida previsto no artigo 48 da Lei
nº 8.213/91, na redação da Lei n. 11.718/08.

Conforme se verifica pelos documentos acostados aos autos, os pedidos de reconhecimento do  exercício de atividade rural alegado pelo autor no
presente feito, bem como de concessão do benefício de aposentadoria híbrida por idade, já foram objeto de deliberação pelo Juizado Especial
Federal de Campinas/SP no Processo n. 0004873-70.2013.4.03.6304, tendo sido julgados improcedentes, com trânsito em julgado em
22.03.2017.

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da ação. Assim, necessários que
sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes.

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já ajuizada anteriormente, havendo plena coincidência de todos os
elementos acima indicados, a saber: trata-se de idênticos pedidos de aposentadoria por idade de rurícola, com o mesmo suporte fático e jurídico,
ambos propostos pela mesma parte.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba
honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 337 do Novo CPC, que impõe a
extinção do presente feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, V, do Novo CPC, não merecendo reforma a sentença recorrida.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA JULGADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
I -  Os pedidos de reconhecimento do  exercício de atividade rural alegado pelo autor no presente feito, bem como de concessão do benefício de
aposentadoria híbrida por idade, já foram objeto de deliberação pelo Juizado Especial Federal de Campinas/SP no Processo n. 0004873-
70.2013.4.03.6304, tendo sido julgados improcedentes, com trânsito em julgado em 22.03.2017.
II - Comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 337 do Novo CPC, que impõe a extinção do presente
feito sem resolução do mérito, com base no art. 485, V, do CPC.
III -  Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.
IV - Apelação do autor improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010471-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVADO: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010471-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVADO: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, determinando seja observado o INPC no cálculo da
correção monetária das prestações em atraso.

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista na Lei n.
11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

 

O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010471-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVADO: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a incidência da correção
monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
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 Assim, deve ser mantida a decisão agravada, tendo em vista que proferida em conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito
do RE 870.947/SE.

 

 

 Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

 

  

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

 III - A decisão agravada encontra-se em conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu nego provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010898-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: WALTER GOZZI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010898-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALTER GOZZI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

  

    O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que, em fase de cumprimento de sentença, determinou a aplicação do INPC na apuração da correção monetária
das parcelas atrasadas.

 Objetiva o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em suas razões,  devida a aplicação da TR no cálculo da correção monetária, conforme
fixado pelo título executivo, sob pena de afronta à coisa julgada.

 

 O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 

 É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010898-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALTER GOZZI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
 
 

V O T O
 

 

 O presente recurso merece provimento.

 

 Com efeito, no que concerne à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária na forma da Lei n. 11.960/09, assinalo que razão assiste ao
INSS, haja vista que a referida matéria já foi apreciada no processo de conhecimento, restando expressamente consignado, pelo título executivo
exequendo, que: "a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a
aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS;
REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de
pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF)".
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Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda. Nesse sentido, confira-se o seguinte
julgado:

 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO
DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA
CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE
(SÚMULA 7/STJ).

 

    1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de juros e
atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.

    2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento, o que
encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

    3. Agravo regimental a que se nega provimento.

    (AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011)

 

 Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS, para determinar seja observada a TR no cálculo da correção monetária, em
conformidade com o título executivo judicial com trânsito em julgado.

 

    É como voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

    PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - APLICAÇÃO IMEDIATA - QUESTÃO DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL - COISA
JULGADA.

    I - O título judicial em execução determinou a aplicação imediata do critério de correção monetária na forma prevista na Lei 11.960/09.

    II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária já foi apreciada no processo de conhecimento, em respeito à coisa julgada,
deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.

    III - Agravo de instrumento do INSS provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
do INSS, para determinar seja observada a TR no cálculo da correção monetária, em conformidade com o título executivo judicial com trânsito em
julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010288-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: WALTER NAKAGAWA
Advogado do(a) AGRAVADO: LIDIA MATICO NAKAGAWA - SP93711

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010288-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALTER NAKAGAWA
Advogado do(a) AGRAVADO: LIDIA MATICO NAKAGAWA - SP93711

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que  em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos da parte exequente, no valor de R$
107.355,20, atualizado para dezembro de 2017.
 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista na Lei n.
11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

 

O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010288-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALTER NAKAGAWA
Advogado do(a) AGRAVADO: LIDIA MATICO NAKAGAWA - SP93711

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a incidência da correção
monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
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 Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela parte exequente, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

  

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

 III - Mantida a homologação do cálculo elaborado pela parte exequente, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as
teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010723-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SEBASTIAO RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES - SP166360
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010723-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES - SP166360

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que  em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos da contadoria judicial, no valor de R$
81.624,42, atualizado para fevereiro de 2016.

 

 Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista na Lei n.
11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

 

O agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010723-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES - SP166360

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a incidência da correção
monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

  

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

 III - Mantida a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as
teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - SP153958-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-51.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - AC1847

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS em face de decisão que  em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos da contadoria judicial, no valor de R$
40.690,23, atualizado para novembro de 2017.

 

 Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista na Lei n.
11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

 

O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013503-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS - AC1847

 
 
 

V O T O
 

 

 

O presente recurso não merece provimento.

 Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a incidência da correção
monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

 

 Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

  

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

 III - Mantida a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com as
teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011379-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: EDSON ALEXANDRE ISAAC LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIS CAZU - SP200965-A, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159-A, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011379-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDSON ALEXANDRE ISAAC LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIS CAZU - SP200965, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social em face de decisão proferida pelo Juízo de origem em ação de revisão de benefício previdenciário, em fase de liquidação, pela qual foi parcialmente
acolhida a sua impugnação, interposta nos termos do art. 535 do NCPC, para determinar o prosseguimento da execução no montante de R$ 83.826,45,
atualizado para setembro de 2017, na forma do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. Restou consignada a aplicação dos critérios de juros de mora e
de correção monetária na forma determinada na Resolução CJF nº 267/2013. Deixou de fixar honorários sucumbenciais, diante da natureza de
acertamento de cálculos do incidente processual.

 

Objetiva a agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, excesso na execução por inobservância dos critérios previstos na Lei nº 11.960/2009
no que tange à correção monetária. Ao final, pugna pela homologação de sua conta de liquidação, no importe de R$ 51.137,43, atualizado para janeiro de
2017.

Em despacho inicial, não foi concedido efeito ativo ao recurso.

 

Devidamente intimada na forma do artigo 1.019, inciso II, do NCPC, a parte agravada apresentou contraminuta, requerendo a manutenção da decisão
agravada, bem como a condenação do agravante ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011379-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDSON ALEXANDRE ISAAC LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIS CAZU - SP200965, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380

 
 
 

V O T O
 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente aos critérios de correção monetária das parcelas em atraso e, nesse sentido, assinalo que
razão não assiste ao INSS, haja vista que o título judicial em execução determinou a observância da lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do
mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1020/1746



Desta forma, mantenho a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 83.826,45, atualizado para setembro de 2017
(id´s 3132512; pgs. 141/146), uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes acima mencionadas.

Destaco que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em curso, mormente em
se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

 

Não há que se falar em fixação de honorários advocatícios recursais (§ 11 do art. 85 do NCPC) quando se está diante de recurso interposto contra
decisão de primeiro grau que não tenha fixado verba honorária, caso dos autos.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

É como voto.  

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI
11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA
TR - TRÂNSITO EM JULGADO - DESNECESSIDADE.

I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da lei de regência.

II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina".

III – Mantida a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, uma vez que se encontra em harmonia com as diretrizes acima mencionadas.

IV - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em curso, mormente em se
tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

V – Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011206-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ISAC VIANA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741-N, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011206-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ISAC VIANA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP1247410A, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isac Viana da Silva face à
decisão proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo
indeferiu o pedido de tutela de urgência relativo à concessão de auxílio-doença.

A agravante sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em razão de ser portadora de doença que a incapacita
para o labor, conforme documentos médicos apresentados. Requer a concessão da tutela de urgência e a reforma da decisão agravada.

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Devidamente intimado, o réu não apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011206-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ISAC VIANA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP1247410A, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

          O presente recurso merece provimento.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e artigo 59,
ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

No caso dos autos, a carência e a qualidade de segurado do autor restaram comprovadas pela sua CTPS, em cotejo com os dados do CNIS, que
revelam a existência de vínculo empregatício de 11.04.2001 a novembro de 2017, tendo sido ajuizada a presente demanda em 24.04.2018.
Por outro lado, os exames e relatórios médicos apresentados, datados até 29.03.2018, demonstram que o demandante é portador de diversas
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enfermidades ortopédicas, tais como: espondilodiscoartrose, hérnias discais, tendinopatia crônica do manguito rotador, bursite bilateral de ombros,
artrose acrômio-clavicular bilateral, epicondilite lateral, síndrome do túnel do carpo, tendinite dos dedos à direita e condromalácea patelar,
encontrando-se totalmente incapacitado para exercer suas atividades laborativas, por prazo indeterminado.
Constata-se, assim, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em favor do autor.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA.
1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e laudo
pericial, revela a verossimilhança das alegações.
2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota a um
só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a situação
fática em que se sustentou a r. decisão agravada.
(...)
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
II - Comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como a existência de enfermidades que o incapacitam para o trabalho, de rigor a
reforma da decisão agravada.
III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
IV - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007081-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP131523-N
AGRAVADO: BERNHARD BAUMANN
Advogado do(a) AGRAVADO: MARTA REGINA GARCIA - SP283418-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007081-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP0131523N
AGRAVADO: BERNHARD BAUMANN
Advogado do(a) AGRAVADO: MARTA REGINA GARCIA - SP2834180A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS face à decisão
judicial proferida nos autos de ação previdenciária, em fase de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a impugnação apresentada pelo INSS,
para declarar que o valor devido ao exequente é de R$ 259.009,19 para julho/2017.

O agravante alega que há incorreção no cálculo da Contadoria Judicial, que utilizou em todo o período do referido cálculo o índice de 2,3110, correspondente a
diferença entre a média dos salários de contribuição de Cz$ 89.922,53 e o teto máximo do benefício, equivalente a Cz$ 38.910,35, quando deveria ter utilizado o
índice de 1,8443, que corresponde à diferença entre a média dos salários de contribuição de Cz$ 71.765,07 e o teto máximo do benefício de Cz$ 38.910,35, ao
argumento de que a média dos salários de contribuição de Cz$ 89.922,53 é resultante da revisão dos valores dos salários de contribuição, que não foi objeto da
condenação e somente foi deferida administrativamente a partir de 22.09.2015.

Em decisão inicial não foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Devidamente intimado, a parte autora apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007081-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANO CHEKER BURIHAN - SP0131523N
AGRAVADO: BERNHARD BAUMANN
Advogado do(a) AGRAVADO: MARTA REGINA GARCIA - SP2834180A

 
 
 

V O T O
 

 
 

Não assiste à Autarquia, uma vez que o pedido de revisão da renda mensal inicial com a inclusão dos corretos salários de contribuição foi objeto do
pedido do autor (item “e” da petição inicial), bem como fez parte da condenação imposta pela sentença de cognição, com base em cálculo da contadoria
judicial, conforme se observa do trecho que a seguir transcrevo:

“INCLUSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CONCESSÃO
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Consoante o informe concedido pela empresa e juntado à fl. 27, e o requerimento administrativo de revisão requerido pela parte autora em 02/10/2015,
posteriormente ao ingresso da presente ação (fl. 167/168), a renda mensal inicial do benefício foi revisada de acordo com o pretendido, o que se constata
às fls. 134/135.

No entanto, apurou a Contadoria Judicial que a revisão da RMI foi realizada de forma incorreta, pois os salários de contribuição devem ser corrigidos até
10/08/90 o que resulta numa RMI de 27.237,24 (fls. 139) limitado ao teto vigente na época. Essa a revisão correta, conforme os salários de contribuição
apresentados e o benefício concedido.”

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer os critérios definidos na decisão exequenda.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento do INSS.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. QUESTÃO DEFINIDA NO TÍTULO
JUDICIAL.

I - Não assiste à Autarquia, uma vez que o pedido de revisão da renda mensal inicial com a inclusão dos corretos salários de contribuição foi objeto do
pedido do autor (item “e” da petição inicial), bem como fez parte da condenação imposta pela sentença de cognição, com base em cálculo da Contadoria
Judicial.

II - Considerando que a questão já foi apreciada no processo de conhecimento, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na
decisão exequenda.

III - Agravo de instrumento do INSS improvido

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013186-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LF CONSULTORIA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE DONIZETI PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSELI ELIANA BONSAVER - SP190828-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013186-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1025/1746



AGRAVANTE: LF CONSULTORIA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE DONIZETI PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSELI ELIANA BONSAVER - SP190828

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por LF Consultoria Eireli, em face de decisão proferida em ação de concessão de benefício
previdenciário, em fase de execução de sentença, que indeferiu seu requerimento de expedição de ofício
ao E. TRF da 3ª Região para que seja solicitado o depósito à ordem do Juízo a quo de 70% do crédito do
precatório do autor, para posterior expedição de alvará de levantamento em seu favor, com base em
escritura pública de cessão de crédito, sob o fundamento de que não houve prévia notificação perante o
devedor acerca da cessão pretendida, nos termos do art. 290 do Código Civil.

Alega a agravante, em síntese, que possui direitos sobre a totalidade do crédito do precatório do autor da
ação, adquiridos por meio de escritura pública registrada em cartório. Aduz a constitucionalidade da
cessão do crédito pelo autor, nos termos dos §§ 13º e 14º do artigo 100 da Constituição, incluídos pela
EC n.º 62/2009, que permite a cessão de todo e qualquer precatório, sem nenhuma ressalva quanto à sua
natureza. Sustenta, ademais, que não obstante a necessidade de prévia notificação acerca da cessão (art.
290 do CC), o devedor é a própria parte requerida no processo, que seria devidamente intimada para
tomar ciência da cessão ocorrida nos próprios autos. Aduz, ainda, que a cessão de créditos foi
regulamentada pela Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Foi deferido o efeito suspensivo pleiteado (Id. 3390279).

Devidamente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013186-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LF CONSULTORIA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE DONIZETI PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSELI ELIANA BONSAVER - SP190828

 
 
 

V O T O
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Conforme restou consignado na decisão inicial, a cessão de créditos judiciais inscritos em precatório
está prevista nos §§13º e 14º do artigo 100 da Constituição Federal, com as alterações introduzidas
pela Emenda Constitucional nº 62/2009, conforme segue:

"§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§
2º e 3º.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição
protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora."

Da análise do referido dispositivo constitucional verifica-se que ao dispor sobre a cessão de créditos
em precatório, não fez menção acerca de sua natureza, concluindo-se que não há qualquer restrição à
natureza alimentar.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO DE NATUREZA
ALIMENTAR. CESSÃO DE CRÉDITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO.
POSSIBILIDADE.
 
I. No julgamento do REsp 1.091.443/SP, representativo da controvérsia, a Corte Especial do STJ
deliberou que, "em havendo regra específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do
CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário,
não há falar em incidência, na execução, de regra que se aplica somente ao processo de
conhecimento no sentido da necessidade de anuência do adversário para o ingresso do cessionário
no processo (arts. 41 e 42 do CPC). 'Acerca do prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo
direito resulta de título executivo transferido por ato entre vivos - art. 567, inciso II do Código de
Processo Civil -, esta Corte já se manifestou, no sentido de que a norma inserta no referido
dispositivo deve ser aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º do mesmo CPC,
porquanto as regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de
execução quando não há norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp 354569/DF,
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010). Com o advento da
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas as cessões de precatórios
anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram convalidadas
independentemente da anuência do ente político devedor do precatório, seja comum ou
alimentício, sendo necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem responsável pela
expedição do precatório e à respectiva entidade" (STJ, REsp 1.102.473/RS, Rel. Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de 27/08/2012).
 
II. Agravo Regimental improvido.
 
(AgRg no REsp 1.104.018 / RS, Agravo Regimental no Recurso Especial 2008/0247026-1, Sexta
Turma, Relatora Ministra Assusete Magalhães, Julgado: 07/02/2013, DJe 25/04/2013)
 
 
"PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITOS. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO
PELO CESSIONÁRIO. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. ARTIGO 567, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. AGRAVO
DESPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, a teor do art. 567, II, do Código de
Processo Civil, é garantido ao cessionário o direito de promover a execução, ou nela prosseguir,
quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos, não se
exigindo o prévio consentimento da parte contrária, a que se refere o art. 42, § 1º, do mesmo
Código. II - A Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009 dispõe que todas as
cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram
convalidadas, independentemente da concordância da entidade devedora do precatório, ainda que
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se trate de créditos de natureza alimentar. III - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP
200802228903AGRESP - Agravo Regimental No recurso Especial - 1097495, Quinta Turma,
Rel. Min. Gilson Dipp, DJE 23/8/2012)
 
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC.
PROCESSO CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO PELO
CESSIONÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OPOSIÇÃO DO CEDENTE. ANUÊNCIA DO
DEVEDOR. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.567, II, DO CPC.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.(...)
3. Com o advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas as cessões de
precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram convalidadas
independentemente da anuência do ente político devedor do precatório, seja comum ou
alimentício, sendo necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem responsável pela
expedição do precatório e à respectiva entidade.
4. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(Recurso Repetitivo - Resp 1091443/SP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Corte
Especial. DJE 29.5.2012)
 

Por seu turno, a Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta
os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, estabelece que:

“Art. 19. O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em requisições de
pagamento, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal.

§ 1º A cessão de créditos em requisição de pagamento somente alcança o valor disponível,
entendido este como o valor líquido após incidência de contribuição para o PSS, penhora, destaque
de honorários contratuais, compensação deferida até 25 de março de 2015 e cessão anterior, se
houver.

§ 2º No caso de cessão total do valor líquido, o valor do PSS deverá ser requisitado em favor do
beneficiário original.

Art. 20. Havendo cessão de crédito, a mudança de beneficiário na requisição somente ocorrerá se
o cessionário juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da elaboração do
requisitório pelo juízo da execução.

Art. 21. Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício requisitório, o
juiz da execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores
integralmente requisitados à sua disposição com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente
ao cessionário mediante alvará ou meio equivalente.

Art. 22. A cessão de crédito não transforma em alimentar um crédito comum nem altera a
modalidade de precatório para requisição de pequeno valor.

Art. 23. Os valores do cedente e do cessionário, em caso de cessão parcial, deverão ser solicitados
no mesmo ofício requisitório, em campo próprio ou por outro meio que permita a vinculação.

Art. 24. Quando se tratar de precatório com contribuição para o PSS, a cessão de crédito será
sempre parcial e se limitará ao valor líquido da requisição, considerado como tal o valor bruto
dela, descontada a contribuição para o PSS.”
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No caso vertente, a cessionária/agravante, cumpriu as diligências que lhe competiam, informando ao
Juízo de origem e ao devedor/INSS a cessão de créditos (Id. 3303502), cabendo ao juízo da execução
comunicar o fato a este Tribunal para que, quando do pagamento dos precatórios em questão,
coloque os valores requisitados em conta à sua ordem para possibilitar a liberação do crédito cedido
diretamente à cessionária por meio de alvará de levantamento.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para que sejam mantidos os termos
da decisão  inicial que autorizou a cessão à agravante de 70% dos créditos referentes ao ofício
requisitório nº 20160064585, observado o art. 19 da Resolução nº 458, de 04.10.2017, do Conselho
da Justiça Federal.
 
É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CESSÃO DE CRÉDITO.
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
 
 
I - A cessão de créditos judiciais inscritos em precatório está prevista nos §§ 13 e 14 do artigo 100
da Constituição Federal, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009, e
regulamentada pela Resolução nº 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.
 
 
II - Ao dispor sobre a cessão de créditos em precatório, referido dispositivo constitucional não fez
menção acerca de sua natureza, concluindo-se que não há qualquer restrição à natureza alimentar.
 
 
III - Cumpridas pela cessionária as diligências previstas na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal, cabe ao juízo da execução comunicar o fato a este Tribunal para que quando do
pagamento dos precatórios em questão, coloque os valores requisitados em conta à sua ordem para
possibilitar a liberação do crédito cedido diretamente à cessionária por meio de alvará de
levantamento.
 
 
IV - Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010550-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010550-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelos patronos da parte exequente em face da decisão que, embora tenha
rejeitado a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, deixou de
condenar a Autarquia ao pagamento de honorários sucumbenciais.
 

 

Os agravantes alegam, em síntese, que diante da improcedência da impugnação apresentada
pelo Instituto, deve ele ser condenado em honorários de sucumbência, de acordo com o
disciplinado no novo Código de Processo Civil.
 

 

Em decisão inicial, restou indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente
recurso.
 

 

O INSS, embora devidamente intimado, não apresentou contraminuta.
 

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010550-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.
 

Com efeito, há que se observado o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n°
1.134.186/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do previsto no
inciso II do parágrafo 7° do art. 543-C do CPC de 1973, no sentido do não cabimento de
honorários advocatícios quando da rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, in
verbis:
 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de
cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento
voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, com
a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de
sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários
em benefício do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelos patronos da parte
autora.
 

 

É como voto.
 

 
 

 
 

 
 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DESCABIMENTO.

I - Há que se observado o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n° 1.134.186/RS,
submetido à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do previsto no inciso II do
parágrafo 7° do art. 543-C do CPC de 1973, no sentido do não cabimento de honorários
advocatícios quando da rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

II - Agravo de instrumento interposto pelos patronos da parte autora improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelos patronos da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011869-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JUVENICE MARTINS SOARES DA SILVA MARIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011869-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JUVENICE MARTINS SOARES DA SILVA MARIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670,
LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de
instrumento interposto por JUVENICE MARTINS SOARES DA SILVA MARIANO  em face da
decisão proferida nos autos de ação de concessão de benefício assistencial, em fase de
execução, em que o d. Juiz a quo acolheu em parte a impugnação aos cálculos apresentada pelo
INSS, para aplicar a Lei nº 11.960/2009 no que tange à correção monetária.
 

 

O agravante alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer, pois o título
executivo, ao determinar que a correção monetária deverá ser calculada segundo a lei de
regência, não fez qualquer menção acerca da aplicação da Lei 11.960/09, sendo de rigor,
portanto, a observância do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal vigente na data da execução do julgado. Sustenta, ademais, que o Pretório Excelso
declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública.
 

 

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo
de instrumento.
 

 

A Autarquia, embora intimada, não apresentou contraminuta.
 

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011869-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JUVENICE MARTINS SOARES DA SILVA MARIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670,
LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso merece prosperar.
 

 

A divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de
correção monetária fixado na Lei n. 11.960/09, tendo a decisão impugnada decidido pela
aplicação do referido diploma legal na elaboração do cálculo de liquidação.
 

Entretanto, assinalo que no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, no qual foi reconhecida a
repercussão a respeito da inconstitucionalidade da Lei 11.960/07, o E. STF firmou as seguintes
teses:
 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."
 

Assim, verifico que a decisão agravada não se encontra em harmonia com as referidas teses,
razão pela qual deve ser reformada, com a elaboração de novo cálculo de liquidação
considerando na correção monetária o IPCA-E.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo exequente, para
determinar a elaboração de novo cálculo de liquidação considerando na correção monetária o
IPCA-E.
 

 

É como voto.

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.
11.960/09. JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DA TR.
 

I - No julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado pelo E. STF, em 20.09.2017, foi fixada
a seguinte tese: "O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina".
 

II – A decisão agravada não se encontra em harmonia com a referida tese, razão pela qual deve
ser reformada, com a elaboração de novo cálculo de liquidação considerando na correção
monetária o IPCA-E.
 

III - Agravo de instrumento interposto pelo exequente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011260-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: WILSON MIGUEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011260-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: WILSON MIGUEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Wilson Miguel, na qualidade de patrono de Pedro Julião da Silva, face
à decisão proferida nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de
destaque dos honorários advocatícios do crédito do exequente. 
 

Aduz a agravante que é pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é
possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque da verba honorária,
mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei
8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório. Argumenta, outrossim,
que o pedido de reserva de honorários advocatícios é perfeitamente possível, conforme artigos
22, 23 e 24, todos da Lei 8.906/94. Inconformado, requer a atribuição do efeito suspensivo ativo
ao recurso e a reforma da r. decisão.
 

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado, para autorizar o destaque do valor
devido a título de honorários advocatícios contratuais nos precatórios a serem expedidos,
observando-se a Resolução nº 458/2017 do CJF.
 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação
de contraminuta.
 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011260-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: WILSON MIGUEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso merece provimento.
 

Com efeito, conforme detalhadamente consignado na decisão que apreciou o pedido de efeito
suspensivo ao recurso, o artigo 24, parágrafo 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) determina
que a execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação
em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.
 

Por seu turno, o artigo 22, parágrafo 4º, da mesma Lei, determina que, se o advogado juntar aos
autos o contrato de honorários advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o
pagamento do valor contratado. Desse modo, juntando a agravante o contrato de prestação de
serviços nos autos da ação subjacente, o valor devido a título de honorários advocatícios deverá
ser descontado do quantum devido na ocasião do pagamento do precatório ou requisição de
pequeno valor.
 

Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:
 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO
JUNTADO AOS AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º).
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a
título de honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento
de que o valor da referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em
relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: 

- "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a
ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que
apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ
de 14/10/2002) 
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- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o
juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu
contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a
prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto
a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz,
alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na
condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo
para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja
expedido em seu favor".

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é
justo nem correto que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é
uma imposição legal e constituir um direito autônomo do causídico.

5. Recurso provido.

(Resp nº 2004.00.93043-5 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado; j. em 28.9.2004; DJU de 16.11.2004; p.
212).
 

De outra parte, dispõe o artigo 27, inciso VI, da Lei n. 13.473 de 08.08.2017:
 

Art. 27. O Poder Judiciário encaminhará à Comissão Mista a que se refere o § 1o do art. 166 da
Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, à Advocacia-Geral da União, aos órgãos e às entidades devedores e à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos no
Projeto de Lei Orçamentária de 2018, conforme determinado pelo § 5o do art. 100 da Constituição,
discriminada por órgão da administração pública direta, autarquia e fundação, e por GND, conforme
detalhamento constante do art. 6o, especificando:

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
 

Por sua vez, prevê o artigo 8º, XIV, da Resolução n. 458, de 04.10.2017, editada pelo Conselho
da Justiça Federal:
 

Art. 8º. O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados constantes do
processo:

XIV – nas requisições destinadas ao pagamento de honorários contratuais, deverão ser informados o
nome e o CPF ou o CNPJ do beneficiário principal e, na requisição do beneficiário principal, deverá
constar a referência aos honorários contratuais;
 

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser
destacados em relação ao valor devido à parte autora.
 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
SEM A NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO
17, PARÁGRAFO 1º, COMBINADO COM O ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA
VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios
previdenciários, cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão,
por opção de cada um dos exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito
em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório.

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo,
compreendem não só o valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem
suportados pela autarquia previdenciária, a título de honorários advocatícios e de custas processuais.
Precedente.

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários
advocatícios, não excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.

4. Recurso provido.

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495,
Relator, Hamilton Carvalhido).
 

De outra parte, a fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a
cláusula quota litis, deve se dar nos limites do razoável, com moderação, em especial nas causas
como a presente, em que se pleiteia benefício de natureza alimentar.
 

No caso, levando em conta a hipossuficiência da parte autora, deve ser observado o limite de
30% (trinta por cento) a título de honorários advocatícios contratuais, percentual máximo
estabelecido pela tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, para a advocacia
previdenciária.
 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS
HONORÁRIOS CONTRATADOS NO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a
possibilidade de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar
aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,
por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte.

2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da
autora, deve o magistrado proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios.

3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI nº 2008.03.00.024215-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.09.2009, DJ
06.05.2009, pág. 459
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Consigno que, no caso do valor da condenação ser superior a 60 salários mínimos, é vedado o
fracionamento das parcelas que o integram referentes ao autor e aos honorários contratuais, por
constituir infração ao art. 100, §8º da Constituição da República, devendo ser expedido ofício
requisitório na modalidade precatório para pagamento dos honorários contratuais e do valor
devido ao autor, com o  destaque do valor devido a título de honorários advocatícios contratuais.
 

Por outro lado, cumpre destacar que o valor a ser deduzido em virtude do adiantamento de
honorários provisórios ao patrono (doc. ID Num. 3126405 - Pág. 1009), deverá ser apurado pelo
Juízo de primeiro grau.
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo patrono da parte
autora, para que sejam mantidos os termos da decisão que concedeu o efeito suspensivo ao
recurso, autorizando-se o destaque do valor devido a título de honorários advocatícios
contratuais nos precatórios a serem expedidos, observando-se a Resolução nº 458/2017 do CJF.
 

É como voto.
 

 
 

 
 

 
 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS NO OFÍCIO
REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE.

I - Juntando a parte autora o contrato de prestação de serviços nos autos da ação subjacente, o
valor devido a título de honorários advocatícios contratuais poderá ser descontado do quantum
devido na ocasião do pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94.

II - A fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis,
deve se dar nos limites do razoável, com moderação, em especial nas causas como a presente,
em que se pleiteia benefício de natureza alimentar.

III - No caso, levando em conta a hipossuficiência da parte autora, deve ser observado o limite
de 30% (trinta por cento) a título de honorários advocatícios contratuais, percentual máximo
estabelecido pela tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, para a advocacia
previdenciária.
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IV – No hipótese do valor da condenação ser superior a 60 salários mínimos, é vedado o
fracionamento das parcelas que o integram referentes ao autor e aos honorários contratuais, por
constituir infração ao art. 100, §8º da Constituição da República, devendo ser expedido ofício
requisitório na modalidade precatório para pagamento dos honorários contratuais e do valor
devido ao autor, com o  destaque do valor devido a título de honorários advocatícios contratuais.

V - Agravo de instrumento interposto pelo patrono do autor provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo patrono da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013328-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDNA ROSA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494-N, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013328-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDNA ROSA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de
decisão proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu
o pedido de tutela de urgência relativo à concessão de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora não demonstrou o cumprimento dos requisitos
necessários.

A agravante sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em razão de ser portadora de doença que a incapacita para
o labor, conforme documentos médicos apresentados.

Em decisão inicial foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Intimado, o agravado apresentou contraminuta.

É o relatório
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013328-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDNA ROSA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender necessários, a fim de
convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão.

 

No caso dos autos, contudo, os documentos médicos apresentados mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma
categórica, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita pelo magistrado após
ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

 

Destarte, não constatado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, é de rigor a manutenção da decisão agravada.

 

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de perigo de dano.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia
médica judicial.

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a manutenção da
decisão agravada.

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011268-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO MACHADO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011268-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO MACHADO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em autos de ação de embargos
à execução, em que que o Juízo a quo homologou o cálculo complementar elaborado pela parte
exequente, no importe de R$ 145.926,66 para maio de 2016, afastando a aplicação da Lei
11.960/2009 no tocante à correção monetária.
 

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada, por violação direta ao
artigo 93, inciso IX, da Constituição da República, visto que acolheu a conta da autora sem
externar os motivos pelos quais entende que a TR não deve ser aplicada. No mérito, requer seja
afastada a aplicação da resolução nº 267/2013 do CJF, incidindo a nova redação do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 dada pela 11.960/09, com a homologação dos cálculos por ele apresentados,
tendo em vista que o referido dispositivo legal foi declarado constitucional pelo STF, em relação
às parcelas anteriores à data da requisição do precatório.
 

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento.
 

A parte agravada, intimada, apresentou contraminuta.
 

 

É o relatório. 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011268-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO MACHADO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
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V O T O
 

 

Da preliminar de ausência de fundamentação.
 

Rejeito a preliminar suscitada pela Autarquia quanto à nulidade da decisão agravada por ausência
de fundamentação, porquanto o Juízo a quo, ao contrário do afirmado, expôs as razões de seu
convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 489 do Novo Código de
Processo Civil.
 

Do mérito.
 

 

 

Razão não assiste ao agravante ao se insurgir quanto ao afastamento da Lei nº 11.960/2009
como critério de correção monetária, haja vista que a utilização de tal diploma legal foi afastada
pelo título judicial, in verbis (doc. ID Num. Num. 3126728 - Pág. 225):
 

“A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na
forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o
INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº
10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida
Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006,
não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp
1285274/CE - Resp 1270439/PR).”
 

Destarte, a matéria já foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignada a
aplicação do INPC como índice de correção monetária.
 

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de
mora definido na decisão exequenda. Nessa linha, confira-se o seguinte julgado:
 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA
APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE
ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE
MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os
critérios de cálculo de juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação.
Precedentes da Corte Especial. 
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2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do
processo de conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 13/09/2011, DJe 21/09/2011).
 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INSS.
 

É como voto.
 

 
 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR
MORTE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO
DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

I - Rejeitada a preliminar suscitada pela Autarquia quanto à nulidade da decisão agravada por
ausência de fundamentação, porquanto o Juízo a quo, ao contrário do afirmado, expôs as razões
de seu convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 489 do Novo
Código de Processo Civil.

II - O título judicial em execução especificou o índice de correção monetária a ser aplicado na
atualização das parcelas em atraso, afastando o critério previsto na Lei 11.960/09. Assim, em
respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora
definido na decisão exequenda

III – Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013175-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALDA MARIA CARDOSO RODRIGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494-N, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013175-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALDA MARIA CARDOSO RODRIGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE
ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por ALDA MARIA CARDOSO RODRIGUES face à decisão proferida nos autos da
ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de
tutela de urgência, ao argumento de que as provas apresentadas não são suficientes para
comprovar a verossimilhança das alegações da requerente. 
 

A agravante sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada,
em razão de ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor, conforme documentos
médicos apresentados. Requer a concessão da tutela de urgência, inaudita altera pars e a
reforma da decisão agravada.
 

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado.
 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de
contraminuta.
 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013175-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALDA MARIA CARDOSO RODRIGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE
ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso merece provimento.
 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.
 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos
consoante disposto no artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam:
carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para o labor.
 

No caso vertente, a autora recolheu contribuições previdenciárias até fevereiro de 2018 (doc. ID
Num. 3302702 - Pág. 3), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não
cumprimento do período de carência e da qualidade de segurada.
 

Outrossim, os documentos médicos apresentados, o mais recente emitido em 29.03.2018 (doc.
ID Num. 3302696 - Pág. 1) atestam que a autora encontra-se em tratamento devido à diagnóstico
de esclerose múltipla, apresentando sequela de membros inferiores, necessitando de apoio para
deambulação e estando incapacitada para atividades laborativas que demandem esforço físico
ou locomoção contínua.
 

Dessa forma, considerando as condições pessoais da demandante, especialmente suas
atividades profissionais habituais de comerciante de hortifrutigranjeiros (quitanda), verifico o
preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em seu
favor.
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO
VIRUS 'HIV'. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames,
receituários médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se
trata de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício
pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r.
decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p.
748).
 

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício
vindicado.
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.
 

É como voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.
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II - Comprovada a qualidade de segurada da parte autora, bem como a existência de
enfermidades que a incapacitam para o trabalho, de rigor a reforma da decisão agravada.

III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício
vindicado.

IV - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012406-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: APARECIDO LUIZ MARTINS
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - SP1416140A, ELIO FERNANDES DAS NEVES - SP138492

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012406-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
AGRAVADO: APARECIDO LUIZ MARTINS
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - SP1416140A, ELIO
FERNANDES DAS NEVES - SP138492

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença por ele oferecida, deixando de utilizar, nos cálculos da execução, o
critério da Lei nº 11.960/09 para a correção monetária.
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Objetiva a agravante, em suas razões de recurso, a reforma de tal decisão, a fim de que seja
afastada a aplicação da resolução nº 267/2013 do CJF, incidindo a nova redação do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 dada pela 11.960/09, com a homologação dos cálculos por ele apresentados,
tendo em vista que o título executivo em momento algum determinou a aplicação da referida
Resolução, bem como diante da ausência de modulação dos efeitos da decisão proferida pelo
STF no RE nº 870.947/SE.  Aduz, outrossim, que o benefício da assistência gratuita deferido ao
exequente deve ser revogado, uma vez que foi reconhecido o direito ao recebimento de quantia
superior a R$ 115.000,00 e que os proventos do benefício que lhe foi deferido judicialmente
superam o montante de R$ 2.000,00. 
 

 

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento.
 

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.
 

É o relatório.
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012406-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
AGRAVADO: APARECIDO LUIZ MARTINS
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - SP1416140A, ELIO
FERNANDES DAS NEVES - SP138492

 
 
 

V O T O
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No que tange à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na Lei n.
11.960/09, assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em
execução determinou a incidência da correção monetária “na forma da lei”, enquanto o E. STF,
no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a
seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina".
 

Assim, deve a ser mantida a decisão agravada, aplicando-se o índice de correção monetária em
conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE,
qual seja, o IPCA-E.
 

De outro giro, destaco que o simples recebimento de valores em ação judicial não comprova a
mudança da situação financeira da parte beneficiária da gratuidade da justiça. Nesse sentido,
confira-se:
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JURÍDICA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DE MUDANÇA DA SITUAÇÃO ECONÔMICA.
SIMPLES RECEBIMENTO DO CRÉDITO JUDICIAL. INSUFICIÊNCIA. SÚMULA 306 DO STJ.
RELEITURA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR.

1. Por força de lei, o beneficiário da assistência jurídica gratuita tem garantida a suspensão de
exigibilidade de despesas e honorários, dada impossibilidade de arcar com ônus sucumbenciais, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família (art. 12 da Lei 1.060/50).

2. Enquanto não comprovada a efetiva mudança de situação econômica, não é possível exigir-se
honorários advocatícios de sucumbência nos embargos à execução.

3. O simples recebimento do crédito judicial, por si só, não possui o condão de comprovar a citada a
alteração da situação de miserabilidade, porquanto os valores recebidos pela embargada, no bojo da
ação principal, referem-se a mensalidades de benefício previdenciário. Conforme entendimento firmado
no âmbito desta Turma, considerando a natureza alimentar da verba recebida, há de se concluir que "O
pagamento desse valor não tem o condão de acarretar significativa melhora da situação financeira da
parte assistida; não afasta o estado inicial que justificou o deferimento da gratuidade processual,
apenas indica a quitação de débitos mensais acumulados que a segurada deixou de receber" (Decisão
monocrática proferida pelo relator David Diniz Dantas, nos autos da Apelação nº 2016.03.99.001263-8,
em 02/02/2016).

4. À luz da nova jurisprudência do Colendo STJ, a Súmula 306 do STJ deve ser aplicada aos casos de
sucumbência recíproca num mesmo processo, não sendo esse o caso dos autos, visto tratar-se de duas
ações distintas (ação de conhecimento e embargos à execução).
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5. Além disso, não há suporte jurídico para compensação dos honorários devidos à autarquia nos
embargos com aqueles por ela devidos na ação de conhecimento, porquanto, para fins de aplicação do
instituto da compensação, previsto no art. 386 do CPC, exige-se a identidade subjetiva entre devedor e
credor. Essa exigência, contudo, não se verifica, nos presente embargos, pois nestes, na hipótese de
eventual condenação aos honorários advocatícios, a autarquia é credora da parte segurada, ao passo
que, na ação de cognição, a mesma autarquia é devedora dos aludidos honorários, cujo credor é o
causídico, por se tratar de verba alimentar autônoma (Lei n. 8.906/94, artigo 23).

6. Apelação improvida.

(AC 00413145720124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2016)
 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento do INSS.
 

É como voto.
 

 

 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
DE SENTENÇA -  CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 -
ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE -
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR -  RECEBIMENTO DE VALORES EM AÇÃO
JUDICIAL - REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - DESCABIMENTO.

I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária “na forma da lei”.

II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida,
firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina".

III – Deve a ser mantida a decisão agravada, aplicando-se o índice de correção monetária em
conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE,
qual seja, o IPCA-E.

IV – O simples recebimento de valores em ação judicial não comprova a mudança da situação
financeira da parte beneficiária da gratuidade da justiça.

V - Agravo de instrumento do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1053/1746



instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000096-88.2018.4.03.6139
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: OLINDA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JOEL GONZALEZ - SP61676-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000096-88.2018.4.03.6139
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: OLINDA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JOEL GONZALEZ - SP61676
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o
pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora
não logrou êxito em comprovar o efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Não houve condenação da
demandante nos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como prova testemunhal,
comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 39, I, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício almejado.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000096-88.2018.4.03.6139
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: OLINDA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JOEL GONZALEZ - SP61676
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.

A autora, nascida em 16.07.1957, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16.07.2012, devendo comprovar 15 (quinze) anos de
atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo
decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem
aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma: (TRF3. Décima Turma. AC
0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE 13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011, há necessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto
no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o
dia 31 de dezembro de 2010."
 

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos empregados, não se referindo aos
segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia familiar , que é o caso dos autos, como se verá posteriormente. Neste
aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma, conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da exclusão dos segurados especiais no que diz
respeito às novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os empregados rurais e autônomos,
porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo
a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. (item 2 da ementa)

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos seguintes termos:

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar ) foi intencional. Intencional porque, diante do
regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo garantindo a aposentadoria por idade ao
produtor em regime de economia familiar , no valor de um salário-mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a
demonstração do recolhimento das contribuições obrigatórias
(...)

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer 39/06), pela
repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, havendo incongruência, portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de
o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, nos
mesmos termos em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova
testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma do Enunciado da Súmula 149.
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento contraído em 29.01.1976 e certidões de nascimento de filhos nos anos de 1978 e
1988, documentos nos quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Trouxe, também: recibo de compra e venda de imóvel rural (1992),
pedido de talonário de Produtor Rural (1995), Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor (1995), comprovantes de entrega da declaração do ITR
(1992 e 1994) e Nota Fiscal de Produtor Rural (2002), todos em nome do marido, bem como Ficha de Cadastro no Programa Saúde da Família,
em 2012, em que consta a anotada sua ocupação de trabalhadora rural. Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor
agrícola.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram que conhecem a autora há longa data e que ela sempre trabalhou na roça, no sítio de
propriedade da família, em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados. Declararam, também, que ela exerceu a atividade de
costureira, por um período de dois anos (2000/2002), após o que voltou a trabalhar na lavoura.
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Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido.

 

Destaco que o breve período em que a autora exerceu atividade urbana (2000/2002), na função de costureira (dados do CNIS), não lhe retira a
condição de trabalhadora rural nem obsta a concessão do benefício, lembrando que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o
trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal, havendo,
no caso concreto, prova do retorno às lides rurais.

Ressalto, ademais, que o cônjuge da demandante é beneficiário de aposentadoria rural por idade, na qualidade de segurado especial, com DIB em
26.06.2013.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 16.07.2012, bem como comprovado o exercício de atividade rural ao tempo do
implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se
conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.12.2013), ante a ausência de comprovação de prévio requerimento
administrativo.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados nos termos da lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.
 
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício
de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das
prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação.
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora OLINDA ALMEIDA DA SILVA , a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.12.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput"
do artigo 497 do CPC de 2015.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DECADÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de
aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de
atividade rural após este prazo, em relação aos empregados rurais e autônomos.

II - Diante do regramento contido no art. 39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo garantindo a aposentadoria por idade ao
produtor em regime de economia familiar, no valor de um salário-mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento
das contribuições obrigatórias.

III - As contribuições vertidas à previdência na condição de contribuinte individual, no valor de um salário mínimo, não lhe retira a condição de segurado
especial nem impede a concessão do beneficio rural, uma vez que §1º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevê a contribuição facultativa do rurícola.
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IV - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor
rural desempenhado pela parte autora em regime de economia familiar, ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao exigido para
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, ante a ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo.

VI - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo com o entendimento
firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.

VII - Determinada a implantação imediata do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.

VIII - Apelação da autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5009188-55.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: LUIS CARLOS FARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS ALENCAR - SP152224-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5009188-55.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LUIS CARLOS FARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS ALENCAR - SP1522240A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou
procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, decorrente do
falecimento de sua filha Andreia Salmaso de Oliveira Silva, ocorrido em 01.11.2013, desde a data do requerimento administrativo. Os valores em
atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em percentual a ser definido em liquidação do julgado,
nos termos do artigo 85, § 4º, II, do CPC. Concedida a tutela de urgência, para a implantação imediata do benefício. Sem custas.

 
Em suas razões recursais, pleiteia a Autarquia, preliminarmente, seja revogada a tutela antecipada deferida, em razão da irreversibilidade do
provimento. Pleiteia, ainda, seja a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Quanto ao mérito, argumenta que o demandante não
comprovou sua dependência econômica em relação à filha falecida, tendo em vista que já era aposentado, não fazendo jus ao deferimento do
benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer sejam a correção monetária e os juros de mora calculados na forma da Lei nº 11.960/2009, bem como
a redução da verba honorária ao percentual mínimo.
 
Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a esta E. Corte.
 
Conforme os dados do CNIS, o benefício foi implantado.
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É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5009188-55.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LUIS CARLOS FARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS ALENCAR - SP1522240A

 
 
 

V O T O
 

Recebo a apelação do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC de 2015.

 
Da preliminar de tutela antecipada

 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada
no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas
vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como
assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de
implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 
Tenho por interposto o reexame necessário, na forma da Súmula 490 do STJ.
 

Do mérito.

 
Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitor de Andreia Salmaso de Oliveira Silva,
falecida em 01.11.2013, conforme certidão de óbito acostada aos autos.
 
Indiscutível ser o requerente genitor da falecido, o que restou evidenciado por meio da carteira de identidade e pela certidão de óbito, o que o
qualificaria como seu beneficiário, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência
econômica, a teor do disposto no § 4º do referido dispositivo legal.
 
De outra parte, a dependência econômica do demandante em relação à filha falecida também restou comprovada nos autos, uma vez que a de cujus
era viúva e sem filhos, e residia com seus genitores à época do evento morte, consoante se depreende do cotejo do endereço constante da certidão
de óbito com aquele declinado na petição inicial e com os documentos apresentados (Rua Manoel Ferreira Barbosa, nº 454, Vila Zulmira, São
Paulo/SP). Verifica-se, ainda, que os genitores figuravam como beneficiários em seguro de vida da falecida.
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Por seu turno, as testemunhas ouvidas durante a instrução processual foram categóricas no sentido de que a falecida residia com os genitores e
auxiliava significativamente no sustento do lar, pagando contas mensais de água e luz, bem como despesas relativas à alimentação e saúde.
 

Destaco, ainda, que a comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma
específica. Nesse sentido: STJ; Resp 543423 - 2003/0096120-4; 6ª Turma; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ 14.11.2005; p.
410.

 
Em síntese, diante do quadro probatório, e considerando que o demandante se encontrava desempregado por ocasião do óbito, situação que
perdura até os dias de hoje, é possível inferir que o autor dependia da renda da falecida para prover sua subsistência.
 
Por seu turno, a qualidade de segurado da de cujus não pode ser questionada pelo INSS, uma vez que se encontrava empregada na data do óbito,
conforme revelam os dados do CNIS.
 
Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua filha Andreia Salmaso de
Oliveira Silva.
 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07.07.2014), nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.

 
Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC de 2015, a base de cálculo
da verba honorária fica majorada para as parcelas vencidas até a presente data.
 
Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, nego provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por
interposta. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensando-se aqueles adimplidos por força da tutela antecipada.
 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. TUTELA DE URGÊNCIA. PENSÃO POR
MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está
ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A
implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da
República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II – Remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula n. 490 do E. STJ.

III - A dependência econômica do demandante em relação à filha falecida restou comprovada nos autos pela prova documental e testemunhal.
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IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma específica. Assim, a
prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica.

V - Não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

VI - A qualidade de segurado da de cujus não pode ser questionada pelo INSS, uma vez que ela se encontrava empregada à época do evento morte.

VII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

VIII - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC de 2015, a base de cálculo
da verba honorária fica majorada para as parcelas vencidas até a presente data.

IX – Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar arguida pelo INSS e,
no mérito, nego provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002598-96.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: VANESSA TOLEDO REAL MARTELLI
Advogados do(a) APELANTE: DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES - SP2613100A, PAULA MORALES MENDONCA BITTENCOURT - SP3472150A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002598-96.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: VANESSA TOLEDO REAL MARTELLI
Advogados do(a) APELANTE: DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES - SP2613100A, PAULA MORALES MENDONCA BITTENCOURT - SP3472150A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido
em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao
pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça
Gratuita.

Em apelação, a parte autora aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002598-96.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: VANESSA TOLEDO REAL MARTELLI
Advogados do(a) APELANTE: DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES - SP2613100A, PAULA MORALES MENDONCA BITTENCOURT - SP3472150A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.04.1982, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.11.2017, revela que a autora apresenta lombalgia e artralgia em coxa direita (sequela de acidente
automobilístico), que, no entanto, não lhe traz incapacidade laborativa.

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido
formulado na inicial.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi conclusiva no sentido da inexistência de
incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às
conclusões do Expert.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou tampouco do auxílio-
doença, a improcedência do pedido é de rigor.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba
honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora. Não há condenação da autora em verbas de sucumbência em razão da concessão da
Justiça Gratuita.

 

É como voto. 
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA.
SUCUMBÊNCIA 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de
incapacidade da parte autora.

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a
improcedência do pedido é de rigor.

III - Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da verba
honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

IV - Apelação da autora improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004637-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, MARIA DE LOURDES ANDRADE LUPINETTI
Advogado do(a) APELANTE: DOUGLAS DA SILVA CARDOSO - MS2046800A
APELADO: MARIA DE LOURDES ANDRADE LUPINETTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: DOUGLAS DA SILVA CARDOSO - MS2046800A
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado
parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a
contar do requerimento administrativo (31.08.2017), pelo prazo de 06 meses para reabilitação, podendo ser revisto somente após
nova perícia administrativa, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) limitadas a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Correção monetária pelo IPCA e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida tutela determinando a imediata
implantação do benefício.

O benefício foi implantado pelo réu, conforme informações do CNIS.

O réu recorre, aduzindo que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade.
Subsidiariamente, requer que os juros e correção monetária sejam calculados nos termos da Lei 11.960/09, que o termo inicial do
benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, bem como a isenção das custas processuais.

 

A parte autora apela, por seu turno, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do
requerimento administrativo.

Contrarrazões de apelação da parte autora e do INSS.
 
É o relatório.
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V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo as apelações  do réu e da parte autora.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 28.10.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.

O laudo pericial, elaborado em 01.12.2017, atesta que a autora é portadora de enfisema pulmonar e espondilodiscoartrose
lombar e cervical, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito esclareceu estar a autora
incapacitada para  a atividade habitual (empregada doméstica), porém pode exercer serviços que exijam menor esforço,
como por exemplo: copeira, telefonista e garçonete. A incapacidade teve início em setembro/2017.

Colhe-se dos autos que a autora possui vínculos empregatícios, em períodos interpolados, entre 1983 e 2000, bem como
recolhimentos no período de março/2016 a junho/2018, tendo sido ajuizada a presente ação em outubro/2017. Presentes,
portanto, os requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Entendo, assim, irreparável a r. sentença recorrida, no que tange à concessão do benefício de auxílio-doença a autora, tendo
em vista a conclusão da perícia, vislumbrando-se, assim, a possibilidade de sua readaptação para o desempenho de atividade
laborativa, não se justificando, por ora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido a partir do requerimento administrativo (31.08.2017),
devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

Saliento que o fato de a autora possuir recolhimentos posteriores ao termo inicial, não impede a concessão do benefício em
comento, tendo em vista que muitas vezes o segurado, ainda que incapacitado, objetiva manter sua condição de segurado,
não se cogitando sobre eventual desconto do período em que verteu contribuições à Previdência Social.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o
índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo
Código de Processo Civil de 2015, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas até a data do presente julgamento, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Prejudicada a questão relativa à multa  diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

No que tange à exclusão do pagamento de custas processuais, destaco que no Estado do Mato Grosso do Sul, a isenção era
conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de
11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final
do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora, à apelação do INSS e à remessa oficial tida por
interposta.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - AUXÍLIO-DOENÇA
- REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - RECOLHIMENTOS POSTERIORES - 
VERBAS ACESSÓRIAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS - MULTA PREJUDICADA.

I- Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando
o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas.
II- Irreparável a r. sentença recorrida, no que tange à concessão do benefício de auxílio-doença à autora, ante a constatação
do perito quanto à sua incapacidade parcial para o trabalho, considerando-se a possibilidade de sua readaptação para o
desempenho de outra atividade laborativa, não se justificando, por ora, a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, restando preenchidos os requisitos atinentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em
comento e manutenção da qualidade de segurada.
III- Termo inicial do benefício de auxílio-doença mantido nos termos da sentença, a partir do requerimento administrativo
(31.08.2017), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da
sentença.

IV - O fato de a autora possuir recolhimentos posteriores ao termo inicial, não impede a concessão do benefício em
comento, tendo em vista que muitas vezes o segurado, ainda que incapacitado, objetiva manter sua condição de segurado,
não se cogitando sobre eventual desconto do período em que verteu contribuições à Previdência Social.

V- A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o
índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
VI- Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas até a data do presente julgamento, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

VII - No que tange à exclusão do pagamento de custas processuais, destaco que no Estado do Mato Grosso do Sul, a isenção era
conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de
11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas  pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao
final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

 

VIII - Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

IX - Apelação da parte autora, do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da parte
autora, à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003524-43.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSE EDUARDO TAGLIARI
Advogado do(a) APELANTE: SILMARA LONDUCCI - SP191241-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado do(a) APELANTE: SILMARA LONDUCCI - SP1912410A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido
formulado em ação previdenciária que visava ao reconhecimento da especialidade do período de 06.03.1997 a 12.01.2015, com a consequente
concessão do benefício da aposentadoria especial desde 20.02.2015, data do requerimento administrativo. O autor foi condenado ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do art. 98, VI, § 3º do
CPC/2015. Sem custas.
 
 Em suas razões recursais, busca o autor a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que faz jus ao reconhecimento da especialidade do intervalo de
06.03.1997 a 12.01.2015, com a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial desde 20.02.2015, data do requerimento administrativo.
 
 Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
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V O T O
 

 
Nos termos do artigo 11 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo autor.
Na petição inicial, busca o autor, nascido em 28.02.1964, o reconhecimento da especialidade do período de 06.03.1997 a 12.01.2015, e a
consequente concessão do benefício de aposentadoria especial desde 20.02.2015, data do requerimento administrativo.
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
Tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-
13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão
pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência
STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, pág. 482.
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação
dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma
que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.
No caso dos autos, é de rigor o reconhecimento do caráter especial da atividade prestada de 06.03.1997 a 12.01.2015, laborado na Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metrô, tendo em vista que o autor desenvolvia suas atividades sob o risco de choque elétrico de tensões
superiores a 250 volts, conforme PPP constante dos autos.
Neste contexto, importante ressaltar que, em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a
caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois a mínima exposição oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando, assim, o enquadramento especial.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que,
na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador quanto à eficácia do EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios
do ruído, pois tal agente atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

Todavia, no referido julgado o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no
caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.),
ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo
reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

Somado o período de atividade especial ora reconhecido ao incontroverso (de 16.03.1987 a 05.03.1997, conforme decisão administrativa), o autor
totaliza 27 anos, 09 meses e 27 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2015, data do requerimento administrativo, conforme
planilha elaborada, parte integrante da presente decisão, suficientes à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.02.2015), o termo inicial do benefício deve ser
fixado a contar da data de tal requerimento.

Os juros de mora e correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, e de acordo
com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do autor, para julgar procedente o seu pedido, e reconhecer a especialidade do período de
06.03.1997 a 12.01.2015, totalizando ele 27 anos, 09 meses e 27 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2015, e, consequentemente,
condeno o INSS a lhe conceder o benefício da aposentadoria especial desde 20.02.2015, data do requerimento administrativo. Honorários
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em
fase de liquidação de sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora JOSÉ
EDUARDO TAGLIARI, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para que seja imediatamente implantado o benefício da
APOSENTADORIA ESPECIAL - DIB: 20.02.2015, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo
497 do CPC de 2015. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

É o voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DA
APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
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II - No caso dos autos, é de rigor o reconhecimento do caráter especial da atividade prestada no período pleiteado, laborado na Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô, tendo em vista que o autor desenvolvia suas atividades sob o risco de choque elétrico de tensões superiores
a 250 volts, conforme PPP anexo aos autos. Neste contexto, importante ressaltar que, em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho,
pois a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando, assim, o enquadramento especial.
III - Somado o período de atividade especial ora reconhecido ao incontroverso, conforme decisão administrativa anexa aos autos, o autor totalizou
27 anos, 09 meses e 27 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2015, data do requerimento administrativo, suficientes à concessão do
benefício de aposentadoria especial. Destarte, ele faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-
benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99.
IV - Nos termos do caput do artigo 497 do Novo CPC/2015, determinada a imediata implantação do benefício.
V - Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a presente data, eis que de acordo com o entendimento da 10ª
Turma desta E. Corte
VI - Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação do auto, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003995-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DONIZETTI MESSIAS MARCIANO
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003995-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: DONIZETTI MESSIAS MARCIANO
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença
que julgou improcedentes os embargos à execução, opostos na forma do art. 730 do CPC/73, a fim de determinar o prosseguimento da execução na
forma do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no valor total de R$ 163.090,020, atualizado para maio de 2015. Não houve condenação do
embargante em honorários advocatícios, ao fundamento de pouca complexidade do feito.
 
 Objetiva o INSS, apelante, a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, ser devida a aplicação dos critérios previstos na Lei n. 11.960/09 no que
tange à correção monetária das parcelas devidas. Consequentemente, requer a homologação de seu cálculo de liquidação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais.
 
 O exequente, em razões de recurso adesivo, pleiteia a condenação do embargante em honorários advocatícios, argumentando que os embargos à
execução foram opostos há mais de quatro anos, tendo sido elaborados inúmeros cálculos, de modo que não há que se falar em pouca complexidade do
feito.
 
Com a apresentação das contrarrazões do exequente, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003995-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: DONIZETTI MESSIAS MARCIANO
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 
 
 

V O T O
 

 

 

  Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS e o recurso adesivo da parte exequente.

Em relação à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária e juros de mora fixados na Lei n. 11.960/09, assinalo que razão não
assiste ao INSS, uma vez que tal matéria já foi apreciada no processo de conhecimento, que especificou os índices a serem utilizados, conforme se
observa do trecho do decisum (extrato em anexo), que a seguir transcrevo:

"A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,
observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,
devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº
10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006".
"Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças anteriores a tal ato
processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a
requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,
a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional".

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora definido na decisão exequenda.

A esse respeito, confira-se jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE
ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA.
PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE
MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de juros e
atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.
2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento, o que
encontra óbice na Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 21/09/2011)

Saliento que tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada pelo E. STF em 20.09.2017 no julgamento do mérito do RE
870.947/SE, com repercussão geral reconhecida: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não
se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

De outra parte, sucumbente o embargante no feito, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela embargado, nos termos do artigo 85, § 3º, do NCPC.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo do exequente, para condenar o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo embargado. 

É como voto.

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS NA FORMA DO ART. 730 DO CPC/73 -
CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO - PRECLUSÃO -
ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - O título judicial em execução especificou os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados na atualização das parcelas em
atraso.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária e juros de mora já foram apreciadas no processo de conhecimento, em
respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - Tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada pelo E. STF em 20.09.2017 no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
IV - Sucumbente o embargante no feito, deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela embargado, nos termos do artigo 85, § 3º, do NCPC.
V - Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do autor parcialmente provido. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e
dar parcial provimento ao recurso adesivo do exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014478-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: JOSE CARLOS CONRADO
PROCURADOR: MARIA PESSOA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA PESSOA DE LIMA - SP131030

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014478-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: JOSE CARLOS CONRADO
PROCURADOR: MARIA PESSOA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA PESSOA DE LIMA - SP131030

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de
precatório complementar.
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O executado agravante sustenta, em síntese, que não há mora da autarquia no período compreendido entre a
data do cálculo e a expedição do precatório a justificar a incidência de juros.

 

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014478-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: JOSE CARLOS CONRADO
PROCURADOR: MARIA PESSOA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA PESSOA DE LIMA - SP131030

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao agravante.

 

Não se desconhece o teor do julgado RE 579.431 do e. STF. Entretanto, no caso concreto, a pretensão do agravante encontra óbice em coisa julgada
uma vez que o título executivo afastou expressamente a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a expedição do precatório.

 

Nessa linha são os precedentes da Suprema Corte:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - COISA JULGADA EM
SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA
QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC -
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em
julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que
haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal,
estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre
fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do
Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apoie o
título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede
de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que
emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.
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(ARE 918066 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 10/11/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 09-12-2015 PUBLIC 10-12-2015)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. TERMO FINAL NA DATA DO PAGAMENTO. COISA JULGADA.
FIEL CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A Suprema Corte (RE 579.431), em regime de julgamento de recursos repetitivos (Tema 96), consolidou entendimento no sentido de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

2. No caso concreto o título executivo fixou o termo final da incidência de juros de mora na data do cálculo.

3. A rediscussão da matéria em sede de execução encontra óbice em coisa julgada, ainda que divergente de entendimento firmado posteriormente pela
Suprema Corte. Precedentes do STF (ARE 91866).

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004934-79.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FLORINDO SABATINE
Advogado do(a) APELANTE: ALICE MARA FERREIRA GONCALVES RODRIGUES - SP1845740A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004934-79.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FLORINDO SABATINE
Advogado do(a) APELANTE: ALICE MARA FERREIRA GONCALVES RODRIGUES - SP184574
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença pela qual
foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para reconhecer o período de atividade rural de 01.01.1975 a
05.11.1982, julgando improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e de indenização por danos morais.
Condenado o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,  bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa,
observando-se os benefícios da gratuidade judiciária.
 
 Em suas razões de inconformismo, o autor requer o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, exercido no período de 1964 a 1993, vez
que apresentado início de prova material corroborado por prova testemunhal. Consequentemente, pleiteia pela concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição integral.
 
 Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004934-79.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FLORINDO SABATINE
Advogado do(a) APELANTE: ALICE MARA FERREIRA GONCALVES RODRIGUES - SP184574
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pela parte autora.

Na petição inicial, objetiva o autor, nascido em 09.11.1952, o reconhecimento da atividade rural exercida desde os 12 anos de idade (09.11.1964),
até meados de 1993. Consequentemente, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do
requerimento administrativo (02.12.2013).

 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunha para a comprovação de atividade
rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

No caso em apreço, a fim de demonstrar o exercício de labor rural, o autor trouxe aos autos, dentre outros, os seguintes documentos: (i) Contrato
de Parceria Agrícola (1981/1984); (ii) título de eleitor emitido em 30.05.1976; (iii) certificado de dispensa de incorporação (30.01.1971); (iv)
certidão de casamento contraído em 01.07.1976 e (v) certidão de nascimento de filho no ano de 1982, documentos nos quais fora qualificado como
lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material de atividade campesina exercida pelo autor nos períodos que se pretende
comprovar (STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram conhecer o autor desde o ano de 1975. Relatam que ele trabalhava na lavoura, em regime
de porcentagem, no Estado do Paraná, tendo trabalhado nos sítios dos Srs. Anizio, Guilherme e Abílio, até, ao menos, o ano de 1992, após o que
teria se mudado para a cidade de Marília/SP.

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que
deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. Portanto, os documentos
apresentados, complementados por prova testemunhal idônea, comprovam o labor rural nas datas neles assinaladas.
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Todavia, os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991 apenas poderiam ser reconhecidos
para fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº
8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se o julgado: EDcl nos
EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325.

 
Dessa forma, ante o conjunto probatório, reconheço o exercício de atividade campesina desempenhada no intervalo de 01.01.1975 (corroborado
pela prova testemunhal) a 31.10.1991, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.
 
 
 

Desta feita, somados o período de atividade rural ora reconhecido aos demais incontroversos, o autor totalizou 22 anos, 03 meses e 20 dias de
tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 03 meses e 06 dias de tempo de contribuição até 02.12.2013, data do requerimento
administrativo, conforme planilha elaborada, parte integrante da presente decisão.

 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante
o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

 
 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada
pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei 9.876/99.

 
 

Fixo o termo inicial da concessão do benefício na data do requerimento administrativo (02.12.2013), momento em que o autor já havia
implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há parcelas
atingidas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação se deu em julho de 2015.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma.
 
 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas
judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e reconhecer o exercício de
atividade rural no período de 01.01.1975 a 31.10.1991, totalizando 22 anos, 03 meses e 20 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos,
03 meses e 06 dias de tempo de contribuição até 02.12.2013. Consequentemente, condeno o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria
integral por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (02.12.2013), a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei
8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas
até a data da sentença.  As prestações em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.

 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora FLORINDO
SABATINE, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para que seja imediatamente implantado o benefício APOSENTADORIA
INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB em 02.12.2013, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista
o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.

 
 

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE
ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício
que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. Portanto, os documentos
apresentados, complementados por prova testemunhal idônea, comprovam o labor rural nas datas neles assinaladas.
II - Os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991 apenas poderiam ser reconhecidos para
fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91
c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se o julgado: EDcl nos EDcl no
REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325.
III - Ante o conjunto probatório, reconhecido o exercício de atividade campesina desempenhada no intervalo de 01.01.1975 (corroborado pela
prova testemunhal) a 31.10.1991, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.
IV - Termo inicial da concessão do benefício fixado na data do requerimento administrativo (02.12.2013), momento em que o autor já havia
implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.
V - Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.
VI - Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma.
VII - Nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por
tempo de contribuição.
VIII - Apelação do autor parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação do
autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000742-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUZIA DA FONSECA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JEOVA RIBEIRO PEREIRA - SP258164

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000742-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA DA FONSECA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JEOVA RIBEIRO PEREIRA - SP258164
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da
citação, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações
vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária (ID
1665706 - fls. 116/119).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, arguindo preliminar de anulação de sentença, eis que baseada em laudo pericial confeccionado por
perito réu em ação penal por crime de estelionato em face da Previdência Social e, no mérito, sustentando a ausência de
incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo
pericial e exoneração das custas processuais e redução dos honorários periciais (ID 1665706 - fls. 128/139).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000742-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA DA FONSECA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JEOVA RIBEIRO PEREIRA - SP258164

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado do
mérito somente é cabível nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 355 do novo Código de Processo Civil:
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"Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349.(...)".

 

Nesse contexto, verifico que a parte autora requereu a produção de prova testemunhal com o fito de comprovar o período
de labor rural indicado na petição inicial, o que não foi analisado pelo Juízo a quo.

 

Assim, portanto, impõe-se produção de prova testemunhal para complementar a instrução processual, tendo a r. decisão
recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, impedido o exercício da "ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" e, em
consequência, malferido o princípio do devido processo legal.

 

Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar à parte autora
os direitos e garantias constitucionalmente previstos, facultando-se-lhe a produção da prova testemunhal.

 

Ante o exposto, de ofício, ANULO a sentença proferida nos autos, por cerceamento de defesa, decorrente da não
produção de necessária prova pericial. Prejudicada a análise do mérito da apelação.

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a produção da prova
testemunhal requerida, com oportuna prolação de nova decisão de mérito.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA TESTEMUNHAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Os documentos apresentados pela parte autora constituem início razoável de prova material, mas não contêm informações
suficientes para apurar se ela efetivamente laborou no campo de modo a manter a qualidade de segurado até a manifestação da
enfermidade. Imprescindível, para tanto, a realização da prova testemunhal oportunamente requerida.

2. O indeferimento de produção da prova testemunhal seguido do julgamento antecipado da lide, baseado apenas na documentação
acostada aos autos, impediu à parte autora o exercício do direito constitucional da "ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes",
malferindo assim o princípio do devido processo legal.

3.  Anulada a r. sentença, de ofício, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os direitos e garantias constitucionalmente
previstos.

4. Sentença anulada, de ofício. Prejudicada a análise da apelação.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu anular a sentença, julgando prejudicada a
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5008000-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ROMILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PETERSON PADOVANI - SP183598-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5008000-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ROMILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PETERSON PADOVANI - SP1835980A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente
pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de 
Adalmo Dores Barroso, ocorrido em 27.07.2011, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser adimplidas com
acréscimo de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. O réu foi
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual mínimo do artigo 85 do CPC/2015, observando-se as parcelas
vencidas até a data da sentença. Sem custas.
 
 Em suas razões recursais, alega a Autarquia que a parte autora não juntou aos autos razoável início de prova material a fim de comprovar que convivia em
união estável com o finado à época do óbito. Subsidiariamente, requer seja a correção monetária calculada pela TR, nos termos da Lei n. 11.960/09.
Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.
 
 Com as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008000-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ROMILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PETERSON PADOVANI - SP1835980A

 
 
 

V O T O
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 Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pelo INSS.

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Adalmo Dores Barroso, falecido
em 27.07.2011, conforme certidão de óbito acostada aos autos.

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial com
aquele declarado na certidão de óbito, verifica-se que possuíam o mesmo domicílio por ocasião do óbito (Rua Dezessete, nº 75, Jardim Sílvia,
Francisco Morato/SP). Consta, ainda, dos autos, sentença homologatória de acordo proferida na Ação de Reconhecimento e Dissolução de União
Estável (Proc. n. 0007364-34.2011.8.26.0197), que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Morato/SP, em que os filhos do
de cujus reconheceram a união conjugal havida entre ele e a autora, bem como renunciaram a seus direitos hereditários em favor dela.

De outra parte, a testemunha ouvida em juízo corroborou que a demandante e o falecido viviam maritalmente, até a data do óbito.

 

Saliento que a comprovação da união estável pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma específica. Nesse
sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ 09.10.2006;
p. 372.

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente, sendo, pois, desnecessário
trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91,
por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

 

De outro lado, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, visto que era titular de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao
tempo do óbito (dados do CNIS).

Resta, pois, evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Adalmo Dores Barroso.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03.08.2012), nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91,
cessado, automaticamente, o benefício de amparo social ao idoso (NB: 703.713.184-0). Ajuizada a presente demanda em 11.02.2015, não há
parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.

 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, fica a base de cálculo da verba honorária majorada para as
parcelas vencidas até a presente data, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC de 2015.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas,
as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta. Os valores em atraso serão resolvidos em
liquidação de sentença, compensando-se aqueles recebidos a título de amparo social ao idoso, em igual período.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
ROMILDA RIBEIRO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de PENSÃO
POR MORTE, com data de início - DIB em 03.08.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do
artigo 497 do Novo CPC, cessando, automaticamente, o benefício de amparo social ao idoso (NB: 703.713.184-0 DIB: 25.06.2013).
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É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE.
COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula n. 490 do E. STJ.
II - Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente, sendo, pois,
desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei
nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.
III - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03.08.2012), nos termos do artigo 74, II, da Lei n.
8.213/91, cessado, automaticamente, o benefício de amparo social ao idoso (NB: 703.713.184-0). Ajuizada a presente demanda em 11.02.2015,
não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.
IV - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF
no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de
poupança a partir de 30.06.2009.
V - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, fica a base de cálculo da verba honorária majorada para as
parcelas vencidas até a presente data, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC de 2015.
VI - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC, compensadas as parcelas recebidas a título de
amparo social ao idoso.
VII - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003695-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ROSELI DE CASTRO MAIA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003695-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ROSELI DE CASTRO MAIA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade em razão da concessão da gratuidade da Justiça (ID 3132388 - fls. 144/146).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício pretendido,
mormente o relacionado à incapacidade (ID 3132388 - fls. 149/152).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003695-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ROSELI DE CASTRO MAIA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1081/1746



§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.07.2017 concluiu que a parte autora padece de lombociatalgia,
cervicalgia e dor articular (CID G56, M23.3, M14, M72 e M79), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente 
para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 21.03.2017 (ID 3132388 - fls.
101/107).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3132388 - fls. 115/119), atesta a filiação da parte autora ao
sistema previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.02.2015 a 01.01.2016, tendo percebido benefício
previdenciário nos períodos de 19.12.2015 a 08.07.2016 e 19.01.2017 a 03.04.2017, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.
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O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP,
Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, a partir da data da indevida cessação
(03.04.2017).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da indevida cessação
(03.04.2017), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima
explicitada.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora ROSELI DE CASTRO MAIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado
de imediato o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com D.I.B. em 03.04.2017, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts.
497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.07.2017 concluiu que a parte autora padece de lombociatalgia, cervicalgia e
dor articular (CID G56, M23.3, M14, M72 e M79), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o
desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 21.03.2017  (ID 3132388 - fls.
101/107).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3132388 - fls. 115/119), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.02.2015 a 01.01.2016, tendo percebido benefício
previdenciário nos períodos de 19.12.2015 a 08.07.2016 e 19.01.2017 a 03.04.2017, de modo que, ao tempo da eclosão da
enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (03.04.2017), observada
eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003703-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA LUIZA DERIGO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - SP247196-S
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APELADO: MARIA LUIZA DERIGO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - SP247196-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da
data da juntada do laudo pericial (03.11.2017), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo CPC, e da
Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 3135488 - fls. 109/117).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, e, subsidiariamente, correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, exoneração das custas processuais e redução dos honorários
periciais (ID 3135488 - fls. 124/138).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 
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Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.02.2017 concluiu que a parte autora padece de obesidade
mórbida, artrose de joelhos e espondilose lombar com lombociatalgia (CID E669, M179, M479 e M544), encontrando-se, à época,
incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início
em agosto de 2010 (ID 3135488 - fls. 86/94).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para
formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte
autora, ou seja, sua idade avançada (59 anos), a baixa qualificação profissional (7ª série do ensino fundamental) e levando-se em
conta as suas enfermidades em cotejo com o exercício de sua atividade profissional habitual de merendeira, o que torna difícil sua
colocação em outras atividades no mercado de trabalho, concluiu-se pela sua incapacidade total ou absoluta. Esse é o entendimento
pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO
PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE
DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo
considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de
retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o
resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros
elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a
orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  (AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 01/03/2012).

 

Ademais, conforme bem ressaltado pela sentença recorrida: "`In casu ,̀ considerando que a parte autora possui 59
(cinquenta e nove) anos de idade, ensino fundamental incompleto e que labora desde 2004 como merendeira, atividade para a qual se encontra
incapacitada, verifico que sua reinserção no mercado de trabalho resta inviável, de modo que a aposentadoria por invalidez e medida que se
impõe".

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3135488 - fls. 54/59), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.02.2004 a agosto de 2010, tendo percebido auxílio-doença
nos períodos de 27.05.2009 a 26.06.2009, 25.08.2009 a 15.11.2009 e 13.08.2010 até 03.11.2017 (data fixada na sentença para a
conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez), de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora
mantinha a qualidade de segurado.
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Desse modo, a parte autora faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir
da data da juntada do laudo pericial (03.11.2017), conforme fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário.

 

Quanto aos honorários periciais, verifico inexistir qualquer excepcionalidade ou especificidade no caso concreto que
justifique a majoração da verba honorária em patamar superior aos limites estabelecidos pela Resolução nº 305/2014 do Conselho da
Justiça Federal. Ademais, a prévia inscrição de especialista técnico no sistema eletrônico de assistência judiciária gratuita da Justiça
Federal implica não só o conhecimento, mas também a aceitação da tabela remuneratória então vigente.

 

Assim, o pedido de redução do valor estabelecido, a título de honorários periciais, formulado pela autarquia, não merece
acolhimento, pois o montante fixado pela sentença recorrida encontra-se em consonância com o parágrafo único do artigo 28 da
Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

 

Ademais, conforme ressaltado pela decisão de origem, a fixação dos honorários periciais no montante de R$ 370,00
(trezentos e setenta reais – ID 3135488 – fls. 27/34) considerou não só a complexidade da causa, mas também a necessidade de
deslocamento do sr. perito da cidade de Dourados/MS até Nova Andradina/MS, sede do juízo.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima
explicitada.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E
PERMANENTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS
MANTIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.02.2017 concluiu que a parte autora padece de obesidade mórbida, artrose
de joelhos e espondilose lombar com lombociatalgia (CID E669, M179, M479 e M544), encontrando-se, à época, incapacitada parcial
e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em agosto de 2010 
(ID 3135488 - fls. 86/94).

3. Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua
convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si. Deste modo, do exame
acurado do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade avançada (59
anos), a baixa qualificação profissional (7ª série do ensino fundamental) e levando-se em conta as suas enfermidades em cotejo com o
exercício de sua atividade profissional habitual de merendeira, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de
trabalho, concluiu-se pela sua incapacidade total ou absoluta.     

4. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3135488 - fls. 54/59), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.02.2004 a agosto de 2010, tendo percebido auxílio-doença
nos períodos de 27.05.2009 a 26.06.2009, 25.08.2009 a 15.11.2009 e 13.08.2010 até 03.11.2017 (data fixada na sentença para a
conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez), de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a
parte autora mantinha a qualidade de segurado.

5. Reconhecido o direito da parte autora à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da data
da juntada do laudo pericial (03.11.2017), conforme fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário, observada eventual
prescrição quinquenal.

6. Quanto aos honorários periciais, verifico inexistir qualquer excepcionalidade ou especificidade no caso concreto que justifique a
majoração da verba honorária em patamar superior aos limites estabelecidos pela Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça
Federal. Ademais, a prévia inscrição de especialista técnico no sistema eletrônico de assistência judiciária gratuita da Justiça Federal
implica não só o conhecimento, mas também a aceitação da tabela remuneratória então vigente. Assim, o pedido de redução do valor
estabelecido, a título de honorários periciais, formulado pela autarquia, não merece acolhimento, pois o montante fixado pela sentença
recorrida encontra-se em consonância com o parágrafo único do artigo 28 da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.
Ademais, conforme ressaltado pela decisão de origem, a fixação dos honorários periciais no montante de R$ 370,00 (trezentos e
setenta reais – ID 3135488 – fls. 27/34) considerou não só a complexidade da causa, mas também a necessidade de deslocamento
do sr. perito da cidade de Dourados/MS até Nova Andradina/MS, sede do juízo.

7. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

8. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

9. Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação e fixar, de
oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença
pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer
a especialidade dos períodos laborados de 01.03.1975 a 09.02.1976, 01.08.1979 a 30.04.1981,
01.05.1981 a 14.03.1983, 01.11.1983 a 26.05.1984, 08.10.1984 a 09.04.1985 e 17.03.1986 a
01.08.1990, declarar, como tempo total de contribuição do autor, 33 anos, 6 meses e 23 dias, até a data
da entrada do requerimento administrativo (08/04/2015), e finalmente, condenar o réu a lhe conceder o
benefício de aposentadoria por idade (urbana), desde a data do preenchimento do requisito etário
(06/12/2016). As parcelas em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como acrescidas de juros
moratórios segundo os critérios preconizados na Lei 11.960/2009. O autor foi condenado ao pagamento
de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, observando-se ser ele
beneficiário da gratuidade da justiça. Sem custas.
 

Em suas razões recursais, requer o INSS a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a falta de
interesse de agir da parte autora quanto ao pedido de aposentadoria por idade. No mérito, sustenta a falta
de comprovação da habitualidade e permanência da exposição do autor aos agentes agressivos, apontando
que o reconhecimento da especialidade da atividade de motorista por enquadramento em categoria
profissional somente pode se dar àqueles que, ocupados em caráter permanente, forem motorista de
ônibus ou de caminhão de carga, o que não ocorreu no caso dos autos, razão pela qual devem os períodos
de 01.03.1975 a 09.02.1976, 01.05.1981 a 14.03.1983 e 01.11.1983 a 26.05.1984 ser tidos por comum.
Subsidiariamente, pugna para que, no cálculo da RMI da aposentadoria por idade, seja considerado
apenas o número de contribuições efetivamente recolhidas até a DIB fixada, bem como que a correção
monetária seja calculada nos termos da Lei 11.960/2009.
 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
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É o relatório.
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação do INSS (fls. 01/10 do ID: 3530555).
 

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Da preliminar de falta de interesse de agir

No caso dos autos, não se faz necessária a exigência de prévio requerimento administrativo. Com efeito, o
E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário de nº 631.240/MG (Relator
Ministro Luís Roberto Barroso, julgado em 03.09.2014, Dje de 10.11.2014), esposou entendimento no
sentido de que a exigência de prévio requerimento administrativo a ser formulado perante o INSS antes do
ajuizamento de demanda previdência não viola a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição
(CR/88, artigo 5º, XXXV), ressalvando-se, contudo, a possibilidade de formulação direta do pedido
perante o Poder Judiciário quando se cuidar de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de
benefício anteriormente concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do INSS em
desfavor da pretensão do segurado, caso dos autos.
 

Ademais, a Autarquia apresentou contestação de mérito (fls. 01/11 do ID: 3530541), não havendo que se
falar em carência da ação por falta de interesse de agir.
 

Do mérito
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Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.12.1951 (fl. 07 do ID: 3530532), o reconhecimento da
especialidade dos períodos laborados de 01.03.1975 a 09.02.1976, 01.08.1979 a 30.04.1981, 01.05.1981
a 14.03.1983, 01.11.1983 a 26.05.1984, 08.10.1984 a 09.04.1985, 17.03.1986 a 01.08.1990 e
01.01.2001 a 06.05.2002. Consequentemente, requer que, convertidos tais intervalos em tempo comum,
lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento
administrativo (08.04.2015), sem a incidência do fator previdenciário, nos termos da MP 676/2015,
convertida na Lei 13.183/2015. Sucessivamente, pugna para que lhe seja concedido o benefício da
aposentadoria por idade (urbana) desde 06.12.2016, data do implemento do requisito etário (65 anos).
 

Insta esclarecer, primeiramente, que o processo nº 0009754-25.2015.4.03.6303 (Juizado Especial Federal)
resultou na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, cujo trânsito em julgado se deu em
19.04.2016, não havendo que se falar, portanto, em litispendência ou coisa julgada.
 

Outrossim, cumpre consignar que, ante a ausência de recurso da parte autora, a controvérsia cinge-se à
especialidade dos períodos reconhecidos pela sentença, quais sejam: 01.03.1975 a 09.02.1976,
01.08.1979 a 30.04.1981, 01.05.1981 a 14.03.1983, 01.11.1983 a 26.05.1984, 08.10.1984 a 09.04.1985
e 17.03.1986 a 01.08.1990.
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que
o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi
editada a Lei nº 9.032/95.
 

Tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº
1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e
convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo
que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo
IV).
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição
da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência STJ, Resp
436661/SC, 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, pág. 482.
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,
DSS-8030 ou CTPS.
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação
daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.
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Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003 para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade dos intervalos
laborados de 01.03.1975 a 09.02.1976, 01.08.1979 a 30.04.1981, 01.05.1981 a 14.03.1983, 01.11.1983 a
26.05.1984 e 17.03.1986 a 01.08.1990, nos quais o autor exerceu a função de motorista, conforme se
verifica em sua CTPS (fls. 12 e 17/19 do ID 3530532), ante o enquadramento na categoria profissional
expressa no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4, e do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79,
código 2.4.2.
 

De igual forma, é de rigor o reconhecimento da especialidade do interregno de laboral de 08.10.1984 a
09.04.1985, pois o PPP de fls. 33/34 (ID: 3530532) evidencia que o autor, no exercício de suas
atividades profissionais na empresa Comércio de Alimentos Tasty Ltda, esteve exposto, de modo
habitual e permanente, a ruído de 81 dB, ou seja, em patamar superior ao legalmente tolerado à respectiva
época.
 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador quanto à eficácia do EPI não descaracteriza o
tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz
de neutralizar os malefícios do ruído, pois tal agente atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos.
 

Somados os intervalos de atividade especial ora reconhecidos aos demais períodos laborados, após
efetuada a devida conversão em tempo comum, o autor totalizou 21 anos, 08 meses e 13 dias de tempo
de serviço até 16.12.1998, e 33 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de serviço até 08.04.2015, data do
requerimento administrativo (fls. 24/25 do ID 3530549).
 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de
aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos
de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período
adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou
conhecido como "pedágio".
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No presente caso, tendo o autor nascido em 06.12.1951 (fl. 04 do ID 3530532), contando com mais de 53
anos de idade à época do requerimento administrativo (08.04.2015) e cumprido o pedágio de 03 anos, 03
meses e 25 dias, preconizado pela E.C. 20/98, faz jus à aposentadoria proporcional por tempo
contribuição, devendo ser observado no cálculo do valor do beneficio o disposto no art. 29, inciso I, da
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
 

De outro giro, consoante se depreende do CNIS do autor (fls. 01/02 do ID 3530542), em cotejo com a
contagem administrativa de fls. 11/13 (ID: 3235549) e CTPS de fls. 07/19 (ID: 3530532), o demandante
perfez um total de 357 (trezentos e cinquenta e sete) contribuições mensais até 06.12.2016, momento em
que completou os 65 anos exigidos à concessão do benefício da aposentadoria por idade.
 

Verifica-se, no extrato do CNIS acostado aos autos, que o autor está em gozo de auxílio-doença desde
02.07.2015 (NB: 31/613.865.005-4). Neste contexto, adianto que o art. 15, I, da Lei n. 8.213/91 prevê
que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, aquele que está em gozo de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos em 06.12.2016, bem como contando com mais de 180
contribuições mensais, preencheu a carência prevista pelo artigo 142 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual é
de lhe conceder a aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48, caput e 142 da Lei 8.213/91.
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do
benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o
art. 493 do Novo Código de Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo
único da Lei n. 8.213/91.
 

Quanto à forma de cálculo do benefício da aposentadoria por idade, entretanto, assiste razão ao INSS.
Verifico que embora o autor tenha direito ao reconhecimento de atividade especial, o acréscimo de 1%
(um por cento) na renda mensal do benefício de aposentadoria por idade somente será devido com a
efetiva comprovação da existência de mais 12 (doze) contribuições, e não do tempo de serviço, conforme
disposto no artigo 50 da Lei 8.213/1991.
 

Desse modo, não há possibilidade de considerar o resultado da conversão do tempo de serviço especial
em comum para fins de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade. Com efeito, nesse
sentido é o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, conforme julgado abaixo transcrito:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR
IDADE URBANA. MAJORAÇÃO DA RMI COM O RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 50 DA LEI 8213/91. VIOLAÇÃO DE LEI
CONFIGURADA. RESCISÃO EM PARTE DO JULGADO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO
DOS VALORES PERCEBIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

I - Preliminar de decadência rejeitada. A Autarquia Federal foi intimada do acórdão
rescindendo em 29.09.2008, sendo que o prazo para recorrer da decisão começou a fluir a
partir de 30.09.2008. Não havendo recurso das partes, foi certificado o trânsito em julgado
em 30.10.2008. Ajuizada a presente demanda em 27.09.2010, não se operou o decurso de
dois anos, na forma do artigo 495, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1094/1746



II - Pretende o INSS, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC, ver desconstituído o v.
acórdão que manteve a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por idade,
percebida pela ré, com o cômputo da atividade especial reconhecida, devidamente
convertida.

III - A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido
unívoco e incontroverso, merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade
das decisões judiciais.

IV - A renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade é calculada nos termos
do artigo 50 da Lei de Benefícios.

V - A conversão do tempo de serviço especial reconhecido no processo originário em
comum, não caracteriza aumento de número de contribuições, mas sim aumento de
contagem de tempo ficto.

VI - Impossível considerar o resultado da conversão do tempo de serviço especial em
comum para a apuração do período de carência, para fins de revisão da renda mensal
inicial da aposentadoria por idade urbana.

VII - Violação à literal disposição do artigo 50, da Lei nº 8.213/91 caracterizada. De rigor a
rescisão em parte do julgado, com fulcro no artigo 485, inciso V, do C.P.C.

VIII - Pedido de devolução dos valores indevidamente percebidos improcedente.
Jurisprudência pacificou-se no sentido de que os valores pagos por força de decisão judicial,
posteriormente modificada, não são passíveis de devolução, em razão da boa-fé do segurado
e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

IX - Rescisória julgada procedente para desconstituir em parte o julgado, com fulcro no
artigo 485, V, do CPC, e, no juízo rescisório, improcedente o pedido de revisão da renda
mensal inicial da aposentadoria por idade percebida pela ré. Mantido o reconhecimento da
atividade especial. Sem condenação da ré nas custas e honorária em face da gratuidade de
justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP,
REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). Improcedente o pedido
de devolução dos valores indevidamente percebidos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0030155-15.2010.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 13/11/2014, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2014)

 

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados da 9º Turma deste Tribunal: AC
00481288520124039999; Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; j. 16.05.2016, e-DJF3 01.06.2016; AC
00029649720134036140; Relator Des. Fed. Juiz Conv. Rodrigues Zacharias; j. 07.11.2016; e-DJF3
23.11.2016.
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir de 06.12.2016, data em que o autor adimpliu ao
requisito exigido à concessão do benefício da aposentadoria por idade. Ajuizada a presente demanda em
13.07.2018, não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
Quanto aos juros de mora, será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de
30.06.2009.
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Mantida a condenação da parte autora em honorários advocatícios na forma fixada na sentença, tendo em
vista a ausência de impugnação em sentido diverso.
 

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS, e, no mérito, dou parcial provimento à
sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, somente para declarar a impossibilidade de
considerar o resultado da conversão do tempo de serviço especial em comum para fins de cálculo da
renda mensal inicial da aposentadoria por idade. Honorários advocatícios mantidos nos termos da decisão
a quo.
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora GILBERTO JOSE MICUCCI, a fim de serem adotadas as providências
cabíveis para que seja imediatamente implantado o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,
com DIB em 06.12.2016, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o
artigo 497 do CPC/2015, cessando-se, simultaneamente, o benefício de auxílio-doença por ele titularizado
(NB: 31/613.865.005-4 – DIB: 02.07.2015). Os valores recebidos a título de auxílio-doença serão
resolvidos em liquidação de sentença.  
 

É o voto.
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

E M E N T A
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL TIDA
POR INTERPOSTA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA.
ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. MOTORISTA.
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE POR ENQUADRAMENTO EM CATEGORIA
PROFISSIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA
POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RMI DA APOSENTADORIA POR
IDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I – Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.
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II - Não se faz necessária a exigência de prévio requerimento administrativo, conforme entendimento do E.
Supremo Tribunal Federal (RE nº 631.240/MG, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgado em
03.09.2014, Dje de 10.11.2014). Ademais, a Autarquia apresentou contestação de mérito, não havendo
que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir.

III – No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97,
sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à
época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

IV - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para
a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou
CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

V - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.

VI – Somados os intervalos de atividade especial ora reconhecidos aos demais períodos laborados, após
efetuada a devida conversão em tempo comum, o autor totalizou 21 anos, 08 meses e 13 dias de tempo de
serviço até 16.12.1998, e 33 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de serviço até 08.04.2015, data do
requerimento administrativo. Assim, tendo nascido em 06.12.1951, contando com mais de 53 anos de
idade à época do requerimento administrativo (08.04.2015) e cumprido o pedágio de 03 anos, 03 meses e
25 dias, preconizado pela E.C. 20/98, faz jus à aposentadoria proporcional por tempo contribuição,
devendo ser observado no cálculo do valor do beneficio o disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,
com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

VII - O demandante perfez um total de 357 (trezentos e cinquenta e sete) contribuições mensais até
06.12.2016, momento em que completou os 65 anos exigidos à concessão do benefício da aposentadoria
por idade, fazendo jus ao benefício.

VIII - Embora o autor tenha direito ao reconhecimento de atividade especial, o acréscimo de 1% (um por
cento) na renda mensal do benefício de aposentadoria por idade somente será devido com a efetiva
comprovação da existência de mais 12 (doze) contribuições, e não do tempo de serviço, conforme
disposto no artigo 50 da Lei 8.213/1991. Desse modo, não há possibilidade de considerar o resultado da
conversão do tempo de serviço especial em comum para fins de cálculo da renda mensal inicial da
aposentadoria por idade. Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP,
RE 313348-RS, e AR 0030155-15.2010.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni,
julgado em 13/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 data:26/11/2014.

IX - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
Quanto aos juros de mora, será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de
30.06.2009.

X - Honorários advocatícios mantidos na forma fixada na sentença, tendo em vista a ausência de
impugnação em sentido diverso.

XI – Nos termos do caput do artigo 497 do Novo CPC/2015, determinada a imediata implantação do
benefício, com cancelamento simultâneo do benefício de auxílio-doença.

XII – Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003751-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: THAIS ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: FABIANE BRITO LEMES - MS9180-B-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003751-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: THAIS ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: FABIANE BRITO LEMES - MS9180-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$
700,00, (setecentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa conforme o disposto no art. 98, § 3º, do Novo CPC e art. 12 da Lei
1.060/50 (ID 3153348 - fls. 131/133).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício pleiteado,
mormente o relacionado à incapacidade, o qual deve ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (15.10.2015) (ID
3153348 - fls. 139/143).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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Advogado do(a) APELANTE: FABIANE BRITO LEMES - MS9180-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.
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O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 24.08.2016 concluiu que a parte autora não apresentou nenhuma
doença incapacitante, no entanto, assinala que, de acordo com a documentação médica apresentada, verificou o registro de
distúrbios relacionados à gravidez (hiperemese gravídica leve - CID O21) e dores abdominais (CID R10.4) no mês de outubro de 2015
(ID 3153348 – fls. 110/115).

 

Analisando os atestados médicos nos quais se fiou o perito (ID 3153348 – fls. 116/121), pode-se concluir que a parte
autora permaneceu incapacitada parcial e temporariamente no período de 28.10.2015 a 15.02.2016.

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3153348 - fls. 96/98), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 15.06.2015 a junho de 2016, de modo que, ao tempo da
eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, a partir do início da incapacidade
(28.10.2015) até a sua cessação (15.02.2016), conforme inferido da documentação médica acostada aos autos.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do início da incapacidade
(28.10.2015) até a sua cessação (15.02.2016), observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL  E FINAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 24.08.2016 concluiu que a parte autora não apresentou nenhuma doença
incapacitante, no entanto, assinala que, de acordo com a documentação médica apresentada, verificou o registro de distúrbios
relacionados à gravidez e (hiperemese gravídica leve - CID O21) e dores abdominais (CID R10.4) no mês de outubro de 2015 (ID
3153348 – fls. 110/115). Analisando os atestados médicos nos quais se fiou o perito (ID 3153348 – fls. 116/121), pode-se concluir que
a parte autora permaneceu incapacitada parcial e temporariamente no período de 28.10.2015 a 15.02.2016.

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3153348 - fls. 96/98), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 15.06.2015 a junho de 2016, de modo que, ao tempo da
eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, a partir do início da incapacidade (28.10.2015) até a sua
cessação (15.02.2016), conforme inferido da documentação médica acostada aos autos, observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004520-39.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: FATIMA PORTELA
Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP153219-S
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APELADO: FATIMA PORTELA
Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP153219-S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  do
requerimento administrativo (D.E.R. 16.01.2013), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Dispensada a
remessa necessária (ID 3629176 - fls. 95/97).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do
benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios
fixados (ID 3629176 - fls. 117/122).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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Advogado do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP153219-S

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
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Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 15.11.2014 concluiu que a parte autora padece de
espondilodiscopatia degenerativa lombar e radicolopatia (CID M51.1, M51.2 e M79.0), encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa (ID 3629176 - fls. 74/77).

 

Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta,
ao menos, desde 07.01.2013 (fls. 3629176 - fls. 16/18).   

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3629176 - fls. 48/49), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com lançamento de contribuições no período de 01.10.2005 a janeiro de 2013, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do
requerimento administrativo (D.E.R. 16.01.2013).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima
explicitada.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 15.11.2014 concluiu que a parte autora padece de espondilodiscopatia
degenerativa lombar e radicolopatia (CID M51.1, M51.2 e M79.0), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente
para o desempenho de atividade laborativa      (ID 3629176 - fls. 74/77). Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos
autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde 07.01.2013 (fls. 3629176 - fls. 16/18).   

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3629176 - fls. 48/49), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com lançamento de contribuições no período de 01.10.2005 a janeiro de 2013,      de modo que, ao tempo da eclosão
da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo
(D.E.R. 16.01.2013), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação e fixar, de
oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002100-15.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PEDRO BATISTA DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PEDRO BATISTA DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351-N
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações em face de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o
pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01.12.1996 a 05.03.1997. Em razão da sucumbência mínima
do INSS, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da Justiça gratuita. Sem
custas.

 

Agravo retido interposto pelo autor não recebido pelo d. Juiz a quo, vez que interposto sob a vigência do atual Código de Processo Civil (id´s 3254129; pg. 01).

 

Em suas razões de inconformismo recursal, a parte autora, requer, preliminarmente, a declaração de nulidade da sentença por cerceamento do direito de defesa,
porquanto não foi realizada perícia técnica necessária à comprovação da insalubridade do ambiente de trabalho, mormente em relação ao período de 02.06.1997 a
20.04.2000. No mérito, requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01.04.1979 a 31.10.1979, 01.04.1982 a 03.05.1982, 16.02.1984 a 26.06.1984,
01.02.1985 a 08.10.1986, 22.01.1990 a 01.07.1991, 29.04.1995 a 06.06.1995, 06.03.1997 a 08.04.1997, 02.06.1997 a 20.04.2000 e 13.10.2000 a 18.09.2013.
Afirma que o formulário previdenciário emitido pela empregadora não reflete o real nível de ruído a que esteve exposto, bem como deixou de informar a sujeição a
calor. No mérito, sustenta que o reconhecimento da especialidade independe da apresentação de laudo técnico. Aduz que não pode ser prejudicado pelo fato de não
ter constado a exposição de forma habitual e permanente aos agentes nocivos, diante da ausência de campo específico para tal informação. Argumenta que o contato
com fumos metálicos enseja o enquadramento da atividade como especial, inclusive para períodos posteriores a 06.03.1997. Advoga que a informação relativa ao uso
de EPI não é suficiente, por si só, para atestar a atenuação/neutralização das condições especiais. Consequentemente, pugna pela concessão do benefício de
aposentadoria especial desde o requerimento administrativo (18.09.2013). Subsidiariamente, requer o reconhecimento da especialidade no lapso posterior a DER (de
19.09.2013 a 09.12.2015), diante da apresentação de novo formulário previdenciário, com reafirmação da DER. Sucessivamente, pleiteia pela concessão de
aposentadoria por tempo desde o requerimento administrativo ou da data em que implementados os requisitos para tanto. Por fim, pede pela condenação do réu ao
pagamento de honorários advocatícios em 15% do valor da liquidação. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.    

 

Por sua vez, o réu, em sede de apelação, insurge-se contra o reconhecimento da especialidade no período delimitado em sentença, porquanto não demonstrada a
exposição a agentes nocivos na forma prevista na legislação de regência. Subsidiariamente, requer a declaração da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, bem como o reconhecimento da isenção do pagamento de custas judiciais.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo as apelações interpostas pela parte autora e pelo réu (fls. 187/196 e 198/201vº).

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença, uma vez que ao magistrado cabe a condução da instrução probatória,
tendo o poder de dispensar a produção de provas ao entender desnecessárias para a resolução da causa. No caso em apreço, as provas coligidas aos autos são
suficientes para formar o livre convencimento deste Juízo.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 07.10.1960, o reconhecimento de atividade especial exercida nos períodos de 01.04.1979 a 31.10.1979, 01.04.1982 a
03.05.1982, 16.02.1984 a 26.06.1984, 01.02.1985 a 08.10.1986, 22.01.1990 a 01.07.1991, 29.04.1995 a 06.06.1995, 01.12.1996 a 08.04.1997, 02.06.1997 a
20.04.2000 e 13.10.2000 a 18.09.2013, bem como a averbação, como tempo de serviço comum, dos intervalos de 01.06.1977 a 30.11.1978, 02.01.1979 a
31.03.1979, 01.03.1980 a 30.01.1981, 14.10.1986 a 15.10.1986 e 01.07.1988 a 28.09.1988. Alternativamente, requer a conversão inversa dos períodos não
reconhecidos como prejudiciais. Consequentemente, pugna pela concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo
(18.09.2013). Subsidiariamente, requer o reconhecimento da especialidade no lapso posterior a DER, com reafirmação da DER. Sucessivamente, pleiteia a concessão
de aposentadoria por tempo desde o requerimento administrativo ou da data em que implementados os requisitos para tanto.

 

Inicialmente, como bem asseverado pelo Juízo de origem, importa anotar que o INSS reconheceu administrativamente o exercício de atividade especial nos
interregnos de 02.02.1981 a 11.01.1982, 21.06.1982 a 10.09.1983, 03.10.1988 a 13.01.1990, 17.05.1993 a 31.10.1993 e 18.11.1993 a 28.04.1995, bem como
procedeu o cômputo comum dos átimos de 01.06.1977 a 30.11.1978, 02.01.1979 a 31.03.1979, 01.03.1980 a 30.01.1981, 14.10.1986 a 15.10.1986 e 01.07.1988 a
28.09.1988, conforme contagem administrativa (id´s 3254062; pgs. 01/06), restando, pois, incontroversos.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a
atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para
atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de
regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou
CTPS.

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde
05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014,
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou
entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo,
assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
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No caso em apreço, devem ser tidos como especiais os períodos de 01.04.1979 a 31.10.1979 (Sermil - Comércio e Indústria de Equipamentos para Veículos Ltda.),
01.04.1982 a 03.05.1982 (Celomar - Serviços e Montagens em Geral S.C Ltda.), 16.02.1984 a 26.06.1984 (Olympio Lopes da Silva & Cia Ltda.) e 01.02.1985 a
08.10.1986 (Sermil - Comércio e Indústria de Equipamentos para Veículos Ltda.), laborados como soldador, conforme anotações em CTPS (Id´s 3254030; pgs.
05/08), em razão do enquadramento à categoria profissional prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/1979.

 

Em relação ao lapso de 22.01.1990 a 01.07.1991, extrai-se da CTPS de id´s 3254030 (pg. 18), que o interessado trabalhou como montador junto à AKZ Turbinas
S/A. Por sua vez, o laudo de insalubridade da Secretaria de Estado de Relações do Trabalho, devidamente elaborado por Médico do Trabalho (id´s 3254067; pgs.
01/03), atesta que o setor industrial da empresa era dividido em áreas de trabalho, tal como o setor de usinagem, na qual os funcionários eram responsáveis por
montar peças que formariam a turbina. Em todas as dependências da parte operacional da fábrica foi aferido ruído contínuo de: (i) 84 a 85 decibéis na fábrica em
geral; e (ii) de 88 a 90 decibéis no setor de caldeira.

 

Dessa forma, reconheço a insalubridade do labor desempenhado no mencionado intervalo de 22.01.1990 a 01.07.1991, porquanto o interessado esteve exposto a
ruído em nível superior ao limite de tolerância de 80 decibéis (Decreto nº 53.831/1964 - código 1.1.6).

 

No que tange ao intervalo de 01.12.1996 a 08.04.1997, constata-se do PPP (id´s 3254037; pgs. 01/02) e LTCAT (id´s 3254038; pgs. 01/05) que a parte autora
prestou serviço, como soldador, junto à empresa JW Indústria e Comércio de Equipamentos Aço Inoxidável Ltda., com exposição a ruído de 90,4 decibéis,
radiações não ionizantes e fumos. Nesse contexto, mantenho o cômputo especial do interregno de 01.12.1996 a 05.03.1997, bem como reconheço a insalubridade do
trabalho no átimo de 06.03.1997 a 08.04.1997, tendo em vista a exposição nociva a ruído em patamar superior a 80 dB até 05.03.1997 (Decreto nº 53.831/1964 -
código 1.1.6) e a 90 dB entre 06.03.1997 a 18.11.2003 (Decreto nº 2.172/1997 - código 2.0.1). Outrossim, tal período de  01.12.1996 a 08.04.1997 pode ser
enquadrado como prejudicial em razão do enquadramento à categoria profissional prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/1979.

 

Já com referência ao trabalho exercido na Filcen Indústria e Comércio de Equipamentos e Assistência Técnica Ltda., extrai-se do PPP (id´s 3254039; pg. 01) que
o interessado, no cargo de soldador, esteve sujeito à pressão sonora de 80 a 92 decibéis, bem como manteve contato com fumos metálicos, no intervalo de
02.06.1997 a 20.04.2000.

 

Saliento que em se tratando de ruído de intensidade variável, sem indicação da média ponderada, deve prevalecer a maior pressão sonora presente no setor, por se
sobrepor ao menor, mormente em se tratando de situação, como a dos autos, em que a variação decorre das diversas atividades desempenhadas durante a jornada de
trabalho.

 

Portanto, deve ser tido como especial o mencionado lapso de 02.06.1997 a 20.04.2000, por contato nocivo a ruído (Decreto nº 4.882/2003 e 3.048/1999 - código
2.0.1) e a fumos metálicos (hidrocarbonetos aromáticos - código 1.0.19 do Decreto 3.048/1999).

 

No que se refere ao labor controverso desempenhado na Dedini S/A Indústrias de Base, constata-se dos PPP´s (id´s 3254036; pgs. 01/02, 3254040; pgs. 01 e
3254140; pgs. 02/04) que, no exercício da função de soldador, o autor esteve exposto aos seguintes fatores de risco: (i) de 29.04.1995 a 06.06.1995: ruído de 98
decibéis; (ii) de 13.10.2000 a 30.12.2003: ruído de 92 decibéis; (iii) de 01.01.2004 a 31.12.2004: ruído de 91,4 decibéis e fumos de solda (3,94 mg/m³); (iv) de
01.01.2005 a 31.03.2006: ruído de 91,4 decibéis, cobre (0,013 mg/m³); cromo (0,003 mg/m³), ferro (1,7 mg/m³), fumos de solda (3,12 mg/m³) e manganês (0,12
mg/m³); (v) de 01.04.2006 a 31.12.2009: ruído de 87,8 decibéis, cobre (0,02 mg/m³) e manganês (0,27 mg/m³); e (vi) de 01.01.2010 a 18.09.2013: ruído de 88,5
decibéis, manganês (0,1712 mg/m³); ferro ( 4,7851 mg/m³).

 

Portanto, deve ser tido como especial os períodos de 29.04.1995 a 06.06.1995 e 13.10.2000 a 18.09.2013, uma vez que o interessado esteve exposto a ruído em
nível superior ao limite de tolerância de 80 dB até 05.03.1997 (Decreto nº 53.831/1964 - código 1.1.6) e de 85 dB a partir de 19.11.2003 (Decreto nº 3.048/1999 -
código 2.0.1). Destaco, ainda, que o período de 29.04.1995 a 06.06.1995 também pode ser enquadrado como prejudicial em razão do enquadramento à categoria
profissional prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/1979. Ademais, o lapso de 13.10.2000 a 18.09.2013 igualmente pode ser considerado como insalubre, em
razão da exposição a fumos metálicos (hidrocarbonetos aromáticos) e cromo, agentes nocivos previstos nos códigos 1.0.10 e 1.0.19 do Decreto 3.048/1999 (Anexo
IV).

 

Nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com
potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.

 

No caso dos autos, os compostos de cromo e o benzeno, presente nos hidrocarbonetos aromáticos, são substância relacionadas como cancerígenas no anexo nº13-A
da NR-15 do Ministério do Trabalho.
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Destaco que o fato de o autor ter permanecido em gozo de auxílio-doença previdenciário nos intervalos de 23.02.2005 a 18.03.2005, 04.01.2009 a 08.02.2009,
15.05.2011 a 12.06.2011, 19.04.2012 a 17.05.2012 e 28.05.2012 a 28.06.2012, não elide o direito à contagem com acréscimo de 40%, tendo em vista que a parte
interessada exercia atividade especial quando do afastamento do trabalho. Nesse sentido: AgRg no REsp 1467593/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois
que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

 

Ademais, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

 

De outro giro, destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício
de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Saliento que a ausência de informação nos PPP´s acerca da habitualidade e permanência de exposição ao agente nocivo, em nada prejudica o autor, haja vista que tal
campo específico não faz parte do formulário. Além disso, do cotejo das provas carreadas aos autos, mormente das descrições das atividades desenvolvidas pelo
interessado, factível concluir que, durante a jornada de trabalho, o requerente ficava habitual e permanentemente exposto aos agentes nocivos indicados nos
formulários previdenciários.

 

Portanto, somados os períodos especiais reconhecidos na presente demanda aos demais incontroversos, a parte interessada alcança o total de 25 anos, 09 meses e
21 dias de atividade exclusivamente especial até 18.09.2013, data do requerimento administrativo, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do
art. 57 da Lei 8.213/91.

 

Destarte, a parte autora faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo
este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos
termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (18.09.2013; id´s 3254023; pg. 01), momento em que o autor já havia implementado todos
os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, tendo
em vista que o ajuizamento da ação se deu em 24.02.2014 (id´s 3254017; pg. 04).

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Fixo os honorários advocatícios, em favor do patrono do autor, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos
da Súmula n. 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a preliminar arguida pelo autor e, no mérito, dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido e
reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01.04.1979 a 31.10.1979, 01.04.1982 a 03.05.1982, 16.02.1984 a 26.06.1984, 01.02.1985 a
08.10.1986, 22.01.1990 a 01.07.1991, 29.04.1995 a 06.06.1995, 06.03.1997 a 08.04.1997, 02.06.1997 a 20.04.2000 e 13.10.2000 a 18.09.2013, totalizando 25
anos, 09 meses e 21 dias de atividade exclusivamente especial até 18.09.2013. Consequentemente, condeno o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria
especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo
(18.09.2013). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Nego provimento à
apelação do réu. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se "e-mail" ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora PEDRO BATISTA
DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com DIB em
18.09.2013 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 497 do CPC/2015,

 

É como voto.

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRELIMINAR. PREJUDICADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI INEFICAZ. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS
ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença, uma vez que ao magistrado cabe a condução da instrução
probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas ao entender desnecessárias para a resolução da causa. No caso dos autos, as provas coligidas aos autos
são suficientes para formar o livre convencimento deste Juízo.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a
atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

III - Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas
para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini;
julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

IV - Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação
de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou
CTPS.

V - Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial,
desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014,
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou
entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

VI - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo,
assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

VII - Nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas
com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.

VIII – In casu, os compostos de cromo e o benzeno, presente nos hidrocarbonetos aromáticos, são substância relacionadas como cancerígenas no anexo nº13-A da
NR-15 do Ministério do Trabalho.

IX - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois
que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

X - Relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

XI - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (18.09.2013), momento em que o autor já havia implementado todos os requisitos
necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

XII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

XIII - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do E.
STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

XIV - Nos termos do artigo 497 do NCPC, determinada a implantação imediata do benefício de aposentadoria especial.

XV – Preliminar do autor prejudicada. Apelação da parte autora provida. Apelação do réu improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021514-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: OSMAR ANTONIO BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021514-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: OSMAR ANTONIO BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$
900,00 (novecentos reais), observadas as regras atinentes à gratuidade da Justiça (ID 3843695).

 

Apelação da parte autora, arguindo nulidade de sentença por cerceamento de defesa, impondo a produção de nova
perícia, e, no mérito, assinala o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício pretendido, mormente o relacionado
à incapacidade (ID 3843699).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021514-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: OSMAR ANTONIO BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.
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O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.09.2017 concluiu que a parte autora padece de dor generalizada
em articulações e músculos, não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3843688).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Prejudicada a análise da qualidade de segurado.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.09.2017 concluiu que a parte autora padece de dor generalizada em
articulações e músculos, não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3843688).
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3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004518-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS11423-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004518-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de
sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do
benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em verbas de
sucumbência em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
 

Em apelação, a parte autora aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos
benefícios em comento.
 

Sem contrarrazões os autos vieram a esta Corte.
 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004518-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 14.09.1968, estão previstos nos
arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem:
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.08.2014 atestou que o autor apresenta
epilepsia de difícil controle e cisticercose do sistema nervoso central, que lhe traz
incapacidade para o exercício de atividade laborativa de forma total e permanente.
Relata que por conta da doença encontra dificuldade no trabalho e na vida social.
 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E.
STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova
testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,
in verbis:
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade
rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.
 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou Certidão do Incra de que é
beneficiário do Projeto de Assentamento Itamarati II, lote 332 (2005); Carteira do
Sindicato dos Trabalhadores na agricultura familiar de Dourados e região (2004);
notas fiscais de produtor (2006/2007); guia de recolhimento de contribuição para
Fundersul (setembro/2011 e maio/2012) e nota fiscal de entrada (2013), que se
prestam a servir de início de prova material do período que pretende comprovar.
 

Observa-se, ainda, que o demandante apresenta vínculos como trabalhador rural em
CTPS entre 1995/1996 e 1997/2003, configurando prova material plena de atividade
rural dos períodos a que se referem e início de prova material do seu histórico
campesino.

O fato de o autor possuir vínculos urbanos esparsos não descaracteriza sua
qualidade de rurícola, uma vez que apresentou início de prova material do retorno às
lides rurais.
 

Por outro lado, as testemunhas afirmaram que conhecem o autor há 12 anos, e que
ele trabalhava na lavoura em assentamento com a família, em plantações de milho,
mandioca e feijão, tendo parado de trabalhar por problemas de saúde.
 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal,
impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no
período legalmente exigido.
 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir transcrevo:
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA
PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural
exercida pela recorrente é válida, se apoiada em início razoável de prova
material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do
tempo exigido em lei.
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2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a
profissão de rurícola do requerente, início razoável de prova documental, a
ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson
Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347).

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a
qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-
se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua
incapacidade para o labor, bem como sua atividade (trabalhador rural), resta inviável
seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, principalmente levando-se
em conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que sempre desenvolveu atividade
braçal, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos
termos do art. 42 da Lei 8.213/91.
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01.08.2013), em
consonância com o decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel.
Min. Benedito Gonçalves.
 

Os juros de mora de mora e a correção monetária deverão ser calculados pela lei de
regência.
 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data,
uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da
Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento
firmado por esta 10ª Turma.

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o
art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a Lei
Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias
federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp:
186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado
do TJ/CE, Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica
mantida a condenação da autarquia ao pagamento das custas .
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o
pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a
partir da citação (01.08.2013). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor
das prestações vencidas até a presente data.
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao
INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Sebastião Rodrigues de
Almeida a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício
de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em
01.08.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista
o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.

É como voto.

 
 

 
 

 
 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO
INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO

I - Tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade
para o labor, bem como sua atividade (trabalhador rural), resta inviável seu retorno
ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício
de atividade que lhe garantisse a subsistência, principalmente levando-se em conta
tratar-se de pessoa de pouca instrução que sempre desenvolveu atividade braçal,
razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do
art. 42 da Lei 8.213/91.

II - Termo inicial do benefício fixado na data da citação (01.08.2013), em
consonância com o decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel.
Min. Benedito Gonçalves.
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III - Os juros de mora de mora e a correção monetária deverão ser calculados pela lei
de regência.

IV - Verba honorária fixada em 15% do valor das prestações vencidas até a presente
data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos
da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento
firmado por esta 10ª Turma.

V - O STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei
Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a Lei Estadual nº
3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu
pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro
Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe
07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia ao pagamento
das custas .

VI - Nos termos do art. 497 do Novo CPC/2015, determinada a imediata
implantação do benefício.

VII - Apelação do autor provida.
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 25818/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021305-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LETICIA DE AZEVEDO FERREIRA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REPRESENTANTE : IVANILZE DE AZEVEDO FERREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : IVANILZE DE AZEVEDO FERREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00386-9 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES INADIMPLIDAS. RECOLHIMENTO
APÓS O ÓBITO.
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1. A coautora, à época do requerimento administrativo, contava com 14 anos de idade, havendo de se observar o disposto no Art. 79, da Lei nº 8.213/91.
2. Para a concessão do benefício de pensão por morte devem ser comprovadas a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do
óbito, e a qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão
de qualquer aposentadoria.
3. Em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os
efeitos futuros de acordo com o princípio tempus regit actum.
4. Comprovado o tempo de serviço prestado como autônomo pelo falecido, no período de 14/11/1995 a 31/03/1997.
5. A concessão da pensão por morte fundada em contribuições feitas por seus dependentes após a morte do instituidor era admitida até o advento da
Instrução Normativa nº 20, de 10.10.2007. Apenas a partir desse momento é que o INSS passou a entender ser imprescindível o recolhimento das
contribuições previdenciárias pelo próprio segurado quando em vida para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte.
6. Para aproveitamento do tempo de serviço reconhecido para obtenção do benefício de pensão por morte, necessário o recolhimento, pelo menos, da
contribuição referente à competência de março/1997, com os acréscimos legais, tomando-se por base um salário mínimo.
7. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, devem ser observadas as disposições contidas nos §§ 2º, 3º, I, e 4º do Art. 85, do CPC.
8. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000416-62.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA JUSTINO CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA - SP323503-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000416-62.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA JUSTINO CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA - SP3235030A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução
do mérito, com fulcro no artigo 485, V, do CPC de 2015, em ação previdenciária através da qual busca a parte autora a concessão do benefício de
aposentadoria rural por idade. A demandante e seu advogado, o Dr. Olavo Cláudio Luvian de Souza, OAB/SP n. 323.503 foram condenados
solidariamente, por litigância de má-fé, ao pagamento de multa de 5% cada, incidente sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 81 do CPC,
bem como indenização de 20% sobre a mesma base, em favor do INSS.
 
 Em suas razões recursais, alega o apelante, preliminarmente, que o Juízo a quo não possui competência para condenar o advogado, solidariamente, nas
penas de litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de ação própria, nos termos do artigo 32 do Estatuto do Advogado. Quanto ao mérito, argui a
inexistência de litigância de má-fé, uma vez que não houve intenção de lesar o recorrido, eis que na demanda anterior não foram ouvidas testemunhas,
indispensáveis à comprovação do labor rural exercido pela autora. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.
 
 Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000416-62.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA JUSTINO CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA - SP3235030A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Da preliminar 

De início, razão assiste ao apelante, no que tange à incompetência do Juízo para condená-lo nas penas da litigância de má-fé, tendo em vista que a
condenação solidária do procurador necessita do ajuizamento de ação própria, nos termos do artigo 32 do Estatuto do Advogado (Lei n.
8.906/94). Nesse sentido, trago à colação julgados proferidos pelo E. STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.
AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
CERCEAMENTO DE DEFESA.REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 1. Se o
Tribunal de origem dirimiu a controvérsia de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões, obscuridades, contradições
ou erros materiais, deve ser rejeitada a alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil (CPC) de 1973.2. Inviável o
recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto fático-probatório da lide. Incide a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça
(STJ).3. As penas por litigância de má-fé, previstas nos artigos 14 e 16 do CPC de 1973, são endereçadas às partes, não podendo ser
estendidas ao advogado que atuou na causa, o qual deve ser responsabilizado em ação própria, consoante o artigo 32 da Lei
8.906/1994. Precedentes.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1590698/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2017, DJe 11/05/2017)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS PELA OAB/SP E PELO AUTOR DA
AÇÃO POSSESSÓRIA E SEUS PATRONOS.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DANO PROCESSUAL. INDENIZAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. MULTA.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO PROMOVENTE E SEUS ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO
PRÓPRIA.
ACOLHIMENTO DAS TESES RECURSAIS.
1. Não há como, na via estreita do recurso especial, afastar a configuração da litigância de má-fé (CPC, arts. 17 e 18), reconhecida nas
instâncias ordinárias com base na interpretação do acervo fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
2. É permitido ao Juiz decretar de ofício a litigância de má-fé, podendo condenar o litigante faltoso a pagar multa e a indenizar a parte
contrária pelos prejuízos causados (CPC, art. 18, caput e § 2º).
3. Na fixação da indenização, considerada sua natureza reparatória, é necessária a demonstração do prejuízo efetivamente causado à
parte adversa, em razão da conduta lesiva praticada no âmbito do processo, diferentemente do que ocorre com a multa, para a qual
basta a caracterização da conduta dolosa.
4. Reconhecida a litigância de má-fé nas instâncias ordinárias, sem demonstração do prejuízo causado à ré, mostra-se cabível a
aplicação ao autor da multa não excedente a 1% sobre o valor da causa, afastando-se a indenização do art. 18 do CPC.
5. Os embargos declaratórios opostos com o intuito de prequestionamento não podem ser considerados procrastinatórios (Súmula
98/STJ).
6. Em caso de litigância de má-fé (CPC, arts. 17 e 18), descabe a condenação solidária da parte faltosa e de seus procuradores. A
conduta processual do patrono da parte é disciplinada pelos arts. 14 do CPC e 32 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados
do Brasil - EAOAB (Lei 8.906/94), de maneira que os danos processuais porventura causados pelo advogado, por dolo ou culpa grave,
deverão ser aferidos em ação própria.
7. Recurso especial da OAB/SP provido.
8. Recurso especial do autor e seus patronos parcialmente provido.
(REsp 1331660/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 11/04/2014)

Acolho, pois, a preliminar arguida, para declarar a nulidade da sentença em relação ao procurador da parte autora.

Do mérito

No que tange à condenação do autor em litigância de má-fé, tenho que não houve a prática de qualquer dos atos previstos no artigo 80 do Código
de Processo Civil de 2015, não cabendo a condenação na hipótese.
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Com efeito, para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação concreta da conduta
desleal da parte autora e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário, o que não restou comprovado no caso dos autos.

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - COISA JULGADA MATERIAL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - INVIABILIDADE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.
1. Verificada a ocorrência de coisa julgada, deve ser confirmada a sentença extintiva do feito sem resolução de mérito, com
fundamento nos artigos 267, V e § 3º e 301, § 4º do Código de Processo Civil.
(...)
3. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação concreta da conduta
desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário.
(AC 2000.61.06.006394-5, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 871)

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida e, no mérito, dou provimento à apelação, para excluir a condenação do autor em litigância de má-
fé.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA
DO PROCURADOR. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - A condenação solidária do procurador necessita do ajuizamento de ação própria, nos termos do artigo 32 do Estatuto do Advogado (Lei n.
8.906/94). Precedentes jurisprudenciais do E.STJ.
II - Quanto à litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 80 do Código de Processo Civil de 2015,
não cabe condenação na hipótese.
III - Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação concreta da conduta desleal da
parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário, o que não restou demonstrado no caso dos autos.
IV - Preliminar acolhida. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher a preliminar arguida e, no mérito,
dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021411-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: CICERO LUIS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP0157298N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5021411-38.2018.4.03.9999
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa, nos moldes do art. 85, § 2º, do Novo CPC (ID 3836749).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado
(ID 3836753).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021411-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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Advogado do(a) APELANTE: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP0157298N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1123/1746



O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 09.05.2017 concluiu que a parte autora padece de pós-operatório
tardio de artrodese lombar (CID Z98.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de
atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 06.08.2011 (ID 3836734).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3836680 - fls. 03/04), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.12.2002 a outubro de 2007, tendo percebido benefício
previdenciário nos períodos de 22.10.2007 a 30.11.2007, 14.04.2008 a 08.02.2009, 17.12.2009 a 31.07.2011 e 06.09.2011 a
01.11.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.
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Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP,
Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença a partir da data da indevida cessação
(01.11.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da indevida cessação
(01.11.2015), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima
explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora CÍCERO LUIS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de
imediato o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com D.I.B. em 01.11.2015, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497
e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 09.05.2017 concluiu que a parte autora padece de pós-operatório tardio de
artrodese lombar (CID Z98.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 06.08.2011  (ID 3836734).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3836680 - fls. 03/04), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 09.12.2002 a outubro de 2007, tendo percebido benefício
previdenciário nos períodos de 22.10.2007 a 30.11.2007, 14.04.2008 a 08.02.2009, 17.12.2009 a 31.07.2011 e 06.09.2011 a
01.11.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (01.11.2015), observada
eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004695-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MANOEL FELIZARDO CONCEICAO FILHO
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004695-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANOEL FELIZARDO CONCEICAO FILHO
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela
qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o
benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (09.10.2015).
Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de
Cálculos da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até
a sentença. Foi concedida tutela determinando a imediata implantação do benefício.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi implantado pelo réu, conforme informações no CNIS.

 

Em apelação o INSS requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial,
bem como os juros e correção monetária calculados de acordo com a Lei nº 11.960/09.

 

Com contrarrazões de apelação.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004695-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANOEL FELIZARDO CONCEICAO FILHO
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da autarquia.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.02.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91
que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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O laudo médico pericial realizado em 21.08.2017, atesta que o autor é portador de hérnia de disco, estando
incapacitado de forma total e permanente para o seu trabalho habitual braçal, como operador de produção. O
perito afirmou que os sintomas existem há mais de 10 anos e que a incapacidade teve início em fev/2014.
Destacou, ainda, que levando em conta a idade (59 anos), escolaridade e profissiografia, não há possibilidade
de readaptação profissional da parte autora

 

Consoante informações do CNIS, o autor possui vínculos empregatícios, alternados, entre 1977 e 2015, bem
como recebeu o benefício de auxílio-doença de 04.10.2007 a 15.12.2007, de 22.02.2014 a 08.10.2015 e de
08.03.2016 a 13.12.2016, tendo sido ajuizada a presente ação em janeiro/2016, restando preenchidos os
requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção da qualidade de segurado para
concessão do benefício em comento.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, constatada a sua incapacidade total e
permanente para o trabalho, faz jus à concessão do benefício de benefício de aposentadoria por invalidez,
reconhecendo-se a inviabilidade de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício
de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir do dia seguinte a
cessação do auxílio-doença (09.10.2015), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação
de tutela, bem como a título de auxílio-doença, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-
se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de
mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11,
do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data
do presente acórdão, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta.

Os valores já recebidos deverão ser compensados quando da liquidação de sentença.

 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL
TIDA POR INTERPOSTA. INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas.

II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, constatada a sua incapacidade total e permanente para o
trabalho, faz jus à concessão do benefício de benefício de aposentadoria por invalidez, reconhecendo-se a
inviabilidade de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência.

III - Termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez mantido a partir do dia seguinte a cessação do
auxílio-doença (09.10.2015), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, bem
como a título de auxílio-doença, quando da liquidação da sentença.

IV - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto
aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

V - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do
CPC, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data do presente acórdão, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001727-09.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSIMIRA MARTINS DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001727-09.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSIMIRA MARTINS DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP1987070A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Novo Código de Processo Civil, por ter entendido o d. juiz a quo não estar configurado o
interesse de agir, uma vez que ausente o prévio requerimento administrativo do benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, observada a gratuidade processual.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença requerendo a sua anulação a fim de determinar o prosseguimento da instrução processual e a
apreciação do mérito da causa.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001727-09.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSIMIRA MARTINS DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP1987070A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.

Pretende a parte autora, com o presente feito, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria
por invalidez.
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O d. Juízo "a quo" julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, ante a falta de interesse de agir, a fim de que
novo requerimento administrativo seja formulado.

 

Dos autos, verifica-se que a autora comprovou o prévio requerimento administrativo, formulado primeiramente
em 01.04.2014 e posteriormente em 18.12.2017, tendo sido ajuizada a presente ação em ação em maio/2018.

 

Infere-se, assim, que subsiste seu interesse processual no que tange à concessão do benefício de auxílio-doença
ou eventual aposentadoria por invalidez, não se fazendo necessária a formulação de novo requerimento na esfera
administrativa.

 

Destarte, há que ser declarada a nulidade da r. sentença monocrática, para que seja citada a autarquia
previdenciária, com o regular prosseguimento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar o retorno dos autos à vara de
origem, a fim de que se dê regular seguimento ao feito.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERESSE DE AGIR
COMPROVADO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
 
 
I - A parte autora acostou à exordial cópia do prévio requerimento administrativo, razão pela qual subsiste seu interesse processual no que tange à
concessão do benefício de auxílio-doença ou eventual aposentadoria por invalidez.
 
 
II - Há que ser declarada a nulidade da r. sentença, para que seja determinado o retorno dos autos ao Juízo a quo, com o regular prosseguimento
do feito.
 
 
III - Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000263-53.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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APELANTE: IVANI RODRIGUES DE ANDRADE
Advogados do(a) APELANTE: CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA - SP226047-N, DANUBIA LUZIA BACARO - SP240582-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000263-53.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: IVANI RODRIGUES DE ANDRADE
Advogados do(a) APELANTE: CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA - SP226047, DANUBIA LUZIA BACARO - SP240582
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  afastando as custas e honorários advocatícios em razão da concessão da
gratuidade da Justiça (ID 3477145 - fls. 150/152).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado,
mormente o relacionado à incapacidade (ID 3477145 - fls. 157/162).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000263-53.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: IVANI RODRIGUES DE ANDRADE
Advogados do(a) APELANTE: CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA - SP226047, DANUBIA LUZIA BACARO - SP240582
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.
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No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.06.2013 concluiu que a parte autora padece de lesões do nervo
mediano com quadro sequelar (G56.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de
atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 17.09.2010 (ID 3477145 - fls. 84/89 e 3477145 - fls.
121/122).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3477145 - fls. 127/141), atesta a filiação da parte autora ao
sistema previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 03.11.2009 a abril de 2013, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 03.10.2010 a 07.05.2011, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha
a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP,
Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da indevida cessação
(07.05.2011).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da indevida cessação
(07.05.2011), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima
explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora IVANI RODRIGUES DE ANDRADE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
implantado de imediato o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com D.I.B. em 07.05.2011, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em
vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.06.2013 concluiu que a parte autora padece de lesões do nervo mediano com
quadro sequelar (G56.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 17.09.2010  (ID 3477145 - fls. 84/89 e 3477145 - fls.
121/122).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3477145 - fls. 127/141), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 03.11.2009 a abril de 2013, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 03.10.2010 a 07.05.2011, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte
autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (07.05.2011), observada
eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003263-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003263-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a União ao pagamento dos honorários periciais, em razão de ser
a parte autora beneficiaria da Justiça Gratuita (ID 2949879 - fls. 93/95).

 

Apelação da parte autora, alegando nulidade de sentença por cerceamento de defesa, e, no mérito, aduz o
preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado (ID 2949879 - fls. 103/108).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003263-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
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Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 07.06.2016 concluiu que a parte autora padece de artrose (CID M19),
radioculopatia (CID M 54.1), ciática (CID M 54.3) e lumbago com ciática (CID M54.4), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e
temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade perdurou pelo período de
29.07.2013 a 31.03.2014, não tendo sido verificada, contudo, incapacidade após essa última data (ID 2949879 - fls. 78/81).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2949879 - fls. 50/51), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições nos períodos de 04.06.2012 a 14.04.2013 e 07.05.2013 a agosto de 2013,
tendo percebido benefício previdenciário no período de 12.08.2013 a 31.10.2013, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.
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Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessão (31.10.2013)
até a data da cessão da incapacidade, conforme o laudo pericial (31.03.2014).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessão (31.10.2013)
até a data da cessão da incapacidade, conforme o laudo pericial (31.03.2014), observada eventual prescrição quinquenal, tudo na
forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 07.06.2016 concluiu que a parte autora padece de artrose (CID M19),
radioculopatia (CID M 54.1), ciática (CID M 54.3) e lumbago com ciática (CID M54.4), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e
temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade perdurou pelo período de
29.07.2013 a 31.03.2014, não tendo sido verificada, contudo, incapacidade após essa última data (ID 2949879 - fls. 78/81).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2949879 - fls. 50/51), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições nos períodos de 04.06.2012 a 14.04.2013 e 07.05.2013 a agosto de 2013,
tendo percebido benefício previdenciário no período de 12.08.2013 a 31.10.2013, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade
incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessão (31.10.2013) até a data da cessão
da incapacidade, conforme o laudo pericial (31.03.2014), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária apenas
para reconhecer e averbar a especialidade do período de 11.06.1990 a 30.03.1992, na empresa
Cia de Engenharia de Tráfego, e como tempo de atividade comum os períodos 09.11.1972 a
12.03.1974, 19.06.1974 a 10.09.1974,  03.10.1974 a 15.10.1974, 23.10.1974 a 30.04.1975, 07.07.1980
a 05.09.1980 e de 05.07.1989 a 19.07.1989, nas empresas Cavallaro e Cia Ltda,  Nelson Moreira,
S/A Moinho Santista Ind. Gerais, Cia de Fumos Santa Cruz, Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda.
e Trans-til Transportes Rodoviários Ltda. Considerando o disposto no caput do art. 85 do Novo
Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no § 14 daquele
mesmo artigo de lei, houve condenação do INSS ao pagamento de honorários de sucumbência
no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Condenou,
também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% sobre o valor
atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da
justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC. Custas na forma da lei.

Em suas razões de inconformismo, o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o
exercício de atividade comum e nem especial, sendo que a utilização de equipamento de
proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições
prejudiciais, bem como a extemporaneidade do laudo pericial. Subsidiariamente, requer que a
aplicação da correção monetária e juros de mora, a partir de 30.06.2009, observe o art. 1°-F da
Lei nº 9.464/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e a isenção de custas processuais.

Por sua vez, o autor requer, em síntese, o reconhecimento como atividades especiais os
períodos em que trabalhou como motorista para as empresas Nelson Moreira (de 19.06.1974 a
10.09.1974), Cia. de Fumos Sta. Cruz (de 23.10.1974 a 30.04.1975), Souza Cruz S.A. (de
28.11.1977 a 01.10.1979), Ind. de Produtos Alimentícios Confiança S.A. / Tostines Ind. e Com.
Ltda. (de 15.10.1979 a 19.05.1980), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. (de 07.07.1980 a
05.09.1980), Harlo do Brasil Ind. e Com. Ltda. (de 11.09.1980 a 09.12.1980), Beneficiamento de
Fios F. Papis Ltda. (de 19.05.1986 a 01.10.1986), Tatcil Ind. de Instrumentos de Precisão e
Medição Ltda. (de 05.01.1987 a 22.06.1987), Emhart Brasil Ltda. (de 03.08.1987 a 21.03.1988),
Tocan Transportes Ltda. (de 19.12.1988 a 24.05.1989 e de 13.11.1992 a 01.04.1993), Simape
Soc. Importadora Mercantil Ind. Ltda. (de 01.06.1989 a 15.06.1989), Trans-Til
Transp.Rodoviários Ltda. (de 05.07.1989 a 19.07.1989), Tapemar Ind. e Com. Ltda. (de
18.10.1989 a 07.06.1990), Cotonifício Guilherme Giorgi S.A. (de 12.12.1994 a 08.09.1995), Start
Engenharia e Eletricidade Ltda. Ltda. (de 11.02.1997 a 05.03.1997) e o período que trabalhou
como agente especial de segurança para a extinta Rede Ferroviária S.A. (de 12.11.1982 a
26.07.1985), sejam considerados especiais e convertidos em tempo comum, os quais somados
aos demais períodos incontroversos preenche os requisitos para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

Com apresentação de contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo as apelações interpostas pelo INSS e pelo
autor.

Busca o autor, nascido em 22.10.1954, o reconhecimento de atividades especiais exercidas em
períodos declinados na inicial, e diversos períodos de labor urbano comuns registrados em
CTPS e, consequentemente, a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (27.07.2015).

Ressalto que o período registrado em CTPS do requerente constitui prova material plena a
demonstrar que ele efetivamente manteve vínculo empregatício, devendo ser reconhecido para
todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições
previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador.

Por outro lado, o autor apresentou documentação da empresa Cavallaro e Cia Ltda, constando
na anotação geral da CTPS o contrato de experiência iniciado em 09.11.1972, cadastro de PIS
em 1972, a indicação referente à contribuição sindical no ano de 1972/1973, alterações de
salários, férias e FGTS em relação à mencionada empresa, inclusive com o carimbo e assinatura
do responsável (ID:3712237), comprovando o efetivo vínculo empregatício alegado pelo autor,
por meio de prova material plena.

Quanto aos períodos de 03.10.1974 a 15.10.1974, na empresa S/A Moinho Santista Ind. Gerais, e
de 23.10.1974 a 30.04.1975, Cia. de Fumos Sta. Cruz, verificam-se que foram perfeitamente
anotados em CTPS (ID:3712237), sem emendas, rasuras e lançados em ordem cronológica, não
havendo irregularidades alguma que justifiquem sua exclusão do CNIS.

Considerando, assim, a farta documentação existente devem ser mantidos os termos da
sentença que reconheceu o exercício de atividades urbanas dos períodos de 09.11.1972 a
12.03.1974, 03.10.1974 a 15.10.1974 e de 23.10.1974 a 30.04.1975, como tempo comum, para todos
os fins.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir
da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a
partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC;
5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.
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Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até
então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação
dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender
de aferição técnica. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge
Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no
Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não
havendo exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

Todavia, após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a
efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos, ganha significativa importância, na
avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da
função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades
profissionais.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum,
exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não
foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava
expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este
último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por
sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual
desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o
disposto no Decreto 4.882/2003 para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a
ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso
Especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de
Processo Civil de 2015, Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de
se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85
decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado
prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a
18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85
decibéis.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial,
o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: CTPS, PPP e Processo Administrativo.

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos
de 11.06.1990 a 30.03.1992 (83,2dB), na empresa Cia de Engenharia de Tráfego, conforme PPP
(ID:3712244), por exposição a ruído acima do limite legal estabelecido (80dB), agentes nocivos
previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1.,
anexo IV, do Decreto 3.048/99.
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De outro lado, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 19.12.1988 a 24.05.1989
(86dB) e de 13.11.1992 a 01.04.1993 (86dB), conforme PPP (ID:3712243), por exposição a ruído
acima do limite legal estabelecido (80dB), agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do
Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99,
bem como os períodos de 19.06.1974 a 10.09.1974, 07.07.1980 a 05.09.1980 e de 12.12.1994 a
08.09.1995, nas funções de motorista de caminhão, e de 05.07.1989 a 19.07.1989, na função de
motorista, em empresa de transporte rodoviário, conforme CTPS (ID:3712237/38) e PPP
(ID:3712245), por enquadramento à categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto
53.831/1964 e, por fim, o labor na extinta Rede Ferroviária Federal S/A, conforme CTPS
(ID:3712240), em que exerceu a função de agente especial de segurança, no interregno de
12.11.1982 a 26.07.1985, em razão do enquadramento por categoria profissional prevista no
código 2.5.7 (guarda), do Decreto nº 53.831/1964.

Todavia, os períodos de 23.10.1974 a 30.04.1975, 28.11.1977 a 01.10.1979, 11.09.1980 a
09.12.1980, 19.05.1986 a 01.10.1986, 05.01.1987 a 22.06.1987, 03.08.1987 a 21.03.1988, 01.06.1989 a
15.06.1989, 18.10.1989 a 07.06.1990, 11.02.1997 a 05.03.1997, não podem ser considerados
especiais, pois a profissão “motorista” na CTPS (ID: 3712237/38, 3712240), por si só, não
acarreta o enquadramento pela categoria profissional, prevista no código 2.4.4 do Decreto
53.831/64, destinados a motoristas de ônibus e caminhão.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no
sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que
no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído,
pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

Além disso, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao
reconhecimento de atividade especial dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98
(13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução
Normativa do INSS n.07/2000.

A discussão quanto à utilização do EPI no caso do exercício da atividade de guarda/vigilante, é
despicienda, porquanto a periculosidade é inerente à referida função de vigia, de tal sorte que
nenhum equipamento de proteção individual neutralizaria o risco a que o autor estava exposto
quando do exercício dessa profissão.

Ressalte-se que o fato de os laudos técnicos/PPP terem sido elaborados posteriormente à
prestação do serviço, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de
atividade especial, garantem a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador
que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o
ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

Ressalta-se que houve o reconhecimento administrativo de que o autor perfaz mais de 30 anos
de tempo de contribuição, sendo suficientes ao cumprimento da carência prevista no art. 142, da
Lei n.º 8.213/91, restando, pois, incontroverso (ID:3712254).
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Assim, somando-se os períodos especiais e comuns aqui reconhecidos aos incontroversos e
CNIS, totaliza autor 20 anos, 9 meses e 19 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 35 anos, 11
meses e 14 dias de tempo de serviço até 27.07.2015, data do requerimento administrativo,
conforme contagem efetuada em planilha.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,
independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

Cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015),
convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
"regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de
contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações,
for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios
computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão
acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os
citados 90/100 pontos.

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário
será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do
cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, §
4º, da Lei 8.213/1991.

Portanto, totalizando o autor 35 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço até 27.07.2015,
conforme contagem efetuada em planilha, e contando com 60 anos e 09 meses de idade na data
do requerimento administrativo (27.07.2015), atinge 96 pontos, suficientes para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado
em 27.07.2015 (ID:3712236), conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.
Não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação
se deu em 26.04.2017.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 15% do valor
das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua
nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém
devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º,
parágrafo único).
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da
parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer as especialidades dos
períodos de 19.06.1974 a 10.09.1974, 07.07.1980 a 05.091980, 12.11.1982 a 26.07.1985,
19.12.1988 a 24.05.1989, 05.07.1989 a 19.07.1989, 13.11.1992 a 01.04.1993, 12.12.1994 a
08.09.1995, pela categoria profissional e ruído, mantendo-se o período especial já reconhecido
judicialmente (11.06.1990 a 30.03.1992), que somados aos incontroversos, totaliza 35 anos, 11
meses e 14 dias de tempo de serviço até 27.07.2015, e 96 pontos. Em consequência, condeno o
réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a
contar de 27.07.2015, data do requerimento administrativo, sem aplicação do fator
previdenciário, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.213/1991. Honorários advocatícios fixados
em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. As parcelas em atraso
serão resolvidas em liquidação de sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído
com os documentos da parte autora WALTER DA SILVA, a fim de que sejam adotadas as
providências cabíveis para que seja imediatamente implantado o benefício de
APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB em 27.07.2015, sem
aplicação do fator previdenciário, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em
vista o caput do artigo 497 do Novo CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em
liquidação de sentença.

É como voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA E VIGIA. ENQUADRAMENTO
POR CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ 10.12.1997. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO.
COMPROVAÇÃO. EPI. INEFICÁCIA. COMPROVADA. REGRA "85/95". NÃO INCIDÊNCIA
DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - O registrado em CTPS constitui prova material plena a demonstrar o efetivo vínculo empregatício,
devendo ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das
contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador.
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II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

III - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era
suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,
DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. Nesse sentido:
STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

IV - A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código
2.5.7 do Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo
exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

V - Após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva
comprovação da exposição a agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de
risco da atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante, a necessidade
de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais.

VI - Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o
disposto no Decreto 4.882/2003 para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de
85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR,
em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

VII - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 11.06.1990 a
30.03.1992 (83,2dB), conforme PPP, por exposição a ruído acima do limite legal estabelecido (80dB),
agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e
código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - É possível reconhecer a especialidade dos períodos de 19.12.1988 a 24.05.1989 (86dB) e de
13.11.1992 a 01.04.1993 (86dB), conforme PPP , por exposição a ruído acima do limite legal
estabelecido (80dB), agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do
Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99, bem como os períodos de 19.06.1974
a 10.09.1974, 07.07.1980 a 05.09.1980 e de 12.12.1994 a 08.09.1995, nas funções de motorista de
caminhão, e de 05.07.1989 a 19.07.1989, na função de motorista, em empresa de transporte rodoviário,
conforme CTPS e PPP, por enquadramento à categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto
53.831/1964 e, por fim, o labor na extinta Rede Ferroviária Federal S/A, conforme CTPS, em que exerceu
a função de agente especial de segurança, no interregno de 12.11.1982 a 26.07.1985, em razão do
enquadramento por categoria profissional prevista no código 2.5.7 (guarda), do Decreto nº 53.831/1964.

IX - Quanto aos períodos de 23.10.1974 a 30.04.1975, 28.11.1977 a 01.10.1979, 11.09.1980 a
09.12.1980, 19.05.1986 a 01.10.1986, 05.01.1987 a 22.06.1987, 03.08.1987 a 21.03.1988, 01.06.1989 a
15.06.1989, 18.10.1989 a 07.06.1990, 11.02.1997 a 05.03.1997, não podem ser considerados especiais,
pois a profissão “motorista” na CTPS, por si só, não acarreta o enquadramento pela categoria profissional,
prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, destinados a motoristas de ônibus e caminhão.

X - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da
eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1148/1746



XI - Deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade
especial dos períodos até a véspera da publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado
nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

XII - A discussão quanto à utilização do EPI no caso do exercício da atividade de guarda/vigilante, é
despicienda, porquanto a periculosidade é inerente à referida função de vigia, de tal sorte que nenhum
equipamento de proteção individual neutralizaria o risco a que o autor estava exposto quando do
exercício dessa profissão.

XIII - A Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183,
de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção
pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos
para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de
contribuição, incluídas as frações, for: a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem,
observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e
cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

XIV - O autor totaliza 35 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço até 27.07.2015, e contando com
60 anos e 09 meses de idade na data do requerimento administrativo (27.07.2015), atinge 96 pontos,
suficientes para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator
previdenciário.

XV - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo formulado em 27.07.2015,
conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há parcelas atingidas pela
prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação se deu em 26.04.2017.

XVI - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

XVII - Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença,
nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por
esta 10ª Turma.

XVIII - Nos termos do caput do artigo 497 do CPC, determinada a imediata implantação do benefício de
aposentadoria integral por tempo de contribuição.

XIX - Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000320-10.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ELIZABETI GONCALVES DA LUZ
Advogado do(a) APELADO: WALMIR RAMOS MANZOLI - SP119409-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000320-10.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ELIZABETI GONCALVES DA LUZ
Advogado do(a) APELADO: WALMIR RAMOS MANZOLI - SP119409

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, com conversão em
aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial (21.05.2013), condenando a parte sucumbente em honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da
Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 2002627 - fls. 63/75).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, eis que
a parte autora se encontrava trabalhando em período no qual reconhecida a incapacidade (ID 2002627 - fls. 83/90).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 25.04.2013 concluiu que a parte autora padece de doença
degenerativa, tipo artrose ao nivel da coluna vertebral em fase inicial e com hérnia discal inicial, ainda sem a ocorrência de sequelas
definitivas, encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início na data de 08.10.2012 (ID 2002625 - fls. 49/56).

 

No tocante à qualidade de segurado, a parte autora alega o exercício de atividade rural sem registro em CTPS.
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Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da
atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, sendo insuficiente a produção
apenas desta última:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício
previdenciário".

 

Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado: (i) certidão de
seu casamento, realizado em 1977, constando como profissão do cônjuge a atividade de "lavrador" (ID 2002625 - fl. 17); (ii) certidão
de nascimento de filho, ocorrido em 06.04.1982, qualificando o cônjuge como "lavrador" (ID 2002625 - fl. 22); e (iii) certificado de
dispensa de incorporação do cônjuge indicando a profissão de "lavrador" (ID 2002625 - fl. 20).          

 

Ressalto, ainda, que se encontra pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher como
"doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma vez que é comum o
acúmulo da atividade rural com a doméstica, de forma que a condição de rurícola do marido contido no documento matrimonial pode
ser estendida à esposa. Nessa linha, julgados da Corte Superior:

 

    "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE
CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA. PRECEDENTES.

    1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr. Sebastião
Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão conta do exercício de atividade
rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela própria Corte.

    2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do marido da autora
lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter decidido que "o Plano de
Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de
serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material." Isto, frise-se novamente, porque há certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

    3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento probante da situação
de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas, ante a situação de campesinos comum ao
casal.

    4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se fundamenta nas
próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão. Agravo regimental improvido." (AgRg no
REsp 1448931/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe
02/06/2014).

 

Com efeito, consoante a Súmula 149/STJ, para a comprovação da atividade rurícola, indispensável que o início de prova
material verificado seja ratificado pela prova testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o
preenchimento do requisito.

 

No caso, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado na inicial, afirmando o desempenho pela parte
autora de atividade rural  (ID 2002629 e 2002630).

 

Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado o
trabalho rural e, por conseguinte, a condição de segurado da parte autora.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.
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Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP,
Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença a partir da data da juntada do laudo
pericial (21.05.2013), conforme fixado na sentença e não impugnado pelo beneficiário.

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da juntada do laudo
pericial (21.05.2013), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima
explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 25.04.2013 concluiu que a parte autora padece de doenca degenerativa, tipo
artrose ao nivel da coluna vertebral em fase inicial e com hernia discal inicial, ainda sem a ocorrencia de sequelas definitivas,
encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que
a incapacidade teve início na data de 08.10.2012  (ID 2002625 - fls. 49/56).

3. Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da atividade rural
requer a existência de início de prova material a ser corroborado pela prova.

4. Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado: (i) certidão de seu
casamento, realizado em 1977, constando como profissão do cônjuge a atividade de "lavrador" (ID 2002625 - fl. 17); (ii) certidão de
nascimento de filho, ocorrido em 06.04.1982, qualificando o cônjuge como "lavrador" (ID 2002625 - fl. 22); e (iii) certificado de
dispensa de incorporação do cônjuge indicando a profissão de "lavrador" (ID 2002625 - fl. 20).          

5. Por sua vez, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado na inicial, afirmando o desempenho pela parte autora de
atividade rural  (ID 2002629 e 2002630).

6. Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado o trabalho rural e,
por conseguinte, a condição de segurado da parte autora.

7. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da juntada do laudo pericial (21.05.2013),
conforme fixado na sentença e não impugnado pelo beneficiário, observada eventual prescrição quinquenal.

8. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.
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9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

10. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

11. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003771-24.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JUNIA ROCHA CORREIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JUNIA ROCHA CORREIA
Advogado do(a) APELADO: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações
interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação
previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício concedido à parte
autora, observando como limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais nº
20/98 e nº 41/2003. Os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento
de honorários advocatícios, arbitrados nos percentuais mínimos previstos no artigo 85 do CPC,
observado o disposto na Súmula 111 do STJ.
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Em suas razões recursais, alega a Autarquia, em síntese, que a elevação do teto máximo salário-
de-contribuição e, de consequência, do limite da RMI dos benefícios, trazida pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, não pode repercutir sobre os benefícios anteriores à sua
entrada em vigor, porque não traduz qualquer reajuste do valor da renda mensal dos benefícios
em manutenção, mas simples modificação do limite máximo do valor por decisão política.
Subsidiariamente, requer sejam aplicadas as disposições da Lei nº 11.960/2009 no cálculo da
correção monetária e dos juros de mora. Suscita o prequestionamento da matéria.
 

 

A parte autora, a seu turno, apela requerendo que os atrasados incidam desde 05.05.2006, tendo
em vista que o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 000491128.2011.4.03.6183 interrompeu a
prescrição.
 

 

 

Com contrarrazões oferecidas apenas pela requerente, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
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Recebo as apelações da parte autora e do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC.
 

Da remessa oficial tida por interposta.
 

Tenho por interposto o reexame necessário, na forma da Súmula 490 do STJ.
 

Do mérito.
 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do
benefício da autora, dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
 

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma
vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou
entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos aludidos tetos nos reajustes dos
benefícios previdenciários:
 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos
previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado
entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação
imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos
benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na
norma constitucional.
 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado
ora citado:
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O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito
o aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral.
A questão é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está
pleiteando, é porque está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor
constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até
esse limite.
 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de
manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível
que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor
introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.
 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso
extraordinário ora mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal
Ronivon de Aragão, da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:
 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios
do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados
automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido
deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça
de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente
ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de
proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,
aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais,
legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela
fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário.
Razão lhe assiste.
 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao
teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das
Emendas citadas.
 

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período
denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, a
demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por
meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários.
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Saliento que, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário
(RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.
 

No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revejo o posicionamento anteriormente
adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o ajuizamento de
Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da Previdência
Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da ação
individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição quinquenal
tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual. Observem-se, por oportuno, os
seguintes precedentes:
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ELEVAÇÃO TETO SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO ECS N° 20/98 E 41/2003 SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO
POSSIBILIDADE DECADÊNCIA PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - O que pretende a recorrente é se utilizar do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, do TRF da 3ª Região, para obter a revisão do seu benefício, com pagamentos que
retroagem à citação daquela ação coletiva, e não do prazo quinquenal contado do ajuizamento da sua
ação individual.

II - No Tribunal Regional Federal da 5ª Região entendeu-se que tal pretensão seria inviável,
porquanto, ao ajuizar a ação individual, a parte renunciou à ação coletiva e seus efeitos.

III - Tal entendimento está em consonância com a Jurisprudência desta e. Corte, no sentido de que
"no que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento
do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no
sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para
a ação individual. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a
propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual" (AgInt no REsp 1642625/ES,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017). No mesmo sentido: REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AINTARESP 1058107, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 21.03.2018)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA.
PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi
abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula
211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no
julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou
orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a
prescrição para a ação individual.

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação
individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco
inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a
revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba
advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso
concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(AIRESP 164262, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12.06.2017).
 

Assim, visto que a presente ação foi proposta em 10.08.2016, restam prescritas as diferenças
vencidas anteriormente a 10.08.2011.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
 

Mantida a verba honorária na forma estabelecida na sentença, consoante o entendimento desta
10ª Turma.
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
 

Diante do exposto, nego provimento às apelações do INSS e da parte autora, bem como à remessa
oficial, tida por interposta. Os valores em atraso serão resolvidos em sede de liquidação.
 

É como voto.
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E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos
benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando
o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período
denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, a
demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por
meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários.

III - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário (RE)
937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.

IV - No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revê-se o posicionamento
anteriormente adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o
ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da
Previdência Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da
ação individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual.

V – Assim, visto que a presente ação foi proposta em 10.08.2016, restam prescritas as
diferenças vencidas anteriormente a 10.08.2011.

VI - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

VII - Mantida a verba honorária na forma estabelecida na sentença, consoante o entendimento
desta 10ª Turma.

VIII – Apelações da parte autora e do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento às apelações do INSS e da parte autora, bem como à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002476-96.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: HENRIQUE AMORIM FILHO
Advogado do(a) APELANTE: NILTON MORENO - SP175057
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002476-96.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: HENRIQUE AMORIM FILHO
Advogado do(a) APELANTE: NILTON MORENO - SP175057
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais,
incluindo custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art.
85, § 2º, do Novo CPC, observado o disposto no art. 98, § 3º, do mesmo Código (ID 2031662).

 

Apelação da parte autora, alegando a necessidade de realização de nova perícia e, no mérito, aduz a satisfação dos
requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado (ID 2031663).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002476-96.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: HENRIQUE AMORIM FILHO
Advogado do(a) APELANTE: NILTON MORENO - SP175057
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de cerceamento
de defesa, em razão de não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1163/1746



O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.09.2017 concluiu que a parte autora padece de doença
degenerativa em coluna vertebral (CID M47), não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa
(ID 2031653).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Prejudicada a análise da qualidade de segurado.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO
PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2.No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.09.2017 concluiu que a parte autora padece de doenca degenerativa em
coluna vertebral (CID M47), não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 2031653).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000945-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ERALDO AMERICO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO - MS10197-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000945-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ERALDO AMERICO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO - MS10197-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) nos termos do art. 85, § 8º, do Novo CPC, cuja exigibilidade deverá ficar
suspensa, ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (ID 1693094 - fls. 130/147).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício postulado,
mormente o relacionado à qualidade de segurados, diante da presença de início de prova documental e da prova oral produzida (ID
1693094 - fls. 150/160).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000945-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ERALDO AMERICO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO - MS10197-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1166/1746



 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.08.2015 concluiu que a parte autora padece de dor lombar com
ciática (CID10 M 54.5), dor crônica da coluna vertebral com inflamação do nervo ciático da perna esquerda e transtornos de discos
intervertebrais (CID M 51), hérnia de disco e alterações degenerativas crônicas, encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de
21.07.2015 (ID 1693094 - fls. 100/112).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1693094 – fl. 56), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.04.2011 a 01.07.2011.

 

Relativamente ao período ulterior, a parte autora alega o exercício de atividade rural sem registro em CTPS.

 

Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da
atividade rural requer a existência de início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, sendo insuficiente a produção
apenas desta última:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício
previdenciário".

 

Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado em anotações
em CTPS indicativas do desempenho pela parte autora de atividade rural nos períodos de 05.02.2004 a 20.10.2004, 01.04.2011 a
22.06.2011 e 23.06.2011 a 01.07.2011 (ID 1693094 – fls. 25/30)

 

Com efeito, consoante a Súmula 149/STJ, para a comprovação da atividade rurícola, indispensável que o início de prova
material verificado seja ratificado pela prova testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o
preenchimento do requisito.

 

No caso, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado pela parte autora, afirmando que a parte autora
desenvolveu atividade rural no período compreendido entre 2012 e 2014  (ID 1693096 e 1693097).

 

Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado o
trabalho rural e, por conseguinte, a condição de segurado da parte autora.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do início da
incapacidade, conforme o laudo (21.07.2015).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).
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Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente
procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do início
da incapacidade, conforme o laudo (21.07.2015), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição
quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora ERALDO AMERICO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com D.I.B. em 21.07.2015, e R.M.I. a ser calculada pelo
INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.08.2015 concluiu que a parte autora padece de dor lombar com ciatica (CID10
M 54.5), dor cronica da coluna vertebral com inflamacao do nervo ciatico da perna esquerda e transtornos de discos intervertebrais
(CID M 51), hernia de disco e alteracoes degenerativas cronicas, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente
para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 21.07.2015  (ID 1693094 - fls.
100/112).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1693094 – fl. 56), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário,
com último lançamento de contribuições no período de 01.04.2011 a 01.07.2011. Relativamente ao período ulterior, a parte autora
alega o exercício de atividade rural sem registro em CTPS.
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4. Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da atividade rural
requer a existência de início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, sendo insuficiente a produção apenas desta
última.

5. Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado em anotações em CTPS
indicativas do desempenho pela parte autora de atividade rural nos períodos de 05.02.2004 a 20.10.2004, 01.04.2011 a 22.06.2011 e
23.06.2011 a 01.07.2011 (ID 1693094 – fls. 25/30).

6. Por sua vez, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado pela parte autora, afirmando que a parte autora desenvolveu
atividade rural no período compreendido entre 2012 e 2014  (ID 1693096 e 1693097).

7. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do início da incapacidade,
conforme o laudo (21.07.2015), observada eventual prescrição quinquenal.

8. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

9. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

10.  Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação e fixar,
de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006029-07.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: SAMUEL DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006029-07.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: SAMUEL DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Sentença pela parcial procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  do
requerimento administrativo (D.E.R. 15.12.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios em percentuais
mínimos sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício até a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, 4º, II, e 5º,
do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 3409611 - fls. 47/53 e 3409612 - fl. 01).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, com preliminar de oferta de proposta e acordo judicial, e, no mérito, postulando a correção monetária
e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 3409612 - fls. 13/24).

 

Em contrarrazões a parte autora recusou o acordo proposto (ID 3409612 - fls. 31/36).

 

Após, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006029-07.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: SAMUEL DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, diante da recusa manifestada pela parte autora,
reputo prejudicada a proposta de acordo oferecida pelo INSS.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1170/1746



"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.02.2017 concluiu que a parte autora padece de esquizofrenia
residual (F 20.5), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 25.10.2015 (ID 3409611 - fls. 12/20).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3409612 - fls. 02/03), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições nos períodos de 16.06.2003 a 11.04.2005, 01.06.2015 a 30.09.2015 e
01.04.2016 a 30.04.2016, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do
requerimento administrativo (D.E.R. 15.12.2015).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima
explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.02.2017 concluiu que a parte autora padece de esquizofrenia residual (F
20.5), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito
que a incapacidade teve início na data de 25.10.2015  (ID 3409611 - fls. 12/20).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3409612 - fls. 02/03), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições nos períodos de 16.06.2003 a 11.04.2005, 01.06.2015 a 30.09.2015 e
01.04.2016 a 30.04.2016, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de
segurado.
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4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo
(D.E.R. 15.12.2015), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7.  Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação e fixar, de
oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000113-60.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSEFINA CAMPANHOLO USTULIN
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000113-60.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSEFINA CAMPANHOLO USTULIN
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação
previdenciária, em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é
titular, observando como limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais nº
20/98 e nº 41/2003. A  demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% do valor da causa, observado o disposto no artigo 98, § 3º, do CPC, por ser
beneficiária da justiça gratuita.
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Em suas razões recursais, assevera o autor, em síntese, que houve a limitação de seu benefício
ao teto, não na data da concessão, eis que a jubilação foi concedida anteriormente à Lei nº
8.213/91, mas quando da revisão administrativa conhecida vulgarmente por “buraco negro”
efetuada pela Autarquia, para os benefícios deferidos entre 05.10.1988 à 05.04.1991, na forma
do artigo 144 da LBPS.
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000113-60.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA JOSEFINA CAMPANHOLO USTULIN
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

Recebo a apelação da parte autora, na forma do artigo 1.011 do CPC.
 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do
benefício da autora, dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
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Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma
vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou
entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos aludidos tetos nos reajustes dos
benefícios previdenciários:
 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos
previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado
entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação
imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos
benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na
norma constitucional.
 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado
ora citado:
 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito
o aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral.
A questão é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está
pleiteando, é porque está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor
constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até
esse limite.
 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de
manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível
que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor
introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.

(...).
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.
 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso
extraordinário ora mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal
Ronivon de Aragão, da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:
 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios
do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados
automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido
deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça
de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente
ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de
proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,
aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais,
legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela
fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário.
Razão lhe assiste.
 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao
teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das
Emendas citadas.
 

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período
denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, a
demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por
meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários.
 

Saliento que, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário
(RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.
 

No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revejo o posicionamento anteriormente
adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o ajuizamento de
Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da Previdência
Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da ação
individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição quinquenal
tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual. Observem-se, por oportuno, os
seguintes precedentes:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ELEVAÇÃO TETO SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO ECS N° 20/98 E 41/2003 SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO
POSSIBILIDADE DECADÊNCIA PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - O que pretende a recorrente é se utilizar do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, do TRF da 3ª Região, para obter a revisão do seu benefício, com pagamentos que
retroagem à citação daquela ação coletiva, e não do prazo quinquenal contado do ajuizamento da sua
ação individual.

II - No Tribunal Regional Federal da 5ª Região entendeu-se que tal pretensão seria inviável,
porquanto, ao ajuizar a ação individual, a parte renunciou à ação coletiva e seus efeitos.

III - Tal entendimento está em consonância com a Jurisprudência desta e. Corte, no sentido de que
"no que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento
do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no
sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para
a ação individual. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a
propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual" (AgInt no REsp 1642625/ES,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017). No mesmo sentido: REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AINTARESP 1058107, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 21.03.2018)
 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA.
PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi
abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula
211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no
julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou
orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a
prescrição para a ação individual.

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação
individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco
inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a
revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba
advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso
concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
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5. Agravo interno não provido.

(AIRESP 164262, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12.06.2017).
 

Assim, visto que a presente ação foi proposta em 19.01.2018, restam prescritas as diferenças
vencidas anteriormente a 19.01.2013.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
 

A verba honorária fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a presente data, tendo em
vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
 

Diante do exposto, dou provimento à apelação parte autora, para julgar procedente o pedido, e
condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de que aquela é titular, observando como
limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003,
observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a 19.01.2013. Os valores em
atraso serão resolvidos em sede de liquidação.
 

É como voto.
 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos
benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando
o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.
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II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período
denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, a
demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por
meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários.

III - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário (RE)
937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.

IV - No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revê-se o posicionamento
anteriormente adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o
ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da
Previdência Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da
ação individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual.

V - Assim, visto que a presente ação foi proposta em 19.01.2018, restam prescritas as
diferenças vencidas anteriormente a 19.01.2013.

VI – A verba honorária fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a presente data, tendo
em vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VII – Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento à apelação parte autora, para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021446-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: APARECIDA RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE VALDIR MARTELLI - SP135509-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$
900,00 (novecentos reais), observadas as regras atinentes à gratuidade da Justiça (ID 3839177).

 

Apelação da parte autora, alegando a satisfação dos requisitos indispensáveis para a concessão do benefício
postulado, mormente o relativo à incapacidade (ID 3839182).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1180/1746



"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 28.11.2016 concluiu que a parte autora padece de osteoartrite leve,
incipiente, sob controle medicamentoso (CID M19-0), não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade
laborativa (ID 3839154 e 3839165).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 28.11.2016 concluiu que a parte autora padece de osteoartrite leve, incipiente,
sob controle medicamentoso (CID M19-0), não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID
3839154 e 3839165).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003396-23.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DEUSA DE SOUZA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: EDIONE APARECIDA DA SILVA FLORES - GO1397500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado do(a) APELANTE: EDIONE APARECIDA DA SILVA FLORES - GO1397500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que: a) declarou a ausência de legitimidade da autora para
demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos
do artigo 485, VI, primeira figura, do Código de Processo Civil; b) rejeitou as preliminares de
decadência e falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo de
revisão; c) decretou a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu
o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; d)   julgou
improcedente o pedido formulado de revisão da renda mensal do benefício de que é titular a
demandante, observando como limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais
nº 20/98 e nº 41/2003. A requerente foi condenada ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios de sucumbência, estes fixados no percentual legal mínimo previsto
no artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil, incidente sobre o valor atualizado da causa,
observado o disposto no artigo 98, § 3ªº do referido diploma legal.
 

 

Em suas razões recursais, assevera a autora, em síntese, que o benefício de seu esposo foi
limitado ao teto do salário-de-benefício, sem recomposição à renda mensal do benefício,
refletindo em sua pensão por morte e tornando-a parte legítima para pleitear revisão e diferenças
de seu benefício. Aduz, ademais, que o entendimento adotado na decisão recorrida não está em
harmonia com a jurisprudência do Superior de Justiça, segundo a qual o direito ao benefício
previdenciário, que é personalíssimo e se extingue com o falecimento do titular, não se confunde
com o recebimento, pelos herdeiros e sucessores, dos valores que o segurado deveria ter
recebido em vida, sendo ela, também, parte legítima para postular revisão da aposentadoria
deixada pelo de cujus. No mérito, argumenta que a jubilação de seu finado marido foi concedida
anteriormente à Lei nº 8.213/91, mas quando da revisão administrativa conhecida vulgarmente
por “buraco negro” efetuada pela Autarquia, para os benefícios deferidos entre 05.10.1988 à
05.04.1991, na forma do artigo 144 da LBPS, foi aplicado o limitador dos benefícios da
previdência social, de modo que a procedência da demanda fará com que seu benefício seja
elevado com substanciais reflexos financeiros. Afirma, por fim, que o STF adotou entendimento
de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, sendo sempre
aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente
do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício,
independentemente do momento da concessão.
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

Recebo a apelação da parte autora, na forma do artigo 1.011 do CPC.
 

Da legitimidade ativa da autora.
 

No que tange à pretensão de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício que deu
origem à pensão por morte de é titular, com o pagamento das diferenças que seriam devidas ao
finado segurado, a demandante é carecedora de ação, na medida em que não possui ligação
com o direito que pretende ver afirmado em Juízo, ou seja, pleiteia em nome próprio direito
alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário), o que não é
autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo Civil), salvo
exceções às quais não se subsume o caso em tela. Nesse sentido, o seguinte precedente desta
Corte: AC 2007.03.99.012481-6, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, DJUe de 25.05.2010.
 

Por outro lado, a autora, na qualidade de pensionista de falecido segurado, possui legitimidade
ativa para propor ação em nome próprio a fim de pleitear a revisão da renda mensal da
aposentadoria percebida pelo finado, com reflexos no benefício de que ora é titular, visto que tal
direito se integra ao patrimônio do morto e transfere-se aos sucessores, por seu caráter
econômico e não personalíssimo. Nessa linha : AC 98.03.019534-4, Rel. Juiz Federal
Convocado Nino Toldo, DJF3 de 15.10.2008.
 

Do mérito.
 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do
benefício do autor, dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
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Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma
vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou
entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos aludidos tetos nos reajustes dos
benefícios previdenciários:
 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos
previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado
entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação
imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos
benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na
norma constitucional.
 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado
ora citado:
 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito
o aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral.
A questão é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está
pleiteando, é porque está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor
constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até
esse limite.
 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de
manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível
que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor
introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.

(...).
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.
 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso
extraordinário ora mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal
Ronivon de Aragão, da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:
 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios
do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados
automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido
deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça
de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente
ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de
proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,
aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais,
legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela
fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário.
Razão lhe assiste.
 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao
teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das
Emendas citadas.
 

Considerando que no caso dos autos, o benefício que deu origem à pensão por morte da parte
autora foi concedido no período denominado "buraco negro", em tese, a demandante faz jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de
seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.
 

Saliento que, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário
(RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.
 

No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revejo o posicionamento anteriormente
adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o ajuizamento de
Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da Previdência
Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da ação
individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição quinquenal
tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual. Observem-se, por oportuno, os
seguintes precedentes:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1186/1746



PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ELEVAÇÃO TETO SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO ECS N° 20/98 E 41/2003 SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO
POSSIBILIDADE DECADÊNCIA PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - O que pretende a recorrente é se utilizar do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, do TRF da 3ª Região, para obter a revisão do seu benefício, com pagamentos que
retroagem à citação daquela ação coletiva, e não do prazo quinquenal contado do ajuizamento da sua
ação individual.

II - No Tribunal Regional Federal da 5ª Região entendeu-se que tal pretensão seria inviável,
porquanto, ao ajuizar a ação individual, a parte renunciou à ação coletiva e seus efeitos.

III - Tal entendimento está em consonância com a Jurisprudência desta e. Corte, no sentido de que
"no que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento
do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no
sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para
a ação individual. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a
propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual" (AgInt no REsp 1642625/ES,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017). No mesmo sentido: REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AINTARESP 1058107, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 21.03.2018)
 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA.
PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi
abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula
211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no
julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou
orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a
prescrição para a ação individual.

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação
individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco
inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a
revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba
advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso
concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
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5. Agravo interno não provido.

(AIRESP 164262, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12.06.2017).
 

Assim, visto que a presente ação foi proposta em 16.03.2018, restam prescritas as diferenças
vencidas anteriormente a 16.03.2013.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
 

A verba honorária fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a presente data, tendo em
vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação parte autora, para julgar parcialmente
procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de que aquela é
titular, observando como limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais nº
20/98 e nº 41/2003, observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a 16.03.2013.
Os valores em atraso serão resolvidos em sede de liquidação.
 

É como voto.

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DA AUTORA.
RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/2003. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - No que tange à pretensão de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício que deu
origem à pensão por morte de é titular, com o pagamento das diferenças que seriam devidas ao
finado segurado, a demandante é carecedora de ação, na medida em que não possui ligação
com o direito que pretende ver afirmado em Juízo, ou seja, pleiteia em nome próprio direito
alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário), o que não é
autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo Civil), salvo
exceções às quais não se subsume o caso em tela.

II - A autora, na qualidade de pensionista de falecido segurado, possui legitimidade ativa para
propor ação em nome próprio a fim de pleitear a revisão da renda mensal da aposentadoria
percebida pelo finado, com reflexos no benefício de que ora é titular, visto que tal direito se
integra ao patrimônio do morto e transfere-se aos sucessores, por seu caráter econômico e não
personalíssimo.
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III - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos
benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando
o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

IV - Considerando que no caso dos autos, o benefício que deu origem à pensão por morte da
parte autora foi concedido no período denominado "buraco negro", a demandante, em tese, faz
jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da
evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
previdenciários.

V - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário (RE) 937595,
com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os benefícios do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de
1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade de reajuste
segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e 41/2003, devendo
a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com os parâmetros
definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada constitucional a
aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos antes de sua
vigência.

VI - No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revê-se o posicionamento
anteriormente adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o
ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da
Previdência Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da
ação individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual.

VII - Assim, visto que a presente ação foi proposta em 16.03.2018, restam prescritas as
diferenças vencidas anteriormente a 16.03.2013.

VIII – A verba honorária fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a presente data,
tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

IX – Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021424-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: VIRGINIA APARECIDA CHIARI
Advogado do(a) APELANTE: ANGELA FABIANA CAMPOPIANO - SP226489-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente no pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), atendidas as garantias atinentes aos benefícios da
assistência judiciária gratuita (ID 3837731).

 

Apelação da parte autora, alegando nulidade de sentença por cerceamento de defesa, devendo a perícia ser realizada
por profissional médico da área de oncologia, e, no mérito sustenta o preenchimento dos requisitos referentes à incapacidade e
qualidade de segurado exigidos para a concessão do benefício postulado (ID 3837734).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.10.2016 concluiu que a parte autora padece de câncer de mama
direita em acompanhamento e depressão, não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID
3837708 e 3837721).
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Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.10.2016 concluiu que a parte autora padece de câncer de mama direita em
acompanhamento e depressão, não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3837708 e
3837721).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002469-09.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: GENI JOSE PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Consta agravo retido pela parte autora (ID 3461618 – fls. 05/19) em face da decisão que indeferiu o pedido para
produção de nova perícia e de apresentação de documentação complementar (ID 3461617 – fls. 27/28).

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa, nos moldes do art. 85, § 2º, do Novo CPC (ID 3461624 - fls. 05/09).

 

Apelação da parte autora, alegando nulidade de sentença por cerceamento de defesa e falta de fundamentação e, no
mérito, aduz a satisfação dos requisitos legais necessários à obtenção do benefício pretendido (ID 3461624 - fls. 12/23).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, à vista de ausência de reiteração na apelação
apresentada, o agravo retido interposto não deve ser conhecido.

 

Por sua vez, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter
ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica e de prova oral.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, eis que, embora sucinta, está devidamente fundamentada, atendendo
assim ao disposto no art. 93, IX, da Constituição da República.

 

Ademais, a pretexto da ausência de exame de teses defensivas, assinale-se que, consoante a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, o mencionado art. 93, IX, não obriga o magistrado a analisar exaustivamente todos os argumentos
veiculados pelas partes, exigindo apenas que a fundamentação adotada no ato decisório seja coerente com o teor da prestação
jurisdicional.

 

Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 
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Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 11.08.2014 concluiu que a parte autora padece de demência por
lesão cerebral orgânica, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 07.04.2011 (ID 3461616 - fls. 16/19, 3461622 - fls. 10/11 e 3461623 - fls.
19/20).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3461615 - fls. 24/26), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 05.02.2001 a 27.08.2003, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 10.07.2002 a 11.08.2002 de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora não
ostentava a qualidade de segurado.

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, que a moléstia incapacitante manifestou-se dentro de período em que ostentava a qualidade de segurado, razão pelo qual o
benefício pleiteado deve ser indeferido à vista da perda desta situação jurídica devido à ausência de aporte de contribuições ao
sistema.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação.

 

É como voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 11.08.2014 concluiu que a parte autora padece de demência por lesão cerebral
orgânica, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início na data de 07.04.2011 (ID 3461616 - fls. 16/19, 3461622 - fls. 10/11 e 3461623 - fls. 19/20).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3461615 - fls. 24/26), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 05.02.2001 a 27.08.2003, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 10.07.2002 a 11.08.2002 de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora não
ostentava a qualidade de segurado.

4. Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do agravo retido e negar
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações
interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação
previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício concedido à parte
autora, observando como limite máximo os valores previstos nas Emendas Constitucionais nº
20/98 e nº 41/2003. Os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da Resolução nº 134/2010 e
normas posteriores do CJF. Diante da sucumbência recíproca, foi determinada a proporcional
distribuição entre as partes das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem
custas.
 

 

Em suas razões recursais, assevera a Autarquia ter ocorrido a decadência do direito do
demandante de pleitear a revisão da jubilação de que é titular. Argumenta que prescrição e
decadência não foram interrompidas face à transação havida na ACP 4911-
28.2011.4.03.6183/SP, pois o acordo não abrangeu os benefícios concedidos entre a
Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 (“buraco negro”). Subsidiariamente, requer sejam
aplicadas as disposições da Lei nº 11.960/2009 no cálculo da correção monetária e dos juros de
mora. Suscita o prequestionamento da matéria.
 

 

A parte autora, a seu turno, apela pleiteando seja o réu condenado ao pagamento da verba
honorária, afastando-se a sucumbência recíproca.
 

 

 

Com contrarrazões oferecidas apenas pela requerente, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

De início, ressalto que as apelações da parte autora e do INSS já foram recebidas no Juízo a
quo.
 

Da remessa oficial tida por interposta.
 

Tenho por interposto o reexame necessário, na forma da Súmula 490 do STJ.
 

Da decadência.
 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o
segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da
renda mensal. É o que determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº
45/2010, in verbis:
 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os
prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.
 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de
proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes
à data da concessão da benesse.
 

Do mérito.
 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do
benefício da autora, dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
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Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma
vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da
Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou
entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos aludidos tetos nos reajustes dos
benefícios previdenciários:
 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos
previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado
entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação
imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos
benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na
norma constitucional.
 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado
ora citado:
 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito
o aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral.
A questão é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está
pleiteando, é porque está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor
constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até
esse limite.
 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de
manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível
que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor
introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.

(...).
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.
 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso
extraordinário ora mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal
Ronivon de Aragão, da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:
 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios
do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados
automaticamente com o mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido
deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça
de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente
ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de
proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,
aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais,
legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela
fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário.
Razão lhe assiste.
 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao
teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das
Emendas citadas.
 

Considerando que no caso dos autos, o benefício que deu origem à pensão por morte da parte
autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do
salário-de-contribuição, a demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de
reajuste dos benefícios previdenciários.
 

Saliento que, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário
(RE) 937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.
 

No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, revejo o posicionamento anteriormente
adotado, para acolher a jurisprudência do STJ, pacificada no sentido de que o ajuizamento de
Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da Previdência
Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a propositura da ação
individual; contudo, no que tange ao pagamento de prestações vencidas, a prescrição quinquenal
tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual. Observem-se, por oportuno, os
seguintes precedentes:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ELEVAÇÃO TETO SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO ECS N° 20/98 E 41/2003 SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO
POSSIBILIDADE DECADÊNCIA PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - O que pretende a recorrente é se utilizar do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, do TRF da 3ª Região, para obter a revisão do seu benefício, com pagamentos que
retroagem à citação daquela ação coletiva, e não do prazo quinquenal contado do ajuizamento da sua
ação individual.

II - No Tribunal Regional Federal da 5ª Região entendeu-se que tal pretensão seria inviável,
porquanto, ao ajuizar a ação individual, a parte renunciou à ação coletiva e seus efeitos.

III - Tal entendimento está em consonância com a Jurisprudência desta e. Corte, no sentido de que
"no que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento
do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no
sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para
a ação individual. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a
propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição
quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual" (AgInt no REsp 1642625/ES,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017). No mesmo sentido: REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AINTARESP 1058107, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 21.03.2018)
 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA.
PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi
abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula
211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no
julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou
orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a
prescrição para a ação individual.

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação
individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco
inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a
revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba
advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso
concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1201/1746



5. Agravo interno não provido.

(AIRESP 164262, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12.06.2017).
 

Assim, visto que a presente ação foi proposta em 12.05.2017, restam prescritas as diferenças
vencidas anteriormente a 12.05.2012.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, a verba honorária, exclusivamente a
cargo da Autarquia, fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a data da sentença, na
forma da Súmula 111 do STJ e consoante o entendimento desta 10ª Turma.
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e
dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 15% das diferenças vencidas até a data da sentença. Os valores em
atraso serão resolvidos em sede de liquidação.
 

É como voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é
indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da
concessão da benesse.
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II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos
benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando
o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício que deu origem à pensão por morte da
parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do
salário-de-contribuição, a demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos
das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seu salário de benefício pelos índices oficiais de
reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do no Recurso Extraordinário (RE)
937595, com repercussão geral reconhecida, reafirmou jurisprudência no sentido de que os
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedidos entre 5 de outubro de 1988
e 5 de abril de 1991, o chamado "buraco negro", não estão, em tese, excluídos da possibilidade
de reajuste segundo os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (ECs) 20/1998 e
41/2003, devendo a readequação aos novos limites ser verificada caso a caso, de acordo com
os parâmetros definidos anteriormente pelo Tribunal no RE 564354, no qual foi julgada
constitucional a aplicação do teto fixado pela ECs 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos
antes de sua vigência.

V - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

VI - Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, a verba honorária, exclusivamente a
cargo da Autarquia, fica arbitrada em 15% das diferenças vencidas até a data da sentença, na
forma da Súmula 111 do STJ e consoante o entendimento desta 10ª Turma.

VII – Apelação da parte autora provida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003606-74.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SILVANA BENJAMIM GAIA
Advogado do(a) APELANTE: REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA - SP179845
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003606-74.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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APELANTE: SILVANA BENJAMIM GAIA
Advogado do(a) APELANTE: REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA - SP179845
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo
(16.11.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações
vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária (ID
3203748 fls. 23/30).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Consta embargos de declaração pela parte-autora (ID 3203748 fls. 46/47, os quais, no entanto, foram rejeitados (ID
3203748 fls. 50/52).

 

Apelação da parte autora, pugnando pelo retorno dos autos à primeira instância para a realização de perícia na
especialidade psiquiatria, e, no mérito, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a indevida cessação do auxílio
doença ocorrida em 29.09.2014 (ID 3203748 fls. 56/59 e 3203749 fls. 01/04).

 

Embargos de declaração pelo INSS (ID 3203749 fls. 09/10), os quais, por sua vez, não foram acolhidos (ID 3203749 fls.
28/30).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1204/1746



 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003606-74.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SILVANA BENJAMIM GAIA
Advogado do(a) APELANTE: REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA - SP179845
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo
Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não
obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários
mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será
alcançado o aludido montante.

 

Por sua vez, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter
ocorrido ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica.

 

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou
reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

Passo à análise do mérito. O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº
8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1205/1746



Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.11.2015 concluiu que a parte autora padece de transtorno de
adaptação, encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início na data de 29.09.2014 (ID 3203748 fls. 04/11).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3203748 fls. 31/42), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.02.2006 a 19.01.2007, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 19.01.2007 a 07.05.2008, 06.10.2008 a 20.11.2008, 19.08.2010 a 28.01.2011 e 29.01.2011 a
01.05.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP,
Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do início da incapacidade, conforme o laudo (29.09.2014).
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No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa necessária e dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os
consectários legais, julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença
a partir da data do início da incapacidade, conforme o laudo (29.09.2014), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada
eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.11.2015 concluiu que a parte autora padece de transtorno de adaptação,
encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a
incapacidade teve início na data de 29.09.2014  (ID 3203748 fls. 04/11).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3203748 fls. 31/42), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.02.2006 a 19.01.2007, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 19.01.2007 a 07.05.2008, 06.10.2008 a 20.11.2008, 19.08.2010 a 28.01.2011 e 29.01.2011 a
01.05.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do início da incapacidade, conforme o laudo
(29.09.2014), observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Remessa necessária não conhecida. Apelação parcialmente provida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa necessária, dar
parcial provimento à apelação e fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004807-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ELVIS PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) APELADO: CLAUDINEI JUNG - MS13429-A
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APELADO: ELVIS PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) APELADO: CLAUDINEI JUNG - MS13429-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária,
para condenar o INSS ao pagamento das diferenças relativas à revisão administrativa efetuada
no benefício de auxílio-doença acidentário recebido pela parte autora, desde a DIB. O réu foi
condenado, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor do proveito econômico obtido.
 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não há que se falar em atrasados no caso em
tela, já que a Lei 8.213/1991 diz que os efeitos financeiros se darão a partir do requerimento de
revisão. Argumenta, outrossim, que deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas

anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103,
parágrafo único, da LBPS. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.
 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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APELADO: ELVIS PEREIRA DE FREITAS
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Advogado do(a) APELADO: CLAUDINEI JUNG - MS13429-A
 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Recebo a apelação do INSS, na forma do artigo 1.011 do CPC de 2015.
 

 

Da remessa oficial tida por interposta.
 

Tenho por interposto o reexame necessário, na forma da Súmula 490 do STJ.
 

Do mérito.
 

Compulsando os autos, verifico que o demandante obteve a concessão do auxílio-doença
acidentário n° 538.027.585-7, de 18.10.2009 a 02.03.2010, quando retornou ao trabalho, voltando
a receber benefício de mesma espécie (NB 541.628.196-7) de 05.07.2010 a 15.09.2011.
 

A parte autora obteve a revisão administrativa da renda mensal do benefício NB 541.628.196-7,
mediante a consideração da nova relação de salários-de-contribuição emitida pela ex-
empregadora, por força de decisões judiciais proferidas em contenda trabalhista. Entretanto, os
efeitos financeiros de tal revisão tiveram início apenas na data do correspondente requerimento
administrativo, ao argumento de que somente nesse momento é que a Autarquia teve
conhecimento da sentença proferida pela Justiça do Trabalho (doc. ID Num. 4116733 - Pág. 13).
 

No que tange ao auxílio-doença acidentário 538.027.585-7, não foi reconhecido o direito à
revisão (Num. 4116733 - Pág. 14).
 

A matéria não comporta maiores digressões, sendo certo que o termo inicial dos efeitos
financeiros da revisão deve ser estabelecido na data da concessão do primeiro benefício
titularizado pela demandante, qual seja, 18.10.2009, tendo em vista o entendimento do STJ, no
sentido de que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, consoante se depreende do seguinte
precedente:
 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ
INCORPORADO AO PATRIMÔNIO. SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros
deve retroagir à data da concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhista
s representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado".

2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o
segurado direito à revisão de seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo,
pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente. No entanto, é relevante o
fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a maior do
tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.

3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista,
consignando o Tribunal de origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito
proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado na revisão da renda mensal inicial do
benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.

4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles.

5. Agravo Regimental não provido

(AGRESP 1427277, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 15/04/2014).
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência.
 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme o disposto no
artigo 85, § 11, do CPC de 2015, a base de cálculo da verba honorária que, em princípio, deveria
ficar restrita às diferenças vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ, fica
limitada às diferenças vencidas até a presente data.
 

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual
nº 1.936/1998, não tem o condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas,
e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul
(Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE,
Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia
no pagamento das custas processuais.
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa
oficial, tida por interposta, para limitar a incidência da verba honorária às diferenças vencidas até
a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.
 

É como voto.
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E M E N T A
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO. EFEITOS
FINANCEIROS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, restou
administrativamente reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios por
ele titularizados, uma vez que os salários-de-contribuição integrantes do período-básico-de-
cálculo restaram majorados em seus valores.

II - O pagamento dos benefícios com o novo valor é devido a partir da DIB, tendo em vista o
entendimento do STJ, no sentido de que o deferimento de verbas trabalhistas representa o
reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado.

III - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme o disposto
no artigo 85, § 11, do CPC de 2015, a base de cálculo da verba honorária que, em princípio,
deveria ficar restrita às diferenças vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do
STJ, fica limitada às diferenças vencidas até a presente data.

IV - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021090-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: EDNA SOUZA BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais
e de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, consoante o art. 85, § 8º, do Novo CPC, observado quanto a exigibilidade o
disposto no artigo 98, §3º, do mesmo Código (ID 3798407).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício
pleiteado, mormente os relativos à incapacidade e qualidade de segurado (ID 3798409).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021090-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:
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"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 29.09.2017 concluiu que a parte autora padece de obesidade
mórbida, com artrose acentuada no quadril esquerdo e joelhos, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para
o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 09.02.2012 (ID 3798380).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3798391), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições nos períodos de 13.10.1988 a 23.03.1989 e 01.06.2016 a 31.08.2017, de
modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora não ostentava a qualidade de segurado.

 

A posterior retomada dessa condição, com o ulterior aporte de contribuições no período de 01.06.2016 a 31.08.2017,
não alcança eventos ocorridos em período anterior, em relação ao qual o vínculo previdenciário não existia ou encontrava-se rompido
devido a ausência de contribuições ao sistema pelo segurado.
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Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, que a moléstia incapacitante manifestou-se dentro de período em que ostentava a qualidade de segurado, razão pelo qual o
benefício pleiteado deve ser indeferido à vista da perda desta situação jurídica devido à ausência de aporte de contribuições ao
sistema.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 29.09.2017 concluiu que a parte autora padece de obesidade morbida, com
artrose acentuada no quadril esquerdo e joelhos, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o
desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 09.02.2012 (ID 3798380).    

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3798391), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições nos períodos de 13.10.1988 a 23.03.1989 e 01.06.2016 a 31.08.2017, de modo que, ao tempo da
eclosão da incapacidade, a parte autora não ostentava a qualidade de segurado. A posterior retomada dessa condição, com o ulterior
aporte de contribuições no período de 01.06.2016 a 31.08.2017, não alcança eventos ocorridos em período anterior, em relação ao
qual o vínculo previdenciário não existia ou encontrava-se rompido devido a ausência de contribuições ao sistema pelo segurado.

4. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, que a
moléstia incapacitante manifestou-se dentro de período em que ostentava a qualidade de segurado, razão pelo qual o benefício
pleiteado deve ser indeferido à vista da perda desta situação jurídica devido à ausência de aporte de contribuições ao sistema.

5. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária,
para condenar o réu a promover a revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pelo
autor, incluindo em seu cálculo as parcelas salariais deferidas em sede de ação trabalhista. Os
valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidos monetariamente
desde os respectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora na forma da Resolução n.º
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. O INSS foi
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor
da condenação. Sem custas.
 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não há comprovação acerca dos salários-de-
contribuição que o autor pretende considerar no cálculo de seu benefício, não servido a
reclamatória trabalhista como prova material para tanto. Aduz, ademais, que não pode sofrer os
efeitos da coisa julgada produzida em processo do qual não foi parte. Subsidiariamente, requer
sejam a correção monetária e os juros de mora calculados na forma da Lei nº 11.960/2009.
 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

 

De início, destaco que a apelação do INSS já foi recebida em primeiro grau de jurisdição (doc.
ID Num. 3978841 - Pág. 1).
 

Da remessa oficial tida por interposta.
 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:
 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.
 

Do mérito.
 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual objetiva a parte autora o
recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por idade, com o consequente pagamento
das diferenças apuradas, considerando as novas relações de salários-de-contribuição emitidas
por ex-empregadora por força de decisão judicial proferida em contenda trabalhista.
 

Consta dos autos sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Suzano (doc. ID
Num. 3978731 - Pág. 10/15), confirmada pelo TRT da 2ª Região, em demanda na qual o autor
obteve êxito em parte de sua pretensão, sendo a demandada, empresa “Greenline Sistema de
Saúde Ltda.”, condenada a pagar aviso prévio; saldo de salário; férias em dobro, simples e
proporcionais, todas acrescidas do terço constitucional; 13º salário proporcional e integral, horas-
extras decorrentes da ausência de intervalos entre jornadas e intrajornada;  FGTS com a multa de
40%; diferenças de depósitos do FGTS; adicional de horas-extras e reflexos e adicional noturno
e reflexos.
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Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício da parte autora foi calculado, inicialmente, com
base nos documentos apresentados quando do requerimento administrativo de concessão da
benesse, salientando que os salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-
cálculo foram considerados sem os acréscimos ora pretendidos.
 

Entretanto, considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta
evidente o direito ao recálculo da renda mensal inicial do benefício por ele titularizado, uma vez
que os salários-de-contribuição integrantes do período-básico-de-cálculo restaram majorados em
seus valores. Nesse sentido: STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo
da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472.
 

Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, considerando o rol dos
salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo consoante decidido na
lide trabalhista, sendo que o pagamento do benefício com o novo valor é devido a partir da DIB
(16.03.2016), tendo em vista o entendimento do STJ, no sentido de que o deferimento de verbas
trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio
jurídico do segurado, consoante se depreende do seguinte precedente:
 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ
INCORPORADO AO PATRIMÔNIO. SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros
deve retroagir à data da concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas
trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico
do segurado".

2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o
segurado direito à revisão de seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo,
pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente. No entanto, é relevante o
fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a maior do
tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.

3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista,
consignando o Tribunal de origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito
proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado na revisão da renda mensal inicial do
benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.

4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles.

5. Agravo Regimental não provido

(AGRESP 1427277, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 15/04/2014).
 

De outro turno, foi efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda
trabalhista, tendo sido preservada a fonte de custeio relativa aos adicionais pretendidos, não
existindo justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-los para fins previdenciários,
ainda que não tenha integrado aquela lide.
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Ainda que assim não fosse, de rigor a acolhida da pretensão do demandante, tendo em vista que
não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos
recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como decidido na AC nº
2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJF3 de
12/05/2009, p. 477.
 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença que ordenou a revisão da renda mensal do benefício
titularizado pelo autor, considerando-se os salários-de-contribuição reconhecidos na seara
trabalhista.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do
disposto no artigo 85, § 11, do CPC, a base de cálculo da verba honorária, a qual, em princípio,
seria limitada às diferenças vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,
fica restrita às parcelas vencidas até a presente data.
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei
9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento remessa oficial,
tida por interposta, para limitar a incidência da verba honorária às diferenças vencidas até a
presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em sede de liquidação.
 

É como voto.
 

 
 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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I - Considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o
direito ao recálculo da renda mensal inicial do benefício por ele titularizado, uma vez que os
salários-de-contribuição integrantes do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus
valores.

II - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos
reflexos emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda.

III - Restou efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda trabalhista,
tendo sido preservada a fonte de custeio relativa ao adicional pretendido, não existindo
justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-los para fins previdenciários, ainda que não
tenha integrado aquela lide. Ainda que assim não fosse, de rigor a acolhida da pretensão do
demandante, tendo em vista que não responde o empregado por eventual falta do empregador
em efetuar os respectivos recolhimentos.

IV - O pagamento do benefício com o novo valor é devido a partir da DIB, tendo em vista o
entendimento do STJ, no sentido de que o deferimento de verbas trabalhistas representa o
reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado.

V - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de
regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado
em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

VI - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do
disposto no artigo 85, § 11, do CPC, a base de cálculo da verba honorária, a qual, em princípio,
seria limitada às diferenças vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,
fica restrita às parcelas vencidas até a presente data.

VII – Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021282-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ANDREA NUNES RAMOS
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data da internação
da parte autora (15.06.2016), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado
das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ (ID 3829201).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência da qualidade de segurado que possibilite a concessão do benefício
postulado (ID 3829206).

 

Apelação adesiva da parte autora, postulando a fixação da DIB na data do requerimento administrativo (ID 3829214).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 24.06.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro de
depressão maior recorrente, episódio depressivo maior atual com sintomas psicóticos (F33.3), encontrando-se, à época, incapacitada
total e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de
15.06.2016 (ID 3829193).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para
formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1222/1746



Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, verifica-se que a incapacidade já podia ser percebida desde
19.08.2013 (ID 3829057).

 

Esse é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO
PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE
DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo
considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de
retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o
resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros
elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a
orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  (AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 01/03/2012).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3829207), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.11.2011 a 28.02.2014, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 22.10.2013 a 02.11.2013 e 21.01.2014 a 03.02.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido
em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (03.02.2014).
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No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para, fixando,
de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-
doença a partir da data da indevida cessação (03.02.2014), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual
prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 24.06.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro de depressão maior
recorrente, episódio depressivo maior atual com sintomas psicóticos (F33.3), encontrando-se, à época, incapacitada total e
temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 15.06.2016 
(ID 3829193). Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para
formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si. Deste
modo, do exame acurado do conjunto probatório, verifica-se que a incapacidade já podia ser percebida desde 19.08.2013 (ID
3829057).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3829207), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 01.11.2011 a 28.02.2014, tendo percebido benefício previdenciário no período de
22.10.2013 a 02.11.2013 e 21.01.2014 a 03.02.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte
autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (03.02.2014), observada
eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8.  Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS,
dar parcial provimento à apelação da parte autora e fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5021157-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: PEDRO LINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP262009-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELANTE: PEDRO LINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00, nos termos do artigo 85, § 8º do CPC, observado quanto a exigibilidade o disposto no artigo 98, §3º, do CPC   (ID
3805723).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício postulado, bem
como a exoneração dos honorários advocatícios (ID 3805726).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5021157-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: PEDRO LINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:
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"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 28.07.2017 concluiu que a parte autora padece de lombalgia crônica,
não se encontrando incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3805714 ).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Por fim, os honorários advocatícios devidos pela parte autora devem ser arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, cuja execução observará o disposto no art. 98, § 3º, do citado diploma
legal.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 28.07.2017 concluiu que a parte autora padece de lombalgia crônica, não se
encontrando incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3805714 ).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Os honorários advocatícios devidos pela parte autora devem ser arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85
do Novo Código de Processo Civil/2015, cuja execução observará o disposto no art. 98, § 3º, do citado diploma legal.

5. Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002743-83.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JUVENCIO FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) APELADO: MARIA AMELIA SERRA KUZUOKA - SP153454, EDUARDO PAGLIONI DIAS - SP159296
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JUVENCIO FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) APELADO: MARIA AMELIA SERRA KUZUOKA - SP153454, EDUARDO PAGLIONI DIAS - SP159296

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação em face de sentença pela qual foi julgado procedente
o pedido do autor para reconhecer atividade urbana, com registros em CTPS e dados do CNIS, por 12 anos, 11 meses e 4 dias, bem como condenar o
réu a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento administrativo (29.08.2006). As
prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados no percentual mínimo, conforme art. 85, § 3º do CPC, incidentes sobre o valor das prestações vencidas
até a data da sentença. Sem custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa
diária no valor de R$ 300,00.

Em consulta aos dados do CNIS observa-se a implantação do benefício, cessando-se o benefício concedido administrativamente (08.09.2014).

O réu apelante alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos à concessão do benefício almejado. Aduz que a CTPS não pode servir de
prova hábil, um vez que os referidos vínculos não constam dos dados do CNIS.  Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da
citação, e a exclusão da multa, e que os cálculos da correção monetária sejam feitos na forma da Lei 11.960/09.

Após contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002743-83.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JUVENCIO FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) APELADO: MARIA AMELIA SERRA KUZUOKA - SP153454, EDUARDO PAGLIONI DIAS - SP159296

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se
aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito.

Busca o autor, nascido em 09.09.1940, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da Lei n. 8.213/91 que, conjugado
com sua idade de 65 anos, implementada em 09.09.2005, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art.
48 da Lei 8.213/91.

Consoante se depreende dos dados de sua CTPS e do CNIS, o demandante perfaz um total de 155 (cento e cinquenta e cinco) meses de contribuição até
a data do requerimento administrativo, em 29.08.2006, conforme planilha elaborada pelo juízo “a quo”, que ora se adota.

Destaco, ainda, que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum. Ademais, a contagem do tempo expressa os dados
constantes do CNIS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1229/1746



Nesse sentido: Ac 00316033120074013800, Juiz Federal Emmanuel Mascena de Medeiros, TRF1 - Primeira Turma, E-Djf1 Data:03/03/2016.

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 09.09.2005, bem como contando com o equivalente a 155 meses de tempo de serviço,
preencheu a carência exigida (144 meses), conforme planilha que acompanha a sentença, razão pela qual é de se conceder a aposentadoria por idade, nos
termos dos arts. 48, caput e 142 da Lei 8.213/91.

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do
disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 493 do Novo Código de Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24,
parágrafo único da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 29.08.2006, em conformidade com sólido entendimento
jurisprudencial, observando-se, contudo, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüídio anterior à propositura da ação (14.06.2016), sendo
devido a partir de 14.06.2011.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do CPC/2015, os honorários advocatícios
são devidos sobre o valor das parcelas vencidas até a data do presente acórdão, eis que de acordo com o entendimento desta Décima Turma.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta

As parcelas recebidas em antecipação de tutela serão resolvidas em liquidação de sentença.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula n. 490 do E. STJ.

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, que somente pode ser afastada mediante robusta prova em contrário,
ou seja, que se comprove sua falsidade.

III - Tendo a parte autora implementado o requisito etário, bem como comprovada a carência, conforme planilha elaborada pelo juízo “a quo”, é de se
conceder a aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91.

IV - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º,
§1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 493 do Novo Código de Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei
n. 8.213/91.

V - Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, em 29.08.2006, em conformidade com sólido entendimento jurisprudencial,
observando-se, contudo, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüídio anterior à propositura da ação (14.06.2016), sendo devido a partir
de 14.06.2011.

VI - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.
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VII - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do CPC/2015, os honorários
advocatícios são devidos sobre o valor das parcelas vencidas até a data do presente acórdão, eis que de acordo com o entendimento desta Décima
Turma.

VIII - Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

IX - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001463-37.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LOURDES SERRANO DE NADAI
Advogados do(a) APELANTE: ALINE DORTA DE OLIVEIRA - SP275618-A, REGINALDO RAMOS MOREIRA - SP142831-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001463-37.2018.4.03.6111
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APELANTE: LOURDES SERRANO DE NADAI
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído a causa, nos moldes do art. 98, § 3º, do Novo CPC (ID 3413266).

 

Apelação da parte autora, alegando a satisfação dos requisitos atinente à incapacidade e à qualidade de segurado,
fazendo jus, portanto, ao benefício pretendido (ID 3413271 - fls. 04/7 e 3413272 - fls. 01/03).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001463-37.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LOURDES SERRANO DE NADAI
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 
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Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.03.2017 concluiu que a parte autora padece de espondilose
lombar e osteoartrose em joelhos, não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3413262
- fls. 02/07).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Prejudicado o exame da qualidade de segurado.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.03.2017 concluiu que a parte autora padece de espondilose lombar e
osteoartrose em joelhos, não se encontrando, todavia, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3413262 - fls.
02/07).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003960-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NADIR SALETE PISSININ
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CAMARGO ARTEMAN - MS10332
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator):Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em
ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria híbrida por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito
em comprovar o efetivo exercício de atividade rural no período alegado. Condenada a demandante ao pagamento das custas processuais, além de
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, na forma do artigo 85, §3º do CPC, suspensa a execução ante o deferimento da gratuidade
judiciária.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que o fato de haver no registro de venda e compra de imóvel rural datado de 2000 a
qualificação de seu marido como comerciante, não retira sua qualidade de trabalhadora rural, vez que foram trazidos aos autos início de prova material a
demonstrar o exercício de atividade rural no período de 21.08.1993 a 03.11.1999, corroborado pela prova testemunhal, o qual somado à atividade urbana
de 01.07.2005 a 06.03.2015, preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria híbrida por idade.

Sem contrarrazões de apelação do réu, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003960-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NADIR SALETE PISSININ
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CAMARGO ARTEMAN - MS10332
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.

No presente caso, a autora, nascida em 17.08.1951, completou 60 anos de idade em 17.08.2011, objetiva o reconhecimento do exercício de atividade
rural, no período de 21.08.1993 a 03.11.1999, sem registro em CTPS que, somado aos períodos de atividade urbana, lhe asseguram a concessão do
benefício de aposentadoria híbrida por idade, desde o requerimento administrativo.
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na
forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.

Todavia, os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991 apenas poderiam ser reconhecidos para
fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c
disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 08.04.2003, DJ 05.05.2003 p.
325).

Dessa forma, não há como prosperar a pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência de prévio recolhimento das contribuições referentes ao
período pleiteado, restando prejudicada a análise dos documentos acostados aos autos e da prova testemunhal.

Por outro lado, observa-se, pelos dados do CNIS (ID:3238807), que a autora completou sessenta anos de idade em 17.08.2011, contando com apenas
96 (noventa e seis) meses de contribuições mensais até a data do requerimento administrativo, em 18.09.2014, conforme contagem efetuada em planilha,
insuficientes ao cumprimento da carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, equivalente a 180 meses no caso em tela, de modo que não
faz jus ao benefício de aposentadoria comum/híbrida por idade.

Esclareço, por fim, que nada obsta que a requerente recolha as contribuições faltantes e formule novo pedido, na esfera administrativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora. Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, na forma do artigo
85, §3º do CPC.  A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que
fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

É como voto.

 

 
 

E M E N T A

 

 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL APÓS 31.10.1991.
AVERBAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Os períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991 apenas poderiam ser reconhecidos para fins de
aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto
no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991).

II - Não comprovado o preenchimento da carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria
comum ou híbrida por idade.

III - Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor da causa, na forma do artigo 85, §3º do CPC.  A exigibilidade da verba honorária ficará
suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

 IV - Apelação da autora improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação da autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5021077-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00 (mil reais), nos moldes do art. 85, § 8º, do Novo CPC (ID 3797120).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimentos dos requisitos legais da incapacidade e da qualidade de
segurado, razão pela qual faria jus ao benefício postulado (ID 3797123).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: MARIA APARECIDA GHEZI
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA - SP0262009N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
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Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que
o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 27.04.2017 concluiu que a parte autora padece de hipertensão arterial sistêmica
moderada, insuficiência coronariana, diabetes mellitus e sequela de AVC, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o
desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em fevereiro de 2014 (ID 3797103).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3797114), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições nos períodos de 18.11.1991 a 27.12.1991 e 01.05.2016 a 30.06.2017, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora não ostentava a qualidade de segurado.

 

A posterior retomada dessa condição, com o ulterior aporte de contribuições no período de 01.05.2016 a 30.06.2017, não alcança
eventos ocorridos em período anterior, em relação ao qual o vínculo previdenciário não existia ou encontrava-se rompido devido a ausência de
contribuições ao sistema pelo segurado.

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, que a
moléstia incapacitante manifestou-se dentro de período em que ostentava a qualidade de segurado, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser
indeferido à vista da perda desta situação jurídica devido à ausência de aporte de contribuições ao sistema.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente desprovimento da
apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos
casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 27.04.2017 concluiu que a parte autora padece de hipertensão arterial sistêmica moderada,
insuficiência coronariana, diabetes mellitus e sequela de AVC, encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de
atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em fevereiro de 2014 (ID 3797103).      

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3797114), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último lançamento de
contribuições nos períodos de 18.11.1991 a 27.12.1991 e 01.05.2016 a 30.06.2017, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora
não ostentava a qualidade de segurado.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004943-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: HILARIO MANOEL DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO QUEIROZ - SP197979, LEONARDO VAZ - SP1902550A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão monocrática, nos termos do Art. 932, IV, b do CPC,
que negou provimento ao agravo de instrumento com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em
sede de repercussão geral, que fixou a tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a
expedição do precatório.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o referido julgado não pode ser utilizado como paradigma por não haver
julgamento definitivo do tema.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004943-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: HILARIO MANOEL DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO QUEIROZ - SP197979, LEONARDO VAZ - SP1902550A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de
recurso repetitivo ou repercussão geral, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos:
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Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 1.022, I, II e
III, do Código de Processo Civil. II - A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o
julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. III - Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio
processual adequado para a reforma do decisão, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações
excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. IV - Embargos de declaração rejeitados.

(RE 1007733 AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 30-10-2017 PUBLIC 31-10-2017); e

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART. 543-C DO CPC/73. SOBRESTAMENTO DO FEITO,
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO RECURSO REPETITIVO PARADIGMA. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada em 12/08/2015, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/73.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem denegou a ordem, em Mandado de Segurança impetrado pela
agravante, contra decisão, proferida nos autos de ação de desapropriação, que determinara que fossem incluídos expurgos
inflacionários na correção dos valores depositados na CEF, à disposição do Juízo.

III. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.131.360/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, apreciando o índice de
correção monetária incidente sobre depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, em face do Decreto-lei 1.737/79,
firmou entendimento no sentido de que "a correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários" (STJ,
REsp 1.131.360/RJ, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
30/06/2017).

IV. A jurisprudência do STJ e do STF entende ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado, para a aplicação do paradigma
firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral.

Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ,
AgInt nos EREsp 1.400.632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/05/2017, V.
Agravo Regimental improvido.

(AgRg no RMS 43.903/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017)

 

Cabível, portanto, a decisão monocrática com fundamento no julgamento do RE 870.947, paradigma firmado em sede de repercussão geral.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARADIGMA RE 870.947. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.

1. O STF e o STJ consolidaram entendimento sobre a desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede
de recurso repetitivo ou repercussão geral.

2. Aplicação da tese de inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório.

3. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo interno, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006177-18.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SEBASTIAO CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006177-18.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SEBASTIAO CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do novo CPC (ID 3409600 - fls. 28).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício
postulado, mormente o relativo à incapacidade laborativa (ID 3409600 - fls. 38/45).
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006177-18.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SEBASTIAO CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  
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Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.09.2016 concluiu que a parte autora padece de diabetes,
hipertensão e doença osteoarticular, não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID
3409600 - fls. 01/07).

 

Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou
seja, a existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Prejudicada a análise da qualidade de segurado.

 

Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente
desprovimento da apelação interposta.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 13.09.2016 concluiu que a parte autora padece de diabetes, hipertensão e
doença osteoarticular, não se encontrando, contudo, incapacitada para o desempenho de atividade laborativa (ID 3409600 - fls.
01/07).

3. Desse modo, resta que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, ou seja, a
existência de moléstia incapacitante, razão pelo qual o benefício pleiteado deve ser indeferido.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001038-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001038-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação
movida para o restabelecimento do benefício de auxílio doença, cessado em 25.10.2016.

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos necessários ao restabelecimento do
benefício.

A liminar pleiteada foi deferida.

Prestou informações o Juízo a quo.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001038-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão à agravante.

De acordo com laudo pericial trazido à colação, a segurada está ainda em tratamento e sem condições para
retornar ao trabalho.

À vista dos documentos apresentados, preenchidos os requisitos necessários, é de se manter a antecipação de
tutela.

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de prova absoluta
inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da recorrente é
incompatível com o exercício de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de tutela antecipada, ante a
constatação, no caso concreto, dos requisitos do art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI 0011638-83.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 30/11/2015, DJ 11/12/2015)

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL. AUXÍLIO-DOENÇA.. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. ... 'omissis'.

2. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá
continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59
e ss da Lei nº 8.213/91).

3. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, às fls. 21/23, declaram que o autor é portador de espondiloartrose lombar e
discopatia devendo permanecer afastado de suas atividades laborativas por um período de 6 (seis) meses, conforme atestado médico
de fl. 21, datado de 07/10/2015.

4. Agravo de instrumento improvido. "

(TRF3, 10ª Turma, AI 0003336-31.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19/04/2016, DJ 27/04/2016).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. De acordo com o laudo pericial apresentado nos autos, por ocasião da cessação administrativa do benefício, o agravante estava
ainda em tratamento e sem condições para retornar ao trabalho.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001591-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA JOSE BATALHA FURTUNATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001591-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA JOSE BATALHA FURTUNATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para a obtenção do
benefício de auxílio doença.

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

A liminar pleiteada foi indeferida.

Prestou informações o Juízo a quo.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001591-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARIA JOSE BATALHA FURTUNATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ABOU RIZK - SP168081
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Considerando o resultado da perícia médica, verifico que assiste razão à agravante.

De acordo com respectivo laudo pericial trazido à colação, a segurada está ainda em tratamento e sem condições para retornar ao
trabalho.

À vista dos documentos apresentados, preenchidos os requisitos necessários, é de se conceder a tutela.

Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da
certeza da incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de prova
absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da
recorrente é incompatível com o exercício de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de tutela
antecipada, ante a constatação, no caso concreto, dos requisitos do art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI 0011638-83.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 30/11/2015, DJ 11/12/2015);

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. ... 'omissis'.

2. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

3. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, às fls. 21/23, declaram que o autor é portador de espondiloartrose
lombar e discopatia devendo permanecer afastado de suas atividades laborativas por um período de 6 (seis) meses,
conforme atestado médico de fl. 21, datado de 07/10/2015.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0003336-31.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 19/04/2016, DJ 27/04/2016).
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS
PREENCHIDOS.
 

1. De acordo com o laudo pericial apresentado nos autos, a agravante está ainda em tratamento e sem condições para retornar ao
trabalho.

2. Agravo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5020797-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: EDNEIDE OLIVEIRA RODRIGUES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO QUEIROZ - SP197979
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EDNEIDE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: THIAGO QUEIROZ - SP197979
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia
(29.07.2017), com o pagamento retroativo do auxílio-doença previdenciário, desde a data da primeira cirurgia em 2009, condenando a
parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação (ID 3750605).
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Apelação do INSS, sustentando a ausência da qualidade de segurado e da incapacidade que possibilite a concessão
do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial (ID 3750616).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção do benefício de
aposentadoria por invalidez e impugando os consectários legais (ID 3750609).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1249/1746



"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 29.07.2017 concluiu que a parte autora padece de sequelas de
câncer do intestino, encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data da primeira cirurgia em 2009 (ID 3750592).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para
formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte
autora, ou seja, sua idade (57 anos), a baixa qualificação profissional (5ª série do ensino fundamental) e levando-se em conta as suas
enfermidades em cotejo com o exercício de suas atividades habituais de pessoa do lar o que torna difícil sua colocação em outras
atividades no mercado de trabalho, concluiu-se pela sua incapacidade absoluta ou total.

 

Esse é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO
PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA.
CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo
considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao
trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção
orgânica, mas uma somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1250/1746



2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros
elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação
fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe
01/03/2012).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3750617), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com lançamento de contribuições nos períodos de 01.07.2005 a 30.09.2006, 01.07.2008 a 31.10.2008, 01.12.2008 a
31.12.2008,  de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

O alegado recolhimento a menor das contribuições sociais devidas, por si só, não deve obstar a concessão do benefício,
sobretudo se a autarquia previdenciária se manteve inerte no que tange à cobrança das diferenças supostamente devidas.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do
requerimento administrativo (D.E.R. 10.03.2011).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar
parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da
data do requerimento administrativo (D.E.R. 10.03.2011), observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora EDNEIDE OLIVEIRA RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com D.I.B. em 10.03.2011, e R.M.I. a ser calculada pelo
INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTEMENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 29.07.2017 concluiu que a parte autora padece de sequelas de câncer do
intestino, encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início na data da primeira cirurgia em 2009  (ID 3750592). Em que pese a conclusão do sr. perito
judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção, podendo utilizar outros
elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si. Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, e
mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade avançada (57 anos), a baixa qualificação
profissional (5ª série do ensino fundamental) e levando-se em conta as suas enfermidades em cotejo com o exercício de suas
atividades habituais de pessoa do lar o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, concluiu-se pela
sua incapacidade absoluta ou total.

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3750617), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
lançamento de contribuições nos períodos de 01.07.2005 a 30.09.2006, 01.07.2008 a 31.10.2008, 01.12.2008 a 31.12.2008,  de
modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo
(D.E.R. 10.03.2011), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7.  Apelações parcialmente providas.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento às apelações e
fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5020378-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IRENE FELICIANO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES - SP0185136N
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da data da realização da
perícia (23.05.2017), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária (ID
3657246).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, postulando a suspensão da tutela antecipada, e, no mérito, sustentando a preexistência da enfermidade, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, redução dos honorários advocatícios e isenção das custas e despesas processuais (ID 3657253).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de
Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser
ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o
número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será alcançado o aludido montante. 

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 
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O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que
o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 23.05.2017 concluiu que a parte autora padece de epilepsia com crises convulsivas (CID
G40), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. O perito não soube precisar a data de
início da incapacidade (ID 3657235).

 

Todavia, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta desde 28.01.2016 (ID
3656808 e 3656809).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3656822), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 01.03.2014 a 30.09.2016, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a
qualidade de segurado.

 

 Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia (23.05.2017).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora e que
estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de
sentença.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais,
tudo na forma acima explicitada.

 

 É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 23.05.2017 concluiu que a parte autora padece de epilepsia com crises convulsivas (CID G40),
encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. O perito não soube precisar a data de início
da incapacidade  (ID 3657235 ). Todavia, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta
desde 28.01.2016 (ID 3656808 e 3656809).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3656822), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último lançamento de
contribuições no período de 01.03.2014 a 30.09.2016, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a
qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia (23.05.2017), observada eventual prescrição
quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Remessa necessária não conhecida. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa necessária,
negar provimento à apelação e fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004675-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANE PENTEADO SANTANA - MS7734-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004675-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANE PENTEADO SANTANA - MS7734000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

                       O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte
autora foi condenada ao pagamento de  honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos da gratuidade da justiça.

                    A parte autora recorre, aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade.

                             Contrarrazões do réu.

                             É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004675-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANE PENTEADO SANTANA - MS7734000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

 

Do mérito

 Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pleiteados pela autora, nascida em 29.06.1959, estão
previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem:
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos. 

 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.11.2014, atestou que a autora, 55 anos de idade, empregada doméstica, é
portadora de dor lombar com ciática, de difícil controle, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Não
fixou o início da incapacidade.

Colhe-se dos autos, bem como dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, que a autora esteve filiada à
Previdência Social desde o ano de 1985, vertendo contribuições, como empregada doméstica, em períodos interpolados,
gozando do benefício de auxílio-doença nos períodos de 18.10.2005 a 31.03.2007 e 23.04.2007 a 15.07.2007. Ajuizou a
presente ação no ano de 2011.

De outro turno, verifica-se dos documentos médicos juntados aos autos, que se encontrava em tratamento já no ano de
2006, em virtude de sofrer de nódulos na região plantar bilateral, consoante atestado emitido por profissional da rede pública de
saúde, apresentando alterações oesteoarticulares (discartrose, escoliose – laudo radiológico de 09.03.2007). Nesse sentido, o
atestado médico, datado de 10.07.2007, revelava que ela sofria de discopatia degenerativa em coluna lombo-sacra com
artrose interpofisária e alterações no joelho esquerdo.

Infere-se, portanto, que não houve sua recuperação desde a data da cessação da benesse de auxílio-doença, ocorrida
em 2007, sendo portadora de moléstias de natureza degenerativa, incompatíveis com o desempenho de sua atividade habitual,
eminentemente braçal, não havendo que se cogitar, portanto, sobre a perda de sua qualidade de segurada..

Assim, ante a conclusão da perícia quanto à sua incapacidade de forma total e permanente para o trabalho, justifica-
se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de
seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data da citação (03.07.2012).

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, consoante Súmula nº
111 do STJ e entendimento da 10ª Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente seu pedido e
condenar o réu a conceder-lhe o benefício de  aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (03.07.2012). Honorários
advocatícios arbitrados na forma retroexplicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora, Maria Aparecida Ribeiro da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 03.07.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser
calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

 É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DOS
BENEFÍCIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DA BENESSE.

I - Ante a conclusão da perícia quanto à incapacidade da autora de forma total e permanente para o trabalho, justifica-se a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu
retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, inferindo-se, que não houve sua recuperação desde a data da cessação da benesse de auxílio-doença, ocorrida
em 2007, sendo portadora de moléstias de natureza degenerativa, incompatíveis com o desempenho de sua atividade habitual,
eminentemente braçal, não havendo que se cogitar, portanto, sobre a perda de sua qualidade de segurada.

II-O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data da citação (03.07.2012). 

III-Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, consoante Súmula nº 111 do
STJ e entendimento da 10ª Turma.

IV-Determinada a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 03.07.2012, e
renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

V- Apelação da parte autora parcialmente provida.

                                                                                              

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004625-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: APARECIDA COELHO DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) APELADO: EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS9791000A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004625-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDA COELHO DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) APELADO: EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS9791000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

 Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, condenando a parte sucumbente em
honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, I, do Novo CPC. Dispensada a remessa necessária (ID 3800292 - fls. 133/136).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios (ID 380092 - fls. 143/148).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004625-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDA COELHO DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) APELADO: EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS9791000A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art.
42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 
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"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 03.11.2015 concluiu que a parte autora padece de crises convulsivas (CID G40.6) e
transtorno psiquiátrico (CID F40, F07 e F70), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade
laborativa (ID 3800292 - fls. 108/110).

 

Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde
19.12.2012 (ID 3800292 - fl. 17).   

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3800292 - fls. 45/46), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário,
com último lançamento de contribuições no período de 02.05.2011 a 20.09.2012, tendo percebido benefício previdenciário no período de 19.12.2012 a
19.03.2013, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida cessação do auxílio-
doença (19.03.2013).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 03.11.2015 concluiu que a parte autora padece de crises convulsivas (CID G40.6) e transtorno
psiquiátrico (CID F40, F07 e F70), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa      (ID
3800292 - fls. 108/110). Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao
menos, desde 19.12.2012 (ID 3800292 - fl. 17).   

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3800292 - fls. 45/46), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 02.05.2011 a 20.09.2012, tendo percebido benefício previdenciário no período de 19.12.2012 a 19.03.2013,
de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida cessação do auxílio-doença (19.03.2013),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7.  Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação e fixar, de
oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001831-83.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LAERTE MOREIRA
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO AURELIO REZE - SP73658-A, RENATO DE FREITAS DIAS - SP156224-A, ITALO GARRIDO BEANI - SP149722-A, ALEXANDRE
SILVA ALMEIDA - SP175597-A, RENATO SOARES DE SOUZA - SP177251-A, ANDREZA CAMARGO REZE - SP364659-A, RENATA GIRAO FONSECA - SP255997-A,
GABRIEL CAMARGO REZE - SP379935-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001831-83.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LAERTE MOREIRA
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO AURELIO REZE - SP73658, RENATO DE FREITAS DIAS - SP156224, ITALO GARRIDO BEANI - SP149722, ALEXANDRE SILVA
ALMEIDA - SP175597, RENATO SOARES DE SOUZA - SP177251, ANDREZA CAMARGO REZE - SP364659, RENATA GIRAO FONSECA - SP255997, GABRIEL CAMARGO
REZE - SP379935
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente  o pedido em ação previdenciária objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora
foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, desde a data da propositura da ação até o efetivo
pagamento, sobrestado até e se dentro de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, observados os benefícios da gratuidade da justiça. Custas “ex
lege”.

 

A parte autora apela, aduzindo restar incapacitada para o trabalho, portadora de psicopatia grave, inapta definitivamente,
cosnsoante reconhecido pelo réu, quando da conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, recebida por
mais de treze anos e mantida, inclusive, em processo revisional no ano de 2013. Aduz, ainda, que, consoante art. 101, §1º, da Lei nº
8.213/91 (incluído pela Lei nº 13.063/2014), o aposentado por invalidez e pensionista inválido estarão isentos do exame de que trata o
caput após completarem 60 (sessenta) anos de idade.

 

Sem contrarrazões do réu.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001831-83.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LAERTE MOREIRA
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO AURELIO REZE - SP73658, RENATO DE FREITAS DIAS - SP156224, ITALO GARRIDO BEANI - SP149722, ALEXANDRE SILVA
ALMEIDA - SP175597, RENATO SOARES DE SOUZA - SP177251, ANDREZA CAMARGO REZE - SP364659, RENATA GIRAO FONSECA - SP255997, GABRIEL CAMARGO
REZE - SP379935
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, cujo o restabelecimento pleiteia a parte autora, nascida em 17.12.1948, está
previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado por médico psiquiatra em 11.09.2017, atesta que o autor, 68 anos de idade, vendedor,
referiu que sua doença iniciou-se antes de 2004, com depressão, passando a falar sozinho e imaginar coisas, agravando seu
problema com o passar do tempo, com melhora após medicação. Relatou que os remédios fazem mal aos rins e diabetes, razão pela
qual para o tratamento, ocasião em que o problema da cabeça retorna. O perito observou que o autor iniciou tratamento psiquiátrico,
comprovadamente, no ano de 2003, em uso de medicações psiquiátricas, apresentando, também, hipertensão arterial e diabetes.
Concluiu que o autor apresentava crítica e capacidade de julgamento preservadas, pensamento normal, sem alterações de
sensopercepção, não apresentando incapacidade para o trabalho.

 

Colhe-se dos autos e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, que o autor esteve em gozo do benefício de
auxílio-doença no período de 12.05.2003 a 22.06.2004, convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 23.06.2004 e cessado
em 05.08.2017, após processo revisional, ensejando o ajuizamento da presente ação. Passou a gozar do benefício de amparo social
ao idoso a partir de 23.03.2018, ativo atualmente.

Foi realizado procedimento de reavaliação médica, ao qual foi submetido o autor em 05.02.2016, após denúncia perante a
ouvidoria de que o autor desempenharia atividade laborativa, sendo proprietário de uma empresa para volantes de carro. Mediante
junta médica revisional, concluiu-se pela ausência de incapacidade laborativa, tendo em vista que a entrevista e exame físico não
permitiam reconhecê-la, concluindo-se pela recuperação de sua capacidade laborativa e cessado o benefício de aposentadoria por
invalidez em 05.08.2017. Na ocasião, durante o exame, o autor informou que “para distrair dava uma forcinha para esposa e neto em
empresa de capa de couro para volantes.”

Em que pese a conclusão do expert nos autos, verifica-se dos documentos juntados, que das várias perícias médicas ao qual
foi submetido o autor perante a autarquia, por ocasião da concessão do benefício de auxílio-doença e posterior convolação em
aposentadoria por invalidez, que foi constatada a sua inaptidão definitiva para o trabalho, em razão de apresentar psicopatia grave,
quadro demencial e senilidade precoce.

Observa-se, ainda, que não obstante tenha afirmado ajudar a família para “se distrair”, tal procedimento não pode ser tomado
como retorno à atividade laborativa e, em seu abono, soma-se o fato de ter passado a gozar do benefício de amparo social, após a
cessação da aposentadoria por invalidez, inferindo-se, portanto, encontrar-se em situação de miserabilidade.

Ademais, quando da realização da perícia revisional no ano de 2016, o autor já contava com 67 anos de idade e, na ocasião, encontrava-se
albergado pelo disposto no §1º, do art. 101, da Lei nº 8.213/91, consoante alteração introduzida pela Lei nº 13.063/2014, isentando o segurado com mais
de sessenta anos de idade de submissão à perícia revisional.

Entretanto, no que tange ao pedido para concessão do adicional de 25%, entendo não se configurar, na hipótese, a
necessidade de assistência permanente de terceiros.
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Assim, merece guarida em parte a pretensão da parte autora, revelando-se indevida a cessação da aposentadoria por
invalidez pela autarquia, devendo a benesse ser restabelecida a partir do dia seguinte à data de sua cessação, ocorrida em
05.08.2017, em substituição ao benefício de amparo social, posto que vedada a percepção de ambas as benesses, devendo ser
descontado o período em que haja concomitância, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser computados consoante legislação de regência.

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado
improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente seu pedido e
condenar o réu a restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data de sua cessação, ocorrida em 05.08.2017,
em substituição ao benefício de amparo social. Honorários advocatícios na forma retroexplicitada.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos
da parte autora Laerte Moreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de
aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06.08.2017, em substituição ao benefício de amparo social e renda mensal
inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I- Em que pese a conclusão do expert nos autos, verifica-se dos documentos juntados, que das várias perícias médicas ao qual
foi submetido o autor perante a autarquia, por ocasião da concessão do benefício de auxílio-doença e posterior convolação em
aposentadoria por invalidez, que foi constatada a sua inaptidão definitiva para o trabalho, em razão de apresentar psicopatia
grave, quadro demencial e senilidade precoce.

II- Não obstante tenha afirmado ajudar a família para “se distrair”, tal procedimento não pode ser tomado como retorno à
atividade laborativa e, em seu abono, soma-se o fato de ter passado a gozar do benefício de amparo social, após a cessação
da aposentadoria por invalidez, inferindo-se, portanto, encontrar-se em situação de miserabilidade.

III- Quando da realização da perícia revisional no ano de 2016, o autor já contava com 67 anos de idade e, na ocasião, encontrava-se albergado
pelo disposto no §1º, do art. 101, da Lei nº 8.213/91, consoante alteração introduzida pela Lei nº 13.063/2014, isentando o segurado com mais
de sessenta anos de idade de submissão à perícia revisional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1265/1746



IV-Não caracterizada a necessidade de assistência permanente de terceiros, sendo descabida a concessão do adicional de
25% pleiteado.

V- Indevida a cessação da aposentadoria por invalidez pela autarquia, devendo a benesse ser restabelecida a partir do dia
seguinte à data de sua cessação, ocorrida em 05.08.2017, em substituição ao benefício de amparo social, posto que vedada a
percepção de ambas as benesses, devendo ser descontado o período em que haja concomitância, quando da liquidação da
sentença.

VI-Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a presente data, uma vez que o pedido foi
julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta  10ª Turma.

VII-Determinada a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de
prestação continuada, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

VIII- Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004648-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ELAINE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: IRENE JESUS DOS SANTOS - MS18239-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004648-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ELAINE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: IRENE JESUS DOS SANTOS - MS1823900A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação
(02.10.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações
vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária (ID
3845730 - fls. 122/126).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios (ID 3845730 - fls.
133/140).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004648-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ELAINE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: IRENE JESUS DOS SANTOS - MS1823900A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo
Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não
obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários
mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será
alcançado o aludido montante.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 
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Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.10.2016 concluiu que a parte autora padece de transtorno afetivo
bipolar (CID F31), encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início em outubro de 2014 (ID 3845730 - fls. 98/106).

    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3845730 - fls. 66/70), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 02.06.2014 a junho de 2015, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 30.10.2014 a 30.03.2015 de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha
a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de
auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação
judicial, sua manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art.
71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1268/1746



A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do
segurado aos exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de
reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e
transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de
reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra.
Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em
aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz
Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário
(02.10.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova
perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários
legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26,
inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no
parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.10.2016 concluiu que a parte autora padece de transtorno afetivo bipolar (CID
F31), encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito
que a incapacidade teve início em outubro de 2014  (ID 3845730 - fls. 98/106).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3845730 - fls. 66/70), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 02.06.2014 a junho de 2015, tendo percebido benefício
previdenciário no período de 30.10.2014 a 30.03.2015 de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte
autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos
exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação
profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões
sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a
processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a
reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data fixada na sentença (02.10.2015), observada
eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser
realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá
sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Remessa necessária não conhecida. Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa necessária,
negar provimento à apelação e fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004578-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ANICETO DA SILVA MORENO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS11423-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004578-42.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANICETO DA SILVA MORENO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo do
auxílio-doença (13.08.2013), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios a serem fixados por ocasião da liquidação do julgado, nos
moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, do Novo CPC. Sentença submetida à remessa necessária (ID 3719790 - fls. 154/157).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios (ID 3719790 - Pág. 165).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004578-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANICETO DA SILVA MORENO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo
Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não
obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários
mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será
alcançado o aludido montante.
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O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta
fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido
no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o
disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 03.11.2015 concluiu que a parte autora padece de artrose cervical e
lombar (CID M19.9 e M15.3), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em 2013 (ID 3719790 - fls. 116/119 e 134/135).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3719790 – fls. 18/19), atesta a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.03.2002 a 02.07.2012, de modo que, ao tempo da eclosão
da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1272/1746



Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do pedido de
reconsideração (D.E.R. 13.08.2013 – ID 3719790 – fl. 32), conforme fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de
mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor
na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser
fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e
remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da
liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase
de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários
legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 03.11.2015 concluiu que a parte autora padece de artrose cervical e lombar (CID M19.9 e M15.3),
encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve
início em 2013 (ID 3719790 - fls. 116/119 e 134/135).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3719790 – fls. 18/19), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 01.03.2002 a 02.07.2012, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a
qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do pedido de reconsideração (D.E.R. 13.08.2013 – ID
3719790 – fl. 32), conforme fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário, observada eventual prescrição quinquenal.
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5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Remessa necessária não conhecida. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa necessária,
negar provimento à apelação e fixar, de oficio, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002504-28.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIS ROBERTO DE AQUINO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002504-28.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIS ROBERTO DE AQUINO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP2868410S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o 
pedido formulado em ação previdenciária, por meio da qual o autor objetivava a conversão do seu benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial. Pela sucumbência, o autor foi 
condenado ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, 
em todo caso, o artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Em sua apelação, busca o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que esteve exposto a agentes nocivos à sua saúde 
(ruído e fumos metálicos) nos períodos indicados na inicial, de tal sorte que faz jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de 
contribuição em aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo, ou, 
sucessivamente, a revisão de sua atual aposentadoria. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de honorários 
advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com a apresentação de contrarrazões (ID 3463311), vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002504-28.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: LUIS ROBERTO DE AQUINO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP2868410S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pela parte autora (ID 3463310).

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.02.1963, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 
42/141.366.607-5 - DIB: 28.04.2008), o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01.03.2000 a 30.04.2005, 01.05.2005 
a 31.10.2005 e de 01.11.2005 a 28.04.2008. Consequentemente, requer a conversão do seu benefício em aposentadoria especial, 
com o pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo (28.04.2008), ou, sucessivamente, a revisão 
de sua atual aposentadoria.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a 
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para 
se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no 
julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil 
de 2015, Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de 
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 
a 18.11.2003.

Assim, reconheço a especialidade dos períodos de 01.03.2000 a 31.10.2005, no qual o autor esteve exposto a fumos metálicos 
(hidrocarbonetos aromáticos), agentes nocivos previstos no código 1.0.19 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), e de 01.11.2005 a 
28.04.2008, por exposição a ruído de 90,3 decibéis, agente nocivo previsto no código 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), 
conforme PPP acostado aos autos (ID 3463295).

Nos termos do § 2º do art. 68, do Decreto 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e 
permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua 
concentração.

No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como 
cancerígena no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características 
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo 
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF 
expressamente se manifestou no sentido de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de 
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em 
vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte 
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.

Ademais, relativamente a agentes químicos, biológicos, entre outros, pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo 
autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, 
como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, 
geralmente a utilização é intermitente.

Somados os períodos de atividade especial objeto da presente ação àquele incontroverso na esfera administrativa, o autor totaliza 27 
anos, 08 meses e 11 dias de atividade exclusivamente especial até 28.04.2008, data do requerimento administrativo, suficiente à 
concessão de aposentadoria especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91.

Destarte, o autor faz jus à  conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com 
renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela 
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos 
termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Fixo o termo inicial da conversão do benefício na data do requerimento administrativo (28.04.2008), em que pese o documento relativo 
à atividade especial - PPP (ID 3463295) - tenha sido apresentado em Juízo e produzido após a conclusão do processo administrativo, 
tal situação não fere o direito da parte autora receber as diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo, primeira 
oportunidade em que o Instituto tomou ciência da pretensão do segurado, eis que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Nesse 
sentido: AGRESP 200900506245, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:07/08/2012 ..DTP.

No entanto, tendo em vista que transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do requerimento administrativo (28.04.2008) e a 
data do ajuizamento da presente ação (23.10.2017), o autor apenas fará jus ao recebimento das diferenças vencidas a contar de 
23.10.2012, em razão da prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data do presente julgamento, 
uma vez que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado 
por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as 
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer a 
especialidade dos períodos de 01.03.2000 a 31.10.2005 e de 01.11.2005 a 28.04.2008, totalizando 27 anos, 08 meses e 11 dias de 
atividade exclusivamente especial até 28.04.2008. Consequentemente, condeno o réu a converter o benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (28.04.2008), com renda 
mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos 
termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data do presente julgamento. As diferenças em atraso, devidas a contar de 
23.10.2012, por estarem prescritas as anteriores, serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.
 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora 
LUIS ROBERTO DE AQUINO, para que seja imediatamente convertido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 
(NB 42/141.366.607-5) em APOSENTADORIA ESPECIAL, mantendo-se a DIB em 28.04.2008, observando-se a prescrição das 
diferenças vencidas anteriormente a 23.10.2012, nos termos do artigo 497, caput, do CPC.

É como voto. 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. FUMOS METÁLICOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. COMPROVAÇÃO. PPP. EPI. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONVERSÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é 
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
II - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no 
momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
III - Reconhecida a especialidade dos períodos de 01.03.2000 a 31.10.2005, no qual o autor esteve exposto a fumos metálicos 
(hidrocarbonetos aromáticos), agentes nocivos previstos no código 1.0.19 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), e de 01.11.2005 a 
28.04.2008, por exposição a ruído de 90,3 decibéis, agente nocivo previsto no código 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), 
conforme PPP acostado aos autos.
IV - Nos termos do § 2º do art. 68, do Decreto 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e 
permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua 
concentração. No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada 
como cancerígena no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.
V - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. 
STF expressamente se manifestou no sentido de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de 
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em 
vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte 
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.
VII - Relativamente a agentes químicos, biológicos, entre outros, pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor 
demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do 
autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a 
utilização é intermitente.
VIII - Termo inicial da conversão do benefício fixado na data do requerimento administrativo (28.04.2008), em que pese o documento 
relativo à atividade especial - PPP - tenha sido apresentado em Juízo e produzido após a conclusão do  processo administrativo, tal 
situação não fere o direito da parte autora receber as diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo, primeira 
oportunidade em que o Instituto tomou ciência da pretensão do segurado, eis que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Nesse 
sentido: AGRESP 200900506245, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:07/08/2012 ..DTP.
IX - Tendo em vista que transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do requerimento administrativo (28.04.2008) e a data do 
ajuizamento da presente ação (23.10.2017), o autor apenas fará jus ao recebimento das diferenças vencidas a contar de 23.10.2012, 
em razão da prescrição quinquenal.
X - Honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data do presente julgamento, uma 
vez que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado por 
esta 10ª Turma.
XI - Nos termos do artigo 497, caput, do CPC, determinada a imediata conversão do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição em aposentadoria especial. 
XII - Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação da parte autora
para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000791-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: GENILDE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000791-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: GENILDE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do benefício
de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sentença pela parcial procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (D.E.R.
09.07.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo
CPC. Dispensada a remessa necessária (ID 1727586 - fls. 113/115).

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da DIB
na data da juntada do laudo pericial e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei
11.960/2009 (ID  1727586 - fls. 122/134).

Apelação adesiva da parte autora, postulando a fixação de prazo mínimo para a fruição do benefício concedido (ID 1727586 - fls. 144/148).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000791-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: GENILDE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
 
 

V O T O
 

 

 O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da
Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da
Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  
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Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições
mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência
depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado
contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida
para o benefício a ser requerido. 

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.07.2016 concluiu que a parte autora padece de osteoartrite (CID M17), encontrando-se, à
época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 10.01.2016
(ID 1727586 - fls. 89/98).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1727586 - fl. 34 ), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com lançamento
de contribuições nos períodos de 09.09.2004 a 18.11.2004, 01.03.2012 a 31.05.2012 e 01.05.2012 a 31.08.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o exercício de
suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não de
aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção é
passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela
Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.
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É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos
do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-
doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez,
consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (D.E.R. 09.07.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do
Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação
do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que
reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial (devidamente
comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas pagas a título de antecipação
de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento às apelações, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE. REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art.
25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do
cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.07.2016 concluiu que a parte autora padece de osteoartrite (CID M17), encontrando-se, à época, incapacitada
parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 10.01.2016 (ID 1727586 - fls.
89/98).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1727586 - fl. 34 ), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
lançamento de contribuições nos períodos de 09.09.2004 a 18.11.2004, 01.03.2012 a 31.05.2012 e 01.05.2012 a 31.08.2015, de modo que, ao
tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS,
portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo
62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do
requerimento administrativo (D.E.R. 09.07.2015), observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora
deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a
expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas
até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelações desprovidas. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento às apelações e fixar, de
ofício, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000580-20.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JESUS HENRIQUE GOSMINI
Advogados do(a) APELANTE: THAYS MARYANNY CARUANO FERREIRA DE SOUZA - SP312728-N, JOSE AFFONSO CARUANO - SP1015110A, ANNA CAROLINA
PRIZANTELLI DE OLIVEIRA - SP3942290A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer e averbar a especialidade do período de 02.06.1997 a 23.04.2015. Em
consequência, condenou o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 23.04.2015, data do requerimento
administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Houve condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios a serem quantificados em
liquidação, a teor do art. 85, § 4º, II, do NCPC. Tendo em vista a sucumbência de parte dos pedidos, também o autor foi condenado a pagar honorários
advocatícios ao INSS em percentual a ser definido em liquidação, nos termos do art. 85, § 4º, II, do NCPC, cuja execução fica suspensa, por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Em suas razões recursais o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o exercício de atividade especial, sendo que a utilização de equipamento de
proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais, bem como a ausência de fonte de custeio.
Subsidiariamente, requer que a correção monetária e juros de mora, observe o regramento descrito pela Lei nº 11.960/09, bem como que os honorários
advocatícios sejam fixados em 10%, nos termos do art. 85 do NCPC, e a aplicação da prescrição quinquenal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Em cumprimento ao despacho (ID:3305606), houve a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP complementar.

 É o relatório. 
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V O T O

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 Busca o autor, nascido em 06.08.1958, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos declinados na inicial e, consequentemente, requer a
concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (23.04.2015).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos
SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao
ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o
parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da
República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei,
mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos
serviços.
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade do período de 02.06.1997 a 23.04.2015 (PPP, ID:3492961), em que
o autor laborou no setor de depósito, organizando e retirando carnes e outras mercadorias das câmeras frias congeladas, por exposição a temperatura
excessivamente baixa (frio -1ºC a -10°C), agente nocivo previsto no código 1.1.2 do Decreto n.º 53.831/64, código 2.0.4 do Decreto n.º 3.048/99 e
Anexo IX da NR -15.

Nesse diapasão, sobre a exposição ao agente nocivo frio, cumpre destacar o entendimento proferido pelo E. TRF da 4ª região:

"Impende salientar ainda que, não havendo mais a previsão do frio como agente nocivo nos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, o reconhecimento da
especialidade das atividades desempenhadas pelo autor deve ter por base a previsão da Súmula n. 198 do TFR, que dispõe: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo
não inscrita em Regulamento. Como o laudo técnico aponta o referido agente nocivo, é possível o reconhecimento da especialidade das atividades pela
insalubridade das funções desempenhadas". (APELREEX 158408620144049999 SC, Rel. Ministro PAULO PAIM DA SILVA, SEXTA TURMA,
julgado em 10.06.2015, DJe 18.06.2015).

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que em
relação à exposição a outros agentes (químicos, biológicos, etc) podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a
impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de
tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Desnecessário o debate sobre eventual eficácia da utilização do equipamento de proteção individual referente ao frio, tendo em vista que o agente nocivo
físico frio, que justifica a contagem especial, decorre da própria atividade exercida.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

O fato de não constar no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP a informação acerca da habitualidade e permanência de exposição ao agente nocivo,
em nada prejudica o autor, haja vista que tal campo específico não faz parte do formulário. Ademais, verifica-se a existência de campo próprio no
formulário para registros relevantes.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a contagem diferenciada
para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do
beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito
ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de
contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando
da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Ressalta-se que houve o reconhecimento administrativo de que o autor perfaz mais de 30 anos de tempo de contribuição, sendo suficientes ao cumprimento
da carência prevista no art. 142, da Lei n.º 8.213/91, restando, pois, incontroverso (ID:3059611).

Desta feita, convertido o período de atividade especial, reconhecido na presente demanda, em tempo comum e somado aos demais incontroversos, o autor
totalizou 17 anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 40 anos, 5 meses e 26 dias de tempo de contribuição até 23.04.2015,
data do requerimento administrativo, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida na r. sentença.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o
direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei
9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei 9.876/99.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.04.2015), momento em que o autor já havia implementado todos
os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há que se falar em prescrição quinquenal, vez
que o ajuizamento da ação deu-se em 16.10.2015.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, com a aplicação do IPCA-E. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração
da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009. 

Mantidos os honorários advocatícios nos termos do decisum, ante a ausência de trabalho adicional do patrono da parte autora.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Em consulta ao Sistema único de Benefícios – DATAPREV, verifica-se que o INSS implantou administrativamente o benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição (NB 42/174.725.608-8, DIB: 16.02.2017). Assim, a época da liquidação de sentença deverá optar pela aposentadoria judicial ou
administrativa, se optar pelo benefício judicial deverão ser compensados os valores recebidos em sede administrativa.
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Ainda que o autor opte por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, fará jus ao recebimento das
parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício judicial (23.04.2015) e a data imediatamente anterior à concessão administrativa da jubilação
(16.02.2017), considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n.
8.213/91. Nesse sentido: AC 00037949620034036113, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 judicial 1 DATA:24/01/2012.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.
As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos em sede administrativa, quando deverá optar
pelo benefício que reputar mais vantajoso.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. FRIO.

COMPROVAÇÃO. EPI. INEFICÁCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. OPÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Mantido o termo da sentença que reconheceu a especialidade do período de 02.06.1997 a 23.04.2015 (PPP), em que o autor laborou no setor de

depósito, organizando e retirando carnes e outras mercadorias das câmeras frias congeladas, por exposição a temperatura excessivamente baixa (frio -1ºC

a -10°C), agente nocivo previsto no código 1.1.2 do Decreto n.º 53.831/64, código 2.0.4 do Decreto n.º 3.048/99 e Anexo IX da NR -15.

III - Quanto à exposição ao agente nocivo frio, cumpre destacar o entendimento proferido pelo E. TRF da 4ª região: "Impende salientar ainda que, não

havendo mais a previsão do frio como agente nocivo nos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor deve ter por base a previsão da Súmula n. 198 do TFR, que dispõe: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria

especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Como o

laudo técnico aponta o referido agente nocivo, é possível o reconhecimento da especialidade das atividades pela insalubridade das funções

desempenhadas". (APELREEX 158408620144049999 SC, Rel. Ministro PAULO PAIM DA SILVA, SEXTA TURMA, julgado em 10.06.2015, DJe

18.06.2015).

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que em

relação à exposição a outros agentes (químicos, biológicos, etc) podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a

impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de

tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

V - Convertido o período de atividade especial, reconhecido na presente demanda, em tempo comum e somado aos demais incontroversos, o autor

totalizou 17 anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 40 anos, 5 meses e 26 dias de tempo de contribuição até 23.04.2015, data do

requerimento administrativo, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1284/1746



VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.04.2015), momento em que o autor já havia implementado

todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há que se falar em prescrição

quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 16.10.2015.

VII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no

julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, com a aplicação do IPCA-E. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração

da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

VIII - Mantidos os honorários advocatícios nos termos do decisum, ante a ausência de trabalho adicional do patrono da parte autora.

IX - Havendo concessão administrativa de benefício no curso do processo, em liquidação de sentença caberá à parte autora optar entre o benefício judicial

objeto da ação ou o benefício administrativo. Ainda que o autor opte por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, fará jus ao recebimento das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data imediatamente anterior à concessão administrativa da

jubilação, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

X - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001269-47.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: NORMINDO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado em ação previdenciária para reconhecer e averbar a especialidade dos períodos de 10.11.1988 a 01.03.1990, 25.06.1990 a 27.06.1990,
26.11.1990 a 15.05.1994 e 01.04.2001 a 30.06.2016. Em consequência, condenou o réu a conceder o benefício de aposentadoria especial, a contar de
08.09.2016, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente prevalecendo o entendimento de que
dever ser aplicado o índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o
momento em que deveria ter sido paga cada parcela (Súmula n.º 08 do TRF3), e acrescidas de juros de mora, incidentes sobre condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária devem observar os critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº. 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº. 8.177/91, com redação dada
pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao
mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano). Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº. 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput,
do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do
CPC), houve a condenação da parte autora ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte ré e ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do § 3º, inciso I, do art. 85 do CPC, correspondente aos valores da
diferença das prestações previdenciárias, ficando suspensa a exigibilidade da execução em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do
art. 98, § 3º do CPC. Sem condenação da parte ré ao pagamento de custas, por isenção legal, mas com condenação ao pagamento de honorários
advocatícios fixados no percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do § 3º, inciso I, do art. 85 c/c art. 86 do CPC, do proveito econômico a ser obtido
pela parte autora (diferenças das prestações vencidas). O valor da condenação ficará limitado ao valor das prestações devidas até a data desta sentença,
nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela para a imediata implantação do benefício.

Em suas razões de inconformismo, o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o exercício de atividades especiais através de laudos e documentos
técnicos, sendo que a utilização de equipamento de proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições
prejudiciais. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e juros de mora, observe o regramento descrito pela Lei nº 11.960/09, que alterou a
redação do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Noticiada a implantação do benefício, em cumprimento à decisão judicial (ID:3421272).

É como voto.
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V O T O

Nos termos do art. 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 19.07.1970, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 10.11.1988 a 01.03.1990,
25.06.1990 a 27.06.1990, 26.11.1990 a 15.05.1994 e 01.04.2001 a 30.06.2016. Consequentemente, requer a concessão do benefício de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com a respectiva condenação em dano moral.

Insta consignar que a Autarquia Federal já reconheceu a especialidade do intervalo de 16.05.1994 a 31.03.2001, conforme contagem administrativa
(ID:3421236).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
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Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos
SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao
ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o
parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da
República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei,
mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos
serviços.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar
prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial
1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil
de 2015, Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/12/2014).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação,
devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: CTPS
e Processo Administrativo (NB:178.703.011-0).

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 10.11.1988 a 01.03.1990, como operador de
máquinas (em estabelecimento mecânico metalúgico), na TUDEGO Ind. Com. De Máq. E Equipamentos Ltda, 25.06.1990 a 27.06.1990, como operador
de máquina (em estabelecimento industrial), na Ind. Mec. Marinaro Ltda, 26.11.1990 a 15.05.1994, como auxiliar de torno automático (em
estabelecimento industrial), na ASTRO S/A Ind. e Comércio, conforme CTPS (ID:3421225), com possibilidade de enquadramento, por analogia, pela
atividade profissional permitida até 10.12.1997, código previsto 2.5.1 (Indústrias Metalúrgicas e Mecânicas) do Decreto 83.080/79.

No mesmo sentido, mantido o reconhecimento no decisum quanto a especialidade do período de 01.04.2001 a 30.06.2016, no setor de produção, uma
vez que o autor esteve exposto à graxa e óleo (hidrocarbonetos), conforme PPP (ID:3421235), agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto
53.831/1964, 1.0.19 do Decreto 83.080/1979 e Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), além de exposição ao agente ruído no período de 01.04.2001 a
31.03.2010 (89dB), agente nocivo previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do
Decreto 3.048/99.

Por oportuno, o período de 18.06.2001 a 18.11.2003, em que o autor esteve exposto a ruído de 89dB, conforme o indicado no PPP, mesmo sendo
inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, pode-se concluir que uma diferença de 01 (um) dB na medição pode ser
admitida dentro da margem de erro decorrente de diversos fatores (tipo de aparelho, circunstâncias específicas na data da medição, etc.).

Nos termos do §4º do art.68 do 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas
com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia
do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os
malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos,
tensão elétrica, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI
durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI
em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.
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Também deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos períodos até a véspera da
publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a contagem diferenciada
para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do
beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

Portanto, somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança o total de 26
anos e 11 meses de atividade exclusivamente especial até 30.06.2016, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57 da
Lei 8.213/91, conforme contagem efetuada em planilha pelo INSS (ID:3421272).

Destarte, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (08.09.2016-ID:3421233), conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido. Não há se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 01.05.2017.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

Mantidos os honorários advocatícios nos termos do decisum, ante a ausência de trabalho adicional do patrono da parte autora.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas
pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta. Os valores em atraso serão resolvidos em fase de
liquidação de sentença, compensando-se os já recebidos a título de antecipação de tutela.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO E HIDROCARBONETO.
COMPROVAÇÃO.  OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. PPP. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período
em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

III - Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela
qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel.
Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

IV - Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão
da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.
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V - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

VI - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 10.11.1988 a 01.03.1990, como operador de máquinas (em
estabelecimento mecânico metalúrgico), 25.06.1990 a 27.06.1990, como operador de máquina (em estabelecimento industrial), 26.11.1990 a
15.05.1994, como auxiliar de torno automático (em estabelecimento industrial), conforme CTPS, com possibilidade de enquadramento, por analogia, pela
atividade profissional permitida até 10.12.1997, código previsto 2.5.1 (Indústrias Metalúrgicas e Mecânicas) do Decreto 83.080/79.

VII - Mantido o reconhecimento quanto a especialidade do período de 01.04.2001 a 30.06.2016, no setor de produção, uma vez que o autor esteve
exposto à graxa e óleo (hidrocarbonetos), conforme PPP, agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto 53.831/1964, 1.0.19 do Decreto
83.080/1979 e Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), além de exposição ao agente ruído no período de 01.04.2001 a 31.03.2010 (89dB), agente nocivo
previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VIII - Quanto ao período de 18.06.2001 a 18.11.2003, em que o autor esteve exposto a ruído de 89dB, conforme o indicado no PPP, mesmo sendo
inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, pode-se concluir que uma diferença de 01 (um) dB na medição pode ser
admitida dentro da margem de erro decorrente de diversos fatores (tipo de aparelho, circunstâncias específicas na data da medição, etc.).

IX - Nos termos do §4º do art.68 do 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias
químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.

X - Somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança o total de 26 anos e
11 meses de atividade exclusivamente especial até 30.06.2016, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91.

XI - Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (08.09.2016), conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse
sentido. Não há se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 01.05.2017.

XII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a
partir de 30.06.2009.

XIII - Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, ante a ausência de trabalho adicional do patrono da parte autora.

XIV - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004598-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: CLAUDEMIR PEREIRA DIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO -
MS10789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLAUDEMIR PEREIRA DIAS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO -
MS10789-A
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MS1078900A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela parcial procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (D.E.R.
09.02.2015), condenando as partes, requerente e requerido, na proporção de 50% para cada, ao pagamento das custas, despesas processuais e dos
honorários advocatícios, fixados em 10 % sobre valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Novo CPC. Dispensada a remessa necessária
(ID 3735353 - fls. 25/26).

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, necessidade de fixação da data da cessação do benefício (DCB) redução dos
honorários advocatícios e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei
11.960/2009 (ID 3735353 - fls. 46/60).

 

Apelação da parte autora, impugnando a forma como foram atribuídas as verbas de sucumbência (ID 3735353 - fls. 33/40).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 17.02.2016 concluiu que a parte autora padece de hérnia discal lombar, encontrando-se, à
época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em 2014 (ID
3735352 - Pág. 101/104 e 3735353 - fls. 01/08).
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Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3735352 - fls. 58/69), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições nos períodos de 20.09.2011 a 01.10.2013 e 03.02.2014 a 30.08.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da
incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

 "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão
do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 09.02.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para, fixando, de oficio,
os consectários legais, afastar a condenação da parte autora em honorários advocatícios, devendo o percentual desta verba, de encargo do INSS, ser
fixado quando da liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as
parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ), tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
CLAUDEMIR PEREIRA DIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de AUXÍLIO-
DOENÇA, com D.I.B. em 09.02.2015, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 17.02.2016 concluiu que a parte autora padece de hérnia discal lombar, encontrando-se, à época,
incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em 2014  (ID 3735352
- Pág. 101/104 e 3735353 - fls. 01/08 ).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3735352 - fls. 58/69), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições nos períodos de 20.09.2011 a 01.10.2013 e 03.02.2014 a 30.08.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade
incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
(D.E.R. 09.02.2015), observada eventual prescrição quinquenal.5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a
reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Afastada a condenação da parte autora em honorários advocatícios, e, quanto a verba honorária de encargo do INSS, tratando-se de sentença ilíquida,
o percentual deverá ser fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015,
e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e
dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000534-04.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352-N
APELADO: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352-N
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APELAÇÃO (198) Nº 5000534-04.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP2633520A
APELADO: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP2633520A

  

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi extinto o feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, VI, do Novo CPC, em relação aos períodos de 01.11.1995 a 05.03.1997, dada a ausência de controvérsia, vez que já
reconhecido pela autarquia como especial, julgando parcialmente procedente o pedido remanescente formulado em ação previdenciária apenas para
reconhecer e averbar as especialidades dos períodos de 01.10.1986 a 23.12.1991 e de 01.05.1998 a 18.12.2012. Considerando a sucumbência mínima
do réu, nos termos do art. 86, parágrafo único, do NCPC, o autor foi condenado a responder por inteiro pelos honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §3º, do NCPC), observado o disposto no art. 98, §3º do mesmo diploma legal. Sem custas.

O autor em apelação requer, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para realização de perícia técnica, no período de 08.01.1992 a
20.02.2013, na empresa Sasazaki. No mérito, aduz que deve ser considerada a atividade especial do referido período por exposição a ruído, agentes
químicos e calor.  Pugna pela concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a data do requerimento
administrativo, ou, na data do implemento dos requisitos, com a reafirmação da DER. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em
15% sobre o valor da condenação, incidindo até a data do acórdão.

Por sua vez, o INSS em apelação requer, inicialmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário, bem como alega não restar demonstrado o
exercício de atividade especial, pela categoria profissional ou por meio de laudo técnico, sendo que a utilização de equipamento de proteção individual
neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais.

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000534-04.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP2633520A
APELADO: MARCOS ANTONIO EUGENIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP2633520A

 

V O T O

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo as apelações interpostas pelo autor e pelo INSS.

Da remessa oficial
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Considerando que a sentença limitou-se a reconhecer a especialidade dos períodos de 01.10.1986 a 23.12.1991 e de 01.05.1998 a 18.12.2012, não há
que se falar em remessa oficial, ante a ausência de condenação pecuniária em face da Autarquia, não se aplicando, no caso, a Súmula 490 do STJ.

Da preliminar

Quanto ao pedido de conversão do julgamento em diligência para realização de perícia técnica referente ao período de 08.01.1992 a 20.02.2013, em que
laborou na empresa Sasazaki Industria e Comércio Ltda, deve ser dada por prejudicada, tendo em vista que os elementos contidos nos autos (PPP) são
suficientes para o deslinde da questão.

Ademais, cumpre destacar que a questão já foi decidida por este Tribunal, por meio da r. decisão monocrática (ID:1999471), em que declarou a sentença
nula, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a realização da produção de prova pericial somente quanto ao período de trabalho na
empresa Maricaixas Industria e Comércio de Embalagens Ltda, vez que o autor trouxe na exordial Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, referente a
empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, bastando tal prova técnica apresentada ao deslinde da lide do período ali indicado.

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 28.01.1973, o reconhecimento do exercício de atividades sob condições especiais nos períodos de
01.10.1986 a 23.12.1991 e 08.01.1992 a 20.02.2013. Caso não reconhecida a especialidade de 01.10.1986 a 23.12.1991, requer a sua conversão de
comum em especial pelo fator 0,71; com a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial desde 20.02.2013, data do requerimento
administrativo, ou, com alteração da DER, se necessário.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Importa anotar que o INSS reconheceu administrativamente o exercício de atividade especial no intervalo de 01.11.1995 a 05.03.1997, conforme
contagem administrativa (ID:1999432), restando, pois, incontroversos.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual
apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos
SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao
ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o
parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da
República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei,
mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos
serviços.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar
prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial
1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso Especial Repetitivo, fixou
entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp
1398260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe 05.12.2014.).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação,
devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

No caso em apreço, com o objetivo de comprovar a especialidade do labor declinado na inicial, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: CTPS,
PPP e Processo Administrativo.
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especial o período de 01.10.1986 a 23.12.1991 (90,5dB), na função de
aprendiz de marcenaria, na empresa Maricaixas Ind. e Com Embalagem, conforme laudo pericial judicial (ID:1999475/79), superior ao limite legal
estabelecido de 80 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do
Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), bem como o período de 01.05.1998 a 18.12.2012, na empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, por exposição a
poeiras minerais e fumos metálicos (manganês), agentes nocivos pertencentes aos códigos 1.2.7 dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 e 1.0.14
do Decreto nº 3.048/1999, além de sujeição ao agente nocivo ruído no período de 18.11.2003 a 18.12.2012 (86,9dB, 90,1dB, 90,4dB), conforme PPP
(ID:1999432), superior ao limite legal estabelecido de 85 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto
83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

No mesmo sentido, deve ser tida como especial a atividade em que o autor laborou no período de 08.01.1992 a 31.10.1995, no setor de solda ponto de
fabrica, na empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, exposto a ruídos que oscilavam entre 79 a 80 decibéis, conforme PPP (ID:1999432), por
exposição a ruído acima do limite legal estabelecido (80dB), agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto
83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

Por oportuno, em se tratando de nível de ruído não se justifica a obtenção de uma média aritmética simples já que ocorrendo vários níveis de ruído
simultaneamente prevalece o mais elevado, uma vez que este absorve o de intensidade menor, razão pela qual no caso em tela deve ser levado em
consideração o nível de ruído de maior intensidade.

Também deve ser considerado como especial o período de  19.12.2012 a 20.02.2013, correspondente ao intervalo posterior à data de emissão do PPP
até a DER, vez que o autor continuou a laborar na mesma empresa, concluindo-se que no exíguo período as condições insalubres foram mantidas, razão
esta que justifica o reconhecimento da especialidade do referido interregno.

Todavia, não há possibilidade de reconhecimento como especial o período de 06.03.1997 a 30.04.1998, por exposição a ruído de 86,5 decibéis, inferior
ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia
do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os
malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Já em relação à exposição a outros agentes (químicos,
biológicos, etc) podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante
toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em
toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Além disso, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos períodos até a véspera da
publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a contagem diferenciada
para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do
beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

Ressalta-se que houve o reconhecimento administrativo de que o autor perfaz mais de 25 anos de tempo de contribuição, sendo suficientes ao cumprimento
da carência prevista no art. 142, da Lei n.º 8.213/91, restando, pois, incontroverso (ID:1999447).

Portanto, somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança o total de 25
anos, 2 meses e 12 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2013, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art.
57 da Lei 8.213/91, conforme contagem efetuada em planilha.

Destarte, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado em 20.02.2013 (ID:1999427), conforme entendimento
jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não havendo que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 04.07.2013.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova
redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Por fim, em consulta ao Sistema Único de Benefícios – DATAPREV, verifica-se que o INSS implantou administrativamente o benefício de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição (NB 42/181.173.240-0, DIB: 09.02.2017), a qual deverá ser imediatamente cancelada com a implantação da aposentadoria
especial. As prestações recebidas a esse título serão compensadas por ocasião da conta de liquidação.

Diante do exposto, julgo prejudicadas as preliminares arguidas pelas partes e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do autor para
julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de 08.01.1992 a 31.10.1995 e 19.12.2012 a 20.02.2013, que
somados aos períodos especiais já reconhecidos judicialmente e em sede administrativa, totaliza 25 anos, 2 meses e 12 dias de atividade exclusivamente
especial até 20.02.2013. Consequentemente, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (20.02.2013), com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último
calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos
termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas
vencidas até a data da sentença. Nego provimento à apelação do INSS. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,
compensando-se os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora MARCOS
ANTONIO EUGENIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL,
DIB em 20.02.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, cancelando simultaneamente a aposentadoria por tempo de contribuição,
concedida administrativamente (NB 42/181.173.240-0), tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC. As parcelas em atraso serão resolvidas
em liquidação de sentença, compensando-se os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INAPLICÁVEL A REMESSA OFICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. PRELIMINARES PREJUDICADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. RUÍDO E FUMOS METÁLICOS. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI INEFICAZ. FONTE CUSTEIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

 

I - Considerando que a sentença limitou-se a reconhecer a atividade especial, não há que se falar em remessa oficial, ante a ausência de condenação
pecuniária em face da Autarquia, não se aplicando, no caso, a Súmula 490 do STJ.

II - Resta prejudicado o pedido de conversão do julgamento em diligência para realização de perícia técnica no período em que o autor laborou na
empresa Sasazaki Industria e Comércio Ltda, tendo em vista que os elementos contidos nos autos (PPP) são suficientes para o deslinde da questão.

III - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período
em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
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IV - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em
05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997
a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que
reduziu tal patamar para 85dB.

V - Devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especial o período de 01.10.1986 a 23.12.1991 (90,5dB), na empresa Maricaixas
Ind. e Com Embalagem, conforme laudo pericial judicial, superior ao limite legal estabelecido de 80 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do
Decreto 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), bem como o período de 01.05.1998 a
18.12.2012, na empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, por exposição a poeiras minerais e fumos metálicos (manganês), agentes nocivos
pertencentes aos códigos 1.2.7 dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 e 1.0.14 do Decreto nº 3.048/1999, além de sujeição ao agente nocivo
ruído no período de 18.11.2003 a 18.12.2012 (86,9dB, 90,1dB, 90,4dB), conforme PPP, superior ao limite legal estabelecido de 85 decibéis, agente
nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 2.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).

VI - Deve ser tida como especial a atividade em que o autor laborou no período de 08.01.1992 a 31.10.1995, na empresa Sasazaki Indústria e Comércio
Ltda, exposto a ruídos que oscilavam entre 79 a 80 decibéis, conforme PPP, por exposição a ruído acima do limite legal estabelecido (80dB), agentes
nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

VII - Em se tratando de nível de ruído não se justifica a obtenção de uma média aritmética simples já que ocorrendo vários níveis de ruído simultaneamente
prevalece o mais elevado, uma vez que este absorve o de intensidade menor, razão pela qual no caso em tela deve ser levado em consideração o nível de
ruído de maior intensidade.

VIII - Deve ser considerado como especial o período de  19.12.2012 a 20.02.2013, correspondente ao intervalo posterior à data de emissão do PPP até
a DER, vez que o autor continuou a laborar na mesma empresa, concluindo-se que no exíguo período as condições insalubres foram mantidas, razão que
justifica o reconhecimento da especialidade do referido interregno.

IX - Não há possibilidade de reconhecimento como especial o período de 06.03.1997 a 30.04.1998, por exposição a ruído de 86,5 decibéis, inferior ao
patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97.

X - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF afirmou que, na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia
do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os
malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos,
tensão elétrica, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI
durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI
em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

XI - Também deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI quanto ao reconhecimento de atividade especial dos períodos até a véspera da
publicação da Lei 9.732/98 (13.12.1998), conforme o Enunciado nº 21, da Resolução nº 01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS n.07/2000.

XII - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a contagem diferenciada para
fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato concessório do
beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário. XIII - Somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente
demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança o total de 25 anos, 2 meses e 12 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2013,
suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91.

XIII - Somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança o total de 25 anos,
2 meses e 12 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2013, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57 da Lei
8.213/91.

XIV - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo formulado em 20.02.2013, conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido. Não havendo que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 04.07.2013.

XV - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na lei de regência.

XVI - Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua
nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
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XVII - Nos termos do caput do artigo 497 do CPC, determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, cancelando
simultaneamente a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente (NB 42/181.173.240-0).

XVIII - Preliminares prejudicadas. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu julgar prejudicadas as preliminares
arguidas pelas partes e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a
especialidade dos períodos de 08.01.1992 a 31.10.1995 e 19.12.2012 a 20.02.2013, que somados aos períodos especiais já reconhecidos judicialmente
e em sede administrativa, totaliza 25 anos, 2 meses e 12 dias de atividade exclusivamente especial até 20.02.2013. Consequentemente, condeno o réu a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (20.02.2013), com renda mensal inicial de 100% do
salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela
Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004652-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CLAIR DUTRA CHAPARRO
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
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APELADO: CLAIR DUTRA CHAPARRO
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (D.E.R.
11.07.2013), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados no patamar mínimo sobre o valor das prestações vencidas do benefício
ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 3849878 - fls.
120/123).
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Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da
DIB na data da juntada do laudo pericial, supressão das custas processuais e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 3849878 - fls. 131/144).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

 Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

 Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 30.03.2014 concluiu que a parte autora padece de cardiomiopatia (CID 10:I11), causada por
doença de chagas (CID 10:B57), lombociatalgia (CID 10:M54) e diabetes mellitus (CID 10:E10), encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 11.07.2013 (ID 3849878 - fls.
90/93).

 

No tocante à qualidade de segurado, a parte autora alega o exercício de atividade rural sem registro em CTPS.

 

Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da atividade rural requer a
existência de início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, sendo insuficiente a produção apenas desta última:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício
previdenciário".
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Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado: (i) contrato particular de arrendamento
de imóvel rural, datado de 23.06.2004, no qual consta como "arrendatária" (ID 3849878 - fl. 20); (ii) recibo de mensalidade devida ao Sindicato dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar de Tacuru, relativamente aos anos de 2007 a 2010 (ID 3849878 - Pág. 23/24); e (iii) matrícula referente a
propriedade de imóvel rural adquirido em 10.05.2005 (ID 3849878 - fls. 21).

     

Com efeito, consoante a Súmula 149/STJ, para a comprovação da atividade rurícola, indispensável que o início de prova material verificado seja
ratificado pela prova testemunhal, uma vez que nenhuma delas é suficiente para, por si só, demonstrar o preenchimento do requisito.

 

No caso, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado na inicial, afirmando que a parte autora desempenhou atividade rural no
período indicado (ID 3849880 e 3849881).

 

Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado o trabalho rural e, por
conseguinte, a condição de segurado da parte autora.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 17.11.2013).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 30.03.2014 concluiu que a parte autora padece de cardiomiopatia (CID 10:I11), causada por doença
de chagas (CID 10:B57), lombociatalgia (CID 10:M54) e diabetes mellitus (CID 10:E10), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente
para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 11.07.2013 (ID 3849878 - fls. 90/93).     

3. Conforme entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 149, a comprovação da atividade rural requer a existência
de início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, sendo insuficiente a produção apenas desta última.

4. Compulsando os autos, observa-se que foi anexado razoável início de prova material, consubstanciado: (i) contrato particular de arrendamento de
imóvel rural, datado de 23.06.2004, no qual consta como "arrendatária" (ID 3849878 - fl. 20); (ii) recibo de mensalidade devida ao Sindicato dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar de Tacuru, relativamente aos anos de 2007 a 2010 (ID 3849878 - Pág. 23/24); e (iii) matrícula referente a
propriedade de imóvel rural adquirido em 10.05.2005 (ID 3849878 - fls. 21).

5. No caso, os depoimentos das testemunhas corroboraram o alegado na inicial, afirmando que a parte autora desempenhou atividade rural no período
indicado (ID 3849880 e 3849881).

6. Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovado o trabalho rural e, por conseguinte, a
condição de segurado da parte autora.
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7. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
(17.11.2013), observada eventual prescrição quinquenal.

8. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

10. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação
do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

11.  Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003590-70.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MARISE ASTOLFI ANDREASI
Advogado do(a) APELADO: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003590-70.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARISE ASTOLFI ANDREASI
Advogado do(a) APELADO: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP1970700A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da indevida cessação do auxílio-
doença (04.03.2017), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença. Dispensada a remessa necessária (ID 3486159).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, arguindo preliminarmente a imposição legal do reexame necessário, e, no mérito, sustentando a ausência de incapacidade
que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários
advocatícios e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID
3486163).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003590-70.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARISE ASTOLFI ANDREASI
Advogado do(a) APELADO: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP1970700A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de
Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser
ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o
número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será alcançado o aludido montante.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:
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"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.". 

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.01.2018 concluiu que a parte autora padece de linfedema em membro inferior esquerdo
(CID I89), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a
incapacidade teve início na data de 10.05.2011 (ID 3486149).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3486140), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 01.07.1998 a fevereiro de 2013, tendo percebido benefício previdenciário nos períodos de 19.02.2006 a
28.02.2007, 14.04.2010 a 30.05.2010, 01.07.2011 a 15.08.2012, 21.08.2012 a 05.01.2017 e 07.02.2017 a 03.03.2017, de modo que, ao tempo da
eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida cessação do auxílio-
doença (03.03.2017).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora e que
estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).
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Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 16.01.2018 concluiu que a parte autora padece de linfedema em membro inferior esquerdo (CID
I89), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade
teve início na data de 10.05.2011 (ID 3486149).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3486140), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último lançamento de
contribuições no período de 01.07.1998 a fevereiro de 2013, tendo percebido benefício previdenciário nos períodos de 19.02.2006 a 28.02.2007,
14.04.2010 a 30.05.2010, 01.07.2011 a 15.08.2012, 21.08.2012 a 05.01.2017 e 07.02.2017 a 03.03.2017, de modo que, ao tempo da eclosão da
enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data indevida cessação do auxílio-doença (03.03.2017),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ). 

7. Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004653-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LUCIA DOS SANTOS MARZURKIEWICZ - MS1556000A
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APELAÇÃO (198) Nº 5004653-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LUCIA DOS SANTOS MARZURKIEWICZ - MS1556000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação (26.02.2015),
condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da
sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ (ID 3850438 - fls. 174/176).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, oferecendo preliminarmente proposta de acordo e, no mérito postula a aplicação da correção monetária e dos juros de
mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 3850438 - fls. 190/198).

 

A parte autora declinou da proposta de acordo apresentada pelo INSS (ID 3850438 - fls. 203/204). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004653-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LUCIA DOS SANTOS MARZURKIEWICZ - MS1556000A

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, considerando a recusa da parte autora, reputo prejudicada a
proposta de acordo oferecida pelo INSS.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

 Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia realizada em 01.07.2016 por profissional da fisioterapia, concluiu que a parte autora padece de tendinite do supra
espinhal (CID 53 3 54), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. A perita,
baseando-se em documentação médica acostada aos autos, assinalou que a incapacidade teve início em 30.04.2015 (ID 3850438 - fls. 102/111).
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Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3850438 - fls. 40/50), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 02.01.2013 a junho de 2015, tendo percebido benefício previdenciário no período de 08.04.2015 a
19.05.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (19.05.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.
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As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia realizada em 01.07.2016 por profissional da fisioterapia, concluiu que a parte autora padece de tendinite do supra espinhal
(CID 53 3 54), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. A perita, baseando-se em
documentação médica acostada aos autos, assinalou que a incapacidade teve início em 30.04.2015  (ID 3850438 - fls. 102/111).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3850438 - fls. 40/50), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 02.01.2013 a junho de 2015, tendo percebido benefício previdenciário no período de 08.04.2015 a
19.05.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (19.05.2015),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8.  Apelação desprovida.  Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004745-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LAZARO APARECIDO PINHEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELAÇÃO (198) Nº 5004745-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LAZARO APARECIDO PINHEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,
nos moldes do art. 85, § 2º do Novo CPC, observado o disposto no art. 98, § 3º do mesmo código (ID 3910717 - fls. 130/134).

 

Apelação da parte autora, alegando a satisfação dos requisitos necessários para a obtenção do benefício pretendido, mormente o relacionado a
incapacidade, conforme restou demonstrado no laudo pericial produzido (ID 3910717 - fls. 138/140).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004745-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LAZARO APARECIDO PINHEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O

 
 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

 Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 09.07.2015 concluiu que a parte autora padece de quadro de colunopatia lombo-sacra,
encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve
início em 2012 (ID 3910717 - fls. 110/117).     

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3910717 - fls. 49/51),  com lançamento de contribuições nos períodos de 02.01.2003 a
março de 2003, 03.03.2007 a 04.05.2007, 01.06.2007 a 19.07.2007, 14.06.2007 a junho de 2007, 14.06.2007 a 19.07.2007 e 11.09.2007 a
07.11.2007, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora ainda não havia cumprido a carência exigida como pressuposto legal para
a concessão do benefício postulado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1313/1746



Assim, a pretensão da parte autora é improcedente, devendo a sentença prolatada ser mantida, com o consequente desprovimento da apelação
interposta. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos
casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 09.07.2015 concluiu que a parte autora padece de quadro de colunopatia lombo-sacra, encontrando-
se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em
2012 (ID 3910717 - fls. 110/117).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3910717 - fls. 49/51),  com lançamento de contribuições nos períodos de 02.01.2003 a março
de 2003, 03.03.2007 a 04.05.2007, 01.06.2007 a 19.07.2007, 14.06.2007 a junho de 2007, 14.06.2007 a 19.07.2007 e 11.09.2007 a 07.11.2007, de
modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora ainda não havia cumprido a carência exigida como pressuposto legal para a concessão do
benefício postulado.

4. Apelação desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001373-69.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: MANOEL ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799-A
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MANOEL ANTONIO DA SILVA
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Advogado do(a) APELADO: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799-A
 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial,
apelação interposta pelo réu e recurso adesivo em face de sentença pela qual foi julgado extinto, sem
resolução do mérito, o pedido relativo ao reconhecimento da especialidade dos interregnos
compreendidos entre 17.02.1977 a 09.10.1978 e 03.04.1995 a 05.03.1997, bem como julgado
parcialmente procedente o pedido remanescente, a fim de reconhecer a especialidade dos períodos de
06.03.1997 a 13.12.1998, 14.12.1998 a 22.09.2004 e 06.11.2007 a 09.12.2008. Condenou o réu a revisar
a aposentadoria do autor desde a DER/DIB em 03.12.2009. O pagamento das importâncias vencidas e
vincendas, descontados os valores eventualmente pagos no período em tela a título de benefício
previdenciário inacumulável, serão acrescidos de correção monetária, desde o momento em que deveriam
ter sido pagas, pelos índices utilizados para a atualização dos benefícios previdenciários em geral, até a
entrada em vigor da Lei 11.960, em 30/06/2009, aplicando-se, a partir de então, os índices oficiais de
remuneração básica e juros moratórios da caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir
da citação, de forma englobada para as prestações vencidas até aquela data e, após, decrescentemente.
Condenou as partes ao pagamento proporcional das despesas havidas, cabendo ¾ do total das despesas
ao réu e 1/4 ao autor. Condenou as partes ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita concedidos ao autor. Custas ex lege.
 

Em suas razões recursais, o réu requer, preliminarmente, o conhecimento da remessa oficial, porquanto se
trata de sentença ilíquida. No mérito, insurge-se contra o reconhecimento da especialidade dos períodos
delimitados no julgado, uma vez que os formulários previdenciários não especificam os agentes químicos
e as respectivas concentrações e composições. Argumenta que não restou comprovada a exposição a
fatores de risco de modo habitual e permanente. Defende que os agentes químicos indicados pela empresa
não estão relacionados na legislação de regência. Sustenta que o PPP de fls. 41/42 foi fundamentado em
laudo produzido em reclamatória trabalhista ajuizada por terceira pessoa, que laborava em função e setor
diversos do autor. Aduz a inviabilidade da utilização do referido laudo, porquanto produzido em demanda
em que o INSS não figurou como parte. Subsidiariamente, pugna pela observância da Lei nº 11.960/2009
no que tange à correção monetária e aos juros de mora, bem como pela fixação dos honorários
advocatícios em 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Prequestiona a matéria para fins
de acesso às instâncias recursais superiores.
 

Por sua vez, o autor, em sede de recurso adesivo, pugna pelo reconhecimento da especialidade do período
integral de 14.12.1998 a 03.12.2009, porquanto restou comprovada a exposição a agentes químicos
nocivos, mormente diante da ausência de comprovação de utilização eficaz de EPI. Prequestiona a matéria
para fins de acesso às instâncias recursais superiores.
 

Com apresentação de contrarrazões pelo autor, vieram os autos a esta E. Corte.
 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação do INSS e o recurso adesivo do autor.
 

Da preliminar de remessa oficial
 

A questão relativa à remessa oficial, arguida pelo réu, resta prejudicada, tendo em vista que a sentença
foi submetida ao duplo grau de jurisdição de forma expressa pelo Juízo a quo.
 

Do mérito
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 25.02.1953, titular do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB: 42/152.369.295.0 - DIB: 03.12.2009), o reconhecimento da especialidade do
período de 06.03.1997 a 03.12.2009, bem como a manutenção do cômputo, como prejudicial, dos lapsos
de 17.02.1977 a 09.10.1978 e 03.04.1995 a 05.03.1997, já enquadrados como insalubres na esfera
administrativa. Consequentemente, requer a revisão de seu benefício, com o pagamento das diferenças
vencidas desde a data do requerimento administrativo (03.12.2009).
 

Inicialmente, importa anotar que o INSS, de fato, reconheceu administrativamente o exercício de atividade
especial nos intervalos de 17.02.1977 a 09.10.1978 e 03.04.1995 a 05.03.1997, conforme contagem
administrativa (id´s 4200936; pgs. 28/31), restando, pois, incontroversos.
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida.
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Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do
Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela
impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído
para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis
no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
 

No caso em apreço, a fim de comprovar a especialidade do labor desempenhado na Sabo Indústria e
Comércio de Autopeças Ltda. foi apresentado, dentre outros documentos, PPP (id´s 4200935; pgs. 42/43)
que retrata o labor como auxiliar de produção no setor de produção, com exposição a ruído de 83,7
decibéis e contato com óleos e graxas, no lapso controverso de 06.03.1997 a 03.12.2009. Consta que o
interessado era responsável por executar atividades auxiliares do processo de produção.
 

Outrossim, encontram-se acostados aos autos laudos periciais produzidos para fins de instrução de
reclamatórias trabalhistas propostas por terceiros em face da referida empresa (id´s 4200938; pgs. 12/34).
Extrai-se da referida prova técnica que os reclamantes, exercentes da função de operador de máquina,
estavam sujeitos a ruído de 87 a 89 decibéis (máquina injetora) e de 90,39 decibéis (máquina
rebarbadeira e calandra). Constata-se, ainda, que a reclamante Mercia Maria Alves manteve contato com
óleo Rustilo, fabricante Shell, de origem mineral, enquadrando-se o referido agente no anexo 13 da NR 15
(hidrocarbonetos e outros compostos de carbono).
 

Da análise dos referidos documentos (formulários previdenciários e laudos periciais), não é possível
concluir que o interessado esteve sujeito ao mesmo índice de ruído dos reclamantes, já que a exposição
dependia da espécie do maquinário operado, não tendo restado comprovado que o autor manuseava as
mesmas máquinas manejadas pelos reclamantes, devendo, por essa razão, prevalecer o patamar de 83,7
decibéis, indicado no PPP.
 

Entretanto, factível concluir que o agente químico a que se refere ao laudo de id´s 4200938 (pgs. 12/17) é
da mesma natureza da substância indicada no PPP de id´s 4200935 (pgs. 42/43), porquanto utilizado na
manutenção dos equipamentos industriais.
 

Destaco que o fato de a parte autora ter permanecido em gozo de auxílio-doença previdenciário no
interregno de 23.09.2004 a 05.11.2007, conforme anexo CNIS, não elide o direito à contagem com
acréscimo de 40%, tendo em vista que a parte interessada exercia atividade especial quando do
afastamento do trabalho. Nesse sentido: AgRg no REsp 1467593/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014.
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Portanto, mantenho o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas nos períodos de
06.03.1997 a 22.09.2004 e 06.11.2007 a 09.12.2008, bem como declaro cômputo prejudicial os lapsos de
23.09.2004 a 05.11.2007 e de 10.12.2008 a 03.12.2009, vez que o interessado esteve exposto a
hidrocarbonetos aromáticos, agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto nº 83.080/1979 e
1.0.19 do Decreto nº 3.048/1999.
 

Nos termos do §4º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem
especial, independentemente de sua concentração. No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos
possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no anexo nº 13-A da
NR-15 do Ministério do Trabalho.
 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros
agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas
desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a
jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é
intermitente.
 

De outro giro, destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º,
da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação
do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
 

Ressalte-se que o fato de o PPP ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços.
 

Desta feita, convertidos os períodos especiais, reconhecidos na presente demanda, em tempo comum e
somados aos demais incontroversos, o autor totaliza 24 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de serviço
até 15.12.1998 e 40 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de serviço até 03.12.2009, data do requerimento
administrativo.
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade
mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.
 

Dessa forma, o autor faz jus à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos
do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos
necessários à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.
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Mantido o termo inicial da revisão benefício na data do requerimento administrativo (03.12.2009),
momento em que o autor já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme
entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não há diferenças atingidas pela prescrição
quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação se deu em 02.10.2014.
 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência. Nesse
ponto, o apelo do réu não merece ser conhecido, eis que o Juízo de origem determinou a observância dos
índices oficiais de remuneração básica e juros moratórios da caderneta de poupança, na forma requerida
pela autarquia previdenciária.
 

Diante da sucumbência recursal recíproca, mantenho o percentual dos honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), entretanto fixo a respectiva base de cálculo sobre o valor das diferenças vencidas até a
data da sentença, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do NCPC c/c a Súmula 111 do E. STJ, bem como
de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
 

Saliento que a exigibilidade da verba honorária, devida pelo autor, ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo
único).
 

Diante do exposto, julgo prejudicada a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, não conheço de
parte de seu apelo e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial
para fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre o valor das diferenças vencidas até a data
da sentença, mantendo-se o percentual de 10%. Dou provimento ao recurso adesivo do autor para
reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 23.09.2004 a 05.11.2007 e de 10.12.2008 a
03.12.2009, totalizando 24 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 02
meses e 01 dia de tempo de serviço até 03.12.2009. Consequentemente, condeno o réu a revisar o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, mantendo-se a DIB em 03.12.2009. As
diferenças em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença, compensando-se os valores
recebidos administrativamente.
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os
documentos da parte autora MANOEL ANTONIO DA SILVA, a fim de que sejam adotadas as
providências cabíveis para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (NB: 42/152.369.295-0), mantendo-se a DIB em 03.12.2009, com Renda Mensal
Inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.
 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR PREJUDICADA. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. EPI INEFICAZ. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - A questão relativa ao reexame necessário, arguida pelo réu, resta prejudicada, tendo em vista que a
sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição de forma expressa pelo Juízo a quo.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

III - Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o
disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos
de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial
1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no
artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento
pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de
ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

IV - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis
no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

V - Mantido o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas nos períodos de 06.03.1997 a
22.09.2004 e 06.11.2007 a 09.12.2008, bem como declarado o cômputo prejudicial dos lapsos de
23.09.2004 a 05.11.2007 e de 10.12.2008 a 03.12.2009, vez que o interessado esteve exposto a
hidrocarbonetos aromáticos, agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto nº 83.080/1979 e
1.0.19 do Decreto nº 3.048/1999.

VI - Nos termos do §4º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem
especial, independentemente de sua concentração. No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos
possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no anexo nº 13-A da
NR-15 do Ministério do Trabalho.

VII - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com
repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a
outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas
desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a
jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é
intermitente.
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VIII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.
Nesse ponto, o apelo do réu não foi conhecido, eis que o Juízo de origem determinou a observância dos
índices oficiais de remuneração básica e juros moratórios da caderneta de poupança, na forma requerida
pela autarquia previdenciária.

IX - Diante da sucumbência recursal recíproca, mantido o percentual dos honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), entretanto a respectiva base de cálculo deve corresponder ao valor das diferenças
vencidas até a data da sentença, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do NCPC c/c a Súmula 111 do E.
STJ, bem como de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

X – Nos termos do artigo 497 do NCPC, determinada a imediata revisão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.

XI – Preliminar do réu prejudicada. Apelo do réu não conhecido em parte e, na parte conhecida,
parcialmente provido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso adesivo do autor provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu julgar prejudicada a preliminar arguida
pelo réu e, no mérito, não conhecer de parte de seu apelo e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial para fixar a base
de cálculo dos honorários advocatícios sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, mantendo-se o percentual de 10%. Dar provimento
ao recurso adesivo do autor para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 23.09.2004 a 05.11.2007 e de 10.12.2008 a 03.12.2009,
totalizando 24 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de serviço até 03.12.2009, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  do início da incapacidade
(25.07.2014), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício
ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 3882840 - fls. 183/193).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade laborativa total que possibilite a concessão do benefício postulado, tendo em vista
o exercício de trabalho posterior a indicada DII e, subsidiariamente, fixação da DIB após o fim do ultimo vínculo de trabalho  (ID 3882840 - fls. 198/205).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  
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Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

 Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.10.2015 concluiu que a parte autora padece de atrofia muscular em mãos, acentuadamente
à esquerda e parestesia severa por sequela de polineurite desencadeada por hanseníase (CID A30 e G63-0), encontrando-se, à época, incapacitada
parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em julho de 2014 (ID 3882840 -
fls. 169/177).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3882840 - fls. 206/213), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições nos períodos de 05.02.2010 a 12.06.2012, 01.06.2014 a 30.06.2014, 01.08.2014 a dezembro de 2014 e
01.01.2015 a abril de 2015, tendo percebido benefício previdenciário no período de 17.07.2013 a 28.02.2014 (ID 3882840 - fl. 26), de modo que, ao
tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:
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"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do início da incapacidade, conforme fixada na sentença e não impugnada pelo
beneficiário (25.07.2014).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

Descabida a alegação da autarquia no sentido de que o labor desempenhado pela parte autora descaracterizaria a incapacidade constatada pela
perícia judicial, pois, o que ocorre, na realidade, é que, mesmo com dificuldades, buscou angariar ganhos para sua manutenção, ou seja, o fato de a autora
ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, não impede a concessão do benefício, apenas demonstra que buscou recursos para poder
sobreviver. Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado.

 

Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em período coberto pelo benefício judicial é de ser dada parcial razão à autarquia, para
afastar as prestações do benefício dos períodos trabalhados, descontando-se, na fase de liquidação, tais prestações, haja vista serem inacumuláveis.

 

Nesse sentido reporto-me ao julgado que segue:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE
CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão
quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez.

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa manter-se
durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao
trabalho, após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade.
Precedentes desta Corte de Justiça.

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada , descontar-se-ão
os períodos em que ela verteu contribuições.

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos."

(TRF 3ª Região, AC 1146391, Proc. 2006.03.99.036169-0/SP, Rel. Juíza Convocada Noemi Martins, DJ 11.12.2008, p. 636).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.
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Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data fixada na sentença (25.07.2014), até ulterior reavaliação
na esfera administrativa, afastando-se as prestações do benefício relativamente a períodos comprovadamente trabalhados, observada eventual prescrição
quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.10.2015 concluiu que a parte autora padece de atrofia muscular em mãos, acentuadamente à
esquerda e parestesia severa por sequela de polineurite desencadeada por hanseníase (CID A30 e G63-0), encontrando-se, à época, incapacitada parcial
e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início em julho de 2014  (ID 3882840 - fls.
169/177).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3882840 - fls. 206/213), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições nos períodos de 05.02.2010 a 12.06.2012, 01.06.2014 a 30.06.2014, 01.08.2014 a dezembro de 2014 e 01.01.2015 a
abril de 2015, tendo percebido benefício previdenciário no período de 17.07.2013 a 28.02.2014 (ID 3882840 - fl. 26), de modo que, ao tempo da
eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data fixada na sentença (25.07.2014),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. Descabida a alegação da autarquia no sentido de que o labor desempenhado pela parte autora descaracterizaria a incapacidade constatada pela perícia
judicial, pois, o que ocorre, na realidade, é que, mesmo com dificuldades, buscou angariar ganhos para sua manutenção, ou seja, o fato de a autora ter
continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, não impede a concessão do benefício, apenas demonstra que buscou recursos para poder
sobreviver. Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado. Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em
período coberto pelo benefício judicial é de ser dada parcial razão à autarquia, para afastar as prestações do benefício dos períodos trabalhados,
descontando-se, na fase de liquidação, tais prestações, haja vista serem inacumuláveis.

6. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

7. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

8. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

9. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002776-45.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: JOSE ROBERTO DA PASCOA MARTINS
Advogados do(a) APELADO: BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP3325480A, WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP3352240A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002776-45.2017.4.03.6183
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE ROBERTO DA PASCOA MARTINS
Advogados do(a) APELADO: BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP3325480A, WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP3352240A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente 
procedente o pedido para reconhecer a especialidade do períodos de 17.07.1975 a 15.12.1978, 15.03.1988 a 17.07.2000 e  de 
01.12.2000 a 12.02.2014, totalizando 28 anos, 11 meses e 14 dias de atividade exclusivamente especial. Consequentemente, 
condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo 
(22.05.2015). As parcelas em atraso deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 
267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 
cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase 
de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, nos 
termos do artigo 240 do NCPC; a partir da vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste 
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009; a partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a 
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados sobre o valor da condenação até a data da 
sentença, aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85, §3º e §4º, do Novo Código de Processo Civil, conforme valor 
apurado em liquidação de sentença. Concedida a antecipação de tutela para que o benefício fosse implantado no prazo de 30 (trinta) 
dias. Sem custas.

Em sua apelação, busca o réu a reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não logrou êxito em comprovar o exercício de 
atividade especial, visto que não trabalhou exposto a agentes nocivos à sua saúde de forma habitual e permanente. Ressalta que a 
informação IEAN constante do CNIS não se refere à atividade desempenhada pelo empregado, mas ao risco existente na empresa 
globalmente. Ou seja, isso significa que há empregados na empresa expostos a atividades nocivas e não que todos os empregados 
da empresa estão expostos à atividade nociva. Assim, para se saber se o autor está ou não exposto, deve-se consultar o PPP 
(documento que individualmente trata dos riscos). Subsidiariamente, requer sejam aplicados os critérios da Lei 11.960/2009 ao 
cálculo dos juros correção monetária, devendo o processo ser suspenso até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser proferida 
pelo STF nos autos do RE n. 870.947. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios.

 

Com a apresentação de contrarrazões (ID 3293943), vieram os autos a esta Corte.

 

Não houve notícia nos autos acerca da implantação do benefício.
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É o relatório. 
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V O T O
 

Da remessa oficial tida por interposta 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o 
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.

Do mérito

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pelo réu (ID 3293938).

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.04.1961, o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 17.07.1975 a 
15.12.1978 e de 15.03.1988 a 12.02.2014. Consequentemente, requer a concessão de aposentadoria especial, com termo inicial na 
data do requerimento administrativo (22.05.2015).

Ante a ausência de recurso da parte autora, a controvérsia nesta instância recursal cinge-se aos períodos reconhecidos como 
especiais pela sentença, quais sejam, de 17.07.1975 a 15.12.1978, 15.03.1988 a 17.07.2000 e  de 01.12.2000 a 12.02.2014.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a 
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Verifica-se que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), 
não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, 
de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste 
sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada 
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de 
aferição técnica.

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade do período de 17.07.1975 a 15.12.1978, uma vez que o 
autor laborou em indústria gráfica (Estrada S/A Indústrias Gráficas), ocupando o cargo de ½ oficial pautador, conforme anotação em 
CTPS, por se tratar de categoria profissional expressamente prevista nos códigos 2.5.5 do Decreto 53.831/1964 - "trabalhadores nas 
indústrias poli gráficas" - e 2.5.8 do Decreto 83.080/79 (Anexo II) - "indústria gráfica e editorial".

Da mesma forma, devem ser mantidos como especiais os períodos de 15.03.1988 a 17.07.2000 e  de 01.12.2000 a 12.02.2014, nos 
quais o autor laborou como motorista de ambulância, tendo contato direto com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e 
exposto a agentes biológicos (vírus e bactéria), conforme PPP acostado aos autos (ID 3293908), agentes nocivos previstos no código 
3.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV).
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características 
do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo 
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF 
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a agentes químicos, biológicos, entre outros, pode-se dizer que a 
multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada 
diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI 
em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Somados os períodos de atividade especial objeto da presente ação àquele incontroverso na esfera administrativa, o autor totaliza 28 
anos, 11 meses e 14 dias de atividade exclusivamente especial até 12.02.2014, suficiente à concessão de aposentadoria 
especial nos termos do art.57 da Lei 8.213/91.

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da 
Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (22.05.2015), conforme entendimento jurisprudencial 
sedimentado nesse sentido.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas 
pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de 
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos do 
artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, fixados na forma da sentença, deverão incidir 
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as 
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso serão 
resolvidas em fase de liquidação de sentença.
 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora 
JOSE ROBERTO DA PASCOA MARTINS, para que seja imediatamente implantado o benefício de APOSENTADORIA 
ESPECIAL, DIB em 22.05.2015, nos termos do artigo 497, caput, do CPC.

É como voto. 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR EM INDÚSTRIA GRÁFICA. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES 
NOCIVOS. MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. PPP. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando 
o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.
II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é 
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
III -Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada 
atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de 
aferição técnica.
IV - Mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade do período de 17.07.1975 a 15.12.1978, uma vez que o autor 
laborou em indústria gráfica (Estrada S/A Indústrias Gráficas), ocupando o cargo de ½ oficial pautador, conforme anotação em CTPS, 
por se tratar de categoria profissional expressamente prevista nos códigos 2.5.5 do Decreto 53.831/1964 - "trabalhadores nas 
indústrias poli gráficas" - e 2.5.8 do Decreto 83.080/79 (Anexo II) - "indústria gráfica e editorial".
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V - Devem ser mantidos como especiais os períodos de 15.03.1988 a 17.07.2000 e  de 01.12.2000 a 12.02.2014, nos quais o autor 
laborou como motorista de ambulância, tendo contato direto com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e exposto a 
agentes biológicos (vírus e bactéria), conforme PPP acostado aos autos, agentes nocivos previstos no código 3.0.1 do Decreto 
3.048/1999 (Anexo IV).
VI - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses 
firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de 
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
VIII - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos 
termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, fixados na forma da sentença, 
deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento.
IX - Nos termos do artigo 497, caput, do CPC, determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria especial. 
X - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do réu e à
remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004753-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: WILSON DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, WILSON DA SILVA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
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Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Sentença pela parcial procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo
(25.05.2017), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício
ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária (ID
3914191 - fls. 143/138).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente,
fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, exclusão das custas processuais, e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 3914191 - fls. 161/175).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimentos dos requisitos exigidos para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (ID
3914191 - fls. 149/155).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de
Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser
ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários mínimos. Note-se que mesmo multiplicado o
número de parcelas atrasadas pelo teto vigente da Previdência Social não será alcançado o aludido montante. 

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  
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Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

 Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 20.11.2017 concluiu que a parte autora padece de síndrome do túnel do carpo a direita e
tendinite/bursite de ombro direito (CID G56 e M751), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente  para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 21.08.2017 (ID 3914191 - fls. 106/115).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Deste modo, consoante a documentação clínica apresentada pela parte autora (ID 3914191 – fls. 10/11), é possível afirmar que a enfermidade
incapacitante já se encontrava manifesta, pelo menos, desde 18.05.2017.

 

Esse é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA.
CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo
considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de
retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de
uma disfunção orgânica, mas uma somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros
elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a
orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 01/03/2012).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3914191 - fls. 78/91), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 02.02.1998 a agosto de 2017, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora
mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 25.05.2017).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.
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Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa necessária e nego provimento às apelações, fixando, de oficio, os consectários legais,
tudo na forma acima explicitada. 

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 20.11.2017 concluiu que a parte autora padece de síndrome do túnel do carpo a direita e
tendinite/bursite de ombro direito (CID G56 e M751), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 21.08.2017  (ID 3914191 - fls. 106/115). Em que pese a conclusão do sr. perito
judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos
autos, especialmente quando coerentes entre si. Deste modo, consoante a documentação clínica apresentada pela parte autora (ID 3914191 – fls. 10/11),
é possível afirmar que a enfermidade incapacitante já se encontrava manifesta, pelo menos, desde 18.05.2017.

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 3914191 - fls. 78/91), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 02.02.1998 a agosto de 2017, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte
autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
(D.E.R. 25.05.2017), observada eventual prescrição quinquenal.5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a
reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Remessa necessária não conhecida. Apelações desprovidas. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar seguimento à remessa necessária e
negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001539-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: MARCOS LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído
à causa, observada as regras atinentes à Justiça gratuita deferida  (ID 1797780 - fls. 149/152).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício pleiteado, mormente o referente à
qualidade de segurado, eis que a DII é contemporânea à época em que ostentava essa condição (ID 1797780 - fls. 157/160 e 1797781 - fls. 01/11).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELANTE: MARCOS LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.07.2016 concluiu que a parte autora padece de entesopatia em calcanhares direito e
esquerdo (CID10-M77.9), encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito
que os sintomas surgiram em 2010, não sabendo precisar a data do início da incapacidade - DII (ID  1797780 - fls. 99/107).
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Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde
18.11.2010 (ID 1797779 - fls. 16/33).   

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1797779 – fls. 55/59), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 08.10.2010 a janeiro de 2011, tendo percebido benefício previdenciário no período de 10.11.2010 a
11.07.2011, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (11.07.2011).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.
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Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da indevida cessação (11.07.2011), até ulterior
reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
MARCOS LUIZ PEREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de
AUXÍLIO-DOENÇA, com D.I.B. em 11.07.2011, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.07.2016 concluiu que a parte autora padece de entesopatia em calcanhares direito e esquerdo
(CID10-M77.9), encontrando-se, à época, incapacitada total e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que os
sintomas surgiram em 2010, não sabendo precisar a data do início da incapacidade - DII  (ID  1797780 - fls. 99/107). Por sua vez, conforme a
documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde 18.11.2010 (ID 1797779 - fls. 16/33).   

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1797779 – fls. 55/59), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 08.10.2010 a janeiro de 2011, tendo percebido benefício previdenciário no período de 10.11.2010 a
11.07.2011, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (11.07.2011),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002533-65.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARCO AURELIO BARBOZA VIANNA
Advogados do(a) APELANTE: ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365-A, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O
 
 

                   O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi
julgado parcialmente procedente  o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-
doença a partir da data do diagnóstico de câncer de próstata (16.08.2016). Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção
monetária e juros moratórios nos moldes da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 5% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais, suspensa sua exigibilidade nos termos da lei de
assistência judiciária gratuita. Isento o réu do pagamento de custas processuais, condenado, contudo, ao pagamento de  verba 
honorária à razão de 5% do valor da condenação, limitada ao valor das prestações devidas até a data da sentença. Concedida a
tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, tendo sido cumprida a decisão judicial pelo
réu, cessado, contudo, o benefício em 19.02.2018, consoante consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais.

A parte autora apela, objetivando a reforma da sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez,
aduzindo ser portador de neoplasias que exigem tratamento contínuo (neoplasia maligna de cólon, da flexura (ângulo) hepática, do rim,
da pelve renal e órgão urinário, tendo sido submetido a três procedimentos cirúrgicos, atualmente diagnosticado com câncer de
próstata, razão pela qual sua insuficiência física e falta de perspectiva de longevidade, retiram sua capacidade para o trabalho,
justificando-se o deferimento da benesse em comento.

Contrarrazões do réu.

É o relatório.
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V O T O

 

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se
aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pleiteados pelo autor, nascido em 14.06.1957, estão previstos,
respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado em 20.02.2017, atesta que o autor, 59 anos de idade, recebeu diagnóstico de câncer de intestino, após
realização de exame de colonoscopia, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico em abril de 2010 e, ainda, à quimioterapia durante
um ano, devido ao acometimento de peritônio, desde então realizando acompanhamento médico sem sinais de recidiva. Em
dezembro de 2013, foi diagnosticado com tumor renal à esquerda, realizada nefrectomia em abril de 2014. Em meados de 2016,
apresentou câncer de próstata, encontrando-se, à época da perícia, em programação para  avaliação quanto à remoção cirúrgica, ou
realização de radioterapia. Queixava-se de dores em região lombar esquerda e urgência miccional. O perito concluiu que as moléstias
neoplásicas do trato gastrointestinal e aparelho renal encontravam-se controladas no momento da perícia, sem sinais de recidiva
tumoral. Entretanto, ante a presença de neoplasia de próstata, ficava caracterizada a incapacidade total e temporária para o trabalho,
por aproximadamente um ano. Fixou o início da inaptidão em agosto de 2016 (diagnóstico de câncer de próstata -  resposta ao
quesito nº 08 do réu).

Colhe-se dos autos e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, que o autor filiou-se à Previdência Social a partir do ano
de 1976, contando com vínculos regulares de emprego desde então, notadamente na área de produção industrial, findando seu último
vínculo em 05.05.2015, junto à empresa Polisteel Arruelas Ind. e Com., quando foi dispensado. Gozou do benefício de auxílio-doença
nos períodos de 05.03.2010 a 05.03.2012, 21.08.2013 a 07.11.2014 Requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em
23.11.2015 e 28.06.2016, ambos indeferidos pela autarquia sob o fundamento de ausência de incapacidade, ensejando o ajuizamento
da presente ação no ano de 2016. Recebeu, ainda, o benefício de auxílio-doença no período de 16.08.2016 a 19.02.2018, em razão
de decisão judicial. Inconteste, portanto, os requisitos concernentes ao cumprimento da carência e manutenção de sua qualidade de
segurado.

Em que pese a constatação da incapacidade temporária do autor para o trabalho, como atestado pelo perito, entendo que se justifica,
na presente hipótese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, é fato que o quadro de saúde do autor é incompatível com o desempenho de atividade laborativa, visto apresentar
episódios recorrentes de neoplasias malignas, em órgãos diversos, tendo sido submetido a constantes tratamentos, com
programação de novo procedimento, em razão de acometimento de câncer de próstata, consoante constatado por ocasião da
realização da perícia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1339/1746



De outro turno,há de se considerar que o autor conta atualmente com 61 anos de idade, pautando sua vida laborativa por apresentar
vínculos regulares de emprego, até passar a gozar do benefício de auxílio-doença, inferindo-se, assim, que as moléstias por ele
apresentadas e respectivos tratamentos aos quais foi submetido, retiraram-lhe a higidez física, não recuperada quando do exame
pericial.

Assim, resta patente a incompatibilidade do retorno do autor ao desempenho de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

Nesse sentido, o art. 479 do CPC/2015, dispõe:

O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou
deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito.

Mantenho o termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar da data de 16.08.2016 (diagnóstico de câncer de próstata, como
fixado pelo perito), posto que matéria incontroversa pela parte autora, convertendo-o, contudo, em aposentadoria por invalidez a partir
da data do presente julgamento, ocasião em que reconhecido o preenchimento dos requisitos para sua concessão, devendo ser
compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Mantenho, também,  a sucumbência recíproca, posto que matéria inconteste pela parte autora.

Os valores recebidos a título de tutela antecipada deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial tida por interposta e dou provimento à apelação da autora para julgar procedente
seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a contar da data de 16.08.2016, convertendo-o em
aposentadoria por invalidez a partir da data do presente julgamento.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora Marco Aurelio Barboza Vianna, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de
aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB a partir do presente julgamento, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo
INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  IMPLANTAÇÃO
IMEDIATA.

I-Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

II- Em que pese a constatação da incapacidade temporária do autor para o trabalho, como atestado pelo perito, justifica-se, na
presente hipótese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que seu  quadro de saúde é incompatível com o
desempenho de atividade laborativa, visto apresentar episódios recorrentes de neoplasias malignas, em órgãos diversos,
tendo sido submetido a constantes tratamentos, com programação de novo procedimento em razão de acometimento de
câncer de próstata, consoante constatado por ocasião da realização da perícia.

III-Considere-se, ainda, que o autor conta atualmente com 61 anos de idade, pautando sua vida laborativa por apresentar
vínculos regulares de emprego, até passar a gozar do benefício de auxílio-doença, inferindo-se, assim, que as moléstias por ele
apresentadas e respectivos tratamentos aos quais foi submetido, retiraram-lhe a higidez física, não recuperada quando do
exame pericial.

IV- Incompatibilidade do retorno do autor ao desempenho de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

V- O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo decidir de maneira diversa. Inteligência  do art. 479 do
CPC.

VI-O termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar da data de 16.08.2016 (diagnóstico de câncer de próstata, como
fixado pelo perito), posto que matéria incontroversa pela parte autora, convertendo-o, contudo, em aposentadoria por invalidez a
partir da data do presente julgamento, ocasião em que reconhecido o preenchimento dos requisitos para sua concessão,
devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

VII-Sucumbência recíproca mantida, posto que matéria inconteste pela parte autora.

VIII-Determinada a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez com data de início - DIB no presente
julgamento, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

IX- Remessa Oficial tida por interposta improvida. Apelação da parte  autora provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à remessa oficial tida
por interposta e dar provimento à apelação da autora para julgar procedente seu pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001529-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ELIDES FLORENCIO DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS10738-A
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS10738

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da indevida cessação do auxílio-
doença (14.11.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 1796433 - fls. 147/152).

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios fixados (ID 1796433 - fls. 158/163).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

 Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

 No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.06.2016 concluiu que a parte autora padece de coxartrose a direita (CID M169),
encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve
início na data de 28.09.2012 (ID 1796433 - fls. 105/113).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1796433 - fls. 69/70), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 01.04.2008 a março de 2012, tendo percebido benefício previdenciário no período de 28.09.2012 a
21.11.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (21.11.2015).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).
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Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da indevida cessação (21.11.2015), até ulterior
reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
ELIDES FLORENCIO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de AUXÍLIO-
DOENÇA, com D.I.B. em 21.11.2015, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORARIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 10.06.2016 concluiu que a parte autora padece de coxartrose a direita (CID M169), encontrando-se,
à época, incapacitada parcial e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de
28.09.2012  (ID 1796433 - fls. 105/113).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1796433 - fls. 69/70), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 01.04.2008 a março de 2012, tendo percebido benefício previdenciário no período de 28.09.2012 a
21.11.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (21.11.2015),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002833-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: PAULO RICARDO BENITES
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021-A
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APELADO: PAULO RICARDO BENITES
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação (09.01.2015),
condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos moldes do art. 85, § 8º, do Novo CPC (ID
2174287 - fls. 167/171).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da
DIB na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios (ID 2174288 - fls. 04/10).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:  

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".   

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.
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No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.09.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro degenerativo de coluna vertebral
(hérnia de disco CID M54.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início em julho de 2016 (ID 2174287 - fls. 143/151). 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

Com efeito, conforme se pode verificar pela documentação clínica apresentada pela parte autora, pode-se inferir que a enfermidade
incapacitante já estava manifesta, pelo menos, desde 06.02.2013 (ID 2174287 – fls. 38/45).    

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2174287 - fls. 79/81), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 23.10.2012 a 14.08.2013, tendo percebido benefício previdenciário nos períodos de 25.11.2012 a
07.06.2013 e 05.12.2013 a 08.01.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese. 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez. 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal: 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91". (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,
j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (08.01.2015). 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional. 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17. 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ). 

Custas pelo INSS. 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela. 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada. 

É como voto.

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 14.09.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro degenerativo de coluna vertebral (hérnia de
disco CID M54.1), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a
incapacidade teve início em julho de 2016  (ID 2174287 - fls. 143/151). Com efeito, conforme se pode verificar pela documentação clínica apresentada
pela parte autora, pode-se inferir que a enfermidade incapacitante já estava manifesta, pelo menos, desde 06.02.2013 (ID 2174287 – fls. 38/45).

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2174287 - fls. 79/81), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 23.10.2012 a 14.08.2013, tendo percebido benefício previdenciário nos períodos de 25.11.2012 a
07.06.2013 e 05.12.2013 a 08.01.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de
segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (08.01.2015),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002799-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: WILSON SANTOS CHIMENES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDILSON CARLOS PEREIRA ARAUJO - MS16014
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APELADO: WILSON SANTOS CHIMENES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDILSON CARLOS PEREIRA ARAUJO - MS16014

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  do indeferimento administrativo
(14.06.2012), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício
ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 2126309 - fls. 139/141).

 

Apelação do INSS, postulando a fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários advocatícios, supressão das
custas processuais e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009
(ID 18000321 - fls. 96/113).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELADO: WILSON SANTOS CHIMENES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDILSON CARLOS PEREIRA ARAUJO - MS16014

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

 No caso dos autos, a perícia médica realizada em 02.08.2014 concluiu que a parte autora padece de discopatia degenerativa (CID M51.0 e
M51.2), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa (ID 2126309 - fls. 110/113).

 

Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde
26.05.2012 (ID 2126309 - fls. 24/35).   

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2126309 - fls. 51/53), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 02.03.2009 a 30.06.2011, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora ainda
mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento do pedido
administrativo, conforme fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário (14.06.2012).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
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Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
WILSON SANTOS CHIMENES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com D.I.B. em 14.06.2012, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do
novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 02.08.2014 concluiu que a parte autora padece de discopatia degenerativa (CID M51.0 e M51.2),
encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa  (ID 2126309 - fls. 110/113). Por sua vez,
conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde 26.05.2012 (ID 2126309 -
fls. 24/35).   

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2126309 - fls. 51/53), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 02.03.2009 a 30.06.2011,      de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora
ainda mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento do pedido administrativo, conforme
fixada na sentença e não impugnada pelo beneficiário (14.06.2012), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002792-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ROSIELY DE LIMA OLASAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ROSANE ROCHA - MS10285
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APELADO: ROSIELY DE LIMA OLASAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ROSANE ROCHA - MS10285

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, condenando a parte sucumbente em
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes da Súmula 111
do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 2126286 - Pag. 95/97).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários advocatícios, afastamento das custas processuais e
correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 2126286 - fls.
103/115).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.
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No caso dos autos, a perícia médica realizada em 02.08.2014 concluiu que a parte autora padece de cegueira legal de olho direito e visão
subnormal de olho esquerdo (CID: H30.1 e H54.1) , encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade
laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 28.07.2014 (ID 2126286 – fls. 75/78).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Com efeito, a documentação clínica apresentada pela parte autora (ID 2126286 – fls. 18/19) revela que a enfermidade incapacitante já se
encontrava manifesta, pelo menos, desde 16.02.2012.

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2126286 - fl. 106), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições nos períodos de 20.07.2009 a julho de 2012 e 22.04.2015 a novembro de 2015, tendo percebido benefício
previdenciário nos períodos de 17.09.2010 a 01.11.2010 e 17.11.2012 a 24.10.2013 de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora
mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida cessação do auxílio-
doença (D.E.R. 24.10.2013).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1354/1746



1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 02.08.2014 concluiu que a parte autora padece de cegueira legal de olho direito e visão subnormal de
olho esquerdo (CID: H30.1 e H54.1) , encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início na data de 28.07.2014 (ID 2126286 – fls. 75/78). Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe
frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos,
especialmente quando coerentes entre si. Com efeito, a documentação clínica apresentada pela parte autora (ID 2126286 – fls. 18/19) revela que a
enfermidade incapacitante já se encontrava manifesta, pelo menos, desde 16.02.2012.

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 2126286 - fl. 106), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições nos períodos de 20.07.2009 a julho de 2012 e 22.04.2015 a novembro de 2015, tendo percebido benefício previdenciário
nos períodos de 17.09.2010 a 01.11.2010 e 17.11.2012 a 24.10.2013 de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a
qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida cessação do auxílio-doença (D.E.R.
24.10.2013), observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001873-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CLEONICE MARQUES NEVES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP153219-S, EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS9791000A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001873-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CLEONICE MARQUES NEVES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: ROBSON LUIZ BORGES - SP1532190S, EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS9791000A
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia (01.04.2016), condenando a
parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (ID 1857079 - fls. 125/129).

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, fixação da
data da cessação do benefício (DCB), redução dos honorários advocatícios e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 1857079 - fls. 145/158).

 

Apelação da parte autora, alegando que a DIB deveria ser fixada na data do requerimento administrativo (23.10.2007) e não a data da perícia,
como foi estabelecido na sentença impugnada (ID 1857079 - fls. 135/144).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.04.2016 concluiu que a parte autora padece de varizes de membro inferior esquerdo
(CID: I83.2/187.2), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. O perito fixou a DII na
data da perícia (ID 1857079 - fls. 101/110).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Com efeito, os documentos médicos apresentados nos autos (ID 1857079 – fls. 22/32), revelam que a enfermidade incapacitante já se
encontrava manifesta, pelo menos, desde 16.07.2013.

 

Outrossim, cópia da CTPS da parte autora, acostada aos autos (ID 1857079 - fls. 17/20), comprova a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.03.2010 a 01.09.2012, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a
parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.
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Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 23.07.2013).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para, fixando, de oficio,
os consectários legais, julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data do
requerimento administrativo (D.E.R. 23.07.2013), até ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na
forma acima explicitada.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
CLEONICE MARQUES NEVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de AUXÍLIO-
DOENÇA, com D.I.B. em 23.07.2013, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 01.04.2016 concluiu que a parte autora padece de variz de membro inferior esquerdo (CID:
I83.2/187.2), encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa. O perito fixou a DII na data
da perícia (ID 1857079 - fls. 101/110). Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica
para formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si. Com efeito, os documentos
médicos apresentados nos autos (ID 1857079 – fls. 22/32), revelam que a enfermidade incapacitante já se encontrava manifesta, pelo menos, desde
16.07.2013.

3. Outrossim, cópia da CTPS da parte autora, acostada aos autos (ID 1857079 - fls. 17/20), comprova a filiação da parte autora ao sistema
previdenciário, com último lançamento de contribuições no período de 01.03.2010 a 01.09.2012, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a
parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
(D.E.R. 23.07.2013), observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS e
dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001148-82.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: HELENA FATIMA ANGELO LIMA
Advogado do(a) APELANTE: JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIA - MS1235000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela improcedência do pedido,  condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),
observada a assistência judiciária gratuita concedida (ID 1722354 - fls. 64/67).

 

Apelação da parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos exigidos para a obtenção do benefício pleiteado, mormente o relacionado
com a incapacidade, conforme atestaria o laudo pericial (ID 1722354 - fls. 71/75).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O

 
 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]". 

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

 No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.04.2016 concluiu que a parte autora padece de espondiloartrose lombar, protusão discal
posterior centro-lateral esquerda em L4-L5, protusão discal posterior central em L5-S1 e ateromatose da aorta abdominal e íliacas, encontrando-se, à
época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início julho de 2015
(ID 1722354 - fls. 39/45).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.
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Com efeito, a parte autora apresentou ampla documentação médica pela qual pode-se inferir a presença da enfermidade incapacitante desde
2008 (ID 1722353 – fls. 34/51). Acrescente-se que o INSS, em perícias anteriores, as quais justificaram a concessão de auxílio-doença atualmente
cancelado, reconheceu que a incapacidade teve início em 23.01.2008 (ID 1722353 – fls. 82/93 e 1722354 – fls. 01/05).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1722353 - fls. 70/81), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 02.10.2007 a fevereiro de 2008, tendo percebido benefício previdenciário no período de 07.02.2008 a
22.03.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo  (D.E.R. 17.06.2014).

 

 No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.
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Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio doença a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 17.06.2014), até
ulterior reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
HELENA FÁTIMA ANGELO LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de AUXÍLIO-
DOENÇA, com D.I.B. em 17.06.2014, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 06.04.2016 concluiu que a parte autora padece de espondiloartrose lombar, protusão discal posterior
centro-lateral esquerda em L4-L5, protusão discal posterior central em L5-S1 e ateromatose da aorta abdominal e íliacas, encontrando-se, à época,
incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início julho de 2015  (ID
1722354 - fls. 39/45). Com efeito, a parte autora apresentou ampla documentação médica pela qual pode-se inferir a presença da enfermidade
incapacitante desde 2008 (ID 1722353 – fls. 34/51). Acrescente-se que o INSS, em perícias anteriores, as quais justificaram a concessão de auxílio-
doença atualmente cancelado, reconheceu que a incapacidade teve início em 23.01.2008 (ID 1722353 – fls. 82/93 e 1722354 – fls. 01/05).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1722353 - fls. 70/81), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 02.10.2007 a fevereiro de 2008, tendo percebido benefício previdenciário no período de 07.02.2008 a
22.03.2014, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo
(D.E.R. 17.06.2014), observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001301-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA VALDECI ALVES
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
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APELADO: MARIA VALDECI ALVES
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do ilegal indeferimento (04.11.2016),
convertido em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial (20.06.2017), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo CPC, e da
Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID 1751184 - fls. 136/143).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente que possibilite a concessão do benefício postulado, e,
subsidiariamente, fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial (ID 1751184 - fls. 149/154).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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É o relatório. 
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]". 

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

 Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 
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O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 22.05.2017 concluiu que a parte autora padece de transtorno depressivo recorrente, episódio
atual moderado, cervicalgia, lombalgia e tendinite de ombros (CID F331, M542, M544 e M751), encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa (ID 1751184 - fls. 112/122).

 

Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde
05.08.2015 (ID 1751184 - fls. 123/125).   

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1751184 - Pag. 92/93), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
lançamento de contribuições nos períodos de 01.07.2006 a 31.03.2007, 01.04.2007 a 30.09.2008, 01.11.2008 a 30.06.2009, 01.08.2009 a
31.10.2009, 01.12.2009 a 31.12.2009, 01.02.2010 a 31.07.2015, 01.09.2015 a 30.04.2016 e 01.05.2016 a 31.01.2017, de modo que, ao tempo da
eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado. 

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (04.11.2016),
com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial (20.06.2017), tal como fixado na sentença e não impugnado pelo
beneficiário.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

 Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, fixando, de oficio, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 22.05.2017 concluiu que a parte autora padece de transtorno depressivo recorrente, episódio atual
moderado, cervicalgia, lombalgia e tendinite de ombros (CID F331, M542, M544 e M751), encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente para o desempenho de atividade laborativa  (ID 1751184 - fls. 112/122). Por sua vez, conforme a documentação clínica carreada aos
autos extrai-se que a doença incapacitante já era manifesta, ao menos, desde 05.08.2015 (ID 1751184 - fls. 123/125).   

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1751184 - Pag. 92/93), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
lançamento de contribuições nos períodos de 01.07.2006 a 31.03.2007, 01.04.2007 a 30.09.2008, 01.11.2008 a 30.06.2009, 01.08.2009 a
31.10.2009, 01.12.2009 a 31.12.2009, 01.02.2010 a 31.07.2015, 01.09.2015 a 30.04.2016 e 01.05.2016 a 31.01.2017, de modo que, ao tempo da
eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (04.11.2016), com conversão em
aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial (20.06.2017), tal como fixado na sentença e não impugnado pelo beneficiário, observada
eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000867-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ENCARNACAO JERONYMO GIMENEZ
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681-A
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ENCARNACAO JERONYMO GIMENEZ
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da indevida cessação do auxílio
doença (31.05.2015), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo CPC. Dispensada a remessa necessária (ID 1679980 - fls. 138/142).

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente,
redução dos honorários advocatícios, afastamento das custas processuais e correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009 (ID 1679980 - fls. 158/169).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 
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APELADO: ENCARNACAO JERONYMO GIMENEZ
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.03.2016 concluiu que a parte autora padece de gonoartrose de joelho direito e
espondilose lombar e cervical com discopatia degenerativa (CID M179, M511, M501 e M479), encontrando-se, à época, incapacitada total e
permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início maio de 2014 (ID 1679980 - fls.
111/119).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1679980 - fls. 62/72), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições nos períodos de 01.06.2012 a 28.02.2013, 01.04.2013 a 30.04.2013, 01.05.2013 a 31.08.2013, 01.09.2013 a
31.10.2013, 01.11.2013 a 31.03.2014, 01.04.2014 a 30.04.2014 e 01.05.2014 a 31.05.2014, tendo percebido benefício previdenciário no período de
19.05.2014 a 07.07.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data indevida cessação do auxílio-doença
(07.07.2015).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).
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Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da indevida cessação do auxílio-doença
(07.07.2015), observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.03.2016 concluiu que a parte autora padece de gonoartrose de joelho direito e espondilose lombar
e cervical com discopatia degenerativa (CID M179, M511, M501 e M479), encontrando-se, à época, incapacitada total e permanentemente para o
desempenho de atividade laborativa. Concluiu o perito que a incapacidade teve início maio de 2014  (ID 1679980 - fls. 111/119).     

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1679980 - fls. 62/72), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições nos períodos de 01.06.2012 a 28.02.2013, 01.04.2013 a 30.04.2013, 01.05.2013 a 31.08.2013, 01.09.2013 a
31.10.2013, 01.11.2013 a 31.03.2014, 01.04.2014 a 30.04.2014 e 01.05.2014 a 31.05.2014, tendo percebido benefício previdenciário no período de
19.05.2014 a 07.07.2015, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data indevida cessação do auxílio-doença (07.07.2015),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

7. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000046-95.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OLIMPIA PEREIRA DE OLIVEIRA BARRETO
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Advogados do(a) APELADO: PATRICIA ROMAO DE MELO - SP383590, THYAGO DA SILVA MACENA - SP371039, LUCIANO DA SILVA RUBINO - SP316222

 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000046-95.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OLIMPIA PEREIRA DE OLIVEIRA BARRETO
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA ROMAO DE MELO - SP383590, THYAGO DA SILVA MACENA - SP371039, LUCIANO DA SILVA RUBINO - SP316222

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em ação de conhecimento, com pedido de
tutela antecipada, distribuída em 14/10/2016, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o
benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa
idosa.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a realização do estudo social.

Após o regular processamento do feito foi proferida sentença julgando procedente o pedido e ratificando a
tutela concedida, condenando o réu a conceder o benefício assistencial à autora, no valor de um salário mínimo mensal,
desde o requerimento administrativo apresentado em 06/09/2009, pagar as prestações em atraso corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e juros de mora
contados da citação, nos termos da lei, além de honorários advocatícios em percentual a ser definido na liquidação da
sentença, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei.

Apela o réu, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a autora não havia implementado o requisito
etário na data da DER, em 2009, vez que nascida em 26/07/1948, tendo completado 65 anos em 2013.  Subsidiariamente,
requer a aplicação dos juros e correção monetária na forma prevista na Lei 11.960/09. 

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer, opinando pelo parcial provimento do recurso interposto.

 É o relatório.
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V O T O
 
 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20,
caput e § 3º, estabeleceu que o benefício é devido à pessoa deficiente e ao idoso maior de sessenta e cinco anos cuja renda
familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem
de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do e. Supremo Tribunal Federal, por
maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a concessão do
benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que, embora igualmente
reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir que o dispositivo apenas
instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida (presunção iuris et iure), sem, no entanto,
afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua comprovação.

Ao apreciar o REsp 1.112.557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do c.
Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do e. STF, por compreender que "a limitação do
valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros
meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a
1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere
à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada
a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação
do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,
DJe 20/11/2009).

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora
Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, DJe
09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no Ag
1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp 1247868/RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma,
DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do
TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag 1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro
(Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª Turma, DJe 16/11/2010.

Observa-se que, não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI 1.232/DF,
aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de que é possível a
aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por outros meios que não apenas
a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

Mesmo no e. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em
18.04.2013, no julgamento do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, bem como na apreciação da Reclamação
(RCL) 4374, ocasião em que a Suprema Corte, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia
de nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

Nestes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.
Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa
Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder
Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);
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Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização
da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que
o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei
8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art.
20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de
constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos
recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no
exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a
Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou
do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída ao STF para exercer o
denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A oportunidade de reapreciação das
decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais
recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre
objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no
controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá
reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão
não se coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar
per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros
benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o
Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o
Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima
associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)".

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também submetido ao regime da repercussão
geral, em que o Pretório Excelso declarou igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003
(Estatuto do Idoso).

A ementa restou assim redigida:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o
art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro
estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade
do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto,
não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela
LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado
pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,
foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais
como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio
financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O
Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de
notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do
Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não
será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios
assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos.
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como
dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até
um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)".
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Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

No que se refere ao § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o Relator, Ministro Gilmar
Mendes, que "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V, Constituição da
República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de manutenção do idoso ou o
deficiente físico.

Com relação ao Art. 34, Parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão decorre da violação ao princípio da
isonomia, por se afastar do cálculo da renda per capita familiar apenas o benefício assistencial já concedido a outro membro
da família, excluindo-se do mesmo tratamento o deficiente também titular de benefício assistencial, bem como o idoso
titular de benefício previdenciário de valor mínimo.

Nesse quadro, com base na orientação da Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar interpretação
extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/99, a fim de abranger outras situações em que comprovada a condição de
miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Assim, em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também
estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita
familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por deficiente ou outro idoso.

No mesmo sentido, é a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do recurso representativo de controvérsia, sob o Tema nº 640, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR
PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR
IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo,
deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa
deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de
benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor
de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n.
8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos
arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008."

(REsp 1355052/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Data da Publicação/Fonte DJe 05/11/2015).

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.

Cabe relembrar que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão,
de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.
34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade
de 68 anos.

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família.

Para os efeitos do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 o núcleo familiar é constituído pela autora Olimpia Pereira de
Oliveira Barreto, nascida aos 26/07/1948, e seu esposo Valdiro Cupertino Barreto, nascido aos 03/03/1942, titular de
aposentadoria por invalidez previdenciária.

Reside sob o mesmo teto o neto Guilherme de Oliveira Barreto, nascido aos 25/03/2003, filho de Tatiane, que
embora não integre o núcleo familiar dos avós, para os efeitos do artigo em comento, segundo verbalizado pela autora, está
sob seus cuidados desde o seu nascimento, pois não teve a paternidade reconhecida.

Na visita domiciliar realizada no dia 05/12/2016, constatou a Assistente Social que a família residia em imóvel
financiado através da CDHU, situado no 4º andar de um prédio sem elevador, composto por dois dormitórios, banheiro e
lavanderia, em condições razoáveis de habitabilidade.

A renda familiar era proveniente do benefício de aposentadoria por invalidez  do cônjuge, no valor de um
salário mínimo (R$880,00), do valor repassado pelo Programa Bolsa Família (R$124,00).

Foram informadas despesas com financiamento do imóvel, alimentação, energia elétrica, água, gás, telefone
fixo, condomínio e empréstimos consignados, no montante de R$887,10.
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A autora relatou que recebia doação de cesta básica de uma instituição religiosa, e que tinha seis filhos que
constituíram famílias e residiam em outros locais, e apenas Carmem Lucia, José Carlos e Tatiane ajudavam os pais com
alimentos, materiais de limpeza e higiene pessoal.

Esclareceu que realizava acompanhamento com oncologista do serviço público a cada dois meses, em
decorrência de CA de mama com metástase para os ossos, tendo sido submetida à cirurgia no ano de 2.000, e realizado
sessões de quimio e radioterapia e que também possuía osteoporose e era insulinodependente, fazendo uso regular de
medicamentos.

Concluiu a Assistente Social que a autora não possuía fonte de renda própria e não recebia qualquer benefício,
dependendo do benefício do seu marido para sobreviver (Num. 1285963 – págs. 01/12).

Cabe frisar que o valor de R$124,00, oriundo do Programa Bolsa Família, não deve ser computado para
aferição do critério da hipossuficiência econômica, conforme disposto no § 1º, inciso III, do Art. 2º, da Lei 10.836, de 09 de
janeiro de 2004, que criou o Programa Bolsa Família, in verbis:  

"§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da
família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do
regulamento."

No mesmo sentido, dispõe o Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007, que regulamenta o benefício de
prestação continuada, com redação dada pelo Decreto nº 7.617/2011:

"Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-
desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal
ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 (...)

§ 2o Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal bruta familiar: (g.n.)

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (g.n.)

III - bolsas de estágio curricular; 

IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, conforme disposto no art. 5o;

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e

VI - remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz.

Assim, excluído o valor repassado pelo Programa Bolsa Família, resta apenas a renda advinda do benefício do
cônjuge, não sendo crível que o valor de um salário mínimo seja suficiente para suprir as necessidades vitais do casal idoso,
que além das limitações decorrentes da idade avançada, são portadores de várias doenças e fazem uso contínuo de diversos
medicamentos.

Ademais, extrai-se do relatório social que os filhos da autora não possuem condições de auxiliar
financeiramente os pais sem prejuízo do próprio sustento, pois são casados e possuem filhos, estando alguns
desempregados.

Nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, o benefício de valor mínimo auferido pelo
cônjuge da autora não deve ser computado como renda familiar, porquanto deve ser reservado para a manutenção do idoso,
de modo que não há renda para suprir as necessidades vitais da autora.

Destarte, analisando o conjunto probatório, é de se reconhecer que a autora preenche os requisitos legais para
usufruir do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da
Lei 8.742/93.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixado em 06/06/2009, merece reparos a r. sentença, porquanto
malgrado a comprovação do prévio requerimento administrativo nas datas de 06/06/2009, 05/07/2012 e 08/12/2015, a
presente ação somente foi proposta em 14/10/2016, após decorridos mais de sete anos desde o primeiro indeferimento.
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Cabe salientar que essa questão já foi enfrentada por esta Corte, restando decidido que o requerimento
administrativo formulado há mais de dois anos não teria o condão de retroagir o termo inicial àquela data, em razão do
conformismo da requerente com a decisão denegatória e o lapso temporal decorrido até o ajuizamento da ação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO DO INSS: NÃO CONHECIMENTO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO ANTIGO. PRAZO SUPERIOR A DOIS
ANOS. ARTIGO 21, CAPUT, DA LOAS. AGRAVO INTERNO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

- Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão
do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que
resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279.

- Agravo interno do INSS não conhecido, porque trata questão diversa da presente (transformação de aposentadoria por
tempo de contribuição em especial) e também porque seu pedido recursal - de aplicar a TR na apuração da correção
monetária - já foi acolhido no julgado atacado. Trata-se, assim, de caso de ausência de interesse recursal.

- O julgado agravado concluiu pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação
continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,
fixando o termo inicial na data da citação.

- De fato, não pode haver a retroação à DER porque a parte autora conformou-se com a decisão administrativa por
muito tempo. Ora, o requerimento administrativo deu-se em 20/3/2010, mas a propositura da ação só ocorreu em
13/6/2013.

- Ocorre que, nos termos do artigo 21, caput, da Lei nº 8.742/93, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, não
havendo possibilidade de se presumir a miserabilidade desde a DER realizada em 20/3/2010.

- Os julgados citados pela parte autora em seu agravo tratam de situações diversas e não levaram em conta a regra legal
conformada no artigo 21, caput, da LOAS, não se podendo, aqui, fazer tabula rasa da legislação assistencial.

- Agravo interno do INSS não conhecido

- Agravo interno da parte autora conhecido e desprovido.

(TRF3, APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001026-70.2013.4.03.6139/SP, Juiz Federal Convocado Rodrigo
Zacharias, 9ª Turma, D.E. publicado em 16/08/2017).

Pelas razões expostas, considerando que a presente ação foi proposta em 14/10/2016, o termo inicial do
benefício deve ser fixado na data do último requerimento administrativo formulado em 08/02/2015 (Num. 1285938 – pág.
1).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o último requerimento administrativo, com reavaliação
no prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por
força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do
Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

Por todo o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação, para
adequar o termo inicial do benefício e os consectários legais.

 É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS
PREENCHIDOS.

1. O benefício de prestação continuada, regulamentado Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), é a
garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

2. Em respeito ao princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do Parágrafo único, do Art. 34, do
Estatuto do Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar também os benefícios de valor mínimo recebidos por
deficiente ou outro idoso (RE 580963, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013).

3. Implementado o requisito etário, para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da Lei 10.741/03 e,
demonstrado, pelo conjunto probatório, que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua
família, faz jus a autoria à percepção do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, desde
a data do último requerimento administrativo.

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora
devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo Pleno do e.
Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então deve
ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

6. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula
111, do e. STJ.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A
da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

8. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
havida como submetida, e à apelação, para adequar o termo inicial do benefício e os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000884-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: ORCENI ALVES DE LIMA MARTINS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da indevida cessação do auxílio
doença (30.09.2013), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, §§ 2º, 3º e 4º,  do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ. Dispensada a remessa necessária (ID
1681805 - fls. 134/138).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Apelação do INSS, sustentando a ausência de incapacidade que possibilite a concessão do benefício postulado, e, subsidiariamente, desconto
de períodos em que houve exercício de atividades laborativas, e fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial  (ID 1681805 - fls. 147/159).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 
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V O T O
 

 
 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

 Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

 No caso dos autos, a perícia médica realizada em 12.09.2014 concluiu que a parte autora padece de espondiloartrose lombar, com estenose
foraminal em alguns níveis vertebrais , encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente  para o desempenho de atividade laborativa  (ID
1681805 - fls. 97/107).

 

 Por sua vez, perícia médica realizada pelo INSS constatou que a incapacidade teve início em 31.03.2011 (ID 1681805 - fl. 67)

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1681805 - fls. 56/66), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com 
lançamento de contribuições nos períodos de agosto de 2011 a abril de 2013 e abril a maio de 2014 , tendo percebido benefício previdenciário no período
de 09.01.2013 a 30.09.2013, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o
exercício de suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

 

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não
de aposentadoria por invalidez.
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 O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua
manutenção é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da
Seguridade Social.

 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames
médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

 

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do
auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria
por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

 O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (30.09.2013).

 

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada
pela autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

 

Descabe a alegação do INSS no sentido de que a parte autora laborou durante o recebimento do benefício e que, por esta razão, deveria ser
reconhecida a possibilidade de compensação do valor auferido a título de trabalho remunerado com o saldo devedor do benefício.

 

Conforme extrato de CNIS (ID 1681805 - fls. 56/66) é possível verificar que a parte autora verteu contribuições ao RGPS na qualidade de
contribuinte individual.

 

Assim, na hipótese, o que ocorre, na realidade, é que a parte, com receio de não obter êxito judicialmente e perder a qualidade de segurado,
efetua durante o curso do processo, recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual. No entanto, na prática, sem a efetiva demonstração de
exercício de atividade laborativa, não há que se falar em descontos do saldo devedor dos valores recebidos a título de trabalho remunerado.

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio doença a partir da data da indevida cessação (30.09.2013), até ulterior
reavaliação na esfera administrativa, observada eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PARCIAL E TEMPORÁRIA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 12.09.2014 concluiu que a parte autora padece de espondiloartrose lombar, com estenose foraminal
em alguns níveis vertebrais , encontrando-se, à época, incapacitada parcial e temporariamente para o desempenho de atividade laborativa  (ID 1681805 -
fls. 97/107). Por sua vez, perícia médica realizada pelo INSS constatou que a incapacidade teve início em 31.03.2011 (ID 1681805 - fl. 67)

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1681805 - fls. 56/66), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com    
lançamento de contribuições nos períodos de agosto de 2011 a abril de 2013 e abril a maio de 2014 , tendo percebido benefício previdenciário no período
de 09.01.2013 a 30.09.2013, de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte autora mantinha a qualidade de segurado.

4. A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados
pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. É dever do INSS, portanto, conceder o
benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91,
mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da indevida cessação (30.09.2013),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001559-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA JOSE MIRA LEITE
Advogado do(a) APELADO: VALDIR SEGURA - SP303265-N
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sentença pela procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir  da indevida cessação do auxílio-
doença (03.09.2008), condenando a parte sucumbente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas do
benefício ate a data da sentença, nos moldes do art. 85, § 3º, I, do Novo CPC, e da Súmula 111 do STJ (ID 1800031 - fls. 86/91).

 

Apelação do INSS, arguindo preliminar de  ausência de interesse de agir e prescrição do fundo de direito, e, no mérito, sustentando a ausência
de incapacidade total que possibilite a concessão do benefício postulado, ausência de pedido de prorrogação (alta programada), retorno voluntário ao
trabalho (existência de capacidade laborativa) e, subsidiariamente, fixação da DIB na data da citação (ID 1800031 - fls. 96/113).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito,
devendo a matéria ser examinada na devida oportunidade.

 

Por sua vez, não prospera a preliminar ventilada pelo INSS, no tocante à ocorrência de prescrição do direito ao benefício da parte autora.
Como francamente difundido, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da demanda, e não o
fundo de direito propriamente dito. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO
REVISIONAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO INICIAL. AFRONTA AO
ART. 535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. SÚMULAS NºS 83, 291 E 427, AMBAS DO
STJ. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS NºS 5 E 7, AMBAS DO STJ. FONTE DE CUSTEIO. SÚMULAS NºS 282
E 356, AMBAS DO STF. PERÍCIA ATUARIAL. MATÉRIA DE DIREITO. DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 83 DO STJ. DECISÃO
MANTIDA. (...) 3. A atual orientação adotada por ambas as Turmas que integram a Segunda Seção desta Corte Superior é que, nas
demandas em que se pleiteia a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário complementar, a prescrição alcança
apenas as parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o seu ajuizamento (relação de trato sucessivo), não alcançando
o próprio fundo de direito (AgRg no REsp nº 1.504.080/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, DJe
7/4/2015). Inafastável a incidência da Súmula nº 83 do STJ. (...) 7. Agravo interno não provido"

(STJ - 3ª Turma, AINTARESP 201503135313, Min. Moura Ribeiro, DJE 01.07.2016) - grifo nosso.

 

Dito isso, o benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual: 

 

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".  

 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber: 

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".  

 

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12
contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da
Lei 8.213/1991, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei
8.213/1991. 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.   

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de
carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.".  
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 Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/1991, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

 Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento
da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.10.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro de colunopatia cervical e
lombossacra, com repercussões funcionais, encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente  para o desempenho de atividade laborativa.
Concluiu o perito que a incapacidade teve início em 2008 (ID 1800031 - fls. 56/67).

 

Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção,
podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes entre si.

 

Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade
avançada (59 anos), a baixa qualificação profissional (baixo grau de instrução) e levando-se em conta as suas enfermidades em cotejo com o exercício de
sua atividade profissional habitual de cozinheira, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, concluiu-se pela sua
incapacidade total ou absoluta.

 

Esse é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA.
CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao laudo, devendo
considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de
retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de
uma disfunção orgânica, mas uma somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros
elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a
orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 01/03/2012).

 

Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1800031 - fls. 37/41), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com
último lançamento de contribuições no período de 21.01.2003 a março de 2016, de modo que, ao tempo da eclosão da incapacidade, a parte autora
mantinha a qualidade de segurado.

 

Desse modo, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo
(D.E.R. 29.08.2008).

 

Descabida a alegação da autarquia no sentido de que o labor desempenhado pela parte autora descaracterizaria a incapacidade constatada pela
perícia judicial, pois, o que ocorre, na realidade, é que, mesmo com dificuldades, buscou angariar ganhos para sua manutenção, ou seja, o fato de a autora
ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, não impede a concessão do benefício, apenas demonstra que buscou recursos para poder
sobreviver. Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado.
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Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em período coberto pelo benefício judicial é de ser dada parcial razão à autarquia, para
afastar as prestações do benefício dos períodos trabalhados, descontando-se, na fase de liquidação, tais prestações, haja vista serem inacumuláveis. Nesse
sentido reporto-me ao julgado que segue:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE
CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão
quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez.

2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa manter-se
durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao
trabalho, após a cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade.
Precedentes desta Corte de Justiça.

3 - Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada , descontar-se-ão
os períodos em que ela verteu contribuições.

4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos."

(TRF 3ª Região, AC 1146391, Proc. 2006.03.99.036169-0/SP, Rel. Juíza Convocada Noemi Martins, DJ 11.12.2008, p. 636).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão
incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a
data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Deve ser descontado, das parcelas vencidas, o período em que haja concomitância de percepção de benefício e remuneração salarial
(devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, quando da liquidação da sentença e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

 

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para, fixando, de oficio, os consectários legais, julgar parcialmente procedente o
pedido e condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (D.E.R.
29.08.2008), afastando-se as prestações do benefício dos períodos trabalhados, as quais devem ser descontadas na fase de liquidação, observada
eventual prescrição quinquenal, tudo na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora
MARIA JOSE MIRA LEITE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com D.I.B. em 29.08.2008, e R.M.I. a ser calculada pelo INSS, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do
novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).

 

É como voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Os requisitos do benefício postulado são a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições mensais, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto
aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2. No caso dos autos, a perícia médica realizada em 19.10.2016 concluiu que a parte autora padece de quadro de colunopatia cervical e lombossacra,
com repercussões funcionais, encontrando-se, à época, incapacitada parcial e permanentemente para o desempenho de atividade laborativa. Concluiu o
perito que a incapacidade teve início em 2008  (ID 1800031 - fls. 56/67).  Em que pese a conclusão do sr. perito judicial, cabe frisar que o julgador não
está adstrito apenas à prova técnica para formar a sua convicção, podendo utilizar outros elementos constantes dos autos, especialmente quando coerentes
entre si. Deste modo, do exame acurado do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade
avançada (59 anos), a baixa qualificação profissional (baixo grau de instrução) e levando-se em conta as suas enfermidades em cotejo com o exercício de
sua atividade profissional habitual de cozinheira, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, concluiu-se pela sua
incapacidade total ou absoluta.

3. Outrossim, o extrato do CNIS acostado aos autos (ID 1800031 - fls. 37/41), atesta a filiação da parte autora ao sistema previdenciário, com último
lançamento de contribuições no período de 21.01.2003 a março de 2016,      de modo que, ao tempo da eclosão da enfermidade incapacitante, a parte
autora mantinha a qualidade de segurado.

4. Reconhecido o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (D.E.R. 29.08.2008),
observada eventual prescrição quinquenal.

5. Descabida a alegação da autarquia no sentido de que o labor desempenhado pela parte autora descaracterizaria a incapacidade constatada pela perícia
judicial, pois, o que ocorre, na realidade, é que, mesmo com dificuldades, buscou angariar ganhos para sua manutenção, ou seja, o fato de a autora ter
continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, não impede a concessão do benefício, apenas demonstra que buscou recursos para poder
sobreviver. Todavia, incompatível o recebimento do benefício no referido período laborado. Desse modo, existindo provas de exercício de atividade em
período coberto pelo benefício judicial é de ser dada parcial razão à autarquia, para afastar as prestações do benefício dos períodos trabalhados,
descontando-se, na fase de liquidação, tais prestações, haja vista serem inacumuláveis.

6. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada
a Súmula Vinculante 17.

7. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

8. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004567-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: RENAN GONCALVES ALVES
Advogado do(a) APELANTE: VANESSA RODRIGUES HERMES - MS1433700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELAÇÃO (198) Nº 5004567-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: RENAN GONCALVES ALVES
Advogado do(a) APELANTE: VANESSA RODRIGUES HERMES - MS1433700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação proposta por RENAN GONCALVES ALVES  em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Juntados procuração e documentos.

Foi deferido o pedido de gratuidade da justiça.

O INSS apresentou contestação.

Foi realizada audiência de instrução.

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o pedido.

Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurado do
falecido à época do óbito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004567-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: RENAN GONCALVES ALVES
Advogado do(a) APELANTE: VANESSA RODRIGUES HERMES - MS1433700A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Em sede de Pensão por Morte devem-se demonstrar, basicamente, os seguintes
requisitos: (a) qualidade de segurado do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei
8.213/91.
 

Relativamente ao requisito da dependência econômica, tem-se a comprovação pela parte autora da condição de dependente, diante da certidão de
nascimento constante à página 38 (ID - 3711573), nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91.
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Assim, no caso, a questão cinge-se ao preenchimento do requisito da qualidade de segurado pelo falecido.

 

Da análise do extrato do CNIS juntado à página 145 (ID 3711573), extrai-se que o falecido mantinha vínculo empregatício à época do óbito
(30/08/2011), de modo que possuía a condição de segurado na ocasião.

 

Alega a autarquia, contudo, que referido vínculo não pode ser considerado para fins previdenciários, uma vez que o recolhimento dos encargos via GFIP se
deu bastante tempo após o óbito (página 154 - ID 3711573), o que demonstraria a tentativa de incluir o falecido nos quadros da previdência após sua
morte.

 

Observa-se dos autos, porém, que foram juntados outros documentos que indicam que o falecido de fato estava exercendo atividade laborativa quando do
seu falecimento, haja vista: (i) o termo de rescisão do referido contrato de trabalho (páginas 14/15 - ID 3711573); (ii) o registro de empregado do falecido
(páginas 36/37 - ID 3711573); e (iii) a Carteira de Trabalho do falecido, em que consta o registro do aludido vínculo (páginas 49/56 - ID 9711573).

 

Ressalte-se, por oportuno, que os registros presentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não precisam de confirmação judicial, diante
da presunção de veracidade relativa que goza tal documento.

 

Cabe destacar, ainda, que as testemunhas ouvidas em audiência foram contundentes em afirmar que o falecido estava trabalhando na Fazenda Talismã à
época do óbito, tendo o Sr. Agnaldo informado, inclusive, que o corpo do instituidor foi encontrado nas dependências do local.

 

Conclui-se, portanto, pelo preenchimento de todos os requisitos ensejadores da pensão por morte, de modo que a parte autora faz jus ao benefício, sendo
de rigor a reforma da r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do falecimento do segurado (30/08/2011 - página 18 - ID 3711573), nos termos do art. 74, I, da Lei
8.213/91, uma vez que na ocasião a parte autora era absolutamente incapaz, em face de quem não corre prescrição (art. 3º c/c art. 198, I, do CC/02, com
a redação vigente à época, e art. 79 c/c art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

 

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente
na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as
parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de pensão
por morte, fixando, de ofício, os consectários legais na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora, a fim de
serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de PENSÃO POR MORTE, com D.I.B. em 30/08/2011 e
R.M.I. a ser calculada pelo INSS, nos termos da presente decisão, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/15).

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE "JURIS TANTUM". REQUISITO PREENCHIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei 8.213/91, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, independentemente de carência.

2. Não obstante o atraso no recolhimento dos encargos, verifica-se dos autos a presença de documentos que indicam que o falecido de fato estava
exercendo atividade laborativa quando do seu falecimento.

3. Cabe ressaltar que os registros presentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não precisam de confirmação judicial, diante da
presunção de veracidade juris tantum que goza tal documento.

4. Ademais, as testemunhas ouvidas em audiência foram contundentes em afirmar que o falecido estava trabalhando na Fazenda Talismã à época do óbito,
restando comprovada a qualidade de segurado do instituidor.

5. Preenchidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício, faz jus a parte autora ao recebimento da pensão por morte.

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do falecimento do segurado (30/08/2011), nos termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91, uma vez que
na ocasião a parte autora era absolutamente incapaz, em face de quem não corre prescrição (art. 3º c/c art. 198, I, do CC/02, com a redação vigente à
época, e art. 79 c/c art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

7. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada
eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data
da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante 17.

8. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na liquidação do
julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

9. Apelação da parte autora provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020818-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
REPRESENTANTE: EDNEA RUEDA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N, SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020818-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
REPRESENTANTE: EDNEA RUEDA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N, SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de expedição em separado da RPV
destinada ao pagamento dos honorários contratuais do advogado.

Sustenta a parte agravante que o destaque de honorários é admitido pelo Art. 22, §4º, da Lei 8.906/94.

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

Irresignado, o recorrente opôs embargos de declaração.

Opinou o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020818-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
REPRESENTANTE: EDNEA RUEDA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N, SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

Cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece:

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou
precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se
este provar que já os pagou.

 

No caso concreto, como bem observado pelo ilustre membro do Parquet federal em seu parecer, o contrato de
honorários foi juntado aos autos em março/2017, após a expedição da RPV, datada de janeiro do mesmo ano, inviabilizando
a reserva da verba requerida.
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Nesse sentido, colaciono:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTAQUE HONORÁRIOS A DVOCATÍCIOS CONTRATADOS. JUNTADA
AOS AUTOS DO CONTRATO POSTERIORMENTE AO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O artigo 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal determina que "Após a
apresentação da requisição no Tribunal, os honorários c ontratuais não poderão ser destacados (art. 22, §2º, da Lei nº 8.906, de
1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária".

2. Compulsando os documentos constantes dos autos, bem como os expedientes internos desta Corte, verifica-se que o
patrono da parte autora não logrou acostar aos autos, antes da requisição do precatório, as cópias do contrato de honorários
advocatícios, juntado aos autos somente após o pagamento do precatório, daí porque, nos estritos termos da Resolução nº 559, do
Conselho da Justiça Federal, não é impossível o destaque dos honorários advocatícios contratados nesta fase processual, cabendo
ao causídico reclamá-los diretamente ao contratante, ou pelas vias judiciais apropriadas

3. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, 10ª Turma, AI 0025867-24.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09.11.2010, DJ
18.11.2010)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CONTRATO JUNTADO APÓS A
EXPEDIÇÃO DA RPV. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para o destaque dos honorários contratuais, é necessária a juntada aos autos do respectivo contrato antes da expedição da RPV.

2. O contrato de honorários não foi juntado em tempo hábil, inviabilizando a reserva da verba requerida.

3. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018573-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: GERONIMO MACIEL FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: GISLENE CIATE GRETER - SP150478, JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018573-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERONIMO MACIEL FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: GISLENE CIATE GRETER - SP150478, JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de
Processo Civil de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4402621).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018573-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERONIMO MACIEL FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: GISLENE CIATE GRETER - SP150478, JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 26/04/2016 (IDs 3783715 e 3873719), extrai-se o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF." (Grifou-se)

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo.
Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula
do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em
entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação
de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015,
DJe em 26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao
argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa
julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em
22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se,
ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de
mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em
atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em
respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio
in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).
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Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso
Extraordinário 870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos
valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de conhecimento objetivando
computar o tempo de trabalho em atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria especial, desde da DER
18/05/2015.
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconheceu como atividade especial o período de período de
11/10/2001 a 14/04/2015 e condenou o INSS a averbá-los e manter os períodos reconhecidos administrativamente, e
conceder aposentadoria especial ao autor a partir da DER 18/05/2015, com atualização monetária e juros de mora, estes a
partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados no valor mínimo dos percentuais estabelecidos no Art. 85, § 3º,
do CPC, que incidirão apenas sobre as prestações vencidas até a sentença.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

Anoto o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/174.146.452-5 com
a DER em 18/06/2015 (pág. 03), indeferido conforme comunicação datada de 11/01/2016 (págs. 24 e 25).

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,
objetivando a concessão de benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,
penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.
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Até 29/4/95, quando entrou em vigor a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91, a
comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais era feita mediante o enquadramento da atividade no rol
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, nos termos do Art. 295 do Decreto 357/91; a partir daquela data até a publicação da
Lei 9.528/97, em 10.12.1997, por meio da apresentação de formulário que demonstre a efetiva exposição de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física; após 10.12.1997, tal
formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do
trabalho ou engenheiro do trabalho, consoante o Art. 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Quanto aos
agentes ruído e calor, é de se salientar que o laudo pericial sempre foi exigido.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO
PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS.
LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO
TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão
do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por
laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na
Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99,
que:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, não é mais exigido que o segurado apresente o laudo técnico, para fins de comprovação de
atividade especial, basta que forneça o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, o
qual reúne, em um só documento, tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo
ambiental que foi produzido por médico ou engenheiro do trabalho.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor
probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A empresa
detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve emitir os formulários
ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Em relação ao agente ruído, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 consideravam nociva à saúde a exposição em
nível superior a 80 decibéis. Com a alteração introduzida pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, passou-se a considerar
prejudicial aquele acima de 90 dB. Posteriormente, com o advento do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o nível máximo
tolerável foi reduzido para 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do
Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).
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Estabelecido esse contexto, esclareço que, anteriormente, manifestei-me no sentido de admitir como especial a
atividade exercida até 05/03/1997, em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis, e a partir de tal data,
aquela em que o nível de exposição foi superior a 85 decibéis, em face da aplicação do princípio da igualdade.

 

Contudo, em julgamento recente, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a questão
submetida ao rito do Art. 543-C do CPC, decidiu que no período compreendido entre 06.03.1997 e 18.11.2003, considera-se
especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB, nos termos do Anexo IV do Decreto 2.172/97 e do Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, não sendo possível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível para 85 dB
(REsp 1398260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

 

Por conseguinte, em consonância com o decidido pelo C. STJ, é de ser admitida como especial a atividade em
que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, e 90 decibéis no período entre 06/03/1997 e
18/11/2003 e, a partir de então até os dias atuais, em nível acima de 85 decibéis.

 

No que diz respeito ao uso de equipamento de proteção individual, insta observar que este não descaracteriza a
natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS
2006.61.26.003803-1, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990;
APELREE 2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no
sentido da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que
executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de
afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a
entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o
entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não
se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso
temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva,
não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade".

(TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519).

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com
repercussão geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de
proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador esteja
submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.
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(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se
que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das
funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public 12-02-
2015).

 

Cabe ressaltar que a necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições
especiais" passou a ser exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a
redação do Art. 57, § 3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3,
APELREE 2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e
APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 445.

 

No mesmo sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES
NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida,
para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição
a fatores insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão
das instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas
não é possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial, sob
pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no AREsp 547.559/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

- 02/12/1992 a 14/05/2015, laborado na empresa Dedini S/A, Indústrias de Base, nos cargos de paneleiro
lingotador e torneiro mecânico, exposto a ruídos de 96,0 dB(A) - de 02/12/1992 a 31/12/2003, 90,6 dB(A) - de 01/01/2004 a
30/04/2004, 91,6 dB(A) - de 01/05/2004 a 28/02/2006, 86,0 dB(A) - de 01/03/2006 a 28/02/2007, 87,4 dB(A) - de
01/03/2007 a 30/11/2013, 87,2 dB(A) - de 01/12/2013 a 14/04/2015, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto
53.831/64 e 2.0.1, anexo IV, dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, conforme documentos: Num. 397679 - Pág. 17/18 e 21 e
Num. 397677 - Pág. 17/19.
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Os vínculos empregatícios constantes dos referidos documentos, revelam que o autor, no desempenho dos
trabalhos, permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

No procedimento administrativo, o INSS já havia reconhecido e computado como atividade especial os períodos
laborados entre 02/01/1990 a 23/11/1992 e 02/12/1992 a 10/10/2001, conforme planilha de resumo de documentos para
cálculo de tempo de contribuição constante das págs. 21/23.

Portanto, o tempo total de trabalho em atividade especial comprovado nos autos, contado até a DER, é
suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Conquanto o autor tenha continuado a trabalhar em atividades insalubres, e malgrado a ressalva contida no §
8º, do Art. 57, da Lei 8.213/91 ("Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no
exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei." ) e o
disposto no Art. 46 ("O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria
automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."), reconsidero meu entendimento quanto ao termo inicial do benefício
de aposentadoria especial , uma vez que o beneplácito administrativo previsto no § 3º, do Art. 254, da IN/INSS/PRES nº
77, de 21/01/2015 ("Não será considerado permanência ou retorno à atividade o período entre a data do requerimento da
aposentadoria especial e a data da ciência da decisão concessória do benefício."), e o que dispõe a Nota Técnica nº
00005/2016/CDPREV/PRF3R/PGF/AGU, ratificada pelo Parecer nº 25/2010/DIVCONS/CGMBEN/PFE-INSS e pelas
Notas nº 00026/2017/DPIM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e nº 00034/2017/DIVCONT/PFE-INSS-SEGE/PGF/AGU, letra
"d", que permite ao segurado executar as parcelas vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data da ciência
da decisão concessória da aposentadoria especial, "..., independentemente da continuidade do trabalho sob condições agressivas
durante a tramitação do processo judicial.".

Destarte, a r. sentença é de ser mantida quanto a matéria de fundo, devendo o INSS averbar os trabalhados em
atividades especiais nos períodos constantes deste voto, e conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da DER
em 18/06/2015, com os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017 pelo
Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de
então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a
Súmula 111, do e. STJ.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do
Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, quanto aos consectários legais.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91. RUÍDO.  ATIVIDADE
ESPECIAL.
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1. Até 29/04/95 a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais era feita mediante o
enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A partir daquela data até a publicação da Lei
9.528/97, em 10/12/1997, por meio da apresentação de formulário que demonstre a efetiva exposição de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física. Após 10/12/1997, tal
formulário deve estar fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do
trabalho ou engenheiro do trabalho. Quanto aos agentes ruído e calor, o laudo pericial sempre foi exigido.

2. Admite-se como especial a atividade exposta a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, a 90 decibéis
no período entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e, a partir de então, até os dias atuais, em nível acima de 85 decibéis. (REsp
1398260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

3. Possibilidade de enquadramento de tempo especial com fundamento na periculosidade mesmo após
28/04/95, na medida em que o C. STJ julgou o recurso especial sob o regime dos recursos repetitivos, e reconheceu o
enquadramento em razão da eletricidade, agente perigoso, e não insalubre (Recurso Especial 1.306.113/SC, Primeira Seção,
Relator Ministro Herman Benjamin, julgado por unanimidade em 14/11/2012, publicado no DJe em 07/03/13). Nesse
sentido: STJ, AREsp 623928, Relatora Ministra Assusete Magalhães, data da publicação 18/03/2015.

4. O uso do equipamento de proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a
nocividade a que o trabalhador esteja submetido. (STF, ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j.
04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11/02/2015 Public 12/02/2015).

5. Comprovados 25 anos de atividade especial, faz jus a autoria à aposentadoria especial, nos termos do Art. 57,
da Lei 8.213/91.

6. Conquanto a parte autora possa ter continuado a trabalhar em atividades insalubres após a DER e a citação,
e malgrado a ressalva contida no § 8º, do Art. 57, da Lei 8.213/91 e o disposto no Art. 46, o beneplácito administrativo
previsto no § 3º, do Art. 254, da IN/INSS/PRES Nº 77, e o que dispõe a Nota Técnica nº
00005/2016/CDPREV/PRF3R/PGF/AGU, ratificada pelo Parecer nº 25/2010/DIVCONS/CGMBEN/PFE/INSS e pela Nota
nº 00026/2017/DPIM/PFE/INSS/SEDE/PGF/AGU e Nota nº 00034/2017/DIVCONT/PFE/INSS/SEGE/PGF/AGU, letra
"d", permite ao segurado executar as parcelas vencidas entre a data da citação e a data da ciência da decisão concessória da
aposentadoria especial, "..., independentemente da continuidade do trabalho sob condições agressivas durante a tramitação do
processo judicial.".

7. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros
de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observando-se a aplicação do IPCA-E conforme decisão do e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos no RE
870947, e o decidido também por aquela Corte quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

8. Os juros de mora incidirão até a data da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017
pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A
partir de então deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

9. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e
a Súmula 111, do e. STJ.

10. Remessa oficial parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial,
quanto aos consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024582-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568-N
AGRAVADO: VICENTE GREGORIO DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: IRINEU TEIXEIRA - SP108526
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024582-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
 
EMBARGANTE: VICENTE GREGORIO DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) INTERESSADO: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP0234568N

  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante contra o v. acórdão
ID 3063611.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vício no aresto, tendo em vista a inexistência de intimação em nome da patrona do embargante,
configurando evidente erro material.

Requer a declaração de nulidade do v. acórdão embargado.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024582-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO

EMBARGANTE: VICENTE GREGORIO DE CARVALHO

Advogado do(a) EMBARGANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) INTERESSADO: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP0234568N

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): De fato, compulsando os autos, observo que o nome do advogado indicado na
autuação do recurso, Dr. Irineu Teixeira, não consta da procuração e do substabelecimento anexados aos autos (ID 1521194), muito embora tenha sido
mencionado pelo INSS na inicial do agravo de instrumento, juntamente com a Dra. Naoko Matsushima Teixeira, esta sim, regularmente constituída.
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Por conseguinte, na disponibilização do despacho para apresentação de contraminuta, feita no Diário Eletrônico, não restou consignado o nome da real
procuradora da parte agravada, o que implica cerceamento de defesa.
 
Verifico, portanto, a ocorrência de erro material, razão pela qual considero de rigor o acolhimento destes embargos.

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, e ANULO o acórdão ID 3063611.
 
Em prosseguimento, fica a parte agravada intimada a apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Providencie-se a correção da autuação, para fazer constar o nome da patrona da parte agravada, Dra. Naoko Matsushima Teixeira, OAB/SP
106.301. 
 
É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO.

1. O nome do advogado indicado na autuação do recurso não consta da procuração e do substabelecimento anexados aos autos, muito embora tenha sido
mencionado pelo INSS na inicial do agravo de instrumento.

2. Na disponibilização do Diário Eletrônico não restou consignado o nome da real procuradora da parte agravada, o que implica cerceamento de defesa.

3. Embargos de declaração acolhidos. Acordão anulado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de declaração e
anular o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000396-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: GREGORIO AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA - MS11666-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000396-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: GREGORIO AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA - MS11666

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus interesses.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento de que houve reformatio in pejus, uma vez que a sentença fixou o
termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial (17/07/2014), não tendo havido recurso da parte autora, violação aos arts. 195 e 201 da Constituição da
República e, que o relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.

Por fim, prequestiona a matéria.

Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000396-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: GREGORIO AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA - MS11666

 
 
 

V O T O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Assiste parcial razão ao INSS.

A sentença recorrida determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial
(17/07/2014). Em sede de recurso exclusivo da defesa, incabível a fixação do benefício de auxílio-doença, no qual a aposentadoria por invalidez foi
convertida, a partir de sua cessação indevida (10/07/2013), em respeito ao princípio da vedação à reformatio in pejus.
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Por outro lado, quanto aos demais argumentos, constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou
sua revisão, nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil (2015).

Somente podem ser opostos embargos de declaração quando na decisão atacada houver omissão quanto ao pedido ou
obscuridade e/ou contradição em relação à fundamentação exposta, e não quando o julgado não acolhe os argumentos invocados pela parte ou
quando esta apenas discorda do deslinde da controvérsia.

Quanto ao objeto dos embargos declaratórios foi dito no voto:

" O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:

"[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo
da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança [...]".

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:

"[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...]".

Os requisitos do benefício postulado são, portanto, a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência, esta fixada em 12 contribuições
mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência
depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas
para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido".

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.213/91, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o
segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

No caso dos autos, verifica-se do extrato do CNIS que a parte autora satisfaz os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados, no
tocante à carência e qualidade de segurado. Ademais, quando do acidente, mantinha contrato de trabalho o que lhe confere a qualidade de
segurado obrigatório do RGPS.

No tocante à incapacidade laboral, o sr. perito atestou que a parte autora apresenta quadro clínico de fratura de vértebra lombar e de transtornos
de discos lombares com radiculopatia que lhe causam incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam esforços físicos, com
possibilidade de reabilitação para outras atividades profissionais que não causem sobrecarga para a coluna lombar, tendo fixado o início da
incapacidade em 27/08/2008.

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado para o exercício de
suas atividades profissionais habituais, mas, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento, como na
hipótese.

Desse modo, do exame acurado do conjunto probatório depreende-se que a parte autora, por ora, faz jus ao benefício de auxílio-doença e não de
aposentadoria por invalidez.

O benefício de auxílio-doença tem presumidamente caráter temporário, ou seja, ainda que concedido por determinação judicial, sua manutenção
é passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade
Social.

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, é obrigatório o comparecimento do segurado aos exames médicos
periódicos, sob pena de suspensão do benefício, assim como a submissão aos programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e
custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

É dever do INSS, portanto, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e submetê-la a processo de reabilitação profissional, nos termos
do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91, mantendo o benefício enquanto a reabilitação não ocorra. Nesse sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal:
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"Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-
doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez ,
consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91"

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia subsequente ao de sua cessação indevida (10/07/2013 – conforme extrato do CNIS).

No tocante ao termo final do benefício, o INSS deverá submeter a parte autora a reavaliação médica, por meio de nova perícia a ser realizada pela
autarquia, ou, se for o caso, submetê-la a processo de reabilitação profissional.

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que estes devem ser fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, restando mantida a sentença,
sob pena de reformatio in pejus

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora
deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a
expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

Custas pelo INSS.

Deve ser descontado das parcelas vencidas, quando da liquidação da sentença, o período em que haja concomitância de percepção de benefício
e remuneração salarial (devidamente comprovado), bem como os benefícios inacumuláveis, eventualmente recebidos, e, ainda, as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA NECESSÁRIA para determinar que o INSS implante em favor da parte autora
o benefício de auxílio-doença, a partir do dia subsequente ao de sua cessação indevida e FIXO, DE OFÍCIO, OS CONSECTÁRIOS LEGAIS.

É o voto.”.

Da leitura do voto verifica-se que a matéria em discussão foi examinada de forma eficiente, com apreciação da disciplina normativa e
da jurisprudência aplicável à hipótese, sendo clara e suficiente a fundamentação adotada, respaldando a conclusão alcançada, não havendo,
desse modo, ausência de qualquer pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.

Por fim, a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado não é obrigatória, para fins de
prequestionamento, se a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por
estar configurado aí o prequestionamento implícito.

Ademais, no caso em exame não restou caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal,
tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante 10 do c. Supremo Tribunal Federal, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de
inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento
dominante no e. Superior Tribunal de Justiça e nesta c. Corte Regional.

Destarte, desnecessária a submissão da questão ao Órgão Especial deste e. Tribunal Regional Federal.

Pelas razões acima expostas, verifica-se que o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de
recurso, não se podendo acolher estes embargos de declaração, por não se ajustar a formulação do Embargante aos seus estritos limites.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS, atribuindo-lhes efeitos infringentes,
para fixar a data de início do benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (17/07/2014), nos termos da fundamentação.

É o voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO (DIB). RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. DATA DO LAUDO
PERICIAL. AUSENTES OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM
EFEITOS INFRINGENTES PARA FIXAR A DIB NA DATA DO LAUDO PERICIAL.

1. A sentença recorrida determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial
(17/07/2014). Em sede de remessa necessária e de recurso exclusivo da defesa, incabível a fixação do benefício de auxílio-doença, no qual a
aposentadoria por invalidez foi convertida, a partir de sua cessação indevida (10/07/2013), em respeito ao princípio da vedação à reformatio in
pejus.
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2. Por outro lado, quanto aos demais argumentos, constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou
sua revisão, nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil (2015).

3. A decisão embargada apreciou de forma clara e completa o mérito da causa, não apresentando qualquer obscuridade,
contradição ou omissão.

4. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar a data de início do benefício na data do
laudo pericial, nos termos da fundamentação.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher, em parte, com efeitos
infringentes, os embargos de declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013211-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELISABETE DO ROSARIO SAMPAR RIBEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013211-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELISABETE DO ROSARIO SAMPAR RIBEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elisabete do Rosario Sampar Ribeiro em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de retomada da execução, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, afronta ao atual entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013211-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELISABETE DO ROSARIO SAMPAR RIBEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em discussão cinge-se à discussão sobre a possibilidade de prosseguimento da execução
pelos juros de mora incidentes entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 579.431/RS, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de julgamento nº 101/2017, DJE nº 145,
divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

Todavia, no caso dos autos, tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado (ID 3305464), conclui-se que a
pretensão da parte agravante encontra-se acobertada pela preclusão. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE ACORDO DO INSS ACEITA. HOMOLOGAÇÃO. CÁLCULOS. RPV'S EXPEDIDOS
E PAGOS. EXECUÇÃO EXTINTA. TRÂNSITO EM JULGADO. CRÉDITO SUPLEMENTAR INDEVIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. A autora concordou com os cálculos elaborados pela Autarquia (fls. 153/154) no importe total de R$ 13.431,35, sendo R$ 12.210,32 (principal)
e R$ 1.221,03 (honorários). Os referidos cálculos foram homologados (fls. 162/163), os RPV's foram expedidos (fls. 170/171) e pagos (fls.
174/175). A execução foi extinta, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fl. 185), com trânsito em julgado (fl. 192).
3. Posteriormente, ao trânsito em julgado, a autora retorna aos autos alegando possuir crédito na quantia de R$ 8.174,18, ocorre que, a
pretensão da autora implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC, bem como o artigo
507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão".
4. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587966 - 0016721-
46.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017) 
(Grifou-se).
                                  
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.                               

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FASE DE EXECUÇÃO EXTINTA. PRETENSÃO EM PROSSEGUIR A EXECUÇÃO. JUROS DE MORA
APÓS A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA PRECLUSÃO.

1. Tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado, conclui-se que a pretensão da parte agravante em
prosseguir a execução encontra-se acobertada pela preclusão.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013601-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VALDEMAR JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013601-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VALDEMAR JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdemar José da Silva em face de decisão que,
nos autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de retomada da execução, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, afronta ao atual entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013601-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VALDEMAR JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em discussão cinge-se à discussão sobre a possibilidade de prosseguimento da execução
pelos juros de mora incidentes entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 579.431/RS, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de julgamento nº 101/2017, DJE nº 145,
divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

Todavia, no caso dos autos, tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado (ID 3331978), conclui-se que a
pretensão da parte agravante encontra-se acobertada pela preclusão. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE ACORDO DO INSS ACEITA. HOMOLOGAÇÃO. CÁLCULOS. RPV'S EXPEDIDOS
E PAGOS. EXECUÇÃO EXTINTA. TRÂNSITO EM JULGADO. CRÉDITO SUPLEMENTAR INDEVIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. A autora concordou com os cálculos elaborados pela Autarquia (fls. 153/154) no importe total de R$ 13.431,35, sendo R$ 12.210,32 (principal)
e R$ 1.221,03 (honorários). Os referidos cálculos foram homologados (fls. 162/163), os RPV's foram expedidos (fls. 170/171) e pagos (fls.
174/175). A execução foi extinta, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fl. 185), com trânsito em julgado (fl. 192).
3. Posteriormente, ao trânsito em julgado, a autora retorna aos autos alegando possuir crédito na quantia de R$ 8.174,18, ocorre que, a
pretensão da autora implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC, bem como o artigo
507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão".
4. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587966 - 0016721-
46.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017) 
(Grifou-se).
                                  
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.         
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FASE DE EXECUÇÃO EXTINTA. PRETENSÃO EM PROSSEGUIR A EXECUÇÃO. JUROS DE MORA
APÓS A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA PRECLUSÃO.

1. Tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado, conclui-se que a pretensão da parte agravante em
prosseguir a execução encontra-se acobertada pela preclusão.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu , NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003479-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIA CRISTINA RODRIGUES - SP203834
AGRAVADO: EVANDRO DE MACEDO CALADO
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919-A, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003479-61.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIA CRISTINA RODRIGUES - SP203834
AGRAVADO: EVANDRO DE MACEDO CALADO
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP2469190A, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pela autarquia, não acolhendo a pretensão de exclusão
das verbas devidas no período em que a parte autora ainda mantinha vínculo empregatício e determinando a observação da modulação dos efeitos das ADI´s 4357 e
4425 no tocante à correção monetária.

Alega o INSS, preliminarmente, a necessidade de indeferimento/revogação ou redução do benefício da gratuidade judiciária concedido à parte autora, uma vez que
esta teria condições de arcar com as despesas processuais, senão integral, ao menos parcialmente, ou de forma parcelada.

Sustenta, no mérito, a constitucionalidade do disposto no artigo 57, §8º, da Lei nº 8.213/91 (que dispõe ser vedada a percepção concomitante de aposentadoria
especial com rendimentos decorrentes do desempenho de atividades enquadradas como especiais), de modo que tendo a parte autora exercido atividade laborativa
especial inacumulável com a aposentadoria concedida nos autos, não há valores a serem pagos até a competência 12/2014, devendo prevalecer o montante
apresentado pela autarquia.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 2099865).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003479-61.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIA CRISTINA RODRIGUES - SP203834
AGRAVADO: EVANDRO DE MACEDO CALADO
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP2469190A, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, não conheço do recurso quanto à alegação de necessidade de revogação/redução do
benefício de gratuidade da justiça concedido à parte autora, porquanto não demonstrado pela parte agravante que tal pleito tenha sido submetido à análise do Juízo de
origem.
 
No mais, pretende a parte agravante sejam excluídos do cálculo os valores devidos até a competência 12/2014, uma vez que a parte autora exerceu atividade
laborativa especial inacumulável com a aposentadoria concedida nos autos.
 
Das informações e documentos constantes dos autos, infere-se que a parte autora era beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 17/11/2010, e,
após ajuizar ação de revisão em 28/11/2014, teve seu benefício convertido em aposentadoria especial, tendo a decisão transitado em julgado em 01/02/2016 (página
01 - ID1762980).
 
Por outro lado, o extrato do CNIS juntado à página 18 (ID 1762997) demonstra que a parte autora manteve o desempenho de suas atividades laborativas até
dezembro de 2014, o que, segundo sustenta a autarquia, causaria óbice ao recebimento do benefício previdenciário no período.
 
Entretanto, mostra-se indevido condicionar a percepção do benefício previdenciário à cessação da atividade laboral, na medida em que tal prática limita o livre acesso
à atividade profissional remunerada e necessária à suplementação dos proventos de aposentadoria do impetrante, o que não é vedado no texto constitucional, ao
contrário, previsto pelo princípio protetivo inserto no artigo 5º, inciso XIII, da CF/88.
 
Ademais, com relação à necessidade do afastamento do trabalho para o recebimento da aposentadoria especial, esta 10ª Turma possui o entendimento de que "O
termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho,
a que faz alusão o art. 57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.492 do Novo CPC, pois
somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial" (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000125-89.2013.4.03.6111/SP,
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, D.E. em 15/09/2016).
 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. TORNEIRO MECÂNICO. CATEGORIA
PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE A PARTE AUTORA PERMANECEU EXERCENDO ATIVIDADES ESPECIAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que
a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n.
53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para
se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de
regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou
CTPS.
III - A função de torneiro mecânico é análoga à de esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79 - 'operações
diversas'.
IV - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de
04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele
previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.
V - A exposição a ruído de 89 decibéis entre 06.03.1997 e 18.11.2003 caracteriza atividade especial, mesmo sendo inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis
previsto no Decreto 2.172/97, podendo-se concluir que uma diferença de menor do que 01 (um) dB na medição há de ser admitida dentro da margem de erro
decorrente de diversos fatores (tipo de aparelho, circunstâncias específicas na data da medição, etc.).
VI - O termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de
trabalho, a que faz alusão o art. 57, § 8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art. 492 do CPC/2015,
pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial.
VII - O disposto no § 8 º do art. 57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza
protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de sentença, da remuneração salarial decorrente do contrato
de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial.
VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser calculados de acordo com os critérios dispostos na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).
IX - Mantidos os honorários advocatícios conforme fixados pela sentença, a teor do disposto no Enunciado 7 das diretrizes para aplicação do Novo CPC aos
processos em trâmite, elaboradas pelo STJ na sessão plenária de 09.03.2016.
X - Remessa oficial, apelação do INSS e apelação do autor parcialmente providas." (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2013.61.28.000341-5/SP,
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, D.E. em 15/12/2016). - grifo nosso
 
Cumpre ressaltar, por fim, que no presente caso o trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito da parte autora à aposentadoria especial ocorreu apenas
em 01/02/2016 (página 01 - ID 1762980), ocasião em que ela não mais exercia atividade laborativa, sendo indevida, portanto, a exclusão dos valores pretendida pela
autarquia.
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Diante do exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.
 
É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PLEITO NÃO SUBMETIDO AO JUÍZO DE ORIGEM.
NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTINUIDADE DA ATIVIDADE LABORAL EXERCIDA EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. ARTIGO 57, § 8º, DA LEI 8213/91. VEDAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 492, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015.

1. Agravo não conhecido no tocante à alegação de necessidade de revogação/redução do benefício de gratuidade da justiça concedido à parte autora,
porquanto não demonstrado pela parte agravante que tal pleito tenha sido submetido à análise do Juízo de origem.

2. Com relação a necessidade do afastamento do trabalho para o recebimento da aposentadoria especial, esta 10ª Turma possui o entendimento de que "O
termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de
trabalho, a que faz alusão o art. 57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.492 do Novo
CPC, pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial" (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000125-
89.2013.4.03.6111/SP, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, D.E. em 15/09/2016).

3. Ademais, condicionar a percepção do benefício previdenciário à cessação da atividade laboral afigura-se abusivo na medida em que tal prática limita o livre
acesso à atividade profissional remunerada e necessária à suplementação dos proventos de aposentadoria da parte autora, o que não é vedado no texto
constitucional, ao contrário, previsto pelo princípio protetivo inserto no artigo 5º, inciso XIII, da CF/88.

4. Agravo de instrumento conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer parcialmente do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010241-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DARCI PIVETA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010241-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DARCI PIVETA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Darci Piveta em face de decisão que,
nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu os cálculos elaborados pelo setor de contadoria do Juízo quanto à
correção monetária.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo acolhido afrontam a legislação e a
jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei 11.960/09.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010241-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DARCI PIVETA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017,
conforme ementa a seguir transcrita:

 

"JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídicotributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos
quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.
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3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência
entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice
Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária
devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso Extraordinário parcialmente provido” (STF - RE 870.947, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20.11.2017).

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIZADA A UTILIZAÇÃO DA TR.

1. Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na
redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em
20.09.2017.
2. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005917-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005917-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA CAMARGO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Lourdes de Souza Camargo em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação formulada pelo INSS.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que restou aplicada equivocadamente a prescrição quinquenal, desconsiderando-se a existência de processo
administrativo que tramitou de 2004 até 2011.

Pleiteia a determinação de expedição de ofício requisitório em relação à parte incontroversa da dívida.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É como voto.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005917-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente não conheço do requerimento quanto à expedição de requisitório relativo à
parte incontroversa do débito, porquanto já existe tal determinação na decisão agravada.

No mais, compulsando os autos, observo que a sentença (ID 1934801) proferida na fase de conhecimento analisou detalhadamente a questão da
prescrição quinquenal, considerando, inclusive, o trâmite do processo administrativo NB 41/135.961.330-4:

"No que toca à prejudicial de mérito relativa à prescrição, entendo que a mesma não procede posto que, conforme se verifica do
último ato constante dos autos do Procedimento Administrativo juntado aos autos (NB 41/135.961.330-4), em 29 de setembro de
2011 (f. 161), foi expedida notificação à Autora de decisão administrativa proferida em 20/11/2011 (fls. 158/160), ainda pendente
de recurso, restando claro, portanto, que, nessa data, o procedimento administrativo ainda se encontrava pendente de julgamento
definitivo.
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Assim, considerando que não há fluência do prazo prescricional durante a tramitação do Procedimento Administrativo, conforme
jurisprudência reiterada dos Tribunais Superiores (STJ, AGREsp 200501517317, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 21/11/2005, p. 295;
TRF/1ª Região, AC 200801990566210, Juíza Federal Anamaria Reys Resende, Segunda Turma, e-DJF1 21/09/2009, p. 286), fica
afastada a prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal, tendo em vista que não decorrido o lapso temporal superior a
5 anos na data da propositura da ação (01/07/2011), até porque anterior à data da decisão administrativa supra referida."

Por ocasião do julgamento da apelação do INSS, houve parcial provimento tão somente para alterar os consectários legais (ID 1934815), restando
mantido, portanto, o posicionamento em relação à prescrição quinquenal, tal como analisado na sentença.

Dessa forma, o reconhecimento da eficácia da coisa julgada, que torna imutável e indiscutível o assunto, é medida que se impõe. Nesse sentido, o
entendimento deste E. Tribunal:

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. INCIDÊNCIA DA COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo no
art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles
produzidas, reconheceu que a agravante ingressou anteriormente com ação idêntica, ou seja, com o mesmo objeto, causa de pedir,
pedido e identidades das partes, transitada em julgado em 2011.

3. Neste caso a agravante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual poderia
examinar o pedido de rescisão do acórdão transitado em julgado, bem como decidir sobre a questão de fundo.

4. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª T., AC n. 00026533-30.2012.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 02/12/2013,
e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013).

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, DOU-LHE  PROVIMENTO.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA INVIABILIZADA.
COISA JULGADA.

1. A questão já foi decidida por meio de sentença, não sofrendo alteração por ocasião do julgamento da apelação, e o reconhecimento da eficácia da coisa
julgada, que torna imutável e indiscutível o assunto, é medida que se impõe.

2. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer em parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006757-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093-N, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006757-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Xavier de Oliveira em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu impugnação do INSS.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, ser indevida a aplicação da TR como índice de correção monetária, porquanto contrária ao título
executivo, bem como ao entendimento do c. Supremo Tribunal Federal.

Sustenta, ainda, que os descontos dos valores pagos administrativamente não foram realizados de forma correta pela autarquia.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o cálculo elaborado pelo perito judicial seja acolhido.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 2292811).

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006757-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIRCEU MIRANDA - SP119093, DIRCEU MIRANDA JUNIOR - SP206229
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, afasto a alegação quanto à ilegalidade da aplicação da TR, considerando
que o INSS não a utilizou em seu cálculo (ID 1978728).

Por outro lado, no que tange aos descontos dos períodos de acumulação indevida de benefícios, assiste razão à parte agravante.

Em consulta ao sistema CNIS, observo que o autor percebeu auxílio-doença entre 23/01/2011 e 05/03/2011, e, a partir de 27/04/2012, vem recebendo o
benefício de aposentadoria por invalidez.

Na planilha da autarquia (ID 1978728), fez-se a dedução dos valores recebidos nos períodos nos quais a cumulação é vedada, a teor do que dispôs o
título executivo.

Todavia, da maneira como procedeu o INSS, a parte exequente tornou-se devedora nos mencionados períodos, considerando que restou indicado saldo
negativo, o que, em última análise, desvirtua o objeto da ação originária.
 
Assim, nos meses em que o valor do benefício recebido pelo segurado superou o valor devido pela autarquia em razão da ação judicial, o crédito relativo
àqueles meses é igual a zero.
 
De rigor, portanto, a parcial reforma da decisão agravada, tão somente para adequação do cálculo acolhido pelo Juízo de origem, quanto à dedução dos
períodos a que se refere o artigo 124, da Lei 8.213/91.
 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DE VALORES CUJA CUMULAÇÃO É VEDADA. ART. 124 DA
LEI 8.213/91.

1. O autor percebeu auxílio-doença entre 23/01/2011 e 05/03/2011, e, a partir de 27/04/2012, vem recebendo o benefício de
aposentadoria por invalidez.
2. Na planilha da autarquia, fez-se a dedução dos valores recebidos nos períodos nos quais a cumulação é vedada, a teor do que
dispôs o título executivo.

3. Da maneira como procedeu o INSS em seu cálculo, a parte exequente tornou-se devedora nos mencionados períodos,
considerando que restou indicado saldo negativo, o que, em última análise, desvirtua o objeto da ação originária.

4. Assim, nos meses em que o valor do benefício recebido pelo segurado superou o valor devido pela autarquia em razão da ação
judicial, o crédito relativo àqueles meses é igual a zero.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010096-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA, BIANCA SOARES PEREIRA THEODORO, JEANDERSON SOARES PEREIRA THEODORO, MATHEUS
HENRIQUE SOARES PEREIRA THEODORO
REPRESENTANTE: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515-N
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515-N, 
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515-N, 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010096-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA, BIANCA SOARES PEREIRA THEODORO, JEANDERSON SOARES PEREIRA THEODORO, MATHEUS
HENRIQUE SOARES PEREIRA THEODORO
REPRESENTANTE: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515,
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515,

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil
de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que a base de cálculo dos honorários advocatícios está incorreta, pois ultrapassou o período definido
no título executivo.

Sustenta, ainda, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a jurisprudência, porquanto já
reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do precatório.
Subsidiariamente, afirma que, enquanto não modulados os efeitos da decisão proferida no RE 870947 em regime de repercussão geral, deve ser utilizada a
TR.

Aduz erro na apuração dos juros moratórios, bem como inviabilidade da fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença com
base no valor total da execução, mas sim, somente sobre a diferença entre o cálculo exequendo e o que acompanhou a impugnação.

Pleiteia, na hipótese de acolhimento de seu cálculo, a revogação da gratuidade da Justiça concedida aos autores, pois receberão, pelo menos, R$
5.592,72.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3311251).

É o relatório.
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AGRAVADO: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA, BIANCA SOARES PEREIRA THEODORO, JEANDERSON SOARES PEREIRA THEODORO, MATHEUS
HENRIQUE SOARES PEREIRA THEODORO
REPRESENTANTE: FULVIANA APARECIDA SOARES PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515,
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE HENARES PIRES - SP164515,

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Compulsando os autos, observo que a decisão monocrática proferida neste c. Corte
contém erro material, porquanto apontou diferentes bases de cálculo para os honorários advocatícios da ação principal. Nesse contexto, prevalece a
determinação contida no dispositivo da decisão, fixando o termo final da verba honorária para 21/03/2012 (data do julgamento no Tribunal).

Quanto ao índice de correção monetária a ser aplicado sobre o montante devido pelo INSS, anoto que os valores devidos não devem ser atualizados pela
TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto,
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídicotributária, os quais devem observar os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no
tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso Extraordinário parcialmente provido” (STF - RE 870.947, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20.11.2017).

 

Outrossim, observo que o índice de juros foi corretamente utilizado pela parte exequente, obedecendo-se ao disposto no título judicial e na legislação
aplicável.

Mantida a rejeição da impugnação, resta prejudicado o pedido de revogação da gratuidade da Justiça dos agravados.

No que tange à condenação em honorários advocatícios em virtude da rejeição de sua impugnação, assiste razão ao INSS, pois deve ser utilizado o
critério do artigo 85, §3º, I, do CPC/2015, no montante equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre o débito apontado pelos
exequentes como devido, e o apurado pela autarquia.
 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento tão somente para redefinir a fixação dos honorários advocatícios
devidos em razão da rejeição da impugnação.
 
É como voto.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1421/1746



 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE. INVIABILIDADE. 

1. A decisão monocrática proferida neste c. Corte contém erro material, porquanto apontou diferentes bases de cálculo para os honorários advocatícios.
Nesse contexto, prevalece a determinação contida no dispositivo da decisão, fixando o termo final da verba honorária para 21/03/2012.

2. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

3. No que tange à condenação em honorários advocatícios em virtude da rejeição da impugnação do INSS, deve ser utilizado o critério do artigo 85, §3º,
I, do CPC/2015, no montante equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre o débito apontado pelos exequentes como devido, e o
apurado pela autarquia.
 
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003102-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR - SP117362
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003102-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR - SP117362
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lino Travizi Junior em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu impugnação do INSS.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que mesmo havendo compensação de verbas judiciais com benefício obtido administrativamente, não há
alteração da base de cálculo dos honorários advocatícios.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1969022).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003102-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: LINO TRAVIZI JUNIOR - SP117362
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em debate restringe-se à discussão sobre a redução da base de cálculo dos honorários
advocatícios de sucumbência, face ao recebimento de benefício concedido na via administrativa.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o montante relativo aos honorários sucumbenciais não é passível de modificação em decorrência de
compensação na fase de execução do julgado, devendo ser respeitado o quanto estabelecido no título executivo. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO INSS. SENTENÇA DE
CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado,
entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos
valores devidos (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007).

2. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem o condão de alterar a
base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem, portanto, ser adimplidos como determinado no
respectivo título exequendo.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 1435973/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/03/2016, DJe 28/03/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE
DE CÁLCULO. INCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, pois aplicou a jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça
de que os pagamentos efetuados na via administrativa após a citação devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios.

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1408383/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.
COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da fungibilidade e da instrumentalidade das
formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende a coisa julgada porquanto o título
executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante devido até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido." (EDcl no REsp 1140973/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 17/09/2012).

 

Trago ainda, o entendimento da Décima Turma desta c. Corte: AI 0018015-36.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/10/2016.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. BASE DE CÁLCULO.

1. A matéria em debate restringe-se à discussão sobre a redução da base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência, face ao recebimento de benefício
concedido na via administrativa.

2. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o montante relativo aos honorários sucumbenciais não é passível de modificação em decorrência de
compensação na fase de execução do julgado, devendo ser respeitado o quanto estabelecido no título executivo.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013801-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789-N
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA JUDICE PIVETTA - SP303342, EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873-A

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1424/1746



  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013801-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA JUDICE PIVETTA - SP303342, EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que enquanto não modulados os efeitos da decisão proferida no RE 870947 em regime de repercussão geral,
correta a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que tange à correção monetária, devendo, portanto, ser utilizada a
TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4113087).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013801-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA JUDICE PIVETTA - SP303342, EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o
montante devido pelo INSS.
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Do título executivo, constituído definitivamente em 26/02/2015 (ID 3339962), extrai-se o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso. Tal
determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C. STF." (Grifou-
se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária expressamente
fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo. Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALTERAÇÃO
DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de índice de
correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em
25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento aqui
consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação de cumprimento
de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão acobertada pela coisa julgada
material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015, DJe em
26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PRECEDENTES.
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo previamente determinado no
título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao argumento de que o novo índice refletiria a
inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 22/09/2015, DJe em
13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema, discriminando os
índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se, ainda, que decisão exequenda
determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em atraso foi apreciada
no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à coisa julgada, há que se manter
o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-77.2015.4.03.0000, Rel. Des.
Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).
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Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso Extraordinário
870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos valores inscritos em
precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO. OFENSA À
COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser observados
os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014861-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: RAIMUNDO LUIZ SARMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA - SP223335
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AGRAVADO: RAIMUNDO LUIZ SARMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA - SP223335

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu os cálculos do setor de contadoria do Juízo.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a jurisprudência,
porquanto o c. STF tem decidido que as alterações impostas à Lei 9.494/97 têm aplicação imediata, independentemente da data de ajuizamento das demandas contra o
Poder Público, devendo, portanto, ser utilizada a TR.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4012450).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014861-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RAIMUNDO LUIZ SARMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA - SP223335

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o
montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 03/07/2015 (ID 3426826), extrai-se o seguinte:

"Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na
forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado
o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A
da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente
convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09
(AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR)." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária expressamente
fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo. Neste sentido:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de índice de
correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em
25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento aqui
consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação de
cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão acobertada
pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015, DJe em
26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo previamente
determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao argumento de que o novo
índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no AREsp n.
486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 22/09/2015,
DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema, discriminando
os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se, ainda, que decisão
exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em atraso foi
apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à coisa julgada,
há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-77.2015.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO. OFENSA À
COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser observados
os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013783-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: GILBERTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013783-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILBERTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu os cálculos elaborados pelo setor de contadoria do Juízo quanto à correção monetária.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a
jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do
precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR como índice de atualização monetária.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.
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Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (ID 4113125).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013783-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILBERTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o
montante devido pelo INSS.

Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei
nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, conforme ementa a seguir
transcrita:

 

"JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO
(CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídicotributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais
a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre
valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ,
R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p.
29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços.
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5. Recurso Extraordinário parcialmente provido” (STF - RE 870.947, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20.11.2017).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIZADA A UTILIZAÇÃO DA TR.

1. Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela
Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
2. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014764-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO ZAITUN JUNIOR - SP169640
AGRAVADO: JOAO MARTINS SOUZA, ERONILDES MARTINS SOUZA, CLEONEIDE MARTINS SOUZA, EDVALDO MARTINS SOUZA, ANTONIO MARTINS SOUZA,
ERIVALDO MARTINS SOUZA, ELIANA MARTINS DE SOUZA, MARIA ROSA MARTINS DE SOUZA, ELIEDE MARTINS SOUZA, MARIA DE FATIMA MARTINS DE
SOUZA, ALCIDES MARTINS SOUZA
SUCEDIDO: ZENAIDE SENHORA DE JESUS SOUZA
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Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670

 
  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1433/1746



 
R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação formulada nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a
jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do
precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR como índice de atualização monetária, ou, subsidiariamente, o IPCA-E.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4117134).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014764-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO ZAITUN JUNIOR - SP169640
AGRAVADO: JOAO MARTINS SOUZA, ERONILDES MARTINS SOUZA, CLEONEIDE MARTINS SOUZA, EDVALDO MARTINS SOUZA, ANTONIO MARTINS SOUZA,
ERIVALDO MARTINS SOUZA, ELIANA MARTINS DE SOUZA, MARIA ROSA MARTINS DE SOUZA, ELIEDE MARTINS SOUZA, MARIA DE FATIMA MARTINS DE
SOUZA, ALCIDES MARTINS SOUZA
SUCEDIDO: ZENAIDE SENHORA DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO - SP0211735N, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169,
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670
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V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Anoto, inicialmente, que a decisão agravada, apesar da nomenclatura "sentença", apreciou
impugnação formulada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o que enseja, salvo melhor juízo, a interposição de agravo de instrumento.

Outrossim, quanto ao pedido subsidiário de aplicação do IPCA-e como índice de correção monetária, constato que não há como ser apreciado por este Tribunal sob
pena de supressão de instância, porquanto não há nos autos comprovação de que igual pleito tenha sido apresentado ao Juízo de origem.

No demais, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o montante devido pelo INSS.

Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei
nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, conforme ementa a seguir
transcrita:

 

"JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO
(CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídicotributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais
a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre
valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ,
R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p.
29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso Extraordinário parcialmente provido” (STF - RE 870.947, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20.11.2017).

Diante do exposto, CONHEÇO DE PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIZADA A UTILIZAÇÃO DA TR.

1. Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela
Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
2. Agravo de instrumento conhecido em parte, e na parte conhecida, desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer em parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016125-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: APARECIDO DA SILVA, NELSON LARA, ANTONIO DE SOUZA, MILTON ALEXANDRE DOS SANTOS, INOCENCIO GALDINO LEITE
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016125-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: APARECIDO DA SILVA, NELSON LARA, ANTONIO DE SOUZA, MILTON ALEXANDRE DOS SANTOS, INOCENCIO GALDINO LEITE
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu os cálculos elaborados pelo setor de contadoria do Juízo.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a
jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do
precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4117759).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016125-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: APARECIDO DA SILVA, NELSON LARA, ANTONIO DE SOUZA, MILTON ALEXANDRE DOS SANTOS, INOCENCIO GALDINO LEITE
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o
montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 19/12/2015 (ID 3519220), extrai-se o seguinte:

"Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos
previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela
Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que
tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR)." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária expressamente
fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo. Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de índice de
correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em
25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.
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1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento aqui
consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação de
cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão acobertada
pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015, DJe em
26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo previamente
determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao argumento de que o novo
índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no AREsp n.
486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 22/09/2015,
DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema, discriminando
os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se, ainda, que decisão
exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em atraso foi
apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à coisa julgada,
há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-77.2015.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO.
OFENSA À COISA JULGADA.
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1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011449-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: BENEDITO JERONIMO FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011449-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: BENEDITO JERONIMO FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Jeronimo Francisco em face
de decisão que, nos autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de retomada da execução, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, afronta ao atual entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011449-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: BENEDITO JERONIMO FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em discussão cinge-se à discussão sobre a possibilidade de prosseguimento
da execução pelos juros de mora incidentes entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 579.431/RS, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de julgamento nº 101/2017, DJE
nº 145, divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:

 

 "JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

Todavia, no caso dos autos, tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado (ID 3137387)
conclui-se que a pretensão da parte agravante encontra-se acobertada pela preclusão. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE ACORDO DO INSS ACEITA. HOMOLOGAÇÃO. CÁLCULOS. RPV'S
EXPEDIDOS E PAGOS. EXECUÇÃO EXTINTA. TRÂNSITO EM JULGADO. CRÉDITO SUPLEMENTAR INDEVIDO. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. A autora concordou com os cálculos elaborados pela Autarquia (fls. 153/154) no importe total de R$ 13.431,35, sendo R$ 12.210,32
(principal) e R$ 1.221,03 (honorários). Os referidos cálculos foram homologados (fls. 162/163), os RPV's foram expedidos (fls. 170/171)
e pagos (fls. 174/175). A execução foi extinta, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fl. 185), com trânsito em julgado (fl. 192).
3. Posteriormente, ao trânsito em julgado, a autora retorna aos autos alegando possuir crédito na quantia de R$ 8.174,18, ocorre
que, a pretensão da autora implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC,
bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a
cujo respeito se operou a preclusão".
4. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587966 - 0016721-
46.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/04/2017)  (Grifou-se).
                                  
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.         
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FASE DE EXECUÇÃO EXTINTA. PRETENSÃO EM PROSSEGUIR A EXECUÇÃO.
JUROS DE MORA APÓS A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA PRECLUSÃO.

1. Tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado, conclui-se que a pretensão da parte agravante
em prosseguir a execução encontra-se acobertada pela preclusão.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014728-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA, LEONILCE TORSSONI BARBOSA, GENTIL PIERIM, ISMAEL DE PAULA, JOSE LUIZ LAZARINI
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014728-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA, LEONILCE TORSSONI BARBOSA, GENTIL PIERIM, ISMAEL DE PAULA, JOSE LUIZ LAZARINI
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu o cálculo elaborado pelo setor de contadoria do Juízo.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3884402).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014728-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA, LEONILCE TORSSONI BARBOSA, GENTIL PIERIM, ISMAEL DE PAULA, JOSE LUIZ LAZARINI
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 24/04/2015 (ID 3417619), extrai-se o seguinte:

 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos
previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada
pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando
no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR)." (Grifou-se)

 

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.
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Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo.
Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do
STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em
25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento
aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação de
cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015, DJe em
26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo previamente
determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao argumento de que o
novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no
AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 22/09/2015,
DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se, ainda,
que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em atraso
foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à coisa
julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-77.2015.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1443/1746



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011977-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: IRINELSON SOARES DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011977-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: IRINELSON SOARES DA ROCHA
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Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A
 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de
Processo Civil de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3871853).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011977-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: IRINELSON SOARES DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017,
conforme ementa a seguir transcrita:

 

"JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1445/1746



1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídicotributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos
quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência
entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice
Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária
devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso Extraordinário parcialmente provido” (STF - RE 870.947, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20.11.2017).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIZADA A UTILIZAÇÃO DA TR.

1. Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na
redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947, realizado em
20.09.2017.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012993-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELINEUZA SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077-A, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A, MARIANA ALVES SANTOS
PINTO - SP272953-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012993-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELINEUZA SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A, MARIANA ALVES SANTOS
PINTO - SP272953
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elineusa Souza dos Santos em face de decisão
que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu impugnação do INSS, excluindo da base de cálculo dos honorários advocatícios,
os valores recebidos administrativamente em razão da concessão de antecipação de tutela.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a totalidade da condenação abarca todos os valores que foram pagos em razão de decisões exaradas na ação
originária.

Sustenta, ainda, que não deve ser aplicada a Lei 11.960/09 para a atualização monetária da dívida.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012993-38.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ELINEUZA SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A, MARIANA ALVES SANTOS
PINTO - SP272953
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente não conheço do pedido quanto à alegação de inaplicabilidade da Lei 11.960/09 para a
correção monetária do débito, porquanto os documentos anexados não demonstram a utilização da citada norma (ID 3284571).

No demais, a matéria em debate restringe-se à discussão sobre a redução da base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência, face ao recebimento de
benefício concedido na via administrativa, em sede de antecipação de tutela.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o montante relativo aos honorários sucumbenciais não é passível de modificação em decorrência de
compensação na fase de execução do julgado, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão agravada quanto a este tópico. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO INSS. SENTENÇA DE
CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado,
entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos
valores devidos (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007).

2. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem o condão de alterar a
base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem, portanto, ser adimplidos como determinado no
respectivo título exequendo.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 1435973/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/03/2016, DJe 28/03/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE
DE CÁLCULO. INCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, pois aplicou a jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça
de que os pagamentos efetuados na via administrativa após a citação devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios.

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1408383/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.
COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da fungibilidade e da instrumentalidade das
formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende a coisa julgada porquanto o título
executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante devido até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido." (EDcl no REsp 1140973/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 17/09/2012).

 

Trago ainda, o entendimento da Décima Turma desta c. Corte: AI 0018015-36.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/10/2016.

Diante do exposto, CONHEÇO DE PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO.

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BASE DE CÁLCULO.

1. A matéria em debate restringe-se à discussão sobre a redução da base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência, face ao recebimento de benefício
concedido na via administrativa.

2. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que o montante relativo aos honorários sucumbenciais não é passível de modificação em decorrência de
compensação na fase de execução do julgado.

3. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer de parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013118-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA FATIMA DA SILVA GLERIA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013118-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA FATIMA DA SILVA GLERIA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Fátima da Silva Gleria em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de retomada da execução, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, afronta ao atual entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013118-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA FATIMA DA SILVA GLERIA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366, CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em discussão cinge-se à discussão sobre a possibilidade de prosseguimento da execução
pelos juros de mora incidentes entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 579.431/RS, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de julgamento nº 101/2017, DJE nº 145,
divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:

 

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

Todavia, no caso dos autos, tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado (ID 3296407), conclui-se que a
pretensão da parte agravante encontra-se acobertada pela preclusão. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE ACORDO DO INSS ACEITA. HOMOLOGAÇÃO. CÁLCULOS. RPV'S EXPEDIDOS
E PAGOS. EXECUÇÃO EXTINTA. TRÂNSITO EM JULGADO. CRÉDITO SUPLEMENTAR INDEVIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. A autora concordou com os cálculos elaborados pela Autarquia (fls. 153/154) no importe total de R$ 13.431,35, sendo R$ 12.210,32 (principal)
e R$ 1.221,03 (honorários). Os referidos cálculos foram homologados (fls. 162/163), os RPV's foram expedidos (fls. 170/171) e pagos (fls.
174/175). A execução foi extinta, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fl. 185), com trânsito em julgado (fl. 192).
3. Posteriormente, ao trânsito em julgado, a autora retorna aos autos alegando possuir crédito na quantia de R$ 8.174,18, ocorre que, a
pretensão da autora implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC, bem como o artigo
507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão".
4. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587966 - 0016721-
46.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017) 
(Grifou-se).
                                  
  

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FASE DE EXECUÇÃO EXTINTA. PRETENSÃO EM PROSSEGUIR A EXECUÇÃO. JUROS DE MORA
APÓS A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA PRECLUSÃO.

1. Tendo havido a extinção da fase executiva da ação originária, por meio de sentença transitada em julgado, conclui-se que a pretensão da parte agravante em
prosseguir a execução encontra-se acobertada pela preclusão.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017952-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ROSA PRODOSSIMO MOROTI
Advogados do(a) AGRAVADO: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550, MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N, ANTONIO MARIO DE TOLEDO
- SP47319-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017952-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSA PRODOSSIMO MOROTI
Advogados do(a) AGRAVADO: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550, MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593, ANTONIO MARIO DE TOLEDO -
SP47319

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a
jurisprudência, porquanto não aplicada a modulação de efeitos das ADIs 4357 e 4425 em relação à Lei 11.960/09, razão pela qual requer a aplicação da TR ao menos
até março/2015.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4153511).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017952-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSA PRODOSSIMO MOROTI
Advogados do(a) AGRAVADO: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550, MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593, ANTONIO MARIO DE TOLEDO -
SP47319

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado sobre o
montante devido pelo INSS.
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Do título executivo, constituído definitivamente em 25/09/2015 (ID 3724275), extrai-se o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso. Tal
determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C. STF." (Grifou-
se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária expressamente
fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo. Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALTERAÇÃO
DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de índice de
correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em
25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento aqui
consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação de cumprimento
de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão acobertada pela coisa julgada
material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015, DJe em
26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PRECEDENTES.
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo previamente determinado no
título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao argumento de que o novo índice refletiria a
inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 22/09/2015, DJe em
13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema, discriminando os
índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se, ainda, que decisão exequenda
determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em atraso foi apreciada
no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à coisa julgada, há que se manter
o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-77.2015.4.03.0000, Rel. Des.
Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).
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Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso Extraordinário
870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos valores inscritos em
precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO. OFENSA À
COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser observados
os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007095-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MELINE PALUDETTO PAZIAN - SP247805

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007095-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA ROCHA DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: MELINE PALUDETTO PAZIAN - SP247805
 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão
que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação formulada nos termos do artigo 535,
do Código de Processo Civil e fixou honorários advocatícios.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, não serem devidos honorários advocatícios, considerando que não há parcelas
vencidas entre a DIB  e a data da sua implantação.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (ID 2158936).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007095-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MELINE PALUDETTO PAZIAN - SP247805

 
 
 

V O T O
 

 
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Extrai-se do título executivo que o INSS foi condenado, em razão da sucumbência, a
arcar com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o total da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da
sentença, prolatada em novembro/2013 (IDs 2004629 e 2004638).
 
Anoto, ainda, que no julgamento da apelação, restou definido que o termo inicial do benefício deveria retroagir até a data do implemento do requisito etário
(09/05/2014), reconhecendo-se que, na data sentença a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição.
 
Não houve embargos de declaração ou recurso da ora agravada para discutir-se a questão da verba honorária.
 
Portanto, a questão já foi analisada por meio de decisão cujo trânsito em julgado ocorreu em 09/10/2015, e o reconhecimento da eficácia da coisa julgada,
que torna imutável e indiscutível o assunto, é medida que se impõe.
 
A par de tais considerações, reputo inviabilizado o pagamento de honorários advocatícios.
 
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REDEFINIÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
REFLEXO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Extrai-se do título executivo que o INSS foi condenado, em razão da sucumbência, a arcar com o pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 15% sobre o total da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, prolatada
em novembro/2013.

2. No julgamento da apelação, restou definido que o termo inicial do benefício deveria retroagir até a data do implemento do requisito
etário (09/05/2014), o que inviabiliza o pagamento dos honorários advocatícios.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018306-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE CARLOS PEREZ
Advogados do(a) AGRAVADO: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512-A, ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA - SP197300, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO
LADENTHIN - SP125436-A, SUELI BRAMANTE - SP89107

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018306-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS PEREZ
Advogados do(a) AGRAVADO: DANILO PEREZ GARCIA - SP1955120A, ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA - SP197300, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO
LADENTHIN - SP1254360A, SUELI BRAMANTE - SP89107

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil
de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.
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Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4418583).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018306-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS PEREZ
Advogados do(a) AGRAVADO: DANILO PEREZ GARCIA - SP1955120A, ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA - SP197300, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO
LADENTHIN - SP1254360A, SUELI BRAMANTE - SP89107

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 05/02/2016 (ID 3800724), extrai-se o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo.
Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula
do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em
entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação
de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015,
DJe em 26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao
argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa
julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em
22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se,
ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de
mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em
atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em
respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio
in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso
Extraordinário 870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos
valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013843-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - SP243095-N
AGRAVADO: FRANCISCO BEZERRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP2368830A, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013843-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - SP243095-N
AGRAVADO: FRANCISCO BEZERRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP2368830A, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP1313950A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação realizada nos moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil
de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4415748).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013843-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - SP243095-N
AGRAVADO: FRANCISCO BEZERRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP2368830A, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP1313950A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 26/02/2016 (consoante Sistema de Informações Processuais desta c. Corte Regional), extrai-se o
seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não merece reparo.
Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula
do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em
entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação
de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015,
DJe em 26/11/2015).
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao
argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa
julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em
22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se,
ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de
mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em
atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em
respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio
in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso
Extraordinário 870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos
valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014457-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTONIO SOARES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014457-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SOARES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a aplicação das ADIs 4357 e 4425 no que tange à correção monetária do
débito exequendo.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a
legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores
à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4324593).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014457-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO SOARES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção monetária a ser aplicado
sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 23/10/2015 (conforme Sistema de Informações Processuais desta c. Corte Regional), extrai-se o
seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada. Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula
do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em
entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação
de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015,
DJe em 26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao
argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa
julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em
22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1463/1746



I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se,
ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de
mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em
atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em
respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio
in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso
Extraordinário 870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos
valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa
julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010689-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE DO CARMO GRACIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010689-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE DO CARMO GRACIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por José do Carmo Graciano em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, acolheu parcialmente impugnação formulada nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civil de 2015.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a ocorrência de erro material, pois acolheu o valor apontado pelo perito em relação ao principal, sem
mencionar a verba relativa aos honorários sucumbenciais, ocasionando homologação parcial do cálculo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o INSS seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010689-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE DO CARMO GRACIANO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no valor indicado na decisão agravada como
representativo da dívida do INSS.

Ao homologar a conta elaborada à fl. 153 dos autos originais, o Juízo de origem definiu como débito exequendo a importância de R$ 296.756,28
(duzentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) relativa ao principal, sem incluir os honorários advocatícios de
sucumbência (ID 3088784).

Opostos embargos de declaração pela parte agravante, manteve-se a decisão agravada.

Compulsando os autos, observo que,  à fl. 156  dos autos originários (ID 3089164),  o perito apresenta em seu laudo contábil, o resumo geral do cálculo,
no qual fez constar o montante relativo à verba sucumbencial, no importe de R$ 44.513,44, desaguando no total geral de R$ 341.269,72 (trezentos e
quarenta e um mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos).
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Dessa maneira, a dívida do INSS, conforme definido no título executivo, é a soma do principal mais honorários.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DÍVIDA DO INSS ABRANGE PRINCIPAL E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Ao homologar a conta elaborada à fl. 153 dos autos originais, o Juízo de origem definiu como débito exequendo a importância de R$ 296.756,28,
relativa ao principal, sem incluir os honorários advocatícios de sucumbência mencionados no laudo pericial.

2. A dívida do INSS, conforme definido no título executivo, é a soma do principal mais honorários.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015391-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT - SP231162
AGRAVADO: MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE RICARDO MARCIANO - SP136658, JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015391-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT - SP231162
AGRAVADO: MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE RICARDO MARCIANO - SP136658, JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença rejeitou impugnação formulada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, a não observação da prescrição quinquenal, ocorrendo violação ao artigo 103, da Lei 8.213/91.

Sustenta, ainda, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso afrontam a legislação e a jurisprudência, porquanto já
reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em relação às parcelas anteriores à data da requisição do precatório, razão
pela qual requer a aplicação da TR.
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Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3764675).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015391-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO VICTOR DA FONTE MONNERAT - SP231162
AGRAVADO: MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE RICARDO MARCIANO - SP136658, JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, conforme bem observado pelo Juízo de origem, a sentença (ID 3460581)
proferida na fase de conhecimento analisou detalhadamente a questão da prescrição quinquenal.

Transcrevo o trecho da decisão proferida em sede de embargos de declaração:

"Ao contrário da alegação do embargante, a sentença embargada não é omissa, uma vez que não ocorreu a prescrição invocada.
De fato, os documentos de fls. 116/118, evidenciam que o benefício só foi implantado após recurso administrativo. No caso em
tela, o benefício da autora, a despeito do requerimento em 24/04/2005, só foi deferimento em 13/08/2007, como se extrai da tela
abaixo:

(...)

Dessa forma, entre a data do deferimento administrativo do benefício em 13/08/2007 e o ajuizamento da demanda ( 16/08/2011),
não transcorreram 05(cinco) anos, motivo pelo qual não merece reparo a sentença hostilizada."

Por ocasião do julgamento da apelação do INSS, houve parcial provimento tão somente para alterar os consectários legais (ID 3460581), restando
mantido, portanto, o posicionamento em relação à prescrição quinquenal, tal como analisado na sentença.

Dessa forma, o reconhecimento da eficácia da coisa julgada, que torna imutável e indiscutível o assunto, é medida que se impõe. Nesse sentido, o
entendimento deste E. Tribunal:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. INCIDÊNCIA DA COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo no
art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles
produzidas, reconheceu que a agravante ingressou anteriormente com ação idêntica, ou seja, com o mesmo objeto, causa de pedir,
pedido e identidades das partes, transitada em julgado em 2011.

3. Neste caso a agravante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual poderia
examinar o pedido de rescisão do acórdão transitado em julgado, bem como decidir sobre a questão de fundo.

4. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª T., AC n. 00026533-30.2012.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 02/12/2013,
e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013).
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Passo a apreciar a controvérsia relativa ao índice de correção monetária a ser aplicado sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 01/02/2016 (ID 3460581), extrai-se o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição
quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF." (Grifou-se)

A autarquia não interpôs qualquer recurso em face de tal determinação.

Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção monetária
expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista, novamente, a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão agravada não
merece reparo. Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.
ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a alteração de
índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula
do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j.
em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em
entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em impugnação
de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por se tratar de discussão
acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 19/11/2015,
DJe em 26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio Vargas), ao
argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em vista o instituto da coisa
julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em
22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o tema,
discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial - TR. Ressalte-se,
ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no que concerne aos juros de
mora.

II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do débito em
atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em
respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não havendo que se falar em reformatio
in pejus.
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III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

Finalmente, cumpre esclarecer que, em decorrência do que decidiu o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral da questão suscitada no Recurso
Extraordinário 870.947 (DJe 27.4.2015), a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização monetária dos
valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA INVIABILIZADA. COISA JULGADA.

1. A questão da prescrição quinquenal já foi decidida por meio de sentença, não sofrendo alteração por ocasião do julgamento da apelação, e o
reconhecimento da eficácia da coisa julgada, que torna imutável e indiscutível o assunto, é medida que se impõe.

2. . Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor exequendo devem ser
observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012206-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NIVAN FERREIRA GOMES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NELSON LABONIA - SP203764-A, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012206-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NIVAN FERREIRA GOMES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP2283590A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de
ação previdenciária, revogou o benefício de gratuidade da justiça com base na remuneração da parte autora.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que faz jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012206-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NIVAN FERREIRA GOMES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP2283590A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência
de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso (art. 99).

Por outro lado, restou mantida a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira, como se observa do §3º,
do art. 99, do CPC/2015:

 "§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Nesse sentido, a jurisprudência do e. STJ:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA .
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. LEI 1.060/50. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

1. "O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à declaração de pobreza, pode ser feito
mediante simples afirmação, na própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a sua concessão de declaração
firmada de próprio punho pelo hipossuficiente" (REsp 901.685/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 6/8/08).

2. Hipótese em que a sentença afirma que "existe requerimento da Autora na peça vestibular, às fls. 5 dos autos principais, pleiteando o
benefício da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente" (fl. 19e).

3. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita em
favor das pessoas naturais, basta "a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição
de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50" (EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte
Especial,DJe 14/9/09).

4. Agravo regimental não provido."  (STJ - 1ª. Turma, AgRg no REsp 1208487 / AM, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 08/11/11, DJe
em 14/11/11).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES
ALEGAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL A QUO. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Busca a recorrente o reconhecimento, por esta Corte Superior, de que a autora da presente ação não faz jus aos benefícios da
assistência judiciária gratuita, e afirma haver colacionado provas de que esta possui condições de arcar com os custos do processo,
desconsiderada pelo Tribunal de origem.

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, a jurisprudência do STJ determina que basta a simples afirmação da
parte de que não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio e/ou de sua família, cabendo à parte
contrária, por se tratar de presunção relativa, comprovar a inexistência ou cessação do alegado estado de pobreza.

3. Em havendo o Tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendido que o autor não poderia
arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, mostra-se inviável a sua revisão por esta Corte, pois
infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula n.
7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ - 2ª. Turma, AgRg no Ag 1345625 / SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 16/12/10, DJe
em 08/02/11).

 

Todavia, o Juiz poderá indeferir o pedido, desde que seja oportunizado à parte comprovar a efetiva necessidade do benefício da gratuidade,
segundo reza o §2º, do mesmo artigo 99, a saber:

 "§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos."

 

Esta c. Corte Regional já possuía tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL.
JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo
247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da
sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento.

2. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática terminativa que negou seguimento à apelação, mantendo incólume a
sentença apelada.

3. A afirmação de ausência de condições para custear o processo sem prejuízo próprio, constitui em favor do ora agravante presunção
relativa, no sentido da obtenção do benefício da Lei Federal nº 1.060/50. No entanto, em havendo fundadas razões, poderá o juiz
indeferir o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária, como tem entendido o STJ.

4. Com efeito, o MM. Juízo a quo julgou procedente a impugnação proposta pela CNEN e revogou a Assistência Judiciária Gratuita
aos apelantes com base em extratos juntados aos autos pela impugnante, os quais dão conta de que os apelantes recebem,
mensalmente, valores brutos superiores a R$7.000,00 (sete mil reais, fls. 10/21), não havendo que falar em prejuízo de seu sustento ou
de sua família em tendo de arcar com as custas do processo. Os apelantes, por seu turno, sequer contestam a renda apontada na
presente impugnação, nem tampouco trouxeram aos autos documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar
à conclusão de miserabilidade, mesmo com a apontada renda.

4. Agravo legal improvido."  (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 0000334-57.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Hélio nogueira, j. em
03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 em 11/03/2015).

 

No caso concreto, embora o MM. Juízo de origem tenha revogado o benefício da Justiça Gratuita, observo não ter sido oportunizada à parte autora a
comprovação da permanência das condições que ensejaram a concessão da gratuidade, motivo pelo qual a decisão agravada merece reparo nessa
questão.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que seja oportunizado à parte autora comprovar sua
hipossuficiência financeira frente às despesas da ação originária.

É como voto.

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO SOMENTE APÓS OPORTUNIZADA
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE.

1 - O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a gratuidade da Justiça, revogando alguns artigos da Lei nº 1.060/50.

2 - Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em
recurso.

3 - Restou mantida a presunção de veracidade da afirmação da parte quanto a sua hipossuficiência financeira, prevista anteriormente no artigo 4º, da Lei nº
1.060/50, revogado pelo artigo 99, §3º, do CPC/2015.

4 - O Juiz poderá indeferir o pedido, desde que seja oportunizado à parte comprovar a efetiva necessidade do benefício da gratuidade.

5 - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013882-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
AGRAVADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013882-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BERNARDO RUCKER - PR2585800A
AGRAVADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o prosseguimento do feito pela parte incontroversa do débito considerando a impugnação oposta pelo
INSS.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, ser parcial o excesso alegado pelo INSS, não havendo impedimento para o prosseguimento do feito em relação à
parte incontroversa.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013882-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS PLENS DE QUEVEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BERNARDO RUCKER - PR2585800A
AGRAVADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Em se tratando de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento
de sentença, houve importante inovação trazida pelo Código de Processo Civil de 2015 em relação ao de 1973.

No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, §4º, o processamento dar-se-á nos
mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito. Vejamos:

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.."

Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO
PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO POSTULADO.

(...)

4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-se que o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da
qual nada contrapõe (fls. 100-104).

5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório relativamente à
parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública" (EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19.3.2014.

6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de
precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR, Relatora Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No mesmo
sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol. 2317-06,
p. 1.187. Recurso ordinário provido." (STJ - 2ª. Turma, RMS 45731 / RR, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 01/10/2015, DJe em 08/10/2015).

Da mesma forma, o entendimento desta Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório relativo ao montante incontroverso
do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), tendo em vista a inicial dos embargos à
execução, em que o próprio INSS apresentou o valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao benefício concedido na seara
administrativa. Precedentes do STJ.
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II - Agravo do INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em
12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 em 20/08/2014).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. PARTE INCONTROVERSA DO DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE
REQUISITÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, §4º, CPC.

1. Em se tratando de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento de sentença, houve importante inovação trazida pelo Código de
Processo Civil de 2015 em relação ao de 1973.

2. No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, o processamento dar-se-á nos
mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito.

3. Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas.

4. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024434-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA VICENTE DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DA MOTA - SP91563
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024434-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA VICENTE DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DA MOTA - SP91563
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Vicente de Araújo em face de
decisão que, nos autos de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação do INSS deixando de arbitrar honorários advocatícios e de
apreciar pedido de prosseguimento do feito pela parte incontroversa da dívida.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, violação ao parágrafo 4º, do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Sustenta, ainda, ter o direito ao recebimento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em razão da impugnação do INSS não ter sido
acolhida.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024434-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA VICENTE DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DA MOTA - SP91563
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Com relação ao arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência, não assiste
razão à parte agravante, pois, conquanto não tenha sido acolhida a aplicação da TR, como pretendido pelo INSS, também não restou deferida a aplicação
do INPC, indicado no cálculo inicial da exequente.

No que tange ao prosseguimento da execução pela parte incontroversa do débito, cumpre salientar que, em se tratando de obrigação de pagar quantia
certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento de sentença, houve importante inovação trazida pelo Código de Processo Civil de 2015 em relação
ao de 1973.
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No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, o processamento dar-se-á
nos mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito. Vejamos:

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.."

Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas, merecendo reforma a decisão agravada neste tópico. Neste sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO POSTULADO.

(...)

4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-se que o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa
acerca da qual nada contrapõe (fls. 100-104).

5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública"
(EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp
1.497.627/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 19.3.2014.

6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição
de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR,
Relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-
04, p. 829). No mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe-078 e,
2.5.2008 e no Ementário vol. 2317-06, p. 1.187. Recurso ordinário provido." (STJ - 2ª. Turma, RMS 45731 / RR, Rel. Min. Humberto
Martins, j. em 01/10/2015, DJe em 08/10/2015).

Da mesma forma, o entendimento desta Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório relativo ao montante
incontroverso do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), tendo em vista a
inicial dos embargos à execução, em que o próprio INSS apresentou o valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao
benefício concedido na seara administrativa. Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em
12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 em 20/08/2014).

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. PARTE INCONTROVERSA DO DÉBITO.
EXPEDIÇÃO DE REQUISITÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, §4º, CPC.

1. Em se tratando de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento de sentença, houve importante inovação trazida
pelo Código de Processo Civil de 2015 em relação ao de 1973.

2. No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, o processamento dar-se-
á nos mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito.
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3. Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023047-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SATILIO ROCHA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: VALQUIRIA ROCHA BATISTA - SP245923, MARINA GOIS MOUTA - SP248763

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023047-97.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SATILIO ROCHA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: VALQUIRIA ROCHA BATISTA - SP245923, MARINA GOIS MOUTA - SP248763

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, manteve a suspensão da execução com relação aos honorários advocatícios,
em face da hipossuficiência da parte sucumbente.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a condição de hipossuficiência que suspendeu a execução em virtude da concessão da
gratuidade da Justiça não mais subsiste, considerando que possui duas fontes de renda e um veículo.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1698207).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023047-97.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SATILIO ROCHA BATISTA
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Advogados do(a) AGRAVADO: VALQUIRIA ROCHA BATISTA - SP245923, MARINA GOIS MOUTA - SP248763
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência
de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso (art. 99).
 
Por outro lado, restou mantida a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira, como se observa
do §3º, do art. 99, do CPC/2015:
 

"§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

 
Nesse sentido, a jurisprudência do e. STJ:
 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA .
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. LEI 1.060/50. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à declaração de pobreza, pode ser feito mediante simples
afirmação, na própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a sua concessão de declaração firmada de próprio punho pelo
hipossuficiente" (REsp 901.685/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 6/8/08).

2. Hipótese em que a sentença afirma que "existe requerimento da Autora na peça vestibular, às fls. 5 dos autos principais, pleiteando o benefício
da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente" (fl. 19e).

3. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita em favor das
pessoas naturais, basta "a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos
do artigo 4º da Lei nº 1.060/50" (EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial,DJe 14/9/09).

4. Agravo regimental não provido."  (STJ - 1ª. Turma, AgRg no REsp 1208487 / AM, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 08/11/11,
DJe em 14/11/11).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO.
PRESUNÇÃO RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.
ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Busca a recorrente o reconhecimento, por esta Corte Superior, de que a autora da presente ação não faz jus aos benefícios da assistência
judiciária gratuita, e afirma haver colacionado provas de que esta possui condições de arcar com os custos do processo, desconsiderada pelo
Tribunal de origem.

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, a jurisprudência do STJ determina que basta a simples afirmação da parte de que
não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio e/ou de sua família, cabendo à parte contrária, por se tratar de
presunção relativa, comprovar a inexistência ou cessação do alegado estado de pobreza.

3. Em havendo o Tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendido que o autor não poderia arcar com as
custas processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, mostra-se inviável a sua revisão por esta Corte, pois infirmar tal entendimento
ensejaria o reexame de provas, procedimento defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."  (STJ - 2ª. Turma, AgRg no Ag 1345625 / SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 16/12/10,
DJe em 08/02/11).

 

Todavia, o Juiz poderá indeferir o pedido, desde que seja oportunizado à parte comprovar a efetiva necessidade do benefício da gratuidade, segundo
reza o §2º, do mesmo artigo 99, a saber:
 

"§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos."

 
Esta c. Corte Regional já possuía tal entendimento:
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. JUSTIÇA
GRATUITA. INDEFERIMENTO.
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1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento
Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-
se a identidade de prazo e processamento.

2. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática terminativa que negou seguimento à apelação, mantendo incólume a sentença apelada.

3. A afirmação de ausência de condições para custear o processo sem prejuízo próprio, constitui em favor do ora agravante presunção relativa, no
sentido da obtenção do benefício da Lei Federal nº 1.060/50. No entanto, em havendo fundadas razões, poderá o juiz indeferir o pedido de
concessão dos benefícios da assistência judiciária, como tem entendido o STJ.

4. Com efeito, o MM. Juízo a quo julgou procedente a impugnação proposta pela CNEN e revogou a Assistência Judiciária Gratuita aos apelantes
com base em extratos juntados aos autos pela impugnante, os quais dão conta de que os apelantes recebem, mensalmente, valores brutos superiores
a R$7.000,00 (sete mil reais, fls. 10/21), não havendo que falar em prejuízo de seu sustento ou de sua família em tendo de arcar com as custas do
processo. Os apelantes, por seu turno, sequer contestam a renda apontada na presente impugnação, nem tampouco trouxeram aos autos documentos
que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão de miserabilidade, mesmo com a apontada renda.

4. Agravo legal improvido."  (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 0000334-57.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Hélio nogueira, j. em
03/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 em 11/03/2015).

 
Deve-se destacar, ainda, que na hipótese de pedido de revogação também deve ser oportunizada à parte beneficiária a comprovação da efetiva
necessidade do benefício, dada a possibilidade de cassação da gratuidade, caso não subsistam as condições que ensejaram a sua concessão. 
 
No caso concreto, embora o MM. Juízo de origem tenha entendido pela manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça à parte autora e
indeferido o pedido de revogação da suspensão da exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS, não determinou à
parte autora a comprovação de que ainda necessita do benefício da gratuidade, motivo pelo qual a decisão agravada merece reparo nessa
questão.
 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que seja determinada à parte autora a comprovação da sua
hipossuficiência financeira frente às despesas da ação originária.
 
É como voto.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INDEFERIMENTO SEM
DETERMINAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DO BENEFICIÁRIO. PARCIAL PROVIMENTO.

1 - O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a gratuidade da Justiça, revogando alguns artigos da Lei nº 1.060/50.

2 - Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

3 - Restou mantida a presunção de veracidade da afirmação da parte quanto a sua hipossuficiência financeira, prevista anteriormente no artigo 4º, da Lei nº 1.060/50,
revogado pelo artigo 99, §3º, do CPC/2015.

4 - O Juiz poderá indeferir o pedido, desde que seja oportunizado à parte comprovar a efetiva necessidade do benefício da gratuidade.

5 - Deve-se destacar, ainda, que na hipótese de pedido de revogação também deve ser oportunizada à parte beneficiária a comprovação da efetiva
necessidade do benefício, dada a possibilidade de cassação da gratuidade caso não subsistam as condições que ensejaram a sua concessão. 

6 - No caso concreto, embora o MM. Juízo de origem tenha entendido pela manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça à parte autora e indeferido o pedido
de revogação da suspensão da exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS, não determinou à parte autora a comprovação de que ainda
necessita do benefício da gratuidade.

7 - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005815-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DENISE TEREZINHA ORDINE NEGRAO, DEISI APARECIDA ORDINE BRUNELLI, DILZA ELENA ORDINE
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Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380-N, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380-N, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380-N, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005815-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DENISE TEREZINHA ORDINE NEGRAO, DEISI APARECIDA ORDINE BRUNELLI, DILZA ELENA ORDINE
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Denise Terezinha Ordine Negrão e
outras, em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu pedido da viúva do segurado falecido,
para ser habilitada como sua única dependente.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o valor exequendo já era devido antes do casamento, estando integrado ao patrimônio do autor
falecido.

Sustenta, ainda, que em virtude da idade avançada, o casamento do segurado foi celebrado em regime de separação obrigatória de bens, e que artigo 112
da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente a processos administrativos, e não aos créditos previdenciários submetidos ao crivo judicial.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005815-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: DENISE TEREZINHA ORDINE NEGRAO, DEISI APARECIDA ORDINE BRUNELLI, DILZA ELENA ORDINE
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDGAR JOSE ADABO - SP85380, VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator):  Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado
só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de
inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua
falta, sucessores. Nesse sentido:         

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS
SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE
CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO.
SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou a
quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário detêm legitimidade
processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus,
independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013).

 

E, ao contrário do alegado pela parte agravante, o artigo analisado não tem emprego restrito à esfera administrativa, aplicando-se também no âmbito
judicial, como se infere do recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O
RECEBIMENTOS DOS VALORES NÃO PAGOS EM VIDA AO SEGURADO. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.

1. A aplicação do artigo 112 da Lei 8.213/1991 não se restringe à Administração Pública, sendo aplicável também no âmbito
judicial. Precedentes.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores na forma da lei civil, na falta de dependentes
habilitados à pensão por morte. Inteligência do artigo 112 da Lei nº 8.213/1991.

3. Recurso especial não provido.” (RESP 201601090765, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
27/03/2017) (Grifou-se).

 

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo ativo
da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na ordem posta no Código Civil, habilitados ao
percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Feitas estas considerações, a viúva é dependente para fins previdenciários - hipótese dos autos -, conforme comprova a certidão de óbito (ID 1928805),
não merecendo reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SEGURADO FALECIDO. SUCESSORES. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91.
APLICAÇÃO NO ÂMBITO JUDICIAL.

1. São os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo ativo da ação de
conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento
dos valores devidos ao falecido.

2. O artigo 112, da Lei 8.213/91 não tem emprego restrito à esfera administrativa, aplicando-se também no âmbito judicial.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020733-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EDMAR DA SILVA FELICIANO, ROSINALDO APARECIDO RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020733-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EDMAR DA SILVA FELICIANO, ROSINALDO APARECIDO RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edmar da Silva Feliciano e Rosinaldo
Aparecido Ramo em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a expedição de ofício
requisitório relativos aos honorários contratuais e sucumbenciais, em nome da sociedade de advogados da qual faz parte o ora coagravante.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, violação ao artigo 85, §15, do Código de Processo Civil de 2015.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1543991).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020733-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EDMAR DA SILVA FELICIANO, ROSINALDO APARECIDO RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente não conheço do pedido relativo ao honorários contratuais, porquanto o
coagravante interessado, Dr. Rosinaldo Aparecido Ramos, OAB/SP 170.780, deixou de recolher as custas pertinentes, mesmo após intimação (ID
3343462).

Assim, passo a analisar a questão relativa aos honorários de sucumbência, porquanto há legitimidade concorrente da parte para promover-lhe a execução.

Com a edição do Código de Processo Civil de 2015, passou a vigorar novo comando quanto à possibilidade de recebimento dos honorários advocatícios
pela sociedade de advogados. Dispõe o artigo 85, §15º:
 

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(...)

§ 14o Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da
legislação do trabalho,sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.
§ 15o O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da sociedade de advogados
que integra na qualidade de sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14º." (Grifou-se).

 

  Neste sentido trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO OUTORGADA APENAS AO
CAUSÍDICO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A procuração foi outorgada apenas ao advogado, não havendo qualquer indicação da sociedade à qual ele pertence.
2. Presume-se que o advogado tenha sido contratado como profissional liberal e não como membro da sociedade, razão pela qual os
honorários somente podem ser por ele levantados. Inteligência do Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94.
3. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592443 - 0022067-
75.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 20/06/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2017 )
                               

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. ERRO
MATERIAL.  PRECATÓRIO JÁ EXPEDIDO E PAGO. RECURSO DESPROVIDO.

- Discute-se a decisão que indeferiu pedido de retificação do nome constante no ofício requisitório.

- Realmente a sociedade de advogados tem legitimidade para levantar ou executar honorários quando a procuração é outorgada a
advogado da qual é integrante, este é o entendimento do § 15 do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015.

- No caso, embora tenha sido deferido o pedido de expedição de requisitório em nome da sociedade, por erro na sua transmissão,
constou no de valor de sucumbência o nome do advogado e não da sociedade. No entanto, como já ocorreu o pagamento do
requisitório, não se justifica o pedido de correção feito pelos agravantes, como bem decidiu o D. Juízo a quo.

- Não há motivo legítimo para a correção da inexatidão, porquanto nada impede que o valor requisitado seja levantado pelo patrono,
Dr. Claiton, que integra a sociedade de advogados, Bork Advogados Associados, além do que demandará o cancelamento do precatório
já pago e nova expedição, retardando ainda mais o pagamento do débito.

- Agravo de Instrumento desprovido. Decisão agravada mantida." (TRF 3ª Região, NONA TURMA,  AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 590548 - 0019907-77.2016.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 15/05/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017 ) (Grifou-se).
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 Todavia, o parágrafo 3º, do artigo 15, da Lei 8.906/94, estabelece o seguinte:

"§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte."

 

Dessa forma, no caso vertente, considero haver impedimento legal para que a sociedade de advogados à qual pertence o patrono da parte agravante
conste como beneficiária da verba, por não ter sido mencionada, nem na procuração, nem no contrato de honorários celebrado (IDs 1300294 e
1300339).

Diante do exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO
EM NOME DA SOCIEDADE DA QUAL PATRONO FAZ PARTE.

1. Com a edição do Código de Processo Civil de 2015, passou a vigorar novo comando quanto à possibilidade de recebimento dos honorários
advocatícios pela sociedade de advogados. Inteligência do artigo 85, §15º.

2. No caso vertente, considero haver impedimento legal para que a sociedade de advogados à qual pertence o patrono da parte agravante conste como
beneficiária da verba, por não ter sido mencionada, nem na procuração, nem no contrato de honorários celebrado. Lei 8.906/94, artigo 15, §3º.

3. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu conhecer em parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003573-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS - SP207183-N
AGRAVADO: ELIER PEDRO COROCHER
Advogado do(a) AGRAVADO: MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI - SP208683

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003573-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS - SP207183
AGRAVADO: ELIER PEDRO COROCHER
Advogado do(a) AGRAVADO: MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI - SP208683

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, determinou que a autarquia adiantasse o pagamento dos honorários periciais do
contador nomeado.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, descumprimento da decisão judicial proferida nesta c. Corte em sede de agravo de instrumento.
Sustenta, ainda, ser inviável a antecipação dos honorários do perito considerando não se tratar de causa de pedir acidentária, violando-se os termos do
artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 109, §3º, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para o fim de desobrigar o INSS de adiantar os honorários periciais.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003573-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS - SP207183
AGRAVADO: ELIER PEDRO COROCHER
Advogado do(a) AGRAVADO: MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI - SP208683

 
 
 

V O T O
 

 
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria em debate cinge-se à responsabilidade pelo adiantamento de despesas com
honorários periciais, na fase de cumprimento da sentença.
 
No caso vertente, a perícia contábil não foi requerida por nenhuma das partes, porquanto adveio de determinação desta c. Corte, nos autos do AI nº
5002463-09.2017.403.0000, para encaminhamento dos autos à contadoria judicial, o que resultou na decisão agravada, nomeando perito contábil para a
constatação do exato valor da dívida da autarquia.

A esse respeito, dispõe o artigo 95, do Código de Processo Civil:

"Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes." (Grifou-se).

 
 
No rateio da remuneração do perito, observa-se que a parte cabente ao autor - beneficiário da gratuidade da Justiça -,  deve seguir a determinação do §3º:
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"§ 3o Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário de gratuidade da justiça, ela poderá ser:
I - custeada com recursos alocados no orçamento do ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por órgão público
conveniado;
II - paga com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por particular,
hipótese em que o valor será fixado conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão, do
Conselho Nacional de Justiça."
 

 
Quanto à parte que compete ao INSS, anoto que a obrigação de antecipar honorários periciais ocorre somente nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei
8.620/93, ou seja, nas ações de acidente do trabalho, o que não é o caso dos autos.

Em regra, portanto, não há fundamento para que o INSS antecipe o valor dos honorários periciais. Ao final, caso tenha sucumbido, deverá arcar com os
respectivos ônus.

Nesse entendimento, trago os seguintes precedentes desta Décima Turma: AI 2015.03.00.007839-7/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em
12/05/2015; AI 2014.03.00.027117-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 03/02/2015; AI 2015.03.00.007820-8/SP, Rel. Des. Fed. Lucia
Ursaia, j. em 06/05/2015.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto. 
 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DELEGADA. DETERMINAÇÃO DE PERÍCIA DE OFÍCIO. ANTECIPAÇÃO
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELO INSS. AFASTAMENTO.

1.O artigo 95 do CPC prevê o rateio da remuneração do perito, quando a perícia for determinada de ofício.

2. A obrigação do INSS antecipar honorários periciais ocorre somente nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei 8.620/93, ou seja, nas ações de acidente do
trabalho, o que não é o caso dos autos.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011799-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: AMARILDO DE OLIVEIRA FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011799-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: AMARILDO DE OLIVEIRA FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP2868410S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os
benefícios da gratuidade da Justiça ao agravante, autor de ação ordinária cujo objeto é a concessão de aposentadoria especial.

Sustenta o agravante, em síntese, preencher os requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que sua renda não lhe permite arcar com as custas
e despesas processuais.

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao recurso para o fim de reconhecer seu direito à gratuidade.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011799-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: AMARILDO DE OLIVEIRA FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP2868410S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a
gratuidade da Justiça, revogando em parte a Lei nº 1.060/50.

Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em
sede de recurso (art. 99).

Por outro lado, embora tenha mantido a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira (§3º do art. 99), o
novo diploma processual deixa expresso que ao Juiz cabe verificar o efetivo preenchimento dos pressupostos legais, podendo, em caso de dúvida,
determinar ao interessado que apresente elementos probatórios (§ 2º do art. 99).

No caso vertente, os documentos trazidos pela parte agravante mostram que exerce profissão - montador - cujos rendimentos são notoriamente superiores
à média da população (R$ 5.332,80 em 04/2017).

Além disso, os documentos fornecidos pela parte agravante como comprovantes de despesas não demonstram a alegada hipossuficiência, diante do
montante percebido mensalmente.

Correta, portanto, a r. decisão agravada, que deve ser mantida.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A
CONCESSÃO.

1. O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a gratuidade da Justiça, revogando alguns artigos da Lei nº 1.060/50.

2. Por outro lado, embora tenha mantido a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira (§3º do art. 99),
o novo diploma processual deixa expresso que ao Juiz cabe verificar o efetivo preenchimento dos pressupostos legais, podendo, em caso de dúvida,
determinar ao interessado que apresente elementos probatórios (§ 2º do art. 99).

3. No caso vertente, os documentos trazidos pela parte agravante mostram que exerce profissão - montador - cujos rendimentos são notoriamente
superiores à média da população.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012718-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012718-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Martucci Melillo Advogados Associados em face
de decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, deixou de arbitrar honorários sucumbenciais ao rejeitar impugnação formulada nos termos do
artigo 535 do Código de Processo Civil de 2015.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, sua legitimidade na qualidade de terceiro prejudicado. Sustenta, ainda, ofensa ao artigo 85, §1º e §7º, do
CPC/2015.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o INSS seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012718-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria debatida cinge-se à possibilidade de arbitramento de honorários advocatícios de
sucumbência em favor do procurador do exequente, diante da rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença formulada pelo INSS.

Dispõe o artigo 85, §1º, do Código de Processo Civil:

"Art. 85 A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e
nos recursos interpostos, cumulativamente."

Como regra, a legislação processual vigente é clara ao indicar o cabimento de honorários advocatícios em sede de execução de sentença, havendo ou não, resistência
do devedor, em virtude do princípio da causalidade, diante da ausência de pagamento espontâneo.

Situação peculiar é verificada, porém, na hipótese de execução contra a Fazenda Pública:

"§7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha
sido impugnada."

No caso concreto, observo que o INSS impugnou expressamente os cálculos apresentados e não obteve êxito, razão pela qual considero de rigor a reforma da
decisão agravada para que sejam fixados honorários advocatícios em favor da parte agravante, o que faço - pelo critério do artigo 85, §3º, I, do CPC/2015 -, no
montante equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre o débito apontado pelo exequente como devido, e o apurado pela autarquia.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO.

1. Como regra, a legislação processual vigente é clara ao indicar o cabimento de honorários advocatícios em sede de execução de sentença, havendo ou não,
resistência do devedor, em virtude do princípio da causalidade, diante da ausência de pagamento espontâneo.
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2. No cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, se a impugnação for rejeitada, de rigor a fixação de honorários advocatícios. Inteligência do artigo 85, §7º,
do Código de Processo Civil de 2015.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009124-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ORLANDA DE SOUZA SCARPARO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI
- SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009124-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ORLANDA DE SOUZA SCARPARO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI -
SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Orlanda de Souza Scarparo em face
de decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, determinou a habilitação dos filhos do segurado falecido.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que na qualidade de viúva do autor da ação, deve ser a única habilitada nos autos.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009124-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ORLANDA DE SOUZA SCARPARO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI -
SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado
só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de
inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua
falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha. Nesse sentido:         

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS
SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE
CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO.
SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou a
quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário detêm legitimidade
processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus,
independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

 

Anoto, ainda, que o artigo analisado não tem emprego restrito à esfera administrativa, aplicando-se também no âmbito judicial, como se infere do recente
julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O
RECEBIMENTOS DOS VALORES NÃO PAGOS EM VIDA AO SEGURADO. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.

1. A aplicação do artigo 112 da Lei 8.213/1991 não se restringe à Administração Pública, sendo aplicável também no âmbito
judicial. Precedentes.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus sucessores na forma da lei civil, na falta de dependentes
habilitados à pensão por morte. Inteligência do artigo 112 da Lei nº 8.213/1991.

3. Recurso especial não provido.” (RESP 201601090765, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
27/03/2017) (Grifou-se).

 

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo ativo
da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na ordem posta no Código Civil, habilitados ao
percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Assim, a viúva é a única dependente para fins previdenciários, conforme comprova a certidão de óbito (ID 2622847), sendo certo, ainda, que percebe o
benefício de pensão por morte desde 28/10/2010, consoante informação do sistema DATAPREV/CNIS.
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. SUCESSÃO DO SEGURADO FALECIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 16, DA LEI 8.213/91.
1. São os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo ativo da ação de
conhecimento.
2. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais
valores, também, independentemente de abertura de partilha ou inventário, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, aplicável também no âmbito judicial.
Precedente do c. STJ.
3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013460-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCIA PEREIRA DA COSTA EDUARDO LOGULO, FABIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO, LUCIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013460-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCIA PEREIRA DA COSTA EDUARDO LOGULO, FABIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO, LUCIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcia Pereira da Costa Eduardo Logulo e outros
contra decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, considerou que a controvérsia instaurada em virtude da cessão de crédito
celebrada entre a parte autora (cedente) e a Sociedade São Paulo de Investimento Ltda (cessionária) é de competência da Justiça Estadual.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que pretende tão somente impedir que a parte agravada levante um valor que não está previsto na cessão dos
direitos creditórios.

Requer a concessão de tutela antecipada recursal e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3529396).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013460-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCIA PEREIRA DA COSTA EDUARDO LOGULO, FABIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO, LUCIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS RIBEIRO VIEIRA REZENDE - SP390929
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Não assiste razão à parte agravante.

Compulsando os autos, verifico que o crédito representado pelo precatório expedido foi cedido pela parte autora à Sociedade São Paulo de Investimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1493/1746



Posteriormente, insurgiu-se a cedente contra o levantamento do valor exequendo, arguindo vício no negócio jurídico celebrado, pois considerou indevido o desconto
contratual realizado pela cessionária, a título de imposto de renda.

O Juízo de origem proferiu decisão reconhecendo sua incompetência para solucionar esse ponto controvertido.

De fato, à luz das normas processuais e constitucionais vigentes, a questão trazida à discussão refere-se ao negócio jurídico celebrado entre as partes no âmbito do
direito privado, não havendo justificativa para intervenção da Justiça Federal, devendo ser dirimida em via própria, perante a Justiça Estadual, considerando a ausência
de interesse dos entes descritos no artigo 109, da Constituição Federal.

Portanto, não merece reparo a decisão agravada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CESSÃO DE PRECATÓRIO. DISCUSSÃO SOBRE CLÁUSULA CONTRATUAL.
RETENÇÃO DE VALORES. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. O crédito representado pelo precatório expedido foi cedido pela parte autora à Sociedade São Paulo de Investimento. Posteriormente, insurgiu-se a cedente contra
o levantamento do valor exequendo, arguindo vício no negócio jurídico celebrado, pois considerou indevido o desconto contratual realizado pela cessionária, a título
de imposto de renda.

2. Não há justificativa para que a Justiça Federal retenha o valor do precatório, porquanto os requisitos necessários ao levantamento da importância foram
considerados preenchidos e o negócio jurídico celebrado entre as partes produziu efeitos na demanda originária.

3. A questão deve ser dirimida em via própria, perante a Justiça Estadual, considerando a ausência de interesse dos descritos no artigo 109, da Constituição Federal.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013316-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NEUSA JULIANO DE CARVALHO BALAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA PAIVA VASCONCELOS - MS21303
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013316-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NEUSA JULIANO DE CARVALHO BALAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA PAIVA VASCONCELOS - MS21303
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela de
urgência para concessão/restabelecimento de auxílio-doença nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de doença incapacitante.

Em suas razões, a parte agravante alega estarem preenchidos os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta .

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013316-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: NEUSA JULIANO DE CARVALHO BALAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA PAIVA VASCONCELOS - MS21303
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos".

Conforme observo no sistema CNIS, a agravante está afastada de suas atividades laborais desde 2015 e, compulsando os autos, verifico que os documentos por ela
acostados ao feito originário não constituem provas robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, tendo em vista a existência de parecer
administrativo desfavorável emitido pelo INSS. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA
ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender necessários, a
fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força
probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão.

II - No caso vertente, não há como verificar, em sede de cognição sumária, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo
imprescindível a realização de perícia médica judicial.

III - A qualidade de segurado, por si só, não é suficiente para a concessão do provimento antecipado, sendo que a verificação dos requisitos a
ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do benefício é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível
de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0014206-72.2015.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015).
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Nessas condições, não está preenchido de plano o requisito da probabilidade do direito previsto no artigo 300, do novo CPC, sendo assim indispensável a realização
de perícia médica judicial para se determinar a existência - e a extensão - da alegada incapacidade laboral.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.
ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORAL. PARECER ADMINISTRATIVO DESFAVORÁVEL. PROBABILIDADE DO DIREITO NÃO COMPROVADA DE
PLANO. NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA.

1. Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

2. Os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem provas robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, tendo em
vista a existência de parecer administrativo desfavorável emitido pelo INSS.

3. Nessas condições, não está preenchido de plano o requisito da probabilidade do direito previsto no artigo 300, do novo CPC, sendo assim indispensável a realização
de perícia médica judicial para se determinar a existência - e a extensão - da alegada incapacidade laboral.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004322-02.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA APARECIDA BRAGA OVANDO
Advogado do(a) APELADO: DEONISIO GUEDIN NETO - MS19140-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para manifestar-se sobre
o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000194-34.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOAO BATISTA GOTARDI
Advogado do(a) APELADO: ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO - PR52514-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para manifestar-se sobre
o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021075-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDSON CESARIO AUGUSTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON CESARIO AUGUSTO - SP53891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCIANO FRANCISCO NOVAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO FRANCISCO NOVAIS - SP258398
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de levantamento dos
honorários advocatícios.

 

O agravante atual patrono do exequente sustenta, em síntese, ter direito ao levantamento do montante integral
da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido.

 

Não reconheço, em juízo sumário de cognição, a existência do requisito de relevância dos fundamentos.

 

Isto porque na publicação da sentença do processo originário consta o nome do antigo patrono do exequente
Luciano Francisco Novais o que, salvo disposição em sentido contrário em  sede de contrato de honorários, indica que o
antigo patrono faz jus a dois terços do montante devido nos termos do § 3º do Art. 22 do Estatuto da Advocacia (Lei
8906/94).

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada, incluindo-se o antigo patrono no polo passivo, para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.
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São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021075-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDSON CESARIO AUGUSTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON CESARIO AUGUSTO - SP53891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCIANO FRANCISCO NOVAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO FRANCISCO NOVAIS - SP258398
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de levantamento dos
honorários advocatícios.

 

O agravante atual patrono do exequente sustenta, em síntese, ter direito ao levantamento do montante integral
da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido.

 

Não reconheço, em juízo sumário de cognição, a existência do requisito de relevância dos fundamentos.

 

Isto porque na publicação da sentença do processo originário consta o nome do antigo patrono do exequente
Luciano Francisco Novais o que, salvo disposição em sentido contrário em  sede de contrato de honorários, indica que o
antigo patrono faz jus a dois terços do montante devido nos termos do § 3º do Art. 22 do Estatuto da Advocacia (Lei
8906/94).

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada, incluindo-se o antigo patrono no polo passivo, para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018429-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ESPÓLIO DE ROBERTO DA SILVA GODINHO -CPF 125.548.718-68
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846-A

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de
sentença.

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que o cálculo não observou a aplicação da TR nos termos do Art.
1º-F da Lei 9.494/97 com redação dada pela Lei 11.960/09. 

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, o título executivo é omisso quanto aos índices de correção monetária aplicáveis, razão pela
qual a matéria deve ser decidida no curso da execução.

 

De outro lado, o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade
do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE
870.947:

 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À
FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada
pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada
em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária
devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

 

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no
sentido da desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo
ou repercussão geral.
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Entretanto, o mesmo julgado determinou a aplicação do IPCA-E, a partir de 30.06.2009, e não do INPC.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014005-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOSE DONISETE FORNAR
CURADOR: PEDRO JOSE FORNAR
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS
- SP255169-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária, em fase de
cumprimento de sentença, não reconheceu como devidos juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a data da expedição
do ofício requisitório.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, afronta ao atual entendimento do Plenário do Supremo Tribunal
Federal.

Requer o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (ID 6527799).

É o relatório. Decido.

O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 579.431/RS, cujo acórdão foi publicado em 30.06.2017 (Ata de
julgamento nº 101/2017, DJE nº 145, divulgado em 29.06.2017), fixou tese nos seguintes termos:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

Sendo assim, são devidos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou da
requisição de pequeno valor.

Por fim, cumpre ressaltar que, no caso vertente, o título executivo não dispôs sobre o termo final da incidência de juros (ID
3359496), não havendo, portanto, afronta à coisa julgada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do Código de Processo Civil de 2015, DOU PROVIMENTO ao
agravo de instrumento.

Por fim, não há que se falar em arbitramento de honorários recursais, porquanto o enfrentamento de decisão
interlocutória por meio de agravo de instrumento não se insere nas hipóteses elencadas nos artigos 485 ou 487 do Código de
Processo Civil de 2015.
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Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023598-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE ROMUALDO DE MORI
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197-A, JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Romualdo de Mori em face de decisão
proferida nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário,  em que o d. Juiz a quo indeferiu
o pedido de gratuidade processual, determinando o recolhimento das custas processuais, no prazo de
quinze dias, ao fundamento de que o autor percebe remuneração bruta superior a R$ 2.000,00 (dois
mil reais).
 
 
Alega o agravante, em suas razões, o desacerto da decisão agravada, ao argumento de que não detém
condições de pagar as custas processuais, sem o comprometimento de sua subsistência. 
 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada, a
fim de que lhe sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

É o sucinto relatório. Decido.

 
O art. 98, §5º do Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de concessão da
gratuidade a pessoa natural com insuficiência de recursos para pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.
 
É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os
interesses da relação jurídica. Nesse contexto, o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade
de justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
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concessão, devendo, em regra, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos (art. 99, §2º, do CPC/2015)

Entretanto, no caso em apreço, verifico que o autor percebe remuneração bruta inferior a cinco
salários mínimos, de modo que entendo não haver indício de que possua condições financeiras de
arcar com as custas processuais.

 

Ademais, consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte
contratado advogado particular, por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica (art. 99,
§4º, do CPC/2015).

 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:
 
 

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ALEGAÇÃO
DE POBREZA NO SENTIDO JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS
AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de
pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser
concedida.
2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita , basta a afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por
prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp
1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).
3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis,
mas, também, todo aquele cuja situação econômica não lhe permite pagar as
custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da família.
Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se
revestir dos benefícios da justiça gratuita . Não garantir o benefício a quem
demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja vista a
Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso
ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem
prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não condicionada a total
miserabilidade do beneficiado.
4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária gratuita
, não é fator determinante para o indeferimento do pedido de gratuidade processual,
até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado que aqueles
patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento
de custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade
apenas aos que são atendidos por advogados contratados.
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel.
Rubens Calixto, DJF3 CJ1 DATA:22.07.2011 Página: 503)".

 

Ante o exposto, merece reforma a decisão agravada, ao menos até que, eventualmente, surjam
indícios de que o agravante possui, de fato, condições financeiras de arcar com as custas do
processo.

 

Com tais considerações, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar que os autos
subjacentes sejam regularmente processados com os benefícios da justiça gratuita, até decisão
final deste agravo.
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Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 
 

Intimem-se.
 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001786-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692-N
AGRAVADO: MARIA JOSE RODRIGUES LORENCETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BATISTA ROMANO FILHO - SP214339

 

  

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de
sentença.

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que não foi observada a aplicação da TR e a taxa de juros de mora
nos termos da Lei 11.960/09.

 

É o relatório. Decido.

 

Reconheço, em juízo sumário de cognição, a existência do requisito de relevância dos fundamentos apenas em
relação à taxa de juros de mora.

 

Isto porque o exequente aplicou a taxa de 1% a.m. ao passo que o título executivo determinou a aplicação do
Manual para Orientação dos Cálculos na Justiça Federal que, por sua vez, prevê a taxa de 0,5% a.m.

 

Contudo não assiste razão em relação ao índice de correção monetária. Em primeiro lugar porque o e. STF, em
regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período
que antecede a expedição do precatório (RE 870.947).

 

De outro lado, o título executivo determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal que, por sua vez, determina a incidência do INPC e não da TR como pretende o agravado, razão
pela qual a pretensão recursal encontra fundamento em coisa julgada.
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Ante o exposto, DEFIRO em parte o efeito suspensivo pleiteado apenas em relação à taxa de juros de mora.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013603-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LAERCIO BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013603-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LAERCIO BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Laercio Bezerra em face de decisão proferida nos autos de cumprimento de sentença, pela
qual o d. Juiz indeferiu o pedido de expedição de ofício a quo requisitório do valor incontroverso, com
fulcro no art. 100, § 5º da CF c/c o art. 8º, inciso XI, da Resolução n.º 458/2017, do CJF.
 

Alega o agravante, em síntese, a possibilidade de expedição de requisitório do montante incontroverso da
dívida, consoante legislação processual e entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça.
Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.
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Em decisão inicial, foi concedido o efeito ativo ao recurso.

 

Embora devidamente intimado na forma do artigo 1.019, inciso II, do NCPC, o agravado não apresentou
contraminuta.

 

É o breve relatório.
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013603-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LAERCIO BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Consoante se denota dos autos principais, trata-se de cumprimento de sentença relativo à Ação Civil
Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, sob o nº 0011237-82.2003.403.6183, na qual foi
determinada a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, considerando na correção
monetária dos salários de contribuição a variação do IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994, pleiteando a
quantia de R$ 335.106,34 (id´s 53740440; pgs. 04/08).
 

O INSS impugnou à execução, reconhecendo o valor devido de R$ 167.491,56, atualizado para março de
2018 (id´s 8249500; pg. 09/13), alegando excesso na execução por inobservância dos critérios previstos
na Lei nº 11.960/2009 no que tange à correção monetária e aos juros de mora.
 

Destarte, reputo possível a execução do montante incontroverso do débito, no valor apontado pela
autarquia previdenciária em seu cálculo de liquidação, supramencionado, mesmo tratando-se de execução
por quantia certa contra a Fazenda Pública.

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os
seguintes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
ALUSIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

(...)

4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de que a
impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo,
em relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição do competente
precatório, conforme o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela
EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073490/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2009, DJe 01/04/2009)
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS.
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a
expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 692.044/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL,
julgado em 04/06/2008, DJe 21/08/2008)
 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO. EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. ENTENDIMENTO
SEDIMENTADO NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL.

1. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido
nos arts. 730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com
as normas constitucionais.

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da
Constituição, determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor
de responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de
obrigação

de natureza alimentar, pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

3. A Corte Especial decidiu nos embargos de divergência no recurso especial, nº 721791/RS no sentido
de ser possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a
Fazenda Pública. Precedentes: EREsp 638620/S, desta relatoria - Órgão Julgador CORTE
ESPECIAL - Data do Julgamento 01/08/2006 - DJ 02.10.2006; EREsp 658542/SC - Órgão Julgador
CORTE ESPECIAL – Data do Julgamento 01/02/2007 - DJ 26.02.2007.

4. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de
conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.
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5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 862.784/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008,
DJe 16/06/2008)
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, I, do Novo Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte exequente para autorizar a expedição de precatório do
valor incontroverso de R$ 167.491,56, atualizado para março de 2018, conforme cálculos que
acompanham a impugnação ao cumprimento da sentença oposta pelo INSS (id´s 8249500; pgs. 09/13 dos
autos principais).

É como voto.
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR
INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE.

I – É possível a execução do montante incontroverso do débito, mesmo tratando-se de execução por
quantia certa contra a Fazenda Pública. Precedentes STJ.

II - Autorizada a expedição de requisitório em favor da parte exequente, referente ao valor incontroverso,
conforme cálculos que acompanham a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS.

III - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012802-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: SEBASTIAO MORAIS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON GERALDELI - SP225211-N, REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012802-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: SEBASTIAO MORAIS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON GERALDELI - SP225211-N, REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária em fase de cumprimento de sentença, ao apreciar impugnação formulada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, indeferiu o
prosseguimento do feito pela parte incontroversa do débito.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, ser parcial o excesso alegado pelo INSS, não havendo impedimento para o prosseguimento do feito em relação à
parte incontroversa.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012802-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: SEBASTIAO MORAIS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON GERALDELI - SP225211-N, REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Em se tratando de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento
de sentença, houve importante inovação trazida pelo Código de Processo Civil de 2015 em relação ao de 1973.

No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, §4º, o processamento dar-se-á nos
mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito. Vejamos:

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.."

Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO
PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO POSTULADO.

(...)

4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-se que o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da
qual nada contrapõe (fls. 100-104).

5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório relativamente à
parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública" (EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19.3.2014.

6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de
precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR, Relatora Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No mesmo
sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol. 2317-06,
p. 1.187. Recurso ordinário provido." (STJ - 2ª. Turma, RMS 45731 / RR, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 01/10/2015, DJe em 08/10/2015).

Da mesma forma, o entendimento desta Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA.
POSSIBILIDADE.

I - Mantido o julgado recorrido, o qual entendeu pela possibilidade de imediata expedição de ofício precatório relativo ao montante incontroverso
do débito, no valor de R$ 60.587,60 (sessenta mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), tendo em vista a inicial dos embargos à
execução, em que o próprio INSS apresentou o valor que entendia devido, já descontando os valores relativos ao benefício concedido na seara
administrativa. Precedentes do STJ.

II - Agravo do INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0009615-04.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em
12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 em 20/08/2014).

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. PARTE INCONTROVERSA DO DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE
REQUISITÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, §4º, CPC.

1. Em se tratando de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, em sede de cumprimento de sentença, houve importante inovação trazida pelo Código de
Processo Civil de 2015 em relação ao de 1973.

2. No caso de impugnação (e, não mais, embargos) à execução, interposta pela Fazenda Pública nos moldes do atual artigo 535, o processamento dar-se-á nos
mesmos autos, sendo certo que o efeito suspensivo será atribuído apenas à parte questionada do crédito.

3. Destarte, confirmou-se o entendimento já pacificado nos tribunais superiores acerca da possibilidade de prosseguimento da execução quanto às parcelas
incontroversas.

4. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu Dar PROVIMENTO ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008517-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EMERSON PORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008517-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EMERSON PORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da
gratuidade da Justiça ao agravante, autor de ação ordinária cujo objeto é a concessão de aposentadoria especial

Sustenta o agravante, em síntese, preencher os requisitos legais para a concessão do benefício, uma vez que sua renda não lhe permite arcar com as custas e
despesas processuais.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para o fim de reconhecer seu direito à gratuidade.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008517-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EMERSON PORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER PEREIRA RIBEIRO - SP337008
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a gratuidade da
Justiça, revogando em parte a Lei nº 1.060/50.

Com a vigência da nova lei processual, a declaração do postulante quanto à insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios faz-se por meio de pedido formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em sede de recurso (art.
99).

Por outro lado, embora tenha mantido a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira (§3º do art. 99), o novo
diploma processual deixa expresso que ao Juiz cabe verificar o efetivo preenchimento dos pressupostos legais, podendo, em caso de dúvida, determinar ao
interessado que apresente elementos probatórios (§ 2º do art. 99).

No caso vertente, os documentos anexados pela parte agravante à ação originária (ID 4690353 daquele feito) mostram que exerce profissão - encarregado de testes
especiais - cujos rendimentos advindos do salário (R$ 13.680,93)  são superiores à média da população.

Além disso, os documentos fornecidos como comprovantes de despesas não demonstram a alegada hipossuficiência financeira, diante do montante percebido
mensalmente.

Correta, portanto, a r. decisão agravada, que deve ser mantida.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A CONCESSÃO.

1. O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) passou a dispor sobre a gratuidade da Justiça, revogando alguns artigos da Lei nº 1.060/50.

2. Por outro lado, embora tenha mantido a presunção de veracidade da afirmação da pessoa física quanto a sua hipossuficiência financeira (§3º do art. 99), o novo
diploma processual deixa expresso que ao Juiz cabe verificar o efetivo preenchimento dos pressupostos legais, podendo, em caso de dúvida, determinar ao
interessado que apresente elementos probatórios (§ 2º do art. 99).

3. No caso vertente, os documentos trazidos pela parte agravante mostram que exerce profissão - encarregado de testes especiais - cujos rendimentos são superiores
à média da população. Além disso, os documentos fornecidos como comprovantes de despesas não demonstram a alegada hipossuficiência financeira, diante do
montante percebido mensalmente.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009125-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES - SP246927-N
AGRAVADO: BENEDITA GUEDES
Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009125-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES - SP246927-N
AGRAVADO: BENEDITA GUEDES
Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte, deferiu a tutela de urgência.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente
porque a parte autora não comprovou a união estável com o falecido.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009125-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES - SP246927-N
AGRAVADO: BENEDITA GUEDES
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Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019-N
 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Em sede de Pensão Por Morte devem-se demonstrar, basicamente, os
seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do
artigo 74 e seguintes da Lei 8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito, restou preenchido, porquanto José Pereira Madruga Filho, falecido em 30/11/2017 era
aposentado à época do óbito, consoante se verifica do Sistema CNIS.

Assim, no caso, a questão cinge-se à comprovação ou não da qualidade de dependente da autora em relação ao falecido.

Em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência econômica pode ser presumida ou não, veja-se:

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.".

 

No caso, a parte autora alega que era companheira do falecido, de modo que a dependência é presumida. Para isso, no entanto,
necessária a comprovação da união estável entre eles.

Da análise dos autos, observa-se que, aparentemente, foram trazidos elementos que apontam para a comprovação de referida
convivência, haja vista: (i) a certidão do casamento religioso na Paróquia de Sant'Ana, na cidade de Roseira/SP, (ii) o endereço da
autora ser o mesmo que consta na certidão de óbito do segurado e, (iii) a aparente existência de oito filhos em comum apesar da
distinção no sobrenome da mãe (ID 2624794).

Excepcionalmente, portanto, verifico estar demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora. Inequívoca, outrossim, a
presença de perigo de dano para o segurado na demora da implantação do provimento jurisdicional, dado o caráter alimentar do
benefício. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. I- Presentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento
antecipado, haja vista que restou demonstrada, em sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado. II - Laudo
médico pericial (fls. 35/36) atesta a existência de incapacidade laborativa da autora durante o pré-natal por estar em gestação de
risco. Por outro lado, à época em que foi concedida a tutela antecipada, ou seja, 17/11/2015, a autora já havia cumprido os 12
meses de carência, não havendo impedimento legal para a carência ser cumprida após o início da incapacidade. III - Agravo
(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0028203-25.2015.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 08/03/2016, e-DJF3 em 14/03/2016).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. TUTELA DE URGÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Em sede de Pensão Por Morte devem-se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do falecido,
aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei 8.213/91.

2. Em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência econômica da companheira é presumida.
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3. Aparentemente demonstrada a alegada união estável entre a autora e o falecido, estando satisfeito o requisito da qualidade de
dependente.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013977-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632-N
AGRAVADO: MAGDA ROSARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA - SP187678

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013977-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: MAGDA ROSARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA - SP187678

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação
previdenciária, deferiu tutela de urgência para determinar o restabelecimento de auxílio-doença.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos legais à concessão da medida. Sustenta, ainda, que a autora recebe dupla
remuneração pois continua trabalhando.

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 4145367).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013977-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: MAGDA ROSARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA - SP187678

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos".

Em consulta do CNIS/PLENUS, verifica-se que a autora da ação originária percebeu auxílio-doença de 09/10/2017 a 15/05/2018, bem como possuiu registro como
empregada entre 01/11/2012 até 06/06/2018, não havendo questionamentos sobre sua condição de segurada.

Analisando os autos, não obstante a ausência de perícia judicial, observo que a documentação médica anexada pela parte agravada (ID 3358047) aponta a existência
de problemas ortopédicos na autora, o qual exerce a profissão de balconista, havendo, ainda, parecer médico atestando a inaptidão para o exercício das atividades
laborais.

Parece, portanto, estar suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora, sendo inequívoco, outrossim, o risco de dano irreparável,
caso haja demora na implantação do benefício pleiteado, dado o seu caráter alimentar. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. I- Presentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que restou
demonstrada, em sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado. II - Laudo médico pericial (fls. 35/36) atesta a existência
de incapacidade laborativa da autora durante o pré-natal por estar em gestação de risco. Por outro lado, à época em que foi concedida a
tutela antecipada, ou seja, 17/11/2015, a autora já havia cumprido os 12 meses de carência, não havendo impedimento legal para a carência
ser cumprida após o início da incapacidade. III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima
Turma, AI 0028203-25.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 08/03/2016, e-DJF3 em 14/03/2016).

 

Todavia, a tutela de urgência deve ser mantida, neste momento, somente até a conclusão da perícia médica judicial, ocasião em que o Juízo de origem disporá de
elementos mais robustos para determinar - ou não - a sua manutenção.

Quanto aos valores pagos em concomitância, a parte agravante deverá discutir nos autos originários.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para limitar os efeitos da r. decisão agravada até a conclusão de perícia judicial,
ocasião em que o D. juízo a quo reexaminará o cabimento de sua manutenção.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DO
BENEFÍCIO ATÉ CONCLUSÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.

1. Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

2. Verifica-se, no caso, estar suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora, sendo também inequívoco o risco de dano
irreparável em caso de demora na implantação do benefício pleiteado, dado o seu caráter alimentar.

3. Todavia, a tutela de urgência deve ser mantida, neste momento, somente até a conclusão da perícia médica judicial, ocasião em que o Juízo de origem disporá de
elementos mais robustos para determinar - ou não - a sua manutenção.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015095-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUCIANA CALHEIROS MEINICKE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - SP398032

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015095-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUCIANA CALHEIROS MEINICKE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - SP398032

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária, deferiu em parte a tutela de urgência para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 30
(trinta) dias.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos legais à concessão da medida. Requer a concessão de efeito
suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3888453).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015095-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUCIANA CALHEIROS MEINICKE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - SP398032

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Em consulta do CNIS/PLENUS, verifica-se que a autora da ação originária vem percebendo auxílio-acidente desde 16/02/2018, bem como manteve
vínculo empregatício até 23/03/2018, não havendo questionamentos sobre sua condição de segurada.

Analisando os autos, não obstante a ausência de perícia judicial, observo que a documentação médica anexada pela parte agravada aponta a existência de
incapacidade laborativa.

Outrossim, há indicação de ter sido realizado procedimento cirúrgico, havendo parecer médico solicitando o afastamento das atividades em razão de grave
limitação funcional.

Parece, portanto, estar suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora, sendo inequívoco, outrossim, o risco de dano
irreparável, caso haja demora na implantação do benefício pleiteado, dado o seu caráter alimentar. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. I- Presentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado,
haja vista que restou demonstrada, em sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado. II - Laudo médico pericial (fls.
35/36) atesta a existência de incapacidade laborativa da autora durante o pré-natal por estar em gestação de risco. Por outro lado, à
época em que foi concedida a tutela antecipada, ou seja, 17/11/2015, a autora já havia cumprido os 12 meses de carência, não havendo
impedimento legal para a carência ser cumprida após o início da incapacidade. III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS
improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0028203-25.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 08/03/2016, e-DJF3
em 14/03/2016).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. REQUISITOS
PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período
de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

2. Verifica-se, no caso, estar suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora, sendo também inequívoco o risco de
dano irreparável em caso de demora na implantação do benefício pleiteado, dado o seu caráter alimentar.

3. Agravo de instrumento desprovido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006737-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: CIRINEU DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ - SP199498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006737-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: CIRINEU DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ - SP199498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cirineu dos Santos em face de decisão que, nos
autos de ação previdenciária, deferiu a antecipação de tutela para determinar a implantação de auxílio-doença, limitando, todavia, o período de recebimento do
benefício.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a limitação estipulada viola os artigos 79, do Decreto 3.048/99,  89, 91 e 92, da Lei 8.213/91, bem como o
artigo 171 do Regulamento da Previdência Social.

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao recurso, mantendo-se o benefício até nova perícia médica administrativa.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3225932).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006737-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: CIRINEU DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ - SP199498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): A matéria debatida cinge-se à possibilidade de fixação judicial de termo final para o benefício
concedido em sede de tutela de urgência.

Conforme os §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017, convertida na Lei nº 13.457/17, o ato de concessão ou de
reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e
vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua prorrogação.

No caso vertente, observo que foi realizada perícia médica judicial, sendo constatada no laudo técnico, a inaptidão total da parte autora, porém, temporária (por
quatro meses) (ID 1976919).

Assim, ao deferir a tutela de urgência, o Juízo de origem nada mais fez do que seguir a legislação previdenciária, ao fixar como termo final para recebimento do
auxílio-doença a data de 11/09/2018, ou seja, quatro meses após a data do laudo técnico, não havendo razão para reforma da decisão agravada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO RESTABELECIDO JUDICIALMENTE POR PRAZO DEFINIDO. INTELIGÊNCIA DO  DO ART. 60 §§ 8º
e 9º, DA LEI 8.213/91.

1. Conforme os §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017, convertida na Lei nº 13.457/17, o ato de concessão ou de
reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias,
findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua prorrogação.

2. No caso vertente, ao deferir a tutela de urgência, o Juízo de origem nada mais fez do que seguir a legislação previdenciária, ao fixar como termo final para
recebimento do auxílio-doença a data de 11/09/2018, ou seja, quatro meses após a data do laudo técnico

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
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instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009664-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009664-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco Antonio Pereira de Souza contra decisão
que indeferiu o pedido de tutela de urgência para restabelecimento de auxílio-doença nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de doença
incapacitante.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a concessão da medida.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal, ao final, o provimento ao recurso para que seja restabelecido imediatamente o benefício, com imposição de
multa diária em caso de descumprimento.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3281113).

Foi parcialmente concedida a antecipação da tutela recursal (ID 3365012).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009664-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, observo que a parte agravante é funcionário da empresa  Toldos Villa Real Ltda - ME desde 01/02/2014, não havendo questionamentos sobre
sua condição de segurado (ID 2825289), porquanto a rejeição administrativa do pedido de restabelecimento fundamenta-se na ausência de incapacidade laboral.

Analisando os autos, não obstante ainda não haver sido realizada perícia judicial, observo que a documentação médica anexada aos autos aponta a existência de lesão
no olho direito em virtude de sequelas de descolamento de retina, com retinopatia proliferativa e atrofias coriorretinianas (CID H54.4, H35.2 e H31.0) (ID 2825295).

Há, ainda, parecer médico indicando que o quadro é irreversível, com prejuízo de desempenho de função.

Além disso, foi anexado atestado de saúde ocupacional emitido pela atual empregadora do segurado, considerando-o inapto para a função para qual está contratado
(ID 2825296).

Verifico, portanto, estar demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora. Inequívoca, outrossim, a presença de perigo de dano para o agravante na
demora da implantação do provimento jurisdicional, dado o caráter alimentar do benefício.Nesse sentido:

 "PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. I- Presentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que restou
demonstrada, em sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado. II - Laudo médico pericial (fls. 35/36) atesta a existência de
incapacidade laborativa da autora durante o pré-natal por estar em gestação de risco. Por outro lado, à época em que foi concedida a tutela
antecipada, ou seja, 17/11/2015, a autora já havia cumprido os 12 meses de carência, não havendo impedimento legal para a carência ser
cumprida após o início da incapacidade. III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI
0028203-25.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 08/03/2016, e-DJF3 em 14/03/2016)

Todavia, o restabelecimento ora determinado deverá perdurar tão somente até a conclusão da perícia médica judicial, ocasião em que o Juízo de origem disporá de
elementos mais robustos para determinar - ou não - a sua manutenção.

No que tange ao pedido de fixação de multa diária, em consulta ao sistema CNIS, observo que o restabelecimento do benefício aqui concedido em sede de
antecipação da tutela recursal ainda não ocorreu, apesar de já ter sido emitido ofício pelo Juízo de origem à autarquia, conforme verifico no Sistema de Informações
Processuais da Justiça Estadual.

Dessa forma, fixo multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a contar do prazo fixado pela Vara de origem, ou, caso nada tendo sido mencionado, o
prazo será de 05 (cinco) dias a partir do recebimento do aludido ofício.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DO
BENEFÍCIO ATÉ CONCLUSÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. MULTA DIÁRIA.

1. Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

2. Verifica-se, no caso, estar suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito deduzido pela parte autora, sendo também inequívoco o risco de dano
irreparável em caso de demora na implantação do benefício pleiteado, dado o seu caráter alimentar.

3. Todavia, a tutela de urgência deve ser mantida, neste momento, somente até a conclusão da perícia médica judicial, ocasião em que o Juízo de origem disporá de
elementos mais robustos para determinar - ou não - a sua manutenção.

4. Como o restabelecimento do benefício concedido em sede de antecipação de tutela recursal ainda não ocorreu, apesar de já ter sido emitido ofício pelo Juízo de
origem à autarquia, fixo multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004815-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: EVALDO CITADIM
Advogado do(a) APELADO: JEANN PIERRE DE FREITAS CITADIM - MS16584-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004815-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EVALDO CITADIM
Advogado do(a) APELADO: JEANN PIERRE DE FREITAS CITADIM - MS16584-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação previdenciária proposta por EVALDO CITADIM
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural.

O INSS apresentou contestação.

Foram colhidos os depoimentos do requerente e de sua testemunha.

O pedido foi julgado procedente, concedendo-se a tutela provisória.

Embargos de declaração opostos pelo INSS, rejeitados.
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O INSS interpôs apelação, sustentando, preliminarmente, pela suspensão do cumprimento da tutela provisória. No mérito, em
síntese, pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004815-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EVALDO CITADIM
Advogado do(a) APELADO: JEANN PIERRE DE FREITAS CITADIM - MS16584-A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, incabível a suspensão do cumprimento da tutela
antecipada concedida na sentença.

 

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os efeitos
pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos decorrentes da
demora na execução definitiva do julgado (Nesse sentido: AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha
Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 de 14/11/2014).

 

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de concessão da tutela
antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (Conforme AgRg no Ag 1230687/RJ, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011, e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/02/2012).

 

De rigor, portanto, a rejeição da preliminar arguida pelo INSS.

 

Quanto ao mérito, o benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao
segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

 

Outrossim, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um
salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

No entanto, dada a função social protetiva que permeia a Previdência Social, extraída dos arts. 1º, 3º, 194 e 201, da
Constituição da República, constata-se inadmissível a exigência do pagamento de tais contribuições pelo trabalhador rural,
sobretudo pela informalidade das atividades desenvolvidas nesta seara, impondo destacar que a relação de labor rural exprime
inegável relação de subordinação, pois as contratações ocorrem diretamente pelo produtor ou pelos denominados "gatos".

 

Repise-se, aliás, que o dever de recolhimento das contribuições previdenciárias constitui ônus do empregador, o qual não pode
ser transmitido ao segurado, que restaria prejudicado por negligente conduta a este não imputável (Nesse sentido: STJ - 5ª
Turma, REsp 566405, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/12/2003; TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.03.99.006110-1, Rel. Des.
Fed. Sylvia Steiner, j. 15/05/2001, RTRF-3ª Região 48/234).

 

Por outro lado, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a "necessidade de recolhimento de contribuições
previdenciárias só é evidenciada para os casos em que se pleiteia o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista
que em caso de aposentadoria por idade rural, aplica-se o disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/1991. Vale dizer, basta a comprovação do
efetivo exercício da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, em período
anterior ao requerimento do benefício, por período igual ao número de meses de carência do benefício." (AgRg no REsp 1.537.424/SC,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015).

 

Assim, comprovado o exercício de atividade rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o implemento da
idade estipulada, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios previdenciários, mesmo que constituídas
anteriormente à sua vigência, subordinam-se aos seus efeitos jurídicos.

 

Cumpre ressaltar que os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não estabeleceram a fixação de prazo decadencial à aposentadoria
por idade rural perquirida pelos que implementaram a idade após 31.12.2010, mas apenas traçaram novo regramento para
comprovação de atividade rural (Nesse sentido: TRF - 10ª Turma, AC 1639403, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3
Judicial 1: 13.10.2011).

 

Nos casos em que a parte autora completa o requisito etário após 31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos
arts. 142 e 143, devendo preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi
dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher,
tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses.

 

No que tange ao imediatismo do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, ficou assentado em recente
decisão proferida em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia que o trabalhador rural tem que estar
exercendo o labor campestre ao completar a idade mínima exigida na lei, momento em que poderá requerer seu benefício.
Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o
artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao
alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, §1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade
rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo
descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a
hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante,
mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C
do Código de Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp 1.354908/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j.em
09/09/2015, DJe 10/02/2016).

 

Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n. 8.213/1991, é de ser
computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes.

 

Assim, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 55, §
3º, da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

É certo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de
prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, nos termos da Súmula 149: (...) A prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário (...). Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE
CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituído
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da
Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido (...). (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ
de14/3/2005).

 

Importante anotar, contudo, que não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é
imprescindível que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos. No mesmo
sentido:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA
TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade
rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença (...).” (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012).

 

A matéria, a propósito, foi objeto de Recurso Especial Representativo de Controvérsia:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM
PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA
REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a
lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,
expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do
tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial
e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses
em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o
termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à
aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a
carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se
tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta
de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp
1.348.622/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 23/08/2013).

 

Ocorre que, a parte autora anexou aos autos razoável início de prova material, consubstanciado nos seguintes documentos: i)
contrato de assentamento emitido pelo INCRA (1997), corroborado por certidão indicando que a área foi destinada ao autor em
1998; ii) carta de anuência emitida pelo INCRA (1998); iii) comprovante de inscrição no cadastro da agropecuária (2011); iv)
declarações anuais de produtor rural (1999 a 2011); v) comprovantes de aquisição de vacinas veterinárias (1999/2003 e
2009/2012); vi) notas fiscais de venda de gado (2002/2003). Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
RURAL. VERIFICAÇÃO DO ACERVO PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA DA ATIVIDADE. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL DE UM DOS
CÔNJUGES. I - A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que constitui
valoração, e não reexame de provas, a verificação do acervo probatório dos autos com vistas a confirmar o alegado
exercício de atividade rurícola (AgRg no REsp 880.902/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em
15/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 329). II - O precedente indicado pela embargante como paradigma retrata, de fato, o
entendimento consolidado por esta Colenda Seção, segundo o qual, diante das dificuldades encontradas pelos
trabalhadores rurais para a comprovação do tempo de serviço prestado nas lides campesinas, o exame das provas
colacionadas aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo
probatório (AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
13/12/2010). III - Este Superior Tribunal de Justiça, nas causas de trabalhadores rurais, tem adotado critérios
interpretativos favorecedores de uma jurisdição socialmente justa, admitindo mais amplamente documentação
comprobatória da atividade desenvolvida. IV - Seguindo essa mesma premissa, firmou posicionamento segundo o qual as
certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais e contratos de parceria agrícola são aceitos como início da prova material, nos casos em que a
profissão rural estiver expressamente consignada. V - Da mesma forma, admite que a condição profissional de trabalhador
rural de um dos cônjuges, constante de assentamento em Registro Civil, seja extensível ao outro, com vistas à comprovação
de atividade rurícola. VI - Orienta ainda no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal
apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos (AR 4.094/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Terceira Seção, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012). VII - Embargos de Divergência acolhidos.”
(STJ – 3ª Seção, ERESP 201200872240, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJE 05.03.2015) – grifo nosso.
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Observo ainda que, no que tange ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja
qualificação como lavrador lhe é extensiva, encontra-se pacificado nesta Corte que o desempenho de atividade urbana, de per
si, não constitui óbice ao reconhecimento da aposentadoria rural, desde que tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o trabalhador campesino recorre a trabalhos esporádicos em busca da
sobrevivência. Outrossim, não afasta o direito ao benefício vindicado, quando restar provada a predominância da atividade rural
durante todo o período produtivo de exercício laboral, como no presente caso. Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: (AC nº
2016.03.99.000518-0/SP, decisão monocrática, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJe 14/06/2016 e APELREEX  nº
0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, julgado em 06/05/2013, DJF3 Judicial 1-
20/05/2013).

Releva ressaltar que a existência de vínculos urbanos por parte do cônjuge do autor não descaracteriza sua condição de
rurícola, pois o início de prova material lastreou-se em documentos que apontam sua própria designação como trabalhador
rural.

A testemunha ouvida em Juízo, por sua vez, corroborou o alegado na exordial, não remanescendo quaisquer dúvidas quanto ao
exercício, pela parte autora, de atividade rural nos períodos pleiteados.

Neste contexto, havendo prova plena ou início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se
reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido, no período
imediatamente anterior ao cumprimento do requisito etário.

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 21.12.2011, bem como cumprido tempo de atividade rural
superior ao legalmente exigido, consoante o art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por
idade.

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação.

Observo que a correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros
de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que
estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante 17.

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

Custas pelo INSS.

Caso a parte autora esteja recebendo benefício previdenciário concedido administrativamente, deverá optar, à época da
liquidação de sentença, pelo beneficio judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS, fixando, de ofício, os consectários legais,
tudo na forma acima explicitada.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 48, §1º, DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
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1. O benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao segurado trabalhador rural que
tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

2. Comprovada a atividade rural e a carência exigidas através de início de prova material corroborada pela testemunhal, e preenchida a idade
necessária à concessão do benefício, faz jus a parte autora ao recebimento da aposentadoria por idade.

3. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e, no mérito, negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004489-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ONOFRA DA PARECIDA BERNARDES
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA DANIELLY SORNAS TREVISAN - PR5223700A
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação previdenciária proposta por ONOFRA DA APARECIDA
BERNARDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural.

O INSS apresentou contestação.

Foram colhidos os depoimentos da parte autora e de suas testemunhas.

O pedido foi julgado procedente, concedendo-se a tutela provisória.

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Pretende a parte autora a averbação de atividade rural sem registro em CTPS,
nos períodos declinados na inicial, com sua somatória aos recolhimentos efetuados ao INSS, e a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por idade rural.

 

Da atividade rural.

 

Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n. 8.213/1991, é de ser computado e
averbado, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes.

 

Assim, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 55, § 3º, da aludida
norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

É certo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal
para a comprovação de atividade rural, nos termos da Súmula 149: (...) A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário (...).

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituído por
dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora.
Precedentes da Terceira Seção do STJ.
2. Recurso especial conhecido em parte e provido (...).
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de14/3/2005).

 

Importante anotar, contudo, que não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova
testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos. A matéria, a propósito, foi objeto de Recurso Especial
Representativo de Controvérsia:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO
DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA
TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA
EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao
documento mais antigo juntado como início de prova material.
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2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de
modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece
no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
"não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo
de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades
deste, notadamente hipossuficiente.
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos
colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o
trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de
os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos
de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente
por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme
exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de
matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."
(STJ - 1ª Seção, REsp 1.348.622/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 23/08/2013).

 

Ressalto, ainda, que se encontra pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão
de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma vez que é comum o acúmulo da atividade rural com a doméstica, de
forma que a condição de rurícola do marido contido no documento matrimonial pode ser estendida à esposa. Nessa linha, julgados da Corte
Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE
CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA. PRECEDENTES.
1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr. Sebastião
Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão conta do exercício de
atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela própria Corte.
2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do marido da autora
lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter decidido que "o Plano de
Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo
de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material." Isto, frise-se novamente, porque há certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como
rurícola.
3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento probante da situação
de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas, ante a situação de campesinos comum
ao casal.
4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se fundamenta nas
próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe
02/06/2014).

 

Ocorre que, a parte autora anexou aos autos razoável início de prova material, consubstanciado nos seguintes documentos: i) ficha de inscrição
junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã/MS (1985); ii) ficha ambulatorial indicando a “Fazenda Santa Elídia” como endereço
residencial da autora, bem como a profissão “lavradora”; iii) termo de homologação da atividade rural emitida pelo INSS, reconhecendo o período
de 01/01/1985 a 30/03/1993 como sendo de atividade rural. Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.
VERIFICAÇÃO DO ACERVO PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA
ATIVIDADE. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL DE UM DOS CÔNJUGES. I - A Terceira Seção deste
Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que constitui valoração, e não reexame de provas, a verificação
do acervo probatório dos autos com vistas a confirmar o alegado exercício de atividade rurícola (AgRg no REsp 880.902/SP,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 15/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 329). II - O precedente indicado pela
embargante como paradigma retrata, de fato, o entendimento consolidado por esta Colenda Seção, segundo o qual, diante das
dificuldades encontradas pelos trabalhadores rurais para a comprovação do tempo de serviço prestado nas lides campesinas, o
exame das provas colacionadas aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do
acervo probatório (AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
13/12/2010). III - Este Superior Tribunal de Justiça, nas causas de trabalhadores rurais, tem adotado critérios
interpretativos favorecedores de uma jurisdição socialmente justa, admitindo mais amplamente documentação
comprobatória da atividade desenvolvida. IV - Seguindo essa mesma premissa, firmou posicionamento segundo o qual as
certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais e contratos de parceria agrícola são aceitos como início da prova material, nos casos em que a
profissão rural estiver expressamente consignada. V - Da mesma forma, admite que a condição profissional de trabalhador
rural de um dos cônjuges, constante de assentamento em Registro Civil, seja extensível ao outro, com vistas à comprovação
de atividade rurícola. VI - Orienta ainda no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige
que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar
a eficácia probatória dos documentos (AR 4.094/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em
26/09/2012, DJe 08/10/2012). VII - Embargos de Divergência acolhidos." (STJ - 3ª Seção, ERESP 201200872240, Rel. Min. Nefi
Cordeiro, DJE 05.03.2015) - grifo nosso.

 

As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, corroboraram o alegado na exordial, não remanescendo quaisquer dúvidas quanto ao exercício,
pela parte autora, de atividade rural no período pleiteado.

 

Assim, ante o conjunto probatório, restou demonstrada a regular atividade rural da parte autora entre 01.01.1985 a 30.03.1993, sem registro em
CTPS, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno.

 

Da aposentadoria por idade híbrida.

 

A análise da aposentadoria por idade urbana passa, necessariamente, pela consideração de dois requisitos: a) idade mínima, de 65 anos, se
homem, ou 60 anos, se mulher; e b) período de carência, a teor do disposto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de idade,
se homem, e 60, se mulher."

 

Cumpre ressaltar que os registros presentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não demandam confirmação judicial, diante da
presunção de veracidade relativa de que goza tal documento. Outrossim, os períodos constantes na planilha CNIS devem ser considerados como
tempo de trabalho incontroverso.

 

Sublinhe-se, aliás, que o dever de recolhimento das contribuições previdenciárias constitui ônus do empregador, o qual não pode ser transmitido ao
segurado, que restaria prejudicado por negligente conduta a este não imputável (Nesse sentido: STJ - 5ª Turma, REsp 566405, Rel. Min. Laurita
Vaz, DJ 15/12/2003; TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15/05/2001, RTRF-3ª Região
48/234).

 

No mais, o tempo de serviço do trabalhador rural contratado por empregador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º
8.213/1991 é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, conforme orientação firmada
pelo E. STJ no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1352791/SP (1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe
05/12/2013).

 

Destaque-se que a perda da condição de segurado não será considerada para efeitos de concessão do benefício de aposentadoria por idade,
consoante se depreende da regra prevista no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03 (Nesse sentido: STJ - 3ª Seção, ERESP 175265, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ 23/09/2000; REsp 1412566/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 02/04/2014).
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Assim, comprovado o exercício da atividade pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como atingida a idade estipulada, as situações
fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, subordinam-se aos seus
efeitos jurídicos.

 

Com efeito, o § 3º, do art. 48, da Lei nº 8.291/91, introduzido pela Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, permitiu a aposentadoria por idade
híbrida, possibilitando a contagem cumulativa do tempo de labor urbano e rural, para fins de aposentadoria por idade. Nessa esteira:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO
OCORRÊNCIA. ARTIGO 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.718/2008.
OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A Lei 11.718/2008 introduziu no sistema
previdenciário brasileiro uma nova modalidade de aposentadoria por idade denominada aposentadoria por idade híbrida. 2.
Neste caso, permite-se ao segurado mesclar o período urbano ao período rural e vice-versa, para implementar a carência
mínima necessária e obter o benefício etário híbrido. 3. Não atendendo o segurado rural à regra básica para aposentadoria
rural por idade com comprovação de atividade rural, segundo a regra de transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991,
o § 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, introduzido pela Lei 11.718/2008, permite que aos 65 anos, se homem e 60 anos,
mulher, o segurado preencha o período de carência faltante com períodos de contribuição de outra qualidade de segurado,
calculando-se o benefício de acordo com o § 4º do artigo 48. 4. Considerando que a intenção do legislador foi a de permitir
aos trabalhadores rurais, que se enquadrem nas categorias de segurado empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso
e segurado especial, o aproveitamento do tempo rural mesclado ao tempo urbano, preenchendo inclusive carência, o direito à
aposentadoria por idade híbrida deve ser reconhecido. 5. Recurso especial conhecido e não provido." (REsp 1367479/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/09/2014, DJe 10/09/2014) - grifo nosso.

 

Consigne-se, ao ensejo, que em se tratando de aposentadoria por idade híbrida não se exige a simultaneidade entre o implemento do requisito
etário e o exercício da atividade laborativa, seja esta urbana ou rural. No mais, não há vedação para que o tempo de serviço rural, anterior à Lei n.
8.213/91, seja considerado para efeito de carência, tampouco há exigência de recolhimento das respectivas contribuições. Nesse diapasão,
colaciono os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. ART. 48, § 3º, DA LEI N. 8213/91. EXEGESE. MESCLA DOS
PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO QUE ANTECEDE O
REQUERIMENTO. DESNECESSIDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.
8.213/91 PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. 1. A Lei 11.718/2008, ao alterar o art. 48 da Lei 8.213/91, conferiu ao
segurado o direito à aposentadoria híbrida por idade, possibilitando que, na apuração do tempo de serviço, seja realizada a
soma dos lapsos temporais de trabalho rural com o urbano. 2. Para fins do aludido benefício, em que é considerado no cálculo
tanto o tempo de serviço urbano quanto o de serviço rural, é irrelevante a natureza do trabalho exercido no momento anterior
ao requerimento da aposentadoria. 3. O tempo de serviço rural anterior ao advento da Lei n. 8.213/91 pode ser computado
para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o
recolhimento das contribuições. 4. O cálculo do benefício ocorrerá na forma do disposto no inciso II do caput do art. 29 da Lei
n. 8.213/91, sendo que, nas competências em que foi exercido o labor rurícola sem o recolhimento de contribuições, o valor a
integrar o período básico de cálculo - PBC será o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. 5. A idade
mínima para essa modalidade de benefício é a mesma exigida para a aposentadoria do trabalhador urbano, ou seja, 65 anos
para o homem e 60 anos para a mulher, portanto, sem a redução de 5 anos a que faria jus o trabalhador exclusivamente
rurícola. 6. Recurso especial improvido." (STJ - 1ª Turma, REsp 1476383, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 08/10/2015) (grifei).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. LEI Nº 11.718/08. CONTAGEM MISTA DO TEMPO DE
LABOR RURAL E URBANO PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO QUE ANTECEDE O REQUERIMENTO. DESNECESSIDADE.
CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 PARA FINS DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. [...] 6. Nesse ponto, destaco que a insurgência do INSS não merece
acolhimento. A aposentadoria híbrida tem por objetivo alcançar os trabalhadores que, ao longo de sua vida, mesclaram
períodos de labor urbano e rural, sem, contudo, perfazer tempo suficiente para se aposentar em nenhuma dessas duas
atividades, quando isoladamente consideradas, permitindo-se, assim, a somatória de ambos os tempos. Ao contrário do
alegado, a Lei não faz distinção acerca de qual seria a atividade a ser exercida pelo segurado no momento imediatamente
anterior ao requerimento administrativo, sequer veda a possibilidade de se computar o referido tempo de labor campesino,
anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, para fins de carência. Apenas exige a elevação do requisito etário, ou seja, o mesmo
relacionado à aposentadoria por idade urbana, consoante já exposto nesse arrazoado, diferenciando tal modalidade de
aposentação daquela eminentemente rurícola. [...] (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 00107863520154039999, Rel. Des. Fed.
Toru Yamamoto, e-DJF3 Judicial 1: 23/06/2016) (grifei).

 

Conforme já constatado, a parte autora comprovou que exerceu atividade rural entre 01.01.1985 a 30.03.1993.
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De outro turno, evidencia-se pelas cópias de sua CTPS e pelos extratos do CNIS o recolhimento de contribuições ao INSS no interregno de
01.04.1993 a 24.06.1994.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 15.09.2000, bem como cumprido o tempo de atividade urbana e rural por
período superior ao legalmente exigido, nos moldes do art. 48, caput, e § 3º, da Lei n. 8.213/91, é de se manter a r. sentença no tocante à
concessão da aposentadoria por idade híbrida, observada eventual prescrição quinquenal.

 

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação.

 

Observo que a correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os
juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta
Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas
vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Caso a parte autora esteja recebendo benefício previdenciário concedido administrativamente, deverá optar, à época da liquidação de sentença,
pelo beneficio judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, fixando, de ofício, os consectários legais.

 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, "CAPUT", E § 3º DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE
RURAL E URBANA COMPROVADAS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
CONCOMITANTE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA OU RURAL COM O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.
INEXIGIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
1. O benefício de aposentadoria por idade urbana exige o cumprimento de dois requisitos: a) idade mínima, de 65 anos, se homem, ou 60 anos, se
mulher; e b) período de carência (art. 48, "caput", da Lei nº 8.213/91).
2. Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural. A atividade
rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de
recolhimento de contribuições previdenciárias.
3. A Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, ao introduzir o § 3, do art. 48, do mencionado diploma legal, permitiu a aposentadoria por idade
híbrida, possibilitando a contagem cumulativa do tempo de labor urbano e rural, para fins de aposentadoria por idade.
4. Em se tratando de aposentadoria por idade híbrida, não se exige a simultaneidade entre o implemento do requisito etário e o exercício da
atividade laborativa, seja esta urbana ou rural. Precedentes do STJ e desta Corte.
5. Comprovadas as atividades rurais e urbanas pela carência exigida, e preenchida a idade necessária à concessão do benefício, faz jus a parte
autora ao recebimento da aposentadoria por idade.
6. Apelação do INSS desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS,
fixando, de ofício, os consectários legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004487-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DELAIR DE FREITAS
Advogado do(a) APELADO: NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO - SP311320-N
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação previdenciária proposta por DELAIR DE FREITAS em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

O INSS apresentou contestação.

Foram colhidos os depoimentos do requerente e de suas testemunhas.

O pedido foi julgado procedente, concedendo-se a tutela provisória.

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que demonstrado o
cumprimento da carência, ao segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº
8.213/91).

 

Outrossim, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do
inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15
(quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido
benefício".

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto
no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até
o dia 31 de dezembro de 2010."

 

No entanto, dada a função social protetiva que permeia a Previdência Social, extraída dos arts. 1º, 3º, 194 e 201, da Constituição da República,
constata-se inadmissível a exigência do pagamento de tais contribuições pelo trabalhador rural, sobretudo pela informalidade das atividades
desenvolvidas nesta seara, impondo destacar que a relação de labor rural exprime inegável relação de subordinação, pois as contratações ocorrem
diretamente pelo produtor ou pelos denominados "gatos".

 

Repise-se, aliás, que o dever de recolhimento das contribuições previdenciárias constitui ônus do empregador, o qual não pode ser transmitido ao
segurado, que restaria prejudicado por negligente conduta a este não imputável (Nesse sentido: STJ - 5ª Turma, REsp 566405, Rel. Min. Laurita
Vaz, DJ 15/12/2003; TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15/05/2001, RTRF-3ª Região
48/234).
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Por outro lado, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a "necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias só é
evidenciada para os casos em que se pleiteia o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que em caso de
aposentadoria por idade rural, aplica-se o disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/1991. Vale dizer, basta a comprovação do efetivo exercício
da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, em período anterior ao
requerimento do benefício, por período igual ao número de meses de carência do benefício." (AgRg no REsp 1.537.424/SC, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015).

 

Assim, comprovado o exercício de atividade rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o implemento da idade estipulada, as
situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, subordinam-se
aos seus efeitos jurídicos.

 

Cumpre ressaltar que os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não estabeleceram a fixação de prazo decadencial à aposentadoria por idade rural
perquirida pelos que implementaram a idade após 31.12.2010, mas apenas traçaram novo regramento para comprovação de atividade rural (Nesse
sentido: TRF - 10ª Turma, AC 1639403, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 13.10.2011).

 

Nos casos em que a parte autora completa o requisito etário após 31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143,
devendo preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses.

 

No que tange ao imediatismo do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, ficou assentado em recente decisão proferida em
sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia que o trabalhador rural tem que estar exercendo o labor campestre ao completar a idade
mínima exigida na lei, momento em que poderá requerer seu benefício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei
8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se
aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, §1º, da
Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.
Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp 1.354908/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j.em 09/09/2015, DJe
10/02/2016).

 

Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n. 8.213/1991, é de ser computado e
averbado, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes.

 

Assim, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 55, § 3º, da aludida
norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

É certo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal
para a comprovação de atividade rural, nos termos da Súmula 149: (...) A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário (...). Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do
registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira
Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido (...). (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ
de14/3/2005).

 

Importante anotar, contudo, que não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova
testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos. No mesmo sentido:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.
PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige
que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia
probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença
(...).” (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe
08/10/2012).

 

A matéria, a propósito, foi objeto de Recurso Especial Representativo de Controvérsia:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO
DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA
TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA
REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao
documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo
diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no § 3º do
art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento"
(Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de
um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo de
atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste,
notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos
em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde
1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor
como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art.
25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria
previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp 1.348.622/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j.
23/08/2013).
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Ocorre que, a parte autora anexou aos autos razoável início de prova material, consubstanciado nos seguintes documentos: i) carteiras de
identificação do sócio emitidas pelos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Inocência/MS (1997), Chapadão do Sul/MS (2003 e 2007); ii)
recibos de contribuições sindicais (2000, 2001, 2003, 2009/2012; iii) cópia de título eleitoral, em que é qualificado como lavrador (1982). Nesse
sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.
VERIFICAÇÃO DO ACERVO PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA DA ATIVIDADE. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL DE UM DOS
CÔNJUGES. I - A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que constitui valoração, e não
reexame de provas, a verificação do acervo probatório dos autos com vistas a confirmar o alegado exercício de atividade rurícola
(AgRg no REsp 880.902/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 15/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 329). II - O
precedente indicado pela embargante como paradigma retrata, de fato, o entendimento consolidado por esta Colenda Seção, segundo o
qual, diante das dificuldades encontradas pelos trabalhadores rurais para a comprovação do tempo de serviço prestado nas lides
campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração
do acervo probatório (AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
13/12/2010). III - Este Superior Tribunal de Justiça, nas causas de trabalhadores rurais, tem adotado critérios
interpretativos favorecedores de uma jurisdição socialmente justa, admitindo mais amplamente documentação
comprobatória da atividade desenvolvida. IV - Seguindo essa mesma premissa, firmou posicionamento segundo o qual as
certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais e contratos de parceria agrícola são aceitos como início da prova material, nos casos em que a
profissão rural estiver expressamente consignada. V - Da mesma forma, admite que a condição profissional de trabalhador
rural de um dos cônjuges, constante de assentamento em Registro Civil, seja extensível ao outro, com vistas à comprovação
de atividade rurícola. VI - Orienta ainda no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a
prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia
probatória dos documentos (AR 4.094/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 26/09/2012, DJe
08/10/2012). VII - Embargos de Divergência acolhidos.” 
(STJ – 3ª Seção, ERESP 201200872240, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJE 05.03.2015) – grifo nosso.

 

As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, corroboraram o alegado na exordial, não remanescendo quaisquer dúvidas quanto ao exercício,
pela parte autora, de atividade rural nos períodos pleiteados.

 

Neste contexto, havendo prova plena ou início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido, no período imediatamente anterior ao cumprimento do
requisito etário.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 01.03.2017, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao
legalmente exigido, consoante o art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação.

 

Observo que a correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os
juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta
Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

 

Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 3º, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, todos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas
vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício (Súmula 111 do STJ).

 

Custas pelo INSS.

 

Caso a parte autora esteja recebendo benefício previdenciário concedido administrativamente, deverá optar, à época da liquidação de sentença,
pelo beneficio judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e fixo, de ofício, os consectários legais, tudo na forma acima explicitada.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 48, §1º, DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao segurado trabalhador rural que
tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

2. Comprovada a atividade rural e a carência exigidas através de início de prova material corroborada pela testemunhal, e preenchida a idade
necessária à concessão do benefício, faz jus a parte autora ao recebimento da aposentadoria por idade.

3. Apelação do INSS desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001057-02.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: BENEDITA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001057-02.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: BENEDITA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação previdenciária proposta por BENEDITA LIMA DO
NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural.

O INSS apresentou contestação.

Foram colhidos os depoimentos das testemunhas da requerente.

O pedido foi julgado improcedente.

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, pela total procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001057-02.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: BENEDITA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): O benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que
demonstrado o cumprimento da carência, ao segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se
mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

 

Outrossim, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um
salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:
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"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

No entanto, dada a função social protetiva que permeia a Previdência Social, extraída dos arts. 1º, 3º, 194 e 201, da
Constituição da República, constata-se inadmissível a exigência do pagamento de tais contribuições pelo trabalhador rural,
sobretudo pela informalidade das atividades desenvolvidas nesta seara, impondo destacar que a relação de labor rural exprime
inegável relação de subordinação, pois as contratações ocorrem diretamente pelo produtor ou pelos denominados "gatos".

 

Repise-se, aliás, que o dever de recolhimento das contribuições previdenciárias constitui ônus do empregador, o qual não pode
ser transmitido ao segurado, que restaria prejudicado por negligente conduta a este não imputável (Nesse sentido: STJ - 5ª
Turma, REsp 566405, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/12/2003; TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.03.99.006110-1, Rel. Des.
Fed. Sylvia Steiner, j. 15/05/2001, RTRF-3ª Região 48/234).

 

Por outro lado, o colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a "necessidade de recolhimento de contribuições
previdenciárias só é evidenciada para os casos em que se pleiteia o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista
que em caso de aposentadoria por idade rural, aplica-se o disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/1991. Vale dizer, basta a comprovação do
efetivo exercício da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, em período
anterior ao requerimento do benefício, por período igual ao número de meses de carência do benefício." (AgRg no REsp 1.537.424/SC,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015).

 

Assim, comprovado o exercício de atividade rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o implemento da
idade estipulada, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios previdenciários, mesmo que constituídas
anteriormente à sua vigência, subordinam-se aos seus efeitos jurídicos.

 

Cumpre ressaltar que os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não estabeleceram a fixação de prazo decadencial à aposentadoria
por idade rural perquirida pelos que implementaram a idade após 31.12.2010, mas apenas traçaram novo regramento para
comprovação de atividade rural (Nesse sentido: TRF - 10ª Turma, AC 1639403, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3
Judicial 1: 13.10.2011).

 

Nos casos em que a parte autora completa o requisito etário após 31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos
arts. 142 e 143, devendo preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi
dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher,
tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses.

 

No que tange ao imediatismo do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, ficou assentado em recente
decisão proferida em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia que o trabalhador rural tem que estar
exercendo o labor campestre ao completar a idade mínima exigida na lei, momento em que poderá requerer seu benefício.
Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o
artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao
alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, §1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade
rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo
descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a
hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante,
mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C
do Código de Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp 1.354908/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j.em
09/09/2015, DJe 10/02/2016).
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Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n. 8.213/1991, é de ser
computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes.

 

Assim, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 55, §
3º, da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

É certo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de
prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, nos termos da Súmula 149: (...) A prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário (...). Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE
CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituído
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da
Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido (...). (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ
de14/3/2005).

 

Importante anotar, contudo, que não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é
imprescindível que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos. No mesmo
sentido:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA
TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade
rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença (...).” (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012).

 

A matéria, a propósito, foi objeto de Recurso Especial Representativo de Controvérsia:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM
PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA
REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a
lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,
expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.
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4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do
tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial
e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses
em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o
termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à
aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a
carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se
tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta
de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil." (STJ - 1ª Seção, REsp
1.348.622/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 23/08/2013).

 

No caso dos autos, a parte autora anexou razoável início de prova material e as testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez,
corroboraram o alegado na exordial, não remanescendo quaisquer dúvidas quanto ao exercício, pela parte autora, de atividade
rural.

Entretanto, em que pese a comprovação do labor em atividade campesina, verifica-se em consulta aos sistemas CNIS/Plenus
que a parte autora recebe pensão por morte previdenciária desde 19.05.1991, acima do valor de 01 (um) salário mínimo. Desta
forma, tendo em vista o que dispõe o art. 11, §9º, da Lei nº 8.213/1991, impossível a caracterização da requerente como
segurada especial a partir daquele momento, restando inviável a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo
48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

É como voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 48, §1º, DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DO ENQUADRAMENTO COMO SEGURADA ESPECIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O benefício da aposentadoria por idade é concedido, desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao segurado trabalhador rural que
tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

2. Embora comprovada a atividade rural pela carência exigida, com apresentação de início de prova material corroborado por prova testemunhal,
bem como preenchido o requisito etário, não faz jus a parte autora ao recebimento da aposentadoria por idade, tendo em vista o disposto no art.
11, §9º, da Lei nº 8.213/1991.

3. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004644-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ANTONIO DEL POSO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELAÇÃO (198) Nº 5004644-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ANTONIO DEL POSO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação previdenciária proposta por ANTONIO DEL POSO
FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural.

O INSS apresentou contestação.

Foram colhidos os depoimentos de testemunhas.

O pedido foi julgado procedente, concedendo-se a tutela provisória.

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, pela reforma da r. sentença no tocante à fixação do termo inicial do
benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004644-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ANTONIO DEL POSO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Inicialmente, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, porquanto foi proferida já na vigência
do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos
autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de
1.000 salários mínimos, tendo em vista que a sentença foi prolatada em 07.02.2018 e o termo inicial da condenação foi fixado
na data da citação (17.07.2017), sendo o valor do benefício de 1 (um) salário mínimo

Nesse sentido, assinale-se que o objeto da apelação é, somente, a data de início do benefício, assistindo razão à apelante,
porquanto esta Turma firmou o entendimento no sentido de que este deve ser fixado na data em que o INSS tomou ciência da
pretensão da parte autora, qual seja, citação ou requerimento administrativo, se o caso. Desse modo, a DIB deve ser fixada na
data do requerimento administrativo (17/10/2016), observada eventual prescrição quinquenal.

Outrossim, a correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros
de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que
estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser
observada a Súmula Vinculante 17.

Custas pelo INSS.

As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de
liquidação de sentença.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, fixando, de ofício, os consectários legais na forma acima
explicitada.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

1. Sentença proferida já na vigência do Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual se deve observar o disposto no art. 496,
§3º, I. Não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000
salários mínimos, tendo em vista que o benefício tem valor de um salário mínimo.

2. O objeto da apelação é, somente, a data de início do benefício.

3. O termo inicial do benefício deverá ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou
ciência da pretensão da parte autora.

4. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de
liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento
consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

5. Apelação da parte autora provida. Consectários legais fixados de ofício.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação, nos termos
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001831-24.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PEDRO MARTIN FILHO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PEDRO MARTIN FILHO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta
pela parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação
previdenciária para reconhecer os lapsos especiais de 17.07.1995 a 05.03.1997 e 11.03.1998  a
16.08.2013. Em razão da sucumbência recíproca, condenou ambas as partes ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais foram fixados da seguinte forma: i) ao INSS, em percentual legal mínimo sobre o
valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a ser definido quando da liquidação do julgado, nos
termos do art. 85, §4º, II, CPC; ii) ao autor, a metade do valor atualizado da causa, observada a suspensão
prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas.

 

Em suas razões de inconformismo recursal, requer a parte autora a conversão, em especial, dos períodos
comuns laborados, mediante o fator de conversão 0,83, bem como o reconhecimento da especialidade do
intervalo de 01.03.1991 a 31.10.1992 ante o enquadramento à categoria profissional descrita no código
2.5.3 do anexo II do Decreto no. 53.831/64 e códigos 1.2.11 do anexo I e 2.5.1 do anexo II do Decreto no
83.080/79 (torneiro mecânico), com a consequente concessão do benefício da aposentadoria especial, ou,
sucessivamente, o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento
administrativo (14.01.2014), ou mediante a reafirmação da DER. Finalmente, pleiteia a fixação dos
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação do v.
Acórdão, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 01 do ID: 3256758), vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório.
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V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 24/49 do
ID: 3256757).
 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 07.01.1970 (fl. 34 do ID: 3256750), a conversão, em
especial, do tempo de atividade comum referente aos períodos de 01.04.1985 a 29.11.1988, 28.03.1989 a
03.01.1990 e 02.08.1990 a 28.02.1991, com a aplicação do fator multiplicador 0,83, bem como o
reconhecimento da especialidade dos intervalos laborados de 01.03.1991 a 28.04.1995, 17.07.1995 a
09.09.1997 e 11.03.1998 a 30.10.2013, para fins de concessão de aposentadoria especial desde a data do
requerimento administrativo (14.01.2014), ou ainda mediante a reafirmação da DER. Sucessivamente,
requer a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do
requerimento administrativo, ou mediante a reafirmação da DER.
 

Quanto à conversão de atividade comum em especial, com utilização do redutor para compor a base de
cálculo da aposentadoria especial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido
26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo,
REsp.1310034/PR, firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de
atividade comum em especial, utilizando-se o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher, a todos os
benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95, caso dos autos (DER em 14.01.2014 - fl. 37 do
ID: 3256750).
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida.
 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto
no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85
decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em
14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do
Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela
impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído
para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
 

No caso em comento, é inviável o reconhecimento da especialidade do intervalo de 01.03.1991 a
31.10.1992 por enquadramento à categoria profissional descrita no código 2.5.3 do anexo II do Decreto
no. 53.831/64 e códigos 1.2.11 do anexo I e 2.5.1 do anexo II do Decreto no 83.080/79 (torneiro
mecânico). Com efeito, de acordo com as anotações na CTPS de fl. 41 (ID: 3256750), em tal interregno, o
autor exercia o cargo de "ajudante" na empresa Inca Indústria de Cabos de Comando Ltda. Ora, não
estando especificada a função de "torneiro mecânico" no documento, bem como inexistentes PPP´s,
formulários ou laudos técnicos tendentes a comprovar o exercício de tal atividade pelo autor, deve o
período de 01.03.1991 a 31.10.1992 ser tido por comum.     
 

De outro giro, com relação ao intervalo de 17.07.1995 a 09.09.1997, laborado na empresa Crisdiam
Ferramentas Diamantadas Ltda (massa falida), o laudo técnico judicial de fls. 97/104 (ID: 3256755) e
01/29 (ID: 3256756), elaborado em empresa similar, evidenciou exposição do autor a ruído de 85,8 dB.
Assim, é de rigor o reconhecimento da especialidade do interregno de 17.07.1995 a 05.03.1997, o mesmo
não podendo ser dito acerca do período de 06.03.1997 a 09.09.1997, o qual deve ser tido por comum.

 

Saliento que as conclusões vertidas no laudo pericial devem prevalecer, pois foi levado em consideração
a experiência técnica do Sr. Expert, bem como realizada em empresa similar a que o autor exerceu suas
atividades, tendo sido emitido por perito judicial, equidistante das partes, não tendo a autarquia
previdenciária arguido qualquer vício a elidir suas conclusões. Cumpre ressaltar, ainda, que é admitida a
realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar (TRF 4ª R; Questão de Ordem em AC
nº 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus; v.u; J.29.11.2005;
DJU 29.03.2006, pág. 912).
 

Finalmente, quanto às atividades exercidas no intervalo de 11.03.1998 a 30.10.2013 na empresa Mahle
Metal Leve S/A, o PPP de fls. 01/03 (ID: 3256751) demonstrou sujeição do autor a ruídos de 94,4 dB
(11.03.1998 a 30.04.2003) e 95,9 dB (01.05.2003 a 16.08.2013), ou seja, em patamares superiores ao
limite de tolerância de 85 dB legalmente estabelecido às respectivas épocas, razões estas que justificam o
reconhecimento da especialidade do interregno de 11.03.1998 a 16.08.2013. Quanto ao lapso restante de
17.08.2013 a 30.10.2013, deixo de proceder à respectiva análise de especialidade, ante a ausência de
impugnação específica do autor neste sentido.
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No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que, na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador quanto à eficácia
do EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois tal agente atinge não só a parte
auditiva, como também a óssea e outros órgãos.
 

Destarte, mantidos os termos da decisão a quo que reconheceu a especialidade dos períodos de
17.07.1995 a 05.03.1997 e 11.03.1998 a 16.08.2013, os quais, somados, totalizam apenas 17 anos e 25
dias de atividade exclusivamente especial até 16.08.2013, data do último período de atividade especial
imediatamente anterior ao requerimento administrativo formulado em 14.01.2014 (fl. 37 do ID: 3256750),
insuficientes à concessão do benefício de aposentadoria especial previsto no artigo 57, caput, da Lei
8.213/1991.
 

Contudo, convertidos os intervalos de atividade especial ora reconhecidos em tempo comum, e somados
aos demais interregnos laborados, o autor totalizou 13 anos, 02 meses e 11 dias de tempo de serviço até
16.12.1998 e 33 anos, 11 meses e 07 dias de tempo de contribuição até 30.10.2013.
 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de
aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos
de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período
adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou
conhecido como "pedágio".

 

Assim, considerando que o autor tinha apenas 44 anos de idade em 14.01.2014, data do requerimento
administrativo, bem como que não cumpriu a carência de 06 anos, 08 meses e 20 dias ("pedágio"), não faz
jus à concessão do benefício da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.
 

Todavia, tendo o autor requerido expressamente, tanto na exordial quanto em apelação, a reafirmação da
DER, e à vista da continuidade do vínculo empregatício a partir de 2016 nas empresas Corvintec
Indústria e Comércio – Eireli e Polimold Industrial S/A, conforme consulta realizada junto ao CNIS, há
de se aplicar o disposto no art. 493 do Novo CPC, para fins de verificação do cumprimento dos requisitos
à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesse contexto, verifica-se que o
autor faz jus ao referido benefício previdenciário, eis que totalizou 35 anos e 02 dias de tempo de
serviço até 10.07.2017, momento em que adimpliu aos requisitos necessários à jubilação.
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade
mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art.
29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos
necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei 9.876/99.
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Fixo o termo inicial do benefício em 10.07.2017, posterior à citação (16.01.2015 - fl. 37 do ID: 3256752),
momento em que o autor cumpriu os requisitos exigidos para a jubilação.
 

Os juros de mora e correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência, sendo estes últimos
computados a contar do mês seguinte à publicação do presente acórdão.
 

Tendo em vista a parcial sucumbência da parte autora, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00
(dois mil reais), de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo
único).
 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor, para julgar parcialmente procedente o
seu pedido, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição desde 10.07.2017, data em que implementou os requisitos à jubilação,  a ser calculado pelo
INSS, nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários
advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As prestações em atraso serão resolvidas em fase
de liquidação de sentença.
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os
documentos da parte autora PEDRO MARTIN FILHO, a fim de que sejam adotadas as providências
cabíveis para que seja imediatamente implantado o benefício APOSENTADORIA INTEGRAL POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB em 10.07.2017, com Renda Mensal Inicial a ser calculada pelo
INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC.
 

É como voto.
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO ATIVIDADE COMUM EM
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE
NOCIVO. RUÍDO. APLICAÇÃO DO ART. 493 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO
IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I – Quanto à conversão de atividade comum em especial, com utilização do redutor para compor a base
de cálculo da aposentadoria especial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido
26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo,
REsp.1310034/PR, firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de
atividade comum em especial, utilizando-se o fator 0,71 para o homem e 0,83 para a mulher, a todos os
benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95, caso dos autos (DER em 14.01.2014).

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida.

III - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser considerado prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.

IV – Mantida a decisão a quo que reconheceu a especialidade dos períodos de 17.07.1995 a 05.03.1997 e
11.03.1998 a 16.08.2013, os quais, somados, totalizam apenas 17 anos e 25 dias de atividade
exclusivamente especial até 16.08.2013, data do último período de atividade especial imediatamente
anterior ao requerimento administrativo formulado em 14.01.2014, insuficientes à concessão do benefício
de aposentadoria especial previsto no artigo 57, caput, da Lei 8.213/1991.

V - Convertidos os intervalos de atividade especial ora reconhecidos em tempo comum, e somados aos
demais interregnos laborados, o autor totalizou 13 anos, 02 meses e 11 dias de tempo de serviço até
16.12.1998 e 33 anos, 11 meses e 07 dias de tempo de contribuição até 30.10.2013. No entanto,
considerando que possuía apenas 44 anos de idade em 14.01.2014, data do requerimento administrativo,
bem como que não cumpriu a carência de 06 anos, 08 meses e 20 dias ("pedágio"), não faz jus à
concessão do benefício da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

VI – Ante o requerimento expresso do autor de reafirmação da DER, e à vista da continuidade do vínculo
empregatício, conforme consulta realizada junto ao CNIS, há de se aplicar o disposto no art. 493 do Novo
CPC, para fins de verificação do cumprimento dos requisitos à concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição. Nesse contexto, verifica-se que o autor faz jus ao referido benefício
previdenciário, eis que totalizou 35 anos e 02 dias de tempo de serviço até 10.07.2017, momento em que
adimpliu aos requisitos necessários à jubilação.

VII - Termo inicial do benefício fixado em 10.07.2017, posterior à citação (16.01.2015), momento em que
o autor cumpriu os requisitos exigidos para a jubilação.

VIII - Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a parcial
sucumbência da parte autora, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

IX - Nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, determinada a imediata implantação do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

X - Apelação do autor parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 
 
 
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação 
previdenciária, por meio da qual objetivava o autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade 
especial. Pela sucumbência, o autor foi condenado ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa 
(art. 85, § 3º, I c/c § 6º, CPC). Diante da concessão da justiça gratuita, foi suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo autor, incumbindo ao réu 
demonstrar que deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, § 3º, CPC.

Em suas razões de inconformismo, pugna o autor, preliminarmente, pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista que não lhe foi 
dada oportunidade de produzir prova pericial. No mérito, sustenta que restou devidamente comprovado que trabalhava em um prédio da TELESP, onde 
estava localizado no subsolo um tanque de combustível com 3.000 litros do produto, conforme atestado em laudo pericial produzido em ação trabalhista. 
Assim, em razão da exposição a risco à sua integridade física, aduz que tem direito ao reconhecimento da especialidade pleiteada, a fim de que o seu 
benefício seja revisado.

Sem a apresentação contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 
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V O T O
 

 
Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pela parte autora.
 
Da preliminar
 
Há de ser rejeitado o argumento da parte autora no sentido de que a sentença merece ser anulada por cerceamento de defesa, uma vez que os documentos 
constantes nos autos, sobretudo o laudo pericial judicial produzido em ação trabalhista, são suficientes à apreciação do exercício de atividade especial que 
se quer comprovar.
 
Do mérito
 
Na petição inicial, busca o autor, nascido em 01.05.1953, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/148.413.066-6 - DIB: 
20.01.2009), o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007. Consequentemente, requer a 
revisão do seu benefício, com o pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo (20.01.2009). 
 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em 
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
 
No caso em apreço, o demandante trouxe aos autos laudo pericial judicial, elaborado em ação trabalhista movida por seu colega de trabalho, que embasou 
a procedência obtida em reclamatória trabalhista movida pelo  autor, conforme acórdão constante dos autos. O referido laudo pericial retrata o labor como 
técnico em projetos/técnico em telecomunicações, na Telecomunicações de São Paulo S.A. (TELESP), cargos que também foram ocupados pelo autor.
 
O expert concluiu pela periculosidade das atividades desenvolvidas, visto que havia exposição a líquidos inflamáveis, esclarecendo que no local em que o 
interessado laborou existia tanque enterrado com capacidade de 3.000 (três mil) litros e outro tanque aéreo de 1000 litros de óleo diesel, líquido inflamável, 
com ponto de fulgor ide 53ºC a 58ºC.
 
Destarte, reconheço o exercício de atividade especial nos períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007, tendo em vista que o 
autor exerceu suas atividades exposto a agentes nocivos explosivos, com risco à sua integridade física, nos termos do artigo 58 da Lei 8.213/1991.
 
Saliento que a periculosidade decorrente da exposição habitual e permanente a agentes inflamáveis não é passível de neutralização por nenhum 
equipamento de proteção individual, sobretudo por conta do risco de explosão.
 
Desta feita, convertidos os períodos de atividade especial ora reconhecidos em tempo comum e somados aos demais, o autor totalizou 28 anos e 18 dias 
de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de contribuição até 20.01.2009, data do requerimento administrativo.
 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o 
direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.
 
Destarte, o autor faz jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição com acréscimo de atividade especial, convertida em comum, com 
consequente majoração da renda mensal inicial, calculada nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista 
que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.
 
Fixo o termo inicial da revisão do benefício na data do requerimento administrativo (20.01.2009), conforme entendimento jurisprudencial sedimentado 
nesse sentido. 
 
No entanto, tendo em vista que transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do requerimento administrativo e a data do ajuizamento da presente 
ação (08.12.2016), o autor apenas fará jus ao recebimento das diferenças vencidas a contar de 08.12.2011, em razão da prescrição quinquenal.
 
A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E. STF no 
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a 
partir de 30.06.2009.
 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que o Juízo 
 a quo julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais 
feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).
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Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo autor e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido, a fim 
de reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007, totalizando 28 anos e 18 dias 
de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de serviço até 20.01.2009. Consequentemente, condeno o réu a revisar o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a data do requerimento administrativo (20.01.2009), a ser calculado nos termos do 
art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças 
vencidas até a data do presente julgamento. As diferenças em atraso, devidas a contar de 08.12.2011, por estarem prescritas as anteriores, serão 
resolvidas em fase de liquidação de sentença.
 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, devidamente instruído com os documentos da parte autora ELISEU 
SANDRETTI, a fim de que seja imediatamente revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 
42/148.413.066-6 - DIB em 20.01.2009), observando-se a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a 08.12.2011, nos termos do caput do 
artigo 497 do CPC.
 
É como voto. 
 
 
 

VOTO RETIFICADOR
 

      O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Na sessão de 11.09.2018,
apresentei voto no sentido de rejeitar a preliminar arguida pelo autor e, no mérito, dar provimento à
sua apelação para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer o exercício de atividade especial
nos períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007, totalizando 28 anos e 18
dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de serviço até
20.01.2009, condenando o INSS a revisar o seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo (20.01.2009).

       Na oportunidade, o i. Desembargador Federal Nelson Porfírio pediu vista, sendo que, na
presente sessão (25.09.2018), apresentou seu voto, assinalando que "...Em que pese o
reconhecimento do direito ao adicional de insalubridade em ação trabalhista, é certo afirmar que
o laudo tomado de empréstimo àqueles autos, por si só, não tem o condão de comprovar a alegada
periculosidade, uma vez que o reconhecimento do direito ao adicional de periculosidade na esfera
trabalhista não implica, necessariamente, o direito ao reconhecimento da especialidade do labor
no âmbito previdenciário...” . Pondera, outrossim, que “...A inexistência de prova pericial, com
prévio julgamento da lide por valorização da documentação acostada aos autos caracterizou, por
conseguinte, cerceamento de defesa...”, concluindo ser imperativa “..a anulação da r. sentença, a
fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os direitos e garantias constitucionalmente
previstos...”.

      Com efeito, compartilho do entendimento esposado pelo i. Desembargador Federal Nelson
Porfírio no sentido de que o mero recebimento de adicional de periculosidade não implica,
necessariamente, o reconhecimento da especialidade no âmbito previdenciário, sendo imprescindível
a comprovação de que o autor, no exercício de seu labor, estava exposto aos agentes nocivos de que
trata o art. 58 da Lei n. 8.213/91.

      De outra parte, embora aceite, em tese, a prova emprestada para fins de verificação da presença
de agentes nocivos, no caso vertente, melhor refletindo sobre o laudo pericial que fora elaborado em
ação trabalhista ajuizada por colega de trabalho do autor, penso que seria de suma importância
pormenorizar o trabalho cotidiano do autor, para saber se realmente ele executava as tarefas de seu
cargo nas dependências do prédio periciado, uma vez que há indícios constantes no próprio laudo
pericial sugerindo que sua atuação poderia se dar em ambiente externo, conforme se vê do seguinte
trecho:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1554/1746



    “...Com este ante-projeto, um Técnico da Reclamada, que na Regional de Araraquara era o
Reclamante, juntamente com um Técnico da CPFL, saem a campo vistoriando o posteamento da
CPFL que dará sustentação à rede da Reclamada que está sendo projetada...”.

      Nesse passo, no mesmo sentido da solução apresentada pelo i. Des. Fed. Nelson Porfírio,
mostra-se indispensável a feitura de um laudo pericial específico quanto ao labor do autor,
evidenciando-se, assim, o cerceamento de defesa decorrente da rejeição pelo Juízo a quo do pleito
pela produção da indigitada prova pericial.

      Diante do exposto, retifico voto anteriormente prolatado para acolher a preliminar de
cerceamento de defesa suscitada pelo autor, declarando a nulidade da sentença, com o retorno dos
autos ao Juízo a quo, para que seja reaberta a instrução processual, com o fito de realizar o laudo
pericial judicial, restando prejudicado o exame do mérito.

     É o voto retificador.

 

Autos nº 5000244-30.2016.4.03.0000

 

VOTO VISTA

 

Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio: Em Sessão realizada pela Décima Turma desta E. Corte em 11.09.2018, o Exmo.
Desembargador Federal Sérgio Nascimento proferiu voto para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo autor e, no

mérito, dar provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer o exercício de atividade especial nos
períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007, determinando a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição desde a DER (20.01.2009).

Solicitei vista dos autos, para melhor analisar as questões trazidas à discussão, notadamente com relação ao reconhecimento da
especialidade da atividade, embasado em laudo pericial judicial elaborado em ação trabalhista, que concluiu pela periculosidade das

atividades desenvolvidas.

O Exmo. Relator, em seu r. voto, considerou que:

“O referido laudo pericial retrata o labor como técnico em projetos/técnico em telecomunicações, na Telecomunicações de
São Paulo S.A. (TELESP), cargos que também foram ocupados pelo autor.

O expert concluiu pela periculosidade das atividades desenvolvidas, visto que havia exposição a líquidos inflamáveis,
esclarecendo que no local em que o interessado laborou existia tanque enterrado com capacidade de 3.000 (três mil) litros e
outro tanque aéreo de 1000 litros de óleo diesel, líquido inflamável, com ponto de fulgor ide 53ºC a 58ºC.

Destarte, reconheço o exercício de atividade especial nos períodos de 01.01.1986 a 31.12.2000 e de 01.01.2003 a
12.02.2007, tendo em vista que o autor exerceu suas atividades exposto a agentes nocivos explosivos, com risco à sua
integridade física, nos termos do artigo 58 da Lei 8.213/1991”.

Em que pese o reconhecimento do direito ao adicional de insalubridade em ação trabalhista, é certo afirmar que o laudo tomado de
empréstimo àqueles autos, por si só, não tem o condão de comprovar a alegada periculosidade, uma vez que o reconhecimento do

direito ao adicional de periculosidade na esfera trabalhista não implica, necessariamente, o direito ao reconhecimento da
especialidade do labor no âmbito previdenciário. A legislação previdenciária assegura uma compensação para o trabalho prestado
em condições consideradas por essa própria legislação como especialmente adversas, com o escopo de auferir aposentadoria. De

sua vez, a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é
efetivamente prestado. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL EM RAZÃO DE RECEBIMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INSUFICIÊNCIA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE POR INTERMÉDIO DE
FORMULÁRIOS E LAUDOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. Após o advento da Lei 9.032/1995 vedou-se o reconhecimento da especialidade do trabalho por mero enquadramento
profissional ou enquadramento do agente nocivo, passando a exigir a efetiva exposição do trabalhador ao agente nocivo.

2. A percepção de adicional de insalubridade pelo segurado, por si só, não lhe confere o direito de ter o respectivo período
reconhecido como especial, porquanto os requisitos para a percepção do direito trabalhista são distintos dos requisitos para
o reconhecimento da especialidade do trabalho no âmbito da Previdência Social.

3. In casu, o acórdão proferido Tribunal a quo reconheceu o período trabalhado como especial, tão somente em razão da
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percepção pelo trabalhador segurado do adicional de insalubridade , razão pela qual deve ser reformado.

4. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1476932/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 16/03/2015.

A inexistência de prova pericial, com prévio julgamento da lide por valorização da documentação acostada aos autos caracterizou, por
conseguinte, cerceamento de defesa. Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e

assegurar os direitos e garantias constitucionalmente previstos.

Diante do exposto, peço vênia ao i. Relator para divergir do entendimento apresentado, no tocante ao reconhecimento do caráter
especial da atividade embasado em laudo pericial judicial elaborado em ação trabalhista, que concluiu pela periculosidade das

atividades desenvolvidas, bem como para que seja acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, a fim de que seja possibilitada a
realização de necessária prova pericial.

É como voto.

E M E N T A
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A LÍQUIDOS
INFLAMÁVEIS. PROVA EMPRESTADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE LAUDO PERICIAL
JUDICIAL.

I - O demandante trouxe aos autos laudo pericial judicial, elaborado em ação trabalhista movida por
seu colega de trabalho, que embasou a procedência obtida em reclamatória trabalhista ajuizada pelo
autor.

II - O mero recebimento de adicional de periculosidade não implica, necessariamente, o
reconhecimento da especialidade no âmbito previdenciário, sendo imprescindível a comprovação de
que o autor, no exercício de seu labor, estava exposto aos agentes nocivos de que trata o art. 58 da
Lei n. 8.213/91.

III - O expert concluiu pela periculosidade das atividades desenvolvidas, visto que havia exposição
a líquidos inflamáveis, esclarecendo que no local em que o interessado laborou existia tanque
enterrado com capacidade de 3.000 (três mil) litros e outro tanque aéreo de 1.000 litros de óleo
diesel, líquido inflamável, com ponto de fulgor de 53ºC a 58ºC.

IV - Embora aceite, em tese, a prova emprestada para fins de verificação da presença de agentes
nocivos, no caso vertente, melhor refletindo sobre o laudo pericial que fora elaborado em ação
trabalhista ajuizada por colega de trabalho, penso que seria de suma importância pormenorizar o
trabalho cotidiano do autor, para saber se realmente ele executava as tarefas de seu cargo nas
dependências do prédio periciado, uma vez que há indícios constantes no próprio laudo pericial
sugerindo que sua atuação poderia se dar em ambiente externo.

V - Mostra-se indispensável a feitura de um laudo pericial específico quanto ao labor do autor,
evidenciando-se, assim, o cerceamento de defesa decorrente da rejeição pelo Juízo a quo do pleito
pela produção da indigitada prova pericial.

VI - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida, com declaração de nulidade da sentença e
retorno dos autos ao Juízo a quo. Apreciação do mérito prejudicada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, após o voto-vista do Desembargador Federal Nelson Porfirio e do voto retificador do
senhor relator que foi seguido pelo Desembargador Federal Baptista Pereira, a Décima Turma, por unanimidade, decidiu acolher a preliminar e declarar
nula a sentença, ficando prejudicado o exame de mérito,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25783/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0480216-69.1982.4.03.6182/SP

1982.61.82.480216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : ROTAX ENGRENAGENS NACIONAIS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04802166919824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
1. Apreciação da questão atinente à ausência de inércia da exequente por força de decisão do Superior Tribunal de Justiça.
2. As contribuições para o FGTS configuram crédito não tributário. Inaplicabilidade do disposto no art. 174, I, do Código Tributário Nacional (na redação
anterior à Lei Complementar nº 118/2005).
3. O simples despacho ordenando a citação do executado é o bastante para interromper a contagem do prazo prescricional trintenário.
4. Prescrição afastada.
5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-03.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.000477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WISCONSIN CONSULTER ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. CITAÇÃO COM HORA CERTA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Validade da citação com hora certa, eis que preenchidos os requisitos do art. 227 do CPC/73, em especial da suspeita de ocultação.
3. Expedida carta de citação, nos termos do art. 229 do CPC/73.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025104-71.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.025104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOAO BERBEL NETO
ADVOGADO : SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
PARTE RÉ : JOAO BERBEL NETO - ME
ADVOGADO : SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY
PARTE RÉ : JOSE CANDIDO NETO
No. ORIG. : 00251047120014036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. SUCUMBÊNCIA.
1. Praticamente todas as alegações foram rejeitadas, sendo os embargos julgados parcialmente procedentes apenas para afastar a comissão de
permanência, uma vez que não prevista no contrato.
2. A própria CEF trouxe aos autos os elementos que permitiram a elaboração do laudo pericial, o qual foi categórico no sentido de que o valor
apresentado pela credora encontra-se dentro do estipulado contratualmente.
3. Diante da sucumbência mínima da apelada, deve ser confirmada a sentença que condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios de
R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC/73.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-77.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.003070-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARIA HELENA DEXHEIMER TONINELO e outro(a)

: VALMOR TONINELO
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VANCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro(a)
ASSISTENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030707720024036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
3. A cláusula contratual que autoriza a utilização e o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012276-88.2002.4.03.6106/SP

2002.61.06.012276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADERCELINA NOGUEIRA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP144428 OLIDIO MEGIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : NELSON MARICATTO e outros(as)

: JOAO JUSTINO BORGES FILHO
: FRANCISCO DIAS MAGDALENO

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO e outro(a)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSS.
PRESCRIÇÃO.
1. No julgamento do RE nº 669.069/MG, representativo da controvérsia, o STF consolidou o entendimento de que "É prescritível a ação de reparação de
danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil."
2. Examinando o inteiro teor do voto proferido pelo Ministro TEORI ZAVASCKI, no julgamento dos embargos de declaração no RE 669.069, acima
transcrito, extrai-se que o Supremo Tribunal Federal excluiu expressamente da expressão "ilícito civil" apenas os de natureza penal, os decorrentes de atos
de improbidade e aquelas pretensões fundadas em decisões das Cortes de Contas.
3. Não há menção aos benefícios previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente, de forma que a pretensão de sua repetição continua sendo regida
pela tese da prescritibilidade.
4. Não é o caso de retratação do acórdão, eis que não contraria a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
5. Juízo de retratação negativo para manter o julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-64.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008155-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELADO(A) : FERROMINAS COM/ DE FERRO E ACO LTDA e outro(a)

: ANTONIO LOPES DE FARIA
ADVOGADO : SP225583 ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : MARCIO FIRMINO LEITE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00081556420044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO.
1. No julgamento do recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Há que se observar o prazo prescricional de 5 anos.
3. A presente ação monitória foi protocolizada dentro do prazo prescricional. Entretanto, como a citação não se efetuou nos prazos mencionados nos §§ 2º
e 3º do art. 219 do CPC/73, não ocorreu a interrupção da prescrição.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035177-97.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.035177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FRANCISCO LOUREIRO DE CARVALHO NETO
ADVOGADO : SP259576 MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 00351779720044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Desnecessária a realização da prova pericial, haja vista que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide.
3. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória (Súmula nº 247 do STJ).
4. Validade da citação com hora certa, eis que preenchidos os requisitos do art. 227 do CPC/73, em especial da suspeita de ocultação.
5. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
6. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
7. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
[Tab]8. É possível a cobrança de comissão de permanência, desde que não cumulada com outros encargos tais como taxa de rentabilidade e juros
moratórios. Ocorre que no caso presente a parte autora não juntou aos autos o instrumento contratual que traria a previsão de incidência de comissão de
permanência. Neste caso, a incidência de comissão de permanência no cálculo do valor devido se mostra abusivo e ilegal.
9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para afastar a comissão de permanência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação para afastar a comissão de permanência, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901484-63.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA e outros(as)

: ALESSANDRO DANTAS DE ARAUJO
: UBIRATAN ROBERTO RUEDA RUIZ

ADVOGADO : SP207925 ANA MARIA DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da lide.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
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4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF parcialmente provida para afastar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e restabelecer a
incidência da Tabela Price.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação da CEF para afastar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e
restabelecer a incidência da Tabela Price, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-56.2005.4.03.6118/SP

2005.61.18.000907-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO

: SP150777 RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA
APELADO(A) : CAETANO CARTOLANO NETO LORENA -ME e outros(as)

: CAETANO CARTOLANO NETO
: KENIA CRISTINA NORBERTO CARTOLANO

ADVOGADO : SP109764 GERONIMO CLEZIO DOS REIS e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
6. Apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015665-60.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.015665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELANTE : PABLO TERTULIANO DE SOUZA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : PABLO TERTULIANO DE SOUZA
PARTE RÉ : SILVANA TULIO FORTES
No. ORIG. : 00156656020064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS.
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1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o ajuizamento da ação.
3. Honorários advocatícios, estabelecidos com equidade, mantidos.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020408-16.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.020408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR e outros(as)

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELANTE : LUCIANO GALHARDONI DIOGO e outros(as)

: SILVIO GALHARDONI DIOGO
: SILVIO MIRANDA DIOGO
: ROSMARI DIOGO

ADVOGADO : SP246664 DANILO CALHADO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELADO(A) : LUCIANO GALHARDONI DIOGO e outros(as)

: SILVIO GALHARDONI DIOGO
: SILVIO MIRANDA DIOGO
: ROSMARI DIOGO

ADVOGADO : SP246664 DANILO CALHADO RODRIGUES e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
3. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
4. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
5. Acerca do momento de atualização das prestações, é legal a correção do saldo devedor antes de sua amortização pelo pagamento da prestação mensal.
6. Apelação da CEF parcialmente provida para restabelecer a aplicação da Tabela Price. Apelação dos réus desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF para restabelecer a aplicação da Tabela Price e negar provimento à apelação dos réus, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010738-33.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.010738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDUARDO AUGUSTO CALIXTO BATISTA e outro(a)

: LUCY NEIDE DIAS CALIXTO
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ADVOGADO : SP208982 ALINE BETTI RIBEIRO PAULON (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00107383320064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
3. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-72.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : HENRIQUE DINA NETO
ADVOGADO : EDMILSON MARCHIONI

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-42.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE
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: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : CARLOS FORTUNATO LEITE e outros(as)

: SEBASTIAO LEITE FILHO
: BENEDITO FORTUNATO LEITE
: PEDRA FORTUNATO LEITE
: SALVINA FORTUNATO LEITE
: JESUS FORTUNATO LEITE
: ANTONIO FORTUNATO LEITE
: LUIZ FORTUNATO LEITE
: TEREZA FORTUNATO LEITE
: JOAQUIM FORTUNATO LEITE

ADVOGADO : WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE
No. ORIG. : 00025084220064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-12.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : VIRGILIO PACOLLA
ADVOGADO : JOSE VERGILIO PACCOLA
No. ORIG. : 00025101220064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-94.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : MAURO ROBERTO VASCONCELOS GOUVEA e outros(as)

: JOSE APARECIDO LOPES MALDONADO
: ANA MARIA FARINELLI MALDONADO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO
No. ORIG. : 00025119420064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-79.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : JOSE HENRIQUE SILVERIO e outros(as)

: CARLOS APARECIDO BATISTA
: GERALDO SILVERIO BATISTA
: JUCELI FILOMENA SILVERIO CAMPANAT

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO
No. ORIG. : 00025127920064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
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aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-49.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : FLORINDA DE SOUZA e outros(as)

: FLORIZA DE SOUZA
: ARLINDO DE SOUZA

No. ORIG. : 00025144920064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002515-34.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002515-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : ALZIRA POLA LORENZETTI e outro(a)

: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI
ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO
No. ORIG. : 00025153420064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-19.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : MARINA LEITE DIAS e outro(a)

: NELSON CARDOSO DIAS
ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO
No. ORIG. : 00025161920064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-86.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE
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: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REU(RE) : C Z AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA
PARTE RÉ : KALI DE TAL
No. ORIG. : 00025188620064036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA/PETITÓRIA. INCRA. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há contradição
alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser
aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Os embargos de declaração são desprovidos de efeitos infringentes.
4. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos vícios do art.
1.022 do Código de Processo Civil/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0514188-73.1995.4.03.6182/SP

2007.03.99.006373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
SUCEDIDO(A) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 95.05.14188-2 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA COM O PRECEDENTE.
1. No julgamento do RE nº 565.160/SC, representativo da controvérsia, o STF consolidou o entendimento de que "a contribuição social a cargo do
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título".
2. A decisão monocrática havia dado parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para afastar a ocorrência da prescrição dos
créditos com vencimento entre 01.01.1990 a 26.05.1990 e determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o "prêmio produção Banespa" e
dado parcial provimento ao recurso adesivo para excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias os valores despendidos com despesas de
transportes, como o auxílio combustível.
3. Não é o caso de retratação do acórdão, eis que não contraria a jurisprudência dos tribunais superiores e o precedente citado trata de ganhos habituais
do empregado, e não de verba de natureza indenizatória, sendo, portanto, de tema diverso.
4. Juízo de retratação negativo para manter o julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023877-36.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

: SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : JOAO DE MIRANDA OSORIO FILHO
ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00238773620074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) não se mostra absoluto, devendo ser compatibilizado com outros princípios
aplicáveis às relações jurídicas contratuais, entre os quais o da função social dos contratos.
3. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026468-68.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIS FERNANDO DE PAULA PINTO
ADVOGADO : SP230062 AUREA LUCIA LEITE CESARINO RAMELLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
PARTE RÉ : PLUG IN SOLUCOES INTEGRADAS S/C LTDA e outros(as)

: EDUARDO BASSI
: MARIA ELISA GALVAO BASSI

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00264686820074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Desnecessidade de juntada do contrato originário.
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
5. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida, apenas para estabelecer que a comissão de permanência não pode ser cumulada com a
taxa de rentabilidade nem com os juros de mora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, apenas para estabelecer que a comissão de permanência não pode ser
cumulada com a taxa de rentabilidade nem com os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029044-34.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : VALCIRA ALVES DE AGUIAR MEDEIROS
ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00290443420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
3. Honorários advocatícios estabelecidos com equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
4. Apelação da CEF parcialmente provida para que os juros observem a sucessão de leis.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF para que os juros observem a sucessão de leis, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015379-42.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.015379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : MERCADAO DAS MOLAS RIBEIRAO PRETO LTDA -ME e outros(as)

: BENEDITO FARIA DE SOUZA
: LUIS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : MERCADAO DAS MOLAS RIBEIRAO PRETO LTDA -ME e outros(as)

: BENEDITO FARIA DE SOUZA
: LUIS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro(a)
No. ORIG. : 00153794220074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Desnecessária a realização da prova pericial, haja vista que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
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5. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012248-53.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.012248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FLAVIO DA SILVA MARQUES FERREIRA -EPP e outro(a)

: FLAVIO DA SILVA MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP125969 JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros.
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade ).
5. Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013612-60.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.013612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SERCONT EQUIPAMENTOS PARA CONTAINERS LTDA e outros(as)

: SERGIO LUIZ PRADO LOPES
: MARIA VERONICA DA SILVA PRADO LOPES
: AFONSO CELSO PEREZ ROVERE

ADVOGADO : SP157052 ALEX CARNEIRO MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 00136126020074036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
4. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006273-29.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.006273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SUEL DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP299976 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00062732920074036111 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
4. Não ocorrência da prescrição.
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-10.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.008303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : CAMILA GUERREIRO e outros(as)

: ANIVALDO GUERREIRO
: SONIA MARGARIDA RATEIRO GUERREIRO

ADVOGADO : SP065401 JOSE ALBERICO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00083031020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O CDC não se aplica aos contratos de FIES.
3. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
4. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
5. Apelação desprovida.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044063-13.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.044063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SANTIAGO CRESPO
ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro(a)
AGRAVADO(A) : BRH BRASIL CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro(a)

: SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO
AGRAVADO(A) : CLIBA LTDA
ADVOGADO : SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.042864-7 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RETRATAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO NO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.
1. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, pela sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, o Supremo Tribunal
Federal declarou inconstitucional a regra do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que autorizava a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa
junto à Seguridade Social. E, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça também acabou por afastar a aplicação do art. 13 da Lei nº
8.620/93 (RESP nº 1.153.119/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
2. No caso concreto, o nome dos sócios foi incluído na CDA por força do disposto no art. 30, inciso I, "b", da Lei nº 8.212/91, que entre outros
dispositivos, refere-se a contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas à Previdência Social, o que configura, em tese, o crime
de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), de modo que tal conduta resulta em infração à lei, ensejando a responsabilização pessoal prevista
no inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.
3. Estando a matéria decidida no agravo de instrumento em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo
Supremo Tribunal Federal, no que se refere ao dispositivo declarado inconstitucional (art. 13 da Lei nº 8.620/93), impõe-se a adequação do julgado nesta
parte, mantendo-se, entretanto, os sócios no polo passivo da execução, como corresponsáveis pelo débito exequendo, porém por outro fundamento legal.
4. Juízo de retratação positivo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, em juízo de retratação positivo, reconhecer a legitimidade dos sócios para responder pelo débito da pessoa jurídica, por outro
fundamento legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-15.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.009178-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GIOVANA COUTINHO ZULIN NASCIMENTO e outros(as)

: FLAVIO DA SILVA MOTA
: ROSENI LIMA DA SILVA

ADVOGADO : MS012486 THIAGO NASCIMENTO LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
No. ORIG. : 00091781520084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. MATÉRIA PRELIMINAR. JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada.
3. Inocorrência da prescrição.
4. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-04.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.000765-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DROGARIA PERI PERI LTDA e outros(as)

: LUCIANA MITSUKO KOYAMA
: HATSUKO KOYAMA

ADVOGADO : SP167699 ALESSANDRA SEVERIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00007650420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. ÔNUS DA PROVA. CLÁUSULAS ABUSIVAS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
3. Uma vez que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide, desnecessária a pretendida inversão do ônus da prova
(CDC, art. 6º, VIII).
4. "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula nº 381 do Superior Tribunal de Justiça).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009347-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO
APELANTE : M R ALVES PENNA e outro(a)
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELANTE : MARCIA REGINA ALVES PENNA
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO
APELADO(A) : M R ALVES PENNA e outro(a)
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MARCIA REGINA ALVES PENNA
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00093479020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O art. 463 do Código de Processo Civil/73 veda ao juiz alterar a sentença após sua publicação, ressalvadas as hipóteses de erro material e de embargos
de declaração. É o que se denomina de "princípio da irretratabilidade da sentença".
3. O erro material, por sua, pode ser corrigido a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte. Entende-se como erro material "aquele
decorrente de equívoco evidente, assim entendido o erro datilográfico, aritmético, perceptível primus ictus oculi".
4. Não se está diante de hipótese de erro material (erro de escrita ou de cálculo), mas sim de verdadeira valoração dos documentos existentes nos autos,
situação que não autoriza a modificação da sentença pelo próprio prolator, após sua publicação.
5. Matéria preliminar acolhida. Apelação provida para reconhecer a nulidade da sentença e determinar a baixa dos autos à origem para que o feito tenha
regular prosseguimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, acolher a matéria preliminar e dar provimento à apelação para reconhecer a nulidade da sentença, determinando a baixa dos autos à
origem para que o feito tenha regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009519-32.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANTONIO FERNANDO GATTI ROMERO
ADVOGADO : SP173313 LUCIANO RIBEIRO TAMBASCO GLÓRIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00095193220084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A petição inicial encontra-se devidamente instruída com a cópia do contrato de abertura de crédito e com os demonstrativos de pagamento, o que
comprova o fato constitutivo do direito da autora, ou seja, a existência da dívida líquida e seu inadimplemento.
3. Requerimento genérico de remessa dos autos ao contador judicial.
4. Descabimento da suspensão do processo.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010300-54.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELADO(A) : COML/ DE ALIMENTOS COTIMIX SP LTDA
ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : ELY FUAD SAAD
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00103005420084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de julgamento extra petita rejeitada.
3. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o ajuizamento da ação.
3. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para restabelecer a incidência da correção monetária na forma do contrato, mesmo após o
ajuizamento da ação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação para restabelecer a incidência da correção monetária na forma do
contrato, mesmo após o ajuizamento da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014042-87.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.014042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : ANNA MARIA ROSIQUE ARANA
ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00140428720084036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória (Súmula nº 247), o que já basta para afastar a alegação de carência da ação monitória ou de inépcia da inicial.
3. Apelação parcialmente provida para afastar a extinção do processo. Baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que o feito tenha regular
prosseguimento, oportunizando-se a produção de outras provas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do processo, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que o
feito tenha regular prosseguimento, oportunizando-se a produção de outras provas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016139-60.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.016139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SAO PAULO AVIAMENTOS LTDA e outros(as)

: MIRTES APARECIDA DE CARVALHO
: MESSIAS LIBERIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Inaplicabilidade do código de Defesa do consumidor nos casos de financiamento obtido por empresa para incrementar a atividade negocial. Inexistência
de relação de consumo.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018877-21.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.018877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JULIANA SEVERO FERNANDES
ADVOGADO : SP257924 LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : EDIMARCOS APARECIDO SOARES DURAES
ADVOGADO : SP105605 ANTONIA MARIA DE FARIAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00188772120084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Responsabilidade do fiador.
4. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
Apelação não conhecida quanto à comissão de permanência.
5. Ocorrência de amortização negativa em relação aos juros que não foram cobertos pelo valor de R$ 50,00.
6. FIES. Ilegalidade da capitalização de juros.
7. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
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honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
8. Juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
9. Matéria preliminar rejeitada. Apelações dos réus parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020245-65.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.020245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : ANA CATARINA FLAITT LA LAINA e outro(a)

: ANA JULIA FLAITT LA LAINA
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO
PESSOAL.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Regularmente intimada, pessoalmente, a dar cumprimento à decisão judicial, a parte quedou-se inerte.
3. Abandono da causa.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027590-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : VILLAGE INFORMATICA LTDA e outros(as)

: MARCELO SAMPAIO MENEZES
: MARIANA SAMPAIO MENEZES

ADVOGADO : SP285544 ANDREA GALL PEREIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00275908220084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. Apelação da CEF parcialmente provida para restabelecer a capitalização de juros, tal como prevista no contrato.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para restabelecer a capitalização de juros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-17.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.000711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANELISA TEIXEIRA SILVA e outros(as)

: REINALDO TEIXEIRA SILVA
: ELIZABETE SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP249367 CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
No. ORIG. : 00007111720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Não cabimento da denunciação da lide à instituição financeira.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Ocorrência de amortização negativa em relação aos juros que não foram cobertos pelo valor de R$ 50,00.
6. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação dos réus parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-77.2008.4.03.6116/SP

2008.61.16.001617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : IRENE DE LOURDES GONCALVES PEREIRA e outros(as)

: FRANCISCO ASSIS GONCALVES
: JOANA VITORINO GONCALVES

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRENE DE LOURDES GONCALVES PEREIRA e outros(as)

: FRANCISCO ASSIS GONCALVES
: JOANA VITORINO GONCALVES

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00016177720084036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
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APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
3. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
4. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
5. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o ajuizamento da ação.
6. Apelação dos réus parcialmente provida. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos réus e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-10.2008.4.03.6124/SP

2008.61.24.002273-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : MEIRIELEN VIANA GARCIA MORENO e outros(as)
ADVOGADO : SP279980 GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN (Int.Pessoal)
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETE GARCIA MORENO

: MARIA VIANA GARCIA
ADVOGADO : SP279980 GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN e outro(a)
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022731020084036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TAXA DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legitimidade da CEF. Desnecessidade de intimação do FNDE.
3. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-30.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.001644-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA e outros(as)

: NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR
ADVOGADO : SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA

: NANCI RODRIGUES CORREA ANTONANGELI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
No. ORIG. : 00016443020084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por si só,
não pode ser considerado ilegal.
3. Orientação pacificada pela Súmula nº 295 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei 8.177/91, desde que pactuada.
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
5. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
6. Apelação parcialmente provida para afastar a cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade e com os juros moratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade e com os juros
moratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011895-54.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011895-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : RODRIGO MORAN
ADVOGADO : SP182989 ANGELA NEVES DE CARVALHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
PARTE RÉ : ETS EMPRESA DE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA e outro(a)

: MARCOS ANTONIO MARCONDES ARANTES
No. ORIG. : 00118955420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminares de cerceamento de defesa e de ilegitimidade de parte rejeitadas.
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
5. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018422-22.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
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: SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR
APELANTE : CATIA NUNES RABELO
ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR
APELADO(A) : CATIA NUNES RABELO
ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00184222220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
3. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
4. Ocorrência de amortização negativa em relação aos juros que não foram cobertos pelo valor de R$ 50,00 e que serão incorporados ao saldo devedor.
5. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
6. Validade da cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF desprovida. Apelação da ré parcialmente provida para afastar a amortização negativa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação da ré para afastar a amortização
negativa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-66.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.007102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JULIANA AIRES SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP137785 LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
PARTE RÉ : DIVA RABELO AIRES
ADVOGADO : SP137785 LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JULIANA AIRES SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP137785 LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00071026620094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legitimidade passiva da CEF.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
4. Ocorrência de amortização negativa em relação aos juros que não foram cobertos pelo valor de R$ 50,00.
5. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no tocante
aqueles celebrados após esta data.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF desprovida. Apelação dos réus parcialmente provida para afastar a amortização negativa.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação dos réus para afastar a
amortização negativa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-07.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010779-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ESSIMO QUATIO FILHO e outro(a)

: ISABEL CRISTINA VOLPON QUATIO
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00107790720094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
4. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002877-97.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NUBIA PESTANA e outros(as)

: ELCIA MARIA PESTANA
: ELVIRA NICIOLI PAULELI

ADVOGADO : SP258888 NUBIA PESTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00028779720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONEXÃO. SUSPENSÃO DO FEITO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A apelação não merece provimento, diante da orientação pacificada do Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula nº 235, segundo a qual "[A]
conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".
3. Esse é justamente o caso dos autos, uma vez que a ação nº 2008.61.03.004768-7/SP já foi definitivamente julgada, tendo baixado à Vara de origem.
4. O único objeto desta apelação é a eventual suspensão do feito por conta da conexão. Eventuais repercussões do julgamento da ação revisional nesta
ação monitória serão analisadas em sede de eventual execução do título judicial, pelo juízo de 1º grau.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-91.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.006796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCOS R B ALMEIDA CANIL -ME e outro(a)

: MARCOS ROBERTO BARRETO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP022986 BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00067969120094036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. CDC.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
5. A parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do apelante em cadastros
de proteção ao crédito.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011038-90.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.011038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299523B MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : MARIA MADALENA LUIS
ADVOGADO : SP239197 MARIA MADALENA LUIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299523B MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA MADALENA LUIS
ADVOGADO : SP239197 MARIA MADALENA LUIS e outro(a)
No. ORIG. : 00110389020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Não há falar-se em carência de ação, pois mesmo o detentor de título executivo extrajudicial pode optar pela via processual da ação monitória, à míngua
de prejuízo para o adversário.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
4. Validade da Tabela Price, que não importa, por si só, na cobrança de juros sobre juros.
5. Não há fundamento jurídico para a equiparação entre o FIES e o CREDUC.
6. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% a.a.
(três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).
7. Afastamento da capitalização de juros.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1584/1746



8. Matéria preliminar rejeitada. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002168-38.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.002168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FERNANDO APARECIDO COELHO DOS REIS e outros(as)

: FERNANDO COELHO DOS REIS
: ESMERALDA DE LIMA DOS REIS

ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021683820094036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Não há falar-se em carência de ação, pois mesmo o detentor de título executivo extrajudicial pode optar pela via processual da ação monitória , à
míngua de prejuízo para o adversário.
3. Desnecessária a realização da prova pericial, haja vista que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide.
4. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
5. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
6. A taxa de juros remuneratórios, prevista no instrumento contratual, de 9% ao ano, equivale a 0,720732% ao mês, não gerando anatocismo.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-87.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.002908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GEOBANE HENRIQUE COSTA
ADVOGADO : SP264954 KARINA ESSADO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029088720094036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. TAXA DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de nulidade da citação por edital afastada.
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3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
5. Validade da capitalização dos juros.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007877-62.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.007877-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DAIANE MARTINEZ VILALVA e outros(as)

: VILSON DE SOUZA VILALVA
: GILMA RAMONA MARTINEZ VILALVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
No. ORIG. : 00078776220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
3. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 10% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), nada há de abusivo.
5. A parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do apelante em cadastros
de proteção ao crédito.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-65.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.002677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
: SP166349 GIZA HELENA COELHO
: SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO

APELADO(A) : TANIA VALQUIRIA GUILHEN DOS SANTOS -EPP e outro(a)
: TANIA VALQUIRIA GUILHEN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP267526 RAFAEL LUVIZUTI DE MOURA CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00026776520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
3. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-57.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011511-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP257582 ANDERSON FIGUEIREDO DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00115115720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO. PEQUENO ATRASO NO PAGAMENTO.
1. A impetrante foi excluída do REFIS com base no disposto no art. 12, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, haja vista que deveria ter
efetuado o recolhimento da primeira parcela em 30/11/2009, mas só o fez em 03/12/2009.
2. A exclusão, contudo, se revela desproporcional, seja porque se trata de um pequeno atraso de 3 dias, seja porque não se vislumbra qualquer prejuízo
para a Fazenda Nacional, tendo em vista que houve o pagamento da primeira parcela, bem como das subsequentes.
3. Apelação da União Federal e reexame necessário tido por submetido desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário tido por submetido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014597-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014597-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELANTE : DORALICE SILVEIRA GUERRA
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : DORALICE SILVEIRA GUERRA
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00145973620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TAXA DE JUROS. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento de defesa afastada.
3. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
4. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o ajuizamento da ação.
5. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
6. Agravo retido e apelação da ré desprovidos. Apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da ré e dar parcial provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024687-06.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SANDRA ALVES CAETANO ANDRADE
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00246870620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. PROTESTO. JUROS DE MORA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de nulidade da citação por edital rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros.
4. Não se vislumbra abusividade na Cláusula Décima Segunda, que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do
contrato.
5. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou (Súmula 258, STJ).
Ausência dos requisitos necessários para a o protesto.
6. Juros moratórios contados a partir do vencimento da dívida.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida, apenas para determinar o levantamento do protesto da nota promissória vinculada ao
contrato.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, apenas para determinar o levantamento do protesto da nota promissória
vinculada ao contrato, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00060 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001866-69.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.001866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VALMIR DE SOUZA & CIA LTDA ME -ME
ADVOGADO : SP197748 HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00018666920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSS. PRESCRIÇÃO. ACIDENTE DO TRABALHO. CULPA
RECONHECIDA.
1. No exame do presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Confirmada a sentença quanto à extinção do processo sem resolução do mérito, relativamente ao pedido de obrigação de fazer (cumprimento de norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho), diante da ilegitimidade do INSS.
3. Afastada, parcialmente, a ocorrência da prescrição. Incidência do prazo prescricional quinquenal (Decreto nº 20.910/32).
4. O exame da prova técnica produzida leva à conclusão de que a empresa foi negligente quanto às normas de segurança no trabalho, o que deu origem ao
acidente no qual houve a amputação do 2º dedo da mão direita e do 3º dedo da mão esquerda do trabalhador.
5. Caracterizados os elementos da responsabilidade civil subjetiva (conduta culposa, dano e nexo de causalidade), acarretando a responsabilidade da ré
pela indenização regressiva devida ao INSS, o qual teve de arcar com o benefício previdenciário devido ao operário acidentado.
6. Reexame necessário parcialmente provido para, em relação ao período não prescrito, julgar procedente a ação regressiva.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para afastar a prescrição em relação ao período abril/2005 a dezembro/2005
e, quanto a este, julgar procedente a ação regressiva para condenar a ré ao ressarcimento dos gastos efetuados com o benefício de auxílio-doença
acidentário nº 505.350.652-0, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-10.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GRAFICA A B R LTDA -ME e outros(as)

: SILVANA BARLETTA RALISE
: ADRIANO BARLETTA

ADVOGADO : SP101030 OSVALDO LUIS ZAGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299523B MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00003611020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-11.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.001870-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARIO MENDES DE JESUS
ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)
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: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00018701120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
CLÁUSULA ABUSIVA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminares de cerceamento defesa e de nulidade da citação com hora certa rejeitadas.
3. Legalidade da Tabela Price e da capitalização de juros.
5. Abusividade da cláusula contratual que concede à CEF de forma indiscriminada o bloqueio de saldo da(s) conta(s) bancária(s) da parte ré.
6. Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004548-96.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004548-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELANTE : PATRICIA MUNHOZ CAMARANE
ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : PATRICIA MUNHOZ CAMARANE
ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00045489620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros.
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. Abusividade da cláusula que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do contratante,
existente em qualquer unidade da autora, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, bem como a autoriza a efetuar o bloqueio dos saldos
credores, até a importância suficiente à integral liquidação da parcela devida.
6. Correção monetária na forma do contrato.
7. Agravo retido desprovido. Apelação da ré parcialmente provida. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação da ré e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005090-17.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.005090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DULCINEIA APARECIDA DE JESUS
ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00050901720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada. Agravo retido não provido.
3. Embora sucinta, a petição inicial descreve os fatos e o fundamento jurídico do pedido. Apelação não conhecida quanto à 4. Quanto à cláusula contratual
que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e honorários advocatícios
decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
6. Não se vislumbra abusividade na cláusula que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do contrato.
7. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
8. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
9. O contrato em tela é isento do IOF.
10. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
11. Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida para afastar a cláusula Décima Nona do Contrato.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação para afastar a cláusula décima nona do contrato, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-88.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SOLANGE NOMIDOME
ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00057198820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Validade da citação com hora certa.
3. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
4. Legalidade da capitalização de juros.
5. A aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), por si só, não pode ser considerada ilegal.
6. Não se vislumbra abusividade na Cláusula Décima Segunda, que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do
contrato.
7. Abusividade da cláusula do contrato que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do
contratante, existente em qualquer unidade da autora, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, bem como a autoriza a efetuar o bloqueio
dos saldos credores, até a importância suficiente à integral liquidação da parcela devida.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1591/1746



presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006127-79.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.006127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FLAVIO FERREIRA DE ARAUJO
PROCURADOR : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)
ADVOGADO : DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00061277920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. a parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do apelante em cadastros
de proteção ao crédito.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008371-78.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ABADE E DOMINGUEZ PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA -EPP e outro(a)

: EDUARDO MARTINS DOMINGUEZ
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00083717820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Desnecessária a realização da prova pericial, haja vista que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide.
3. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória (Súmula nº 247 do STJ).
4. Validade da citação com hora certa, eis que preenchidos os requisitos do art. 227 do CPC/73, em especial da suspeita de ocultação.
5. Validade da citação com hora certa, eis que preenchidos os requisitos do art. 227 do CPC/73, em especial da suspeita de ocultação.
6. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
7. Revela-se abusiva a cobrança, no caso, da Tarifa de Abertura de Crédito.
8. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
9. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
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10. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
11. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim, não pode ser
cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
12. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
13. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
14. A parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do apelante em cadastros
de proteção ao crédito.
15. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o ajuizamento da ação.
16. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009981-81.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.009981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELANTE : MARILSA ISILDINHA DA ROSA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : MARILSA ISILDINHA DA ROSA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00099818120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
6. Não se vislumbra abusividade na cláusula que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do contrato.
7. Legalidade da capitalização de juros.
8. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
9. Apelação da ré desprovida. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015534-12.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.015534-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JULIO LOPES RODRIGUES NETTO
ADVOGADO : SP257831 ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00155341220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Validade da Tabela Price.
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. A cláusula Vigésima do contrato, por sua vez, autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do
contratante, existente em qualquer unidade da autora, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, bem como a autoriza a efetuar o bloqueio
dos saldos credores, até a importância suficiente à integral liquidação da parcela devida. Abusividade reconhecida.
6. Não incidência do IOF.
7. Não merece acolhida o pleito de que os juros moratórios incidam apenas a partir da citação, eis que se trata de dívida líquida, com data de vencimento
estipulada em contrato.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016587-28.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JULIO PEREIRA DE LIMA JUNIOR firma individual
ADVOGADO : SP155885 JOÃO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00165872820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. Os documentos juntados demonstram que houve assinatura do contrato em discussão, o que não pode ser tido como abusivo.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017549-51.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.017549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIZ ANTONIO GARCIA
ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00175495120114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
4. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
5. Não se vislumbra abusividade na cláusula que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do contrato.
6. Apelação parcialmente provida para excluir a Cláusula Vigésima do contrato.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para excluir a Cláusula Vigésima do contrato, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-47.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NADIR PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : SP163230 EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00049134720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Petição inicial instruída com os documentos necessários. Ausência de inépcia.
3. Preliminar de cerceamento defesa afastada.
4. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por si só, não
pode ser considerado ilegal.
5. Legalidade da capitalização de juros.
6. Abusividade da cláusula Décima Nona do contrato, por sua vez, autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de
titularidade do contratante, existente em qualquer unidade da autora, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, bem como a autoriza a
efetuar o bloqueio dos saldos credores, até a importância suficiente à integral liquidação da parcela devida.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-41.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : AIRTON OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
No. ORIG. : 00048744120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Apelação não conhecida quanto à comissão de permanência.
4. Legalidade da capitalização de juros.
5. Não se vislumbra abusividade na Cláusula Décima Segunda, que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do
contrato.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, conhecer em parte da apelação e, nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010567-06.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010567-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ROSICLEIDE FELISBERTO VIANA
ADVOGADO : SP326501 IVANA RACHEL CASADEI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : RED DROGARIA LTDA -EPP
EXCLUIDO(A) : DIEGO SILVINO BATISTA
No. ORIG. : 00105670620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Não há fundamento jurídico para que seja excluída a responsabilidade da apelante pelo débito objeto desta ação monitória, uma vez que perfeitamente
identificada como representante legal da empresa RED DROGARIA LTDA EPP, tomadora do crédito, também assinou o contrato na qualidade de
avalista.
3. Afastada a condenação por litigância de má-fé. Ausência de dolo.
4. Cabível a condenação da parte vencida, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento de honorários advocatícios, ficando suspensa a
execução na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.
5. Apelação parcialmente provida para afastar a condenação por litigância de má-fé.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a condenação por litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015846-70.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.015846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WILIANS OSWALDO BENICIO
ADVOGADO : SP221313 FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00158467020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IOF. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. O contrato em tela é isento do IOF.
4. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017589-18.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSELITO XAVIER
ADVOGADO : SP282513 CAIO FABRICIO CAETANO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro(a)
No. ORIG. : 00175891820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CDC. TAXA DE JUROS. TABELA PRICE.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação
monitória (Súmula nº 247 do STJ).
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
5. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
6. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
7. Orientação pacificada pela Súmula nº 295 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei 8.177/91, desde que pactuada.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008065-67.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.008065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : I CORTE DE CONCILIACAO E ARBITRAGEM DO ABC LTDA
ADVOGADO : SP206384 ÁLAN RICARDO PACHECO DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00080656720114036114 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARBITRAGEM. ILEGITIMIDADE ATIVA.
1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a legitimidade para impetrar mandado de segurança objetivando o
levantamento do FGTS ou o recebimento do seguro desemprego, decorrentes da sentença arbitral, é do próprio trabalhador, e não da Corte Arbitral ou
do árbitro.
2. Precedentes.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-11.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001816-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CELSO PEREIRA MARTINS JUNIOR
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00018161120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Embora sucinta, a petição inicial descreve os fatos e o fundamento jurídico do pedido. Apelação não conhecida quanto à 4. Quanto à cláusula contratual
que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e honorários advocatícios
decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
5. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
6. Não se vislumbra abusividade na cláusula que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do contrato.
7. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
8. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
9. O contrato em tela é isento do IOF.
10. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida para afastar a cláusula Décima Nona do Contrato.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação para afastar a cláusula Décima Nona do Contrato, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-43.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MILENA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00040194320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NOTA PROMISSÓRIA.
PROTESTO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros.
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Inocorrência de incorporação dos juros ao saldo devedor no prazo de utilização do empréstimo.
6. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou (Súmula 258, STJ).
Ausência dos requisitos necessários para a o protesto.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-94.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : ABDOU AMINE HADDAD
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00059759420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IOF. CADASTROS DE INADIMPLENTES.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o ressarcimento de despesas e
honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.
3. O contrato em tela é isento do IOF.
4. A cláusula contratual que autoriza o bloqueio de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
5. A parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do apelante em cadastros
de proteção ao crédito.
6. Apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-04.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARIA FELOMENA NETTO MARTINEZ SANCHEZ
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00087160420124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IOF.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. É abusiva a cláusula Décima Nona do contrato, que autoriza a CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade
do contratante, existente em qualquer unidade da autora, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, bem como a autoriza a efetuar o
bloqueio dos saldos credores, até a importância suficiente à integral liquidação da parcela devida.
3. Não se vislumbra abusividade na Cláusula Décima Segunda, que permite o débito em conta corrente das prestações e dos encargos decorrentes do
contrato.
4. Não incidência do IOF.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-32.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ALEXANDRA FRAGA
ADVOGADO : SP096852 PEDRO PINA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299523B MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00014453220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
3. Descabida a invocação da teoria da imprevisão, pois não há demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato,
autorizando o pedido de revisão contratual.
4. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-52.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FERNANDA MAGNO VALLE GAGLIARDI
ADVOGADO : SP106583 JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00091395220124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Desnecessária a realização da prova pericial, haja vista que os documentos existentes nos autos já se mostram suficientes para a solução da lide.
3. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002779-86.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.002779-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ELLENCO CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP153805 REGINALDO DE CAMARGO BARROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00027798620124036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. NÃO ENTREGA DA
GFIP.
1. Existência de expressa vedação legal à expedição de certidão de regularidade fiscal, na hipótese de descumprimento da obrigação acessória de declarar
ao Fisco, por meio da GFIP, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações
de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS.
2. Precedentes.
3. Apelação e reexame necessário providos. Pedido improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-51.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.008546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NELSON BRASIL DA SILVA
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ADVOGADO : SP180422 EDSON EIJI NAKAMURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00085465120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Inocorrência de cerceamento de defesa.
3. Certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo extrajudicial.
4. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que todo e qualquer
contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
5. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
6. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
7. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por
si só, não pode ser considerado ilegal.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-63.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.000919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSUE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP164334 EDSON FLAUSINO SILVA JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)
No. ORIG. : 00009196320124036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Petição inicial instruída com os documentos necessários. Ausência de inépcia.
3. Preliminar de cerceamento defesa afastada.
4. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) que, por si só, não
pode ser considerado ilegal.
5. Legalidade da capitalização de juros.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001347-28.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : RODOLFO LUIZ LOPES VICENTE
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013472820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. LEI 12.336/2010.
INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA COM O PRECEDENTE.
1. No julgamento do REsp nº 1.186.513/RS, representativo da controvérsia, o STJ consolidou o entendimento de que "As alterações trazidas pela Lei
12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,
farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,
devem prestar o serviço militar."
2. A decisão monocrática havia dado provimento à apelação da União e ao reexame necessário para reformar a sentença e reconhecer a possibilidade de
convocação do impetrante para a prestação do serviço militar, o que não diverge da orientação emanada da Corte Superior.
3. O fato de a dispensa da incorporação decorrer da circunstância de o impetrante residir em município não tributário escapa ao âmbito restrito do juízo de
retratação, uma vez que o único critério empregado pelo STJ em seu precedente repetitivo é o da convocação ser posterior à vigência da Lei
12.336/2010, não distinguindo entre dispensa do serviço militar por excesso de contingente ou por residência em município não tributário.
4. Juízo de retratação negativo para manter o julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010591-78.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE AUGUSTO TORRES MARTINS
ADVOGADO : SP068617 IEDA MASCARENHAS DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00105917820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. Legalidade da capitalização de juros.
4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018943-88.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VALDIR BELANCIERI
ADVOGADO : SP306664 SIMONE PAIVA DE LIMA e outro(a)
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APELADO(A) : COMISSAO DE MORADORES DO BLOCO III DO CONDOMINIO EDIFICIO NOVO TATUAPE e
outros(as)

: Caixa Economica Federal - CEF
: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO TATUAPE

No. ORIG. : 00189438820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APREENSÃO DE FRAÇÃO IDEAL DE BEM IMÓVEL. COMPETÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A indisponibilidade da fração ideal do imóvel de titularidade do apelante foi determinada por esta Corte Regional, tendo em conta o provimento dos
agravos de instrumento nº 2009.03.00.030188-8 e nº 2009.03.00.031155-9.
3. A decisão final sobre a referida indisponibilidade ainda encontra-se pendente nos autos da apelação cível nº 2003.61.00.012475-0, não transitada em
julgado.
4. A via dos embargos de terceiro, endereçada ao juízo de 1º grau, autoridade que não determinou a apreensão do bem e que não detém competência
para reformar decisão proferida por este Tribunal, revela-se absolutamente inadequada.
5. Ausente, portanto, o indispensável interesse de agir (CPC/73, art. 267, VI).
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0004037-55.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : N A FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI
REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00074136720174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. OMISSÃO CONSTRIÇÃO DE BENS. DECRETO-LEI Nº 3.240/41. INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENS
A SEREM OBJETO DA CONSTRIÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão.
2. No caso, o acórdão é omisso no que concerne à alegação de que a decisão impugnada não teria observado a norma do art. 3º do Decreto-Lei nº
3.240/41, uma vez que não teriam sido indicados os bens a serem objeto da constrição.
3. No tocante ao valor objeto da constrição, é certo que foi concedida parcialmente a ordem para limitar o valor do sequestro, ou seja, em homenagem ao
princípio da proporcionalidade, foi feito o acerto do montante a ser objeto das medidas assecuratórias, em atenção às peculiaridades concernentes à
impetrante.
4. Quanto à indicação dos bens, em se tratando de empresa de factoring, logicamente foi pedido o sequestro de seus ativos financeiros, além de uma
aeronave e imóveis, pois conforme salientou a autoridade policial, a impetrante foi apontada como "empresa de fachada", indicando cento e seis transações
imobiliárias por ela realizadas desde o início de suas atividades. Ou seja, foram apresentados indícios de participação da impetrante no esquema de
lavagem de dinheiro mediante execução simulada de dívidas, além da indicação de transações imobiliárias suspeitas, tendo a autoridade policial listado
centenas de negócios suspeitos.
5. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5017991-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: GUSTAVO PEREIRA DEFINA
PACIENTE: JOAO ROBERTO FURLAN
Advogado do(a) PACIENTE: GUSTAVO PEREIRA DEFINA - SP168557
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CAMPINAS -SP
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOAO ROBERTO FURLAN, contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de
Campinas/SP nos autos da Unificação de Penas nº 0005313-42.2017.403.6105.

Segundo a impetração, os autos de unificação de penas foram formados para tratar de três execuções penais, todas tendo como objeto o cumprimento de
penas restritivas de direitos (penas de prestação pecuniária e de prestação de serviços à comunidade).

Narram os impetrantes que as penas restaram assim fixadas, conforme definido nas correspondentes audiências admonitórias:

 (i) 0011581-83.2015.403.6105: PENA DE MULTA, no valor de R$ 526,15 (quinhentos e vinte e seis reais e quinze centavos) e PENA DE
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), até o dia 30.11.2016, em favor da União. PENA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE: cumprimento de 1.018 horas;

(ii) 0001272-66.2016.403.6105: PENA DE MULTA, no valor de R$ 5.796,75 (cinco mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos) e
PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais), em parcelas iguais e sucessivas, em favor do
INSS. PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE: cumprimento de 1.060 horas; e

 (iii) 0018429-52.2016.403.6105: PENA DE MULTA, no valor de R$ 167,53 (cento e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos). PENAS DE
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Campinas. PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE: cumprimento de 1.215 horas.

Segundo os impetrantes, o paciente vem adimplindo regularmente as penas fixadas e preenche as condições previstas no Decreto nº 9.246/2017 para
concessão do indulto. Assim, requereu ao Juízo das Execuções a elaboração do Roteiro de Penas do Paciente, o que restou indeferido, em razão de as
penas privativas de liberdade impostas ao paciente terem sido convertidas em restritivas de direitos.

De acordo com a impetração, o indeferimento do pedido é ato ilegal, pois, nos termos do art. 8º, I, do Decreto nº 9.246/2017, é cabível o indulto na
hipótese de cumprimento de pena restritiva de direitos.

Prosseguem os impetrantes afirmando que o Paciente já cumpriu, entre março e dezembro de 2017, mais da metade da pena objeto da execução nº
0011581-83.2015.403.6105 (na qual foi condenado ao cumprimento de 1.018 horas de prestação de serviços), e que as três execuções, por sua
natureza, estão sendo cumpridas sucessivamente.

Por derradeiro, a impetração afirma que o Paciente conta com setenta e seis anos de idade atualmente e possui quadro médico-clínico “absolutamente
crítico”.
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Assim, afirma presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar:  “fumus boni iuris”, em razão do aduzido preenchimento dos requisitos legais
para concessão do indulto fixado no Decreto nº 9.246/2017, em relação à pena cumprida decorrente da Execução penal nº 0011581- 83.2015.403.6105;
e “periculum in mora”, em razão de o “Paciente estar cumprindo, por ora, a pena de prestação de serviços à comunidade fixada na  Execução penal nº
0011581-83.2015.403.6105, enquanto tais cargas de trabalho (03 horas diárias – média mensal de 50 horas) já poderiam estar sendo descontadas das
demais execuções penais que o Paciente terá que cumprir sucessivamente.”

Com base em tais argumentos, os impetrantes pretendem a concessão da liminar para:

“que se determine a suspensão da prestação de serviços à comunidade para abatimento da Execução Penal nº 0011581-83.2015.403.6105, em
trâmite pela E. 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, e, determine que a carga horária de serviços prestados seja abatida
das demais execuções - 0001272- 66.2016.403.6105 e 0018429-52.2016.403.6105 que devem ser cumpridas ao final da Execução Penal nº
0011581-83.2015.403.6105 – até o julgamento desta ordem.” (grifos no original)

No mérito, pretendem a concessão de ordem de habeas corpus para conceder o indulto previsto no Decreto nº 9.246/2017 ao Paciente JOÃO
ROBERTO FURLAN.

A liminar foi indeferida (ID 3878372).

A autoridade apontada como coatora prestou informações (ID 4122897).

Parecer da Procuradoria Regional da República pela denegação da ordem (ID 4154518).

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Consoante já relatado, os impetrantes alegam que o MM. Juízo das Execuções Penais teria praticado ato ilegal ao negar a concessão de indulto ao
paciente, relativamente à execução penal nº 0011581-83.2015.403.6105.

A ilegalidade do ato não se verifica.

Isto porque o Decreto nº 9.246/2017 é objeto da ADI nº 5.874/DF, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República em dezembro de 2017, no bojo da
qual se pretende a declaração de inconstitucionalidade de diversos dispositivos do referido Decreto, dentre os quais, no que importa à solução do presente
writ, justamente o art. 8º, I.
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Inicialmente, a medida cautelar requerida na ADI nº 5.874/DF foi deferida, pela Presidência do Supremo Tribunal Federal, no exercício das atribuições
conferidas pelo artigo 10, caput, da Lei 9.868/991 e artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, suspendendo os efeitos de todos artigos
impugnados (publicação DJe 31/01/2018), o que foi mantido por decisão monocrática do Relator, Min. Roberto Barroso, publicada no DJe em
09/02/2018.

Posteriormente, ainda em exame sumário do cabimento da medida cautelar, o Relator Min. Roberto Barroso reduziu os efeitos da suspensão anteriormente
determinada, para conceder a cautelar apenas parcialmente, nos seguintes termos (conforme decisão publicada no DJE 13/03/2018 -
http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5336271 - consultado em 07/08/2018, às 10:33):

“129. Diante de todo o exposto ao longo da presente decisão, reitero a medida cautelar, com explicitação das situações por ela colhidas, e
fixação de critérios para aplicação da parte não suspensa do Decreto nº 9.246/2017. A cautelar é confirmada, portanto, para os seguintes
fins:

(i) suspender do âmbito de incidência do Decreto nº 9.246/2017 os crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa,
tráfico de influência, os praticados contra o sistema financeiro nacional, os previstos na Lei de Licitações, os crimes de lavagem de dinheiro e
ocultação de bens, os previstos na Lei de Organizações Criminosas e a associação criminosa, nos termos originalmente propostos pelo
CNPCP, tendo em vista que o elastecimento imotivado do indulto para abranger essas hipóteses viola de maneira objetiva o princípio da
moralidade, bem como descumpre os deveres de proteção do Estado a valores e bens jurídicos constitucionais que dependem da efetividade
mínima do sistema penal;

(ii) determinar que, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 1º do Decreto nº 9.246/2017, o indulto depende do cumprimento mínimo de 1/3
da pena e só se aplica aos casos em que a condenação não for superior a oito anos, balizas que condicionam a interpretação do inciso I do
§1º do art. 2º do Decreto nº 9.246/2017;

(iii) suspender o art. 10 do Decreto nº 9.246/2017, que trata do indulto da multa, por violação ao princípio da moralidade, ao princípio da
separação dos Poderes e desviar-se das finalidades do instituto do indulto, ressalvadas as hipóteses de (a) extrema carência material do
apenado (que nem sequer tenha tido condições de firmar compromisso de parcelamento do débito, na forma da legislação de regência); ou
(b) de valor da multa inferior ao mínimo fixado em ato do Ministro da Fazenda para a inscrição de débitos em Dívida Ativa da União
(atualmente disposto inciso I do art. 1º da Portaria nº 75, de 22.03.2012, do Ministro da Fazenda);

(iv) suspender o art. 8º, I e III, do Decreto nº 9.246/2017, que estabelecem a aplicabilidade do indulto àqueles que tiveram a pena
privativa de liberdade substituída por restritiva de direitos e aos beneficiados pela suspensão condicional do processo, em razão
da incompatibilidade com os fins constitucionais do indulto e por violação ao princípio da separação dos Poderes;

(v) suspender o art. 11, II, do Decreto nº 9.246/2017, por conceder indulto na pendência de recurso da acusação e antes, portanto, da
fixação final da pena, em violação do princípio da razoabilidade e da separação dos Poderes.”  - grifei

 

De se ver, portanto, que o art. 8º, I, do Decreto nº 9.246/2017, está suspenso, por força da cautelar concedida nos autos da ADI nº 5.874/DF, motivo
pelo qual não se cogita de qualquer ilegalidade no ato apontado como coator, que indeferiu o pedido de elaboração de Roteiro de Penas para o fim de
concessão de indulto, por reconhecer a inaplicabilidade do referido benefício ao Paciente, que atualmente cumpre penas restritivas de direitos em
substituição às penas privativas de liberdade.

Além disso, cumpre destacar que, após a impetração do presente Habeas Corpus, a autoridade apontada como coatora determinou a formação de autos
de “roteiro de penas” para acompanhamento do cumprimento das reprimendas impostas, de molde que, no particular, houve perda do objeto do presente
writ (ID 4122897).

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE ELABORAÇÃO DE ROTEIRO DE PENAS PARA CONCESSÃO DE INDULTO.
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. DECRETO Nº 9.246/17. EFEITOS SUSPENSOS. ORDEM DENEGADA.

1- Habeas corpus impetrado contra ato judicial que indeferiu o pedido de elaboração de roteiro de penas para concessão de indulto.

2- O art. 8º, I, do Decreto nº 9.246/2017, está suspenso, por força da cautelar concedida nos autos da ADI nº 5.874/DF, motivo pelo qual não se cogita
de qualquer ilegalidade no ato apontado como coator, que indeferiu o pedido de elaboração de Roteiro de Penas para o fim de concessão de indulto, por
reconhecer a inaplicabilidade do referido benefício ao Paciente, que atualmente cumpre penas restritivas de direitos em substituição às penas privativas de
liberdade.

3- Hipótese em que, ademais, após a impetração do writ, foi determinada a elaboração do roteiro de penas, o que importa na perda parcial do objeto do
presente habeas corpus.
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4- Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019272-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019272-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DANIELA DOS SANTOS SILVA (ID 4120230), contra ato do MM. Juízo
da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP, nos autos da ação da prisão em flagrante nº 0000435-98.2018.403.6118.

Consta dos autos que a paciente foi presa em flagrante pena suposta prática dos crimes do art. 180 e 304, ambos do Código Penal (ID 4120794).

Segundo a impetrante, a paciente tem quatro filhos menores (três deles atualmente sob sua guarda), que necessitam de seus cuidados, não recebem pensão
de seus genitores e que são mantidos apenas com os frutos do trabalho da paciente, o que autoriza a conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar.

Prossegue a impetração afirmando não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, pois a paciente é primária, possui residência fixa, ocupação
lícita e colaborou com as investigações, declinando o nome da pessoa que lhe vendeu o veículo supostamente produto de crime. Aduz, ainda, a inexistência
de pretensão de se furtar aos atos processuais, pois, embora a paciente resida no Estado do Rio de Janeiro, acompanha ação de guarda no Estado de São
Paulo.

Afirma a impetrante, por fim, que não se verificam suficientes indícios da autoria delitiva imutada à paciente.

Pretende, dessa maneira, liminarmente a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar ou, subsidiariamente, a concessão de liberdade provisória
com fixação de medidas cautelares distintas da prisão (especificamente, medidas de comparecimento periódico em juízo e proibição de se ausentar da
Comarca). No mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem.

A liminar foi indeferida (ID 4167383).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 5017589).

Parecer da Procuradoria Regional da República pela denegação da ordem (ID 5152410).

É o relatório.

Em mesa.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5019272-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: DANIELA DOS SANTOS SILVA
IMPETRANTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CAROLINA MENDES DE ABREU - SP378964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Segundo consta nos autos, a paciente foi presa em flagrante, juntamente com ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA, no dia 04/08/2018, por volta de
08h10, na Base da Polícia Rodoviária Federal de Lavrinhas/SP (Km 18 da Rodovia Presidente Dutra), pela suposta prática do crime de receptação, tendo
por objeto um veículo Fiat Uno branco, e do crime de uso de documento público falso (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV
falso).

Consoante se extrai do Auto de Prisão em Flagrante (ID 4120794), durante suas atividades de rotina, o Policial Rodoviário Federal Leonardo Duarte da
Silva abordou um veículo marca FIAT, modelo UNO VIVACE, de cor branca e placas KQU- 4422 de Nova Iguaçu/RJ, ocupado por ALESSANDRO
(motorista), DANIELA (a ora paciente) e o filho menor desta última (Alexsandro). Consta, ainda, que ALESSANDRO apresentou os documentos
solicitados pelo Policial Rodoviário (CNH e CRLV), que imediatamente constatou indícios de falsidade do CRLV. Na sequência, após consulta ao sistema
“PRF Móvel”, o Policial constatou que o número do CRLV era inválido, além de verificar a existência de um alerta para o veículo, com suspeita de
clonagem. Diante de tal fato, o Policial realizou vistoria minuciosa no veículo, constatando diversos indícios de irregularidade nas etiquetas de fabricação de
várias partes do veículo e nos códigos de segurança, além de sinais de adulteração do número do motor, etc.

A Paciente teria dito que o veículo era seu e que fora adquirido três dias antes, pelo valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), pagos com um Ford
Ecosport e um terreno.

Assim, diante dos indícios de flagrante delito, foi dada voz de prisão à Paciente e a ALESSANDRO, ratificada pela autoridade policial, conforme fls. 15/16
dos autos de prisão em flagrante (ID 4120794).

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva por meio de decisão proferida em plantão pelo Juízo da Subseção Judiciária de São José dos
Campos/SP, na data de 05/08/2018 (ID 4120808).

Posteriormente, a autoridade apontada como coatora homologou a prisão em flagrante e ratificou a decisão que converteu a prisão em flagrante em
preventiva, por reputar presente o pressuposto do art. 312 do CPP, consubstanciado na segurança da aplicação da lei penal, assim como configurada a
hipótese prevista no art. 313 do CPP.

A decisão que decretou a prisão preventiva da ora paciente foi assim fundamentada (ID 4120819):

“No caso, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de liberdade máxima de 6 (seis) e de 4(quatro) anos (artigo 304 c/c art.
180, ambos do Código Penal).

Há provas concretas da materialidade delitiva (que se revela pelo material apreendido, descrito no auto de apresentação e apreensão às fls.
10) e indícios suficientes de autoria (gerados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante e circunstâncias que a cercam).

Ademais, presentes os requisitos cautelares que dizem respeito ao chamado periculum libertatis, consubstanciados na garantia da ordem
pública, da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou segurança da aplicação da lei penal.

A custódia cautelar dos acusados há que ser mantida por garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e para permitir a
aplicação da lei penal, tendo em vista a divergências de endereços informados pelos acusados, bem como constar registros criminais em
desfavor de ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA (fls. 66/77).” - grifei
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A ordem não pode ser concedida, pois o compulsar dos autos revela a imprescindibilidade da manutenção da prisão preventiva da paciente.

Inicialmente, verifica-se que os crimes em apuração possuem penas superiores a quatro anos, que há prova suficiente da ocorrência dos crimes (auto de
prisão em flagrante e auto de apresentação e apreensão - ID 4120794) e indícios da autoria dos delitos imputado à Paciente.

No mais, na estreita via do habeas corpus, descabe apreciar a tese de negativa de autoria, propalada pela impetração, questão que deve ser
adequadamente dirimida no seio da correspondente ação penal.

Prosseguindo, não se verifica flagrante ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva da paciente.

Com efeito, o fundamento central da decretação da prisão preventiva (e de sua posterior ratificação) é a divergência entre o endereço declarado pela
Paciente quando de seu interrogatório policial (Rua Humberto Campos, 75, Tangará, CEP 28900-000, Cabo Frio/RJ) e aquele apurado pelo Ministério
Público junto ao banco de dados da Receita Federal (Palma Bortesi Artoni, 180, Jd. Testae, Guarulhos/SP, CEP 07130-380) – ID 4120808.

Tal fundamento não resta infirmado pela prova pré-constituída que acompanhou a impetração. Confira-se.

A impetrante instruiu o presente writ com cópia do anverso do que se supõe ser o Traslado de uma Escritura Pública de União Estável, da qual não se
pode extrair, com qualquer grau de certeza, a data de sua confecção e a qualificação dos conviventes (ID 4120820 –p. 1), uma foto tirada da tela de um
computador (?), apresentando uma planilha com o que parecem ser dados acerca de um teste de compatibilidade genética entre a Paciente e “Kairob
Vilela Silva” (ID 4120820 –p. 2), cópia dos RGs de “Matheus Silva Sá” e “Alexadro Marinho Sá Júnior”, indicando a filiação (Alexsandro Marinho Sá e
DANIELA DOS SANTOS SILVA) e as datas de nascimento: 16/10/2004 e 26/04/2003, respectivamente (ID 4120820 –pp. 3 e 4), cópia da Certidão
de Nascimento de Luiz Felipe Rigueira dos Santos, indicando sua filiação (Luciano Rigueira de Souza e DANIELA DOS SANTOS SILVA) e a data de
nascimento (02/10/2008) - (ID 4120820 –p. 5) e, por fim, uma cópia de um boleto, emitido em nome de ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
relativo a um parcelamento de dívida junto à empresa “ProLagos”, do qual consta o endereço “Rua Humberto Campos, 75, Tangará, Cabo Frio/RJ” (ID
4120820 –p. 6).

De saída, anoto que o writ se encontra deficientemente instruído, de molde que, mesmo com algum esforço criativo, não se verifica a demonstração efetiva
do endereço de residência da Paciente.

Assim, não há ilegalidade na decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, pois a divergência dos endereços aponta para a concreta
possibilidade de frustração da aplicação da lei penal, em decorrência da impossibilidade de se localizar a paciente, uma vez posta em liberdade.

Além disso, as alegadas condições pessoais favoráveis não restaram demonstradas, com exceção da primariedade da paciente, o que, por si só, não
garante a liberdade provisória pretendida.

No particular, trago à colação os bens lançados argumentos expendidos no parecer ministerial (ID 5152410):

“De todo modo, atente-se para que os requisitos autorizadores da custódia cautelar e evidenciadores do periculum libertatis – expressos,
notadamente, por meio da falta de demonstração de residência fixa – não foram afastados por meio de quaisquer documentos apresentadas
pela impetrante quando da impetração do presente habeas corpus. Máxime quando a decisão que manteve a prisão cautelar deixou o
caminho aberto a complementação probatória que pudesse ensejar revisão do ali decidido, é de estranhar-se que a defesa, para além de não
ter levado ao Juízo impetrado o comprovante de endereço faltante, tampouco o trouxe para instruir esta impetração.

De resto, embora alegue a impetrante deter a paciente ocupação lícita e emprego que poderia vir a perder caso se mantenha segregada,
tampouco acorreu aos autos demonstração da relação laboral afirmada.

Fosse pouco, as alegações referentes a erro de tipo – à vista de que teria sido enganada na compra do veículo, porque ignorava sua
procedência ilícita – hão de ganhar apreciação nos autos da ação penal. Aqui, por ora, diante do auto de prisão em flagrante e autos de
apreensão, e considerada a profissão declarada pela ré de “despachante documentalista”, existem elementos suficientes à manutenção da
custódia à conta de justa causa.

Tampouco advieram documentos que comprovam a guarda de filho menor de 12 (doze) anos pela paciente.

Por tudo isso, o writ não produz qualquer inovação no panorama probatório sobre o qual se erigiu a decisão impugnada, que se mostra
adequadamente fundamentada, no que concerne à necessidade de manutenção da segregação cautelar da paciente.”

 

Pelos mesmos motivos, se mostra igualmente insuficiente a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas (art. 310, III, e 319, ambos
do CPP).

Por fim, cumpre consignar que a substituição da prisão preventiva por domiciliar não se dá de forma automática a todas aquelas pessoas que preencham os
requisitos estabelecidos no artigo 318 do CPP. A concessão de tal benesse depende não só da verificação das condições objetivas previstas no art. 318
do CPP, como também do exame das peculiaridades do caso concreto, a fim de que se verifique a adequação e a suficiência da prisão domiciliar.

E, na hipótese, embora a impetração afirme que a Paciente tem três filhos menores e discute a guarda de um quarto menor, é certo que, da prova
produzida nos autos, somente se extrai a existência de um único filho menor de doze anos de idade (Luis Felipe Rigueira dos Santos). Por outro lado,
consta do Boletim Individual de Vida Pregressa da Paciente (ID 4120808 – p.2), que apenas dois de seus dependentes residem com DANIELA, donde
sequer se pode precisar se tratar um deles, efetivamente, de Luis Felipe. Assim, tendo em vista que o objetivo da norma processual penal invocada é a
atenuação da constrição da liberdade por motivo de natureza eminentemente humanitária, qual seja, não privar os filhos menores de doze anos do convívio
com sua mãe, é de capital importância que se demonstre que a paciente reside efetivamente com filhos menores de doze anos, o que não se verifica no
caso.
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Além disso, não há como se olvidar que a ausência de prova da residência da paciente é o ponto fulcral da decretação da sua prisão preventiva (tanto
assim que a própria autoridade dita coatora consignou a possibilidade de revisão da medida à luz de novas provas), de molde que a decretação da prisão
domiciliar se mostra de todo impertinente.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. PEDIDO DE REVOGAÇÃO. SUPOSTA PRÁTICA
DOS CRIMES DE RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. REQUISITOS DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR
DEMONSTRADOS. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. ORDEM DENEGADA.

1- Paciente presa em flagrante, pela suposta prática do crime de receptação (veículo) e do crime de uso de documento público falso (Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV falso).

2- Hipótese em que os crimes em apuração possuem penas superiores a quatro anos, que há prova suficiente da ocorrência dos e indícios da autoria
dolosa dos delitos imputado à Paciente.

3- Na estreita via do habeas corpus, descabe apreciar a tese de negativa de autoria, propalada pela impetração, questão que deve ser adequadamente
dirimida no seio da correspondente ação penal.

4- Não evidenciada flagrante ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva da paciente, pois a divergência dos endereços declinados pela
paciente aponta para a concreta possibilidade de frustração da aplicação da lei penal, em decorrência da impossibilidade de se localizar a paciente, uma
vez posta em liberdade.

5- As condições pessoais supostamente favoráveis – que ademais não restaram demonstradas, com exceção da primariedade da paciente - não garantem,
por si sós, a liberdade provisória pretendida.

6- A substituição da prisão preventiva por domiciliar não se dá de forma automática a todas aquelas pessoas que preencham os requisitos estabelecidos no
artigo 318 do CPP. A concessão de tal benesse depende não só da verificação das condições objetivas previstas no art. 318 do CPP, como também do
exame das peculiaridades do caso concreto, a fim de que se verifique a adequação e a suficiência da prisão domiciliar, o que não ocorre no caso dos autos.

7- Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019768-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: SILVIA REGINA ROSSETO
PACIENTE: MARCELO ANTONIO BRUN
Advogado do(a) PACIENTE: SILVIA REGINA ROSSETO - SP69934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL

 

 

  

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019768-69.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: SILVIA REGINA ROSSETO
PACIENTE: MARCELO ANTONIO BRUN
Advogado do(a) PACIENTE: SILVIA REGINA ROSSETO - SP69934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCELO ANTONIO BRUN contra
ato do MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108.

Consta que o paciente foi denunciado na ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, instaurada inicialmente
perante o Juízo da 3ª Vara criminal da Justiça Estadual da Comarca de Bauru/SP.

Por força de ordem concedida no Habeas Corpus n º 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, a prisão preventiva foi
revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Finda a instrução, foi proferida sentença no bojo da qual o ora paciente foi condenado pelos crimes descritos na
denúncia à pena total de 77 anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de detenção, tendo sido
determinada, na mesma sentença, a prisão preventiva de Marcelo Antonio Brun.

Neste writ, a impetrante pretende a revogação da prisão preventiva.

Aduz, em síntese, que o paciente respondeu ao processo em liberdade e compareceu a todos os atos; possui o
direito de apelar em liberdade e o paciente não foi intimado acerca da sentença contra a qual irá recorrer.

Aponta violação ao princípio da presunção de inocência.

A decretação da prisão preventiva carece de fundamentação idônea.

Pleiteia a extensão dos efeitos da decisão proferida nos autos do habeas corpus nº 5016168-40.2018.403.0000,
que revogou a prisão preventiva da corré Marciara Paiola Pereira.

Requer, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão em favor do paciente e, ao final, a concessão
definitiva da ordem.

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 4523067).

O pedido liminar foi deferido (ID 4785649).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela concessão da ordem (ID 5501408).

É o relatório.

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019768-69.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: SILVIA REGINA ROSSETO
PACIENTE: MARCELO ANTONIO BRUN
Advogado do(a) PACIENTE: SILVIA REGINA ROSSETO - SP69934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

A prisão preventiva que havia sido decretada em desfavor do paciente visando à garantia da ordem pública,
conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal foi revogada por força da concessão da ordem no habeas corpus
n º 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, em que esta E. Décima Primeira Turma, em sessão realizada no dia 31/01/2017,
reconheceu a existência de constrangimento ilegal por excesso de prazo. Desse modo, a prisão cautelar de todos os
denunciados foi substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1612/1746



O paciente cumpriu regularmente as medidas cautelares que lhe foram impostas.

Em 26/06/2018, foi proferida a sentença nos autos originários, por meio da qual o paciente foi condenado à
pena de 77 anos de reclusão e 05 (cinco) meses de detenção, além de 3.284 dias-multa, pela prática dos seguintes crimes:

- art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa);

- art. 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido);

- art. 16, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);

- art. 180, do Código Penal (receptação);

- art. 311, do Código Penal (adulteração de sinal identificador de veículo automotor);

- art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal (roubo);

- art. 251, do Código Penal (explosão);

- art. 157, §3º, in fine, do Código Penal (latrocínio tentado);

- art. 163, I e III, do Código Penal (dano);

- Art. 33, caput, Lei 11.343/06 (tráfico).

 Por ocasião da prolação da sentença condenatória, o Juízo de origem decretou a prisão preventiva do paciente
e de outros acusados, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal.

Extrai-se da sentença condenatória, no que importa à solução do presente writ, que:

 

“Por sua face, em sede de prisão preventiva, a culpabilidade dos réus que se encontram soltos se põe vital à aplicação da lei
penal, gravíssimas as condutas dos condenados, via das quais associaram-se estrutural e ordenadamente, com caracterizada
divisão de tarefas, com objetivo de obter, diretamente, vantagem, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas
são superiores a 4 (quatro) anos, ou de caráter transnacional.

Ou seja, o pleno sucesso das infrações perpetradas contou com a substancial participação de todos os réus retro destacados.

Portaram, detiveram, tiveram em depósito, mantiveram sob guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição, de uso
permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Possuíram, detiveram, portaram, adquiriram, tiveram em depósito, transportaram, empregaram, mantiveram sob sua guarda e
ocultaram arma de fogo, acessório e munição de uso proibido e restrito, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar.

Adquiriram, receberam, transportaram, conduziram e ocultaram, em proveito próprio, coisa que sabiam ser produto de crime.

Adulteraram e remarcaram número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou
equipamento.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las
reduzido à impossibilidade de resistência, sendo a violência e a ameaça exercidas com emprego de arma, bem assim com o
concurso de mais de duas pessoas, mantendo a vítima em seu poder de mira, restringindo sua liberdade.

Expuseram a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem (incontável contingente, isso mesmo) mediante
explosão.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las
reduzido à impossibilidade de resistência, com intrínseco resultado morte, tendo sido iniciada a execução, porém não
consumada, por circunstâncias alheias à sua vontade.

Deterioraram coisa alheia, com violência à pessoa e grave ameaça, contra o patrimônio do Estado de São Paulo.

Fizeram uso de CNH falsificada.

Tiveram em depósito e guardaram drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar, de
conseguinte a serem vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).
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Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua veementemente
irresponsável/despreocupada postura de nada elucidar/ofertar, e termos de qualquer resposta a tão graves crimes,
configurando autêntico pouco-caso, quando muitos colocando-se como meros conhecidos, jogadores de futebol, prontos para
uma festa de confraternização de fim de ano (isso mesmo) entre colaboradores do Supermercado Confiança Flex, hospedados
em uma casa sem qualquer vestígio de que ali se realizaria dita “confraternização”, alguns a 330Km distantes de casa, além do
dono da Boate Afrodite, com seu coitadismo / autopiedade, data vênia, dizendo nada saber, tudo em detalhes demonstrado na
causa, portanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal – cujo decurso do tempo, sem efetividade, a
caracterizar incontornável injustiça, de efeito – reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva, art. 312, CPP [...]” – grifos
meus

 

A necessidade da prisão preventiva deve ser analisada com supedâneo na cláusula rebus sic stantibus, vale dizer,
os pressupostos autorizadores da medida extrema devem estar presentes no momento de sua decretação bem como ao longo
do período de sua vigência, tanto que o art. 316 do CPP estabelece que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr
do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem.

Dito isso, entendo não existir óbice à nova decretação da prisão preventiva nesta fase processual (sentença),
desde que haja alteração do panorama fático e que o magistrado, fundamentadamente, justifique a decretação da medida
extrema, nos moldes do art. 387, §1º do CPP.

Ocorre que, a decisão ora impugnada, que decretou a prisão preventiva como forma de garantir a aplicação da
lei penal, carece de motivação idônea e concreta.

Com efeito, apesar de extensamente redigidos, os motivos se limitam – quase em sua totalidade – a reproduzir
os comandos legais que tipificam as condutas proibidas, com acréscimo de um detalhe ou outro acerca do caso
concretamente submetido ao Juízo apontado como coator.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas atribuídas ao
paciente do que com fundamentos que apontem para a imprescindibilidade da decretação da prisão preventiva para o fim
de garantir a aplicação da lei penal, sendo certo, ainda, que descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da
conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora constatada
ausência de motivação.

Sobre o tema:

 

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. IMPOSSIBILIDADE DE AGREGAR
NOVOS FUNDAMENTOS EM SEDE DE HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE POR
EXCESSO DE PRAZO. CONCESSÃO DA ORDEM.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já
confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória  definitiva  - deve
ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2.  Dispõe  o  art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que, na sentença,  "o  juiz  decidirá, fundamentadamente, sobre a
manutenção ou,  se  for  o  caso,  a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento
de apelação que vier a ser interposta".

3. Hipótese em que o Juiz de primeiro grau negou o direito de recorrer em liberdade sob o fundamento de estarem presentes
"as causas do art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a garantia da ordem pública".  Contudo,  limitou-se  a 
indicar  o dispositivo e o texto legais, sem qualquer demonstração concreta dos motivos que o levaram  a  determinar  a  medida
excepcional. Fica evidente, pois, a inobservância  do art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que exige real
fundamentação, cabendo destacar que o paciente,  na  ocasião da prolação da sentença, estava em liberdade, haja  vista ter
sido reconhecido o excesso de prazo no curso da ação penal.

4. Embora o Tribunal de origem mencione as circunstâncias do crime, inclusive a grande quantidade de drogas, para justificar
a custódia cautelar, o certo que é o magistrado a quo não o fez, não sendo possível agregar fundamentos em sede de habeas
corpus.

5.  Ordem concedida a fim de garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, sem
prejuízo da aplicação de medidas cautelares alternativas pelas instâncias originárias.”

(STJ, 6ª Turma, HC 432307 / AM, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/04/2018) – grifei

 

Merece destaque a ausência, na sentença, de informações específicas quanto ao comportamento do paciente ao
longo da instrução processual, a quem foram aplicadas medidas cautelares distintas da prisão em razão da concessão da
ordem no Habeas Corpus nº 0020857-86.2016.403.0000/SP, publicado em 10/02/2017.
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Aliás, conforme as informações prestadas neste habeas corpus pela autoridade impetrada, o paciente vinha
cumprindo regularmente as medidas cautelares alternativas.

Ressalte-se, ainda, que o suposto “pouco-caso” e a dita ausência de colaboração, além de não constituírem
fundamento idôneo à decretação da segregação cautelar, foram genericamente atribuídos a todos os réus, não sendo
possível precisar em que medida se aplicam ao paciente, sendo certo que, por se tratar a liberdade individual de valor tão
caro ao ordenamento, sua restrição – principalmente em caráter preventivo – não pode prescindir de indicação clara dos
motivos do julgador, inclusive com o fim de possibilitar à defesa o exercício amplo de suas atribuições e faculdades.

Por derradeiro, consigne-se que o paciente foi colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de
um ano, sem que se tenha notícia de qualquer alteração na situação fática que justifique a decretação da prisão preventiva
na sentença condenatória.

A propósito, confira-se:

 

"HABEAS  CORPUS.  ROUBOS  CIRCUNSTANCIADOS  E  FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONDENAÇÃO.  NEGATIVA  DO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE  HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE HÁ MAIS DE NOVE
ANOS. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já
confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória  definitiva  - deve
ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Dispõe o art. 387, §  1.º, do CPP, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o
caso, a imposição  de  prisão  preventiva  ou  de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a
ser interposta".

3. Hipótese  em  que a negativa do direito de recorrer em liberdade foi fundamentada pelo magistrado em razão das
circunstâncias concretas do crime, o que poderia ser considerado fundamento válido. Ocorre  que o paciente havia sido
colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de nove anos, sem qualquer situação fática nova a justificar a
segregação, o que afasta o requisito intrínseco da urgência a supedanear a aplicação da cautelar de prisão.

4. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso."

(STJ, 6ª Turma, HC 428530 / PR, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 11/05/2018);

 

“HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PERICULUM
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF. ORDEM CONCEDIDA.

1. Permite-se a superação da Súmula n. 691 do STF em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão flagrante que não
escapa à pronta percepção do julgador.

2. Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto a
segurança e a paz públicas - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a decretação e a manutenção da
prisão cautelar se revistam de caráter excepcional e provisório. A par disso, a decisão judicial deve ser suficientemente
motivada, mediante análise da concreta necessidade da cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código
de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto para negar ao paciente - que respondia solto
ao processo, submetido a medidas cautelares diversas da prisão - o direito de apelar em liberdade. Na sentença, existe singela
referência à necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, em clara afronta ao disposto no art.  387, §
1º, do Código de Processo Penal, o qual ordena a análise fundamentada "sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição
de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4.  Apesar  de  mencionada  pelo  Juiz,  a tese de repercussão geral fixada  no ARE n. 964.246/SP não foi estendida pelo
Supremo Tribunal Federal  a  decisões  emanadas  de  Conselho  de Sentença, ainda não intangíveis  no âmbito da jurisdição
ordinária. Ademais, o princípio da  soberania  dos  veredictos é garantia individual do acusado, mas não  impede  a  revisão, 
pelo  Tribunal  de  Justiça, de julgamento evidentemente contrário à prova dos autos.

5.  Ordem concedida para, confirmada a liminar, permitir que o paciente  aguarde  o  julgamento  da apelação em liberdade,
caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação  da  prisão preventiva, se
concretamente demonstrada sua necessidade  cautelar, ou de imposição de medida alternativa, nos termos do art. 319 do
CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018).
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Nesse sentido, opinou a Procuradoria Regional da República: "o que se observa é que apesar de o paciente ter
permanecido em liberdade no curso do processo, ao proferir sentença condenatória, o MM. Juízo impetrado houve por bem
decretar a sua prisão preventiva, com vistas a assegurar a aplicação da lei penal, sem, contudo, apresentar quis os motivos
concretos que justificariam tal medida, posto que se limitou a analisar a gravidade abstrata dos fatos que ensejaram a condenação
do paciente, sem declinar qualquer elemento novo apto a justificar, a esta altura, a imposição do encarceramento de quem estava
em liberdade há mais de um ano e meio [...] a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, nas hipóteses em
que o acusado respondeu ao processo em liberdade, a decretação da prisão cautelar por ocasião da prolação da sentença
pressupõe a existência de fatos novos, capazes de comprovar a imprescindibilidade do recolhimento ao cárcere. Portanto, a
autoridade impetrada, ao decretar, na sentença, a prisão preventiva do paciente – que, repita-se, respondeu ao processo em
liberdade – vai na contramão da jurisprudência firmada pelo STJ”.

Ante o exposto, concedo a ordem para ratificar a decisão liminar que determinou a expedição de
contramandado de prisão em favor de MARCELO ANTONIO BRUN, ou, caso já cumprido o mandado de prisão, para
expedição de alvará de soltura clausulado, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº 0020857-
86.2016.4.03.0000/SP, além de outras que, porventura, tenham sido estabelecidas pelo Juízo de origem.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

P ENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. ORDEM CONCEDIDA PARA REVOGAR A PRISÃO
PREVENTIVA. 

1- Paciente processado e condenado em primeira instância pela prática dos crimes previstos no art. 2º, §2º, da
Lei nº 12.850/2013; arts. 14 e 16 da Lei 10.826/03; e arts. 157, §2º, I, II e V e §3º; 180; 251, caput, 311 e 163,, I e III, na forma
do art. 29, §2º, todos do Código Penal, e art. 33, caput, da Lei 11.343/06, a uma pena total de 77 anos de reclusão e 05
(cinco) meses de detenção. 

2- Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do
artigo 312 do Código de Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal. 

3- “A prisão cautelar somente é devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar a
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não bastando a ampará-la,
por si só, a gravidade abstrata do delito. 

4- Descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão
preventiva, sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a constatada ausência de motivação idônea.

5- Nas hipóteses em que o acusado esteve solto durante o processo, a prisão preventiva na sentença somente se
justifica diante da superveniência de fatos novos, o que não se observa nos autos.

6- Ordem concedida para revogar a prisão preventiva decretada na sentença.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para ratificar a
decisão liminar que determinou a expedição de contramandado de prisão em favor de MARCELO ANTONIO BRUN, ou, caso já cumprido o mandado
de prisão, para expedição de alvará de soltura clausulado, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, além de
outras que, porventura, tenham sido estabelecidas pelo Juízo de origem., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5021487-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: WELDER NUNES DA CUNHA
IMPETRANTE: MARIO PANZIERA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: MARIO PANZIERA JUNIOR - MS17767
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM/MS - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de WELDER NUNES DA CUNHA, contra
ato do Juízo da 1ª Vara Federal de Coxim/MS, objetivando a dispensa da fiança ou a redução do valor arbitrado.

Relata que o paciente foi preso em flagrante, em 18/08/2018, por suposta prática do delito previsto no art. 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97.

O Juízo de origem concedeu ao paciente liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança no valor de
R$20.000,00.

O pedido de redução/dispensa da fiança foi indeferido e contra essa decisão insurge-se o impetrante
neste habeas corpus.

Alega que, mesmo após a concessão de liberdade provisória, o paciente permanece custodiado diante da
impossibilidade de efetuar o pagamento do valor estipulado a título de fiança.

Alega que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, pois não possui condições financeiras de
arcar com a fiança arbitrada, impondo-se a dispensa do pagamento ou a redução.

Sustenta que o paciente é primário, tem residência fixa e família constituída, seus familiares dependem de seu
apoio moral e material, e não estão presentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Acrescenta que “o paciente não possui bem móvel ou imóvel que possa dispor para angariar o valor da fiança, e
desse modo, por não possuir condições financeiras, eis que miserável na forma da lei, não terá como recolher referida fiança, o
que, por consequência lógica o deixará em cárcere até o final da ação penal que será proposta em seu desfavor”.

Prossegue aduzindo que, em caso de condenação, muito provavelmente a pena privativa de liberdade será
substituída por restritivas de direitos, o que evidencia a desproporcionalidade da manutenção do paciente no cárcere.

Defende o cabimento de medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP.

Requer o deferimento do pedido liminar, para que seja determinada a revogação da prisão preventiva e a
expedição de alvará de soltura, independentemente do recolhimento de fiança. Caso assim não se entenda, pretende a
redução do valor da fiança para o equivalente a 01 salário mínimo. No mérito, requer a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi deferido parcialmente para reduzir o valor da fiança para o equivalente a 3,33 salários
mínimos, mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado (ID 5369801).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 5499924, 5499926).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela concessão parcial da ordem, confirmando-se a
liminar deferida (ID 5849231).

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 17/08/2018, por suposta prática do delito previsto
no art. 334-A do CP (contrabando de cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações.

Nos autos nº 0000161-79.2018.403.6007, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares. Eis a decisão:

Trata-se de comunicado de prisão em flagrante delito de WELDER NUNES DA CUNHA, THIAGO ALVES MARTINS e de JOÃO
EVANGELISTA VICENTE DINIZ, ocorrida aos 18/08/2018, pela prática, em tese, das condutas previstas nos arts. 334-A do
Código Penal (contrabando) e 183 da Lei 9.472/97 (desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação). A prisão
em flagrante dos autuados foi homologada pelo Juízo plantonista - fl. 15.Instado, o Ministério Público Federal requereu, em
síntese, a prisão preventiva dos flagrados, para a garantia da ordem e para assegurar a aplicação da lei penal - fls.
16/19.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Na hipótese dos autos, não é caso de relaxamento da
prisão em flagrante, que, conforme se depreende do Auto respectivo, atendeu a todas as exigências da lei, tendo sido os
acusados cientificados de seus direitos e garantias constitucionais e recebido a respectiva nota de culpa. Ademais, a
homologação do flagrante já se deu em sede de plantão, conforme se verifica na decisão de fl. 15.2. Passo, assim, ao exame da
necessidade de manutenção da prisão dos autuados. E, ao fazê-lo, constato ser possível a concessão de liberdade provisória
mediante outras medidas cautelares penais.3. No caso presente, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de
liberdade máximas, quando somadas, superiores a quatro anos (CP, art. 334-A e 183 da Lei 9.472/97), restando configurada a
hipótese autorizativa da prisão preventiva do art. 313, inciso I do CPP.4. O fumus comissi delicti é manifesto, havendo prova
da materialidade delitiva (que se revela por meio da apreensão dos cigarros e dos rádios transmissores - fls. 9/11) e indícios
suficientes de autoria (revelados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).5. No que diz respeito ao periculum
libertatis (requisitos cautelares da prisão preventiva), sua presença deve ser apurada à luz das alterações promovidas pela Lei
12.403/11, que alterou o Código de Processo Penal, prevendo a possibilidade da adoção de medidas cautelares diversas e
menos gravosas que a prisão, desde que sejam suficientes para afastar os riscos temidos pela lei processual penal (à ordem
pública/econômica, à instrução criminal e/ou à aplicação da lei penal).6. Tratando-se de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça, as circunstâncias do caso concreto indicam que, mesmo que seja ajuizada ação penal e sobrevenha
condenação dos flagrados (pelo crime de contrabando - CP, art. 334-A, e também, pelo crime de desenvolvimento clandestino
de atividade de telecomunicação - Lei 9.472/97, art. 183), eles possivelmente poderão cumprir a pena fora da prisão, seja sob
a forma de eventual regime aberto ou semiaberto, seja, ainda, pela possível substituição da pena de prisão por penas restritiva
de direitos (tendo em vista as penas mínima [2 anos] e máxima [5 anos] cominadas, para o crime de contrabando). O delito do
art. 183 da Lei 9.472/97, por sua vez, prevê pena de detenção, o que implica a fixação, na pior das hipóteses, do regime inicial
semiaberto, em caso de condenação.Diante desse prognóstico - de que mesmo após sentença penal condenatória, os acusados
dificilmente terão de cumprir pena de prisão em regime fechado - nada justifica devam ele permanecer encarcerados enquanto
aguardam a conclusão do inquérito policial e o curso de eventual ação penal, hipótese em que a prisão cautelar revelar-se-ia
muito mais gravosa que o posterior cumprimento de suas penas.Noutras palavras, nada justifica que a Justiça Federal
mantenha um acusado preso durante a investigação e processamento de ação penal apenas para, ao final, intimá-lo de que ele
pode cumprir sua pena em liberdade, ainda que restrita ou condicionada.7. Nesse cenário, tenho que a imposição das
obrigações de: a) monitoração eletrônica, b) fiança, e c) comparecimento periódico dos autuados em Juízo para comprovar
endereço e justificar suas atividades, até que seja encerrada eventual ação penal, são medidas cautelares suficientes para
assegurar a instância penal, sem prejuízo de decretação da prisão preventiva acaso descumpridas as condições imposta s.8.
Presentes as razões acima expostas, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTUADOS WELDER NUNES DA CUNHA,
THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, qualificados nos autos, sob as seguintes condições: a)
monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, nos termos do Provimento nº 151/2017, do E. Tribunal de Justiça/MS; b)
comparecimento mensal ao Juízo de seus domicílios, para informar e justificar suas atividades;c) comunicação prévia de
qualquer mudança de endereço;d) fixação de fiança no valor de:d.1) para WELDER NUNES DA CUNHA, R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP, tendo em conta que esse é o segundo registro, no intervalo de menos de 30
dias - vide autos 0001576-21.2018.403.6000, da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que é autuado pela afirmada
prática do delito do art. 334-A do CP;d.2) para THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP.Recolhida a fiança, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, cujo cumprimento ficará condicionado ao monitoramento eletrônico.[...]".

 

A defesa pleiteou a dispensa da fiança ou a redução de seu valor, mas o pedido restou assim indeferido (autos
nº 0000170-41.2018.403.6007):
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Trata-se de pedido de liberdade provisória com dispensa de fiança formulado por WELDER NUNES DA CUNHA ou,
subsidiariamente, a sua redução para meio salário mínimo. Sustenta, em síntese, que o valor inicialmente arbitrado (vinte mil
reais) é incompatível com sua condição financeira e que possui bons antecedentes, endereço fixo e emprego regular. Juntou
comprovante de endereço em nome de Ana Cândida Nunes da Silva, declaração de trabalho e certidão de antecedentes
criminais da Justiça Estadual de Goiás (fls. 24/26) .Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do
pedido e requereu a comunicação da prisão de WELDER ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a fim de instruir
os autos 0001576-21.2018.4.03.6000. É a síntese do necessário. DECIDO. Segundo consta dos autos de comunicação da
prisão, WELDER NUNES DA CUNHA foi preso em flagrante, em 17/08/2018, pela prática dos crimes de contrabando e de
desenvolvimento clandestino de telecomunicação, em razão de transportar cigarros estrangeiros no Fiat/Doblô, placa QOB
4841, que era dotado de rádio transceptor por meio do qual ele se comunicava com outros veículos batedores. Interrogado em
sede policial, WELDER teria confessado a prática dos referidos delitos e que havia sido preso há menos de um mês pela
afirmada prática de contrabando de cigarros - autos 0001576-21.2018.4.03.6000 - 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. O
requerente teria asserido, também, que "já fez cerca de vinte viagens transportando cigarros" . Diante dos elementos de
informações colhidos, as supostas condutas praticadas por WELDER configuram, em tese, os delitos descritos nos artigos 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97, que preveem as seguintes penas: CÓDIGO PENAL ContrabandoArt. 334-A. Importar ou
exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997Art.
183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da
metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando o máximo das penas privativas de
liberdade cominadas, aplica-se, no caso, o art. 325, II, do CPP, segundo o qual a fiança será fixada de 10 (dez) a 200
(duzentos) salários mínimos. Conforme preceitua o art. 326 do CPP, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. Já o art. 336
do CPP estabelece que o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano,
da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. Analisando os dispositivos supracitados, nota-se que para a
fixação do valor da fiança não se pode considerar exclusivamente a condição econômica do preso, mas também a natureza da
infração e a importância provável das custas do processo. Compulsando os autos, entendo que não há fundamento para, de
plano, reduzir o valor arbitrado a título de fiança (R$ 20.000,00 - aproximadamente 20 salários mínimos), uma vez que tal
valor já se aproximou do mínimo previsto no art. 325, II, do CPP, tendo sido ponderado a favor do requerente a sua condição
econômica, e de outro lado, a agravante da suposta prática de dois crimes em concurso (um deles impondo multa de R$
10.000,00), bem como o fato de em menos de um mês ter sido preso em flagrante pela afirmada prática de delitos semelhantes
ao que ensejaram a sua novel prisão. Ademais, a alegação de impossibilidade financeira do requerente é genérica não
trazendo aos autos documentos que comprovem sua renda. Cabe à defesa comprovar a renda do preso para eventual
diminuição da fiança, o que não foi feito nos presentes autos. Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: [...] Diante do exposto, não havendo alteração do quadro fático-probatório, INDEFIRO o pedido de dispensa ou de
redução de fiança, mantendo-a no mesmo patamar fixado. [...]".

A ordem deve ser parcialmente concedida.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

Importante destacar que a prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não
se encontram presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assim, configura constrangimento ilegal a manutenção da prisão cautelar tão somente em razão da falta do
recolhimento da fiança. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada,
por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do
pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das
medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso
demonstrada sua necessidade.

(STJ. HC 251875. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma. DJe 24/04/2013)
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PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO.
PRESENTE WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. LIBERDADE
PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350
DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.

(...)5. Com o advento da Lei n.º 12.403/11, externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o
caráter de ultima ratio.

6. In casu, existe manifesta ilegalidade, pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da
custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal.

7. Trata-se de réu juridicamente pobre e imputação de falso testemunho, cuja pena mínima cominada é de 1 (um) ano de
reclusão.

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de garantir a liberdade provisória ao paciente,
independentemente do pagamento de fiança, aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal.

(STJ. HC 231723. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma. DJe 29/10/2012)

 

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP,
na medida em que a prova pré-constituída que acompanha esta impetração é insuficiente para demostrar a real situação
econômica do paciente. Além disso, em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se
recomendável a manutenção da fiança, em seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e
garantir a ordem pública.

Ademais, esclareça-se que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a
reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade
da prisão preventiva ou de medidas cautelares alternativas, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte
a praticar infrações penais.

Dessa forma, a fim de se alinhar ao entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça e,
considerando a natureza da infração, a ausência de informações concretas acerca da situação financeira do paciente, bem
como a necessidade de evitar a prática de novas infrações penais, merece ser reduzido o valor da fiança para 3,33 salários
mínimos, que correspondem ao patamar mínimo legal (dez salários mínimos – art. 325, II do CPP) reduzido em 2/3 (dois
terços).

Pelo exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos,
mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

É o voto.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 17/08/2018, por suposta prática do delito previsto
no art. 334-A do CP (contrabando de cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações.

Nos autos nº 0000161-79.2018.403.6007, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares. Eis a decisão:
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Trata-se de comunicado de prisão em flagrante delito de WELDER NUNES DA CUNHA, THIAGO ALVES MARTINS e de JOÃO
EVANGELISTA VICENTE DINIZ, ocorrida aos 18/08/2018, pela prática, em tese, das condutas previstas nos arts. 334-A do
Código Penal (contrabando) e 183 da Lei 9.472/97 (desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação). A prisão
em flagrante dos autuados foi homologada pelo Juízo plantonista - fl. 15.Instado, o Ministério Público Federal requereu, em
síntese, a prisão preventiva dos flagrados, para a garantia da ordem e para assegurar a aplicação da lei penal - fls.
16/19.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Na hipótese dos autos, não é caso de relaxamento da
prisão em flagrante, que, conforme se depreende do Auto respectivo, atendeu a todas as exigências da lei, tendo sido os
acusados cientificados de seus direitos e garantias constitucionais e recebido a respectiva nota de culpa. Ademais, a
homologação do flagrante já se deu em sede de plantão, conforme se verifica na decisão de fl. 15.2. Passo, assim, ao exame da
necessidade de manutenção da prisão dos autuados. E, ao fazê-lo, constato ser possível a concessão de liberdade provisória
mediante outras medidas cautelares penais.3. No caso presente, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de
liberdade máximas, quando somadas, superiores a quatro anos (CP, art. 334-A e 183 da Lei 9.472/97), restando configurada a
hipótese autorizativa da prisão preventiva do art. 313, inciso I do CPP.4. O fumus comissi delicti é manifesto, havendo prova
da materialidade delitiva (que se revela por meio da apreensão dos cigarros e dos rádios transmissores - fls. 9/11) e indícios
suficientes de autoria (revelados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).5. No que diz respeito ao periculum
libertatis (requisitos cautelares da prisão preventiva), sua presença deve ser apurada à luz das alterações promovidas pela Lei
12.403/11, que alterou o Código de Processo Penal, prevendo a possibilidade da adoção de medidas cautelares diversas e
menos gravosas que a prisão, desde que sejam suficientes para afastar os riscos temidos pela lei processual penal (à ordem
pública/econômica, à instrução criminal e/ou à aplicação da lei penal).6. Tratando-se de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça, as circunstâncias do caso concreto indicam que, mesmo que seja ajuizada ação penal e sobrevenha
condenação dos flagrados (pelo crime de contrabando - CP, art. 334-A, e também, pelo crime de desenvolvimento clandestino
de atividade de telecomunicação - Lei 9.472/97, art. 183), eles possivelmente poderão cumprir a pena fora da prisão, seja sob
a forma de eventual regime aberto ou semiaberto, seja, ainda, pela possível substituição da pena de prisão por penas restritiva
de direitos (tendo em vista as penas mínima [2 anos] e máxima [5 anos] cominadas, para o crime de contrabando). O delito do
art. 183 da Lei 9.472/97, por sua vez, prevê pena de detenção, o que implica a fixação, na pior das hipóteses, do regime inicial
semiaberto, em caso de condenação.Diante desse prognóstico - de que mesmo após sentença penal condenatória, os acusados
dificilmente terão de cumprir pena de prisão em regime fechado - nada justifica devam ele permanecer encarcerados enquanto
aguardam a conclusão do inquérito policial e o curso de eventual ação penal, hipótese em que a prisão cautelar revelar-se-ia
muito mais gravosa que o posterior cumprimento de suas penas.Noutras palavras, nada justifica que a Justiça Federal
mantenha um acusado preso durante a investigação e processamento de ação penal apenas para, ao final, intimá-lo de que ele
pode cumprir sua pena em liberdade, ainda que restrita ou condicionada.7. Nesse cenário, tenho que a imposição das
obrigações de: a) monitoração eletrônica, b) fiança, e c) comparecimento periódico dos autuados em Juízo para comprovar
endereço e justificar suas atividades, até que seja encerrada eventual ação penal, são medidas cautelares suficientes para
assegurar a instância penal, sem prejuízo de decretação da prisão preventiva acaso descumpridas as condições imposta s.8.
Presentes as razões acima expostas, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTUADOS WELDER NUNES DA CUNHA,
THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, qualificados nos autos, sob as seguintes condições: a)
monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, nos termos do Provimento nº 151/2017, do E. Tribunal de Justiça/MS; b)
comparecimento mensal ao Juízo de seus domicílios, para informar e justificar suas atividades;c) comunicação prévia de
qualquer mudança de endereço;d) fixação de fiança no valor de:d.1) para WELDER NUNES DA CUNHA, R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP, tendo em conta que esse é o segundo registro, no intervalo de menos de 30
dias - vide autos 0001576-21.2018.403.6000, da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que é autuado pela afirmada
prática do delito do art. 334-A do CP;d.2) para THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP.Recolhida a fiança, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, cujo cumprimento ficará condicionado ao monitoramento eletrônico.[...]".

 

A defesa pleiteou a dispensa da fiança ou a redução de seu valor, mas o pedido restou assim indeferido (autos
nº 0000170-41.2018.403.6007):
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Trata-se de pedido de liberdade provisória com dispensa de fiança formulado por WELDER NUNES DA CUNHA ou,
subsidiariamente, a sua redução para meio salário mínimo. Sustenta, em síntese, que o valor inicialmente arbitrado (vinte mil
reais) é incompatível com sua condição financeira e que possui bons antecedentes, endereço fixo e emprego regular. Juntou
comprovante de endereço em nome de Ana Cândida Nunes da Silva, declaração de trabalho e certidão de antecedentes
criminais da Justiça Estadual de Goiás (fls. 24/26) .Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do
pedido e requereu a comunicação da prisão de WELDER ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a fim de instruir
os autos 0001576-21.2018.4.03.6000. É a síntese do necessário. DECIDO. Segundo consta dos autos de comunicação da
prisão, WELDER NUNES DA CUNHA foi preso em flagrante, em 17/08/2018, pela prática dos crimes de contrabando e de
desenvolvimento clandestino de telecomunicação, em razão de transportar cigarros estrangeiros no Fiat/Doblô, placa QOB
4841, que era dotado de rádio transceptor por meio do qual ele se comunicava com outros veículos batedores. Interrogado em
sede policial, WELDER teria confessado a prática dos referidos delitos e que havia sido preso há menos de um mês pela
afirmada prática de contrabando de cigarros - autos 0001576-21.2018.4.03.6000 - 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. O
requerente teria asserido, também, que "já fez cerca de vinte viagens transportando cigarros" . Diante dos elementos de
informações colhidos, as supostas condutas praticadas por WELDER configuram, em tese, os delitos descritos nos artigos 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97, que preveem as seguintes penas: CÓDIGO PENAL ContrabandoArt. 334-A. Importar ou
exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997Art.
183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da
metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando o máximo das penas privativas de
liberdade cominadas, aplica-se, no caso, o art. 325, II, do CPP, segundo o qual a fiança será fixada de 10 (dez) a 200
(duzentos) salários mínimos. Conforme preceitua o art. 326 do CPP, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. Já o art. 336
do CPP estabelece que o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano,
da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. Analisando os dispositivos supracitados, nota-se que para a
fixação do valor da fiança não se pode considerar exclusivamente a condição econômica do preso, mas também a natureza da
infração e a importância provável das custas do processo. Compulsando os autos, entendo que não há fundamento para, de
plano, reduzir o valor arbitrado a título de fiança (R$ 20.000,00 - aproximadamente 20 salários mínimos), uma vez que tal
valor já se aproximou do mínimo previsto no art. 325, II, do CPP, tendo sido ponderado a favor do requerente a sua condição
econômica, e de outro lado, a agravante da suposta prática de dois crimes em concurso (um deles impondo multa de R$
10.000,00), bem como o fato de em menos de um mês ter sido preso em flagrante pela afirmada prática de delitos semelhantes
ao que ensejaram a sua novel prisão. Ademais, a alegação de impossibilidade financeira do requerente é genérica não
trazendo aos autos documentos que comprovem sua renda. Cabe à defesa comprovar a renda do preso para eventual
diminuição da fiança, o que não foi feito nos presentes autos. Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: [...] Diante do exposto, não havendo alteração do quadro fático-probatório, INDEFIRO o pedido de dispensa ou de
redução de fiança, mantendo-a no mesmo patamar fixado. [...]".

A ordem deve ser parcialmente concedida.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

Importante destacar que a prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não
se encontram presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assim, configura constrangimento ilegal a manutenção da prisão cautelar tão somente em razão da falta do
recolhimento da fiança. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada,
por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do
pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das
medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso
demonstrada sua necessidade.

(STJ. HC 251875. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma. DJe 24/04/2013)
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PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO.
PRESENTE WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. LIBERDADE
PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350
DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.

(...)5. Com o advento da Lei n.º 12.403/11, externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o
caráter de ultima ratio.

6. In casu, existe manifesta ilegalidade, pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da
custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal.

7. Trata-se de réu juridicamente pobre e imputação de falso testemunho, cuja pena mínima cominada é de 1 (um) ano de
reclusão.

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de garantir a liberdade provisória ao paciente,
independentemente do pagamento de fiança, aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal.

(STJ. HC 231723. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma. DJe 29/10/2012)

 

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP,
na medida em que a prova pré-constituída que acompanha esta impetração é insuficiente para demostrar a real situação
econômica do paciente. Além disso, em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se
recomendável a manutenção da fiança, em seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e
garantir a ordem pública.

Ademais, esclareça-se que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a
reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade
da prisão preventiva ou de medidas cautelares alternativas, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte
a praticar infrações penais.

Dessa forma, a fim de se alinhar ao entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça e,
considerando a natureza da infração, a ausência de informações concretas acerca da situação financeira do paciente, bem
como a necessidade de evitar a prática de novas infrações penais, merece ser reduzido o valor da fiança para 3,33 salários
mínimos, que correspondem ao patamar mínimo legal (dez salários mínimos – art. 325, II do CPP) reduzido em 2/3 (dois
terços).

Pelo exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos,
mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

É o voto.

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5021487-86.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: WELDER NUNES DA CUNHA
IMPETRANTE: MARIO PANZIERA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: MARIO PANZIERA JUNIOR - MS17767
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 17/08/2018, por suposta prática do delito previsto
no art. 334-A do CP (contrabando de cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações.

Nos autos nº 0000161-79.2018.403.6007, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares. Eis a decisão:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1623/1746



Trata-se de comunicado de prisão em flagrante delito de WELDER NUNES DA CUNHA, THIAGO ALVES MARTINS e de JOÃO
EVANGELISTA VICENTE DINIZ, ocorrida aos 18/08/2018, pela prática, em tese, das condutas previstas nos arts. 334-A do
Código Penal (contrabando) e 183 da Lei 9.472/97 (desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação). A prisão
em flagrante dos autuados foi homologada pelo Juízo plantonista - fl. 15.Instado, o Ministério Público Federal requereu, em
síntese, a prisão preventiva dos flagrados, para a garantia da ordem e para assegurar a aplicação da lei penal - fls.
16/19.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Na hipótese dos autos, não é caso de relaxamento da
prisão em flagrante, que, conforme se depreende do Auto respectivo, atendeu a todas as exigências da lei, tendo sido os
acusados cientificados de seus direitos e garantias constitucionais e recebido a respectiva nota de culpa. Ademais, a
homologação do flagrante já se deu em sede de plantão, conforme se verifica na decisão de fl. 15.2. Passo, assim, ao exame da
necessidade de manutenção da prisão dos autuados. E, ao fazê-lo, constato ser possível a concessão de liberdade provisória
mediante outras medidas cautelares penais.3. No caso presente, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de
liberdade máximas, quando somadas, superiores a quatro anos (CP, art. 334-A e 183 da Lei 9.472/97), restando configurada a
hipótese autorizativa da prisão preventiva do art. 313, inciso I do CPP.4. O fumus comissi delicti é manifesto, havendo prova
da materialidade delitiva (que se revela por meio da apreensão dos cigarros e dos rádios transmissores - fls. 9/11) e indícios
suficientes de autoria (revelados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).5. No que diz respeito ao periculum
libertatis (requisitos cautelares da prisão preventiva), sua presença deve ser apurada à luz das alterações promovidas pela Lei
12.403/11, que alterou o Código de Processo Penal, prevendo a possibilidade da adoção de medidas cautelares diversas e
menos gravosas que a prisão, desde que sejam suficientes para afastar os riscos temidos pela lei processual penal (à ordem
pública/econômica, à instrução criminal e/ou à aplicação da lei penal).6. Tratando-se de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça, as circunstâncias do caso concreto indicam que, mesmo que seja ajuizada ação penal e sobrevenha
condenação dos flagrados (pelo crime de contrabando - CP, art. 334-A, e também, pelo crime de desenvolvimento clandestino
de atividade de telecomunicação - Lei 9.472/97, art. 183), eles possivelmente poderão cumprir a pena fora da prisão, seja sob
a forma de eventual regime aberto ou semiaberto, seja, ainda, pela possível substituição da pena de prisão por penas restritiva
de direitos (tendo em vista as penas mínima [2 anos] e máxima [5 anos] cominadas, para o crime de contrabando). O delito do
art. 183 da Lei 9.472/97, por sua vez, prevê pena de detenção, o que implica a fixação, na pior das hipóteses, do regime inicial
semiaberto, em caso de condenação.Diante desse prognóstico - de que mesmo após sentença penal condenatória, os acusados
dificilmente terão de cumprir pena de prisão em regime fechado - nada justifica devam ele permanecer encarcerados enquanto
aguardam a conclusão do inquérito policial e o curso de eventual ação penal, hipótese em que a prisão cautelar revelar-se-ia
muito mais gravosa que o posterior cumprimento de suas penas.Noutras palavras, nada justifica que a Justiça Federal
mantenha um acusado preso durante a investigação e processamento de ação penal apenas para, ao final, intimá-lo de que ele
pode cumprir sua pena em liberdade, ainda que restrita ou condicionada.7. Nesse cenário, tenho que a imposição das
obrigações de: a) monitoração eletrônica, b) fiança, e c) comparecimento periódico dos autuados em Juízo para comprovar
endereço e justificar suas atividades, até que seja encerrada eventual ação penal, são medidas cautelares suficientes para
assegurar a instância penal, sem prejuízo de decretação da prisão preventiva acaso descumpridas as condições imposta s.8.
Presentes as razões acima expostas, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTUADOS WELDER NUNES DA CUNHA,
THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, qualificados nos autos, sob as seguintes condições: a)
monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, nos termos do Provimento nº 151/2017, do E. Tribunal de Justiça/MS; b)
comparecimento mensal ao Juízo de seus domicílios, para informar e justificar suas atividades;c) comunicação prévia de
qualquer mudança de endereço;d) fixação de fiança no valor de:d.1) para WELDER NUNES DA CUNHA, R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP, tendo em conta que esse é o segundo registro, no intervalo de menos de 30
dias - vide autos 0001576-21.2018.403.6000, da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que é autuado pela afirmada
prática do delito do art. 334-A do CP;d.2) para THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP.Recolhida a fiança, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, cujo cumprimento ficará condicionado ao monitoramento eletrônico.[...]".

 

A defesa pleiteou a dispensa da fiança ou a redução de seu valor, mas o pedido restou assim indeferido (autos
nº 0000170-41.2018.403.6007):
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Trata-se de pedido de liberdade provisória com dispensa de fiança formulado por WELDER NUNES DA CUNHA ou,
subsidiariamente, a sua redução para meio salário mínimo. Sustenta, em síntese, que o valor inicialmente arbitrado (vinte mil
reais) é incompatível com sua condição financeira e que possui bons antecedentes, endereço fixo e emprego regular. Juntou
comprovante de endereço em nome de Ana Cândida Nunes da Silva, declaração de trabalho e certidão de antecedentes
criminais da Justiça Estadual de Goiás (fls. 24/26) .Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do
pedido e requereu a comunicação da prisão de WELDER ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a fim de instruir
os autos 0001576-21.2018.4.03.6000. É a síntese do necessário. DECIDO. Segundo consta dos autos de comunicação da
prisão, WELDER NUNES DA CUNHA foi preso em flagrante, em 17/08/2018, pela prática dos crimes de contrabando e de
desenvolvimento clandestino de telecomunicação, em razão de transportar cigarros estrangeiros no Fiat/Doblô, placa QOB
4841, que era dotado de rádio transceptor por meio do qual ele se comunicava com outros veículos batedores. Interrogado em
sede policial, WELDER teria confessado a prática dos referidos delitos e que havia sido preso há menos de um mês pela
afirmada prática de contrabando de cigarros - autos 0001576-21.2018.4.03.6000 - 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. O
requerente teria asserido, também, que "já fez cerca de vinte viagens transportando cigarros" . Diante dos elementos de
informações colhidos, as supostas condutas praticadas por WELDER configuram, em tese, os delitos descritos nos artigos 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97, que preveem as seguintes penas: CÓDIGO PENAL ContrabandoArt. 334-A. Importar ou
exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997Art.
183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da
metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando o máximo das penas privativas de
liberdade cominadas, aplica-se, no caso, o art. 325, II, do CPP, segundo o qual a fiança será fixada de 10 (dez) a 200
(duzentos) salários mínimos. Conforme preceitua o art. 326 do CPP, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. Já o art. 336
do CPP estabelece que o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano,
da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. Analisando os dispositivos supracitados, nota-se que para a
fixação do valor da fiança não se pode considerar exclusivamente a condição econômica do preso, mas também a natureza da
infração e a importância provável das custas do processo. Compulsando os autos, entendo que não há fundamento para, de
plano, reduzir o valor arbitrado a título de fiança (R$ 20.000,00 - aproximadamente 20 salários mínimos), uma vez que tal
valor já se aproximou do mínimo previsto no art. 325, II, do CPP, tendo sido ponderado a favor do requerente a sua condição
econômica, e de outro lado, a agravante da suposta prática de dois crimes em concurso (um deles impondo multa de R$
10.000,00), bem como o fato de em menos de um mês ter sido preso em flagrante pela afirmada prática de delitos semelhantes
ao que ensejaram a sua novel prisão. Ademais, a alegação de impossibilidade financeira do requerente é genérica não
trazendo aos autos documentos que comprovem sua renda. Cabe à defesa comprovar a renda do preso para eventual
diminuição da fiança, o que não foi feito nos presentes autos. Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: [...] Diante do exposto, não havendo alteração do quadro fático-probatório, INDEFIRO o pedido de dispensa ou de
redução de fiança, mantendo-a no mesmo patamar fixado. [...]".

A ordem deve ser parcialmente concedida.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

Importante destacar que a prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não
se encontram presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assim, configura constrangimento ilegal a manutenção da prisão cautelar tão somente em razão da falta do
recolhimento da fiança. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada,
por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do
pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das
medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso
demonstrada sua necessidade.

(STJ. HC 251875. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma. DJe 24/04/2013)
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PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO.
PRESENTE WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. LIBERDADE
PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350
DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.

(...)5. Com o advento da Lei n.º 12.403/11, externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o
caráter de ultima ratio.

6. In casu, existe manifesta ilegalidade, pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da
custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal.

7. Trata-se de réu juridicamente pobre e imputação de falso testemunho, cuja pena mínima cominada é de 1 (um) ano de
reclusão.

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de garantir a liberdade provisória ao paciente,
independentemente do pagamento de fiança, aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal.

(STJ. HC 231723. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma. DJe 29/10/2012)

 

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP,
na medida em que a prova pré-constituída que acompanha esta impetração é insuficiente para demostrar a real situação
econômica do paciente. Além disso, em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se
recomendável a manutenção da fiança, em seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e
garantir a ordem pública.

Ademais, esclareça-se que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a
reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade
da prisão preventiva ou de medidas cautelares alternativas, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte
a praticar infrações penais.

Dessa forma, a fim de se alinhar ao entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça e,
considerando a natureza da infração, a ausência de informações concretas acerca da situação financeira do paciente, bem
como a necessidade de evitar a prática de novas infrações penais, merece ser reduzido o valor da fiança para 3,33 salários
mínimos, que correspondem ao patamar mínimo legal (dez salários mínimos – art. 325, II do CPP) reduzido em 2/3 (dois
terços).

Pelo exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos,
mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

É o voto.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 17/08/2018, por suposta prática do delito previsto
no art. 334-A do CP (contrabando de cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações.

Nos autos nº 0000161-79.2018.403.6007, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares. Eis a decisão:
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Trata-se de comunicado de prisão em flagrante delito de WELDER NUNES DA CUNHA, THIAGO ALVES MARTINS e de JOÃO
EVANGELISTA VICENTE DINIZ, ocorrida aos 18/08/2018, pela prática, em tese, das condutas previstas nos arts. 334-A do
Código Penal (contrabando) e 183 da Lei 9.472/97 (desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação). A prisão
em flagrante dos autuados foi homologada pelo Juízo plantonista - fl. 15.Instado, o Ministério Público Federal requereu, em
síntese, a prisão preventiva dos flagrados, para a garantia da ordem e para assegurar a aplicação da lei penal - fls.
16/19.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Na hipótese dos autos, não é caso de relaxamento da
prisão em flagrante, que, conforme se depreende do Auto respectivo, atendeu a todas as exigências da lei, tendo sido os
acusados cientificados de seus direitos e garantias constitucionais e recebido a respectiva nota de culpa. Ademais, a
homologação do flagrante já se deu em sede de plantão, conforme se verifica na decisão de fl. 15.2. Passo, assim, ao exame da
necessidade de manutenção da prisão dos autuados. E, ao fazê-lo, constato ser possível a concessão de liberdade provisória
mediante outras medidas cautelares penais.3. No caso presente, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de
liberdade máximas, quando somadas, superiores a quatro anos (CP, art. 334-A e 183 da Lei 9.472/97), restando configurada a
hipótese autorizativa da prisão preventiva do art. 313, inciso I do CPP.4. O fumus comissi delicti é manifesto, havendo prova
da materialidade delitiva (que se revela por meio da apreensão dos cigarros e dos rádios transmissores - fls. 9/11) e indícios
suficientes de autoria (revelados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).5. No que diz respeito ao periculum
libertatis (requisitos cautelares da prisão preventiva), sua presença deve ser apurada à luz das alterações promovidas pela Lei
12.403/11, que alterou o Código de Processo Penal, prevendo a possibilidade da adoção de medidas cautelares diversas e
menos gravosas que a prisão, desde que sejam suficientes para afastar os riscos temidos pela lei processual penal (à ordem
pública/econômica, à instrução criminal e/ou à aplicação da lei penal).6. Tratando-se de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça, as circunstâncias do caso concreto indicam que, mesmo que seja ajuizada ação penal e sobrevenha
condenação dos flagrados (pelo crime de contrabando - CP, art. 334-A, e também, pelo crime de desenvolvimento clandestino
de atividade de telecomunicação - Lei 9.472/97, art. 183), eles possivelmente poderão cumprir a pena fora da prisão, seja sob
a forma de eventual regime aberto ou semiaberto, seja, ainda, pela possível substituição da pena de prisão por penas restritiva
de direitos (tendo em vista as penas mínima [2 anos] e máxima [5 anos] cominadas, para o crime de contrabando). O delito do
art. 183 da Lei 9.472/97, por sua vez, prevê pena de detenção, o que implica a fixação, na pior das hipóteses, do regime inicial
semiaberto, em caso de condenação.Diante desse prognóstico - de que mesmo após sentença penal condenatória, os acusados
dificilmente terão de cumprir pena de prisão em regime fechado - nada justifica devam ele permanecer encarcerados enquanto
aguardam a conclusão do inquérito policial e o curso de eventual ação penal, hipótese em que a prisão cautelar revelar-se-ia
muito mais gravosa que o posterior cumprimento de suas penas.Noutras palavras, nada justifica que a Justiça Federal
mantenha um acusado preso durante a investigação e processamento de ação penal apenas para, ao final, intimá-lo de que ele
pode cumprir sua pena em liberdade, ainda que restrita ou condicionada.7. Nesse cenário, tenho que a imposição das
obrigações de: a) monitoração eletrônica, b) fiança, e c) comparecimento periódico dos autuados em Juízo para comprovar
endereço e justificar suas atividades, até que seja encerrada eventual ação penal, são medidas cautelares suficientes para
assegurar a instância penal, sem prejuízo de decretação da prisão preventiva acaso descumpridas as condições imposta s.8.
Presentes as razões acima expostas, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTUADOS WELDER NUNES DA CUNHA,
THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, qualificados nos autos, sob as seguintes condições: a)
monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, nos termos do Provimento nº 151/2017, do E. Tribunal de Justiça/MS; b)
comparecimento mensal ao Juízo de seus domicílios, para informar e justificar suas atividades;c) comunicação prévia de
qualquer mudança de endereço;d) fixação de fiança no valor de:d.1) para WELDER NUNES DA CUNHA, R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP, tendo em conta que esse é o segundo registro, no intervalo de menos de 30
dias - vide autos 0001576-21.2018.403.6000, da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que é autuado pela afirmada
prática do delito do art. 334-A do CP;d.2) para THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP.Recolhida a fiança, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, cujo cumprimento ficará condicionado ao monitoramento eletrônico.[...]".

 

A defesa pleiteou a dispensa da fiança ou a redução de seu valor, mas o pedido restou assim indeferido (autos
nº 0000170-41.2018.403.6007):
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Trata-se de pedido de liberdade provisória com dispensa de fiança formulado por WELDER NUNES DA CUNHA ou,
subsidiariamente, a sua redução para meio salário mínimo. Sustenta, em síntese, que o valor inicialmente arbitrado (vinte mil
reais) é incompatível com sua condição financeira e que possui bons antecedentes, endereço fixo e emprego regular. Juntou
comprovante de endereço em nome de Ana Cândida Nunes da Silva, declaração de trabalho e certidão de antecedentes
criminais da Justiça Estadual de Goiás (fls. 24/26) .Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do
pedido e requereu a comunicação da prisão de WELDER ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a fim de instruir
os autos 0001576-21.2018.4.03.6000. É a síntese do necessário. DECIDO. Segundo consta dos autos de comunicação da
prisão, WELDER NUNES DA CUNHA foi preso em flagrante, em 17/08/2018, pela prática dos crimes de contrabando e de
desenvolvimento clandestino de telecomunicação, em razão de transportar cigarros estrangeiros no Fiat/Doblô, placa QOB
4841, que era dotado de rádio transceptor por meio do qual ele se comunicava com outros veículos batedores. Interrogado em
sede policial, WELDER teria confessado a prática dos referidos delitos e que havia sido preso há menos de um mês pela
afirmada prática de contrabando de cigarros - autos 0001576-21.2018.4.03.6000 - 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. O
requerente teria asserido, também, que "já fez cerca de vinte viagens transportando cigarros" . Diante dos elementos de
informações colhidos, as supostas condutas praticadas por WELDER configuram, em tese, os delitos descritos nos artigos 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97, que preveem as seguintes penas: CÓDIGO PENAL ContrabandoArt. 334-A. Importar ou
exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997Art.
183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da
metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando o máximo das penas privativas de
liberdade cominadas, aplica-se, no caso, o art. 325, II, do CPP, segundo o qual a fiança será fixada de 10 (dez) a 200
(duzentos) salários mínimos. Conforme preceitua o art. 326 do CPP, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. Já o art. 336
do CPP estabelece que o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano,
da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. Analisando os dispositivos supracitados, nota-se que para a
fixação do valor da fiança não se pode considerar exclusivamente a condição econômica do preso, mas também a natureza da
infração e a importância provável das custas do processo. Compulsando os autos, entendo que não há fundamento para, de
plano, reduzir o valor arbitrado a título de fiança (R$ 20.000,00 - aproximadamente 20 salários mínimos), uma vez que tal
valor já se aproximou do mínimo previsto no art. 325, II, do CPP, tendo sido ponderado a favor do requerente a sua condição
econômica, e de outro lado, a agravante da suposta prática de dois crimes em concurso (um deles impondo multa de R$
10.000,00), bem como o fato de em menos de um mês ter sido preso em flagrante pela afirmada prática de delitos semelhantes
ao que ensejaram a sua novel prisão. Ademais, a alegação de impossibilidade financeira do requerente é genérica não
trazendo aos autos documentos que comprovem sua renda. Cabe à defesa comprovar a renda do preso para eventual
diminuição da fiança, o que não foi feito nos presentes autos. Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: [...] Diante do exposto, não havendo alteração do quadro fático-probatório, INDEFIRO o pedido de dispensa ou de
redução de fiança, mantendo-a no mesmo patamar fixado. [...]".

A ordem deve ser parcialmente concedida.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

Importante destacar que a prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não
se encontram presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assim, configura constrangimento ilegal a manutenção da prisão cautelar tão somente em razão da falta do
recolhimento da fiança. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada,
por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do
pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das
medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso
demonstrada sua necessidade.

(STJ. HC 251875. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma. DJe 24/04/2013)
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PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO.
PRESENTE WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. LIBERDADE
PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350
DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.

(...)5. Com o advento da Lei n.º 12.403/11, externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o
caráter de ultima ratio.

6. In casu, existe manifesta ilegalidade, pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da
custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal.

7. Trata-se de réu juridicamente pobre e imputação de falso testemunho, cuja pena mínima cominada é de 1 (um) ano de
reclusão.

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de garantir a liberdade provisória ao paciente,
independentemente do pagamento de fiança, aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal.

(STJ. HC 231723. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma. DJe 29/10/2012)

 

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP,
na medida em que a prova pré-constituída que acompanha esta impetração é insuficiente para demostrar a real situação
econômica do paciente. Além disso, em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se
recomendável a manutenção da fiança, em seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e
garantir a ordem pública.

Ademais, esclareça-se que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a
reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade
da prisão preventiva ou de medidas cautelares alternativas, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte
a praticar infrações penais.

Dessa forma, a fim de se alinhar ao entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça e,
considerando a natureza da infração, a ausência de informações concretas acerca da situação financeira do paciente, bem
como a necessidade de evitar a prática de novas infrações penais, merece ser reduzido o valor da fiança para 3,33 salários
mínimos, que correspondem ao patamar mínimo legal (dez salários mínimos – art. 325, II do CPP) reduzido em 2/3 (dois
terços).

Pelo exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos,
mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

É o voto.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 17/08/2018, por suposta prática do delito previsto
no art. 334-A do CP (contrabando de cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações.

Nos autos nº 0000161-79.2018.403.6007, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares. Eis a decisão:
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Trata-se de comunicado de prisão em flagrante delito de WELDER NUNES DA CUNHA, THIAGO ALVES MARTINS e de JOÃO
EVANGELISTA VICENTE DINIZ, ocorrida aos 18/08/2018, pela prática, em tese, das condutas previstas nos arts. 334-A do
Código Penal (contrabando) e 183 da Lei 9.472/97 (desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação). A prisão
em flagrante dos autuados foi homologada pelo Juízo plantonista - fl. 15.Instado, o Ministério Público Federal requereu, em
síntese, a prisão preventiva dos flagrados, para a garantia da ordem e para assegurar a aplicação da lei penal - fls.
16/19.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. DECIDO.1. Na hipótese dos autos, não é caso de relaxamento da
prisão em flagrante, que, conforme se depreende do Auto respectivo, atendeu a todas as exigências da lei, tendo sido os
acusados cientificados de seus direitos e garantias constitucionais e recebido a respectiva nota de culpa. Ademais, a
homologação do flagrante já se deu em sede de plantão, conforme se verifica na decisão de fl. 15.2. Passo, assim, ao exame da
necessidade de manutenção da prisão dos autuados. E, ao fazê-lo, constato ser possível a concessão de liberdade provisória
mediante outras medidas cautelares penais.3. No caso presente, trata-se de crimes dolosos punidos com penas privativas de
liberdade máximas, quando somadas, superiores a quatro anos (CP, art. 334-A e 183 da Lei 9.472/97), restando configurada a
hipótese autorizativa da prisão preventiva do art. 313, inciso I do CPP.4. O fumus comissi delicti é manifesto, havendo prova
da materialidade delitiva (que se revela por meio da apreensão dos cigarros e dos rádios transmissores - fls. 9/11) e indícios
suficientes de autoria (revelados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).5. No que diz respeito ao periculum
libertatis (requisitos cautelares da prisão preventiva), sua presença deve ser apurada à luz das alterações promovidas pela Lei
12.403/11, que alterou o Código de Processo Penal, prevendo a possibilidade da adoção de medidas cautelares diversas e
menos gravosas que a prisão, desde que sejam suficientes para afastar os riscos temidos pela lei processual penal (à ordem
pública/econômica, à instrução criminal e/ou à aplicação da lei penal).6. Tratando-se de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça, as circunstâncias do caso concreto indicam que, mesmo que seja ajuizada ação penal e sobrevenha
condenação dos flagrados (pelo crime de contrabando - CP, art. 334-A, e também, pelo crime de desenvolvimento clandestino
de atividade de telecomunicação - Lei 9.472/97, art. 183), eles possivelmente poderão cumprir a pena fora da prisão, seja sob
a forma de eventual regime aberto ou semiaberto, seja, ainda, pela possível substituição da pena de prisão por penas restritiva
de direitos (tendo em vista as penas mínima [2 anos] e máxima [5 anos] cominadas, para o crime de contrabando). O delito do
art. 183 da Lei 9.472/97, por sua vez, prevê pena de detenção, o que implica a fixação, na pior das hipóteses, do regime inicial
semiaberto, em caso de condenação.Diante desse prognóstico - de que mesmo após sentença penal condenatória, os acusados
dificilmente terão de cumprir pena de prisão em regime fechado - nada justifica devam ele permanecer encarcerados enquanto
aguardam a conclusão do inquérito policial e o curso de eventual ação penal, hipótese em que a prisão cautelar revelar-se-ia
muito mais gravosa que o posterior cumprimento de suas penas.Noutras palavras, nada justifica que a Justiça Federal
mantenha um acusado preso durante a investigação e processamento de ação penal apenas para, ao final, intimá-lo de que ele
pode cumprir sua pena em liberdade, ainda que restrita ou condicionada.7. Nesse cenário, tenho que a imposição das
obrigações de: a) monitoração eletrônica, b) fiança, e c) comparecimento periódico dos autuados em Juízo para comprovar
endereço e justificar suas atividades, até que seja encerrada eventual ação penal, são medidas cautelares suficientes para
assegurar a instância penal, sem prejuízo de decretação da prisão preventiva acaso descumpridas as condições imposta s.8.
Presentes as razões acima expostas, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTUADOS WELDER NUNES DA CUNHA,
THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, qualificados nos autos, sob as seguintes condições: a)
monitoração eletrônica por meio de tornozeleira, nos termos do Provimento nº 151/2017, do E. Tribunal de Justiça/MS; b)
comparecimento mensal ao Juízo de seus domicílios, para informar e justificar suas atividades;c) comunicação prévia de
qualquer mudança de endereço;d) fixação de fiança no valor de:d.1) para WELDER NUNES DA CUNHA, R$ 20.000,00
(vinte mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP, tendo em conta que esse é o segundo registro, no intervalo de menos de 30
dias - vide autos 0001576-21.2018.403.6000, da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que é autuado pela afirmada
prática do delito do art. 334-A do CP;d.2) para THIAGO ALVES MARTINS e JOÃO EVANGELISTA VICENTE DINIZ, R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 325, II, do CPP.Recolhida a fiança, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA
CLAUSULADO, cujo cumprimento ficará condicionado ao monitoramento eletrônico.[...]".

 

A defesa pleiteou a dispensa da fiança ou a redução de seu valor, mas o pedido restou assim indeferido (autos
nº 0000170-41.2018.403.6007):
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Trata-se de pedido de liberdade provisória com dispensa de fiança formulado por WELDER NUNES DA CUNHA ou,
subsidiariamente, a sua redução para meio salário mínimo. Sustenta, em síntese, que o valor inicialmente arbitrado (vinte mil
reais) é incompatível com sua condição financeira e que possui bons antecedentes, endereço fixo e emprego regular. Juntou
comprovante de endereço em nome de Ana Cândida Nunes da Silva, declaração de trabalho e certidão de antecedentes
criminais da Justiça Estadual de Goiás (fls. 24/26) .Instado, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do
pedido e requereu a comunicação da prisão de WELDER ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a fim de instruir
os autos 0001576-21.2018.4.03.6000. É a síntese do necessário. DECIDO. Segundo consta dos autos de comunicação da
prisão, WELDER NUNES DA CUNHA foi preso em flagrante, em 17/08/2018, pela prática dos crimes de contrabando e de
desenvolvimento clandestino de telecomunicação, em razão de transportar cigarros estrangeiros no Fiat/Doblô, placa QOB
4841, que era dotado de rádio transceptor por meio do qual ele se comunicava com outros veículos batedores. Interrogado em
sede policial, WELDER teria confessado a prática dos referidos delitos e que havia sido preso há menos de um mês pela
afirmada prática de contrabando de cigarros - autos 0001576-21.2018.4.03.6000 - 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS. O
requerente teria asserido, também, que "já fez cerca de vinte viagens transportando cigarros" . Diante dos elementos de
informações colhidos, as supostas condutas praticadas por WELDER configuram, em tese, os delitos descritos nos artigos 334-
A do CP e art. 183 da Lei 9.472/97, que preveem as seguintes penas: CÓDIGO PENAL ContrabandoArt. 334-A. Importar ou
exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997Art.
183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da
metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando o máximo das penas privativas de
liberdade cominadas, aplica-se, no caso, o art. 325, II, do CPP, segundo o qual a fiança será fixada de 10 (dez) a 200
(duzentos) salários mínimos. Conforme preceitua o art. 326 do CPP, para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias
indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até final julgamento. Já o art. 336
do CPP estabelece que o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano,
da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. Analisando os dispositivos supracitados, nota-se que para a
fixação do valor da fiança não se pode considerar exclusivamente a condição econômica do preso, mas também a natureza da
infração e a importância provável das custas do processo. Compulsando os autos, entendo que não há fundamento para, de
plano, reduzir o valor arbitrado a título de fiança (R$ 20.000,00 - aproximadamente 20 salários mínimos), uma vez que tal
valor já se aproximou do mínimo previsto no art. 325, II, do CPP, tendo sido ponderado a favor do requerente a sua condição
econômica, e de outro lado, a agravante da suposta prática de dois crimes em concurso (um deles impondo multa de R$
10.000,00), bem como o fato de em menos de um mês ter sido preso em flagrante pela afirmada prática de delitos semelhantes
ao que ensejaram a sua novel prisão. Ademais, a alegação de impossibilidade financeira do requerente é genérica não
trazendo aos autos documentos que comprovem sua renda. Cabe à defesa comprovar a renda do preso para eventual
diminuição da fiança, o que não foi feito nos presentes autos. Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: [...] Diante do exposto, não havendo alteração do quadro fático-probatório, INDEFIRO o pedido de dispensa ou de
redução de fiança, mantendo-a no mesmo patamar fixado. [...]".

A ordem deve ser parcialmente concedida.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

Importante destacar que a prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não
se encontram presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Assim, configura constrangimento ilegal a manutenção da prisão cautelar tão somente em razão da falta do
recolhimento da fiança. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. ROUBO. LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA. CONFIRMADA A LIMINAR DEFERIDA.

1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Na hipótese, não estão presentes os requisitos que autorizam a segregação cautelar, o não pagamento da fiança arbitrada,
por si só, não justifica a preservação da custódia. Trata-se de réu juridicamente pobre, assistido pela Defensoria Pública.

3. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir a liberdade provisória ao paciente, independentemente do
pagamento de fiança, sem prejuízo de que o juízo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das
medidas cautelares implementadas pela Lei nº 12.403/11, ressalvada a possibilidade de decretação de prisão preventiva, caso
demonstrada sua necessidade.

(STJ. HC 251875. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma. DJe 24/04/2013)
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PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO.
PRESENTE WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. LIBERDADE
PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350
DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.

(...)5. Com o advento da Lei n.º 12.403/11, externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o
caráter de ultima ratio.

6. In casu, existe manifesta ilegalidade, pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a preservação da
custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal.

7. Trata-se de réu juridicamente pobre e imputação de falso testemunho, cuja pena mínima cominada é de 1 (um) ano de
reclusão.

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício a fim de garantir a liberdade provisória ao paciente,
independentemente do pagamento de fiança, aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal.

(STJ. HC 231723. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma. DJe 29/10/2012)

 

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP,
na medida em que a prova pré-constituída que acompanha esta impetração é insuficiente para demostrar a real situação
econômica do paciente. Além disso, em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se
recomendável a manutenção da fiança, em seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e
garantir a ordem pública.

Ademais, esclareça-se que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a
reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em consideração na análise acerca da necessidade
da prisão preventiva ou de medidas cautelares alternativas, por constituir fundado receio de que, caso solto, o paciente volte
a praticar infrações penais.

Dessa forma, a fim de se alinhar ao entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça e,
considerando a natureza da infração, a ausência de informações concretas acerca da situação financeira do paciente, bem
como a necessidade de evitar a prática de novas infrações penais, merece ser reduzido o valor da fiança para 3,33 salários
mínimos, que correspondem ao patamar mínimo legal (dez salários mínimos – art. 325, II do CPP) reduzido em 2/3 (dois
terços).

Pelo exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos,
mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

É o voto.

 

 
 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. ART. 183, LEI 9.472/97. LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA.
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ILEGALIDADE. REDUÇÃO DA FIANÇA.
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

O paciente foi preso em flagrante por suposta prática do delito previsto no art. 334-A do CP (contrabando de
cigarros) e desenvolvimento clandestino de telecomunicações. A autoridade impetrada concedeu-lhe liberdade provisória,
mediante o recolhimento de fiança no valor de R$20.000,00, além de outras medidas cautelares.

Não obstante a concessão de liberdade provisória, o paciente permaneceu custodiado, o que corrobora a
alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado.

A prisão preventiva é medida excepcional, justificando-se apenas quando demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal,
nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Conforme consignado pelo juízo singular, não se encontram
presentes, in casu, os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Todavia, não é o caso de dispensa da fiança, mas apenas de sua redução, nos termos do art. 325, §1º, II do CP.
Em razão do histórico de envolvimentos em crimes da mesma espécie, mostra-se recomendável a manutenção da fiança, em
seu patamar mínimo, como forma de desencorajar a prática de novos delitos e garantir a ordem pública.
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Ordem parcialmente concedida para reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos, mantidas, no mais,
as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu parcialmente a ordem para
reduzir o valor da fiança para 3,33 salários mínimos, mantidas, no mais, as medidas cautelares estabelecidas pelo Juízo impetrado., nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020840-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA
IMPETRANTE: JORDAN VIECELI
Advogado do(a) PACIENTE: JORDAN VIECELI - PR74764
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA,
contra ato do Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que manteve a prisão preventiva decretada nos autos nº 0001829-
40.2018.403.6119.

O impetrante narra que a paciente foi presa em flagrante no dia 26/04/2018, nas dependências do Aeroporto
Internacional em Guarulhos/SP, quando tentava embarcar em voo internacional com escala em Madri/Espanha e destino
final em Lyon/França, transportando 2.843g de cocaína (massa líquida).

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva.

A defesa pleiteou a revogação da custódia cautelar, mas o pedido restou indeferido e contra essa decisão
insurge-se o impetrante neste writ.

Alega que a paciente é primária, estudante universitária, possui 19 anos de idade, exerce ocupação lícita, possui
residência fixa, confessou ter sido contratada para o transporte da droga (mula) e delatou a pessoa que a contratou.

Argumenta que “considerando que a prisão ocorreu há mais de meses, não permanece qualquer risco à investigação
ou instrução criminal, desfazendo-se qualquer periculum libertatis que pudesse fundamentar a continuidade da prisão”.

Aduz que a decretação da prisão preventiva baseou-se na gravidade abstrata do delito, no risco de fuga da
paciente e por não ter sido demonstrado o exercício de ocupação lícita e residência fixa.

Sustenta que a autoridade impetrada não indicou um único elemento concreto que indicasse a necessidade da
custódia cautelar.
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Discorre sobre o princípio da presunção de inocência.

Defende o cabimento de medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP).

Requer “a concessão de liminar para suspender os efeitos da decisão que decretou a prisão preventiva e determinar
a soltura da paciente, até o julgamento definitivo do presente remédio constitucional; subsidiariamente, requer seja revogada a
prisão preventiva, aplicando-se uma ou mais dentre as medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal ”.
No mérito, pede a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi deferido para revogar a prisão preventiva e determinar a expedição de alvará de soltura
clausulado, mediante a assinatura de termo de compromisso: a) de comparecimento a todos os atos do processo; b) de
comparecimento bimestral ao juízo para comprovar a residência e para justificar as atividades, podendo esse
comparecimento dar-se por carta precatória; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; d) proibição
de se ausentar do município de seu domicílio, sem prévia e expressa autorização do Juízo, assim como de alterá-lo sem
prévia comunicação ao Juízo; e) proibição de se ausentar do país, com a entrega do passaporte ao Juízo, caso esse
documento não tenha sido apreendido nos autos (ID 4885819).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 5055304).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela concessão da ordem, confirmando-se a decisão
liminar (ID 5144454).

É o relatório.

 

  
 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020840-91.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA
IMPETRANTE: JORDAN VIECELI
Advogado do(a) PACIENTE: JORDAN VIECELI - PR74764
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
 

 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Consta que RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA, paciente neste habeas corpus, foi presa em flagrante no dia
26/04/2018, nas dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, quando tentava embarcar em
voo internacional com escala em Madrid/Espanha e destino final em Lyon/França, trazendo consigo 2.843g de cocaína
(massa líquida). Rafaela estava na companhia de Cristhiano Almeida Rosa, que também foi preso em flagrante por trazer
consigo 2.874g de cocaína. Os entorpecentes estavam acondicionados em fundos falso das malas.

Perante a autoridade policial, Rafaela declarou “que foi aliciada por Layla; [...] que Layla a convenceu de levar
droga para a África do Sul; não conseguiu fazer a viagem porque não tinha o cartão de vacina internacional; [...] não sabe onde
Layla reside, apenas que é de Goiânia/GO; Layla fez depósito de R$200,00 e R$60,00 em sua conta bancária; que depois fez um
depósito de R$1.500,00. não tem certeza se o depósito foi feito por Layla ou por Big; Big é o chefe de Layla; ele não reside no
Brasil; a interrogada e Cristiano já tentaram por duas vezes embarcar para Lyon/França; na primeira vez não conseguiram
embarcar por causa de incontingência de voo; que depois não conseguiram embarcar porque atrasaram; que havia um voo
disponível em data anterior a hoje, mas a escala era em Frankfurt; que Big não deixou fazer esse voo, dizendo ser perigoso e que
deveriam fazer conexão em Madri/Espanha; as conversas por Whatsapp foram apagadas; é a primeira vez que levaria droga para
o exterior; nunca foi presa” (ID 1867913).

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva. Eis a decisão:
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“Presentes, no caso, os requisitos do art. 312 do CPP, eis que configurados os indícios de materialidade e de autoria,
conforme se verifica através da leitura do auto de prisão em flagrante. Tal prisão se fundamenta na garantia da ordem pública,
tendo em vista a intenção, embora não manifesta, dos(as) custodiados(as) em comerciar a droga, dedução essa extraída da
quantidade de entorpecente apreendido, em torno de 5.717 kg (massa líquida), se considerado o total em poder de ambos os
custodiados, além da forma de acondicionamento (fundo falso de malas de viagem). Mais, demonstram ser pessoas intituladas
como ‘mula’, que recebem treinamento específico para tal prática, aparentando, a uma, experiência nesse tipo de ação e, a
duas, relação com o narcotráfico. Portanto, não restam dúvidas de que os(as) custodiados(as), cientes da ilicitude e
reprovabilidade de sua conduta, transportavam e traziam consigo, em sua bagagem, COCAÍNA, substância entorpecente que
determina dependência física ou psíquica, sem autorização especial da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde. O crime de tráfico de drogas, por ser crime de perigo abstrato, independe da destinação comercial da substância, mas,
mesmo assim, no caso, pelas próprias circunstâncias e devido à quantidade apreendida, conclui-se que não era para uso
próprio, mas para comercialização. Outrossim, há que se considerar que o crime ora em questão não foi cometido com
violência à pessoa, no entanto, a decretação da prisão cautelar é medida razoável em face da gravidade da conduta. Em suma,
não é demais concluir, nesta análise primeira, que pelo contexto em que se desenvolveu o iter criminis, os(as) custodiados(as),
se soltos(as), colocarão em risco a ordem pública, uma vez que as evidências indicam que o intento dos(as) custodiados(as) era
o transporte da droga para o exterior. Deve-se ainda levar em conta ainda a completa ausência de vínculo entre os(as)
indiciados(as) e o distrito da culpa e, a sua fuga, caso postos em liberdade, é uma possibilidade real que deve ser evitada com
a manutenção da prisão. Com efeito, deve-se ressaltar que Christiano indicou como residência Santa Cruz - Bolívia, e Rafaela
Toledo - Paraná, e a não localização dos (as) investigado(as) impedirá a persecução penal, a elucidação dos fatos narrados e
o reconhecimento pessoal dos(as) investigado(as). Nesse sentido, entendo que não são somente os delitos praticados mediante
violência ou grave ameaça que podem colocar em risco a ordem pública, mas também quando se evidencia, ainda que por
indícios, que os(as) custodiados(as), se soltos(as), voltar a fazê-lo. Trata-se de um crime de perigo abstrato, cuja consumação
ocorre independentemente da negociação ou da disponibilização aos usuários. Assim sendo, tangenciando-se, sumariamente, a
autoria e a materialidade delitivas - fumus comissi delicti e periculum libertatis - é de se notar que a natureza e a quantidade da
droga apreendida nesta oportunidade provocam efeitos disruptivos e desagregadores no entreposto em que for negociada,
circunstância que revela a gravidade concreta do comportamento criminoso censurado, razão pela qual a constrição cautelar
dos(as) custodiados(as) é a medida juridicamente apta e processualmente idônea a ser tomada nesta oportunidade. Demais
disso, até o presente momento procedimental e neste juízo de cognição sumária, os (as) custodiados(as) não demonstram
vínculos sólidos com o distrito da culpa, razão pela qual a sua segregação cautelar é necessária para resguardar a higidez da
instrução processual e aplicação da lei penal, homenageando-se, na espécie, a efetividade do processo penal. Tampouco há
nos autos documentos que comprovem exercício de atividade lícita e o efetivo endereço dos(as) custodiados(as). Outrossim,
verifico não ser cabível a substituição por outra medida cautelar (art. 319 do CPP), conforme determina o 6º do art. 282 do
CPP. ANTE O EXPOSTO, homologo a prisão em flagrante de RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA e de CHRISTIANO
ALMEIDA ROSA, e a converto em preventiva, pela prática do delito capitulado no artigo 33 c.c. artigo 40, inciso I, da Lei nº.
11.343/2006, com base no artigo 312 c.c. artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal, por garantia da ordem pública”.

 

O pedido de revogação da custódia cautelar, distribuído sob nº 0001893-50.2018.403.6118, restou assim
indeferido:
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“[...] No presente caso, tem-se que ainda estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 312 do CPP, e que
fundamentaram a decretação da prisão preventiva da custodiada, porquanto subsistem os motivos para a manutenção da
segregação cautelar. Da análise dos autos de prisão em flagrante, consta que a indiciada foi presa no Aeroporto Internacional
de São Paulo, em Guarulhos, ao tentar embarcar no voo com destino a Madrid/Espanha, trazendo consigo 2.843g de cocaína,
massa líquida, conforme confirmação obtida em teste preliminar de constatação (fls. 29/31). A prisão em flagrante foi
homologada e convertida em prisão preventiva, uma vez que estavam presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código
de Processo Penal. Como se vê, os pressupostos cautelares - prova da materialidade do fato e indícios suficientes de autoria
(fumus comissi delicti) - encontram-se claramente presentes. No tocante aos requisitos previstos no artigo 312 do CPP para a
manutenção da prisão preventiva, ressalto que a segregação cautelar se faz necessária para resguardar a ordem pública, haja
vista que há risco de reiteração criminosa e gravidade em concreto do delito, considerando-se a quantidade de droga
apreendida com a indiciada e a sua natureza (cocaína). A defesa acostou certidão de nascimento e de batismo da custodiada
(fls. 08/09); comprovante de residência em nome da genitora da investigada e declaração firmada por ela dizendo que a filha
reside no mesmo endereço (fls. 10/11); declaração, datada de 02.05.2018, expedida pela Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, na qual consta que a investigada é estudante matriculada na 1ª série do Curso de Filosofia (fl. 12); certidão negativa
de antecedentes criminais (fls. 13/14); demonstrativo de pagamento de salário para a genitora da custodiada, a qual é
Professora do Município de Toledo (fl. 15); documentos médicos, sendo que no mais recente, expedido em 19.05.2017, há a
seguinte conclusão: "Citologia Oncótica Negativa para Células Malignas". Os documentos apresentados pela defesa
demonstram, tão somente, o endereço e o trabalho desempenhado pela genitora da acusada, mas, não indicam o endereço
efetivo da indiciada, nem o desempenho de atividade profissional por ela. Nesse ponto, vale observar que a afirmação de morar
com a genitora, por si só, não afasta o risco à instrução processual penal e à garantia de aplicação da lei penal. Ademais, o
fato de estar matriculada em curso universitário não demonstra a frequência à Universidade. Por outro lado, pelas
circunstâncias em que ocorreu a prisão em flagrante delito, há fortes suspeitas de que a indiciada, se solta, volte a delinquir; já
que, além de não ter comprovado que exerce atividade laboral lícita, sequer demonstrou ter vínculos com o distrito da culpa,
sendo certo que não foi apresentado qualquer comprovante de residência em nome dela. Desse modo, é evidente que, se solta,
ainda que com imposição de medida instrumental alternativa, a aplicação da lei penal restaria visivelmente vulnerada. Ainda
que assim não fosse, é cediço que "(...) condições pessoais favoráveis tais como bons antecedentes, profissão lícita, domicílio
no distrito da culpa, família constituída, dentre outros, não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente o benefício da
liberdade provisória, se há nos autos fundamentos suficientes à manutenção de sua custódia cautelar" (STJ, HC nº 40.561/MG,
Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314). Destarte, a constatação das circunstâncias em que ocorreu o delito, e a
inalterabilidade do quadro fático que deu azo à custódia cautelar, é suficiente para a manutenção da prisão preventiva a fim
de se garantir a aplicação da lei penal e a ordem pública. Ante o exposto, com fulcro no artigo 312 do Código de Processo
Penal, MANTENHO a prisão preventiva de RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA, conforme fundamentação supra, e nos
termos da decisão proferida em audiência de custódia. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal”.

 

Rafaela e Cristhiano foram denunciados pela suposta prática do crime previsto no art. 33, caput,  c/c art. 40, I
da Lei 11.343/06 (ID 4867912).

A ordem de habeas corpus deve ser concedida.

De início, observo que estão presentes os pressupostos da prisão preventiva (fumus comissi delicti), pois há prova
da materialidade e indícios suficientes de autoria. Foram apreendidos 2.843g de cocaína, que estavam acondicionados no
fundo falso da bagagem despachada por Rafaela.

Além disso, está presente o requisito previsto no art. 313, I do CPP, tendo em vista que o crime do art. 33 c/c art.
40, I da Lei 11.343/06 é punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 anos.

No tocante ao periculum libertatis, depreende-se da decisão ora impugnada que a manutenção da prisão
preventiva justificou-se diante da necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.

A fim de comprovar a residência da paciente no município de Toledo/PR, foram trazidos aos autos uma fatura
de energia elétrica em nome da mãe de Rafaela (ID 4867898) e declaração de matrícula expedida pela UNIOESTE –
Campus de Toledo, segundo a qual a paciente está devidamente matriculada na 1ª série do Curso de Filosofia, noturno,
licenciatura, no período letivo 2018/1 (ID 4867909).

Foram apresentadas também cópias dos documentos pessoais (RG, CPF e passaporte) e declaração de prestação
de serviço informal, firmada por Alex Sampaio dos Santos, onde constou que “Rafaela Kauana Maccari Costa [...] trabalhou
na função de diarista, realizando trabalhos domésticos em minha residência durante o período de 12 meses (03 de abril de 2017 a
06 de abril de 2018), três dias por semana, quatro horas/dia (das 13h às 17:00h), sem registro em CTPS, com remuneração semanal
de R$150,00” (ID 4867911).

Observo, ainda, que ao ser ouvida perante a autoridade policial, a paciente declarou residir na Rua Mathias
Fuhr, 665, Toledo/PR, ou seja, o mesmo endereço que consta na conta de consumo de sua genitora (ID 4867898).

A ausência de vínculo com o distrito da culpa, desprovida de outros elementos concretos que apontem a
possibilidade de fuga, não é fundamento idôneo para decretação da prisão preventiva com o fim de assegurar a aplicação da
lei penal. A paciente fez prova razoável de que reside no município de Toledo/PR na companhia de sua genitora e, embora
não estivesse exercendo atividade lícita remunerada na época em que foi presa em flagrante, consta que estava matriculada
em universidade situada no mesmo município onde alega residir.
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A falta de comprovação de exercício de atividade lícita remunerada, na presente hipótese, não pode servir como
fundamento para manutenção da prisão preventiva, considerando que Rafaela possui apenas 19 anos de idade e reside com
sua genitora, que exerce a profissão de professora no município de Toledo/PR (conforme constou na decisão impugnada).

Some-se a isso que Rafaela confessou a prática delitiva na fase policial e demonstrou postura colaborativa com
as investigações.

Além disso, não há nos autos elementos concretos que sinalizem o risco de reiteração delitiva. Conforme
constou na decisão impugnada, foram apresentadas certidões negativas de antecedentes criminais.

Em que pese a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela quantidade de drogas apreendidas, entendo
que, como primeira providência, as medidas cautelares alternativas revelam-se adequadas e suficientes para neutralizar
o periculum libertatis e garantir a ordem pública, mormente diante das condições pessoais da paciente.

Importante ressaltar que a prisão preventiva só deverá ser decretada quando não for cabível a sua substituição
por outra medida cautelar, em observância aos postulados do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus
subprincípios: adequação e necessidade.

Diante de tal cenário, revela-se mais adequada a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, as quais se mostram suficientes para garantir a ordem pública e, ainda,
adequadas à gravidade do delito e às características pessoais do paciente.

Caso as medidas alternativas sejam insuficientes, ou, no caso de descumprimento de qualquer das obrigações
impostas, o Juízo poderá novamente decretar a prisão, de acordo com o artigo 282, § 4º, do Código de Processo Penal.

Nesse sentido opinou a Procuradoria Regional da República: “Com efeito, a Paciente é menor de 21 anos na data
do fato (nascida em 25/03/1999, página 01 do ID 4867915), e, em sede policial, confessou a prática do crime dando detalhes de
como fora cooptada pela narcotraficante LAYLA (páginas 03/04 do ID 4867913), donde ficar claro que, em caso de eventual e
incerta prolação de sentença condenatória, poderá fazer jus à duas atenuantes na segunda fase da dosimetria da pena (art.65,
incisos I e III, alínea “d”, do CP). Ademais, a Paciente RAFAELA declinou, em 03 oportunidades distintas, que reside junto com sua
mãe na Rua Mathias Fuhr nº.665, Toledo/PR (página 03 do ID 4867913; página 02 do ID 4867903; página 04 do ID 4971251),
sendo que a fatura de energia elétrica, datada de 27/07/2018, também aponta referido endereço como sendo da sua mãe, donde ser
bastante provável que, de fato, a Paciente resida no endereço informado, pois é bem comum uma jovem de quase 20 anos, estudante
universitária, ainda residir com a mãe na sua casa [...] A ocupação lícita também pode ser extraída pela declaração de matrícula
exarada pela UNOESTE, dando conta de que a Paciente é aluna matriculada no Curso de Filosofia (página 01 do ID 4867909), o
que também encontra escoro probatório no sítio eletrônico da indigitada Universidade [...] Não obstante a jurisprudência pátria
seja pacífica no sentido de que o mero preenchimento das condições subjetivas favoráveis não é empeço à manutenção da prisão
cautelar (HC 154.394 Ag/SP, STF, 2ª Turma, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 29/06/2018), nota-se que aquelas servem de
baliza ao intérprete - aplicador do Direito para aferir a necessidade de manutenção da custódia cautelar. Com efeito, a situação
pessoal específica da Paciente lhe é favorável: ré primária e de bons antecedentes, menor de 21 anos na data do fato e confessou
os fatos perante a Autoridade Policial com colaboração na investigação acerca da narcotraficante que lhe cooptou (LAYLA), sendo
que reside em endereço fixo no Brasil e possui ocupação lícita devidamente documentada. Desta maneira, malgrado a gravidade
concreta da conduta, nota-se que as medidas cautelares alternativas previstas no art.319, incisos I, IV e V e art.320, ambos do CPP,
são suficientes para acautelarem a ordem pública e aplicação da lei penal na espécie”.

Pelo exposto, concedo a ordem para revogar a prisão preventiva de RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA e
substituí-la por medida cautelar, cabendo à autoridade impetrada adotar as providências necessárias à expedição de alvará
de soltura clausulado em favor da paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao juízo para comprovar a residência e para justificar as atividades, podendo
esse comparecimento dar-se por carta precatória;

c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga;

d) proibição de se ausentar do município de seu domicílio, sem prévia e expressa autorização do Juízo, assim
como de alterá-lo sem prévia comunicação ao Juízo;

e) proibição de se ausentar do país, com a entrega do passaporte ao Juízo, caso esse documento não tenha sido
apreendido nos autos.

É o voto.

 
 

E M E N T A
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HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT,  c/c ART. 40, I DA LEI 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA.
DESNECESSIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM CONCEDIDA.

A paciente neste habeas corpus foi presa em flagrante no dia 26/04/2018, nas dependências do Aeroporto
Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, quando tentava embarcar em voo internacional com escala em
Madrid/Espanha e destino final em Lyon/França, trazendo consigo 2.843g de cocaína (massa líquida).

Estão presentes os pressupostos da prisão preventiva (fumus comissi delicti), pois há prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria. Foram apreendidos 2.843g de cocaína, que estavam acondicionados no fundo falso da
bagagem despachada por Rafaela.

Além disso, está presente o requisito previsto no art. 313, I do CPP, tendo em vista que o crime do art. 33 c/c art.
40, I da Lei 11.343/06 é punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 anos.

A ausência de vínculo com o distrito da culpa, desprovida de outros elementos concretos que apontem a
possibilidade de fuga, não é fundamento idôneo para decretação da prisão preventiva com o fim de assegurar a aplicação da
lei penal. A paciente fez prova razoável de que reside no município de Toledo/PR na companhia de sua genitora e, embora
não estivesse exercendo atividade lícita remunerada na época em que foi presa em flagrante, consta que estava matriculada
em universidade situada no mesmo município onde alega residir. Além disso, não há nos autos elementos concretos que
sinalizem o risco de reiteração delitiva.

Em que pese a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela quantidade de drogas apreendidas, como
primeira providência, as medidas cautelares alternativas revelam-se adequadas e suficientes para neutralizar o periculum
libertatis e garantir a ordem pública, mormente diante das condições pessoais da paciente.

Ordem concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Primeira Turma, POR MAIORIA, DECIDIU conceder a ordem para
revogar a prisão preventiva de RAFAELA KAUANA MACCARI COSTA e substituí-la por medida cautelar, cabendo à autoridade impetrada adotar as
providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor da paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso: a) de
comparecimento a todos os atos do processo; b) de comparecimento bimestral ao juízo para comprovar a residência e para justificar as atividades,
podendo esse comparecimento dar-se por carta precatória; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; d) proibição de se ausentar
do município de seu domicílio, sem prévia e expressa autorização do Juízo, assim como de alterá-lo sem prévia comunicação ao Juízo; e) proibição de se
ausentar do país, com a entrega do passaporte ao Juízo, caso esse documento não tenha sido apreendido nos autos, NOS TERMOS DO VOTO DO
DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO DES. FED. NINO TOLDO, VENCIDO O DES. FED. ANDRE NEKATSCHALOW
que denegava a ordem de habeas corpus.LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. FED. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020636-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: AILTON DIAS
IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS DE ANDRADE
Advogado do(a) PACIENTE: MARCUS VINICIUS DE ANDRADE - SP316518
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARÉ/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de AILTON DIAS, apontando constrangimento ilegal
proveniente do Juízo da 1ª Vara Federal de Avaré/SP, nos autos da ação penal nº 0001293-58.2016.4.03.6132.

Consta que o paciente Ailton foi denunciado como incurso no artigo 334-A, §1º, incisos IV e V, do Código Penal,
visto que em seu estabelecimento comercial foram localizados cigarros de origem estrangeira, desacompanhados de
documentos comprobatórios da regular importação.

Aponta o impetrante, em síntese, a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do
feito, uma vez que não há provas de que o paciente tenha concorrido para a internalização dos cigarros de origem
estrangeira no território nacional, sendo nulos os atos perpetrados pelo juízo de origem e por este E. Tribunal Regional
Federal.

Requer, assim, a concessão definitiva da ordem, reconhecendo-se a incompetência da Justiça Federal, com a
imediata remessa do feito à Justiça Estadual.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 4976517).

Em parecer (ID 5344010), a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Insta salientar que o paciente Ailton Dias foi denunciado como incurso no artigo 334-A, §1º, incisos IV e V, do
Código Penal, pois em seu estabelecimento comercial foram encontrados cigarros de procedência estrangeira,
desacompanhados de documentos comprobatórios da regular importação.
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Neste writ, o impetrante alega a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento dos autos
nº 0001293-58.2016.4.03.6132 ante a ausência de provas de que o paciente tenha concorrido para a introdução dos cigarros
de origem estrangeira no país, sendo nulos os atos judiciais já executados.

A princípio, verifica-se que não restou demonstrado que as alegações atinentes à incompetência da Justiça
Federal para o processamento e julgamento do feito foram suscitadas perante o MM. Juízo de origem, o que obsta o seu
conhecimento por esta Corte Regional.

A impetração de pedido diretamente no juízo ad quem, sem que a questão tenha sido analisada pelo juízo
singular, revela-se incabível, sob pena de supressão de instância.

Nesse diapasão, colaciono precedentes dos Tribunais Superiores:

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. NULIDADE DO INQUÉRITO. MATÉRIA
NÃO DECIDIDA NO ACÓRDÃO ATACADO. NÃO CONHECIMENTO. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME
SOCIETÁRIO. DESCRIÇÃO FÁTICA. SUFICIÊNCIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não se conhece, sob pena de
supressão de instância, de matéria (nulidade do inquérito) não decidida no acórdão objeto do presente recurso ordinário.
(...) 5. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, não provido.

(STJ.RHC201100522846. RHC - Recurso ordinário em habeas Corpus. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma.
DJe 01.07.2014).

Inviável a apreciação em sede de habeas corpus de questão recursal não decidida pelas instâncias anteriores, sob pena de
supressão de instância.

(RHC. 120317/DF,1ª Turma, Relatora Rosa Weber, 11.03.2014, v.u.)

A questão relativa à ausência de exame de corpo de delito não foi objeto de apreciação no Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo nem no Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, qualquer juízo desta Corte sobre a matéria implicaria
dupla supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de competências. Precedentes. 3. Habeas corpus
conhecido em parte e, nessa extensão, denegado".

(HC 113127/SP, 2ª Turma, Relator Teori Zavascki, DJ 28.04.2014, v.u.)

No mesmo sentido, o entendimento desta C. Décima Primeira Turma:

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL INCABÍVEL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM
DENEGADA.

1 - Segundo consta, os autos principais ainda aguardam a resposta à acusação dos pacientes.

2 - Com efeito, modificando a sistemática anterior, com a reforma do CPP, quando do recebimento da resposta à
acusação, tornou-se possível ao magistrado, até mesmo, absolver o réu sumariamente em algumas situações (Código de
Processo Penal, artigo 397).

3 - Ora, se, conforme o caso, o juiz pode absolver sumariamente o réu, com muito mais razão pode acolher questões
preliminares tendentes à rejeição da denúncia ou ao reconhecimento de nulidades processuais, máxime quando se tem
que o artigo 396-A do Código de Processo Penal expressamente permite ao réu "arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa".

4 - Portanto, revela-se incabível a impetração de pedido diretamente no Tribunal, sem que a questão tenha sido
analisada pelo juízo singular, sob pena de supressão de instância.

5 - Ordem denegada.

(TRF3 DÉCIMA PRIMEIRA TURMA HC - HABEAS CORPUS - 67765 / SP 0011780-53.2016.4.03.0000
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO 23/08/2016)

Além disso, não vislumbro, de plano, flagrante ilegalidade apta a ensejar a concessão da ordem de habeas
corpus de ofício.

Ora, inexistem elementos indicativos do iminente risco de prisão ou de qualquer outro fato apto a constranger a
liberdade de locomoção do paciente.

Destaco, ainda, que não foi imputada ao paciente a prática da conduta descrita no caput do artigo 334-A do
Código Penal, que envolve a importação dos cigarros; subsome-se, com efeito, aos incisos IV e V do artigo 334-A do Código
Penal, tal como capitulado na denúncia.

A exordial acusatória assevera que os cigarros apreendidos em poder do paciente têm procedência estrangeira e
estavam desacompanhados de documentação comprobatória de sua regular introdução no país.

Destarte, a origem estrangeira dos cigarros apreendidos, internados irregularmente, denota a
transnacionalidade da conduta desenvolvida pelo paciente.
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Não bastasse, o comportamento em tela é manifestamente lesivo a interesses da União, tais como a saúde e
segurança públicas, a indústria nacional, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, além de, por via
transversa, a atividade arrecadatória do Estado, e por isso gera a competência federal para o processamento e julgamento
do presente feito, de acordo com o disposto no artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal.

Consoante salientado, com base na prova pré-constituída que acompanha esta impetração, não se observa
flagrante ilegalidade capaz de ensejar a concessão da ordem de ofício.

Pelo exposto, não conheço do habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CRIME DE CONTRABANDO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Insta salientar que o paciente Ailton Dias foi denunciado como incurso no artigo 334-A, §1º, incisos IV e V, do
Código Penal, pois em seu estabelecimento comercial foram encontrados cigarros de procedência estrangeira,
desacompanhados de documentos comprobatórios da regular importação.

2. Neste writ, o impetrante alega a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento dos
autos nº 0001293-58.2016.4.03.6132 ante a ausência de provas de que o paciente tenha concorrido para a introdução dos
cigarros de origem estrangeira no país, sendo nulos os atos judiciais já executados.

3. A impetração de pedido diretamente no juízo ad quem, sem que a questão tenha sido analisada pelo juízo
singular, revela-se incabível, sob pena de supressão de instância.

4. Além disso, não vislumbro, de plano, flagrante ilegalidade apta a ensejar a concessão da ordem de habeas
corpus de ofício.

5. O comportamento em tela é manifestamente lesivo a interesses da União, tais como a saúde e segurança
públicas, a indústria nacional, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, além de, por via transversa, a
atividade arrecadatória do Estado, e por isso gera a competência federal para o processamento e julgamento do presente
feito, de acordo com o disposto no artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal.

6. Habeas corpus não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Primeira Turma, POR MAIORIA, DECIDIU não conhecer do habeas
corpus, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO DES. FED. NINO TOLDO, VENCIDO O
DES. FED. ANDRE NEKATSCHALOW que denegava a ordem de habeas corpus.LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. FED. RELATOR., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016318-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Wilson Tadeu Audi Camargo Lopes Filho, em favor de HEITOR FELIPPE, contra ato da
1ª Vara Federal de Jaú/SP que decretou a prisão preventiva do paciente na ação penal de origem (nº 0000674-
42.2017.4.03.6117), em que denunciado pela prática do crime capitulado no art. 171, § 3º, do Código Penal.

O impetrante alega, em síntese, que “o paciente é primário possui residência fixa, tanto é que o mesmo foi
detido em sua residência”, de modo que “é impossível falar que o paciente esteve foragido”.

Aduz que, “por o paciente estar com sua OAB suspensa, e sem qualquer rendimento, precisou remover seus
bens que guarneciam seu escritório, já que o imóvel era locado, deixando assim de existir endereço urbano, mesmo porque o
paciente sempre residiu em endereço rural, desde seu nascimento”, e que “[e]m momento algum o paciente descumpriu
qualquer ordem seja judicial ou não”, sendo que “possui bens imóveis na cidade de Bariri-SP sendo que sua vida esta
totalmente ligada e comprometida na cidade de Bariri-SP sendo impossível o mesmo sair da cidade”.

Pleiteou a concessão liminar da ordem, com “a imediata expedição do alvará de soltura” do paciente.

Requisitadas informações (ID 3722812), prestadas pela autoridade impetrada (ID 3735923).

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3814149). A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação
da ordem (ID 3888683).

É o relatório.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, haja vista as diversas
condutas delitivas a ele atribuídas, nos autos de mais de uma dezena de processos por delitos da mesma natureza, com
sentenças condenatórias já prolatadas (ID 3735923), a demonstrar infrações reiteradas à normatividade vigente e que não
vem se adequando às regras a todos impostas, e o risco de que, solto, embarace o cumprimento de eventual sanção penal,
dada a dificuldade do Juízo de origem na sua localização. 

E sem alteração na situação fática outrora analisada, não há constrangimento indevido à sua liberdade,
remanescendo incabível qualquer das medidas cautelares alternativas à prisão.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3888683):

[N]ão se observa qualquer modificação na situação anterior que decretou a prisão preventiva do paciente. Com efeito, a
prisão preventiva foi decretada por estarem presentes a materialidade e indícios de autoria, elementos representativos do
fumus boni iuris, mormente diante da decisão de recebimento da denúncia (id-3735923 - pág. 77).

Por sua vez, a autoridade judicial ora impetrada apontou nas informações prestadas, de modo claro e fundamento os vetores
a balizar a manutenção da prisão preventiva da ora paciente, elementos que, por sua vez, compõem o fumus boni iuris,
representados pela necessidade de se garantir a adequada instrução processual e assegurar a aplicação da lei penal. (...)

Não por motivo diverso bem se manifestou o Órgão Ministerial em 1º grau, pugnando pela decretação da prisão do paciente,
conforme cópia em anexo, da qual se colhe que "evidenciada ocultação do réu coloca gravemente em risco a aplicação concreta
da lei penal, sendo que não há garantias, ademais, de que não irá reiterar, em outros locais, as condutas lesivas ao patrimônio do
INSS e à fé pública. Deveras, a própria reiteração verificada e denunciada a este juízo federal indica perigo real à ordem pública,
aliada, no momento, ao risco à aplicação da lei penal, tornando inócua qualquer cautelar diversa da prisão".

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016318-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, haja vista as diversas
condutas delitivas a ele atribuídas, nos autos de mais de uma dezena de processos por delitos da mesma natureza, com
sentenças condenatórias já prolatadas (ID 3735923), a demonstrar infrações reiteradas à normatividade vigente e que não
vem se adequando às regras a todos impostas, e o risco de que, solto, embarace o cumprimento de eventual sanção penal,
dada a dificuldade do Juízo de origem na sua localização. 

E sem alteração na situação fática outrora analisada, não há constrangimento indevido à sua liberdade,
remanescendo incabível qualquer das medidas cautelares alternativas à prisão.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3888683):

[N]ão se observa qualquer modificação na situação anterior que decretou a prisão preventiva do paciente. Com efeito, a
prisão preventiva foi decretada por estarem presentes a materialidade e indícios de autoria, elementos representativos do
fumus boni iuris, mormente diante da decisão de recebimento da denúncia (id-3735923 - pág. 77).
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Por sua vez, a autoridade judicial ora impetrada apontou nas informações prestadas, de modo claro e fundamento os vetores
a balizar a manutenção da prisão preventiva da ora paciente, elementos que, por sua vez, compõem o fumus boni iuris,
representados pela necessidade de se garantir a adequada instrução processual e assegurar a aplicação da lei penal. (...)

Não por motivo diverso bem se manifestou o Órgão Ministerial em 1º grau, pugnando pela decretação da prisão do paciente,
conforme cópia em anexo, da qual se colhe que "evidenciada ocultação do réu coloca gravemente em risco a aplicação concreta
da lei penal, sendo que não há garantias, ademais, de que não irá reiterar, em outros locais, as condutas lesivas ao patrimônio do
INSS e à fé pública. Deveras, a própria reiteração verificada e denunciada a este juízo federal indica perigo real à ordem pública,
aliada, no momento, ao risco à aplicação da lei penal, tornando inócua qualquer cautelar diversa da prisão".

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, haja vista as diversas
condutas delitivas a ele atribuídas, nos autos de mais de uma dezena de processos por delitos da mesma natureza, com
sentenças condenatórias já prolatadas (ID 3735923), a demonstrar infrações reiteradas à normatividade vigente e que não
vem se adequando às regras a todos impostas, e o risco de que, solto, embarace o cumprimento de eventual sanção penal,
dada a dificuldade do Juízo de origem na sua localização. 

E sem alteração na situação fática outrora analisada, não há constrangimento indevido à sua liberdade,
remanescendo incabível qualquer das medidas cautelares alternativas à prisão.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3888683):

[N]ão se observa qualquer modificação na situação anterior que decretou a prisão preventiva do paciente. Com efeito, a
prisão preventiva foi decretada por estarem presentes a materialidade e indícios de autoria, elementos representativos do
fumus boni iuris, mormente diante da decisão de recebimento da denúncia (id-3735923 - pág. 77).

Por sua vez, a autoridade judicial ora impetrada apontou nas informações prestadas, de modo claro e fundamento os vetores
a balizar a manutenção da prisão preventiva da ora paciente, elementos que, por sua vez, compõem o fumus boni iuris,
representados pela necessidade de se garantir a adequada instrução processual e assegurar a aplicação da lei penal. (...)

Não por motivo diverso bem se manifestou o Órgão Ministerial em 1º grau, pugnando pela decretação da prisão do paciente,
conforme cópia em anexo, da qual se colhe que "evidenciada ocultação do réu coloca gravemente em risco a aplicação concreta
da lei penal, sendo que não há garantias, ademais, de que não irá reiterar, em outros locais, as condutas lesivas ao patrimônio do
INSS e à fé pública. Deveras, a própria reiteração verificada e denunciada a este juízo federal indica perigo real à ordem pública,
aliada, no momento, ao risco à aplicação da lei penal, tornando inócua qualquer cautelar diversa da prisão".

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.
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1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art.
282, § 6°).

2. Paciente que ostenta mais de uma dezena de processos por delitos da mesma natureza, com sentenças condenatórias já
prolatadas, a demonstrar infrações reiteradas à normatividade vigente e que não vem se adequando às regras a todos
impostas, e cuja liberdade implicaria risco à aplicação da lei penal, dada a dificuldade do Juízo de origem na sua
localização, a justificar, portanto, a manutenção da medida constritiva impugnada.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023496-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: AUGUSTO CESAR STRINI PAIXAO
IMPETRANTE: DANIELA MARINHO SCABBIA CURY, PAULA CASTELOBRANCO ROXO FRONER
Advogado do(a) PACIENTE: ROGERIO LUIS ADOLFO CURY - SP186605
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de AUGUSTO CESAR STRINI PAIXÃO contra ato do Juízo da 4ª
Vara Federal de Ribeirão Preto, nos autos da ação penal nº 0003965-32.2016.403.6102.

Os impetrantes relatam que a denúncia imputa aos acusados ANTONIO EDUARDO TONIELO, MANOEL
CARLOS DE AZEVEDO ORTOLAN, MÁRCIO FERNANDO MELONI, AUGUSTO CÉSAR STRINI PAIXÃO (ora paciente) e
FRANCISCO CÉSAR URENHA a prática de delitos de gestão temerária em concurso material (art. 4º, parágrafo único, da
Lei 7.492/86, c.c o art. 69 do Código Penal).

Neste habeas corpus, insurgem-se contra a decisão que recebeu a inicial acusatória.

Alegam que a denúncia seria inepta por não individualizar a conduta em tese praticada pelo paciente.

Segundo os impetrantes, a acusação resume-se à três fatos distintos, todos relativos às operações de crédito
realizadas no âmbito da Cooperativa de Crédito dos Produtores Rurais e Empresários do Interior Paulista – Sicoob/SP –
Cocred e que teriam sido realizados pelos acusados na condição de diretores da citada cooperativa.

Aduzem que, à época dos fatos narrados, o paciente era membro suplente da cooperativa de crédito na qual as
fraudes teriam ocorrido. Nessa condição, por ausência de atribuição, não atuou na negociação ou autorização das condutas
tidas por delituosas.

No tocante ao Fato 01 narrado na denúncia, sustentam que o órgão acusatório apenas alega de modo genérico
que aquelas operações teriam sido realizadas de modo irregular, deixando-se de explicar a forma de atuação do Paciente na
conduta tida por delituosa. Discorrem que, conforme a exordial acusatória, as concessões de crédito favoreceram de forma
direta e indireta (por meio de terceiros) a sociedade empresária CAP Agropecuária e Industrial Ltda, na qual o Paciente
figura no quadro societário.

Prosseguem aduzindo que, no que tange ao Fato 02, ocorrido em 2006, também inexiste qualquer descrição da
participação do paciente na conduta. Segundo os impetrantes, trata-se da venda de um imóvel à empresa CAP por Dirceu J.
Gatto e Jussara T. Gatto. Alegam que “importante trazer que, de igual forma, não se especificou a data de tais fatos ou qual teria
sido a conduta imputada ao Paciente”.

Já em relação ao Fato 03, ocorrido em abril de 2012, que cuida de operação envolvendo a Compmob
Empreendimentos Imobililários SPE Ltda, a inicial não descreve em que consistiria a conduta delitiva imputada ao
Paciente.
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Alegam que não se trata de insurreição contra uma mínima descrição da conduta, mas sim de insurgência
veiculada contra o constrangimento ilegal gerado pela total ausência de descrição da conduta.

Justificam o fumus boni iuris e o periculum in mora, em virtude do fato do Paciente ter sido denunciado
exclusivamente porque integrava o conselho de administração da empresa – como Diretor Vogal -, aliado ao patente risco de
ser injustamente processado com o início da instrução e prolação de sentença.

Argumentam que “o membro denominado Diretor Vogal na época dos fatos, - situação do Paciente -, não
participava dos atos da gestão da cooperativa, existindo na regência do Estatuto Social competências definidas somente para os
componentes denominados de Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Operacional. A finalidade específica do Diretor
Vogal restringia-se a substituir o Diretor Operacional nas ausências ou impedimentos inferiores a 60 dias corridos, e, ainda, nos
casos de vacância dos cargos de Diretor Presidente, Diretor Administrativo ou Diretor Operacional; ou de ausências ou
impedimentos superiores a 60 dias corridos, vide artigo 35 – parágrafos 1º e 2º do Estatuto Social”.

Pedem, liminarmente, a suspensão da ação penal nº. 0003965-32.2016.403.6102, em trâmite perante a 4ª
Vara Federal da 2ª Subseção Judiciária - Ribeirão Preto/SP, até o julgamento do mérito desse writ, uma vez comprovado de
plano a ausência – e mesmo a impossibilidade - do Paciente praticar as condutas que lhe são imputadas na denúncia.

No mérito, pleiteiam a concessão definitiva da ordem “com a rejeição da denúncia oferecida contra o Paciente
AUGUSTO CÉSAR STRINI PAIXÃO nos autos da ação penal n. 0003965-32.2016.4.03.6102, em virtude da manifesta inépcia da
inicial pela ausência de descrição da conduta – e exclusivamente por integrar o Estatuto Social, a despeito de não ter praticado um
só ato de gestão no período de (15/07/2003) até o encerramento do seu mandato (02/04/2007)”.

 É o relatório do essencial.

Decido.

Consta que ANTONIO EDUARDO TONIELO, MANOEL CARLOS DE AZEVEDO ORTOLAN, MÁRCIO
FERNANDO MELONI, AUGUSTO CÉSAR STRINI PAIXÃO (ora paciente) e FRANCISCO CÉSAR URENHA foram
denunciados pela suposta prática do crime previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86, c.c o art. 69 do Código
Penal (ID 6531516).

Para melhor elucidação, transcrevo trechos da denúncia no que importa à solução deste writ:

“Entre julho de 2002 e novembro de 2010, os denunciados, em conluio e com unidade de desígnios, na condição de
diretores da Cooperativa de Crédito dos Produtores Rurais e Empresários do Interior Paulista – Sicoob/SP – Cocred
(CNPJ 71.328.769/0001-81), geriram de modo temerário tal instituição financeira, ao concederem a diversas pessoas
físicas e jurídicas créditos de elevada monta sem a observação dos princípios da seletividade, da garantia e da liquidez,
ademais de terem concluído operações imobiliárias prejudiciais à cooperativa e realizado transações vedadas a este tipo
de pessoa jurídica.

As irregularidades foram investigadas e detalhadas pelo Banco Central do Brasil no relatório de f. 05/32. No que tange
ao princípio da seletividade (a), a autarquia federal constatou a ‘ausência de análise de crédito fundamentada’ ou ‘de
documentos, assinaturas, comprovantes ou outras informações relevantes para comprovar situação patrimonial,
econômica e financeira do tomador’. Quanto ao princípio da garantia (b), o problema foi ‘a falta de garantia ou
aceitação de garantia insuficiente’. Já no que diz respeito ao princípio da liquidez (c), foram observadas a ‘renovação
injustificada de empréstimo com incorporação de juros e encargos de transação anterior’ e a ‘falta de compatibilidade
das rendas do tomador com os recursos disponibilizados’".

As 35 operações que teriam sido realizadas de forma irregular foram sintetizadas na denúncia, conforme
quadro I e II (ID 6531516).

De acordo com a inicial, todas as operações concedidas, após o vencimento, não sofreram qualquer tipo de
cobrança e tiveram as datas de vencimento injustificadamente prorrogadas, em procedimentos pouco documentados.

Especificamente em relação ao paciente, constou que:

“O que mais chama atenção, entretanto, é o fato de tais concessões de crédito terem favorecido sobremaneira as
sociedades empresárias titularizadas pelos denunciados MARCIO FERNANDO – diretor administrativo financeiro da
Sicoob-Cocred – e AUGUSTO CÉSAR – diretor vogal da Sicoob-Cocred até abril de 2007 – que figuram no quadro
societário da CAP Agropecuária e Industrial LTDA. Ora essa pessoa jurídica era beneficiada com empréstimos vultosos
diretamente concedidos a ela, ora era beneficiada de forma indireta, por meio de terceiros.

Como exemplo, tem-se as operações de crédito equivalentes a quase R$20.000.000,00 acordadas em favor de Carlos
Alberto Bombonato (nº 5053-9) e João Augusto Bombonato (nº 5054-5), que, na mesma data, assinaram um
documento autorizando a Sicoob-Cocred a utilizar recursos liberados para a quitação de 35 operações, todas vencidas,
cujos credores mantinham algum vínculo com a CAP Agropecuária e Industrial Ltda. Do total que a Sicoob-Cocred
entregou aos irmãos Bombonato, mais de R$11.000.000,00 foram utilizados em pagamentos feitos à CAP, conforme
consta nos quadros IV e V. Outros tantos foram dados a antigos sócios da CAP, como Luiz Jonas Pozzi de Castro e José
Luiz Gerolamo. Além disso, muitas operações que não se valeram deste modus operandi foram avalizadas pela própria
CAP ou pelos seus sócios. E, ainda, alguns contratos firmados pela Sicoob-Cocred, apesar de terem sido formalizados
com outros associados, ensejaram a liberação do dinheiro na conta da CAP [...]”.

Constou, ainda:
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“outra incontestável evidência de gestão temerária da cooperativa é o fato de que algumas pessoas beneficiadas com a
transferência de créditos para suas contas bancárias se associaram à Sicoob-Cocred na mesma data ou na véspera do
dia em que as operações ocorreram e, logicamente, não contribuíram em nada para a higidez da instituição [...] 
Ademais, constatou-se que a quitação do saldo devedor destas operações se deu por meio de um artifício contábil de
registro de venda de imóveis avaliados em R$24.926.000,00 por apenas R$6.000.000,00, em favor dos irmãos
Bombonato. A análise desta transação revela que a Sicoob-Cocred perdeu cerca de R$19.000.000,00 para quitar as
operações em benefício da CAP, de propriedade de Marcio Fernando e AUGUSTO CÉSAR (fl. 10).

Como se não bastasse, foi efetuada a venda de um imóvel à CAP pelo casal Dirceu Julio Gatto e Jussara Teresinha Gatto,
sendo a quinta e a sexta parcelas garantidas por carta de fiança bancária oferecida pela Sicoob-Cocred. Ocorre que,
neste ato, a cooperativa foi representada por Marcio Fernando, que não tinha competência estatutária para tal [...] e no
instrumento particular de cessão e transferência de direitos e obrigações decorrentes de contrato de compromisso de
venda e compra de imóvel, a CAP cedeu à Sicoob-Cocred as glebas adquiridas da família Gatto em ‘caráter gratuito’ [...].
Nota-se, assim que ‘de forma irregular e em ato de gestão contrário aos interesses da cooperativa, foram quitadas com
recursos da Cocred parcelas de operação da qual não era parte e sequer garantidora, uma vez que o contrato rezava que
a fiança seria dada apenas às duas últimas parcelas’ (fl. 12). Por conseguinte, a cooperativa, na verdade, pagou parcelas
dos imóveis sem que estivesse sujeita a qualquer obrigação contratual. O Banco Central acrescentou, ainda, que ‘não se
tratou de recuperação de fiança honrada, em, sim, de compra indireta de imóvel’ (fl. 19).

[...] A responsabilização pelas condutas presentemente descritas deve recair sobre os administradores da instituição
financeira, de acordo com o que prevê o art. 25 da Lei 7.492/86. Os denunciados ocupam posição de chefia na Sicoob-
Cocred há anos [...] Augusto César é atualmente gerente da unidade de grãos, tendo sido diretor vogal da Sicoob-Cocred
de 2003 a 2007 (fl. 186)”.

 A denúncia foi recebida em 09/04/2018.

Após a apresentação das defesas prévias, o Juízo de origem, por não vislumbrar as hipóteses de absolvição
sumária, determinou o regular prosseguimento do feito:

Passo a apreciar as respostas escritas trazidas pelos denunciados.MARCIO FERNANDO MELONI (fls. 260/305)
requereu a tramitação do feito em segredo de justiça, bem como alegou a ocorrência de bis in idem na operação relativa
à empresa Fert Solo (contrato 0630/2004). Sustentou a inépcia da denúncia por falta de descrição detalhada das
condutas criminosas, consistindo em responsabilização objetiva. Alegou ainda, a atipicidade da conduta, sob o
argumento de que o crime de gestão temerária exige a prova de que a instituição financeira esteja sofrendo prejuízos
que ameaçam o próprio Sistema Financeiro Nacional. Colacionou gráficos de evolução financeira e resultados de
auditorias externas realizadas no período da denúncia, a fim de apresentar sólidos resultados obtidos pela Cooperativa de
Crédito. Juntou documentos e arrolou onze testemunhas.AUGUSTO CÉSAR STRINI PAIXÃO (fls. 477/490) alegou a
inépcia da denúncia por ausência de subsunção dos fatos ao tipo penal, bem como por falta de individualização e de
informações detalhadas acerca das condutas imputadas, consistindo a peça acusatória, em mera reprodução do relatório
apresentado pelo BACEN. Além disso, sustentou a falta de justa causa, sob fundamento de que não participava dos atos
de gestão da cooperativa, atuando apenas como suplente de diretoria. Arrolou nove testemunhas.ANTÔNIO EDUARDO
TONIELO (fls. 492/507) e MANOEL CARLOS DE AZEVEDO ORTOLAN (fls. 510/524) requereram a absolvição
sumária, porquanto teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva do Estado, considerando a redução prevista no
art. 115 do Código Penal.Alegou a inépcia a inicial, por falta de individualização das condutas praticadas por cada um dos
denunciados, tendo-o incluído na acusação apenas por figurar no quadro diretivo, sem comprovação do nexo causal.
Arrolaram quatro e cinco testemunhas, respectivamente. FRANCISCO CÉSAR URENHA (fls. 550/566) na mesma
linha de defesa, sustentou, em síntese, a inépcia da inicial por ausência de descrição adequada e individualizada das
condutas descritas, configurando a denominada responsabilidade objetiva, bem como, por incongruência entre as datas
postas na denúncia e aquelas contidas nos quadros referidos. Afirmou ainda, atipicidade da conduta por ausência das
seguintes elementares do delito de gestão temerária: o distanciamento temporal entre as condutas impede a
configuração do verbo "gerir" e ausência de operações de risco. Por fim, arrolou quatro testemunhas. É o necessário.
Decido. 1. Providencie a secretaria a anotação do sigilo de documentos no sistema de movimentação processual e na
capa do processo. 2. Há que se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado dos fatos
ocorridos até o dia 06 de maio de 2010, data de publicação da Lei n. 12.234, em relação aos acusados Antônio Eduardo
Tonielo e Manoel Carlos de Azevedo Ortolan. Considerando que a pena cominada ao delito descrito no art. 4º, Parágrafo
único, da Lei n. 7.492/86 é reclusão de dois a oito anos, a prescrição ocorreria em doze anos, nos termos do artigo 109,
inciso III, do Código Penal. Entretanto, considerando que ambos já estão com mais de 70 anos, a prescrição deve
ocorrer em seis anos. Desta forma, resta incontestável haver ultrapassado o lapso temporal suficiente para o
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, uma vez que entre as datas dos fatos ocorridos até 06 de
maio de 2010 e do recebimento da denúncia, decorreu prazo superior a 06 (seis) anos. Assim sendo, JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE pela PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA estatal quanto aos fatos ocorridos até o dia 06 de
maio de 2010, tão somente em relação a Antônio Eduardo Tonielo e Manoel Carlos de Azevedo Ortolan, fazendo-o com
fundamento, no artigo 109, inciso III, cc. 115, artigo 107, inciso IV, todos do Código Penal. Prossiga-se o feito para
ambos os acusados quanto aos fatos ocorridos entre 07 de maio e novembro de 2010, bem como aquele datado de abril
de 2012. Registre-se como sentença tipo E.3. No mais, a hipótese dos autos não configura bis in idem. Não obstante o
Parquet Federal tenha utilizado os quadros confeccionados pelo BACEN para ilustrar as irregularidades descritas na
inicial acusatória, da leitura da cota introdutória (fls. 218/221) verifica-se que não foram consideradas as operações
realizadas com a empresa Fert Solo, apuradas nos autos n. 0002769-61.2015.403.6102. Além disso, as alegações de
inépcia da inicial merecem ser rejeitadas. A peça acusatória narra adequadamente a atuação atribuída a cada um dos
acusados, na condição de gestores da instituição financeira equiparada, permitindo a perfeita compreensão das imputações, de
forma a propiciar o exercício do contraditório e da ampla defesa. A jurisprudência tem admitido, nos crimes societários, que a
demonstração detalhada do envolvimento dos responsáveis possa ser feita na fase instrutória, sem que se caracterize
responsabilidade objetiva, uma vez que a partir dali poderão ser colhidos elementos bastantes para formação da convicção
deste magistrado. Como exemplo: " PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. JUSTA
CAUSA. FALTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA. INÉPCIA.
INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. (...)Não é inepta a denúncia que, conquanto não individualize a conduta de
cada um dos imputados, em hipótese de crime marcado por pluralidade de agentes, permita perfeita compreensão da
imputação e abre oportunidade à ampla defesa;Ordem denegada." (HC 32762- STJ - SEXTA TURMA - Relator Ministro
PAULO MEDINA - DJ 16/08/2004, p. 288) (grifei)O entendimento é adotado também no Tribunal Regional Federal da
3ª Região, conforme precedente que se invoca:"HABEAS CORPUS" - ARTIGO 5º DA LEI 7.492/86 - PEDIDO DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA - PEÇA ACUSATÓRIA QUE
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ATENDE A TODOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP -CONCURSO DE AGENTES - PARTICIPAÇÃO OU
CO-AUTORIA EM CRIME PRÓPRIO - POSSIBILIDADE - PEDIDO DE TRANCAMENTO NÃO ACOLHIDO -
ORDEM DENEGADA. (...) 5. A cópia de fls. 11/19 permite afirmar que a inicial acusatória atendeu a todos os requisitos
arrolados no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como, que não estão caracterizadas quaisquer hipóteses de
rejeição. 6. A propósito, cumpre ressaltar que, em se tratando de crimes que envolvem questões tributárias/ societárias e
cuja autoria é considerada coletiva, o início da ação penal pelo recebimento de denúncia, que não individualiza a conduta
de cada acusado na empreitada criminosa, tem sido admitida por nossos Tribunais, pelo fato de ter se revelado
extremamente dificultoso delimitar, de forma precisa, a participação de cada denunciado nos referidos crimes, na
consideração da crescente complexidade das questões relativas à tomada de decisão no interior das empresas, o que
tornaria sobremaneira penosa a apuração da autoria delitiva pelo órgão acusador, incumbido da instauração da
persecução penal. 7. A interpretação puramente literal do artigo 41 do Código de Processo Penal não é harmônica com o
espírito do diploma como um todo considerado, podendo conduzir à ineficácia do dispositivo, haja vista que a
complexidade das relações sociais de nossos dias, e a rica casuística que escapa à previsibilidade do legislador, impedem
que a determinação legal seja cumprida de forma fiel ao seu objetivo, pelo aplicador da lei, sob pena de privilegiar-se a
formalidade estéril do processo em detrimento da verdade real, que é o fim último do nosso sistema processual penal. E
não é por outro motivo que nossos Tribunais têm amenizado o rigorismo da lei em determinadas hipóteses, aceitando
denúncias genéricas, como por exemplo, nos crimes societários e nos crimes de autoria coletiva (também chamados
plurissubjetivos ou de concurso necessário). (...) Registre-se, também, que a narração genérica dos fatos somente é
permitida na medida em que não compromete o exercício do direito de defesa do acusado. 9. E, na hipótese vertente,
observa-se que restaram presentes todas as condições que permitem ao órgão acusatório se valer dessa possibilidade na
dedução da inicial, sem, com isso, comprometer o direito de defesa do paciente. (...) (TRF3. Quinta Turma. HC 22383.
Rel. RAMZA TARTUCE. DJU, 11.04.2006) (Negritei) Noutro giro, a falta de justa causa por ausência de provas do
exercício de cargos de gestão, bem como a alegada atipicidade - em razão de questões cronológicas e de ausência do
prejuízo financeiro sofrido pela instituição -, demandam dilação probatória. A decisão que aprecia as respostas escritas
deve ater-se àquelas matérias proclamadas no artigo 397, do Código Penal. É de se consignar que os elementos contidos
nos autos e as condutas descritas amoldam-se, em tese, ao tipo penal imputado. É o que basta nessa fase processual,
evitando-se, assim a antecipação de julgamento. Veja-se o precedente: "PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DEFESA PRELIMINAR. APRECIAÇÃO.FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA.
POSSIBILIDADE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou a orientação de que "a
motivação acerca das teses defensivas apresentadas por ocasião da resposta escrita deve ser sucinta, limitando-se à
admissibilidade da acusação formulada pelo órgão ministerial, evitando-se, assim, o prejulgamento da demanda." (RHC
43.884/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 11/02/2015). 2. In casu, ao
apreciar defesa preliminar, o magistrado singular fundamentou sua decisão de forma concisa, por não vislumbrar
nenhuma das hipóteses de absolvição sumária do art. 397 do CPP, registrando que a tese defensiva demandaria dilação
probatória. 3. Recurso ordinário desprovido.(RHC 49114- STJ - Quinta Turma - Relator Ministro Gurgel de Faria - DJ
04/05/2015) (grifei)Sendo assim, não vislumbrando a presença de qualquer das hipóteses de absolvição sumária (artigo
397 do CPP), confirmo o recebimento da denúncia e determino o prosseguimento do feito.4. Intime-se a defesa de
Márcio Fernando Meloni e Augusto César Strini Paixão para que indique, no prazo de 03 (três) dias, as testemunhas que
pretende ouvir, respeitado o número limite estabelecido na lei processual penal.No silêncio, serão consideradas as oito
primeiras testemunhas arroladas por cada um dos denunciados. Sem prejuízo, depreque-se à Justiça Federal de
Brasília/DF a oitiva da testemunha de acusação e de defesa lá residente, com prazo de 60 (sessenta) dias para
cumprimento.Intimem-se, inclusive para acompanhamento do cumprimento da deprecata.Aprecio agora o pedido de
bloqueio de contas bancárias e de sequestro de bens móveis e imóveis em nome dos denunciados.O pedido comporta
deferimento. A constrição judicial tem como imediato privar o acusado da fruição de bens adquiridos com o produto do
crime. No caso concreto, os indícios são sólidos, no sentido de que houve efetivamente gestão temerária, tanto que
operações imobiliárias foram planejadas e executadas por valores inferiores aos de mercado, conforme aponta o MPF,
forte na documentação existente.O relatório do Banco Central, que instrui o procedimento administrativo, indica que
em apenas uma operação, a venda de imóvel avaliado em 25 milhões de reais por apenas 6 milhões de reais, ocasionou
prejuízo de 19 milhões de reais à COCRED.Esse valor - 19 milhões de reais - deve ser bloqueado para que se tenha
eventual recomposição por parte dos investigados. Trata-se de providência cautelar de garantia do juízo.Assim, para que
os acusados, eventualmente, não se valham de montantes e de bens apurados com a prática dos delitos imputados, defiro
o pedido de sequestro de bens móveis e imóveis em nome dos acusados e bem assim defiro o bloqueio de ativos e valores
existentes nas contas bancárias de titularidade dos nominados, até o valor de 19 milhões de reais.Providencie a secretaria
junto aos respectivos sistemas (BACENJUD, RENAJUD e CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS
- CNJ) a anotação das constrições, imediatamente, de sorte a se ter o resultado pretendido.Faço o registro de que as
restrições deferidas e a respectiva fundamentação não significam antecipação de resultado e nem juízo de culpabilidade.
Ciência ao MPF.Cumpra-se. Após, intimem-se

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro, de plano, o fumus boni iuris e o periculum in mora indispensáveis
para a concessão da medida liminar.

Tratando-se de crime de autoria coletiva praticado no âmbito da pessoa jurídica, não se pode exigir que o órgão
de acusação tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de individualizar de maneira minudente a conduta
de cada corréu, eis que tal participação somente será delineada ao cabo da instrução criminal.

Bem por isso, a jurisprudência tem admitido, nos crimes societários, a mitigação dos requisitos da inicial
acusatória, não se impondo a narração pormenorizada da conduta de cada um dos agentes. Nesse sentido:

"Habeas corpus. Processual Penal. Apropriação indébita previdenciária. Denúncia. inépcia. Não ocorrência. Gestão
compartilhada. Ausência de dolo. Inadequação da via eleita. Ordem denegada. 1. Tratando-se de crimes societários , não
é inepta a denúncia em razão da mera ausência de indicação individualizada da conduta de cada indiciado. 2. Configura
condição de admissibilidade da denúncia em crimes societários a indicação de que os acusados sejam de algum modo
responsáveis pela condução da sociedade comercial sob a qual foram supostamente praticados os delitos. Precedentes. 3.
O debate acerca da ausência de dolo, em sede de habeas corpus, é inadequado, pois demanda incursão no seio da prova,
análise vedada na via estreita do writ. 4. Habeas corpus denegado." (STF, HC 101.286/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe
24.08.2011);
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
SONEGAÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE
DESCREVE SATISFATORIAMENTE A CONDUTA, EM TESE, DELITUOSA. CRIME DE AUTORIA COLETIVA.
DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO MINUCIOSA DAS CONDUTAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante entendimento pacífico na Jurisprudência dos Tribunais Pátrios, o
trancamento da ação penal, bem assim do inquérito policial, é medida de exceção, possível somente quando inequívoca a
ausência de justa causa, o que não ocorre na hipótese. 2. In casu, inexiste o alegado defeito da peça acusatória, pois ela
descreve as condutas delituosas imputadas ao Recorrente, relatando, em linhas gerais, os elementos indispensáveis para a
demonstração da existência do crime em tese praticado, bem assim os indícios suficientes para a deflagração da persecução
penal. 3. Há indicação de que o denunciado tinha ingerência na administração da pessoa jurídica. E, segundo a orientação do
Supremo Tribunal Federal "[a] denúncia, na hipótese de crime societário, não precisa conter descrição minuciosa e
pormenorizada da conduta de cada acusado, sendo suficiente que, demonstrando o vínculo dos indiciados com a sociedade
comercial, narre as condutas delituosas de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa." (RHC 117.173, Primeira Turma,
Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 07/03/2014.) 4. Recurso ordinário desprovido." (STJ, 5ª Turma, RHC 201201920387, Rel. Min.
LAURITA VAZ, DJE DATA:31/03/2014).

 

Disso resulta que, embora a conduta do paciente não esteja descrita pormenorizadamente, esse fato não obsta o
oferecimento de defesa, eis que o órgão de acusação somente delineará a participação de cada um ao cabo da instrução
criminal.

In casu, a denúncia está lastreada no procedimento administrativo instaurado pelo Banco Central do Brasil e
nos elementos colhidos no bojo do inquérito policial.

Os atos que configurariam a gestão temerária consistem na concessão de crédito sem a análise fundamentada,
ausentes documentos, assinaturas e/ou outras informações relevantes que comprovassem a situação patrimonial,
econômica e financeira do tomador; realização de operações de crédito sem a exigência de garantia ou com garantia
insuficiente; renovação injustificada de empréstimo, sem que houvesse a cobrança da dívida vencida e sem a celebração de
aditivos, com incorporação de juros e encargos. Com efeito, a denúncia descreve atos que se enquadram, em tese, ao delito
de gestão temerária, na medida em que a condução dos negócios da Cooperativa não teria obedecido às normas prudenciais
que regem as atividades das instituições financeiras.

O paciente, entre 15/07/2003 e 02/04/2007, na condição de diretor vogal da Sicoob-Cocred - pessoa jurídica
que se enquadra no art. 1º da Lei 7.492/86, em tese, participou das autorizações de operações de crédito com violação aos
princípios inerentes à boa gestão (seletividade, garantia e liquidez), em contrariedade aos interesses da cooperativa.

Muitas dessas operações irregulares favoreceram a pessoa jurídica CAP – Agropecuária e Industrial Ltda, que
tinha os corréus Marcio Fernando Meloni e Augusto César Strini Paixão (paciente neste habeas corpus) como responsáveis legais.

Há indícios de autoria em relação ao paciente, pois, consoante o Estatuto Social da Sicoob-Cocred, a
Cooperativa será administrada por uma Diretoria composta por 5 membros,  todos associados, eleitos pela Assembleia Geral
para um mandato de 4 anos, sendo obrigatória, ao término de cada período do mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3
dos seus componentes, com as denominações de Diretor-Presidente, Diretor-Administrativo, Diretor-Operacional e 2
Diretores-Vogais (cargo ocupado pelo paciente).

No tocante às atribuições, dispõe o Estatuto:

“art. 36. Compete à Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decis

ões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e traçar normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar
os resultados”. As demais atribuições estão elencadas no §1º, destacando-se: “estabelecer as normas de controle das
operações e serviços, verificando, mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro da cooperativa e o desenvolvimento
das operações e atividades em geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos”.

Consta, ademais, que no bojo do procedimento administrativo conduzido pelo Banco Central do Brasil, foi
aplicada ao paciente a penalidade de inabilitação para o exercício de cargos de direção na administração ou gerência em
instituições autorizadas a funcionar por aquela autarquia, com fulcro no art. 44, §4º da Lei 4.595/64, pelo prazo de 3 anos.
Contra essa decisão foi interposto recurso, e não se tem notícia nestes autos acerca do julgamento (fl. 214 dos autos
originários).

Assim, com base nos elementos que acompanham esta impetração, verifico que há lastro probatório
mínimo capaz de autorizar a deflagração da ação penal, uma vez que demonstrado o vínculo do paciente com a cooperativa.
A alegação de que apenas atuava como Diretor Vogal, sem participação na gestão e sem poder de decisão deverá ser
analisada no bojo da ação penal, sendo que a via estreita do habeas corpus é imprópria para análise de questões que
demandam aprofundada incursão no acervo fático-processual. Sobre o assunto:
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PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PARTICULAR. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA . NÃO OCORRÊNCIA. PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA. EXAME FÁTICO- PROBATÓRIO . IMPOSSIBILIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO. [...] 2. O trancamento da
ação penal em habeas corpus, por ser medida excepcionalíssima, somente é cabível quando, de plano, forem demonstradas a
inequívoca atipicidade da conduta, a absoluta falta de provas da materialidade do crime e de indícios de autoria ou a
existência de causa extintiva da punibilidade. 3. Para o oferecimento da denúncia, exige-se apenas a descrição da conduta
delitiva e a existência de elementos probatório s mínimos que corroborem a acusação. Provas conclusivas acerca da
materialidade e da autoria do crime são necessárias apenas para a formação de um eventual juízo condenatório. Embora não
se admita a instauração de processos temerários e levianos ou despidos de qualquer sustentáculo probatório , nessa fase
processual, deve ser privilegiado o princípio do in dubio pro societate . 3. Na hipótese, as provas colacionadas aos autos, em
especial a cópia do instrumento de procuração particular e o depoimento prestado pela vítima, demonstram a presença de
elementos mínimos que evidenciam o envolvimento do paciente no suposto delito. 4. Não há falar em inépcia
da denúncia, porque a peça acusatória expôs os fatos delituosos em sua essência, de maneira a individualizar o quanto
possível os delitos imputados ao acusado, tendo procedido à devida tipificação da conduta, com vistas a viabilizar a
persecução penal e o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo réu. No caso, ao contrário do que sustenta o
impetrante, há, sim,  lastro   probatório mínimo a autorizar a promoção da ação penal, apresentando-se incabível o seu
pretendido trancamento a pretexto de falta de perícia grafotécnica no documento supostamente falsificado. 5. Writ não
conhecido. - grifei

(STJ. HC 201601088876. RIBEIRO DANTAS. QUINTA TURMA. DJE DATA:01/08/2017).

 

Basta a existência de indícios suficientes de autoria para prosseguimento da ação penal. No curso da instrução
criminal, o réu terá a oportunidade de exercer plenamente o seu direito de defesa e produzir as provas necessárias para a
demonstração de suas alegações.

Não é demais registrar que neste momento processual deve preponderar, ad cautelam, o princípio do in dubio
pro societate, de modo que a certeza somente poderá ser exigida quando as provas forem apresentadas em juízo, sob o crivo
do contraditório e da ampla defesa.

Assim, não há que se falar em inépcia da denúncia por ausência de descrição individualizada da conduta do
paciente, tendo em vista que a denúncia preencheu satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal,
contendo a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, a qualificação dos agentes e a classificação do crime, bem
como tem aptidão para permitir aos acusados o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, ao MPF.

P.I

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCELO GIR GOMES, contra ato
do Juízo Federal da a 6ª Vara Federal da Segunda Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (SP), objetivando a realização de
exame de insanidade mental nos autos da ação penal nº 0003745-97.2017.403.6102, em que se apura a suposta prática do
delito previsto nos arts. 168, § 1º, inciso III, 297 e 304, todos do Código Penal, em concurso material.

Sustenta que o paciente foi submetido à avaliação psicológico-psiquiátrica particular que teria apontado uma
“imputabilidade diminuída”, o que suscitaria dúvidas sobre a sua integridade mental e justificaria a necessidade de
instauração do incidente de insanidade mental.

Alega ainda que a autoridade impetrada indeferiu o pedido de instauração do incidente de insanidade mental,
sem fundamentação idônea.

Pede, in limine, a determinação de exame médico-legal por perito da confiança do juízo, com posterior autuação
em apartado do incidente de insanidade mental e a suspensão do processo, e ao final, a concessão definitiva da ordem.

Relatados, decido.

Os elementos de cognição provisórios indicam que o paciente foi denunciado pela prática, em tese, dos crimes
previstos nos arts. 168, § 1º, inciso III, 297 e 304, todos do Código Penal, em concurso material.

Em 13/09/2018, o juiz a quo indeferiu o pedido de instauração do incidente de sanidade mental por entender
que inexistem evidências de comprometimento das faculdades mentais do acusado. Insurge-se o impetrante contra essa
decisão.

Da análise dos autos, não se constata nenhuma ilegalidade na decisão proferida pela autoridade impetrada.

Como é sabido, incumbe ao juiz, verdadeiro destinatário das provas, avaliar a necessidade de produção das
provas indicadas pelas partes.

Com efeito, o julgador pode indeferir, desde que em decisão devidamente fundamentada, as diligências que
entender protelatórias ou desnecessárias, dentro de um juízo de conveniência, que é próprio de seu regular poder
discricionário.

Observo que a negativa à instauração do incidente de sanidade mental foi proferida em decisão devidamente
fundamentada pela autoridade impetrada, que entendeu que inexiste dúvida razoável e fundada para a verificação da
integridade mental do réu por meio de perícia. Eis os fundamentos da decisão atacada (ID 6572890):

“Até o presente momento não existem evidências de que o acusado esteja com suas faculdades mentais comprometidas e possa
não ter compreendido o caráter ilícito da conduta a ele imputada.

Não se colhe do interrogatório e de qualquer outro ato/documento nenhum indicativo de transtorno mental: ao contrário, o
acusado mostrou-se articulado, consciente, manifestando-se de forma clara e contextualizada” (grifei)

Compete às instâncias ordinárias avaliar a necessidade ou não de dilação probatória, tendo em vista sua
proximidade com as circunstâncias fáticas da causa.

O habeas corpus não é, portanto, a via adequada para a análise de questões que envolvam o reexame de provas,
como a conclusão do magistrado acerca da desnecessidade do exame de insanidade mental.

Nessa hipótese, a jurisprudência tem se orientado pela inocorrência de cerceamento de defesa, conforme se
verifica nos seguintes precedentes:

Habeas Corpus. Processual Penal. indeferimento de produção de prova. Incidente de insanidade mental (art. 149, do Código
de Processo Penal). Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Precedentes.

Nos termos do art. 149 do Código de Processo Penal, para o incidente de insanidade mental, é necessária a existência de
"dúvida sobre a integridade mental do acusado". O fundamentado indeferimento de diligência probatória tida por
desnecessária pelo juízo a quo não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Não se admite na via estreita do
habeas corpus a análise aprofundada de fatos e provas.

(HC 97098 - HABEAS CORPUS - Relator(a) JOAQUIM BARBOSA - STF - 2ª Turma, 28.04.2009).

 

HABEAS CORPUS. AMEAÇA. CONDENAÇÃO. NULIDADE. NÃO INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL.
DECISÃO FUNDAMENTADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR MULTA OU POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. DENEGAÇÃO.
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1. Nos termos do disposto no artigo 149 do Código de Processo Penal, o juiz determinará a realização do exame de insanidade
no acusado quando houver dúvida sobre a sua integridade mental. In casu, foi devidamente afastada qualquer dúvida quanto à
sanidade do paciente, diante do afirmado em seu interrogatório, ocasião em que "respondeu a todas as perguntas, de forma
concatenada, inclusive afirmando que andava portando uma faca porque se sentia ameaçado pela vítima".

2. Hipótese em que as instâncias originárias entenderam não ser possível a substituição da pena por multa ou por medidas
restritivas de direitos. Justificaram que a ameaça perpetrada "ultrapassa a normalidade dos crimes desta natureza", pois "a
intranquilidade da vítima permaneceu por um longo tempo". A pena-base, inclusive por isso, foi estabelecida acima do mínimo
legal. Dessarte, restou devidamente demonstrado o não preenchimento dos requisitos do art. 44, III, do Código Penal, condição
também para o benefício do art. 60, § 2º, do mesmo diploma.

3.Ordem denegada. (destaquei)

(HC nº 414484/RJ, Sexta Turma, Rel.(a) Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 10.10.2017, DJe 16.10.2017)

Vê-se, assim, que existe certa margem de discricionariedade conferida ao juiz quanto à necessidade de
submeter o réu ao incidente de insanidade. Vejamos:

HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL - EXAME DE INSANIDADE MENTAL - INDEFERIMENTO - INOCORRÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

O exame de insanidade mental que visa à demonstração da higidez psíquica daquele que se diz perturbado mental, tem sua
realização condicionada, no caso concreto, à discricionariedade do juiz do processo, que estabelece um juízo de necessidade
da realização, ou não, do referido exame.

In casu, além de inexistirem indícios geradores de dúvida sobre a integridade mental do réu ao tempo do fato, a fase recursal
não é o momento adequado para se instaurar tal incidente.

Ordem denegada.

(STJ. Classe HC-24656. Processo 200201248188. UF:PB. Órgão julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 03/06/2004,
Relator Jorge Scartezzini, DJ Data 02/08/2004. Página:438)'.

Destaco ainda que o laudo de avaliação psicológico-psiquiátrica a que se submeteu o paciente (ID 6572623),
embora aponte que o acusado possui “transtorno antissocial de personalidade”, que confere à sua personalidade “atitude
flagrante e persistente de irresponsabilidade e desrespeito por  normas, regras e obrigações sociais ”, afirma que o mesmo
“demonstra boa compreensão dos assuntos abordados” e "sua inteligência acha-se dentro dos limites da normalidade”.

Além disso, consoante o laudo, o acusado é “portador basicamente de um transtorno antissocial de personalidade,
que não lhe dificulta compreender a ilicitude de seus atos, mas lhe dificulta se controlar, se conter ante as oportunidades que se lhe
apresentam para cometer seus ilícitos” (g.n.).

 Por fim, ressalto que o paciente, advogado, atuou em causa própria até julho/2018, quando constituiu os novos
patronos, o que também afasta a hipótese de dúvida razoável sobre a sua capacidade intelectiva.

Assim, no âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os
requisitos para a sua concessão.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 
São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Wagner Camacho Cavalcante Júnior, em favor de FRANQUERLEI FRANCISCO DE
SOUZA ITO, contra ato da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS que indeferiu o pedido da defesa para redução da fiança, fixada
em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em audiência de custódia, como condição para a liberdade provisória do paciente,
após ele ter sido preso em flagrante transportando carga de cigarros de origem estrangeira de internação proibida, em
veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado.

O impetrante alega, em síntese, que “o valor fixado é estratosférico (...) foge aos parâmetros de qualquer
cidadão brasileiro que seja, imagine-se de um motorista de caminhão, que tem como dependentes duas irmãs e um filho,
que não possuem bens ou fortuna”, e “[c]onsiderando as condições desafortunadas do paciente, a fiança revela-se
excessiva”.

Aduz que o fato de “o paciente possuir residência fixa, profissão determinada, e o delito ter sido acometido sem
violência ou grave ameaça” implica que ele não pode “permanecer preso pela impossibilidade de “bancar” a fiança para sua
soltura”, na medida em que “[a] fiança não poderá ser estipulada num valor impagável, sob pena de valer-se de impeditivo
da liberdade”.

Sustenta que “[o] paciente (e seus familiares) tem a intenção de pagar a fiança, mas em valores compatíveis com
suas atuais situações financeiras” já que “os vencimentos do paciente giram em torno de pouco mais que 01 salário-mínimo”,
como motorista de caminhão.

Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse reduzida a fiança em seu mínimo legal, ou mesmo
dispensada, em razão da capacidade econômica do paciente.

O pedido de liminar foi deferido parcialmente para reduzir o valor da fiança para 10 (dez) salários mínimos (ID
3371907). A autoridade impetrada prestou informações (ID 3386193 e 3386194). A Procuradoria Regional da República
opinou pela concessão da ordem (ID 3406468).

É o relatório.
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).
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Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.
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A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.
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É o voto
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PACIENTE: FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA ITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
Advogado do(a) PACIENTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto
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RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
Advogado do(a) PACIENTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto
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IMPETRANTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR
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Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
Advogado do(a) PACIENTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional,
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).
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Na espécie, o paciente foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, de
internação proibida em território nacional, em veículo com sinais de identificação adulterados e CRLV falsificado (ID
3327243), enquanto cumpria medidas cautelares fixadas pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000069-
19.2018.4.03.6002, incluindo o pagamento de fiança, em razão de flagrante ocorrido em 05.10.2013, pelo mesmo crime, e,
ainda assim, a autoridade impetrada deu-lhe um voto de confiança, acreditando ser ele capaz de retornar ao convício social.

Entretanto, vem sendo declarado ao longo da investigação que o paciente é motorista de caminhão e estaria
desempregado (ID 3327243), a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder aquisitivo. Assim, o valor da
fiança tal como fixado pelo juízo de origem é bastante elevado, considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o
próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Desse modo, é o caso de confirmar a decisão liminar que reduziu o valor da fiança em conformidade com a
manifestação do Parquet, nos termos do art. 325, § 1º, II, do CPP.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 3406468):

[O] paciente informou que é responsável pelo sustento de 03 pessoas que vivem sob sua dependência econômica, mas que está
desempregado e que, por isso, anuiu em transportar mercadorias contrabandeadas. Vale registrar, por oportuno, que não há
nos autos nada que infirme tal condição financeira noticiada pelo paciente.

Desta forma, vê-se que o valor arbitrado não é passível de ser suportado pelo paciente, com o que não se pode compactuar,
sob pena do ofensa ao referido art. 326 do CPP e ao próprio instituto da fiança.

Impõe-se, assim, a redução da fiança arbitrada, a fim de que seu valor seja readequado à condição financeira do paciente,
tornando, então, viável seu recolhimento.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a redução
para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA
ITO.

É o voto

E M E N T A

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO PREVENTIVA. FIANÇA.
REDUÇÃO DO VALOR. ORDEM CONCEDIDA.

1. Fiança reduzida para 10 (dez) salários mínimos, ante a natureza da infração, as condições econômicas e a vida pregressa
do paciente, bem como as circunstâncias indicativas de sua periculosidade e as prováveis custas do processo, até final
julgamento (CPP, art. 326).

2. Paciente motorista de caminhão e desempregado, a demonstrar, na via estreita do writ, ausência de maior poder
aquisitivo. Assim, o valor da fiança tal como fixado pelo juízo de origem (em R$ 40.000,00) é bastante elevado,
considerando-se a situação peculiar do paciente, tanto que o próprio Ministério Público Federal não se opôs à redução para
R$ 10.000,00. 

3. Ordem concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus,
confirmando a decisão liminar que determinou a redução para 10 (dez) salários mínimos do valor da fiança estipulada em favor do paciente
FRANQUERLEI FRANCISCO DE SOUZA ITO., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014023-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: CLAUDELINA ELIZABETE DE OLIVEIRA
IMPETRANTE: MARCIO RICARDO BENEDITO
Advogado do(a) PACIENTE: MARCIO RICARDO BENEDITO - MS11890
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 2ª VARA FEDERAL
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5014023-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Marcio Ricardo Benedito, em favor de CLAUDELINA ELIZABETE DE OLIVEIRA, contra
ato da 2ª Vara Federal de Dourados/MS que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva da paciente, decretada
após ter sido presa em flagrante pela prática, em tese, do crime capitulado no art. 33 c/c art. 40, I , da Lei nº 11.343/06.   

O impetrante alega, em síntese, que “a paciente fora flagrada com 1.108,8 kg (mil e cento e oito quilogramas e
oitocentos grama) de substância entorpecente denominada Maconha”, que se encontrava no veículo conduzido por Luciano
Lombardo, mas que mantê-la “encarcerada não se demonstra a medida mais justa, eis que a mesma tem bons antecedentes
e não há indícios suficientes que a paciente concorreu com “animus”  do ato delituoso, o que demonstra a falta de
necessidade da manutenção da prisão preventiva”.

Aduz que a “paciente tem residência fixa, pois residia com sua filha e sua neta, conforme segue comprovante de
residência (...) e durante toda a persecução criminal tem cooperado para com o seu regular desenvolvimento, não existindo,
repita-se, provas capazes de demonstrar que a liberdade da paciente seria um risco a aplicação da lei penal e/ou a ordem”,
não sendo “pessoa de alta periculosidade (...)” ou “narcotraficante internacional e que tenha conexão com organizações
criminosas, mas sim uma mulher vulnerável (...) diante de uma situação de crise econômica que atravessa nosso país,
inclusive engrossando as fileiras do desemprego”.

Sustenta, por fim, que “além de abusiva a prisão da paciente, esta mostra bastante injusta, pois como uma
pessoa tecnicamente primária, apenas com um antecedente de um crime de descaminho e contrabando, mas que não tenha
ameaça ou violência contra a vítima, não sendo motivo de sua segregação e que a desabone sua idoneidade moral, fica
privada da sua liberdade com argumentos de assolar a ordem pública”.

Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse revogada a prisão preventiva da paciente.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3404841). A autoridade impetrada prestou informações, noticiando o
oferecimento de denúncia em face da paciente (ID 3432966 e 3432969). A Procuradoria Regional da República opinou pela
denegação da ordem (ID 3523217).

É o relatório.
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V O T O
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão da paciente foi indeferido, vez que decretada e
mantida pela autoridade impetrada como meio de se resguardar a ordem pública, haja vista que além do flagrante em
questão, transportando mais de uma tonelada de maconha, em veículo objeto de furto/roubo e com amparo de carro
batedor (ID 3360565), a paciente consta como denunciada pelo crime capitulado no art. 334 do Código Penal, na ação penal
nº 0002408-53.2015.4.03.6002, no qual foi determinada a citação editalícia, diante do “esgotamento das diligências para
localização da ré”.

Nesse contexto, resta evidente não só o risco que a liberdade da paciente representa de reiteração delitiva, como
à própria persecução penal, sem contar que a grande quantidade e natureza da droga apreendida, com transposição de
fronteira, indicam provável envolvimento de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, cujo poderio
econômico que tais agrupamentos ostentam constitui fator de risco de fuga do distrito da culpa e de intimidação de agentes
e testemunhas, com significativos prejuízos à apuração dos fatos e à penalização dos envolvidos.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3523217):

[A] paciente reside em região de fronteira seca, e dado seu envolvimento com o crime organizado, sua liberdade representa
risco para aplicação da lei penal. (id – 3360565 - pág. 61). (...)

[C]umpre asseverar que a paciente sequer possui condições objetivas e subjetivas favoráveis, destacando-se que a impetrante
sequer se desincumbiu de tais carrear aos autos tais elementos mínimos que demonstrassem o atual domicílio da paciente, o exercício
de atividade lícita e a não existência de registros criminais desfavoráveis, tais condições, de per si, ainda que presentes, o que não o
caso, não impediriam a decretação da prisão preventiva diante do caso concreto

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.   
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão da paciente foi indeferido, vez que decretada e
mantida pela autoridade impetrada como meio de se resguardar a ordem pública, haja vista que além do flagrante em
questão, transportando mais de uma tonelada de maconha, em veículo objeto de furto/roubo e com amparo de carro
batedor (ID 3360565), a paciente consta como denunciada pelo crime capitulado no art. 334 do Código Penal, na ação penal
nº 0002408-53.2015.4.03.6002, no qual foi determinada a citação editalícia, diante do “esgotamento das diligências para
localização da ré”.

Nesse contexto, resta evidente não só o risco que a liberdade da paciente representa de reiteração delitiva, como
à própria persecução penal, sem contar que a grande quantidade e natureza da droga apreendida, com transposição de
fronteira, indicam provável envolvimento de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, cujo poderio
econômico que tais agrupamentos ostentam constitui fator de risco de fuga do distrito da culpa e de intimidação de agentes
e testemunhas, com significativos prejuízos à apuração dos fatos e à penalização dos envolvidos.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3523217):
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[A] paciente reside em região de fronteira seca, e dado seu envolvimento com o crime organizado, sua liberdade representa
risco para aplicação da lei penal. (id – 3360565 - pág. 61). (...)

[C]umpre asseverar que a paciente sequer possui condições objetivas e subjetivas favoráveis, destacando-se que a impetrante
sequer se desincumbiu de tais carrear aos autos tais elementos mínimos que demonstrassem o atual domicílio da paciente, o exercício
de atividade lícita e a não existência de registros criminais desfavoráveis, tais condições, de per si, ainda que presentes, o que não o
caso, não impediriam a decretação da prisão preventiva diante do caso concreto

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.   

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art.
282, § 6°).

2. Prisão decretada e mantida pela autoridade impetrada como meio de se resguardar a ordem pública, haja vista que além
de ter sido flagrada transportando mais de uma tonelada de maconha, em veículo objeto de furto/roubo e com amparo de
carro batedor (ID 3360565), a paciente consta como denunciada pelo crime capitulado no art. 334 do Código Penal, na ação
penal nº 0002408-53.2015.4.03.6002, no qual foi determinada a citação editalícia, diante do “esgotamento das diligências
para localização da ré”.

3. Evidente não só o risco que a liberdade da paciente representa de reiteração delitiva, como à própria persecução penal,
sem contar  que a grande quantidade e a natureza da droga apreendida, com transposição de fronteira, indicam provável
envolvimento de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, cujo poderio econômico que tais
agrupamentos ostentam constitui fator de risco de fuga do distrito da culpa e de intimidação de agentes e testemunhas, com
significativos prejuízos à apuração dos fatos e à penalização dos envolvidos.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela defesa do paciente JOÃO CARLOS GOMES (ID 4482181), alegando omissão no acórdão proferido
por esta E. Décima Primeira Turma (ID 3887578), que teria deixado de analisar a decisão lançada no habeas corpus nº 5014534-09.2018.4.03.0000 em
benefício de JOÃO CARLOS GOMES.

Afirma, em síntese, que a identidade de situação entre o ora embargante e Valdemir Diosti (paciente no habeas corpus apontado pela defesa como
paradigma) impõe a mesma solução para ambos: a concessão da ordem pretendida.

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões, pela rejeição dos embargos de declaração (ID 4611229).

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso oposto. No mérito, contudo, os embargos de declaração não comportam provimento.

Inicialmente, cumpre destacar que o presente habeas corpus foi impetrado em complementação ao HC nº 5013717-42.2018.403.0000, apenas para
suscitar a questão da suposta desproporcionalidade entre a segregação cautelar e a pena a ser hipoteticamente imposta, em caso de condenação.

É dizer, a questão da legalidade da prisão preventiva decretada em desfavor de JOAO CARLOS GOMES foi detalhadamente tratada no bojo do primeiro
writ distribuído a esta Relatoria (HC nº 5013717-42.2018.403.0000), enquanto, no presente habeas corpus, foi dirimida a questão da suposta violação à
proporcionalidade da segregação cautelar imposta ao paciente.

Delineadas tais premissas, não se verifica qualquer omissão no acórdão embargado, que assim tratou da matéria efetivamente submetida à apreciação desta
Corte:

“Prosseguindo, não se sustenta a alegação de desproporcionalidade da prisão cautelar, sob o argumento de que, em caso de condenação,
poderá ocorrer a imposição de regime prisional diverso do fechado.

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que a prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal condenatória, que
visa à prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão preventiva constitui providência acautelatória, destinada a
assegurar o resultado final do processo-crime.

Além disso, não há como acolher a tese de ofensa ao princípio da homogeneidade, pois não cabe a esta Corte, sob o pretexto de se constatar
a desproporcionalidade da prisão processual, proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual pena a ser aplicada ao
paciente, tampouco para se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição da reprimenda corporal,
tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de mérito da ação penal.”

 

No mais, descabe falar em extensão, de ofício, da ordem concedida a Valdemir Diosti em benefício ao ora paciente, pois, ao contrário do quanto
assinalado pela impetração, as circunstâncias que cercam os pacientes são distintas e autorizam a diferença de resultado do julgamento, consoante passo a
expor.
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Nos autos do HC nº 5013717-42.2018.403.0000 (impetrado em favor de JOAO CARLOS GOMES), assim constou da decisão que efetivamente tratou
da legalidade da prisão preventiva:

“O paciente [JOAO CARLOS GOMES] seria o responsável pela contratação dos demais envolvidos, assim como pela aquisição da carga
de cigarros estrangeiros, pela expressiva quantia de R$100.000,00. Além disso, as mercadorias proibidas estavam escondidas em estofados
na carroceria do caminhão a fim de dificultar/impedir a fiscalização, circunstância essa que também denota maior gravidade da conduta.
Ressalte-se que o paciente é o proprietário do caminhão utilizado para o transporte dos cigarros. Se não bastasse, conforme declarado pelo
próprio requerente à autoridade policial, essa atividade ilícita vem sendo desempenhada com regularidade, em torno de 2 vezes por mês.

Além disso, como se depreende da decisão ora impugnada, o paciente seria o proprietário de outro caminhão (placas BFM-9968 –
Umuarama/PR) que fora apreendido em ação penal distinta (5000588-10.2014.404.7007) em que se apura o cometimento de contrabando
de cigarros por outros agentes, o que constitui indícios de existência de uma organização voltada para a prática de tais delitos.

Há, portanto, probabilidade concreta de que, caso em liberdade, o paciente torne a praticar delitos da mesma espécie, levando em
consideração a possível estrutura montada para a consecução do contrabando.

Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados, não se tratando de meras ilações
acerca da gravidade abstrata do ocorrido.

A comprovação de residência fixa no município de Umuarama/PR e a primariedade do paciente não são suficientes para afastar a necessidade
da manutenção da prisão preventiva, em face do risco à ordem pública.”

 

Dessa maneira, tem-se que a decisão proferida no habeas corpus nº 5014534-09.2018.4.03.0000, que revogou a prisão preventiva de Valdemir Diosti,
substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão (comparecimento a todos os atos do processo, comparecimento mensal em juízo e proibição de
se ausentar do domicílio sem prévia autorização judicial), não pode ser aplicada, de ofício, ao ora paciente (JOAO CARLOS GOMES) porque a situação
dos pacientes é distinta: Valdemir teria sido apenas contratado pontualmente para auxiliar na execução do delito, enquanto JOAO CARLOS GOMES
seria o proprietário da carga ilícita e do caminhão utilizado em seu transporte, bem como teria confirmado ser o responsável pela contratação dos demais
envolvidos e teria afirmado que praticava a internação de cigarros originários do Paraguai com regularidade (cerca de duas vezes por mês).

Assim, como bem constou das contrarrazões ministeriais:

“[...] aquele paciente Valdemir Diosti foi contratado pelo corréu e ora paciente João Carlos Gomes para efetuar o transporte dos cigarros
contrabandeados, carga que a este pertencia e que adquirira por R$ 100 mil, sendo da propriedade deste o veículo usado no transporte, a
cargo de Valdemir, evidenciando a diversidade de situação entre ambos a justificar as decisões diversas em um e no outro habeas corpus, não
sendo possível se estender sic et simpliciter ao embargante a concessão do writ que logrou obter Valdemir.” – grifos no original

 

De se ver, portanto, que nenhuma omissão contamina o aresto embargado, cuidando-se verdadeiramente de hipótese de inconformismo da impetração
com a decisão devidamente fundamentada deste colegiado, o que, por certo, não encontra seio adequado na modalidade recursal eleita.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem ser providos os
embargos de declaração, que não se prestam - como já realçado - a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito
infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Nesses termos, de rigor o desprovimento do recurso.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE CONTRABANDO.
OMISSÃO INEXISTENTE. MERO INCONFORMISMO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Inexiste omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido. No caso, nota-se que o recurso pretendeu rediscutir as matérias decididas na
decisão embargada, e não aclará-las.

2. Constatas distinções entre as circunstâncias fáticas e pessoais que cercam os pacientes, resta plenamente justificada a adoção de decisões diversas em
um e no outro habeas corpus, com a concessão parcial da ordem apenas em favor de um deles.

3. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador,
sem obscuridades, omissões ou contradições, não devem ser providos os embargos declaratórios, os quais não se prestam a veicular inconformismo e
irresignação do embargante com decisões que adotam conclusões diversas das por ele defendidas.

4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Primeira Turma, POR UNANIMIDADE, decidiu conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI (RELATOR):

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, impetrado por Antônio Bekeredjian e Wilmar Gomes dos Santos contra ato do Juízo da 3ª Vara
Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Narra-se na inicial (ID 3604309), quanto aos fatos que subjazem ao inquérito de origem, o seguinte:

 

Os impetrantes, no dia 24 de setembro de 2007 encontravam-se em embarque no aeroporto de Congonhas, SP, com destino à Foz do
Iguaçu - PR, quando interceptados por agentes da Polícia Federal, concederam autorização para uma vistoria em suas bagagens,
localizadas moedas estrangeiras (Dólar e Pesos Argentinos), tudo conforme consta dos documentos: portaria da autoridade Policial
Federal, autos de apresentação e apreensão, entre fls. 2/10 dos autos originários.

Observe-se que apesar de o aeroporto possuir a categoria de Internacional, encontravam-se em viagem dentro do território brasileiro,
sequer haviam passado pelas máquinas de raio-x e apresentação das passagens, ou seja, contrariando à autoridade Policial Federal, não
chegaram a sair do País – ainda que tivessem intenção de atravessar a fronteira de Foz do Iguaçu com o Paraguai, entretanto, não o
fizeram, portanto, não saíram do País com moeda estrangeira.

Instruído o Inquérito Policial em diversas ocasiões o(a) Ilustre Representante do Parquet Federal teve a oportunidade de manifestação
ministerial em decorrência de vista para análise da provável ou não averiguação de ilícito e sua comprovação, bem como, quanto às
moedas estrangeiras referidas.

Em nenhum momento foi oferecida denúncia, mesmo porque, naquelas ocasiões optaram por outras providencias, que trouxeram ao
Inquérito a presunção de inocência, de tal sorte, sempre foi requerido o pedido de arquivamento, cujo melhor teor dessa providência
encontra-se em fls.345/347.
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Naquela manifestação a Ilustre Procuradora da República também declinou por qualquer atividade Jurisdicional em face da empresa
Bekeredjian Administrações e Participações LTDA, inexistindo qualquer ilicitude administrativa ou penal, apesar de diversas
providências junto à Receita Federal e Banco Central, deduzindo-se pela inexistência e declínio aludidos, autorizou o MM. Juízo coator
acolher a Manifestação Ministerial entre fls.394/395, elencando o quantum em espécie cada averiguado possuía (V.394VE395), finalizando
determinou a expedição dos alvarás para levantamento requerido, primeiramente em moeda nacional, conforme procedimento deste
subscritor.

 

Ante a ausência de denúncia e o arquivamento do inquérito em questão, teriam os impetrantes requerido, também, o levantamento dos montantes em
moeda estrangeira que haviam sido apreendidos em seu poder na data mencionada acima. O pleito foi negado. Pontuam, quanto a isso, que “a MM. Juíza
que subscreveu a peça entende que a questão estaria na esfera cível cuja autoridade competente seria a Secretaria da Receita Federal do Brasil, e mais,
determinou ainda à Secretaria da Receita Federal um relatório do presente processo ARQUIVADO, ou seja, durante os últimos 10 anos a Justiça não fez
outra coisa a não ser requerer providências em face dos impetrantes SEM NENHUMA constatação de ilícito administrativo ou penal e decorridos todos
os esforços, mesmos os casuísticos reabrir o assunto, sem o devido provimento legal e seus fundamentos regulares”.

Argumentam que os valores encontrados em seu poder não eram objeto ou produto de prática ilícita, e que não houve instauração de ação cível ou penal
que dê amparo à manutenção da retenção dos valores. Requerem a concessão de provimento liminar, no sentido de determinar que a autoridade apontada
como coatora se abstenha de expedir ofícios à Receita Federal do Brasil ou ao Banco Central do Brasil, com relação aos fatos narrados no inquérito de
origem. No mérito, pugnam pela concessão da segurança, com a consequente entrega dos valores apreendidos, acrescidos de juros e correção monetária.

 

A autoridade apontada como coatora prestou informações (ID 3720118).

Por meio da decisão ID 3770547, o e. Juiz Federal Convocado Sílvio Luís Ferreira da Rocha deferiu parcialmente o pedido liminar, nos seguintes termos:

(...) defiro, em parte, a liminar pleiteada, tão somente, para que a autoridade coatora abstenha-se de expedir ordens à autoridade
administrativa para que esta lavre auto de infração e termo de apreensão, bastando a comunicação do fato, como já realizado.

 

A União Federal requereu seu ingresso no feito (ID 3885333)

O Ministério Público Federal se manifestou pela denegação da segurança (ID 4160479).

       

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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V O T O
 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI (RELATOR):

 Analiso o conteúdo do writ, tendo em vista que o pedido de restituição dos valores apreendidos se deu nos autos do inquérito policial de origem, de
maneira que não houve decisão definitiva ou com força de definitiva, nem tampouco decisão impugnável pela via do recurso em sentido estrito, de maneira
que não se está, in casu, a utilizar o mandado de segurança como sucedâneo recursal. Os demais requisitos de admissibilidade da ação se encontram
igualmente preenchidos.

De acordo com as informações contidas na exordial e nas informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, tem-se que os impetrantes
foram flagrados em posse de numerário em moeda nacional e estrangeira, no dia 24 de setembro de 2007, no aeroporto de Congonhas/SP, quando
estavam prestes a embarcar com destino a Foz do Iguaçu/PR. Os valores foram apreendidos e foi instaurado inquérito policial. Levando em conta que o
montante em moeda nacional já foi objeto de restituição, a controvérsia cinge-se ao numerário em dólares estadunidenses.

Transcrevo, no essencial, o conteúdo do ato coator:

 

A questão suscitada no presente inquérito policial consiste em determinar se a virtualidade da responsabilização administrativa do agente
por ilícito acobertado pela extinção da punibilidade no âmbito penal pode constituir impedimento para a restituição de coisa apreendida
no curso da persecução criminal.

Anote-se, de início, encontrar-se consagrada na jurisprudência o princípio da independência e autonomia das esferas penal e
administrativa, com a ressalva da hipótese de sentença penal absolutória em razão da inexistência do fato ou negativa de autoria (...).

[...]

Disso resulta que cumpre a cada uma dessas esferas a adoção das medidas indispensáveis à tutela dos interesses inseridos dentro do
respectivo âmbito de proteção, sem qualquer ingerência de uma na outra, observadas as ressalvas legais.

[...]

No caso em apreço, consta que foi apreendida pela Polícia Federal a quantia em espécie de US$ 33.038,00 (trinta e três mil e trinta e oito
dólares americanos), encontradas em poder dos requerentes no Aeroporto de Congonhas/SP durante embarque com destino a Foz do
Iguaçu/PR. A diligência em pauta motivou a instauração deste inquérito Policial, o qual foi arquivado a pedido do órgão ministerial (...).

Note-se que, no âmbito penal, a perda em favor da União dos instrumentos e do produto oriundos da atividade criminosa constitui efeito
derivado da condenação, nos termos do artigo 91, inciso II, do Código Penal. Isso significa que aludido efeito não subsiste na hipótese dos
autos em comento, uma vez que se determinou o arquivamento do feito.

De outro lado, nada há nos autos no tocante à adoção de qualquer medida pela autoridade fiscal tendente à responsabilização
administrativa dos requerentes em razão da aludida apreensão.

Cumpre observar que a conduta descrita nos autos se ajusta à infração administrativa prevista no artigo 65 da Lei nº 9.069/95 (...).

[...]

Da regulamentação acima transcrita, denota-se que a entrada e saída do país de montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve
ter sua origem lícita devidamente comprovada. A não observância ao disposto nesse artigo importa na aplicação de pena de perdimento
do numerário excedente aos limites permitidos para porte, em favor do Tesouro Nacional, em processo administrativo, após observância
do Devido Processo Legal.

[...]

Da leitura dos dispositivos legais acima colacionados, pode-se dessumir que a legislação, de certo modo, retira do Juízo Criminal a
competência sobre a destinação do dinheiro.

De todo o exposto, conclui-se que o fato de o dinheiro estrangeiro vinculado a inquérito policial não retira a possibilidade de sanção pela
seara administrativa, restando demonstrado que este juízo é incompetente para o exame do pedido ora formulado, o qual deverá ser
formulado perante a autoridade competente, qual seja, a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Oficie-se, desse modo, à Secretaria da Receita Federal do Brasil relatando os fatos ocorridos nos autos do presente apuratório, da
apreensão e acautelamento de moeda estrangeira, no montante especificado no bojo desta decisão, junto ao Banco Central do Brasil,
para que providencie, com urgência, a lavratura do auto de infração e Termo de Apreensão, bem como dos procedimentos necessários à
formalização do processo administrativo de apreensão da quantia retida nos autos, nos moldes estabelecidos pela legislação de regência.
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A segurança deve ser concedida. Extrai-se dos documentos contidos nos autos que os impetrantes foram flagrados, em setembro de 2007, em posse de
valores superiores aos limites abaixo dos quais se permitiria a saída do país sem declaração formal às autoridades fazendárias. A apreensão se deu no
Aeroporto de Congonhas (São Paulo/SP); estavam os impetrantes prestes a embarcar com destino a Foz do Iguaçu/PR. Ouvidos em sede policial, os
proprietários dos recursos deram versões aparentemente conflitantes acerca da origem e destinação dos valores. Instaurado inquérito, não foram reunidos
indícios firmes de materialidade delitiva, de modo que o Ministério Público Federal promoveu o arquivamento da apuração, o que foi homologado pelo
Juízo competente em junho de 2016 (fl. 349 do processo de origem – cópia da decisão no doc. 3732132).

Tem-se, pois, inquérito arquivado há mais de dois anos, sendo esse mesmo inquérito o procedimento em benefício do qual remanesceria a apreensão de
pouco mais de trinta e três mil dólares estadunidenses pertencentes aos impetrantes.

Além de indeferir o pleito de liberação, a autoridade apontada como coatora determinou a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, no sentido de
que o órgão fazendário procedesse à lavratura de auto de infração e termo de apreensão dos recursos, porquanto haveria, in casu, prática em tese
amoldada à irregularidade prevista no art. 65 da Lei 9.069/95. O ofício foi reiterado em 31 de julho do corrente ano, como se lê nas cópias juntadas pelo
Juízo da 3ª Vara Federal Criminal da capital paulista em suas informações.

O que consta do inquérito arquivado é que, na data da apreensão dos valores, os impetrantes estariam prestes a embarcarem em voo cujo destino se insere
no território nacional, qual seja, a cidade de Foz do Iguaçu/PR. O fato de carregarem moeda nacional e estrangeira em espécie não é suficiente para,
isoladamente, fazer presumir que haveria o trespasse de fronteiras. Diante da ausência de novos elementos relevantes, houve o arquivamento do apuratório.

Como se vê, a situação fática subjacente ao presente mandado de segurança é incontroversa: instaurou-se apuração há mais de uma década, tendo havido
seu arquivamento há mais de dois anos. Nesse contexto, e sem qualquer elemento relevante que demonstre a existência de crime no contexto concreto, não
há substrato fático ou amparo normativo à manutenção da constrição patrimonial em questão. Se se estivesse em meio a apurações em prazo razoável, ou
em sede de ação penal, ter-se-ia a necessidade de que os impetrantes comprovassem a licitude dos recursos ou que não constituiriam eles eventual objeto
de crime. No entanto, não há em concreto nem sequer apuração em andamento. Portanto, o que se vislumbra aqui é medida cautelar que não é
instrumental a qualquer finalidade, ou seja, medida cautelar despida de cautelaridade, porquanto não serve a uma apuração, a uma ação ou a seu resultado
útil, nem tampouco à manutenção da ordem pública. A constrição é mantida com base em desconfiança subjetiva no sentido de os recursos terem alguma
relação com prática ilícita, o que, por óbvio, demandaria respaldo probatório para ser objeto de consideração.

Em tal quadro fático, não prospera a linha argumentativa de acordo com a qual haveria um claro interesse das autoridades fiscais. Nem sequer há qualquer
notícia de instauração de procedimento fiscal relativo ao numerário. Nem sequer o ato coator demonstrou qual seria a forte plausibilidade de prática de
ilícito administrativo. Afinal, é incontroverso que os impetrantes tiveram seus recursos apreendidos ainda no aeroporto de Congonhas/SP, sendo que o
destino de seu voo era localidade no território nacional. O que há é uma série de suposições, no sentido de que eles transporiam a fronteira brasileira após
a chegada a Foz do Iguaçu/PR, e que o fariam com todos os valores apreendidos, e ainda, que não declarariam em posto de fronteira que estavam com
tais recursos. Apenas se todos esses fatores viessem a ocorrer é que haveria, em tese, a prática do ilícito previsto no art. 65 da Lei 9.069/95.

Bem de ver que se trata de mero concurso de prognósticos em desfavor dos autores do writ, do que dá prova, reitere-se, a ausência de procedimento
fiscal e o arquivamento do inquérito policial, já há mais de dois anos. Destaque-se, por fim, o imenso lapso temporal durante o qual perdura a apreensão
(desde o ano de 2007), sem que qualquer elemento sólido de prática antijurídica tenha sido colhido com relação ao precitado montante em dólares.

Por derradeiro, em caso de ulterior abertura de procedimento fiscal, nada impede que as autoridades administrativas requeiram diligências e eventuais
medidas cautelares. Contudo, isso não permite que se mantenha longa constrição sem respaldo probatório minimamente sólido, por longo tempo, e sem
notícia de efetiva instauração de apuração. Há, de fato, manutenção de medida cautelar sem respaldo jurídico, o que atenta contra o direito de propriedade
dos impetrantes, o qual se afigura líquido e certo no caso concreto, ante a ausência de controvérsia a respeito de quem sejam os proprietários dos recursos
apreendidos.

Desse modo, a concessão da segurança é medida de rigor, de maneira a cassar o ato coator e determinar a devolução dos valores apreendidos no
inquérito policial nº 0013461-57.2007.403.6181.

Ante o exposto, concedo a segurança, para cassar o ato coator impugnado, e determinar a devolução aos impetrantes do numerário em dólares
estadunidenses apreendido no inquérito policial nº 0013461-57.2007.403.6181.

Deve ser comunicada a autoridade coatora, para cumprimento da decisão.

Deve ser intimada, também, a União Federal, que teve seu ingresso no feito previamente deferido.

É como voto.
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DIREITO PENAL. PROCESSO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR. BENS APREENDIDOS. DÓLARES. INQUÉRITO
ARQUIVADO. LONGO LAPSO TEMPORAL. DIREITO À RESTITUIÇÃO RECONHECIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. ATO COATOR
CASSADO.

1. Mandado de segurança impetrado contra decisão em que se rejeitou pleito de restituição de valores (em moeda estadunidense). Inquérito instaurado em
2007 e arquivado em 2016.

2. O que consta do inquérito arquivado é que, na data da apreensão dos valores, os impetrantes estariam prestes a embarcar em voo cujo destino se insere
no território nacional, qual seja, a cidade de Foz do Iguaçu/PR. O fato de carregarem moeda nacional e estrangeira em espécie não é suficiente para,
isoladamente, fazer presumir que haveria o trespasse de fronteiras.

3. Sem qualquer elemento relevante que demonstre a existência de crime no contexto concreto, não há substrato fático ou amparo normativo à manutenção
da constrição patrimonial em questão. Constata-se, em concreto, a existência de medida cautelar que não é instrumental a qualquer finalidade prevista no
ordenamento (garantia de uma apuração, de um processo e seu resultado útil, ou da ordem pública).

4. Constata-se, ainda, o imenso lapso temporal durante o qual perdura a apreensão (desde o ano de 2007), sem que qualquer elemento sólido de prática
antijurídica tenha sido colhido com relação ao precitado montante em dólares.

5. Em caso de ulterior abertura de procedimento fiscal, nada impede que as autoridades administrativas requeiram diligências e eventuais medidas
cautelares. Contudo, isso não permite que se mantenha longa constrição sem respaldo probatório minimamente sólido, por longo tempo, e sem notícia de
efetiva instauração de apuração. Há, de fato, manutenção de medida cautelar sem respaldo jurídico, o que atenta contra o direito de propriedade dos
impetrantes, o qual se afigura líquido e certo no caso concreto, ante a ausência de controvérsia a respeito de quem sejam os proprietários dos recursos
apreendidos.

6. Segurança concedida. Ato coator cassado. Determinada a restituição dos valores apreendidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Primeira Turma, POR MAIORIA, DECIDIU conceder a segurança, para
cassar o ato coator impugnado, e determinar a devolução aos impetrantes do numerário em dólares estadunidenses apreendido no inquérito policial nº
0013461-57.2007.403.6181, devendo ser comunicada a autoridade coatora, para cumprimento da decisão. Devendo ser intimada, também, a União
Federal, que teve seu ingresso no feito previamente deferido, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO
VOTO DO DES. FED. NINO TOLDO, VENCIDO O DES. FED. ANDRE NEKATSCHALOW que denegava a ordem.LAVRARÁ O ACÓRDÃO
O DES. FED. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Luiz Carlos Pereira, em favor de JOSÉ RICARDO ALVES DE LIMA, contra ato da 1ª Vara
Federal Criminal de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada após ter
sido preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 289 e 291, ambos do Código Penal.

O impetrante alega, em síntese, que “[n]ão há que se falar em gravidade do delito in casu”; “[n]ão foi provado
que o paciente apresenta qualquer tipo envolvimento com o crime organizado”; o paciente “é réu primário, e possui uma
ficha de antecedentes impecável (...) não é usuário de drogas, possui ocupação lícita - embora se encontre desempregado no
momento – sendo um cidadão comum que nunca representou qualquer perigo para o convívio em sociedade”; “[a] execução
do delito não evidencia nenhuma crueldade, não foram utilizados explosivos ou outros meios capazes de gerar perigo
comum e nem se trata de crime premeditado no intuito de diminuir as chances de defesa da vítima, do que se pode concluir
que a consumação do crime não apresenta nada de anormal”; “[o] caso não alcançou nenhuma repercussão social, e em
nada alterou a credibilidade da Justiça e do sistema penal”.

Aduz que “a prisão cautelar não deve ser entendida como um meio de se antecipar a culpabilidade do acusado e
muito menos o provimento final condenatório, mas deve ter sua excepcionalidade reconhecida pelo Estado-juiz de modo
que os requisitos para a decretação preventiva sejam analisados em cotejo com os princípios constitucionais, em especial os
princípios da presunção de inocência e da dignidade da pessoa humana”.

Sustenta, por fim, que “o paciente é pessoa íntegra, de bons antecedentes, pai de família, possuindo 05 (cinco)
filhos que atualmente dependem do trabalho e assistência do Requerente”, e, ainda, “pessoa honesta e voltada para o
trabalho, tendo exercido atividade lícita até o momento de sua prisão e sempre morou com sua família, possuindo
residência fixa, qual seja Rua Capitão Oliveira Carvalho, 25-B, Jd. Rincão, São Paulo/SP”.

Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse revogada a prisão preventiva do paciente, e,
subsidiariamente, com fixação de medidas cautelares alternativas.

Foram requisitadas informações (ID3860642), prestadas pela autoridade impetrada (IDs 3873640 e 3873642).

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3921336). A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação
da ordem (ID 4013448).

É o relatório.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).
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Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):
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[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)
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Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015878-25.2018.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1673/1746



RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSE RICARDO ALVES DE LIMA
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ CARLOS PEREIRA - SP393369
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 
 
 

V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, porquanto flagrado,
em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)” (ID
3582158).

Ademais, consta dos autos que o último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de
2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e 3501431), não permitindo saber como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio,
o cônjuge e cinco filhos (ID 3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de
atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.
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Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a
justificar a concessão da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a
segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos
incomensuráveis.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Sergei Medeiros Araújo (ID 4013448):

[O] Parquet federal, nos autos da ação penal respectiva, já ofereceu denúncia em face do paciente José Ricardo Alves de Lima e
dos supostos corréus Márcio Chaves de Souza, Miguel Batista dos Santos, Renan Jesus dos Santos e Claudiano Vieira Lacerda,
pela prática dos crimes previstos no art. 291 do CP (petrechos para falsificação de moeda) e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013
(organização criminosa). Segundo informações do juízo impetrado os autos foram conclusos para análise do recebimento da
denúncia no último dia 06 de agosto. (...)

[O] impetrante não juntou prova no sentido de demonstrar que o paciente exerceu, nos últimos anos, ocupação lícita, a fim de
garantir o seu sustento. Essa circunstância e o fato de ter sido preso em flagrante nas condições mencionadas sugerem que o
paciente não possui outros meios, além da prática de atividades ilícitas, para garantir o sustento de si e de sua família (cônjuge
e cinco filhos).

Vê-se, portanto, que a prisão está concretamente fundamentada sob o argumento de que o paciente, caso solto, poderá voltar
a delinquir, haja vista a habitualidade da organização criminosa, o que se revela adequado à preservação da ordem pública
(CPP, art. 312). (...)

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art.
282, § 6°).

2. Prisão do paciente decretada pela autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a
aplicação da lei penal, porquanto flagrado, em tese, com outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em
larga escala, moedas de R$ 1,00 (um real)”. 

3. O último vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de 2001, ou 2002, talvez, não permitindo saber
como ele vem se mantendo, sustentando a si próprio, o cônjuge e cinco filhos, por mais de uma década, sem informações nos
autos do exercício contínuo de atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito em apreço seria apenas um fato isolado em
sua vida.

4. Sem alteração no contexto fático analisado, não há falar em vício a macular a decisão impugnada, a justificar a concessão
da ordem, dada a gravidade concreta do delito em questão, na medida em que põe em cheque a segurança do Sistema
Monetário Nacional e a economia do País, podendo ocasionar prejuízos sociais e econômicos incomensuráveis.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5018348-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS, JARBAS DEMAI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JARBAS DEMAI - SP110266
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS (ID 3811099), contra ato do MM.
Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108.

Consta que o paciente foi denunciado na ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, instaurada inicialmente perante o Juízo da 3ª Vara criminal da Justiça
Estadual da Comarca de Bauru/SP.

Segundo o impetrante, por força de ordem concedida no Habeas Corpus nº 0013537-82.2016.4.03.0000/SP, a prisão preventiva foi revogada e
substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Narra o impetrante que, finda a instrução, foi proferida sentença no bojo da qual o ora paciente foi condenado pelos crimes descritos na denúncia a uma
pena total de 70 (setenta) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de detenção, tendo sido determinada, na
mesma sentença, a prisão preventiva de HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS.

Alega o impetrante, em síntese, que o paciente respondeu à ação penal em liberdade, compareceu aos atos do processo e pretende recorrer da sentença
condenatória, sendo indevida sua prisão antes da condenação definitiva, pois não se verificariam os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Dessa maneira, pretende a impetração seja determinada, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão em favor do paciente, para apelar da
condenação em liberdade. No mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem.

A liminar foi deferida (ID 3845887).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3891240), noticiando o cumprimento da liminar, com a expedição de contramandado de prisão em favor
do paciente, e a manutenção das cautelares fixadas no HC nº 0020857-86.2016.403.0000.

Parecer da Procuradoria Regional da República pela concessão da ordem (ID 4179330).

É o relatório.

Em mesa.

 

 

 

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5018348-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS, JARBAS DEMAI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JARBAS DEMAI - SP110266
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1677/1746



O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Antes de apreciar o mérito do presente writ, cumpre consignar que a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente visando à garantia da ordem
pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal fora revogada, por força da concessão da ordem no habeas corpus nº 0013537-
82.2016.4.03.0000/SP, em que esta E. Décima Primeira Turma reconheceu a existência de constrangimento ilegal por excesso de prazo. Desse modo, a
prisão cautelar do ora paciente foi revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Prosseguindo, consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 70 (setenta) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado, 05
(cinco) meses de detenção, além de 2.526 (dois mil quinhentos e vinte e seis) dias-multa, pela prática dos seguintes crimes:

- art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa);

- art. 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido);

- art. 16, da Lei nº 10.826/2003 (posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);

- art. 180, do Código Penal (receptação);

- art. 311, do Código Penal (adulteração de sinal identificador de veículo automotor);

- art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal (roubo);

- art. 251, do Código Penal (explosão);

- art. 157, §3º, in fine, do Código Penal (latrocínio tentado);

- art. 163, I e III, do Código Penal (dano).

 

Por ocasião da prolação da sentença condenatória, o Juízo de origem decretou a prisão preventiva do paciente e de outros acusados, com a finalidade de
assegurar a aplicação da lei penal.

Extrai-se da cópia da sentença condenatória, no que importa à solução do presente writ, que (ID 3812112 e ID 3812119 – fls. 3.077/3.078v dos autos
originais):

“Por sua face, em sede de prisão preventiva, a culpabilidade dos réus que se encontram soltos se põe vital à aplicação da lei penal,
gravíssimas as condutas dos condenados, via das quais associaram-se estrutural e ordenadamente, com caracterizada divisão de tarefas, com
objetivo de obter, diretamente, vantagem, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas são superiores a 4 (quatro) anos, ou de
caráter transnacional.

Ou seja, o pleno sucesso das infrações perpetradas contou com a substancial participação de todos os réus retro destacados.

Portaram, detiveram, tiveram em depósito, mantiveram sob guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição, de uso permitido, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Possuíram, detiveram, portaram, adquiriram, tiveram em depósito, transportaram, empregaram, mantiveram sob sua guarda e ocultaram arma
de fogo, acessório e munição de uso proibido e restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Adquiriram, receberam, transportaram, conduziram e ocultaram, em proveito próprio, coisa que sabiam ser produto de crime.

Adulteraram e remarcaram número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las reduzido à
impossibilidade de resistência, sendo a violência e a ameaça exercidas com emprego de arma, bem assim com o concurso de mais de duas
pessoas, mantendo a vítima em seu poder de mira, restringindo sua liberdade.

Expuseram a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem (incontável contingente, isso mesmo) mediante explosão.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las reduzido à
impossibilidade de resistência, com intrínseco resultado morte, tendo sido iniciada a execução, porém não consumada, por circunstâncias
alheias à sua vontade.

Deterioraram coisa alheia, com violência à pessoa e grave ameaça, contra o patrimônio do Estado de São Paulo.

Fizeram uso de CNH falsificada.

Tiveram em depósito e guardaram drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar, de conseguinte a serem
vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).
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Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua veementemente
irresponsável/despreocupada postura de nada elucidar/ofertar, e termos de qualquer resposta a tão graves crimes, configurando autêntico
pouco-caso, quando muitos colocando-se como meros conhecidos, jogadores de futebol, prontos para uma festa de confraternização de fim
de ano (isso mesmo) entre colaboradores do Supermercado Confiança Flex, hospedados em uma casa sem qualquer vestígio de que ali se
realizaria dita “confraternização”, alguns a 330Km distantes de casa, além do dono da Boate Afrodite, com seu coitadismo / autopiedade,
data vênia, dizendo nada saber, tudo em detalhes demonstrado na causa, portanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da
lei penal – cujo decurso do tempo, sem efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito – reunidos assim vitais supostos à prisão
preventiva, art. 312, CPP [...]” – grifos meus

 

A ordem é de ser concedida.

A necessidade da prisão preventiva deve ser analisada com supedâneo na cláusula rebus sic stantibus, vale dizer, os pressupostos autorizadores da
medida extrema devem estar presentes no momento de sua decretação bem como ao longo do período de sua vigência, tanto assim que o art. 316 do CPP
estabelece que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Dito isso, entendo não existir óbice à nova decretação da prisão preventiva nesta fase processual, desde que o magistrado, fundamentadamente, justifique a
decretação da medida extrema, nos moldes do art. 387, §1º, do CPP.

Ocorre que a decisão ora impugnada, que decretou a prisão preventiva como forma de garantir a aplicação da lei penal, carece de motivação idônea e
concreta.

Com efeito, apesar de extensamente redigidos, os motivos se limitam – quase em sua totalidade – a reproduzir os comandos legais que tipificam as
condutas proibidas, com acréscimo de um detalhe ou outro acerca do caso concretamente submetido ao Juízo apontado como coator.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas atribuídas ao paciente do que com fundamentos que apontem
para a imprescindibilidade da decretação da prisão preventiva para o fim de garantir a aplicação da lei penal, sendo certo, ainda, que descabe a este
Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora
constatada ausência de motivação.

Sobre o tema:

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. IMPOSSIBILIDADE DE
AGREGAR NOVOS FUNDAMENTOS EM SEDE DE HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM
LIBERDADE POR EXCESSO DE PRAZO. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já confirmada em
segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória definitiva - deve ser concretamente fundamentada,
nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Dispõe o art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se
for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser
interposta".

3. Hipótese em que o Juiz de primeiro grau negou o direito de recorrer em liberdade sob o fundamento de estarem presentes "as causas do
art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a garantia da ordem pública". Contudo, limitou-se a indicar o dispositivo e o texto legais,
sem qualquer demonstração concreta dos motivos que o levaram a determinar a medida excepcional. Fica evidente, pois, a inobservância do
art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que exige real fundamentação, cabendo destacar que o paciente, na ocasião da prolação da
sentença, estava em liberdade, haja vista ter sido reconhecido o excesso de prazo no curso da ação penal.

4. Embora o Tribunal de origem mencione as circunstâncias do crime, inclusive a grande quantidade de drogas, para justificar a custódia
cautelar, o certo que é o magistrado a quo não o fez, não sendo possível agregar fundamentos em sede de habeas corpus.

5. Ordem concedida a fim de garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo da
aplicação de medidas cautelares alternativas pelas instâncias originárias.”

(STJ, 6ª Turma, HC 432307 / AM, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/04/2018) – grifei

 

Ressalte-se, ainda, que o suposto “pouco-caso” e a dita ausência de colaboração, além de não constituírem fundamento idôneo à decretação da
segregação cautelar, foram genericamente atribuídos todos os réus, não sendo possível precisar em que medida se aplicam ao paciente, sendo certo que,
por se tratar a liberdade individual de valor tão caro ao ordenamento, sua restrição – principalmente em caráter preventivo – não pode prescindir de
indicação clara dos motivos do julgador, inclusive com o fim de possibilitar à defesa o exercício amplo de suas atribuições e faculdades.

Destaque-se, também, que a decisão que decretou a prisão preventiva não trouxe qualquer informação acerca do comportamento do paciente ao longo da
instrução processual, a quem foram aplicadas medidas cautelares distintas da prisão.

Segundo alega a impetração, essas medidas cautelares foram fielmente cumpridas desde a concessão da ordem no Habeas Corpus nº 0020857-
86.2016.403.0000/SP, de minha relatoria (D.E. 10/02/2017). Essa informação pode ser corroborada em consulta ao andamento processual no sítio
eletrônico da Justiça Federal, pois foram juntados aos autos regularmente os Termos de Comparecimento do paciente, até a data da prolação da sentença.
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Por derradeiro, consigne-se que o paciente foi colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de um ano, sem que se tenha notícia de
qualquer alteração na situação fática que justifique a decretação da prisão preventiva na sentença condenatória.

A propósito, confira-se:

"HABEAS CORPUS. ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE HÁ MAIS DE NOVE
ANOS. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já confirmada em
segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória definitiva - deve ser concretamente fundamentada,
nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Dispõe o art. 387, § 1.º, do CPP, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a
imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

3. Hipótese em que a negativa do direito de recorrer em liberdade foi fundamentada pelo magistrado em razão das circunstâncias concretas
do crime, o que poderia ser considerado fundamento válido. Ocorre que o paciente havia sido colocado em liberdade, em razão do excesso
de prazo, há mais de nove anos, sem qualquer situação fática nova a justificar a segregação, o que afasta o requisito intrínseco da urgência a
supedanear a aplicação da cautelar de prisão.

4. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso."

(STJ, 6ª Turma, HC 428530 / PR, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 11/05/2018);

 

“HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PERICULUM
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF. ORDEM CONCEDIDA.

1. Permite-se a superação da Súmula n. 691 do STF em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão flagrante que não escapa à pronta
percepção do julgador.

2. Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto a segurança e a paz
públicas - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a decretação e a manutenção da prisão cautelar se revistam de caráter
excepcional e provisório. A par disso, a decisão judicial deve ser suficientemente motivada, mediante análise da concreta necessidade da
cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto para negar ao paciente - que respondia solto ao processo,
submetido a medidas cautelares diversas da prisão - o direito de apelar em liberdade. Na sentença, existe singela referência à necessidade de
garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, em clara afronta ao disposto no art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o qual
ordena a análise fundamentada "sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem
prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4. Apesar de mencionada pelo Juiz, a tese de repercussão geral fixada no ARE n. 964.246/SP não foi estendida pelo Supremo Tribunal
Federal a decisões emanadas de Conselho de Sentença, ainda não intangíveis no âmbito da jurisdição ordinária. Ademais, o princípio da
soberania dos veredictos é garantia individual do acusado, mas não impede a revisão, pelo Tribunal de Justiça, de julgamento evidentemente
contrário à prova dos autos.

5. Ordem concedida para, confirmada a liminar, permitir que o paciente aguarde o julgamento da apelação em liberdade, caso por outro
motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação da prisão preventiva, se concretamente demonstrada sua
necessidade cautelar, ou de imposição de medida alternativa, nos termos do art. 319 do CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018).

 

Ante o exposto, CONCEDO A ORDEM, confirmando a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva decretada em desfavor do
paciente HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº 0020857-86.2016.4.03.0000/SP.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO
INSUFICIENTE. PACIENTE QUE RESPONDEU À AÇÃO PENAL EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. ORDEM
CONCEDIDA PARA REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA.
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1- Paciente processada e condenada em primeira instância pela prática dos crimes previstos no art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013; e nos arts. 157, §2º, I,
II e V; 180; 251, caput e §2º, e 311, na forma do art. 29, §2º, todos do Código Penal, a uma pena total de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão, em
regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de detenção.

2- Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do artigo 312 do Código de Processo Penal, não
sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal.

3- “A prisão cautelar somente é devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução
criminal ou a aplicação da lei penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não bastando a ampará-la, por si só, a gravidade abstrata do delito.

4- Descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de se substituir ao Juízo de
origem e suprir a constatada ausência de motivação idônea.

5- Nas hipóteses em que a(o) acusada(o) esteve solta(o) durante o processo, a prisão preventiva na sentença somente se justifica diante da superveniência
de fatos novos, o que não se observa nos autos.

6- Ordem concedida para revogar a prisão preventiva decretada na sentença.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, CONCEDEU A ORDEM, confirmando
a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente HEBERTON MOREIRA DOS SANTOS, mantidas
as medidas cautelares fixadas no HC nº 0020857-86.2016.4.03.0000/SP., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023788-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: FABIO PALERMO
IMPETRANTE: MARCELO TOSHIAKI ARAI, CARLOS ALBERTO FERREIRA DO PRADO
Advogados do(a) PACIENTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA DO PRADO - MS15999, MARCELO TOSHIAKI ARAI - SP374680
IMPETRADO: JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Marcelo Toshiaki Arai e Carlos
Alberto Ferreira do Prado, em favor de FABIO PALERMO, contra ato da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS que, em
audiência de custódia, decretou a prisão preventiva do paciente, após ter sido preso em flagrante pela prática, em tese, dos
crimes de tráfico transnacional de drogas, tráfico internacional de armas e desenvolvimento clandestino de
telecomunicações.  

Os impetrantes alegam, em síntese, que não ficou devidamente fundamentada a decisão que decretou a prisão
do paciente, pois este “jamais foi condenado ou respondeu alguma ação criminal, demonstrando e comprovando que possui
um ótimo antecedente criminal”, além de ser primário, ter endereço fixo, ser trabalhador e ter família digna.

Por isso, pleiteiam a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva do paciente,
concedendo-lhe o direito de responder ao processo em liberdade.

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se
no curso da ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se
inadequadas ou insuficientes.
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No caso, o paciente foi preso em flagrante em 06.09.2018, no km 403 da BR-060, em Sidrolândia/MS, na
condição de “batedor” de um veículo carregado com aproximadamente 2 kg de maconha e 2 metralhadoras, com 3
carregadores, de fabricação estrangeira (ID 6559744), tendo sua prisão preventiva decretada pela autoridade impetrada
como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar-se a aplicação da lei penal, diante da gravidade concreta do contexto
fático descrito, a indicar o suposto envolvimento do paciente com organização criminosa em atuação na região de fronteira
(ID 6559746).

De fato, em que pese a aparente primariedade do paciente (ID 6559747), sua localização certa, não obstante
fora do distrito da culpa, e comprovação de que vinha exercendo atividade lícita (ID 6559748), os crimes de que se trata são
de gravidade concreta, dada a natureza da droga e o tiopo de armamento apreendidos.

Tanto o tráfico transnacional de drogas (equiparado a hediondo) quanto o de armas de uso restrito (crime
hediondo, Lei nº 8072/90, art. 1º, parágrafo único) são crimes graves e que demandam do Estado atuação enérgica ao seu
combate, haja vista o seu potencial lesivo, capazes de causar danos incomensuráveis à coletividade, aos Poderes instituídos e à própria
persecução penal.

Portanto, neste momento, seria prematura a revogação da prisão preventiva do paciente, tampouco justificável
sua substituição por medidas cautelares alternativas, na medida em que ainda se faz necessário o aprofundamento das
investigações, vez que não se sabe quem seria o condutor do veículo em que foram encontradas a droga e as armas e que
teria sido abandonado na rodovia tão logo o paciente foi abordado. Sua soltura, neste momento, poderia embaraçar a
apuração dos fatos e a responsabilização dos envolvidos.  

Nada impede, contudo, que esta Corte, oportunamente, reveja esta decisão, caso a revogação pleiteada ou sua
substituição por medidas outras (CPP, art. 319) se configure mais adequada ao caso. Por ora, não se constata vício a
justificar a reforma da decisão impugnada.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo, em seguida, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 São Paulo, 27 de setembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5023960-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal (MPF)
contra ato do Juiz Federal da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, Corregedor do Presídio Federal de Campo Grande/SP,
que deferiu a entrada de equipe de repórteres e jornalistas da Revista Veja e do SBT, para a realização de matéria jornalística
e entrevista com o interno Adélio Bispo dos Santos.

O MPF alega o seguinte (ID 6577046):

1- FATOS

ADELIO BISPO DOS SANTOS, preso em flagrante na cidade de Juiz de ForaMG na data de 06.09.2018 por atentar contra a vida do
candidato a Presidente da República Jair Messias Bolsonaro foi transferido à Penitenciária Federal de Campo Grande por motivo de
grave risco à vida e integridade física na unidade penitenciária de origem.

Na Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, foi autuado procedimento (na classe 213 – Transferência entre Estabelecimentos Penais)
n.0002025-76.2018.4.03.6000.

Menos de um mês após a inclusão do interno na PFCG, diversos veículos de imprensa, secundados pela defesa, solicitaram
autorização de ingresso nas dependências do estabelecimento penal federal para gravar entrevistas com ADELIO BISPO DOS
SANTOS.

Em 19.09.2018, o Juiz Corregedor da Penitenciária Federal de Campo Grande proferiu decisão autorizando entrevista de equipe da
Revista Veja com o preso ADELIO BISPO DOS SANTOS. Abaixo, cópia da decisão:

(...)
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Na mesma data (19.09.2018) consta provimento de igual teor nos autos n. n.0002025-76.2018.4.03.6000 para que repórteres da
rede de televisão SBT também realizem entrevistas com o preso ADELIO BISPO DOS SANTOS.

A Administração da PFCG apresentou pedido de reconsideração, o qual restou indeferido. Assim, em 25.09.2016, foi proferida nova
decisão, com o seguinte teor:

(...)

Na manhã de hoje (dia 26.09.2018), fomos surpreendidos por informação transmitida pela Diretoria do Sistema Penitenciário
Federal, órgão que integra a estrutura do Ministério de Justiça, de que o Juiz Corregedor da Penitenciária Federal de Campo
Grande teria autorizado a realização de entrevista, nas dependências da PFCG, com o preso ADELIO BISPO DOS SANTOS.

As decisões proferidas não determinaram intimação do Ministério Público Federal. Não fosse o contato de autoridades do DEPEN, o
Ministério Público Federal tomaria ciência da mencionada entrevista apenas após sua realização, momento em que de nada
adiantaria qualquer impugnação.

Como tivemos conhecimento e acesso às peças pertinentes dos autos, decidimos agir enquanto havia tempo para restaurar a ordem
jurídica diante de decisão judicial manifestamente ilegal.

2- CABIMENTO DA IMPETRAÇÃO

Contra decisão judicial teratológica e absurda não recorrível via agravo de execução é cabível a impetração do writ de mandado de
segurança como única medida capaz de fazer cessar a ilegalidade praticada por órgão judiciário.

A jurisprudência é farta em exemplos de casos de mandado de segurança contra ato judicial não desafiável por recurso próprio.
Negar, em casos de indiscutível teratologia, o cabimento ao mandado de segurança é impedir o acesso à Justiça, estimulando a
ocorrência de ilegalidades graves.

O Juiz Federal Corregedor da Penitenciária Federal de Campo Grande tomou para si decisão administrativa a cargo da
Administração Penitenciária em notória e gravíssima violação da separação dos poderes.

Como não se cuida de verdadeiro ato jurisdicional no curso de execução (provisória ou definitiva) de pena, incabível o manejo do
recurso de agravo em execução. O ato judicial coator não é decisão em incidente de execução penal, mas um ato judicial de
conteúdo não jurisdicional.

Tanto é assim que, no caso em apreço, não há espécie alguma de execução de pena, já que o interno ADELIO BISPO SANTOS
aguarda recolhido na PFCG o cumprimento de prisão preventiva decreta no curso de inquérito policial. Para que não paire dúvida,
é prudente frisar que inexiste ação penal em desfavor de ADELIO BISPO DO SANTOS. Logo, impossível a via de recurso de agravo
em execução.

Acaso negado o cabimento do mandado de segurança, sedimentar-se-á a existência de vasto campo de arbitrariedades cometidas por
agentes do Estado, em especial na seara do Poder Judiciário, totalmente imunes a qualquer controle.

3- FUNDAMENTOS DA IMPETRAÇÃO

Há uma série de razões para se compreender a total ausência de motivos a embasar a decisão recorrida. Por didatismo, essas razões
serão abordadas de forma separada.

Usurpação de competência administrativa do Diretor do Estabelecimento Penal

Apreciar pedidos administrativos de entrevistas de preso não está dentre as competências jurisdicionais ou das atribuições
administrativas de supervisão do Juiz Corregedor de Penitenciária Federal.

Num primeiro momento, cabe à Administração Penitenciária examinar pedidos dessa natureza, pois atinem à órbita administrativa do
funcionamento interno do estabelecimento penal. A intervenção judicial é apenas supletiva no controle de eventuais atos
administrativos. E mesmo assim, com as limitações naturais de controle sobre apenas alguns elementos dos atos administrativos. Em
situações ordinárias, é defeso ao Poder Judiciário adentrar o mérito dos atos administrativos para fins de controle. Do contrário,
estaria o Poder Judiciário investido de poder genérico de revisão de todo e qualquer ato administrativo, o que certamente
significaria invasão na esfera de competência de outro Poder.

É regra comezinha do Direito Administrativo que o controle judicial de atos da Administração Pública não pode se convolar em
instrumento de quebra da separação de poderes. Nem mesmo se faz necessário discorrer com lições doutrinárias ou precedentes
jurisprudenciais sobre tamanha aberração decorrente da assunção pelo Poder Judiciário, por vias transversas e ilegais, das
atribuições dos demais Poderes.

No presente caso, o Poder Judiciário decidiu nos autos de Transferência entre Estabelecimentos Penais autorizar entrevistas de
presos. Não se trata, como fica bem claro, de um controle judicial sobre determinado ato da Administração Penitenciária. Ao
contrário, no caso vertente, o Poder Judiciário tomou para si o poder de administrar e decidir que um preso pode pode dar entrevista
a veículos jornalísticos. Agindo dessa forma, o Juiz Corregedor da Penitenciária Federal fez as vezes de Diretor de Penitenciária
Federal. Simplesmente isso, sem mais nem menos.

E decidiu como bem entendeu, sem qualquer base legal. E para piorar, nem se deu ao trabalho de externar os fundamentos de sua
convicção. Ou seja, sem fundamentação idônea, autorizou que um preso pudesse dar entrevista a veículos de imprensa nas
dependências de estabelecimento penal federal.
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Falta de fundamentação das decisões

A primeira razão para cassação da decisão recorrida está no vício de fundamentação deficiente.

Nenhuma pessoa, seja um leigo ou um jurista, saberá dizer qual o fundamento da decisão. Daí a enorme surpresa dos Procuradores
da República signatários: “Com base em que essa decisão foi prolatada ?” Eis o grande enigma do caso!

A Lei de Execução Penal em nenhum ponto prevê como direito do preso, o de dar entrevistas à imprensa. A lei apenas trata da
“entrevista pessoal e reservada com o advogado” (art.41, IX da LEP).

A mesma Lei de Execução Penal estabelece que o preso tem direito de “contato com o mundo exterior por meio de correspondência
escrita, da leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes” (art. art.41, XV da LEP).

Em outro dispositivo, a Lei de Execução Penal confere ao preso “proteção contra qualquer forma de sensacionalismo” (art.41, VIII
da LEP).

Pois bem. No entendimento do Ministério Público Federal, eventual decisão que autorizasse entrevista jornalística do preso deveria
obrigatoriamente examinar todos esses pontos. Deveria esclarecer por qual motivo entende que entrevista jornalística com um preso,
no cenário atual, não compromete a moral e os bons costumes, nem coloca em risco o rígido sistema de segurança da Penitenciária
Federal. Deveria, ademais, ponderar sobre o risco de exposição da imagem do preso diante do possível destaque sensacionalista a
essa entrevista.

Nada disso consta da decisão recorrida, a qual se limita a mencionar a falta de oposição do Juízo Federal da Seção Judiciária de
Juiz de Fora-MG. A bem da verdade, o Juízo Federal da Seção Judiciária de Juiz de Fora-MG jamais endossou a realização da
entrevista. Aliás, ele nem poderia, por total falta de competência.

Chega-se, portanto, a uma conclusão insofismável: a decisão recorrida é estéril na análise jurídica do cabimento da realização de
entrevista. Em suma, uma decisão que não informa qual seu fundamento jurídico nem sua adequação à realidade social.

Risco à segurança da unidade penitenciária federal

ADELIO BISPO DOS SANTOS está recolhido há menos de um mês numa unidade penitenciária federal para resguardo de sua vida e
de sua integridade física. Não se trata de um líder de grupo criminoso, mas de pessoa que ingressou no sistema penitenciário federal
para proteção.

Qualquer pessoa que tenha um mínimo de noção do funcionamento de unidades prisionais sabe o quão delicada é a custódia de
presos ameaçados. Esses presos merecem por parte do Estado um especial cuidado no que toca aos seus meios de comunicação com
o mundo exterior. As correspondências desses presos submetem-se a rigor especial, justamente para que não caiam em mãos erradas.
As visitas a esses presos também se realizam em dias e horários distintos das dos demais internos.

Em alguns aspectos, esses são os ônus que esses presos têm de suportar para adequada proteção à vida e à integridade física. Nessa
ordem de ideias, convém indagar:

a) Qual a pertinência e a razoabilidade para se autorizar entrevista, em pleno período eleitoral, de preso protegido?

b) Qual o impacto desse evento perante a massa carcerária? Será que o Juiz Corregedor não avalia que a decisão serve a projetar a
imagem do criminoso como celebridade do momento? Há algum cuidado contra o fenômeno da glamourização do criminoso?

Não há na decisão recorrida um pingo de sensibilidade com esses aspectos de resguardo da segurança da unidade prisional e com o
de glamourização do criminoso.

Está claro que o preso, sua defesa e alguns veículos de imprensa querem aproveitar ao máximo o tempo de fama1 do preso ADELIO
BISPO DOS SANTOS. Talvez a ideia seja, para uns, transformá-lo em mártir de uma causa; para outros, em versão tupiniquim de O.J
Simpson.

O que causa estranheza na decisão é a menção a casos semelhantes em que foram autorizadas entrevistas de presos. Os
Procuradores da República signatários não se recordam, de memória, de precedentes nesse sentido. Pode até ser que existam. Vai ver
o Ministério Público Federal também não foi intimado da decisão autorizadora…

Fato é que, com relação a presos da Operação Hashtag, restou expressamente vedada a entrevista com presos e a tomada de
imagens dessas pessoas. A autorização limitava-se ao ingresso de repórteres para realização de matéria jornalística, consoante cópia
da decisão, a seguir:

(...)

Ao que se imagina, naquele caso, a proibição de entrevistas de presos teve como intuito impedir que os presos tivessem espaço na
imprensa para levar adiante toda a pregação do terrorismo.

Impacto no cenário político-eleitoral

É induvidoso que o magistrado deve agir dentro dos parâmetros legais. Não lhe cabe negar aplicação ao texto da lei para dar vazão
a sentimento pessoal de justiça social.

Isso não significa, entretanto, que não tenha de avaliar as consequências sociais, econômicas, políticas de sua decisão.
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E, nesse contexto, a autorização de entrevista do preso ADELIO BISPO DOS SANTOS certamente andou muito mal, pois caminha na
contramão do interesse público de distensionar os ânimos na corrida eleitoral.

Após o gravíssimo atentado contra a vida do candidato Jair Bolsonaro, era de se esperar que o Poder Judiciário servisse a resfriar
todo o calor da disputa político-eleitoral. Até mesmo para proteger a vida e a integridade física dos demais candidatos.

Abrir espaço a entrevista jornalística é dar oportunidade única para ADELIO BISPO DOS SANTOS difundir fanatismo político em um
“palanque político” montado dentro de uma unidade penitenciária. E isso leva a uma consequência muito evidente de descrédito às
instituições. Soa como deboche à lei e ao sistema de justiça. O Poder Judiciário vai servir de instrumento a isso?

Glamourização do criminoso

Impossível até mesmo conceber qual a vantagem disso para o investigado. Obviamente que, no âmbito do processo penal, ADELIO
BISPO DOS SANTOS teve, tem e sempre terá oportunidade para contar suas versões dos fatos. Seguramente, não precisa ser alçado
à condição de “celebridade” para poder contar sua estória. Existe, e não há como negar, uma miríade de fases e instâncias para que
ADELIO BISPO DOS SANTOS faça sua autodefesa. Definitivamente, não é com entrevistas que a defesa se materializa.

Mais uma vez é o caso de se perguntar: A quem e a que realmente interessa todo esse circo? Existe algum interesse político-eleitoral
subjacente? Ou a coisa toda está dentro da “estratégia de marketing” e autopromoção profissional do(s) advogado(s)?

E, por fim, o Poder Judiciário vai dar azo a isso?

Definitivamente não tem nenhum sentido abrir um precedente tão grave assim, que pode se estender a diversos outros casos. Se
ADELIO BISPO DOS SANTOS pode, por qual razão não poderão os líderes de facções criminosas?

Diversos outros presos tentarão fazer valer seus direitos por isonomia. Afinal, dirão por qual razão uns podem e outros não? Qual a
linha divisória, se a lei nada diz a respeito e os juízes decidem de forma totalmente antagônica?

E assim se inicia um caminho sem volta. O começo do fim de uma experiência muito exitosa chamada sistema penitenciário federal. Em
seus mais de 10 (dez) anos de funcionamento é um modelo que deu muito certo para cumprir suas funções primárias de custodiar
presos de alta periculosidade e isolar lideranças de grupos organizados. Tudo, insista-se, como forma de bloquear a cadeia de
comando do crime organizado.

O sistema penitenciário federal tem funcionado bem porque, até o momento, os seus administradores souberam manter o rigor na
segurança das unidades, com adoção de regras muito rígidas de condutas e procedimentos internos. Jamais cogitaram que algo
surreal como entrevistas de “presos-celebridade” poderiam virar realidade. E isso, infelizmente, está a um passo de acontecer por
obra do Poder Judiciário.

Num dia, sem mais nem menos, em decisão lacônica, confere-se a um preso o direito de dar entrevistas para a televisão. Em seguida,
outros casos se repetem por extensão. E a coisa termina com presos usando a imprensa para passar “salves” aos seus comandados!!!

Ainda é tempo de se revoltar contra esse estado de coisas e tentar brigar para que o Estado de Direito floresça mesmo que contra
forças do caos e da barbárie.

Limitação de entrevista a alguns veículos de imprensa

Somente Revista Veja e a rede de televisão SBT poderão realizar entrevistas. Tudo indica que o Juiz Corregedor quis evitar o impacto
negativo de uma “coletiva de imprensa” de um preso dentro das dependências da Penitenciária Federal.

Não dá para realmente saber o que levou o Juiz Federal Corregedor decidir dessa maneira. Mais uma vez, ele não expôs os motivos
de seu convencimento. Nesse campo certamente aparecerão as mais diversas especulações e insinuações de tratamento privilegiado.
Essas decisões mal fundamentadas e equivocadas certamente gerarão alegações de quebra à isonomia …

É justamente por isso que nossa Constituição Federal optou corretamente por um governo de leis. A coisa complica quando o agente
incumbido de aplicá-la resolve controverter todo esse modelo e agir por conta própria, animado por instinto interno não decifrável
ao jurisdicionado em decisão lacônica.

4- CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR

Sem antecipação dos efeitos da tutela, o presente mandamus é praticamente natimorto. A concessão de liminar constitui única
providência para impedir o perecimento do direito da sociedade. Acaso realizadas as entrevistas, estará irremediavelmente perdido o
objeto deste feito, haja vista o exíguo prazo para atendimento da decisão impugnada.

Informações obtidas com a Direção do Sistema Penitenciário Federal dão conta de que há entrevistas agendadas para o dia
28.09.2018.

5- PEDIDOS

Ante todo o exposto, o Ministério Público Federal pugna:

1. pela concessão da liminar para o fim de determinar a suspensão das realizações de entrevistas já agendadas e, caso já realizadas,
impeça a divulgação;

2. pela notificação da autoridade impetrada para, querendo, prestar as informações que julgar pertinentes (art. 7º, inciso I, da Lei n.
12.016/09);
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3. pela ciência do feito ao órgão de presentação judicial da União, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito (art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/09);

4. pela citação das emissoras de televisão S.B.T e revista VEJA (Grupo Abril);

5. pela citação de ADELIO BISPO DOS SANTOS, atualmente recolhido na Penitenciária Federal de Campo Grande-MS;

6. pela colheita de parecer do Excelentíssimo Procurador Regional da República atuante nessa E. Corte (art. 12 da Lei n.
12.016/09);

7. por derradeiro, pela procedência do pedido veiculado neste mandado de segurança, para o fim de proibir a realização de
entrevistas com o preso ADELIO BISPO DOS SANTOS.

Requer, por fim, a isenção de custas e emolumentos, nos termos da lei.

É o relatório. DECIDO.

A concessão de liminar em mandado de segurança reclama a presença de fumus boni iuris e periculum in mora,
requisitos presentes no caso.

Inicialmente, registro que o mandado de segurança é medida adequada na presente situação, diante da
inexistência de previsão legal de recurso específico e dotado de efeito suspensivo para atacar a decisão proferida pelo juízo
impetrado (Lei nº 12.016/09, art. 5º, II).

Em princípio, a concessão de entrevistas e a realização de matérias jornalísticas com internos de
estabelecimentos prisionais federais não se coadunam à própria razão de ser desses estabelecimentos.

Com efeito, a Lei nº 11.671/2008 explicita, já em seu preâmbulo e art. 1º, que tais estabelecimentos penais são
de “segurança máxima”, cuja inclusão de preso “será excepcional e por prazo determinado” (art. 10), sendo expressamente
vedada a ultrapassagem de sua lotação máxima (art. 11). Disso extrai-se o maior rigor existente no cumprimento das prisões
- definitivas ou provisórias - nos estabelecimentos prisionais federais, dentre eles o Presídio Federal de Campo Grande/MS.

Adélio Bispo dos Santos ainda é preso provisório, o que constitui mais um fator determinante na apreciação da
pretensão ministerial, visto que, se fosse definitivamente condenado, com trânsito em julgado, a situação seria distinta.

Vale dizer, a questão não se refere à impossibilidade propriamente dita de preso conceder entrevista, mas à
especificidade do caso concreto, em que ainda há investigação em curso, de suposta conduta inicialmente classificada como
crime contra a segurança nacional, pois a vítima é candidato à Presidência da República.

Ademais, há notícia, veiculada pela imprensa, de que foi deferida a realização de exame médico a fim de aferir
a sanidade mental do interno. Isso é corroborado pelos elementos trazidos com a impetração, em especial pela decisão
proferida pelo juízo a quo autorizando a entrada de médico psiquiatra no Presídio Federal de Campo Grande/MS, “para
avaliação do interno com intuito de realização de laudo técnico particular para subsidiar o exame de insanidade mental do
interno determinado pelo Juízo de origem” (ID 6577060).

Considero, ao menos neste juízo provisório, que a dúvida existente quanto à integridade mental de Adélio Bispo
dos Santos é relevante para dirimir a questão trazida neste mandamus.

Primeiro porque não se sabe se há ou não consentimento válido para a realização da reportagem e da entrevista,
por parte de Adélio Bispo dos Santos, que, em tese, pode sofrer de distúrbio mental a macular seu discernimento e
autodeterminação. Depois, porque a ele é assegurado o direito ao silêncio (CF, art. 5º, LXIII) e o que disser no curso de
eventual entrevista poderá ser prejudicial à sua defesa, haja vista que as investigações ainda não foram concluídas.

Há que se ter em vista, ademais, que a conduta atribuída ao interno é de atentado à vida de candidato à
Presidência da República, no curso da campanha eleitoral. Esse fato – como é natural – ganhou grande repercussão, de
modo que a oitiva de Adélio Bispo dos Santos fora do âmbito investigatório, neste momento, poderá ensejar não apenas
prejuízo ao curso das investigações e à própria defesa do investigado, mas também indevida interferência no processo
eleitoral em curso, quer pelos partidários do candidato Jair Bolsonaro, quer pelos seus adversários na eleição.

O momento é de prudência, quer no interesse da sociedade em apurar corretamente o fato criminoso atribuído
a Adélio Bispo dos Santos e, eventualmente, responsabilizá-lo por isso; quer do próprio investigado, que, segundo consta, foi
transferido para o Presídio Federal de Campo Grande/MS em razão de grave risco à sua vida e integridade física.

Posto isso, DEFIRO o pedido de liminar para suspender a realização de entrevista com Adélio Bispo dos Santos,
custodiado no Presídio Federal de Campo Grande/MS, sem prejuízo da posterior reapreciação das questões trazidas no writ,
no julgamento pelo colegiado.

Comunique-se o teor desta decisão ao juízo impetrado, para imediato cumprimento, solicitando-lhe a
apresentação das devidas informações, no prazo de 10 (dez) dias (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, I).

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada e cite-se Adélio Bispo dos
Santos, para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
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Após a juntada das informações e de eventual manifestação do litisconsorte passivo supramencionado, dê-se
vista à Procuradoria Regional da República para oferecimento do necessário parecer.

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023804-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: MARCELO TEIXEIRA UCHOA
IMPETRANTE: LAION ROCK DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LAION ROCK DOS SANTOS - PR60810
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL EM SOROCABA/SP
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Vistos. 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Laion Rock dos Santos em favor de
MARCELO TEIXEIRA UCHOA (nascido aos 15.09.1992), contra ato do r. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP (Dr.
Marcos Alves Tavares), que converteu a prisão em flagrante em preventiva.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 334-A
do Código Penal.

A impetração diz, em apertada síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal diante da manutenção de
sua prisão preventiva. Alega, nesse passo, que não estão preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal, face à apresentação de condições subjetivas favoráveis. Requer a revogação da prisão preventiva com a concessão da
liberdade provisória.

A inicial veio acompanhada da documentação (ids 6560329, 6560330, 6561887, 6561888, 6561889 e
6561890).

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória.
Subsidiariamente,  pleiteia a  substituição pela fixação de medidas cautelares alternativas dispostas no art. 319 do CPP.

É o relatório.

Decido.

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647
do Código de Processo Penal.

Sob essa ótica, cumpre analisar a presente impetração.

Extrai-se dos autos que o paciente MARCELO TEIXEIRA UCHOA foi preso, no dia 05.09.2018, em razão do
flagrante ocorrido na Rodovia Deputado Arquimedes Lamogglia (SP 075), quilómetro 26, próximo ao Auto Posto Pavão 91,
no Município de Itu/SP. O paciente foi encontrado na posse do caminhão, marca Mercedez Bens, cor predominantemente
branca, placas IKE4629, sem documentação Consta que estava transportando 180 (cento e oitenta) caixas de cigarros da
marca EIGHT, de origem estrangeira, perfazendo um total de 90 (noventa mil) maços e 17 (dezessete) pneus seminovos,
desacompanhados de notas fiscais. Foram apreendidos ainda em seu poder, dois aparelhos celulares e R$691,00 (seiscentos
e noventa e um reais) em espécie e uma folha de cheque do Banco Santander, no valor de R$2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais) – emitido por Rovilson Moreira Terezio.

 O paciente, em seu interrogatório, em sede policial, reservou-se ao direito de permanecer calado em relação aos
fatos apurados. Declarou apenas ter sido preso em maio deste mesmo ano, pela prática do mesmo delito (id 6561889).
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A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva, sob o fundamento da garantia da ordem
pública, com fulcro nos artigos 311, 312 e 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal, (id6561890).

 Com efeito, há prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, consubstanciada pelo auto de prisão em
flagrante e auto de apresentação e apreensão (id 6561889).

Ainda, como bem ressaltou a autoridade impetrada em sua decisão, presentes os requisitos para a decretação
da custódia cautelar:

 (...)

 Ou seja, muito embora este juízo não detenha informações detalhadas sobre outros fatos da vida pregressa do flagranteado,
até porque não foram juntadas de forma completa as certidões de antecedentes do custodiado e tampouco histórico de
apreensões administrativas lavradas pela Receita Federal do Brasil, verifica-se que já existem provas concretas e cabais de
que MARCELO TEIXEIRA UCHOA faz do crime seu meio de vida, se dedicando diuturnamente ao transporte/distribuição
clandestina de grandes quantidades produtos ilícitos (cigarros) oriundos do Paraguai.

Ou seja, a conduta do custodiado é típica de pessoas integrantes de organização criminosa, havendo elementos no sentido de
que faz parte da cadeia destinada a transportar grandes quantidades de cigarros, circunstância esta que precisa ser
investigada. Até porque dois telefones celulares foram apreendidos e podem conter valiosas informações sobre outras pessoas
envolvidas e o itinerário dos cigarros contrabandeados.

Nesse sentido, observa-se que a quantidade de cigarros é bastante relevante, isto é, noventa mil maços; e que a polícia federal
deve encetar investigações no bojo do inquérito policial para verificar a adesão do custodiado a esquema organizado de
transporte de cigarros contrabandeados, na medida em que foram apreendidos dois celulares com o custodiado que serão
objeto de perícia e também alguns documentos descritos no auto de prisão em flagrante.

(...)

Em continuidade, a decisão que decretou a prisão preventiva demonstrou a existência de elementos que
evidenciam o risco concreto de perpetuação das atividades ilícitas pelo paciente:

(...)

Analisando-se de forma perfunctória alguns informes sobre a vida pregressa do custodiado, observa-se que consta em face do
detido um inquérito policial instaurado pela Delegacia de Polícia Federal de Londrina no dia 16 de Maio de 2018, dando o
custodiado com incurso no artigo 334-A do Código Penal (conforme fls. 28).

Em relação a tal fato, observa-se que, conforme documentos juntados a estes autos, MARCELO TEIXEIRA UCHOA foi preso em
flagrante delito no dia 16 de maio de 2018, nos autos do IPL n° 5002128-30.2018.404.7015, em curso perante a 1ª Vara
Federal de Apucarana. Na ocasião foi flagrado dirigindo um veículo VW/Gol, placa AHO 8009, carregado com 15 caixas de
cigarro, totalizando 7.500 (sete mil e quinhentos) maços.

Note-se que foi arbitrada fiança em favor do custodiado pelo douto juízo da 1ª Vara Federal de Apucarana, em sede de pedido
de reconsideração, no valor de R$4.770,00, tendo o custodiado pago a fiança e solto no dia 18 de Maio de 2018.

Ou seja, resta nítido que MARCELO TEIXEIRA UCHOA quebrou a fiança imposta nos autos da ação penal nº 5002128-
30.2018.403.7015.

(...)

Ademais, não há que se falar, para o caso de eventual condenação, na imposição de regime de cumprimento mais brando ao
custodiado, já que o réu incidiu em duas práticas delitivas similares dentro do período de menos de quatro meses, cujas penas
poderão ser somadas, não havendo que se cogitar de um prognóstico antecipado de pena como forma de inviabilizar a sua
prisão. Até porque o réu é recalcitrante contumaz, tendo recebido do Poder Judiciário uma primeira chance, que não foi
aproveitada; sendo ainda certo que eventual regime de cumprimento de pena futuro não coincide  com os requisitos
necessários para a decretação da prisão preventiva, restando evidente no presente caso o perigo à ordem pública.

(...)

Como se vê, diferentemente do que se alega no presente writ, o paciente não possui bons antecedentes,
demonstrou total descaso com a Justiça, uma vez que mesmo estando em liberdade provisória, voltou a praticar, pelo
menos, em tese, crimes da mesma natureza, indicando personalidade voltada à prática de crimes.

Lado outro, o documento juntado aos autos visando comprovar que o paciente possui ocupação lícita, não
merece credibilidade, considerando não há comprovação do exercício da atividade, por meio de anotação de carteira de
trabalho, recibos de serviços prestados,  holerites, livro de ponto, dentre outros. Ademais, no Boletim Individual de Vida
Pregressa,  elaborado quando de sua prisão em flagrante, consta como sendo sua profissão, a de motorista e estar, naquele
momento, desempregado. Sopesando o fato de que foi flagrado transportando considerável carga de cigarros de
procedência estrangeira, denota-se que o paciente faz do crime seu meio de vida (ids 6561888 e 6561889).
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No tocante à residência fixa, confrontando-se a data da prisão preventiva, 05.09.2018, e a data da declaração
de União Estável, firmada em 08.09.2018, ou seja, após a sua prisão em flagrante, bem como pelo fato de não ter acostado
aos autos nenhum documento em seu nome constando o endereço fornecido, constata-se que não há certeza quanto ao
verdadeiro endereço do paciente (id 6561887).

Em que pesem os argumentos tecidos pelo impetrante, verifica-se que os motivos delineados na decisão
impetrada persistem no cenário estampado até a presente oportunidade. Isso porque, nota-se que o acusado não trouxe
elementos novos que demonstrassem a alteração do quadro fático-jurídico ensejador da medida ora combatida, razão pela
qual a prisão deve ser mantida pelos fundamentos esposados na decisão proferida.

Dessa forma, trata-se a prisão preventiva de medida cautelar necessária, uma vez que tem por objetivo
assegurar o resultado útil ao processo, impedindo que o investigado possa continuar a cometer delitos, em respeito ao
princípio da prevenção geral, uma das bases justificantes do direito penal. Faz-se, assim, essencial um juízo de
periculosidade concreta do suposto autor do crime.

Sobre a gravidade em concreto em crime como o contrabando de cigarros, confira-se precedentes da Eg.
Décima Primeira Turma desta Corte Regional:

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CONTRABANDO . CIGARRO . DECISÃO FUNDAMENTADA. PRISÃO
PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.I (...) II - Há prova da materialidade
delitiva e indícios suficientes de autoria, como se infere da própria decisão guerreada. Quanto à necessidade, restou justificada
para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de reiteração delitiva. III - Por ocasião
do flagrante, José Barreto Pinto afirmou "Que revende os cigarros em bares da cidade de Dourados e na própria casa do
interrogado; Que lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza aproximadamente duas ou
três viagens por mês ao Paraguai....Que já foi preso uma vez em 2006 por estar trazendo aproximadamente 12 caixas de
cigarro s do Paraguai. IV - Por sua vez, naquela ocasião, Raimundo de Souza Vieira confessou os fatos esclarecendo que ‘
revende os cigarro s em vários bares da cidade de Dourados e lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a
viagem); Que realiza aproximadamente uma viagem por mês ao Paraguai;’ (HABEAS CORPUS Nº 0008116-
14.2016.4.03.0000/MS, julgamento em 24/05/2016, Rel: Des. Fed. Cecilia Mello) (g.n.)

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DELITIVA. RISCO CONCRETO À
ORDEM PÚBLICA. PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
INSTAURAÇAÕ DE INCIDENTE DE SANIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. A decretação da prisão
preventiva está baseada em elementos concretos, que evidenciam o risco de perpetuação das atividades ilícitas, havendo,
portanto, ameaça à ordem pública. No caso concreto, a paciente estava em gozo de liberdade, concedida há apenas um dia pelo
mesmo Juízo, nos autos nº 0001745-67.2017.403.6121. Claramente, as medidas alternativas não foram suficientes para evitar
a prática de nova infração penal, e, por conseguinte, assegurar a ordem pública, uma vez que no dia seguinte a paciente tornou
a praticar idêntica infração penal. O novo envolvimento em atividade criminosa da mesma natureza (contrabando) em
curtíssimo espaço de tempo demonstra, além do descaso com o Poder Judiciário, a probabilidade de reiteração delitiva, a
reclamar a manutenção de sua prisão, como garantia da ordem pública. Nos termos do que dispõe o artigo 318 do Código de
Processo Penal, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar exige a comprovação de que o agente encontra-se
extremamente debilitado por motivo de doença grave. Além disso, faz-se necessária a demonstração de impossibilidade de
tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido. Precedentes. Não ficou demonstrado de plano que a
reclusa encontra-se extremamente debilitada por motivo de doença grave e a impossibilidade de tratamento no estabelecimento
prisional. Não há qualquer elemento novo neste writ capaz de modificar o entendimento do Juízo de origem, que
fundamentadamente indeferiu a instauração de incidente de sanidade mental requerido pela parte, nos termos do art. 149 do
CPP. Ordem denegada.(HC 00037560220174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g.n.)

Neste passo, restando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia cautelar, a bem do
resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas pela Lei n.º 12.403, de 04.05.2011,
não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento, razão pela qual é inaplicável ao caso
em análise o artigo 319 do Código de Processo Penal.

Ademais, a custódia cautelar não tem natureza antecipatória de pena (o que é reprovável num Estado
Democrático de Direito), mas natureza acautelatória da  efetividade de eventual execução futura da pena.

Verifica-se, por fim, que o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93,
IX, da Constituição Federal, estando alicerçado em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação
da prisão preventiva nos termos do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no
artigo 93, IX da Constituição Federal.

Diante de tais considerações não se vislumbra, por ora, a existência de flagrante ilegalidade passível de ser
sanada pela concessão da ordem de Habeas Corpus.

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Requisitem-se informações.

Após, ao MPF.

P.I.C.
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 São Paulo, 27 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022905-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ELTON LEONEL RUMICH DA SILVA
IMPETRANTE: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI, PATRICK RAASCH CARDOSO, JULIANA FRANKLIN REGUEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: JULIANA FRANKLIN REGUEIRA - SP347332, PATRICK RAASCH CARDOSO - SP191770, EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI -
SP127964
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Eugênio Carlo Balliano Malavasi,
Patrick Raasch Cardoso e Juliana Franklin Regueira, em favor de ELTON LEONEL RUMICH DA SILVA, contra ato da 2ª
Vara Federal de Ponta Porã/MS que autorizou a transferência do paciente, do estabelecimento penal Bangu I, no Rio de
Janeiro, para o estabelecimento federal de segurança máxima de Campo Grande/MS, pelo prazo de 360 (trezentos e
sessenta dias), nos autos em que investigado por chefiar, em tese, na região de fronteira, uma organização criminosa ligada
ao Primeiro Comando da Capital (PCC), voltada ao tráfico transnacional de drogas.

Os impetrantes alegam, em síntese, “que a Douta Autoridade Coatora, nada consignou, de concreto e
fundamentado, quanto a necessidade de efetivação da transferência do paciente para ergástulo federal”, limitando-se aos
fundamentos da acusação “no sentido que ele seria um dos líderes de organização criminosa responsável pelo tráfico de
vultosas quantidades de drogas e armas, exercendo função relevante na estrutura desta”, sem demonstrar os “requisitos
insculpidos na Lei Federal nº 11.671/2008 e Decreto nº 6.877/2009”.

Por isso, pleiteiam a concessão liminar da ordem, “cassando-se a r. decisão que autorizou sua transferência
para Presídio Federal, com a determinação de sua manutenção na Penitenciária Bangu I até o julgamento definitivo da
presente impetração”.

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se
no curso da ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se
inadequadas ou insuficientes.

No caso, o paciente teve sua prisão preventiva decretada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar
a regularidade da persecução penal, porque, segundo a autoridade impetrada (ID 6462655):

“O atual estágio das investigações indica que ELTON supostamente ocupa posição de relevo em organização criminosa
especializada no tráfico internacional de drogas e de armas.

Sobre o periculum libertatis, a medida é imprescindível para garantia da ordem pública, considerando as evidências
sobre o poderio bélico (com armas de grosso de calibre e diversas munições) e a estrutura logística da organização (que
consta com centro de comando e veículos blindados, nem sempre disponíveis às próprias Forças de Segurança Pública
no Brasil), a demonstrarem os fartos recursos à disposição dos seus membros e a necessidade de atuação incisiva das
autoridades competentes para obstar à disposição do crime organizado.

Trata-se, ainda, de delitos com inegável gravidade em concreto, tendo em vista que envolve a difusão de produtos ilícitos
em um esquema que mantém membros fortemente armados, com o objetivo de obterem o monopólio do tráfico nesta
região de fronteira. O alcance dos crimes e a atividade exercida pela organização criminosa, que não medem esforços
para difundir a ‘força’ dos seus membros e causar insegurança a população, também são indicativos da periculosidade
social dos seus agentes.

Outrossim, há risco de reiteração criminosa, pois o investigado possui inúmeras ocorrências em seu desfavor (por
crimes como posse de arma de fogo, formação de quadrilha, e inclusive usos de documentos falsos).

A medida também é imprescindível para assegurar a higidez da instrução criminal e a futura aplicação da lei penal, já
que há notícias de que o investigado rotineiramente se utiliza de documentos falsos para dissociar o seu nome das
práticas ilícitas e dificultar a fiscalização das autoridades competentes, além de que há notícia sobre a sua evasão de
estabelecimento prisional, para furtar-se à responsabilidade criminal.
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Da mesma forma, segundo a autoridade policial, em 09.03.2018 foi expedida ordem de captura internacional contra
Elton, pelo Poder Judiciário Paraguaio, em razão do cometimento de crimes de producción de documentos no
autênticos; producción mediata de documentos públicos contenido falso; abuso de documentos de identidade e;
asociación criminal, o que evidencia não só a periculosidade como o risco de fuga do investigado.

A manutenção, pelo investigado, de atividades comerciais no Paraguai a atuação do grupo criminal – do qual é um dos
principais líderes - nesta região de fronteira, e o seu contato com pessoas atuantes naquele território estrangeiro,
configuram também justo receio de que o suspeito não seja mais encontrado, caso seja solto”.

 

Aliado a tais fundamentos, o juízo de origem observou ainda que o Ministério Público Paraguaio teria obtido
indícios de que o paciente “seria um membro ativo do Primeiro Comando da Capital (PCC)” e “estaria residindo na
República do Paraguai com identidades falsas, dedicando-se à lavagem de dinheiro, envolvendo a criação de empresas
fantasmas ou empresas de fachada” (ID 6462655).

Pois bem. Segundo dispõe a Lei nº 11.671/2008, em seu art. 3º, “[s]erão recolhidos em estabelecimentos penais
federais de segurança máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso,
condenado ou provisório”.

O Decreto nº 6.877/2009, que regulamenta essa Lei, elenca, em seu art. 3º, as hipóteses em que a inclusão ou
transferência do preso para o Sistema Federal é possível, dentre as quais, no caso de “ter desempenhado função de liderança
ou participado de forma relevante em organização criminosa” (I) ou “ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na
prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça”.

Assim, a decisão impugnada encontra amparo na lei, em face dos indícios de que o paciente seria,
aparentemente, o líder de uma organização voltada à prática de crimes de gravidade concreta, envolvendo o tráfico
transnacional de drogas (equiparado a hediondo) e de armas de uso restrito (crime hediondo, Lei nº 8072/90, art. 1º,
parágrafo único), tudo alicerçado em inquérito policial e nos elementos de prova colhidos por meio de medidas de busca e
apreensão domiciliar decretadas no âmbito daquele inquérito.  

O fato de o paciente ser transferido a um estabelecimento federal não viola, por si só, seus direitos
fundamentais, mas apenas restringe com mais rigor sua liberdade.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo, em seguida, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023537-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ISRAEL JOSE DOS SANTOS
IMPETRANTE: ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO
Advogado do(a) PACIENTE: ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO - MS10324
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandro Donizete Quintano, em favor de
ISRAEL JOSÉ DOS SANTOS, contra ato da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS que indeferiu o pedido de revogação da
prisão preventiva do paciente, decretada após ter sido preso em flagrante pela prática, em tese, do crime de tráfico
transnacional de drogas e tráfico internacional de armas e munições.

O impetrante alega, em síntese, que há excesso de prazo na prisão, vez que o paciente se encontra
custodiado desde 27.07.2018, mas ainda não houve oferecimento da denúncia, o que o viola o disposto no Código de
Processo Penal acerca dos prazos para conclusão do inquérito e oferecimento da denúncia.
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Aduz que não há embasamento legal para a manutenção da prisão preventiva do paciente, vez que é primário,
possui residência fixa, emprego lícito, “núcleo familiar constituído e não participa de qualquer organização criminosa como
quer fazer crer o representante do MPF”.

Por isso, pleiteia a concessão liminar da ordem, para que seja revogada a prisão preventiva do paciente.

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se
no curso da ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os
requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se
inadequadas ou insuficientes.

No caso, em 27.07.2018, o paciente foi preso em flagrante, na Rodovia MS-386, Km 16, transportando 90,6 Kg
de cocaína e armamento de uso restrito (fuzil com carregadores e munições), e teve sua prisão preventiva decretada pela
autoridade impetrada como meio de se acautelar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, diante da gravidade
concreta do contexto fático descrito, a indicar o suposto envolvimento do paciente numa organização criminosa em atuação
na região de fronteira (ID 6534321).

Na decisão que indeferiu o pedido de revogação da medida constritiva, o juízo de origem observou que não
houve qualquer mudança fática apta a alterar a decisão proferida na audiência de custódia, independentemente das
condições subjetivas do paciente (ID 6534742).

De fato, em que pese a aparente primariedade do paciente (ID 6534305) e sua localização certa (ID 6534312), o
crime a ele imputado é de gravidade concreta, dada a natureza e a significativa quantidade da droga apreendida, como bem
frisado pelo juízo de origem, até para os padrões corriqueiros do tráfico desenvolvido na região de fronteira seca, o que é
bastante para supor o envolvimento do paciente com alguma organização criminosa voltada não só ao tráfico transnacional
de drogas, como também ao tráfico internacional de armas.

Tanto o tráfico transnacional de drogas (equiparado a hediondo) quanto o de armas de uso restrito (crime
hediondo, Lei nº 8072/90, art. 1º, parágrafo único) demandam atuação enérgica, haja vista o potencial lesivo de tais
ilícitos, hábeis a causar danos incomensuráveis à coletividade, aos Poderes instituídos e à própria persecução penal.

Quanto à alegação de que a prisão estaria viciada por excesso de prazo, não há evidências disso, já que os
prazos para a conclusão do inquérito, estando o investigado preso, bem como para o oferecimento da denúncia, estando ele
solto ou preso, no âmbito da Lei nº 11.343/06, arts. 51 e parágrafo único, e 54, III, são diversos dos previstos no Código de
Processo Penal.   

Portanto, neste momento, é prematura a revogação da prisão preventiva do paciente, tampouco justificável a
sua substituição por medidas cautelares alternativas. Nada impede, contudo, que esta Corte, oportunamente, reveja esta
decisão, caso a revogação pleiteada ou sua substituição por medidas outras (CPP, art. 319) se configure mais adequada ao
caso. Por ora, não se constata vício a justificar a reforma da decisão impugnada.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo, em seguida, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019852-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: SYLVIA TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA
IMPETRANTE: ERIK LIMONGI SIAL, CLARISSA FREITAS RODRIGUES DE LIMA CARVALHO
Advogados do(a) PACIENTE: ERIK LIMONGI SIAL - PE15178, CLARISSA FREITAS RODRIGUES DE LIMA CARVALHO - PE23915
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
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PACIENTE: SYLVIA TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA
IMPETRANTE: ERIK LIMONGI SIAL, CLARISSA FREITAS RODRIGUES DE LIMA CARVALHO
Advogados do(a) PACIENTE: ERIK LIMONGI SIAL - PE15178, CLARISSA FREITAS RODRIGUES DE LIMA CARVALHO - PE23915
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de SYLVIA TEREZINHA RIBEIRO DE
SOUZA, contra ato praticado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, nos autos da ação penal nº 0006027-
91.2016.403.6119.

Relatam que a paciente foi denunciada pela suposta prática do crime previsto no art. 334, §3º c/c art. 14, II,
ambos do CP, pois “no dia 08 de junho de 2016, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, teria tentado iludir, no todo, o
pagamento de impostos devidos pela entrada no país de joias, pedras e metais preciosos de procedência estrangeira,
desacompanhadas da documentação legal, posto que introduziu clandestinamente no território nacional”.

Aduzem que a paciente foi escolhida aleatoriamente pelo servidor da RFB para a fiscalização, no momento em
que passava pelo canal “nada a declarar”, quando foram encontradas em suas malas mercadorias de elevado valor, em
quantidade que revelaria a prática comercial.

Por ocasião do recebimento da denúncia, o Juízo de origem rejeitou-a no que concerne à causa de aumento
prevista no § 3º, por entender que não se tratava de voo clandestino. 

Em sede de resposta à acusação, a defesa alegou que não estaria presente o elemento subjetivo do tipo penal,
especialmente em razão dos depoimentos dos Auditores Fiscais que participaram da fiscalização, os quais afirmaram que a
mesma a todo tempo colaborou e não aparentava conhecer a ilicitude de sua conduta. No entanto, o Juízo impetrado deixou
de absolver sumariamente a paciente, ao argumento de que, por se tratar de questão atinente ao mérito, não caberia
naquele momento processual a análise da matéria ventilada.

Aduzem que a ação penal encontra-se suspensa nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95.

Neste writ, os impetrantes pretendem, em síntese, o trancamento da ação penal por falta de justa causa.

Discorrem sobre a possibilidade de se examinar a inexistência do dolo na via do habeas corpus. Outrossim,
citam precedentes no sentido de que a aceitação do benefício da suspensão condicional do processo não é óbice à
impetração do habeas corpus.

Alegam que, na hipótese dos autos, os depoimentos prestados pelos Auditores Fiscais que participaram da
autuação em flagrante deixam assente a ausência de vontade dirigida à prática delitiva.

Sustentam que a paciente não agiu com a vontade livre e consciente de iludir o fisco, tanto assim que,
conhecedora do conteúdo de sua bagagem, disponibilizou-a na esteira de Raio-X, abrindo-a espontaneamente e
esclarecendo que, naquele momento, iria resolver a liberação das bagagens que haviam sido extraviadas, tal como fora
orientada pelo funcionário da Companhia Aérea (Latam).

Prosseguem aduzindo que “a consolidada orientação do Superior Tribunal de Justiça está em que deve existir a
demonstração da intenção do agente traduzida na existência de condutas simulatórias/fraudulentas e não meramente na presunção
ante a eventual não declaração de bens – que no caso em foco, registre-se, ocorreu por absoluta confusão quantos aos
procedimentos a serem adotados, logrando em erro pela orientação primeva do funcionário da Latam Airlines que deveria
proceder com a liberação das bagagens extraviadas”.

Alegam que a paciente não se dirigiu ao canal “nada a declarar” com a intenção de iludir os impostos que
seriam devidos, mas porque pretendia chegar ao guichê da companhia aérea LATAM, situado após a fiscalização, em razão
do extravio de suas bagagens.

Pedem o deferimento do pedido liminar, a fim de que seja determinada a suspensão do cumprimento das
obrigações impostas em razão da aceitação do Sursis Processual (art. 89/Lei nº 9.099), concernente ao comparecimento
mensal perante o Juízo da 37ª Vara Federal da Seção Judiciária em Pernambuco (Subseção – Caruaru), e o depósito
judicial correspondente a R$ 300,00 (trezentos reais).

No mérito, pedem o trancamento da ação penal nº 0006027-91.2016.4.03.6119.

O pedido liminar foi indeferido (ID 4341022).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1693/1746



A autoridade impetrada prestou as informações (ID 4594029).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 4609474).

É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Consta que Sylvia Terezinha Ribeiro de Souza, paciente neste habeas corpus, foi denunciada como incursa no
art. 334, §3º c/c art. 14, II do CP, nos autos da ação penal nº 0006027-91.2016.403.6119, pois, no dia 08/06/2016,
utilizando-se de transporte aéreo, teria tentado iludir o pagamento de impostos devidos pela entrada no país de joias, pedras
e metais preciosos de procedência estrangeira, desacompanhados da documentação legal.

O Juízo de origem recebeu a denúncia, mas afastou a incidência da causa de aumento prevista no §3º do art.
334 do CP.

Eis a decisão que apreciou a resposta à acusação e determinou o prosseguimento do feito, por não vislumbrar as
hipóteses de absolvição sumária:

Trata-se de resposta à acusação apresentada por SYLVIA TEREZINHA RIBEIRO DE SOUZA. Em sede de resposta à acusação,
a Defesa não arguiu preliminares, apresentando tão somente matérias de defesa tipicamente de mérito. Decido. A absolvição
sumária somente é possível quando, pela análise da defesa e do conjunto probatório até aqui produzido, ficar demonstrado,
estreme de dúvidas: (I) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (II) a existência manifesta de causa
excludente da culpabilidade do agente; (III) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; (IV) estar extinta a
punibilidade do agente. Quanto aos incisos III e IV, a previsão é considerada supérflua pela melhor doutrina, eis que, no
primeiro caso, a denúncia sequer deveria ter sido recebida (inciso III), e a punibilidade pode ser extinta a qualquer momento,
havendo causa para tanto. No que se refere aos incisos I e II, o CPP é claro ao exigir que as hipóteses ali veiculadas sejam
verificadas de forma "manifesta", ou seja, havendo dúvida, entende-se pela necessidade de instrução probatória e
prosseguimento regular do feito. O que é evidente, já que se está apenas em juízo inicial da acusação. A ré não logrou
demonstrar de forma inconteste nenhuma das hipóteses que dão azo à absolvição sumária. O fato narrado, em tese, é passível
de subsunção ao tipo penal eleito pela acusação. Por fim, não houve extinção da punibilidade dos agentes. Ante o exposto,
incabível a absolvição sumária. Aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 485/2017 com a resposta acerca da proposta de
suspensão condicional do processo.

Houve a suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95. Consoante as informações
prestadas pela autoridade impetrada, Sylvia vem cumprindo regularmente as condições que lhe foram impostas.

A ordem de habeas corpus deve ser denegada.

Ao apreciar a resposta à acusação, o Juízo de origem entendeu que as alegações acerca da inexistência de dolo,
por se referirem ao mérito, serão oportunamente analisadas ao término da instrução processual. Desse modo, por não
vislumbrar as hipóteses de absolvição sumária, determinou o prosseguimento do feito.

O juízo não está obrigado a manifestar-se de forma exauriente e conclusiva sobre os argumentos lançados pela
defesa, porquanto este seria o momento processual inoportuno, na medida em que o julgamento de mérito do processo
somente ocorrerá após a devida instrução, com a produção de provas e formação de um juízo de certeza.
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Ademais, o trancamento da ação penal através do habeas corpus é medida excepcional que apenas se justifica
quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria
ou materialidade, circunstâncias não evidenciadas neste writ.

Depreende-se do auto de prisão em flagrante que a paciente desembarcou do voo JJ-8095, proveniente de
Miami/EUA, na posse de joias, pedras e metais preciosos, portando o formulário preenchido com a informação “Nada a
declarar”. Os bens foram apreendidos, conforme Termo de Retenção nº 081760016032829TRB02, e avaliados em US$
69.275,00.

Como se observa, a denúncia descreve a conduta tida como criminosa, em consonância com o artigo 41 do
Código de Processo Penal, estando embasada no inquérito policial, de onde se extraem a prova da materialidade e os
indícios de autoria. Consoante a inicial, a paciente tentou iludir, no todo, o pagamento de impostos devidos pela entrada de
mercadorias no território nacional, pois embora os produtos extrapolassem o limite de isenção, preencheu o formulário
contendo a informação “nada a declarar”, de modo que o crime do art. 334 do CP somente não se consumou por
circunstâncias alheias à sua vontade.

Não é possível, sem a devida instrução processual, verificar se a paciente agiu com o dolo necessário para a
configuração do delito. Com efeito, a alegação de ausência de dolo é matéria que exige dilação probatória, incabível,
portanto, a apreciação da questão na via estreita do habeas corpus.

A postura colaborativa da paciente no momento da fiscalização não se mostra suficiente para ensejar o
trancamento da ação penal com fundamento na ausência do elemento subjetivo. O mesmo se diga em relação às impressões
dos agentes da Receita Federal, no sentido de que Sylvia não aparentava conhecer a ilicitude de sua conduta.

Pelo que se observa, caso a bagagem da paciente não tivesse sido selecionada para fiscalização, o crime teria se
consumado, pois, não obstante o considerável valor das mercadorias e a natureza desses bens (joias diversas), a paciente
(que é proprietária de estabelecimento comercial na cidade de Caruaru/PE, onde pretendia revender esses produtos), optou
por preencher seu formulário alfandegário com a informação "nada a declarar", dirigindo-se ao canal correspondente.

Como já dito, o revolvimento do conjunto fático-probatório revela-se incompatível com a estreita via do habeas
corpus, ação constitucional de rito célere e cognição sumária.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

E M E N T A

HABEAS CORPUS. ART. 334-A C/C ART. 14, II DO CP. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA DE PLANO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

A paciente neste habeas corpus foi denunciada como incursa no art. 334, §3º c/c art. 14, II do CP, nos autos da
ação penal nº 0006027-91.2016.403.6119, pois, no dia 08/06/2016, utilizando-se de transporte aéreo, teria tentado iludir o
pagamento de impostos devidos pela entrada no país de joias, pedras e metais preciosos de procedência estrangeira,
desacompanhados da documentação legal.

O juízo não está obrigado a manifestar-se de forma exauriente e conclusiva sobre os argumentos lançados pela
defesa no bojo da resposta à acusação, porquanto este seria o momento processual inoportuno, na medida em que o
julgamento de mérito do processo somente ocorrerá após a devida instrução, com a produção de provas e formação de um
juízo de certeza.

O trancamento da ação penal através do habeas corpus é medida excepcional que apenas se justifica quando
verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou
materialidade, circunstâncias não evidenciadas neste writ.

Não é possível, sem a devida instrução processual, verificar se a paciente agiu com o dolo necessário para a
configuração do delito. Com efeito, a alegação de ausência de dolo é matéria que exige dilação probatória, incabível,
portanto, a apreciação da questão na via estreita do habeas corpus.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Sérgio Ricardo Gozzi, em favor de MARCIO GONÇALVES DA SILVA, contra ato da 9ª
Vara Federal de Campinas/SP que, em decisão datada de 07 de março de 2018 (ID 3151742), recebeu a denúncia oferecida
em desfavor do paciente e  outro, pela prática, em tese, do crime capitulado no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal,
decretando, ato contínuo, a prisão preventiva do paciente.

Narra o impetrante que “[o] paciente na data de meados de 2015 tinha um estabelecimento comercial em uma
invasão popularmente conhecida como VL Soma, na cidade de Sumaré-Sp”, e que “por ter um maior potencial financeiro do
que as pessoas que residiam naquela região, haja vista se tratar de comunidade/ favela, sempre foi procurado por todos
moradores da região para que este viesse a prestar ajuda aos mesmos, inclusive emprestando seu veiculo particular, que era
constantemente emprestado para os moradores dali”. E que, em razão disso, Antônio José Vieira, “vulgo ‘TOM’ em
companhia de ‘Gordinho’ (pessoa ainda não identificada nos autos supracitados)” teriam usado o veiculo do paciente “para
cometer delitos de Roubo contra agencias do Correio na região”. Aduz que “[es]se fato se repetiu por algumas vezes”, mas o
“paciente nunca perguntou ou questionou a finalidade ou o motivo que estes utilizariam o carro, fato esse que será
comprovado futuramente por testemunhas”.

Alega que “[o] paciente encontra-se preso apenas por uma declaração feita nos autos por Antônio vulgo ‘TOM’,
que “assumiu a autoria de todos os ROUBOS, bem como foi reconhecido por funcionários e por imagens do circuito interno
de vigilância”, e “tem uma vasta ficha criminal, e também crimes cometidos em outro estado da Federação”, de
credibilidade, portanto, duvidosa.

Sustenta, por fim, que “se o próprio PROMOTOR FEDERAL” se limitou a pedir apenas a prisão preventiva de
Antônio, não há motivos para manter o paciente segregado, que “é primário e não possui antecedentes criminais que
desabonem sua conduta”, tem “residência fixa” e trabalho.

Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse revogada “a prisão preventiva imposta ao paciente, ou
substituí-la por medida cautelar diversa da prisão”.

O pedido de liminar foi deferido, determinando-se a soltura do paciente mediante o compromisso de submeter-
se às medidas cautelares impostas na decisão (ID 3315219).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3371192). A Procuradoria Regional da República opinou pela
concessão da ordem (ID 3388019).

É o relatório.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010709-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: MÁRCIO GONÇALVES DA SILVA
IMPETRANTE: SERGIO RICARDO GOZZI, KARINA AMELIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: KARINA AMELIA DE OLIVEIRA - SP389423, SERGIO RICARDO GOZZI - SP411004
IMPETRADO: 9A VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP
 

 
 
 

V O T O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1707/1746



O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.
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O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento
investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo
domicílio, por mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem
notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

Com efeito, trata-se de indivíduo aparentemente primário (informação extraída da decisão impugnada ID
3151742), com trabalho lícito de borracheiro (ID 3091738), tendo o próprio Ministério Público Federal se manifestado
favorável à liberdade do paciente (ID 3151742), por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal em curso.

Assim, não obstante a gravidade concreta da conduta atribuída ao paciente na denúncia (ID 3091740), na qual
consta que teria por diversas vezes prestado auxílio material ao corréu Antônio José Vieira e outro na prática de 8 (oito)
ocorrências de roubo à EBCT, nas cidades de Campinas, Mombuca, Morungaba, Holambra, Rafard e Cordeirópolis,
culminando na subtração de aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da empresa pública em questão, o fato é
que as medidas cautelares fixadas liminarmente têm-se mostrado suficientes para acautelar a efetividade da persecução
penal.

A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República João Francisco Bezerra de Carvalho (ID
3388019):

[A]inda que apontado pelo magistrado de 1º grau risco à ordem pública, o mesmo pode ser afastado de modo eficaz com a
adoção de medidas cautelares outras que não a segregação da liberdade, que deve ser compreendida enquanto ultima ratio e
apenas ser decretada diante da incontrastável necessidade, que não mais se faz presente, mormente quando, regida a prisão
cautelar pela natureza rebus sic stantinbus, diante da alteração fática decorrente da comprovação de endereço do paciente
(id3091738), aquele escopo de tutelar a ordem pública e evitar que o paciente volte a delinquir pode ser igualmente alcançado
pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão apontadas na decisão liminar, aos quais se adiciona a verdadeira
ausência de fundamento para a decretação da prisão consistente na singela alegação de que o paciente faltara com a verdade
na fase inquisitorial - quer por ter exercido, ainda que por vias tortuosas, seu direito de autodefesa e de não se autoincriminar,
ou por, de fato, ter apresentado a versão que acredita ser verdadeira, calhando à defesa provar o alegado -, que, de fato, não é
suficiente para a decretação e manutenção de sua prisão preventiva.

Diante deste quadro fático, é evidente que não mais se faz necessária a manutenção da prisão provisória, visto que a ordem
pública pode de modo eficaz ser protegida pela imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do
Código de Processo Penal.

É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM
CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este
pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da
lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares
previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas
outras acautelarem a higidez do procedimento investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

2. A prisão do paciente foi substituída pelas medidas alternativas previstas no art. 319, I e IV, do CPP (comparecimento
mensal em juízo para informar e justificar suas atividades e proibição de ausentar-se do respetivo domicílio, por mais de sete
dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem notícia nos autos de que
tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

3. Trata-se de indivíduo aparentemente primário, com trabalho lícito de borracheiro, tendo o próprio Ministério Público
Federal se manifestado favorável à liberdade do paciente, por não vislumbrar risco á ordem pública e/ou à persecução penal
em curso.

4. Ordem concedida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus,
confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do paciente MARCIO GONÇALVES DA SILVA mediante o cumprimento das medidas
cautelares previstas art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados Davi Gebara Neto, Flávio Torres, Dário Freitas dos Santos e Renan Bohus da Costa, em
favor de CARLOS ALBERTO SGOBBI, contra ato da 5ª Vara Federal de Santos/SP que, nos autos da ação penal em que se
imputa ao paciente a prática do crime previsto no art. 35, c.c. o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, em razão do término do
prazo previsto para o processamento de carta rogatória, determinou o prosseguimento do feito, com a apresentação de
alegações finais sucessivas pelas partes, no âmbito da denominada Operação Oversea.

Os impetrantes alegam, em síntese, que referida decisão configura cerceamento de defesa, a ensejar nulidade
absoluta, nos seguintes termos (ID 3195844): 

A rogatória fora distribuída dentro do prazo dado a defesa, se a rogatória ainda não retornou, e por este motivo, o magistrado não
pode determinar a apresentação de memoriais, sem o retorno da rogatória, pois se assim ocorrer trará nulidade absoluta por
cerceamento de defesa! (doc. 06)

(...)

Apresentar os memoriais sem a resposta da carta rogatória, seria o mesmo que dizer que a carta rogatória é desnecessária, o que
não é em sua essência. Pois ressalto, que durante toda a investigação, a única prova que liga o paciente ao processo seria
exatamente a ligação com o diretor do porto de Antuérpia na Grécia, sendo assim, testemunha indispensável e imprescindível para o
deslinde dos fatos.

(...)

O paciente tem o direito subjetivo em ouvir a testemunha devidamente arrolada, não é mera faculdade do juízo. Cumpre esclarecer o
que é Direito subjetivo. Direito subjetivo é o direito em síntese das pessoas; são prerrogativas que são conferidas às pessoas.

(...)

Dada a sua natureza pública, o direito de defesa técnica se torna indisponível, pois se torna inadmissível renunciar, haja vista a
defesa técnica é imprescindível para o processo, salvo havendo autodefesa. Quer dizer, não está disponível às partes, facultar em se
defender por profissional habilitado ou não, devendo sempre haver a dita defesa técnica, que é realizada por profissional habilitado
para tanto.
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O Direito de ação, como um direito subjetivo, tem como conteúdo a pretensão punitiva no processo penal, e opostamente o direito de
defesa reporta a contrariedade à acusação. Para Fernando de Almeida Pedroso, o direito de defesa tem a mesma qualificação do
direito de ação, contudo, é um direito negativo. Ou seja, o Direito de ação, para o jurista acima mencionado, é um direito positivo, e
Direito de defesa é um direito negativo, pelo fato de se equiparar àquele, ocupando ambos a mesma hierarquia no litígio.

(...)

Como já dito acima, o direito de ação é qualificado com a mesma classificação ao direito de defesa, diferindo um do outro somente
no aspecto da finalidade.

(...)

O direito de defesa, deve ser acessível a todos, bastando para exercer tal direito, ser sujeito de direito. Basta ser sujeito de direito,
que terá o direito de ser defendido, no processo penal, e terá o direito de ser ouvido pela autoridade judiciária, quando poderá
utilizar todos os mecanismos para possibilitar uma defesa ampla.

(...)

Não se pode, todavia, renegar os direitos e garantias fundamentais, açambarcado na carta magna, haja vista, são tidos sob a égide
de valores supremos. O núcleo constitucional, onde conte as normas de mais elevado valor jurídico, estabelece que todos têm direito
de se defender, ou ser defendido, em processo judicial, ou administrativo, com todos os instrumentos necessários para a realização e
efetivação desta defesa.

Portanto, não é admissível, sob a ótica do Estado Democrático de Direito no qual, nos brasileiros, estamos submetidos, haver
cerceamento de defesa.

O direito de defesa, como já apontado, trata-se de direito público subjetivo, impostergável, para que seja alcançada a tão
perseguida democracia.

Em razão do sujeito de direito, que é todo cidadão, não possuir proventos para patrocinar um patrono particular, e se utiliza da
Defensoria Pública, não pode receber um serviço mal prestado pelo Estado.

 

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3246540). A autoridade impetrada prestou informações (ID 3270016 a
3270031). A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 3329380).

É o relatório.
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A discussão trazida nos autos diz respeito
à necessidade, ou não, de se aguardar o retorno de carta rogatória para prosseguimento da ação penal de origem.

Nesse contexto, o pedido de liminar foi indeferido, porquanto o parágrafo 1º do art. 222 dispõe claramente que
"[a] expedição da [carta] precatória não suspenderá a instrução criminal", ao passo que o parágrafo 2º desse artigo estabelece
que "[f]indo o prazo marcado [para cumprimento da precatória], poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a
precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos". O parágrafo único do art. 222-A, por sua vez, prevê que se aplica às
cartas rogatórias os dispositivos supratranscritos.
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Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não ha razões a infirmar a decisão liminar, tampouco a
decisão da autoridade impetrada, vez que proferidas com estrita observância a tais dispositivos, e, ainda, em atenção ao
decidido por esta Turma no julgamento do habeas corpus nº 0003082-24.2017.4.03.0000, que concedeu a ordem em favor
do paciente assegurando-lhe a expedição da carta rogatória em questão, com prazo razoável para cumprimento (120 dias),
sem, contudo, suspensão da ação penal de origem. 

A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Stella Fátima Scampini (ID 3329380):

[O] art. 222, §1º, do CPP, é taxativo ao afirmar que a expedição da precatória (assim como na rogatória, por força do
parágrafo único do art. 222-A) não suspenderá a instrução criminal, sendo que, findo o prazo marcado, poderá realizar-se o
julgamento, razão pela qual nada impede a apresentação de memoriais e o julgamento do feito antes da devolução da rogatória
cumprida, haja vista o dever do Estado de zelar pelo trâmite processual com o máximo de celeridade possível. (...)

[C]orrido o prazo para cumprimento da carta rogatória, independentemente do cumprimento, poderá o processo ser julgado,
devendo a rogatória ser juntada quando de seu eventual cumprimento. Tal entendimento deve-se à aplicação do art. 222, §§
1º e 2º, c.c art. 222-A, ambos do CPP. (...)

[A] autoridade impetrada cumpriu devidamente a lei, seguindo o entendimento desta C. Turma, que julgou devidamente o HC
nº 0003082- 24.2017.4.03.0000, haja vista que a diligência de carta rogatória deve se ajustar ao devido processo legal: a)
custos arcados pela parte requerente (art.222-A do CPP); b) ausência de suspensão da instrução criminal (art.222, §1º, do
CPP); c) findo o prazo demarcado, voltará a correr a ação penal originária (art.222, §2º, do CPP).

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A discussão trazida nos autos diz respeito
à necessidade, ou não, de se aguardar o retorno de carta rogatória para prosseguimento da ação penal de origem.

Nesse contexto, o pedido de liminar foi indeferido, porquanto o parágrafo 1º do art. 222 dispõe claramente que
"[a] expedição da [carta] precatória não suspenderá a instrução criminal", ao passo que o parágrafo 2º desse artigo estabelece
que "[f]indo o prazo marcado [para cumprimento da precatória], poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a
precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos". O parágrafo único do art. 222-A, por sua vez, prevê que se aplica às
cartas rogatórias os dispositivos supratranscritos.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não ha razões a infirmar a decisão liminar, tampouco a
decisão da autoridade impetrada, vez que proferidas com estrita observância a tais dispositivos, e, ainda, em atenção ao
decidido por esta Turma no julgamento do habeas corpus nº 0003082-24.2017.4.03.0000, que concedeu a ordem em favor
do paciente assegurando-lhe a expedição da carta rogatória em questão, com prazo razoável para cumprimento (120 dias),
sem, contudo, suspensão da ação penal de origem. 

A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Stella Fátima Scampini (ID 3329380):

[O] art. 222, §1º, do CPP, é taxativo ao afirmar que a expedição da precatória (assim como na rogatória, por força do
parágrafo único do art. 222-A) não suspenderá a instrução criminal, sendo que, findo o prazo marcado, poderá realizar-se o
julgamento, razão pela qual nada impede a apresentação de memoriais e o julgamento do feito antes da devolução da rogatória
cumprida, haja vista o dever do Estado de zelar pelo trâmite processual com o máximo de celeridade possível. (...)

[C]orrido o prazo para cumprimento da carta rogatória, independentemente do cumprimento, poderá o processo ser julgado,
devendo a rogatória ser juntada quando de seu eventual cumprimento. Tal entendimento deve-se à aplicação do art. 222, §§
1º e 2º, c.c art. 222-A, ambos do CPP. (...)
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[A] autoridade impetrada cumpriu devidamente a lei, seguindo o entendimento desta C. Turma, que julgou devidamente o HC
nº 0003082- 24.2017.4.03.0000, haja vista que a diligência de carta rogatória deve se ajustar ao devido processo legal: a)
custos arcados pela parte requerente (art.222-A do CPP); b) ausência de suspensão da instrução criminal (art.222, §1º, do
CPP); c) findo o prazo demarcado, voltará a correr a ação penal originária (art.222, §2º, do CPP).

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.
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V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A discussão trazida nos autos diz respeito
à necessidade, ou não, de se aguardar o retorno de carta rogatória para prosseguimento da ação penal de origem.

Nesse contexto, o pedido de liminar foi indeferido, porquanto o parágrafo 1º do art. 222 dispõe claramente que
"[a] expedição da [carta] precatória não suspenderá a instrução criminal", ao passo que o parágrafo 2º desse artigo estabelece
que "[f]indo o prazo marcado [para cumprimento da precatória], poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a
precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos". O parágrafo único do art. 222-A, por sua vez, prevê que se aplica às
cartas rogatórias os dispositivos supratranscritos.

Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, não ha razões a infirmar a decisão liminar, tampouco a
decisão da autoridade impetrada, vez que proferidas com estrita observância a tais dispositivos, e, ainda, em atenção ao
decidido por esta Turma no julgamento do habeas corpus nº 0003082-24.2017.4.03.0000, que concedeu a ordem em favor
do paciente assegurando-lhe a expedição da carta rogatória em questão, com prazo razoável para cumprimento (120 dias),
sem, contudo, suspensão da ação penal de origem. 

A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Stella Fátima Scampini (ID 3329380):

[O] art. 222, §1º, do CPP, é taxativo ao afirmar que a expedição da precatória (assim como na rogatória, por força do
parágrafo único do art. 222-A) não suspenderá a instrução criminal, sendo que, findo o prazo marcado, poderá realizar-se o
julgamento, razão pela qual nada impede a apresentação de memoriais e o julgamento do feito antes da devolução da rogatória
cumprida, haja vista o dever do Estado de zelar pelo trâmite processual com o máximo de celeridade possível. (...)

[C]orrido o prazo para cumprimento da carta rogatória, independentemente do cumprimento, poderá o processo ser julgado,
devendo a rogatória ser juntada quando de seu eventual cumprimento. Tal entendimento deve-se à aplicação do art. 222, §§
1º e 2º, c.c art. 222-A, ambos do CPP. (...)

[A] autoridade impetrada cumpriu devidamente a lei, seguindo o entendimento desta C. Turma, que julgou devidamente o HC
nº 0003082- 24.2017.4.03.0000, haja vista que a diligência de carta rogatória deve se ajustar ao devido processo legal: a)
custos arcados pela parte requerente (art.222-A do CPP); b) ausência de suspensão da instrução criminal (art.222, §1º, do
CPP); c) findo o prazo demarcado, voltará a correr a ação penal originária (art.222, §2º, do CPP).

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto.

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO OVERSEA. CARTA ROGATÓRIA. EXPEDIÇÃO. SUSPENSÃO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.
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1.  Desnecessário se aguardar o retorno de carta rogatória para prosseguimento da ação penal de origem, vez que o art. 222,
§ 1º, dispõe claramente que "[a] expedição da [carta] precatória não suspenderá a instrução criminal", ao passo que o
parágrafo 2º desse artigo estabelece que "[f]indo o prazo marcado [para cumprimento da precatória], poderá realizar-se o
julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos". O parágrafo único do art. 222-A, por sua
vez, prevê que se aplica às cartas rogatórias os dispositivos supratranscritos.

2. Sem alteração no contexto fático analisado, não ha razões a infirmar a decisão liminar, tampouco a decisão da autoridade
impetrada, vez que proferidas com estrita observância a tais dispositivos, e, ainda, em atenção ao decidido por esta Turma
no julgamento do habeas corpus nº 0003082-24.2017.4.03.0000, que concedeu a ordem em favor do paciente assegurando-
lhe a expedição da carta rogatória em questão, com prazo razoável para cumprimento (120 dias), sem, contudo, suspensão
da ação penal de origem. 

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003657-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: JOAO EVANGELISTA GOMES
Advogado do(a) INTERESSADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003088-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) APELADO: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA - MS16573

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004247-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
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REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANEDINO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: JUSCELINO DA COSTA FERREIRA - MS6760

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001015-64.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: SEBASTIANA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALVARO TELLES JUNIOR - SP224654-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004080-43.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: JOAO PEDRO SILVERIO
Advogado do(a) INTERESSADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001977-97.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: NELSON MADALOZZO
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002962-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ARISTEU CAMPOS
Advogados do(a) APELADO: MERIDIANE TIBULO WEGNER - MS10627-A, ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001230-65.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO CARLOS BIZELLO
Advogado do(a) APELADO: ARLETE ANTUNES VENTURA - SP276752-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003105-57.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANTONIO MARCOS JOTA
Advogado do(a) APELANTE: ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO - SP1862160A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007521-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
AGRAVADO: OSVALDO FERRANTI
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002997-26.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DO ROZARIO FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002440-73.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ELNICE VERGINIA SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANI RODRIGUES - MS10169-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1722/1746



De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000401-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA DE LURDES DA COSTA NUNES
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON MAYER DE OLIVEIRA - MS13120
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002704-56.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSE PEREIRA LEITE
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001419-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARCELO RODRIGUES SILVA - MS9415000A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001452-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELISABET CANDIA ALFONSO
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP272040-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001321-43.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: FRANCISCO ANTUNES ALVES
Advogado do(a) APELADO: DORALICE ALVES NUNES - SP372615-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004254-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: GENESIO BUENO DOS SANTOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FABIO SERAFIM DA SILVA - MS5363-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003176-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUZIA ALVES TUNECA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003674-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: HELENICE APARECIDA DE ANDRADE
Advogado do(a) APELADO: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR29759-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001932-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: GABINO ROLA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS11336-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009389-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: REINALDO ALVES DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001024-36.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANTONIO DE JESUS FIEL
Advogado do(a) APELANTE: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002482-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA ESTELA MELGAREJO
Advogados do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS11336-A, SERGIO LOPES PADOVANI - MS14189-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001634-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895-N
AGRAVADO: PAULO CELSO DUARTE NOVAES
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO MELLEGA - SP187942-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004633-90.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ANTONIO HENRIQUE DA PURIFICACAO
Advogado do(a) APELADO: CASSIO DE SOUZA - MS2109800A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015234-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: VERA LUCIA DE ANDRADE FREITAS, FERNANDO DE ANDRADE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO REIS GUSMAO ROCHA - SP178236
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO REIS GUSMAO ROCHA - SP178236

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008295-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JUSCELINO SIRQUERA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA - SP182856-N

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019003-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA - RJ155698-N
AGRAVADO: CLAUDETE DONIZETI ALVES MARTINS
PROCURADOR: ANTONIO MARIO DE TOLEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002153-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR - MS14380
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011761-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
AGRAVADO: LUIZ ALBERTO BERLOTTI
Advogados do(a) AGRAVADO: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470-N, ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001143-96.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDSON DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE MACHADO SOBRINHO - SP377333-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004271-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: BALBINA MEDINA OLIVEIRA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001999-60.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: FELIPPE OLIVEIRA INACIO
Advogado do(a) APELADO: SHEILA CRISTINA MENEZES - SP205105

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000251-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDNEIA BONIFACIO ARRIERO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRA BASTOS NUNES - MS10178
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001385-53.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: DUVANIL TENORIO DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DUVANIL TENORIO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007886-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ECIO LUIZ SAIS
Advogado do(a) APELADO: ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA - SP2956170A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005224-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006535-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LINO SERGIO MARTINS
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023565-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585
AGRAVADO: JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077-A, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017766-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SERGIO FRANCISCO BRITO BLASCO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP151699-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000012-17.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO BATISTA SANROMAN GASQUE
Advogado do(a) APELADO: ADRIANO MELLEGA - SP187942-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002536-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA ITALA EPIFANIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - SP308435-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000064-47.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DJALMA LUIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003285-71.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIA MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS11645
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002536-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA ITALA EPIFANIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - SP308435-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014929-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - SP415225-N
AGRAVADO: BENEDITA FELIX
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO - SP209649-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001798-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROMILDA BABETEZKI
Advogado do(a) APELADO: ROSELI BAUER - MS11662-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/10/2018     1733/1746



 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016989-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO BATISTA DE AMORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARCOS ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP33693-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009634-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUAN GABRIEL SANTOS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA DA SILVA LEMES - SP282544-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015098-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: SANDRA REGINA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001880-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOIR BENEDETI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007725-15.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ARMANDO MARTINS
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013790-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO MONTENEGRO NUNES - SP156616-N
AGRAVADO: ONIVALDO ALVES DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010754-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
AGRAVADO: GERALDO RODRIGUES DE ARAUJO
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A, MARCELO AUGUSTO DO CARMO - SP153502, GISLENE CIATE GRETER - SP150478

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003598-32.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLAUDINEI REGINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008180-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO ZAMBONI
Advogado do(a) AGRAVADO: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-A
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000698-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
PARTE AUTORA: MARIA CLARA MACEDO OLIVEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: ELIVERSIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CHRISTIANE LACERDA BEJAS - MS7495, 
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000424-03.2016.4.03.6102
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: VALQUIRIA LOURENCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO - SP2024500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALQUIRIA LOURENCO
Advogado do(a) APELADO: KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO - SP2024500A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009454-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: PEDRO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002455-08.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ISABELINO PEREZ
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000738-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SERGIO LUIZ VIANA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005717-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSIVALDO SOARES BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000079-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARCELO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS17494-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002520-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - SP415773-N
AGRAVADO: DONIZETTE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO HENRIQUE BARALDO - SP238259-N

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000845-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA NILCE FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002150-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: IRACI AQUINO ALVES
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Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001836-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO SERAFIM DA SILVA - MS5363-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022296-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTONIO EDUVALDO FORSSETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP1465460A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002766-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GILDA GONCALVES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ROSELI BAUER - MS11662-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007486-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE GUILHERME CHRISTIANO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003333-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: MARIA TEREZINHA LUIZ TEODORO
Advogado do(a) APELANTE: MAURA GLORIA LANZONE - MS7566-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022644-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JORGE DA COSTA TEIXEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000301-93.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: LUIZ CARLOS GOMES
Advogados do(a) APELADO: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977-A, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010442-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ADENAIR MARIA ALVES CUSTODIO
CURADOR: VALDECIR CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVADO: MOACIR JESUS BARBOZA - SP105089, 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011039-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: FLAVIA HANA MASUKO HOTTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA HANA MASUKO HOTTA - SP202754
AGRAVADO: CARLOS APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002729-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: EURIDES PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: IRACI SANTOS PEREIRA - SP16954

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001977-15.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DIVANIL SANTANA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682-A, CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018570-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA - SP182856-N
AGRAVADO: ALMERINDA LIMA DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GRACA - SP114793

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000262-83.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CICERO FRANCISCO DE ASSIS
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP257668-S
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A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016560-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
AGRAVADO: ELEIR PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003968-13.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLAUDEVAL NERIS DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013863-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO TOLEDO SOLLER - SP112705-N
AGRAVADO: ALZINETE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA - SP219290-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005660-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BERNADETE DE LOURDES DINIZ ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018-N

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003904-98.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVONE MARIA CALASANS SIMOES
Advogado do(a) APELADO: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA - MS1011100A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000239-89.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GILBERTO APARECIDO FERNANDES MARTINS
Advogado do(a) APELADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001179-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA BEATRIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021-A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a intimação da
parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS em preliminar ao recurso
interposto.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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